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Concurso oferta vagas no Centro de
Perícias Científi cas Renato Chaves

A Secretaria de Estado de Admi-
nistração (Sead) divulga a realização 
de concurso para provimento de va-
gas em cargos de níveis Médio e Su-
perior para o Centro de Perícias Cien-
tífi cas Renato Chaves (CPCRC-PA).

As inscrições serão feitas exclusi-

vamente no site www.portalfadesp.
org.br, no período entre 12h do dia 
08/01/2019 e 23h59 de 11/02/2019.

O certame possui duas etapas, sen-
do a primeira com cinco fases, para car-
gos de Nível Médio, e seis para Nível 
Superior. Já a segunda etapa corres-

ponde ao Curso Técnico-Profi ssional.
Todas as fases da 1ª etapa serão 

aplicadas em Belém, Altamira, Cas-
tanhal, Marabá, Santarém e Itaituba.

As provas objetivas e discursivas 
estão previstas para 31/03/2019.

PÁGINA 23

O Certificado Digital é 
sua identidade virtual. 
Com ele, você acessa, 
de forma segura, ágil e 
sustentável, todos os 

serviços e instituições, 
via internet. E com a 
garantia do sigilo e 
da integridade das 

informações.
Adquira seu Certificado 

Digital IOE. É oficial.
Pode confiar.

Informações:
(91) 4009-7828

e-mail: ar@ioe.pa.gov.br

Licitação
em Marabá

Processo licitatório da Câmara 
Municipal de Marabá tem por obje-
tivo contratar empresa para realizar 
Concurso Público do Poder Legisla-
tivo Municipal, para os cargos de ní-
veis Fundamental, Médio e Superior.

O Pregão Presencial abre às 
17h do dia 11 de janeiro de 2019. 
Os interessados podem adquirir 
o edital completo no endereço 
eletrônico www.maraba.pa.leg.br.

PÁGINA  189

Resultado final
e homologação

Cursos de 
português

A Secretaria de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos (Sejudh) e o 
Instituto Federal de Educação, Ci-
ência e Tecnologia do Pará celebram 
Acordo de Cooperação Técnica.

A parceria visa à execução das 
ações para implantação e oferta de 
cursos de capacitação em Língua Por-
tuguesa como língua estrangeira, a fi m 
de atender demandas de formação 
de estrangeiros, refugiados ou não.

PÁGINA 172

A Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará 
(Adepará) e a Secretaria de Estado de 
Administração (Sead) tornam público 
o edital de resultado fi nal e homolo-
gação do Concurso Público C-174.

O candidato poderá consultar in-
dividualmente a resposta do recurso 
contra o resultado e classificação 
no endereço eletrônico da organi-
zadora: www.institutoaocp.org.br.

PÁGINA 19

Contratação
de empresa 

A contratação de empresa espe-
cializada na área de construção civil, 
para conclusão da construção de cre-
che/pré-escola, é objeto de licitação 
da Prefeitura de Floresta do Araguaia.

A abertura ocorre às 9h do dia 
16 de janeiro de 2019. O edital, na 
íntegra, pode ser obtido pelo e-mail 
cpl@fl orestadoraguaia.pa.gov.br ou 
na sala da Comissão de Licitação.

PÁGINA 187

Capacitação 
para gestores
Cooperação Técnica entre o 

Núcleo de Articulação e Cidada-
nia (NAC) e o Tribunal de Con-
tas do Estado (TCE) é firmada.

Tem a fi nalidade de promover 
capacitação para gestores técnicos 
das organizações da sociedade civil, 
no que se refere a normas vigentes 
para prestação de contas de recur-
sos públicos da esfera estadual.

PÁGINA 16



 

 

VENDA DE EXEMPLAR
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Atrasado            R$ 3,00

ASSINATURA / RECLAMAÇÃO
91 4009-7810 / 4009-7818

ASSINATURA SEMESTRAL
Capital                 R$ 200,00
Outras cidades     R$ 350,00 

ASSINATURA ANUAL
Capital               R$ 400,00
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Cadernos Especiais, elaborados exclusivamente aos órgãos interessados.
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ENVIO DE CONTEÚDOS
O envio de conteúdos para publicação no Diário                 
Ofi cial do Estado deve ser realizado, no caso de 
órgãos e secretarias de Estado, via sistema e-DIÁRIO, 
disponível no site www.ioepa.com.br

No ato do envio, o usuário DEVE EVITAR:
Documentos que contenham notas de rodapé;
Logomarcas; fontes coloridas; ou qualquer tipo 
de imagem; 
Caixas de texto; marcadores, quebras de seção,       
quebra manual de linhas, marcadores próprios dos         
editores de texto, como pontos; quadrados; setas etc.

Obs.: O não atendimento dessas especifi cações 
poderá gerar problemas na publicação.

ORÇAMENTO GRÁFICO 
91 4009-7810

4009-7817

Infi ltrado na Klan, de Spike Lee

Local: Cine Libero Luxardo

(Av. Gentil Bittencourt, nº 650)

Ingressos: R$ 12 (aceita-se meia)

De 03 a 06/01, 08/01 e 09/01, às 20h

Sinopse: Em 1978, Ron Stallworth (John David Washington), 

um policial negro do Colorado, conseguiu se infi ltrar na Ku 

Klux Klan local. Ele se comunicava com os outros membros do 

grupo através de telefonemas e cartas, quando precisava estar 

fi sicamente presente enviava um outro policial branco no seu 

lugar. Depois de meses de investigação, Ron se tornou o líder da 

seita, sendo responsável por sabotar uma série de linchamentos e 

outros crimes de ódio orquestrados pelos racistas.

Exposição Saramago – Os Pontos e a Vista

Local: Museu do Estado do Pará

(Praça D. Pedro II, s/n - Cidade Velha)

Entrada franca

Até 17 de fevereiro de 2019, de terça a sexta, das 10h às 17h

Sábado, domingo e feriados, das 9h às 13h

A exposição é baseada na integração de quinze módulos, cada 

um composto de breves textos explicativos e objetos cênicos que 

se mesclam com a projeção de vídeos de momentos da vida de 

Saramago, selecionados a partir do acervo de imagens do diretor 

português Miguel Gonçalves Mendes.

Ao todo, são aproximadamente 500m² de área expositiva, 

montada em seis salas do pavimento térreo do MEP.

Siga-nos:
www.ioepa.com.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Kleber Ferreira de Menezes
Tel.: (91) 4009-3800 / 4009-3801

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Haroldo Costa Bezerra
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretora Geral: Marta da Penha Sales
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: João Carlos Leão Ramos
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Max André Brandão da Costa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Valdo Luiz dos Santos Gaspar
Tel.: (91) 98895-6120

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ -
ADEPARÁ
Diretor Geral: Luiz Pinto de Oliveira 
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER
Presidente: Daniel Nunes Lopes
Tel.: (91) 3256-0150 / 0015 Fax: (91) 3256-0015

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Bianca Amaral Piedade Pamplona Ribeiro
Tel.: (91) 3228-9191 / 9260 / 9157 Fax: (91) 3228-9191

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: Thales Samuel Matos Belo
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário: Luiz Fernandes Rocha
Tel.: (91) 3215-2200 / 3215-2255 Fax: (91) 3225-2644

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM Hilton Celson Benigno de Souza
Tel.: (91) 3277-5644 Fax: (91) 3277-5644

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBM
Comandante Geral: Cel. QOBM Zanelli Antonio Melo Nascimento 
Tel.: (91) 4006-8313 / 8352 / 8396 Fax: (91) 3257-7200

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PCPA
Delegado Geral: Cláudio Galeno de Miranda Soares Filho
Tel.: (91) 4006-9045 Fax: (91) 3252-0050

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: José Edmilson Lobato Júnior
Tel.: (91) 4009-6012 Geral: 4009-6075 Fax: (91) 4009-6016

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente:  Andréa Yared de Oliveira Hass
Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
- SUSIPE
Superintendente: Michell Mendes Durans da Silva
Tel.: (91) 3230-2214 / 3242-2539 Fax: (91) 3224-6726

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Roberto Paulo Amoras
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES - FCG
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Daniel Nardin Tavares
Tel.: (91) 3202-0931 / 0901 Fax: (91) 3202-0903

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Tel.: (91) 3228-0838 / 4005-7746 Fax: (91) 3226-6753

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretária: Ana Cláudia Serruya Hage
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Rubens Cardoso da Silva
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos
Tel.:  (91)  3254-1373

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Simão Pedro Martins Bastos
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Alexandre César Santos Gomes 
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Hildegardo de Figueiredo Nunes
Tel.: (91) 3110-2550

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:
Tel.: (91) 3224-2663

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ - CODEC
Presidente: Fábio Lúcio de Souza Costa
Tel.: (91) 3236-2884

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Felipe Augusto Hanemann Coimbra
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente:  Cilene Moreira Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES – NEPMV
Diretor Geral: Maria Gertrudes Alves de Oliveira
Tel.: 

NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE MICROCRÉDITO - 
CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Jorge Otávio Bahia de Rezende
Tel.: (91) 3201-9555

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Pedro Abílio Torres do Carmo
Tel.: (91) 3183-0002

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Cláudio Luciano da Rocha Conde
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Lucilene Bastos Farinha
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Presidente: César Meira
Tel.: (91) 3110-8450

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello
Tel.: (91) 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Helder de Paula Mello
Tel.: (91)  3223-2560

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretária: Cláudia Maria Magalhães Moura
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Ciro Souza Goes
Tel.: (91) 3110-5003

GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Simão Robison Oliveira Jatene
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: José da Cruz Marinho
Tel.: (91) 3201-3631 Fax: (91) 3201-3745

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: José Megale Filho
Tel.: (91) 3201- 5563 / 5564 Fax: (91) 3248-0765

NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA
Diretora Geral: Daniele Salim Khayat
Tel.: 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Ten. Cel. PM César Mauricio de Abreu Mello
Tel.: (91) 3084-2450 / 2456 Fax: (91) 3084-2455

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ophir Filgueiras Cavalcante Junior
Tel.: (91) 3225-0811 / 0777 Fax: (91) 3241-2828

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Roberto Paulo Amoras
Tel.: (91) 3239-6477 / 6479 Fax: (91) 3239-6476

FUNDAÇÃO PROPAZ
Presidente: Monica Altman Ferreira Lima
Tel.: (91) 3201-3724

CENTRO REGIONAL DE GOVERNO DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: Jorge Antônio Santos Bittencourt
Tel.:

CENTRO REGIONAL DE GOVERNO DO BAIXO AMAZONAS
Secretário: Olavo Rogério Bastos das Neves
Tel.:

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
ESTADO DE MUNICÍPIOS SUSTENTÁVEIS
Secretária: Izabela Jatene de Souza

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO
DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS - SEEIPS
Secretário:

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ASSUNTOS 
INSTITUCIONAIS
Secretário: Gen. Jeannot Jansen da Silva Filho

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO
DE GESTÃO ESTRATÉGICA - SEEGEST
Secretária: Noêmia de Sousa Jacob

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO
PARA INTEGRAÇÃO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
Secretário: 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
Secretária: Alice Viana Soares Monteiro
Tel.: (91) 3289- 6202 / 6224 Fax: (91) 3241-2971

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Luis Cláudio Rocha Lima 
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ 
- IASEP
Presidente: Iris Ayres de Azevedo Gama
Tel.: (91) 4006-7954 / 7965 / 7991 / 7994 Fax: (91) 4006-7962 / 7972

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Allan Gomes Moreira
Tel.: (91) 3230-3521 Fax: (91) 3230-3521
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - FUNPRESP/PA
Diretor Presidente: 
Tel.: 
ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Marcelo Danilo Silva Alho Corrêa
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha
Tel.: (91) 3222-5720 / 3218-4200 / 4324 Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Augusto Sérgio Amorim 
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO -  SEPLAN
Secretário: José Alberto da Silva Colares
Tel.: (91) 3241-9291 / 3242-9900 / 3204-7417 Fax: (91) 3241-0709

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Vitor Manuel Jesus Mateus
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849
HOSPITAL OPHIR LOYOLA - HOL
Diretor Geral: Luiz Cláudio Lopes Chaves   
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Rosangela Brandão Monteiro
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA  DO PARÁ - HEMOPA
Presidente:  Ana Suely Leite Saraiva
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 8.803, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
INSTITUI O DIA 12 DE MAIO COMO DIA ESTADUAL DO PACIENTE 
ONCOLÓGICO.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Dia do Paciente Oncológico, a ser 
comemorado, anualmente, em 12 de maio.
Art. 2º Na data a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser 
desenvolvidos, em todo território estadual, palestras, debates, 
seminários, entre outros eventos relacionados ao portador de 
câncer.
Parágrafo único. A fi xação do Dia Estadual do Paciente Oncológico 
tem por objetivo:
I - conscientizar a sociedade da importância do trato e do 
combate ao câncer;
II - colaborar com a autoestima de forma a minimizar o 
sofrimento deste paciente;
III - difundir conhecimentos a respeito dos cuidados com este 
paciente, através de promoção e realização de campanhas 
educativas, exposições publicações, reuniões e seminários, assim 
como, as possibilidades da adoção de práticas de prevenção do 
câncer.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.804, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, O 
DIA 09 DE NOVEMBRO, O DIA ESTADUAL EM MEMÓRIA AOS 
POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS MILITARES, AGENTES 
PRISIONAIS E POLICIAIS CIVIS, MORTOS EM SERVIÇO OU EM 
DECORRÊNCIA DA PROFISSÃO.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no calendário ofi cial do Estado do Pará, 
todo dia 9 de novembro, o dia estadual em memória aos policiais 
militares, bombeiros militares, agentes prisionais e policiais 
civis, mortos em serviço ou em decorrência da profi ssão.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.805, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PARAUAPEBAS - COOPER SERVICE.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade 
pública para o Estado do Pará, a Cooperativa de Trabalho 
de Parauapebas - COOPER SERVICE, associação de direito 
privado sem fi ns lucrativos, de caráter desportivo, inscrita no 
CNPJ 28.941.775/0001-80, com sede e foro no Município de 
Parauapebas/PA, na Rua 02, Cidade Nova, Cep 68.515-000, 
regida pelo seu estatuto social, que goza de peculiar autonomia 
quanto a sua organização e funcionamento, regulada por regras 
nacionais e internacionais e pelas regras de práticas desportivas 
de cada modalidade.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, atende a 
todas as exigências da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.806, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A COOPERATIVA DE TRABALHADORES 
RURAIS DO ACARÁ - COOPTRA.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Cooperativa de Trabalhadores Rurais do 
Acará - COOPTRA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   Nº 8.807, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A ESCOLA JUDICIAL DO ESTADO DO PARÁ 
VINCULADA AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Escola Superior da Magistratura do TJPA passa a ser 
denominada Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do 
Pará.
Art. 2º A Escola Judicial, observando orientação da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – 
ENFAM, segundo o que dispõe o art. 93, incisos II, letra “c” 
e IV da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
orientação do Conselho Nacional de Justiça, tem como fi nalidade 
a realização de:
I - cursos ofi ciais para ingresso, formação inicial e aperfeiçoamento 
de magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado do 
Pará;
II - cursos de pós-graduação;
III - outros cursos, simpósios e palestras pertinentes.
Parágrafo único. Os cursos mencionados nos incisos II e III 
podem ser abertos a operadores do direito não vinculados ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, havendo vagas disponíveis.
Art. 3º O Presidente da Escola Judicial do Poder Judiciário do 
Estado do Pará será o Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 4º O Diretor Geral e o Diretor Geral Adjunto da Escola Judicial 
serão escolhidos, dentre os desembargadores, pelo Presidente 
do Tribunal para mandatos coincidentes com o da Mesa Diretora 
do Tribunal eleita no mesmo período.
Art. 5º A Escola Judicial terá a seguinte estrutura organizacional:
I - Presidência da Escola Judicial;
II - Conselho Superior, constituído:
a) do Presidente da Escola Judicial;
b) do Diretor Geral;
c) do Diretor Geral Adjunto;
d) de dois Desembargadores escolhidos pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça.
III - Diretoria Geral;
IV - Diretoria Geral Adjunta;
V - Secretaria Geral;
VI - Departamento Administrativo-Financeiro;
VII - Departamento Acadêmico;
VIII - Departamento de Ensino e Pesquisa.
§ 1º Os cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará, estão 
discriminados no anexo único desta Lei.
§ 2º O Secretário Geral da Escola Judicial será indicado pelo 
Diretor Geral da Escola Judicial do Estado do Pará e nomeado 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
§ 3º Fica extinta a Sub-coordenadoria vinculada à Secretaria 
Geral da Escola Superior da Magistratura. O cargo em comissão 
de sub-coordenador, referência CJS-3, fi ca transformado em 
Assessor Técnico da Secretaria Geral da Escola Judicial do Estado 
do Pará, de mesma referência. 
§ 4º A Divisão de Recursos Financeiros denominar-se-á Divisão 
de Recursos Financeiros e Contábeis e o cargo em comissão 
passa a ser privativo de Analista Judiciário – área/especialidade 
– Ciências Contábeis, referência CJS-3. 
§ 5º O cargo comissionado de Assessor Técnico – referência 
CJS-3, vinculado ao Departamento Administrativo e Financeiro 
passa a ser privativo de Analista Judiciário – área /especialidade 
– Direito. 
 § 6º A função gratifi cada, referência FG-1, atualmente da 
Secretaria Geral, fi ca transferida para a Divisão de Informática, 
observando-se:
I - a Divisão de Informática vincular-se-á ao Departamento 
Administrativo e Financeiro da Escola Judicial do Estado do Pará;
II - a função gratifi cada mencionada neste parágrafo, denominar-
se-á Chefe do Serviço de Informática, referência FG-2.
§ 7º O funcionamento, bem como as atribuições dos cargos e 
órgãos diretivos e administrativos da Escola Judicial do Estado 
do Pará serão estabelecidos em seu Regimento Interno a ser 
aprovado pelo Tribunal Pleno do Estado.
Art. 6º Para adequação do quadro funcional da Escola Judicial 
do Estado do Pará, em razão de suas novas atribuições, fi cam 
criados, no âmbito do Poder Judiciário, os seguintes cargos:
I - um cargo em comissão de Assessor Técnico, cargo 
comissionado, referência CJS-3, vinculado à Secretaria Geral da 
Escola Judicial do Estado do Pará;
II - três cargos de Assessor Técnico, cargo em comissão - 
referência CJS-3, vinculados ao Departamento Acadêmico da 
Escola Judicial do Estado do Pará.
Art. 7º O cargo comissionado de Diretor do Departamento de 
Ensino e Pesquisa – referência CJS-5, será ocupado por pessoa 
com doutorado ou com titulação similar, na forma da lei.
Art. 8º O Tribunal de Justiça poderá celebrar convênios com 
outras Escolas Judiciais, bem como com instituições de ensino, 

no Brasil e outros países, visando ao cumprimento dos fi ns 
institucionais da Escola Judicial.
Art. 9º Fica extinta a unidade denominada Serviço de 
Treinamento, vinculada à Coordenadoria de Desenvolvimento 
Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPA e transferida 
sua competência administrativa e seu quadro funcional, em sua 
totalidade, para a Escola Judicial do Estado do Pará.  
Art. 10. Ficam criados dois cargos em comissão de Assessor 
Técnico, referência CJS-03, vinculados ao Gabinete da 
Presidência. 
Art. 11. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias e fi nanceiras do 
Poder Judiciário.
Art. 12. Revogam-se as Leis nºs 6.173/98 e 7.258/09.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE CARGOS DA ESCOLA JUDICIAL DO ESTADO 

DO PARÁ

UNIDADE CARGOS FUNÇÃO 
GRATIFICADA REFERÊNCIA

SECRETARIA GERAL Secretário Geral CJS-7
Assessor Técnico CJS-3
Assessor Técnico CJS-3

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO
Diretor CJS-5

Assessor Técnico CJS-3
Assessor Técnico CJS-3

Chefe da Divisão de 
Recursos Financeiros e 

Contábeis
CJS-3

Chefe da Divisão de 
Infraestrutura CJS-3

Chefe da Divisão de 
Informática CJS-3

Chefe de Serviço de 
Informática FG-2

DEPARTAMENTO 
ACADÊMICO Diretor CJS-5

Assessor Técnico CJS-3
Assessor Técnico CJS-3
Assessor Técnico CJS-3

Chefe da Divisão de 
Cursos e Programação CJS-3

Chefe da Divisão de 
Biblioteca e Videoteca CJS-3

Chefe da Divisão de 
Registro e Controle CJS-3

DEPARTAMENTO DE 
ENSINO E PESQUISA Diretor CJS-5

Assessor Técnico CJS-3
Assessor Técnico CJS-3

Chefe da Divisão de 
Ensino e Pesquisa CJS-3

Chefe de Serviço de 
Ensino e Pesquisa FG-2

Chefe da Divisão 
Pedagógica CJS-3

Chefe de Serviço de 
apoio Pedagógico FG-2

Chefe da Divisão de 
Editoração e Publicação CJS-3

Chefe do Serviço de 
Editoração e Pesquisa FG-2

L E I   N° 8.808, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO GRUPO VOLUNTÁRIO DE 
SOCORRO E RESGATE GUARDIÕES DA VIDA, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação Grupo Voluntário de Socorro 
e Resgate Guardiões da Vida, fundada no dia 16 de janeiro de 
2017, pessoa jurídica de direito privado, portadora da inscrição 
no CNPJ nº 28.026.121/0001-21, sem fi ns econômicos, com sede 
na Travessa João Tavares, nº 212, Bairro Centro, Cep 68.830-
000, e foro na Comarca do Município de Ponta de Pedras/PA.
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Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Grupo Voluntário de Socorro 
e Resgate Guardiões da Vida, habilitação em receber incentivos 
de qualquer natureza, através da celebração de convênios e/ou 
parcerias com órgãos do Poder Público Estadual, em projetos 
sociais, econômicos, culturais, profi ssionalizantes, desportivos, 
ambientais e outros eventos de inclusão social e cidadania.
 Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Grupo Voluntário 
de Socorro e Resgate Guardiões da Vida, neste diploma legal, 
serão mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes 
em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a Associação Grupo Voluntário de Socorro 
e Resgate Guardiões da Vida, ao fi el cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970, e suas 
alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 2.312, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a implantação, no âmbito da Administração Pública 
Estadual, do Sistema Integrado de Planejamento do Estado 
do Pará (SigPLAN), em substituição ao Sistema de Gestão de 
Programas do Estado do Pará (GP Pará).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso VII, alínea “a”, da 
Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 204, da Constituição Estadual, 
quanto à elaboração dos instrumentos de planejamento estadual, 
e no art. 209, no que diz respeito à organização da contabilidade 
do Estado;
Considerando o disposto no Capítulo III da Lei nº 8.335, de 29 
de dezembro de 2015, que trata da gestão do Plano Plurianual 
de Governo; 
Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos de 
elaboração, monitoramento, e avaliação dos programas e ações 
consignados no Plano Plurianual de Governo,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica implantado, no âmbito da Administração Pública 
Estadual, o Sistema Integrado de Planejamento do Estado 
do Pará (SigPLAN), em substituição ao Sistema de Gestão de 
Programas do Estado do Pará (GP Pará).
Art. 2º O Sistema Integrado de Planejamento do Estado do Pará 
(SigPLAN) se articula com os demais sistemas de informações 
gerenciais da Administração Pública Estadual e, em especial, 
com o Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios (SIAFEM/PA).
Art. 3º O órgão gestor do Sistema Integrado de Planejamento 
do Estado do Pará (SigPLAN) é a Secretaria de Estado de 
Planejamento (SEPLAN), sendo seu processamento eletrônico 
executado pela Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará ( PRODEPA).
Art. 4º As unidades de planejamento e orçamento dos órgãos 
da Administração Pública, responsáveis pela execução dos 
programas e ações constantes no Plano Plurianual, deverão 
manter atualizadas, mensalmente, no Sistema Integrado de 
Planejamento do Estado do Pará (SigPLAN), durante o período 
de vigência do Plano, as informações referentes à execução física 
e fi nanceira dos programas e ações.
Art. 5º Fica o Secretário de Estado de Planejamento autorizado 
a disciplinar, por meio de Instrução Normativa, a aplicação das 
normas defi nidas neste Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o Decreto Estadual nº 4.827, de 18 de 
setembro de 2001.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 2.313, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Regulamenta o Portal de Compras Governamentais do Estado 
do Pará, no âmbito da Administração Estadual Direta e Indireta, 
inclusive das Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista 
do Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, § 1º, art. 18, do Decreto n° 2.069, de 20 de 
fevereiro de 2006, art. 3º, Decreto n° 2.168, de 10 de março de 
2010, art. 6 do Decreto n° 2.121, de 28 de junho de 2018 e art. 
8°, da Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016,  

D E C R E T A:
Art. 1° O Portal de Compras Governamentais do Estado do Pará, 
no âmbito da Administração Estadual Direta e Indireta, inclusive 
das Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista do Estado 
do Pará, é destinado à divulgação, de forma centralizada, das 
informações referentes às compras públicas e das ações do 
Projeto de Compras Governamentais, e a sua operacionalização 
observará as disposições deste Decreto.
Parágrafo único. O Portal de Compras Governamentais do Estado 
do Pará tem como ambiente de funcionamento a rede mundial 
de computadores (internet) no endereço: www.compraspara.
pa.gov.br.
Art. 2° Compete aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta, inclusive às Empresas Públicas e 
Sociedade de Economia Mista do Estado do Pará, a utilização do 
Portal de Compras Governamentais para:
I - disponibilizar informações referentes aos procedimentos 
adotados na execução de suas compras, inclusive as realizadas 
por meio do Sistema de Registro de Preços;
II - publicar os editais referentes às compras e contratações 
da Administração Pública Estadual, incluindo os processos de 
Cotação Eletrônica;
III - ampliar a participação de fornecedores, por meio da 
divulgação dos instrumentos de cadastramento, credenciamento 
e habilitação;
IV - divulgar e informar à Administração Pública Estadual, aos 
fornecedores e à sociedade sobre os eventos e acontecimentos 
relacionados à área de compras públicas;
V - alimentar as informações e documentos relativos ao 
processo licitatório, especialmente pareceres jurídicos, ato de 
publicidade do edital, identifi cação dos licitantes habilitados, ato 
de homologação, ato de adjudicação, contrato administrativo, 
recursos e impugnações dos licitantes, além de atos deliberativos 
da comissão de licitação; e
VI - divulgar as atas de registro de preço existentes para 
determinado produto ou serviço.
Art. 3° Compete à Secretaria de Estado de Administração:
I - promover as ações e atividades de gestão do Portal de 
Compras Governamentais;
II - realizar capacitação e orientação aos órgãos da 
Administração Estadual quanto à utilização do Portal de Compras 
Governamentais;
III - manter canal de comunicação com os fornecedores do 
Estado para orientações e esclarecimentos; e
IV - exercer outras atividades ou atribuições correlatas inerentes 
ao gerenciamento do Portal de Compras Governamentais do 
Estado do Pará.
Art. 4° Fica a Secretaria de Estado de Administração (SEAD) 
encarregada de promover a expedição de instruções 
complementares referentes ao Portal de Compras Governamentais 
do Estado do Pará.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.   

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 2.314, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Altera o Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010, que 
“Institui o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços no âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei Federal 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º O art. 2º do Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março 
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As aquisições de bens e contratações de serviços, nas 
hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, serão 
processadas, obrigatoriamente, em sessão pública, à distância, 
por meio de sistema que promova a comunicação pela Rede 
Mundial de Computadores (internet).
§ 1º Para os órgãos da Administração Pública Estadual Direta, 
os Fundos Especiais, as Autarquias e as Fundações Públicas, 
as hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor são as 
previstas nos incisos I e II e § 1º do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º Para as Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
suas subsidiárias, as hipóteses de dispensa de licitação em razão 
do valor são as previstas nos incisos I e II e § 3º do art. 29 da 
Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
§ 3º Às Estatais não dependentes do orçamento fi scal, assim 
defi nidas na forma da lei, é facultada a utilização de outros meios 
legais para realização das dispensas de licitação previstas no 
caput.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

EXTRATO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 018/2018
PARTÍCIPES: o ESTADO DO PARÁ e o MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA.
OBJETIVO: cessão recíproca de servidores pertencentes aos 
quadros permanentes dos partícipes.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
assinatura, sendo permitida a sua prorrogação a partir de 
manifestação prévia dos partícipes, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, ser extinto a qualquer tempo 
mediante comunicação escrita.
DATA DA ASSINATURA: 27-12-2018.
SIGNATÁRIOS: 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

MANOEL CARLOS ANTUNES
Prefeito Municipal de Ananindeua

EXTRATO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 019/2018
PARTÍCIPES: o ESTADO DO PARÁ e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ.
OBJETIVO: cessão recíproca de servidores pertencentes aos 
quadros permanentes dos partícipes.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de 
assinatura, sendo permitida a sua prorrogação a partir de 
manifestação prévia dos partícipes, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, ser extinto a qualquer tempo 
mediante comunicação escrita.
DATA DA ASSINATURA: 27-12-2018.
SIGNATÁRIOS: 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SILAINE KARINE VENDRAMIN
Procuradora-Geral de Contas do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Processo nº. 2018/573629,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto datado de 21 de dezembro de 
2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33766, de 24 de 
dezembro de 2018, que exonerou a SD PM ROSELYNE DA SILVA 
BRILHANTE do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Processo nº. 2018/572383,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto datado de 21 de dezembro 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33766, de 24 
de dezembro de 2018, que exonerou a CB PM DIENE MIRANDA 
MENEZES do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso XVII, da Constituição 
Estadual, e na qualidade de Grão-Mestre da ORDEM DO MÉRITO 
GRÃO-PARÁ, instituída pelo Decreto nº. 8.085, de 7 de setembro 
de 1972, e regulamentada pelo Decreto nº. 8.721, de 26 de abril 
de 1974, e
Considerando os inestimáveis serviços prestados ao povo e 
ao Estado do Pará por aqueles que, numa labuta profi ssional 
incessante na busca do desenvolvimento deste Estado, de forma 
desprendida de qualquer interesse pessoal, competência técnica 
e postura ética, enobrecem e servem de exemplo à população 
do Estado;
Considerando que é dever do Estado do Pará tornar público 
seu reconhecimento àqueles que, muitas vezes com sacrifício 
pessoal, merecem a gratidão e admiração do povo e do Governo 
do Estado, pelo empenho em favor das causas públicas;
Considerando que ao Governador do Estado compete expressar 
tal reconhecimento em nome do Estado do Pará,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a Medalha da ORDEM DO MÉRITO GRÃO-
PARÁ, mais importante comenda existente no Estado, aos abaixo 
nominados, pela excepcional compostura profi ssional, técnica 
e ética no desempenho de suas funções, nos graus a seguir 
discriminados:
COMENDADOR
CEL PM RG 18305 EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA 
CEL PM RG 13868 SERGIO ALONSO PINTO E SILVA
CEL PM RG 18351 SANDRO AUGUSTO DE SALES QUEIROZ 
CEL PM RG 18324 SIMÃO SALIM JÚNIOR
OFICIAL
TEN CEL PM RG 18069 WILLAMS ANTONIO DAMASCENO CHAGAS 
TEN CEL PM RG 21116 ALDEMAR LOUREIRO MAUÉS JUNIOR
TEN CEL PM RG 21119 HENRIQUE SALOMÃO PEREIRA DA CRUZ
TEN CEL PM RG 21107 DENIS DO SOCORRO GONÇALVES DO 
ESPIRITO SANTO
TEN CEL PM RG 27312 LUCIVAL CARDOSO DE MONTALVÃO 
GUEDES
TEN CEL PM RG 21103 FRANCISCO CELSO DE LIMA MACHADO
TEN CEL PM RG 24964 FABRÍCIO SILVA BASSALO
TEN CEL PM RG 27040 GIORGIO CHRISTIANO ANDRADE MARIÚBA
TEN CEL BM RG 2143110 MARLON FRANCEZ BRITO
TEN CEL BM RG 2790486 ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS 
PINHEIRO
TEN CEL PM RG 12884 LUIS MARCELO BILÓIA DA SILVA
TEN CEL PM RG 27251 MAURO SÉRGIO DA SILVA MARTINS 
TEN CEL PM RG 27035 ROBERTO CALDERARO BRITO
TEN CEL PM RG 26326 FÁBIO JOSÉ CARMONA DOS SANTOS 
TEN CEL PM RG 13804 FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA
TEN CEL PM RG 27033 HERICK WENDELL ANTONIO JOSÉ GOMES 
TEN CEL PM RG 27039 ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS  
TEN CEL PM RG 26921 ADALTO LUIZ MOREIRA DE SOUZA JÚNIOR
TEN CEL PM RG 24990 CARLOS EDUARDO BILÓIA DA SILVA
TEN CEL PM RG 27029 DAYVID SARAH LIMA
MAJ PM RG 27209 EDSON BAILÃO RIBEIRO
MAJ PM RG 30342 GILBERTO DA SILVA DRAGO JÚNIOR 
MAJ PM RG 23167 HELDE ALAIM CORRÉA DA SILVA
MAJ PM RG 30322 JOCILDO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
MAJ PM RG 29204 JOSÉ DE JESUS PALHETA JUNIOR
MAJ PM RG 20913 JOSÉ JOÃO DE AZEVEDO CORREA
MAJ PM RG 31131 JOSÉ ROBERTO MELO DO NASCIMENTO
MAJ PM RG 29181 LEONALDO PANTOJA ARAÚJO
MAJ PM RG 31137 LUCIANA LOPES DA SILVA OLIVEIRA
MAJ PM RG 30326 MÁRIO LÚIS CARDOSO OLIVEIRA
MAJ PM RG 27275 MARCUS VINICIUS DE CASTRO ALVES
MAJ PM RG 20415 MARCELO PEREIRA DE HOLANDA
MAJ PM RG 29185 PAUL SHAFT DA COSTA LOPES 
MAJ PM RG 31141 PRISCILA DO NASCIMENTO VIANA
MAJ PM RG 29213 RICARDO DO NASCIMENTO RAMOS
MAJ PM RG 29173 RODRIGO TANNER GUIMARÃES NUNES
MAJ PM RG 29200 RONALDO CÉSAR PERDIGÃO DE MORAES
MAJ PM RG 27016 ADRIANO DE ATAÍDE COSTA
CAVALEIRO
CAP PM RG 33515 ALBINÉSIO DA SILVA DUARTE
CAP PM RG 35500 CINTHYA THEREZA DA COSTA MILHOMEM BRITO
CAP QOAPM RG 23137 CRISTIANO DE OLIVEIRA PINHEIRO
CAP PM RG 37577 IURI AGUIAR DE MELO 
CAP PM RG 33433 ESMALIE DA SILVA MESQUITA
CAP PM RG 35505 KÁTIA VANESSA COUTINHO CHAVES
CAP PM RG 33522 THIAGO BARBOSA TEIXEIRA
CAP PM RG 33538 ALLAN SULLIVAN DIAS DE SOUZA
CAP PM RG 33507 EBERSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA
CAP PM RG 33518 JEOGENYS SALAZAR DE ALMEIDA
CAP BM RG 6297963 MARCOS RAMALHO JÚNIOR
2º TEN PM RG 27198 JÚLIO SALGADO SOUZA
2º TEN PM RG 20259 JUAREZ DE SOUZA LIMA
2º TEN PM RG 21501 FRANK ROBERTO LIMA MATOS
2º TEN PM RG 18282 MARCO ANTONIO DA SILVA SILVA
2º TEN PM RG 32748 MÁRCIO JOSÉ ALVES DA SILVA
2º TEN PM RG 35283 SUZANE PATRÍCIA GOMES DA SILVA

SUB TEN PM RG 24631 EDUARDO JUAN DE JESUS
1º SGT PM RG 21444 ALFREDO FILHO DA SILVA ALVES
1º SGT PM RG 21635 JORGE LUIS SANTOS CARDOSO
1º SGT PM RG 17681 MARCOS NAZARENO DA SILVA LUCAS
1º SGT PM RG 21455 RENATO EWERTON GONÇALVES MARTINS
1º SGT PM RG 14305 IVETE DA SILVA SOARES
2º SGT PM RG 23977 JOÃO ALVES DE OLIVEIRA NETO
2º SGT PM RG 21684 JOSÉ EDSON NASCIMENTO MIRANDA
2º SGT PM RG 24032 MILTON SÉRGIO CARVALHO FAGUNDES DE SOUZA
2º SGT PM RG 25193 RAIMUNDO SÉRGIO DO NASCIMENTO SOUSA
2º SGT PM RG 22305 FRANCISCO ANTONIO NASCIMENTO SILVA
2º SGT PM RG 32899 JONAS GOMES PINHEIRO
3º SGT PM RG 21510 AURÉLIO SILVA ARIAS
3º SGT PM RG 23284 ARTUR JORGE TRINDADE BARROS
3º SGT PM RG 17868 BENONY BARBOSA PINHEIRO
3º SGT PM RG 18397 CARLOS JOSÉ FONSECA SOARES
3º SGT PM RG 15603 CLAUDECYR ALVES FÉ DA CRUZ
3º SGT PM RG 24067 DERALDO CASTRO CARDOSO
3º SGT PM RG 27331 EUCLIDES ARAGÃO DA SILVA
3º SGT PM RG 25672 EVERALDO MONTEIRO DE MACÉDO
3º SGT PM RG 27629 FLÁVIO ULISSES DE LIMA COELHO
3º SGT PM RG 17945 GUILHERME AUGUSTO ALVES NONATO
3º SGT PM RG 19401 HAMILTON DOS SANTOS LIMA
3º SGT PM RG 25900 IODEISE MUNIZ DE LIMA
3º SGT PM RG 20459 JOSÉ ALEXANDRE LIMA SANCHES
3º SGT PM RG 22271 JEAN CARLOS SILVA DOS SANTOS
3º SGT PM RG 18904 LUIZ CARLOS DA COSTA MOITA
3º SGT PM RG 22373 MÁRCIA HELENA PAIVA DA CONCEIÇÃO
3º SGT PM RG 22210 ROSINALDO DA COSTA SOUSA
3º SGT PM RR RG 14511 ROSELI DE FÁTIMA NASCIMENTO DOS SANTOS
3º SGT PM RG 19458 VALTER BRAGA DOS SANTOS
3º SGT PM RG 25911 JOELSON JESUS TRINDADE
CB PM RG 32588 ALEXANDRE ACÁSSIO GOMES FRANCO
CB PM RG 28370 AMANDA LOPES MOTA
CB PM RG 35314 ANA CLÁUDIA FERNANDES RODRIGUES
CB PM RG 32704 ALISSON ALAN MELO PINHO
CB PM RG 34771 ANDERSON PINHEIRO DA SILVA
CB PM RG 35151 CHARLES LINDEMBERG CROMWELL DOS REIS JUNIOR
CB PM RG 32945 CLAYTON MENEZES CUNHA
CB PM RG 32524 CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR
CB PM RG 36789 DIENE MIRANDA MENEZEZ
CB PM RG 38719 DIEGO JORGE BARATA BARROS
CB PM RG 32558 DANIEL SILVA CARDOSO
CB PM RG 36686 ELANE FARIAS DOS SANTOS
CB PM RG 32778 ELISIO HILÁRIO ALVES
CB PM RG 32628 EDWARDO JOHNATAS NASCIMENTO DA SILVA
CB PM RG 32859 EVANDRO GOMES MENEZES
CB PM RG 37125 EYMAR DA SILVA MESQUITA
CB PM RG 35313 GILCEMYR DE ASSUNÇÃO MARTINS
CB PM RG 34968 GILMAR DA CUNHA SOUSA
CB PM RG 35276 ILDEAN LOPES LIMA 
CB PM RG 32536 JEOMEDEKS DE MORAES NEVES JÚNIOR
CB PM RG 37051 JESIEL SILVA DA SILVA
CB PM RG 34957 JOICE FREITAS DA SILVA
CB PM RG 28021 JOSÉ NILSON PINHEIRO RIBEIRO
CB PM RG 36497 JOSEANE MERCÉS SANTOS RAMOS
CB PM RG 28043 JUCELINO SILVA TORRES 
CB PM RG 36778 LUCIANO BERNARDO RAMOS
CB PM RG 35170 MARCELO DA SILVA VASCONCELOS
CB PM RG 35104 MARCELO MARTINS DA SILVA
CB PM RG 35540 MARCO ANTONIO DE SOUZA GONÇALVES
CB PM RG 32391 MOISÉS CASTRO DE MIRANDA
CB PM RG 33062 RAFAEL SIQUEIRA DOS SANTOS
CB PM RG 34616 ROBERTO SHERLOCK MORAES DA SILVA
CB PM RG 35228 RONALDO FLEURY MAGALHÃES
CB PM RG 27403 ROSIVALDO PANTOJA CRUZ
CB PM RG 35282 SAMIR RIBEIRO CHAGAS DA COSTA
CB PM RG 38201 SHEILA VIEIRA SILVA
CB PM RG 37622 THAIS MELO FRIAES
CB PM RG 33107 TIAGO NAVARRO DA SILVA
CB PM RG 36809 THIAGO MONTEIRO LAMEIRA
CB PM RG 32794 WALLACE PABLO ROCHA DA CRUZ
CB PM RG 36513 WENDELL DA TRINDADE GESTER
CB BM RG 3208570 LUIS CLÁUDIO DO AMARAL MAUÉS
SD PM RG 39027 AUGUSTO DAMASCENO CARVALHO
SD PM RG 38778 ANDRÉ LUIS CALVINHO DIAS
SD PM RG 39082 DANILO CARNEIRO DE MORAES
SD PM RG 33981 KLEBER GEMAQUE CARDOSO
SD PM RG 40787 IGOR MIRANDA CARDOSO RODRIGUES
SD PM RG 39274 JULIANA PEREIRA DE MIRANDA
SD PM RG 38931 NAYANNE CRISTINE MONTEIRO MATOS
SD PM RG 39509 NADSON DE SOUZA MARTINS
SD PM RG 40745 SUENY CALANDRINI DA SILVA
SD PM RG 39574 THOMAZ JEFFERSON SANTOS DOS SANTOS
SD PM RG 39569 THIAGO DE CARVALHO VIANA
SD PM RG 40056 RICARDO CARDOSO DE FREITAS
SD PM RG 39366 ROSELYNE DA SILVA BRILHANTE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
registrando-se o mesmo nos assentos da Ordem ora concedida.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso XVII, da Constituição 
Estadual, e na qualidade de Grão-Mestre da ORDEM DO MÉRITO 
GRÃO-PARÁ, instituída pelo Decreto nº. 8.085, de 7 de setembro 
de 1972, e regulamentada pelo Decreto nº. 8.721, de 26 de abril 
de 1974, e
Considerando os inestimáveis serviços prestados ao povo e 
ao Estado do Pará por aqueles que, numa labuta profi ssional 
incessante na busca do desenvolvimento deste Estado, de forma 
desprendida de qualquer interesse pessoal, competência técnica 
e postura ética, enobrecem e servem de exemplo à população 
do Estado;
Considerando que é dever do Estado do Pará tornar público 
seu reconhecimento àqueles que, muitas vezes com sacrifício 
pessoal, merecem a gratidão e admiração do povo e do Governo 
do Estado, pelo empenho em favor das causas públicas;
Considerando que ao Governador do Estado compete expressar 
tal reconhecimento em nome do Estado do Pará,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a Medalha da ORDEM DO MÉRITO GRÃO-
PARÁ, mais importante comenda existente no Estado, aos abaixo 
nominados, pela excepcional compostura profi ssional, técnica 
e ética no desempenho de suas funções, nos graus a seguir 
discriminados:
GRAU GRANDE OFICIAL
MÁRCIO DESIDÉRIO TEIXEIRA MIRANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
RICARDO FERREIRA NUNES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Contas do Estado
SILAINE KARINE VENDRAMIN
Procuradora-Geral de Contas do Estado do Pará
MARIA REGINA FRANCO CUNHA
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Pública Geral do Estado
ADNAN DEMACHKI 
Ex-Secretário da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia
GRAU COMENDADOR
ANA MARIA CHAVES DA CUNHA JATENE 
Primeira Dama e Presidente de Honra do Núcleo de Articulação 
e Cidadania  
MARIA AUXILIADORA SOUZA NERI
Chefe de Gabinete do Governador do Estado
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação
KLEBER FERREIRA DE MENEZES
Secretário de Estado de Transportes
CLÁUDIA MARIA MAGALHÃES MOURA
Secretária de Estado de Esporte e Lazer
DANIEL NARDIN TAVARES
Secretário de Estado de Comunicação
CIRO DE SOUZA GÓES
Secretário de Estado de Turismo
THALES SAMUEL MATOS BELO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda
NOÊMIA DE SOUSA JACOB
Secretária Extraordinária de Estado de Gestão Estratégica
IZABELA JATENE DE SOUZA
Secretária Extraordinária de Estado de Municípios Sustentáveis
JORGE ANTÔNIO SANTOS BITTENCOURT
Secretário Regional de Governo do Sudeste do Pará
OLAVO ROGÉRIO BASTOS DAS NEVES
Secretário Regional de Governo do Baixo Amazonas
CEL QOPM CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
JOSÉ MEGALE FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
CEL QOPM HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
CEL QOBM ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
CLÁUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará
ROBERTO PAULO AMORAS
Auditor Geral do Estado
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RUY MARTINI SANTOS FILHO
Ouvidor Geral do Estado
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 
do Estado do Pará
ALLAN GOMES MOREIRA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará
THIAGO VALENTE NOVAES
Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará
ANA SUELY LEITE SARAIVA
Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Diretora-Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas “Gaspar Vianna”
PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO
Superintendente da Fundação “Carlos Gomes”
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão
SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS
Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará
MÔNICA ALTMAN FERREIRA LIMA
Presidente da Fundação PROPAZ
RUBENS CARDOSO DA SILVA
Reitor da Universidade do Estado do Pará
CILENE MOREIRA SABINO OLIVEIRA
Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor-Geral do Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA 
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará”
MARCELO DANILO SILVA ALHO CORRÊA 
Diretor-Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará
LUIS CLÁUDIO ROCHA LIMA 
Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Pará
LUIS PINTO DE OLIVEIRA 
Diretor-Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará
CLÁUDIO LUCIANO DA ROCHA CONDE 
Presidente da Companhia de Saneamento do Pará
LUCILENE BASTOS FARINHA SILVA
Presidente da Companhia de Habitação do Estado do Pará
AUGUSTO SÉRGIO AMORIM COSTA
Diretor-Presidente do Banco do Estado do Pará
BIANCA AMARAL PIEDADE PAMPLONA RIBEIRO
Diretora-Presidente da Central de Abastecimento do Pará S/A
FÁBIO LÚCIO DE SOUZA COSTA
Presidente da Campanha de Desenvolvimento Econômico do Pará
THÉO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará
LUIZ CLÁUDIO LOPES CHAVES
Diretor-Geral do Hospital “Ophir Loyola”
RUTH DE FÁTIMA AMBRÓSIO LIMA PINA 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Administração 
MARIA EDILENA DE SOUZA ROCHA 
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Administração 
ADÉLIA MARIA DA SILVA MACEDO 
Secretária Adjunta do Tesouro da Fazenda Estadual 
ARTHUR DE PAULA LOBO
Secretário Adjunto de Gestão de Políticas de Saúde
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR 
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde Pública 
MARILÉA FERREIRA SANCHES 
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão da Secretaria de 
Educação
CEL QOPM HUGO ALEXANDRE SANTOS REGATEIRO 
Secretário Adjunto de Inteligência e Análise Criminal da 
Secretaria de Segurança Pública 
CEL QOPM ANDRÉ LUIZ ALMEIDA E CUNHA 
Secretário Adjunto de Operações da Secretaria de Segurança 
Pública 
ANA CRISTINA KLAUTAU LEITE CHAVES 
Secretária Adjunta de Cultura 
MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA 
Secretária Adjunta de Planejamento e Orçamento  
ANA REGINA TRAVASSOS DA ROSA MOREIRA BASTOS 
Secretária Adjunta de Recursos Especiais da Secretaria de 
Planejamento 
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

GRAU OFICIAL
MARIA LÚCIA DE MACEDO PENEDO
Diretora de Cerimonial
MARIA CELESTE QUEIROZ SOARES TEIXEIRA
Diretora-Geral do Núcleo de Acompanhamento e Monitoramento 
da Gestão
MARIA GERTRUDES ALVES DE OLIVEIRA
Diretora-Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios 
Verdes
DANIELE SALIM KHAYAT
Diretora-Geral do Núcleo de Articulação e Cidadania
JORGE OTÁVIO BAHIA DE REZENDE
Diretor-Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de 
Microcrédito
JAIR CARLOS PINTO COSTA
Coordenador do Núcleo de Relações com os Municípios e 
Entidades de Classe
LARISSA STEINER CHERMONT
Coordenadora de Relações Internacionais
MARIA ADELINA GUGLIOTI BRAGLIA
Coordenadora do Núcleo de Apoio aos Povos Indígenas, 
Comunidades Negras e Remanescentes de Quilombos
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
registrando-se o mesmo nos assentos da Ordem ora concedida.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
Exonera e nomeia membros do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente - COEMA/PA, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Estadual nº. 5.752, de 26 de 
julho de 1993, e no Decreto Estadual nº. 1.697, de 7 de fevereiro 
de 2017;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2018/268514; 
Considerando o Despacho Analítico nº. 1018/2018 da 
Procuradoria-Geral do Estado, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar os membros abaixo nominados representantes 
dos seguintes órgãos e instituições componentes do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA - SEDEME
Titular: EDUARDO ARAÚJO DE SOUZA LEÃO
Suplente: WILTON MARCELLO TEIXEIRA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
E DA PESCA - SEDAP
Titular: GIOVANE CORRÊA QUEIROZ
Suplente: AFIF AL ALJAWABRI
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SEGUP
Suplente: EVANDRO CUNHA DOS SANTOS
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
FÓRUM PERMANENTE DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE MEIO 
AMBIENTE DO ESTADO DO PARÁ - FOFESMMA – a partir de 21 
de setembro de 2018.   
Titular: ZELMA LUZIA DA SILVA CAMPOS 
Suplente: JOSÉ OSCAR PEIXOTO 
Art. 2º Nomear, a fi m de compor o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente – COEMA/PA, os membros a seguir nominados, como 
representantes dos órgãos e instituições abaixo relacionadas: 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA - SEDEME
Titular: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Suplente: ALEX GOMES MOREIRA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
E DA PESCA - SEDAP
Titular: JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS
Suplente: ROSIRAYNA RODRIGUES REMOR
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SEGUP
Suplente: ALISSON GOMES MONTEIRO
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
FÓRUM PERMANENTE DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE MEIO 
AMBIENTE DO ESTADO DO PARÁ - FOFESMMA – a partir de 21 
de setembro de 2018. 
Titular: JOSÉ OSCAR PEIXOTO
Suplente: FRANCISCA LUCIA PORPINO TELLES
Art. 3º Os Conselheiros ora nomeados completarão os mandatos 
dos membros substituídos, indicados no art. 1º deste Decreto. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando as informações constantes no processo nº. 
2018/553376;
Considerando a necessidade de cumprimento de decisão 
proferida na Ação Ordinária nº. 0000910-72.2005.8.14.0200, a 
qual determinou a reintegração do Policial Militar Hugo Leonardo 
Barros de Souza;
Considerando o Despacho Analítico nº. 1017/2018 da 
Procuradoria-Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Reintegrar, nos termos da decisão judicial proferida nos 
autos da Ação Ordinária nº. 0000910-72.2005.8.14.0200, HUGO 
LEONARDO BARROS DE SOUZA, no posto de MAJOR, a contar de 
23 de outubro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO Nº. 2.315, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Torna facultativo, no dia 31 de dezembro de 2018, o expediente 
nas repartições públicas integrantes da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo, e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento 
dos órgãos e entidades integrantes da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual, em função das festas de 
Final de Ano;
Considerando o disposto no Decreto nº. 1.739, de 7 de abril de 
2017, que estabelece racionalização de despesas no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º É facultativo, no dia 31 de dezembro de 2018, o expediente 
nos órgãos estaduais da Administração Direta e Indireta.
Art. 2º Os órgãos e entidades das áreas de arrecadação, saúde 
pública e defesa social estabelecerão, no dia facultado neste 
Decreto, escalas de serviço de servidores, a fi m de que o 
atendimento à população não sofra solução de continuidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO Nº. 2.316, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Altera o art. 1º do Decreto nº. 2.410, de 6 de outubro de 1997, 
que “Cria a Comissão de Mediação de Confl itos Fundiários e dá 
outras providências”.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e 
Considerando o Parecer nº. 547/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº. 2.410, de 6 de outubro de 1997, 
que “Cria a Comissão de Mediação de Confl itos Fundiários e dá 
outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica constituída a Comissão de Mediação de Confl itos 
Fundiários, vinculada ao Conselho Estadual de Segurança Pública 
- CONSEP, e composta pelos seguintes membros:
I - dois representantes e dois suplentes do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA da Superintendência 
Regional do INCRA/PARÁ/BELÉM e da Superintendência Regional 
do INCRA/PARÁ/MARABÁ, respectivamente;
II - um representante e um suplente do Instituto de Terras do 
Pará;
III - um representante e um suplente do Conselho Estadual de 
Segurança Pública;
IV - um representante e um suplente da Procuradoria-Geral do 
Estado;
V - um representante e um suplente da Defensoria Pública do 
Estado;
VI - um representante e um suplente da Defensoria Pública da 
União;
VII - um representante e um suplente do Tribunal de Justiça do 
Estado;
VIII - um representante e um suplente do Ministério Público;
IX - um representante e um suplente da Fundação Nacional do 
Índio;
X - um representante e um suplente da Confederação Nacional 
dos Bispos do Brasil-Região Norte;
XI - um representante e um suplente da Ordem dos Advogados 
do Brasil-Seção Pará;
XII - o Ouvidor Agrário Estadual; 
XIII - um representante do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário no Estado do Pará.
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Parágrafo único. Os representantes e os suplentes serão 
nomeados pelo Governador do Estado, após serem indicados 
pelas Chefi as dos respectivos Órgãos”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos II e V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os Secretários de Estado constantes 
do Anexo deste Decreto, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar os aludidos Gestores pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente dos Órgãos. 
Art. 3º Expressar, a tais secretários, o justo reconhecimento pela 
contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
KLEBER FERREIRA DE MENEZES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
THALES SAMUEL MATOS BELO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SESMA
LUIZ FERNANDES ROCHA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SEGUP
DANIEL NARDIN TAVARES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA - SEASTER
ALEXANDRE CÉSAR SANTOS GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 
- SEJUDH
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA - SEDEME
PEDRO ABÍLIO TORRES DO CARMO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
CLÁUDIA MARIA MAGALHÃES MOURA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
CIRO SOUZA GÓES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO - SETUR

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os Secretários Adjuntos constantes 
do Anexo deste Decreto, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Agradecer aos aludidos Gestores o trabalho realizado com 
dedicação, zelo e efi ciência, e reconhecer a contribuição prestada 
na operacionalização dos serviços públicos disponibilizados pela 
Administração Estadual.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA
Secretária-Adjunta de Planejamento e Orçamento da SEPLAN
ANA REGINA TRAVASSOS DA ROSA MOREIRA BASTOS
Secretária-Adjunta de Recursos Especiais da SEPLAN
CLÁUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

CEL PM HUGO ALEXANDRE SANTOS REGATEIRO
Secretário Adjunto de Inteligência e Análise Criminal da SEGUP
ALEX GOMES MOREIRA
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia da SEDEME
DYJANE CHAVES DOS SANTOS AMARAL
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da SEDEME
ROSIRAYNA MARIA RODRIGUES REMOR
Secretária Adjunta da SEDAP
HÉLIO NUNES CARDOSO
Secretário Adjunto da SETRAN
MÁRCIO SILVA VIANA ARAÚJO
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano da 
SEDOP
ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSÉ
Secretário Adjunto de Gestão de Obras Públicas da SEDOP
MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES
Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias da 
SEMAS
VERÔNICA JUSSARA COSTA BITTENCOURT
Secretária Adjunta de Gestão de Recursos Hídricos da SEMAS
DIANA DA SILVA CASTRO
Secretária Adjunta de Gestão de Regularidade Ambiental da 
SEMAS
MARIA AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA HENRIQUES
Secretária Adjunta da SECTET
ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
Secretário Adjunto de Logística da SEDUC
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino da SEDUC
MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão da SEDUC
DAYSE ANA BATISTA SANTOS
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da SEDUC
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da SESPA
ARTHUR DE PAULA LOBO
Secretário Adjunto de Gestão de Políticas de Saúde da SESPA
RODIVAN DOS SANTOS NOGUEIRA
Secretário Adjunto da SEJUDH
ADILSON VASCONCELLOS JESUS
Auditor Adjunto da AGE
ALVARO DA SILVA BORGES
Secretário Adjunto da SECOM
RUTH DE FÁTIMA AMBROZIO LIMA PINA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da SEAD
MARIA EDILENA DE SOUZA ROCHA
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da SEAD
ADÉLIA MARIA DA SILVA MACEDO
Secretária Adjunta do Tesouro de Estado da Fazenda da SEFA
AUGUSTO JORGE JOY NEVES COLARES
Secretário Adjunto da SETUR
ANA CRISTINA KLAUTAU LEITE CHAVES
Secretário Adjunto da SECULT
ARISTIDES FREIRE HAGE
Secretário Adjunto da SEEL
EVERSON LUIS MORAES COSTA
Secretário Adjunto de Trabalho, Emprego e Renda da SEASTER
ANA CLÁUDIA CUNHA COSTA
Secretária Adjunta de Assistência Social da SEASTER

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos II e V, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSÉ MEGALE FILHO do cargo de 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado, a contar de 31 
de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Gestor pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da Casa Civil. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO 
do cargo de Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado, 
a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Agradecer à aludida Subchefe o trabalho realizado com 
dedicação, zelo e efi ciência, reconhecendo a contribuição prestada 

na operacionalização dos serviços públicos disponibilizados pela 
Administração Estadual.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 3º, inciso I, da Lei nº. 8.096, de 
1º de janeiro de 2015,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RUY MARTINI SANTOS FILHO do 
cargo em comissão de Ouvidor Geral, a contar de 1º de janeiro 
de 2019.
Art. 2º Elogiar o aludido Ouvidor pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente do Órgão. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos II e V, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o CEL PM CESAR MAURICIO DE ABREU 
MELLO do cargo de Chefe da Casa Militar da Governadoria do 
Estado, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Gestor pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da Casa Militar. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o CEL QOPM LUIS HENRIQUE 
RODRIGUES DE MENDONÇA do cargo de Subchefe da Casa 
Militar da Governadoria do Estado, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
Art. 2º Agradecer ao aludido Subchefe o trabalho realizado com 
dedicação, zelo e efi ciência, reconhecendo a contribuição prestada 
na operacionalização dos serviços públicos disponibilizados pela 
Administração Estadual.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o CEL QOBM ZANELLI ANTONIO 
MELO NASCIMENTO do cargo de Chefe do Estado-Maior Geral 
e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Comandante pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da Corporação. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o CEL QOBM AUGUSTO SÉRGIO 
LIMA DE ALMEIDA do cargo de Chefe do Estado-Maior Geral e 
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Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Agradecer ao aludido Subcomandante o trabalho 
realizado com dedicação, zelo e efi ciência, reconhecendo a 
contribuição prestada na operacionalização dos serviços públicos 
disponibilizados pela Administração Estadual.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o CEL QOPM HILTON CELSON 
BENIGNO DE SOUZA do cargo de Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Pará, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Comandante pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da PMPA. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, combinado com a atribuição prevista no artigo 9º-A, § 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 053/2006, alterada pela 
Lei Complementar Estadual nº 093/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Coronel QOPM EMMANUEL QUEIROZ 
LEÃO BRAGA da função de Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia 
Militar do Pará, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 8º da Lei nº. 6.176, de 29 de 
dezembro de 1998, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ROBERTO PAULO AMORAS do cargo 
de Auditor-Geral do Estado, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Auditor pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da AGE. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 135, inciso V, e 194, parágrafo 
único da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CLÁUDIO GALENO DE MIRANDA 
SOARES FILHO do cargo de Delegado-Geral da Polícia Civil, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Delegado pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da PCPA.
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso XIV, da Constituição 
Estadual, combinado com a Lei nº. 099, de 1º de janeiro de 
2015,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE 
JUNIOR do cargo de Procurador-Geral do Estado, a contar de 31 
de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Procurador pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente dessa douta 
Procuradoria-Geral do Estado. 
Art. 3º Expressar, ao acima mencionado, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, pedido, de acordo com o art. 135, inciso XIV, da 
Constituição Estadual, combinado com a Lei nº. 099, de 1º 
de janeiro de 2015, GUSTAVO TAVARES MONTEIRO do cargo 
de Procurador-Geral Adjunto Administrativo, com lotação na 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso XIV, da 
Constituição Estadual, combinado com a Lei nº. 099, de 1º de 
janeiro de 2015, HENRIQUE NOBRE REIS do cargo de Procurador-
Geral Adjunto do Contencioso, com lotação na Procuradoria-
Geral do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os Secretários Regionais abaixo 
nominados, a contar de 31 de dezembro de 2018.
JORGE ANTÔNIO SANTOS BITTENCOURT
SECRETÁRIO REGIONAL DE GOVERNO DO SUDESTE DO PARÁ
OLAVO ROGÉRIO BASTOS DAS NEVES
SECRETÁRIO REGIONAL DE GOVERNO DO BAIXO AMAZONAS
Art. 2º Elogiar os aludidos Gestores pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente dos Centros Regionais. 
Art. 3º Expressar, aos acima mencionados, o justo reconhecimento 
pela contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA AUXILIADORA SOUZA NERI 
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
Art. 2º Agradecer à aludida Profi ssional a conduta ética, a 
lealdade e o conhecimento profi ssional desempenhados no 
exercício da função que exerceu na Administração Estadual.
Art. 4º Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os Secretários Extraordinários e 
Dirigentes de Núcleos constantes do Anexo deste Decreto, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar os aludidos Gestores pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente dos órgãos. 

Art. 3º Expressar, a tais dirigentes, o justo reconhecimento pela 
contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
IZABELA JATENE DE SOUZA
SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO DE MUNICÍPIOS 
SUSTENTÁVEIS - SEMSUS 
GEN. JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO DE ASSUNTOS 
INSTITUCIONAIS - SEEAI 
NOÊMIA DE SOUSA JACOB
SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA - SEEGEST
DANIELE SALIM KHAYAT
DIRETORA-GERAL DO NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA 
- NAC
VALDO LUIZ DOS SANTOS GASPAR
GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PARÁ RURAL
MARIA GERTRUDES ALVES DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL DO NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS   VERDES - NEPMV
JORGE OTÁVIO BAHIA DE REZENDE
DIRETOR-GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO - CREDICIDADÃO
CÉSAR AUGUSTO BRASIL MEIRA
PRESIDENTE DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO - NGTM
JAIR CARLOS PINTO COSTA
COORDENADOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES COM OS MUNICÍPIOS 
E ENTIDADES DE CLASSE - NURMEC
MARIA CELESTE QUEIROZ SOARES TEIXEIRA
DIRETORA GERAL DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DA GESTÃO 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, os Dirigentes de Órgãos constantes 
do Anexo deste Decreto, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar os aludidos Gestores pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente dos Órgãos Estaduais. 
Art. 3º Expressar, a ditos dirigentes, o justo reconhecimento pela 
contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
MÔNICA ALTMAN FERREIRA LIMA
Presidente da FUNDAÇÃO PROPAZ
ANA SUELY LEITE SARAIVA
Presidente da FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
DINA MARIA CÉSAR DE OLIVEIRA
Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA
SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS
Presidente da FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ - FSCMPA
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Presidente da FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
CLÍNICAS GASPAR VIANNA - FPHCGV
PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO
Superintendente da FUNDAÇÃO CARLOS GOMES - FCG
HELDER DE PAULA MELLO
Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS - FAPESPA
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
ALLAN GOMES MOREIRA
Presidente do INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
MAX ANDRÉ BRANDÃO DA COSTA
Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
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FELIPE AUGUSTO HANEMANN COIMBRA
Presidente do INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO 
PARÁ - IMETROPARÁ
DANIEL NUNES LOPES
Presidente da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor-Geral do CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO 
CHAVES - CPC “RENATO CHAVES”
ANDRÉA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretor-Superintendente do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ - DETRAN
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO 
PARÁ - SUSIPE
FÁBIO LÚCIO DE SOUZA COSTA
Presidente da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ
LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE
LUIZ CLÁUDIO LOPES CHAVES
Diretor-Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA - HOL
THIAGO VALENTE NOVAES
Diretor-Geral do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 
E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA
Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA
MARCELO DANILO SILVA ALHO CORRÊA
Diretor-Geral da ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARÁ - EGPA

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar HAROLDO COSTA BEZERRA do cargo de 
Presidente da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará - CPH, a contar de 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Elogiar o aludido Gestor pelos relevantes serviços 
prestados à Administração Estadual, agradecendo o trabalho 
desenvolvido com seriedade, efi ciência, dedicação, competência 
técnica e postura ética exemplar à frente da CPH. 
Art. 3º Expressar, a dito dirigente, o justo reconhecimento pela 
contribuição legada ao Governo do Estado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 3º, inciso IX, 
da Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, MARIA ADELINA 
GUGLIOTI BRAGLIA do cargo em comissão de Coordenador do 
Núcleo de Apoio aos Povos Indígenas, Comunidades Negras e 
Remanescentes de Quilombos, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 3º, inciso IX, da 
Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, ANDREA GOMES DE 
ARAGÃO do cargo de Coordenador de Núcleo, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 
7.543, de 20 de julho de 2011, ELVIRA DA SILVA PEREIRA do 
cargo em comissão de Coordenador do Núcleo (Apoio à Casa do 
Trabalhador), a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 3º, inciso IX, da 
Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, PAULO FERNANDO 
MACHADO do cargo de Coordenador de Núcleo, a contar de 31 
de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 3º, inciso IX, 
da Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, RUY KLAUTAU DE 
MENDONÇA do cargo de Coordenador do Núcleo, a contar de 31 
de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 3º, inciso III, da 
Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, LARISSA STEINER 
CHERMONT do cargo em comissão de Coordenador de Relações 
Internacionais, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, MARIA LUCIA DE MACEDO PENEDO do 
cargo em comissão de Diretor de Cerimonial, com lotação no 
Gabinete do Governador, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
dispensar MARIA LÚCIA SILVA SOUZA, Diretora de Assistência à 
Saúde, do cargo de Vice-Presidente do Instituto de Assistência 
dos Servidores do Estado do Pará - IASEP.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, ANA CARMEN PALHETA 
ALVES do cargo em comissão de Diretor de Área, código GEP-
DAS-011.5, com lotação na Imprensa Ofi cial do Estado, a contar 
de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, ESTHER BEATRIZ SILVA CASTANEIRA do 
cargo em comissão de Assessor Especial III, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 
de julho de 2011, ADELINO CARVALHO MONTEIRO do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, JORGE IGOR DA SILVA ALBUQUERQUE 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MARIA DOS REIS GUSMÃO DA COSTA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 24 de dezembro de 
2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33767, de 26 
de dezembro de 2018, que exonerou LIDIA MARIA COIMBRA 
BUHRNHEIM do cargo em comissão de Assessor Especial II, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 24 de dezembro de 
2018, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33767, de 26 de 
dezembro de 2018, que exonerou SORAIA FERREIRA CARNEIRO 
DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Assessor Especial I, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, RAFAELLA CARREIRA BEZERRA PICANÇO do 
cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, JOÃO VICTOR FERREIRA ALMEIDA do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MARCINHO DOS SANTOS MORAES para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, VERÔNICA ALICE DE CASTRO RODRIGUES do 
cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA do cargo em 
comissão de Assessor Especial III.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, LÉA ABRAHAM OHANA do cargo em comissão de 
Assessor Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, REGINA LAURA SANTOS CORRÊA do cargo em 
comissão de Assessor Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, FRANCISCO JOSÉ MACEDO VIEIRA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA VIRGOLINO do 
cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MÁRCIA REGINA GONÇALVES MENEZES do cargo 
em comissão de Assessor Especial III.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, CAROLINA PYKOSZ BARBOSA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, LUIZ JUNIOR RAMOS GARCIA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, OSÉAS VIEIRA PINHEIRO do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, LUPERCIO MANOEL RIBEIRO FERREIRA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fi ne, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 16/2016-CGD/PAD, de 14 de outubro 
de 2016, publicada no DOE nº. 33.233, de 18 de outubro de 
2016;

Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2015/327903;
Considerando o Parecer nº. 557/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor MICHEL OLIVEIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 57197153/1, lotado no Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará - DETRAN/PA, do cargo de Auxiliar de Trânsito, 
na forma dos arts. 177, inciso VI e 178, inciso V, c/c o art. 195, 
todos da Lei Estadual nº. 5.810/94.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com a Lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 
2015, ROGÉLIO RELVAS D’OLIVEIRA do cargo em comissão de 
Coordenador de Núcleo Regional, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Fundação PROPAZ, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
Convoca a 13ª Conferência Estadual de Saúde do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, V e VII, alínea 
“a”, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990;
Considerando o disposto no Decreto Federal nº. 9.463, de 8 de 
agosto de 2018;
Considerando o disposto no Regimento Interno da 16ª 
Conferência Nacional de Saúde, aprovado pela Resolução CNS 
nº. 594, de 9 de agosto de 2018, alterada pela Resolução nº. 
602, de 8 de novembro de 2018;
Considerando o disposto na Lei Estadual nº. 7.264, de 24 de 
abril de 2009;
Considerando o disposto na Resolução CES/PA nº. 024, de 23 de 
outubro de 2018;
Considerando o Parecer nº. 565/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 13ª Conferência Estadual de Saúde do 
Pará a ser realizada nos dias 13 e 14 de junho de 2019, em 
Belém/Pará, em local a se defi nir, com o tema: “Democracia 
e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento 
do SUS”, e seus eixos temáticos: I - Saúde como Direito; II - 
Consolidação dos Princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
III - Financiamento Adequado e Sufi ciente para o SUS, defi nidos 
no teor dos documentos reguladores e norteadores do certame.
Art. 2º A 13ª Conferência Estadual de Saúde do Pará será 
presidida pelo Presidente do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará e, na sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente 
do Conselho Estadual de Saúde do Pará. 
Art. 3º O Regulamento e a Proposta de Regimento Interno da 
13ª Conferência Estadual de Saúde do Pará serão aprovados pelo 
Conselho Estadual de Saúde do Pará e publicados na forma de 
Resolução.
Art. 4º As despesas com a realização da 13ª Conferência 
Estadual de Saúde do Pará ocorrerão por conta dos recursos 
orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Protocolo: 396914

D E C R E T O  Nº 2309, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 29.642.968,69 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
29.642.968,69 (Vinte e Nove Milhões, Seiscentos e Quarenta e 
Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Sessenta e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071010445114247552 - SEDOP 0101 449051 515.964,08

071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 3.681.929,52

071011548214207541 - SEDOP 0101 449051 2.500.000,00

161011212214167603 - SEDUC 0102 444042 552.022,00

161011212214167604 - SEDUC 0102 444042 2.301.620,00

161011212214167605 - SEDUC 0102 444042 102.414,00

251010309214246806 - PGE 0101 339040 2.350.516,00

291012678214357429 - SETRAN 0301 449051 812.773,98

291012678214357430 - SETRAN 0101 449051 1.254.014,16

291012678214357432 - SETRAN 0101 449051 3.505.623,02

901011030214276705 - FES 0103 335043 11.000.000,00

901011030214278289 - FES 0103 444042 1.066.091,93

  TOTAL 29.642.968,69

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212214168487 - SEDUC 0102 339014 1.000,00

161011212214168487 - SEDUC 0102 339033 1.000,00

161011212214168487 - SEDUC 0102 339036 1.000,00

161011212214168490 - SEDUC 0102 339014 936,58

161011212214168490 - SEDUC 0102 339030 1.080,75

161011212214168490 - SEDUC 0102 339033 6.413,82

161011212214168490 - SEDUC 0102 339039 2.880,41

161011212214168491 - SEDUC 0102 339014 1.207,50

161011212214168491 - SEDUC 0102 339033 8.834,93

161011212214168491 - SEDUC 0102 339039 12.700,00

161011212814168492 - SEDUC 0102 339033 3.476,26

161011212814168493 - SEDUC 0102 339014 112.927,50

161011212814168493 - SEDUC 0102 339030 70.360,00

161011212814168493 - SEDUC 0102 339033 36.760,55

161011212814168493 - SEDUC 0102 339036 176.603,53

161011212814168493 - SEDUC 0102 339039 37.430,68

161011212814168493 - SEDUC 0102 339092 9.527,50

161011212814168493 - SEDUC 0102 339093 4.226,00

161011212814168494 - SEDUC 0102 339014 30.000,00

161011212814168494 - SEDUC 0102 339030 994,00

161011212814168495 - SEDUC 0102 339048 153.910,00

161011230614168483 - SEDUC 0102 339014 51.858,50

161011230614168483 - SEDUC 0102 339030 14.995,00

161011230614168483 - SEDUC 0102 339033 32.099,56

161011230614168483 - SEDUC 0102 339036 15.000,00

161011230614168483 - SEDUC 0102 339039 1.238,56

161011230614168483 - SEDUC 0102 339093 4.595,00

161011236114168484 - SEDUC 0102 339030 1.000,00

161011236114168484 - SEDUC 0102 339033 800,00

161011236114168484 - SEDUC 0102 339036 1.000,00

161011236114168484 - SEDUC 0102 339039 1.000,00

161011236214168480 - SEDUC 0102 339014 23.565,00

161011236214168480 - SEDUC 0102 339030 5.000,00

161011236214168480 - SEDUC 0102 339033 33.232,66
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161011236214168480 - SEDUC 0102 339036 2.392,50

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 1.200.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 1.000.000,00

171022884500003033 - Enc. SEFA 0101 459065 203.999,99

171022884500003066 - Enc. SEFA 0101 459065 484.071,93

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 2.545.105,33

171022884600009049 - Enc. SEFA 0101 339093 1.600.000,00

251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 10.720.928,99

291012612212978338 - SETRAN 0301 449052 806.969,55

291012678114357580 - SETRAN 0301 444042 592,12

291012678214357429 - SETRAN 0101 444042 11.646,52

291012678214357430 - SETRAN 0301 449051 3.189,37

291012678214357430 - SETRAN 0301 449092 283,14

291012678214357432 - SETRAN 0301 449051 101,21

291012678214357505 - SETRAN 0301 444042 1.638,59

522010342114257564 - SUSIPE 0101 449051 1.192.381,52

672011648214207541 - COHAB 4101 449051 2.077.561,65

742011212212974668 - UEPA 0102 339030 139.355,79

742011212214488465 - UEPA 0102 339005 37.016,12

742011212214488465 - UEPA 0102 339008 3.009,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339014 1.405,38

742011212214488465 - UEPA 0102 339030 70.976,84

742011212214488465 - UEPA 0102 339031 25.464,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339033 54.452,82

742011212214488465 - UEPA 0102 339035 10.000,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339036 656.105,06

742011212214488465 - UEPA 0102 339037 45.616,32

742011212214488465 - UEPA 0102 339039 209.715,66

742011212214488465 - UEPA 0102 339040 357.827,56

742011212214488465 - UEPA 0102 339047 138.667,10

742011212214488465 - UEPA 0102 339091 13.692,19

742011212214488465 - UEPA 0102 339092 268.622,27

742011212214488465 - UEPA 0102 339093 10.337,60

742011212214488465 - UEPA 0102 339139 18.213,60

742011212214488465 - UEPA 0102 339140 12.321,33

742011212614248238 - UEPA 0102 339140 37.451,56

742011212814246077 - UEPA 0102 339014 7.940,00

742011212814246077 - UEPA 0102 339047 17.000,00

742011213114248255 - UEPA 0102 339139 5.000,00

742011233112978311 - UEPA 0102 339046 75.932,66

742011233112978312 - UEPA 0102 339049 450.884,33

742011233114248243 - UEPA 0102 339039 17.731,07

742011233114248243 - UEPA 0102 339093 130.424,33

742011236314517615 - UEPA 0102 339030 12.672,91

742011236414486001 - UEPA 0102 339018 10.415,00

742011236414486001 - UEPA 0102 339036 12.600,00

742011236414486001 - UEPA 0102 339039 284.880,00

742011236414486331 - UEPA 0102 339014 2.704,00

742011236414486331 - UEPA 0102 339047 4.238,02

742011236414486332 - UEPA 0102 339014 50.000,00

742011236414486332 - UEPA 0102 339018 5.600,00

742011236414486332 - UEPA 0102 339036 43.030,59

742011236414487600 - UEPA 0102 449039 316.843,00

742011236414487602 - UEPA 0102 449052 53.878,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339014 5.000,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339030 20.000,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339047 56.081,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339008 2.107,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339014 88.984,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339030 520.541,74

742011236414488466 - UEPA 0102 339031 20.000,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339033 12.858,28

742011236414488466 - UEPA 0102 339036 51.137,90

742011236414488466 - UEPA 0102 339037 102.908,02

742011236414488466 - UEPA 0102 339039 401.507,12

742011236414488466 - UEPA 0102 339040 42.288,21

742011236414488466 - UEPA 0102 339047 53.944,09

742011236414488466 - UEPA 0102 339092 18.489,54

742011236414488466 - UEPA 0102 339093 8.480,30

742011236414488582 - UEPA 0102 339005 7.889,20

742011236414488582 - UEPA 0102 339008 9.609,00

742011236414488582 - UEPA 0102 339014 4.257,50

742011236414488582 - UEPA 0102 339030 774.947,97

742011236414488582 - UEPA 0102 339033 58.581,99

742011236414488582 - UEPA 0102 339036 71.877,80

742011236414488582 - UEPA 0102 339037 272.041,71

742011236414488582 - UEPA 0102 339039 282.955,66

742011236414488582 - UEPA 0102 339040 337.985,10

742011236414488582 - UEPA 0102 339047 5.959,70

742011236414488582 - UEPA 0102 339093 13.956,73

742011239214446523 - UEPA 0102 339014 6.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339030 7.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339036 3.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339039 1.000,00

742011257114488471 - UEPA 0102 339033 6.000,00

742011257114488471 - UEPA 0102 339036 27.236,58

742011257114488471 - UEPA 0102 339037 17.802,87

742011257114488471 - UEPA 0102 339039 1.036,42

742011257114488471 - UEPA 0102 339093 7.962,45

  TOTAL 29.642.968,69

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 2310, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 66.087,31 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
66.087,31 (Sessenta e Seis Mil, Oitenta e Sete Reais e Trinta e 
Um Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512212978339 - SEDOP 0101 319011 66.087,31

  TOTAL 66.087,31

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 66.087,31
  TOTAL 66.087,31

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 2311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 6.142.830,18 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 6.142.830,18 (Seis Milhões, Cento e Quarenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Trinta Reais e Dezoito Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 4.630.000,00
291012678214357432 - SETRAN 0101 444042 817.081,47
291012678214357432 - SETRAN 0101 449051 695.748,71

  TOTAL    6.142.830,18 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 300.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 500.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 4101 459065 500.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 0101 459065 2.000.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 4101 459065 1.100.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 6101 459065 730.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 339091 317.081,47

771012412212978338 - SECOM 0101 339033 240.021,47

771012412212978338 - SECOM 0101 339039 121.933,60

771012413114248233 - SECOM 0101 339039 230.000,00

771012433112978311 - SECOM 0101 339046 103.793,64

  TOTAL 6.142.830,18

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 3º, inciso VII, da Lei nº. 8.096, 
de 1º de janeiro de 2015, PAULO SÉRGIO PINTO MARQUES 
PINHEIRO do cargo de Coordenador do Núcleo de Relações 
Institucionais, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Protocolo: 396915
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 1.758/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/570836,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, VICTOR CORREA GENU para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Auditoria Geral do Estado, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.759/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/570528,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, FERNANDA JORGE SEQUEIRA RODRIGUES 
do cargo em comissão de Coordenador da Consultoria Jurídica, 
código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, a contar de 21 de dezembro 
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.760/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, 
R E S O L V E:
exonerar o CB PM DIEGO JORGE BARATA BARROS do cargo em 
comissão de Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, 
com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar 
de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.761/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/571188,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, RODRIGO RODRIGUES BRANCO do cargo em 
comissão de Coordenador da Área de Infraestrutura e Logística, 
código GEP-DAS-011.5, com lotação no Centro Regional de 
Governo do Baixo Amazonas, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.762/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/571186,

R E S O L V E:
exonerar, a pedido, MARIA IRENE ESCHER BOGER do cargo em 
comissão de Coordenador da Área de Educação, código GEP-
DAS-011.5, com lotação no Centro Regional de Governo do Baixo 
Amazonas, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.763/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, 
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, EDER CHARLES ROSA MACEDO do cargo em 
comissão de Mestre de Cerimônia, código GEP-DAS-012.5, com 
lotação na Casa Civil da Governadoria do Estado, a contar de 31 
de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.764/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar ALINA SOCORRO COELHO LISBOA do cargo em 
comissão de Coordenador de Apoio Comunitário, código GEP-
DAS-011.4, com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania 
- NAC, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.765/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar AMANDA BATISTA BARBOSA DE FARIAS do cargo 
em comissão de Coordenador de Articulação e Atendimento 
às Demandas Sociais, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.766/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar CLEBER AUGUSTO DO NASCIMENTO AZEVEDO do 
cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com 
lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 
31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.767/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar ERIKA TORRES DE AZEVEDO do cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação no Núcleo de 

Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.768/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar EVANDRO JOSÉ FERREIRA NEVES JUNIOR do cargo 
em comissão de Assessor de Análise Normativa, código GEP-
DAS-012.5, com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania 
- NAC, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 1.769/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar IGOR PACHECO DE ALMEIDA BEZERRA do cargo 
em comissão de Coordenador do Núcleo de Controle Interno, 
código GEP-DAS-011.4, com lotação no Núcleo de Articulação e 
Cidadania - NAC, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.770/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar IVALDO AFONSO XAVIER DE AMORIM do cargo em 
comissão de Coordenador de Apoio Administrativo, código GEP-
DAS-011.4, com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania 
- NAC, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 1.771/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar JOSÉ VIANA DE SOUSA FILHO do cargo em comissão 
de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação 
no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.772/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar MARIA NAZARÉ BRASIL DA COSTA do cargo em 
comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
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PORTARIA Nº. 1.773/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar MARINA POMPEU ANDRADE BENDELACK NELO do 
cargo em comissão de Diretor de Articulação e Atendimento 
às Demandas Sociais, código GEP-DAS-011.5, com lotação no 
Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.774/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar MESSIAS FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO do cargo 
em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação 
no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 1.775/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar ODILON BATISTA DA FONSECA do cargo em comissão 
de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação 
no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de 
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.776/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar ROSANGELA TEIXEIRA RUIZ do cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.4, com lotação no Núcleo de 
Articulação e Cidadania - NAC, a contar de 31 de dezembro de 
2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.777/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar ROSILDA ITAPARICA DE OLIVEIRA do cargo em 
comissão de Secretário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, 
com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.778/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,

R E S O L V E:
exonerar SÔNIA MARIA FERREIRA PINTO do cargo em comissão 
de Coordenador de Qualifi cação Comunitária, código GEP-
DAS-011.4, com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania 
- NAC, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.779/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
exonerar SUENE LIMA COLONNELLI do cargo em comissão de 
Diretor de Administração e Finanças, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação no Núcleo de Articulação e Cidadania - NAC, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.780/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 1857/2018-GS/SEDUC,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, ELDEÍZE SEBASTIANA ARNOUR TAVARES do 
cargo em comissão de Assessor Técnico Pedagógico I, código 
GEP-DAS-012.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 1.781/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, PAULO CÉSAR CORREIA GUEDES MESQUITA 
do cargo em comissão de Gerente de Padronizações de 
Telecomunicações, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a 
contar de 26 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.782/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, PAULO HENRIQUE LISBOA PINHEIRO do 
cargo em comissão de Gerente de Segurança Interna, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 30 de dezembro 
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.783/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, JOICE FARIAS NONATO do cargo em comissão 
de Secretário de Secretaria Adjunta - Gestão Operacional, 
código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.784/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, FRANCISCO MOTA BERNARDES do cargo 
em comissão de Secretário Executivo do GGI, código GEP-
DAS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.785/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, GLAUCIA APARECIDA JANSEN OSORIO do 
cargo em comissão de Diretor de Administração e Finanças, 
código GEP-DAS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 31 de dezembro 
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.786/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/572862,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, ALISSON GOMES MONTEIRO do cargo em 
comissão de Assessor Policial, código GEP-DAS-012.5, com 
lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social, a contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 1.787/2018-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 5517/2018-PGE.G,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, CAROLINA ORMANES MASSOUD para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico, código GEP-
DAS-012.5, com lotação na Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar de 31 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 396916



16 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

PORTARIA
.

PORTARIA N° 642/2018 - SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o memorando nº 88/2018 DAF, de 26/12/2018;
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa 
de acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Adminis-
trativos celebrados e seus aditivos, visando o cumprimento das 
obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços con-
tratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei nº 
8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos e que a execu-
ção e fi scalização dos Contratos Administrativos no âmbito desta 
Casa Civil serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde de-
verá ser acompanhada a execução por servidor designado para 
fi scal de contrato e seu auxiliar.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor PAULO ROBERTO SANTOS GOMES, 
Id. Funcional nº 5275792/ 4, ocupante do cargo de Coordenador, 
para a Função de Fiscal do Contrato nº 88/2018 – DAF/CCG, 
fi rmado com a empresa PORTELA LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI - ME, com vigência de 03/12/2018 a 02/12/2019, que 
tem como objeto a aquisição de nobreaks, visando suprir as ne-
cessidades da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará.
Art. 2º SÃO ATRIBUIÇÕES do Fiscal do Contrato:
I – Acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato;

II – Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, ob-

jeto e cláusulas contratuais;

III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato;

IV – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contrata-

do está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 

atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntan-

do, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoria-

mente executado;

V – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua respon-

sabilidade;

VI – Apresentar relatório mensal consolidado sobre a execução 

do contrato.

Art. 3º FICA ESTABELECIDO que as determinações que ultrapas-

sarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas à Diretoria 

Administrativa e Financeira – DAF, em tempo hábil, para adoção 
dos procedimentos necessários, com vista a estrito cumprimento 
da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 26 de dezembro de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 396339
PORTARIA N° 643/2018 - SCCG DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 

s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 

e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.603/2015 CCG 

de 04.05.2015, publicada no DOE nº 32.878 de 05.05.2015 e,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, § 2º da Lei nº 5.810 de 

24 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO o Mem. nº 30/2018-DDI de 27 de dezembro 

de 2018;
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar de 
05/12/2018, o período de férias da servidora MARCIA MARIA 

PALHETA, Id. Funcional nº 5848938/ 5, transferida através da 
portaria nº 597/2018 - SCCG de 12/11/2018, publicada no DOE 
nº 33.739 de 13/11/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 de dezembro 
de 2018.
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 396502

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº012/2013-CCG
PARTES: Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará e a Em-
presa Brasil Rent a Car Ltda
EXERCÍCIO: 2018
CONTRATO: 12/2013-CCG
OBJETO: Prorrogação por mais 06 (seis) meses do Contrato nº. 
012/2013.
FUNDAMENTO: Art. 57, II e §4º, da Lei n. 8.666/93.
VALOR MENSAL: R$ 83.526,03 (oitenta e três mil e quinhentos e 
vinte e seis reais e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018
VIGÊNCIA: 30/12/2018 a 29/06/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 11105
Função: 04
Sub-função: 122
Programa: 1297
Projeto/Atividade: 8314
Fonte: 0101
Natureza de despesa: 339037
Programa de Trabalho 0412212978314
Ação 233643
CONTRATADO: BRASIL RENT A CAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 03.434.532/0001-25.
ENDEREÇO: Rua Oliveira Belo, n° 122 – Térreo, Bairro do Uma-
rizal - CEP: 66.050-380, Belém/PA.
ORDENADOR
JOSÉ MEGALE FILHO
Chefe da Casa Civil

Protocolo: 396466

.

.

NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO
E CIDADANIA

.

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL E TÉCNICA, QUE 
CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DO NÚ-
CLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA-NAC E O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ- TCE
OBJETO: Cooperação Técnica entre NAC E TCE-PA com a fi nali-
dade de promover capacitação para gestores técnicos das orga-
nizações da sociedade civil, no que se refere a normas vigentes 
para prestação de contas de recursos públicos da esfera esta-
dual.
Assinatura: 30/11/2018, com vigência por prazo indeterminado.
Benefi ciário ente Público: Tribunal de Contas do Estado do Pará- 
TCE
Concedente: Núcleo de Articulação e Cidadania- NAC
ORDENADORA
DANIELE SALIM KHAYAT
DIRETORA GERAL

Protocolo: 396467
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 441/2018 – CMG, 19 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I – Passa a responder pela Diretoria de Inteligência da Casa Mi-
litar da Governadoria, o MAJ PM RG 30342 GILBERTO DA SILVA 

DRAGO JÚNIOR, cumulativamente com a função que já exerce, 
no período de 18/12/2018 a 31/12/2018, em virtude do MAJ PM 
RG 27275 MARCUS VINICIUS DE CASTRO ALVES – Diretor da 
DINTEL, encontra-se de férias regulamentares.
II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 18 de dezembro 
de 2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 19 de dezembro de 2018.
CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - CEL QOPM RG 21133
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 396224

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 443/2018 – CMG, 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO: O Processo nº 836/2018 - CMG, datado de 
18/12/2018
RESOLVE:
I - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias 
aos policiais militares abaixo mencionados, por terem seguido 
viagem para o município de Bragança/PA, a serviço do Governo 
do Estado.

NOME MF CPF PERÍODO DIÁRIAS

CAP PM RG 33522 THIAGO 
BARBOSA TEIXERA 54193282/1 526.517.622-53

14 a 
16/12/18

2,5 
(completa)

2° SGT PM RG 32894 JONAS 
GOMES PINHEIRO 54193478/1 578.752.272-91

CB PM RG 32391 MOISÉS 
CASTRO DE MIRANDA 54192565/1 723.106.932-00

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 27 de dezembro de 2018
CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO – CEL QOPM RG 21133
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 396373
PORTARIA Nº 444/2018 – CMG, 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO: O Processo nº 837/2018 - CMG, datado de 
18/12/2018
RESOLVE:
I - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias 
aos policiais militares abaixo mencionados, por terem seguido 
viagem para o município de Bragança/PA, a serviço do Governo 
do Estado.

NOME MF CPF PERÍODO DIÁRIAS

3° SGT PM RG 20459 JOSÉ 
ALEXANDRE LIMA SANCHES 5386470/1 429.398.102-06

14 a 
16/12/18

2,5 
(completa)CB PM RG 32628 EDWARDO 

JOHNATAS NASCIMENTO DA 
SILVA

54193299/1 510.614.222-91

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 27 de dezembro de 2018
CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO – CEL QOPM RG 21133
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 396377

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 773/2018-PGE/GAB., 
Belém, 27 de dezembro de 2018.

O Procurador-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 5º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 041, de 
29 de agosto de 2002, e
Considerando a dedicação, a efi ciência e a inegável competência 
técnica do trabalho jurídico desenvolvido na condição de Procu-
rador-Geral Adjunto,
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Considerando a demonstração do espírito público que inspira a 
atuação da Procuradoria-Geral do Estado na solução dos desafi os 
enfrentados pelo Estado,
Considerando a necessidade de expressar o reconhecimento à 
meritória atuação funcional,
RESOLVE:
Art. 1º ELOGIAR, pelo extenso e valoroso rol de contribuições na 
defesa do Estado e na gestão da Procuradoria-Geral, os seguin-
tes Procuradores do Estado:
FABÍOLA DE MELO SIEMS, identidade funcional nº 5703107/2
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO, identidade funcional n° 
5896362/1
HENRIQUE NOBRE REIS, identidade funcional nº 55589662/1
Art. 2º Determinar à Gerência de Recursos Humanos que provi-
dencie as devidas anotações nos assentamentos funcionais.
Art. 3° Registre-se e publique-se.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 396292
PORTARIA Nº 775/2018-PGE/GAB., 

Belém, 27 de dezembro de 2018.
O Procurador-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 5º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 041, de 
29 de agosto de 2002, e
Considerando a dedicação, a efi ciência e a inegável competência 
técnica do trabalho jurídico desenvolvido nas Coordenações e na 
Assessoria deste Gabinete,
Considerando a demonstração do espírito público que inspira a 
atuação da Procuradoria-Geral do Estado na solução dos desafi os 
enfrentados pelo Estado,
Considerando a necessidade de expressar o reconhecimento à 
meritória atuação funcional,
RESOLVE:
Art. 1º ELOGIAR, pelo extenso e valoroso rol de contribuições na 
defesa do Estado e na gestão da Procuradoria-Geral, os seguin-
tes Procuradores do Estado:
ADRIANA MOREIRA BESSA SIZO, identidade funcional nº 
80445530/2
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL PERACCHI, identidade fun-
cional nº 57234659/2
BÁRBARA NOBRE LOBATO, identidade funcional n° 8400600/1
CAMILA FARINHA VELASCO DOS SANTOS, identidade funcional 
n° 5902999/2
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, identidade funcional nº 
5707544/2
CAROLINA ORMANES MASSOUD, identidade funcional n° 
5858909/1
CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA PROFETI, identidade funcional n° 
5807166/1
ENORÊ CORREA MONTEIRO, identidade funcional nº 57228877/2
GABRIELLA DINELLY RABELO MARECO, identidade funcional nº 
5896472/1
IZABELA LINHARES SAUMA DA SILVEIRA, identidade funcional 
nº 5930952/1
JUNE JUDITE SOARES LOBATO, identidade funcional n° 
5859263/1
LILIAN MENDES HABER, identidade funcional nº 5859280/1
OMAR FARAH FREIRE, identidade funcional n° 5930960/1
MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO, identidade funcional n° 
57192032/3
SIMONE SANTANA FERNANDEZ DE BASTOS, identidade funcional 
n° 5112354/1
TÁTILLA PASSOS BRITO, identidade funcional n° 54196707/1
VIVIANE RUFFEIL TEXEIRA PEREIRA, identidade funcional nº 
54188337/1
Art. 2º Determinar à Gerência de Recursos Humanos que provi-
dencie as devidas anotações nos assentamentos funcionais.
Art. 3° Registre-se e publique-se.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 396300
PORTARIA Nº 772/2018 PGE/GAB.
O Procurador-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 5º, XVIII da Lei Complementar Estadual 
nº 041, de 29 de agosto de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de esta Procuradoria-Geral dar 
cumprimento ao Decreto nº 1.963/2018 editando verbetes de 
Orientação Jurídica com efeito vinculante, embasados em enten-
dimentos consolidados, atuais e fundamentados em majoritárias 
doutrina e jurisprudência.
CONSIDERANDO as proposições apresentadas pelas Procurado-
rias Consultiva e de Assessoramento Jurídico à Chefi a do Poder 
Executivo nos autos do processo nº 201800016530, cujo juízo de 
admissibilidade formal foi oportunamente exercido.
CONSIDERANDO a constituição de Comissões de Edição de 
Orientação Jurídica pela PORTARIA Nº 595/2018-PGE/GAB para 
apreciação das propostas apresentadas nos autos referidos, na 
forma dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 1.963/2018.
CONSIDERANDO a apresentação de Relatório Final assentado 
em Ata da Reunião realizada em 26/12/2018, na qual as Co-
missões referidas deliberaram sobre os verbetes propostos em 
matéria de Licitações e Contratos, Processo Disciplinar, Servidor 
Civil e Militares Estaduais.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar os 17 (dezessete) verbetes propostos pelas 
Procuradorias Consultiva e de Assessoramento Jurídico à Chefi a 
do Poder Executivo nos autos do processo nº 201800016530, 
e que compõem o Anexo Único desta Portaria, utilizando como 
fundamentos os mesmos expostos nas Manifestações Técnicas 
encaminhadas pelas Coordenações proponentes, entendendo, 
ademais, que as matérias objeto dos enunciados preenchem os 
requisitos previstos no Decreto nº 1.963/2018, com acento aos 
critérios de abrangência, interesse público relevante e amparo 
em majoritária doutrina e jurisprudência.
Art. 2º. As Orientações Jurídicas ora aprovadas possuem caráter 
vinculante, segundo Lei Complementar nº 041/2002 e Decreto 
nº 1.963/2018, não servindo, entretanto, à revisão de processos 
já defi nitivamente decididos pela Administração até esta data, na 
forma do art. 6º do mesmo Decreto.
Art. 3º. Publique-se e divulgue-se a todos os órgãos e entidades 
da Administração estadual.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de dezembro de 2018
Ophir Filgueiras Cavalcante Junior
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

ANEXO ÚNICO
VERBETES APROVADOS

I. SERVIDOR CIVIL:
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 001 - A Administração Pública deve 
proceder ao desconto dos dias de paralisação decorrentes do 
exercício do direito de greve pelos servidores públicos civis, ex-
ceto se restar demonstrado que a greve foi provocada por con-
duta ilícita/abusiva do Poder Público, sendo permitida a compen-
sação em caso de acordo.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 135/2016-PGE
Manifestação nº 144/2016-PGE
Jurisprudência:
TJPA: AgRg em MS nº 0003678-37.2015.8.14.0000.
TJMG: AC nº 1038411006100-7/004; AC nº 1011409117283-
2/002.
TJDF: PET nº 20120020236574.
TRF 4: AG nº 5018576-50.2013.404.0000.
STJ: MS nº 15272-DF/ MC nº 24.195-MG.
STF: MC-MS nº 33782-DF/MC-SL nº 908-BA/ MI 670-ES/ MI 
708-DF/ MI 712-PA/ RE nº 693.456-RJ
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 002 - O servidor público estadu-
al efetivo somente pode ser cedido para o exercício de cargo 
comissionado ou para exercer, em outro órgão ou entidade, as 
atribuições inerentes ao seu próprio cargo, sendo irregular a ces-
são para exercer atribuições inerentes a cargo para o qual não 
prestou concurso público.
Precedentes:
Pareceres:
Manifestação nº 093/2011-PGE.
Parecer nº 90/2018-PGE.
Jurisprudência:
TJDFT, Acórdão nº 851989, 20110112266490 A PC.
TJRS 70073957318/ TJRS AC 70076689454

ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 003 - A complementação do venci-
mento-base prevista no artigo 18 da Lei estadual nº 6.876/2006 
não se aplica a servidor cedido para exercer cargo comissionado 
no órgão/entidade cessionária.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 042/2015
Manifestação nº 232/2017.
Legislação:
Le Estadual nº 6.878/2006.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 004 - No caso de afastamento caute-
lar do servidor, decorrente de decisão judicial proferida em ação 
penal, deve ser suspenso o estágio probatório.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 055/2012 / Parecer nº 233/2018.
Parecer AGU nº 00041-2015/DEPCONSU/PGF/AGU
Jurisprudência:
STJ: RMS 23689
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 005 - O servidor público civil ado-
tante tem direito à licença-paternidade mediante apresentação 
do Termo Judicial de Guarda Provisória expedida somente para 
fi ns de adoção.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 454/2017.
Legislação:
Lei Estadual nº 5.810/1994, art. 91.
Lei federal nº 11.770/2008, art. 1º, §2º.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 006 - Servidora gestante tem direito 
à estabilidade provisória em cargo comissionado que eventual-
mente ocupe.
Precedentes:
Pareceres:
Manifestação nº 074/2011.
Legislação:
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 10, II, b.
Jurisprudência:
STF, ARE nº 1.022.346.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 007 - A licença-adotante será conce-
dida a servidor que vive em união homoafetiva, independente-
mente do sexo e observado o mesmo prazo da licença-materni-
dade, devendo a Administração se certifi car de que apenas um 
dos conviventes em união homoafetiva gozará do benefício.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 220/2015-PGE/ Parecer 85/2017-PGE.
Jurisprudência:
STF, ADI 4277/DF.
STF, RE 778889/PE.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 008 - O auxílio-alimentação possui 
natureza indenizatória e está atrelado à pessoa do servidor da ativa 
e não ao número de cargos ou empregos públicos ocupados.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 466/2016.
Legislação:
Lei estadual nº 7.197/2008, art. 5º.
Súmula Vinculante nº 55.
Jurisprudência:
STJ, RMS 8899.
STJ, AgInt no Resp 1633932/PR.
TJSP, AC 1001783-72.2013.8.26.0302.
STF. AI 586.615-AgR.
STF, RE 415826 AgR.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 009 - A licença-maternidade é ca-
bível em casos de adoção para servidores dos quadros civil e 
militar do Estado, garantindo-se o direito pelo prazo de 180 dias 
e na forma consignada no artigo 31, XII da CE/89.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 151/2017-PGE.
Parecer nº 18/2004-PGE.
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Manifestação nº 62/2008-PGE.
Manifestação nº 61/2011-PGE.
Legislação:
Art. 31, XII da CE/89.
Jurisprudência:
STF no RE 778.889/PE.
II. SERVIDOR MILITAR.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 010 - O militar possui o prazo de 
05 (cinco) anos para pleitear a promoção por ato de bravura, a 
contar da ocorrência do ato, sob pena de prescrição que impede 
a instauração de Conselho Especial.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 338/2017-PGE
Parecer nº 104/2018-PGE.
Jurisprudência:
TJ/DFT. Acórdão nº 553345, 20060110044035 APC.
TJMG – Apelação Cível 1.0000.00.328334-8/000.
III. PROCESSO DISCIPLINAR.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 011 - No curso da cessão, a autori-
dade do Órgão ou entidade cessionária deve instaurar o processo 
para apuração de irregularidades ocorridas dentro do órgão ou 
entidade no exercício das funções do servidor cedido, cabendo o 
julgamento e a aplicação da penalidade à autoridade competente 
do órgão ou entidade Cedente ou superior; encerrada a cessão, 
caberá ao Cessionário comunicar ao Cedente a irregularidade de 
que tomou ciência, para instauração de processo cabível.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 064/2012
Manifestação nº 016/2013.
Manifestação nº 015/2015.
NOTA-DECOR/CJU/AGU nº 146/2011/AACF/DEPCONSU/PGF/
AGU, em 31 de maio de 2011.
Jurisprudência:
STJ: MS 16.530/DF.
STJ: MS 21991/DF.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 012 - É dever da autoridade apurar 
irregularidade que envolva servidor temporário na vigência do 
contrato, podendo aplicar demissão, caso seja comprovada a fal-
ta disciplinar grave, mesmo que o servidor já esteja desligado 
do serviço.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 108/2003.
Parecer nº 066/2014-PGE.
Jurisprudência:
STJ: MS 14407/DF.
STJ: AgInt no REsp 1371490/DF.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 013 - A competência para julgamen-
to e uso do poder disciplinar sobre os servidores estaduais, em 
caso de demissão, é privativa do Chefe do Poder Executivo, e 
deve ser observada inclusive nos processos em que há mais de 
um acusado e sempre que o relatório fi nal da Comissão proces-
sante recomendar demissão a pelo menos um deles.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 326/2015-PGE.
Parecer nº 111/2016-PGE.
Parecer nº 183/2016-PGE.
Parecer nº 542/2017-PGE.
Parecer nº 255/2018-PGE.
Legislação:
Arts. 135, XX da CE/89 c/c art. 185, II da Lei estadual nº 
5.810/1994.
IV. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 014 - A retenção do pagamento dos 
valores devidos pela Administração Pública à empresa contrata-
da não é admitida como forma de sanção pelo descumprimento 
de cláusula de regularidade fi scal, quando os serviços já foram 
prestados, sendo permitido, excepcionalmente e sob certas 
condições, a sua retenção, no caso específi co de prestadora de 
serviços continuados com dedicação de mão de obra, por prazo 
determinado e apenas na medida dos valores das obrigações 
trabalhistas inadimplidas.

Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 206/2015-PGE.
Parecer nº 349/2015-PGE.
Parecer nº 60/2017-PGE.
Manifestação nº 201/2017-PGE.
Jurisprudência:
STJ, AgRg no Aresp 561262/ES.
STJ, Resp 1173735/RN.
TCU, Acórdão nº 3301/2015.
Súmula nº 331, TST.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 015 - Diante da omissão da Lei nº 
8.666/93 quanto à prescrição das sanções administrativas que 
estabelece, aplicam-se, na matéria, as disposições constantes 
da Lei nº 9.873/99.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 109/2017-PGE.
Legislação:
Lei Federal nº 8.666/1993.
Lei Federal nº 9.873/99.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 016 - A fi scalização dos contratos 
administrativos cabe aos servidores dos quadros efetivo, comis-
sionado ou temporário do Estado, o que não obsta a contratação 
de serviços dessa natureza para o gerenciamento contratual e 
do objeto.
Precedentes:
Pareceres:
Parecer nº 046/2012-PGE.
Manifestação nº 144/2017-PGE.
Legislação:
Lei federal nº 8.666/1993, art. 58, III c/c art. 67.
Jurisprudência:
TCU, Acórdão nº 1.930/2006.
TCU, acórdão nº 140/2007.
ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 017 - A vigência dos contratos ce-
lebrados pelo Sistema de Registro de Preços segue a regra do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desvinculando-se, para efeito de 
prorrogação do prazo, da validade da Ata de Registro de Preços 
que o originou.
Precedentes:
Pareceres:
Manifestação nº 143/2015-PGE.
Manifestação nº 109/2016-PGE.
Manifestação nº 135/2017-PGE.
Legislação:
Lei federal nº 8.666/1993, art. 57.

Protocolo: 396333
PORTARIA Nº 774/2018-PGE/GAB. 
Belém, 27 de dezembro de 2018.

O Procurador-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 5º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 041, de 
29 de agosto de 2002, e
Considerando a dedicação, a efi ciência e a inegável competência 
técnica do trabalho na gestão administrativa desta Procuradoria-
-Geral,
Considerando a necessidade de expressar o reconhecimento à 
meritória atuação funcional,
RESOLVE:
Art. 1º ELOGIAR, por suas valorosas contribuições na gestão da 
Procuradoria-Geral, dos seguintes servidores:
BRUNNA VALESCKA DE CARVALHO SILVA, identidade funcional 
n° 57175437/3
DANIELLE PAOLA PIMENTA AMANAJÁS, identidade funcional n° 
5889484/1
DÉBORA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, identidade funcional n° 
57193159/2
DIOGO GOMES DOS SANTOS, identidade funcional n° 3158365/1
FABRÍCIO CELSO SAMPAIO DE ANDRADE, identidade funcional 
n° 55589491/2
FERNANDO SARAIVA DE SOUZA FILHO, identidade funcional n° 
55587574/2
HELENA MIÚCHA PALHANO DA ROSA, identidade funcional n° 
57175321/2

IEDA ANDRADE FERNANDES, identidade funcional n° 54183840/2
JEFFERSON FERREIRA COELHO, identidade funcional nº 
54191253/4
JOSÉ REINALDO ALVES GOMES, identidade funcional n° 
57191816/1
KATIANE CRISTINA DA SILVA BORGES, identidade funcional n° 
5888805/1
MARIA CLARA DE AZEVEDO FONSECA, identidade funcional n° 
57191389/1
MARILDO DIAS RIBEIRO, identidade funcional n° 2010372/1
ROBERTA FERREIRA DA SILVA, identidade funcional n° 
57202674/2
Art. 2º Determinar à Gerência de Recursos Humanos que provi-
dencie as devidas anotações nos assentamentos funcionais.
Art. 3° Registre-se e publique-se.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 396296

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 771/2018 – PGE.G., 
Belém, 27 de dezembro de 2018.

O Procurador-Geral Adjunto Administrativo, no uso das suas atri-
buições legais...
CONSIDERANDO o art.145 da Lei 5.810/94;
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diá-
ria aos servidores Roseli Pantoja Cavalcante, Assessora, Id. Fun-
cional 5892912/3 e Paulo Fernando Pinheiro Martins, Motorista, 
Id. Funcional 55589376/1, para carga do Processo n.° 0054078-
10.2015.8.14.0015, no dia 19.12.2018.
Local de origem: Belém/PA
Local de destino: Castanhal/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
Procurador-Geral Adjunto Administrativo

Protocolo: 396279

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 770/2018-PGE.G., 
Belém, 26 de dezembro de 2018.

O Procurador-Geral Adjunto Administrativo, no uso das suas atri-
buições legais …
RESOLVE:
AUTORIZAR a servidora Ana Carla Barroso Queiroz, Id. Fun-
cional 3084302/1, a se afastar de suas funções no período de 
26.12.2018 a 08.01.2019, para gozo de residual de férias refe-
rente ao período aquisitivo 2017/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
Procurador-Geral Adjunto Administrativo

Protocolo: 396272

.

.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2018
CEDENTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 

– PGE, CNPJ Nº 34.921.759/0001-29
CESSIONÁRIO: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PE-

NITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE, CNPJ Nº 
05.929.042/0001-25

OBJETO: cessão de móveis de escritório descritos na Cláusula 
Primeira do Termo de Cessão
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2018
VIGÊNCIA: 27/12/2018 a 27/12/2019, podendo ser prorrogado 
se houver interesse da Administração.
SIGNATÁRIOS: OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - Pro-
curador-Geral do Estado do Pará e MICHEL MENDES DURANS DA 
SILVA – Presidente da Superintendência do Sistema Penitenciá-
rio do Pará.

Protocolo: 396411
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PORTARIA Nº 777/2018 – PGE. G.
Belém (PA), 21 de dezembro de 2018.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor Cezar de Souza Casseb, Assistente 
de Procuradoria, matrícula nº 57214677/2, para acompanhar e 
fi scalizar o contrato abaixo discriminado:
CONTRATO Nº 044/2018 – PGE e  SOFTPLAN PLANEJAMENTO E 
SISTEMAS LTDA.
II - Caberá ao servidor designado neste ato, a obrigação 
de verifi car se o contrato atende as formalidades legais, 
especialmente no que se refere à qualifi cação e identifi cação 
completa do contratado; verifi car se o cronograma físico-
fi nanceiro da aquisição dos objetos se desenvolvem de acordo 
com a Nota de Empenho; prestar, ao ordenador de despesa, 
informações necessárias ao reajustamento de preços, quando 
previstos; dar ciência ao Procurador-Geral sobre ocorrências 
que possam ensejar a aplicação de penalidades ao contratado, 
alterações necessárias no objeto; atestar a conclusão das etapas 
ajustadas; prestar informações necessárias sobre o andamento 
da execução contratual; verifi car a articulação entre as etapas, 
de modo que os objetivos sejam atingidos; remeter, no 5º dia 
útil do bimestre subsequente, Relatório de Acompanhamento 
da execução contratual; certifi car o recebimento dos objetos, 
mediante Atestado de Execução e de Termo Circunstanciado, 
conforme o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
comunicar ao Controle Interno, ao Setor Jurídico e ao Procurador-
Geral quando ocorrerem irregularidades que não tenham sido 
sanadas tempestivamente ou a contento.
III - DESIGNAR como Fiscal Substituto o servidor Humberto 
Bezerra Maia Filho, Gerente de Informática, matrícula nº 
5132231/4.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
Procurador-Geral do Estado

Extrato do Contrato nº 044/2018-PGE
Exercício: 2018
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2018-PGE
Objeto: Fornecimento de licenças de uso de sistema integrado 
de gestão de processos judiciais para Procuradorias, denominado 
SAJ Procuradorias, para a informatização da Procuradoria, 
no âmbito da Execução Fiscal, do Contencioso Judicial do 
Administrativo - Consultivo e módulos assessórios
Data da Assinatura: 21/12/2018
Vigência: 21/12/2018 a 21/12/2019.
Valor Global Estimado: R$ 2.350.516,00 (dois milhões, trezentos 
e cinqüenta mil, quinhentos e dezesseis reais)
Dotação Orçamentária: UG: 25101, Funcionais Programáticas: 
25101.03.092.1424.6806, Elemento de Despesa: 339040, 
Fonte: 0101.
Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA 
CNPJ/MF nº 82.845.322/0001-04
Endereço: Avenida Luiz Boiteux Piazza, nº 1302, Lote 87/89, 
Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis, CEP: 88.056-000
Ordenador: OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR, 
Procurador-Geral do Estado do Pará.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.921.759/0001-29 e a empresa 
SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.845.322/0001-04.
DO OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de licenças de 
uso de sistema integrado de gestão de processos judiciais 
para Procuradorias, denominado SAJ Procuradorias, para a 
informatização da Procuradoria, no âmbito da Execução Fiscal, 
do Contencioso Judicial do Administrativo - Consultivo e módulos 
assessórios
VALOR GLOBAL: R$ 2.350.516,00 (dois milhões, trezentos e 
cinqüenta mil, quinhentos e dezesseis reais)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A presente contratação 
fundamenta-se no artigo 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
considerando a inviabilidade de competição na contratação de 
serviços técnicos.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: UG: 25101, Funcionais 
Programáticas: 25101.03.092.1424.6806, Elemento de 
Despesa: 339040, Fonte: 0101.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE 
JUNIOR – Procurador-Geral do Estado.
FORO: Belém, Estado do Pará.
DATA: 21 de dezembro de 2018.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR 
Procurador-Geral do Estado

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Procurador-Geral do Estado do Pará resolve ratifi car o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2018 para a contratação de 
empresa para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do 
Estado do Pará, através da empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO 
E SISTEMAS LTDA.
Valor Global: R$ 2.350.516,00 (dois milhões, trezentos e 
cinqüenta mil, quinhentos e dezesseis reais)
Belém (PA), 21 de dezembro de 2018.
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR 
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 396591

FUNDAÇÃO PROPAZ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
063/2015 – FUNDAÇÃO PROPAZ

N° DO CONTRATO:063/2015
N° DO TERMO ADITIVO: 5°
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO N°: 2015/164065
OBJETO: O presente Termo tem por fi nalidade Alterar a 
Cláusula de vigência.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93, artigos 57, § 
1°, incisos III, 58, inciso I, 65, inciso II, alínea “a” e 116 e 
demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: 20/12/2018 à 20/06/2019.
CONTRATADO:NORTE TURISMO LTDA - EPP
ENDEREÇO: TV. PADRE PRUDENCIO, N°43-B, CENTRO, CEP.: 
66010-150.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Mônica Altman Ferreira Lima.
Mônica Altman Ferreira Lima
Presidente
Fundação PROPAZ

Protocolo: 396384

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 499 /2018 – DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1546/2014, 
de 02.07.2014, publicada no DOE nº. 32.676, de 03.07.2014, 
e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA N° 518/2014, de 
10.07.2014, publicada no DOE nº. 32.686, de 17.07.2014 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2018/558367;
RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora ANA PAULA ALMEIDA DOS SANTOS 
SILVA, Id. Funcional nº 57194241/1, ocupante do cargo de Téc-
nico em Gestão Pública, lo tada na Coordenadoria do Sistema 
Integral de Recursos Humanos - SEAD, 30 (trinta) dias de Li-
cença Prêmio, período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro 
de 2019, referente ao triênio 29 de fevereiro de 2008 a 28 de 
fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, BELEM 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 396324
PORTARIA Nº 498 /2018 – DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1546/2014, 
de 02.07.2014, publicada no DOE nº. 32.676, de 03.07.2014, 
e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA N° 518/2014, de 
10.07.2014, publicada no DOE nº. 32.686, de 17.07.2014 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2018/447350;

RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora SILVIA OLIVEIRA, Id. Funcional nº 
492523/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lo-
tada nesta Secretaria de Estado de Administração - SEAD, 60 
(sessenta) dias de Licença Prêmio, período de 28 de novembro 
de 2018 a 26 de janeiro de 2019, referente ao triênio 01 de no-
vembro de 2015 a 31 de outubro de 2018.
II- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 28.11.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, BELEM 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 396334
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.

ERRATA
.

Errata da Publicação nº 395260 no DOE 33.765
ONDE SE LÊ: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2017-SEAD
LEIA-SE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 29/2017-SEAD

Protocolo: 396179

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ES-
TADO DO PARÁ (ADEPARÁ)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-174
EDITAL No 18/SEAD-ADEPARÁ, DE 27 DE DEZEMBRO DE 

2018
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD, repre-
sentada por sua Secretária de Estado e a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ, 
representada por seu Diretor-Geral, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, tornam 
público o EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO, do 
Concurso Público aberto pelo Edital n° 01/2018, nos seguintes 
termos:
Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado 
e classifi cação - preliminar, fi ca mantido o resultado divulgado 
através do Edital de Resultado e Classifi cação - Preliminar e seus 
Anexos I e II, em 19 de dezembro de 2018.
I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do 
recurso contra o resultado e classifi cação no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, no link Consultar resposta do recurso 
contra o resultado e classifi cação.
II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos es-
tarão disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.
br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.
Art. 2º Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL e a CLASSI-
FICAÇÃO DOS CANDIDATOS do Concurso Público nº 01/2018, 
conforme o Anexos I e II deste edital.
I - O ANEXO I deste Edital contém o resultado e a classifi cação – 
preliminar, dos candidatos aprovados e classifi cados às vagas da 
ampla concorrência, no limite das vagas ofertadas no Concurso 
Público aberto pelo Edital de Abertura nº 01/2018, conforme os 
critérios estabelecidos no subitem 13.10 e item 14.
II - O ANEXO II deste Edital contém o resultado e a classifi ca-
ção – preliminar, dos candidatos aprovados e classifi cados às va-
gas reservadas às Pessoas com Defi ciência, no limite das vagas 
ofertadas no Concurso Público aberto pelo Edital de Abertura nº 
01/2018, conforme os critérios estabelecidos no subitem 13.10 
e item 14.
Art. 3° Para a convocação dos candidatos aprovados será obe-
decida a classifi cação divulgada neste Edital de Homologação do 
Resultado Final e Classifi cação dos Candidatos e seus Anexos I e 
II, conforme os critérios estabelecidos no subitem 13.10, e itens 
14 e 17 do Edital de Abertura nº 01/2018.
Art. 4º O resultado fi nal do concurso público divulgado neste 
edital fi ca devidamente Homologado.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Belém/PA, 27 de dezembro de 2018.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará
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ANEXO I
AMPLA CONCORRÊNCIA

201.10 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – TUCUMÃ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Francisco De Assis Do 
Ó Luz 73701706 1.00 0.60 1.00 0.60 4.80 8.00 9.00 17.00 09/03/1994 1

Samuel Bezerra De Sousa 73702891 0.60 0.80 1.00 0.60 4.80 7.80 9.00 16.80 19/11/1996 2
Carla Vilani Rodrigues 

Magalhães 73702311 0.60 0.40 0.40 0.40 4.60 6.40 9.00 15.40 02/01/1995 3

Francisco Garcia De 
Moura 73703175 0.60 0.40 0.60 0.60 3.40 5.60 9.50 15.10 02/09/1980 4

Willian Rodrigues Silva 73702011 0.60 0.60 0.60 0.40 4.40 6.60 8.50 15.10 30/08/1996 5
Evandro Carlos Fischer 73700303 0.40 0.40 0.60 0.40 4.20 6.00 9.00 15.00 08/10/1979 6
Fernando Jorge Ramos 

Barros 73704116 0.60 1.20 0.80 0.20 4.20 7.00 8.00 15.00 01/04/1967 7

Adriana Parlandim Lima 73702387 0.80 0.60 0.20 0.40 4.40 6.40 8.50 14.90 23/12/1994 8
José Leandro De Sousa 

Filho 73700587 0.60 0.40 1.00 0.40 3.80 6.20 8.50 14.70 17/10/1981 9

201.11 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – TUCURUÍ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Francisco Ailton Barbosa 
De Carvalho 73800321 1.00 0.60 0.80 0.40 4.40 7.20 9.00 16.20 30/01/1982 1

201.12 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – XINGUARA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Arthur Santos Costa 
Barros 73902808 0.80 1.00 1.00 0.40 5.40 8.60 8.00 16.60 04/06/1993 1

Paulo César Pereira 
Oliveira 73901475 1.00 0.80 0.80 0.40 4.20 7.20 9.00 16.20 02/05/1998 2

Daniel Cappellari 73902665 0.80 0.60 0.60 0.40 5.00 7.40 8.50 15.90 25/09/1984 3
Andressa Nunes De 

Oliveira 73903470 1.20 0.40 0.20 0.60 4.80 7.20 8.50 15.70 19/05/1994 4

201.1 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – ALMEIRIM

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Eder Geovanne Farias 
Coelho 72802192 0.80 0.60 1.00 0.60 3.20 6.20 8.50 14.70 26/02/1995 1

Sulineide Rocha De Sousa 72801493 0.60 0.60 0.60 0.40 3.80 6.00 8.50 14.50 27/09/1995 2
Cássio Francisco Da Silva 

Nascimento 72800715 0.60 0.20 0.40 0.20 4.20 5.60 8.50 14.10 14/09/1999 3

201.2 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – BREVES

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Renato Dos Prazeres 
Rodrigues 72902302 1.20 0.40 0.40 0.20 3.80 6.00 9.50 15.50 26/07/1991 1

Pedro Elvis Gomes 
Carvalho 72903435 0.60 0.80 1.00 0.00 3.60 6.00 9.50 15.50 25/10/1982 2

Olivar Antonio Valente 
Ribeiro 72903742 0.80 0.20 0.60 0.40 5.00 7.00 8.50 15.50 06/06/1988 3

Edílson Nunes Monteiro 
Junior 72903218 0.80 0.60 0.60 0.40 3.40 5.80 9.50 15.30 15/12/1988 4

Maria Iara Rodrigues 
Nogueira 72903763 0.60 0.20 0.60 0.40 3.80 5.60 9.50 15.10 27/06/1998 5

Ney Almeida Santa 
Brigida (PcD) 72901001 0.40 0.40 0.40 0.40 3.40 5.00 7.50 12.50 03/04/1971 20

201.3 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – ITAITUBA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Alecsandro Marques 
Lobato 73003161 0.80 0.60 0.80 0.40 4.20 6.80 9.00 15.80 21/12/1980 1

Renato Fernandes Sales 73003021 0.40 0.60 0.80 0.40 4.00 6.20 9.00 15.20 05/05/1992 2
201.4 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO - NOVO PROGRESSO

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Joelma Da Silva 
Gonçalves 73101068 0.40 0.60 0.60 0.20 3.40 5.20 7.50 12.70 21/06/1988 1

201.5 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – ORIXIMINÁ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Wanderson Miranda 
Carvalho 73203437 0.60 0.60 0.40 0.60 4.20 6.40 10.00 16.40 29/01/1993 1

Paulo Roberto Bentes 
Lopes Júnior 73203014 0.60 1.00 0.80 0.40 4.40 7.20 8.50 15.70 11/02/1982 2

Marta Rebelo Das Neves 73202231 1.00 0.40 0.40 0.60 4.40 6.80 8.50 15.30 21/03/1988 3
Mauricio José Guimarães 

Pereira 73201436 0.60 0.60 0.60 0.20 4.20 6.20 9.00 15.20 31/01/1971 4

Urbano Repolho Filho 73203810 1.20 0.60 0.60 0.40 4.20 7.00 8.00 15.00 22/06/1991 5
201.6 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – PARAGOMINAS

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Fabio Pinto Silva 73303464 0.80 1.00 0.80 0.60 4.20 7.40 9.50 16.90 05/07/1978 1
201.7 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO - RONDON DO PARÁ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Gilcimar Reis De Almeida 73400224 0.80 0.60 1.00 0.20 4.60 7.20 8.50 15.70 14/11/1985 1

Joycilene Teixeira Do 
Nascimento 73402752 0.80 0.60 0.60 0.40 3.80 6.20 9.00 15.20 12/08/1995 2
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201.8 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – SANTARÉM

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Jachson Luis Correa 
Da Costa 73503764 0.80 0.40 1.00 0.40 4.40 7.00 9.00 16.00 29/12/1980 1

201.9 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO - SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade no 
Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA DISCURSIVA NOTA FINAL Data de nascimento Classifi cação

Antonio Melquides 
Almeida De Araujo 73602734 0.80 0.60 0.80 0.60 5.20 8.00 8.50 16.50 13/06/1994 1

Pablo Rogério Pereira De 
Melo Oliveira 73602822 0.80 0.20 0.40 0.40 4.80 6.60 9.00 15.60 11/06/1984 2

401.1 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO- FORMAÇÃO EM AGRONOMIA – ALTAMIRA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Lorena Lira Leite Sabino 71602198 1.00 0.40 1.00 0.20 5.20 7.80 1.25 8.00 17.05 20/04/1988 1
401.2 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO- FORMAÇÃO EM AGRONOMIA – SANTARÉM

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Vandeilson Belfort 
Moura 71702060 0.80 0.80 0.60 0.40 4.80 7.40 0.50 10.00 17.90 10/10/1990 1

401.3 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO- FORMAÇÃO EM AGRONOMIA – TUCUMÃ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Herika Maria 
Vasconcelos De Sousa 71802892 1.00 0.40 0.20 0.60 4.80 7.00 1.25 10.00 18.25 17/12/1984 1

402.1 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – ALTAMIRA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Renan Merencio De 
Barros 71903739 0.80 0.60 0.60 0.60 2.60 5.20 0.00 10.00 15.20 05/10/1994 1

402.2 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – BREVES

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Luiza Helena Barnabé 
De Oliveira 72003889 1.20 1.00 0.60 0.60 4.20 7.60 0.50 9.00 17.10 19/06/1991 1

402.3 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – ITAITUBA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Fernanda Rech 72103089 0.80 0.60 0.40 0.20 4.40 6.40 0.25 7.00 13.65 20/04/1986 1
402.4 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – REDENÇÃO

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Renata Pereira Da Silva 
Marques 72200369 1.00 0.60 0.40 0.40 3.40 5.80 1.75 8.00 15.55 09/06/1987 1

402.5 - FISCAL EST AGRO - FORMAÇÃO EM MED VETERINÁRIA - SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Barbra Amanda Bezerra 
Lopes 72302382 0.80 0.80 0.60 0.20 3.60 6.00 1.25 8.00 15.25 27/08/1982 1

Andréia Silva Da Silva 72303056 1.00 1.00 1.00 0.00 4.20 7.20 1.00 6.00 14.20 11/06/1988 2
402.6 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – SANTARÉM

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Anderson Carvalho 
De Farias 72402636 1.00 0.80 0.60 0.20 3.60 6.20 1.50 10.00 17.70 24/04/1984 1

402.7 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – TUCUMÃ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

João Paulo Dos Santos 72502249 0.80 0.60 0.80 0.00 3.00 5.20 0.25 10.00 15.45 06/06/1989 1
402.8 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – TUCURUÍ

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Renato Pinto Corrêa 72602463 1.00 0.80 0.40 0.60 4.20 7.00 0.00 10.00 17.00 08/07/1992 1
402.9 - FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO - FORMAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA – XINGUARA

NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 
no Serviço Público Legislação Geral Noções de 

Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA TÍTULOS E/OU 
EXPERIENCIA DISCURSIVA NOTA 

FINAL Data de nascimento Classifi cação

Cristiane Barbas Reale 
Simões 72703342 1.20 1.00 0.20 0.40 2.80 5.60 1.50 9.00 16.10 27/10/1978 1

ANEXO II
VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD

201.2 - AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO – BREVES
NOME INSCRIÇÃO Língua Portuguesa Ética e Qualidade 

no Serviço Público Legislação Geral Noções de Informática Conhecimentos Específi cos OBJETIVA REDAÇÃO NOTA 
FINAL Data de nascimento Tipo de defi ciência Classifi cação Ampla Classifi cação PcD

Ney Almeida 
Santa Brigida 72901001 0.40 0.40 0.40 0.40 3.40 5.00 7.50 12.50 03/04/1971 VISUAL 20 1

Protocolo: 396367
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 004, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contrata-
ção de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de ja-
neiro de 2011, publicado no DOE nº. 31.824, e considerando o 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual 1.626, de 18 de outubro 
de 2016, e art. 28 do Decreto Estadual n° 1.887, de 7 de no-
vembro de 2017;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas 
executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e 
fundacional, observarão, no que couber:
I – análise de viabilidade da contratação;
II - os critérios e práticas de sustentabilidade; e
III - o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou 
entidade, quando houver.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 2º O objeto da licitação será defi nido como prestação de ser-
viços, sendo vedada a caracterização exclusiva do objeto como 
fornecimento de mão de obra.
Art. 3º A prestação de serviços de que trata esta Instrução Nor-
mativa não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação en-
tre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
Art. 4º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar 
atos de ingerência na administração da contratada, a exemplo 
de:
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 
hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervi-
são direta sobre os empregados da contratada;
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contrata-
da, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
a notifi cação direta para a execução das tarefas previamente 
descritas no contrato de prestação de serviços para a função 
específi ca, tais como nos serviços de recepção, apoio adminis-
trativo ou ao usuário;
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em-
presas contratadas;
IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores 
da contratada, mediante a utilização destes em atividades distin-
tas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específi ca para a qual o trabalhador foi contratado;
V - considerar os trabalhadores da contratada como colabora-
dores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens;
VI - defi nir o valor da remuneração dos trabalhadores da empre-
sa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específi -
cos em que se necessitam de profi ssionais com habilitação/expe-
riência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados 
pelo piso salarial da categoria, desde que justifi cadamente; e
VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos 
de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, 
dentre outros.
Art. 5º A Administração não se vincula às disposições contidas 
em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lu-
cros ou resultados da empresa contratada, de matéria não tra-
balhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou pre-
videnciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade.
Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às 
disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Co-
letivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que so-
mente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO INDIRETA

Art. 6º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indi-
reta as atividades previstas em atos normativos que regulamen-
tam a matéria.
§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, 
as atividades dos cargos extintos ou em extinção, na forma da 
lei.
§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de ser-
viços deverão observar a nomenclatura estabelecida na Classifi -
cação Brasileira de Ocupações (CBO), do Ministério do Trabalho, 
ou outra que vier a substituí-la.
Art. 7º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio 
administrativo, considerando o disposto no inciso IV do art. 
8º desta Instrução Normativa, com a descrição no contrato de 
prestação de serviços para cada função específi ca das tarefas 

principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se pela 
Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a 
notifi cação direta para a execução das tarefas.

Seção I
Da Vedação à Contratação de Serviços

Art. 8º Não serão objeto de execução indireta na Administração 
Pública estadual direta, autárquica e fundacional:
I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicio-
namento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle;
II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou en-
tidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de 
processos e de conhecimentos e tecnologias;
III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, 
de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e
IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 
pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa dis-
posição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, 
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.
Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou aces-
sórias às funções e atividades defi nidas nos incisos docaputpo-
dem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a transfe-
rência de responsabilidade para realização de atos administrati-
vos ou a tomada de decisão para o contratado.

Seção II
Dos Serviços Comuns

Art. 9º. Os serviços considerados comuns são aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente de-
fi nidos pelo ato convocatório, por meio de especifi cações usuais 
do mercado.
Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os 
serviços podem ser enquadrados na condição de serviços co-
muns, desde que atendam aos requisitos dispostos nocaputdeste 
artigo.

Seção III
Dos Serviços Prestados de Forma Contínua e Não Contínua
Art. 10. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles 
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pú-
blica de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
fi nanceiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o 
funcionamento das atividades fi nalísticas do órgão ou entidade, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação 
de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.
Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma 
contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Art. 11. Os serviços considerados não continuados ou contra-
tados por escopo são aqueles que impõem aos contratados o 
dever de realizar a prestação de um serviço específi co em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justifi cadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.

Seção IV
Dos Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão 

de Obra
Art. 12. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra são aqueles em que o modelo de execução contratual 
exija, dentre outros requisitos, que:
I - os empregados da contratada fi quem à disposição nas depen-
dências da contratante para a prestação dos serviços;
II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e mate-
riais disponíveis de uma contratação para execução simultânea 
de outros contratos; e
III - a contratada possibilite a fi scalização pela contratante quan-
to à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos.
Parágrafo único. Os serviços de que trata ocaputpoderão ser 
prestados fora das dependências do órgão ou entidade, desde 
que não seja nas dependências da contratada e presentes os 
requisitos dos incisos II e III.
Art. 13. Para as contratações de que trata o art. 12, nos proce-
dimento iniciais de análise de viabilidade da contratação, obri-
gatoriamente contemplará o risco de descumprimento das obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada.
Parágrafo único. Para o tratamento dos riscos previstos nocaput, 
poderá ser adotado como forma de controle interno o procedi-
mento de Pagamento pelo Fato Gerador, que consiste na situação 
de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, neces-
sária e sufi ciente a sua materialização, que gera obrigação de 
pagamento do contratante à contratada.
I – O pagamento pelo fato gerador decorrerá da provisão calcu-
lada sobre o adimplemento das contribuições laborais e previ-
denciárias, relativas a cada posto de trabalho contrato sob regi-
me de execução indireta;
II – Os procedimentos relativos a provisão do pagamento do 
fato gerador, será editado pela Secretaria de Estado de Admi-
nistração;
III – A adoção do pagamento pelo fato gerador somente será 
admitida após a emissão dos procedimentos pelo órgão com-
petente.

CAPÍTULO IV
Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos 

Contratos
Art. 14. As atividades de gestão e fi scalização da execução con-
tratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para 
os serviços contratados, verifi car a regularidade das obrigações 
previdenciárias, fi scais e trabalhistas, bem como prestar apoio 
à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proce-
dimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorro-
gação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto.
Art. 15. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior 
compete ao fi scal do contrato, de acordo com as seguintes dis-
posições:
I - Fiscal do Contrato: coordena as atividades, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para forma-
lização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
§ 1º O recebimento provisório dos serviços e o recebimento defi -
nitivo, fi carão a cargo do fi scal do contrato, no que couber.
§ 2º As atividades de fi scalização da execução contratual de-
vem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fi scalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fi que 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

Seção I
Da Indicação e Designação do Gestor e Fiscais do Contrato
Art. 16. A indicação do fi scal do contrato e seus substitutos, ca-
berá aos setores requisitantes dos serviços ou poderá ser esta-
belecida em normativo próprio de cada órgão ou entidade, de 
acordo com o funcionamento de seus processos de trabalho e 
sua estrutura organizacional.
§ 1º Para o exercício da função, os fi scais deverão ser cienti-
fi cados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições 
antes da formalização do ato de designação.
§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compa-
tibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fi sca-
lização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capaci-
dade para o desempenho das atividades.
§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento 
ou afastamento extemporâneo e defi nitivo do gestor ou fi scais 
e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a 
competência de suas atribuições caberá ao responsável pela in-
dicação ou conforme previsto no normativo de que trata ocaput.
Art. 17. Após indicação de que trata o art. 16, o ordenador de 
despesa deverá designar, por ato formal, o fi scal e os substitutos.
§ 1º O fi scal substituto atuará como fi scal do contrato nas ausên-
cias e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
§ 2º Os fi scais e seus substitutos deverão elaborar relatório re-
gistrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referen-
tes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou 
afastamento defi nitivo.
§ 3º Para o exercício da função, os fi scais deverão receber cópias 
dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contra-
tos, a exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, 
da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e de-
mais documentos indispensáveis à fi scalização.
Art. 18. O encargo de fi scal não pode ser recusado injustifi cada-
mente pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 
expor ao superior hierárquico as defi ciências e limitações técni-
cas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de 
suas atribuições, se for o caso.

Seção II
Dos Aspectos Gerais da Fiscalização

Art. 19. O preposto da empresa deve ser formalmente designado 
pela contratada antes do início da prestação dos serviços, em 
cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto.
§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode-
rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justifi cada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.
§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 
devem ser realizadas, preferencialmente, por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fi m.
§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para ado-
ção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida 
a manutenção do preposto da empresa no local da execução 
do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala 
semanal ou mensal.



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769   23Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Art. 20. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza 
da prestação dos serviços exigir, o órgão ou entidade deverá 
promover reunião inicial para apresentação do plano de fi scaliza-
ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fi scalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das san-
ções aplicáveis, dentre outros.
§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registra-
dos em ata e, preferencialmente, estarem presentes o gestor, 
o fi scal ou equipe responsável pela fi scalização do contrato, o 
preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe 
responsável pela análise de viabilidade de contratação.
§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões 
periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da 
execução e os resultados previstos para a prestação dos servi-
ços.
§ 3º Em caráter excepcional, devidamente justifi cado e mediante 
autorização do ordenador de despesa, o prazo inicial da presta-
ção de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, 
desde que requerido pela contratada antes da data prevista para 
o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as 
formalidades exigidas pela legislação.
§ 4º Na análise do pedido de que trata o § 3º deste artigo, a 
Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola 
as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou 
qualidade da execução do objeto, devendo fi car registrado que 
os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva 
prestação dos serviços.
Art. 21. As ocorrências acerca da execução contratual deverão 
ser registradas durante toda a vigência da prestação dos servi-
ços, cabendo aos fi scais, observadas suas atribuições, a adoção 
das providências necessárias ao fi el cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes 
e demais documentos relacionados à execução do objeto pode-
rão ser organizados em processo de fi scalização, instruído com 
os documentos de que trata o § 4º do art. 17.
§ 2º As situações que exigirem decisões e providências que ul-
trapassem a competência do fi scal deverão ser registradas e en-
caminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em 
tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras.
Art. 22. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 
fi scalizada por meio de instrumentos de controle que compreen-
dam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a 
verifi cação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados em função da quantidade 
e da formação profi ssional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução 
estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do con-
trato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos ser-
viços, mecanismo de controle da utilização dos materiais empre-
gados nos contratos, para efeito de acompanhamento da exe-
cução do objeto bem como para subsidiar a estimativa para as 
futuras contratações.
§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verifi cada juntamente com o documento da 
contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 
com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quan-
tidades e especifi cações técnicas, tais como marca, qualidade e 
forma de uso.

CAPÍTULO V
DAS HIPÓTESES DE RETENÇÃO DA GARANTIA E DE CRÉ-

DITOS DA CONTRATADA
Art. 23. Quando da rescisão dos contratos de serviços regula-
dos pela presente Instrução Normativa, o fi scal do contrato deve 
verifi car o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou 
dos documentos que comprovem que os empregados serão re-
alocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
Art. 24. Até que a contratada comprove o disposto no artigo an-
terior, o órgão ou entidade contratante deverá reter:
I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 
1993, prestada com cobertura para os casos de descumprimen-
to das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria; e
II - os valores das Notas fi scais ou Faturas correspondentes em 
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II docaput, não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 
prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
Art. 25. O órgão ou entidade poderá ainda:
I - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contra-
tada, reter a garantia prestada a ser executada conforme legis-
lação que rege a matéria; e
II - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do 
art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos 
existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.
Parágrafo único. Se a multa for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a contrata-
da pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente;

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES

Art. 26. Identifi cada a infração ao contrato, inclusive quanto à 
inobservância do prazo fi xado para apresentação da garantia, 
o órgão ou entidade deverá providenciar a autuação de proce-
dimento administrativo específi co para aplicação de sanções à 
contratada e a consequente rescisão contratual, se for o caso, 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório, na le-
gislação correlata e nas orientações estabelecidas em normativo 
interno do órgão ou entidade, quando houver.

CAPÍTULO VII
DO ENCERRAMENTO DOS CONTRATOS

Art. 27. Os fi scais do contrato deverão promover as atividades de 
transição contratual observando, no que couber:
I - a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à 
continuidade do serviço por parte da Administração;
II - a transferência fi nal de conhecimentos sobre a execução e a 
manutenção do serviço;
III - a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espa-
ço físico, crachás, dentre outros; e
IV - outras providências que se apliquem.
Art. 28. Os fi scais deverão elaborar relatório fi nal acerca das 
ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão 
da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de infor-
mações para as futuras contratações.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. A Secretaria de Estado de Administração poderá desen-
volver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos 
e procedimentos para a contratação de determinados serviços 
pelos órgãos e entidades.
Art. 30. Na ausência de regulamentação estadual que discipline 
demais aspectos da matéria objeto desta IN, poderão ser aplica-
das supletiva e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Instrução Normativa - MPOG n° 05, de 26 de maio de 2017.
Art. 31. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Es-
tado de Administração, que poderá expedir normas complemen-
tares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais.
Art. 32.Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após 
sua publicação.
Parágrafo único. Permanecem regidos por disposições norma-
tivas e orientações jurídicas os procedimentos administrativos 
autuados ou registrados ate a data de entrada em vigor desta 
Instrução Normativa.
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.
Belém, 26 de dezembro de 2018.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

Protocolo: 396383

EXTRATO DE TERMO DE DESAFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
OBJETO: Formalizar a desafetação do imóvel pertencente ao Es-
tado do Pará, denominado Liceu de Música, localizado na Tv. Se-
nador José Pinheiro, nº 263, Município de Bragança/PA, cadas-
trado no Sistema de Controle Imobiliário do Estado sob o RPI nº 
1309, antes afetado a Secretaria de Estado de Cultura - SECULT, 
conforme os termos do Processo nº 2018/563921.
ASSINATURA:
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO, Secretária de Estado de Ad-
ministração.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2018

Protocolo: 396444
PORTARIA Nº 415-A/2018-GS/SEAD DE 14 DE JUNHO DE 2018
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governa-
mental de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário Ofi cial nº. 
31.824 de 03.01.2011;
R E S O L V E:
I-PRORROGAR, de acordo com os arts 3º, § 2º, 4º, inciso lI e 
6º §§ 1º e 2º do Decreto nº. 1960, de 18/01/2018, a cedência 
da servidora PATRICIA BARBOSA BRITO NASSER, Id. Funcional 
nº. 4383/ 1, ocupante do cargo de Consultor Jurídico do Estado, 
para o Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará – TCM.

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14/06/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 14 DE JUNHO 
DE 2018.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

Protocolo: 396363

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL (SEGUP)

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES” – 
CPCRC-PA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CAR-
GOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-176
EDITAL No 01/SEAD-CPCRC/PA, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD, repre-
sentada por sua Secretária de Estado, e o CENTRO DE PERÍCIAS 
CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES” - CPCRC/PA, representado pelo 
seu Diretor Geral, no uso das atribuições legais e considerando 
o Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta fi rmado com o 
Ministério Público do Estado do Pará, visando à substituição de 
servidores temporários por servidores efetivos, TORNAM PÚBLI-
CA a realização do Concurso Público C-176, sob o regime estatu-
tário, para provimento de vagas efetivas de nível médio e nível 
superior, observadas as disposições constitucionais e de acordo 
com os termos da Lei Estadual nº. 6.829 de 07 de fevereiro de 
2006, Lei Estadual n° 7.616 de 04 de abril de 2012, Lei Estadual 
nº. 7.788 de 09 de janeiro de 2014, e suas alterações; e, da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e suas alterações 
(Regime Jurídico Único do Estado do Pará), mediante as condi-
ções estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regulado pelas normas contidas no 
presente edital e seus anexos e executado pela Fundação de 
Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP. O acompa-
nhamento e supervisão de todo o processo de seleção pública 
será feito pela Comissão do Concurso, designada mediante Por-
taria SEAD nº. 577 de 02 de agosto de 2018, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado do Pará do Pará em 03 de agosto de 2018.
1.2. O concurso público destina-se a selecionar candidatos visan-
do o preenchimento de 95 (noventa e cinco) vagas em cargos 
efetivos, conforme previstos no item 2 deste edital.
1.3. O concurso público compreenderá a realização de 02 (duas) 
ETAPAS, ambas de caráter eliminatório e classifi catório, confor-
me especifi cado a seguir:
1.3.1. A 1ª ETAPA será realizada sob a responsabilidade da Fun-
dação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP, 
abrangendo as 05 (cinco) FASES para os cargos de nível médio 
e 06(seis) FASES para os cargos de nível superior, seguintes:
I. 1ª FASE – Avaliação de Conhecimentos
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório;
II. 2ª FASE – Exames Médicos, de caráter eliminatório;
III. 3ª FASE – Prova de Capacitação Física, de caráter elimina-
tório;
IV. 4ª FASE – Exame Psicológico, de caráter eliminatório;
V. 5ª FASE – Investigação Criminal e Social, de caráter elimina-
tório;
VI. 6ª FASE – Prova de Títulos, de caráter classifi catório, aplicada 
somente aos cargos de nível superior.
1.3.2. A 2ª ETAPA corresponde ao Curso Técnico-Profi ssional, 
de caráter eliminatório e classifi catório, de responsabilidade do 
Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”, a ser realizado e 
ministrado pela Academia de Polícia Civil/IESP, em suas instala-
ções no Município de Marituba/PA.
1.4. Todas as FASES da 1ª ETAPA, referentes ao concurso público 
serão aplicadas nas cidades de Belém (PA), Altamira (PA), Casta-
nhal (PA), Marabá (PA), Santarém (PA) e Itaituba (PA).
1.5. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Ju-
rídico Único do Estado do Pará, instituído pela Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e às normas internas da Enti-
dade de lotação.
1.6 As nomeações estão condicionadas aos requisitos estabele-
cidos no item 3 deste edital, à ordem fi nal de classifi cação dos 
candidatos aprovados nas etapas do concurso público, à neces-
sidade de serviço e a disponibilidade orçamentária-fi nanceira 
do Governo do Estado do Pará, durante o prazo de validade do 
concurso, qual seja 1 (um) ano, a contar da data de publicação 
da homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério do CPCRC/PA.
1.7. Os horários mencionados no presente edital e nos demais 
editais a serem publicados para o concurso público obedecerão 
ao horário local de Belém (PA).
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2. DOS CARGOS
2.1. PERITO MEDICO LEGISTA – ARÉAS DE FORMAÇÃO
A) MEDICINA 

REGIONAL VAGAS VAGAS PCD
Altamira 4 -
Belém 5 1

Castanhal 6 1
Marabá 6 1

Santarém 5 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Medicina, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior 
envolvendo a execução especializada de trabalhos relacionados 
à perícia para fi ns jurídico-legais tais como necrópsias, exames 
clínicos, de laboratório, radiológico e outros, visando à elucida-
ção de crimes, mortes não-naturais, acidentes, lesões corporais, 
complementar de sanidade física e outros exames provenientes 
de solicitação forense, e executar outras atividades correlatas à 
sua área de atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
B) MEDICINA PSIQUIÁTRICA 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Belém 4

Castanhal 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Medicina expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação e comprovação de resi-
dência médica ou certifi cação de especialização em Psiquiatria.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar a exploração global nas esferas 
psíquicas, tais como: nível de consciência, orientação, atenção, 
memória, inteligência, pensamento, senso de percepção, juízo e 
crítica da realidade, afetividade, humor, impulso, volição e psi-
comotricidade; solicitar e ou executar exames complementares 
e pareceres; executar perícias e pareceres psicopatológicos, for-
necendo subsídios técnicos às diferentes áreas da justiça; utilizar 
dados psicossociais para elaborar pareceres e perícias psicopato-
lógicas; esclarecer situações médico-legais, tais como: sanidade 
mental, imputabilidade, periculosidade, agressividade, dissolu-
ção de sociedade, dentre outros; e executar outras atividades 
correlatas à sua área de atuação, de acordo com a sua formação 
profi ssional.
2.2. PERITO CRIMINAL – ARÉAS DE FORMAÇÃO
A) ADMINISTRAÇÃO 

 REGIONAL VAGAS
Castanhal 2
Marabá 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Administração, expedido por instituição de en-
sino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior 
envolvendo a execução especializada de trabalhos relacionados 
à perícia para fi ns jurídico-legais voltadas a auditorias nos re-
cursos fi nanceiros, materiais, humanos e mercadológicos, nas 
áreas de administração fi nanceira, de material, mercadológica, 
de produção, comércio exterior e hospitalar, dentre outras. Atua 
ainda nas diversas perícias comuns ou não específi cas da área 
da criminalística e na execução de outras atividades correlatas à 
sua área de atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
B) AGRONOMIA 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de Vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.

Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Agronomia, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais, em área agropecuária e ambien-
tal, avaliando o planejamento, organização, acompanhamento e 
o preparo do cultivo do solo, metodologias de combate a pragas 
e doenças, colheita, condições de armazenamento e de trans-
porte e comercialização da safra, as metodologias utilizadas na 
alimentação, reprodução, saúde e no abate de animais, da in-
dustrialização, do armazenamento e na comercialização de ali-
mentos de origem animal e vegetal, atuando, ainda nas diversas 
perícias comuns ou não específi cas da área da criminalística, e 
executar outras atividades correlatas à sua área de atuação, de 
acordo com a sua formação profi ssional.
C) ARQUITETURA E URBANISMO 

REGIONAL VAGAS
Castanhal 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Arquitetura, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em projetos de prédios e casas, 
desde a planta até os materiais utilizados na obra, analisando a 
ventilação e a iluminação, bem como avaliação do planejamento 
e crescimento de cidades e bairros. Atua ainda nas diversas pe-
rícias comuns ou não específi cas da área da criminalística e na 
execução de outras atividades correlatas à sua área de atuação, 
de acordo com a sua formação profi ssional.
D) CIENCIAS BIOLÓGICAS 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Biológicas, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em organismos do homem e de 
outros animais, vegetais e microrganismos, analisando a morfo-
logia, a anatomia, a fi siologia e a estrutura genética. Atua ainda 
nas diversas perícias comuns ou não específi cas da área da cri-
minalística e na execução de outras atividades correlatas à sua 
área de atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
E) CIÊNCIAS CONTÁBEIS

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Contábeis, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais relativas às auditorias e perícias 
contábeis analisando o planejamento, a coordenação e o contro-
le dos registros negociais de pessoas físicas ou jurídicas, públicas 
ou privadas, atuando ainda nas diversas perícias comuns ou não 
específi cas da área da criminalística, executando outras ativi-
dades correlatas à sua área de atuação, de acordo com a sua 
formação profi ssional.
F) ENGENHARIA CIVIL 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Civil, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior 
envolvendo a execução especializada de trabalhos relacionados 
à perícia para fi ns jurídico-legais em projetos, construções ou 
reformas, compreendendo a análise das características do solo, 
o estudo da insolação e da ventilação do local e a defi nição do 
tipo de fundações, avaliando custos, padrões de qualidade e de 
segurança relativos a obras de construção civil, à estabilidade e 
à segurança de edifi cação, os efeitos dos ventos e das mudanças 
de temperatura na resistência dos materiais, atuando ainda nas 
diversas perícias comuns ou não específi cas da área da crimi-
nalística, e executar outras atividades correlatas à sua área de 
atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
G) ENGENHARIA ELÉTRICA

REGIONAL VAGAS
Altamira 1

Castanhal 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Elétrica, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em projetos nas áreas de eletro-
técnica (potência e energia), análise de redes de distribuição, 
geração e transmissão, análise de causas e efeitos de fenôme-
nos elétricos, analisando equipamentos, circuitos e sistemas ele-
troeletrônicos nas áreas de comunicações e de automação de 
processos industriais, de redes de telefonia, incluindo aparelhos, 
sistemas de automação, sistemas de rádio, fi bra óptica e tele-
comunicações, atuando ainda nas diversas perícias comuns ou 
não específi cas da área da criminalística, e executar outras ati-
vidades correlatas à sua área de atuação, de acordo com a sua 
formação profi ssional.
H) ENGENHARIA FLORESTAL

REGIONAL VAGAS

Altamira 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Florestal, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais, voltadas à avaliação do potencial 
de ecossistemas fl orestais e análise de planejamento e apro-
veitamento da fl ora e a fauna locais, avaliação de projetos de 
preservação de parques e de reservas naturais, atuando ainda 
nas diversas perícias comuns ou não específi cas da área da cri-
minalística, e executar outras atividades correlatas à sua área de 
atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
I) ENGENHARIA MECÂNICA

REGIONAL VAGAS
Altamira 1

Castanhal 1
Marabá 2

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Mecânica, expedido por instituição 
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de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em projetos, máquinas, equipa-
mentos, veículos, sistemas mecânicos, ferramentas específi cas 
da indústria mecânica, avaliando processos e procedimentos de 
normas de segurança no ambiente de produção em sinistros en-
volvendo máquinas e veículos, bem como peças, equipamentos e 
artefatos industriais ou domiciliares, atuando ainda nas diversas 
perícias comuns ou não específi cas da área da criminalística, e 
executar outras atividades correlatas à sua área de atuação, de 
acordo com a sua formação profi ssional.
J) ENGENHARIA QUÍMICA

REGIONAL VAGAS
Castanhal 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Química, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais, avaliando a criação e o aper-
feiçoamento de técnicas de extração de matérias-primas, bem 
como de sua utilização ou transformação em produtos químicos 
e petroquímicos, realizando análise de produtos e equipamentos, 
de projetos de construção, da montagem e do funcionamento de 
fábricas, usinas e estações de tratamento de rejeitos industriais, 
atuando ainda nas diversas perícias comuns ou não específi cas 
da área da criminalística, e executar outras atividades correlatas 
à sua área de atuação, de acordo com a sua formação profi s-
sional.
K) ENGENHARIA SANITÁRIA 

REGIONAL VAGAS
Castanhal 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de tempo integral+dedicação exclusiva+risco 
de vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Sanitária, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais, relativa à manutenção da quali-
dade da água consumida pela população, do tratamento de es-
goto e do lixo doméstico e industrial, bem como do controle do 
lixo hospitalar, analisando o planejamento, a coordenação e a 
administração de redes de distribuição de água e de estações de 
tratamento de esgoto, a coleta e o descarte do lixo, o impacto 
da poluição e de grandes obras sobre o meio ambiente e os am-
bientes marinho e costeiro, atuando ainda nas diversas perícias 
comuns ou não específi cas da área da criminalística, e executr 
outras atividades correlatas à sua área de atuação, de acordo 
com a sua formação profi ssional.
L) FARMÁCIA 

REGIONAL VAGAS
Altamira 2

Castanhal 1
Marabá 2

Santarém 3

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composto de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Farmácia, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais de análise, investigação e exame 
de substâncias e princípios ativos que entram na composição de 
drogas lícitas ou ilícitas provenientes de encaminhamentos fo-
renses, aferindo os padrões sanitários exigidos para a confecção 
de diversos produtos. Atua ainda nas diversas perícias comuns 
ou não específi cas da área da criminalística e na execução de 
outras atividades correlatas à sua área de atuação, de acordo 
com a sua formação profi ssional.

M) FÍSICA
REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Marabá 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de Vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Física, expedido por instituição de ensino reco-
nhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais de fenômenos físicos em todas 
as escalas para a solução de questões práticas e cotidianas nas 
diversas áreas, como acústica, plasma, astrofísica, física nuclear 
e desenvolvimento de novos materiais, entre outras, voltadas 
a solucionar crimes, sinistros, falhas materiais, fenômenos da 
natureza e diversos outros casos relativos, atuando ainda nas 
diversas perícias comuns ou não específi cas da área da crimi-
nalística, executando outras atividades correlatas à sua área de 
atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
N) GEOLOGIA

 REGIONAL VAGAS
Marabá 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Geologia, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais, investigando a relação da ação 
das forças naturais sobre o planeta e seus efeitos, como a ero-
são, a glaciação e a desertifi cação, avaliando o impacto ambien-
tal decorrente de danos por exploração dos recursos naturais ou 
de realização de grandes obras. Atua ainda nas diversas perícias 
comuns ou não específi cas da área da criminalística e na exe-
cução de outras atividades correlatas à sua área de atuação, de 
acordo com a sua formação profi ssional.
O) MEDICINA VETERINÁRIA 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1

Castanhal 1
Marabá 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de Vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Medicina Veterinária, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em animais domésticos e silves-
tres, estando eles vivos ou mortos; cuidar da inspeção da produ-
ção de alimentos de origem animal, controlando as tecnologias 
de produção e verifi cando o cumprimento das normas de higiene 
nas indústrias. Atua ainda nas diversas perícias comuns ou não 
específi cas da área da criminalística e na execução de outras 
atividades correlatas à sua área de atuação, de acordo com a sua 
formação profi ssional.
P) ODONTOLOGIA 

REGIONAL VAGAS
Castanhal 2
Marabá 2

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Odontologia, expedido por instituição de ensi-
no reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Desempenhar atividades de nível supe-
rior envolvendo a orientação e a realização de exames odonto-
-periciais em vítimas de morte recente, exames anatomopato-

lógicos, exames relativos à lesão corporal, estimativa de idade, 
identifi cação odontológica, exames em ossadas e nas diversas 
perícias comuns ou não específi cas da área da criminalística, 
emitindo pareceres e executando outras atividades correlatas à 
sua área de atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
Q) PROCESSAMENTO DE DADOS 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1

Castanhal 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 8.482,04 (oito mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e quatro centavos), composta de Vencimento 
base+gratifi cação de escolaridade+dedicação exclusiva+risco de 
vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Tecnologia de Processamento de Dados, ex-
pedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Síntese das atribuições: Realizar atividades de nível superior en-
volvendo a execução especializada de trabalhos relacionados à 
perícia para fi ns jurídico-legais em crimes relacionados a quais-
quer situações que envolvam a computação como meio para 
cometê-los, procedendo a análises nos sistemas de informações, 
banco de dados, redes de computadores e dispositivos de arma-
zenamento de dados. Atua ainda nas diversas perícias comuns 
ou não específi cas da área da criminalística, executando outras 
atividades correlatas à sua área de atuação, de acordo com a sua 
formação profi ssional.
2.3. AUXILIAR TÉCNICO DE PERICIA – ARÉAS DE FORMAÇÃO
A) TÉCNICO DE ENFERMAGEM

REGIONAL VAGAS
Belém 2

Altamira 1
Castanhal 1
Marabá 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 5.210,05 (cinco mil e duzentos e dez reais 
e cinco centavos), composta de vencimento base+dedicação 
exclusiva+risco de vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão do curso de 
nível médio, com curso profi ssionalizante em Enfermagem, ex-
pedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 
órgão competente.
Síntese das atribuições: Auxiliar nas atividades técnicas de pe-
rícia científi ca, relativas a necrópsias, exumações, operações e 
dissecações, recomposição, sutura e pesagens de cadáveres, 
sob orientação imediata, para exames de laboratório, utilizan-
do conhecimento e regulamento técnico dos sistemas estaduais 
de urgência e emergência, rotinas e procedimentos na sala de 
necrópsia, fl uxos e protocolos do serviço, sistema de saúde e 
estruturas de comunicação, práticas de urgência clínica, traumá-
tica e psiquiátrica no paciente adulto e na criança, e manuseio de 
materiais e equipamentos do serviço pré-hospitalar móvel e pro-
cedimentos utilizados em ambulâncias, auxiliar os peritos crimi-
nais em local de crime realizando manuseio do cadáver, exames 
perinecroscópicos e executando outras atividades correlatas à 
sua área de atuação, de acordo com a sua formação profi ssional.
B) TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

REGIONAL VAGAS

Altamira 1

Santarém 1

Remuneração: R$ 5.210,05 (cinco mil e duzentos e dez reais 
e cinco centavos), composta de vencimento base+dedicação 
exclusiva+risco de vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão do curso 
de nível médio, com curso profi ssionalizante em Laboratório, ex-
pedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 
órgão competente.
Síntese das atribuições: Auxiliar nas atividades técnicas de perí-
cia científi ca relativas a exames laboratoriais, operando equipa-
mentos e materiais utilizados no processo de rotina laboratorial, 
visando ao cumprimento das formalidades legais necessárias à 
elaboração de laudos periciais, e executar outras atividades cor-
relatas à sua área de atuação, de acordo com a sua formação 
profi ssional.
C) TÉCNICO DE MECÂNICA 

REGIONAL VAGAS
Altamira 1
Marabá 1

Remuneração: R$ 5.210,05 (cinco mil e duzentos e dez reais 
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e cinco centavos), composta de Vencimento base+dedicação 
exclusiva+risco de vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão do curso de 
nível médio, com curso profi ssionalizante em Mecânica, expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão 
competente.
Síntese das atribuições: Auxiliar nas atividades técnicas de perí-
cia científi ca em máquinas, equipamentos, instalações, materiais 
e sistemas mecânicos, e tecnologia dos materiais, visando ao 
cumprimento das formalidades legais necessárias à elaboração 
de laudos periciais, e executar outras atividades correlatas à sua 
área de atuação de acordo com a sua formação profi ssional.
D) TÉCNICO DE RADIOLOGIA

REGIONAL VAGAS
Altamira 1

Remuneração: R$ 5.210,05 (cinco mil e duzentos e dez reais 
e cinco centavos), composta de vencimento base+dedicação 
exclusiva+risco de vida+tempo integral+pericia judiciária.
Carga horária: 40h/s (quarenta horas semanais).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão do curso 
de nível médio, com curso profi ssionalizante em Radiologia, ex-
pedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 
órgão competente.
Síntese das atribuições: Auxiliar nas atividades técnicas de pe-
rícia científi ca, operando equipamentos e materiais radiográfi -
cos utilizados no processo de revelação, efetuando o registro 
em livros ou fi chas próprias dos exames realizados, bem como 
a preparação e classifi cação das radiografi as de acordo com as 
fi chas de solicitação de exames, visando o cumprimento das for-
malidades legais necessárias à elaboração de laudos periciais, e 
executar outras atividades correlatas à sua área de atuação, de 
acordo com a sua formação profi ssional.
3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE
3.1. Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado 
e classifi cado no concurso público, dentro do número de vagas.
3.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1o, artigo 12, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.
3.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data 
da posse.
3.4. Apresentar, no momento da posse, os documentos compro-
batórios dos requisitos exigidos para o exercício do cargo cons-
tantes do item 2 deste edital, bem como outros documentos que 
se fi zerem necessários.
3.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo 
dos direitos políticos.
3.6. Apresentar certifi cado de reservista ou de dispensa de incor-
poração, em caso de candidato do sexo masculino.
3.7. Apresentar declaração de bens que constituem o seu pa-
trimônio.
3.8. Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego 
ou função pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as 
possibilidades de acumulação lícita previstas no inciso XVI do 
art. 37 da Constituição Federal e no Decreto Estadual nº 1.950, 
de 28 de dezembro de 2018.
3.9. Ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício 
do cargo no exame médico pré-admissional, realizado pela pe-
rícia médica ofi cial, devendo o candidato apresentar os exames 
clínicos e laboratoriais, os quais correrão às suas expensas.
3.10. Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo 
público por qualquer órgão público ou entidade das esferas fede-
ral, estadual, municipal.
4. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1. O valor da taxa de inscrição será de:
a) R$ 80,00 (oitenta reais), para os cargos de nível superior.
b) R$ 70,00 (setenta reais), para os cargos de nível médio.
4.2. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no 
endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br, no período 
entre 12h (doze horas) do dia 08 de Janeiro de 2019 e 23h e 59 
min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 11 
de fevereiro de 2019.
4.2.1. Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição por meio do Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), pagável em toda a rede bancária e 
disponível para visualização e impressão no endereço eletrônico 
https://www.portalfadesp.org.br.
4.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 
às 23h59min do dia 12 de fevereiro de 2019. O pagamento após 
a data de vencimento implica o cancelamento da inscrição.
4.3.1. As inscrições somente serão efetivadas após a quitação da 
inscrição, por meio do DAE ou do deferimento da isenção da taxa 
de inscrição validado pela FADESP.
4.3.2. O DAE poderá ser reimpresso até a data do término das 
inscrições, sendo que a cada reimpressão do DAE constará uma 
nova data de vencimento, podendo a sua quitação ser realizada 
por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.

4.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CON-
CURSO PÚBLICO
4.4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer 
este edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos.
4.4.2. O candidato é responsável pela veracidade dos dados ca-
dastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.4.3. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de 
inscrições, estipuladas no presente edital.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, emitido pelo Minis-
tério da Fazenda.
4.4.5. As informações prestadas na inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a FADESP do direito de 
excluir do concurso público aquele que não preencher o formulá-
rio de forma completa conforme item 4.4.5.1.
4.4.5.1. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de for-
ma completa o campo referente a nome, endereço, telefone e 
e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua 
residência.
4.4.6. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido, salvo nas condições previstas neste edital.
4.4.6.1. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado 
com cheque bancário, agendamento na Internet, entrega de en-
velope em caixa eletrônico e outras formas, em que porventura, 
venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a FADESP reserva-
-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, não efetivando 
a inscrição.
4.4.6.2. É vedada ao candidato a transferência para terceiros do 
valor pago da taxa de inscrição.
4.4.7. O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, 
que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, deverá entre-
gar, por ocasião da posse, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme o disposto 
nos itens 2 e 3 deste edital, sob pena de eliminação no certame.
4.4.8. A não integralização dos procedimentos de inscrição im-
plica a desistência do candidato e sua consequente eliminação 
deste concurso público.
4.4.9. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização 
da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetua-
da nos moldes estabelecidos neste edital, será automaticamente 
considerada não efetivada pela FADESP.
4.4.9.1. Após a homologação da inscrição, não será aceita, em 
hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na 
inscrição.
4.4.10 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta 
ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas 
e etapas, entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fi el cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao concurso público.
4.4.11. Os candidatos fi cam cientes, também, de que tais infor-
mações poderão ser encontradas na rede mundial de computa-
dores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.
5. DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da 
taxa de inscrição será concedida para:
a) o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal no. 
6.135/2007; e (ou)
b) a pessoa com defi ciência, identifi cadas de acordo com o art.4º 
do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Fe-
deral nº 5.296/2004 e com as Leis Federais nºs 7.853/1989, 
12.764/2012 e 13.416/2015, terá direito a isenção de taxa de 
inscrição nos termos da Lei Estadual nº. 6.988/2007, observado 
o disposto no subitem 5.2 deste edital.
5.2. DA ISENÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.2.1. Os candidatos com defi ciência deverão apresentar reque-
rimento específi co disponível na página de acompanhamento do 
concurso público no site da FADESP (https://www.portalfadesp.
org.br) acompanhado de laudo médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao có-
digo correspondente da Classifi cação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da defi ciência; ou, alterna-
tivamente, requerimento específi co acompanhado de documen-
to de identidade e carteira/declaração de cadastramento da(s) 
instituição(ões) à(s) qual(is) pertence. Para o protocolo do pedi-
do de isenção o candidato poderá utilizar-se de envio da docu-
mentação indicada acima, em cópia autenticada, via Sedex ou 
Carta Registrada, à Comissão Executora do Concurso do CPCRC/
PA – FADESP (Documentos PcD), Rua Augusto Corrêa, s/n, Cam-
pus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110.
5.2.2. Os pedidos deverão ser postados no Correio, impreteri-
velmente, no período de 08/01/2019 a 11/01/2019. Os pedidos 
protocolados/enviados após esse período não serão conhecidos.
5.3. DA ISENÇÃO PARA PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA ECO-
NÔMICA
5.3.1. O candidato pleiteante à isenção da taxa de inscrição na 

condição de hipossufi ciência econômica deverá realizar sua ins-
crição por meio do preenchimento do formulário de inscrição ele-
trônico, o mesmo disponível a todos os candidatos no endereço 
https://www.portalfadesp.org.br, das 12h do dia 08/01/2019 até 
às 17h do dia 11/01/2019, observado o horário de Belém/PA, 
assinalando neste formulário sua solicitação de isenção de taxa e 
preenchendo os dados relacionados a esta solicitação de isenção.
5.3.2. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de ins-
crição, de acordo com o Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 
2008, o candidato que estiver inscrito no CadÚnico, de que trata 
o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, indicando o Núme-
ro de Identifi cação Social (NIS) no formulário de inscrição.
5.3.3. A FADESP deverá consultar o órgão gestor do CadÚnico, 
a fi m de conferir a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas na legislação, aplicando-se, ainda, o disposto no Art. 
10, Parágrafo Único, do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro 
de 1979, no que concerne à ocorrência de fraude ou falsidade 
documental ou de declaração.
5.3.4. As informações prestadas serão de inteira responsabilida-
de do candidato.
5.4. A veracidade das informações prestadas no requerimento de 
isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
este responder, a qualquer momento, no caso de serem presta-
das informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta a eliminação do concur-
so público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal no. 83.936/1979.
5.5. O simples preenchimento dos dados necessários para a soli-
citação da isenção de taxa de inscrição não garante ao interessa-
do a sua concessão, a qual estará sujeita à análise e deferimento 
do pedido por parte da FADESP, conforme o caso.
5.6. Não será permitido, após o período de solicitação de isenção 
de taxa de inscrição, complementação da documentação, bem 
como solicitação de revisão.
5.7. Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; 
e (ou)
b) fraudar e (ou) falsifi car documentação.
5.8. Nas hipóteses previstas nas alíneas “a)” e “b)” do subitem 
5.7 deste edital, o candidato terá sua situação informada à auto-
ridade policial competente para as providências cabíveis.
5.9. O DAE deverá ser impresso pelo candidato que solicitou 
isenção para comprovar a solicitação de inscrição no concurso.
5.10. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção 
da taxa de inscrição e dos respectivos documentos, a FADESP 
divulgará, no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.
br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, na data provável de 16 
de janeiro de 2019, a listagem preliminar contendo o resultado 
da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição.
5.11. Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção da 
taxa de inscrição caberá recurso, no período compreendido de 2 
(dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
5.12. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado 
preliminar do requerimento de isenção da taxa de inscrição, a 
FADESP divulgará na data provável de 25 de janeiro de 2019, no 
endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br e no Diário 
Ofi cial do Estado do Pará, a listagem contendo o resultado fi nal 
dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição.
6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DE-
FICIÊNCIA
6.1. Às pessoas com defi ciência serão reservados 5% (cinco por 
cento) das vagas destinadas a cada cargo, desde que a defi ci-
ência seja compatível com as atribuições do cargo. As dispo-
sições deste Edital, referentes às pessoas com defi ciência, são 
correspondentes às da Lei nº 7.853/1989 e às do Decreto nº 
3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, da Lei nº 
12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/2014 e da 
Lei Federal 13.146/2015.
6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 
deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser ele-
vado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, 
nos termos do artigo 15, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994.
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candi-
datos com defi ciência nos cargos com quantidade de vagas igual 
ou superior a 5 (cinco).
6.2. A pessoa com defi ciência participará do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se re-
fere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas 
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.
6.3. São consideradas pessoas com defi ciência, de acordo com 
o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo 
Decreto n° 5.296/2004, nos termos da Lei nº 7.853/1989, Lei 
Federal nº 12.764/2012 e da Lei Federal 13.146/2015as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: 
“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Se-
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leção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos defi cientes”:
I - defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometi-
mento da função física, apresentando-se sob a forma de paraple-
gia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetra-
paresia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para 
o desempenho de funções;
II - defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de qua-
renta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é 
igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores;
IV - defi ciência mental – funcionamento intelectual signifi cati-
vamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 (de-
zoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pes-
soal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade, 
saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; e
V - defi ciência múltipla – associação de duas ou mais defi ciên-
cias.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 
pessoa com defi ciência, para todos os efeitos legais.
6.4. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com defi -
ciência, se aprovado e classifi cado no concurso público, terá seu 
nome publicado em lista à parte e, caso obtenha a classifi cação 
necessária, fi gurará também na lista de classifi cação geral.
6.5. As vagas defi nidas no subitem 6.1 deste edital que não 
forem providas por falta de candidatos com defi ciência ou por 
reprovação na perícia médica ou no concurso público serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de clas-
sifi cação do cargo.
6.6. O candidato que se declarar com defi ciência concorrerá em 
igualdade de condições com os demais candidatos.
6.7. As atividades dos cargos não serão modifi cadas para se 
adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com 
defi ciência.
6.8. Para concorrer a uma das vagas para candidatos com defi ci-
ência, o candidato deverá:
a) no ato de inscrição, declarar-se com defi ciência;
b) entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, emiti-
do nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do 
período de inscrição, atestando o nome da doença, a espécie 
e o grau ou o nível da defi ciência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classifi cação Estatística Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), bem como 
a provável causa da defi ciência, na forma do subitem 6.3 deste 
edital, e o formulário/PcD disponível no endereço eletrônico ht-
tps://www.portalfadesp.org.br, na página de acompanhamento 
do concurso.
6.9. O candidato com defi ciência deverá encaminhar imprete-
rivelmente até o dia 11 de fevereiro de 2019, o referido laudo 
médico e o formulário/PcD indicado no subitem 6.8 deste edital 
devidamente preenchido e assinado, via postal (sedex ou carta 
registrada),à Comissão Executora do Concurso do CPCRC/PA – 
FADESP (Documentos PcD), Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus 
Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110, 
desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro dos pra-
zos citados no item 4 deste edital.
6.9.1. O candidato com defi ciência poderá também entregar 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
na FADESP a documentação indicada no item 6.8 acima, con-
forme subitem 23.5 deste edital, mantendo-se o prazo máximo 
já indicado.
6.10. O candidato com defi ciência que não proceder conforme as 
orientações deste item será considerado como não portador de 
defi ciência, perdendo o direito de reserva de vaga para candida-
tos com defi ciência e passando à ampla concorrência.
6.11. A FADESP divulgará, no endereço eletrônico https://www.
portalfadesp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, na data 
provável de 26 de fevereiro de 2019, a listagem contendo o re-
sultado preliminar da apreciação das solicitações para concorrer 
às vagas específi cas para pessoas com defi ciência.
6.12. Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às 
vagas especiais caberá recurso, que deverá ser preenchido e en-
tregue pelo candidato na FADESP no período compreendido de 2 
(dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
6.13. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado 
preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais, 
a FADESP divulgará, no endereço eletrônico https://www.por-
talfadesp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, na data 
provável de 08 de março de 2019, a relação dos candidatos cuja 
documentação comprobatória para concorrer às vagas específi -

cas foi aceita.
7. DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização das provas deverá indicar a sua opção no formulário 
eletrônico de inscrição e protocolar na FADESP, impreterivelmen-
te até o dia 11 de fevereiro de 2019, requerimento indicando os 
recursos especiais necessários (ver modelo disponível na página 
de acompanhamento do concurso público) e laudo médico, ori-
ginal ou em cópia simples, que justifi que o atendimento especial 
solicitado, se for o caso. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior devidamente compro-
vada e acolhida pela executora do concurso.
7.1.1. As condições específi cas disponíveis para realização das 
provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fi scal le-
dor, auxilio de computador, intérprete de libras, acesso à cadeira 
de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para reali-
zação das provas (somente para os candidatos com defi ciência). 
O candidato com defi ciência, que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, deverá requerê-lo com justifi cativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
defi ciência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 
3.298/99.
7.1.2. Candidatos com defi ciência visual serão atendidos, em sua 
solicitação de atendimento especial, conforme prevê a Lei Esta-
dual n°8774/2018.
7.1.3. O formulário preenchido com o pedido de atendimento es-
pecial também poderá ser enviado via postal, sedex ou carta re-
gistrada, a FADESP, situada na Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus 
Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110.7.2. 
O laudo médico referido no subitem 7.1 deste edital não será 
devolvido, tampouco será fornecida cópia do laudo.
7.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas, deverá anexar junto ao pedido de atendi-
mento especial, cópia da certidão de nascimento da criança, sal-
vo se o nascimento ocorrer após essa data, quando então deverá 
levar a certidão de nascimento (original ou cópia autenticada), 
no dia da prova.
7.3.1. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar 
um acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida 
de realizar as provas. O acompanhante fi cará responsável pela 
guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Du-
rante a amamentação, é vedada a comunicação da lactante com 
o acompanhante.
7.3.2. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer 
dos objetos e equipamentos descritos no subitem 8.7, 8.8, 9.10 
e 9.11 deste Edital durante a realização do certame.
7.3.3. Nos horários previstos para amamentação, a cada inter-
valo de 2 (duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
até 30 (trinta) minutos, da sala de prova, acompanhada de um 
fi scal. Será concedido tempo adicional para a candidata que ne-
cessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização das provas, conforme Lei Estadual nº 7.613/2012.
7.3.4. O tempo despendido para amamentação será compensa-
do durante a realização da prova em igual período.
7.3.5. O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
7.3.6. O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos 
subitens 8.7, 8.8, 8.11, 8.12, 9.10 e 9.11 deste edital.
7.4. Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis os 
direitos a identifi cação por meio do seu nome social e à esco-
lha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele 
pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são 
identifi cadas por sua comunidade e em seu meio social. O(a) 
candidato(a) poderá informar o seu nome social quando do pre-
enchimento do formulário eletrônico de inscrição.
7.4.1. A anotação do nome social de travestis e transexuais cons-
tará por escrito nos editais do concurso, entre parênteses,antes 
do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis de-
verão apresentar como identifi cação ofi cial no dia de aplicação 
das provas um dos documentos previstos neste edital.
7.4.2. O candidato deverá, ainda, preencher e enviar o formu-
lário com o pedido de atendimento especial, conforme subitem 
7.1 deste edital.
7.4.3. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social além do procedimento citado no subitem 7.4 deste edital.
7.4.4.  A FADESP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tem-
po, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação 
do atendimento declarado.
7.5. O candidato que fi zer uso de aparelho auditivo por orien-
tação médica deverá solicitar permissão para uso do referido 
aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1 
deste edital.
7.6. Todas as solicitações de atendimento especial serão atendi-
das segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
7.7. Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimen-
to especial e dos respectivos documentos, a FADESP divulgará, 
no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br e no Di-
ário Ofi cial do Estado do Pará, na data provável de 26 de janeiro 
de 2019, a listagem contendo o resultado da apreciação dos pe-
didos de atendimento especial.

7.8. Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento 
especial caberá recurso, no período compreendido de 2 (dois) 
dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
7.9. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado 
preliminar do requerimento de atendimento especial, a FADESP 
divulgará, no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.
br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, na data provável de 03 
de março de 2019, a listagem contendo o resultado fi nal dos re-
querimentos de atendimento especial para realização da prova.
8. DAS INSTRUÇÕES GERAIS SOBRE TODAS AS ETAPAS/
FASES DO CONCURSO
8.1. Não haverá segunda chamada e o não comparecimento a 
quaisquer das etapas/fases e das convocações implicará a elimi-
nação automática do candidato.
8.2. Em hipótese alguma será aplicada prova e (ou) atividade 
fora dos espaços físicos, datas e horários determinados no pre-
sente edital e nos editais de convocação para cada etapa/fase.
8.3. Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa, fase e 
(ou) atividade, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, quando exigido, será excluído do concurso, à 
exceção da situação prevista no subitem 8.5 deste edital.
8.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identifi cação, pelas Polícias Mi-
litares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedi-
das pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, 
conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi cado de 
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado 
pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
8.4.1. Não serão aceitos como documentos de identidade pro-
tocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem va-
lor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópia dos 
documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 
documentos ilegíveis e/ou não identifi cáveis ou danifi cados.
8.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de aplicação das provas e (ou) etapas/fases, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, oca-
sião em o candidato que será submetido a identifi cação especial, 
que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impres-
são digital em formulário próprio.
8.6. Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do 
candidato, é facultado a FADESP realizar procedimentos adicio-
nais de identifi cação. A identifi cação especial será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifi cação apresente 
dúvidas relativas à titularidade, fi sionomia e (ou) à assinatura 
do portador.
8.7. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de 
candidato(a) portando arma de fogo na sala de aplicação de pro-
vas. A FADESP garantirá, junto à Polícia Civil do Estado do Pará, 
a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente 
seguro, até a fi nalização das provas pelo(a) candidato(a).
8.8. Terá suas provas e (ou) etapas anuladas e será automatica-
mente eliminado do concurso o candidato que, durante a realiza-
ção de qualquer uma das provas e (ou) etapas/fases:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ilegais para 
a sua realização e (ou) para obter vantagens para si e (ou) para 
terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de au-
xílio para a execução de prova ou atividade;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas 
e (ou) impressos e quaisquer objetos que não forem expressa-
mente permitidos em edital, bem como se comunicar com outro 
candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, 
tais como: garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolates, balas, etc), 
que não seja fabricado com material transparente, os alimentos 
devem ser acondicionados em saco de plástico transparente; ou 
porta objetos de plástico transparente, que deverá ser providen-
ciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando e(ou) utilizando máquina fotográ-
fi ca, telefone celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, 
receptor, pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, apa-
relho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, 
vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, ré-
gua de cálculo, máquina de calcular e (ou) equipamento similar;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um 
dos fi scais, examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou 
outros candidatos;
h) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas ou 
à sua identifi cação no comprovante de inscrição e (ou) em qual-
quer outro meio;
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i) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva, 
a folha de texto defi nitivo da prova discursiva e demais mate-
riais relacionados às provas e (ou) etapas ao término do tempo 
regulamentar;
j) afastar-se do local de realização da prova, a qualquer tempo, 
sem o acompanhamento de fi scal ou membro da coordenação 
da FADESP;
k) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando 
folha de respostas da prova objetiva, a folha de texto defi nitivo 
da prova discursiva e (ou) folha(s) de rascunho, bem como por-
tando o caderno de provas antes do horário permitido para que 
o candidato possa levá-lo;
l) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digi-
tal e outros mecanismos de identifi cação de candidatos a serem 
utilizados pela FADESP;
m) descumprir as instruções contidas no caderno das provas, na 
folha de respostas e (ou) na folha de texto defi nitivo, bem como 
nos editais de convocações e demais instruções de regulamenta-
ção das etapas/fases;
n) se recusar a transcrever para o cartão ótico de respostas, a 
frase apresentada durante a aplicação da prova objetiva para 
posterior exame grafológico;
o) se recusar à coleta de dado biométrico pela FADESP, se for o 
caso, para confi rmação da presença e da identidade quando da 
realização das provas e (ou) etapas/fases;
p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido;
q) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos 
eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir 
ruídos, durante a realização das provas, mesmo que devidamen-
te acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou con-
forme as orientações deste Edital; ou,
r) descumprir os comandos constantes deste edital e (ou) outros 
que vierem a ser publicados.
8.9. O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se 
utilizado de procedimento ilícito, terá sua prova e (ou) etapa 
anulada e será imediatamente eliminado do concurso.
8.10. Não haverá, exceto os casos previstos no item 7 deste 
edital, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das pro-
vas objetiva e discursiva e demais etapas/fases, em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova e (ou) do ambiente 
de realização da etapa/fase.
8.11. A FADESP, quando da realização das provas, submeterá 
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, cor-
redores e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e de 
verifi car se o candidato está portando material não permitido.
8.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso, a FADESP poderá proceder à coleta de dado biométri-
co de todos os candidatos, para confi rmação da presença e da 
identidade quando da realização das provas e (ou) etapas/fases.
8.13. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização de cada etapa/fase com antecedência mínima de 60 
minutos do horário fi xado para o seu início, portando documento 
de identidade original com foto, conforme subitem 8.4 deste edi-
tal, e para a Prova (objetiva e Discursiva) deve estar munido do 
cartão de confi rmação de inscrição e de caneta esferográfi ca de 
corpo transparente, de tinta azul ou preta.
8.14. Não será admitido ingresso de candidato no local de rea-
lização das etapas/fases após o horário fi xado para o seu início.
9. DAS INSTRUÇÕES GERAIS PARA APLICAÇÃO DAS PRO-
VAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS
9.1. As provas objetivas e discursivas serão aplicadas na data 
provável de 31 de março de 2019, no turno da manhã para o 
cargo de nível médio e no turno da tarde para o cargo de nível 
superior, com a duração de 4 (quatro) horas.
9.2. Os locais, datas e horários de aplicação das provas objetivas 
e discursivas serão divulgados no endereço eletrônico https://
www.portalfadesp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, 
na data provável de 11 de março de 2019.
9.3. O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfi ca 
de tinta preta ou azul, fabricada com material de corpo transpa-
rente, as respostas da prova objetiva para a folha de respostas 
e o texto defi nitivo da prova discursiva para a folha de texto de-
fi nitivo, que serão os únicos documentos válidos para a correção 
das provas. O preenchimento da folha de respostas e da folha 
de texto defi nitivo será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções es-
pecífi cas contidas neste edital, no caderno de provas e na folha 
de respostas e na folha de texto defi nitivo. Em hipótese alguma 
haverá substituição da folha de respostas e (ou) folha de texto 
defi nitivo por erro do candidato.
9.3.1. O candidato é responsável pela devolução da sua folha de 
respostas da prova objetiva e da sua folha de texto defi nitivo da 
prova discursiva, devidamente preenchida(s) ao fi nal da prova. 
Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação 
de prova com a folha de respostas da prova objetiva e (ou) com 
a folha de texto defi nitivo da prova discursiva.
9.3.2. O preenchimento da folha de respostas e da folha de texto 
defi nitivo deverá ser feito dentro do prazo estipulado no subitem 
9.1 deste edital.

9.4. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuí-
zos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas e 
(ou) da folha de texto defi nitivo. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e (ou) 
com as folhas de respostas, tais como: marcação rasurada ou 
emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e 
(ou) mais de uma marcação por questão.
9.5. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, 
de qualquer modo, danifi car a sua folha de respostas ou folha de 
texto defi nitivo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica.
9.6. Não será permitido que as marcações na folha de respostas 
ou a escrita na folha de texto defi nitivo sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua solicitação 
de atendimento especial deferida conforme item 7 deste edital. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fi scal da FA-
DESP devidamente treinado.
9.7. Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) e-mail, in-
formações a respeito de data, local e horário de aplicação das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e 
os comunicados a serem publicados na internet, no sítio eletrôni-
co https://www.portalfadesp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado 
do Pará.
9.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora 
do horário fi xado para o seu início, munido de caneta esfero-
gráfi ca de tinta preta ou azul, fabricada com material de corpo 
transparente, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original.
9.8.1. Não será permitido ao candidato:
a) ingresso no local de realização das provas após o horário fi xa-
do para fechamento do portão de aceso;
b) o uso de lápis, lapiseira/grafi te e/ou borracha durante a rea-
lização das provas.
9.9. O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não 
poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída 
for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fi scal 
ou de membro da coordenação da FADESP.
9.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e (ou) similares, livros, anotações, réguas de cálcu-
lo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
9.11. No dia de realização das provas, não será permitido o in-
gresso de candidato portando armas ou aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman, apa-
relho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, 
vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, notebook, 
tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gravador, entre outros). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá 
permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada du-
rante todo o período de prova, devendo, ainda, ser acondiciona-
do em embalagem fornecida pela FADESP. O descumprimento 
do disposto neste subitem implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude.
9.11.1. Não será permitida, durante a realização das provas, a 
utilização de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve seu 
uso autorizado em conformidade com o subitem 7.5 deste edital.
9.12. A FADESP recomenda que o candidato não leve, no dia de 
realização das provas, objeto algum citado nos subitens 9.10 e 
9.11 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico durante a realização das provas implicará a eliminação 
automática do candidato.
9.13. Não será admitido, durante a realização das provas, o uso 
de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que 
cubra as orelhas do candidato.
9.14. A FADESP não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
aplicação das provas, nem por danos a eles causados.
9.15. O controle de horário de duração das provas será efetuado 
conforme critério defi nido pela FADESP.
9.16. Depois de identifi cado e acomodado na sala, o candidato 
somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos 
após o início das provas, acompanhado de um fi scal. Exclusi-
vamente nos casos de alteração psicológica e/ou fi siológica, 
temporários, e necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fi scal.
9.17. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplica-
ção das provas, levando o caderno de provas, faltando 30 (trin-
ta) minutos para o fi nal do tempo destinado à realização das 
provas objetivas e discursivas.
9.18. A inobservância dos subitens 9.16 e 9.17 deste edital acar-
retará a não correção das provas e, consequentemente, a elimi-
nação do candidato no concurso público.
9.19. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico e (ou) por meio de investigação 
policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, suas provas 
serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do con-
curso público.
9.20. No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por 

qualquer membro da equipe de aplicação das provas e (ou) pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e (ou) aos critérios de avaliação e de classifi cação.
9.21. No dia de realização das provas objetiva e discursiva, para 
abertura dos envelopes contendo as provas, o fi scal de cada sala 
chamará 3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referi-
dos envelopes, bem como ao fi nal da prova, os 3 (três) últimos 
candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas folhas 
de respostas e folhas de texto defi nitivo, e assinarem o termo de 
fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas todas as 
folhas de respostas e folhas de texto defi nitivo.
9.21.1. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão 
sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do 
local de aplicação antes de autorizado pelo fi scal de aplicação, 
será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fi scal de 
aplicação da sala e pelo coordenador do local de provas.
10. DA PROVA OBJETIVA
10.1. A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) ques-
tões, de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada 
questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, com 
valor igual a 0,2 (dois décimos) por questão, e pontuação total 
variando entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 
10,00 (dez) pontos, de acordo com os conteúdos programáticos 
defi nidos no Anexo I e o número de questões defi nidos a seguir:
a) conhecimentos básicos: 30 (trinta) questões, em conformida-
de com o Anexo I; e,
b) conhecimentos específi cos: 20 (vinte) questões, em confor-
midade com o Anexo I.
10.2. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento 
eletrônico.
10.3. O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou 
mais do total de pontos previstos na prova objetiva para não ser 
eliminado do concurso público.
10.3.1. O candidato não poderá, sob pena de eliminação do cer-
tame, obter pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua 
Portuguesa.
11. DA PROVA DISCURSIVA
11.1. A prova discursiva será aplicada no mesmo dia, turno e 
dentro dos prazos de duração previstos para a realização da pro-
va objetiva.
11.2. A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a 
10,00 (dez) pontos.
11.3. A prova discursiva consistirá na elaboração de texto disser-
tativo e (ou) argumentativo, com extensão mínima de 20 (vinte) 
linhas e máxima de 30 (trinta) linhas, com base em tema formu-
lado pela banca examinadora, primando pela clareza, precisão, 
consistência e concisão.
11.4. A prova discursiva terá o objetivo de avaliar, com base nos 
conhecimentos constantes do conteúdo programático, a capaci-
dade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do 
registro formal culto da Língua Portuguesa.
11.5. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, 
com caneta esferográfi ca de tinta preta ou azul, fabricada com 
material de corpo transparente, não sendo permitida a interfe-
rência e (ou) a participação de outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que solicitou atendimento especial, observado o 
disposto no item 6 deste edital. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fi scal da FADESP devidamente treinado, 
para o qual deverá ditar o texto, especifi cando oralmente a grafi a 
das palavras e os sinais gráfi cos de pontuação.
11.6. A(s) folha(s) de texto defi nitivo da prova discursiva não 
poderá(ão) ser assinada(s) ou rubricada(s), nem conter, em ou-
tro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
a(s) identifi que, sob pena de anulação da prova discursiva do 
candidato. Assim, a detecção de qualquer marca identifi cadora 
no espaço destinado à transcrição de texto defi nitivo acarretará 
a anulação da prova do candidato.
11.7. O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ter início na 
linha identifi cada com o número 1 (um), na página inicial da(s) 
folha(s) de texto defi nitivo da prova discursiva. A falta de ob-
servação dessa orientação acarretará a anulação da prova do 
candidato.
11.8. A folha de texto defi nitivo será o único documento válido 
para a avaliação da prova discursiva.
11.9. A(s) folha(s) para rascunho, contida no caderno de provas, 
é(são) de preenchimento facultativo e não valerá(ão) para a fi -
nalidade descrita no subitem anterior.
11.10. Para a correção da prova discursiva, a FADESP adotará as 
regras do Novo Acordo Ortográfi co da Língua Portuguesa.
11.11. O candidato receberá nota zero na prova discursiva em 
casos de fuga ao tema, de haver texto com quantidade inferior 
a 20 (vinte) linhas, de não haver texto ou de identifi cação em 
local indevido.
11.13. Somente será computada como linha aquela que apre-
sentar pelo menos uma palavra inteira, não se considerando 
fragmentos de palavras resultantes da divisão silábica ao fi nal 
da linha anterior.
11.14. No texto avaliado, a adequação ao tema, a argumenta-
ção, a coerência e a elaboração crítica, totalizarão a pontuação 
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relativa ao domínio do conhecimento específi co (DCE), assim 
distribuídos:
a) Tema / Texto (TX), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula 
cinco) pontos. Serão verifi cadas a adequação ao tema (perti-
nência ao tema proposto), a adequação à proposta (pertinência 
quanto ao gênero proposto) e a organização textual;
b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vír-
gula cinco) pontos. Será verifi cada a especifi cação do tema, o 
conhecimento do assunto, a seleção de ideias distribuídas de 
forma lógica, concatenadas e sem fragmentação e a apresenta-
ção de informações, fatos e opiniões pertinentes ao tema, com 
articulação e consistência de raciocínio, sem contradição, esta-
belecendo um diálogo contemporâneo;
c) Coerência Argumentativa (CA), pontuação máxima igual a 
2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Será verifi cada a coerência ar-
gumentativa (seleção e ordenação de argumentos; relações de 
implicação ou de adequação entre premissas e as conclusões 
que dela se tiram ou entre afi rmações e as consequências que 
delas decorrem);
d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 2,5 (dois 
vírgula cinco) pontos. Serão verifi cadas a elaboração de proposta 
de intervenção relacionada ao tema abordado e a pertinência 
dos argumentos selecionados fundamentados em informações 
de apoio, estabelecendo relações lógicas, que visem propor va-
lores e conceitos.
11.15. Desta forma, DCE (domínio do conhecimento específi co) 
= TX + AR + CA + EC.
11.16. A avaliação do domínio da modalidade escrita da língua 
portuguesa totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos como acentuação, grafi a, pontuação, 
concordância, regência, morfossintaxe, propriedade vocabular e 
translineação.
11.17. Para o texto dissertativo e (ou) argumentativo, será com-
putado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo 
candidato.
11.18. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou 
que ultrapassar a extensão máxima permitida.
11.19. Para cada candidato, será calculada a pontuação fi nal na 
prova discursiva (PPD) da seguinte forma: PPD = DCE - ((NE/
TL) x 2).
11.20. Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver PPD 
< 0,00.
11.21. Será eliminado e não terá classifi cação alguma no con-
curso público o candidato que obtiver pontuação fi nal na prova 
discursiva (PPD) inferior a 6 (seis) pontos, ou seja, PPD < 6,00.
12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETI-
VA E DISCURSIVA
12.1. Todos os candidatos terão as suas provas objetivas corri-
gidas por meio de processamento eletrônico, a partir das marca-
ções feitas pelos candidatos na folha de respostas.
12.2. A pontuação fi nal de cada candidato na prova objetiva será 
obtida pela multiplicação da quantidade de questões acertadas, 
conforme o gabarito ofi cial defi nitivo, pelo valor de cada questão.
12.3. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso 
público o candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cin-
quenta por cento) dos pontos válidos para a etapa, assim como 
os candidatos faltosos.
12.4. O candidato eliminado na forma do subitem 12.3 deste 
edital não terá classifi cação alguma no concurso público.
12.5. Os candidatos não eliminados na forma do subitem 13.3 
deste edital serão ordenados de acordo com os valores decres-
centes da pontuação fi nal na prova objetiva.
12.6 Com base na lista organizada na forma do subitem 12.5 
deste edital, serão avaliadas as provas discursivas somente 
dos candidatos aprovados na prova objetiva e classifi cados até 
5 (cinco) vezes o número de vagas ofertado para cada cargo 
indicados no item 2 deste edital, com o mínimo de 10 (dez) 
candidatos convocados a serem convocados por cargo/lotação. 
Serão também avaliados todos os empatados na última posição 
desta classifi cação retrocitada e os resguardados pela reserva 
de vagas de PcD.
12.6.1 Não serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos 
não classifi cados na forma do subitem 12.6 deste edital, os quais 
serão considerados eliminados e não terão classifi cação alguma 
no concurso público.
12.7 Será eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso 
público o candidato que obtiver nota na prova discursiva inferior 
a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima para esta 
etapa, ou seja, 6,00 (seis) pontos.
13. DA 2ª FASE (EXAMES MÉDICOS)
13.1. Os candidatos não eliminados conforme item 12 deste edi-
tal, serão convocados para a 2ª FASE (Exames Médicos) deste 
concurso em edital específi co.
13.2. O Exame Médico, de caráter eliminatório, para avaliação 
de exames médicos e laboratoriais será realizada para todos os 
cargos.
13.3. A avaliação médica será composta de avaliação clínica, re-
alizada por junta médica e de exames complementares (médicos 
e laboratoriais).

13.4. Os candidatos convocados para o Exame Médico deverão 
arcar com as despesas de realização dos exames, laudos e ima-
gens descritos no subitem 13.10 deste edital. Todos os exames, 
laudos, imagens solicitados, fi carão retidos pela FADESP quando 
da realização do Exame Médico.
13.5. Os resultados dos exames e laudos exigidos neste Edital 
deverão conter o nome completo do candidato e número do seu 
documento de identidade e ter prazo de validade não superior a 
180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua emis-
são. Em todos os exames laboratoriais, além das informações 
acima citadas, deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura, 
a especialidade e o registro no órgão de classe específi co do 
profi ssional responsável.
13.6. Os exames laboratoriais e médicos serão avaliados por 
junta médica designada pela FADESP em complementação à 
avaliação clínica.
13.7. Os exames, laudos e imagens complementares que, por-
ventura, sejam solicitados pela banca examinadora, visando 
dirimir eventuais dúvidas e fi rmar diagnósticos mais precisos, 
também serão custeados pelo candidato.
13.8. A junta médica, após análise da avaliação clínica e dos 
exames laboratoriais e médicos do candidato, emitirá parecer 
conclusivo de aptidão ou inaptidão do mesmo.
13.9. O local, a data e o horário da realização do Exame Médico, 
assim como normas complementares pertinentes, serão divulga-
dos no Edital de convocação para esta etapa.
13.10. O candidato deverá apresentar, no dia do exame médico, 
os seguintes exames, obrigatoriamente acompanhados dos res-
pectivos laudos:
a) Sangue: hemograma completo, glicemia de jejum, ureia, 
creatinina, colesterol total, triglicerídeos, transaminases (TGO/
TGP), bilirrubinas (total e frações), sorologia para doença de 
Chagas, VDRL, HbsAg, anti HVC e tipagem sanguínea (grupo 
ABO e fator RH);
b) Urina: elementos anormais e sedimentos (EAS);
c) Fezes: Exame Parasitológico de Fezes (EPF);
d) Exame radiográfi co (RX), com o respectivo laudo para tórax 
PA e perfi l;
e) Cardiológicos, todos com laudo, emitidos e assinados por Mé-
dico Cardiologista:
e.1) Avaliação clínica cardiológica;
e.2) Eletrocardiograma;
e.3) Ecocardiograma bidimensional com Doppler; e
e.4) Ergométrico.
f) Avaliação Psiquiátrica: realizada por Médico Psiquiatra, que 
deverá emitir o laudo sobre comportamento, humor, coerência 
e relevância do pensamento, conteúdo ideativo, percepções, hi-
peratividade, encadeamento de ideias, orientação, memória re-
cente, memória remota, tirocínio, uso ou não de medicamentos 
psicotrópicos (psicofármacos), e ainda, qualquer antecedente de 
doença psiquiátrica, conforme o modelo expresso no Anexo I 
desta Resolução.
g) Exames toxicológicos: serão realizados exames do tipo “larga 
janela de detecção”, que acusam uso de substâncias entorpe-
centes ilícitas causadoras de dependência química ou psíquica 
de qualquer natureza, com janela de detecção mínima de 90 
(noventa) dias.
13.11. DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES NO EXAME MÉDICO
13.11.1. Para o ingresso no cargo do quadro de servidores do 
CPCRC-PA, o candidato não poderá ser enquadrado em nenhuma 
condição incapacitante ou causa de inabilitação.
13.11.2. Estão listadas a seguir as condições incapacitantes re-
ferentes ao Exame Médico:
- Cabeça e Pescoço: Tumores malignos na área de cabeça e pes-
coço; alterações estruturais de glândula tireoide, com repercus-
sões em seu desenvolvimento; deformidades congênitas ou cica-
trizes deformantes ou aderentes que causem bloqueio funcional 
na área da cabeça e pescoço;
- Ouvidos e audição: perda auditiva maior que 25 decibéis nas 
frequências de 500, 1000 e 2000 Hz (hertz); perda auditiva 
maior que 30 decibéis isoladamente nas frequências de 500, 
1000 e 2000 Hz (hertz); otosclerose; labirintopatia; otite média 
crônica;
- Olhos e Visão: acuidade visual a seis metros: avaliação de cada 
olho separadamente; acuidade visual com a melhor correção óp-
tica: serão aceitos – 20/20 em ambos os olhos e até 20/20 em 
um olho e 20/40 no outro olho; motilidade ocular extrínseca: 
as excursões oculares devem ser normais; senso cromático: se-
rão aceitos até três interpretações incorretas no teste completo 
Ishiahara; pressão intraocular: fora dos limites compreendidos 
entre 10 e 18 mmHg; cirurgia refrativa: será aceita desde que 
tenha resultado na visão mínima necessária à aprovação; infec-
ções e processos infl amatórios crônicos, ressalvadas as conjun-
tivites agudas e hordéolo; ulcerações, tumores, exceto o cisto 
benigno palpebral; opacifi cações corneanas; doenças congênitas 
e adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais (estrabismo su-
perior a 10 diopriasprismáticas); ceratocone; lesões retinianas, 
retinopatia diabética; glaucoma crônico com alterações papilares 
e (ou) no campo visual, mesmo sem redução da acuidade visual; 
discromatopsia completa;

- Boca, nariz, laringe, faringe, traqueia e esôfago: anormalida-
des estruturais congênitas ou não, com repercussão funcional; 
desvio acentuado de septo nasal, quando associado a repercus-
são funcional; mutilações, tumores, atresias e retrações; fi stulas 
congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; 
defi ciências funcionais na mastigação, respiração, fonação e de-
glutição;
- Pele e Tecido Celular Subcutâneo: infecções bacterianas ou 
micóticas crônicas ou recidivantes, micoses profundas; para-
sitoses cutâneas extensas; eczemas alérgicos cronifi cados ou 
infectados, expressões cutâneas das doenças auto- imunes; ul-
cerações, edemas ou cicatrizes deformantes que poderão vir a 
comprometer a capacidade funcional de qualquer segmento do 
corpo; psoríase grave com repercussão sistêmica; eritrodermia; 
púrpura; pênfi go: todas as formas; úlcera de estase, anêmica, 
microangiopática, arteriosclerótica e neurotrófi ca; colagenose 
– lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite, esclerodermia; 
paniculite nodular – eritema nodoso; neuplasia maligno;
- Sistema Pulmonar: doença pulmonar obstrutiva crônica 
(DPOC); tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro ór-
gão; sarcoidose; pneumoconiose; tumores malignos do pulmão 
ou pleura; radiografi a de tórax: deverá ser normal, avaliando-se 
a área cardíaca, não são incapacitantes alterações de pouca sig-
nifi cância e (ou) aquelas desprovidas de potencialidade mórbida 
e não associadas a comprometimento funcional;
- Sistema Cardiovascular: doença coronariana; miocardiopatias; 
hipertensão arterial sistêmica, não controlada ou com sinais de 
repercussão em outro órgão; hipertensão pulmonar; cardiopatia 
congênita, ressalvada a comunicação interatrial, a comunicação 
interventricular e a persistência do canal arterial – desde que 
corrigidos cirurgicamente, e a presença de valva aórtica bicús-
pide, desde que não esteja associada a repercussão funcional; 
valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral 
que não esteja associada a repercussão funcional; pericardite 
crônica; arritmia cardíaca complexa e (ou) avançada; linfede-
ma; fístula arteriovenosa; angiodisplasia; arteriopatia oclusiva 
crônica – arteriosclerose obliterante, tromboangeíte, obliterante, 
arterites; arteriopatia não oclusiva crônica – aneurismas, mes-
mo após correção cirúrgica; arteriopatia funcional – doença de 
Raynaud, acrocianose, distrofi a simpático refl exa; síndrome do 
desfi ladeiro torácico;
- Abdome e Trato Intestinal: hérnia da parede abdominal com 
protusão do saco herniário à inspeção ou palpação; viscerome-
galias; formas graves de esquistossomose e de outras parasi-
toses (como por exemplo: doença de Chagas, Calazar, Malária, 
Amebíase extraintestinal); história de cirurgia signifi cativa ou 
ressecção importante (quando presente deve-se apresentar re-
latório cirúrgico, descrevendo o motivo da operação, relatório 
descritivo do ato operatório, além de resultados de exames his-
topatológicos – quando for o caso); doenças hepáticas e pancre-
áticas; lesões do trato gastrointestinal ou distúrbios funcionais, 
desde que signifi cativos; tumores malignos; doenças infl amató-
rias intestinais; obesidade mórbida;
- Aparelho Gênito-Urinário: anormalidades congênitas ou adqui-
ridas da genitália; rins e vias urinárias, associadas à repercus-
sões funcionais; uropatia obstrutiva crônica; prostatite crônica; 
rim policístico; insufi ciência renal de qualquer grau; nefrite in-
tersticial; glomerulonefrite; sífi lis secundária latente ou terceá-
ria; varicocele e (ou) hidrocele em fase de indicação cirúrgica; 
orquite e epidemite crônica; criptorquidia; urina: sedimentos-
copia e elementos anormais mostrando presença de: cilindriria, 
proteinúria (++), hematúria (++), glicosúria (correlacionar com 
glicemia de jejum), atentando-se ao fato de que a presença de 
proteinúria em candidatos do gênero feminino pode representar 
variante da normalidade, quando associadas ao período mens-
trual; a existência de testículos único, bolsa não é incapacitante 
desde que a ausência do outro não decorra de anormalidade 
congênita, a hipospádia balcânica não é incapacitante;
- Aparelho Osteomioarticular: doença infecciosa óssea e articular 
(osteomielite); alteração de eixo que comprometa a força e a 
estabilidade das articulações; alteração óssea que comprometa 
a força e a estabilidade dos membros superiores e inferiores; 
escoliose desestruturada e descompensada, apresentado ângu-
lo de Cobb maior do que 10º (tolerância de até 3º); lordose 
acentuada, associada com ângulo de Ferguson maior do que 45º 
(radiografi a em posição ortostática e paciente descalço); hiperci-
fose com ângulo de Cobb maior do que 45º e com acunhamento 
maior do que 5º em, pelo menos, três corpos vertebrais conse-
cutivos; geru recurvatum com ângulo maior do que 5º além da 
posição neutra na radiografi a em projeção lateral, paciente em 
decúbito dorsal com elevação do calcâneo de 10 cm, em situação 
de relaxamento; genu varum que apresente distância bicondilar 
maior do que 7 cm, cujas radiografi as realizadas em posição 
ortostática com cargas, mostrem ângulo de 5º, com tolerância 
de mais ou menos 3º, no gênero masculino, no eixo anatômico; 
geru valgum que apresente distância bimaleolar maior do que 
7 cm, cujas radiografi as realizadas em posição ortostática com 
cargas, mostre ângulo de 5º ano gênero masculino, no eixo ana-
tômico; discrepância no comprimento dos membros inferiores 
que apresente ao exame, encurtamento de um dos membros, 
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superior a 10 mm (0,10 cm) confi rmado mediante exame de es-
canometria, dos membros inferiores; espondilólise, espondilolis-
tese, hemivértebra, tumores vertebrais (benignos e malignos); 
discopatia, laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, 
pínçamento discal lombar do espaço intervertebral, presença 
de material de síntese, exceto quando utilizado para fi xação de 
fraturas, desde que estejam consolidadas, sem nenhum défi cit 
funcional do segmento acometido, sem presença de sinais de 
infecção óssea, artrodese em qualquer articulação; próteses ar-
ticulares de quaisquer espécies; doenças ou anormalidades dos 
ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, infl amatória, in-
feciosas, neoplásticas e traumáticas; casos duvidosos deverão 
ser esclarecidos por Perícia Médica Ofi cial; luxação recidivante de 
qualquer articulação, inclusive ombros, frouxidão ligamentar ge-
neralizadas ou não, instabilidade em qualquer articulações; fra-
tura viciosamente consolidada, pseudoartrose; doenças infl ama-
tórias e degenerativas osteoarticular, incluindo as necroses avas-
culares em quaisquer ossos e as osteocondrites e suas sequelas; 
artropatia gotosa, contraturas musculares crônicas, contratura 
de dupuytren; tumor ósseo e muscular; distúrbios osteomuscu-
lares relacionados ao trabalho ou lesões por esforços repetitivos, 
incluindo tendinopatias em membros superiores e inferiores; de-
formidades congênitas ou adquiridas dos pés (pé cavo-varo, pé 
planos rígido, hálux-valgo, hálux-varo, hálux-rígidus, sequelas 
de pé torto congênito, dedos em garra com calosidade ou não, 
calosidade aquileia, dedo extranumerário, coalizões tarsais); 
ausência parcial ou total, congênita ou traumática de qualquer 
segmento das extremidades; qualquer diminuição da amplitude 
do movimento em qualquer articulação dos membros superiores 
e inferiores, da coluna vertebral ou pelve;
- Doenças Metabólicas e Endócrinas: diabetes mellitus; tumores 
hipotalâmicos e hipofi sários; disfunção hipofi sária; disfunção ti-
reoidiana sintomática; tumores da tireoide, exceto cistos insig-
nifi cantes e desprovidos de potencialidade mórbida; tumor de 
supra-renal e sua disfunção congênita ou adquirida; hipogona-
dismo primário ou secundário; distúrbio do metabolismo do cál-
cio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do metabolismo; 
crescimento e desenvolvimento anormais, em desacordo com a 
idade cronológica; doenças metabólicas;
- Sangue e Órgãos Hematopoéticos: anemias, exceto as carên-
cias; doenças linfoproliferativa maligna – leucemia, linfoma; 
doenças mieloproliferativa – mieloma múltiplo, leocemia, poli-
citemia vera; hiperesplenismo; agranulocitose; distúrbios he-
reditários da coagulação e da anticoagulação e defi ciências da 
anticoagulação (trombofi lias);
- Doenças Neurológicas: infecção do sistema nervoso central; 
doenças vascular do cérebro e da medula espinhal; síndrome 
pós-traumatismo cranioencefálico; distúrbios do desenvolvimen-
to psicomotor; doenças degenerativas e heredodegenerativa, 
distúrbios dos movimentos; distrofi a muscular progressiva; do-
enças desmielinizantes e esclerose múltipla; epilepsias e con-
vulsões; eletroencefalograma digital com mapeamento: fora dos 
padrões normais;
- Doenças Psiquiátricas: transtornos mentais e de comportamen-
to decorrente do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenia, 
transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor; 
transtornos neuróticos; transtornos de personalidade e de com-
portamento; retardo mental; dependência de álcool e drogas;
- Doenças Reumatológicas: artrite reumatoide; vasculites sistê-
micas primarias e secundárias (granulomatose de Wegener, po-
liangiite microscópica, síndrome de Churg-Strauss, poliarterite 
nodosa, doenças de Kawasaki, arterite de Takayasu), arterite de 
células gigantes, púrpura de Henoch-Sholein; lúpus eritromato-
so sistêmico; fi bromialgia; síndrome de Sjogren; síndrome de 
Behçet; síndrome de Reiter; espondilite anquilosante; dermato-
polimiosite; esclerordemia;
- Tumores e Neoplasias:
a) qualquer tumor maligno;
b) tumores benignos; dependendo da localização; repercussão 
funcional, potencial evolutivo;
c) se o perito julgar insignifi cante a existência de pequenos tu-
mores benignos, deverá justifi car sua conclusão.
13.12. O resultado para cada um dos Exames do exame médico 
será expresso por uma das seguintes menções, conforme segue:
13.12.1. Apto - Para o candidato que satisfaça as seguintes con-
dições:
a) ter comparecido ao Exame Médico;
b) ter feito a entrega de todos os exames, laudos e imagens 
relacionados no subitem 13.10 deste Edital, dentro dos prazos 
estabelecidos, e que na conferência do material foi constatada 
não haver pendência, ou as pendências resolvidas dentro do pra-
zo estabelecido;
c) não ter sido enquadrado em nenhuma das condições incapa-
citantes relativas aos Exames Médico estabelecidas neste Edital.
13.12.2. Inapto - Para o candidato que não satisfazer, pelo me-
nos, uma das condições elencadas no subitem 13.12.1 deste edi-
tal, ou ter tido julgamento desfavorável no recurso referente ao 
Exame Médico.
13.13. O candidato será considerado Apto ou Inapto em cada um 
dos exames do Exame Médico, de acordo com a conclusão do 

resultado do Exame Médico.
13.14. Em caso de resultado positivo para uma ou mais substân-
cias entorpecentes ilícitas, relacionadas no subitem 13.10 alínea 
“g)” deste edital, o candidato será considerado INAPTO e elimi-
nado no concurso. O resultado do exame para detecção do uso 
de drogas ilícitas fi cará restrito à Banca Examinadora da FADESP, 
que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguar-
da de documentos classifi cados, sob pena de responsabilidades, 
conforme legislação vigente.
13.15. Não haverá segunda chamada para realização do Exame 
Médico, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, para justi-
fi car o atraso ou a ausência. O candidato que não comparecer ao 
local do Exame Médico na data e horário determinados para sua 
realização será automaticamente eliminado do concurso.
13.16. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato 
que, por ocasião da realização do Exame Médico, não estiver em 
condição de saúde compatível com o cargo pretendido. O candi-
dato considerado Inapto em qualquer um dos exames avaliados 
acima, após defi nição de recurso porventura impetrado, será eli-
minado do concurso e não terá classifi cação alguma no certame.
13.17. O resultado do Exame Médico será publicado no Diário 
Ofi cial do Estado e no site da FADESP
13.18. Quanto ao resultado do Exame Médico, caberá interposi-
ção de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 
23 deste Edital.
14. DA 3ª FASE (PROVA DE CAPACITAÇÃO FÍSICA)
14.1. Os candidatos não eliminados na 2ª FASE (Exames Médi-
cos), conforme item 13 deste edital, serão convocados para a 
3ª FASE (Prova de Capacidade Física) deste concurso em edital 
específi co.
14.2. Esta etapa terá caráter exclusivamente eliminatório e os 
candidatos serão considerados
APTO ou INAPTO.
14.3. No Prova de Capacidade Física os candidatos serão subme-
tidos a quatro (04) testes físicos.
14.4. Os testes físicos serão realizados em até duas tentativas, 
com exceção da corrida, que será realizada em apenas uma ten-
tativa. Caso o candidato não alcance o índice mínimo na primeira 
tentativa, poderá realizar uma segunda tentativa com um in-
tervalo mínimo de 15 minutos e máximo de 30 minutos entre 
a primeira e a segunda tentativa, para sua recuperação física.
14.5. A Prova de Capacidade Física será aplicada em condições 
climáticas e infraestrutura disponível para sua realização.
14.6. Os testes e índices mínimos da Prova de Capacidade Física 
obedecerão às normas relacionadas a seguir, constando de tes-
tes, por sexo, conforme índices mínimos a seguir relacionados:

Exercícios Para o Sexo Masculino Para o sexo Feminino
Flexão Abdominal sobre o 
solo em 1 (um) minuto 20 (vinte) repetições 15 (quinze) repetições

Flexão de Braço no solo 15 (quinze) repetições, em quatro 
apoios (mãos e pés).

10 (dez) repetições, em seis 
apoios (mãos, joelhos e pés).

Corrida de 12 (doze) 
minutos 2.100 (dois mil e cem metros) 1.800m (mil e oitocentos 

metros)
Natação – 50 (cinquenta) 

metros
1(um) minuto e 15(quinze) 

segundos
1(um) minuto e 30(trinta) 

segundos

14.6.1. Os exercícios físicos constituintes desta fase serão exe-
cutados na ordem da tabela estabelecida no item 14.6 deste 
edital
14.7. Descrição dos testes
14.7.1. Flexão Abdominal sobre o solo em um minuto para can-
didatos de ambos os sexos:
a) Posição inicial: Candidatos deitados de costas (decúbito dor-
sal), posição completamente horizontal de todo o corpo em rela-
ção ao solo, cabeça em contato pleno com o solo, braços e coto-
velos estendidos para traz com o dorso das mãos tocando o solo;
b) Execução: Após o silvo de um apito, os candidatos realiza-
rão um movimento simultâneo no qual os joelhos deverão ser 
fl exionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser 
fl exionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou 
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo com os braços 
estendidos. Em seguida e sem interrupção, os candidatos deve-
rão voltar à posição inicial, realizando o movimento inverso. O 
retorno à posição inicial corresponderá a um exercício completo;
14.7.2. Flexão de braço no solo para candidatos do sexo mascu-
lino em quatro apoios;
a) Posição inicial:
Candidato deverá se posicionar deitado de frente para o solo 
(decúbito ventral), apoiando as palmas das mãos no solo, fi can-
do essas ao lado do tronco com os dedos apontados para frente e 
os polegares tangenciando os ombros, permitindo assim, que as 
mãos fi quem com um afastamento aproximadamente a largura 
do ombro. Os braços devem fi car totalmente estendidos, man-
tendo os pés próximos e apoiados sobre o solo, deixando o corpo 
em uma posição horizontal em relação ao solo;
b) Execução: O candidato deverá abaixar o tronco e as pernas 
ao mesmo tempo, fl exionando os braços paralelamente ao corpo 
até que o cotovelo alcance ou ultrapasse a linha das costas, sem 
que o corpo (a parte frontal) encoste no solo .Estenderá nova-

mente os braços para voltar a posição inicial, o que correspon-
derá a um exercício completo. Cada candidato deverá executar o 
número máximo de fl exões de braços sucessivas, sem interrup-
ção do movimento. O ritmo das fl exões de braços será opção do 
candidato e não há limite de tempo;
14.7.3. Flexão de braço no solo para candidatos do sexo femini-
no, em seis apoios;
a) Posição inicial: A candidata deverá se posicionar em decúbito 
ventral (deitada de frente para o solo), apoiando as palmas das 
mãos no solo, fi cando as mãos ao lado do tronco com os dedos 
apontados para frente e os polegares tangenciando os ombros, 
permitindo assim, que as mãos fi quem com um afastamento 
aproximadamente á largura do ombro. Os braços devem fi car 
totalmente estendidos, mantendo os pés próximos e apoiados 
sobre o solo juntamente com os joelhos, deixando o tronco em 
uma posição horizontal em relação ao solo;
b) Execução: A candidata deverá abaixar o tronco, fl exionando 
os braços paralelamente ao corpo até que o cotovelo alcance ou 
ultrapasse a linha das costas, sem que o corpo (a parte frontal) 
encoste no solo. Elevará, então novamente os braços, estenden-
do-os simultaneamente para erguer o tronco até que os braços 
fi quem totalmente estendidos, o que corresponderá a um exercí-
cio completo. Cada candidata deverá executar o numero máximo 
de fl exões de braços sucessivamente, sem interrupção do movi-
mento. O ritmo das fl exões de braços será opção da candidata, 
não havendo limite de tempo;
14.7.4. Corrida de doze minutos para ambos os sexos:
a) Execução: O candidato(a), em uma única tentativa, terá o 
tempo de doze minutos para percorrer a distancia mínima exi-
gida, em uma pista ofi cial de atletismo ou em um local plano 
previamente demarcado com identifi cação da metragem ao lon-
go do trajeto, a metodologia para a preparação e execução do 
teste obedecerá aos seguintes critérios: 1) O candidato(a) po-
derá deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, 
podendo, inclusive, parar e depois prosseguir, não pode abando-
nar o local do teste. Quando faltar um minuto para o termino do 
teste, será dado um silvo de apito, o candidato(a) poderá usar 
relógio para controle de seu tempo, sendo ofi cial o cronometro 
do avaliador, o qual fará o controle de voltas dos candidatos(as). 
2) Após soar o apito encerrando o teste, o candidato(a) deverá 
parar e permanecer no local onde encerrou o teste, podendo 
continuar caminhando paralelamente na pista enquanto aguarda 
a presença do avaliador, que irá aferir mais precisamente a me-
tragem percorrida;
14.7.5. Natação de 50 (cinquenta) metros:
14.7.5.1. A metodologia para a preparação e a execução do teste 
de natação para os candidatos dos sexos masculino e feminino 
será constituída de:
a) ao comando “em posição”, o candidato deverá posicionar-se 
em pé, fora da piscina;
b) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sono-
ro, o candidato deverá saltar na piscina e nadar 50 metros, em 
nado livre;
c) na virada, será permitido ao candidato tocar a borda e im-
pulsionar-se na parede (em caso de piscina com menos de 50 
metros);
d) a chegada dar-se-á quando o candidato tocar, com qualquer 
parte do corpo, a parede de chegada.
14.7.5.2. Não será permitido ao candidato:
a) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede lateral 
ou na raia;
b) parar na borda, durante a virada (em caso de piscina com 
menos de 50 metros);
c) dar ou receber qualquer ajuda física;
e) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, exceto 
touca e óculos de natação.
14.7.5.3. O teste de natação de 50 metros poderá ser realizado 
em piscina de menor metragem, sendo contado percurso até que 
se complete a distância.
14.8. Toda execução dos exercícios pelos candidatos, durante 
os Testes de Aptidão Física serão fi lmados. Apenas a FADESP 
poderá fi lmar esta Fase.
14.9. Será considerado APTO o candidato que alcançar os índices 
mínimos exigidos nos testes físicos, compreendidos nesta Prova 
de Capacidade Física.
14.10. Será considerado INAPTO e eliminado do concurso o can-
didato que deixar de atingir o índice mínimo exigido para qual-
quer um dos testes físicos.
14.11. Os Testes Físicos serão realizados em até duas tentativas, 
com exceção da corrida, que será realizada em apenas uma ten-
tativa. Caso o candidato não alcance o índice mínimo na primeira 
tentativa, poderá realizar, com intervalo máximo de 30 minutos, 
a segunda tentativa;
14.12. Os candidatos poderão desistir de realizar os testes que 
compõem a Prova de Capacidade Física, por escrito, em formu-
lário próprio a ser fornecido pela FADESP, tendo como consequ-
ência a sua eliminação.
14.13. Os casos de alteração psicológica e/ou fi siológica tempo-
rária ou permanente que impossibilitem a realização dos testes 
físicos ou que diminuam a capacidade física dos candidatos, não 
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serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum 
tratamento privilegiado;
14.14. A Comissão de Aplicação da Prova de Capacidade Física 
para o presente concurso será composta por profi ssionais deten-
tores do Curso de Educação Física em níveis de graduação de-
vidamente reconhecido pelo Ministério da Educação do Governo 
Federal (MEC).
14.15. Será eliminado nesta etapa, o candidato que:
I. Faltar ou chegar atrasado para o Exame Físico;
II. For considerado INAPTO, por não ter atingido o número mí-
nimo exigido de cada exercício estabelecido neste edital ou não 
realizar os testes físicos no horário e nas datas previstas, seja 
por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fi siológicas 
temporárias ou permanentes;
III. Na hipótese de candidata gestante não apresentar Atestado 
Médico, autorizando a participação em atividade física intensa, 
emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do 
TAF, por médico credenciado pelo respectivo Conselho, por mé-
dico especialista habilitado para emiti-lo, atestando que ela pode 
realizar o teste de avaliação física, bem como não assinar o Ter-
mo de Responsabilidade fornecido pela FADESP.
IV. Desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que 
compõem a etapa de Avaliação Física.
14.16. O resultado da Prova de Capacidade Física será publicado 
no Diário Ofi cial do Estado e no site da FADESP.
14.17. Quanto ao resultado da Prova de Capacidade Física, ca-
berá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 23 deste Edital.
15. DA 4ª FASE (EXAME PSICOLÓGICO)
15.1. Os candidatos não eliminados na 3ª FASE (Prova de Capa-
citação Física), conforme item 14 este edital, serão convocado 
para a 4ª FASE (Exame Psicológico) deste concurso em edital 
específi co.
15.2. O Exame Psicológico, de responsabilidade da FADESP, será 
realizada por psicólogos regularmente registrados no CRP, em 
dia com suas obrigações para com a categoria e com experiência 
em avaliação psicológica.
15.3. Por ocasião das duas subfases do Exame Psicológico o 
candidato deverá apresentar-se munido de documento ofi cial de 
identidade com foto original, cartão de inscrição e caneta esfe-
rográfi ca de corpo transparente com tinta azul ou preta. Apenas 
na 2ª Subfase do Exame Psicológico - Entrevista Psicológica o 
candidato deverá entregar 1(uma) foto 3 x 4.
15.4. O processo de exame psicológico obedecerá ao disposto na 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia Nº 002/2016, sen-
do constituído de instrumentos e técnicas psicológicas científi cas 
aplicadas de forma individual e coletiva.
15.5. Para efeitos deste Edital considera-se o Exame Psicológico 
como um processo sistemático, de levantamento e síntese de 
informações realizado mediante a aplicação de um conjunto de 
procedimentos científi cos que permite identifi car aspectos psico-
lógicos do(a) candidato(a) compatíveis com o desempenho das 
atividades do cargo que pretende concorrer.
15.6. O Exame Psicológico será realizado em duas Subfases obri-
gatórias: 1ª Subfase – Aplicação de Testes Psicológicos de forma 
Coletiva e 2ª Subfase – Entrevista Psicológica Individual, e sua 
fi nalidade é avaliar as condições emocionais e cognitivas do(a) 
candidato(a) para o desempenho do cargo.
15.7. A 1ª Sufase do Exame Psicológico - Aplicação de Testes 
Psicológicos - consistirá na utilização de testes psicológicos va-
lidados em nível nacional, aplicados coletivamente, que aten-
dam às normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia e 
do Conselho Regional de Psicologia, e escolhidos em função das 
atribuições/perfi l adequados ao exercício do cargo.
15.8. A 2ª Subfase do Exame Psicológico - Entrevista Psicológica 
ocorrerá após a 1ª Subfase, em local, dia e horário a ser defi nido 
posteriormente. Será realizada individualmente, por psicólogo 
regularmente registrado no CRP, e em dia com suas obrigações 
para com a categoria. O local da entrevista será divulgado opor-
tunamente, e deve oferecer as condições físicas necessárias para 
sua realização, como, privacidade, possibilidade de preservar o 
sigilo, sem interrupções externas ou ruídos, iluminação e tem-
peratura adequadas.
15.9. Ao fi nal da avaliação psicológica o candidato será consi-
derado APTO ou INAPTO, exclusivamente para o desempenho 
efi ciente das atividades do cargo que pretende concorrer.
15.10. O candidato somente será considerado APTO, se satisfa-
zer, conjuntamente os critérios defi nidos na 1ª e na 2ª Subfases 
do Exame Psicológico.
15.11. O resultado INAPTO no Exame Psicológico não signifi ca-
rá, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou existência de 
transtornos de personalidade no candidato, indicando apenas 
que este não atendeu aos requisitos e/ou perfi l, exigidos para 
o exercício do cargo pretendido, neste processo do exame psi-
cológico.
15.12. Os resultados fi nais serão obtidos por meio da análise 
técnica integrada de todo o processo de avaliação, sendo res-
peitadas as orientações e parâmetros contidos nos manuais dos 
instrumentos técnicos utilizados.
15.13. No processo do Exame psicológico o candidato será ava-

liado nos seguintes requisitos:
a) Inteligência, no mínimo mediana;
b) atenção e memória, no mínimo medianas;
c) controle e equilíbrio emocional;
d) resistência à pressão e à frustração;
e) agressividade controlada;
f) facilidade de se relacionar e de se comunicar;
g) iniciativa e dinamismo;
h) controle da ansiedade e da impulsividade.
15.14. As duas Subfases do Exame Psicológico serão realizadas 
independente das adversidades físicas ou climáticas, na data es-
tabelecida para a realização das mesmas.
15.15. Os casos de alteração fi siológica e/ou psicológica tempo-
rários que impossibilitem a realização do Exame Psicológico não 
serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento privilegiado ao candidato.
15.16. O local, a data e o horário de realização do Exame Psico-
lógico, serão divulgados oportunamente no Edital de convocação 
para realização do Exame Psicológico, podendo conter normas e 
informações complementares pertinentes.
15.17. Os candidatos deverão comparecer ao local do exame 
com, no mínimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência.
15.18. Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de 
candidato no local de realização do exame psicológico após o 
horário fi xado para o seu início.
15.19. Não haverá segunda chamada para o exame psicológi-
co, seja qual for o motivo alegado para justifi car o atraso ou a 
ausência do candidato. Será eliminado do concurso o candidato 
que não comparecer ao exame psicológico, Primeira e Segunda 
Subfase no local e horário previstos para a sua realização.
15.20. Em hipótese alguma será aplicado o exame psicológico 
fora do espaço físico, da data e do horário determinados no Edi-
tal de convocação para esta fase do certame.
15.21. No dia de realização do exame psicológico não será per-
mitida a entrada de candidatos portando armas ou aparelhos 
eletrônicos.
15.22. É recomendado que o candidato durma bem na noite an-
terior ao dia de realização do exame psicológico, alimente- se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de 
substâncias químicas, a fi m de estar em boas condições para a 
realização do referido exame.
15.23. Estará automaticamente eliminado o candidato que:
a) não comparecer no local, dia e horário divulgados no edital de 
convocação para as subfases do exame psicológico;
b) durante a aplicação do exame psicológico for surpreendido 
em comunicação com outras pessoas, verbalmente, por escrito 
ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, 
anotações, impressos ou similares, máquina calculadora, bip, 
telefone celular, notebook, relógio, equipamentos eletrônicos, 
equipamentos que emitam sinal sonoro, etc;
c) tornar-se descortês com qualquer membro da equipe encar-
regada da aplicação do exame psicológico – Primeira e Segunda 
Subfases, ou perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos;
d) utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar o Exame 
Psicológico, ou for responsável por falsa identifi cação pessoal;
e) fi zer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
f) deixar de assinar a lista de presença;
g) sair do recinto em que estiver sendo aplicado o exame psi-
cológico, fora das normas contidas no edital de convocação para 
realização do exame psicológico;
h) for considerado INAPTO para o cargo neste exame psicológico.
15.24 Preliminarmente à interposição de recurso referente ao 
resultado do Exame Psicológico serão adotados os seguintes pro-
cedimentos:
a) será assegurado ao candidato INAPTO conhecer as razões que 
determinaram a sua inaptidão no Exame Psicológico;
b) o local, a data e o horário da realização da entrevista devo-
lutiva do exame psicológico, do candidato considerado INAPTO, 
serão divulgados oportunamente em edital para este fi m;
c) não será permitido ao candidato a retirada ou reprodução dos 
materiais dos testes psicológicos utilizados, durante a entrevista 
devolutiva do exame psicológico;
d) será entregue ao candidato uma cópia de Laudo do Exame 
Psicológico, com os parâmetros alcançados no Exame dos atri-
butos psicológicos, os quais foram estabelecidos no perfi l profi s-
siográfi co referente ao cargo;
e) somente o candidato poderá ter acesso à documentação per-
tinente a sua avaliação psicológica, na presença de um psicólogo 
integrante da equipe da FADESP não sendo permitido, em hipó-
tese alguma, a realização da entrevista devolutiva e/ou entrega 
de laudos a terceiros, mediante procuração.
15.25. O Exame Psicológico PRIMEIRA SUBFASE – Aplicação de 
Testes Psicológicos, seguirá os seguintes parâmetros de avalia-
ção, conforme segue:
CARACTERÍSTICAS PARÂMETROS (PERCENTIL)(1)
1) Inteligência; Maior ou Igual a 25%
2) Atenção; Maior ou Igual a 25%
3) Memória; Maior ou Igual a 25%
4) Controle Emocional (*); Menor ou Igual a 50%

5) Comunicação; Maior ou Igual a 30%
6) Agressividade (*); Maior ou Igual a 30%
7) Iniciativa / Dinamismo; Maior ou Igual a 30%
8) Resistência à Frustração / Depressão (*); Menor ou Igual a 
50%
9) Impulsividade / Ansiedade; Menor ou Igual a 50%
10) Disciplina; Maior ou Igual a 30%
(1) Parâmetros (percentis) defi nidos conforme manuais dos tes-
tes a serem utilizados.
(*) As características Controle Emocional, Agressividade e Re-
sistência à Frustração / Depressão, serão avaliadas por um tes-
te psicológico cujos fatores que mensuram essas característi-
cas acima são defi nidos pelo seu contrário. Dito de outra forma, 
por exemplo, a característica Agressividade pode ser entendida 
como baixa capacidade de Pró-Sociabilidade, que caracteriza in-
divíduos auto e hetero agressivos. Assim, um resultado alto em 
Pró-Sociabilidade, terminologia utilizada no teste a ser utilizado, 
interpreta-se como baixa Agressividade. Portanto, se mensurar-
mos a característica de Pró-Sociabilidade, estaremos, ao mesmo 
tempo, mensurando a característica de Agressividade.
15.26. Para efeito de aferição dos requisitos psicológicos, serão 
consideradas as seguintes características:
A) Prejudiciais: controle emocional inadequado, baixa capacida-
de de resistência à frustração, baixa disciplina, impulsividade e 
ansiedade inadequada, agressividade inadequada, inteligência 
abaixo da média;
B) Restritivas: sociabilidade e comunicação inadequada, inicia-
tiva e dinamismo rebaixada, atenção e memória com percentis 
inferiores.
15.27. Será considerado inapto o candidato que incorrer em um 
dos critérios de corte abaixo estabelecidos:
a) quatro ou mais características prejudiciais;
b) três características prejudiciais e uma restritiva;
c) duas características prejudiciais e duas restritivas;
d) uma característica prejudicial e três restritivas.
15.28. No Exame Psicológico – SEGUNDA SUBFASE – Entrevis-
ta Psicológica Individual, será avaliada a partir da observação 
dos seguintes aspectos: organização e coerência do pensamen-
to, clareza e fl uidez nas respostas, facilidade de expressão, vida 
egressa, nível de motivação ao cargo pleiteado, relacionamento 
interpessoal durante a entrevista, uso de medicamentos contí-
nuos e uso de substâncias entorpecentes. Ao fi nal da realização 
da entrevista, o psicólogo entrevistador classifi cará o candidato, 
conforme o seu desempenho na mesma, como apto ou inapto.
15.29. Será considerado apto no Exame Psicológico o candidato 
que, submetido à Primeira Subfase do Exame Psicológico, não se 
enquadrar em nenhum dos critérios de corte defi nidos no subi-
tem 15.26, e ser considerado apto na Segunda Subfase - Entre-
vista Psicológica Individual.
15.30. O resultado do Exame Psicológico será publicado no Diá-
rio Ofi cial do Estado e no site da FADESP.
15.31. Quanto ao resultado do Exame Psicológico caberá inter-
posição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 23 deste Edital.
16. DA 5ª FASE (INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E SOCIAL)
16.1. Os candidatos não eliminados na 2ª FASE (Exames Médi-
cos), conforme item 13 deste edital, serão convocados para a 5ª 
FASE (Investigação Criminal e Social) deste concurso em edital 
específi co.
16.2. A investigação criminal e social do candidato dar-se-á du-
rante todo o transcurso do concurso, incluindo primeira e segun-
da etapa, por meio de investigação no âmbito social, funcional, 
civil e criminal, a fi m de buscar os elementos que demonstrem 
que o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada, im-
prescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo 
de carreira.
16.2.1. A investigação terá início por ocasião da inscrição do can-
didato no concurso público e terminará com o ato de nomeação.
16.3. O candidato convocado a esta Fase defi nido em edital de 
convocação específi co a esta fase. deverá imprimir e preencher 
o Formulário Específi co, que estará disponível no site da FADESP 
no período de execução desta Fase, e entregá-lo em data, horá-
rios e local defi nido no Edital de convocação específi co para esta 
Fase, juntamente com a original válida dos Documentos relacio-
nados nos itens 16.5 e 16.6 deste edital.
16.4. A apuração dos dados colhidos na investigação será de 
competência da Comissão formada para este fi m, a qual conside-
rará recomendado ou não recomendado o candidato.
16.5. O candidato a ser convocado a esta fase preencherá, para 
fi ns da investigação, a Ficha de Informações Confi denciais – FIC, 
a ser disponibilizado na página do concurso no site da FADESP 
(www.portalfadesp.org.br) oportunamente, afi xando no campo 
indicado 01 (uma) fotografi a 3x4, recente e colorida, encami-
nhando-a ao endereço a ser informado oportunamente.
16.5.1. Durante todo o período de entrega do FIC até a convoca-
ção a Posse ao cargo, o candidato deverá manter atualizados os 
dados informados na Ficha de Informações Confi denciais – FIC, 
assim como cientifi car formal e circunstanciadamente qualquer 
outro fato relevante para a investigação.
16.6. O candidato deverá apresentar, em momento defi nido em 
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edital de convocação específi co da fase, os originais dos seguin-
tes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento no 
certame:
I – certidão de antecedentes criminais, das cidades da Jurisdição 
onde reside e onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, quais 
sejam:
a) certidão de quitação eleitoral;
b) antecedente criminal da Polícia Federal;
c) antecedente criminal da Polícia Civil;
d) certidão negativa da Justiça Estadual;
e) certidão negativa da Justiça Militar;
f) certidão negativa da Justiça Federal.
16.6.1. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, 
nos 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega fi xada em 
edital e dentro do prazo de validade específi co se constante da 
mesma.
16.6.2. Serão desconsiderados os documentos rasurados.
16.7. A comissão poderá solicitar, a qualquer tempo durante a 
investigação, outros documentos necessários para a comprova-
ção de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações en-
volvendo o candidato.
16.8. São fatos que afetam o procedimento irrepreensível e a 
idoneidade moral inatacável do candidato:
I – habitualidade em descumprir obrigações legítimas;
II – relacionamento ou exibição em público com pessoas de no-
tórios e desabonadores antecedentes criminais;
III – vício de embriaguez;
IV – uso de droga ilícita;
V – prostituição;
VI – prática de ato atentatório à moral e aos bons costumes;
VII – prática habitual do jogo proibido;
VIII – respondendo ou indiciado em inquérito policial, envolvido 
como autor em termo circunstanciado de ocorrência, ou respon-
dendo a ação penal ou a procedimento administrativo disciplinar;
IX – demissão de cargo público e destituição de cargo em co-
missão, no exercício da função pública, em qualquer órgão da 
administração direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, mesmo que com base em legislação especial;
X – demissão por justa causa nos termos da legislação traba-
lhista;
XI – existência de registros criminais;
XII – declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre sua 
vida pregressa; e
XIII – outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral 
do candidato.
16.9. Será passível de eliminação do concurso público, sem pre-
juízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:
I – deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos nos 
itens 16.5 e 16.6 deste edital, nos prazos estabelecidos no edital 
de convocação a fase;
II – apresentar documento ou certidão falsa;
III – apresentar certidão com expedição fora do prazo previsto 
no item 16.1.1 deste edital;
IV – apresentar documentos rasurados;
V – tiver sua conduta enquadrada em qualquer dos incisos pre-
vistos no item 16.8 deste edital;
VI – tiver omitido informações ou faltado com a verdade, quando 
do preenchimento da Ficha de Informações Confi denciais – FIC 
ou de suas atualizações, bem como da ausência de fotografi a 
3x4, recente e colorida.
16.10. A avaliação do procedimento irrepreensível e da idonei-
dade moral inatacável dos candidatos no concurso público para 
provimento dos cargos de carreira do Centro de Perícias Cientí-
fi cas Renato Chaves será de responsabilidade de Comissão de 
Investigação Social, com as seguintes atribuições:
I – promover à apreciação das informações, indicando infringên-
cia de qualquer dos dispositivos elencados no item 16.8 deste 
edital, ou contendo dados merecedores de maiores esclareci-
mentos;
II – deliberar por notifi car candidato, o qual deverá apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
III – analisar e julgar defesa escrita de candidato, fundamentan-
do, expondo os argumentos de fato e de direito, em ata a ser 
lavrada pelo secretário, que será assinada pelos integrantes da 
Comissão.
16.10.1. A Comissão de Investigação Social será criada por ato 
normativo do Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Re-
nato Chaves.
16.10.2. Caso a Comissão de Investigação Social decida pela 
exclusão do candidato, este será devidamente cientifi cado.
16.11. A lista com os candidatos considerados RECOMENDADOS 
será divulgada no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
16.11.1. Somente será divulgado o resultado da investigação 
criminal e social dos candidatos RECOMENDADOS. Os candidatos 
não constantes da relação retrocitada e considerados NÃO RE-
COMENDADOS poderão tomar conhecimento da motivação em 
consulta individual a ser divulgada na página do concurso no site 
da FADESP (www.fadesp.org.br).
16.12. Ao fi nal desta etapa o candidato será considerado RECO-
MENDADO ou NÃO RECOMENDADO. Sendo NÃO RECOMENDADO 

o candidato que não entregar todos os documentos conforme su-
bitens 16.5 e 16.6 ou, se entregar, for avaliado com pendências 
sociais e/ou criminais que inabilitam ao cargo.
16.13. Quanto ao resultado desta Fase caberá interposição de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 23 
deste Edital.
17. DA 6° FASE (Prova de Títulos)
17.1. Os candidatos não eliminados na 4ª FASE (Exame Psico-
lógico), conforme item 15 deste edital serão convocados para 
a 6ª FASE (Prova de Títulos) deste concurso em edital específi -
co. Deverão, então, imprimir, preencher e assinar o formulário 
disponível no site da FADESP (http://www.portalfadesp.org.br), 
e, enviá-lo por carta registrada juntamente com os documentos 
comprobatórios na forma do subitem 17.8 deste Edital, à Comis-
são Executora do Concurso CPCRC/PA – FADESP (Documentos 
Prova Títulos), Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário 
da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110, no prazo, data 
de postagem no correio, estabelecidos no Edital de Convocação 
para a prova de títulos.
17.1.1. O candidato não poderá, em hipótese alguma, enviar 
mais de uma correspondência com os documentos comproba-
tórios dos títulos. Caso isso ocorra, serão considerados, na ava-
liação dos títulos, somente os documentos enviados na primeira 
correspondência, levando-se em conta a data da postagem no 
correio. Os documentos enviados posteriormente não serão pon-
tuados.
17.2. A avaliação de títulos valerá 3 (três) pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse 
valor.
17.3. Somente serão aceitos os títulos com data de conclusão 
até a data da publicação do aviso do Edital específi co previsto no 
subitem 17.1 em Diário Ofi cial. Documentos com data de conclu-
são posterior a esta data não serão pontuados.
17.4. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os docu-
mentos que comprovem os títulos abaixo relacionados, obser-
vados os critérios constantes no subitem 17.8 e os limites de 
pontos discriminados no quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS
A Doutorado na área em que concorre 1,00 1,00
B Mestrado na área em que concorre 0,75 0,75
C Especialização na área em que concorre 0,50 0,50

D
Exercício de atividade profi ssional na administração 

pública ou na iniciativa privada na área a que 
concorre.

0,25 por ano 0,50

E
Aprovação em concurso público para provimento de 

vaga em cargo ou emprego público a que o candidato 
concorre.

0,25 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00

17.5. É obrigatório que o candidato encaminhe junto com os 
documentos comprobatórios de pontuação da prova de títulos a 
cópia autenticada em cartório de seu Diploma de graduação, ou, 
atestado de conclusão devidamente acompanhado do histórico 
escolar, para que a banca possa pontuar o itens “C” e “D” da ta-
bela do item 17.4. Caso o candidato não apresente o Diploma de 
conclusão da graduação não será pontuado nestes itens.
17.6. Para a concessão da pontuação relativa aos títulos, rela-
cionados à experiência profi ssional (alínea D do quadro de títu-
los), somente será considerada a experiência profi ssional, após 
a conclusão do curso de nível superior, e o tempo de serviço será 
computado até a data de publicação do Edital do presente Con-
curso, no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
17.7. Receberá nota zero o candidato que não enviar os títulos 
na forma e no prazo estipulados no edital de convocação para a 
avaliação de títulos.
17.8. Não serão aceitos títulos encaminhados por WhatsApp, por 
correio eletrônico ou qualquer outra forma diferente da forma do 
item 17.1 deste edital.
17.9. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as có-
pias não autenticadas em cartório.
17.10. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS
17.10.1. Curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de 
mestrado, na área a que concorre, será aceito cópia autenticada 
em cartório, conforme abaixo:
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reco-
nhecida pelo MEC; ou,
certifi cado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de 
mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, obri-
gatoriamente acompanhado do histórico escolar, no qual conste 
o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprova-
do, com as respectivas menções, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação;
para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, 
será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por institui-
ção de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo MEC.
17.10.2. Curso de Especialização na área a que concorre, será 

aceito cópia autenticada em cartório, conforme abaixo:
Diploma de conclusão de curso em que conste a informação de 
que o curso foi realizado de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) e carga horária; ou,
Certifi cado ou declaração de conclusão de curso, com a carga 
horária, obrigatoriamente acompanhada do histórico escolar, no 
qual conste a informação de que o curso foi realizado de acordo 
com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE).
Caso o diploma, certifi cado ou declaração de conclusão de curso 
não se explicite que o curso atende às normas do CNE, essa 
observação deverá vir em declaração fornecida pela instituição, 
anexada à documentação.
17.10.3. Na Atividade Profi ssional na área a que concorre, para 
concessão da pontuação relativa aos documentos relacionados 
nas alíneas abaixo, somente será considerada experiência pro-
fi ssional, para efeito de pontuação, após a conclusão do curso 
de graduação do cargo a que concorre, comprovado através de 
cópia autenticada em cartório do diploma, pré-requisito para o 
cargo, ou de uma declaração original ou cópia autenticada em 
cartório devidamente acompanhada do histórico escolar. A não 
apresentação desta documentação de graduação impossibilitará 
a contagem do tempo, sendo assim desconsiderada a documen-
tação da atividade profi ssional para efeito de pontuação.
No caso de atividade na iniciativa privada apresentar cópia au-
tenticada em cartório das páginas da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) com a identifi cação do candidato e do 
contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador 
com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que a assina, 
na qual conste o período (início e fi m se for o caso), a espécie do 
serviço realizado e as atividades desenvolvidas.
No caso de atividade realizada na administração pública (Servi-
dor Público) apresentar declaração/certidão de tempo de servi-
ço, original ou cópia autenticada em cartório, em que conste o 
período (início e fi m se for o caso), a espécie do serviço realizado 
e as atividades desenvolvidas. Na declaração/certidão deverá 
constar o reconhecimento em cartório da assinatura da pessoa 
que assina o documento.
No caso de atividade de serviço prestado como autônomo apre-
sentar cópia autenticada em cartório de contrato de prestação de 
serviços, com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que 
assina este documento, acrescido de declaração do contratante 
com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que assina 
este documento, na qual conste o período (início e fi m se for o 
caso), a espécie do serviço realizado e as atividades realizadas, 
ou, apresentação de cópias autenticadas em cartório de todos 
os recibos de pagamento autônomo (RPA) relativos ao período 
trabalhado.
No caso de sócio de fi rma e/ou pessoa jurídica, deverá o candi-
dato apresentar cópia autenticada em cartório do contrato social 
da mesma, registrado na junta comercial respectiva, ou quando 
for o caso no respectivo conselho de classe, que comprove cla-
ramente sua participação na mesma. Inclusive nos documentos 
apresentados deve fi car claro em que data foi efetivada a sua 
inclusão na respectiva fi rma e/ou pessoa jurídica.
17.10.4. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 17.10.3 deste Edital, não será considerada fração de 
ano, nem sobreposição de tempo de serviço, na soma geral de 
contagem de tempo. Serão pontuados somente períodos que 
comprovem um tempo contínuo igual a um número inteiro de 
anos de atividades, sendo as frações de anos de cada documento 
desconsiderados para efeito de contagem de tempo de atividade 
profi ssional.
17.10.5. Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 17.10.3 deste Edital, estágio, monitoria, cargos/lotação 
honorífi cos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela 
comissão avaliadora, não serão considerados experiência pro-
fi ssional.
17.10.6. A Aprovação em Concurso Público na área a que con-
corre deverá ser comprovada, conforme a seguir:
a) Original ou cópia autenticada em cartório de Certidão expedi-
da pelo órgão de pessoal da Instituição pública a que o candidato 
prestou concurso, com assinatura reconhecida em cartório da 
pessoa que assina, constando o cargo, nível de escolaridade, 
aprovação e/ ou classifi cação do resultado fi nal/homologação; ou
b) Original ou cópia autenticada em cartório de Certifi cado do 
órgão contratado para executar o concurso, com assinatura re-
conhecida em cartório da pessoa que assina, constando o cargo, 
nível de escolaridade, aprovação e/ou classifi cação do resultado 
fi nal/homologação; ou,
c) Cópia autenticada em cartório da publicação impressa de Di-
ário Ofi cial ou impresso divulgado na Internet de Diário Ofi cial 
apenas identifi cado o endereço eletrônico correspondente para 
confi rmação da autenticidade do documento pela banca avalia-
dora da FADESP, constando o cargo, nível de escolaridade, apro-
vação e/ou classifi cação do resultado fi nal/homologação, com 
identifi cação clara do candidato;
d) Não será considerada como concurso público a seleção consti-
tuída apenas de prova de títulos e/ou de análise de currículos e/
ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas 
e/ou seleção simples que não atenda integralmente a legislação 
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de concurso público para o provimento de cargos/lotação no ser-
viço público.
17.10.7. Todo documento expedido em língua estrangeira so-
mente será considerado se traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado.
17.10.8 Cada título será considerado uma única vez.
17.10.9. Serão desconsiderados os pontos que excederem o va-
lor máximo em cada alínea do quadro de atribuição de pontos 
para a avaliação de títulos, bem como os que excederem o limite 
de pontos estipulados no subitem 17.2 deste Edital.
17.11. A veracidade dos documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos candidatos. Qualquer apuração que leve à 
comprovação de que não são verdadeiros acarretará a elimina-
ção do candidato do certame e o encaminhamento dos docu-
mentos às autoridades competentes para abertura de processo 
judicial.
17.12. O resultado da Prova de Títulos será publicado no Diário 
Ofi cial do Estado e no site da FADESP.
17.13. Quanto ao resultado da Prova de Títulos caberá interposi-
ção de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 
23 deste Edital.
18. DOS DEMAIS CASOS DE ELIMINAÇÃO - PARA TODOS 
OS CARGOS
18.1. TAMBÉM SERÁ ELIMINADO do concurso o candidato que:
a) Atestar falsamente condição que não possui, falsifi car, adulte-
rar ou ocultar qualquer documento ou informação com o objetivo 
de conseguir sua aptidão a qualquer etapa do concurso;
b) Contrariar ou difi cultar, por dolo ou culpa, a realização dos 
procedimentos defi nidos neste edital;
c) Utilizar os formulários resposta em desacordo com as instru-
ções proferidas no Exame Intelectual e Psicológico;
d) Não realizar quaisquer das Fases/Etapas previstas em Editais.
18.2. A ELIMINAÇÃO de candidatos com base nos motivos cons-
tantes do item 18.1 deste edital não gera quaisquer direitos ao 
candidato, devendo o mesmo responder civil e criminalmente 
pelos atos praticados, quando for o caso.
19. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE – PARA TODOS OS 
CARGOS
19.1. No caso de igualdade de pontuação na classifi cação das 
provas Objetivas/Discursivas e classifi cação no Curso Técnico-
-Profi ssional, terá preferência o candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal no 10.741/2003 (Estatuto do Ido-
so). Persistindo o empate, dar-se-á preferência sucessivamente 
ao candidato com:
a) maior pontuação na prova discursiva;
b) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Específi cos 
da prova objetiva;
c) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Básicos, da 
prova objetiva, na seguinte ordem: Língua Portuguesa, Legisla-
ção Aplicável a CPCRC, Matemática e Raciocínio Lógico, Ética, 
Qualidade no Serviço Púbico e Noções de Microinformática;
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais 
idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), con-
siderando dia, mês, ano do nascimento.
20. DA CLASSIFICAÇÃO A 2ª ETAPA – CURSO TÉCNICO-
-PROFISSIONAL
20.1. Será considerado CLASSIFICADO ÀS VAGAS OFERTADAS 
NESTE CONCURSO A 2ª ETAPA - CURSO TÉCNICO-PROFISSIO-
NAL, o candidato CLASSIFICADO na 1ª ETAPA, APROVADO na 
1ª fase (Prova Objetiva e Discursiva), APTO na 2ª, 3ª e 4ª fases 
e RECOMENDADO na 5ª fase, não eliminado pelo item 18 deste 
edital, dentro do limite de vagas estabelecido no subitem 2.1 
deste edital, respeitando rigorosamente a ordem de classifi ca-
ção, como se segue:
a) No caso dos cargos de nível médio a classifi cação obtida na 
1ª fase (Prova Objetiva/Discursiva), observados os critérios de 
desempate do item 19 deste edital. A lista organizada na forma 
desta alínea representa a classifi cação dos candidatos de nível 
médio a 2ª ETAPA DO CONCURSO.
b) No caso dos cargos de nível superior a classifi cação será ob-
tida pela soma da nota na 1ª fase (Prova Objetiva/Discursiva) 
mais a nota da 6° fase (Prova de Títulos), observados os crité-
rios de desempate do item 19 deste edital. A lista organizada na 
forma desta alínea representa a classifi cação dos candidatos de 
nível superior a 2ª ETAPA DO CONCURSO.
20.2. Os demais candidatos não eliminados em todas as fases 
da 1ª Etapa do concurso fi carão na condição de APROVADO (não 
classifi cados as vagas ofertadas), durante a validade do concur-
so.
21. DA 2ª ETAPA - CURSO TÉCNICO-PROFISSIONAL
21.1. A convocação ao curso de Técnico-Profi ssional, de cará-
ter eliminatório, será aplicada aos candidatos CLASIFICADOS A 
ESTA ETAPA conforme item 20 deste edital.
21.2. Concluída a 1ª ETAPA DO CONCURSO, observada a or-
dem de classifi cação dentro do número de vagas estipuladas no 
edital, o candidato classifi cado será matriculado no IESP para 
submeter-se à 2ª ETAPA.
21.3. O candidato matriculado no IESP para submeter-se à se-
gunda etapa do concurso não criará vínculo com o Estado.
21.4. Se, ao término do período de apresentação dos documen-

tos necessários para a matrícula no Curso Técnico-Profi ssional, 
algum candidato convocado para a segunda etapa desistir, não 
comparecer ou não apresentar a documentação de acordo com 
o previsto no item 21.5 deste edital, a Comissão Acadêmica do 
Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves deverá convocar 
o(s) candidato(s) subsequente(s) para a apresentação dos docu-
mentos necessários para a efetiva matrícula no Curso Técnico-
-Profi ssional, respeitando o limite máximo de vagas ofertadas 
correspondente ao cargo/lotação pleiteado e observando rigoro-
samente a ordem de classifi cação do cargo/lotação.
21.4.1. A Comissão Acadêmica do Centro de Perícias Científi cas 
Renato Chaves terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após o 
encerramento regular da matrícula, para a convocação prevista 
no item 21.5 deste edital, sendo vedada qualquer convocação 
posterior a este prazo, mesmo em hipótese de vacância.
21.5. Somente serão admitidos à matrícula no Curso Técnico-
-Profi ssional, os candidatos que atenderem, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos legais:
a) Ter sido classifi cado em todas as fases da primeira etapa do 
Concurso Público, dentro do número de vagas estipulados no 
Edital, observada a ressalva estabelecida no item 21.8 deste edi-
tal;
b) Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos na data 
da matrícula;
c) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1.º, artigo 12, da Constituição Federal 
e do Decreto n.º 70.436/72;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com o serviço militar, para candidatos do sexo 
masculino.
21.6. Será eliminado do concurso público o candidato convocado 
para o Curso Técnico Profi ssional que deixar de apresentar a 
documentação exigida no período estipulado em Edital ou que 
apresentá-la de forma irregular; não efetivar sua matrícula no 
período estipulado; desistir expressamente do curso; deixar de 
comparecer por qualquer motivo ao Curso de Formação ou, ain-
da, não satisfi zer aos demais requisitos legais e editalícios.
21.7. O candidato matriculado no Curso Técnico-Profi ssional 
continuará a ser submetido à Investigação Criminal e Social, 
podendo vir a ser desligado do Curso de Formação e, conse-
quentemente, eliminado do concurso público, se não possuir 
procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, de-
vidamente comprovados.
21.8. As matrículas para o Curso Técnico Profi ssional serão reali-
zadas no Instituto de Ensino de Segurança Pública (IESP), locali-
zado na Rodovia BR 316, KM 13 s/n, Marituba, Pará.
21.9. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A MATRÍCULA NO 
CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
2.9.1. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos 
no ato de matrícula no Curso de Formação Técnico-Profi ssional:
a) Documento ofi cial de identidade (original e fotocópia);
b) Título de eleitor com respectivo comprovante de quitação (ori-
ginal e fotocópia);
c) CPF/MF (original e fotocópia);
d) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino (original e fotocópia);
e) Atestado Médico comprovando que não possui impedimento 
para cursar as disciplinas de educação física e defesa pessoal, 
inclusive exame ergométrico;
f) Documento comprobatório de Tipagem Sanguínea e Fator RH 
(original e fotocópia);
g) 02 (duas) fotografi as 3X4 recentes;
h) Formulário de matrícula devidamente preenchido a ser dispo-
nibilizado no Edital da etapa de convocação para o Curso Técnico 
Profi ssional;
21.9.2. O candidato que não apresentar a documentação exigida 
no ato da matrícula terá sua inscrição no Curso de Formação 
indeferida e será eliminado do Concurso.
21.10. DO CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL
21.10.1. O Curso Técnico Profi ssional, de caráter eliminatório 
e classifi catório, visa a preparação profi ssional dos aspirantes 
à carreira de Perito Criminal, Médico Legista e Auxiliar Técnico 
de Perícia.
21.10.2. O Curso de Formação será regido pelas normas ineren-
tes à categoria funcional; pelas normas do Instituto de Ensino de 
Segurança Pública (IESP); pelo Edital da etapa de convocação 
para o Curso Técnico- Profi ssional e pelo Plano de Curso elabo-
rado pela Comissão Acadêmica do Centro de Perícias Científi cas 
Renato Chaves.
21.10.3. O Curso de Formação realizar-se-á no Instituto de En-
sino de Segurança Pública (IESP), localizado na Rodovia BR 316, 
KM 13 s/n, Marituba, Pará, e terá duração mínima de 360 horas/
aula, na forma da Lei nº 6.829, de 7 de fevereiro de 2006, com 
datas previstas de início e término dispostas no Edital de Convo-
cação da respectiva etapa.
21.10.4. A carga horária será distribuída em aulas teóricas e 
práticas, e em estágios supervisionados a serem realizados nas 
Unidades do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, exi-

gindo-se do candidato frequência obrigatória mínima de 75%. 
Durante o Curso Técnico Profi ssional o candidato fi cará em regi-
me de dedicação parcial, atendendo às atividades que poderão 
ser desenvolvidas nos turnos diurno, vespertino e/ou noturno, 
inclusive sábados, domingos e feriados.
21.10.5. A frequência será apurada de forma individual, por dis-
ciplina e/ou atividade curricular, sendo atribuída uma nota a par-
tir da assiduidade e pontualidade do candidato durante o Curso 
Técnico-Profi ssional. Os critérios para avaliação da frequência 
serão disponibilizados no Edital da etapa de convocação para o 
referido Curso (Plano de Curso elaborado pela Comissão Acadê-
mica do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves).
21.10.6. As disciplinas e atividades curriculares ministradas no 
Curso Técnico Profi ssional são de caráter eliminatório e classifi -
catório. A avaliação em cada disciplina e/ou atividade curricular 
será realizada por meio de prova/atividade avaliativa, com pon-
tuação máxima de 10,0 (dez) pontos, tendo o candidato que 
obter nota mínima 7,0 (sete) em cada uma delas, caso contrário 
será reprovado e consequentemente eliminado do Concurso. As 
referidas disciplinas dos curso-profi ssional e seus respectivos 
conteúdos programáticos serão disponibilizados no Edital da eta-
pa de convocação para o referido Curso (Plano de Curso elabo-
rado pela Comissão Acadêmica do Centro de Perícias Científi cas 
Renato Chaves).
21.10.7. Será atribuída automaticamente nota 0 (zero) ao can-
didato que deixar de comparecer, sem justifi cativa devidamente 
comprovada, à realização de qualquer uma das prova/ atividade 
avaliativa de cada disciplina e/ou atividade.
21.10.8. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-
verem nota igual ou superior a 7,0 (sete) na Avaliação Final de 
cada uma das disciplinas e/ou atividades curriculares e um míni-
mo de 75% de frequência apurada em cada uma das disciplinas 
e/ou atividades curriculares do Curso Técnico Profi ssional.
21.10.9. A classifi cação fi nal do candidato no concurso resultará 
da média da somatória entre as notas fi nais das disciplinas e/ou 
atividades curriculares.
21.10.10. Para efeito de desempate entre os candidatos apro-
vados com a mesma pontuação, inclusive os portadores de de-
fi ciência, a classifi cação fi nal obedecerá ao critério defi nido pelo 
artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso).
21.11. Constitui motivo de exclusão imediata do candidato do 
Curso Técnico-Profi ssional, a verifi cação de uma ou mais das 
seguintes ocorrências:
a) Estar em desacordo com as exigências estabelecidas no ato da 
matrícula, conforme o disposto nos itens 4 e 21.5 deste Edital;
b) Não atender à pontuação mínima exigida, conforme o dispos-
to nos subitens 21.10.6 e 10.8 deste edital;
c) Frequência inferior à frequência obrigatória mínima de 75% 
apurada em uma ou mais disciplinas e/ou atividade curricular, 
conforme itens 21.10.4 e 10.5 deste edital;
d) Constatação de incapacidade moral, física ou profi ssional, de-
vidamente comprovada(s);
e) O registro de antecedentes penais e/ou a expulsão de outra 
instituição municipal, estadual ou federal, bem como a omissão des-
ses dados na fi cha de informações destinada à Investigação Social;
f) A prática de pelo menos 01 (uma) transgressão disciplinar 
classifi cada como falta grave capitulada no Regime Jurídico Único 
do Estado do Pará (Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994);
g) A prática de ato de incorreção ou descortesia, devidamente 
comprovada, para com qualquer dos professores, autoridades e/
ou funcionários do Instituto de Segurança Pública do Pará – IESP 
e/ou de suas Unidades Acadêmicas, e/ou membros da Comissão 
Acadêmica do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves;
h) A constatação de violação de sigilo, de comunicação indevida 
ou utilização de fraude durante a realização de qualquer uma das 
avaliações realizadas no Curso Técnico-Profi ssional, fi cando as 
ocorrências dessa natureza registradas em Ata.
21.12. Os candidatos regularmente aprovados em todas as fases 
da primeira etapa do Concurso Público e no Curso Técnico-Pro-
fi ssional fi carão habilitados à nomeação para os cargos de Perito 
Criminal, Médico Legista e Auxiliar Técnico de Perícia até o limite 
de vagas relacionadas no presente Edital, bem como cadastro de 
reserva, observada a ordem da classifi cação fi nal, conforme o 
disposto nos itens 21.10.9. e 21.10.10.
21.13. Demais informações a respeito do Curso Técnico Profi s-
sional constarão no Edital de convocação para essa etapa e no 
Plano de Curso elaborado pela Comissão Acadêmica do Centro de 
Perícias Científi cas Renato Chaves.
21.14. Todas as despesas de transporte, hospedagem e alimen-
tação fi cam a cargo do candidato durante a realização das etapas 
do Concurso Público.
21.15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O CURSO
21.15.1. Todas as publicações ofi ciais referentes ao Concurso 
Público, na fase do Curso Técnico Profi ssional, serão feitas em 
forma de Portaria Interna através da Comissão Acadêmica do 
Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, exceto a classifi ca-
ção fi nal que será publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
21.15.2. Em caso de matrícula por meio de Representante Le-
gal, somente será aceito um instrumento de mandato para cada 
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candidato.
21.15.3. A ausência a qualquer das fases implicará em desistên-
cia do Concurso Público, considerando-se sem efeito os exames 
que tiverem sido prestados anteriormente.
21.15.4. O candidato que desejar interpor recurso contra o ga-
barito/ resposta ofi cial de qualquer uma das provas/atividades 
avaliativas das disciplinas e/ou atividades curriculares, durante 
o Curso Técnico Profi ssional, disporá de 03 (três) dias úteis após 
a divulgação do gabarito ofi cial. Os recursos deverão ser apre-
sentados datilografados ou digitados e impressos, fi rmado pelo 
candidato e endereçados à Comissão Acadêmica do Centro de 
Perícias Científi cas Renato Chaves.
21.15.4.1. O recurso deverá ser apresentado com as seguintes 
especifi cações:
a) Folhas separadas para cada questão/item diferente a ser 
apreciado;
b) Indicação do número da questão e do item da resposta mar-
cada pelo candidato e da resposta divulgada pela Comissão Aca-
dêmica do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves;
c) Argumentação lógica, consistente e com embasamento téc-
nico;
d) O recurso deve conter capa constando o nome, o número da 
matrícula e a assinatura do candidato;
f) A identifi cação do candidato somente deverá ser feita na capa 
e, nunca no corpo do recurso;
g) O recurso deve ser datilografado ou digitado e impresso, sob 
pena de ser preliminarmente indeferido;
h) O recurso deve ser entregue em duas vias (original e cópia).
21.15.4.2. Os recursos inconsistentes e/ou com formato diferen-
te do exigido, bem como os recursos interpostos fora do prazo 
estabelecido no item 21.17.4 deste edital, serão preliminarmen-
te indeferidos. Não serão aceitos recursos interpostos por via 
postal, “fac-símile” ou “internet”, ou por outro meio não especi-
fi cado neste Edital.
21.15.4.3. Se, do exame dos recursos, resultar anulação de 
questão ou de itens de questão, os pontos correspondentes a es-
sas questões e/ou itens serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.
21.15.5. Os casos omissos relativos ao Curso Técnico-Profi ssio-
nal serão resolvidos pela Comissão Acadêmica do Centro de Pe-
rícias Científi cas Renato Chaves.
21.16. Declarações falsas ou inexatas, em qualquer hipótese e/
ou fornecimento de dados, quer seja os constantes na fi cha de 
matrícula, boletim de informações para efeitos de investigação 
social, bem como a apresentação de documentos falsos, deter-
minará o cancelamento da matrícula e a anulação de todos os 
fatos dela decorrentes, em qualquer época, em prejuízo das san-
ções civis e penais cabíveis.
21.17. O cancelamento e a anulação de todos os atos somente 
poderão ocorrer mediante a garantia do princípio da ampla de-
fesa.
21.18. Toda a documentação dos candidatos reprovados será in-
cinerada mediante elaboração de termo próprio, após 02 (dois) 
anos a contar da homologação do Concurso previsto no presente 
Edital.
21.19. Os documentos relativos aos candidatos aprovados no 
Curso Técnico Profi ssional serão encaminhados à Secretaria de 
Administração, para conhecimento e providências necessárias à 
homologação do resultado fi nal do concurso.
22. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
22.1. A classifi cação fi nal do candidato no concurso público, con-
forme antigo 7° da Lei n°6.829 de 07 de Fevereiro de 2006, será 
a resultante da média geral das disciplinas do curso de formação 
ministrado pelo IESP, em caso de empates serão adotados os 
critérios de desempate do item 19 deste edital.
22.2. O servidor classifi cado no concurso público ingressará no 
nível inicial do seu cargo, independente da titulação que possuir.
23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
23.1. Os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas e os 
cadernos de questões serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico https://www.portalfadesp.org.br, a partir das 10h do 
dia subsequente ao da realização das provas objetivas.
23.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito 
preliminar das provas objetivas, ou de qualquer outro resultado 
de fase ou etapa, divulgado em caráter preliminar, disporá de até 
2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao 
da sua divulgação no endereço eletrônico https://www.portalfa-
desp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
23.2.1. Os recursos contra os resultados preliminares deverão 
ser interpostos online, através do endereço eletrônico https://
www.portalfadesp.org.br.
23.3. Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos 
subitens 23.2 e 23.2.1 deste edital e (ou) enviados fora dos pra-
zos estipulados neste e nos demais editais. Não serão aceitos re-
cursos enviados via postal, via fax, por correio eletrônico e (ou) 
qualquer outro meio via internet, fora do ambiente da FADESP.
23.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito e preencher devidamente todos os campos solicitados 
no(s) formulário(s) de recursos disponibilizados pela FADESP. 

Recursos incompletos, inconsistentes, intempestivos, em formu-
lário diferente do exigido e (ou) fora das especifi cações estabe-
lecidas neste edital e em outros editais serão considerados não 
conhecidos.
23.5. O recurso não poderá conter, em outro local que não o 
apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifi que, sob 
pena de ser preliminarmente não conhecido.
23.6. Não será aceita documentação complementar durante o 
período de recurso.
23.7. Se do exame de recursos das provas objetivas resul-
tar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a 
essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, in-
dependentemente de terem recorrido. Se houver alteração do 
gabarito ofi cial preliminar, por força de impugnações, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito ofi cial defi nitivo. Em 
hipótese alguma, o quantitativo de questões das provas objeti-
vas sofrerão alterações.
23.8. Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de 
recurso, tampouco recurso de recurso ou recurso contra o(s) 
gabarito(s) e (ou) resultado(s) ofi cial(is) defi nitivo(s).
23.9. Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será 
preliminarmente não conhecido.
23.10. Não serão apreciados recursos que forem apresenta-
dos com argumentação idêntica à argumentação constante de 
outro(s) recurso(s).
23.11. A resposta do recurso indeferido do candidato será dis-
ponibilizada no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.
org.br, pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data de sua 
disponibilização. Não serão encaminhadas respostas individuais 
aos candidatos.
23.11.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não se-
rão aceitos pedidos de disponibilização da resposta do recurso 
indeferido.
23.12 Todos os recursos serão analisados, e as justifi cativas das 
alterações/anulações do gabarito ofi cial preliminar das provas 
objetivas serão divulgadas, no endereço eletrônico https://www.
portalfadesp.org.br na mesma data de divulgação do gabarito 
ofi cial defi nitivo.
23.13 A Banca Examinadora constitui última instância para re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.
24. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
24.1. A Homologação do resultado fi nal do concurso, de com-
petência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e do 
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES” - CPCRC/
PA, será publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará, e no en-
dereço eletrônico da FADESP (https://www.portalfadesp.org.br) 
constituindo-se na relação de todos os candidatos classifi cados 
nas Etapas deste concurso.
24.2. A publicação conterá os nomes dos candidatos classifi ca-
dos, na ordem decrescente de classifi cação, de acordo com o 
limite de vagas ofertadas neste edital, levando em consideração 
os critérios de desempate previsto no item 19 deste edital.
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a provi-
dência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em comunicado ou aviso ofi cial, oportunamente di-
vulgado pela SEAD no endereço eletrônico https://www.portalfa-
desp.org.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
25.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital 
e em outros a serem publicados.
25.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 
a este concurso público publicados no Diário Ofi cial do Estado 
do Pará do Pará e divulgados na internet no endereço eletrônico 
https://www.portalfadesp.org.br.
25.4 Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas 
informações e documentos do candidato, ou quando constatada 
a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ain-
da, irregularidade na realização das provas, com fi nalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste concurso público e embora o can-
didato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
25.5 Durante todo o período de realização do certame, a Cen-
tral de Atendimento ao Candidato da FADESP funcionará em dias 
úteis e no horário compreendido entre 9h e 17h, nos seguintes 
endereços: Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da 
UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110.
25.6. A FADESP disponibiliza atendimento para entrega e pro-
tocolo de documentos e solicitações, protocolo de recursos ad-
ministrativos e pedagógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio 
às inscrições.
25.7. O candidato poderá obter informações, manter contato ou 

relatar fatos ocorridos referentes ao concurso público na FADESP 
por meio do telefone (91) 4005-7446/7433 e (ou) via mensa-
gens eletrônicas para o e-mail concursos@fadesp.org.br.
25.8. Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via 
postal (sedex ou carta registrada), para a FADESP, situada na 
rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da UFPA, Guamá, 
Belém-Pará, CEP 66075-110, a exceção dos recursos e docu-
mentação diretamente relacionada às fases do presente concur-
so público que deverá observar o item 23 deste edital.
25.9. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de 
datas, locais e horários de realização das provas e demais etapas 
do concurso público. O candidato deverá observar rigorosamente 
os editais e os comunicados a serem divulgados no endereço 
eletrônico https://www.portalfadesp.org.br.
25.10. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, con-
tínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justifi cativa 
para o não cumprimento e para a apresentação de documentos 
após as datas estabelecidas.
25.11. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos 
candidatos, em todas as etapas do concurso público, são de uso 
exclusivo da FADESP, sendo terminantemente vedada a sua dis-
ponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.
25.12. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados 
até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para 
cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou supe-
rior a 5 (cinco).
25.13. As despesas decorrentes da participação em todas as eta-
pas e dos procedimentos do concurso público de que trata este 
edital correrão por conta dos candidatos, mesmo quando houver 
alteração nas datas previstas no presente edital.
25.14. O presente Concurso Público não visa à formação de ca-
dastro de reserva.
25.15. Os candidatos nomeados poderão exercer as suas ativi-
dades em qualquer unidade do CPCRC/PA, a critério exclusivo da 
Administração Pública.
25.16. Acarretará a eliminação sumária do candidato no concur-
so público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas neste 
edital e nos demais que vierem a ser publicados.
25.17. O candidato deverá manter atualizado seus dados pes-
soais e de endereço/contato perante a FADESP enquanto estiver 
participando do concurso público, e perante a SEAD/PA, após a 
homologação do resultado fi nal, desde que aprovado e(ou) em 
caso de candidato em situação sub judice até o trânsito em jul-
gado da decisão.
25.18. É de responsabilidade do candidato manter seus dados 
pessoais atualizados para viabilizar os contatos necessários e se-
rão de sua exclusiva responsabilidade os prejuízos advindos da 
não atualização de seus dados pessoais.
25.19. A SEAD e a FADESP não se responsabilizam por even-
tuais prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail incorreto e/
ou desatualizado; endereço residencial incompleto, incorreto e 
(ou) desatualizado; correspondência devolvida pela Empresa de 
Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas a que deu cau-
sa o candidato; outras informações divergentes e/ou errôneas, 
fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones 
e documentos.
25.20. A legislação com entrada em vigor após a data de publica-
ção deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais 
e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, 
salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do Anexo I 
deste edital.
25.21. Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edi-
tal somente poderão ser feitas por meio de outro edital.
25.22. Os casos omissos serão resolvidos pela SEAD ouvido a 
FADESP.
25.23. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de dezembro de 2018
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
SILVIO ANDRÉ LIMA DA CONCEIÇÃO
Diretor do Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”, em 
exercício.

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 – CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA (PARA TODOS OS CARGOS DE NÍ-
VEL SUPERIOR E MÉDIO):
1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 
Sintaxe da oração e do período. 4 Semântica. 5 Ortografi a ofi -
cial. 6 Acentuação. 7 Classes de palavras. 8 Pronomes: emprego, 
formas de tratamento e colocação. 9 Concordância nominal e 
verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Crase. 12 Pontuação. 
13 Signifi cação das palavras. 14 Homônimos e parônimos. 15 
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Emprego de maiúsculas e minúsculas. 16 Redação ofi cial: formas 
de tratamento, correspondência ofi cial.
ATUALIDADES (PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E MÉDIO): 1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, 
tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações his-
tóricas.
RACIOCÍNIO LÓGICO (PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SU-
PERIOR E MÉDIO):
1 Proposições e Conectivos. 2 Operações Lógicas sobre Proposi-
ções. 3 Tabelas Verdade. 5 Tautologias, Contradições e Contin-
gências. 4 Implicação Lógica. 5 Equivalência Lógica. 6 Álgebra 
das Proposições. 7 Método Dedutivo.
NOÇÕES DE MEDICINA LEGAL (SOMENTE PARA OS CARGOS DE 
MÉDICO LEGISTA E MÉDICO PSIQUIATRA)
1. Conceito de morte natural e morte violenta, tipos de morte 
violenta. 2. Conceitos de armas, instrumentos e munições. 3. 
Tipos e características de lesões. 4. Asfi xia mecânica: defi nição, 
tipos e características. 5. Ação termoquímica, elétrica e explo-
siva: defi nição, tipo e características. 6. Aborto. 7. Toxicologia: 
defi nição de drogas ilícitas, medicamentos e venenos, overdose 
e dependência. 8. Sexologia forense: atentado violento ao pudor 
e estupro, marcas da violência sexual. 9. Tanatologia: 9.1. Ma-
nifestações clínicas. 9.2. Fenômenos microbianos. 9.3. Cronota-
natognose: conceito. 10. Regiões anatômicas do corpo humano: 
nomenclatura.
NOÇÕES DE CRIMINALÍSTICA (PARA TODOS OS CARGOS DE NÍ-
VEL SUPERIOR E MÉDIO, COM EXCEÇÃO DOS CARGOS DE MÉ-
DICO LEGISTA E MÉDICO PSIQUIATRA):
Defi nição; Histórico; Doutrina; Da requisição de perícia; Prazo 
para elaboração do exame e do laudo pericial; Principais perí-
cias elencadas no Código de Processo Penal; Locais de crime: 
conceituação, classifi cação, isolamento e preservação de local 
de crime. Cadeia de Custódia: Conceitos, Etapas, Fase Interna, 
Fase Externa e Rastreabilidade. Finalidades dos levantamentos 
dos locais de crime contra a pessoa e contra o patrimônio; Ves-
tígios de interesse Forense; Levantamento papiloscópico. Locais 
de Morte: Morte violenta; Local de morte por arma de fogo; Local 
de morte por instrumentos contundentes, cortantes, perfurantes 
ou mistos; Local de morte provocada por asfi xia.
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Estado, governo e 
administração pública: conceitos, elementos, poderes e organi-
zação, natureza, fi ns e princípios. 2. Agentes públicos: 2.1 Espé-
cies e classifi cação, poderes, deveres e prerrogativas. 2.2. Car-
go, emprego e função pública. 2.3. Regime jurídico único: pro-
vimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição. 2.4. 
Direitos e vantagens. 2.5. Regime disciplinar. 2.6. Responsabili-
dade civil, criminal e administrativa. 3. Poderes administrativos: 
poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder 
de polícia, uso e abuso do poder. 4. Controle e responsabiliza-
ção da administração: 4.1. Controle administrativo. 4.2. Controle 
judicial. 4.3. Controle legislativo. 4.4. Responsabilidade civil do 
Estado. 5. Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atos or-
dinatórios e invalidação. 6. Processo Administrativo Disciplinar.
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1.1 Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; Princípios fundamen-
tais. 1.2 Direitos e garantias fundamentais; Direitos e deveres 
individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, 
direitos políticos, partidos políticos. 1.3 Organização político-
-administrativa do Estado. 1.4 Administração Pública. 1.5 Poder 
executivo: estrutura, funcionamento e atribuições. 1.6 Poder 
legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições. 1.7 Poder 
judiciário: estrutura, funcionamento e atribuições. 1.8 Da se-
gurança pública. 1.9 Ordem social. 1.10 Seguridade social 1.11 
Meio ambiente.
NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL: 3.1 Princí-
pios básicos. 3.2 Aplicação da lei penal; A lei penal no tempo e 
no espaço; Tempo e lugar do crime; Territorialidade e extraterri-
torialidade da lei penal. 3.3 O fato típico e seus elementos; Crime 
consumado e tentado; Ilicitude e causas de exclusão; Excesso 
punível. 3.4 Crimes contra a pessoa. 3.5 Crimes contra o patri-
mônio. 3.6 Crimes contra a dignidade sexual. 3.7 Crimes contra 
a fé pública. 3.8 Crimes contra a Administração Pública. 3.9 Cri-
mes contra a Administração da Justiça. 3.10 Inquérito policial; 
3.11 Prova; Exame do corpo de delito e perícias em geral; Pre-
servação de local de crime; Requisitos e ônus da prova; Nulidade 
da prova; Documentos de prova; Reconhecimento de pessoas e 
coisas; Acareação; Indícios. 3.12 Busca e apreensão. 3.13 Res-
trição de liberdade; Prisão em fl agrante; Prisão preventiva; Me-
didas Cautelares; Liberdade Provisória; Audiência de Custódia; 
Lei no 7.960/1989 (prisão temporária); Disposições constitucio-
nais aplicáveis ao Direito Processual Penal. 3.14 Legislações Ex-
travagantes; Lei no 8.072/1990 – aspectos penais e processuais 
(Crimes Hediondos); Lei no 8.429/1992 (Improbidade Adminis-
trativa); Lei no 9.296/1996 (Interceptação Telefônica); Lei no 
9.455/1997 (Crimes de Tortura); Lei no 9.503/1997 – aspectos 
penais e processuais (Crimes de Trânsito); Lei no 9.613/1998 
(Lavagem de Dinheiro); Lei no 10.826/2003 – aspectos penais 
e processuais (Crimes Defi nidos no Estatuto do Desarmamen-

to); Lei no 11.343/2006 (Lei Antidrogas); Lei no 12.030/2009 
(Perícia Ofi cial); Lei no 12.037/2009 (Identifi cação Criminal do 
Civilmente Identifi cado; Lei no 12.850/2013 – aspectos penais 
e processuais (Lei de Combate às Organizações Criminosas); Lei 
no 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo); Lei no 13.675/2018 (Sis-
tema Único de Segurança Pública (SUSP).
LEGISLAÇÕES ESPECIAIS: 4.1 Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado do Pará (Lei n°. 5.810 de 
24/01/1994). 4.2 Lei de Criação do Centro de Perícias Científi cas 
“Renato Chaves” (Lei n°. 6.282 de 19/01/2000 e Lei n° 6.823 de 
30/01/2006). 4.3 Lei de carreira do Grupo Ocupacional de Perícia 
Técnico-Científi ca do Centro de Perícias Científi cas “Renato Cha-
ves”. n° 6829/2006 de 07/02/2006.
2 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA - MEDICINA
1 Medicina legal: introdução; histórico; conceito. 2 Perícia mé-
dico-legal: peritos; documentos médicos; laudos periciais; mo-
delos e interpretação; aspectos da ética médica. 3 Antropologia 
forense: identidade e identifi cação; métodos antigos e recentes; 
biometria médica. 4 Traumatologia forense: conceito; aspectos 
jurídicos; agentes mecânicos; outros agentes (físicos, químicos, 
físico-químicos); exames complementares; laudos; discussão; 
aspectos éticos. 5 Infortunística. 5.1 Sexologia forense: introdu-
ção; técnica de exames; aspectos éticos; sedução e estupro: mé-
todos de exames, elaboração, interpretação de laudo e quesitos. 
5.2 Ato libidinoso: conceito, aspectos médicos. 5.3 Casamento: 
impedimentos, nulidade e anulabilidade. 5.4 Gravidez e aborto: 
conceitos clínico e jurídico, provas laboratoriais, discussão, con-
trole de natalidade, métodos. 5.5 Vínculo genético e exclusão da 
paternalidade: aspectos médicos e jurídicos. 6 Toxicologia foren-
se. 6.1 Drogas: conceito e classifi cação, métodos de exame. 6.2 
Aspectos médicos, sociais e jurídicos. 6.3 Embriaguez: aspectos 
médicos e jurídicos. 7 Psicopatologia forense: classifi cação das 
doenças mentais; aspectos médicos e jurídicos. 8 Tanatologia 
forense: aspectos médicos, éticos e jurídicos da morte; necrop-
sia (classifi cação, técnica, retirada dos órgãos); direito do morto 
(transplantes e legislação). 9 Provas da morte: docimasia; de-
claração de óbito e implicações médico-legais; causa jurídica da 
morte; mortes violentas e mortes naturais. 10 Macromoléculas 
informacionais, transmissão da informação genética. 11 Técnicas 
de identifi cação utilizando o DNA. 12 Genética de populações. 13 
Técnica de PCR. 14 Biologia molecular e engenharia genética. 15 
Organismos geneticamente modifi cados. 15. Lei no 11.340/2006 
(Lei Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher).
CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA – MEDICINA PSIQUIATRA
1 Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtor-
nos cognitivos. 2 Transtornos por uso de susbstâncias psicoati-
vas. 3 Esquizofrenia. 4 Outros transtornos psicóticos: esquizo-
afetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persisten-
te, delirante induzido. 5 Síndromes psiquiátricas do puerpério. 
6 Transtornos do humor. 7 Transtorno obsessivo-compulsivo e 
transtornos de hábitos e impulsos. 8 Transtornos fóbicos-ansio-
sos: fobia específi ca, social e agorafobia. 9 Outros transtornos 
de ansiedade: pânico, ansiedade generalizada. 10 Transtornos 
alimentares. 11 Transtornos do sono. 12 Transtornos de adap-
tação e transtorno de estresse pós-traumático. 13 Transtornos 
somatoformes. 14 Transtornos dissociativos. 15 Transtornos da 
identidade. 16 Transtornos da personalidade. 17 Transtornos fac-
tícios, simulação, não adesão ao tratamento. 18 Retardo mental. 
19 Transtornos do desenvolvimento psicológico. 20 Transtornos 
comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente du-
rante a infância ou adolescência. 21 Transtornos psiquiátricos 
relacionados ao envelhecimento. 22 Interconsulta
psiquiátrica. 23 Emergências psiquiátricas. 24 Psicoterapia. 25 
Psicofarmacoterapia. 26 Eletroconvulsoterapia. 27 Reabilitação 
em psiquiatria. 28 Psiquiatria Forense. 29 Epidemiologia dos 
transtornos psiquiátricos. 30 Classifi cação em Psiquiatria. 30 
Abordagem do paciente psiquiátrico em hospital geral.
CARGO: PERITO CRIMINAL - FORMAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO
1Dinâmica das organizações: A Organização como um sistema 
social. Cultura organizacional. Motivação e liderança. Comunica-
ção. Processo decisório. Descentralização. Delegação. 2. Reen-
genharia organizacional: Ênfase no cliente. 3. Qualidade e pro-
dutividade nas organizações. Princípio de Deming. Relação clien-
te/fornecedor. Principais ferramentas da qualidade. 4. Adminis-
tração de pessoal e recursos humanos. Recrutamento e seleção 
de pessoal. Cargos e salários. Administração do desempenho. 
Treinamento e desenvolvimento. 5. Administração de Material e 
Patrimônio: Dimensionamento e Controle de Estoques; Armaze-
namento; Movimentação; Compras; Distribuição e Transporte. 6. 
Planejamento organizacional: estratégico, tático e operacional. 
7. Impacto do ambiente nas organizações: visão sistêmica. 8. 
Administração pública: Estrutura administrativa: conceito, ele-
mentos, poderes do Estado. Organização administrativa. Prin-
cípios fundamentais da administração pública. 9. Poderes e de-
veres do administrador público. Improbidade administrativa. 10. 
Servidores públicos. 11. Responsabilidade civil da administração 
pública. 12. Controle da administração pública. Tipos e formas 
de controle. Controle interno e externo. 13. Processo adminis-
trativo (Lei nº 9.784/1999). 14. Atos administrativos: conceitos, 

requisitos, atributos, classifi cação, espécies e invalidação, anu-
lação, revogação, efeitos. 15. Contratos administrativos: concei-
to, características, formalização. Execução do contrato: direito e 
obrigação das partes, acompanhamento, inexecução do contra-
to: causas justifi cadoras, consequências da inexecução, revisão, 
rescisão e suspensão do contrato. 16. Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações e Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002 e suas altera-
ções). 17. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000): disposições preliminares, execução orçamentária, 
cumprimento das metas, transparência, controle e fi scalização. 
18. Orçamento público. Princípios orçamentários. Diretrizes or-
çamentárias. Processo orçamentário.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ARQUITETURA E UR-
BANISMO: 1 Projeto de arquitetura. 1.1 Métodos e técnicas de 
desenho e projeto. 1.2 Programação de necessidades físicas das 
atividades. 1.3 Estudos de viabilidade técnico fi nanceira. 1.4 
Informática aplicada à arquitetura. 1.5 Controle ambiental das 
edifi cações (térmico, acústico e luminoso). 2 Projetos comple-
mentares: especifi cação de materiais e serviços e dimensiona-
mento básico. 2.1 Instalações elétricas e hidrossanitárias. 2.2 
Elevadores. 2.3 Ventilação/exaustão. 2.4 Ar condicionado. 2.5 
Telefonia. 2.6 Prevenção contra incêndio. 3 Programação, con-
trole e fi scalização de obras. 3.1 Orçamento e composição de 
custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle 
físicofi nanceiro. 4 Acompanhamento de obras. 4.1 Construção e 
organização do canteiro de obras. 4.2 Coberturas e impermeabi-
lização. 4.3 Esquadrias. 4.4 Pisos e revestimentos. 5 Legislação 
e perícia. 5.1 Normas técnicas, legislação profi ssional. 5.2 Legis-
lação ambiental e urbanística. 6 Projeto de urbanismo. 6.1 Méto-
dos e técnicas de desenho e projeto urbano. 6.2 Noções de siste-
ma cartográfi co e de geoprocessamento. 6.3 Dimensionamento 
e programação dos equipamentos públicos e comunitários. 6.4 
Sistema viário (hierarquização, dimensionamento e geometria). 
6.5 Sistemas de infraestrutura de parcelamentos urbanos: ener-
gia, pavimentação e saneamento ambiental (drenagem, abas-
tecimento, coleta e tratamento de esgotos, coleta e destinação 
de resíduos sólidos). 7 Planejamento urbano. 7.1 Uso do solo. 
7.2 Gestão urbana e instrumentos de gestão (planos diretores, 
análise de impactos ambientais urbanos, licenciamento ambien-
tal, instrumentos econômicos e administrativos). 7.3 Aspectos 
sociais e econômicos do planejamento urbano. 7.4 Sustentabi-
lidade urbana (Agenda Habitat e Agenda 21). 8 Conhecimentos 
gerais de planejamento urbano e meio ambiente. 9 Legislação 
ambiental estadual e federal. 10 Plano de gestão e de conserva-
ção de cidades. 11 Conhecimento de AutoCAD. 12 Estatuto da 
Cidade - diretrizes gerais da política urbana - Lei n.° 10.257, de 
10/07/2001. 13 Acessibilidade de pessoas portadoras de defi ci-
ências a edifi cações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos 
- NBR 9050. 14 Lei Federal n.° 6.766/79. 15 Metodologia de Pro-
jeto de Arquitetura e de Desenho Urbano. 16 O Conforto humano 
nas edifi cações. 17 Industrialização e racionalização das constru-
ções. 18 Linguagem e representação do Projeto Arquitetônico.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: CIÊNCIAS BIOLÓGI-
CAS
1Bioquímica básica e biomoléculas: 1.1. Estrutura e função de 
ácidos nucleicos. 1.2. Proteínas e enzimas. 2. Padrões de he-
rança genética. 3. Genética de populações: 3.1. Teorema de 
Hardy-Weinberg. 3.2. Estrutura de populações. 4. Evolução: 4.1. 
Análise fi logenética. 4.2. Seleção natural, mutação, deriva, fl u-
xo gênico. 4.3. Especiação. 4.4. Evolução molecular. 4.5. Evolu-
ção humana. 5. Biologia molecular: 5.1. Transcrição, Tradução, 
Replicação. 5.2. Mutação, recombinação e reparo do DNA. 5.3. 
Expressão gênica. 5.4. Organização do genoma humano. 5.5. 
Estrutura e organização dos cromossomos. 5.6. Regiões repe-
titivas e polimorfi smos. 6. Técnicas de biologia molecular: 6.1. 
Sequenciamento do DNA. 6.2. Técnica de PCR. 6.3. Técnicas 
de identifi cação usando o DNA. 7. Organismos geneticamente 
modifi cados. 8. Microbiologia: 8.1. Diversidade microbiana. 8.2. 
Biologia de microrganismos. 8.3. Microrganismos patogênicos. 
8.4. Armas biológicas. 9. Noções de parasitologia. 10. Noções 
de imunologia. 11. Hematologia: imunoematologia, determi-
nação de grupos sanguíneos do sistema ABO. 12. Citologia e 
histologia: tecidos biológicos, organelas citoplasmáticas, orga-
nização gênica de procariotos e eucariotos, estrutura dos ácidos 
nucléicos, proteínas e enzimas. 13 Ecologia: 13.1. Ecologia de 
populações e comunidades. 13.2. Ecologia de paisagens. 13.4. 
Biomas e ecossistemas brasileiros. 13.5. Fatores ecológicos. 14. 
Zoologia: 14.1. Código Internacional de Taxonomia Zoológica. 
14.2. Identifi cação e classifi cação taxonômica da fauna silvestre 
brasileira. 14.3. Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex 
situ. 14.4. Técnicas de coleta e de preparo de material zoológico. 
14.5. Entomologia forense. 15. Botânica: 15.1. Taxonomia ve-
getal. 15.2. Identifi cação anatômica de madeiras. 15.3. Plantas 
alucinógenas. 15.4. Técnicas de coleta e de preparo de material 
vegetal. 15.5. Anatomia e histologia vegetal. 15.6. Fisiologia ve-
getal. 16. Biopirataria e tráfi co de animais, vegetais e outros 
materiais de origem biológica. 17. Biogeografi a. 18. Recursos 
hídricos. 19. Poluição e controle ambiental: 19.1. Bioindicadores. 
19.2. Ensaios de toxicidade de efl uentes e de produtos solúveis 
e insolúveis com organismos de diversos níveis tráfi cos. 19.3. Fi-



36 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

sioecotoxicologia. 20. Bioestatística. 21. Biossegurança. 22. Ava-
liação de impactos ambientais e valoração de danos ambientais. 
23. Planejamento ambiental; planejamento territorial; vocação e 
uso do solo (zoneamentoecológico-econômico). 24. Biologia da 
conservação: 24.1. Gestão, conservação e manejo de recursos 
naturais. 24.2. Gestão e manejo em unidades de conservação. 
25. Noções de geologia, paleontologia e pedologia. 26. Noções 
de geoprocessamento e geoposicionamento. 27. Noções de mi-
croscopia óptica e eletrônica. 28. Legislação ambiental: 28.1. 
Convenção da Biodiversidade. 28.2. Convenção Internacional 
sobre o Comércio de Espécies da Fauna e Flora em Perigo de 
Extinção (CITES). 28.3. Lei Federal n° 9.605/1998 e Decreto 
3.179/1999 (regulamenta a Lei nº 9.605/1998;28.4. Lei Federal 
n° 9.985/2000 e alterações. 28.5. Lei Federal n° 5.197/1967 e 
alterações. 28.6. Lei Federal n° 12.651/2012 e alterações. 28.7. 
Resolução do CONAMA n° 1/1986 (alterada pelas Resoluções n° 
11/1986, n° 5/1987 e n° 237/1997). 28.8. Resolução do CONA-
MA n° 237/1997. 28.9. Lei Federal n° 9.433/1997 e alterações. 
28.10. Lei Federal n° 11.105/2005 e alterações.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: CIÊNCIAS CONTÁ-
BEIS:
1 Contabilidade geral: Normas do Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC). 2 Normas contábeis aplicadas a fraude. 3 Conta-
bilidade comercial. 3.1 Operações com mercadorias. 3.2 Esto-
ques. 3.3 Impostos sobre compras e vendas. 3.4 Provisão para 
devedores duvidosos. 3.5 Folha de pagamento. 3.6 Operações 
comerciais e bancárias. 4 Contabilidade avançada. 4.1 Investi-
mentos. 4.2 Reavaliação de ativos. 4.3 Transações entre partes 
relacionadas. 4.4 Consolidação de demonstrações fi nanceiras. 
4.5 Concentração e extinção de sociedades. 4.6 Matriz e fi lial. 
4.7 Conversão de demonstrações contábeis em moedas estran-
geiras. 4.8 Efeitos infl acionários sobre o patrimônio das empre-
sas. 5 Contabilidade societária. 5.1 Companhias abertas. 5.2 
Normas da comissão de valores mobiliários (CVM) e do mercado. 
5.3 Lei n.º 6.404/1976 e legislação complementar. 6 Custos. 6.1 
Avaliação de estoque. 6.2 Controle. 6.3 Sistemas de custos. 7 
Contabilidade bancária: princípios gerais do Capítulo 1 – Normas 
Básicas – do Plano Contábil das Instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional (COSIF). 8 Contabilidade tributária. 8.1 Imposto 
de renda pessoa jurídica. 8.2 Contribuição social sobre o lucro 
líquido. 9 Análise das demonstrações contábeis. 9.1 Análise ho-
rizontal e vertical das demonstrações contábeis. 9.2 Estudo do 
capital de giro e do capital circulante líquido. 9.3 Alavancagem 
fi nanceira e operacional. 10 Auditoria. 10.1 Normas profi ssionais 
do auditor independente. 10.2 Normas de auditoria independen-
te das demonstrações contábeis (conceituação e disposições ge-
rais, normas de execução dos trabalhos e normas do parecer dos 
auditores independentes). 11 Contabilidade pública. 11.1 Con-
ceito, objeto e regime. 11.2 Campo de aplicação. 11.3 Legislação 
básica (Lei n.º 4.320/1964 e Decreto n.º 93.872/1986). 11.4 
Receita e despesa pública. 11.5 Receitas e despesas orçamen-
tárias e extra-orçamentárias. 11.6 Plano de contas da adminis-
tração federal. 11.7 Tabela de eventos. 11.8 SIAFI. 11.9 Balanço 
e demonstrações das variações patrimoniais. 12 Administração 
fi nanceira e orçamentária. 12.1 Orçamento público. 12.2 Orça-
mento público no Brasil. 12.3 O ciclo orçamentário. 12.4 Orça-
mento-programa. 12.5 Planejamento no orçamento-programa. 
12.6 Orçamento na Constituição Federal. 12.7 Conceituação e 
classifi cação de receita pública. 12.8 Classifi cação orçamentária 
de receita pública por categoria econômica no Brasil. 12.9 Clas-
sifi cação de gastos públicos. 12.10 Tipos de créditos orçamen-
tários. 12.11 Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
n.º 101/2000. 13 Lei n.° 8.666/1993. 13.1 Licitações: Modali-
dades, dispensa e inexigibilidade. 13.2 Contratos. 13.3 Conduta 
típica dos crimes previstos nessa lei. 14 Convênios (LC 101/2000 
e IN STN 01/1997 e alterações). 15 Direito Tributário. 15.1 Di-
reito Tributário na Constituição Federal. 15.2 Código Tributário 
Nacional. 16 Imposto de renda pessoa física: declaração anual 
de ajuste. 17 Direito Penal: Condutas típicas previstas nas leis 
de crimes contra a ordem tributária, de crimes contra o siste-
ma fi nanceiro nacional, de crimes contra a previdência social, 
de crimes de “lavagem de dinheiro” ou ocultação de bens, direi-
tos e valores, de crimes contra as fi nanças públicas. 18 Comér-
cio internacional. 18.1 Instituições intervenientes no comércio 
exterior no Brasil. 18.2 Importação: requisitos administrativos 
(registro do importador, licenças de importação) e fi scais (tri-
butação, isenções e reduções). 18.3 Despacho aduaneiro. 18.4 
Regras de origem. 18.5 Valor aduaneiro. 18.6 Preço de trans-
ferência. 18.7 Pagamentos internacionais. 18.7.1 A intervenção 
bancária no mecanismo de pagamento. 18.7.2 Contas de não 
residentes (CC5). 18.7.3 Riscos e modalidades de pagamento 
(antecipado, redclause, crédito documentário). 18.8 Contencioso 
aduaneiro. 18.9 Câmbio. 18.9.1 Modalidades. 18.9.2 Operações 
prontas e operações futuras. 18.9.3 Arbitragem. 18.9.4 Swaps. 
18.9.5 Tipos de taxas cambiais. 18.9.6 Contratação, prazos e 
liquidação. 18.9.7 Formas de controle cambial e o controle cam-
bial no Brasil. 18.10 Regimes aduaneiros. 18.11 Exportações. 
18.11.1 Registro do exportador. 18.11.2 Tributação. 18.11.3 
Despacho aduaneiro. 19 Sistema Financeiro Nacional. 19.1 Es-
trutura. 19.2 Funções. 19.3 Órgãos reguladores. 19.4 Espécies 

de instituições. 20 Conhecimentos Bancários. 19.1 Sociedades 
de fomento mercantil (factoring). 20.2 Sociedades administra-
doras de cartões de crédito. 20.3 Produtos e serviços fi nancei-
ros. 20.3.1 Depósitos à vista. 20.3.2 Depósitos a prazo (CDB e 
RDB). 20.3.3 Títulos de crédito. 20.3.4 Cobrança e pagamento 
de títulos, carnês e tributos e tarifas públicas. 19.3.5 Transferên-
cias automáticas de fundos. 20.3.6 Home/offi  ce banking, remote 
banking, banco virtual, dinheiro de plástico. 20.3.7 Conceitos de 
corporatefi nance. 20.3.8 Hot money. 20.3.9 Contas garantidas. 
20.3.10 Crédito rotativo. 20.3.11 Descontos de títulos. 20.3.12 
Financiamento de capital de giro. 20.3.13 Leasing (tipos, funcio-
namento, bens). 20.3.14 Crédito direto ao consumidor. 20.3.15 
Crédito rural. 20.3.16 Cadernetas de poupança. 20.3.17 Cartões 
de crédito. 20.4 Principais indicadores econômicos, taxas de ju-
ros e índices de infl ação. 21 Mercado de capitais. 21.1 Agentes 
de mercado: bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, bal-
cão organizado, entidades de compensação e liquidação (SELIC, 
CETIP, CBLC e a BM&F), instituições custodiantes, emissoras de 
valores mobiliários escriturais, emissoras de certifi cados e agen-
tes autônomos. 21.2 Valores mobiliários. 21.2.1 Qualifi cação ju-
rídica e especifi cidade em relação a outros títulos. 21.2.2 Títulos 
de responsabilidade de instituições fi nanceiras e títulos públicos. 
21.3 Registros e credenciamentos de responsabilidade da CVM. 
21.4 A distribuição dos valores mobiliários no mercado. 21.5 
Mercado primário e secundário. 21.6 Principais características 
dos mercados de balcão, balcão organizado e de bolsa (pregões 
de viva voz, eletrônicos e home-broker na BOVESPA, no SOMA 
e na BM&F). 21.7 Negociação de ações e outros valores mobiliá-
rios. 21.8 Operações à vista, com opções, a termo e futuro. 21.9 
Swaps. 21.10 Operações de fi nanciamento e arbitragem. 21.11 
Empréstimos de ações. 21.12 Fundos de investimentos. 21.13 
Lei n.° 6.385/1976. 22 Matemática fi nanceira. 22.1 Juros sim-
ples e compostos: capitalização e desconto. 22.2 Taxas de juros: 
nominal, efetiva, equivalente, real e aparente. 22.3 Rendas uni-
formes e variáveis. 22.4 Planos de amortização de empréstimos 
e fi nanciamentos. 22.5 Cálculo fi nanceiro: custo real e efetivo 
de operações de fi nanciamento, empréstimo e investimentos. 
23 Estatística básica. 23.1 Conceito: população, censo, amostra, 
experimento aleatório, variáveis e atributos, variáveis aleatórias 
discretas e contínuas, normas para apresentação tabular de da-
dos. 23.2 Organização de dados estatísticos. 23.3 Medidas de 
posição. 23.4 Medidas de dispersão. 24. Lei no 8.666/1993.
CARGO: PERITO CRIMINAL - ESPECIALIDADE:ENGENHARIA 
AGRONÔMICA
1 Administração e economia rural. 1.1 Administração e contabi-
lidade agrícolas. 1.2 Comercialização agrícola. 1.3 Crédito rural, 
seguro agrícola e programas de fi nanciamento. 1.4 Elaboração 
e análise de projetos. 1.5 Planejamento agropecuário. 2 Agro-
meteorologia. 2.1 Meteorologia básica. 2.2 Climatologia aplicada 
à agricultura. 3 Armazenagem e processamento de sementes e 
grãos. 3.1 Benefi ciamento. 3.2 Secagem e aeração. 3.3 Conser-
vação e armazenagem. 3.4 Características e dimensionamento 
de unidades armazenadoras. 3.5 Princípios e técnicas usados 
na cubagem de grãos armazenados. 4 Avaliação de imóveis 
rurais. 4.1 Normas técnicas. 4.2 Metodologias de avaliação de 
imóveis rurais. 5 Botânica. 5.1 Morfologia e anatomia vegetal. 
5.2 Taxonomia vegetal. 6 Construções rurais. 6.1 Materiais de 
construção. 6.2 Estruturas de sustentação. 6.3 Planejamento de 
instalações pecuárias. 6.4 Orçamento e custos de construções 
rurais. 7 Solos. 7.1 Química e fertilidade do solo. 7.2 Física do 
solo. 7.3 Gênese do solo. 7.4 Morfologia do solo. 7.5 Sistema 
brasileiro de classifi cação de solos. 7.6 Principais domínios pedo-
lógicos brasileiros. 7.7 Capacidade de uso da terra e conservação 
de solos. 8 Entomologia. 8.1 Biologia e ecologia dos insetos e 
princípios de sistemática. 8.2 Principais pragas de plantas culti-
vadas. 8.3 Métodos de controle de pragas e tecnologia de aplica-
ção de defensivos. 8.4 Inseticidas. 9 Fisiologia vegetal. 9.1 Água 
no sistema solo-planta-atmosfera. 9.2 Fotossíntese e respiração. 
9.3 Absorção e translocação de solutos orgânicos e inorgânicos. 
9.4 Efeitos da temperatura e da luz na planta. 9.5 Reguladores 
de crescimento. 9.6 Germinação e dormência de sementes. 9.7 
Fisiologia de pós-colheita. 10 Fitopatologia. 10.1 Conceitos bá-
sicos: histórico, sintomas, agentes fi topatogênicos, patogênese, 
epidemiologia. 10.2 Princípios gerais de controle. 10.3 Princi-
pais doenças de plantas e métodos de controle. 10.4 Fungici-
das, nematicidas e bactericidas. 11 Principais culturas agrícolas 
brasileiras: grãos, fi bras, fruteiras, olerícolas, matérias-primas 
industriais; aspectos econômicos; características botânicas e 
agronômicas; exigências e da foclimáticas; técnicas de cultivo; 
pós-colheita e comercialização. 12 Tecnologia de sementes. 13 
Silvicultura: aspectos econômicos; técnicas de produção. 14 Hi-
drologia e hidráulica agrícolas. 14.1 Elementos de hidrologia e 
princípios gerais de hidrostática e hidrodinâmica. 14.2 Captação 
e condução de água. 14.3 Máquinas hidráulicas. 14.4 Projetos de 
barragens de terra; canais; sistemas de recalque e reservatórios 
de água na área rural. 14.5 Métodos de irrigação. 14.6 Projetos 
de irrigação e drenagem. 14.7 Manejo da irrigação. 15 Preser-
vação, conservação e manejo de recursos naturais renováveis. 
15.1 Noções de ecologia. 15.2 Poluição em agroecossistemas. 
15.3 Recuperação de áreas degradadas. 15.4 Manejo de bacias 

hidrográfi cas. 16 Mecanização agrícola. 16.1 Operações com 
máquinas e implementos agrícolas. 16.2 Dimensionamento do 
parque de máquinas em empreendimento agrícola. 16.3 Custos 
operacionais de máquinas e implementos agrícolas. 17 Melhora-
mento genético de plantas. 17.1 Noções de melhoramento gené-
tico vegetal. 17.2 Métodos e técnicas de melhoramento vegetal. 
17.3 Engenharia genética: legislação sobre organismos geneti-
camente modifi cados e aplicações na agricultura. 18 Plantas da-
ninhas e seu controle. 18.1 Biologia das plantas daninhas. 18.2 
Métodos de controle. 18.3 Herbicidas. 18.4 Tecnologia de aplica-
ção de herbicidas. 19 Relações entre solo, organismos e plantas. 
19.1 Morfologia, fi siologia, genética e taxonomia de microrganis-
mos de importância agrícola. 19.2 Transformações bioquímicas 
envolvendo microrganismos do solo. 19.3 Associações simbió-
ticas entre microrganismos do solo e plantas. 19.4 Microfl ora, 
micro e mesofauna do solo. 20 Agroindústria do açúcar e do ál-
cool: aspectos socioeconômicos; matéria-prima; equipamentos 
e etapas do processo industrial; produtos e subprodutos; resí-
duos, efl uentes e impacto ambiental. 21 Topografi a: métodos de 
levantamento topográfi co e aplicações na área rural. 22 Geopro-
cessamento: cartografi a básica; sistemas de geoposicionamen-
to; sistema de informações geográfi cas (SIG) e sensoriamento 
remoto. 23 Zootecnia. 23.1 Agrostologia. 23.2 Defesa sanitária 
animal. 23.3 Nutrição e alimentação animal. 23.4 Reprodução e 
melhoramento animal. 24 Legislação específi ca e normas téc-
nicas. 24.1 Lei nº 12.651/2012. 24.2 Resoluções do CONAMA 
nº1/1986 (alterada pelas Resoluções nº 11/1986, nº 5/1987 e 
nº 237/1997), nº 303/2002 e nº 357/2005 (alterada pelas Reso-
luções nº 370/2006, nº 397/2008, nº 410/2009 e nº 430/2011). 
24.3 Normas da ABNT: NBR nº 14.653-1:2001 (versão corrigida 
2:2005) e NBR nº 14.653- 3:2004.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ENGENHARIA CIVIL:
1 Planejamento de projetos e obras: programação e controle. 
1.1 Viabilidade, planejamento e controle das construções: téc-
nico, físico-fi nanceiro e econômico. 1.2 NBR 12721 – Avaliação 
de custos unitários e preparo de orçamento de construção para 
incorporação de edifício em condomínio-procedimento: defi ni-
ção de áreas.1.3 Segurança e higiene do trabalho. 2 Projeto e 
execução de edifi cações. 2.1 Estudos preliminares: limpeza do 
terreno, topografi a e sondagem. 2.2 Terraplenagem e locação 
da obra. 2.3 Canteiro de obras: instalações provisórias; proteção 
e segurança; depósito e armazenamento de materiais, equipa-
mentos e ferramentas. 2.4 Fundações. 2.5 Escavações. 2.6 Con-
tenção de taludes e escoramentos. 2.7 Estruturas metálicas, de 
madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria estrutural; 
estruturas préfabricadas. 2.8 Instalações prediais: instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; insta-
lações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilân-
cia, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). 2.9 Alvenarias 
e revestimentos. 2.10 Esquadrias. 2.11 Forros. 2.12 Pisos. 2.13 
Coberturas. 2.14 Impermeabilização. 2.15 Noções de projeto 
assistido por computador (AutoCAD). 3 Projeto e execução de 
rodovias. 3.1 Movimento de terra. 3.2 Projeto geométrico. 3.3 
Ensaios geotécnicos principais. 3.4 Pavimentação. Projeto, tipos, 
aplicação e componentes. 3.5 Principais elementos. 3.6 Drena-
gem. 3.7 Critérios de medição. 3.8 Custos rodoviários. 4 Hidráu-
lica e saneamento básico. 4.1 Redes de água e esgoto. 4.2 Tra-
tamento de água e esgoto. 4.3 Hidráulica aplicada e hidrologia. 
5 Materiais de construção civil. 5.1 Aglomerantes e agregados. 
5.2 Materiais betuminosos. 5.3 Propriedades físicas e mecânicas. 
5.4 Ensaios. 6 Mecânica dos solos. 6.1 Origem e formação dos 
solos: processos erosivos. 6.2 Índices físicos. 6.3 Caracterização 
e propriedades dos solos. 6.4 Pressões nos solos. 6.5 Prospec-
ção geotécnica. 6.6 Permeabilidade dos solos; percolação nos 
solos. 6.7 Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; 
adensamento nos solos; estimativa de recalques. 6.8 Resistência 
ao cisalhamento dos solos. 6.9 Empuxos de terra; estruturas 
de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superfi ciais e estabilidade das fundações profundas. 7 Projeto e 
execução de barragem. 7.1 Principais tipos. 7.2 Elementos. 7.3 
Mecanismos de ruptura. 8 Resistência dos materiais e análise es-
trutural. 8.1 Deformações e análise de tensões. 8.2 Flexão sim-
ples; fl exão composta; torção; cisalhamento e fl ambagem. 8.3 
Esforços em uma seção: esforço normal, esforço cortante, torção 
e momento fl etor. 8.4 Diagrama de esforços solicitantes. 8.5 Es-
truturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos 
e treliças). 8.6 Estruturas hiperestáticas (métodos dos esforços; 
método dos deslocamentos). 9 Dimensionamento do concreto 
armado. 9.1 Características mecânicas e reológicas do concre-
to. 9.2 Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação. 9.3 Dimensiona-
mento de elementos estruturais (pilares, lajes e vigas).9.4 Deta-
lhamento de armação em concreto armado. 10 Engenharia legal. 
10.1 NBR 13752 – Perícias de engenharia na construção civil. 
10.2 Engenharia de avaliações: métodos; níveis de rigor; depre-
ciação; fatores de homogeneização; desapropriações; laudos de 
avaliação (NBR 14653 – antiga NBR 5676 – Avaliação de Imóveis 
Urbanos). 10.3 Fiscalização. 10.3.1 Ensaios de recebimento da 
obra. 10.3.2 Acompanhamento da aplicação de recursos (medi-
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ções, emissão de fatura etc.). 10.3.3 Controle de execução de 
obras e serviços. 10.3.4 Documentação da obra: diários, docu-
mentos de legalização, ARTs. 11 Engenharia de custos. 11.1 Le-
vantamento dos serviços e seus quantitativos. 11.2 Orçamento 
analítico e sintético. 11.3 Composição analítica de serviços. 11.4 
Cronograma físico-fi nanceiro. 11.5 Cálculo do benefício e des-
pesas indiretas – BDI. 11.6 Cálculo dos encargos sociais. 11.7 
Índices de atualização de custos na construção civil. 12 Patologia 
das obras de engenharia civil. 12.1 Patologia das fundações e 
alvenarias. 12.2 Patologia do concreto armado. 12.3 Patologia 
das obras de madeira. 12.4 Patologia das pinturas. 12.5 Pato-
logias causadas pela umidade. 12.5.1 Infi ltrações em telhados, 
lajes e coberturas. 12.5.2 Infi ltrações em fundações, paredes 
e reservatórios. 12.6 Patologia de pavimentos. 13 Licitações e 
contratos da administração pública (Lei n.º 8.666/1993 e Lei n.º 
8.883/1994). 13.1 Modalidades de licitação. 13.2 Tipos de lici-
tação. 13.3 Fases de licitação. 13.4 Elementos técnicos do edital 
de licitação: projeto básico, projeto executivo e orçamentos. 14 
Lei no 9.605/1998.
CARGO: PERITO CRIMINAL– ENGENHARIA ELÉTRICA
Conhecimentos Específi cos: 1. Circuitos elétricos lineares: 1.1. 
Elementos de circuitos. 1.2. Leis de Kirchhoff . 1.3. Métodos de 
análise nodal e das malhas. 1.4. Análise de circuitos em CC e 
em CA (regime permanente). 1.5. Princípio da superposição e 
equivalentes de Thévenin e de Norton. 1.6. Solução de circuitos 
no domínio do tempo e da frequência. 1.7. Quadripolos. 2. Ele-
tromagnetismo: 2.1. Princípios gerais. 2.2. Campos eletrostáti-
co, magnetostático e eletromagnetostático. 2.3. Campos elétri-
cos em meio material: propriedades, condições de fronteira em 
meios diferentes. 2.4. Forças devido aos campos magnéticos e 
momentos magnéticos. 2.5. Ondas TEM. 2.6. Refl exão e refração 
de ondas planas. 3. Eletrônica analógica, digital e de potência: 
3.1. Circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. 3.2. Famílias 
de circuitos lógicos. 3.3. Sistemas digitais. 3.4. Conversores CC-
-CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. 3.5. Conversão analógica-digital e 
digital-analógica. 4. Princípios
de comunicações: 4.1. Comunicações analógicas e digitais. 4.2. 
Comutação analógica e digital. 5. Microcomputadores: 5.1. Prin-
cipais componentes. 5.2. Organização. 5.3. Sistemas operacio-
nais. 6. Teoria de controle: 6.1. Análise e síntese de sistemas 
lineares escalares, contínuos e discretos, nos domínios do tempo 
e da frequência. 6.2. Métodos de análise de estabilidade. 6.3. 
Representação de sistemas lineares por variáveis de estado. 6.4. 
Noções de processamento de sinais. 7. Princípios de ciências 
dos materiais: 7.1. Características e propriedades dos materiais 
condutores, isolantes e magnéticos. 7.2. Polarização em dielé-
tricos. 7.3. Magnetização em materiais. 8. Máquinas elétricas: 
8.1. Princípios de conversão eletromecânica de energia. 8.2. Má-
quinas síncronas. 8.3. Máquinas de indução. 8.4. Máquinas CC. 
8.5. Transformadores. 9. Subestações e equipamentos elétricos: 
9.1. Arranjos típicos, malhas de terra e sistemas auxiliares. 9.2. 
Equipamentos de manobra em alta tensão: chaves e disjuntores. 
9.3. Para-raios. 9.4. Transformador de potencial e de corrente. 
9.5. Relés e suas funções nos sistemas de energia: princípios e 
características de operação, tipos básicos. 10. Circuitos trifásicos 
e análise de faltas em sistemas de energia elétrica: 10.1. Tipos 
de ligação de cargas. 10.2. Tensão, corrente, potência, e fator 
de potência em circuitos equilibrados e desequilibrados. 10.3. 
Representação de sistemas em “por unidade” (pu). 10.4. Com-
ponentes simétricos e faltas simétricas e assimétricas. 11. Ins-
talações elétricas em baixa tensão: 11.1. Projeto de instalações 
prediais e industriais. 11.2. Acionamentos elétricos: motores 
elétricos de indução e diagramas de comando. 11.3. Seguran-
ça em instalações elétricas. 12. Fiscalização: 12.1. Acompanha-
mento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura 
etc.). 12.2. Controle de execução de obras e serviços. 13. Legis-
lações profi ssionais pertinentes (sistema CONFEACREA).
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ENGENHARIA FLO-
RESTAL:
1 Solos de ecossistemas fl orestais: classifi cação, fertilidade e 
relação com a cobertura vegetal. 2 Ecologia fl orestal. 2.1 Carac-
terização ambiental dos biomas brasileiros. 2.2 Fitossociologia. 
2.3 Análise de vegetação. 2.4 Recuperação de áreas degradadas. 
2.5 Desenvolvimento sustentável. 3 Mecanização e exploração 
fl orestal. 3.1 Equipamentos de exploração fl orestal. 3.2 A ex-
ploração de baixo impacto. 3.3 Estradas e ramais de exploração. 
3.4 Pátio de estocagem. 3.5. Requisitos para o transporte de 
produtos fl orestais. 4 Proteção fl orestal. 4.1 Incêndios fl orestais: 
causas, efeitos, prevenção e combate. 4.2 Técnicas de manejo 
e conservação do solo. 4.3 Erosão. 4.4 Práticas conservacionis-
tas. 5 Inventário fl orestal. 5.1 Processos de amostragem. 5.2 
Planejamento de inventários fl orestais. 5.3 Análise de inventá-
rios fl orestais. 6 Práticas silviculturais. 7 Silvicultura tropical. 7.1 
Classifi cação dos sistemas silviculturais. 7.2 Tratamentos silvi-
culturais aplicados à regeneração natural. 7.3 Planejamento da 
regeneração de povoamentos fl orestais. 8 Taxonomia e anatomia 
para identifi cação vegetal. 9 Dendrometria. 9.1 Métodos de esti-
mação de volumes de madeira. 10 Manejo fl orestal. 10.1 Manejo 
de fl orestas plantadas. 10.2 Manejo de fl orestas tropicais. 10.3 
Estudo de diversidade. 10.4 Normas e regulamentos dos planos 

de manejo. 11 Hidrologia e manejo de bacias hidrográfi cas. 11.1 
Infl uência das fl orestas no regime dos rios. 11.2 Infl uência e 
efeitos do manejo de bacias hidrográfi cas no controle de enchen-
tes. 11.3 Mudanças no uso da terra em bacias hidrográfi cas. 12 
Indústria e tecnologia de madeira. 12.1 Planejamento de ser-
raria. 12.2 Maximização do aproveitamento. 12.3 Utilização de 
madeira serrada. 12.4 Industrialização de madeira laminada e 
compensada. 12.5 Industrialização de madeira aglomerada. 13 
Gestão ambiental. 13.1 Política e legislação ambiental (Leis n.os 
4.771/1965, 6.938/1981, 9.433/1997 9.605/1998, 9.985/2000, 
Resoluções CONAMA n.º 001/1986, 237/1997, 303/2002). 13.2 
Aspectos socioeconômicos e ambientais da ocupação dos bio-
mas brasileiros. 13.3 Política de desenvolvimento fl orestal. 13.4 
Zoneamento ambiental. 13.5 Estudos ambientais: tipos e aplica-
ções. 14 Elaboração e avaliação de projetos fl orestais. 15 Geo-
processamento. 15.1 Geoposicionamento. 15.2 Princípios de car-
tografi a. 15.3 Sistemas sensores: características e aplicações.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ENGENHARIA MECÂ-
NICA
1. Mecânica dos Sólidos. 1.1 Estática e Dinâmica dos Corpos Rí-
gidos. 1.1.1 Equilíbrio de Corpos Rígidos; Equilíbrio de Estrutu-
ras; Esforços Internos; Princípios dos Trabalhos Virtuais e da 
Energia Potencial. 1.1.2 Cinemática de Corpos Rígidos; Dinâmica 
dos Sistemas de Partículas; Dinâmica de Corpos Rígidos; Méto-
dos de Energia. 1.2 Dinâmica das Máquinas: 1.2.1 Vibrações li-
vres e forçadas em sistemas mecânicos com um grau de liberda-
de: sem e com amortecimento. Freqüências e modos naturais. 
1.2.2 Transmissibilidade: movimento de base, desbalanceamen-
to de massa rotativa e isolação da vibração. Rotações críticas de 
eixos. 1.2.3 Análise dinâmica de sistemas mecânicos com vários 
graus de liberdade. 1.2.4 Energia de vibração. Dinâmica da má-
quina alternativa. Balanceamento de rotores. Efeito giroscópico 
em elementos de máquinas. 1.2.5 Análise de vibração para o 
diagnóstico de defeitos em máquinas rotativas. 1.3 Mecanismos. 
1.3.1 Pares Cinemáticos e sua classifi cação; Número de Graus de 
Liberdade; Mecanismos Planos Articulados. 1.3.2 Análise Cine-
mática de Mecanismos Planos Articulados, Análise Dinâmica de 
Mecanismos. 1.3.3 Análise e Síntese de Mecanismos Excêntri-
cos: Tipos de Movimento; Determinação de Dimensões Básicas. 
1.4 Mecânica dos Materiais. 1.4.1 Elasticidade linear: tensões e 
deformações, forças de campo e de contato, tensões principais. 
1.4.2 Força cortante e momento fl etor. Tração e compressão em 
regime elástico. Torção e momento torsor. Momento de inércia 
das fi guras planas. 1.4.3 Tensões/deformações em vigas. Proble-
mas de fl exão estaticamente indeterminados. 1.4.4 Estado plano 
de tensões. Critérios de escoamento: Teorias da máxima tensão 
normal, da máxima tensão cisalhante e da máxima energia de 
deformação. Relações tensão/deformação. Concentração de ten-
sões. Cargas dinâmicas e resistência à fadiga. 1.4.5 Plasticidade; 
relação entre tensão e deformação plástica; métodos de energia; 
concentração de tensões; mecânica da fratura linear-elástica; 
fadiga de materiais metálicos; fl ambagem. 2 Mecânica dos Flui-
dos. 2.1 Hidrostática. 2.1.1 Propriedades e natureza dos fl uidos: 
dimensões e unidades. Lei da viscosidade de Newton. Gás perfei-
to e equação de estado. 2.1.2 Estática dos fl uidos: Variação de 
pressão em fl uido estático incompressível. Força de contato em 
um fl uido confi nado. Força hidrostática sobre superfícies curvas 
e planas. Lei de fl utuação. Estabilidade de corpos fl utuantes. 2.2 
Hidrodinâmica. 2.2.1 Fundamentos da análise de escoamentos: 
campos de velocidade; aceleração de partícula. Leis básicas e 
derivadas para meios contínuos. Sistemas e volumes de contro-
le. Escoamentos uni e bidimensionais. 2.2.2 Leis básicas para 
sistemas e volume de controle: Conservação da massa, equação 
da continuidade. Conservação da quantidade de movimento, 
análise do sistema, volumes de controle inerciais, equações apli-
cadas a bombas e turbinas. Conservação de energia. Análise do 
sistema e Análise do volume de controle. Equação de Bernoulli. 
2.2.3 Análise dimensional e semelhança. Grupos dimensionais. 
Teorema de Buckingham. Grupos adimensionais importantes da 
Mecânica dos Fluidos. 2.2.4 Escoamento viscoso incompressível. 
Escoamento laminar e turbulento. Escoamentos em tubulações. 
Perda de carga. 3Termociências. 3.1 Termodinâmica. 3.1.1 Con-
ceitos Básicos. A primeira lei da termodinâmica. Propriedades 
Termodinâmicas A segunda Lei da termodinâmica. Processos re-
versíveis e potenciais termodinâmicos. 3.1.2 Aplicações a máqui-
nas térmicas. Sistemas de Potência a Vapor. Sistemas de Potên-
cia a Gás. Sistemas de Refrigeração e Bombas de Calor. Relações 
Termodinâmicas. Misturas de Gases Ideais e Psicrometria. 3.2 
Transferência de Calor. 3.2.1 Transferência de calor por condu-
ção. Problemas unidimensionais e aletas. Problemas bidimensio-
nais. 3.2.2 Transferência de calor por convecção. Escoamentos 
externos. Teoria de camada limite. Escoamentos em dutos. Con-
vecção natural. 3.2.3 Transferência de calor por radiação. Pro-
priedades radioativas de superfícies. Troca de calor entre super-
fícies. Fator de forma. Troca de calor entre superfícies negras. 
Troca de calor entre superfícies cinza. 3.2.4 Trocadores de calor. 
Tipos de trocadores de calor. Diferença de temperatura média 
logarítmica (DTML). Coefi ciente global de troca de calor. 4 Mate-
riais e Processos de Fabricação. 4.1 Materiais de Construção Me-
cânica. 4.1.1 Estrutura dos materiais: ligações primárias (iôni-

cas, covalentes e metálicas) e secundárias. (Van-der-Waals). 
Distancias interatômicas e números de coordenação. 4.1.2 Cris-
talinidade: cristais cúbicos e hexagonais. Alotropia. Geometria 
da célula unitária. Direções e planos cristalinos. 4.1.3 Desordem 
atômica nos sólidos: impurezas. Soluções sólidas. Imperfeições 
nos cristais. Materiais não cristalinos. 4.1.4 Ligas metálicas: De-
formações elásticas e plásticas. Processamentos. Comportamen-
to dos metais policristalinos a frio e a quente. 4.1.5 Polímeros 
lineares e tridimensionais: deformação e estabilidade dos polí-
meros. 4.1.6 Materiais cerâmicos: estrutura dos materiais cerâ-
micos. Comportamento mecânico dos materiais cerâmicos. 4.1.7 
Materiais polifásicos: diagramas de equilíbrio ou de fases: inter-
pretações e relações qualitativas e quantitativas entre composi-
ções e quantidades de fases. 4.1.8 Aços e ferros fundidos: Tec-
nologia de obtenção dos aços. Diagrama ferro-carbono. Classifi -
cação dos aços. Aços carbono. Aços liga. Aços inoxidáveis. Aços 
resistentes ao calor. Características e propriedades dos ferros-
-fundidos: branco, cinzento, maleável e nodular. 4.1.9 Tratamen-
tos térmicos de materiais polifásicos: recozimento, normalização 
e têmpera, austêmpera, martêmpera, revenido. Transformações 
isotérmicas da austenita: diagrama TTT. 4.1.10 Tratamentos ter-
moquímicos: Cementação. Nitretação. Cianetação. 4.1.11 Corro-
são: corrosão química e eletroquímica, galvanoplastia, pares 
galvânicos, tipos de células galvânicas. Taxa de corrosão. Con-
trole e prevenção da corrosão. 4.1.12 Metais não ferrosos: Co-
bre, alumínio e Zinco e suas ligas. Metais e ligas de baixo ponto 
de fusão e materiais anti-fricção. Metais e ligas especiais: molib-
dênio, titânio, tungstênio, vanádio, zircônio e outros. 4.1.13 Me-
talurgia do pó: mecanismo de sinterização. Aços sinterizados. 
4.1.14 Ensaios destrutivos e não-destrutivos de materiais. 
4.1.15 Seleção de materiais. Fatores gerais de infl uência na se-
leção de materiais. Principais materiais metálicos e não-metáli-
cos de uso industrial e respectivas indicações e contraindicações 
ao uso. 4.2 Metrologia. 4.2.1 Terminologia metrológica. Sistema 
internacional de unidades. Medição direta e indireta. Padrões e 
calibração: Blocos padrões. 4.2.2 Tolerâncias e ajustes: Inter-
cambiabilidade e tolerâncias. Defi nições básicas, qualidade de 
fabricação e tolerâncias. Sistema de tolerâncias e ajustes. Ajus-
tes com folga e interferência. Sistemas eixo-base e furo-base. 
Calibradores: tampão, de anel, plano, de boca. Tolerâncias Geo-
métricas: defi nição e norma técnica brasileira. Desvios de forma: 
retilinidade, planeza, circularidade e cilindricidade. Desvios de 
posição: palalelismo, perpendicularidade, inclinação, concentrici-
dade e coaxialidade, simetria. Desvios de batimento. Técnicas e 
instrumentos de medição: Relógio comparador, Nível eletrônico, 
Autocolimador. 4.2.3 Rugosidade Superfi cial: Defi nição e princí-
pio de medição da rugosidade superfi cial. Principais parâmetros 
usados para quantifi car a rugosidade. Simbologia e aplicações. 
Instrumentos e técnicas de medição: Rugosímetros e Perfi lôme-
tros. 4.2.4 Sistemas de Medição: Princípios de medição e cons-
trução dos instrumentos de medição. Erros de medição e propa-
gação de erros. Escalas de medição de comprimentos e ângulos 
Instrumentos convencionais e princípios de medição: paquíme-
tros, micrômetros, mesa seno e goniômetro. 4.2.5 Medição de 
Roscas e Engrenagens: técnicas e instrumentos de medição. Pro-
jetor de perfi l e Microscópio de medição. 4.2.6 Máquinas de Me-
dição por Coordenadas: aplicação industriais princípios e tipos 
construtivos, escalas de medição, erros e calibração. 4.3 Instru-
mentação. 4.3.1 Estrutura dos sistemas de medida. Característi-
cas estáticas, características sistemáticas; modelo generalizado; 
características estatísticas (repetibilidade, tolerância), caracte-
rísticas estáticas, calibração, padrões e procedimentos. 4.3.2 A 
precisão de sistemas de medida em regime estacionário: erro de 
medida de um sistema com elementos ideais, caracterização es-
tatística de um sistema com elementos não ideais, técnicas de 
redução de erro. 4.3.3 Características dinâmicas de sistemas de 
medida: função de transferência, resposta em 6andômicos; res-
posta transiente; caracterização do comportamento dinâmico de 
um elemento, métodos para identifi cação das 6aracterísticas di-
nâmicas. Erros dinâmicos de medição e técnicas de compensa-
ção. 4.3.4 Erros de carregamento em sistemas de medição: o 
circuito equivalente de Thevenin, variáveis potenciais e de fl uxo, 
o fl uxo de informação como fl uxo de potência. 4.3.5 Sinais e 
ruído: sinais determinísticos e 6andômicos e sua caracterização, 
fontes e efeitos de ruído; método para redução de ruído e inter-
ferência. 4.3.6 Medição de força, torque, potência, pressão, fl u-
xo, deslocamento, velocidade, deformação, tensão, vibração, 
som. 4.4 Processos de fabricação. 4.4.1 Processos de usinagem: 
torneamento, fresamento, furação, rosqueamento, alargamento, 
brochamento, serramento, aplainamento, mandrilamento, retifi -
cação, brunimento, lapidação, lixamento, polimento, jateamen-
to, eletroerosao, outros processos de usinagem. 4.4.2 Funciona-
mento e operação das máquinas ferramentas. 4.4.3 Ferramen-
tas: movimentos e relações geométricas na usinagem. Geome-
tria de cunha cortante. Forças e potências de corte Materiais 
para ferramentas. Fluidos e óleos de corte. Vida da ferramenta. 
Condições econômicas de usinagem. 4.4.4 Processos de fundi-
ção: fenômenos que ocorrem durante a solidifi cação; modela-
gem e moldagem, fusão do metal, desmoldagem, limpeza e re-
barbação, controle de qualidade de peças fundidas. 4.4.5 Proces-
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sos de conformação mecânica: Laminação, forjamento, estam-
pagem, extrusão, trefi lação, estiramento e dobramento, fabrica-
ção de tubos, sinterização. Máquinas e ferramentas de confor-
mação mecânica. 4.4.6 Processos de soldagem: principais pro-
cessos de soldagem: eletrodo revestido, MIG/MAG, TIG, arame 
tubular, arco submerso, plasma, soldagem a gás e oxicorte, 
brasagem. Desenho e simbologia para soldagem. Metalurgia da 
soldagem: defeitos típicos em soldagem. Controle de qualidade 
em soldas. 5 Sistemas Mecânicos. 5.1 Metodologia de projeto e 
dimensionamento de componentes de máquinas, fator de segu-
rança e confi abilidade. 5.2 Funcionamento e dimensionamento 
dos principais elementos de máquinas: engrenagens, eixos e ár-
vores, mancais de escorregamento e de rolamento, junções pa-
rafusadas, rebitadas e soldadas, molas mecânicas, freios e em-
breagens, transmissões por cabos, correias e correntes. 5.3 
Operação e projeto de máquinas de elevação e transporte: ele-
vadores, monta-cargas, plataformas, escadas e esteiras rolan-
tes, equipamentos específi cos para portadores de necessidades 
especiais. 6 Sistemas Fluidomecânicos. 6.1 Máquinas de fl uxo. 
6.1.1 Máquinas hidráulicas: classifi cação, descrição e elementos 
construtivos. Elementos cinemáticos básicos, equação da circu-
lação, equação da Impulsão, equação fundamental das máqui-
nas de fl uxo, perdas, potências e rendimentos. 6.1.2 Máquinas 
hidráulicas: características de funcionamento, análise dimensio-
nal e semelhança, tipos de semelhança, curvas características, 
grandezas relativas e unitárias, velocidade específi ca, cavitação, 
tubo de sucção e altura de sucção. 6.1.3 Ventiladores. 6.1.4 Tur-
binas Hidráulicas: tipos de turbinas hidráulicas, velocidades, ren-
dimento, pré-dimensionamento. 6.1.5 Turbo-bombas: classifi ca-
ção, tipos, características gerais, equações fundamentais, fun-
cionamento, potência e rendimento. 6.1.6 Bombas volumétricas 
ou de deslocamento positivo: classifi cação e características, 
bombas alternativas, bombas rotativas, bombas especiais. 6.1.7 
Associação de bombas e turbinas hidráulicas. 6.2 Sistemas Hi-
dráulicos e Pneumáticos. 6.2.1 Classifi cação e principio de fun-
cionamento. 6.2.2 Componentes: atuadores cilíndricos; motores 
hidráulicos; atuadores especiais, válvulas reguladoras de pres-
são e vazão; válvulas de controle direcional, reservatórios, cana-
lização e acessórios, bombas e compressores. 6.2.3 Simbologia: 
normas internacionais, leitura de plantas. 6.2.4 Acionamento 
elétrico: componentes do circuito elétrico e sensores, circuitos 
fl uido-elétricos para controle a relés. 7 Sistemas Termomecâni-
cos. 7.1 Turbinas a vapor: elementos construtivos, classifi cação, 
tipos e características, ciclos de funcionamento, equações funda-
mentais, perdas, potências e rendimentos. 7.2 Motores de com-
bustão interna. 7.2.1 Motores do ciclo Otto: classifi cação, moto-
res de dois e quatro tempos, combustíveis, componentes bási-
cos, sistemas de ignição, alimentação de combustível, arrefeci-
mento e partida. 7.2.2 Motores do ciclo Diesel: classifi cação, 
combustíveis, componentes básicos, sistemas de alimentação de 
combustível, arrefecimento e partida. 7.2.3 Superalimentação e 
turbo alimentação de motores dos ciclos Otto e Diesel. 7.2.4 
Turbinas a gás: elementos Construtivos, características gerais, 
classifi cação, ciclos de funcionamento, equações fundamentais, 
perdas, potência e rendimentos. 7.2.5 Ciclos combinados turbina 
a gás e turbina a vapor. 7.3 Compressores. 7.3.1 Compressores 
alternativos: princípios de funcionamento, compressores em 
simples e múltiplos estágios, diagrama teórico e diagrama real, 
rendimento volumétrico, potência e rendimento reais. 7.3.2 
Compressores rotativos: princípios de funcionamento, potência e 
rendimento, efeitos da compressibilidade, curvas de operação. 
7.4 Sistemas de refrigeração. 7.4.1 Trocadores de calor com e 
sem mudança de fase. Ciclo de refrigeração por compressão de 
vapor. Componentes e controles de sistemas de refrigeração. 
Fluidos refrigerantes. 7.4.2 Refrigeração por absorção. 7.4.3 
Bombas de calor. 7.4.4 Psicrometria. Torres de resfriamento e 
condensadores evaporativos. Calculo de carga térmica. Câmaras 
frigorífi cas. 7.5 Ventilação e Ar-condicionado. 7.5.1 Ventilação: 
conforto térmico, infl uência do clima sobre pessoas e materiais, 
ventilação natural, ventilação forçada. 7.5.2 Carga térmica: con-
dições internas de conforto e de projeto, condições do ar exte-
rior, carga térmica de verão, radiação térmica em superfícies 
exteriores, ganhos por condução-convecção, ganhos internos, 
ganhos com infi ltração e ventilação. 7.5.3 Processos psicrométri-
cos: propriedades fundamentais da mistura ar-água, psicrome-
tria de processos de condicionamento de ar, aquecimento e res-
friamento sensível, desumidifi cação e umidifi cação. 7.5.4 Equi-
pamentos para climatização: Sistemas de distribuição de ar, es-
coamento de ar em dutos, leis do ventilador, perda de carga em 
dutos e equipamentos, métodos de dimensionamento de dutos, 
rejeição de calor de condensadores, torres de arrefecimento, 
condensadores evaporativos, condensadores resfriados a ar, ser-
pentinas e lavadores de ar, centrais resfriadoras de água, clima-
tizadores de ar, tubulações de água gelada, fi ltros de ar, equipa-
mentos de controle e economia de energia. 7.5.5 Sistemas de ar 
condicionado: Sistemas de expansão direta e indireta, sistemas 
ventilador-serpentina, sistemas de volume variável de ar, siste-
mas multizona, sistemas duto duplo. 8 Manutenção. 8.1 Concei-
tos básicos da manutenção, gestão estratégica da manutenção. 
Terotecnologia. 8.2 Tipos de manutenção: corretiva, preventiva, 

preditiva, detectiva. 8.3 Engenharia de manutenção. Formas de 
organização dos serviços de manutenção nas empresas. Contro-
le da manutenção. Manutenibilidade e disponibilidade. 8.4 RCM 
- manutenção centrada na confi abilidade: confi abilidade, concei-
tos de função, falha, falha funcional e modo de falha, a curva da 
banheira, FMEA - análise de modos de falhas, RCFA - análise das 
causas raízes de falha. 8.5 Métodos de manutenção: o programa 
5 S, TPM - manutenção produtiva total, polivalência ou multies-
pecialização. 8.6 Qualidade total na manutenção: conceitos, cri-
térios de desempenho, Normas ISO série 9000. 8.7 Eletrotécni-
ca: Princípios de funcionamento de geradores e motores elétri-
cos. Quadros de comando, controle e proteção. 9 Segurança do 
trabalho. 9.1Engenharia de segurança do trabalho: higiene do 
trabalho, doenças profi ssionais e doenças do trabalho, avaliação 
e controle de riscos profi ssionais, prevenção e controle de riscos 
em máquinas, equipamentos e instalações. 9.2 Prevenção e pro-
teção à saúde e segurança ocupacional e do meio ambiente: 
Proteção ao meio ambiente, proteção contra incêndio e explo-
sões, legislação e normas técnicas - NR’s, ergonomia.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ENGENHARIA QUÍMI-
CA:
1 Físico-química. 2 Termodinâmica química: equações de estado, 
desvios da idealidade. 2.1 Primeira Lei da Termodinâmica. 2.2 
Termoquímica. 2.3 Segunda Lei da Termodinâmica. 2.4 Terceira 
Lei da Termodinâmica: potencial químico, equilíbrio químico. 2.5 
Equilíbrio entre fases. 3 Cinética química. 4 Eletroquímica: célu-
las galvânicas e eletrolíticas. 5 Corrosão eletroquímica. 6Com-
bustão: estequiometria, cinética e mecanismos de combustão; 
balanços de energia e de massa na combustão; poder calorífi co 
de combustíveis. 7 Fundamentos e aplicações da engenharia quí-
mica. 7.1 Reatores químicos. 7.2 Cinética das relações químicas. 
7.3 Classifi cação dos reatores e princípios de cálculos dos reato-
res ideais. 7.4 Balanços materiais e energéticos. 7.5 Associações 
de reatores em série e paralelo. 7.6 Parâmetros de rendimento 
dos reatores. 7.7 Infl uência da pressão e temperatura no pro-
jeto de reatores. 8 Operações unitárias da indústria química. 9 
Transporte de fl uidos compressíveis: equações fundamentais de 
balanço de energia e massa. 10 Cálculos de perda de carga, 
distribuída e localizada. 11 Bombas: tipos de bombas; curvas 
das bombas; curvas dos sistemas de bombeamento; escolha das 
bombas. 12 Medidores de vazão: manômetros, venturi, rotâme-
tros. 13 Caracterização de partículas sólidas: análise granulomé-
trica, peneiramento. 14 Filtração: equações fundamentais para 
obtenção de tortas incompressíveis. 15 Determinação dos parâ-
metros de fi ltração. 16 Filtração a pressão constante, a vazão 
constante e a pressão e vazão variáveis. 17 Sedimentação e cen-
trifugação: equações fundamentais para suspensões diluídas. 18 
Transporte de calor: mecanismos, leis básicas e coefi cientes de 
troca de calor. 19 Equações fundamentais. 20 Trocadores de ca-
lor: tipos e dimensionamento. 21 Evaporadores: simples e múl-
tiplos efeitos. 22 Psicrometria: relações psicrométricas ar-vapor 
d’água; equações fundamentais. 23 Difusão mássica. 24 Lei de 
Fick; coefi ciente de difusão. 25 Destilação: equilíbrio líquido-va-
por, diagramas de equilíbrio, separação por fl ash. 26 Destilação 
binária: método de Mc CabeThiele para cálculo de estágios. 27 
Recursos químicos. 28 Balanços materiais e balanços energéticos 
com e sem reações químicas. 29 Aplicações de balanços mate-
riais e energéticos aos processos químicos. 30 Fluxograma de 
processos. 31 Produtos químicos fundamentais: matérias primas 
e utilidades para a obtenção de alguns produtos químicos orgâ-
nicos e inorgânicos: ácido nítrico, ácido sulfúrico, cloro, hidróxi-
do de sódio, eteno, acetileno, polímeros. 32 Águas industriais e 
potáveis: tratamentos para remoção de cor, turvação, dureza, 
íons metálicos. 33 Materiais para a indústria química: materiais 
empregados, seleção, corrosão. 34 Instrumentação e controle de 
processos: seleção de instrumentos de medidas; tipos de con-
troladores; exemplos de controle em alguns equipamentos de 
processo.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: ENGENHARIA SANI-
TÁRIA:
1 Sistemas urbanos de abastecimento de água: mananciais; ci-
clo hidrológico; consumo de água; captação de águas subterrâ-
neas e superfi ciais; adutoras, reservação; redes de distribuição; 
dimensionamento de blocos de ancoragem. 2 Sistemas urbanos 
de esgotos: sistemas de esgotamento; características bacterio-
lógicas dos efl uentes; emissários; interceptores; coletores; re-
des de esgotos. 3 Saneamento: conceitos básicos de qualidade 
da água; tratamento de água para abastecimento; tratamento 
de efl uentes de esgotos; tratamento de resíduos sólidos. 4 To-
pografi a: aplicação da topografi a na construção civil. 5 Noções 
de eletricidade: sistemas monofásicos e trifásicos; motores de 
indução e síncronos; tipos de aplicação de transformadores. 6 
Noções de mecânica dos solos e fundações. 7 Noções de Geolo-
gia aplicada à engenharia; classifi cação e propriedade dos solos; 
compactação dos solos; compressibilidade dos solos. 8 Estudos 
e projetos, execução de obras e serviços técnicos associados ao 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
e drenagem urbana. 9 Acompanhamento de obras de sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 10 Noções de 
geoprocessamento. 11 Parâmetros legais de qualidade de água 

de abastecimento, lançamento de efl uentes e corpos receptores. 
12 Técnicas e processos de tratamento de água, esgoto e resí-
duos sólidos. 13 Noções de gerenciamento integrado de recursos 
hídricos. 14 Programação, controle e fi scalização de obras. Orça-
mento e composição de custos, levantamento de quantitativos, 
planejamento e controle físico-fi nanceiro. 15 Acompanhamento 
e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas, controle 
de materiais). 16 Licitação e contratos, conforme a Lei n.° 8.666 
e atualizações (ênfase no capítulo 1 – seções I a IV, capítulo 2 – 
na íntegra, capítulo 3 – seções III a V). 17 Planejamento urbano: 
sustentabilidade urbana (Agenda Habitat, Estatuto da Cidade e 
Agenda 21). 18 Legislação Ambiental.
CARGO: PERITO CRIMINAL–FARMÁCIA BIOQUÍMICA
1. Química analítica: 1.1. Técnicas laboratoriais de química e 
bioquímica. 1.2. Amostragem. 1.3. Erros e tratamentos estatís-
ticos de dados analíticos. 1.4. Fundamentos de análises titulo-
métricas. 1.5. Gravimetria. 1.6. Espectroscopia de absorção no 
ultra-violeta e no Infra-vermelho. 1.7. Espectrometria de absor-
ção atômica. 1.8. Espectrometria de massa. 1.9. Cromatografi as 
em fase líquida, gasosa e camada delgada. 1.10. Ressonância 
Magnética Nuclear (RMN). 2. Toxicologia: 2.1. Conceitos bási-
cos de toxicologia clínica e análises toxicológicas. 2.2. Análise 
laboratorial de intoxicações por medicamentos, drogas de abuso 
e metais. 2.3. Toxicologia ambiental; monitorização biológica e 
gases tóxicos 2.4. Identifi cação de substâncias em fl uidos bioló-
gicos. 3. Farmacognosia e Química Farmacêutica: 3.1. Extração 
e identifi cação de substâncias ativas de plantas. 3.2. Extração e 
dosagem de princípios ativos de medicamentos. 3.3. Farmaco-
logia e toxicologia de produtos naturais. 4. Química Orgânica: 
4.1. Teoria estrutural. 4.2. Alcanos, alcenos, alquinos, benzeno 
e aromaticidade. 4.3. Reações de compostos aromáticos, halo-
genados, álcoois, fenóis e éteres; reações de aldeídos e cetonas, 
ácidos carboxílicos e seus derivados e compostos nitrogenados. 
5. Química de combustíveis e explosivos Farmacologia: 5.1. Sub-
divisão da Farmacologia. 5.2. Classifi cação das formas farma-
cêuticas. 5.3. Classifi cação das drogas. 5.4. Drogas que atuam 
no Sistema Nervoso Central: 5.4.1 Hipnóticos e sedativos. 5.4.2 
Álcoois alifáticos. 5.4.3 Anestésicos gerais. 5.4.4 Estimulantes 
do sistema nervoso central. 5.4.5 Neurolépticos. 5.4.6 Ansiolí-
ticos. 5.4.7Anorexígenos. 5.4.8 Antidepressivos. 5.4.9 Opiáce-
os. 5.4.10 Alucinógenos. 5.4.11 conceitos de tolerância, vício, 
dependência e abuso de drogas. 5.4.12 Drogas controladas e 
ilícitas. 6. Imuno-hematologia: 6.1. Marcadores proteicos eri-
trocitários e não eritrocitários para tipagem. 6.2. Tipagemsan-
guíneas direta e reversa. 6.3. Caráter secretor e não secretor. 
6.4. Técnicas imuno-hematológicas por inibição da aglutinação. 
7. Biologia Molecular: 7.1. DNA: Estrutura e propriedades físico-
-químicas. 7.2. Replicação, transcrição e tradução. 7.3. Teoria do 
polimorfi smo genético e herança: 7.3.1 Minissatélites (VNTR) e 
Mirosatélites (STR) úteis na identifi cação humana. 7.3.2 STRs do 
cromossomo Y. 7.3.3 STRs do cromossomo X. 7.3.4 DNA mito-
condrial. 7.3.5 SNPs. 7.3.6 Princípio metodológico em técnicas 
de extração de DNA em amostras biológicas. 7.4. Reação em 
Cadeia pela Polimerase (PCR): 7.4.1 Princípios e técnicas. 7.4.2 
Desenho e otimização de uma PCR padrão: seleção de primers, 
tampão e DNTP. 7.4.3 Aplicações da PCR com ênfase na identifi -
cação humana. 7.5. Reação de sequenciamento de DNA -Método 
de terminação em cadeia. 7.6. Técnicas de separação e identifi -
cação de fragmentos de DNA amplifi cado pela PCR. 7.7. Eletro-
forese capilar e em gel de poliacrilamida. 7.8. Análise estatística 
de vínculos biológicos: 7.8.1 Equilíbrio de Hardy-Weinberg. 7.8.2 
Bancos de dados de frequências alélicas. 7.8.3 Vínculos biológi-
cos de paternidade, maternidade e progênie reversa. 7.9. Con-
trole de qualidade em laboratório de genética molecular foren-
se- GEP-ISFG. 8. Bromatologia: 8.1. Ingredientes e classifi cação 
de alimentos e rotulagem de embalagens. 8.2. Industrialização 
e conservação de alimentos. 8.3. Toxicologia de Alimentos. 8.4. 
Bebidas alcoólicas fermentadas e fermento-destiladas. 8.5. No-
ções sobre a Legislação de alimentos e Rotulagem.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: FÍSICA:
1 Grandezas físicas: grandezas fundamentais, erros de medida, 
propagação de erros em medidas indiretas. 2 Mecânica: movi-
mentos retilíneos, cálculo vetorial, movimento no plano, leis de 
Newton, forças dissipativas, trabalho e energia, conservação de 
energia, potência, sistemas de partículas, corpo rígido, centro 
de massa, impulso, colisões elásticas, colisões inelásticas, con-
servação de momento, momento linear, momento de inércia, 
rolamento, torque, conservação do momento angular, gravita-
ção, movimento dos planetas e satélites, campo gravitacional, 
energia potencial gravitacional, princípio de D’Alembert, equa-
ções de Lagrange, princípio variacional, princípio de Hamilton. 3 
Fluídos: pressão, massa específi ca, princípio de pascal, princípio 
de Arquimedes, escoamento, equação de continuidade, equa-
ção de Bernoulli, campos de escoamento. 4 Ondas: oscilações 
livres, amortecidas e forçadas, ressonância, ondas mecânicas, 
princípio de superposição, ondas estacionárias, interferência de 
ondas, ressonância, ondas sonoras, batimento, efeito Doppler. 
5 Termodinâmica: temperatura, dilatação térmica, calor, primei-
ra lei da termodinâmica, teoria cinética de gases, segunda lei 
da termodinâmica, entropia, ciclo de Carnot, rendimento das 
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máquinas. 6 Eletrostática: carga elétrica, campo elétrico, lei de 
Gauss, lei de Coulomb, potencial elétrico, capacitância, dielétri-
cos. 7 Eletrodinâmica: corrente, resistência, resistividade, lei de 
Ohm, circuitos elétricos, circuito LC, circuito LR, circuito LRC. 8 
Campo magnético, efeito Hall. 9 Magnetismo: dipolo magnético, 
lei de Ampère, lei da indução de Faraday, Lei de Lenz, indutância, 
ondas eletromagnéticas, correntes alternadas. 10 Equações de 
Maxwell, ondas eletromagnéticas. 11 Análise vetorial – aplica-
ções (interação de campos vetoriais). 12 Óptica: refl exão, re-
fração, espelho plano, espelhos esféricos, lentes, interferência, 
experiência de Young, interferência em fenda dupla, interferô-
metro de Michelson, difração, difração em fenda única, difração 
em fenda dupla, difração em fendas múltiplas, rede de difração. 
13 Introdução à física quântica: radiação do corpo negro, mo-
mento linear do fóton, energia do fóton, efeito fotoelétrico, efeito 
Compton, quantização da energia, princípio da correspondência, 
interação da radiação com a matéria, modelo de Bohr do átomo 
de hidrogênio,estrutura atômica, espectros de linha átomo de 
hidrogênio, hipótese de De Broglie, função de onda, modelos 
atômicos, momento angular orbital, momento angular de spin, 
funções de onda do átomo de hidrogênio. 14 Ondas eletromag-
néticas: refl exão, refração, difração em obstáculos, propagação, 
interferência. 15 Introdução aos métodos estatísticos: conceito 
de probabilidade, distribuição gaussiana, distribuição binomial, 
distribuição de gases, sistemas de partículas, postulados bási-
cos, densidade de estados, interação térmica, interação mecâ-
nica, interação em geral, processos quase estáticos, princípios 
básicos da termodinâmica, interação térmica entre sistemas, 
macroscópicas, energia livre, entalpia, entropia, calor específi -
co, potencial químico, distribuição canônica e distribuição grã-
canônica, sentenças em interação com reservatório, aplicações 
simples, função de partição, Gás monoatômico ideal, paradoxo 
de Gibbs, calor específi co de sólidos, paramagnetismo, teoria 
cinética dos gases em equilíbrio, distribuição de velocidade de 
Maxwell, número de impactos numa parede, pressão, estatística 
quântica dos gases ideais, MaxwellBoltzmann, BoseEinstein e de 
Fermi-Dirac, elétrons de condução em metais. 16 Física nuclear, 
espalhamento de Rutheford, decaimento radioativo, decaimento 
em partículas, tempo de decaimento, medidas da atividade, taxa 
de exposição, dose equivalente absorvida, dose absorvida, cál-
culos de blindagem, alcance, penetração, radiações ionizantes, 
efeitos biológicos, Interação da radiação com a matéria. 17 Apli-
cação das teorias físicas em situações de perícia policial (exem-
plo: cálculos de balística).
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: GEOLOGIA
1Mineralogia. 1.1 Microscopia óptica. 1.2 Minerografi a. 1.3 Pe-
trologia e petrografi a. 2 Gemologia. 3 Geologia geral. 3.1 Estra-
tigrafi a. 3.2 Geoarqueologia. 3.3 Sedimentologia. 3.4 Geologia 
estrutural. 3.5 Mapeamento geológico. 3.6 Geologia do Qua-
ternário. 4 Paleontologia. 4.1 Princípios gerais. 4.2 Ocorrências 
brasileiras de fósseis. 5 Pedologia. 5.1 Intemperismo, formação 
e classifi cação de solos. 5.2 Perfi s dos solos. 5.3 Análise e reme-
diação da contaminação do solo. 6 Geomorfologia. 6.1 Evolução 
e classifi cação das formas de relevo. 6.2 Processos erosivos e 
assoreamento. 7 Geofísica aplicada. 7.2 Geofísica forense. 7.3 
Geofísica de águas subterrâneas. 7.4 Perfi lagem geofísica. 7.5 
Análise de sinais. 7.6 Métodos potenciais. 7.7 Métodos elétricos e 
eletromagnéticos. 7.8 Geofísica nuclear. 8 Geologia do petróleo. 
9 Geologia de engenharia. 9.1 Investigações geotécnicas de su-
perfície e do subsolo. 9.2 Aplicações em fundações, estabilidade 
de taludes, perfuração de túneis e barragens. 9.3 Uso de solos 
e rochas como materiais de construção. 9.4 Riscos geológicos 
e impactos ambientais. 9.5 Mecânica das rochas. 9.6 Mecânica 
dos solos. 10 Hidrogeologia. 10.1 Hidrologia de superfície. 10.2 
Infl uência da estrutura das rochas na água subterrânea. 10.3 
Hidráulica dos poços. 10.4 Poluição de recursos hídricos. 10.5 
Uso e gestão de recursos hídricos. 11 Geoquímica. 11.1 Méto-
dos de levantamentos geoquímicos. 11.2 Geoquímica de isóto-
pos estáveis e radiogênicos. 11.3 Técnicas analíticas de minerais 
e rochas. 12 Geoprocessamento. 12.1 Sistemas sensores. 12.2 
Sensoriamento remoto. 12.3 Interpretação de imagens aéreas e 
orbitais. 13 Recuperação de áreas degradadas pela mineração: 
NBRs nº 11.174:1990, nº 13.028:2006, nº 13.029:2006 e nº 
13.030:1999. 14 Geoestatística. 15 Lei nº 12.651/2012.
CARGO: PERITO CRIMINAL – FORMAÇÃO: MEDICINA VETERI-
NÁRIA:
1 Anatomia, fi siologia e patologia dos animais domésticos e dos 
animais silvestres. 2 Defesa animal. 2.1 diagnóstico, prevenção 
e controle. 2.2 Doenças de notifi cação obrigatória. 3 Conheci-
mentos básicos de epidemiologia; análise de risco; bioestatísti-
ca. 4 Desenvolvimento de programas sanitários. 5 Clínica médi-
co-veterinária. 6 Inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos 
e pontos críticos de controle (APPCC). 7 Métodos de amostragem 
e análise. 7.1 Produtos de origem animal. 7.2 Produtos para ali-
mentação animal. 8 Farmacologia Veterinária. 8.1 Classifi cação. 
8.2 Mecanismos de ação. 8.3 Resíduos de medicamentos vete-
rinários em produtos de origem animal. 9 Análises microbioló-
gicas em produtos de origem animal e de alimentos para ani-
mais. 9.1 Análises físico-químicas em produtos de origem animal 

e em alimentos para animais. 9.1.1 Análise centesimal. 9.1.2 
Cromatografi a líquida de alta efi ciência para análise de coran-
tes e vitaminas em leite. 9.1.3 Absorção atômica. 10 Noções de 
biossegurança. 11 Zoonoses e higiene de alimentos. 11.1 Doen-
ças transmitidas por animais e por produtos de origem animal. 
11.2 Identidade e qualidade de produtos de origem animal. 12 
Legislação federal - Defesa Sanitária Animal. 12.1 Inspeção de 
produtos de origem animal. 12.2 Alimentos para animais. 12.3 
Produtos veterinários. 12.4 Programas sanitários básicos. 12.5 
Vigilância sanitária nacional e internacional. 13 Fauna brasileira. 
13.1 Classifi cação taxonômica da fauna silvestre brasileira. 13.2 
Manejo de animais da fauna silvestre brasileira. 14 Transmis-
são da informação genética. 15 Melhoramento genético. 16 Bio-
química básica. 17 Legislação ambiental. 18 Análise patológica. 
18.1 Técnicas de necropsia e exames de laboratório necessá-
rios na determinação da causa mortis de um animal abatido. 19 
Fóruns internacionais de referência. 20 Escritório Internacional 
de Epizootias (OIE). 21 Organização Pan-americana de Saúde 
(OPS/OMS). 22. Organização para Agricultura e Alimentação 
(FAO). 23. Comissão do CodexAlimentarius(FAO/OMS). 24. Or-
ganização Mundial do Comércio (OMC).
CARGO: PERITO CRIMINAL – ODONTOLOGIA:
1. lei federal nº 5.081/66, que regulamenta o exercício da odon-
tologia no Brasil. 2 Código de Ética Odontológica (Resolução CFO 
118/2012). 3 Perícia Odontolegal: peritos; documentos médicos 
e laudos periciais. 4 Documentação Odontológica. 5 Traumato-
logia Forense: Conceitos fundamentais e estudo de lesões cau-
sadas por agentes físicos mecânicos (instrumentos perfurantes, 
cortantes, contundentes, cortocontundentes, perfurocontunden-
tes e perfurocortantes) e não mecânicos (lesões causadas por 
temperatura, eletricidade, pressão atmosférica e explosões). 
6Asfi xiologia: enforcamento, estrangulamento, esganadura, 
sufocação, soterramento e afogamento. 7 Tanatologia 54 Fo-
rense: conceitos fundamentais, cronotanatognose e alterações 
cadavéricas. 8 Lesões Corporais: conceitos e interpretação do 
art.129 do Código Penal. 9 Marcas de mordida: metodologias de 
coleta e estudo comparativo. 10 Antropologia Forense: concei-
tos fundamentais e estimativa de sexo, da idade, da estatura, 
do fenótipo e da cor da pele por meio do estudo de ossadas e 
restos humanos; causa real da morte em Antropologia Forense. 
11 Estimativa dos dados antropológicos pelo estudo dos dentes. 
12 Identifi cação humana pelos elementos dentários, rugoscopia 
palatina e queiloscopia. 13 Noções básicas de Genética Forense. 
14 Importância da interpretação de radiografi as e outros exa-
mes de imagem na identifi cação odontológica. 15 Desastres em 
massa: conceituação e classifi cação; planos de contingência; 
importância da odontologia nos desastres em massa; protocolos 
de identifi cação de vítimas de desastre. 16 Técnicas de coleta e 
armazenamento de vestígios biológicos. 17 Noções de Sexologia 
Forense: estupro e atentado violento ao pudor. 18 Operações 
básicas de laboratório: preparo de reativos e soluções. Técnicas 
básicas. Coleta de material biológico para pesquisa de DNA com 
fi ns de identifi cação da vítima. 19 Vigilância Sanitária: normas e 
regulamentações para a prática odontológica.
CARGO: PERITO CRIMINAL – PROCESSAMENTO DE DADOS OU 
ANÁLISE DE SISTEMAS/CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO/ ENGENHA-
RIA DA COMPUTAÇÃO/INFORMÁTICA OU SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO
1. Fundamentos de Computação: organização e arquitetura de 
computadores, componentes de um computador (hardware e 
software), sistemas de entrada, saída e armazenamento, barra-
mentos de E/S, sistemas de numeração e codifi cação, aritméti-
ca computacional e características dos principais processadores 
do mercado. 2. Desenvolvimento de Sistemas: metodologias 
de desenvolvimento, análise e projeto estruturado, modelagem 
funcional e de dados, análise essencial, análise e projetos orien-
tados a objeto, ferramentas de desenvolvimento de software 
e ferramentas CASE, aspectos de linguagens de programação, 
algoritmos e estruturas de dados e objetos, programação estru-
turada e programação orientada a objetos. 3. Banco de dados: 
arquitetura, modelos lógicos e representação física. 4. Imple-
mentação de SGBDs relacionais. 5. SQL. 6. Reengenharia de Sis-
temas: engenharia reversa, descompilação de programas.7. Edi-
tores de recursos, de disco e de memória. 8. Linguagens de Pro-
gramação: tipos de dados elementares e estruturados, funções e 
procedimentos, estruturas de controle de fl uxo. 9. Montadores, 
compiladores, ligadores e interpretadores. 10. Caracterização 
das principais linguagens de programação (C e Pascal). 11. Am-
bientes de desenvolvimento visual (Delphi, Builder C/C++ e Vi-
sual Basic). 12. Linguagens de programação orientada a objetos 
(C++ e Java). 13. Redes de Comunicação de Dados: meios de 
transmissão, técnicas básicas de comunicação, técnicas de co-
mutação de circuitos, pacotes e células. 14. Topologias de redes 
de computadores. 15. Tipos de serviço e QoS. 16. Elementos de 
interconexão de redes de computadores (gateways, hubs, repe-
tidores, bridges, switches, roteadores). 17. Arquitetura e proto-
colos de redes de comunicação. 18. Arquitetura cliente-servidor. 
19. Tecnologias de redes locais e de longa distância. 20. Redes 
de alta velocidade. 21. Aplicações de redes, inclusive de telefo-
nia, da Internet e de redes de TV. 22. Monitoramento de tráfego. 

23. Sniff er de rede. 24. Interpretação de pacotes. 25. Formato 
de pacotes dos principais protocolos pertencentes à família TC-
PIIP. 26. Anomalias. 27. Princípios de redes peer-to-peer (Gnu-
tella, Kazaa etc.). 28. Funcionamento dos principais serviços de 
rede. 29. Servidores de e-mail, servidores Web,servidores proxy. 
30. Domínios, entidades de registro, servidores WHOIS. 31. Se-
gurança da Informação: políticas de segurança da informação, 
segurança de redes de computadores, inclusive redes sem fi o, 
vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais processos 
de defi nição, implantação e gestão de políticas de segurança e 
auditoria, ataques e proteções relativos a hardware, software, 
sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, in-
clusive fi rewalls e proxies, pessoas e ambiente físico. 32. Ad-
ministração de Segurança: monitoração e análise de arquivos 
de log, análise de incidentes e análise forense. 33. Criptografi a: 
conceitos básicos, sistemas criptográfi cos simétricos e de chave 
pública, modos de operação de cifras, certifi cação digital e proto-
colos criptográfi cos. 34. Características do RSA, DES e AES. 35. 
Funções hash. MD5 e SHA-1. 36. Esteganografi a. 37. Sistemas 
Operacionais: princípios dos sistemas operacionais. Sistemas 
Windows e Linux: localização e conteúdo de logs, gerenciamen-
to de usuários. 38. Sistemas de arquivos NFTS, FAT32, FAT16, 
EXT2, EXT3, REISER: características, metadados, organização 
física. 39. Diretório e direitos de acesso, compartilhamento e 
segurança, integridade. 40. Gerenciamento de Memória: organi-
zação, administração e hierarquia de memória, memória virtual. 
41. Browsers: Google Chrome, Mozilla e Internet Explorer. 42. 
Funcionamento do cache. 43. Linux: instalação e confi guração 
dos principais serviços TCP/IP. 44. Scripts de inicialização.
CARGO: AUXILIAR TÉCNICO DE PERÍCIA - FORMAÇÃO: TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM:
1 Noções de Química. 1.1 Classifi cação periódica dos elementos. 
1.2 Soluções. 1.3 Densidade. 1.4 Concentração das soluções: 
concentração em geral, título em massa, fração molar. Molari-
dade (concentração molar). 1.5 Diluição de soluções: de mes-
mo soluto, de solutos diferentes, sem ocorrência de reação. 1.6 
Volumetria. 1.7 Normalidade de uma solução de ácido, de uma 
solução de base. Titulação ácido-base e normalidade. 2 Noções 
de Física. 2.1 Estado físico da matéria: sólido, líquido, gasoso. 
2.2 Termologia: medidas de temperatura, terminologia de tem-
peratura, regulagem de temperatura das estufas. 2.3 Sistemas 
internacionais de pesos e medidas. 3 Noções gerais de anatomia 
e fi siologia humanas. 4 Noções de histologia dos tecidos. 4.1 Epi-
telial: de revestimento e glandular. 4.2 Muscular: liso e estriado. 
4.3 Nervoso. 4.4 Conjuntivo: substância fundamental, fi bras co-
lágenas, fi bras elásticas, fi bras reticulares, tecido adiposo, tecido 
cartilaginoso, tecido e sistema retículo endotelial. 5 Anatomia 
macroscópica: registro, descrição, cortes, acondicionamento. 6 
Atendimento de emergência e primeiros socorros. 7 Conduta éti-
ca dos profi ssionais da área de saúde.
CARGO: AUXILIAR TÉCNICO DE PERÍCIA - FORMAÇÃO: TÉCNICO 
EM MECÂNICA:
1 Desenho técnico industrial. 2 Ajustagem. 3 Eletricidade básica. 
4 Materiais de construção mecânica. 5 Metrologia. 6 Usinagem 
dos metais: operação de torno, processos, máquinas e ferra-
mentas. 7 Ensaios de materiais. 8 Lubrifi cação. 9 Elementos or-
gânicos de máquinas. 10 Circuitos hidráulicos e pneumáticos. 11 
Alinhamento e balanceamento de máquinas. 12 Noções de vibra-
ção. 13 Conhecimentos de materiais metálicos e não metálicos 
(classifi cação e identifi cação). 14 Conhecimento de ferramentas 
de medição e manutenção. 15 Noções de amarração, sinalização 
e movimentação de carga. 16 Noções de soldagem. 17 Conhe-
cimentos de acessórios de tubulação. 18 Segurança e Higiene 
do Trabalho. 19 Noções elementares de bombas de processo, 
compressores e turbinas a vapor. 20 Noções de manutenção pre-
ventiva e preditiva.
CARGO: AUXILIAR TÉCNICO DE PERÍCIA - FORMAÇÃO: TÉCNICO 
EM LABORATÓRIO:
1 Noções de Química. 1.1 Classifi cação periódica dos elementos. 
1.2 Soluções. 1.3 Densidade. 1.4 Concentração das soluções: 
concentração em geral, título em massa, fração molar. Molari-
dade (concentração molar). 1.5 Diluição de soluções: de mesmo 
soluto, de solutos diferentes, sem ocorrência de reação. 1.6 Vo-
lumetria. 1.7 Normalidade de uma solução de ácido, de uma so-
lução de base. Titulação ácido-base e normalidade. 2 Noções de 
Física. 2.1 Estado físico da matéria: sólido, líquido, gasoso. 2.2 
Termologia: medidas de temperatura, terminologia de tempera-
tura, regulagem de temperatura das estufas. 2.3 Sistemas inter-
nacionais de pesos e medidas. 3 Noções básicas de segurança no 
laboratório. 3.1 Estocagem de reagentes químicos. 3.2 Riscos de 
incêndios em solventes infl amáveis. 3.3 Misturas explosivas. 3.4 
Reagentes perigosos pela toxidade e(ou) reatividade. 3.5 No-
ções de primeiros socorros. 4 Técnicas básicas de laboratório. 
4.1 Lavagem e esterilização de vidraria e de outros materiais. 
4.2 Preparação de amostras e de materiais. 4.3 Preparo de so-
luções. 4.4 Volumetria. 4.5 Gravimetria. 4.6 Potenciometria. 4.7 
Espectrofotometria. 4.8 Fotometria. 4.9 Colorimetria. 4.10 Cro-
matografi as líquida e gasosa. 4.11 Espectrometria de massa. 5 
Métodos de separação. 5.1 Filtração. 5.2 Montagens típicas de 
aparelhos para destilação. 6 Sistemas de aquecimento e refrige-
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ração. 6.1 Secagem de substâncias. 6.2 Uso e conservação de 
aparelhagem comum de um laboratório. 4.4 Medidas de peso e 
de volume. 7 Eliminação de resíduos químicos. 8 Preparação de 
material de Laboratório para análises microbiológicas: desconta-
minação, lavagens, acondicionamento, esterilização
AUXILIAR TÉCNICO DE PERÍCIA - FORMAÇÃO: TÉCNICO EM RA-
DIOLOGIA:
1 Radioproteção. 1.1 Princípios básicos e monitorização pessoal 
e ambiental. 2 Conhecimentos técnicos sobre operacionabilidade 
de equipamentos em radiologia. 3 Câmara escura - manipulação 
de fi lmes, chassis, ecrans reveladores e fi xadores, processadora 
de fi lmes. 4 Câmara clara - seleção de exames, identifi cação; 
exames gerais e especializados em radiologia. 5 Fluxograma téc-
nico - administrativo - registro do paciente, identifi cação, enca-
minhamento de laudos, arquivamento. 6 Métodos de imagem: 
tomografi a, ressonância magnética, hemodinâmica, mamogra-
fi a, exames contrastados. 7 Conduta ética dos profi ssionais da 
área de saúde.

ANEXO II
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Item Atividade Datas Prováveis

1 Publicação do Edital de Abertura do concurso público no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará do Pará. 28/12/2018

2 Período para as inscrições no concurso público. 08/01/2019 a 
11/02/2019

3 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição por 
hipossufi ciência fi nanceira e por ser PcD.

08/01/2019 a 
11/01/2019

4 Período de solicitação para concorrer às vagas específi cas para PcD. 08/01/2019 a 
11/02/2019

5 Período para solicitação de atendimento especial no dia de realização 
das provas objetiva e discursiva.

08/01/2019 a 
11/02/2019

6 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção 
da taxa de inscrição. 16/01/2019

7 Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da 
análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 17 e 18/01/2019

8 Divulgação do resultado defi nitivo dos pedidos de isenção da taxa 
de inscrição. 25/01/2019

9 Último dia para o pagamento da taxa de inscrição. 12/02/2019

10
Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de 

atendimento especial no dia das provas e para concorrer às vagas 
específi cas para PcD.

26/02/2019

11
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da 

análise dos pedidos de atendimento especial no dia das provas e para 
concorrer às vagas específi cas para PcD.

27 e 28/02/2019

12
Divulgação do resultado defi nitivo dos pedidos de atendimento 

especial no dia das provas e para concorrer às vagas específi cas. 
para PcD.

08/03/2019

13 Divulgação dos locais das provas objetiva/discursivas. 11 a 15/03/2019
14 Aplicação das provas objetivas e discursivas para todos os cargos. 31/03/2019
15 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas. 01/04/2019

16 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das provas 
objetivas. 02 e 03/03/2019

17 Divulgação dos gabaritos defi nitivos após o julgamento dos recursos. 10/03/2019
18 Resultado preliminar das provas objetivas

19 Interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas 
objetivas. 29 e 30/03/2019

20
Publicação do resultado defi nitivo das provas objetivas e divulgação 

da relação de candidatos classifi cados a correção das provas 
discursivas.

08/05/2019

21
Publicação do resultado preliminar das provas discursivas e do 

espelho usado pela Banca Examinadora para a correção das provas 
discursivas.

15/05/2019

22 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
das provas discursivas. 16 e 17/05/2019

23
Publicação do resultado defi nitivo das provas discursivas e publicação 
do resultado preliminar da prova de conhecimentos (soma da nota da 

prova objetiva e discursiva) para todos os cargos
24/05/2019

24 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da prova de conhecimentos (soma da objetiva e discursiva) 27 e 28/05/2019

25 Publicação do resultado defi nitivo da prova de conhecimentos (soma 
da objetiva e discursiva) para todos os cargos 04/06/2019

26 Convocação dos candidatos classifi cados para realização da etapa de 
Exames Médicos. 04/06/2019

27 Realização da etapa de Exames Médicos. 29/06/2019 a 
04/07/2019

28 Publicação do resultado preliminar da etapa de Exames Médicos 11/07/2019

29 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da etapa de Exames Médicos. 12 e 13/07/2019

30
Publicação do resultado defi nitivo da etapa de Exames Médico e 
convocação dos candidatos não eliminados na etapa de Exames 

Médicos a etapa de Testes de Aptidão Física.
19/05/2019

31 Realização da etapa de Testes de Aptidão Física. 10 a 14/08/2019

32 Publicação do resultado preliminar da etapa de Testes de Aptidão 
Física. 21/08/2019

33 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da etapa de Testes de Aptidão Física. 22 e 23/08/2019

34
Publicação do resultado defi nitivo da etapa de Testes de Aptidão Física 
e convocação dos candidatos não eliminados na etapa de Testes de 

Aptidão Física a etapa de Avaliação Psicológica.
30/08/2019

35 Realização da etapa de Avaliação Psicológica 14 a 18/09/2019
36 Publicação do resultado preliminar da etapa de Avaliação Psicológica 25/09/2019

37 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da etapa de Avaliação Psicológica. 26 e 27/09/2019

38 Entrevista devolutiva de candidatos eliminados na etapa de Avaliação 
Psicológica 28/09/2019

39

Publicação do resultado defi nitivo da etapa de Avaliação Psicológica 
e convocação dos candidatos não eliminados na etapa de Avaliação 

Psicológica a etapa de Investigação Criminal e Social, e, Convovação a 
etapa da Prova de Títulos (Cargos de Nível Superior) .

04/10/2019

40
Realização da etapa de entrega de Documentação da etapa de 

Investigação Criminal e Social e da Etapa da Prova de Títulos (Cargos 
de Nível Superior).

14 a 18/10/2019

41 Publicação do resultado preliminar da etapa de Investigação Criminal 
e Social e da Etapa da Prova de Títulos (Cargos de Nível Superior). 06/11/2019

42
Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da etapa de Investigação Criminal e Social e da Etapa da Prova de 

Títulos (Cargos de Nível Superior).
07 e 08/11/2019

43 Publicação do resultado defi nitivo da etapa de Investigação Criminal e 
Social e da Etapa da Prova de Títulos (Cargos de Nível Superior). 20/11/2019

44 Publicação do Resultado Final Preliminar da 1ª Etapa do Concurso. 20/11/2019

45 Período para a interposição de recursos contra o Resultado Final 
Preliminar da 1ª Etapa do Concurso. 21 e 22/11/2019

46 Publicação do Resultado Final Defi nitivo da 1ª Etapa do Concurso. 29/11/2019

47 Convocação dos candidatos classifi cados a 2ª Etapa do Concurso 
(Curso Técnico-Profi ssional), a ser organizado pelo IESP-PA

a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

48 Realização do CURSO TÉCNICO-PROFISSIONAL a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

49 Publicação do resultado preliminar da etapa do Curso Técnico-
Profi ssional.

a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

50 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar 
da etapa do Curso Técnico-Profi ssional.

a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

51
Publicação do resultado defi nitivo da etapa de realização do Curso 

Técnico-Profi ssional.e publicação do resultado fi nal preliminar 
(resultado do curso) .

a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

52 Período para a interposição de recursos contra o resultado fi nal 
preliminar (resultado do curso).

a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

53 Publicação do resultado fi nal defi nitivo (resultado do curso). a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

54 Homologação do Resultado Final do Concurso para todos os cargos a ser defi nida pela 
SEAD/CPCRC-PA

Protocolo: 396432

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
CEDENTE: ESTADO DO PARÁ
CESSIONÁRIA: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES 
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS VISÃO PIONEIRA DE ICOARACI 
(COCAVIP)
OBJETO: Cessão de uso pelo Cedente, a título gratuito, de 
parte do imóvel de propriedade do Estado, situado na Rua 8 
de Maio, s/n, Distrito de Icoaraci, no Município de Belém/PA e 
cadastrado no Sistema de Bens Imóveis do Estado sob o RPI nº 
2.629, medindo 10.670 m² de área de terreno, destacada de 
área maior, de acordo com o croqui esquemático e informações 
constantes dos autos no Processo nº 2017/501434. 
FINALIDADE: Utilização, pela Cessionária, do bem indicado 
na cláusula primeira, exclusivamente para instalação de local 
adequado para separação e armazenamento do material 
reciclável arrecadado pelos catadores cooperados.
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: As benfeitorias e 
melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando 
a pertencer ao CEDENTE, sem que este fi que obrigado a 
indenizar a CESSIONÁRIA e sem que assista a este qualquer 
direito à retenção ou indenização quando da restituição do bem 
ao CEDENTE.
Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ônus 
decorrentes da utilização do imóvel, tais como luz, água e 
demais tributos inerentes ao exercício das atividades.
DA RESTITUIÇÃO: A Cessionária restituirá o bem em condições 
normais de uso, quando exigido por motivo de interesse público, 
por violação das cláusulas deste instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2018.

Protocolo: 396592
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL (SEGUP)
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 

ESTADO DO PARÁ (SUSIPE)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE 

AGENTE PRISIONAL
CONCURSO PÚBLICO C – 199

EDITAL Nº 34 / 2018 – SEAD / SUSIPE, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA DO CURSO DE 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL
A Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará, representada pelo seu Superintendente, torna pública 
a Convocação dos candidatos relacionados no Anexo I deste 
edital, para a Matrícula ao Curso de Formação dos Candidatos 
do Concurso C-199, para o cargo de Agente Prisional da SUSIPE.
1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
1.1. Período: 21 a 25 de janeiro de 2019.
1.2. Horário: 08h as 18h
1.2.1. O horário de realização da matrícula prevista neste Edital 
será sempre o horário local da cidade Belém/PA.
1.3. Os candidatos convocados para matrícula no Curso de 
Formação Profi ssional deverão entregar os documentos no 
Instituto de Ensino de Segurança do Pará – IESP, onde funciona 
a Escola de Administração Penitenciária - EAP, sito na Rodovia 
BR-316, Km 13, município de Marituba – Pará.
1.4. A entrega dos documentos poderá ser efetivada por 
procuração, com poderes expressos (delegação de poderes 
específi cos), e passada por instrumento público, mediante 
entrega do respectivo mandado, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do candidato e de apresentação do 
documento de identidade do procurador.
1.5. O candidato cujos documentos apresentados por procuração 
pública assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador no requerimento de matrícula, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento do formulário.
1.6. Não serão aceitos documentos enviados por via postal, via 
fax, via Internet e/ou via correio eletrônico.
2. DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE 
FORMAÇÃO
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no Curso de Formação 
os candidatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos 
completos, estiverem capacitados física e mentalmente para o 
exercício das atribuições do cargo, apresentarem documento de 
identidade original em bom estado de conservação, bem como, 
apresentarem originais e cópia da seguinte documentação:
a) Cédula de identidade;
b) CPF;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos dependentes;
e) Título de eleitor com o respectivo comprovante de quitação;
f) PIS/PASEP ou CTPS para quem não possui PIS/PASEP;
g) Comprovante de quitação com o serviço militar (Somente 
para o sexo masculino);
h) Original do certifi cado de ensino médio e histórico escolar;
i) 2 (duas) fotografi as 3x4 recentes e coloridas;
j) Comprovante de residência atualizado (Água, Luz ou Telefone); 
k) Atestado médico original, contendo nome completo e número 
do documento de identidade, emitido no prazo máximo de 30 
dias, contados retroativamente em relação ao primeiro dia de 
matrícula presencial, constando expressamente que o (a) está 
apto (a) a realizar atividades físicas, conforme subitem 18.4.1 
do Edital nº 001/2017 – SEAD/SUSIPE, de 15 de dezembro de 
2017. 
l) Fator RH (Tipo de sangue);
m) Formulário de requerimento de matrícula e anexo do 
requerimento de matrícula devidamente preenchidos, disponíveis 
nos Anexo II e III deste Edital;
n) As documentações de que trata o item 2.1 deverão ser 
entregues em envelope tamanho A4, com tarja de identifi cação 
contendo o número da inscrição, nome completo, região de 
lotação e CPF do candidato, juntamente com o check-list de 
confi rmação de entrega dos documentos, disponível no Anexo 
IV deste Edital;
o) Cumprir com as exigências previstas no Edital do Concurso.
2.2. Após análise da documentação apresentada pelos candidatos, 
será publicada a homologação da matrícula e a convocação para 
o Curso de Formação somente daqueles que estiverem com a 
documentação considerada regular pelo presente Edital.
2.3. Se, ao término do período de apresentação dos documentos 
necessários para a matrícula no Curso de Formação algum 
candidato classifi cado para a segunda fase desistir, não 
comparecer ou não apresentar a documentação de acordo 
com o previsto neste Edital, a Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará, por meio da Escola de 
Administração Penitenciária deverá convocar o(s) candidato(s) 
subsequente(s), para a apresentação dos documentos e 
efetivação de sua matrícula, respeitado o limite máximo de 500 
vagas ofertadas para o cargo de Agente Prisional e observando 
rigorosamente a ordem de classifi cação do cargo.
2.4. A Escola de Administração Penitenciária terá o prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias úteis, após o encerramento regular 
da matrícula para a convocação acima prevista, sendo vedada 
qualquer convocação posterior a este prazo, mesmo em hipótese 
de vacância.
2.5. Por força do subitem 18.1.1 do Edital nº 001/2017 – SEAD/
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SUSIPE, de 15 de dezembro de 2017, não será permitida 
chamada de candidatos para o Curso de Formação, além do 
número de vagas previstas neste instrumento convocatório (500 
vagas ofertadas para o cargo de Agente Prisional).
2.6. Será eliminado do concurso público o candidato convocado 
para matrícula ao Curso de Formação que deixar de apresentar 
a documentação exigida no período estipulado em Edital ou que 
apresentá-la de forma irregular; não efetivar sua matrícula no 
período estipulado; desistir expressamente do curso; deixar de 
comparecer por qualquer motivo para efetivação da matrícula 
ao Curso de Formação ou, ainda, não satisfi zer aos demais 
requisitos legais e editalícios.
2.7. O candidato matriculado no Curso de Formação continuará a 
ser submetido à Investigação Criminal e Social, conforme previsto 
no subitem 15.1.1 do Edital nº 001/2017 – SEAD/SUSIPE, de 15 
de dezembro de 2017, podendo vir a ser desligado do Curso de 
Formação e, consequentemente, eliminado do concurso público, 
se não possuir procedimento irrepreensível e idoneidade moral 
inatacável.
2.8. O candidato que não apresentar a documentação exigida 
no ato da matrícula terá sua inscrição no Curso de Formação 
indeferida e será eliminado do Certame.
3. Do cronograma previsto

DATA ATIVIDADES
Matrícula dos (as) candidatos (as) (1ª 

convocação) 21 a 25/01/2019

Homologação dos (as) candidatos (as) 
matriculados (as) (1ª convocação)

Divulgação dos (as) candidatos (as) desistentes
Divulgação dos (as) candidatos (as) que não 

efetuaram matrícula
2ª convocação para matrícula

31/01/2019

Matrícula dos (as) candidatos (as) (2ª 
convocação) 04 e 05/02/2019

Homologação dos (a) candidatos (as)  (2ª 
convocação) 07/02/2019

Aula inaugural do curso 07/03/2019
Execução do curso 07/03 a 28/06/2019

3.1. A 2ª Convocação a que se refere o cronograma ocorrerá 
apenas para o preenchimento das vagas oriundas de desistência, 
não comparecimento para matrícula ou indeferimento da 
matrícula.
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Belém (Pa), 27 de dezembro de 2018.

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

MICHELL MENDES DURANS DA SILVA 
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

ANEXO I – RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NA 
PRIMEIRA FASE DO CONCURSO

AGENTE PRISIONAL – CARAJÁS – MASCULINO
NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Fabiano Albuquerque De Oliveira 5030011565 1
Danillo Alves Cavalcante 5030001208 2

José Içan Diorgis Picanço Ivanovitch 5030000353 3
José Do Carmo Dos Santos Gonçalves 5030000447 4

Andre Parente Da Silva 5030013195 5
Fernando Gonçalves De Almeida 5030002394 6

Valmir Oliveira Da Costa 5030014854 7
Marcos Mendonça Leite 5030013188 8

Ubiracy Ramos De Carvalho Junior 5030002117 9
Wanderson Santana Do Carmo 5030012259 10

Leandro Moreira Santana 5030016779 11
Jorge Luiz Silva Cunha 5030014197 12
Albert Ramos Freitas 5030005890 13

Samuel Jacinto De Melo 5030013321 14
Erivan Cunha Silva 5030017827 15

Jose Edilson Furtado Gomes 5030012960 16

AGENTE PRISIONAL – XINGU – MASCULINO
NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Dhennyson Soares Dos Santos 5970003711 1
Yago Sousa Castelo Branco 5970009534 2

Erivaldo Pinto Machado 5970017445 3
Geverson Sousa Da Silva 5970004285 4
Fabricio Da Silva Machado 5970020015 5

Elias Fabricio De Oliveira Pedrosa 5970019088 6
Claudio Adilson Favacho Dos Santos 5970012594 7

Jonatas Costa De Souza 5970000641 8
Danilo Pimenta De Melo 5970008104 9

Carlos Alberto Barbosa Custódio 5970006950 10
Silas Pinto Corrêa 5970019984 11

Vitor Sebastiao Dos Santos Rocha 5970012547 12
Dario Alves Da Silva Junior 5970006733 13
Rodrigo Duarte Dos Santos 5970019172 14

Fabricio Costa Monteiro 5970004995 15
Gildo Da Silva Ramalho 5970013805 16

AGENTE PRISIONAL – METROPOLITANA – MASCULINO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Arnaldo Moura Dos Santos 5980007755 1

Jorge Luiz Dos Reis Galvão 5980000594 2

Enderson Correa Barbosa 5980010042 3

Geyff eson Olimpio Rodrigues 5980010508 4

Richard De Nixon Raiol Leão 5980004887 5

Abelardo Rubem Leite Marques Junior 5980011462 6

Joao Damasceno Lopes Netto 5980008696 7

Antonio Tome Nunes Sousa 5980013380 8

Igor Pedrosa Araujo 5980005956 9

Livaldo Correa De Araújo 5980014341 10

Wolber Anderson Oliveira Campos 5980006035 11

Renan Cardoso Negrão 5980000312 12

Lenildo Rodrigues Gomes 5980013087 13

Fernando Jorge Dos Santos Almeida Junior 5980022659 14

Matheus Martins Belo Marino 5980004013 15

Marcio Martins De Souza 5980000769 16

Jhonatas George Dos Santos Ricardo 5980011676 17

Olival De Farias Costa Neto 5980003182 18

Jeff erson De Oliveira Freire 5980011040 19

Adriano Rosario Da Silva 5980001465 20

Fabio Augusto Sampaio De Andrade 5980001422 21

Gleyson Nascimento Andrade 5980016622 22

Vanderson Santos De Matos 5980019439 23

Lucas De Souza Dos Santos 5980005311 24

Gabriel Moreira Pantoja Mamedi 5980020989 25

Juan Felipe De Oliveira Ledo 5980013834 26

Olavo Guimarães Araujo Junior 5980011387 27

Igor Dias Castelo Branco 5980006899 28

Paulo Nascimento Neto 5980010033 29

Edson Da Silva Ferreira 5980000558 30

Pedro Paulo Santos De Sousa 5980020380 31

Axel Gerald Rocha Rodrigues 5980006319 32

Paulo Henrique Silva Lira 5980018816 33

Thiago Roberto Azevedo De Albuquerque 5980012087 34

Ericson Geovanni Pedroso De Abreu 5980014020 35

Rodrigo Santos Pedrosa 5980019392 36

Jeff erson Eduardo Carvalho Ramos 5980000356 37

Rafael Da Silva Damasceno 5980019209 38

Francisco Solangio Vieira 5980017232 39

Eliel De Paula Varão 5980000042 40

Edir Vale De Pinho 5980005618 41

Flávio Soares Pereira 5980000173 42

Mario Rafael Silva De Souza 5980000359 43

Fábio Junior Rodrigues De Moraes 5980002439 44

Danielton Lima Da Costa 5980000046 45

Pablo Andryws Romulo Silva Roxo 5980018592 46

Alan Conceição Martins 5980005249 47

Andre Luiz Lucena Richardson 5980011634 48

Douglas Alberto Lima Correia 5980020421 49

Hermesson Enrique Lima Dos Santos 5980006878 50

Carlos Andre Mota Da Cruz 5980016180 51

Danilo Franklin Ribeiro Costa 5980010716 52

Cosmo Ivan Da Silva 5980021510 53

Paulo Vitor Da Costa Oliveira 5980000902 54

Thiago Lima Guerreiro 5980002659 55

Thiago Nobre Gonçalves 5980009546 56

Guilherme Tavares Rodrigues 5980006132 57

Elton Barata Do Carmo 5980021127 58

Pedro Barreto De Almeida 5980014485 59

José De Ribamar Marques Pereira 5980002186 60

Anderson Luis Xavier Ramos 5980021878 61

André Da Silva Adrião 5980006688 62

Sirley Weder Barbosa Duarte 5980009970 63

Luiz Cleber Furtado De Sousa 5980022444 64

Mauricio Da Silva Chagas 5980007124 65

Rodrigo De Lima Alves 5980001973 66

Rodrigo Pinheiro Silvestre 5980014222 67

Flávio Vinícius De Freitas Silveira 5980012141 68

Mauricio Cardoso Da Silva 5980001594 69

Thiago Alexandre Dos Santos Teixeira 5980002691 70

Diego Bernardo Pacheco 5980010821 71

Clemerson Borges Cunha 5980003214 72

Wendell Pereira E Silva 5980017146 73

Edgar De Jesus Araujo 5980008507 74



42 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Tarcisio Pereira Antunes Teixeira 5980019946 75

Osiris Lobato De Sousa 5980001644 76

Arthur Cunha Vieira 5980019483 77

Jose Carlos Matos Lopes 5980016044 78

Alex Dos Santos Nogueira 5980007139 79

Johnatan Gonçalves De Arruda 5980020414 80

Rubens Wagner Valente De Souza 5980010275 81

Manoel Santana Souza De Aviz 5980018343 82

Frank Danny Costa Beckman 5980000882 83

Francisco Eugênio Soares Sales Filho 5980014468 84

Ronald Cezar Pantoja Tavares 5980011234 85

Paulo Alves Da Rocha 5980004620 86

Celso Henrique Fonseca Carvalho 5980014746 87

Felipe Martins Dantas 5980014432 88

Wilson Ferreira Vieira 5980017086 89

Marcello Williams Generoso De Lima 5980009776 90

Caio Cézar Santos Conceição 5980021045 91

Rick Arcanjo Dos Santos 5980011146 92

João Bosco De Aquino Maciel Filho 5980004857 93

Matthews Gomes De Freitas 5980015947 94

Manoel Wilson Pantoja De Sousa 5980013065 95

Ruan Oliveira De Aviz 5980010722 96

Luiz Augusto Manços Alexandria 5980002074 97

Sidney Santos Da Conceição 5980015187 98

Michel Anderson De Pina Lopes 5980008986 99

Alexandre Victor Dos Santos Ribeiro Larrat 5980009584 100

Josemilson Dos Santos Costa 5980010084 101

Matheus Vieira Da Silva 5980021963 102

Antonio Barata Pinto Junior 5980012382 103

Caio Batista Leão 5980012964 104

Raimundo Laurindo Santana 5980000944 105

Frederick Machado Farias 5980001344 106

Marcelo Claudio Terra Mota 5980000853 107

Laedson Monteiro Nascimento 5980005749 108

Victor Hugo Pinheiro De Paiva 5980003438 109

Wellington Ferreira Dos Santos 5980001821 110

Eliseu Da Silva Souza Junior 5980018875 111

Renato Botelho Sacramento 5980003674 112

Celso Luiz Pereira Da Silva 5980019801 113

João César Da Silva Melo 5980022783 114

Williame Arthur Sousa Pacheco 5980009572 115

Raifson Ramon Da Cunha Coimbra 5980016066 116

Ari Noberto Do Nascimento Rodrigues 5980016991 117

Edgar Augusto Moraes Matos 5980014179 118

Claudio Marcio Farias De Aquino Júnior 5980007239 119

Edson Alan Fernandes Sacramento 5980015103 120

Amilton Barata Aleixo Correa 5980018302 121

Jocleiton Pinheiro Lima 5980016800 122

Wolckmer Guilherme Mastub De Macedo Filho 5980008641 123

Francisco Da Conceicao 5980010265 124

Danilo Leal De Barros 5980002266 125

Wallax Marlon Da Silva Almeida 5980001115 126

Waldenor Pereira Da Silva Junior 5980012700 127

José Bento Nogueira Neto 5980005187 128

Silas Silva Farias 5980003781 129

Isaac Alexandre Fernandes Dos Anjos 5980000690 130

Wuermeson Siqueira Dos Santos 5980001330 131

Francisco De Amorim Gomes Pereira 5980019416 132

Pablo Rodrigo Gusmao Reis 5980008653 133

Marcus Vinicius De Souza Nobre 5980022313 134

Edson Matos Dos Santos 5980017154 135

Rodrigo De Albuquerque Carvalho 5980002522 136

Jair Felipe Silva Dos Santos 5980017570 137

Rafael Rodrigo Marinho De Oliveira 5980011062 138

Adriano Montero Arruda Filho 5980012675 139

Cleiton Muniz Dos Santos 5980007933 140

Wesley Gunnar Leite De Sousa 5980002855 141

Julio Silva Tavares 5980004675 142

Valber Cezar Rodrigues Maria 5980012319 143

Anderson Carrera Aleixo 5980009170 144

Sebastião De Nazaré Ferreira 5980021697 145

Nataniel Da Costa Alves 5980006619 146

Abdinaldo Rodrigues Ferreira Junior 5980011338 147

Antonio Mauricio Rodrigues Leite 5980009121 148

Sheysson Coelho Nunes 5980013041 149

Erivaldo Alves Pereira 5980008610 150

Renam De Sousa Alves 5980013545 151

Elias Pereira De Brito 5980003369 152

Jonas Dos Santos Costa 5980017101 153

Carlos André Dos Santos Leiva 5980013241 154

João Nunes Da Silva 5980019270 155

Leandro Moreira De Araujo 5980012026 156

Lorildo Anelho Braga Neto 5980015428 157

Luciano Marcos De Sousa Sarmento 5980014898 158

Nazareno Oliveira Marinheiro 5980018027 159

Rosinildo Anjos Maciel 5980000545 160

Thiago De Azevedo Fontenelle 5980009466 161

Luciano Delfi ne Piveta 5980005642 162

AGENTE PRISIONAL - BAIXO AMAZONAS – MASCULINO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Wanderson Bruneo Moura 
Bentes 5990020854 1

Raphael De Sousa Wanghon 5990005916 2

Marcelo De Matos Vaz 5990014538 3

Tássio Do Nascimento Sousa 5990002310 4

Márcio Roberto Peixoto Silva 5990008255 5

Paulo Rogério De Oliveira 5990009509 6

Alexandre Rogerio Pedroso 
Ribeiro 5990004157 7

Luan Barbosa Costa 5990012576 8

Dorenilson De Sousa Matos 5990010500 9

Carlos Henrique Lobato Duarte 5990003121 10

Alberto Luiz Alves De Jesus 5990017227 11

Roberto De Freitas Silva 5990005169 12

Pablo Ricardo Fernandes 
Santos 5990017587 13

Almeriston Alair Barbosa Do 
Nascimento 5990000724 14

Alex Sandro De Souza 
Gonçalves 5990016249 15

Marcio Pinto Da Silva 5990017161 16

Rodrigo Dos Santos Alves 5990004119 17

Daniel Silva De Paula 5990021196 18

Márcio Tadeu Pantoja Bentes 5990020221 19

Maurício Da Costa Maciel 
Picanço 5990002061 20

Eli De Sousa Vieira 5990002325 21

Isaias Coelho Dos Santos 5990018987 22

Alessandro Herundino Pereira 
Rodrigues 5990018951 23

Carlos Antonio Vidal Da Silva 5990001000 24

Wagner Augusto Mota Siqueira 5990002831 25

Wandercley Araujo De Oliveira 5990002173 26
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AGENTE PRISIONAL – GUAMÁ – MASCULINO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Antonio Fagner De Souza Cavalcante 6000002201 1

Antônio Helenildo Da Silva 6000020051 2

Jeannyson Chrystian Torres Lopes 6000020050 3

Paulo Hugo Da Costa Nascimento 6000001032 4

Jose Francisco Santos Soares 6000004426 5

Antenor Silva Dos Santos 6000023008 6

Enio Ricardo Soares Vieira 6000005401 7

Carlos Henrique Da Costa Favacho 6000000569 8

Afonso Fernandes Sacramento 6000020037 9

Paulo Ricardo Valões Miranda 6000008558 10

Marcio Luiz Pinheiro Gomes 6000018109 11

Athaides Da Silva Frazão Junior 6000008455 12

Matheus Meneses Seawright De Oliveira 6000014091 13

Hugo Magalhães Martins 6000001308 14

Daniel Torres Costa 6000017517 15

Paulo Barros De Souza Filho 6000018654 16

Aldo Polaro Castro 6000018370 17

Thiago Sabino Bezerra De Nojosa 6000007914 18

Fábio De Jesus Albuquerque Muniz De Souza 6000013645 19

Jonathas Amorim Brasil 6000000240 20

Joao Da Silva Dias 6000005631 21

João Victor Da Conceição Rodrigues 6000014423 22

Sayro Ferreira Novaes 6000001989 23

Thiago Victor Da Silva Chagas 6000015035 24

Jose Ricardo Dos Santos E Santos 6000006312 25

Jennison Braga Ferreira 6000019252 26

Julio Cesar Venceslau Neris 6000008770 27

Vicente Maciel Da Silva Neto 6000007642 28

Carlos Rogério Da Silva Cabral 6000002410 29

Cristovão Augusto Pereira Da Silva 6000001353 30

Luis Carlos Paz Da Silva 6000004822 31

Claudio Gomes Tavares 6000010850 32

Uriel Mendes Marques 6000001114 33

Cleiton Machado Da Silva 6000002452 34

Kleber Da Silva Souza Pinto 6000004562 35

Leonan Pereira Costa 6000003383 36

Luiz Adalberto Xavier Cardoso 6000000174 37

Alexandre Melo Pessoa 6000011839 38

Mario Dos Santos Trindade 6000013208 39

Diego Monteiro Santana 6000015251 40

Waldeci Barbosa De Sousa 6000006140 41

Elton John Mineiro Palavra 6000005663 42

Raphael Patrick Duarte Sena De Oliveira 6000017459 43

Luiz Henrique Saraiva De Alencar Carvalho 6000013194 44

Cecilio Junior Mota Vieira 6000013096 45

Daniel Moraes Abitbol 6000009472 46

Eder Vander Oeiras Leite 6000016918 47

Fernando Da Costa Maia Filho 6000000219 48

Paulo Rafael Alencar Peixoto 6000012040 49

Raimundo Ivan Nascimento Costa 6000010759 50

Adonias Cardoso Passos 6000011625 51

Enzo Alves Pinto 6000011940 52

Fabio Costa Monteiro 6000014524 53

Silvio David Machado Prestes 6000019326 54

Adenilson Santos Da Silva 6000019407 55

José Oscar Ferreira Damasceno Junior 6000010431 56

Fabricio Saulo Araujo Martins 6000001781 57

Vando Jose Sousa Mendes 6000005074 58

Paulo Felipe Marques Freitas 6000008532 59

Derivaldo Lima De Souza 6000002227 60

Wellington Ramos Dos Santos 6000000467 61

Renato Cordeiro Gomes 6000008820 62

Luciano Gomella De Souza 6000001031 63

Otávio De Sousa De Araujo 6000001358 64

Natanael Barros Da Silva 6000013721 65

Márcio Gonçalves Lopes 6000018657 66

Ivan De Oliveira Miranda 6000000285 67

Junielson Costa Lemos Portilho 6000001284 68

Vitor Hugo Marinho Dos Santos 6000014229 69

Paulo Victor Da Silva Carvalho 6000008332 70

Gesse Rodrigues Bezerra 6000019077 71

Jadailson Fernandes Monteiro 6000018060 72

Marllon Barreto Varela 6000020656 73

Ewerton Breno Sousa Do Nascimento 6000009515 74

Rafael Bruno Rodrigues 6000002133 75

Wanderson Pereira Nascimento 6000006662 76

José Hingley Gonçalves Da Costa 6000004834 77

Pablo Max De Sousa Menezes 6000001851 78

Isaque Cardoso Campelo 6000011675 79

Vicente De Paula Silva Nunes 6000011862 80

José César Das Neves Lima Filho 6000017260 81

Fernando Ferreira Dos Santos 6000014807 82

Marcelo Cristiano Silva Amorim 6000018006 83

Elton Jose Ferreira Da Silva 6000021455 84

Edigar Mendes De Almeida 6000009704 85

Demetrius Lemos De Souza 6000009504 86

Lindomar Barros Dos Santos 6000019380 87

José Luiz Dos Santos Júnior 6000016721 88

Kleyton Pinto Godinho 6000007712 89

Jacob Erimar Lucena Dos Santos Junior 6000008102 90

Benedito Leite Sarges 6000015172 91

Paulo Afonso Miranda Garrido 6000021339 92

Gleidson Da Silva Pereira 6000011440 93

Fabricio Junio Laurindo Da Cruz 6000012747 94

Wiriland Costa Figueredo 6000007357 95

Claudinei Justino De Souza 6000004423 96

Thomas Romulo Pereira Da Silva 6000020165 97

Rafael Costa Guerreiro 6000003254 98

Nelson Rego Saldanha 6000013745 99

Joas Mendes De Assuncao 6000004305 100

Jose Mauricio Vilhena Nobrega 6000014565 101

Airon Da Silva Santana 6000012493 102

Jairo Gilfort Reis De Lemos Filho 6000014452 103

Everson Maia Nascimento 6000017059 104

Nivaldo Bruno Da Silva Leal 6000002371 105

Arthur Da Rocha Martins Bueno 6000015277 106

Alexandre Barros Gonçalves 6000006920 107

Humberto Luiz De Souza 6000019105 108

Thiago Frazao Dos Santos 6000000146 109

Davyson Bruno Barros De Oliveira 6000009627 110

Manaciel Da Vera Rodrigues 6000005939 111

Brian Davisson Assis De Vasconcelos 6000013862 112

Vagner Mariano Inacio Costa 6000003690 113

Valter Guimarães Igreja Júnior 6000009711 114

Jony Azevedo Melo 6000018890 115

Jose Nildo Da Conceição Da Silva 6000018799 116

Antonio Mozart Cavalcante Neto 6000013613 117

Fabricio Henrique Nascimento Silva 6000012918 118

João Marcos Sousa Da Silva Junior 6000010326 119

Joelton Pantoja De Oliveira 6000010932 120

Tiago Mamedes De Souza 6000010999 121

Elisandro Alerson Barbosa Brandao 6000009758 122

Marciel Alves De Sousa 6000023028 123

Eden Fabrício Alves Azevedo 6000020308 124

Wanderley Dos Santos Araújo 6000009454 125

Francisco Da Conceicao 6000015193 126

Jacson Willams Cunha Jaques 6000016497 127

Ary Walker Angelim Miranda 6000010818 128

Jairo Moreira Barata 6000018752 129

João Henrique Anderson Mariano Martins 6000010630 130

Josimar Machado De Vasconcelos 6000008415 131

Rafael Domingues Cajazeiras 6000000035 132

Jose Lucas Dos Santos Silva 6000006670 133

Cleidson Pompeu Rodrigues 6000000436 134

Raimundo Pereira Bezerra 6000013105 135

André Monte De Brito 6000009063 136

Rogério Lima Baia 6000004672 137

Wanderson Costa Silva 6000011738 138

Fabio Fernando Santos Das Chagas 6000015925 139

Tamison Epaminondas Da Silva 6000012906 140

Lucas De Almeida Faustino 6000012757 141

Edinho De Abreu Da Silva 6000001404 142
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Alessandro Cristyan Sousa Do Nascimento 6000018798 143

Wesley Marques Melo 6000013933 144

Francisco Eduardo Pereira De Menezes 6000020776 145

Diego Marcelo Costa Da Silva 6000014597 146

Carleilson Santos Macedo 6000005565 147

José Sabino Faro Barros Junior 6000005928 148

Nazareno Da Silva Cordeiro 6000003520 149

Salomão Rodrigues Da Silva 6000013025 150

Wilson Sousa Ferreira 6000001658 151

Macelo Sousa Carneiro 6000003629 152

Alexandre Das Neves Dos Santos 6000020874 153

Daniel Maués Alves 6000000054 154

André Oliveira De Melo 6000001149 155

Joniel Araújo Noronha 6000008571 156

Leandro Pantoja De Melo 6000012803 157

Deyvit Otavio Sousa 6000016824 158

Victor Vasconcelos Alves 6000017237 159

Italo Araujo Silva 6000015725 160

Mauro Sergio Ramos Dos Anjos 6000019101 161

Jose Bispo De Sena Filho 6000010942 162

Tony Ramos Vidal 6000008166 163

Jerry Robson Andrade De Freitas 6000015236 164

Roberto Heinen Braga 6000004555 165

Lucas Emiquely Marques 6000000501 166

Fabio De Oliveira Ribeiro 6000017309 167

Luis Carlos Louredo Do Nascimento 6000018465 168

Antonio Roberto Oliveira Rabelo 6000006522 169

Gilson Dos Anjos Aires 6000019455 170

Daniel Nazareno Silva Dos Santos 6000001146 171

Thiago Carneiro Da Silva 6000016709 172

Dugue Ferreira De Barros 6000015732 173

Odileno Raiol Almeida 6000001039 174

Bruno José Correia Da Silva 6000021451 175

Jose Jarbas De Carvalho 6000013309 176

Edney Marques Araujo 6000013342 177

Aldo Da Costa Maciel 6000011739 178

Saulo Barbosa De Sousa 6000010427 179

Vagner Vasconcelos Alves 6000018154 180

Wanderson De Souza Raposo 6000009228 181

Alan Santos Pacheco 6000015191 182

Fabio Brito Diamantino 6000018201 183

Arlysson Martins Coutinho 6000007503 184

Leandro Wesche Pina 6000006817 185

Francisco Iure Araujo De Melo 6000009180 186

Otávio Júnior Martins Da Silva 6000001582 187

Victor  Macedo Lemos 6000011956 188

Daniel Junio Santos Da Silva 6000003915 189

Lúcio José De Amorim Leite 6000003721 190

Fabio Da Costa Gomes 6000018728 191

Luiz Alberto Dos Prazeres Sanches 6000014996 192

Luciano Araujo Dos Santos 6000000455 193

Francivaldo Teixeira De Souza 6000013636 194

Joelson Fonseca Das Neves 6000006621 195

Weslei Resende 6000012697 196

Heliton Da Silva 6000018586 197

Jose Nilson Alves Da Conceicao 6000010507 198

Francisco Daniel De Paula Cavalcante Pereira 6000013979 199

Andrews Junior Vitoriano Moraes 6000010505 200

Wesley Richeley Da Cunha Raiol 6000005076 201

Ronny Lisboa Oliveira 6000004833 202

Natanael Lima Dos Santos 6000010570 203

Cleyton Aquino 6000001439 204

Antônio Da Conceição De Oliveira 6000021320 205

Kildayre José Almeida Miranda 6000020637 206

Vinicius Pereira Guimarães 6000009888 207

Victor Barroso Menezes 6000002898 208

Gilciano Andrade Do Nasimento 6000006643 209

Rafael Vinagre Sidonio 6000022424 210

Taciano Da Silva Cavalcante 6000012718 211

Marcos Felipe Sanches De Sousa 6000001816 212

Paulo Raul Souza Ferreira 6000012598 213

Francisco De Sousa Brito 6000019285 214

Elizelton Dos Santos Nascimento 6000019734 215

Rosivan De Jesus Santos 6000000012 216

Andrew Estevesson Pinto Costa 6000006262 217

Roberto Rodrigues De Sousa 6000012888 218

Raniéri Frank Santana Da Silva 6000019772 219

Alan Santa Rosa Da Silva 6000010429 220

Israel Guedes Dos Santos 6000000445 221

Luis Alberto Da Silva Bentes Junior 6000011037 222

Edinaldo De Souza Oliveira 6000004701 223

José Cristiano Ferreira De Queiroz 6000001242 224

Fabio De Almeida Parafi ta 6000007779 225

Jose Augusto De Araujo Ferreira 6000015564 226

Gerson Braga De Sena 6000018729 227

Jose Ricardo Lopes Dos Santos 6000011562 228

Fabiano Luis De Sousa Ramos 6000009951 229

Elvis Goes Coelho 6000002535 230

AGENTE PRISIONAL – CARAJÁS – FEMININO
NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Gilsa Pinheiro De Souza 5030007207 1
Josimara Cinthia Rodrigues Ribeiro 5030008461 2

Krislayne Kelma Silva Moura 5030014206 3
Janailda Bezerra Da Silva 5030011385 4

AGENTE PRISIONAL – XINGU – FEMININO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Eslaine Alves Almeida 5970005766 1

Cleany Barbosa Raposo 5970013093 2

AGENTE PRISIONAL – METROPOLITANA – FEMININO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Laisa Tocantins Murta Costa 5980006196 1

Renata Valesca Leite Corrêa 5980007872 2

Rayssa Kathlyn Rodrigues Pamplona 5980004250 3

Doricleia Melo Ribeiro 5980012548 4

Rafaela Garcia E Silva 5980010575 5

Vanessa Moura De Souza Lima 5980017317 6

Vivian Marilia Da Silva Oliveira 5980012669 7

Ana Paula Da Silva Faria 5980004974 8

Juliette Nayana Sa De Abreu Naiff 5980016690 9

Edilene Do Carmo Moraes 5980012282 10

Cristhiane Araujo Silva De Miranda 5980000523 11

Luciana Suely Figueiredo Ribeiro 5980005366 12

Keylla Danielly Cadete Dias 5980017467 13

Sandra Helena Carneiro Barroso 5980012490 14

Wilcely Costa Pinheiro De Almeida 5980022715 15

Wanici Correa Dos Anjos 5980010028 16

Danielle Tolosa Modesto 5980019359 17

Girleide Marluce Paulo Vieira 5980003817 18

Suellen Mara Oliveira De Oliveira 5980012274 19

Bruna Caroline Das Chaves Da Luz 5980011383 20

Maria Marcia Santiago Pedrosa 5980020632 21

Silia Maira Ferreira Ribeiro 5980001044 22

Gerusa Oliveira Da Rocha 5980000817 23

Eleneuda Bezerra Lima 5980021220 24

Karla Costa Santiago 5980002221 25

Jucélia Castro Saraiva 5980004468 26

Aiana Serrão De Carvalho 5980019174 27

Ediene Reis Moreira Barros 5980000481 28

AGENTE PRISIONAL – BAIXO AMAZONAS – FEMININO

NOME INSCRIÇÃO Classifi cação 
Gênero

Charliany Rolim Freitas 5990014209 1

Clésia Araujo Carrias 5990009541 2

Juliana Feitosa Lopes 5990000014 3

Ana Raquel Silva Sousa 5990013012 4

AGENTE PRISIONAL – GUAMÁ – FEMININO

NOME INSCRIÇÃO Classifi cação 
Gênero

Marcela Joicy Rocha Martins 6000006570 1

Maristela Da Vera Cruz Pereira 6000018678 2

Keila Maria Carneiro Lopes 6000016085 3

Nubia Leticia Maia Barbosa 6000001084 4

Ana Cecília Da Costa Paiva 6000012892 5

Kelly Danielle Costa Do Nascimento 6000009621 6

Gerciane Dos Santos Lopes Araújo 6000010072 7

Sunamita Matos Dos Santos 6000015955 8

Daise Barbosa Monteiro 6000009462 9

Ingrid Silva Do Amaral 6000006898 10
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
SENHORA DIRETORA DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA–EAP/SUSIPE.

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Nome:

Cargo:

Região de Lotação

Nº de Inscrição

Data de Nascimento:

Nacionalidade:

Naturalidade:

Nome do pai:

Nome da mãe:

RG: Expedidor: UF:

CPF:

PIS/PASEP:

Certifi cado de Reservista: Expedidor:

Título Eleitoral: Zona: Seção:

CNH: Categoria: Venc.:

Estado Civil: (   ) Casado (   ) Solteiro (   ) Outros

Endereço atual: n.

Complemento:

Bairro:

Cidade: CEP:

Telefone Celular: Tel. Residencial:

O requerente acima qualifi cado, convocado através de EDITAL Nº 34 / 2018 – SEAD / SUSIPE, de 27 
de dezembro de 2018, publicado no D.O.E n. _________ , de 27/12/2018, vem mui respeitosamente 
diante de Vossa Senhoria, REQUERER a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL para 
o cargo de AGENTE PRISIONAL, tendo pleno conhecimento da  obrigatoriedade da apresentação 
dos documentos constantes no item 2, subitem 2.1, bem como sua entrega na data, horário e local 
mencionados no item 1, subitem 1.1, 1.2 e 1.3 do EDITAL Nº 34 / 2018 – SEAD / SUSIPE, de 27 de 
dezembro de 2018.
Nestes Termos,
Pede deferimento

Belém - Pará, _____ de _________________ de ________.
________________________________________

Assinatura do Requerente

ANEXO III – ANEXO DO REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
AS RESPOSTAS AOS QUESITOS AQUI FORMULADOS SÃO DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA O 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – SUSIPE, SOLICITAMOS A SUA ATENÇÃO NO 
PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS.

I - DADOS PESSOAIS
01. NOME COMPLETO____________________________________________________
02. DATA DE NASCIMENTO________/_________/__________
03. NACIONALIDADE___________________________________________________
NATURALIDADE______________________________UF___________________
04. NOME DO PAI_____________________________________________________
05. NOME DA MÃE____________________________________________________
06. RG_____________________ÓRGÃO EXPEDIDOR__________UF___________
07. CPF__________________________  PIS/PASEP__________________________
08. CERTIFICADO DE RESERVISTA RA ____________________________________
ÓRGÃO EXPEDIDOR CSM ___________________________________________
09. TÍTULO DE ELEITOR Nº. INSCRIÇÃO ____________________________ 
ZONA__________ SEÇÃO_________ MUNICÍPIO/UF_______________/_________
10. CNH Nº. REGISTRO_______________________CATEGORIA_______________
VALIDADE__________/__________/__________
11. DADOS BANCÁRIOS - BANCO: ______________  AGÊNCIA: ________________ 
CONTA CORRENTE: _________________________
12. ESTADO CIVIL_______________________________________________________
13. NOME DO CÔNJUGE ________________________________________________
14. CONJUGE É FUNCIONÁRIO PÚBLICO?      (    ) SIM      (    ) NÃO
SE AFIRMATIVA, LOCAL ONDE O MESMO TRABALHA ____________________________
15. ENDEREÇO RESIDENCIAL ATUAL
RUA______________________________________________ Nº_________________
COMPLEMENTO______________________________________________________
BAIRRO______________________________ FONE__________________________
CIDADE___________________________ UF___________ CEP_________________
16. ENDEREÇO ONDE TENHA RESIDIDO NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS
RUA______________________________________________ Nº________________

COMPLEMENTO______________________________________________________
BAIRRO______________________________ FONE __________________________
CIDADE___________________________UF________ CEP____________________
RUA______________________________________________ Nº_________________
COMPLEMENTO______________________________________________________
BAIRRO______________________________ FONE __________________________
CIDADE___________________________ UF________ CEP_____________________
17. ALTURA ___________ PESO ____________ MANEQUIM Nº. ________________
CALÇADO Nº. ____________ TÊNIS Nº. _____________
II - FORMAÇÃO ESCOLAR
01. ENSINO: ____________________________________________________________ 
02. ESCOLA: ___________________ _______________________________________
CIDADE________________________ UF______  ANO DE CONCLUSÃO ___________
03. OUTROS CURSOS:
1. __________________________________________________________________ 
2. ___________________________________________________________________
3. __________________________________________________________________
4. __________________________________________________________________
III - ATIVIDADES PROFISSIONAIS
01. ESTÁ EMPREGADO ATUALMENTE?    (     ) SIM      (     ) NÃO
SE AFIRMATIVA QUAL O CARGO _____________________________________
FIRMA, REPARTIÇÃO OU EMPREGADOR ______________________________
02. ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO ________________________________
03. EMPREGO NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS: 
CARGO __________________________________________________________
EMPREGADOR _______________________________________________________
ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO ________________________________
CIDADE_________________________UF _____ FONE ____________________
PERÍODO DE _______/_______/_______ A _______/________/________
MOTIVO DA SAÍDA _________________________________________________
CARGO ___________________________________________________________
EMPREGADOR _______________________________________________________
ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO ________________________________
CIDADE_________________________ UF_____ FONE ___________________
PERÍODO DE _______/_______/_______ A _______/________/________
MOTIVO DA SAÍDA _________________________________________________
CARGO __________________________________________________________
EMPREGADOR _______________________________________________________
ENDEREÇO DO LOCAL DE TRABALHO _________________________________
CIDADE_________________________UF_____ FONE _____________________
PERÍODO DE _______/_______/_______ A _______/________/________
MOTIVO DA SAÍDA _________________________________________________
04. QUAL SUA PROFISSÃO PRINCIPAL: ___________________________________
05. QUAL SUA PROFISSÃO SECUNDÁRIA: ________________________________
06. TEM ALGUMA HABILIDADE ESPECÍFICA?         (    ) SIM      (    ) NÃO
CASO AFIRMATIVO QUAL: ______________________________________________
07. VOCÊ JÁ FOI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, FEDERAL OU MUNICIPAL?________
CASO AFIRMATIVO FORNEÇA:
ÓRGÃO _____________________________________________________________ 
ÚLTIMA LOTAÇÃO ____________________________ DATA _____/_______/_______
MOTIVO DA EXONERAÇÃO OU DEMISSÃO ____________________________________________
IV - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
01. NOS ÚLTIMOS DEZ ANOS VOCÊ JÁ RESPONDEU A:
INQUÉRITO POLICIAL  SIM  (    )       NÃO  (    )
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR  SIM  (    )       NÃO  (    )
PROCESSO CÍVEL SIM  (    )       NÃO  (    )
PROCESSO CRIME SIM  (    )       NÃO  (    )
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIM  (    )       NÃO  (    )
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR  SIM  (    )       NÃO  (    )
OUTROS   SIM  (    )       NÃO  (    )       
02. CASO AFIRMATIVO FORNEÇA DETALHES__________________________________________
03. JÁ FOI REABILITADO EM SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR?  (    ) SIM      (    ) NÃO
04. PORQUE ESCOLHEU A PROFISSÃO AGENTE PRISIONAL? ______________ ________________
______________________________________________________________________________
_______________________
05. QUAIS AS SUAS EXPECTATIVAS COMO FUTURO AGENTE PRISIONAL?
______________________________________________________________________________
_______________________________________
06. CITAR QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES A SEU RESPEITO QUE VOCÊ JULGUE IMPORTANTE 
______________________________________________________________
V - ATIVIDADES ACADÊMICAS
01. JÁ FOI ALUNO DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA OU DE OUTRA ACADEMIA 
COMO POLÍCIA CIVIL OU MILITAR?
(    ) SIM      (    ) NÃO
CASO POSITIVO QUAL? __________________________________________
POR QUAL MOTIVO SAIU? ________________________________________]
VI - SITUAÇÃO SOCIAL
01. CITE 03 (TRÊS) PESSOAS QUE POSSAM PRESTAR INFORMAÇÕES SOBRE VOCÊ:
NOME _______________________________________________________________
RUA _________________________________ Nº. ____________________________
COMPLEMENTO _________________________________________________________
BAIRRO ____________________________  FONE  _____________________________ 
CIDADE ____________________________ UF______ CEP_______________________
NOME ______________________________________________________________
RUA _________________________________ Nº. ____________________________
COMPLEMENTO _________________________________________________________
BAIRRO ____________________________ FONE ______________________________ 
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CIDADE ____________________________ UF______ CEP_______________________
NOME ______________________________________________________________
RUA _________________________________ Nº. ____________________________
COMPLEMENTO _________________________________________________________
BAIRRO ____________________________ FONE ______________________________ 
CIDADE ____________________________ UF______ CEP_______________________
02. EM CASO DE URGÊNCIA, CITE 02 DUAS PESSOAS PARA CONTATO:
NOME ______________________________________________________________
RUA _________________________________Nº. ____________________________
COMPLEMENTO _________________________________________________________
BAIRRO ____________________________  FONE  _____________________________ 
CIDADE ____________________________ UF______ CEP_______________________
NOME ______________________________________________________________
RUA _________________________________ Nº. ____________________________
COMPLEMENTO _________________________________________________________
BAIRRO ____________________________  FONE  _____________________________ 
CIDADE ____________________________ UF______ CEP_______________________
03. CITE O NOME DOS CLUBES OU ASSOCIAÇÕES QUE VOCÊ SEJA SÓCIO OU QUE FREQUENTA 
REGULARMENTE:
______________________________________________________________________________
04. VOCÊ JÁ FEZ OU FAZ USO HABITUAL DE BEBIDAS ALCOÓLICAS OU POSSUI QUALQUER OUTRO 
VÍCIO OU DEPENDÊNCIA? 
SIM (    )       NÃO (    )
CASO AFIRMATIVO FORNEÇA DETALHES _____________________________
06. PRESTA ALGUM SERVIÇO VOLUNTÁRIO?
SIM (    )       NÃO (    )
SE AFIRMATIVO ONDE? ________________________________________________
PERÍODO________/________/________ A ________/__________/________
VII - SITUAÇÃO FAMILIAR
01. COM QUEM VOCÊ RESIDE:
(    ) SOZINHO(a)    (    ) COM OS PAIS
(    ) COM ESPOSO(a)   (    ) COM COMPANHEIRO(a)
(    ) COM FILHO(a)    (    ) COM AMIGO
CITAR OS MOTIVOS: __________________________________________________
02. SEU SALÁRIO ATUAL ADVÉM DE MAIS DE UMA FONTE DE RENDA? 
SIM (    )       NÃO (    )
03. QUANTO É O SEU SALÁRIO? _________________________________________
04. QUANTO É A SUA RENDA FAMILIAR? __________________________________
05. QUANTAS PESSOAS CONTRIBUEM? __________________________________
06. SUA RESIDÊNCIA É:
(    ) PRÓPRIA    (    )  CEDIDA
(    ) ALUGADA    (    ) OUTROS ( especifi car) 
_______________________
07. POSSUI VEÍCULO AUTOMOTOR?  (   ) SIM (   ) NÃO
EM CASO AFIRMATIVO, FORNEÇA MARCA ______________________________
MODELO ____________________ PLACA _______________ ANO _____________
08. CITAR O NOME DE SEUS DEPENDENTES:

NOME PARENTESCO NASCIMENTO

09. VOCÊ JÁ SOFREU OU SOFRE DE:
DISTÚRBIOS MENTAIS OU NERVOSOS SIM  (     )       NÃO  (    )
MOLÉSTIA INFECTO-CONTAGIOSA SIM  (     )       NÃO  (    )
DOENÇAS HEREDITÁRIAS   SIM  (     )       NÃO  (    )
OUTROS TIPOS DE DOENÇA  SIM  (     )       NÃO  (    )
EM CASO AFIRMATIVO:
TOMA REMÉDIO CONTROLADO   SIM  (     )       NÃO  (    )
QUAL? ______________________________________________________________
EXPLIQUE DETALHADAMENTE O QUE VOCÊ SABE SOBRE A DOENÇA: _______________________
10. ALGUM MEMBRO DE SUA FAMÍLIA JÁ SOFREU OU SOFRE DE:
DISTÚRBIOS MENTAIS OU NERVOSOS  SIM  (     )       NÃO  (    )
MOLÉSTIA INFECTO-CONTAGIOSA  SIM  (     )       NÃO  (    )
DOENÇAS HEREDITÁRIAS   SIM  (     )       NÃO  (    )
OUTROS TIPOS DE DOENÇA   SIM  (     )       NÃO  (    )
CASO AFIRMATIVO, EXPLIQUE DETALHADAMENTE SOBRE A DOENÇA E O GRAU DE PARENTESCO: 
______________________________________________________________________________
______________________________________
11. VOCÊ JÁ FOI INTERNADO EM HOSPITAL?  (   ) SIM (   ) NÃO
CASO POSITIVO, FORNEÇA DETALHADAMENTE:
NOME DO HOSPITAL _______________________________________________
MOTIVO DO INTERNAMENTO OU NOME DA DOENÇA ____________________
_________________________________________________________________
PERÍODO DE INTERNAMENTO ____/_____/_____ A ____/_____/______
CIDADE _____________________________________________ UF___________
12. TEM ALGUMA RESTRIÇÃO FÍSICA? ________ QUAL? ______________ ___________________
_________________________________________________
13. VOCÊ TEM ALGUM DISTÚRBIO DE SAÚDE QUE O LIMITE QUANTO A PRÁTICA DE:
GINÁSTICA     (   ) SIM   (   ) NÃO 
NATAÇÃO      (   ) SIM   (   ) NÃO 

CORRIDAS     (   ) SIM   (   ) NÃO 
GINÁSTICA PESADA   (   ) SIM   (   ) NÃO 
CAMINHADAS LONGAS    (   ) SIM   (   ) NÃO 
ARTES MARCIAIS OU DEFESA PESSOAL  (   ) SIM   (   ) NÃO
OUTRAS MODALIDADES ESPORTIVAS QUE EXIJAM ESFORÇO FÍSICO (especifi car) _____________
___________________________________________
14. TIPO SANGUÍNEO__________________ FATOR RH ______________________
VIII - INFORMAÇÕES PESSOAIS
FALA OUTRO IDIOMA? _______ QUAL? _____________________________
FALE LIVREMENTE SOBRE VOCÊ: _____________________________________________
(NOME) _______________________________________________________, 
DECLARO QUE AS RESPOSTAS FORNECIDAS NESTE QUESTIONÁRIO SÃO A EXPRESSÃO DA 
VERDADE.

____________________, _____ de ____________ de ____________.

_________________________________________
ASSINATURA

Protocolo: 396593
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA

CARGO VENC GE 80% ABONO REM
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

 
1.560,76 

      
1.248,61       

2.809,37 

- Administração
- Biblioteconomia
- Ciências Contábeis
- Ciências Econômicas
- Psicologia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM:

 
1.560,76 

      
1.248,61       

2.809,37 

- Administração
- Ciências Econômicas
- Ciências Sociais
- Estatística
- Letras, com Habilitação em Língua Francesa
- Letras, com Habilitação em Língua Inglesa
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA  .560,76       .248,61       .809,37 
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA     82,62       00,00      .082,62 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO     82,62       00,00      .082,62 
AUXILIAR OPERACIONAL     65,11          965,11 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS     65,11           65,11 
MOTORISTA     65,11       00,00      .065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA
CH: 30 HS

CARGOS NIV. VENC. GE 80% REM. ABONO REM. TOTAL
ASSISTENTE SOCIAL         
PSICÓLOGO         
PEDAGOGO         
SOCIÓLOGO         
MÉDICO         
ODONTÓLOGO   I      1.560,76     1.248,61      2.809,37            2.809,37 
ADMINISTRADOR   II      1.560,76     1.248,61      2.809,37            2.809,37 
ECONOMISTA   III      1.560,76     1.248,61      2.809,37            2.809,37 
ENFERMEIRO         
CONTADOR         
BIBLIOTECONOMISTA         
NUTRICIONISTA         
TÉCNICO SOCIAL         
TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL         
ESTATÍSTICO         
AUXILIAR DE ENFERMAGEM        
MONITOR   I         965,11         965,11      100,00           1.065,11 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE  II         965,11         965,11      100,00           1.065,11 
AGENTE ADMINISTRATIVO         
AGENTE DE ELETRICIDADE         
AGENTE DE ARTES PRÁTICAS   I         965,11         965,11      100,00           1.065,11 
AGENTE DE MECÂNICA   II         965,11         965,11      100,00           1.065,11 
AGENTE DE PORTARIA        
MOTORISTA  I         965,11         965,11      100,00           1.065,11 

* A ser acrescido de Gratifi cação de Desempenho, conforme Lei nº 7.794, de 14 de 
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 1.047, de 05 de maio de 2014.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO DESPORTIVA PARAENSE - FDP - EM EXTINÇÃO
CH: 30H

CARGOS EM EXTINÇÃO VENC.
G.E

REM. TOTAL
80%

I - NIVEL SUPERIOR    
ADMINISTRADOR

    1.560,76    1.248,61       2.809,37 CONTADOR
ENGENHEIRO CIVIL

CARGOS EM EXTINÇÃO VENC. ABONO REM. TOTAL
II - NIVEL MEDIO    
AUXILIAR TECNICO       965,11       100,00       1.065,11 
III - SERVICOS AUXILIARES    
AGENTE ADMINISTRATIVO       965,11       100,00       1.065,11 

IV - NIVEL OPERACIONAL    
AGENTE DE ELETRICIDADE       965,11           965,11 
AGENTE DE ARTES PRATICAS       965,11           965,11 
V - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA    
MOTORISTA       965,11       100,00       1.065,11 
AGENTE DE PORTARIA       965,11           965,11 

CARGOS EM EXTINÇÃO VENC. ABONO REM. TOTAL
I - NÍVEL MÉDIO    
TEC. EM CONTABILIDADE       965,11       100,00       1.065,11 
PROTOCOLISTA       965,11           965,11 
II - NÍVEL OPERACIONAL    
TRATORISTA       965,11           965,11 
ELETRICISTA       965,11           965,11 
PEDREIRO       965,11           965,11 
VIGILANTE       965,11           965,11 
SERVENTE       965,11           965,11 
III - OUTROS    
SUBGERENTE       965,11       100,00       1.065,11 
CHEFE DO SETOR DE PESSOAL       965,11       100,00       1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL – 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ – FCP
CH: 30HS

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES – FCPTN

CARGOS VENC. GE 80% REM.
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

1.613,44 1.290,75 2.904,19

- Arquitetura
- Artes Cênicas
- Biblioteconomia
- Dança
- Educação Artística
- História
- Letras
- Pedagogia
- Turismo
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.613,44 1.290,75 2.904,19

- Administração
- Ciências Contabéis
- Ciências Econômicas
- Psicologia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.613,44 1.290,75 2.904,19
ASSISTENTE CUTURAL EM:

1.306,58

 

1.306,58

- Cenotecnia ou Cenografi a  
- Iluminação Cênica  
- Produção  
- Projeção deCinematografi a e outras mídias  
- Sonoplastia  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.306,58  1.306,58
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 1.306,58  1.306,58
AUXLIAR OPERACIONAL EM:

965,11

 

965,11
- Apoio  
- Eletricidade  
- Hidráulica  
- Marcenaria  
MOTORISTA 965,11  965,11

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ – IAP
CARGOS EFETIVOS VENC. G.E 80% REM

TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

             1.560,76   1.248,61      2.809,37 

Antropologia
Artes Plásticas
Artes Visuais
Ciências Sociais
Dança
Educação Artística
Letras
Música
Teatro
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

             1.560,76   1.248,61      2.809,37 
Administração
Biblioteconomia
Ciências Contábeis
Ciências Econômicas
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA              1.560,76   1.248,61      2.809,37 
ASSISTENTE CULTURAL                 965,11          965,11 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO                 965,11          965,11 
AUXILIAR OPERACIONAL                 965,11          965,11 
MOTORISTA                 965,11          965,11 
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FUNDAÇÃO CURRO VELHO - FCV
CARGOS VENC. GNS 80% REM.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

             1.560,76   1.248,61      2.809,37 

- Administraçao
- Biblioteconomia
- Ciências Contabeis
- Ciências Sociais
- Psicologia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

             1.560,76   1.248,61      2.809,37 

- Aquitetura
- Artes Plásticas
- Artes Visuais
- Dança
- Letras
- Música
- Teatro
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA              1.560,76   1.248,61      2.809,37 
QUÍMICO INDUSTRIAL              1.560,76   1.248,61      2.809,37 
ASSISTENTE CULTURAL                 965,11          965,11 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO                 965,11          965,11 
AUXILIAR OPERACIONAL                 965,11          965,11 
MOTORISTA                 965,11          965,11 

CARGOS VENC. G.E 80%  REM. 
PROFISSIONAL EM ARTE - NÍVEL SUPERIOR              1.560,76   1.248,61      2.809,37 
PROFISSIONAL EM ARTE - NÍVEL MÉDIO       1.175,95       1.175,95 
AUXILIAR TECNICO                 965,11          965,11 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO                 965,11          965,11 
AUXILIAR SERV. GERAIS                 965,11          965,11 
MOTORISTA                 965,11          965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
CARREIRA DOCENTE

CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA DE INSTRUMENTO, PROFESSOR EM TEORIA - 
NÍVEL SUPERIOR

I     1.899,32            1.519,46            3.418,78 

II     1.994,29            1.595,43            3.589,71 

III     2.094,00            1.675,20            3.769,20 

IV     2.198,70            1.758,96            3.957,66 

CARREIRA DOCENTE
CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. REM. TOTAL

PROFESSOR EM TEORIA - NÍVEL MÉDIO

I     1.132,76            1.132,76 

II     1.189,40            1.189,40 

III     1.248,87            1.248,87 

IV     1.311,31            1.311,31 

CARREIRA DOCENTE
CH: 40 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA DE INSTRUMENTO PROFESSOR EM TEORIA - 
NÍVEL SUPERIOR

I     2.532,42            2.025,94            4.558,36 

II     2.659,04            2.127,23            4.786,27 

III     2.791,99            2.233,59            5.025,59 

IV     2.931,59            2.345,27            5.276,87 

CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             TECNICO EM 
GESTÃO DE INFORMÁTICA

I     1.899,32            1.519,46            3.418,78 

II     1.994,29            1.595,43            3.589,71 

III     2.094,00            1.675,20            3.769,20 

IV     2.198,70            1.758,96            3.957,66 

 I        975,35                975,35 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II     1.024,12             1.024,12 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA III     1.075,32             1.075,32 

 IV     1.129,09             1.129,09 

MOTORISTA

I        965,11                965,11 

II     1.013,37             1.013,37 

III     1.064,03             1.064,03 

IV     1.117,24             1.117,24 

AUXILIAR OPERACIONAL

I        965,11                965,11 

II     1.013,37             1.013,37 

III     1.064,03             1.064,03 

IV     1.117,24             1.117,24 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIOFUSÃO - FUNTELPA

EMPREGOS SALÁRIO
ADMINISTRADOR

               3.185,41 

ADVOGADO
ANALISTA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
ANALISTA EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
ANALISTA EM REDE DE COMPUTADORES
ASSISTENTE SOCIAL
BIBLIOTECONOMISTA
CONTADOR
ENGENHEIRO CIVIL
ENGENHEIRO ELETRICISTA
JORNALISTA, com graduação em Comunicação Social - Jornalismo
MULTIMÍDIA PARA WEB
PSICÓLOGO
PUBLICITÁRIO
WEB MASTER
REPÓRTER CINEMATOGRÁFICO                2.238,73 
REPÓRTER FOTOGRÁFICO                2.238,73 
TÉCNICO DE SUPORTE                1.278,34 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO                1.053,63 
RADIALISTA I:

               1.451,86 

DIRETOR DE IMAGEM
LOCUTOR APRESENTADOR ANIMADOR
LOCUTOR NOTICIARISTA DE RÁDIO
OPERADOR DE SOM DE ESTÚDIO
PRODUTOR EXECUTIVO
SUPERVISOR DE OPERAÇÃO
SUPERVISOR TÉCNICO
RADIALISTA II:

               1.278,34 

ALMOXARIFE TÉCNICO
ARQUIVISTA DE TAPES
ASSISTENTE DE ESTÚDIO
AUXILIAR DE EXTERNA
CENOTÉCNICO
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR
ELETRICISTA
ILUMINADOR
MAQUILADOR
MECÂNICO
OPERADOR DE ÁUDIO
OPERADOR DE CÂMERA
OPERADOR DE CONTROLE MESTRE (MASTER)
OPERADOR DE GRAVAÇÃO
OPERADOR DE MÁQUINA DE CARACTERES
OPERADOR DE VIDEO TAPE
ROTEIRISTA DE INTERVALOS COMERCIAIS
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE RÁDIO
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE TELEVISÃO
RADIALISTA III:

               1.597,02 
EDITOR DE VÍDEO TAPE (IMAGEM/MULTIMÍDIA)
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA

ÁREA - MEIO 
CH: 30 HORAS - INATIVOS 

NIVEL SUPERIOR VENC. GE 80% REM. TOTAL
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS EM:

    1.560,76          1.248,61         2.809,37 

Administração
Biblioteconomia
Ciências Contábeis
Serviço Social
Psicologia
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM :

    1.560,76          1.248,61         2.809,37 Engenharia Civil
Engenharia Elétrica
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     1.560,76          1.248,61         2.809,37 

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL  VENC  ABONO  REM. TOTAL 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO        965,11             100,00         1.065,11 
ASSISTENTE TÉCNICO INFORMÁTICA        965,11             100,00         1.065,11 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO        965,11             100,00         1.065,11 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS        965,11             965,11 
MOTORISTA        965,11             100,00         1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA 
ÁREA FIM

CH: 30 HORAS
NÍVEL SUPERIOR VENC. G.E 80% REM

ADMINISTRADOR DE REDE

     1.560,76     1.248,61     2.809,37 

ANALISTA DE MERCADO
ASSISTENTE DE CRIAÇÃO E PROJETOS
ASSISTENTE DE PROMOÇÃO E EVENTOS                
EDITOR
EDITOR DE CRIAÇÃO E PROJETOS
PRODUTOR
REDATOR
REPÓRTER
WEB MASTER

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL VENC. ABONO REM.
SUPERVISOR TÉCNICO      1.789,06      1.789,06 
OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL DE EXTERNA      1.471,88      1.471,88 REPÓRTER CINEMATOGRÁFICO  
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE RÁDIO

     1.060,34 
 

    1.060,34 TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE TELEVISÃO  
MECÂNICO  
COORDENADOR DE PROGRAMAÇÃO

     1.045,89 
 

    1.045,89 DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR  
PRODUTOR EXECUTIVO  
DIRETOR DE IMAGEM

        965,11         39,58     1.004,69 

EDITOR DE VÍDEO-TAPE (IMAGEM)
ILUMINADOR
OPERADOR DE ÁUDIO
OPERADOR DE CÂMERA
OPERADOR DE CONTROLE MASTER
OPERADOR DE GRAVAÇÃO
OPERADOR DE RÁDIO
OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RÁDIO
OPERADOR DE TRANSMISSOR DE TELEVISÃO
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO         965,11         56,89     1.022,00 
ASSISTENTE DE ESTÚDIO

        965,11       100,00     1.065,11 

CENOTÉCNICO
ELETRICISTA
LOCUTOR-ENTREVISTADOR
OPERADOR DE CARACTERES
OPERADOR DE VÍDE-TAPE
REPÓRTER PROVISIONADO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC GE 80% REM. ABONO REM. TOTAL

ANS - 100 - TÉCNICOS A 1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

ADMINISTRADOR B        1.560,76        1.248,61              2.809,37              2.809,37 

ASSISTENTE SOCIAL C        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

BIBLIOTECÁRIO D        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

CONTADOR E        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

ECONOMISTA F        1.560,76          .248,61               .809,37               .809,37 

ENG. AGRONOMO G        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

MÉDICO H        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

NUTRICIONISTA I        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

ODONTOLOGO J        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

PEDAGOGO L       1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

PSICOLOGO M        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

SOCIOLOGO N        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

TEC. EM EDUCACAO O        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

 P        1.560,76         1.248,61              2.809,37              2.809,37 

 ASI - 200 - AUXILIAR TÉCNICO

A           965,11                 965,11         100,00             1.065,11 

B           965,11                 965,11         100,00             1.065,11 

C           965,11                 965,11         100,00             1.065,11 

D           965,11                 965,11         100,00             1.065,11 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC ABONO REM. TOTAL
ANM - 300 A 965,11  100,00    1.065,11 
AGENTE ADMINISTRATIVO B 965,11  100,00    1.065,11 
AUX. DE ENFERMAGEM C 965,11  100,00    1.065,11 
AUX. DE SAUDE D 965,11  100,00    1.065,11 
ELETRICISTA E 965,11  100,00    1.065,11 
INSTRUTOR DE ARTE F 965,11  100,00    1.065,11 
MONITOR G 965,11  100,00    1.065,11 
MOTORISTA H 965,11  100,00    1.065,11 
PADEIRO I 965,11  100,00    1.065,11 
PINTOR J 965,11  100,00    1.065,11 
PROFESSOR L 965,11  100,00    1.065,11 
TÉCNICO AGRICOLA M 965,11  100,00    1.065,11 
TECNICO EM CONTABILIDADE N 965,11  100,00    1.065,11 
 O 965,11  100,00    1.065,11 
 P 965,11  100,00    1.065,11 
 A 965,11    16,00       981,11 
 B 965,11    16,00       981,11 
 C 965,11    16,00       981,11 
 D 965,11    16,00       981,11 
 E 965,11    16,00       981,11 
 F 965,11    16,00       981,11 
ANM - 300 G 965,11    16,00       981,11 
MARCENEIRO H 965,11    16,00       981,11 
 I 965,11    16,00       981,11 
 J 965,11    16,00       981,11 
 L 965,11    16,00       981,11 
 M 965,11    16,00       981,11 
 N 965,11    16,00       981,11 
 O 965,11    16,00       981,11 
 P 965,11    16,00       981,11 

A 965,11    13,00       978,11 
 B 965,11    13,00       978,11 
 C 965,11    13,00       978,11 
 D 965,11    13,00       978,11 
 E 965,11    13,00       978,11 
 F 965,11    13,00       978,11 
ANM - 300 G 965,11    13,00       978,11 
PADEIRO H 965,11    13,00       978,11 
 I 965,11    13,00       978,11 
 J 965,11    13,00       978,11 
 L 965,11    13,00       978,11 
 M 965,11    13,00       978,11 
 N 965,11    13,00       978,11 
 O 965,11    13,00       978,11 
 P 965,11    13,00       978,11 
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FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC. ABONO REM. TOTAL

 A            965,11               13,00                  978,11 

 B            965,11               13,00                  978,11 

 C            965,11               13,00                  978,11 

 D            965,11               13,00                  978,11 

 E            965,11               13,00                  978,11 

 F            965,11               13,00                  978,11 

ANM - 300 G            965,11               13,00                  978,11 

PINTOR H            965,11               13,00                  978,11 

 I            965,11               13,00                  978,11 

 J            965,11               13,00                  978,11 

 L            965,11               13,00                  978,11 

 M            965,11               13,00                  978,11 

 N            965,11               13,00                  978,11 

 O            965,11               13,00                  978,11 

P            965,11               13,00                  978,11 

 A            965,11             100,00               1.065,11 

 B            965,11             100,00               1.065,11 

 C            965,11             100,00               1.065,11 

 D            965,11             100,00               1.065,11 

 E            965,11             100,00               1.065,11 

 F            965,11             100,00               1.065,11 

AA - 400 G            965,11             100,00               1.065,11 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM H            965,11             100,00               1.065,11 

AUX. ADMINISTRATIVO I            965,11             100,00               1.065,11 

 J            965,11             100,00               1.065,11 

 L            965,11             100,00               1.065,11 

 M            965,11             100,00               1.065,11 

 N            965,11             100,00               1.065,11 

 O            965,11             100,00               1.065,11 

 P            965,11             100,00               1.065,11 

 A            965,11               10,00                  975,11 

 B            965,11               10,00                  975,11 

 C            965,11               10,00                  975,11 

 D            965,11               10,00                  975,11 

 E            965,11               10,00                  975,11 

 F            965,11               10,00                  975,11 

AA - 400 G            965,11               10,00                  975,11 

AG. DE SERV. COMPLEMENTARES H            965,11               10,00                  975,11 

ARTIFICE DE MANUTENÇAO I            965,11               10,00                  975,11 

 J            965,11               10,00                  975,11 

 L            965,11               10,00                  975,11 

 M            965,11               10,00                  975,11 

 N            965,11               10,00                  975,11 

 O            965,11               10,00                  975,11 

 P            965,11               10,00                  975,11 

 A            965,11                   965,11 

 B            965,11                   965,11 

 C            965,11                   965,11 

 D            965,11                   965,11 

AG - 500 E            965,11                   965,11 

AG. DE PORTARIA F            965,11                   965,11 

COSTUREIRO e ASSEMELHADOS G            965,11                   965,11 

COZINHEIRO H            965,11                   965,11 

LAVANDERIA I            965,11                   965,11 

SERVENTE J            965,11                   965,11 

VIGIA L            965,11                   965,11 

 M            965,11                   965,11 

 N            965,11                   965,11 

 O            965,11                   965,11 

 P            965,11                   965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DO PARÁ - FTERPA - EM EXTINÇÃO
CH: 30H

CARGOS EXTINÇÃO VENC. G.E. 80% ABONO REM. TOTAL
IV - NIVEL SUPERIOR

  1.953,29   1.562,63        3.515,92 

Advogado
Arquiteto
Assistente Social
Contador
Economista
Engenheiro
III - NIVEL MEDIO

     965,11 

 

  100,00       1.065,11 

Almoxarife  
Desenhista  
Mecanografo  
Ofi cial Administrativo  
Pagador  
Téncico em Contabilidade  
II - APOIO ADMINISTRATIVO

     965,11 

 

  100,00       1.065,11 

Auxiliar de Escritório  
Auxiliar Rodoviário  
Auxiliarde Mecanografo  
Enc. de Term. Rodoviários        
Escriturário  
Estatístico  
I - APOIO OPERACIONAL

     965,11 

 

          965,11 

Atendente  
Bombeiro  
Continuo  
Eletricista  
Faxineiro  
Motorista  
Pedreiro  
Servente  
Vigilante  
Zelador  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO PROPAZ
CH: 30 HORAS

NIVEL SUPERIOR VENC. GE 80% REM. TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS EM:

    1.560,76     1.248,61         2.809,37 
Administração

Ciências Contábeis

Ciências Economicas

TÉCNICO EM GESTÃO SOCIAL EM:

    1.560,76     1.248,61         2.809,37 

Ciências Sociais

Pedagogia

Psicologia

Serviço Social

Estatística

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     1.560,76     1.248,61         2.809,37 

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL  VENC  ABONO  REM. TOTAL 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO        965,11        100,00         1.065,11 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA        965,11        100,00         1.065,11 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018 
INATIVOS

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ 
CH: 40 HORAS

CARREIRA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA - FDIA

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 

 A 

 I    1.937,06    1.549,65          3.486,71 

 II    2.014,54    1.611,63          3.626,18 

 III    2.095,12    1.676,10          3.771,22 

 B 

 I    2.262,73    1.810,19          4.072,92 

 II    2.353,24    1.882,59          4.235,84 

 III    2.447,37    1.957,90          4.405,27 

 C 

 I    2.643,16    2.114,53          4.757,69 

 II    2.748,89    2.199,11          4.948,00 

 III    2.858,85    2.287,08          5.145,92 

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO 

 A 

 I    1.489,86             -            1.489,86 

 II    1.549,45             -            1.549,45 

 III    1.611,43             -            1.611,43 

 B 

 I    1.740,35             -            1.740,35 

 II    1.809,96             -            1.809,96 

 III    1.882,36             -            1.882,36 

 C 

 I    2.032,95             -            2.032,95 

 II    2.114,27             -            2.114,27 

 III    2.198,84             -            2.198,84 

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 AUXILIAR DE CAMPO 

 A 

 I    1.343,81             -            1.343,81 

 II    1.397,56             -            1.397,56 

 III    1.453,46             -            1.453,46 

 B 

 I    1.569,74             -            1.569,74 

 II    1.632,53             -            1.632,53 

 III    1.697,83             -            1.697,83 

 C 

 I    1.833,66             -            1.833,66 

 II    1.907,01             -            1.907,01 

 III    1.983,29             -            1.983,29 

CARREIRA SUPORTE ADMINISTRATIVO E APOIO SAA/DA

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 A 

 I    1.560,76    1.248,61          2.809,37 

 II    1.623,19    1.298,55          2.921,74 

 III    1.688,12    1.350,49          3.038,61 

 B 

 I    1.823,17    1.458,53          3.281,70 

 II    1.896,09    1.516,88          3.412,97 

 III    1.971,94    1.577,55          3.549,49 

 C 

 I    2.129,69    1.703,75          3.833,45 

 II    2.214,88    1.771,90          3.986,79 

 III    2.303,48    1.842,78          4.146,26 

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC  G.E  REM. TOTAL 80%
 

 A 
 I    1.328,78             -            1.328,78 

  II    1.381,93             -            1.381,93 
 ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  III    1.437,21             -            1.437,21 
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 B 
 I    1.552,19             -            1.552,19 

  II    1.614,27             -            1.614,27 
 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA  III    1.678,84             -            1.678,84 
 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 C 
 I    1.813,15             -            1.813,15 

  II    1.885,68             -            1.885,68 
  III    1.961,10             -            1.961,10 

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC  G.E  REM. TOTAL 80%
 

 A 
 I      965,11             -               965,11 

  II    1.003,71             -            1.003,71 
  III    1.043,86             -            1.043,86 
 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

 B 
 I    1.127,37             -            1.127,37 

 AUXILIAR OPERACIONAL  II    1.172,47             -            1.172,47 
 III    1.219,37             -            1.219,37 

 MOTORISTA 
 C 

 I    1.316,91             -            1.316,91 
  II    1.369,59             -            1.369,59 
  III    1.424,38             -            1.424,38 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ 
- ARCON - 
CH: 40 HS

CARGOS EFETIVOS NÍVEL REM.

TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

I      4.581,71 
II      5.236,26 
III      5.890,81 
IV      6.545,33 

ASSISTENTE TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

I      3.156,86 
II      3.607,86 
III      4.058,84 
IV      4.509,83 

AUXILIAR EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS I      1.356,31 
CONTROLADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS I      2.232,72 
AUXILIAR OPERACIONAL I         965,11 
MOTORISTA I         965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES - CPCRC - ÁREA-MEIO
CH: 30 H

CARGOS VENC.
G.E.

REM. ABONO REM.TOTAL
80%

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS:

     1.560,76      1.248,61       2.809,37           2.809,37 
Administração
Ciências Contabéis
Ciências Econômicas
Estatística
MÉDICO      1.560,76      1.248,61       2.809,37           2.809,37 
PSICÓLOGO      1.560,76      1.248,61       2.809,37           2.809,37 
ASSISTENTE SOCIAL      1.560,76      1.248,61       2.809,37           2.809,37 
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA      1.560,76      1.248,61       2.809,37           2.809,37 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO         965,11          965,11      100,00          1.065,11 
AUXILIAR OPERACIONAL         965,11          965,11             965,11 
MOTORISTA         965,11          965,11      100,00          1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES - CPCRC - 
ÁREA FIM - GRUPO PERÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA

CARGOS NÍV. VENC. G.E.
80%

Per. Jud
70%

Ded Exc
70%

R. VIDA
80%

T. INTEG.
70% REM. ABONO REM. 

TOTAL

 I      1.804,69     1.443,75     
1.263,28 

     
1.263,28 

     
1.443,75      1.263,28     8.482,04           

8.482,04 

PERITO CRIMINAL II      1.894,92     1.515,94     
1.326,45 

     
1.326,45 

     
1.515,94      1.326,45     8.906,15           

8.906,15 

PERITO MÉD-LEGISTA III      1.989,67     1.591,74     
1.392,77 

     
1.392,77 

     
1.591,74      1.392,77     9.351,45           

9.351,45 

 IV      2.089,15     1.671,32     
1.462,41 

     
1.462,41 

     
1.671,32      1.462,41     9.819,03           

9.819,03 
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 V      2.193,61     1.754,89     
1.535,53 

     
1.535,53 

     
1.754,89      1.535,53   10.309,98         

10.309,98 

AUX TÉC. DE PERÍCIA

I      1.335,91        
935,14 

        
935,14 

     
1.068,73         935,14     5.210,05           

5.210,05 

II      1.402,71        
981,89 

        
981,89 

     
1.122,16         981,89     5.470,55           

5.470,55 

III      1.472,84      
1.030,99 

     
1.030,99 

     
1.178,27      1.030,99     5.744,08           

5.744,08 

IV      1.546,48      
1.082,54 

     
1.082,54 

     
1.237,19      1.082,54     6.031,28           

6.031,28 

 V      1.623,81      
1.136,66 

     
1.136,66 

     
1.299,05      1.136,66     6.332,85           

6.332,85 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN

 CARREIRA ATIVIDADE DE TRÂNSITO

CARGOS CLASSES REF. VENC  G.E G. TRANS.  REM. TOTAL 80%
 

A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55
 II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15
 III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48
 IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84
MEDICO PERITO EXAMINADOR

B

I 2.844,69 2.275,75 1.212,69 6.333,13
PSICÓLOGO PERITO EXAMINADOR II 2.958,48 2.366,78 1.212,69 6.537,95
ANALISTA DE TRANSITO III 3.076,81 2.461,45 1.212,69 6.750,96
 IV 3.199,89 2.559,91 1.212,69 6.972,49
 

C

I 3.455,88 2.764,70 1.212,69 7.433,27
 II 3.594,11 2.875,29 1.212,69 7.682,09
 III 3.737,88 2.990,30 1.212,69 7.940,87
 IV 3.887,39 3.109,91 1.212,69 8.210,00

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 

 

A

I 1.317,14 900,61 2.217,75

 II 1.369,83 900,61 2.270,44

 III 1.424,62 900,61 2.325,23

 IV 1.481,60 900,61 2.382,21

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

B

I 1.600,13 900,61 2.500,74

VISTORIADOR II 1.664,14 900,61 2.564,75

ASSISTENTE DE TRANSITO III 1.730,70 900,61 2.631,31

AGENTE DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO IV 1.799,93 900,61 2.700,54

 

C

I 1.943,92 900,61 2.844,53

 II 2.021,68 900,61 2.922,29

 III 2.102,55 900,61 3.003,16

 IV 2.186,65 900,61 3.087,26

TABELA DE REMUNERAÇÃO CARREIRA TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

CARGOS CLASSES REF. VENC
 G.E 

G. TRANS.  REM. TOTAL 
80%

 

A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55

 II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15

 III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48

 IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

B

I 2.844,69 2.275,75 1.212,69 6.333,13

MEDICO II 2.958,48 2.366,78 1.212,69 6.537,95

ANALISTA DE SISTEMAS III 3.076,81 2.461,45 1.212,69 6.750,96

ANALISTA DE SUPORTE TECNICO IV 3.199,89 2.559,91 1.212,69 6.972,49

 

C

I 3.455,88 2.764,70 1.212,69 7.433,27

 II 3.594,11 2.875,29 1.212,69 7.682,09

 III 3.737,88 2.990,30 1.212,69 7.940,87

 IV 3.887,39 3.109,91 1.212,69 8.210,00

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 
 

A

I 1.756,19 900,61 2.656,80
 II 1.826,44 900,61 2.727,05
 III 1.899,50 900,61 2.800,11
 IV 1.975,47 900,61 2.876,08
PROGRAMADOR

B

I 2.133,51 900,61 3.034,12
TÉCNICO EM INFORMATICA II 2.218,85 900,61 3.119,46
TÉCNICO EM ELETRONICA III 2.307,61 900,61 3.208,22
 IV 2.399,91 900,61 3.300,52
 

C

I 2.591,90 900,61 3.492,51
 II 2.695,58 900,61 3.596,19
 III 2.803,40 900,61 3.704,01
 IV 2.915,54 900,61 3.816,15

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 
 

A

I 1.317,14 900,61 2.217,75
 II 1.369,83 900,61 2.270,44
 III 1.424,62 900,61 2.325,23
 IV 1.481,60 900,61 2.382,21
 

B

I 1.600,13 900,61 2.500,74
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 1.664,14 900,61 2.564,75
MOTORISTA III 1.730,70 900,61 2.631,31
ELETRICISTA IV 1.799,93 900,61 2.700,54
 

C

I 1.943,92 900,61 2.844,53
 II 2.021,68 900,61 2.922,29
 III 2.102,55 900,61 3.003,16
 IV 2.186,65 900,61 3.087,26

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 

 

A

I 987,84 643,30 1.631,14

 II 1.027,35 643,30 1.670,65

 III 1.068,45 643,30 1.711,75

 IV 1.111,19 643,30 1.754,49

 

B

I 1.200,08 643,30 1.843,38

AUXILIAR DE TRANSITO II 1.248,08 643,30 1.891,38

AUXILIAR OPERACIONAL DE TRANSITO III 1.298,01 643,30 1.941,31

 IV 1.349,93 643,30 1.993,23

 

C

I 1.457,92 643,30 2.101,22

 II 1.516,24 643,30 2.159,54

 III 1.576,89 643,30 2.220,19

 IV 1.639,96 643,30 2.283,26

QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS CLASSES REF. VENC
 G.E 

G. TRANS.  REM. TOTAL 
80%

NÍVEL SUPERIOR A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55

II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15

III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48

IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO A

I 1.756,19  900,61 2.656,80

II 1.826,44  900,61 2.727,05

III 1.899,50  900,61 2.800,11

IV 1.975,47  900,61 2.876,08

NÍVEL MÉDIO A

I 1.317,14  900,61 2.217,75

II 1.369,83  900,61 2.270,44

III 1.424,62  900,61 2.325,23

IV 1.481,60  900,61 2.382,21

NÍVEL FUNDAMENTAL A

I 987,84  643,30 1.631,14

II 1.027,35 643,30 1.670,65

III 1.068,45 643,30 1.711,75

IV 1.111,19  643,30 1.754,49
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
CH: 40 HORAS

CARGOS EFETIVOS REM. TOTAL
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

       3.396,25 

- Administração
- Arquivologia
- Ciências Econômicas
- Ciências Contabéis
- Biblioteconomia
- Ciências Sociais
- Psicologia
- Pedagogia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

       3.396,25 
- Comunicação Social (Jornalismo)
- Comunicação Social (Publicidade e Propaganda)
- Desing Gráfi co
- Educação Artística
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA        3.396,25 - Arquitetura/Engenharia Civil
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA EM:

       3.396,25 - Ciências da Computação/Processamento de Dados
- Engenharia da Computação ou Rede de Computadores
- Sistemas de Informação ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
Assistente Técnico de Informática        1.388,16 
Assistente Administrativo           965,11 
Auxiliar Operacional           965,11 
Motorista           965,11 

CH: 20 HORAS

CARGOS EFETIVOS REM. TOTAL
PROFESSOR: 953,10
- Direito 953,10
- Ciências Sociais 953,10
- Psicologia 953,10
- Administração 953,10
- Ciências Contábeis 953,10
- Ciências Econômicas 953,10

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

CARGOS VENC. G.E. REM. TOTAL80%
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

    1.697,32      1.357,86       3.055,18 

Administração
Ciências Contábeis
Ciências Economicas
Serviço Social 
Biblioteconomia
TÉCNICO EM SAÚDE EM:

    1.697,32      1.357,86       3.055,18 

Enfermagem
Enfermagem - Especialidade Perícia e Auditoria
Enfermagem - Especialidade Oncologia
Farmacia - Bioquimica
Fisioterapia
Fonoaudiologia
Medicina
Medicina - Especialidade Clínica Médica
Medicina  - Especialidade Cancerologia/Cancerologia Clínica
Medicina  - Especialidade Cirurgia Geral
Medicina - Especialização Auditoria Médica
Nutrição
Odontologia
Odontologia - Especialização em Dentística
Psicologia - Especialidade Psicologia Clínica
Psicologia - Especialidade Psicologia Hospitalar
TÉCNICO DE ESTATÍSTICA E ATUÁRIA EM:

    1.697,32      1.357,86       3.055,18 Estatística
Estastística - Especialização em Bioestatística
TÉCNICO EM SERVIÇO SOCIAL EM:     1.697,32      1.357,86       3.055,18 Serviço Social 
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     1.697,32      1.357,86       3.055,18 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM     1.145,41        1.145,41 
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA     1.145,41        1.145,41 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO     1.145,41        1.145,41 
MOTORISTA        965,11           965,11 

QUADRO SUPLEMENTAR
ESCOLARIDADE DO CARGO OU FUNÇÃO VENC. G.E 80% REM. TOTAL
ENSINO SUPERIOR     1.697,32 1.357,86 3.055,18
ENSINO MÉDIO     1.145,41  1.145,41
ENSINO FUNDAMENTAL        965,11  965,11
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO        965,11  965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO 
PARÁ - IDEFLOR-Bio

CH: 40 HORAS

CARGOS VENC.
G.E.

REM.
80%

TÉCNICO EM GESTÃO AMBIENTAL EM: 

     1.669,97      1.335,98      3.005,95 

-Engenharia Florestal

-Agronomia

-Engenharia da Produção

-Cartografi a

-Engenharia Mecânica

-Engenharia Química

-Biologia

-Ciências Sociais (especialização em Antropologia)

-Ciências Sociais 

-Direito

TÉCNICO EM GESTÃO DE GEOPROCESSAMENTO      1.669,97      1.335,98      3.005,95 

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA      1.669,97      1.335,98      3.005,95 

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS EM: 

     1.669,97      1.335,98      3.005,95 
-Administração

-Ciências Econômicas

-Ciências Contabéis

ASSISTENTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA      1.239,44       1.239,44 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO      1.011,26       1.011,26 

AUXILIAR OPERACIONAL        965,11         965,11 

MOTORISTA        965,11         965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO
CH: 30H

CARGOS EM EXTINÇÃO NIV. VENC. ABONO REM

AUX.SERV.GERAIS

1          965,11           965,11 
2          965,11           965,11 
3          965,11           965,11 
4          965,11           965,11 
5          965,11           965,11 
6          965,11           965,11 
7          965,11           965,11 
8          965,11           965,11 
9          965,11           965,11 
10          965,11           965,11 
11          965,11           965,11 
12          965,11           965,11 
13          965,11           965,11 
14          965,11           965,11 
15          965,11           965,11 

AUX. OP e SEG.

1          965,11           965,11 
2          965,11           965,11 
3          965,11           965,11 
4          965,11           965,11 
5          965,11           965,11 
6          965,11           965,11 
7          965,11           965,11 
8          965,11           965,11 
9          965,11           965,11 
10          965,11           965,11 
11          965,11           965,11 
12          965,11           965,11 
13          965,11           965,11 
14          965,11           965,11 
15          965,11           965,11 
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   AUX. ADMINIST.

1          965,11            100,00       1.065,11 
2          965,11            100,00       1.065,11 
3          965,11            100,00       1.065,11 
4          965,11            100,00       1.065,11 
5          965,11            100,00       1.065,11 
6          965,11            100,00       1.065,11 
7          965,11            100,00       1.065,11 
8          965,11            100,00       1.065,11 
9          965,11            100,00       1.065,11 
10          965,11            100,00       1.065,11 
11          965,11            100,00       1.065,11 
12          965,11            100,00       1.065,11 
13          965,11            100,00       1.065,11 
14          965,11            100,00       1.065,11 
15          965,11            100,00       1.065,11 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC. ABONO REM

ASS.ADMINIST E AUX. TECNICO

1          965,11  100,00       1.065,11 
2          965,11  100,00       1.065,11 
3          965,11  100,00       1.065,11 
4          965,11  100,00       1.065,11 
5          965,11  100,00       1.065,11 
6          965,11  100,00       1.065,11 
7          965,11  100,00       1.065,11 
8          965,11  100,00       1.065,11 
9          965,11  100,00       1.065,11 
10          965,11  100,00       1.065,11 
11          965,11  100,00       1.065,11 
12          965,11  100,00       1.065,11 
13          965,11  100,00       1.065,11 
14          965,11  100,00       1.065,11 
15          965,11  100,00       1.065,11 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO A
VENC. G.E 80% REM

1     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
2     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
3     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
4     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
5     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
6     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
7     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
8     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
9     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
10     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
11     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
12     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
13     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
14     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
15     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO B
VENC. G.E 80% REM

1     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
2     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
3     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
4     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
5     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
6     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
7     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
8     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
9     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
10     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
11     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
12     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
13     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
14     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
15     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO C
VENC. G.E 80% REM

1     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
2     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
3     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
4     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
5     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
6     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
7     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
8     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

9     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

10     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
11     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
12     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
13     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
14     1.560,76       1.248,61         2.809,37 
15     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL
 TÉCNICO D 

VENC. G.E 80% REM

1     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

2     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

3     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

4     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

5     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

6     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

7     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

8     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

9     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

10     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

11     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

12     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

13     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

14     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

15     1.560,76       1.248,61         2.809,37 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - 
IDESP-EXTINÇÃO 

CARGOS VENC.
G.E. ABONO

REM.
80%  

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, em:

    1.814,90     1.451,92      3.266,82 

-Administração 

-Biblioteconomia

-Ciências Contábeis

-Ciências Econômicas

-Psicologia

-Serviço Social

PESQUISADOR em:

    2.358,47     1.886,78      4.245,25 

-Agronomia

-Arquitetura e Urbanismo

-Biblioteconomia

-Biologia

-Ciências da Computação

-Ciências Sociais

-Comunicação Social

-Demografi a

-Economia

-Engenharia Ambiental

-Engenharia Cartográfi ca

-Engenharia Civil

-Engenharia Florestal

-Engenharia Sanitária

-Estatística

-Geografi a

-Geologia

-Geomorfologia

-História
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TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     1.814,90     1.451,92      3.266,82 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO        965,11      100,00     1.065,11 

MOTORISTA        965,11      100,00     1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
CH: 40 HORAS

CARGOS EFETIVOS REM.

Técnico Previdenciário A       4.245,29 

Técnico Previdenciário B       4.245,29 

Técnico de Estatística e Atuária       4.245,29 

Analista em Gestão de Informática       4.245,29 

Analista de Investimentos       4.245,29 

Técnico de Administração e Finanças       4.245,29 

Assistente de Informática       1.655,33 

Assistente Administrativo       1.364,95 

Motorista          978,70 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
30 HS

I - CARREIRA DE METROLOGIA E NORMALIZAÇÃO

CARGOS NIV. VENC. G.E. 80% REM.

TÉCNICO EM GESTÃO DE METROLOGIA

I    1.560,76    1.248,61    2.809,37 

II 1.638,80    1.311,04    2.949,84 

III 1.720,74    1.376,59    3.097,33 

IV 1.806,77    1.445,42    3.252,19 

METROLOGISTA I    1.284,75     1.284,75 

AUXILIAR DE METROLOGIA II 1.348,99     1.348,99 

INSPETOR DE CARGA II 1.416,44     1.416,44 

AGENTE DE MECÂNICA IV 1.487,26     1.487,26 

II - CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

CARGOS NIV. VENC. G.E. 80% REM.

 I    1.560,76    1.248,61    2.809,37 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS II 1.638,80    1.311,04    2.949,84 

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA III 1.720,74    1.376,59    3.097,33 

 IV 1.806,77    1.445,42    3.252,19 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

I    1.284,75     1.284,75 

II 1.348,99     1.348,99 

III 1.416,44     1.416,44 

IV 1.487,26     1.487,26 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

I 965,11       965,11 

II 1.013,37     1.013,37 

III 1.064,03     1.064,03 

IV 1.117,24     1.117,24 

MOTORISTA

I 965,11       965,11 

II 1.013,37     1.013,37 

III 1.064,03     1.064,03 

IV 1.117,24     1.117,24 

AUXILIAR OPERACIONAL

I 965,11       965,11 

II 1.013,37     1.013,37 

III 1.064,03     1.064,03 

IV 1.117,24     1.117,24 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

CARGOS CLASSE REF. AA - 030
VENC REM.TOTAL

AUXILIAR DE SERV. GERAIS

  A

 I 965,11 965,11
 II 965,11 965,11
 III 965,11 965,11
 IV 965,11 965,11

  B

 V 965,11 965,11
 VI 965,11 965,11
 VII 965,11 965,11
 VIII 965,11 965,11

  C

 IX 965,11 965,11
 X 965,11 965,11
 XI 965,11 965,11
 XII 965,11 965,11

  D

 XIII 965,11 965,11
 XIV 965,11 965,11
 XV 965,11 965,11
 XVI 965,11 965,11

  E

 XVII 965,11 965,11
XVIII 965,11 965,11
 XIX 965,11 965,11
 XX 965,11 965,11

  F

 XXI 965,11 965,11
 XXII 965,11 965,11
 XXIII 965,11 965,11
X XIV 965,11 965,11

AG. OPERACIONAL

  A

 I 965,11 965,11
 II 965,11 965,11
 III 965,11 965,11
 IV 965,11 965,11

  B

 V 965,11 965,11
 VI 965,11 965,11
 VII 965,11 965,11
 VIII 965,11 965,11

  C

 IX 965,11 965,11
 X 965,11 965,11
 XI 965,11 965,11
 XII 965,11 965,11

  D

 XIII 965,11 965,11
 XIV 965,11 965,11
 XV 965,11 965,11
 XVI 965,11 965,11

  E

 XVII 965,11 965,11
XVIII 965,11 965,11
 XIX 965,11 965,11
 XX 965,11 965,11

  F

 XXI 965,11 965,11
 XXII 965,11 965,11
 XXIII 965,11 965,11
XXIV 965,11 965,11

 

  A

 I 965,11 965,11
  II 965,11 965,11
  III 965,11 965,11
  IV 965,11 965,11
 

  B

 V 965,11 965,11
  VI 965,11 965,11
AUX. DE ADMINISTRAÇÃO  VII 965,11 965,11
  VIII 965,11 965,11
MOTORISTA

  C

 IX 965,11 965,11
  X 965,11 965,11
TELEFONISTA  XI 965,11 965,11
  XII 965,11 965,11
AGENTE DE SAÚDE

  D

 XIII 965,11 965,11
  XIV 965,11 965,11
AUX. DE OBRA E MANUTENÇÃO  XV 965,11 965,11
  XVI 965,11 965,11
 

  E

 XVII 965,11 965,11
 XVIII 965,11 965,11
  XIX 965,11 965,11
  XX 965,11 965,11
 

  F

 XXI 965,11 965,11
  XXII 965,11 965,11
  XXIII 965,11 965,11
 X XIV 965,11 965,11

CARGOS CLASSE REF.
ANM - 020

VENC REM.TOTAL

 

  A

 I                1.145,41                         1.145,41 
  II                1.145,41                         1.145,41 
  III                1.145,41                         1.145,41 
  IV                1.145,41                         1.145,41 
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  B

 V                1.145,41                         1.145,41 
  VI                1.145,41                         1.145,41 
AUX. TÉCNICO  VII                1.145,41                         1.145,41 
  VIII                1.145,41                         1.145,41 
AG. OPERACIONAL

  C

 IX                1.145,41                         1.145,41 
  X                1.145,41                         1.145,41 
PROGRAMADOR  XI                1.145,41                         1.145,41 
  XII                1.145,41                         1.145,41 
TÉC. DE CONTABILIDADE

  D

 XIII                1.145,41                         1.145,41 
  XIV                1.145,41                         1.145,41 
  XV                1.145,41                         1.145,41 
  XVI                1.145,41                         1.145,41 
 

  E

 XVII                1.145,41                         1.145,41 
 XVIII                1.145,41                         1.145,41 
  XIX                1.145,41                         1.145,41 
  XX                1.145,41                         1.145,41 
 

  F

 XXI                1.145,41                         1.145,41 
  XXII                1.145,41                         1.145,41 
  XXIII                1.145,41                         1.145,41 
 X XIV                1.145,41                         1.145,41 

CARGOS CLASSE
CATEGORIA FUNCIONAL ANS - 010

REF. VENC. G.E. 80% REM

 TÉCNICO 

  A

I                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 II                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 III                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 IV                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

  B

 V                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 VI                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 VII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 VIII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

  C

 IX                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 X                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XI                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

  D

 XIII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XIV                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XV                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XVI                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

  E

 XVII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

XVIII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XIX                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XX                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

  F

 XXI                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XXII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

 XXIII                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 

X XIV                1.697,32                         1.357,86                            3.055,18 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV 
TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018

INATIVOS
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

CH: 30 HORAS

CARGOS VCTO. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FUNDIÁRIO EM:

     
1.769,15 

     
1.415,32 

    
3.184,47         

3.184,47 

-Agronomia
-Biblioteconomia
-Ciências Econômicas
-Ciências Sociais
-Engenharia Cartográfi ca
-Engenharia de Agrimensura
-Engenharia Florestal
-Geografi a
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

     
1.769,15 

     
1.415,32 

    
3.184,47         

3.184,47 
-Administração
-Ciências Contabeis
-Ciências Econômicas

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA      
1.769,15 

     
1.415,32 

    
3.184,47         

3.184,47 

ASSISTENTE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FUNDIÁRIO      
1.278,72      

1.278,72         
1.278,72 

ASSISTENTE DE INFORMATICA      
1.278,72      

1.278,72         
1.278,72 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO        
965,11         

965,11 
      
34,21 

          
999,32 

MOTORISTA        
965,11         

965,11 
      
34,21 

          
999,32 

AUXILIAR OPERACIONAL        
965,11         

965,11            
965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE
CH: 30 HORAS

CARGOS NÍVEL VCTO. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
II     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
III     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
IV     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
V     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
VI     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
VII     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 
VIII     1.560,76      1.248,61       2.809,37  -         2.809,37 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

I 965,11  965,11             -   965,11
II 965,11  965,11             -   965,11
III 965,11  965,11             -   965,11
IV 965,11  965,11             -   965,11
V 965,11  965,11             -   965,11
VI 965,11  965,11             -   965,11
VII 965,11  965,11             -   965,11

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

I 965,11  965,11             -   965,11
II 965,11  965,11             -   965,11
III 965,11  965,11             -   965,11
IV 965,11  965,11             -   965,11

 I 965,11  965,11             -   965,11
 II 965,11  965,11             -   965,11
 III 965,11  965,11             -   965,11
 IV 965,11  965,11             -   965,11
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS V 965,11  965,11             -   965,11
MOTORISTA VI 965,11  965,11             -   965,11
AUXILIAR DE ATIVIDADES GRÁFICAS VII 965,11  965,11             -   965,11
 VIII 965,11  965,11             -   965,11
 IX 965,11  965,11             -   965,11
 X 965,11  965,11             -   965,11
 XI 965,11  965,11             -   965,11
 XII 965,11  965,11             -   965,11
 XIII 965,11  965,11             -   965,11

AGENTE DE ATIVIDADES GRÁFICAS

I 965,11  965,11             -   965,11
II 965,11  965,11             -   965,11
III 965,11  965,11             -   965,11
IV 965,11  965,11             -   965,11
V 965,11  965,11             -   965,11
VI 965,11  965,11             -   965,11
VII 965,11  965,11             -   965,11
VIII 965,11  965,11             -   965,11

 I 965,11  965,11             -   965,11
 II 965,11  965,11             -   965,11
 III 965,11  965,11             -   965,11
 IV 965,11  965,11             -   965,11
 V 965,11  965,11             -   965,11
 VI 965,11  965,11             -   965,11
AUXILIAR DE ATIVIDADES GRÁFICAS VII 965,11  965,11             -   965,11
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA VIII 965,11  965,11             -   965,11
 IX 965,11  965,11             -   965,11
 X 965,11  965,11             -   965,11
 XI 965,11  965,11             -   965,11
 XII 965,11  965,11             -   965,11
 XIII 965,11  965,11             -   965,11
 I        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 II        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 III        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO IV        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO V        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 VI        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 VII        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 I        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 II        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 III        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 IV        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 V        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES GRÁFICAS VI        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
ASSISTENTE DE ATIVIDADES JORNALÍSTICAS VII        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 VIII        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 IX        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
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 X        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 XI        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 I        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
TÉCNICO DE OPERAÇÕES GRÁFICAS II        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
TÉCNICO DE ATIVIDADES JORNALÍSTICAS III        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
PROGRAMADOR DE INFORMÁTICA IV        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 V        965,11          965,11       100,00         1.065,11 
 VI        965,11          965,11       100,00         1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

AUTARQUIA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
CH: 30 HS

CARGOS CLASSE REF. VCTO. G.E. ABONO REM.TOTAL80%
 

A

I             965,11               12,00               977,11 
 II             965,11              12,00               977,11 
 III             965,11              12,00               977,11 
  IV             965,11               12,00               977,11 
 

B

 I             965,11               12,00               977,11 
AUXILIAR  DE REGISTRO MERCANTIL II             965,11              12,00               977,11 
MOTORISTA III             965,11              12,00               977,11 
 IV             965,11                 965,11 
 

C 

I             965,11                 965,11 
 II             965,11                965,11 
 III             973,42                973,42 
 IV          1.051,65              1.051,65 

ASSISTENTE  DE REGISTRO MERCANTIL 

A

I             965,11             100,00             1.065,11 
II             965,11            100,00             1.065,11 
III             965,11            100,00             1.065,11 
 IV             965,11             100,00             1.065,11 

B

 I             965,11             100,00             1.065,11 
II             965,11                965,11 
III             965,11                965,11 
IV             965,11                 965,11 

C

I             965,11                 965,11 
II             965,11                965,11 
III          1.005,91              1.005,91 
IV          1.086,38               1.086,38 

AUXILIAR TÉC. DE REGISTRO MERCANTIL 

A

I             965,11             100,00             1.065,11 
II             965,11            100,00             1.065,11 
III             965,11            100,00             1.065,11 
 IV             965,11                 965,11 

B

 I             965,11                 965,11 
II             965,11                965,11 
III             965,11                965,11 
IV             965,11                 965,11 

C

I             991,76                 991,76 
II          1.071,06              1.071,06 
III          1.156,74              1.156,74 
IV          1.249,29               1.249,29 

 

A

I          1.560,75       1.248,60              2.809,35 
 II          1.623,18       1.298,54              2.921,72 
 III          1.688,11       1.350,49              3.038,60 
  IV          1.755,62       1.404,50              3.160,12 
 

B

 I          1.599,56       1.279,65              2.879,21 
TÉCNICO DE REGISTRO MERCANTIL II          1.663,55       1.330,84              2.994,39 
TÉC. EM INFORMÁTICA DE REG.MERCANTIL III          1.729,61       1.383,69              3.113,30 
TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO E IV          1.734,33       1.387,46              3.121,79 
FINANÇAS

C

I          1.639,76       1.311,81              2.951,57 
 II          1.705,36       1.364,29              3.069,65 
 III          1.773,57       1.418,86              3.192,43 
 IV          1.844,50       1.475,60              3.320,10 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

LOTERIA DO ESTADO DO PARÁ - LOTERPA - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS

CARGOS NÍVEL VCTO.
G.E.

REM.TOTAL
80%

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS I     1.560,76     1.248,61       2.809,37 
TÉCNICO EM SERVIÇOS LOTÉRICOS II     1.560,76     1.248,61       2.809,37 
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA III     1.560,76     1.248,61       2.809,37 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
I        965,11          965,11 
II        965,11         965,11 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS LOTÉRICOS
III        965,11         965,11 
IV        965,11         965,11 
V        965,11          965,11 

MOTORISTA
I        965,11          965,11 
II        965,11          965,11 

AUX. SERVIÇOS OPERACIONAIS I        965,11          965,11 
AUXILIAR OPERACIONAL II        965,11          965,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENAL DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE
CH: 30 HORAS

CARGOS VENC.
G.E. RISC. DE VIDA

ABONO REM. TOTAL
80% 60%

TÉCNICO EM GESTÃO PENITENCIÁRIA EM:

      
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 

- Ciência Sociais

- Educação Artística

- Enfermagem

- Farmácia

- Medicina

- Medicina Psiquiatrica

- Biomedicina

- Nutrição

- Odontologia

- Pedagogia

- Psicologia

- Serviço Social

- Terapia Ocupacional

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

      
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 

- Administração

- Ciências Contábeis

- Biblioteconomia

- Estatística

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA EM:

      
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 
- Arquitetura

- Engenharia Civil

- Engenharia Elétrica

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO       
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA       
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 

TÉCNICO EM GESTÃO DE AGROPECUÁRIA EM:       
1.560,76 

      
1.248,61 

                 
936,46                    

3.745,82 - Agronomia

Assistente de Agropecuária          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Assistente de Informática          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Assistente Administrativo          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Técnico em Segurança do Trabalho          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Eletricista          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Técnico em Enfermagem          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

Auxiliar Operacional          
965,11                   

579,07                    
1.544,18 

Auxiliar de Serviços de Agropecuária          
965,11                   

579,07                    
1.544,18 

Tratorista          
965,11                   

579,07                    
1.544,18 

Motorista          
965,11                   

579,07 
            
100,00 

                  
1.644,18 

AGENTE PRISIONAL 965,11 579,07 675,58 280,00 2.499,75



58 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CH:20 HS

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I           992,72            794,18           198,54            1.985,44 
II 1.042,36            833,88           208,47            2.084,71 
III 1.094,47            875,58           218,89            2.188,95 
IV 1.149,20            919,36           229,84            2.298,39 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 1.264,12         1.011,29           682,62            2.958,03 
II 1.327,32         1.061,86           716,75            3.105,94 
III 1.393,69         1.114,95           752,59            3.261,23 
IV 1.463,37         1.170,70           790,22            3.424,29 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 1.609,71         1.287,77        1.738,49            4.635,97 
II 1.690,20         1.352,16        1.825,41            4.867,77 
III 1.774,71         1.419,77        1.916,68            5.111,15 
IV 1.863,44         1.490,75        2.012,52            5.366,71 

PROFESSOR TITULAR           2.049,77         1.639,82        2.213,75            5.903,34 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CH:40 HS

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I         1.985,34         1.588,27           397,07            3.970,68 
II 2.084,61         1.667,69           416,92            4.169,21 
III 2.188,84         1.751,07           437,77            4.377,67 
IV 2.298,28         1.838,62           459,66            4.596,56 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 2.528,11         2.022,49        1.365,18            5.915,77 
II 2.654,51         2.123,61        1.433,44            6.211,56 
III 2.787,24         2.229,79        1.505,11            6.522,14 
IV 2.926,60         2.341,28        1.580,36            6.848,24 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 3.219,26         2.575,41        3.476,80            9.271,47 
II 3.380,22         2.704,18        3.650,64            9.735,04 
III 3.549,23         2.839,39        3.833,17          10.221,79 
IV 3.726,70         2.981,36        4.024,83          10.732,88 

PROFESSOR TITULAR           4.099,34         3.279,47        4.427,29          11.806,10 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CH: TIDE

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I         3.375,08         2.700,06           675,02            6.750,16 

II 3.543,83         2.835,07           708,77            7.087,66 

III 3.721,02         2.976,82           744,20            7.442,05 

IV 3.907,07         3.125,66           781,41            7.814,15 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 4.297,78         3.438,23        2.320,80          10.056,81 

II 4.512,67         3.610,14        2.436,84          10.559,65 

III 4.738,30         3.790,64        2.558,68          11.087,63 

IV 4.975,22         3.980,18        2.686,62          11.642,01 

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 5.472,74         4.378,19        5.910,56          15.761,50 

II 5.746,38         4.597,10        6.206,09          16.549,57 

III 6.033,70         4.826,96        6.516,39          17.377,05 

IV 6.335,38         5.068,31        6.842,21          18.245,90 

PROFESSOR TITULAR           6.968,90         5.575,12        7.526,41          20.070,43 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CH: 30HS

CARREIRA CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. G.E 80%
G.UNIV

REM.
30%

Nível Superior

 

A

I   1.560,76  1.248,61  468,23  3.277,60 

 II 1.638,80  1.311,04  491,64  3.441,48 

 III 1.720,74  1.376,59  516,22  3.613,55 

 IV 1.806,77  1.445,42  542,03  3.794,23 

B

I 1.987,45  1.589,96  596,24  4.173,65 

Técnico II 2.086,82  1.669,46  626,05  4.382,33 

 Analista de Sistema III 2.191,17  1.752,93  657,35  4.601,45 

 IV 2.300,72  1.840,58  690,22  4.831,52 

 

C

I 2.530,80  2.024,64  759,24  5.314,67 

 II 2.657,34  2.125,87  797,20  5.580,41 

 III 2.790,20  2.232,16  837,06  5.859,43 

 IV 2.929,71  2.343,77  878,91  6.152,40 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CH: 30HS

CARREIRA CARGOS CLASSE NÍVEL VENC.

G.UNIV

REM.30%

Nível Médio Profi ssional

ATENDENTE DE CONSULTORIO 
DENTARIO

A

I 984,00 295,20       1.279,20 
II 1.033,20 309,96       1.343,16 

CITOTÉCNICO
III 1.084,86 325,46       1.410,32 
IV 1.139,10 341,73       1.480,83 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO
B

I 1.253,01 375,90       1.628,92 
II 1.315,66 394,70       1.710,36 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE
III 1.381,45 414,43       1.795,88 
IV 1.450,52 435,16       1.885,68 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
C

I 1.595,57 478,67       2.074,24 
II 1.675,35 502,61       2.177,96 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA
III 1.759,12 527,74       2.286,85 
IV 1.847,07 554,12       2.401,20 

Nível Médio

AGENTE ADMINISTRATIVO

A

I 965,11 289,53       1.254,64 
II 984,01 295,20       1.279,21 
III 1.003,21 300,96       1.304,17 
IV 1.084,87 325,46       1.410,33 

B

I 1.193,36 358,01       1.551,37 
II 1.253,03 375,91       1.628,94 
III 1.315,68 394,70       1.710,38 
IV 1.381,47 414,44       1.795,91 

C

I 1.519,61 455,88       1.975,49 
II 1.595,59 478,68       2.074,27 
III 1.675,37 502,61       2.177,98 
IV 1.759,14 527,74       2.286,88 

 

A

I 965,11 289,53       1.254,64 
II 965,11 289,53       1.254,64 
III 973,02 291,91       1.264,92 
IV 1.021,67 306,50       1.328,17 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

B

I 1.123,84 337,15       1.460,99 
II 1.180,03 354,01       1.534,03 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO III 1.239,03 371,71       1.610,74 

(em extinção) IV 1.300,98 390,29       1.691,27 

C

I 1.431,08 429,32       1.860,40 
II 1.502,63 450,79       1.953,42 
III 1.577,76 473,33       2.051,09 

 IV 1.656,65 497,00       2.153,65 
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Nível Operacional

 

A

I 965,11 289,53       1.254,64 
II 965,11 289,53       1.254,64 
III 965,11 289,53       1.254,64 
IV 989,11 296,73       1.285,84 

AGENTE DE SERVIÇO

B

I 1.088,02 326,40       1.414,42 
(em extinção) II 1.142,42 342,72       1.485,14 

III 1.199,54 359,86       1.559,40 
IV 1.259,51 377,85       1.637,37 

MOTORISTA

C

I 1.385,47 415,64       1.801,11 
II 1.454,74 436,42       1.891,16 
III 1.527,48 458,24       1.985,72 

 IV 1.603,85 481,15       2.085,00 
 

A

I 965,11 289,53       1.254,64 
II 965,11 289,53       1.254,64 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO III 965,11 289,53       1.254,64 
IV 965,11 289,53       1.254,64 

B

I 1.033,53 310,06       1.343,59 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II 1.085,21 325,56       1.410,77 

III 1.139,47 341,84       1.481,31 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO IV 1.196,44 358,93       1.555,38 

C

I 1.316,09 394,83       1.710,91 
II 1.381,89 414,57       1.796,46 
III 1.450,99 435,30       1.886,28 

 IV 1.523,54 457,06       1.980,60 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

AUTARQUIA - HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE
CH: 30 HS

 CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  ABONO  REM. 
TOTAL 

 I-PESSOAL DE APOIO OPERACIONAL 

 1-AUX.DE SERV. GERAIS 

     
965,11             

965,11 

 (Aux. Lavanda, Aux. Cozinha, Servente, Aux. Rouparia e 
Mensageiro) 

 2-AUX. OPERACIONAL 

 (Maqueiro e Costureira) 

 3-ARTIFICE 

 (Eletric., Pintor, Carpint. Pedreiro, Encan, Mecânico) 

 II-CATEGORIAS DIFERENCIADAS  1-MOTORISTA      
965,11 

     
100,00 

         
1.065,11 

 III- APOIO ADMINISTRAT. 

 1-AGENTE ADMIN. I  

     
965,11 

       
67,95 

         
1.033,06 

 (Escrit, Arquiv, Recep, Recreadora, Telef, 

 Aux. Est, Atendente de Consultorio) 

 2-AGENTE ADMIN. II 

 (Aux. contab. e de tesour) 

 3-AGENTE ADMIN. III  

 4-AGENTE ADMIN. IV  

 (Tecnico Estatistico) 

 5-AGENTE ADMIN. V  

 (Tesoureiro) 

 IV- APOIO A ÁREA DE SAÚDE 

 1- AUX.SAÚDE  

     
965,11 

       
67,95 

         
1.033,06 

 (Atend Enf, Fotógrafo, Aux. Bco Sangue, 

 Aux. Nutric, Tec Eletroencef, Prático 

 e Aux. Lab e Aux. Cam.Escura) 

 2- ASSIST. DE SAÚDE  

 (Aux.Enf, Tec.Bco.Sangue, Tec.Lab e Aux Rádio) 

 CATEGORIA  CARGO EM EXTINÇÃO  VENC.  GE  
80% 

 REM. 
TOTAL 

 V- NIVEL SUPERIOR 

 1-Out. Tec N Superior 

  
1.858,41 

  
1.486,73 

         
3.345,14 

 (Administ,Contador, Fonaudiológo, Pedagogo, 

 Médico, Biomédico, Enfermeiro, Assit. Social, Psicol, Nutric, 

 Farmac, Odontólogo) 

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICA GASPAR VIANNA -  FHCGV
CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E. REM.TOTAL
 NIVEL SUPERIOR    
 ADMINISTRADOR  

    1.858,41   1.486,73           3.345,14 

 ANALISTA DE SISTEMA  
 ASSISTENTE SOCIAL  
 BIBLIOTECÁRIO  
 CONTADOR  
 ENFERMEIRO  
 ENGENHEIRO CIVIL  
 ENGENHEIRO CLINICO  
 ESTATÍSTICO  
 FARMACÊUTICO  
 FISIOTERAPÊUTA  
 MÉDICO  
 NUTRICIONISTA  
 ODONTÓLOGO  
 PEDAGOGO  
 PSICÓLOGO  
 SOCIÓLOGO  
 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FISICA  
 TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS  
 TERAPEUTA OCUPACIONAL  

CARGOS VCTO. ABONO REM.TOTAL
 NIVEL MÉDIO 

       965,11       67,95 

 
 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

          1.033,06 

 AUXILIAR DE REABILITAÇÃO  
 AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  
 AUXILIAR TÉCNICO DE INFORMÁTICA  
 CITOTÉCNICO  
 HISTOTÉCNICO  
 INSTRUMENTISTA CIRÚRGICO  
 LACTARISTA  
 TÉCNICO DE CONTABILIDADE  
 TÉCNICO DE ELETRÔNICA  
 TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL  
 TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO  
 TÉCNICO DE RAIO X  
 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA  
 TÉCNICO EM MECÂNICA DE MANUTENÇÃO  
 TÉCNICO EM MECÂNICA PARA REDES DE GASES  
 MOTORISTA          965,11       67,95           1.033,06 
 NIVEL ELEMENTAR 

       965,11            -                965,11 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS   
 CALDEIREIRO  
 COPEIRO  
 COZINHEIRO  
 DESPENSEIRO  

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

 FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICA GASPAR VIANNA -  FHCGV
 CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E.    80% REM. ABONO REM.TOTAL

 NÍVEL SUPERIOR   1.858,41  1.486,73  3.345,14         -          3.345,14 

 NÍVEL MÉDIO  
    965,11 

           -              -   
   67,95        1.033,06 

 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO    

 NÍVEL OPERACIONAL  

    965,11 

  

        -             965,11  AUXILIAR DE COZINHA             -              -   

 PEDREIRO   
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP
CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E.        
80% REM. ABONO REM.TOTAL

 NIVEL SUPERIOR 

    1.858,41     1.486,73     3.345,14             -          3.345,14 

 ADMINISTRADOR 
 ANALISTA DE SISTEMAS 
 ASSISTENTE SOCIAL 
 BIBLIOTECONOMISTA 
 BIOMÉDICO 
 CONTADOR 
 ECONOMISTA 
 ENFERMEIRO 
 ENGENHEIRO CIVIL 
 ENGENHEIRO ELETRICISTA 
 ESTATÍSTICO 
 FARMACÊUTICO 
 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 FISIOTERAPEUTA 
 FONOAUDIÓLOGO 
 HISTORIADOR 
 MÉDICO 
 NUTRICIONISTA 
 ODONTÓLOGO 
 PEDAGOGO 
 PSICÓLOGO 
 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 NIVEL MÉDIO      
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

       965,11 

  

       67,95        1.033,06 

 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA   
 TÉCNICO DE CONTABILIDADE   
 TÉCNICO DE ELETRÔNICA   
 TÉCNICO DE ENFERMAGEM   
 TÉCNICO DE FARMÁCIA   
 TÉCNICO DE LABORATÓRIO               -                 -   
 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO   
 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO   
 TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES   
 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA   
 TÉCNICO EM MECÂNICA DE MANUTENÇÃO   
 TÉCNICO EM RADIOLOGIA   
 NIVEL ELEMENTAR 

       965,11 
  

            -             965,11  AGENTE DE CARPINTARIA               -                 -   
 AGENTE DE ARTES PRÁTICAS   
 MOTORISTA         965,11               -                 -        100,00        1.065,11 

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.
 ** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e mergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP - INATIVOS

 CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 

 I - PESSOAL DE APOIO 

 1-AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
        965,11                 965,11 

 2-AG. SERV. OPERACIONAL 
 3-AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 

        965,11          67,95              
1.033,06  4-ASSIST. DE ADMINISTRAÇÃO 

 II - CATEGORIAS DIFERENÇIADAS 
 1-MOTORISTA         965,11        100,00              

1.065,11 

 2-TELEFONISTA         965,11          67,95              
1.033,06 

 III-PESSOAL DE APOIO APOIO - SAÚDE 
 1-AUXILIAR DE SAÚDE 

        965,11          67,95              
1.033,06  2-AGENTE DE SAÚDE 

 3-ASSISTENTE TÉCNICO 
 CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  G.E  80%  REM. TOTAL 

 IV - PESSOAL TÉC. NIVEL SUPERIOR 

 1-TÉCNICO 
      

1.858,41 
     

1.486,73 
             
3.345,14 

 2-TÉCNICO E 
 3-TÉCNICO M  
 4-TÉCNICO D  

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.
 ** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

AUTARQUIA - HOSPITAL OPHIR LOYOLA
CH: 30 HS

 CARGOS  CLASSE  REF.  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 
 Área Finalística - Nível Médio 

 C 

 I        965,11          67,95          1.033,06 
 1-CITOTÉCNICO  II      1.013,37          67,95          1.081,32 
 2-INSTRUMENTISTA CIRURGICO  III      1.064,03          67,95          1.131,98 
 3-HISTOTÉCNICO  IV      1.117,24          67,95          1.185,19 
 4-TÉCINICO DE ENFERMAGEM  V      1.173,10          67,95          1.241,05 
 5-TÉCNICO DE LABORATÓRIO  VI      1.231,75          67,95          1.299,70 
 6-TÉCNICO EM RADIOTERAPIA  VII      1.293,34          67,95          1.361,29 
 7-TÉCNICO DE CÂMARA ESCURA    
 8-TÉCNICO EM RADIOLOGIA     

 CARGOS  CLASSE  REF.  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 
 Área Instrumental - Nível Médio   I        965,11          67,95          1.033,06 
 1-MOTORISTA   II      1.013,37          67,95          1.081,32 
 2-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   III      1.064,03          67,95          1.131,98 
 3-TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA  C  IV      1.117,24          67,95          1.185,19 
 4-TÉCNICO OPERACIONAL   V      1.173,10          67,95          1.241,05 
 5-TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO   VI      1.231,75          67,95          1.299,70 
   VII      1.293,34          67,95          1.361,29 
 Área Instrumental - Nível Elementar   I        965,11              965,11 
 1-AUXILIAR OPERACIONAL   II      1.013,37           1.013,37 
   III      1.064,03           1.064,03 
  C  IV      1.117,24           1.117,24 
   V      1.173,10           1.173,10 
   VI      1.231,75           1.231,75 
   VII      1.293,34           1.293,34 

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.
 ** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

 CARGOS  CLASSE  NIV.  VENC.   GE 80%  REM. 
 Área Finalística - Nível Superior 

 C 

    
 1- MÉDICO (por especialidade):     
 Anestesiologia     
 Cardiologia (Cardiologia Pediátrica)     
 Cardiologia (Hemodinâmica e cardiologia intervencionista)     
 Cardiologia Clínica     
 Cirurgia Cardiovascular                                    
 Cirurgia de Cabeça e Pescoço     
 Cirurgia Geral     
 Cirurgia Pediátrica     
 Cirurgia Plástica Reparadora   I       1.858,41      1.486,73          3.345,14 
 Cirurgia Torácica   II       1.951,33      1.561,06          3.512,39 
 Cirurgia Vascular   III       2.048,90      1.639,12          3.688,01 
 Clínica Médica   IV       2.151,34      1.721,07          3.872,42 
 Dermatologia   V       2.258,91      1.807,13          4.066,04 
 Endocrinologia   VI       2.371,85      1.897,48          4.269,34 
 Endoscopia   VII       2.490,45      1.992,36          4.482,80 
 Gastroenterologia (Hepatologia)    
 Ginecologia (Oncologia)    
 Hematologia e Hemoterapia    
 Infectologia    
 Mastologia    
 Medicina do Trabalho    
 Medicina Intensiva    
 Nefrologia    
 Nefrologia (Nefrologia Pediátrica)     
 Neurocirurgia    VIII       2.614,97      2.091,98          4.706,95 
 Neurologia    IX       2.745,72      2.196,57          4.942,29 
 Oftalmologia  B   X       2.883,00      2.306,40          5.189,41 
 Oncologia (Clínica Pediátrica)    XI       3.027,15      2.421,72          5.448,88 
 Ortopedia e Traumatologia    XII       3.178,51      2.542,81          5.721,32 
 Otorrinolaringologia      
 Patologia (Anatopatologia)      
 Patologia (Cipatologia)      
 Pediatria      
 Pneumologia      
 Proctologia      
 Radiologia e Diagnóstico por Imagem      
 Radiologia e Diagnóstico por Imagem (Ultrassonografi a)      
 Radioterapia      
 Urologia      
 2-NUTRICIONISTA      
 3-ODONTÓLOGO    XIII       3.337,44      2.669,95          6.007,39 
 4-FARMACEUTICO  A   XIV       3.504,31      2.803,45          6.307,76 
 5-FARMACEUTICO BIOQUÍMICO    XV       3.679,52      2.943,62          6.623,14 
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 6-BIOMÉDICO      
 7-FISIOTERAPEUTA      
 8-TERAPEUTA OCUPACIONAL      
 9-ASSISTENTE SOCIAL      
 10-ENFERMEIRO (por especialidade):      
 Clínica Cirúrgica      
 Clínica Médica      
 Generalista      
 Infecção Hospitalar      
 Nefrololgia      
 Oncologia      
 Trabalho      
 Unidade de Tratamento Intensivo      
 11- PSICÓLOGO      
 12-FONOAUDIOLOGO      

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde  prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
 ** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

 CARGO  CLASSE  NIV.  VENC.   GE 80%  REM. 
 Área Instrumental - Nível Superior 

 C 

    
 1-TÉCNICO DE ADMINITRAÇÃO E FINANÇAS EM:   I       1.858,41      1.486,73          3.345,14 
 Administração   II       1.951,33      1.561,06          3.512,39 
 Biblioteconomia   III       2.048,90      1.639,12          3.688,01 
 Ciências Contábeis   IV       2.151,34      1.721,07          3.872,42 
 Ciências Econômicas   V       2.258,91      1.807,13          4.066,04 
 Ciências Sociais   VI       2.371,85      1.897,48          4.269,34 
 Estatística   VII       2.490,45      1.992,36          4.482,80 
 Pedagogia   VIII       2.614,97      2.091,98          4.706,95 
 2-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM: 

 B 

  IX       2.745,72      2.196,57          4.942,29 
 Arquitetura   X       2.883,00      2.306,40          5.189,41 
 Engenharia Civil   XI       3.027,15      2.421,72          5.448,88 
 3-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA   XII       3.178,51      2.542,81          5.721,32 
 4-ENEGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 A 

  XIII       3.337,44      2.669,95          6.007,39 
 5- ENGENHEIRO CLÍNICO   XIV       3.504,31      2.803,45          6.307,76 
 6- FÍSICO   XV       3.679,52      2.943,62          6.623,14 
 7-TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL     

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde  prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
 ** Incidência de Gratifi cação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, 
em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades 
prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, conforme previsto na 
Lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

GOVERNO DO ESTADO DO  PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PESSOAL SAÚDE -
CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E. 80% REM. ABONO REM.TOTAL

ATIVIDADES NIVEL SUPERIOR - ANS      

ASSISTENTE SOCIAL

  1.858,41   1.486,73        3.345,14           -          3.345,14 

BIÓLOGO 

BIOMÉDICO 

BIOQUÍMICO

ENFERMEIRO

ENG. SANITARISTA

FARMACEUTICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

MÉDICO

MÉDICO VETERINÁRIO 

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

PSICÓLOGO

SOCIÓLOGO

TEC. EM REABILITAÇÃO

TEC. EM SANEAMENTO

TEC. SAÚDE PUB  

TERAPIA OCUPACIONAL

CARGOS VCTO. ABONO REM.TOTAL
ATIVIDADE DE NIVEL MÉDIO - ANM    
AG. VIG. SANITÁRIA 

      965,11        67,95        1.033,06 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS
AGENTE SANEAMENTO
AGENTE SAÚDE 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
AUX. DE PRÓTESE 
AUX. REABILITACAO
AUX. SAÚDE 
CITOTÉCNICO
HISTOTÉCNICO
TEC. DE ENFERMAGEM
TEC. HIGIENE DENTAL
TÉCNICO EM RADIOTERAPIA
TÉCNICO LABORATÓRIO
AGENTE  TER. OCUPACIONAL       965,11               -             965,11 
SERVIÇOS OPERACIONAIS - SO       965,11               -             965,11 MAQUEIRO

Prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004, conforme previsto na Lei nº 6.106, de 14 de 
janeiro 1988.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - APOIO ADMINISTRATIVO
CH:30 HS

CARGOS NÍVEL VENC. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%

TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA
I  1.560,76  1.248,61      2.809,37        2.809,37 
II  1.560,76  1.248,61      2.809,37        2.809,37 
III  1.560,76  1.248,61      2.809,37        2.809,37 

TÉCNICO EM GESTÃO INFORMÁTICA I  1.560,76  1.248,61      2.809,37        2.809,37 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I     965,11          965,11   100,00       1.065,11 
AUXILIAR OPERACIONAL I     965,11          965,11           965,11 
MOTORISTA I     965,11          965,11   100,00       1.065,11 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

20 HORAS

CLASSE
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L
CLASSE 
ESPECIAL 987,87 992,81 997,77 1.002,76 1.007,78 1.012,81 1.017,88 1.022,97 1.028,08 1.033,22 1.038,39 1.043,58 

CLASSE  I 992,72 997,68 1.002,67 1.007,69 1.012,72 1.017,79 1.022,88 1.027,99 1.033,13 1.038,30  .043,49 1.048,71 

CLASSE  II 1.007,61 1.012,65 1.017,71 1.022,80 1.027,91 1.033,05 1.038,22 1.043,41 1.048,63 1.053,87 1.059,14 1.064,44 

CLASSE  III 1.022,72 1.027,83 1.032,97 1.038,14 1.043,33 1.048,54 1.053,79 1.059,06 1.064,35 1.069,67 1.075,02 1.080,40 

CLASSE  IV 1.038,05 1.043,24 1.048,46 1.053,70 1.058,97 1.064,26 1.069,58 1.074,93 1.080,31 1.085,71 1.091,14 1.096,59 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
40 HORAS

CLASSE
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L
CLASSE 
ESPECIAL 1.975,74 1.985,62 1.995,55 2.005,52 2.015,55 2.025,63 2.035,76 2.045,94 2.056,17 2.066,45 2.076,78 2.087,16 

CLASSE  I 1.985,44 1.995,37 2.005,34 2.015,37 2.025,45 2.035,57 2.045,75 2.055,98 2.066,26 2.076,59 2.086,98 2.097,41 

CLASSE  II 2.015,22 2.025,30 2.035,42 2.045,60 2.055,83 2.066,11 2.076,44 2.086,82 2.097,25 2.107,74 2.118,28 2.128,87 

CLASSE  III 2.045,44 2.055,67 2.065,95 2.076,28 2.086,66 2.097,09 2.107,58 2.118,11 2.128,70 2.139,35 2.150,04 2.160,79 

CLASSE  IV 2.076,10 2.086,48 2.096,91 2.107,40 2.117,93 2.128,52 2.139,17 2.149,86 2.160,61 2.171,41 2.182,27 2.193,18 

ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO
30 HORAS

CLASSE
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L

CLASSE  I 1.489,07 1.496,52 1.504,00 1.511,52 1.519,08 1.526,67 1.534,30 1.541,98 1.549,69 1.557,43 1.565,22 1.573,05 

CLASSE  II 1.511,40 1.518,96 1.526,55 1.534,18 1.541,86 1.549,56 1.557,31 1.565,10 1.572,92 1.580,79 1.588,69 1.596,64 

CLASSE  III 1.534,07 1.541,74 1.549,45 1.557,20 1.564,98 1.572,81 1.580,67 1.588,57 1.596,52 1.604,50 1.612,52 1.620,59 

CLASSE  IV 1.557,08 1.564,87 1.572,69 1.580,55 1.588,46 1.596,40 1.604,38 1.612,40 1.620,46 1.628,57 1.636,71 1.644,89 

* A Gratifi cação de Magistério no Percentual de 10% do vencimento-base é devida a todas as 
Classes.
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** A  Gratifi cação de Escolaridade no Percentual de 80% do vencimento-base é devida aos 
Professores de Nível Superior das Classe I,II,III,IV.
*** A Gratifi cação de Titulação no Parcentual de 10% do vencimento é devida ao Professor Classe 
II com Titulo de Especialista, 20% ao Professor Classe III com Titulo de Mestre, e 30% ao Professor  
Classe IV com Titulo de Doutor

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

TABELAS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG VALOR

FG -1                                             94,43 
FG - 2                                           113,30 
FG - 3                                           132,18 
FG - 4                                           151,08 

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO
GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO - GED - SEDUC VALOR

GED 1                                           160,90 
GED 2                                           321,78 
GED 3                                           643,57 

GED 3.1                                           810,90 
GED 3.2                                           926,74 
GED 3.3                                        1.042,60 
GED 4                                        1.158,44 
GED 5                                        2.252,53 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE MOTORISTA                                           659,92 

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR REM.

DAS - 1 965,11 
DAS - 2 1.103,26 
DAS - 3 2.145,26 
DAS - 4 3.677,56 
DAS - 5 4.903,43 
DAS - 6 6.129,32 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO

CARGOS REF REM.

COMANDANTE DE AERONAVE

I 5.429,93 

II 7.355,37 

III 8.826,45 

CO-PILOTO DE AERONAVE - 4.086,30 

INSPETOR-MECÂNICO DE AERONAVE
I 1.906,90 

II 3.432,28 

TABELA DE ASSESSORAMENTO DA GOVERNADORIA DO ESTADO
ATIVO

CARGOS REM.

ASSESSOR DE GABINETE                                        1.103,26 

ASSESSOR ESPECIAL I                                        3.432,31 

ASSESSOR ESPECIAL II                                        5.107,87 

ASSESSOR ESPECIAL III                                        6.129,26 

DENOMINAÇÃO REM.

CHEFE DE GABINETE 13.326,99

DIRETOR DE CERIMONIAL 13.326,99

DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA GESTÃO 13.326,99

OUVIDOR GERAL DO ESTADO 13.326,99

COORDENADOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 13.326,99

COORDENADOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES COM OS MUNICÍPIOS E ENTIDADES DE CLASSE 13.326,99

COORDENADOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 13.326,99

CHEFE DA REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ NO DISTRITO FEDERAL 13.326,99

COORDENADOR DO NÚCLEO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS 13.326,99

DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA 13.326,99

DIRETOR GERAL DO CREDCIDADÃO 13.326,99

GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL 13.326,99

DIRETOR GERAL DO NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES 13.326,99

DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 13.326,99

DIRETOR EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 10.661,59

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR - HSPM

CARGOS VENC. GE REM. ABONO REM.TOTAL80%
ADVOGADO

 1.560,76  1.248,61  2.809,37         -         2.809,37 
CONTADOR
ENFERMEIRO
MEDICO
NUTRICIONISTA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

    965,11            -       965,11  100,00       1.065,11 AUXILIAR DE MASSAGISTA
TÉCNICO LABORATÓRIO
COZINHEIRO

    965,11            -       965,11         -           965,11 LAVADEIRA
SERVENTE

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

ADMINISTRAÇÃO DIRETA-MARÍTIMO

CARGOS VCTO ETAPA INSAL 
PERIC GRAT. ADIC. 

NOTURNO
HORAS 
EXTRAS

REPOUSO 
REMUN.

REMUN. 
TOTAL

MAR. FLU. DE MAQ.ARM.COM MOT. 965,11 58,38   113,83 425,14  557,64 2.120,10 
MAR. REG. DE MAQ. ARM. COM MOT. 965,11 58,38   113,83 425,14  557,64 2.120,10 
MAR. FLU. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 965,11 58,38  348,89 193,02 113,83 426,85  628,77 2.734,85 
MAR. REG. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 965,11 58,38  348,89 193,02 113,83 426,85  628,77 2.734,85 
CONDUTOR MOTORISTA FLUVIAL 965,11 58,38  343,39 193,02 128,05 472,95  619,02 2.779,93 
CONTRA MESTRES NO COMANDO 965,11 58,38  343,39 241,28 128,05 486,61  637,07 2.859,89 
CONTRA MESTRE NO CONVES 965,11 58,38  343,39  128,05 425,14  547,89 2.467,97 
MAR. FLU. NO COMANDO 965,11 58,38  343,39 241,28 113,83 493,44  645,85 2.861,27 
MAR. REG. NO COMANDO 965,11 58,38  343,39 241,28 113,83 493,44  645,85 2.861,27 
MAR. FLU. NO CONVES 965,11 58,38  343,39  113,83 418,31  557,06 2.456,08 
MAR. REG. NO CONVES 965,11 58,38  343,39  113,83 418,31  557,06 2.456,08 
MESTRE FLUVIAL NO COMANDO 965,11 58,38  343,39 241,28 128,05 484,90  633,79 2.854,90 
MESTRE FLUVIAL NO CONVES 965,11 58,38  343,39  128,05 416,61  545,58 2.457,12 
MESTRE REG. NO COMANDO 965,11 58,38  343,39 241,28 128,05 486,61  637,07 2.859,89 
SUPERVISOR MAQUINISTA FLUVIAL 965,11 58,38  343,39  113,83 328,44  516,72 2.325,86 
COZINHEIRO FLUVIAL 965,11 58,38  343,39 121,02 125,21 459,29  601,26 2.673,67 
TAIFEIRO FLUVIAL 965,11 58,38  343,39 60,61 113,83 398,06  579,07 2.518,44 
CAPITAO 965,11 58,38  343,39 1.238,43 113,83 389,29  505,52 3.613,95 
IMEDIATO 965,11 58,38  343,39 1.247,50 113,83 389,29  509,19 3.626,69 
PILOTO 965,11 58,38  343,39 893,31 113,83 389,29  510,45 3.273,75 
MECANICO DE EMBARCAÇÃO 965,11   343,39     1.308,50 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA-MARÍTIMO- TEMPORÁRIO
CARGOS REMUN. TOTAL

MAR. FLU. DE MAQ.ARM.COM MOT.             2.120,10 
MAR. REG. DE MAQ. ARM. COM MOT.             2.120,10 
MAR. FLU. DE MAQ.ARM. SEM MOT.             2.734,85 
MAR. REG. DE MAQ.ARM. SEM MOT.             2.734,85 
CONDUTOR MOTORISTA FLUVIAL             2.779,93 
CONTRA MESTRES NO COMANDO             2.859,89 
CONTRA MESTRE NO CONVES             2.467,97 
MAR. FLU. NO COMANDO             2.861,27 
MAR. REG. NO COMANDO             2.861,27 
MAR. FLU. NO CONVES             2.456,08 
MAR. REG. NO CONVES             2.456,08 
MESTRE FLUVIAL NO COMANDO             2.854,90 
MESTRE FLUVIAL NO CONVES             2.457,12 
MESTRE REG. NO COMANDO             2.859,89 
SUPERVISOR MAQUINISTA FLUVIAL             2.325,86 
COZINHEIRO FLUVIAL             2.673,67 
TAIFEIRO FLUVIAL             2.518,44 
CAPITAO             3.613,95 
IMEDIATO             3.626,69 
PILOTO             3.273,75 
MECANICO DE EMBARCACAO             1.308,50 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

CARGOS NIVEL VENC. G.E REM. TOTAL*80%
ANALISTA CRIMINAL     
ANALISTA DE GEOPROCESSAMENTO     
ANALISTA EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     
ANALISTA EM GESTÃO DE TURISMO     
ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA     
TÉCNICO  EM GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS     
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL     
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TÉCNICO EM GESTÃO DE AGROPECUÁRIA     
TÉCNICO EM GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 1.560,76  1.248,61         2.809,37 
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL II 1.560,76  1.248,61         2.809,37 
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO III 1.560,76  1.248,61         2.809,37 
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO     
TÉCNICO EM GESTÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA     
TÉCNICO EM GESTÃO DE ESPORTE     
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMATICA     
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA     
TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE     
TÉCNICO EM GESTÃO DE PESCA E AQÜICULTURA      
TÉCNICO EM GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO     
TÉCNICO EM GESTÃO DO TRABALHO E EMPREGO     
TÉCNICO EM GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS     
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA     
PERITO MÉDICO (SEAD)

I 1.858,41  1.486,73         3.345,14 

AUDITOR MÉDICO (SEAD)
PSICÓLOGO (SEAD e SEJUDH)
ENFERMEIRO (SEASTER, SEJUDH)
FISIOTERAPEUTA (SEASTER)
NUTRICIONISTA (SEASTER)
TERAPEUTA OCUPACIONAL (SEASTER, SEJUDH)
MÉDICO (SEASTER, SEJUDH)
ODONTÓLOGO (SEJUDH)

* À SEAD e SEPLAN será acrescida Gratifi cação de Desempenho,  conforme previsto na Lei nº 6.563, 
de 01 de agosto de 2003, alterada pela Lei n° 6.875, de 29 de junho de 2006 regulamentada pelo 
Decreto nº 358, de 28 de fevereiro de 2012.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL
CARGOS NIVEL VENC. REM. ABONO REM.TOTAL*

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO      
ASSISTENTE CULTURAL      
ASSISTENTE DE AGROPECÚARIA      
ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL      
ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL      
ASSISTENTE DE INFORMATICA     
ASSISTENTE DE INFRA - ESTRUTURA     
ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE DE OBRAS PÚBLICAS II 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE TÉCNICO      
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO      
ASSISTENTE TÉCNICO DE AGROPECUÁRIA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESCA E AQÜICULTURA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO      
AUXILIAR ADMINISTRATIVO      
INSPETOR DE ALUNOS      
AUXILIAR  DE INFRA - ESTRUTURA      
AUXILIAR  OPERACIONAL      
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA      
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS      
MARINHEIRO FLUVIAL DE CONVÉS I 965,11 965,11  965,11
MARINHEIRO FLUVIAL DE MÁQUINAS II 965,11 965,11  965,11
MERENDEIRA      
SERVENTE      
VIGIA      

MOTORISTA I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
II 965,11 965,11 100,00 1.065,11

* À SEAD e SEPLAN será acrescida Gratifi cação de Desempenho,  conforme previsto na Lei nº 6.563, 
de 01 de agosto de 2003, alterada pela Lei n° 6.875, de 29 de junho de 2006 regulamentada pelo 
Decreto nº 358, de 28 de fevereiro de 2012.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

CARGOS REF. VENC. G.E. REM. TOTAL80%
ADMINISTRADOR     
ANALISTA DE SISTEMAS    
ANTROPÓLOGO     
ARQUITETO     
ASSISTENTE JUDICIÁRIO DO SIST. PENAL     
ASSISTENTE JURÍDICO     
ASSISTENTE SOCIAL     
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO     
BIBLIOTECONOMISTA     
BIÓLOGO     
CONTADOR     
ECONOMISTA     
ENFERMEIRO     
ENGENHEIRO     
ENGENHEIRO AGRÔNOMO     
ENGENHEIRO FLORESTAL    

ESTATÍSTICO     
FARMACÊUTICO I  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
FÍSICO II  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
GEÓLOGO III  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
MÉDICO     
MÉDICO VETERINÁRIO     
NUTRICIONISTA     
ODONTÓLOGO     
PEDAGOGO     
PSICÓLOGO     
QUÍMICO INDUSTRIAL     
SOCIÓLOGO     
TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (L.PLENA)     
TÉC. EM ASSUSTOS CULTURAIS     
TÉC. EM COMUNICAÇÃO SOCIAL     
TÉC. EM REABILITAÇÃO     
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO     
TECNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA     
TERAPEUTA OCUPACIONAL     

ASSISTENTE TÉCNICO REF.(XXVII) I  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
II  1.560,76  1.248,61       2.809,37 

TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (L.CURTA)
I  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
II  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
III  1.560,76  1.248,61       2.809,37 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO
CARGOS REF. VENC. ABONO REM.TOTAL

AGENTE ADMINISTRATIVO    
AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS    
AUXILIAR DE ENGENHARIA    
AUXILIAR DE INFORMÁTICA - MERC. AGRICOLA    
AUXILIAR DE INFORMÁTICA - SAÚDE I     965,11     100,00       1.065,11 
AUXILIAR DE REABILITAÇÃO (EDUCAÇÃO) II     965,11     100,00       1.065,11 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO    
AUXILIAR TÉCNICO    
INSPETOR DE ALUNOS    
TECNICO DE CONTABILIDADE    
TÉCNICO DE LABORATÓRIO    
TÉCNICO EM RADIOTERAPIA    
TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES     

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGOS REF. VENC. ABONO REM.TOTAL
AGENTE DE ARTES PRÁTICAS     
AGENTE DE ASSUNTOS CULTURAIS     
AGENTE DE CARPINTARIA     
AGENTE DE ELETRICIDADE     
AGENTE DE FOTOGRAFIA     
AGENTE DE MECÂNICA     
AGENTE DE OPERAÇÕES GRÁFICAS I     965,11           965,11 
AGENTE DE PORTARIA II     965,11           965,11 
AGENTE DE SOLDAGEM     
AGENTE DE TERAPIA OCUPACIONAL     
AGENTE DE TRANSPORTE FLUVIAL     
AUXILIAR DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS     
VIGIA     
AUXILIAR DE SAÚDE I

    965,11     100,00       1.065,11 
MOTORISTA II
DATILÓGRAFO I

    965,11     100,00       1.065,11 DIGITADOR II
TOPÓGRAFO  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

CH: 30H
INATIVOS

CARGO CLASSE VENC.*
G.E DED. EXC. GAEAI

REM. TOTAL
80% 25% 25%

PROCURADOR  DO ESTADO 

INICIAL    9.533,02 7.626,42       2.383,26       2.383,26 21.925,95 

INTERMEDIÁRIA 10.034,72 8.027,78       2.508,68       2.508,68 23.079,86 

SUPERIOR 10.562,90 8.450,32       2.640,73       2.640,73 24.294,67 

ESPECIAL 11.118,83 8.895,06       2.779,71       2.779,71 25.573,31 

* Incidência de Auxílio pelo Exercício em Unidade Diferenciada no percentual de 50 % sobre o 
Vencimento Base, previsto na LC nº 068, de 13/03/2009.
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CARREIRA DE PROCURADOR AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL
CH: 30H

CARGO CLASSE VENC. G.E D.E REM. TOTAL80% 100%

PROCURADOR AUTÁRQUICO/FUNDACIONAL
PR-I    4.782,98 3.826,38       4.782,98 13.392,34 
PR-II    5.261,26 4.209,01       5.261,26 14.731,53 
PR-III    5.787,38 4.629,90       5.787,38 16.204,66 

CARREIRA DE PROCURADOR AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL
CH: 40H

CARGO CLASSE VENC. G.E D.E REM. TOTAL80% 100%

PROCURADOR AUTÁRQUICO/FUNDACIONAL
PR-I    5.160,37 4.128,30       5.160,37 14.449,04 
PR-II    5.676,41 4.541,13       5.676,41 15.893,94 
PR-III    6.244,05 4.995,24       6.244,05 17.483,33 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
CH: 30H

CARGOS EFETIVOS NÍVEL VENC. G.E. REM. TOTAL80%

AUDITOR DE FINANÇAS E DE CONTROLE

I    2.792,67    2.234,14       5.026,81 
II    3.071,91    2.457,53       5.529,44 
III    3.379,11    2.703,29       6.082,40 
IV    3.717,02    2.973,62       6.690,64 

CARREIRA DE CONSULTOR JURÍDICO DO ESTADO
CH: 30H

CARGO CLASSE VENC. G.E D.E REM. TOTAL80% 100%

CONSULTOR JURÍDICO
CJE-I    4.782,98    3.826,38       4.782,98      13.392,34 
CJE-II    5.022,14    4.017,71       5.022,14      14.061,99 
CJE-III    5.273,25    4.218,60       5.273,25      14.765,10 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PC
GRUPO POLÍCIA CIVIL EM EXTINÇÃO

CH: 30 HS

CARGOS CL VENC.
GRAT. T. 

INT.
GRAT. R. 

VIDA
POL.

JUDIC. DED.EXC. REM. ABONO REM.TOTAL
70% 100% 70% 70%

ESCRIVÃODEPOLICIA A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 162,00 5.331,20
INVESTIGADORDEPOLICIA B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 162,00 5.589,66
PAPILOSCOPISTA C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 162,00 5.861,04
PERITOPOLICIAL D 1.459,51 1.021,66 1.459,51 1.021,66 1.021,66 5.983,99 162,00 6.145,99

AUX.TEC.DEPOL.CIENTIFICA

A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 162,00 5.331,20
B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 162,00 5.589,66
C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 162,00 5.861,04
D 1.459,51 1.021,66 1.459,51 1.021,66 1.021,66 5.983,99 162,00 6.145,99

MOTORISTAPOLICIAL
A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 132,00 5.301,20
B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 132,00 5.559,66
C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 132,00 5.831,04

CARGOS REF. VENC.
DELEGADO DO INTERIOR

I  1.260,78 
COMISSÁRIO DO INTERIOR (SEDE)S/S
COMISSÁRIO ESPECIAL (SEDE)  S/S
DELEGADO DISTRITAL S/S
ESCRIVÃO DO INTERIOR S/S
SSP-4 DELEGADO AUXILIAR I     965,11 
ASSESSOR ARTÍSTICO CC-9

I     965,11 DIRETOR DIVISÃO REGIONAL CC-11
DIRETOR PESSOAL/FINANÇAS CC-3
TESOUREIRO CC-13

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PC
GRUPO POLÍCIA CIVIL

CH: 30 HS

CARGOS CL VENC.
G.E GRAT. 

R. VIDA
POL. 

JUDIC.
DED. 
EXC.

GRAT. 
T. INT.

DIR. 
POL. 
JUD. REM.  ABONO **REM.TOTAL

80% 100% 70% 70% 70% 10%

DELEGADO DE POLÍCIA *

A 2.945,80 2.356,64 2.945,80 2.062,06 2.062,06 2.062,06 294,58 14.729,00  14.729,00

B 3.093,09 2.474,47 3.093,09 2.165,16 2.165,16 2.165,16 309,31 15.465,45  15.465,45

C 3.247,74 2.598,20 3.247,74 2.273,42 2.273,42 2.273,42 324,77 16.238,72  16.238,72

D 3.410,13 2.728,11 3.410,13 2.387,09 2.387,09 2.387,09 341,01 17.050,66 17.050,66

ESCRIVAO DE POLÍCIA   A 1.260,78 1.008,62 1.260,78 882,55 882,55 882,55 - 6.177,82 162,00 6.339,82
INVESTIGADOR DE 
POLICIA  B 1.323,82 1.059,06 1.323,82 926,67 926,67 926,67 - 6.486,71 162,00 6.648,71

PAPILOSCOPISTA  C 1.390,01 1.112,01 1.390,01 973,01 973,01 973,01 - 6.811,05 162,00 6.973,05

 D 1.459,51 1.167,61 1.459,51 1.021,66 1.021,66 1.021,66 - 7.151,60 162,00 7.313,60

**A ser acrescido de Gratifi cação por Acumulo de Titularidade no percentual de 20% ou 30% sobre 
o Vencimento Base, previsto na Lei nº 094, de 04/04/2014. 

** Acrécimo, de caráter eventual,  da Gratifi cação de Complementação de Jornada Operacional, 
previsto na Lei nº 6.830, de 13/02/2006. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - APOIO ADMINISTRATIVO
CH: 30H

CARGO NIV. VENC.
G.E

REM. TOTAL*
80%

TÉCNICO DE PROCURADORIA I 1.799,15 1.439,32 3.238,47

TÉCNICO EM GESTÃO DE PROCURADORIA II 1.988,19 1.590,55 3.578,74

III 2.187,01 1.749,61 3.936,62

ASSISTENTE DE CONTABILIDADE I 1.257,30 1.257,30

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II 1.383,03 1.383,03

ASSISTENTE DE PROCURADORIA III 1.521,33 1.521,33

AUXILIAR DE PROCURADORIA I 965,11 965,11

MOTORISTA II 965,11 965,11

III 982,08 982,08

* A ser acrescido de Gratifi cação de Desempenho de Apoio à Procuradoria, conforme previsto na 
Lei nº 7.777,
de 23 de dezembro de 2013.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - PMPA
GRUPO POLÍCIA MILITAR

CÍRCULO GRAU 
HIERÁRQUICO SOLDO

REP.P/
GRAD.

R. DE 
VIDA

HAB.
MILITAR

G.SERV.
ATIVO

G.LOCAL.
ESP.

AUX.
MORADIA

IND.
TROPA REM. ABONO REM. ** 

TOTAL
30% 100% 20% 30% 40% 30% 10%

PRAÇAS

SOLDADO 811,64 243,49 811,64 162,33 243,49 324,66 243,49 81,16 2.921,90  2.921,90

CABO 852,22 255,67 852,22 170,44 255,67 340,89 255,67 85,22 3.068,00 85,00 3.153,00
TERCEIRO-
SARGENTO 894,83 268,45 894,83 178,97 268,45 357,93 268,45 89,48 3.221,40 150,00 3.371,40

SEGUNDO-
SARGENTO 939,57 281,87 939,57 187,91 281,87 375,83 281,87 93,96 3.382,47 215,00 3.597,47

PRIMEIRO-
SARGENTO 986,55 295,97 986,55 197,31 295,97 394,62 295,97 98,66 3.551,59 250,00 3.801,59

SUBTENENTE 1.035,88 310,76 1.035,88 207,18 310,76 414,35 310,76 103,59 3.729,17 360,00 4.089,17

 ALUNO-SOLDADO 811,64        811,64  811,64

PRAÇAS ALUNO-
SARGENTO 811,64        811,64  811,64

ESPECIAIS ALUNO-OFICIAL 1.035,88 310,76 1.035,88 207,18 310,76 414,35 310,76 103,59 3.729,17  3.729,17

 ASPIRANTE-A-
OFICIAL 1.035,88        1.035,88  1.035,88

CÍRCULO GRAU 
HIERÁRQUICO SOLDO

REP.P/
GRAD.

R. DE 
VIDA

HAB.
MILITAR

G.SERV.
ATIVO

G.LOCAL.
ESP.

AUX.
MORADIA

IND.
TROPA REM. ABONO REM.

TOTAL45% 80% 20% 30% 40% 10% 10%

OFICIAIS*

SEGUNDO-
TENENTE 1.605,36 722,41 1.284,29 321,07 481,61 642,14 160,54 160,54 5.377,96 560,00 5.937,96

PRIMEIRO-
TENENTE 1.862,04 837,92 1.489,63 372,41 558,61 744,82 186,20 186,20 6.237,83 660,00 6.897,83

CAPITAO 2.009,93 904,47 1.607,94 401,99 602,98 803,97 200,99 200,99 6.733,27 760,00 7.493,27

MAJOR 2.230,89 1.003,90 1.784,71 446,18 669,27 892,36 223,09 223,09 7.473,48 960,00 8.433,48

TEN.CORONEL 2.781,74 1.251,78 2.225,39 556,35 834,52 1.112,70 278,17 278,17 9.318,83 1.160,00 10.478,83

CORONEL 2.873,70 1.293,17 2.298,96 574,74 862,11 1.149,48 287,37 287,37 9.626,90 1.850,00 11.476,90

*Acrécimo, de caráter eventual,  da Gratifi cação de Complementação de Jornada Operacional, 
previsto na Lei nº 6.830,  de 13/02/2006. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS REF. VENC.
G.E.

REM. TOTAL
80%

TÉCNICO
I  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
II  1.560,76  1.248,61       2.809,37 
III  1.560,76  1.248,61       2.809,37 

ASSISTENTE TÉCNICO I     965,11           965,11 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II     965,11           965,11 
AGENTE FISCAL

I     965,11           965,11 MOTORISTA

AGENTE DE PORTARIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
CH: 30H

CARGOS VENC. G.E REM. ABONO REM. TOTAL80%
JORNALISTA      
PUBLICITÁRIO  1.677,37  1.341,90  3.019,27        3.019,27 
RELAÇÕES PÚBLICAS      
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA  1.560,76  1.248,61  2.809,37        2.809,37 TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA  
REPÓRTER FOTOGRÁFICO  1.677,37   1.677,37        1.677,37 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

    965,11 
    

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA             -    100,00       1.065,11 
RADIALISTA     
MOTORISTA     965,11      965,11  100,00       1.065,11 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN (EXTINTO DNER)
CATEGORIA FUNCIONAL VENC. ABONO REM

BRAÇAL 965,11  965,11
SERVENTE E AUXILIAR DE ARTIFICE 965,11  965,11
COZINHEIRO E AUXILIAR DE OPERADOR 965,11  965,11
AUXILIAR DE PORTARIA, AUX. DE MANUTENÇÃO, AUXILIAR DE CAMPO 965,11  965,11
ATENDENTE 965,11 100,00 1065,11
CAPATAZ, CARPINTEIRO, PEDREIRO E BOMBEIRO HIDRÁULICO 965,11  965,11
MARCENEIRO 965,11  965,11
TELEFONISTA 965,11 100,00 1065,11
OPERADOR DE FONIA, VIGIA, PINTOR DE OBRAS,

965,11  965,11
ENCADERNADOR, AUXILIAR OPERADOR
MESTRE DE OBRAS, PINTOR DE EQUIPAMENTOS, LANTERNEIRO,

965,11  965,11
NIVELADOR
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 965,11 100,00 1065,11
GUARDA DE SAÚDE 965,11 100,00 1065,11
CLASSE “A”, “B” e “C”

965,11 100,00 1065,11AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO
TORNEIRO MECÂNICO
AG.OPERACIONAL, MECÂNICO DE EQUIPAMENTO LEVE,

965,11  965,11ELETRICISTA INSTALADOR, SERRALHEIRO, FERREIRO
SOLDADOR, OPERADOR DE MÁQUINAS DE IMPRESSÃO
MOTORISTA 965,11 100,00 1065,11
CLASSE “D”    
SUB INSPETOR, ENCARREGADO DE TERRAPLENAGEM 965,11  965,11
ENCARREGADO GERAL 965,11  965,11
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, INPETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO, INSPETOR DE 
CONSERVAÇÃO, FOTÓGRAFO 965,11 100,00 1065,11

MECÂNICO DE EQUIPAMENTO PESADO 965,11  965,11
MECANOGRAFO 965,11  965,11
INSPETOR 965,11 100,00 1065,11
SONDADOR 965,11  965,11
OPERADOR DE COMPUTADOR 965,11 100,00 1.065,11
PROGRAMADOR 965,11 100,00 1.065,11
ASSIT. DE ADMINIST, CAIXA, RADIO TECNICO, DESENHISTA,

965,11 100,00 1065,11OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, RADIO OPER, LAB.  DE  SOLOS,
TOPOGRAFO, AUX DE ENGENHARIA, AUXILIAR TÉCNICO
TESOUREIRO, TÉC. EM ESTRADAS, TÉCNICO EM MECÂNICA, TÉC. EM ELETRÔNICA, TÉCNICO 
EM EDIFICAÇÕES, TÉC. EM SANEAMENTO, TÉC. EM CONTABILIDADE 965,11 100,00 1.065,11

AGENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1065,11

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - SETRAN - NÍVEL SUPERIOR
CH:30 HS

CLASSES VENC. G.E REM.
A 1.560,76 1.248,61 2.809,37
B 1.560,76 1.248,61 2.809,37
C 1.560,76 1.248,61 2.809,37
D 1.560,76 1.248,61 2.809,37
E 1.560,76 1.248,61 2.809,37
F 1.560,76 1.248,61 2.809,37
G 1.560,76 1.248,61 2.809,37
H 1.560,76 1.248,61 2.809,37
I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
J 1.560,76 1.248,61 2.809,37

ADMNISTRAÇÃO DIRETA - SETRAN -
CH:30 HS

CATEGORIA FUNCIONAL VENC. G.E OU OUTRAS REM. 
AERONAUTAS    
CO-PILOTO (A) 1.756,16 175,62 1.931,78
COMANDANTE-VFR (B) 1.930,56 386,11 2.316,67
COMANDANTE-IFR (C) 2.306,18 691,85 2.998,03
AEROVIARIOS    
MECANICO DE AERONAVE CLASSE A 965,11  965,11
MECANICO DE AERONAVE CLASSE B 965,11  965,11
MECANICO DE AERONAVE CLASSE C 965,11  965,11
MECANICO DE AERONAVE CLASSE D 965,11  965,11
MECANICO DE AERONAVE CLASSE E 965,11  965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INATIVOS

TRIBUTAÇÃO ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CARGOS CLASSE REF. VENCTO G.E                
80% REMUNERAÇÃO*

AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

A

I    8.375,88  6.700,70            15.076,58 

II    8.543,40  6.834,72            15.378,12 

III    8.714,27  6.971,41            15.685,68 

IV    8.888,55  7.110,84            15.999,39 

B

I    9.244,09  7.395,27            16.639,37 

II    9.428,97  7.543,18            16.972,15 

III    9.617,55  7.694,04            17.311,60 

IV    9.809,91  7.847,92            17.657,83 

C

I  10.202,30  8.161,84            18.364,14 

II  10.406,35  8.325,08            18.731,43 

III  10.614,47  8.491,58            19.106,05 

IV  10.826,76  8.661,41            19.488,18 

FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

A

I    6.616,95  5.293,56            11.910,51 

II    6.749,29  5.399,43            12.148,72 

III    6.884,27  5.507,42            12.391,69 

IV    7.021,96  5.617,57            12.639,53 

B

I    7.302,84  5.842,27            13.145,11 

II    7.448,90  5.959,12            13.408,01 

III    7.597,87  6.078,30            13.676,17 

IV    7.749,83  6.199,86            13.949,70 

C

I    8.059,82  6.447,86            14.507,68 

II    8.221,02  6.576,82            14.797,84 

III    8.385,44  6.708,35            15.093,79 

IV    8.553,15  6.842,52            15.395,67 

PROCURADOR FISCAL  I    8.375,88               8.375,88 

* A ser acrescido de Gratifi cação de Produtividade, previsto no Decreto nº 3.146, de 30/10/1998, 
publicado em 04/01/1999. 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA

CARGO VENC GE 80% ABONO REM
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37

- Administração
- Biblioteconomia
- Ciências Contábeis
- Ciências Econômicas
- Psicologia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37

- Administração
- Ciências Econômicas
- Ciências Sociais
- Estatística
- Letras, com Habilitação em Língua Francesa
- Letras, com Habilitação em Língua Inglesa
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 982,62 100,00 1.082,62
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 982,62 100,00 1.082,62
AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 965,11 965,11
MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DESPORTIVA PARAENSE - FDP - EM EXTINÇÃO

CH: 30H

CARGOS EM EXTINÇÃO VENC. G.E REM. TOTAL80%
I - NIVEL SUPERIOR    
ADMINISTRADOR

1.560,76 1.248,61 2.809,37CONTADOR
ENGENHEIRO CIVIL

 
CARGOS EM EXTINÇÃO VENC. ABONO REM. TOTAL

II - NIVEL MEDIO    
AUXILIAR TECNICO 965,11 100,00 1.065,11
III - SERVICOS AUXILIARES
AGENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1.065,11
IV - NIVEL OPERACIONAL
AGENTE DE ELETRICIDADE 965,11 965,11
AGENTE DE ARTES PRATICAS 965,11 965,11
V - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA
MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11
AGENTE DE PORTARIA 965,11 965,11

CARGOS EM EXTINÇÃO VENC. ABONO REM. TOTAL
I - NÍVEL MÉDIO    
TEC. EM CONTABILIDADE 965,11 100,00 1.065,11
PROTOCOLISTA 965,11 965,11
II - NÍVEL OPERACIONAL
TRATORISTA 965,11 965,11
ELETRICISTA 965,11 965,11
PEDREIRO 965,11 965,11
VIGILANTE 965,11 965,11
SERVENTE 965,11 965,11
III - OUTROS
SUBGERENTE 965,11 100,00 1.065,11
CHEFE DO SETOR DE PESSOAL 965,11 100,00 1.065,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP

CH: 30HS
FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES - FCPTN

CARGOS VENC. GE 80% REM.
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

1.613,44 1.290,75 2.904,19

- Arquitetura
- Artes Cênicas
- Biblioteconomia
- Dança
- Educação Artística
- História
- Letras
- Pedagogia
- Turismo
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.613,44 1.290,75 2.904,19

- Administração
- Ciências Contabéis
- Ciências Econômicas
- Psicologia
- Serviço Social

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.613,44 1.290,75 2.904,19
ASSISTENTE CUTURAL EM:

1.306,58 1.306,58

- Cenotecnia ou Cenografi a
- Iluminação Cênica
- Produção
- Projeção deCinematografi a e outras mídias
- Sonoplastia
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.306,58 1.306,58
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 1.306,58 1.306,58
AUXLIAR OPERACIONAL EM:

965,11 965,11
- Apoio
- Eletricidade
- Hidráulica
- Marcenaria
MOTORISTA 965,11 965,11

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP

CARGOS EFETIVOS VENC. G.E 80% REM ABONO REM 
TOTAL

TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37

Antropologia
Artes Plásticas
Artes Visuais
Ciências Sociais
Dança
Educação Artística
Letras
Música
Teatro
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
Administração
Biblioteconomia
Ciências Contábeis
Ciências Econômicas
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ASSISTENTE CULTURAL 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11 965,11
MOTORISTA 965,11 965,11 100,00 1.065,11

FUNDAÇÃO CURRO VELHO - FCV

CARGOS VENC. GNS 80% REM. ABONO REM. 
TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37

- Administraçao
- Biblioteconomia
- Ciências Contabeis
- Ciências Sociais
- Psicologia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37

- Aquitetura
- Artes Plásticas
- Artes Visuais
- Dança
- Letras
- Música
- Teatro
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
QUÍMICO INDUSTRIAL 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ASSISTENTE CULTURAL 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11 965,11
MOTORISTA 965,11 965,11 100,00 1.065,11

CARGOS VENC. G.E 80%  REM. ABONO  REM.
TOTAL 

PROFISSIONAL EM ARTE - NÍVEL SUPERIOR 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37

PROFISSIONAL EM ARTE - NÍVEL MÉDIO 1.175,95 1.175,95 282,78 1.458,73

AUXILIAR TECNICO 965,11 965,11 100,00 1.065,11

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 965,11 965,11 100,00 1.065,11

AUXILIAR SERV. GERAIS 965,11 965,11 965,11

MOTORISTA 965,11 965,11 100,00 1.065,11
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 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO CARLOS GOMES - ATIVO

CARREIRA DOCENTE
CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA DE INSTRUMENTO, PROFESSOR EM TEORIA - 
NÍVEL SUPERIOR

I 1.899,32 1.519,46 3.418,78
II 1.994,29 1.595,43 3.589,71
III 2.094,00 1.675,20 3.769,20
IV 2.198,70 1.758,96 3.957,66

CARREIRA DOCENTE
CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. REM. TOTAL

PROFESSOR EM TEORIA - NÍVEL MÉDIO

I 1.132,76 1.132,76
II 1.189,40 1.189,40
III 1.248,87 1.248,87
IV 1.311,31 1.311,31

CARREIRA DOCENTE
CH: 40 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA DE INSTRUMENTO PROFESSOR EM TEORIA - 
NÍVEL SUPERIOR

I 2.532,42 2.025,94 4.558,36
II 2.659,04 2.127,23 4.786,27
III 2.791,99 2.233,59 5.025,59
IV 2.931,59 2.345,27 5.276,87

CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CH: 30 HS

CARGO NIV. VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             TECNICO EM 
GESTÃO DE INFORMÁTICA

I 1.899,32 1.519,46 3.418,78
II 1.994,29 1.595,43 3.589,71
III 2.094,00 1.675,20 3.769,20
IV 2.198,70 1.758,96 3.957,66

 I 975,35 975,35
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 1.024,12 1.024,12
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA III 1.075,32 1.075,32
 IV 1.129,09 1.129,09

MOTORISTA

I 965,11 965,11
II 1.013,37 1.013,37
III 1.064,03 1.064,03
IV 1.117,24 1.117,24

AUXILIAR OPERACIONAL

I 965,11 965,11
II 1.013,37 1.013,37
III 1.064,03 1.064,03
IV 1.117,24 1.117,24

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIOFUSÃO - FUNTELPA

EMPREGOS SALÁRIO
ADMINISTRADOR

3.185,41

ADVOGADO
ANALISTA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
ANALISTA EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
ANALISTA EM REDE DE COMPUTADORES
ASSISTENTE SOCIAL
BIBLIOTECONOMISTA
CONTADOR
ENGENHEIRO CIVIL
ENGENHEIRO ELETRICISTA
JORNALISTA, com graduação em Comunicação Social - Jornalismo
MULTIMÍDIA PARA WEB
PSICÓLOGO
PUBLICITÁRIO
WEB MASTER
REPÓRTER CINEMATOGRÁFICO 2.238,73
REPÓRTER FOTOGRÁFICO 2.238,73
TÉCNICO DE SUPORTE 1.278,34
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.053,63
RADIALISTA I:

1.451,86

DIRETOR DE IMAGEM
LOCUTOR APRESENTADOR ANIMADOR
LOCUTOR NOTICIARISTA DE RÁDIO
OPERADOR DE SOM DE ESTÚDIO
PRODUTOR EXECUTIVO
SUPERVISOR DE OPERAÇÃO
SUPERVISOR TÉCNICO

RADIALISTA II:

1.278,34

ALMOXARIFE TÉCNICO
ARQUIVISTA DE TAPES
ASSISTENTE DE ESTÚDIO
AUXILIAR DE EXTERNA
CENOTÉCNICO
DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR
ELETRICISTA
ILUMINADOR
MAQUILADOR
MECÂNICO
OPERADOR DE ÁUDIO
OPERADOR DE CÂMERA
OPERADOR DE CONTROLE MESTRE (MASTER)
OPERADOR DE GRAVAÇÃO
OPERADOR DE MÁQUINA DE CARACTERES
OPERADOR DE VIDEO TAPE
ROTEIRISTA DE INTERVALOS COMERCIAIS
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE RÁDIO
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE TELEVISÃO
RADIALISTA III: 1.597,02EDITOR DE VÍDEO TAPE (IMAGEM/MULTIMÍDIA)

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA

ÁREA - MEIO
CH: 30 HORAS

NIVEL SUPERIOR VENC. GE 80% REM. TOTAL
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37

Administração
Biblioteconomia
Ciências Contábeis
Serviço Social
Psicologia
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM :

1.560,76 1.248,61 2.809,37Engenharia Civil
Engenharia Elétrica
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL  VENC  ABONO  REM. TOTAL 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE TÉCNICO INFORMÁTICA 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 965,11 965,11
MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA

ÁREA FIM
CH: 30 HORAS

NÍVEL SUPERIOR VENC. G.E 80% REM
ADMINISTRADOR DE REDE

1.560,76 1.248,61 2.809,37

ANALISTA DE MERCADO
ASSISTENTE DE CRIAÇÃO E PROJETOS
ASSISTENTE DE PROMOÇÃO E EVENTOS                
EDITOR
EDITOR DE CRIAÇÃO E PROJETOS
PRODUTOR
REDATOR
REPÓRTER
WEB MASTER

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL VENC. ABONO REM.
SUPERVISOR TÉCNICO 1.789,06 1.789,06
OPERADOR DE CÂMERA DE UNIDADE PORTÁTIL DE EXTERNA 1.471,88 1.471,88REPÓRTER CINEMATOGRÁFICO
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE RÁDIO

1.060,34 1.060,34TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE TELEVISÃO
MECÂNICO
COORDENADOR DE PROGRAMAÇÃO

1.045,89 1.045,89DISCOTECÁRIO PROGRAMADOR
PRODUTOR EXECUTIVO
DIRETOR DE IMAGEM

965,11 39,58 1.004,69

EDITOR DE VÍDEO-TAPE (IMAGEM)
ILUMINADOR
OPERADOR DE ÁUDIO
OPERADOR DE CÂMERA
OPERADOR DE CONTROLE MASTER
OPERADOR DE GRAVAÇÃO
OPERADOR DE RÁDIO
OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RÁDIO
OPERADOR DE TRANSMISSOR DE TELEVISÃO
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ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 965,11 56,89 1.022,00
ASSISTENTE DE ESTÚDIO

965,11 100,00 1.065,11

CENOTÉCNICO
ELETRICISTA
LOCUTOR-ENTREVISTADOR
OPERADOR DE CARACTERES
OPERADOR DE VÍDE-TAPE
REPÓRTER PROVISIONADO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO

CH: 30 HORAS
CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC GE 80% REM. ABONO REM. TOTAL
ANS - 100 - TÉCNICOS A 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ADMINISTRADOR B 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ASSISTENTE SOCIAL C 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
BIBLIOTECÁRIO D 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
CONTADOR E 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ECONOMISTA F 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ENG. AGRONOMO G 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
MÉDICO H 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
NUTRICIONISTA I 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ODONTOLOGO J 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
PEDAGOGO L 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
PSICOLOGO M 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
SOCIOLOGO N 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
TEC. EM EDUCACAO O 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
 P 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37

 ASI - 200 - AUXILIAR TÉCNICO

A 965,11 965,11 100,00 1.065,11
B 965,11 965,11 100,00 1.065,11
C 965,11 965,11 100,00 1.065,11
D 965,11 965,11 100,00 1.065,11

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS
CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC ABONO REM. TOTAL
ANM - 300 A 965,11 100,00 1.065,11
AGENTE ADMINISTRATIVO B 965,11 100,00 1.065,11
AUX. DE ENFERMAGEM C 965,11 100,00 1.065,11
AUX. DE SAUDE D 965,11 100,00 1.065,11
ELETRICISTA E 965,11 100,00 1.065,11
INSTRUTOR DE ARTE F 965,11 100,00 1.065,11
MONITOR G 965,11 100,00 1.065,11
MOTORISTA H 965,11 100,00 1.065,11
PADEIRO I 965,11 100,00 1.065,11
PINTOR J 965,11 100,00 1.065,11
PROFESSOR L 965,11 100,00 1.065,11
TÉCNICO AGRICOLA M 965,11 100,00 1.065,11
TECNICO EM CONTABILIDADE N 965,11 100,00 1.065,11
 O 965,11 100,00 1.065,11
 P 965,11 100,00 1.065,11
 A 965,11 16,00 981,11
 B 965,11 16,00 981,11
 C 965,11 16,00 981,11
 D 965,11 16,00 981,11
 E 965,11 16,00 981,11
 F 965,11 16,00 981,11
ANM - 300 G 965,11 16,00 981,11
MARCENEIRO H 965,11 16,00 981,11
 I 965,11 16,00 981,11
 J 965,11 16,00 981,11
 L 965,11 16,00 981,11
 M 965,11 16,00 981,11
 N 965,11 16,00 981,11
 O 965,11 16,00 981,11
 P 965,11 16,00 981,11
 A 965,11 13,00 978,11
 B 965,11 13,00 978,11
 C 965,11 13,00 978,11
 D 965,11 13,00 978,11
 E 965,11 13,00 978,11
 F 965,11 13,00 978,11
ANM - 300 G 965,11 13,00 978,11
PADEIRO H 965,11 13,00 978,11
 I 965,11 13,00 978,11
 J 965,11 13,00 978,11
 L 965,11 13,00 978,11
 M 965,11 13,00 978,11
 N 965,11 13,00 978,11
 O 965,11 13,00 978,11
 P 965,11 13,00 978,11

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ - FUNCAP - EXTINÇÃO
CH: 30 HORAS

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC. ABONO REM. TOTAL

 A 965,11 13,00 978,11

 B 965,11 13,00 978,11

 C 965,11 13,00 978,11

 D 965,11 13,00 978,11

 E 965,11 13,00 978,11

 F 965,11 13,00 978,11

ANM - 300 G 965,11 13,00 978,11

PINTOR H 965,11 13,00 978,11

 I 965,11 13,00 978,11

 J 965,11 13,00 978,11

 L 965,11 13,00 978,11

 M 965,11 13,00 978,11

 N 965,11 13,00 978,11

 O 965,11 13,00 978,11

P 965,11 13,00 978,11

 A 965,11 100,00 1.065,11

 B 965,11 100,00 1.065,11

 C 965,11 100,00 1.065,11

 D 965,11 100,00 1.065,11

 E 965,11 100,00 1.065,11

 F 965,11 100,00 1.065,11

AA - 400 G 965,11 100,00 1.065,11

ATENDENTE DE ENFERMAGEM H 965,11 100,00 1.065,11

AUX. ADMINISTRATIVO I 965,11 100,00 1.065,11

 J 965,11 100,00 1.065,11

 L 965,11 100,00 1.065,11

 M 965,11 100,00 1.065,11

 N 965,11 100,00 1.065,11

 O 965,11 100,00 1.065,11

 P 965,11 100,00 1.065,11

 A 965,11 10,00 975,11

 B 965,11 10,00 975,11

 C 965,11 10,00 975,11

 D 965,11 10,00 975,11

 E 965,11 10,00 975,11

 F 965,11 10,00 975,11

AA - 400 G 965,11 10,00 975,11

AG. DE SERV. COMPLEMENTARES H 965,11 10,00 975,11

ARTIFICE DE MANUTENÇAO I 965,11 10,00 975,11

 J 965,11 10,00 975,11

 L 965,11 10,00 975,11

 M 965,11 10,00 975,11

 N 965,11 10,00 975,11

 O 965,11 10,00 975,11

 P 965,11 10,00 975,11

 A 965,11 965,11

 B 965,11 965,11

 C 965,11 965,11

 D 965,11 965,11

AG - 500 E 965,11 965,11

AG. DE PORTARIA F 965,11 965,11

COSTUREIRO e ASSEMELHADOS G 965,11 965,11

COZINHEIRO H 965,11 965,11

LAVANDERIA I 965,11 965,11

SERVENTE J 965,11 965,11

VIGIA L 965,11 965,11

 M 965,11 965,11

 N 965,11 965,11

 O 965,11 965,11

 P 965,11 965,11
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DO PARÁ - FTERPA - EM EXTINÇÃO

CH: 30H

CARGOS EXTINÇÃO VENC. G.E. 80% ABONO REM. TOTAL
IV - NIVEL SUPERIOR

1.953,29 1.562,63 3.515,92

Advogado
Arquiteto
Assistente Social
Contador
Economista
Engenheiro
III - NIVEL MEDIO

965,11 100,00 1.065,11

Almoxarife
Desenhista
Mecanografo
Ofi cial Administrativo
Pagador
Téncico em Contabilidade
II - APOIO ADMINISTRATIVO

965,11 100,00 1.065,11

Auxiliar de Escritório  
Auxiliar Rodoviário  
Auxiliarde Mecanografo  
Enc. de Term. Rodoviários        
Escriturário  
Estatístico  
I - APOIO OPERACIONAL

965,11 965,11

Atendente  
Bombeiro  
Continuo  
Eletricista  
Faxineiro  
Motorista  
Pedreiro  
Servente  
Vigilante  
Zelador  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO PROPAZ

CH: 30 HORAS

NIVEL SUPERIOR VENC. GE 80% REM. TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37
Administração

Ciências Contábeis

Ciências Economicas

TÉCNICO EM GESTÃO SOCIAL EM:

1.560,76 1.248,61 2.809,37

Ciências Sociais

Pedagogia

Psicologia

Serviço Social

Estatística

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37

NÍVEL MÉDIO E OPERACIONAL  VENC  ABONO  REM. TOTAL 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1.065,11

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 965,11 100,00 1.065,11

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ

CH: 40 HORAS
CARREIRA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA - FDIA

CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC  G.E  REM. TOTAL 80%

 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 

 A 
 I 1.937,06 1.549,65 3.486,71
 II 2.014,54 1.611,63 3.626,18
 III 2.095,12 1.676,10 3.771,22

 B 
 I 2.262,73 1.810,19 4.072,92
 II 2.353,24 1.882,59 4.235,84
 III 2.447,37 1.957,90 4.405,27

 C 
 I 2.643,16 2.114,53 4.757,69
 II 2.748,89 2.199,11 4.948,00
 III 2.858,85 2.287,08 5.145,92

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC  G.E  REM. TOTAL 80%

 AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO 

 A 
 I 1.489,86 - 1.489,86
 II 1.549,45 - 1.549,45
 III 1.611,43 - 1.611,43

 B 
 I 1.740,35 - 1.740,35
 II 1.809,96 - 1.809,96
 III 1.882,36 - 1.882,36

 C 
 I 2.032,95 - 2.032,95
 II 2.114,27 - 2.114,27
 III 2.198,84 - 2.198,84

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC  G.E  REM. TOTAL 80%

 AUXILIAR DE CAMPO 

 A 
 I 1.343,81 - 1.343,81
 II 1.397,56 - 1.397,56
 III 1.453,46 - 1.453,46

 B 
 I 1.569,74 - 1.569,74
 II 1.632,53 - 1.632,53
 III 1.697,83 - 1.697,83

 C 
 I 1.833,66 - 1.833,66
 II 1.907,01 - 1.907,01
 III 1.983,29 - 1.983,29

CARREIRA SUPORTE ADMINISTRATIVO E APOIO SAA/DA

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 A 

 I 1.560,76 1.248,61 2.809,37

 II 1.623,19 1.298,55 2.921,74

 III 1.688,12 1.350,49 3.038,61

 B 

 I 1.823,17 1.458,53 3.281,70

 II 1.896,09 1.516,88 3.412,97

 III 1.971,94 1.577,55 3.549,49

 C 

 I 2.129,69 1.703,75 3.833,45

 II 2.214,88 1.771,90 3.986,79

 III 2.303,48 1.842,78 4.146,26

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 
 A 

 I 1.328,78 - 1.328,78
  II 1.381,93 - 1.381,93

 ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  III 1.437,21 - 1.437,21
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 B 
 I 1.552,19 - 1.552,19

  II 1.614,27 - 1.614,27
 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA  III 1.678,84 - 1.678,84

 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
 C 

 I 1.813,15 - 1.813,15
  II 1.885,68 - 1.885,68
  III 1.961,10 - 1.961,10

 CARGO  CLASSES  REFERÊNCIAS  VENC 
 G.E 

 REM. TOTAL 
80%

 
 A 

 I 965,11 - 965,11
  II 1.003,71 - 1.003,71
  III 1.043,86 - 1.043,86

 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
 B 

 I 1.127,37 - 1.127,37

 AUXILIAR OPERACIONAL 
 II 1.172,47 - 1.172,47
 III 1.219,37 - 1.219,37

 MOTORISTA 
 C 

 I 1.316,91 - 1.316,91
  II 1.369,59 - 1.369,59
  III 1.424,38 - 1.424,38
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - 

ARCON - ATIVO
CH: 40 HS

CARGOS EFETIVOS NÍVEL REM.

TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

I 4.581,71
II 5.236,26
III 5.890,81
IV 6.545,33

ASSISTENTE TÉCNICO EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

I 3.156,86
II 3.607,86
III 4.058,84
IV 4.509,83

AUXILIAR EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS I 1.356,31
CONTROLADOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS I 2.232,72
AUXILIAR OPERACIONAL I 965,11
MOTORISTA I 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES - CPCRC - ATIVO

ÁREA-MEIO
CH: 30 H

CARGOS VENC. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS:

1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
Administração
Ciências Contabéis
Ciências Econômicas
Estatística
MÉDICO 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
PSICÓLOGO 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ASSISTENTE SOCIAL 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37 2.809,37
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11 965,11
MOTORISTA 965,11 965,11 100,00 1.065,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES - CPCRC - ATIVO

ÁREA FIM - GRUPO PERÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA

CARGOS NÍV. VENC. G.E. Per. Jud Ded Exc R. VIDA T. 
INTEG. REM. ABONO REM.

TOTAL80% 70% 70% 80% 70%
 I 1.804,69 1.443,75 1.263,28 1.263,28 1.443,75 1.263,28 8.482,04 8.482,04
PERITO CRIMINAL II 1.894,92 1.515,94 1.326,45 1.326,45 1.515,94 1.326,45 8.906,15 8.906,15
PERITO MÉD-LEGISTA III 1.989,67 1.591,74 1.392,77 1.392,77 1.591,74 1.392,77 9.351,45 9.351,45
 IV 2.089,15 1.671,32 1.462,41 1.462,41 1.671,32 1.462,41 9.819,03 9.819,03
 V 2.193,61 1.754,89 1.535,53 1.535,53 1.754,89 1.535,53 10.309,98 10.309,98

AUX TÉC. DE PERÍCIA

I 1.335,91 935,14 935,14 1.068,73 935,14 5.210,05 5.210,05
II 1.402,71 981,89 981,89 1.122,16 981,89 5.470,55 5.470,55
III 1.472,84 1.030,99 1.030,99 1.178,27 1.030,99 5.744,08 5.744,08
IV 1.546,48 1.082,54 1.082,54 1.237,19 1.082,54 6.031,28 6.031,28

 V 1.623,81 1.136,66 1.136,66 1.299,05 1.136,66 6.332,85 6.332,85

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN

CARREIRA ATIVIDADE DE TRÂNSITO

CARGOS CLASSES REF. VENC
 G.E 

G. TRANS.  REM. TOTAL 
80%

 

A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55

 II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15

 III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48

 IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84

MEDICO PERITO EXAMINADOR

B

I 2.844,69 2.275,75 1.212,69 6.333,13

PSICÓLOGO PERITO EXAMINADOR II 2.958,48 2.366,78 1.212,69 6.537,95

ANALISTA DE TRANSITO III 3.076,81 2.461,45 1.212,69 6.750,96

 IV 3.199,89 2.559,91 1.212,69 6.972,49

 

C

I 3.455,88 2.764,70 1.212,69 7.433,27

 II 3.594,11 2.875,29 1.212,69 7.682,09

 III 3.737,88 2.990,30 1.212,69 7.940,87

 IV 3.887,39 3.109,91 1.212,69 8.210,00

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 
 

A

I 1.317,14 900,61 2.217,75
 II 1.369,83 900,61 2.270,44
 III 1.424,62 900,61 2.325,23
 IV 1.481,60 900,61 2.382,21
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

B

I 1.600,13 900,61 2.500,74
VISTORIADOR II 1.664,14 900,61 2.564,75
ASSISTENTE DE TRANSITO III 1.730,70 900,61 2.631,31
AGENTE DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO IV 1.799,93 900,61 2.700,54
 

C

I 1.943,92 900,61 2.844,53
 II 2.021,68 900,61 2.922,29
 III 2.102,55 900,61 3.003,16
 IV 2.186,65 900,61 3.087,26

TABELA DE REMUNERAÇÃO CARREIRA TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

CARGOS CLASSES REF. VENC  G.E G. TRANS.  REM. TOTAL 80%
 

A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55
 II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15

 III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48
 IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

B

I 2.844,69 2.275,75 1.212,69 6.333,13
MEDICO II 2.958,48 2.366,78 1.212,69 6.537,95
ANALISTA DE SISTEMAS III 3.076,81 2.461,45 1.212,69 6.750,96
ANALISTA DE SUPORTE TECNICO IV 3.199,89 2.559,91 1.212,69 6.972,49
 

C

I 3.455,88 2.764,70 1.212,69 7.433,27
 II 3.594,11 2.875,29 1.212,69 7.682,09
 III 3.737,88 2.990,30 1.212,69 7.940,87

 IV 3.887,39 3.109,91 1.212,69 8.210,00

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 
 

A

I 1.756,19 900,61 2.656,80
 II 1.826,44 900,61 2.727,05
 III 1.899,50 900,61 2.800,11
 IV 1.975,47 900,61 2.876,08

PROGRAMADOR

B

I 2.133,51 900,61 3.034,12
TÉCNICO EM INFORMATICA II 2.218,85 900,61 3.119,46
TÉCNICO EM ELETRONICA III 2.307,61 900,61 3.208,22

 IV 2.399,91 900,61 3.300,52
 

C

I 2.591,90 900,61 3.492,51
 II 2.695,58 900,61 3.596,19
 III 2.803,40 900,61 3.704,01
 IV 2.915,54 900,61 3.816,15

CARGOS CLASSES REF. VENC G. TRANS.  REM. TOTAL 
 

A

I 987,84 643,30 1.631,14
 II 1.027,35 643,30 1.670,65
 III 1.068,45 643,30 1.711,75
 IV 1.111,19 643,30 1.754,49
 

B

I 1.200,08 643,30 1.843,38
AUXILIAR DE TRANSITO II 1.248,08 643,30 1.891,38
AUXILIAR OPERACIONAL DE TRANSITO III 1.298,01 643,30 1.941,31

 IV 1.349,93 643,30 1.993,23
 

C

I 1.457,92 643,30 2.101,22
 II 1.516,24 643,30 2.159,54
 III 1.576,89 643,30 2.220,19
 IV 1.639,96 643,30 2.283,26

QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS CLASSES REF. VENC
 G.E 

G. TRANS.  REM. TOTAL 
80%

NÍVEL SUPERIOR A

I 2.341,59 1.873,27 1.212,69 5.427,55

II 2.435,25 1.948,20 1.212,69 5.596,15

III 2.532,66 2.026,13 1.212,69 5.771,48

IV 2.633,97 2.107,18 1.212,69 5.953,84

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO A

I 1.756,19 900,61 2.656,80

II 1.826,44 900,61 2.727,05

III 1.899,50 900,61 2.800,11

IV 1.975,47 900,61 2.876,08

NÍVEL MÉDIO A

I 1.317,14 900,61 2.217,75

II 1.369,83 900,61 2.270,44

III 1.424,62 900,61 2.325,23

IV 1.481,60 900,61 2.382,21

NÍVEL FUNDAMENTAL A

I 987,84 643,30 1.631,14

II 1.027,35 643,30 1.670,65

III 1.068,45 643,30 1.711,75

IV 1.111,19 643,30 1.754,49
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - EGPA

CH: 40 HORAS
CARGOS EFETIVOS REM. TOTAL

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

3.396,25

- Administração
- Arquivologia
- Ciências Econômicas
- Ciências Contabéis
- Biblioteconomia
- Ciências Sociais
- Psicologia
- Pedagogia
- Serviço Social
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL EM:

3.396,25
- Comunicação Social (Jornalismo)
- Comunicação Social (Publicidade e Propaganda)
- Desing Gráfi co
- Educação Artística
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 3.396,25- Arquitetura/Engenharia Civil
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA EM:

3.396,25- Ciências da Computação/Processamento de Dados
- Engenharia da Computação ou Rede de Computadores
- Sistemas de Informação ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
Assistente Técnico de Informática 1.388,16
Assistente Administrativo 965,11
Auxiliar Operacional 965,11
Motorista 965,11

CH: 20 HORAS
CARGOS EFETIVOS REM. TOTAL

PROFESSOR: 953,10
- Direito 953,10
- Ciências Sociais 953,10
- Psicologia 953,10
- Administração 953,10
- Ciências Contábeis 953,10
- Ciências Econômicas 953,10

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

CARGOS VENC. G.E. REM. TOTAL80%
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.697,32 1.357,86 3.055,18

Administração
Ciências Contábeis
Ciências Economicas
Serviço Social 
Biblioteconomia
TÉCNICO EM SAÚDE EM:

1.697,32 1.357,86 3.055,18

Enfermagem
Enfermagem - Especialidade Perícia e Auditoria
Enfermagem - Especialidade Oncologia
Farmacia - Bioquimica
Fisioterapia
Fonoaudiologia
Medicina
Medicina - Especialidade Clínica Médica
Medicina  - Especialidade Cancerologia/Cancerologia Clínica
Medicina  - Especialidade Cirurgia Geral
Medicina - Especialização Auditoria Médica
Nutrição
Odontologia
Odontologia - Especialização em Dentística
Psicologia - Especialidade Psicologia Clínica
Psicologia - Especialidade Psicologia Hospitalar
TÉCNICO DE ESTATÍSTICA E ATUÁRIA EM:

1.697,32 1.357,86 3.055,18Estatística
Estastística - Especialização em Bioestatística
TÉCNICO EM SERVIÇO SOCIAL EM:

1.697,32 1.357,86 3.055,18
Serviço Social 
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.697,32 1.357,86 3.055,18
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1.145,41 1.145,41
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 1.145,41 1.145,41
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.145,41 1.145,41
MOTORISTA 965,11 965,11

QUADRO SUPLEMENTAR

ESCOLARIDADE DO CARGO OU FUNÇÃO VENC. G.E 80% REM. TOTAL

ENSINO SUPERIOR 1.697,32 1.357,86 3.055,18

ENSINO MÉDIO 1.145,41 1.145,41

ENSINO FUNDAMENTAL 965,11 965,11

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 965,11 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO 

PARÁ - IDEFLOR-Bio
CH: 40 HORAS

CARGOS VENC.
G.E.

REM.
80%

TÉCNICO EM GESTÃO AMBIENTAL EM: 

1.669,97 1.335,98 3.005,95

-Engenharia Florestal

-Agronomia

-Engenharia da Produção

-Cartografi a

-Engenharia Mecânica

-Engenharia Química

-Biologia

-Ciências Sociais (especialização em Antropologia)

-Ciências Sociais 

-Direito

TÉCNICO EM GESTÃO DE GEOPROCESSAMENTO 1.669,97 1.335,98 3.005,95

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.669,97 1.335,98 3.005,95

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS EM: 

1.669,97 1.335,98 3.005,95
-Administração

-Ciências Econômicas

-Ciências Contabéis

ASSISTENTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA 1.239,44 1.239,44

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.011,26 1.011,26

AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11

MOTORISTA 965,11 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 

EXTINÇÃO
CH: 30H

CARGOS EM EXTINÇÃO NIV. VENC. ABONO REM

AUX.SERV.GERAIS

1 965,11 965,11
2 965,11 965,11
3 965,11 965,11
4 965,11 965,11
5 965,11 965,11
6 965,11 965,11
7 965,11 965,11
8 965,11 965,11
9 965,11 965,11
10 965,11 965,11
11 965,11 965,11
12 965,11 965,11
13 965,11 965,11
14 965,11 965,11
15 965,11 965,11

AUX. OP e SEG.

1 965,11 965,11
2 965,11 965,11
3 965,11 965,11
4 965,11 965,11
5 965,11 965,11
6 965,11 965,11
7 965,11 965,11
8 965,11 965,11
9 965,11 965,11
10 965,11 965,11
11 965,11 965,11
12 965,11 965,11
13 965,11 965,11
14 965,11 965,11
15 965,11 965,11
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   AUX. ADMINIST.

1 965,11 100,00 1.065,11
2 965,11 100,00 1.065,11
3 965,11 100,00 1.065,11
4 965,11 100,00 1.065,11
5 965,11 100,00 1.065,11
6 965,11 100,00 1.065,11
7 965,11 100,00 1.065,11
8 965,11 100,00 1.065,11
9 965,11 100,00 1.065,11
10 965,11 100,00 1.065,11
11 965,11 100,00 1.065,11
12 965,11 100,00 1.065,11
13 965,11 100,00 1.065,11
14 965,11 100,00 1.065,11
15 965,11 100,00 1.065,11

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

CARGOS EM EXTINÇÃO NÍVEL VENC. ABONO REM

ASS.ADMINIST E AUX. TECNICO

1 965,11 100,00 1.065,11
2 965,11 100,00 1.065,11
3 965,11 100,00 1.065,11
4 965,11 100,00 1.065,11
5 965,11 100,00 1.065,11
6 965,11 100,00 1.065,11
7 965,11 100,00 1.065,11
8 965,11 100,00 1.065,11
9 965,11 100,00 1.065,11
10 965,11 100,00 1.065,11
11 965,11 100,00 1.065,11
12 965,11 100,00 1.065,11
13 965,11 100,00 1.065,11
14 965,11 100,00 1.065,11
15 965,11 100,00 1.065,11

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO A
VENC. G.E 80% REM

1 1.560,76 1.248,61 2.809,37
2 1.560,76 1.248,61 2.809,37
3 1.560,76 1.248,61 2.809,37
4 1.560,76 1.248,61 2.809,37
5 1.560,76 1.248,61 2.809,37
6 1.560,76 1.248,61 2.809,37
7 1.560,76 1.248,61 2.809,37
8 1.560,76 1.248,61 2.809,37
9 1.560,76 1.248,61 2.809,37
10 1.560,76 1.248,61 2.809,37
11 1.560,76 1.248,61 2.809,37
12 1.560,76 1.248,61 2.809,37
13 1.560,76 1.248,61 2.809,37
14 1.560,76 1.248,61 2.809,37
15 1.560,76 1.248,61 2.809,37

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO B
VENC. G.E 80% REM

1 1.560,76 1.248,61 2.809,37
2 1.560,76 1.248,61 2.809,37
3 1.560,76 1.248,61 2.809,37
4 1.560,76 1.248,61 2.809,37
5 1.560,76 1.248,61 2.809,37
6 1.560,76 1.248,61 2.809,37
7 1.560,76 1.248,61 2.809,37
8 1.560,76 1.248,61 2.809,37
9 1.560,76 1.248,61 2.809,37
10 1.560,76 1.248,61 2.809,37
11 1.560,76 1.248,61 2.809,37
12 1.560,76 1.248,61 2.809,37
13 1.560,76 1.248,61 2.809,37
14 1.560,76 1.248,61 2.809,37
15 1.560,76 1.248,61 2.809,37

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL TÉCNICO C
VENC. G.E 80% REM

1 1.560,76 1.248,61 2.809,37
2 1.560,76 1.248,61 2.809,37
3 1.560,76 1.248,61 2.809,37
4 1.560,76 1.248,61 2.809,37
5 1.560,76 1.248,61 2.809,37
6 1.560,76 1.248,61 2.809,37
7 1.560,76 1.248,61 2.809,37
8 1.560,76 1.248,61 2.809,37

9 1.560,76 1.248,61 2.809,37
10 1.560,76 1.248,61 2.809,37
11 1.560,76 1.248,61 2.809,37
12 1.560,76 1.248,61 2.809,37
13 1.560,76 1.248,61 2.809,37
14 1.560,76 1.248,61 2.809,37
15 1.560,76 1.248,61 2.809,37

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESP - EM 
EXTINÇÃO

NIVEL  TÉCNICO D 
VENC. G.E 80% REM

1 1.560,76 1.248,61 2.809,37
2 1.560,76 1.248,61 2.809,37
3 1.560,76 1.248,61 2.809,37
4 1.560,76 1.248,61 2.809,37
5 1.560,76 1.248,61 2.809,37
6 1.560,76 1.248,61 2.809,37
7 1.560,76 1.248,61 2.809,37
8 1.560,76 1.248,61 2.809,37
9 1.560,76 1.248,61 2.809,37
10 1.560,76 1.248,61 2.809,37
11 1.560,76 1.248,61 2.809,37
12 1.560,76 1.248,61 2.809,37
13 1.560,76 1.248,61 2.809,37
14 1.560,76 1.248,61 2.809,37
15 1.560,76 1.248,61 2.809,37

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PARÁ - 

IDESP-EXTINÇÃO

CARGOS VENC. G.E. ABONO REM.80%  
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, em:

1.814,90 1.451,92 3.266,82

-Administração 
-Biblioteconomia
-Ciências Contábeis
-Ciências Econômicas
-Psicologia
-Serviço Social
PESQUISADOR em:

2.358,47 1.886,78 4.245,25

-Agronomia
-Arquitetura e Urbanismo
-Biblioteconomia
-Biologia
-Ciências da Computação
-Ciências Sociais
-Comunicação Social
-Demografi a
-Economia
-Engenharia Ambiental
-Engenharia Cartográfi ca
-Engenharia Civil
-Engenharia Florestal
-Engenharia Sanitária
-Estatística
-Geografi a
-Geologia
-Geomorfologia
-História
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.814,90 1.451,92 3.266,82
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1.065,11
MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

CH: 40 HORAS

CARGOS EFETIVOS REM.

Técnico Previdenciário A 4.245,29

Técnico Previdenciário B 4.245,29

Técnico de Estatística e Atuária 4.245,29

Analista em Gestão de Informática 4.245,29

Analista de Investimentos 4.245,29

Técnico de Administração e Finanças 4.245,29

Assistente de Informática 1.655,33

Assistente Administrativo 1.364,95

Motorista 978,70
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ

30 HS
I - CARREIRA DE METROLOGIA E NORMALIZAÇÃO

CARGOS NIV. VENC. G.E. 80% REM.

TÉCNICO EM GESTÃO DE METROLOGIA

I 1.560,76 1.248,61 2.809,37

II 1.638,80 1.311,04 2.949,84

III 1.720,74 1.376,59 3.097,33

IV 1.806,77 1.445,42 3.252,19

METROLOGISTA I 1.284,75 1.284,75

AUXILIAR DE METROLOGIA II 1.348,99 1.348,99

INSPETOR DE CARGA II 1.416,44 1.416,44

AGENTE DE MECÂNICA IV 1.487,26 1.487,26

II - CARREIRA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

CARGOS NIV. VENC. G.E. 80% REM.
 I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS II 1.638,80 1.311,04 2.949,84
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA III 1.720,74 1.376,59 3.097,33
 IV 1.806,77 1.445,42 3.252,19

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

I 1.284,75 1.284,75
II 1.348,99 1.348,99
III 1.416,44 1.416,44
IV 1.487,26 1.487,26

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

I 965,11 965,11
II 1.013,37 1.013,37
III 1.064,03 1.064,03
IV 1.117,24 1.117,24

MOTORISTA

I 965,11 965,11
II 1.013,37 1.013,37
III 1.064,03 1.064,03
IV 1.117,24 1.117,24

AUXILIAR OPERACIONAL

I 965,11 965,11
II 1.013,37 1.013,37
III 1.064,03 1.064,03
IV 1.117,24 1.117,24

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

CARGOS CLASSE REF. AA - 030
VENC REM.TOTAL

AUXILIAR DE SERV. GERAIS

  A

 I 965,11 965,11
 II 965,11 965,11
 III 965,11 965,11
 IV 965,11 965,11

  B

 V 965,11 965,11
 VI 965,11 965,11
 VII 965,11 965,11
 VIII 965,11 965,11

  C

 IX 965,11 965,11
 X 965,11 965,11
 XI 965,11 965,11
 XII 965,11 965,11

  D

 XIII 965,11 965,11
 XIV 965,11 965,11
 XV 965,11 965,11
 XVI 965,11 965,11

  E

 XVII 965,11 965,11
XVIII 965,11 965,11
 XIX 965,11 965,11
 XX 965,11 965,11

  F

 XXI 965,11 965,11
 XXII 965,11 965,11
 XXIII 965,11 965,11
X XIV 965,11 965,11

AG. OPERACIONAL

  A

 I 965,11 965,11
 II 965,11 965,11
 III 965,11 965,11
 IV 965,11 965,11

  B

 V 965,11 965,11
 VI 965,11 965,11
 VII 965,11 965,11
 VIII 965,11 965,11

  C

 IX 965,11 965,11
 X 965,11 965,11
 XI 965,11 965,11
 XII 965,11 965,11

  D

 XIII 965,11 965,11
 XIV 965,11 965,11
 XV 965,11 965,11
 XVI 965,11 965,11

  E

 XVII 965,11 965,11
XVIII 965,11 965,11
 XIX 965,11 965,11
 XX 965,11 965,11

  F

 XXI 965,11 965,11
 XXII 965,11 965,11
 XXIII 965,11 965,11
XXIV 965,11 965,11

 

  A

 I 965,11 965,11
  II 965,11 965,11
  III 965,11 965,11
  IV 965,11 965,11
 

  B

 V 965,11 965,11
  VI 965,11 965,11
AUX. DE ADMINISTRAÇÃO  VII 965,11 965,11
  VIII 965,11 965,11
MOTORISTA

  C

 IX 965,11 965,11
  X 965,11 965,11
TELEFONISTA  XI 965,11 965,11
  XII 965,11 965,11
AGENTE DE SAÚDE

  D

 XIII 965,11 965,11
  XIV 965,11 965,11
AUX. DE OBRA E MANUTENÇÃO  XV 965,11 965,11
  XVI 965,11 965,11

 

  E

 XVII 965,11 965,11
 XVIII 965,11 965,11
  XIX 965,11 965,11
  XX 965,11 965,11
 

  F

 XXI 965,11 965,11
  XXII 965,11 965,11
  XXIII 965,11 965,11
 X XIV 965,11 965,11

CARGOS CLASSE REF.
ANM - 020

VENC REM.TOTAL

 

  A

 I 1.145,41 1.145,41

  II 1.145,41 1.145,41

  III 1.145,41 1.145,41

  IV 1.145,41 1.145,41

 

  B

 V 1.145,41 1.145,41

  VI 1.145,41 1.145,41

AUX. TÉCNICO  VII 1.145,41 1.145,41

  VIII 1.145,41 1.145,41

AG. OPERACIONAL

  C

 IX 1.145,41 1.145,41

  X 1.145,41 1.145,41

PROGRAMADOR  XI 1.145,41 1.145,41

  XII 1.145,41 1.145,41

TÉC. DE CONTABILIDADE

  D

 XIII 1.145,41 1.145,41

  XIV 1.145,41 1.145,41

  XV 1.145,41 1.145,41

  XVI 1.145,41 1.145,41

 

  E

 XVII 1.145,41 1.145,41

 XVIII 1.145,41 1.145,41

  XIX 1.145,41 1.145,41

  XX 1.145,41 1.145,41

 

  F

 XXI 1.145,41 1.145,41

  XXII 1.145,41 1.145,41

  XXIII 1.145,41 1.145,41

 X XIV 1.145,41 1.145,41
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CARGOS CLASSE CATEGORIA FUNCIONAL ANS - 010
REF. VENC. G.E. 80% REM

 TÉCNICO 

  A

I 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 II 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 III 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 IV 1.697,32 1.357,86 3.055,18

  B

 V 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 VI 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 VII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 VIII 1.697,32 1.357,86 3.055,18

  C

 IX 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 X 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XI 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XII 1.697,32 1.357,86 3.055,18

  D

 XIII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XIV 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XV 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XVI 1.697,32 1.357,86 3.055,18

  E

 XVII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
XVIII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XIX 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XX 1.697,32 1.357,86 3.055,18

  F

 XXI 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XXII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
 XXIII 1.697,32 1.357,86 3.055,18
X XIV 1.697,32 1.357,86 3.055,18

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

CH: 30 HORAS

CARGOS VCTO. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FUNDIÁRIO EM:

1.769,15 1.415,32 3.184,47 3.184,47

-Agronomia
-Biblioteconomia
-Ciências Econômicas
-Ciências Sociais
-Engenharia Cartográfi ca
-Engenharia de Agrimensura
-Engenharia Florestal
-Geografi a
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.769,15 1.415,32 3.184,47 3.184,47-Administração
-Ciências Contabeis
-Ciências Econômicas
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.769,15 1.415,32 3.184,47 3.184,47
ASSISTENTE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FUNDIÁRIO 1.278,72 1.278,72 1.278,72
ASSISTENTE DE INFORMATICA 1.278,72 1.278,72 1.278,72
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 965,11 965,11 34,21 999,32
MOTORISTA 965,11 965,11 34,21 999,32
AUXILIAR OPERACIONAL 965,11 965,11 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE

CH: 30 HORAS

CARGOS NÍVEL VCTO. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
II 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
III 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
IV 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
V 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
VI 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
VII 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
VIII 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

I 965,11 965,11 - 965,11
II 965,11 965,11 - 965,11
III 965,11 965,11 - 965,11
IV 965,11 965,11 - 965,11
V 965,11 965,11 - 965,11
VI 965,11 965,11 - 965,11
VII 965,11 965,11 - 965,11

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

I 965,11 965,11 - 965,11
II 965,11 965,11 - 965,11
III 965,11 965,11 - 965,11
IV 965,11 965,11 - 965,11

 I 965,11 965,11 - 965,11
 II 965,11 965,11 - 965,11
 III 965,11 965,11 - 965,11
 IV 965,11 965,11 - 965,11
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS V 965,11 965,11 - 965,11
MOTORISTA VI 965,11 965,11 - 965,11
AUXILIAR DE ATIVIDADES GRÁFICAS VII 965,11 965,11 - 965,11
 VIII 965,11 965,11 - 965,11

 IX 965,11 965,11 - 965,11
 X 965,11 965,11 - 965,11
 XI 965,11 965,11 - 965,11
 XII 965,11 965,11 - 965,11
 XIII 965,11 965,11 - 965,11

AGENTE DE ATIVIDADES GRÁFICAS

I 965,11 965,11 - 965,11
II 965,11 965,11 - 965,11
III 965,11 965,11 - 965,11
IV 965,11 965,11 - 965,11
V 965,11 965,11 - 965,11
VI 965,11 965,11 - 965,11
VII 965,11 965,11 - 965,11
VIII 965,11 965,11 - 965,11

 I 965,11 965,11 - 965,11
 II 965,11 965,11 - 965,11
 III 965,11 965,11 - 965,11
 IV 965,11 965,11 - 965,11
 V 965,11 965,11 - 965,11
 VI 965,11 965,11 - 965,11
AUXILIAR DE ATIVIDADES GRÁFICAS VII 965,11 965,11 - 965,11
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA VIII 965,11 965,11 - 965,11
 IX 965,11 965,11 - 965,11
 X 965,11 965,11 - 965,11
 XI 965,11 965,11 - 965,11
 XII 965,11 965,11 - 965,11
 XIII 965,11 965,11 - 965,11
 I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 II 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 III 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO IV 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO V 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 VI 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 VII 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 II 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 III 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 IV 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 V 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE DE ATIVIDADES GRÁFICAS VI 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE DE ATIVIDADES JORNALÍSTICAS VII 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 VIII 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 IX 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 X 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 XI 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
TÉCNICO DE OPERAÇÕES GRÁFICAS II 965,11 965,11 100,00 1.065,11
TÉCNICO DE ATIVIDADES JORNALÍSTICAS III 965,11 965,11 100,00 1.065,11
PROGRAMADOR DE INFORMÁTICA IV 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 V 965,11 965,11 100,00 1.065,11
 VI 965,11 965,11 100,00 1.065,11

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AUTARQUIA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

CH: 30 HS

CARGOS CLASSE REF. VCTO.
G.E.

ABONO REM. TOTAL
80%

 

A

I 965,11 12,00 977,11
 II 965,11 12,00 977,11
 III 965,11 12,00 977,11
  IV 965,11 12,00 977,11
 

B

 I 965,11 12,00 977,11
AUXILIAR  DE REGISTRO MERCANTIL II 965,11 12,00 977,11
MOTORISTA III 965,11 12,00 977,11
 IV 965,11 965,11
 

C 

I 965,11 965,11
 II 965,11 965,11
 III 973,42 973,42
 IV 1.051,65 1.051,65
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ASSISTENTE  DE REGISTRO MERCANTIL 

A

I 965,11 100,00 1.065,11
II 965,11 100,00 1.065,11
III 965,11 100,00 1.065,11
 IV 965,11 100,00 1.065,11

B

 I 965,11 100,00 1.065,11
II 965,11 965,11
III 965,11 965,11
IV 965,11 965,11

C

I 965,11 965,11
II 965,11 965,11
III 1.005,91 1.005,91
IV 1.086,38 1.086,38

AUXILIAR TÉC. DE REGISTRO MERCANTIL 

A

I 965,11 100,00 1.065,11
II 965,11 100,00 1.065,11
III 965,11 100,00 1.065,11
 IV 965,11 965,11

B

 I 965,11 965,11
II 965,11 965,11
III 965,11 965,11
IV 965,11 965,11

C

I 991,76 991,76
II 1.071,06 1.071,06
III 1.156,74 1.156,74
IV 1.249,29 1.249,29

 

A

I 1.560,75 1.248,60 2.809,35
 II 1.623,18 1.298,54 2.921,72
 III 1.688,11 1.350,49 3.038,60
  IV 1.755,62 1.404,50 3.160,12
 

B

 I 1.599,56 1.279,65 2.879,21
TÉCNICO DE REGISTRO MERCANTIL II 1.663,55 1.330,84 2.994,39
TÉC. EM INFORMÁTICA DE REG.MERCANTIL III 1.729,61 1.383,69 3.113,30
TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO E IV 1.734,33 1.387,46 3.121,79
FINANÇAS

C

I 1.639,76 1.311,81 2.951,57
 II 1.705,36 1.364,29 3.069,65
 III 1.773,57 1.418,86 3.192,43
 IV 1.844,50 1.475,60 3.320,10

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
LOTERIA DO ESTADO DO PARÁ - LOTERPA - EXTINÇÃO

CH: 30 HORAS

CARGOS NÍVEL VCTO. G.E. REM.TOTAL80%
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM SERVIÇOS LOTÉRICOS II 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA III 1.560,76 1.248,61 2.809,37

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 965,11 965,11
II 965,11 965,11

ASSISTENTE DE SERVIÇOS LOTÉRICOS
III 965,11 965,11
IV 965,11 965,11
V 965,11 965,11

MOTORISTA I 965,11 965,11
II 965,11 965,11

AUX. SERVIÇOS OPERACIONAIS I 965,11 965,11
AUXILIAR OPERACIONAL II 965,11 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENAL DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE

CH: 30 HORAS

CARGOS VENC. G.E. RISC. DE VIDA ABONO REM. TOTAL80% 60%
TÉCNICO EM GESTÃO PENITENCIÁRIA EM:

1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82

- Ciência Sociais
- Educação Artística
- Enfermagem
- Farmácia
- Medicina
- Medicina Psiquiatrica
- Biomedicina
- Nutrição
- Odontologia
- Pedagogia
- Psicologia
- Serviço Social
- Terapia Ocupacional
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM:

1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82
- Administração
- Ciências Contábeis
- Biblioteconomia
- Estatística
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA EM:

1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82- Arquitetura
- Engenharia Civil
- Engenharia Elétrica

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82
TÉCNICO EM GESTÃO DE AGROPECUÁRIA EM: 1.560,76 1.248,61 936,46 3.745,82- Agronomia
Assistente de Agropecuária 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Assistente de Informática 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Assistente Administrativo 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Técnico em Segurança do Trabalho 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Eletricista 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Técnico em Enfermagem 965,11 579,07 100,00 1.644,18
Auxiliar Operacional 965,11 579,07 1.544,18
Auxiliar de Serviços de Agropecuária 965,11 579,07 1.544,18
Tratorista 965,11 579,07 1.544,18
Motorista 965,11 579,07 100,00 1.644,18

CARGO  VENC.   RISC DE 
VIDA 60%  T.I 70%  ABONO REMUNERAÇÃO

AGENTE PRISIONAL 965,11 579,07 675,58 280,00 2.499,75

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-ATIVO

CH:20 HS

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I 992,72 794,18 198,54 1.985,44
II 1.042,36 833,88 208,47 2.084,71
III 1.094,47 875,58 218,89 2.188,95
IV 1.149,20 919,36 229,84 2.298,39

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 1.264,12 1.011,29 682,62 2.958,03
II 1.327,32 1.061,86 716,75 3.105,94
III 1.393,69 1.114,95 752,59 3.261,23
IV 1.463,37 1.170,70 790,22 3.424,29

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 1.609,71 1.287,77 1.738,49 4.635,97
II 1.690,20 1.352,16 1.825,41 4.867,77
III 1.774,71 1.419,77 1.916,68 5.111,15
IV 1.863,44 1.490,75 2.012,52 5.366,71

PROFESSOR TITULAR   2.049,77 1.639,82 2.213,75 5.903,34

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-ATIVO
CH:40 HS

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I 1.985,34 1.588,27 397,07 3.970,68

II 2.084,61 1.667,69 416,92 4.169,21

III 2.188,84 1.751,07 437,77 4.377,67

IV 2.298,28 1.838,62 459,66 4.596,56

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 2.528,11 2.022,49 1.365,18 5.915,77

II 2.654,51 2.123,61 1.433,44 6.211,56

III 2.787,24 2.229,79 1.505,11 6.522,14

IV 2.926,60 2.341,28 1.580,36 6.848,24

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80%
INC. PÓS

REM.
ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 3.219,26 2.575,41 3.476,80 9.271,47

II 3.380,22 2.704,18 3.650,64 9.735,04

III 3.549,23 2.839,39 3.833,17 10.221,79

IV 3.726,70 2.981,36 4.024,83 10.732,88

PROFESSOR TITULAR   4.099,34 3.279,47 4.427,29 11.806,10
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-ATIVO
CH: TIDE

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.20%

PROFESSOR AUXILIAR A

I 3.375,08 2.700,06 675,02 6.750,16
II 3.543,83 2.835,07 708,77 7.087,66
III 3.721,02 2.976,82 744,20 7.442,05
IV 3.907,07 3.125,66 781,41 7.814,15

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.54%

PROFESSOR ASSISTENTE B

I 4.297,78 3.438,23 2.320,80 10.056,81
II 4.512,67 3.610,14 2.436,84 10.559,65
III 4.738,30 3.790,64 2.558,68 11.087,63
IV 4.975,22 3.980,18 2.686,62 11.642,01

CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. GE 80% INC. PÓS REM.ESP.108%

PROFESSOR ADJUNTO C

I 5.472,74 4.378,19 5.910,56 15.761,50
II 5.746,38 4.597,10 6.206,09 16.549,57
III 6.033,70 4.826,96 6.516,39 17.377,05
IV 6.335,38 5.068,31 6.842,21 18.245,90

PROFESSOR TITULAR   6.968,90 5.575,12 7.526,41 20.070,43

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-ATIVO

CH: 30HS

CARREIRA CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. G.E 80% G.UNIV REM.30%

Nível Superior

 

A

I 1.560,76 1.248,61 468,23 3.277,60
 II 1.638,80 1.311,04 491,64 3.441,48
 III 1.720,74 1.376,59 516,22 3.613,55
 IV 1.806,77 1.445,42 542,03 3.794,23

B

I 1.987,45 1.589,96 596,24 4.173,65
Técnico II 2.086,82 1.669,46 626,05 4.382,33

 Analista de Sistema III 2.191,17 1.752,93 657,35 4.601,45
 IV 2.300,72 1.840,58 690,22 4.831,52
 

C

I 2.530,80 2.024,64 759,24 5.314,67
 II 2.657,34 2.125,87 797,20 5.580,41
 III 2.790,20 2.232,16 837,06 5.859,43
 IV 2.929,71 2.343,77 878,91 6.152,40

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-ATIVO

CH: 30HS

CARREIRA CARGOS CLASSE NÍVEL VENC. G.UNIV REM.30%

Nível Médio Profi ssional

ATENDENTE DE CONSULTORIO 
DENTARIO A

I 984,00 295,20 1.279,20
II 1.033,20 309,96 1.343,16

CITOTÉCNICO III 1.084,86 325,46 1.410,32
IV 1.139,10 341,73 1.480,83

TÉCNICO DE LABORATÓRIO
B

I 1.253,01 375,90 1.628,92
II 1.315,66 394,70 1.710,36

TÉCNICO DE CONTABILIDADE III 1.381,45 414,43 1.795,88
IV 1.450,52 435,16 1.885,68

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
C

I 1.595,57 478,67 2.074,24
II 1.675,35 502,61 2.177,96

TÉCNICO DE INFORMÁTICA III 1.759,12 527,74 2.286,85
IV 1.847,07 554,12 2.401,20

Nível Médio

AGENTE ADMINISTRATIVO

A

I 965,11 289,53 1.254,64
II 984,01 295,20 1.279,21
III 1.003,21 300,96 1.304,17
IV 1.084,87 325,46 1.410,33

B

I 1.193,36 358,01 1.551,37
II 1.253,03 375,91 1.628,94
III 1.315,68 394,70 1.710,38
IV 1.381,47 414,44 1.795,91

C

I 1.519,61 455,88 1.975,49
II 1.595,59 478,68 2.074,27
III 1.675,37 502,61 2.177,98
IV 1.759,14 527,74 2.286,88

 

A

I 965,11 289,53 1.254,64
II 965,11 289,53 1.254,64
III 973,02 291,91 1.264,92
IV 1.021,67 306,50 1.328,17

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

B

I 1.123,84 337,15 1.460,99
II 1.180,03 354,01 1.534,03

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO III 1.239,03 371,71 1.610,74
(em extinção) IV 1.300,98 390,29 1.691,27

C

I 1.431,08 429,32 1.860,40
II 1.502,63 450,79 1.953,42
III 1.577,76 473,33 2.051,09

 IV 1.656,65 497,00 2.153,65

Nível Operacional

 

A

I 965,11 289,53 1.254,64
II 965,11 289,53 1.254,64
III 965,11 289,53 1.254,64
IV 989,11 296,73 1.285,84

AGENTE DE SERVIÇO

B

I 1.088,02 326,40 1.414,42
(em extinção) II 1.142,42 342,72 1.485,14

III 1.199,54 359,86 1.559,40
IV 1.259,51 377,85 1.637,37

MOTORISTA

C

I 1.385,47 415,64 1.801,11
II 1.454,74 436,42 1.891,16
III 1.527,48 458,24 1.985,72

 IV 1.603,85 481,15 2.085,00
 

A

I 965,11 289,53 1.254,64
II 965,11 289,53 1.254,64

AUXILIAR DE LABORATÓRIO III 965,11 289,53 1.254,64
IV 965,11 289,53 1.254,64

B

I 1.033,53 310,06 1.343,59
AUXILIAR DE SERVIÇOS II 1.085,21 325,56 1.410,77

III 1.139,47 341,84 1.481,31
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO IV 1.196,44 358,93 1.555,38

C

I 1.316,09 394,83 1.710,91
II 1.381,89 414,57 1.796,46
III 1.450,99 435,30 1.886,28

 IV 1.523,54 457,06 1.980,60

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - APOIO ADMINISTRATIVO

CH:30 HS

CARGOS NÍVEL VENC. G.E. REM. ABONO REM.TOTAL80%

TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA
I 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
II 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
III 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37

TÉCNICO EM GESTÃO INFORMÁTICA I 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 965,11 - 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR OPERACIONAL I 965,11 - 965,11 - 965,11
MOTORISTA I 965,11 - 965,11 100,00 1.065,11

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

20 HORAS

CLASSE NÍVEIS
A B C D E F G H I J K L

CLASSE 
ESPECIAL 987,87 992,81 997,77 1.002,76 1.007,78 1.012,81 1.017,88 1.022,97 1.028,08 1.033,22 1.038,39 1.043,58

CLASSE  I 992,72 997,68 1.002,67 1.007,69 1.012,72 1.017,79 1.022,88 1.027,99 1.033,13 1.038,30 .043,49 1.048,71
CLASSE  II 1.007,61 1.012,65 1.017,71 1.022,80 1.027,91 1.033,05 1.038,22 1.043,41 1.048,63 1.053,87 1.059,14 1.064,44
CLASSE  III 1.022,72 1.027,83 1.032,97 1.038,14 1.043,33 1.048,54 1.053,79 1.059,06 1.064,35 1.069,67 1.075,02 1.080,40
CLASSE  IV 1.038,05 1.043,24 1.048,46 1.053,70 1.058,97 1.064,26 1.069,58 1.074,93 1.080,31 1.085,71 1.091,14 1.096,59

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
40 HORAS

CLASSE
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L
CLASSE 
ESPECIAL 1.975,74 1.985,62 1.995,55 2.005,52 2.015,55 2.025,63 2.035,76 2.045,94 2.056,17 2.066,45 2.076,78 2.087,16

CLASSE  I 1.985,44 1.995,37 2.005,34 2.015,37 2.025,45 2.035,57 2.045,75 2.055,98 2.066,26 2.076,59 2.086,98 2.097,41
CLASSE  II 2.015,22 2.025,30 2.035,42 2.045,60 2.055,83 2.066,11 2.076,44 2.086,82 2.097,25 2.107,74 2.118,28 2.128,87
CLASSE  III 2.045,44 2.055,67 2.065,95 2.076,28 2.086,66 2.097,09 2.107,58 2.118,11 2.128,70 2.139,35 2.150,04 2.160,79
CLASSE  IV 2.076,10 2.086,48 2.096,91 2.107,40 2.117,93 2.128,52 2.139,17 2.149,86 2.160,61 2.171,41 2.182,27 2.193,18

ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO
30 HORAS

CLASSE
NÍVEIS

A B C D E F G H I J K L

CLASSE  I 1.489,07 1.496,52 1.504,00 1.511,52 1.519,08 1.526,67 1.534,30 1.541,98 1.549,69 1.557,43 1.565,22 1.573,05

CLASSE  II 1.511,40 1.518,96 1.526,55 1.534,18 1.541,86 1.549,56 1.557,31 1.565,10 1.572,92 1.580,79 1.588,69 1.596,64

CLASSE  III 1.534,07 1.541,74 1.549,45 1.557,20 1.564,98 1.572,81 1.580,67 1.588,57 1.596,52 1.604,50 1.612,52 1.620,59

CLASSE  IV 1.557,08 1.564,87 1.572,69 1.580,55 1.588,46 1.596,40 1.604,38 1.612,40 1.620,46 1.628,57 1.636,71 1.644,89

* A Gratifi cação de Magistério no Percentual de 10% do vencimento-base é devida a todas as 
Classes.
** A  Gratifi cação de Escolaridade no Percentual de 80% do vencimento-base é devida aos 
Professores de Nível Superior das Classe I,II,III,IV.
*** A Gratifi cação de Titulação no Parcentual de 10% do vencimento é devida ao Professor Classe 
II com Titulo de Especialista, 20% ao Professor Classe III com Titulo de Mestre, e 30% ao Professor  
Classe IV com Titulo de Doutor
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
TABELAS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS - ATIVO
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG VALOR

FG -1 94,43
FG - 2 113,30
FG - 3 132,18
FG - 4 151,08

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO - ATIVO
GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO - GED - SEDUC VALOR

GED 1 160,90
GED 2 321,78
GED 3 643,57

GED 3.1 810,90
GED 3.2 926,74
GED 3.3 1.042,60
GED 4 1.158,44
GED 5 2.252,53

ESPECIFICAÇÃO VALOR
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE MOTORISTA - GAM 659,92

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS - ATIVO
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR REM.

DAS - 1 965,11
DAS - 2 1.103,26
DAS - 3 2.145,26
DAS - 4 3.677,56
DAS - 5 4.903,43
DAS - 6 6.129,32

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO - ATIVO
CARGOS REF

COMANDANTE DE AERONAVE
I
II
III

CO-PILOTO DE AERONAVE -

INSPETOR-MECÂNICO DE AERONAVE I
II

TABELA DE ASSESSORAMENTO DA GOVERNADORIA DO ESTADO - ATIVO
CARGOS REM.

ASSESSOR DE GABINETE 1.103,26
ASSESSOR ESPECIAL I 3.432,31
ASSESSOR ESPECIAL II 5.107,87
ASSESSOR ESPECIAL III 6.129,26

DENOMINAÇÃO REM.
CHEFE DE GABINETE 13.326,99
DIRETOR DE CERIMONIAL 13.326,99
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA GESTÃO 13.326,99
OUVIDOR GERAL DO ESTADO 13.326,99
COORDENADOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 13.326,99
COORDENADOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES COM OS MUNICÍPIOS E ENTIDADES DE CLASSE 13.326,99
COORDENADOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 13.326,99
CHEFE DA REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ NO DISTRITO FEDERAL 13.326,99
COORDENADOR DO NÚCLEO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS 13.326,99
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA 13.326,99
DIRETOR GERAL DO CREDCIDADÃO 13.326,99
GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL 13.326,99
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES 13.326,99
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 13.326,99
DIRETOR EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 10.661,59

TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE GESTÃO – ATIVO

CARGOS/FUNÇÃO VALOR GDG (por ponto)
NIVEL SUPERIOR De 3,54 a 12,99

NÍVEL MÉDIO De 2,36 a 4,73
NÍVEL FUNDAMENTAL De 1,19 a 3,54

TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE APOIO A PROCURADORIA - ATIVO

CARGOS/FUNÇÃO VALOR GDAP (por ponto)
NIVEL SUPERIOR De 3,54 a 12,99

NÍVEL MÉDIO De 2,36 a 4,73
NÍVEL FUNDAMENTAL De 1,19 a 3,54

TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE AÉREA - ATIVO

CARGOS/FUNÇÃO VALOR GAA
PILOTO DE AERONAVE 2.431,66

MECÂNICO DE AERONAVE 1.891,29
TRIPULANTE DE AERONAVE 1.621,10

TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO E SOBREAVISO - ATIVO
CARGOS/FUNÇÃO 12 HORAS 24 HORAS

DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 515,00 824,00
INVESTIGADOR, ESCRIVÃO E PAPILOSCOPISTA 412,00 618,00

TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE JORNADA
CARGOS/FUNÇÃO VALOR POR PROGRAMA/OPERAÇÃO

MILITARES DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS; E O GRUPO POLÍCIA CIVIL 180,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR - HSPM

CARGOS VENC. GE REM. ABONO REM.TOTAL80%
ADVOGADO

1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37
CONTADOR
ENFERMEIRO
MEDICO
NUTRICIONISTA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM

965,11 - 965,11 100,00 1.065,11AUXILIAR DE MASSAGISTA
TÉCNICO LABORATÓRIO
COZINHEIRO

965,11 - 965,11 - 965,11LAVADEIRA
SERVENTE

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
ADMINISTRAÇÃO DIRETA-MARÍTIMO-ATIVO

CARGOS VCTO ETAPA INSAL 
PERIC GRAT. ADIC. 

NOTURNO
HORAS 
EXTRAS

REPOUSO 
REMUN.

REMUN. 
TOTAL

MAR. FLU. DE MAQ.ARM.COM MOT. 965,11 58,38 - - 113,83 425,14 557,64 2.120,10
MAR. REG. DE MAQ. ARM. COM MOT. 965,11 58,38 - - 113,83 425,14 557,64 2.120,10
MAR. FLU. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 965,11 58,38 348,89 193,02 113,83 426,85 628,77 2.734,85
MAR. REG. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 965,11 58,38 348,89 193,02 113,83 426,85 628,77 2.734,85
CONDUTOR MOTORISTA FLUVIAL 965,11 58,38 343,39 193,02 128,05 472,95 619,02 2.779,93
CONTRA MESTRES NO COMANDO 965,11 58,38 343,39 241,28 128,05 486,61 637,07 2.859,89
CONTRA MESTRE NO CONVES 965,11 58,38 343,39 - 128,05 425,14 547,89 2.467,97
MAR. FLU. NO COMANDO 965,11 58,38 343,39 241,28 113,83 493,44 645,85 2.861,27
MAR. REG. NO COMANDO 965,11 58,38 343,39 241,28 113,83 493,44 645,85 2.861,27
MAR. FLU. NO CONVES 965,11 58,38 343,39 - 113,83 418,31 557,06 2.456,08
MAR. REG. NO CONVES 965,11 58,38 343,39 - 113,83 418,31 557,06 2.456,08
MESTRE FLUVIAL NO COMANDO 965,11 58,38 343,39 241,28 128,05 484,90 633,79 2.854,90
MESTRE FLUVIAL NO CONVES 965,11 58,38 343,39 - 128,05 416,61 545,58 2.457,12
MESTRE REG. NO COMANDO 965,11 58,38 343,39 241,28 128,05 486,61 637,07 2.859,89
SUPERVISOR MAQUINISTA FLUVIAL 965,11 58,38 343,39 - 113,83 328,44 516,72 2.325,86
COZINHEIRO FLUVIAL 965,11 58,38 343,39 121,02 125,21 459,29 601,26 2.673,67
TAIFEIRO FLUVIAL 965,11 58,38 343,39 60,61 113,83 398,06 579,07 2.518,44
CAPITAO 965,11 58,38 343,39 1.238,43 113,83 389,29 505,52 3.613,95
IMEDIATO 965,11 58,38 343,39 1.247,50 113,83 389,29 509,19 3.626,69
PILOTO 965,11 58,38 343,39 893,31 113,83 389,29 510,45 3.273,75
MECANICO DE EMBARCAÇÃO 965,11 - 343,39 - - - - 1.308,50

ADMINISTRAÇÃO DIRETA-MARÍTIMO-ATIVO TEMPORÁRIO
CARGOS REMUN. TOTAL

MAR. FLU. DE MAQ.ARM.COM MOT. 2.120,10
MAR. REG. DE MAQ. ARM. COM MOT. 2.120,10
MAR. FLU. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 2.734,85
MAR. REG. DE MAQ.ARM. SEM MOT. 2.734,85
CONDUTOR MOTORISTA FLUVIAL 2.779,93
CONTRA MESTRES NO COMANDO 2.859,89
CONTRA MESTRE NO CONVES 2.467,97
MAR. FLU. NO COMANDO 2.861,27
MAR. REG. NO COMANDO 2.861,27
MAR. FLU. NO CONVES 2.456,08
MAR. REG. NO CONVES 2.456,08
MESTRE FLUVIAL NO COMANDO 2.854,90
MESTRE FLUVIAL NO CONVES 2.457,12
MESTRE REG. NO COMANDO 2.859,89
SUPERVISOR MAQUINISTA FLUVIAL 2.325,86
COZINHEIRO FLUVIAL 2.673,67
TAIFEIRO FLUVIAL 2.518,44
CAPITAO 3.613,95
IMEDIATO 3.626,69
PILOTO 3.273,75
MECANICO DE EMBARCACAO 1.308,50

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

CARGOS NIVEL VENC. G.E REM. 
TOTAL*80%

ANALISTA CRIMINAL     
ANALISTA DE GEOPROCESSAMENTO     
ANALISTA EM GESTÃO DE INFORMÁTICA     
ANALISTA EM GESTÃO DE TURISMO     



78 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA     
TÉCNICO  EM GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS     
TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL     
TÉCNICO EM GESTÃO DE AGROPECUÁRIA     
TÉCNICO EM GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL II 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO III 1.560,76 1.248,61 2.809,37
TÉCNICO EM GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
TÉCNICO EM GESTÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA  
TÉCNICO EM GESTÃO DE ESPORTE  
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMATICA  
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA  
TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE  
TÉCNICO EM GESTÃO DE PESCA E AQÜICULTURA   
TÉCNICO EM GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
TÉCNICO EM GESTÃO DO TRABALHO E EMPREGO  
TÉCNICO EM GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS  
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA  
PERITO MÉDICO (SEAD)

I 1.858,41 1.486,73 3.345,14

AUDITOR MÉDICO (SEAD)
PSICÓLOGO (SEAD e SEJUDH)
ENFERMEIRO (SEASTER, SEJUDH)
FISIOTERAPEUTA (SEASTER)
NUTRICIONISTA (SEASTER)
TERAPEUTA OCUPACIONAL (SEASTER, SEJUDH)
MÉDICO (SEASTER, SEJUDH)
ODONTÓLOGO (SEJUDH)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL

CARGOS NIVEL VENC. REM. ABONO REM.
TOTAL*

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO      
ASSISTENTE CULTURAL      
ASSISTENTE DE AGROPECÚARIA      
ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL      
ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL      
ASSISTENTE DE INFORMATICA     
ASSISTENTE DE INFRA - ESTRUTURA     
ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE DE OBRAS PÚBLICAS II 965,11 965,11 100,00 1.065,11
ASSISTENTE TÉCNICO      
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO      
ASSISTENTE TÉCNICO DE AGROPECUÁRIA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESCA E AQÜICULTURA      
ASSISTENTE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO      
AUXILIAR ADMINISTRATIVO      
INSPETOR DE ALUNOS      
AUXILIAR  DE INFRA - ESTRUTURA      
AUXILIAR  OPERACIONAL      
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA      
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS      
MARINHEIRO FLUVIAL DE CONVÉS I 965,11 965,11  965,11
MARINHEIRO FLUVIAL DE MÁQUINAS II 965,11 965,11  965,11
MERENDEIRA      
SERVENTE      
VIGIA      

MOTORISTA I 965,11 965,11 100,00 1.065,11
II 965,11 965,11 100,00 1.065,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

CARGOS REF. VENC. G.E. REM. TOTAL80%
ADMINISTRADOR     
ANALISTA DE SISTEMAS    
ANTROPÓLOGO     
ARQUITETO     
ASSISTENTE JUDICIÁRIO DO SIST. PENAL     
ASSISTENTE JURÍDICO     
ASSISTENTE SOCIAL     
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO     
BIBLIOTECONOMISTA     
BIÓLOGO     
CONTADOR     
ECONOMISTA     
ENFERMEIRO     
ENGENHEIRO     
ENGENHEIRO AGRÔNOMO     
ENGENHEIRO FLORESTAL    
ESTATÍSTICO     
FARMACÊUTICO I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
FÍSICO II 1.560,76 1.248,61 2.809,37
GEÓLOGO III 1.560,76 1.248,61 2.809,37
MÉDICO  
MÉDICO VETERINÁRIO  
NUTRICIONISTA  

ODONTÓLOGO  
PEDAGOGO  
PSICÓLOGO  
QUÍMICO INDUSTRIAL  
SOCIÓLOGO  
TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (L.PLENA)  
TÉC. EM ASSUSTOS CULTURAIS  
TÉC. EM COMUNICAÇÃO SOCIAL  
TÉC. EM REABILITAÇÃO  
TÉCNICO DE PLANEJAMENTO  
TECNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA  
TERAPEUTA OCUPACIONAL  

ASSISTENTE TÉCNICO REF.(XXVII) I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
II 1.560,76 1.248,61 2.809,37

TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS (L.CURTA)
I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
II 1.560,76 1.248,61 2.809,37
III 1.560,76 1.248,61 2.809,37

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO
CARGOS REF. VENC. ABONO REM.TOTAL

AGENTE ADMINISTRATIVO    
AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS    
AUXILIAR DE ENGENHARIA    
AUXILIAR DE INFORMÁTICA - MERC. AGRICOLA    
AUXILIAR DE INFORMÁTICA - SAÚDE I 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR DE REABILITAÇÃO (EDUCAÇÃO) II 965,11 100,00 1.065,11
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  
AUXILIAR TÉCNICO  
INSPETOR DE ALUNOS    
TECNICO DE CONTABILIDADE    
TÉCNICO DE LABORATÓRIO    
TÉCNICO EM RADIOTERAPIA    
TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES     

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE DE NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGOS REF. VENC. ABONO REM.TOTAL

AGENTE DE ARTES PRÁTICAS     
AGENTE DE ASSUNTOS CULTURAIS     
AGENTE DE CARPINTARIA     
AGENTE DE ELETRICIDADE     
AGENTE DE FOTOGRAFIA     
AGENTE DE MECÂNICA     
AGENTE DE OPERAÇÕES GRÁFICAS I 965,11 - 965,11
AGENTE DE PORTARIA II 965,11 - 965,11
AGENTE DE SOLDAGEM  
AGENTE DE TERAPIA OCUPACIONAL  
AGENTE DE TRANSPORTE FLUVIAL  
AUXILIAR DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS  
VIGIA  
AUXILIAR DE SAÚDE I 965,11 100,00 1.065,11MOTORISTA II
DATILÓGRAFO I

965,11 100,00 1.065,11DIGITADOR II
TOPÓGRAFO  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

CH: 30H

CARGO CLASSE VENC.* G.E DED. EXC. GAEAI REM. TOTAL80% 25% 25%

PROCURADOR  DO ESTADO 

INICIAL 9.533,02 7.626,42 2.383,26 2.383,26 21.925,95
INTERMEDIÁRIA 10.034,72 8.027,78 2.508,68 2.508,68 23.079,86

SUPERIOR 10.562,90 8.450,32 2.640,73 2.640,73 24.294,67
ESPECIAL 11.118,83 8.895,06 2.779,71 2.779,71 25.573,31

* Incidência de Auxílio pelo Exercício em Unidade Diferenciada no percentual de 50 % sobre o 
Vencimento Base, previsto na LC nº 068, de 13/03/2009.

CARREIRA DE PROCURADOR AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL
CH: 30H

CARGO CLASSE VENC. 
G.E D.E 

REM. TOTAL
80% 100%

PROCURADOR AUTÁRQUICO/FUNDACIONAL

PR-I 4.782,98 3.826,38 4.782,98 13.392,34

PR-II 5.261,26 4.209,01 5.261,26 14.731,53

PR-III 5.787,38 4.629,90 5.787,38 16.204,66

CARREIRA DE PROCURADOR AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL
CH: 40H

CARGO CLASSE VENC. G.E D.E REM. TOTAL80% 100%

PROCURADOR AUTÁRQUICO/FUNDACIONAL
PR-I 5.160,37 4.128,30 5.160,37 14.449,04
PR-II 5.676,41 4.541,13 5.676,41 15.893,94
PR-III 6.244,05 4.995,24 6.244,05 17.483,33
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
CH: 30H

CARGOS EFETIVOS NÍVEL VENC. G.E. REM. TOTAL80%

AUDITOR DE FINANÇAS E DE CONTROLE

I 2.792,67 2.234,14 5.026,81
II 3.071,91 2.457,53 5.529,44
III 3.379,11 2.703,29 6.082,40
IV 3.717,02 2.973,62 6.690,64

CARREIRA DE CONSULTOR JURÍDICO DO ESTADO
CH: 30H

CARGO CLASSE VENC. G.E D.E REM. TOTAL80% 100%

CONSULTOR JURÍDICO
CJE-I 4.782,98 3.826,38 4.782,98 13.392,34
CJE-II 5.022,14 4.017,71 5.022,14 14.061,99
CJE-III 5.273,25 4.218,60 5.273,25 14.765,10

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PC

GRUPO POLÍCIA CIVIL EM EXTINÇÃO
CH: 30 HS

CARGOS CL VENC.
GRAT. T. 

INT.
GRAT. R. 

VIDA
POL. 

JUDIC. DED. EXC. REM. ABONO REM.TOTAL
70% 100% 70% 70%

ESCRIVÃO DE POLICIA A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 162,00 5.331,20
INVESTIGADOR DE POLICIA  B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 162,00 5.589,66
PAPILOSCOPISTA  C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 162,00 5.861,04
PERITO POLICIAL D 1.459,51 1.021,66 1.459,51 1.021,66 1.021,66 5.983,99 162,00 6.145,99

AUX. TEC. DE POL.CIENTIFICA

A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 162,00 5.331,20
B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 162,00 5.589,66
C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 162,00 5.861,04
D 1.459,51 1.021,66 1.459,51 1.021,66 1.021,66 5.983,99 162,00 6.145,99

MOTORISTA POLICIAL 
A 1.260,78 882,55 1.260,78 882,55 882,55 5.169,20 132,00 5.301,20
B 1.323,82 926,67 1.323,82 926,67 926,67 5.427,66 132,00 5.559,66
C 1.390,01 973,01 1.390,01 973,01 973,01 5.699,04 132,00 5.831,04

CARGOS REF. VENC.
DELEGADO DO INTERIOR

I 1.260,78
COMISSÁRIO DO INTERIOR (SEDE)S/S
COMISSÁRIO ESPECIAL (SEDE)  S/S
DELEGADO DISTRITAL S/S
ESCRIVÃO DO INTERIOR S/S
SSP-4 DELEGADO AUXILIAR I 965,11
ASSESSOR ARTÍSTICO CC-9

I 965,11DIRETOR DIVISÃO REGIONAL CC-11
DIRETOR PESSOAL/FINANÇAS CC-3
TESOUREIRO CC-13

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PC

GRUPO POLÍCIA CIVIL
CH: 30 HS

CARGOS CL VENC. G.E GRAT. 
R. VIDA

POL. 
JUDIC.

DED. 
EXC.

GRAT. 
T. INT.

DIR. 
POL. 
JUD. REM.  ABONO **REM.TOTAL

80% 100% 70% 70% 70% 10%

DELEGADO DE POLÍCIA *

A 2.945,80 2.356,64 2.945,80 2.062,06 2.062,06 2.062,06 294,58 14.729,00 14.729,00
B 3.093,09 2.474,47 3.093,09 2.165,16 2.165,16 2.165,16 309,31 15.465,45 15.465,45
C 3.247,74 2.598,20 3.247,74 2.273,42 2.273,42 2.273,42 324,77 16.238,72 16.238,72
D 3.410,13 2.728,11 3.410,13 2.387,09 2.387,09 2.387,09 341,01 17.050,66 17.050,66

ESCRIVAO DE POLÍCIA   A 1.260,78 1.008,62 1.260,78 882,55 882,55 882,55 - 6.177,82 162,00 6.339,82
INVESTIGADOR DE 
POLICIA  B 1.323,82 1.059,06 1.323,82 926,67 926,67 926,67 - 6.486,71 162,00 6.648,71

PAPILOSCOPISTA  C 1.390,01 1.112,01 1.390,01 973,01 973,01 973,01 - 6.811,05 162,00 6.973,05
 D 1.459,51 1.167,61 1.459,51 1.021,66 1.021,66 1.021,66 - 7.151,60 162,00 7.313,60

**A ser acrescido de Gratifi cação por Acumulo de Titularidade no percentual de 20% ou 30% sobre 
o Vencimento Base, previsto na Lei nº 094, de 04/04/2014. 
** Acréscimo, de caráter eventual, da Gratifi cação de Complementação de Jornada Operacional, 
previsto na Lei nº 6.830, de 13/02/2006.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - APOIO ADMINISTRATIVO

CH: 30H

CARGO NIV. VENC. G.E REM. TOTAL*80%
TÉCNICO DE PROCURADORIA I 1.799,15 1.439,32 3.238,47

TÉCNICO EM GESTÃO DE PROCURADORIA II 1.988,19 1.590,55 3.578,74
III 2.187,01 1.749,61 3.936,62

ASSISTENTE DE CONTABILIDADE I 1.257,30 - 1.257,30
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II 1.383,03 - 1.383,03

ASSISTENTE DE PROCURADORIA III 1.521,33 - 1.521,33

AUXILIAR DE PROCURADORIA I 965,11 - 965,11
MOTORISTA II 965,11 - 965,11

III 982,08 - 982,08

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - PMPA

GRUPO POLÍCIA MILITAR

CÍRCULO  GRAU 
HIERÁRQUICO  SOLDO 

 REP. P/ 
GRAD. 

 R. DE 
VIDA 

 HAB. 
MILITAR 

 G. 
SERV. 
ATIVO 

 G. 
LOCAL. 

ESP. 

 AUX. 
MORADIA 

 IND. 
TROPA  REM.  ABONO    REM.** 

TOTAL 
30% 100% 20% 30% 40% 30% 10%

 PRAÇAS 

 SOLDADO 811,64 243,49 811,64 162,33 243,49 324,66 243,49 81,16 2.921,90 - 2.921,90

 CABO 852,22 255,67 852,22 170,44 255,67 340,89 255,67 85,22 3.068,00 85,00 3.153,00
 TERCEIRO-
SARGENTO 894,83 268,45 894,83 178,97 268,45 357,93 268,45 89,48 3.221,40 150,00 3.371,40

 SEGUNDO-SARGENTO 939,57 281,87 939,57 187,91 281,87 375,83 281,87 93,96 3.382,47 215,00 3.597,47

 PRIMEIRO-SARGENTO 986,55 295,97 986,55 197,31 295,97 394,62 295,97 98,66 3.551,59 250,00 3.801,59

 SUBTENENTE 1.035,88 310,76 1.035,88 207,18 310,76 414,35 310,76 103,59 3.729,17 360,00 4.089,17

  ALUNO-SOLDADO 811,64 - - - - - - - 811,64 - 811,64

 PRAÇAS  ALUNO-SARGENTO 811,64 - - - - - - - 811,64 - 811,64
  

ESPECIAIS  ALUNO-OFICIAL 1.035,88 310,76 1.035,88 207,18 310,76 414,35 310,76 103,59 3.729,17 - 3.729,17

  ASPIRANTE -A- 
OFICIAL 1.035,88 - - - - - - - 1.035,88 - 1.035,88

 CÍRCULO  GRAU 
HIERÁRQUICO  SOLDO 

 REP. P/ 
GRAD. 

 R. DE 
VIDA 

 HAB. 
MILITAR 

 G. 
SERV. 
ATIVO 

 G. 
LOCAL. 

ESP. 

 AUX. 
MORADIA 

 IND. 
TROPA  REM.  ABONO  REM. 

TOTAL 
45% 80% 20% 30% 40% 10% 10%

 
OFICIAIS* 

 SEGUNDO-TENENTE 1.605,36 722,41 1.284,29 321,07 481,61 642,14 160,54 160,54 5.377,96 560,00 5.937,96

 PRIMEIRO-TENENTE 1.862,04 837,92 1.489,63 372,41 558,61 744,82 186,20 186,20 6.237,83 660,00 6.897,83

 CAPITAO 2.009,93 904,47 1.607,94 401,99 602,98 803,97 200,99 200,99 6.733,27 760,00 7.493,27

 MAJOR 2.230,89 1.003,90 1.784,71 446,18 669,27 892,36 223,09 223,09 7.473,48 960,00 8.433,48

 TEN. CORONEL 2.781,74 1.251,78 2.225,39 556,35 834,52 1.112,70 278,17 278,17 9.318,83 1.160,00 10.478,83

 CORONEL 2.873,70 1.293,17 2.298,96 574,74 862,11 1.149,48 287,37 287,37 9.626,90 1.850,00 11.476,90

*Acréscimo, de caráter eventual, da Gratifi cação de Complementação de Jornada Operacional, 
previsto na Lei nº 6.830, de 13/02/2006.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS REF. VENC.
G.E.

REM. TOTAL
80%

TÉCNICO
I 1.560,76 1.248,61 2.809,37
II 1.560,76 1.248,61 2.809,37
III 1.560,76 1.248,61 2.809,37

ASSISTENTE TÉCNICO I 965,11 - 965,11
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 965,11 - 965,11
AGENTE FISCAL

I 965,11 - 965,11MOTORISTA
AGENTE DE PORTARIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

CH: 30H

CARGOS VENC. G.E REM. ABONO REM. TOTAL80%
JORNALISTA      
PUBLICITÁRIO 1.677,37 1.341,90 3.019,27 - 3.019,27
RELAÇÕES PÚBLICAS
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 1.560,76 1.248,61 2.809,37 - 2.809,37TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA
REPÓRTER FOTOGRÁFICO 1.677,37 - 1.677,37 - 1.677,37
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

965,11
-

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA - 100,00 1.065,11
RADIALISTA
MOTORISTA 965,11 - 965,11 100,00 1.065,11
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN (EXTINTO DNER)

CATEGORIA FUNCIONAL VENC. ABONO REM

BRAÇAL 965,11 - 965,11

SERVENTE E AUXILIAR DE ARTIFICE 965,11 - 965,11

COZINHEIRO E AUXILIAR DE OPERADOR 965,11 - 965,11

AUXILIAR DE PORTARIA, AUX. DE MANUTENÇÃO, AUXILIAR DE CAMPO 965,11 - 965,11

ATENDENTE 965,11 100,00 1065,11

CAPATAZ, CARPINTEIRO, PEDREIRO E BOMBEIRO HIDRÁULICO 965,11 - 965,11

MARCENEIRO 965,11 - 965,11

TELEFONISTA 965,11 100,00 1065,11

OPERADOR DE FONIA, VIGIA, PINTOR DE OBRAS,
965,11 - 965,11

ENCADERNADOR, AUXILIAR OPERADOR

MESTRE DE OBRAS, PINTOR DE EQUIPAMENTOS, LANTERNEIRO,
965,11 - 965,11

NIVELADOR

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 965,11 100,00 1065,11

GUARDA DE SAÚDE 965,11 100,00 1065,11

CLASSE “A”, “B” e “C”

965,11 100,00 1065,11AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRÁFEGO

TORNEIRO MECÂNICO

AG.OPERACIONAL, MECÂNICO DE EQUIPAMENTO LEVE,

965,11 - 965,11ELETRICISTA INSTALADOR, SERRALHEIRO, FERREIRO

SOLDADOR, OPERADOR DE MÁQUINAS DE IMPRESSÃO

MOTORISTA 965,11 100,00 1065,11

CLASSE “D”

SUB INSPETOR, ENCARREGADO DE TERRAPLENAGEM 965,11 - 965,11

ENCARREGADO GERAL 965,11 - 965,11

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, INPETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO, INSPETOR DE 
CONSERVAÇÃO, FOTÓGRAFO 965,11 100,00 1065,11

MECÂNICO DE EQUIPAMENTO PESADO 965,11 - 965,11

MECANOGRAFO 965,11 - 965,11

INSPETOR 965,11 100,00 1065,11

SONDADOR 965,11 - 965,11

OPERADOR DE COMPUTADOR 965,11 100,00 1.065,11

PROGRAMADOR 965,11 100,00 1.065,11

ASSIT. DE ADMINIST, CAIXA, RADIO TECNICO, DESENHISTA,

965,11 100,00 1065,11OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, RADIO OPER, LAB.  DE  SOLOS,

TOPOGRAFO, AUX DE ENGENHARIA, AUXILIAR TÉCNICO

TESOUREIRO, TÉC. EM ESTRADAS, TÉCNICO EM MECÂNICA, TÉC. EM ELETRÔNICA, TÉCNICO 
EM EDIFICAÇÕES, TÉC. EM SANEAMENTO, TÉC. EM CONTABILIDADE 965,11 100,00 1.065,11

AGENTE ADMINISTRATIVO 965,11 100,00 1065,11

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - SETRAN - ATIVO
NÍVEL SUPERIOR
CH:30 HS

CLASSES VENC. G.E REM.

A 1.560,76 1.248,61 2.809,37

B 1.560,76 1.248,61 2.809,37

C 1.560,76 1.248,61 2.809,37

D 1.560,76 1.248,61 2.809,37

E 1.560,76 1.248,61 2.809,37

F 1.560,76 1.248,61 2.809,37

G 1.560,76 1.248,61 2.809,37

H 1.560,76 1.248,61 2.809,37

I 1.560,76 1.248,61 2.809,37

J 1.560,76 1.248,61 2.809,37

ADMNISTRAÇÃO DIRETA - SETRAN - ATIVO
CH:30 HS

CATEGORIA FUNCIONAL VENC. G.E OU OUTRAS REM. 

AERONAUTAS    

CO-PILOTO (A) 1.756,16 175,62 1.931,78

COMANDANTE-VFR (B) 1.930,56 386,11 2.316,67

COMANDANTE-IFR (C) 2.306,18 691,85 2.998,03

AEROVIARIOS

MECANICO DE AERONAVE CLASSE A 965,11 - 965,11

MECANICO DE AERONAVE CLASSE B 965,11 - 965,11

MECANICO DE AERONAVE CLASSE C 965,11 - 965,11

MECANICO DE AERONAVE CLASSE D 965,11 - 965,11

MECANICO DE AERONAVE CLASSE E 965,11 - 965,11

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
TRIBUTAÇÃO ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CARGOS CLASSE REF. VENCTO G.E                
80% REMUNERAÇÃO*

AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

A

I 8.375,88 6.700,70 15.076,58

II 8.543,40 6.834,72 15.378,12

III 8.714,27 6.971,41 15.685,68

IV 8.888,55 7.110,84 15.999,39

B

I 9.244,09 7.395,27 16.639,37

II 9.428,97 7.543,18 16.972,15

III 9.617,55 7.694,04 17.311,60

IV 9.809,91 7.847,92 17.657,83

C

I 10.202,30 8.161,84 18.364,14

II 10.406,35 8.325,08 18.731,43

III 10.614,47 8.491,58 19.106,05

IV 10.826,76 8.661,41 19.488,18

FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS

A

I 6.616,95 5.293,56 11.910,51

II 6.749,29 5.399,43 12.148,72

III 6.884,27 5.507,42 12.391,69

IV 7.021,96 5.617,57 12.639,53

B

I 7.302,84 5.842,27 13.145,11

II 7.448,90 5.959,12 13.408,01

III 7.597,87 6.078,30 13.676,17

IV 7.749,83 6.199,86 13.949,70

C

I 8.059,82 6.447,86 14.507,68

II 8.221,02 6.576,82 14.797,84

III 8.385,44 6.708,35 15.093,79

IV 8.553,15 6.842,52 15.395,67

PROCURADOR FISCAL  I 8.375,88 8.375,88

 * A ser acrescido de Gratifi cação de Produtividade, previsto no Decreto nº 3.146, de 30/10/1998, 
publicado em 04/01/1999.
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 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AUTARQUIA - HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE

CH: 30 HS

 CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  ABONO  REM. 
TOTAL 

 I-PESSOAL DE APOIO OPERACIONAL 

 1-AUX.DE SERV. GERAIS 

965,11 - 965,11

 (Aux. Lavanda, Aux. Cozinha, Servente, Aux. Rouparia e 
Mensageiro) 

 2-AUX. OPERACIONAL 

 (Maqueiro e Costureira) 

 3-ARTIFICE 

 (Eletric., Pintor, Carpint. Pedreiro, Encan, Mecânico) 

 II-CATEGORIAS DIFERENCIADAS  1-MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11

 III- APOIO ADMINISTRAT. 

 1-AGENTE ADMIN. I  

965,11 67,95 1.033,06

 (Escrit, Arquiv, Recep, Recreadora, Telef, 

 Aux. Est, Atendente de Consultorio) 

 2-AGENTE ADMIN. II 

 (Aux. contab. e de tesour) 

 3-AGENTE ADMIN. III  

 4-AGENTE ADMIN. IV  

 (Tecnico Estatistico) 

 5-AGENTE ADMIN. V  

 (Tesoureiro) 

 IV- APOIO A ÁREA DE SAÚDE 

 1- AUX.SAÚDE  

965,11 67,95 1.033,06

 (Atend Enf, Fotógrafo, Aux. Bco Sangue, 

 Aux. Nutric, Tec Eletroencef, Prático 

 e Aux. Lab e Aux. Cam.Escura) 

 2- ASSIST. DE SAÚDE  

 (Aux.Enf, Tec.Bco.Sangue, Tec.Lab e Aux Rádio) 

 CATEGORIA  CARGO EM EXTINÇÃO  VENC.  GE  
80% 

 REM. 
TOTAL 

 V- NIVEL SUPERIOR 

 1-Out. Tec N Superior 

1.858,41 1.486,73 3.345,14
 (Administ,Contador, Fonaudiológo, Pedagogo, 

 Médico, Biomédico, Enfermeiro, Assit. Social, Psicol, Nutric, 

 Farmac, Odontólogo) 

 * Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICA GASPAR VIANNA -  FHCGV

CH: 30 HS
CARGOS VCTO. G.E. REM.TOTAL

 NIVEL SUPERIOR    
 ADMINISTRADOR  

1.858,41 1.486,73 3.345,14

 ANALISTA DE SISTEMA  
 ASSISTENTE SOCIAL  
 BIBLIOTECÁRIO  
 CONTADOR  
 ENFERMEIRO  
 ENGENHEIRO CIVIL  
 ENGENHEIRO CLINICO  
 ESTATÍSTICO  
 FARMACÊUTICO  
 FISIOTERAPÊUTA  
 MÉDICO  
 NUTRICIONISTA  
 ODONTÓLOGO  
 PEDAGOGO  
 PSICÓLOGO  
 SOCIÓLOGO  
 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FISICA  
 TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS  
 TERAPEUTA OCUPACIONAL  

CARGOS VCTO. ABONO REM.TOTAL
 NIVEL MÉDIO 

965,11 67,95

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

1.033,06

 AUXILIAR DE REABILITAÇÃO  

 AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  

 AUXILIAR TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

 CITOTÉCNICO  

 HISTOTÉCNICO  

 INSTRUMENTISTA CIRÚRGICO  

 LACTARISTA  

 TÉCNICO DE CONTABILIDADE  

 TÉCNICO DE ELETRÔNICA  

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL  

 TÉCNICO DE LABORATÓRIO  

 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO  

 TÉCNICO DE RAIO X  

 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA  

 TÉCNICO EM MECÂNICA DE MANUTENÇÃO  

 TÉCNICO EM MECÂNICA PARA REDES DE GASES  

 MOTORISTA   965,11 67,95 1.033,06

 NIVEL ELEMENTAR 

965,11 - 965,11

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS   

 CALDEIREIRO  

 COPEIRO  

 COZINHEIRO  

 DESPENSEIRO  

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICA GASPAR VIANNA - FHCGV

CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E.    80% REM. ABONO REM.TOTAL

 NÍVEL SUPERIOR  1.858,41 1.486,73 3.345,14 - 3.345,14

 NÍVEL MÉDIO  

965,11

- -

67,95 1.033,06

 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  

 NÍVEL OPERACIONAL  

965,11 - 965,11 AUXILIAR DE COZINHA             -              -   

 PEDREIRO   

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP

CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E.        
80% REM. ABONO REM.TOTAL

 NIVEL SUPERIOR 

1.858,41 1.486,73 3.345,14 - 3.345,14

 ADMINISTRADOR 
 ANALISTA DE SISTEMAS 
 ASSISTENTE SOCIAL 
 BIBLIOTECONOMISTA 
 BIOMÉDICO 
 CONTADOR 
 ECONOMISTA 
 ENFERMEIRO 
 ENGENHEIRO CIVIL 
 ENGENHEIRO ELETRICISTA 
 ESTATÍSTICO 
 FARMACÊUTICO 
 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 FISIOTERAPEUTA 
 FONOAUDIÓLOGO 
 HISTORIADOR 
 MÉDICO 
 NUTRICIONISTA 
 ODONTÓLOGO 
 PEDAGOGO 
 PSICÓLOGO 
 TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 NIVEL MÉDIO      
 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

965,11 67,95 1.033,06

 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 
 TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
 TÉCNICO DE ELETRÔNICA 
 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 TÉCNICO DE FARMÁCIA 
 TÉCNICO DE LABORATÓRIO - -
 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 
 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES 
 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
 TÉCNICO EM MECÂNICA DE MANUTENÇÃO 
 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
 NIVEL ELEMENTAR 

965,11 - 965,11 AGENTE DE CARPINTARIA - -
 AGENTE DE ARTES PRÁTICAS 
 MOTORISTA  965,11 - - 100,00 1.065,11

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde  prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMP

CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 

 I - PESSOAL DE APOIO 

 1-AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 965,11 965,11 2-AG. SERV. OPERACIONAL 
 3-AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 965,11 67,95 1.033,06 4-ASSIST. DE ADMINISTRAÇÃO 

 II - CATEGORIAS DIFERENÇIADAS  1-MOTORISTA 965,11 100,00 1.065,11
 2-TELEFONISTA 965,11 67,95 1.033,06

 III-PESSOAL DE APOIO APOIO - SAÚDE 
 1-AUXILIAR DE SAÚDE 

965,11 67,95 1.033,06 2-AGENTE DE SAÚDE 
 3-ASSISTENTE TÉCNICO 

 CATEGORIA  CARGOS EM EXTINÇÃO  VENC.  G.E  80%  REM. TOTAL 

 IV - PESSOAL TÉC. NIVEL SUPERIOR 

 1-TÉCNICO 

1.858,41 1.486,73 3.345,14 2-TÉCNICO E 
 3-TÉCNICO M  
 4-TÉCNICO D  

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
AUTARQUIA - HOSPITAL OPHIR LOYOLA

CH: 30 HS

CARGOS  CLASSE  REF.  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 

 Área Finalística - Nível Médio 

 C 

 I 965,11 67,95 1.033,06

 1-CITOTÉCNICO  II 1.013,37 67,95 1.081,32

 2-INSTRUMENTISTA CIRURGICO  III 1.064,03 67,95 1.131,98

 3-HISTOTÉCNICO  IV 1.117,24 67,95 1.185,19

 4-TÉCINICO DE ENFERMAGEM  V 1.173,10 67,95 1.241,05

 5-TÉCNICO DE LABORATÓRIO  VI 1.231,75 67,95 1.299,70

 6-TÉCNICO EM RADIOTERAPIA  VII 1.293,34 67,95 1.361,29

 7-TÉCNICO DE CÂMARA ESCURA  

 8-TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

 CARGOS  CLASSE  REF.  VENC.  ABONO  REM. TOTAL 

 Área Instrumental - Nível Médio   I 965,11 67,95 1.033,06

 1-MOTORISTA   II 1.013,37 67,95 1.081,32

 2-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   III 1.064,03 67,95 1.131,98

 3-TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA  C  IV 1.117,24 67,95 1.185,19

 4-TÉCNICO OPERACIONAL   V 1.173,10 67,95 1.241,05

 5-TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO   VI 1.231,75 67,95 1.299,70

   VII 1.293,34 67,95 1.361,29

 Área Instrumental - Nível Elementar   I 965,11 965,11

 1-AUXILIAR OPERACIONAL   II 1.013,37 1.013,37

   III 1.064,03 1.064,03

  C  IV 1.117,24 1.117,24

   V 1.173,10 1.173,10

   VI 1.231,75 1.231,75

   VII 1.293,34 1.293,34

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 

 CARGOS  CLASSE  NIV.  VENC.   GE 80%  REM. 
 Área Finalística - Nível Superior 

 C 

    
 1- MÉDICO (por especialidade):     
 Anestesiologia     
 Cardiologia (Cardiologia Pediátrica)     
 Cardiologia (Hemodinâmica e cardiologia intervencionista)     
 Cardiologia Clínica     
 Cirurgia Cardiovascular                                    
 Cirurgia de Cabeça e Pescoço     
 Cirurgia Geral     
 Cirurgia Pediátrica     
 Cirurgia Plástica Reparadora   I  1.858,41 1.486,73 3.345,14
 Cirurgia Torácica   II  1.951,33 1.561,06 3.512,39
 Cirurgia Vascular   III  2.048,90 1.639,12 3.688,01
 Clínica Médica   IV  2.151,34 1.721,07 3.872,42
 Dermatologia   V  2.258,91 1.807,13 4.066,04
 Endocrinologia   VI  2.371,85 1.897,48 4.269,34
 Endoscopia   VII  2.490,45 1.992,36 4.482,80
 Gastroenterologia (Hepatologia)    
 Ginecologia (Oncologia)    
 Hematologia e Hemoterapia    
 Infectologia    
 Mastologia    
 Medicina do Trabalho    
 Medicina Intensiva    
 Nefrologia    
 Nefrologia (Nefrologia Pediátrica)     
 Neurocirurgia    VIII  2.614,97 2.091,98 4.706,95
 Neurologia    IX  2.745,72 2.196,57 4.942,29
 Oftalmologia  B   X  2.883,00 2.306,40 5.189,41
 Oncologia (Clínica Pediátrica)    XI  3.027,15 2.421,72 5.448,88
 Ortopedia e Traumatologia    XII  3.178,51 2.542,81 5.721,32
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 Otorrinolaringologia      

 Patologia (Anatopatologia)      

 Patologia (Cipatologia)      

 Pediatria      

 Pneumologia      

 Proctologia      

 Radiologia e Diagnóstico por Imagem      

 Radiologia e Diagnóstico por Imagem (Ultrassonografi a)      

 Radioterapia      

 Urologia      

 2-NUTRICIONISTA      

 3-ODONTÓLOGO    XIII  3.337,44 2.669,95 6.007,39

 4-FARMACEUTICO  A   XIV  3.504,31 2.803,45 6.307,76

 5-FARMACEUTICO BIOQUÍMICO    XV  3.679,52 2.943,62 6.623,14

 6-BIOMÉDICO   

 7-FISIOTERAPEUTA   

 8-TERAPEUTA OCUPACIONAL   

 9-ASSISTENTE SOCIAL      

 10-ENFERMEIRO (por especialidade):      

 Clínica Cirúrgica      

 Clínica Médica      

 Generalista      

 Infecção Hospitalar      

 Nefrololgia      

 Oncologia      

 Trabalho      

 Unidade de Tratamento Intensivo      

 11- PSICÓLOGO      

 12-FONOAUDIOLOGO      

* Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 

 CARGO  CLASSE  NIV.  VENC.   GE 80%  REM. 

 Área Instrumental - Nível Superior 

 C 

    

 1-TÉCNICO DE ADMINITRAÇÃO E FINANÇAS EM:   I  1.858,41 1.486,73 3.345,14

 Administração   II  1.951,33 1.561,06 3.512,39

 Biblioteconomia   III  2.048,90 1.639,12 3.688,01

 Ciências Contábeis   IV  2.151,34 1.721,07 3.872,42

 Ciências Econômicas   V  2.258,91 1.807,13 4.066,04

 Ciências Sociais   VI  2.371,85 1.897,48 4.269,34

 Estatística   VII  2.490,45 1.992,36 4.482,80

 Pedagogia   VIII  2.614,97 2.091,98 4.706,95

 2-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM: 

 B 

  IX  2.745,72 2.196,57 4.942,29

 Arquitetura   X  2.883,00 2.306,40 5.189,41

 Engenharia Civil   XI  3.027,15 2.421,72 5.448,88

 3-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA   XII  3.178,51 2.542,81 5.721,32

 4-ENEGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 A 

  XIII  3.337,44 2.669,95 6.007,39

 5- ENGENHEIRO CLÍNICO   XIV  3.504,31 2.803,45 6.307,76

 6- FÍSICO   XV  3.679,52 2.943,62 6.623,14

 7-TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL     

 * Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.

GOVERNO D O ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PESSOAL SAÚDE - ATIVO

CH: 30 HS

CARGOS VCTO. G.E. 80% REM. ABONO REM.TOTAL

ATIVIDADES NIVEL SUPERIOR - ANS      

ASSISTENTE SOCIAL

1.858,41 1.486,73 3.345,14 - 3.345,14

BIÓLOGO 

BIOMÉDICO 

BIOQUÍMICO

ENFERMEIRO

ENG. SANITARISTA

FARMACEUTICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

MÉDICO

MÉDICO VETERINÁRIO 

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

PSICÓLOGO

SOCIÓLOGO

TEC. EM REABILITAÇÃO

TEC. EM SANEAMENTO

TEC. SAÚDE PUB  

TERAPIA OCUPACIONAL

CARGOS VCTO. ABONO REM.TOTAL
ATIVIDADE DE NIVEL MÉDIO - ANM    
AG. VIG. SANITÁRIA 

965,11 67,95 1.033,06

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS
AGENTE SANEAMENTO
AGENTE SAÚDE 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
AUX. DE PRÓTESE 
AUX. REABILITACAO
AUX. SAÚDE 
CITOTÉCNICO
HISTOTÉCNICO
TEC. DE ENFERMAGEM
TEC. HIGIENE DENTAL
TÉCNICO EM RADIOTERAPIA
TÉCNICO LABORATÓRIO
AGENTE  TER. OCUPACIONAL 965,11 - 965,11
SERVIÇOS OPERACIONAIS - SO

965,11 - 965,11
MAQUEIRO

 * Incidência de Gratifi cação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e 
entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

TABELA DE REMUNERAÇÃO ABRIL - 2018
TABELAS DE GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO E SOBREAVISO - ATIVO

CATEGORIA MÉDICOS PLANTÃO 12H PLANTÃO 24H
MRG - Médicos que atuam em urg. e emergência, 
médicos que atuam em hospitais e UTI. 1.066,31 2.132,62

MCE - Médicos plantonistas c/ especialização. 1.255,89 2.511,78
MFRM - Médicos fora da região metropolitana. 1.421,74 2.843,48
MAC - Médicos plantonistas alta complexidade. 1.350,92 2.701,84
MMC - Médicos plantonistas média complexidade. 1.080,74 2.161,48

CATEGORIA MÉDICOS SOBREAVISO 12H SOBREAVISO 24H
MRG - Médicos que atuam em urg. e emergência, 
médicos que atuam em hospitais e UTI. 473,91 947,82

MCE - Médicos plantonistas c/ especialização. 592,40 1.184,80
MFRM - Médicos fora da região metropolitana. 710,89 1.421,78
MAC - Médicos plantonistas alta complexidade. - -
MMC - Médicos plantonistas média complexidade. - -
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
PROCESSO Nº2018/411078
Termo Aditivo: 1º
Justifi cativa: Prorrogação do prazo Contratual.
Data da Assinatura: 28.12.2018
Vigência:28.12.2018 a 28.12.2019
Contrato: 186
Exercício: 2016
Projeto Atividade: 8338
Fonte/Recurso: 0261
Elemento de Despesa: 339039
CONTRATADA: CLARO S.A
CNPJ:40.432.544/0001-47
Endereço: Sede em São Paulo na Rua Flórida, nº 1970, Telefone 
(11) 99415- 6555,Bairro:cidade Monções, CEP 04565-907, São 
Paulo/SP
Ordenador: Iris Ayres De Azevedo Gama

Protocolo: 394402

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
Contrato: 076
Exercício: 2015
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: M.A. MAGNO TERAPIA OCUPACIONAL-CETE.
CNPJ nº. 05.248.386/0001-79
Endereço: Rua: Antônio Barreto, nº.455, Bairro: Umarizal, 
CEP:66.055-050, BELÉM/PA Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVE-
DO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
Contrato: 078
Exercício: 2015
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: F.C.DE MACEDO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI EPP-
-SERVIÇOS MÉDICOS.
CNPJ nº.09.144.527/0001-64.
Endereço: Cidade Nova III, Tv. S/N 05 nº12, Coqueiro - Ananin-
deua - Pa, CEP:67.130-810.
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 003
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: DIAGNOSIS CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LTDA.
CNPJ nº. 63.879.381/0001-40.
Endereço: Tv. HUMAITÁ, nº.1598 Marco, bairro município BE-
LÉM/PA, CEP:66.093-400
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2017.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 005
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLINICA INFANTIL DO PARÁ S S LTDA-MATERNIDA-
DE SAÚDE DA CRIANÇA
CNPJ/MF: nº.63.846.455/0001-42.
Endereço: Trav. Dom Romualdo de Seixas, nº 606, bairro Umari-
zal, Belém/PA, CEP:66050-110.
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 006
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL DO CORAÇÃO DO PARÁ LTDA
CNPJ/MF: nº.04.290.944/0001-00.
Endereço: Trav. Dom Pedro I, nº 962, bairro Umarizal município 
Belém/PA, CEP: 66050-100
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 007
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFI-
CENTE DO PARÁ-HOSPITAL DOM LUIS I
CNPJ/MF: nº.04.928.479/0001-81
Endereço: Av. Generalíssimo Deodoro, nº868, bairro Umarizal, 
Belém/PA, CEP:66055-240
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 008
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PORTO DIAS DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA,
CNPJ/MF: nº: 06.189.829/0001-60
Endereço: AV. ALMIRANTE BARROSO, nº.1425, bairro marco 
município BELÉM/PA, CEP:66.093.020
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 09
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL PORTO DIAS LTDA
CNPJ/MF: nº.84.154.608/0001-60
Endereço: AV. ALMIRANTE BARROSO, nº.1454, bairro Marco, BE-
LÉM/PA, CEP:66.093-908
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 10
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PORTO DIAS DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/MF: nº.06.189.829/0002-41
Endereço: RUA DOS MUNDURUCUS Nº 3100, bairro GUAMÁ, BE-
LÉM/PA, CEP:66.073-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 12
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: IVO DE ALBUQUERQUE CABRAL S S LTDA-ME CLINI-
CAS REUNIDAS DE BELÉM S S LTDA
CNPJ/MF: nº.05.617.679/0001-86
Endereço: Av. José Bonifácio, nº.1045, bairro São Bras, Belém/
PA, CEP: 66.063-010
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 13
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLINICA DE ENDOSCOPIA DR. ANTONIO CEREJO 
LTDA-EPP
CNPJ/MF: nº.00.552.403/0001-43
Endereço: TV. DOM ROMUALDO DE SEIXAS, nº. 236, ED.S. CEN-
TER, S/17, bairro UMARIZAL BELÉM/PA, CEP:66.050-110
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 14
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: FUNCIONAL CENTER S S LTDA-ME
CNPJ/MF: nº.10.891.659/0001-39
Endereço: TV. 14 DE MARÇO, nº.2197, bairro NAZARÉ, BELÉM/
PA, CEP:66.035-180
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 15
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: A F MARTINS & MIRANDA LTDA-ME CLINICA DA MU-
LHER
CNPJ/MF: nº.03.734.718/0001-08
Endereço: AV. ALCINDO CACELA, nº.1894,bairro NAZARÉ, BE-
LÉM/PA, CEP:66.040-020
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 16
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CENTRO MÉDICO PEDIÁTRICO T.J. LTDA-ME
CNPJ/MF: nº.06.940.603/0001-50
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Endereço: AV. 25 de Setembro, nº1629 bairro São Brás, Belém/
PA, CEP:66.093-000

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 18
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: REINALDO MAIA & CRISTINA MAIA S S LTDA-ME
CNPJ/MF: nº.83.269.514/0001-74
Endereço: Rua Ferreira Cantão, nº.454 – sl 406, bairro Campina, 
Belém/PA, CEP:66.015.280
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
__________________________________________________
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 19
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PRO OFTALMO LTDA – CLINICA DE OLHOS PRO OF-
TALMO
CNPJ/MF: nº.00.995.559/0001-07
Endereço: Rua Oliveira Belo, nº.362, bairro Umarizal, Belém/PA, 
CEP:66.050-380
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
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PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 20
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CARDIO SERVIÇOS MÉDICOS S S LTDA-CARIO CEN-
TRO MÉDICO
CNPJ/MF: nº.10.856.853/0001-83
Endereço: TV 14 de Março, nº.683, bairro Umarizal, BELÉM/PA, 
CEP:66.055-490
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 22
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLINPED S S LTDA-ME
CNPJ/MF: nº.06.328.957/0001-48
Endereço: AV. Senador Lemos, nº. 619-Sl05, bairro Umarizal, 
Belém/PA, CEP:66.050-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 23
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: UNIGASTRO PARÁ LTDA-EPP
CNPJ/MF: nº.03.233.045/0001-02
Endereço: Tv. 9 de Janeiro, nº. 456, bairro Umarizal, Belém/PA, 
CEP: 66.050-370
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 24
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: POLICLINICA LTDA-EPP
CNPJ/MF: nº.03.963.314/0002-69
Endereço: AV. Generalíssimo Deodoro, n.675, bairro Umarizal, 
Belém/PA, CEP:66.050-160
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 25
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PROCTOGASTRO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA
CNPJ/MF: nº.01.832.879/0001-09
Endereço: Av. Generalíssimo Deodoro nº.817, bairro Nazaré, Be-
lém/PA, CEP:66.055-240
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 26
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLAVI CLINICA AUDIO VISUAL S S LTDA-EPP
CNPJ/MF: nº.63.846.356/0001-60
Endereço: Rua Boaventura da Silva, nº.1108, bairro Fatima, Be-
lém/PA, CEP:66.055-090
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 28
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ENDOSCOPIA E PSICOLOGIA S/S LTDA-ME – CLÍNI-
CA ENDOSCÓPICA ARNOUD,
CNPJ/MF: 83.368.134/0001-97
Endereço: Rua dos Pariquis, nº.2999 –SL 601/603, bairro Cre-
mação município Belém/PA, CEP:66.040-320
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
_
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 29
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLINICAS INTEGRADAS DO CORAÇÃO LTDA-INTER-
COR
CNPJ/MF: nº.05.976.167/0001-06
Endereço: Rua Diogo Moia, nº.319, bairro Umarizal, BELÉM/PA, 
CEP:66.055-170
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 30
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: AMECCOR-ASSISTENCIA MÉDICA E CIRURGICA S 
LTDA-EPP
CNPJ/MF: nº.03.656.646/0001-10
Endereço: Rua dos Pariquis, nº.2999 Sl 201/203, bairro Crema-
ção, BELÉM/PA, CEP:66.040-320
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA-

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 33
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: R.V. BRAZÃO LTDA (LABORATÓRIO RUTH BRAZÃO)
CNPJ/MF: nº.05.481.868/0001-74
Endereço: Tv. Castelo Branco, nº.542, bairro São Braz, Belém/
PA, CEP:66.060-220
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 34
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: F J V MERGULHÃO & CIA LTDA-EPP- BRASMEDE
CNPJ/MF: nº. 02.600.250/0001-98
Endereço: TV. 3 de Maio, nº.971, bairro Fatima, Belém/PA, 
CEP:66.063-600
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 35
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INSTITUTO DE OLHOS DE BELÉM S/C LTDA-
-EPP(IOB)
CNPJ/MF: nº. 04.286.263/0001-60
Endereço: AV. Generalíssimo Deodoro, nº.904, bairro Umarizal, 
Belém/PA, CEP:66.055-240
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura:31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 36
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: F.P DO NASCIMENTO-ME(FONOCENTRO)
CNPJ/MF: nº. 06.914.593/0001-88
Endereço: AV. Conselheiro Furtado, nº.2499,1º andar, bairro 
Cremação, Belém/PA,
CEP:66.063-060
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

_
PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 39
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLINICARDIO- CLÍNICA DE CARDIOLOGIA DR. 
JOÃO RODRIGUES S/S LTDA-INSTITUTO CLINICARDIO
CNPJ/MF: nº. 04.623.329/0001-60
Endereço: Rua Rio Branco, nº.1403, bairro Francilândia, Abaete-
tuba/PA, CEP:68.440-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 40
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA URONEFRO LTDA
CNPJ/MF: nº.00.976.637/0001-18
Endereço: TV. Perebebui, nº.2304, município BELÉM/PA, 
CEP:66.095-661
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2017
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
Contrato: 042
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA- DIMAGEM
CNPJ nº. 04.885.398/0001-41
Endereço: AV Generalíssimo Deodoro, nº.174, bairro Umarizal, 
município Belém/PA, CEP:66.055-240.
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 43
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLISA SERVIÇOS MÉDICOS E REABILITAÇÃO LTDA-
-ME
CNPJ/MF: nº.12.146.034/0001-78
Endereço:CJ. CIDADE NOVA5, WE 20, nº.241- A, bairro COQUEI-
RO, Ananindeua/PA, CEP: 67.033-009
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 44
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PRO-ANALYSIS LTDA-ME
CNPJ/MF: nº.05.972.776/0001-97
Endereço: TV. Cristovão Colombo, nº.1343, Distrito Icoaraci, Be-
lém/PA, CEP:66.813-180
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
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PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 46
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CONSULT-SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA-EPP-OFTALMOCENTER
CNPJ/MF: nº. 83.268.516/0001-49
Endereço: AV. Generalíssimo Deodoro, nº.1910,bairro Nazaré, 
Belém/PA, CEP:66-040-140
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 47
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: MAIA & MAIA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA-ME 
(CENTRO MÉDICO DRA. RAISSA MAIA)
CNPJ/MF: nº.12.496.398/0001-88
Endereço: AV. Conselheiro Furtado, nº.3247 – casa B, bairro São 
Braz, município BELÉM/PA, CEP:66.063-060,
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº.2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31.12.2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa Prorrogação do prazo de vigência.
Contrato:048
Exercício:2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada BIO-DIAGNÓSTICO LTDA-EPP.
CNPJ nº11.690.549/0001-71
Endereço: TV. 3 de maio, nº.1269, bairro São Braz, município 
Belém/PA, CEP:66.060-600
FONE (91)3199-2106
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31.12.2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa Prorrogação do prazo de vigência
Contrato: 049
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA FISIOTERÁPICA DO PARÁ LTDA-EPP- FI-
SIOMED
CNPJ: 00.435.087/0001-20,
Endereço: Rua Ó de Almeida, nº.669, bairro Comércio, município 
Belém/PA, CEP:66.017-050.
FONE (91) 3241-9030
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº 2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31.12.2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa Prorrogação do prazo de vigência
Contrato: 050
Exercício:2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNIVA DR. PAULO 
CORDEIRO DE AZEVEDO LTDA.
CNPJ nº. 04.978.805/0001-65
Endereço: AV. Braz de Aguiar, nº.99, bairro Nazaré, município 
Belém/PA, CEP:66.035-000
FONE: ;(91) 40098872
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31.12.2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa Prorrogação do prazo de vigência
Contrato: 051
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039

Contratada: JOSÉ ALVES DE MACEDO NETO-ME.
CNPJ nº. 06.155.183/0001-09,
Endereço: AV. Almirante Barroso, nº.2010-loja 06 A, bairro Mar-
co, município Belém/PA, CEP:66.093-034
FONE: (91) 3276-7234
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31.12.2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa Prorrogação do prazo de vigência
Contrato: 052
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INSTITUTO DE OLHOS DO PARÁ S/S LTDA-ME,
CNPJ nº.34.860.890/0001-23
Endereço: AV. Almirante Wandenkolk, nº.739, bairro Umarizal, 
município Belém/PA, CEP:66.055.030,
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 54
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: BIO ANÁLISES S/C LTDA
CNPJ/MF: 00.253.412/0001
Endereço: Tv. Humaitá, nº.2430, bairro Marco, Belém/PA, 
CEP:66.093-110
CEP:66.055.030
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 56
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: J R FERREIRA LOBATO CLÍNICA MÉDICA EIRELI-EPP 
-UROCENTER
CNPJ/MF: 03.902.230/0001-34
Endereço: Rua Conego Jeronimo Pimentel, nº.336, bairro Umari-
zal, BELÉM/PA, CEP:66.055-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 58
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL CAMILO SALGADO LTDA
CNPJ/MF: 83.325.381/0001-06
Endereço: ROD COQUEIRO, nº.2358, bairro Coqueiro, ANANIN-
DEUA/PA, CEP:67.110,000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 59
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PEREIRA & SOARES LTDA-ME (CENTRO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO LÍRIO)
CNPJ/MF: 06.092.004/0001-23
Endereço: TV. APINAGÉS, nº.2170, bairro Batista Campos, BE-
LÉM/PA, CEP:67.025-080
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Contrato: 60
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: SAÚDE & IMAGEM CLÍNICA E DIAGNÓSTICO LTDA
CNPJ 20.246.663/0001-06
ENDEREÇO BR 316, KM 08, ED. BUSINESS 316 LOJA 01 BAIRRO 
CENTRO
ORDENADOR DE DESPESA: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2018
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 61
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA DE ACIDENTADOS SÃO FRANCISCO LTA-
-EPP
CNPJ/MF: 63.801.575/0001-23
Endereço: AV. Presidente Vargas, nº.4016, bairro Ianetama, 
CASTANHAL/PA,CEP:68.741-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 62
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: SEMAS LTDA-ME
CNPJ/MF: 04.200.588/0001-88
Endereço: Rua 7 de Setembro, nº.1921, bairro Centro, Oriximi-
ná/PA, CEP:68.270-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 63
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: LABORATÓRIO MARTINS LTDA-ME (CENTRO DE 
DIAGNÓSTICOS E LABORATÓRIO MARTINS)
CNPJ/MF: 05.022.322/0001-55
Endereço: Rua Lauro Sodré, nº.255, bairro Cidade Alta, MONTE 
ALEGRE/PA, CEP:68.220-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 65
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA ORTOPEDICA SANTO ANTONIO LTDA-EPP
CNPJ/MF: 83.211.870/0001-37
Endereço: AV. Antônio Maia, nº.875, bairro Centro, MARABÁ/PA, 
CEP: 68.501-535
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 66
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ROGÉRIO ALVES ANTUNES E CIA LTDA-ME
CNPJ/MF: 10.810.723/0001-00
Endereço: AV. Simplício Costa, nº.1186, bairro Centro, CONCEI-
ÇÃO DO ARAGUAIA/PA, CEP:68.540-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
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Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 67
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL CARAJAS LTDA-EPP (HOSPITAL SÃO LU-
CAS)
CNPJ/MF: 05.027.875/0001-09
Endereço: AV. João Gomes do Val, nº.2753, bairro Centro, RE-
DENÇÃO/PA, CEP:68.553-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 68
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ANTONIO PEDROZA & CIA LTDA-ME (CLÍNICA MÉDI-
CO CIRURGICA MARIA FILOMENA)
CNPJ/MF: 15.295.918/0001-82
Endereço: Rua 7 de Setembro, nº.364, bairro Cidade Alta, MON-
TE ALEGRE/PA, CEP:68.220-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 69
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339036
Contratada: ANTONIO FIGUEIREDO ABDON
CPF: 023.385.802-49
Endereço: 3ª Rua entre Tr.16 e 17, nº. S/N, bairro Centro, SOU-
RE/PA, CEP:68.870-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 81
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ESPAÇO DE SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSES 
LTDA-EPP
CNPJ/MF 07.276.356/0001-00
Endereço: ROD. 40 HORAS, nº.40, bairro Coqueiro, ANANIN-
DEUA/PA, CEP:67.113-345
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2017.
Vigência: 31/12/2017 A 31/12/2018
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 83
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INISA- INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA
CNPJ/MF 01.569.132/0001-00
Endereço AV. Zacarias de Assunção, nº.369, bairro Centro, ANA-
NINDEUA/PA, CEP:67.030-180
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 84
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE ANANINDEUA S/S 
LTDA-EPP
CNPJ/MF 02.386.218/0001-51
Endereço: TV. WE 29, nº.452(SL 02 COM. CIDADE NOVA V), 
bairro Coqueiro, ANANINDEUA/PA, CEP:67.133-088
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 85
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL MODELO DE ANANINDEUA LTDA
CNPJ/MF 10.678.790/0001-12
Endereço: AV. Principal, nº.11, bairro Coqueiro, ANANINDEUA/
PA, CEP:67.130-00
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 86
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: GRUPO OTALMOLOGICO DE ANANINDEUA S/S LTDA
CNPJ/MF 11.907.827/0001-08
Endereço: TV WE 29, nº.11, bairro Coqueiro (Casa A Cidade 
Nova IV), ANANINDEUA/PA, CEP:67.133-120
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 87
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CSD – CLÍNICA SOM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ/MF 14.055.768/0001-77
Endereço: RUA DOS MUNDURUCUS, nº.2427, bairro CREMAÇÃO, 
BELÉM/PA, CEP:66.040-033
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 88
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA REABILITA LTDA-ME
CNPJ/MF 12.260.-107/0001-58
Endereço: TV Abdias Pereira, nº.734, bairro Tatajuba, CAPITÃO 
POÇO/PA, CEP:68650-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 89
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ULTRAPREVEN LTDA-EPP
CNPJ/MF: 05.485.764/0001-38
Endereço: Tv. Vereador Marcelino Castanho, nº.356, bairro Cen-
tro, BRAGANÇA/PA, CEP:68.600-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 90
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: R N DE ASSUNÇÃO CALDAS- EPP (LABORATÓRIO 
NONATO CALDAS)
CNPJ/MF: 04.204.533/0001-46
Endereço: Tv. Benjamin, nº.60, bairro Comercial, CAMETÁ/PA, 
CEP:68.400-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 91
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339036
Contratada: LAUDOMIRO SOARES DE AMORIM JÚNIOR
CPF: 327.270.202-44
Endereço: Rua Felipe Nery, nº. 368, bairro Porão, OURÉM/PA, 
CEP:68.640-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 93
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: J J CENTRO DE DIAGNÓSTICO S.S LTDA-ME – CON-
SULAB
CNPJ/MF: 12.093.676/0001-56
Endereço: Rua Gonçalo Ferreira, nº.130 –A, bairro Centro, 
CURUÇÁ/PA, CEP:68.750-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 94
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INCAT & LASER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME –IN-
CAT & LASER INSTITUTO DE CATARATAS E LASER
CNPJ/MF: 12.145.552/0001-77
Endereço: PSG Tocantins, nº.49, bairro São Braz, BELÉM/PA, 
CEP:67.060-590
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 95
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA ZACARIA
CNPJ/MF: 05.320.403/0001-31
Endereço: AV. Nazeazeno Ferreira, nº.s/n, bairro Padre Luiz, 
BRAGANÇA/PA, CEP:68.600-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 96
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA DE OLHOS DR. SERGIO CRUZ LTDA-EPP- 
CENTRO OCULAR
CNPJ/MF: 83.338.897/0001-95
Endereço: AV. Almirante Wandenkolk, nº.1094,bairro Umarizal, 
BELÉM/PA, CEP:66.055-030
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
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Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 97
Exercício: 201
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: J.M.B CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME -CENTRO DE HE-
MODIÁLISE DE BELÉM
CNPJ/MF: 08.905.066/0001-32
Endereço: AV 14 de Abril, nº.841,bairro São Braz, BELÉM/PA, 
CEP:66.063-140
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 98
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: LABORATÓRIO GUADALUPE S/S LTDA-EPP
CNPJ/MF: 04.811.428/0001-75
Endereço: AV. Braz de Aguiar, nº.104,bairro Batista Campos, BE-
LÉM/PA, CEP:66.035-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 99
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CENTRO DE ORTOPEDIA E CLÍNICA MÉDICA LTDA-
-ME –OSTEUS
CNPJ/MF: 07.126.884/0001-74
Endereço: AV. Conselheiro Furtado, nº.1891,bairro Cremação, 
BELÉM/PA, CEP:66.040-100
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 100
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: UNINEURO UNIDADE DE NEUROLOGIA DO PARA S.S 
LTDA -EPP
CNPJ/MF: 83.340.653/0001-47
Endereço: AV. Marques De Herval, nº.452,bairro Pedreira, BE-
LÉM/PA, CEP:66.085-310
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 101
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CONSULTÓRIO MÉDICO L.M S/S LTDA-EPP-INSTI-
TUTO DE UROLOGIA DE BELÉM
CNPJ/MF: 01.410.011/0001-02
Endereço: AV. Governador José Malcher, nº.168,bairro Nazaré, 
município BELÉM/PA,CEP:66.035-065
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 102

Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: BIOLAB-CENTRO DE DIAGNÓSTICO LABORATÓRIAL 
LTDA-ME
CNPJ/MF: 03.903.998/0001-22
Endereço: AV. Senador Lemos, nº.1756,bairro Telegrafo, BELÉM/
PA,CEP:66.013-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2017.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 103
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CONSULTÓRIO BIOMÉDICO DE PATOLOGIA CLÍNI-
CA-ME-LABORATÓRIO BIOMEDICO
CNPJ/MF: 05.093.208/0001-16
Endereço: AV. Padro Miranda, nº.1998,bairroPedreira, BELÉM/
PA,CEP:66.085-024
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 104
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: MEDNUCLEAR-SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO E TE-
RAPIA EIRELI-ME
CNPJ/MF: 05.929.036/0001-78
Endereço: TV Rui Barbosa, nº.1059, bairro Reduto, BELÉM/PA, 
CEP:66.053-260
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 105
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA ONCOLÓGICA DO PARÁ-EIRELI
CNPJ/MF: 03.378.449/0001-86
Endereço: TV 9 Janeiro, nº.1272,bairro São Braz, BELÉM/
PA,CEP:66.030-370
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 106
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: L.M. DIAGNÓSTICO S.S LTDA-ME
CNPJ/MF: 09.655.008/0001-60
Endereço: Rua Fernando Guilhon, nº.696, bairro Jurunas, BE-
LÉM/PA,CEP:66.030-250
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 107
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: NUTMED CONSULTAS MÉDICAS LTDA-ME- NUTMED 
GRUPO

CNPJ/MF: 06.893.982/0001-74
Endereço: Rua Santo Antônio, nº.432,bairro Campina, BELÉM/
PA,CEP:66.010-090
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2017.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 109
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: NEFROCLÍNICA LTDA
CNPJ/MF: 05.860.887/0001-01
Endereço: Tv. Castelo Branco, nº.849, bairro São Braz, BELÉM/
PA, CEP:66.630-505
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 110
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ONCOCENTRO DE BELÉM EIRELI
CNPJ/MF: 03.626.613/0001-27
Endereço: AV Alcindo Cacela, nº.610, bairro Nazaré, BELÉM/PA, 
CEP:66.040-020
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 112
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: NUCLEAR DIAGNÓSTICO SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA
CNPJ/MF: 05.604.356/0001-58
Endereço: Rua Dos MUNDURUCUS, nº.2411, bairro Batista Cam-
pos, BELÉM/PA,CEP:66.040-270
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº,2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 113
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO UROLO-
GICO LTDA-ME- DIURO:
CNPJ/MF:03.056.064/0001-00
Endereço: Trav. São Francisco, nº.461, Bairro: Batista Campos, 
Município BELÉM/PA, CEP:66.023-000,
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 114
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CENTRO CARDIOLOGICO DO PARA S.S LTDA-EPP
CNPJ/MF: 83.367.219/0001-50
Endereço: TR Dom Pedro, nº.952, bairro Umarizal, BELÉM/
PA,CEP:66.050-100
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
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PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 115
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PROCARDIO-CIRURGIA CARDIOVASCULAR LTDA-
-EPP
CNPJ/MF: 05.506.358/0001-04
Endereço: Tv. Apinagés, nº.115, bairro Batista Campos, BELÉM/
PA,CEP:66.025-080
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 120
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: LABORATORIO CELSO MATOS-CELSO DE SOUZA 
MATOS & CIA LTDA-EPP
CNPJ/MF: 15.334.758/0001-33
Endereço: Tv. dos Mártires, nº.226,bairro Centro SANTARÉM/PA, 
CEP:68.005-540
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 121
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: TOKAIRIN NICOLELLA COMERCIO DE ARTIGOS MÉ-
DICOS E ORTOPEDICOS LTDA-ME
CNPJ/MF: 06.111.755/0001-40
Endereço: AV. Guaranta, nº.647, bairro Vila Paulista, REDEN-
ÇÃO/PA, CEP:68.552-220
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 124
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: DIOGO P IKEGAMI-ME- CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
REABILIATAR
CNPJ/MF: 12.062.773/0001-81
Endereço: Rua Presidente Jhon Kennedy, nº.139, bairro Cidade 
Alta, MONTE ALEGRE/PA, CEP:68.220-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 127
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: HOSPITAL FRANCISCO MAGALHÃES LTDA-EPP
CNPJ/MF: 05.389.093/0001-01
Endereço: AV. Quintino Bocaiuva, nº.2022, bairro Rural, CASTA-
NHAL/PA, CEP:68.743-010
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 128

Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: R.V. BRAZÃO LTDA-LABORATORIO RUTH BRAZÃO
CNPJ/MF: 05.481.868/0003-36
Endereço: Rua Marechal Rondon, nº372.Ianetama, bairro, CAS-
TANHAL/PA, CEP:68.745-690
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 129
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: EXCELENCE-CENTRO DE DIAGNÓSTICO S/S LTDA-
-ME
CNPJ/MF: 05.886.715/0001-07
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, nº.27, bairro Centro, CASTA-
NHAL/PA, CEP:68.740-020
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo:3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 132
Exercício: 201
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: M. DOS S.M. HENRIQUES EIRELI- CLÍNICA DE GI-
NASTICA BOA FORMA
CNPJ/MF: 04.553.525/0001-05
Endereço: TV Doutor Lauro Sodré, nº.1618, bairro IANETAMA, 
CASTANHAL/PA,CEP:68.744-610
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 133
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada W.J ARAGÃO & CIA LTDA-EPP (MEDCENTER)
CNPJ/MF: 05.059.408/0001-52
Endereço: Rua Paes de Carvalho, nº.1065, bairro Centro, CAS-
TANHAL/PA, CEP:68.743-060
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 134
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339036
Contratada: ROBERTO AUAD GUARANY
CPF: 037.518.132-68
Endereço: AV. Maximino Porpino, nº.2052, bairro Centro, CASTA-
NHAL/PA, CEP:68.743-620
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 135
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA PRO-FISIO LTDA-ME
CNPJ/MF: 10.765.118/0001-64
Endereço: Rua Quintino Bocaiuva, nº.28, bairro Centro, CASTA-
NHAL/PA, CEP:68.743-010
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 136
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA CARDIOLOGICA DE CASTANHAL LTDA-ME- 
CARDIOCENTER
CNPJ/MF: 08.008.118/0001-78
Endereço: R Senador Lemos, nº.236, bairro Centro, CASTA-
NHAL/PA, CEP:68.740-010
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 137
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: VISUS-CLÍNICA MÉDICA S.S LTDA-EPP
CNPJ/MF: 04.883.783/0001-50
Endereço: R Senador Lemos, nº.1022, bairro Ianetama, CASTA-
NHAL/PA, CEP: 68.745-010
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 140
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CCDMT CENTRO CLÍNICO DE DIAGNÓSTICO E ME-
DICINA DO TRABALHO LTDA-ME
CNPJ/MF: 08.181.569/0001-02
Endereço: Rua Benfi ca, nº.04, bairro Marambaia, BELÉM/PA, 
CEP:66.620-090
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 143
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: COTT-CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
TAPAJOS LTDA-ME
CNPJ/MF: 11.258.982/0001-32
Endereço: TV. 7 de setembro, nº.523, bairro Aldeia, Santarém/
PA, CEP:68.005-590
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 152
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: MARIA LUCIDALVA REGO SOUSA (LABORATÓRIO 
BIOLASE)
CNPJ/MF: 34.899.310/0001-01
Endereço: Av. Gentil Bitencourt, nº.2128, Bairro: São Braz, Be-
lém/Pa, CEP:66.063-090
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
Contrato: 154
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
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Contratada: ESPAÇO DE SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSES 
LTDA-EPP.
CNPJ nº. 07.276.356/0003-63
Endereço: CJ Panorama XXI, Quadra 19, nº.06, bairro Manguei-
rão,
município BELÉM/PA, CEP:66.640-904
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 4º
Data da Assinatura: 31/12/2018
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 155
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: ESPAÇO DE SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSES 
LTDA-EPP
CNPJ/MF: 07.276.356/0004-44
Endereço: RUA MANOEL BARATA, nº.792,bairro Cruzeiro, distrito 
de Icoaraci, BELÉM/PA, CEP:66.810-100
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 156
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: J.J NERY & CIA LTDA-ME
CNPJ/MF: 14.755.124/0001-91
Endereço: TV PEDRO PINHEIRO PAES, nº.234,bairro Centro, 
ABAETETUBA/PA,CEP:68.440-000
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/ 439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 160
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: FISIO E SAÚDE LTDA-ME
CNPJ/MF: 11.383.003/0001-78
Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS, nº.2992,bairro IANETAMA, 
CASTANHAL/PA,CEP:68.745-00
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 179
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: INSTITUTO VIDA E SAÚDE LTDA- INTERVIDA
CNPJ/MF: 02.446.704/00001-18
Endereço: TV. DOM PEDRO I, nº.1016,bairro Umarizal, BELÉM/
PA,CEP:66.050-100
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

PROCESSO Nº .2018/439243
TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 31/12/2018.
Vigência: 31/12/2018 A 31/12/2019
Justifi cativa: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Contrato: 187
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: CLÍNICA RADIOLÓGICA TAVARES E PEREIRA (TAVA-
RES E PEREIRA LTDA)
CNPJ/MF: 01.407.076/0001-07
Endereço: Rua Oliveira Belo, nº. 330, Bairro: Umarizal, Belém/
Pa, CEP: 66050-350
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

Protocolo: 392673

PORTARIA Nº 496 de 27 de dezembro de 2018
TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA Nº 480 de 14 de dezembro 
de 2018, publicada no Diário Ofi cial nº 33.761 de 17/12/2018, 
publicação nº 393796, que constituiu a Comissão para abertura 
de Processo Administrativo, considerando relato nos autos do 
Processo nº 2018/436266.
A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 17 de 
dezembro de 2018.
MARIA LÚCIA SILVA SOUZA
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 497 de 27 de dezembro de 2018
CONSIDERANDO, a denúncia retratada as fl s 01, do Processo nº 
2018/436266;
CONSIDERANDO, os termos do Parecer Jurídico nº 7066/2018, 
as fl s 04 dos autos;
CONSIDERANDO, o que determina o art. 199 da Lei 5.810/94.
Constituir Comissão para abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar, para fi ns de apuração dos fatos, sob a presidência 
do primeiro, com os seguintes servidores: JOYCE FIGUEIRA DE 
ARAÚJO GATTI, matrícula nº 57233263/1, ocupante do cargo 
de Técnico em Saúde/Odontólogo, lotada na DAS/Gerência de 
Análise Técnica, REJANE MARIA SEIXAS OLIVEIRA, matrícula nº 
4007999/1, ocupante do cargo de Técnico de Administração e 
Finanças, lotada na DAF/Gerência de Material e Patrimônio e, 
ROSÂNGELA MARIA PAIVA CAMPOS, matrícula nº 3155803/1, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no NCI 
-Núcleo de Controle Interno.
Determinar o prazo de 60(sessenta) dias para apresentação de 
Relatório conclusivo, com vistas ao titular da Comissão.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
MARIA LÚCIA SILVA SOUZA
Presidente em exercício

Protocolo: 396585

INSTITUTO DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 036/2018
PROCESSO nº 2018/449849 – Ref. Pregão Eletrônico nº 
020/2018
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018
VIGÊNCIA: 02/01/2019 até 01/01/2022
OBJETO: Prestação de serviço de suporte técnico, manutenção 
corretiva, evolutiva e para implementação de novas funcionali-
dades do sistema informatizado e integrado de gestão previden-
ciária (e-prev)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária – 84201: Instituto de Gestão Previdenci-
ária do Estado do Pará
Programa do PPA 2016/2019 – 1424: Governança para resul-
tados
Classifi cação Funcional Programática – 09.126.1424-8238 - Ges-
tão da Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte de recursos – 0261: Recursos próprios Diretamente arre-
cadados pela Administração indireta.
Natureza da despesa – 339040: Serviços de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação – PJ
Nº da Ação: 246021
valor de R$10.080.000,00 (Dez milhões e oitenta mil reais)
CONTRATADO: ATENTA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 12.693.880/0001-08
ENDEREÇO: Segunda Avenida, Quadra 01-B, lote 42E, Atlanta 
Business Center, 3º Pav., salas 20 a 22, Condomínio Cidade Em-
presarial, Aparecida de Goiânia – GO
ORDENADORA DE DESPESA: Eudézia Cristina do Lago Martins

Protocolo: 396164

AVISO DE LICITAÇÃO
.

EDITAL Nº 021/2018
Processo Administrativo nº 2018/457162
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de pres-
tação de serviços de controle sanitário integrado no combate a 
pragas urbanas, englobando: desratização, desinsetização, com-
bate as larvas de mosquitos nos espelhos d’água, higienização e 
desinfecção dos reservatórios de água.
Acesso ao Edital: www.compraspara.pa.gov.br, www.compras-
net.pa.gov.br, www.igeprev. pa.gov.br
Acesso Eletrônico à Participação: www.comprasnet.gov.br
Data do Inicio para envio da proposta eletrônica: a partir do 1º 
dia da divulgação do Edital.
Data da Realização: 14/01/2019
Horário: 10:00h (horário de Brasília/DF)
Valor estimado para Contratação: R$69.650,00
CÓDIGO UASG: 925403

Protocolo: 396344

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 293 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ – EGPA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.569 de 06 de agosto de 2003 e poste-
riores alterações e que lhe foram delegadas pelo Decreto Gover-
namental de 01/01/2015, publicado no DOE nº. 32798 de 01 de 
janeiro de 2015, e;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EVERTON MARCEL MEDEIROS 
BARBOSA, matrícula nº 54185713, ocupante do cargo de Secre-
tário de Diretoria, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 
021/2018, fi rmado pela Escola de Governança Pública do Estado 
do Pará com a empresa PRINT SOLUTION SERV. DE PROCESSA-
MENTO DE DOCUMENTOS LTDA – ME: CNPJ: 07.928.901/0001-
97, que tem por objetivo Contratação de Empresa Especializa-
da na Solução de Terceirização de Impressão, com Locação de 
Equipamentos, incluindo cópia, fax, digitalização departamental 
e suporte para soluções embarcadas de processos de gestão do-
cumental, de caráter local e/ou de computador de grande porte 
com acesso via rede local (TCP-IP), bem como a Manutenção 
Preventiva e Corretiva com a substituição de peças e suprimen-
tos (inclusive papel), sistema de gerenciamento e contabilização 
de impressões e cópias, e locação de computadores, notebooks 
e projetores, desta Autarquia.
Art. 2º - Designar o servidor RODOLFO FIEL DE SOUSA nº 
55586294, para, na ausência do titular, exercer o encargo de 
substituto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCELO DANILO SILVA ALHO CORREA
Diretor Geral

Protocolo: 396253

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2921 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
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R E S O L V E M:
DESIGNAR os servidores, EDUARDO CAMPOS IKETANI, Identi-
fi cação Funcional nº 5914758/1, Auditor Fiscal e VALMA LAENA 
OLIVEIRA BULHÕES, Identifi cação Funcional nº 5895722/2, Co-
ordenador Fazendário ambos lotados na Diretoria de Tecnologia 
da Informação - DTI, para atuar respectivamente como Fiscal e 
Fiscal Substituto do Contrato nº 042/2018/SEFA ,fi rmado en-
tre a SEFA e a Empresa GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE 
CONSUMO LTDA, referente à Aquisição de 69 (sessenta e nove) 
computadores.
Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA/Subsecretária da Administração 
Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA/Diretora de Administra-
ção - SEFA/PA

Protocolo: 396235

GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA Nº 0259 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe é conferida por Lei.
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 31/12/2018, os efeitos da PORTARIA Nº 
1597 de 23/09/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
32.220 de 27/09/2016, que delegou competência para o (a) 
Subsecretário (a) da Administração Tributária e para o (a) Dire-
tor (a) de Administração, conjuntamente, observada a legislação 
pertinente, praticar atos administrativos.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 267 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe é conferida por Lei, e considerando os termos do Memo-
rando nº 0024/2018-GSA, de 12/12/2018, protocolado sob nº 
002018730024716-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, 08 (oito) dias de gozo de férias à servidora MARIA 
RUTE TOSTES DA SILVA, Id. Func. nº 5552893/1, ocupante do 
cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, lotada no Gabinete 
da Subsecretária da Administração Tributária, para serem usu-
fruídas no período de 26/12/2018 a 02/01/2019, referente ao 
exercício de 01/10/2014 a 30/09/2015.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 260 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe é conferida por Lei.
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 31/12/2018, os efeitos da PORTARIA 
Nº 80 de 09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
32.902 de 10/06/2015, que delegou competência para o (a) 
Subsecretário (a) da Administração Tributária, observada a le-
gislação pertinente, praticar atos administrativos.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 0270 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPENSAR, de acordo com o Art. 72, inciso X, da Lei nº 5.810 
de 24.01.1994, o Ponto da servidora ANA CRISTINA MOURA VIA-
NA, Id. Func. nº 5097223/1, Fiscal de Receitas Estaduais, lotada 
na Corregedoria Fazendária, para participar da 4ª Semana de 
Inovação do Serviço Público, em Brasília/DF, no período de dias 
26/11/2018 a 29/11/2018, sem ônus para o Estado do Pará.
PORTARIA Nº 0269 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPENSAR, de acordo com o Art. 72, inciso X, da Lei nº 5.810 
de 24.01.1994, o Ponto dos servidores relacionados no anexo 
desta Portaria, que participaram do “VII Encontro Estadual de 
Aposentados, Aposentandos e Pensionistas do SINDIFISCO/PA”, 
que se realizou na cidade de Belém-PA, no dia 28/11/2018 a 29, 
no Hotel Princesa Louçã, sem ônus para o Estado.

ID FUNC NOME CARGO LOTAÇÃO

5132509/ 1 ANA KATIA N. DA PAZ 
SARMENTO Fiscal de Rec. Estaduais JULGAGORIA

51721/ 1 ANTONIO SOUZA DE 
MENDONCA Fiscal de Rec. Estaduais CECOMT

5128196/ 1 DEBORA FRANCO AMORAS Fiscal de Rec. Estaduais CEEAT - MPE

5573653/ 1 FRANCINETE CONCEICAO 
DE SOUSA

Auditor Fiscal de Rec 
Estaduais CECOMT

49166/ 1 JOSE BRAZ BRITO 
RAMALHO Fiscal de Rec. Estaduais CECOMT

5128099/ 1 LEA DA COSTA CALANDRINI Fiscal de Rec. Estaduais CEEAT - GC

700550/ 2 MARIA DE NAZARE A. 
ALCANTARA Fiscal de Rec. Estaduais CEEAT - GC

5097410/ 1 MARIA ELVIRA TUMA ACHI 
BRITO Fiscal de Rec. Estaduais CEEAT - GC

700428/ 3 VALTER DE ALMEIDA LEITE Auditor Fiscal de Rec 
Estaduais CEEAT-IPVA /ITCD

PORTARIA Nº 268 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e
Considerando os termos do Memorando nº 0059/2018-CAFE, de 
26/09/2018, protocolado sob nº 002018730019527-4.
R E S O L V E:
ELOGIAR os servidores abaixo identifi cados, pela dedicação e 
empenho com que desempenharam suas atividades laborais de 
forma confi ável, segura, proativa e efi ciente durante a realização 
da 40ª reunião da Comissão e Gestão Fazendária - COGEF, no 
período de 19/09/2018 a 21/09/2018, em Belém-Pará.

ID FUNC SERVIDOR CARGO / FUNÇÃO LOTAÇÃO

05085128/1 ADELAIDE PINHO 
SOBRAL SANTOS DATILOGRAFO CAFE

07004206/3 ANA MARCIA SOUZA 
PANTOJA COORDENADOR FAZENDARIO CCOM

57202219/8 ANGELICA DE JESUS C. 
Q. FURTADO GERENTE FAZENDARIO CAFE

05096936/1 ALTINO NASCIMENTO 
SAMPAIO FISCAL DE REC ESTADUAIS DTI

5939573/1 DEBORA ADRIA COSTA 
BARBOSA ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR CAFE

8401188/1 EDUARDO ANDREI M. 
DA SILVA ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR CAFE

5186706/7 EMANOEL BORGES 
MOREIRA COORDENADOR FAZENDARIO CAFE

9900196/1 JOSÉ NOGUEIRA 
RIBEIRO JUNIOR

GERENTE DE MANUTENÇÃO N1 
(FADESP) DTI

5724090/1 LINCOLN JOSE DA GAMA 
COSTA

TECNICO EM GESTÃO DE 
METROLOGIA CAFE

NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

ERRATA
PORTARIA Nº 2829 de 10/12/2018, publicada no DOE nº 
33.765 de 21/12/2018.
Nome: Aurea Celeste Barbosa Pinheiro
Onde se lê: 02/05/1993 a 01/05/1996
Leia-se: 02/05/1990 a 01/05/1993

Protocolo: 396473
PORTARIA N.º 272, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de sua com-
petência que lhe é conferida por Lei e tendo em vista o disposto 
no § 1º do art. 43 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho 
de 2001;
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado no Boletim de Preços Mínimos de Mercado, 

constante da PORTARIA N.º 0354, de 14 de dezembro de 2005, 

os produtos conforme Anexo Único desta Portaria, em observân-

cia ao que determina o art. 43 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 
18 de junho de 2001.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO

AGROPECUÁRIA

PRODUTO UNIDADE TIPO
PREÇO 

INTERNO
R$

PREÇO 
INTERESTADUAL

R$

I AGRÍCOLAS

I-6 ARROZ BENEF. (LONGO 
FINO TIPO II) sc (60 kg) AGULHA 49,99 49,99

I-7 ARROZ BENEF. (BICA 
CORRIDA) sc (60 kg) COMUM 24,45 24,45

I-8 ARROZ COM CASCA 
LONGO FINO sc (60 kg) TIPO 02 43,21 43,21

I-9 ARROZ COM CASCA 
LONGO FINO sc (60 kg) TIPO 03 16,97 16,97

Protocolo: 396180
PORTARIA Nº 2922 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
R E S O L V E M:
DESIGNAR os servidores, MARLY ANNE OLIVIER DE OLIVEIRA 
NOBUMASA, Identifi cação Funcional nº 571914474/1, Assistente 
Administrativo e CARLOS ELSON LEITÃO DA SILVA, Identifi ca-
ção Funcional nº 5931904/1, Coordenador Fazendário, ambos 
lotados na DAD/CGAL, para atuar como Fiscal e Fiscal Substituto 
do Contrato nº 067/2018, fi rmado entre a SEFA e a empresa 
CONECTA SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSERVAÇÃO LTDA-EPP, 
objeto a prestação de serviços de limpeza, conservação predial e 
jardinagem com fornecimento de material e dos serviços de car-
regador e cozinheiro, para atender as demandas da Secretaria 
de Estado da Fazenda e suas Unidades Administrativas
Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA/Subsecretária da Administração 
Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA/Diretora de Administra-
ção - SEFA/PA

Protocolo: 396237
PORTARIA Nº 2924 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
R E S O L V E M:
DESIGNAR os servidores CARLOS ELSON LEITÃO DA SILVA, 
Identifi cação Funcional nº 5931904/1, Coordenador Fazendário 
e MARIA ESTER MORAES COUTINHO, Identifi cação Funcional nº 
11126/1, Técnico de Contabilidade ambos lotados na CGAL, para 
atuar como Fiscal e Fiscal Substituta do Contrato nº066/2018/
SEFA, fi rmado entre a SEFA e a empresa GTEC COMÉRCIO E 
SERVIÇO EIRELI-ME, referente a prestação de serviço de moni-
toramento e vigilância eletrônica de Unidade Fazendária, locali-
zada na Av. Governador José Malcher nº 359, no horário das 19h 
às 7h, incluindo fornecimento de material em comodato e serviço 
de instalação dos equipamentos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA/Subsecretária da Administração 
Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA/Diretora de Administra-
ção - SEFA/PA

Protocolo: 396257
PORTARIA N.º 274, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a criação do Grupo Gestor de Dados Analíticos - 
GDA, no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto n.º 1.604, de 
18 de abril de 2005, e pela Instrução Normativa n.º 008, de 14 
de julho de 2005, e
Considerando a necessidade premente e constante de análise de 
dados das mais diversas fontes, principalmente de documentos 
fi scais eletrônicos,
Considerando a necessidade de governança compartilhada pelas 
diversas áreas de atuação da Secretaria, no que diz respeito ao 
ambiente analítico de dados,
Considerando a necessidade de contínua e efetiva participação 
das diversas áreas de conhecimento para melhor utilização dos 
recursos tecnológicos,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir na Secretaria de Estado da Fazenda, grupo de 
trabalho permanente visando à gestão do ambiente analítico de 
dados da Administração Tributária, com as seguintes fi nalidades:
I - difundir as melhores práticas de processos e tecnologia;
II - garantir a manutenção de desempenho do ambiente analítico 
de dados;
III - zelar pela segurança do ambiente analítico de dados;
IV - zelar pela consistência do modelo de dados da administra-
ção tributária, com foco na melhoria contínua das atividades de 
tributação, arrecadação e fi scalização.
Parágrafo único. O ambiente analítico de dados compreende a 
estrutura de dados, os processos e as ferramentas utilizados 
para aquisição, tratamento, análise, e visualização de dados, e a 
produção de informações.
Art. 2º O grupo de trabalho, denominado Grupo Gestor de Dados 
Analíticos - GDA, vinculado à Diretoria de Tecnologia da Informa-
ção - DTI, será formado por servidores da Carreira de Adminis-
tração Tributária - CAT, conforme a seguinte composição:
I - 2 (dois) representantes da Diretoria de Tecnologia da Infor-
mação - DTI;
II - 2 (dois) representantes da Diretoria de Fiscalização - DFI;
III - 2 (dois) representantes da Diretoria de Arrecadação e Infor-
mações Fazendárias - DAIF.
Parágrafo único. A coordenação executiva do grupo de trabalho 
será desempenhada por um dos representantes da DTI.
Art. 3º Ao GDA compete:
I - coordenar as atividades necessárias para manter e aperfei-
çoar o ambiente analítico de dados, dentro dos parâmetros de 
qualidade planejados;
II - propor as prioridades de desenvolvimento, manutenção e 
demais tarefas relacionadas ao ambiente analítico de dados;
III - propor e acompanhar a política de segurança do ambiente;
IV - propor e acompanhar a política de capacitação;
V - manifestar-se sobre os processos que afetem ou estejam 
relacionados ao ambiente analítico de dados;
VI - propor a convocação de outros servidores, quando necessá-
rio, para auxiliar nas atividades desenvolvidas pelo GDA;
VII - participar de comitês avaliadores de provas de conceito 
realizadas pela SEFA, no âmbito do ambiente analítico de dados;
VIII - receber e avaliar as propostas de novas implementações, 
melhorias ou demais modifi cações relacionadas ao ambiente 
analítico de dados.
Art. 4º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor o GDA:
I - Lucas Savegnago de Souza - AFRE - Mat. 0591476301 - DTI;
II - Eduardo Campos Iketani - AFRE - Mat. 0591475801 - DTI;
III - José Guilherme de Souza Moitta Koury - AFRE - Mat. 
0585816001 - DFI;
IV - Allan Oliveira de Souza - AFRE - Mat. 0585807001 - DFI;
V - David Raphael Matheus de Almeida Gonçalves - AFRE - Mat. 
0591494901 - DAIF;
VI - Maria Neyara de Andrade Moura - AFRE - Mat. 0585800301 
- DAIF.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, revogando-se a PORTARIA N.º 363, 
de 24 de maio de 2011.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 396265
PORTARIA N.º 271, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
Acrescenta produtos à PORTARIA N.º 276, de 04 de agosto de 
2017, que dispõe sobre o Preço Médio Ponderado ao Consumidor 
Final - PMPF do produto cerveja.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 
de abril de 2005, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 8º 
da Lei Complementar 87/96, o § 17 do art. 39 da Lei 5.530/89 
e o disposto no inciso III do art. 39 do Regulamento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, 
de 18 de junho de 2001;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos os produtos abaixo relacionados ao 
Anexo Único da PORTARIA N.º 276, de 04 de agosto de 2017:

FABRICANTE CÓDIGO MARCAS EMBALAGEM - FAIXA DE 
VOLUME PREÇO

MENDES E DOI 
LTDA 001005-8 Cerveja Pilsen 

Bamboa
Alumínio ou Lata 

Descartável - até 310ml 1,89

MENDES E DOI 
LTDA 001006-6 Cerveja Pilsen 

Bamboa
Alumínio ou Lata 

Descartável - 311 a 360ml 2,00

MENDES E DOI 
LTDA 001007-4 Cerveja Pilsen 

Bamboa
Alumínio ou Lata 

Descartável - 361 a 660ml 2,69

MENDES E DOI 
LTDA 001008-2 Cerveja Pilsen 

Moema
Alumínio ou Lata 

Descartável - até 270ml 1,59

MENDES E DOI 
LTDA 001009-0 Cerveja Pilsen 

Moema
Alumínio ou Lata 

Descartável - 311 a 360ml 1,69

MENDES E DOI 
LTDA 001010-8 Cerveja Pilsen 

Bamboa
Garrafa de Vidro 

Retornável - 361 a 660ml 4,50

MENDES E DOI 
LTDA 001011-6 Cerveja Pilsen 

Moema
Garrafa de Vidro 

Retornável - 361 a 660ml 3,99

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos 10 (dez) dias depois 
de sua publicação.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 396175
PORTARIA Nº 2925 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
R E S O L V E M:
DESIGNAR os servidores, MARIELZA RODRIGUES BATISTA CA-
PELONI, Identifi cação Funcional nº 51855667/02, Gerente Fa-
zendário e SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO FRANCO DE SÁ, Iden-
tifi cação Funcional nº 5924754/01, Gerente Fazendário, ambos 
lotados na Célula de Gestão de Recursos Materiais - CGRM, para 
atuar respectivamente como Fiscal e Fiscal Substituto do Contra-
to nº 062/2018/SEFA, fi rmado entre a SEFA e a Empresa PAFIL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, referente à prestação 
de serviços eventuais de manutenção predial, preventiva e cor-
retiva, com fornecimento de materiais necessários.
Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA /Subsecretária da Administração 
Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA /Diretora de Administra-
ção - SEFA/PA

Protocolo: 396267
PORTARIA Nº 2923 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
R E S O L V E M:
DESIGNAR, os servidores CARLOS JOSÉ DE SOUZA MONTEIRO, 
Identifi cação Funcional nº 3217884-1, Servente e CARLOS EL-
SON LEITÃO DA SILVA, Identifi cação Funcional nº 5931904/1, 
Coordenador Fazendário, ambos lotados na CGAL, para atuar 
como Fiscal e Fiscal Substituto ao Contrato nº 068/2018/SEFA, 
fi rmado entre a SEFA e a COPBESSA LTDA, referente a prestação 
de serviços de manutenção predial, de caráter preventivo e cor-
retivo, para suprir as demandas das Unidades Fazendárias desta 
Secretaria de Estado da Fazenda, na conformidade do contrato 
acima citado
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA/Subsecretária da Administração 
Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA/Diretora de Administra-
ção - SEFA/PA

Protocolo: 396240

PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2018330003387, 

de 24 de dezembro de 2018 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo 
para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; 
Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do 
Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: CABIARA GOMES DE CASTRO GUEDES.
CPF: 351.985.832-00.
MARCA/MODELO: CHEV/SPIN 1.8L AT LT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.350,00.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
MARCO ANTONIO ALVES BENEVIDES CNH: 44415400

PORTARIA Nº 2018330003390, 
de 26 de dezembro de 2018 

MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo 
para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; 
Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do 
Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: FELISBERTO JESUS DE SOUZA VIRISSIMO.
CPF: 009.925.424-72.
MARCA/MODELO: TOYOTA/ETIOS HB X.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$55.390,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$41.090,75.

Protocolo: 396177
PORTARIA DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR

PORTARIA Nº 2018330003385, 
de 21 de dezembro de 2018 

MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciên-
cia relativo a veículo no ano de 2018.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de de-
zembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 2006 
e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: ARLY PAIXAO CRUZ NUNES DE MORAES.
CPF: 056.903.742-53.
MARCA/MODELO: CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ.
CHASSI: 9BGKT48V0KG244640.

Protocolo: 396178

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 2936 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela PORTARIA Nº 1.597 de 23/09/2016 (publicada 
no D.O.E. nº 33.220 de 27/09/2016),
RESOLVEM:
I) REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº 49 de 06 de outubro 
de 2016, a MARIA CÉLIA MARIGLIANI, para atuar como Fiscal 
do TERMO DE CESSÃO DE USO da Área Aeroportuária, fi rmado 
entre a SEFA e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária – INFRAERO.
II) DESIGNAR a servidora FRANCEMARCIA FERREIRA DE CARVA-
LHO, Identifi cação Funcional nº 03249557/1, Auxiliar de Admi-
nistração, lotada na CECOMT – Portos e Aeroportos, para atuar 
como Fiscal do TERMO DE CESSÃO DE USO da Área Aeroportu-
ária, fi rmado entre a SEFA e a Empresa Brasileira de Infraes-
trutura Aeroportuária – INFRAERO, referente à cessão de uso 
de área(s) aeroportuária(s) de propriedade da União e que se 
encontra(m) sob a jurisdição e posse da CEDENTE, situada(s) no 
Aeroporto Internacional de Belém/PA.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA
Subsecretária da Administração Tributária
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA
Diretora de Administração - SEFA/PA

Protocolo: 396241

CONTRATO
.

CONTRATO: 067/2018/SEFA
Dispensa de Licitação n° 025/2018/SEFA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza, conservação predial e jardinagem com for-
necimento de material e dos serviços de carregador e cozinheiro, 
para atender as demandas da Secretaria de Estado da Fazenda e 
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suas Unidades Administrativas.
Valor Total: R$ 1.068.540,00
Data da Assinatura: 18/12/2018.
Vigência: 22/12/2018 a 20/06/2019.
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338.
Natureza da Despesa: 339037 - Fonte de Recurso: 0101
Contratada: CONECTA SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSERVAÇÃO 
LTDA-EPP, estabelecida na Rod. Mario Covas, Alameda Karina, nº 
20, Bairro do Coqueiro, CEP 66650-000, Ananindeua/PA, CNPJ/
MF nº 05.620.382/0001-70, IE nº 15.263.249-2
Ordenadores: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA E RUTILENE DE 
FÁTIMA GARCIA CUNHA.

Protocolo: 396218

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo aditivo: 6º
Contrato: 079/2012/SEFA
Data da assinatura: 21/12/2018
Vigência: 28/12/2018 a 27/12/2019
Justifi cativa: Com fundamento nos arts. 40, XI, e 57, II da Lei no 
8.666/93 e na Manifestação no 448/2018/CONJUR/SEFA, o pre-
sente termo aditivo tem por objeto: 1) A prorrogação do prazo 
de vigência pelo período de 12 meses; 2) Reajustar o valor men-
sal, que passará de R$3.517,30 para R$3.651,57, perfazendo o 
valor total anual de R$43.818,84.
Orçamento: 17101.04.123.1424.8251
Natureza da Despesa: 33.90.36 - Fonte: 0144
Contratada: CÉSAR AUGUSTO MATOS, RG nº 1552414 SSP/GO, 
CPF/MF nº 336.921.731-72, Av. Pará, nº 1206, Centro, CEP nº 
68.385-000, Tucumã/PA.
Ordenadoras: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA e RUTILENE DE 
FÁTIMA GARCIA CUNHA.

Protocolo: 396252
Termo aditivo: 7º
Contrato: 020/2013/SEFA
Data da assinatura: 21/12/2018
Vigência: 01/01/2019 a 30/06/2019
Justifi cativa: Com fundamento no art. 57, § 4º da Lei no 8.666/93 
e na Manifestação no 453/2018/CONJUR, tem por objeto a pror-
rogação do prazo de vigência por 6 (seis) meses.
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Fonte: 0101
Contratado: ÁGUIA RÁDIO TAXI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 06.894.194/0001-00, com sede na Travessa Enéas Pinheiro 
n° 672-A, Bairro Pedreira, CEP 66.095-100, Belém/PA
Ordenadores: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA e RUTILENE DE 
FÁTIMA GARCIA CUNHA

Protocolo: 396273

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 025/2018/SEFA.
Data da Ratifi cação: 18/12/2018.
Valor Total: R$ 1.068.540,00
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, conservação predial e 
jardinagem com fornecimento de material e dos serviços de car-
regador e cozinheiro, para atender as demandas da Secretaria 
de Estado da Fazenda e suas Unidades Fazendárias.
Fundamento Legal: art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e Mani-
festação Nº 442/2018/CONJUR/SEFA
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da Despesa: 339037 – Fonte de Recursos: 0101
Nome: CONECTA SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSERVAÇÃO LTDA - 
EPP, CNPJ/MF nº 05.620.382/0001-70, com endereço na Rodovia 
Mario Covas, Alameda Karina, nº 20, Bairro do Coqueiro, CEP 
66650-000, Ananindeua/PA.
Ordenadoras: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA / RUTILENE DE 
FÁTIMA GARCIA CUNHA

Protocolo: 396186

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE TERMO DE CONCLUSÃO –CERAT MARITUBA
A Ilma. Sra. Dra. MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS, MD. COORDE-
NADORA FAZENDÁRIA DE MARITUBA desta Secretaria de Estado 
da Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da 
empresa abaixo relacionada, que foi emitido Termo de Conclusão 
de Fiscalização nº092017370000023-6, oriunda da Ação Fiscal 
Programação em Profundidade de Exercício Fechado Por Distri-
buição Aleatória nº092017370000023-6, referente ao período de 
07/2012 até 12/2013, fi cando NOTIFICADA, na forma do dispos-

to pelo artigo 14, inciso III, parágrafos 1º, 2º e 3º item III da Lei 
nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e alterações posteriores, 
a contar de 15 (quinze) dias da data da ciência deste Edital, na 
sede da Coordenação Executiva Regional de Administração Tri-
butária e Não-Tributária – CERAT Marituba, situada à Rodovia BR 
316, Km 13 – Centro- Marituba-PA.
NOME EMPRESARIAL/RAZÃO SOCIAL: ALCICLA DO PARÁ INDUS-
TRIA A COMERCIO DE METAIS E ARTEFATOS LTDA .
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.379.251-5
AFRE Responsável : Magali Azevedo da Silva
Marituba(PA), 20 de Dezembro de 2018.
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária - CERAT Marituba

Protocolo: 396185

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Se-
cretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER, a quem possa 
interessar, que os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal abaixo 
relacionados foram declarados NULOS, em decisões de caráter 
defi nitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012012510009016-2; 012007510016390-9; 012012510010790-
1; 012005510006884-7; 012008510007950-6; 
012013510007321-4; 012014510011633-6; 092015510000156-
0; 392015510000414-1.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO.
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância.

Protocolo: 396325

.

.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT
Portaria n.º201801001299 de 27/12/2018 - Proc n.º 
002018730025425/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Adriano Marcio Prazeres Diniz – CPF: 391.684.252-87
Marca: VOLKSWAGEN VIRTUS MSI 1.6 Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201801001301 de 27/12/2018 - Proc n.º 
042018730009015/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Flavio Sergio Rabelo Alves – CPF: 953.285.132-15
Marca: VOLKSWAGEN VIRTUS 1.6 MSI Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º201804007179, de 27/12/2018 - Proc n.º 
102018730005061/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: William Cesar Machado – CPF: 382.720.675-87
Marca/Tipo/Chassi
VW/VIRTUS MF/Pas/Automovel/9BWDL5BZ7KP558414
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

Portaria n.º201804007178, de 27/12/2018 - Proc n.º 
0020187300256095/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2018 a 31/12/2018
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de transferência de propriedade em veícu-
lo benefi ciado, placa ofn9453.
Interessado: Helio Peixoto de Souza – CPF: 174.895.202-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD197132D3085851

Protocolo: 396332
Termo de Ajuste de Contas: 015/2018/SEFA

Objeto do Termo: Quitação de contas entre as partes, em decor-
rência da prestação de serviços de vigilância patrimonial armada 
nas unidades fazendárias desta Secretaria de Estado da Fazenda, 
objeto do Contrato n° 054/2008/SEFA, referente ao período de 
janeiro a agosto de 2014, conforme consta nos autos do Proces-
so nº 002014730000140-3/SIAT/SEFA.
Valor do Termo: R$62.507,20
Data de Assinatura: 21/12/2018.
Dotação Orçamentária: 17101.04.123.1424.8251
Natureza da Despesa: 33.90.92 – Fonte de Recursos: 0101

Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e ELITE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF nº 00.865.761/0001-06, inscrição 
estadual nº 151980462, Avenida Alcindo Cacela, nº 2439, Bairro 
Cremação, CEP 66040-020, Belém/PA .
Ordenadoras: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA e RUTILENE DE 
FÁTIMA GARCIA CUNHA.

Protocolo: 396500
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL

O DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, informa que foram 
notifi cados os contribuintes relacionados no Edital de Notifi cação 
Fiscal, publicado no site da Secretaria de Estado da Fazenda, 
www.sefa.pa.gov.br, no dia 13 de dezembro de 2018, nos termos 
dos Artigos 11 e 14, III e § 6º da Lei nº 6.182/98 e que foram 
lavrados os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal - AINF, para 
imposição de multa pelo não pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativamente ao 
exercício fi scal de 2013, a que estavam obrigados, de acordo 
com a Lei nº 6.017/1996, arts. 1º, 8º, 10, 11,12, 14 e 18, I, com 
nova redação dada pela Lei nº 6.427/01 e art. 1º da Instrução 
Normativa n. 021/2012. 
Esclarece que os valores do IPVA/2013 e o calendário de 
vencimentos foram lançados mediante a aprovação da Instrução 
Normativa n. 021, de 21 de dezembro de 2012, publicada no 
DOE de 28.12.12, com as retifi cações publicadas no DOE de 
09.01.13, pelo Secretário de Estado da Fazenda, com o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, consoante o disposto no art. 
17 c/c 25, I, do Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto n. 
2.703/2006.
Uma vez esgotados os prazos concedidos para pagamento do 
imposto devido no prazo legal, a Secretaria da Fazenda efetuou 
o lançamento da multa, através do AINF IPVA, com o prazo 
para efetuar o recolhimento do crédito tributário devido ou 
apresentação de impugnação junto à Coordenação Executiva 
Regional/Especial de Administração Tributária da jurisdição do 
respectivo contribuinte, no prazo de 30(trinta) dias, contados 
a partir do 15º dia da publicação desta Notifi cação do referido 
edital, ocorrida no dia 13/12/2018, conforme estabelece inciso 
III, § 3º do art. 14 da Lei Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998. Esgotados os prazos concedidos para pagamento, 
integral ou da parcela inicial de moratória, para impugnação ou 
para interposição do recurso cabível, conforme o caso, o órgão 
responsável formalizará a inscrição do crédito tributário na Dívida 
Ativa, com a conseqüente cobrança executiva judicial do crédito 
tributário, com fundamento nos arts. 52 e 53 da Lei n. 6.182/98.
Os contribuintes poderão obter quaisquer informações adicionais, 
na mediante comparecimento na unidade fazendária informada 
no referido lançamento ou através do serviço do Call Center da 
SEFA, para informações gerais, através do telefone 0800-725-5533.
JOSE TADEU REZENDE BISPO DOS SANTOS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO, EM EXERCÍCIO/SEFA-PA
AFRE
MATRÍCULA: 

Protocolo: 396917

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 23, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui a Declaração Eletrônica do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos - DIT, para 
a doação de quaisquer bens e direitos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos 
relativos ao cumprimento das obrigações relacionadas ao 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer 
bens ou direitos – ITCD; 
CONSIDERANDO os termos do § 6º do art. 4º do Decreto n.º 
2.150, de 4 de abril de 2006, que dispõe sobre os procedimentos 
relativos à avaliação, à base de cálculo e ao controle do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou 
direitos – ITCD.
CONSIDERANDO, ainda, ser interesse da Administração Pública 
a adoção de medidas que contribuam para a desburocratização 
administrativa e simplifi cação de procedimentos para o sujeito 
passivo;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica do Imposto sobre a 
Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos 
- DIT, para fi ns de pagamento do Imposto sobre Transmissão 
para doação de quaisquer bens e direitos, na forma do art. 1º, II 
e §§ 1º e 4º, da Lei n.º 5.529, de 5 de janeiro de 1989.  
Art. 2º É obrigatória a apresentação da Declaração de que 
trata esta Instrução Normativa nas transmissões inter vivos, de 
natureza gratuita.
Parágrafo Único. Equipara-se à doação qualquer ato ou fato 
(não oneroso) que importe ou se resolva em transmissão de 
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quaisquer bens ou direitos, tais como a renúncia translativa, a 
desistência e a cessão. 
Art. 3º Para o preenchimento e transmissão da DIT de outros 
bens e direitos, o declarante deverá acessar o sistema disponível 
no Portal de Serviços da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, 
www.sefa.pa.gov.br, conforme manual do usuário do Sistema 
TCD, disponível no mesmo ambiente web. 
Parágrafo único. É vedado ao contribuinte efetuar a Declaração 
de que trata esta Instrução Normativa após a constituição formal 
do ITCD e sua ciência, mediante Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal. 
Art. 4° Para a confi rmação do pagamento do imposto, após o 
seu processamento, o contribuinte poderá emitir a Certidão de 
Quitação de Pagamento relativa ao ITCD, mediante opção de 
serviço “Emitir Certidão”, no mesmo endereço eletrônico.
Art. 5° Após a confi rmação da autenticidade do recolhimento do 
ITCD, o interessado poderá acessar o serviço disponível no Portal 
de Serviços da SEFA, na opção “Autenticar Certidão”, bastando 
informar o Código de Controle de Autenticidade disponível na 
Certidão de Quitação de Pagamento relativa ao ITCD. 
Art. 6º Após a apresentação da DIT, se houver qualquer variação 
decorrente de emenda, aditamento, inclusão de novos valores, 
impugnação ou desistência, o contribuinte deverá realizar os 
procedimentos defi nidos no manual do usuário da Declaração, 
disponível no Portal de Serviços da SEFA.
Art. 7º A fi xação da base de cálculo e aferição do ITCD serão 
efetuadas por servidor da Carreira da Administração Tributária 
designado pelo titular da CEEAT-IPVA/ITCD.
Art. 8º O recolhimento do imposto após o prazo estipulado para 
pagamento estará sujeito à incidência de acréscimos moratórios 
previstos no art. 6º da Lei n.º 6.182/98, devendo o contribuinte 
recolher a diferença, para fi ns de obtenção da certidão de 
quitação de pagamento relativa ao ITCD.
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado, com a revogação das 
disposições em contrário.

NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 396919

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO Nº 395531 DIA 24.12.2018
Nº DA INEXIGIBILIDADE: 037/2018
DATA: 19.12.2018
VALOR: R$-9.168.912,72 (Nove milhões, cento e sessenta e oito 
mil, novecentos e doze reais e setenta e dois centavos)
OBJETO: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 caput da lei 8.666/93 e Decreto 
Estadual Nº 796/2013
CONTRATADO: Onde se lê: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA
Leia-se: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
ENDEREÇO: Rodovia Augusto Montenegro, km 10 – Icoaraci
CEP: 66820-000 Belém/PA
TELEFONE: (91) 3344 5209
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Augusto Sérgio Amorim Costa

Protocolo: 396464

CONTRATO
.

Contrato Nº: 063
Exercício: 2018
Classifi cação do objeto: Outros
Objeto: Disponibilização do Sistema Marca, solução que será dis-
ponibilizado por meio de acesso contínuo e integral ao sistema, 
disponível na internet no endereço HTTP://www.marcaconsulto-
ria.com.br de conteúdo pronto e não personalizado
Valor Total: R$-4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais)
Data de Assinatura: 19.12.2018
Vigência: 19.12.18 a 18.12.19
Inexigibilidade de Licitação Nº 038/2018
Contratado: M.A.R.C.A CONSULTORIA E ASSESSORIA S/S LTDA.
Endereço: Rua Jurandá, Nº 199 – Bairro: Vila Madalena
CEP: 05442-070 São Paulo/SP
TELEFONE:
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Augusto Sergio Amorim Costa

Protocolo: 396274

Contrato Nº: 097
Exercício: 2018
Classifi cação do objeto: Outros
Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC
Valor Total: R$-9.168.912,72 (Nove milhões, cento e sessenta 
e oito mil, novecentos e doze reais e setenta e dois centavos)
Data de Assinatura: 19.12.2018
Vigência: 19.12.18 a 18.12.19
Inexigibilidade de Licitação Nº 037/2018
Contratado: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, km 10 – Icoaraci
CEP: 66820-000 Belém/PA
TELEFONE: (91) 3344 5209
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Augusto Sergio Amorim Costa

Protocolo: 396455

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº: 04
DATA DE ASSINATURA: 21.12.18
VALOR: R$-14.903.013,72 (Quatorze milhões, novecentos e três 
mil, treze reais e setenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 24.12.2018 a 23.12.2019
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Outros
JUSTIFICATIVA: Prorrogação de prazo
CONTRATO Nº: 090
EXERCÍCIO: 2015
CONTRATADO: Claro S. A.
ENDEREÇO: Rua Flórida nº 1970 – Bairro: Cidade Monções
CEP: 04665-001 São Paulo/SP
TELEFONE: (11) 2121-2100
ORDENADOR: Augusto Sérgio Amorim Costa

Protocolo: 396574
TERMO ADITIVO Nº: 01
DATA DE ASSINATURA: 26.12.18
VALOR: R$-1.610.512,10 (Hum milhão, seiscentos e dez mil, 
quinhentos e doze reais e dez centavos)
VIGÊNCIA: 27.12.18 A 26.12.19
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Outros
JUSTIFICATIVA: Prorrogação de prazo
CONTRATO Nº: 119
EXERCÍCIO: 2017
CONTRATADO: CONSULTBRASIL TECNOLOGIA E NEGÓCIOS EI-
RELI.
ENDEREÇO: Rua Padre Marinho nº 37, 5º andar, Santa Efi gênia.
CEP: 30140-040 Belo Horizonte/MG
TELEFONE: (031) 2104-4500
ORDENADOR: Augusto Sérgio Amorim Costa

Protocolo: 396555

AVISO DE LICITAÇÃO
.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2018
O BANPARÁ S/A comunica a republicação do Edital da licitação 
em epígrafe, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de (1) VIGILÂNCIA ARMADA ININTERRUPTA, DIUR-
NA E/OU NOTURNA, INCLUSIVE NOS FINAIS DE SEMANA, (2) 
ABERTURA E FECHAMENTO COM CUSTÓDIA DE CHAVES DAS 
DEPENDÊNCIAS DO BANPARÁ E (3) GUARDA DE BENS DE PE-
QUENOS VOLUMES, de acordo com as condições e especifi cações 
técnicas exigidas no Termo de Referência - Anexo I do edital e 
demais anexos.
Data: 14.01.2019
Hora: 11h (Horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br
UASG: 925803
OBS: O EDITAL encontra-se disponível nos sites www.
banpara.b.br/www.compraspara.pa.gov.br/www.comprasnet.
gov.br. Na impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo 
poderá ser solicitado também pelo e-mail: cpl@banparanet.com.br.
Edilamar Pantoja
Pregoeira

Protocolo: 396388

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2018
O BANPARÁ S/A comunica o Resultado Final, Adjudicação e Ho-
mologação da licitação em epígrafe conforme abaixo:
Item 01 – BANCO BRADESCO S.A – R$ 180.000,00
Márcia Teixeira
Pregoeira

Protocolo: 396290

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Termo Aditivo: 10º
Convênio: 165/2014
Processo: 136126/2014
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 27/12/2018
Vigência: 31/12/2018 a 31/03/2019
Partes:
Benefi ciário ente Público: Município de Ponta de Pedras
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 396263

.

.

RESCISÃO DE CONVÊNIO
.

RESCISÃO DE CONVÊNIO
Nº DO CONVÊNIO: 136/2014
Nº DO PROCESSO: 247164/2014
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento
e o Município de Muaná
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2018
ORDENADOR RESPONSÁVEL: José Alberto da Silva Colares
-Secretário de Estado de Planejamento.

Protocolo: 396431
RESCISÃO DE CONVÊNIO
Nº DO CONVÊNIO: 127/2014
Nº DO PROCESSO: 370396/2013
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento
e o Município de Muaná
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2018
ORDENADOR RESPONSÁVEL: José Alberto da Silva Colares
-Secretário de Estado de Planejamento.

Protocolo: 396426

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 548, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora Administrativa e Financeira, usando de suas atribui-
ções legais que lhe confere a PORTARIA Nº 0045-SEPLAN, de 28 
de janeiro de 2015,
Considerando o disposto no art. 74 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e;
Considerando o Requerimento da servidora, de 21/12/2018;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora 
LÚCIA CRISTINA DE ANDRADE LISBOA DA SILVA, Id. Funcional 
nº 5156637/1, ocupante do cargo Agente Administrativo, no pe-
ríodo de 14/01/2019 a 12/02/2019, referente ao exercício de 
2017/2017.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 26 de dezembro de 2018.
FLÁVIA CHRISTIANE DE ALCÂNTARA FIGUEIRA SECCO
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 549, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora Administrativa e Financeira usando de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 045/2015-SE-
PLAN, de 28 de janeiro de 2015 e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
R E S O L V E:
TRANSFERIR, de 02/01 a 31/01/2019, para 06/05/2019 a 
04/06/2019, por necessidade de serviço, o período de gozo de 
férias da servidora CLAÚDIA DE MORAES REGO HESKETH, ma-
trícula n° 25607/1, ocupante do cargo Técnico A, referente ao 
exercício de 2016/2017, concedidas através da PORTARIA Nº 
493/2018, publicada no DOE 33.741, de 19/11/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 26 de Dezembro de 2018.
FLÁVIA CHRISTIANE DE ALCÂNTARA FIGUEIRA SECCO
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 396475
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PORTARIA Nº 307, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 2174, de 11 de setembro de 2018, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2018.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2018, de 
acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

ANEXO A PORTARIA Nº 307, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

           ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2018

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO          

  Enc. SEFA         

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 0,00 4.630.000,00 4.630.000,00

      Despesas Ordinárias        

                 0101 0,00 0,00 0,00 4.630.000,00 4.630.000,00

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE          

  SEDOP         

     Investimentos   0,00 0,00 0,00 6.697.893,60 6.697.893,60

      Obras e Instalações        

                 0101 0,00 0,00 0,00 6.697.893,60 6.697.893,60

     Pessoal e Encargos Sociais   0,00 0,00 0,00 66.087,31 66.087,31

      Folha de Pessoal        

                 0101 0,00 0,00 0,00 66.087,31 66.087,31

  SETRAN         

     Investimentos   0,00 0,00 0,00 8.723.281,16 8.723.281,16

      Obras e Instalações        

                 0101 0,00 0,00 0,00 8.723.281,16 8.723.281,16

POLÍTICA SOCIAL          

  SESPA         

     Investimentos   0,00 0,00 0,00 1.066.091,93 1.066.091,93

      Obras e Instalações        

       DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES       

                 0103 0,00 0,00 0,00 1.066.091,93 1.066.091,93

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.000.000,00

      Despesas Ordinárias        

       DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES       

                 0103 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.000.000,00

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL          

  SEDUC         

     Investimentos   0,00 0,00 0,00 2.956.056,00 2.956.056,00

      Obras e Instalações        

                 0102 0,00 0,00 0,00 2.956.056,00 2.956.056,00

SUBORDINADOS AO GOVERNO DO ESTADO          

  PGE         

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 0,00 2.350.516,00 2.350.516,00

      Despesas Ordinárias        

                 0101 0,00 0,00 0,00 2.350.516,00 2.350.516,00
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PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2018

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
EDUCAÇÃO BÁSICA   0,00 0,00 0,00 2.956.056,00 2.956.056,00

  SEDUC        
                0102 0,00 0,00 0,00 2.956.056,00 2.956.056,00

ENCARGOS ESPECIAIS   0,00 0,00 0,00 4.630.000,00 4.630.000,00
  Enc. SEFA        
                0101 0,00 0,00 0,00 4.630.000,00 4.630.000,00

GOVERNANÇA PARA RESULTADOS   0,00 0,00 0,00 2.866.480,08 2.866.480,08
  PGE        
                0101 0,00 0,00 0,00 2.350.516,00 2.350.516,00
  SEDOP        
                0101 0,00 0,00 0,00 515.964,08 515.964,08

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00
  SEDOP        
                0101 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA   0,00 0,00 0,00 8.723.281,16 8.723.281,16
  SETRAN        
                0101 0,00 0,00 0,00 8.723.281,16 8.723.281,16

MANUTENÇÃO DA GESTÃO   0,00 0,00 0,00 66.087,31 66.087,31
  SEDOP        
                0101 0,00 0,00 0,00 66.087,31 66.087,31

MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO   0,00 0,00 0,00 3.681.929,52 3.681.929,52
  SEDOP        
                0101 0,00 0,00 0,00 3.681.929,52 3.681.929,52

SAÚDE   0,00 0,00 0,00 12.066.091,93 12.066.091,93
  SESPA        
     DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES       
                0103 0,00 0,00 0,00 12.066.091,93 12.066.091,93

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2018
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 0,00 22.467.778,07 22.467.778,07
0102 - EDUCAÇÃO - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 2.956.056,00 2.956.056,00

0103 - FES - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 12.066.091,93 12.066.091,93
TOTAL 0,00 0,00 0,00 37.489.926,00 37.489.926,00

PORTARIA Nº 308, DE 26/12/2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2018.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de R$ 4.170.492,24 (Quatro Milhões, Cento e Setenta Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos), 
na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o(s) inciso(s) II do art. 16 da LOA 2018, da forma abaixo discriminada(s):
                R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

291012678214357429 - SETRAN 0101 449051 3.464,20

291012678214357429 - SETRAN 0301 449051 3.940,22

291012678214357432 - SETRAN 0101 444042 4.163.087,82

  TOTAL 4.170.492,24

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):
 R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
291012678214357429 - SETRAN 0101 444042 3.464,20
291012678214357429 - SETRAN 0301 444042 3.940,22
291012678214357432 - SETRAN 0101 449051 4.163.087,82

  TOTAL 4.170.492,24

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

RETIFICAÇÃO Nº 023/2018
Retifi cação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 2233, de 06/11/2018, Publicado no D.O.E  nº 33.735, de 07/11/2018.
ONDE SE LÊ:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

7701012413114248255 – SECOM 0101 339039 10.785.947,26

LEIA-SE:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

771012413114248255 – SECOM 0101 339039 8.555.947,26

251022884600009010 – ENC. PGE 0101 319091 2.230.000,00
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PORTARIA Nº 309, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 2174, de 11 de setembro de 2018, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2018.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2018, de 
acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

ANEXO A PORTARIA Nº 309, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

           ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2018

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO          

  Enc. SEAD         

     Pessoal e Encargos Sociais   0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

      Folha de Pessoal        

                 0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2018

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

MANUTENÇÃO DA GESTÃO   0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

  Enc. SEAD        

                0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2018

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

PORTARIA Nº 310, DE 27/12/2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.587, de 28 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2018.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no valor de R$ 4.005,00 (Quatro Mil e Cinco Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
conforme o(s) inciso(s) I do art. 16 da LOA 2018, da forma abaixo discriminada(s):
                R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

672011612212978339 - COHAB 0101 319113 4.005,00

  TOTAL 4.005,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):
                R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

672011612212978339 - COHAB 0101 319013 4.005,00

  TOTAL 4.005,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 396918
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 1198 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 
16 de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997.
E CONSIDERANDO o processo nº 2018/538683.
R E S O L V E:
CEDER, ao HOSPITAL OPHIR LOYOLA, Para Fins de Regularização 
Funcional, o servidor JOSE THIERS CARNEIRO JUNIOR, matrí-
cula nº 5280788/1, cargo ODONTOLOGO – AREA DE ATUACAO 
CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO FACIAL, lotado no 
HOSPITAL REGIONAL - TUCURUÍ, pelo período de 01/07/2009 a 
31/12/2018, com ônus para o órgão de origem.
PORTARIA N° 1220 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 
16 de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997.
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.960 de 18/01/2018, publicado 
no DOE nº 33.542 de 22/01/2018.
E CONSIDERANDO o processo nº 2018/538683.
R E S O L V E:
CEDER, ao HOSPITAL OPHIR LOYOLA, o servidor JOSE THIERS 
CARNEIRO JUNIOR, matrícula nº 5280788/1, cargo ODONTOLO-
GO – AREA DE ATUACAO CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-
-MAXILO FACIAL, lotado no HOSPITAL REGIONAL - TUCURUÍ, 
pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, com ônus para o 
órgão de destino.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
24.12.2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 396250
PORTARIA N° 1513 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
CONSIDERANDO o teor do memorando nº 401/2018 – GCPC/
DGTES.
RESOLVE:
REMOVER, a contar de 12/12/2018, a servidora EVA NETO 
GALENO, cargo FARMACEUTICO BIOQUIMICO, matrícula n° 
57193750/1, da DIVISÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL TÉC-
NICO para a DIVISÃO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE.
PORTARIA N° 1514 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
CONSIDERANDO o teor do processo nº 2018/160399.
RESOLVE:
REMOVER, o servidor ELIELSON LUIS VIANA DA SILVA, cargo 
AGENTE DE ARTES PRATICAS, matrícula n° 5150612/1, da UNI-
DADE ESPECIAL - ABRIGO JOÃO PAULO II para o CENTRO SAÚ-
DE - CREMAÇÃO/ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.
PORTARIA N° 1515 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
CONSIDERANDO o teor do processo nº 2018/310707.
RESOLVE:
REMOVER, o servidor VITOR DE NAZARE GOMES DA COSTA, 
cargo AGENTE DE PORTARIA, matrícula n° 5176689/1, do CEN-
TRO DE SAÚDE - ABAETETUBA para o 6º CENTRO REGIONAL DE 
SAÚDE.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 26.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE – SESPA

Protocolo: 396249
PORTARIA N° 1516 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
RESOLVE:
LOTAR, a contar de 04/01/2019, a servidora MARILDA BRI-
TO FERNANDES, cedida da FUNDAÇÃO HEMOPA, matrícula n° 
54188365/1, cargo ASSISTENTE SOCIAL, no LABORATÓRIO 
CENTRAL.

PORTARIA N° 1517 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
RESOLVE:
REMOVER, a contar de 04/01/2019, a servidora MARILDA BRI-
TO FERNANDES, cargo ASSISTENTE SOCIAL, matrícula n° 
54188365/2, do 1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE para o LABO-
RATÓRIO CENTRAL.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 27.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE – SESPA

Protocolo: 396221
PORTARIA N° 1518 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 
de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006 e,
CONSIDERANDO o teor do Processo de nº 2018/573352.
RESOLVE:
REMOVER, a servidora FERNANDA ROSEANE DUARTE DOS SAN-
TOS, cargo ENFERMEIRO, matrícula n° 5519446/2, do CS - TU-
CUNDUBA/ATENÇÃO PSICOSSOCIAL para o GABINETE DO SE-
CRETÁRIO.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 27.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE – SESPA

Protocolo: 396391

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE LICENÇA PRÊMIO
Retifi ca-se a Publicação do DOE N°.33.768/27.12.2018, 
referente a concessão de licença prêmio.
Onde se lê: ADMISSÃO DE SERVIDOR.
Leia-se: LICENÇA PRÊMIO.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
27.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/SESPA

Protocolo: 396234

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

9º Termo Aditivo ao Contrato: 002/2016, 
Processo nº 2018/556441.

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo, promover a 
repactuação das quantidades de atividades assistenciais e valo-
res de ajustes fi nanceiros do Contrato nº 002/2016, em atendi-
mento ao processo nº 2018/556441, a ser executada no Hospital 
Jean Bitar, com validade a partir de janeiro de 2019.
Valor do Termo Aditivo: R$ 150.000,00
Valor Total de Investimento: R$ 50.000,00
Valor Total de Custeio (jan e fev/2019): R$ 100.000,00
Data de Assinatura: 19/12/2018
Dotação Orçamentária: Atividade Funcional: 1030214276705; 
Elemento de Despesa: 335043 e 445042; Fonte: 0103, 0149 
e 0349
Contratado: OSS INDSH - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO
Endereço: Rua Cristiano Otoni, nº 233, Pedro Leopoldo – MG, 
CEP: 33.600-000.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de Es-
tado de Saúde Pública

Protocolo: 396514
7º TA ao Contrato 029/2013
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n° 029/2013.
Data da Assinatura: 27/12/2018
Vigência: 01/01/2019 a 30/06/2019.
Valor Mensal: R$ 1.667.819,68
Orçamento: Atividade Funcional: 908288; Elemento de despe-
sa: 339039 e Fonte: 0103.Contratado: UNIHEALTH LOGÍSTICA 
LTDA.
Endereço: Alameda Madeira nº 222, 2º Andar, Alphaville, Barue-
ri-SP, CEP 06.454-010.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS: Secretário de Esta-
do de Saúde Pública.

Protocolo: 395759

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/SESPA/2018
OBJETO: Aquisição de material permanente (microscópios) para 
atender as necessidades dos cursos do Programa de Formação 
de Profi ssional de Nível Médio para a Saúde (PROFAPS) desen-
volvidos pela ETSUS/PA.
FIRMA VENCEDORA:
1. NOVA MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ 769.575/0001-00, foi a vencedora do 
certame, pelo critério de menor preço, no valor de R$ 26.314,50 
(vinte e seis mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta centa-
vos).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 029/SESPA/2018: R$ 
26.314,50 (vinte e seis mil, trezentos e quatorze reais e cin-
quenta centavos).
Belém (PA), 27/12/2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 396203

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO Nº 02
TERMO DE COOPERAÇÃO: Nº 06/2017
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de fonte 0103003245 
prevista na Cláusula Terceira do Termo de Cooperação em re-
ferência.
DATA DO APOSTILAMENTO: 17/12/2018
PARTÍCIPES:
BENEFICIÁRIO ENTE PÚBLICO: Secretaria de Estado de Obras 
Públicas – SEOP
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA.
ORDENADOR DE DESPESA: Vitor Manuel Jesus Mateus

Protocolo: 396319
APOSTILAMENTO Nº 02
TERMO DE COOPERAÇÃO: Nº 08/2017
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de fonte 0103003245 
prevista na Cláusula Terceira do Termo de Cooperação em re-
ferência.
DATA DO APOSTILAMENTO: 17/12/2018
PARTÍCIPES:
BENEFICIÁRIO ENTE PÚBLICO: Secretaria de Estado de Obras 
Públicas – SEOP
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA.
ORDENADOR DE DESPESA: Vitor Manuel Jesus Mateus

Protocolo: 396317

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N º 1565 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE/DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Portaria nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servido-
ra FERNANDA ROSEANE DUARTE DOS SANTOS, Id. Funcional nº 
5519446/2, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lo tada no CS - 
Tucunduba/Atenção Psicossocial, no período de 02 de Janeiro de 
2019 a 31 de Janeiro de 2019, referente ao período aquisitivo de 
20 de Abril de 2017 a 19 de Abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
27.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 396337
PORTARIA COLETIVA N.º 1466 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE/DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Portaria nº. 039/03.04.96,
R E S O L V E:
CONCEDER, Férias regulamentares de 30 dias aos servidores 
desta SESPA, abaixo relacionados, para o mês de FEVEREI-
RO/2019.
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 NÍVEL CENTRAL - FEVEREIRO DE 2019 ( PERÍODO: 01.02.2019 A 02.03.2019)

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

115452-1 ADRIANO NUNES DA SILVA 2017/2018 11.02.2019 A 
12.03.2019

54191740-1 ALVARO AUGUSTO MACIAS NETO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206334-1 ALZENIRA DINIZ MONTEIRO FERREIRA 2017/2018 15.02.2019 A 
16.03.2019

57175245-2 ANA LÍGIA BRAGA COUTO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5744547-2 ANA LUCIA ROSA PEREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5913136-1 ANA PRISCILA MEIRELES DA SILVA 2016/2017 15.02.2019 A 
16.03.2019

55587952-1 ANDREA LISBOA SISNANDO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

55587952-2 ANDREA LISBOA SISNANDO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5913118-1 ANTONILDE MARCELINA ARRUDA 
DE SÁ 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57188552-1 ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

120421-1 ARLENE SOARES DA ROCHA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5154774-1 ARLINDO DA SILVA MONTEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57234121-1 AULIANE DO NASCIMENTO PINHEIRO 
FORMIGOSA 2017/2018 21.02. 2019 A 

22.03.2019

85863-1 CARLOS ALBERTO DUTRA MADUREIRA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5306230-2 CARMEN DO SOCORRO CARDOSO 
MONTEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

54194034-1 CLEIDE EDUARDA DA SILVA SILVA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

54182981-2 DAISE CLENES DA SILVA FERNANDES 2017/2018 18.02.2019 A 
19.03.2019

57174833-1 DANIELLE OLIVEIRA DAMASCENO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54188873-1 DARLENE ROBERTA RAMOS DA SILVA 01.01.2017 A 
31.12.2018

04.02.2019 A 
05.03.2019

84840-1 DAVI DAS CHAGAS SOARES 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5894647-4 DAVID SOUZA FIGUEIREDO 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

54189868-1 DEICK RODRIGUES QUARESMA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5900786-1 DEISY DE NAZARÉ DE SOUZA 
BARBOSA

09.07.2018 à 
08.01.2019

01.02. 2019 a  20. 
02. 2019

57194066-1 DENIZE NEGRAO DE MIRANDA LIMA 
DA COSTA 2017/2018 15.02.2019 A 

16.03.2019

5637864-4 DIONE MARÍLIA ALBUQUERQUE CUNHA 2017/2018 18.02.2019 A 
19.03.2019

5072930-2 DULCELINA FIGUEIRA DOS SANTOS 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

57231606-1 EDIELSON DOS SANTOS ANTUNES 2017/2018 15.02.2019 A 
16.03.2019

57195061-1 EDINEA DO SOCORRO CHAGAS 
COUTINHO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57192705-1 EDMIRCE DA SILVA FERREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206400-1 EDNA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
CARDOSO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57191148-1 ELAINE CRISTINA DA MOTA SOARES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54189348-1 ELENILCE PEREIRA DE CARVALHO 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5910560-1 ELZA ROBERTA BRITO SILVA 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

5115388-2 EMANUEL CAUBY DE FIGUEREDO 
JUNIOR 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57195052-1 EMANUELLE DE SOUZA PAVAO 10.03.2018 A 
09.09.2018

09.02.2019 A 
28.02.2019

57212730-4 FÁBIO ALEXANDRE TEIXEIRA REIS 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

5141834-2 FRANCISCO DA PAZ DA SILVA PEREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

80845120-1 GABRIELA CORRÊA MAGNO REIS 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54189921-1 GEORGE LEANDRO FERREIRA LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54194088-1 GEORGETT VIEGAS PRINCE 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5924468-1 IZANA DE ARAÚJO FIGUEIREDO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54190554-1 JOÃO CÉSAR DA SILVA MELO 2016/2017 04.02.2019 A 
05.03.2019

5756421-2 JOAO DA MATA MEDEIROS BRANCO 2017/2018 15.02.2019 A 
16.03.2019

54189620-1 JOCELINO COSTA RODRIGUES 2018/2019 25.02.2019 A 
26.03.2019

57207691-1 JOCINALDO PEREIRA DA CRUZ 2017/2018 11.02.2019 A 
12.03.2019

54180591-3 JOEL PIXUNA DE SOUZA 2018/2019 03.02.2019 A 
04.02.2019

57173747-2 JOILMA ALVES CASTRO LUDWIG 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5424032-1 JOSÉ JÚNIOR DE OLIVEIRA SILVEIRA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54193807-1 JOSÉ OLÍMPIO BARAHUNA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5176590-1 JOSÉ ZILDOMAR MATOS CORDEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5903972-1 JOSEANE CAMILA DUARTE DE SOUZA 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

5105030-2 LAUDECY AMORIM PINTO 2018/2019 18.02.2019 A 
19.03.2019

5761301-2 LAURO ANTÔNIO COSTA PANTOJA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57208639-1 LIDIANE COLARES MEDEIROS 2016/2017 11.02.2019 A 
12.03.2019

54197170-2 LUCIANA DE LIMA DIAS PRADO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5182794-1 MAGALI VOGADO AGUIAR 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

5938966-1 MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5813352-3 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA GOMES 2016/2017 18.02.2019 A 
19.03.2019

5148839-1 MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57195803-1 MARIA DE LOURDES COSTA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

82627-1 MARIA DE NAZARÉ LIMA DE MELO 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5147166-3 MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
XAVIER DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

729388-1 MARIA ELIZETE PEREIRA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54191856-1 MARIA LUCILENE BARRETO RESQUE 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57197802-1 MARIA SILVANA SALES DE ARAUJO 2017/2018 18.02.2019 A 
19.03.2019

5136911-1 MARIA SUELI MOTA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5599571-2 MARIA TEREZINHA MORAES DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

6081860-2 MARILENA DE JESUS ARAÚJO 
RODRIGUES PUREZA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57191216-1 MARLI DOS SANTOS BAIA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190914-1 MICHEL DOUGLAS DA CUNHA 
NASCIMENTO 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

57198235-1 MILENA DE CACIA DA ROCHA ALVES 
REBELO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57191062-1 NAILDA GOMES PANTOJA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

87009-1 NAZARENO UBIRAJARAGONÇALVES 
DE LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5761905-2 NORMA SUELI MENDES DE OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5812402-12 ODIR DURANS FERREIRA 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

5813301-2 PLACIDA PIMENTEL DA SILVA 2016/2017 15.02.2019 A 
16.03.2019

83992-1 RAIMUNDO ALMIR NASCIMENTO 
BATISTA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5867223-3 RANDOLFO AUDIFAX COELHO DA SILVA 
JUNIOR 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

5082250-1 RITA DE CÁSSIA PAMPLONA BELTRÃO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54192828-2 ROBERTA DA SILVA SOUZA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

239062-1 ROSA MARCIA CORREA SARAIVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5082404-2 ROSA MARIA TAVARES DE ANDRADE 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57189082-1 ROSELENE DA COSTA GAMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5303966-2 RUTH DAVI DE GOIS 2017/2018 18.02.2019 A 
19.03.2019

81523-1 SABINO ALVES CALDAS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5563780-2 SALOMÃO ISAAC BENOLIEL 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190759-1 SELMA LUCIA SILVA DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54193791-1 SOCORRO FREIRE GUILHERME 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57210091-3 SORAYA DO SOCORRO LEÃO NUNES 2018/2019 07.02.2019 A 
08.03.2019

57213500-3 SUZANE DE SOUZA GAIA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5243076-1 SYANE SHEILA COSTA DE PAULA LAGO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190721-1 VALDENIRA COSTA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190485-1 VANESSA DE SOUZA GUIMARÃES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5816980-2 NEY CONCEIÇÃO ALVARENGA FURTADO 2017/2018 03.02.2019 A 
04.02.2019

57205636-1 ANDREA HELENA MARTINS AMARAL 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

92304-1 JOSÉ MARIA TRINDADE MARINHO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

FÉRIAS – 1º CRS -FEVEREIRO DE 2019 ( PERÍODO: 01.02.2019 A 02.03.2019)

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

5855535-2 ADRIANA MARIA ROCHA BASTOS 2018/2019 26.02.2019 A 
27.03.2019

119717-1 AIDA MATOS GAIA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57210142-1 ALAN CASTRO E SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

2059169-1 ALAN LEITE BARBOSA DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5446350-5 ANA SHEYLA FALCAO MODESTO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

55587831-1 ANDRE LUIS RIBEIRO RIBEIRO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

54189011-1 ANDRÉ LUIZ SILVESTRE FORMIGOSA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57197912-2 ANDRÉIA CARLOS DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5121515-1 ÂNGELA MARIA RIBEIRO DIAS 2018/2019 15.02.2019 A 
16.03.2019

5175950-1 ANTONIA FERREIRA RIBEIRO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5761875-2 CÂNDIDA CRISTINA LIMA MADEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54193885-1 CARLOS ALBERTO  FERREIRA DOS 
SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5176921-1 CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

86851-1 CARLOS GILBERTO SIQUEIRA DE 
FIGUEIREDO 2018/2019 01.02.2019 A 

02.03.2019

57211883-1 CLEIDIANE POMPEU VIANA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

84190-1 CRISTINA CUNHA DAMASCENO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

83607-1 DALBA MENDONÇA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

55586238-1 DANIELLA GOMES MOURA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57225679-2 DARCY DA CRUZ MENDES 2018/2019 18.02.2019 A 
19.03.2019

54189841-1 DIENE DE FATIMA FERREIRA DA COSTA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

119393-1 EDNA DOS SANTOS SARDINHA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190963-1 EDNEY ANTÔNIO DE SOUSA ALMEIDA 29.10.2017 A 
28.04.2018

04.02.2019 A 
05.03.2019

57207913-1 ELDA REGINA DE LIMA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57189041-2 ELIANE FERRO BAHIA DA SILVA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57191330-1 ELIZABETH BENASSULI LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190575-1 EMANUELLE RODRIGUES SILVA DOS 
SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57191107-1 ENIZIA RIBEIRO SOARES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

102989-1 ERNESTO BRAZ FERREIRA DOS 
SANTOS 2018/2019 01.02.2019 A 

02.03.2019

5789974-1 FERNANDA LAREDO DOS SANTOS 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57173972-1 FLÁVIA ANDRADE WANDERLEY 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57202940-1 GABRIELLY MORAES BELFORT 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5140315-4 ILIETE SOCORRO ALCOFORADO BESSA 
COSTA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

120340-1 IRAILCE DE VASCONCELOS SOARES 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206286-1 IRDALENE DE JESUS COELHO 
COUTINHO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5900956-1 ISAAC EPHIMA MORAES JUNIOR 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54194771-1 IVANILDES MANDU MARQUES DE 
AZEVEDO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019
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54186200-2 JADILENE RODRIGUES GOMES LEAL 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5170605-3 JAIME AFONSO DUARTE BASTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57175051-1 JANETE ABREU CORREA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5768250-2 JOÃO ROBERTO XERFAN NEGRÃO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54186079-4 JORGE LUIS MARTINS DE OLIVEIRA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

6079296-2 JORGE LUÍS MODESTO COSTA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

729981-1 JOSE GABRIEL DE ARCANJO COUTINHO 
TAVARES 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5909020-1 JOSE LUIS PEREIRA CORREA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

54189330-1 KARLA CRISTINA FURTADO AFFONSO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54190086-1 KARLA FLAVIANA CASTELO BRANCO 
GILLET

20.04.2018 A 
19.10.2018

11.02.2019 A 
02.03.2019

57191117-1 KARLENE FERNANDA MONTEIRO DA 
SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

55587837-1 KARLLA DAYSE CARRILHO BENTES 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57191169-1 LIDIANE ERIKA BORGES RODRIGUES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5892632-1 LIZANDRA RODRIGUES DA SILVA 2017/2018 25.02.2019 A 
26.03.2019

54189995-1 LUCIENY DA SILVA PONTES 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

722600-2 LUIZ FLAVIO RIBEIRO CARNEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

109681-1 LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54191397-1 LUIZ VIANA DA COSTA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5113199-1 LUZIA ROSA MENDES DO NASCIMENTO 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

54194595-1 MÁRCIA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5905809-1 MARCILENE DOS SANTOS OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57188372-1 MARCOS AFONSO FONSECA MONTEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54190689-1 MARIA ANA DE LIMA CAVALCANTE 
DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57208347-1 MARIA CLAUDIA COSTA DE OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190877-1 MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES 
COELHO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5161231-1 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 
PONTES 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5230799-2 MARIA GORETTI PAIVA DE LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

2004186-2 MARIA ILMA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
DE SANTANA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

3154750-1 MARIA LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54188006-2 MARIA MARLICE GURGEL DOURADO 2018/2019 26.02.2019 A 
27.03.2019

54191186-2 MARIA ZERINA GONÇALVES DE SOUZA 2018/2019 18.02.2019 A 
19.03.2019

57190621-1 MARIANI MARIA RODRIGUES DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57197341-1 MAURA FABÍOLA DE LIMA LOPES 
MOUTA 2017/2018 04.02.2019 A 

05.03.2019

5166209-1 MIGUEL BARROS FERREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57195228-2 NORMA SUELY SIQUEIRA BASTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54192796-1 ORLANDO ARAÚJO DA CUNHA FILHO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

0099112-1 PACÍFICO MERELLES DE SOUZA NETO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57200449-1 PAULO SÉRGIO VALLE NOGUEIRA 21.01.2018 A 
20.07.2018

01.02.2019 A 
20.07.2019

54194158-1 RAIMUNDO DAVI DOS REIS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5167140-1 REGINA CÉLIA CONCEIÇÃO VILHENA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5265827-2 REGINA DO SOCORRO AFONSO DE 
CAMPOS 2018/2019 18.02.2019 A 

19.03.2019

57207570-1 REGINA DO SOCORRO DA SILVA 
COSTA 2017/2018 04.02.2019 A 

05.03.2019

57174697-1 RICARDO ALVES DAMASCENO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

327433-2 ROBERTO OTÁVIO RODRIGUES 
SARAIVA 2017/2018 04.02.2019 A 

05.03.2019

57213024-2 RODRIGO MARCELO DE JESUS BRITO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57234507-1 ROSÂNGELA LEITE FERREIRA 03.07.2018 A 
02.01.2019

04.02.2019 A 
23.02.2019

54190758-1 ROSIANE COSTA DE SOUZA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

119415-1 ROSINEIDE CORDEIRO BEZERRA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5274630-2 SANDRA DOS SANTOS ANGELIM 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5813522-4 SANDRA REGINA MONTEIRO FERREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57190757-1 SERGIO MAURICIO DA COSTA 
NASCIMENTO 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

57191132-1 SILVIO MAURO SOBRINHO DE 
MESQUITA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

54185902-2 SIMONE GUALBERTO SCOTTA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

05153662-1 SÔNIA REGINA RODRIGUES DE SOUZA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54196718-1 SORAIA CRISTINA PINHEIRO DOS 
SANTOS 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

54189124-2 TATIANA CARVALHO MONTALVÃO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57207909-1 VIVIANI LUCIA DA SILVA JARDIM 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5115418-1 WAGNER MESQUITA DA SILVA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5347653-2 WAGNER WILSON SANTOS DE SOUZA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

54194045-1 WELLINGTON COSTA DA CONCEIÇÃO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

FÉRIAS – INTERIOR – FEVEREIRO DE 2019 ( PERÍODO: 01.02.2019 A 02.03.2019)

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO 
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

5113180-1 ADEVAL SILVA BALIEIRO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

57207068-1 ADRIANA FRANCES CAVALCANTE 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5876389-2 AILDA ROBERTA OURIQUES DE 
OLIVEIRA GOUVEIA 2016/2017 14.02.2019 à 

15.03.2019

57205066-2 ALAUANDA RIBEIRO DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57209582-2 ALEX SANTOS DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5472288-3 ALMICÉLIA SOUZA DE ARAÚJO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57234416-1 ALTAIR CANDIDO DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5886368-2 ANA CLARA CRUZ CORDOVIL 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

203050-2 ANA LUCIA FREITAS ALMEIDA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

57190491-1 ANALECIA DAMARIS DA SILVA 
ALEXANDRE 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57214458-2 ANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

57224682-1 ANDREIA VANDEISE LEOWECKE 
GONZAGA 2018/2019 09.02.2019 à 

10.03.2019

5793629-1 ANGELICA MOURÃO SEABRA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5936715-1 ANGLIZEI LIMA DOS SANTOS 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

57232477-1 ANTÔNIA KEILA TEIXEIRA DE 
ANDRADES 2016/2017 14.02.2019 A 

15.03.2019

57234080 ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5896753-1 ANTONIO PAULO ASSUNÇÃO SILVA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

107743-1 CARLOS ALBERTO ROCHA DA CUNHA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54192739-1 CARLOS CLEI RAIOL SOUTO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57232481-1 CLECIANE TOCANTINS DE SOUZA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5908758-2 CRISTIAN APARECIDA DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5875528-2 CRISTIANA DOS SANTOS DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5094305-1 DACINO BARBOSA DA SILVA MIRANDA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

54189552-1 DENIZE VIANA SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57233150-1 DIVANI MARIA CALANDRINO LOPES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5113130-1 ELENY RODRIGUES GUIMARÃES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57205560-1 ELISANGELA VEIGA GARCIA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57191201-1 ELIZABETH MARIA LEAL 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5882389-2 ELIZETE PEREIRA DE MELO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206404-1 ELSO GOMES DE MENEZES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57233240-1 ETHVALDO MAURI FERREIRA DE SOUZA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5176018-1 EVALDO DE OLIVEIRA CORDOVIL 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

57234878-1 GEOVANE DA SILVA SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5136920-1 GUILHERME DA SILVA PAVÃO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57233222-1 HEIDER AUGUSTO DUARTE 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54191475-1 HELLEN CRISTINA DE ANDRADE SILVA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57208387-1 ILKA GISLAYNE SANTANA ALVES 
OLIVEIRA MATIAS 2016/2017 14.02.2019 A 

15.03.2019

54191850-1 INÊZ COSTA PRASERES 2017/2018 01.02.2019 à 
02.03.2019

5897421-1 IRLANA SIQUEIRA DE SOUZA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54194157-1 IRONILDE DE SOUZA SIQUEIRA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

5897283-1 ISMAEL DA ROCHA SILVA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

73504261-1 JACILENE PINHEIRO DE SOUSA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

5896145-1 JANIELE MOREIRA ROLAND 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

57233213-1 JARBAS SIQUEIRA MIRANDA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5266858-2 JOÃO LEVINO BATISTA VIEIRA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

57206794-1 JORGE SILVA 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206880-1 JOSE ANTONIO DE ANDRADE 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

54180109-4 JOSÉ DANIEL ANDION FARIAS 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

5426472-2 JOSÉ LUIS FARIAS DE QUEIROZ 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5108411-2 JOSÉ MARIA PITEIRA DE CARVALHO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5175984-1 JOSÉ NONATO DOS SANTOS 
GUIMARÃES 2018/2019 01.02.2019 A 

02.03.2019

57205049-2 JOSÉ SERGIO WANZELER POMPEU 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57233101-1 JOSIANE DE JESUS MACEDO SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57198169-1 JULIA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

99465-1 JUREMA MIRANDA DE FRANÇA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5913491-1 KARLA DE FATIMA DO MONTE 
FONTENELE 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

55587977-2 KELBY POMPEU DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

111554-1 KELLY MENDES DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206632-1 KEYLA SOLANGE ALVES PEREIRA 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

54193889-1 LAURO JOSE DE LIMA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

105830-1 LEANDRO DOS SANTOS SOUZA FILHO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

54183817-2 LEILA GONÇALVES SOUZA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57230369-1 LEILIANE CORREA LOPES 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

5897544-1 LEONALDO CARVALHO DA SILVA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

54186088-2 LEONICE TELES CAMINHA DOS SANTOS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57234464-1 LILIANE DO SOCORRO COSTA VIEIRA 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

5897365-1 LUCIANA AIRES ROSA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57227458-1 LUNALVA DUTRA MACHADO 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

721697-1 MARIA CANDIDA DAS GRAÇAS 
PINHEIRO DA COSTA 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

5520878-2 MARIA DO SOCORRO MEDEIROS 
RODRIGUES 2016/2017 01.02.2019 A 

02.03.2019

57206393-1 MARIA ROSINETE TEIXEIRA VALENTE 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5127726-1 MANOEL SANTANA DOS SANTOS GOMES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57191560-2 MÁRCIA TEIXEIRA BRITO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019
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5896129-1 MARCIO MOISES ALMEIDA RAMOS 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

57232251-1 MARCO VENICIO BARBOSA DE BRITO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

5932286-2 MARCUS FLÁVIO MAGALHÃES 
MESQUITA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5882141-2 MARIA ASSUNÇÃO CORREA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

5876222-2 MARIA DA CONCEIÇÃO CHAVES LIMA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

57205565-1 MARIA DE FÁTIMA VIANA GONÇALVES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57207406-1 MARIA DE NAZARE BRILHANTE CASTRO 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

5170818-1 MARIA DO CARMO DA SILVA GOUVEA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5177391-1 MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5901098-1 MARIA ELIZELMA DA SILVA RIBEIRO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5166624-1 MARIA FERREIRA TEIXEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57224612-1 MARIA INES SILVA DA CUNHA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54194101-1 MARIA TRINDADE GOMES LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

6120954-1 MARLENE SILVA BRUCE 01.01.2018 A 
31.12.2018

01.02.2019 A 
02.03.2019

5127777-1 MARLI RODRIGUES COELHO 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

57233242-1 MARLY WATANABE FERREIRA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57228175-1 MARTA MARIA COSTA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5908751-1 MICHEL MAX CORDOVIL DE LIMA 2017/2018 15.02.2019 A 
16.03.2019

54194498-1 MICHELLE APAREDIDA CORDEIRO DA 
CONCEIÇÃO 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57207843-1 MIGUEL DE MELO GOMES 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5751748 -1 NORMELEIDE GOMES APOSTOLO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

5220033-1 NORMÉLIA PRADO LIMA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57228210-1 OZETE BARROSO DE SOUZA 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

57192364-2 PATRICIA VIEIRA DE SENA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

5900919-1 PAULO EGILDO PRIMAVERA PINTO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57207222-1 PAULO ROBSON FERREIRA GONÇALVES 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

5095166-1 RAIMUNDO CORDEIRO FEIO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5266467-2 RAIMUNDO DOS PRAZERES COSTA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57228488-3 RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA 2018/2019 04.02.2019 A 
05.03.2019

57191760-2 RAIMUNDO NONATO SOUZA DA SILVA 16.07.2018 A 
15.01.2019

01.02.2019 A 
20.02.2019

5901130-1 RAQUEL SANTOS DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5900712-1 RAYLAN SEBASTIÃO MATOS DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5177570-1 RENATO CABRAL PEREIRA 2018/2019 01.02.2019 A 
02.03.2019

5896555-2 RICARDO SALES SILVA 2017/2018 14.02.2019 A 
15.03.2019

5424682-2 ROBSON SAMPAIO DE BARROS 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

54197615-2 RODRIGO ALEXANDRE DA CUNHA 
RODRIGUES 2018/2019 02.02.2019 A 

03.03.2019

57207933-1 ROSEANE BATISTA DA SILVA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57191906-2 ROSEANE FRANCISCA MACIEL 
FERREIRA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5896142-1 ROSELI SODRÉ DE PAIVA 2017/2018 04.02.2019 A 
05.03.2019

5092671-1 ROSILDA BOTELHO PORPINO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206940-1 ROSILENE DO SOCORRO SERRÃO DE 
CARVALHO 2017/2018 14.02.2019 A 

15.03.2019

57206999-1 SHIRLEI MARIA GENTIL DE OLIVEIRA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

106631-1 STÉLIO DE ALMEIDA MOURA 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5901815-1 TÊNNYSON SILVA DAS NEVES 16.07.2018 A 
15.01.2019

01.02.2019 A 
20.02.2019

55587321-1 VALDENIRA DOS SANTOS MENEZES 
DA CUNHA 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

5908684-1 VANESSA CRISTINA PINTO DE SOUZA 2017/2018 15.02.2019 A 
16.03.2019

5897698-1 VANESSA DA CUNHA MAGALHÃES 2018/2019 03.02.2019 A 
04.03.2019

57233230-1 VICENTE FILHO ASSUNÇÃO DA CRUZ 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

5892382-1 VLADIMIR BATISTA DO NASCIMENTO 2017/2018 01.02.2019 A 
02.03.2019

57206602-1 WANNY REGINA GUIMARÃES DA SILVA 2016/2017 14.02.2019 A 
15.03.2019

5770025-2 LOURIVALDINA VIEIRA MEDINA FILHA 
DE MENEZES 2017/2018 01.02.2019 A 

02.03.2019

57206797-1 LORANIO SILVA ARAÚJO 2016/2017 01.02.2019 A 
02.03.2019

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
27.12.2018.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 396321

.

.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 207, de 18 de dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual das Estratégias Saúde de Família e Agente Comunitário de 
Saúde/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Metropolitana ll Nº 05, 
de 04 de dezembro de 2018, que aprova o projeto de expansão 
da Estratégia Saúde da Família ESF, Bairro Jardim das Graças, 
Município de Santa Izabel do Pará/PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana ll Nº 05, de 
04 de dezembro de 2018, que aprova o projeto de expansão 
da Estratégia Saúde da Família ESF, Bairro Jardim das Graças, 
Município de Santa Izabel do Pará/PA, conforme demonstrativo 
a seguir: 

MUNICÍPIO ESF EAB ACS NASF
l ll lll

Santa Izabel do Pará 01 - - - - -

OBS: Santa Izabel do Pará: 01 ESF Jardim das Garças – Zona 
Urbana
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 18 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396481
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 211, de 18 de Dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 

parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Carajás 
Nº 029, de 30 de Agosto de 2018, que aprova a Expansão de 01 
(uma) Equipe de Saúde Bucal modalidade l, vinculada à ESF Vila 
Maria da Metade; Expansão de 01(uma) Equipe de Saúde Bucal 
Modalidade l Vila Nazaré; Projeto de Expansão de 16 Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS), no município de São Domingos 
do Araguaia/PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 029, de 30 de 
Agosto de 2018, que aprova a Expansão de 01 (uma) Equipe de 
Saúde Bucal modalidade l, vinculada à ESF Vila Maria da Metade; 
Expansão de 01(uma) Equipe de Saúde Bucal Modalidade l Vila 
Nazaré; Projeto de Expansão de 16 Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), no município de São Domingos do Araguaia/PA, 
nos termos do anexo desta resolução.
Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de Dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo daResolução Nº 211, de 18 de Dezembro de 2018.

Município eSF eAb ACS eSB NASF eCR
l ll l ll lll l ll lll

São Domingos do Araguaia - - - 01 - - - - - - -

OBS: São Domingos do Araguaia: ESB/ESF – Vila Maria da Me-
tade

Protocolo: 396449
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 203, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,
- Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupe-
ração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;
- Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa;
- Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, 
que dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neo-
plasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início;
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 2, que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº Nº 3 que consolida 
as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- Considerando a Portaria 3.394, de 30 de dezembro de 2013, 
que institui o Sistema de Informação de Câncer (SICAN) no âm-
bito do Sistema Único de Saúde (SUS);
- Considerando a PORTARIA Nº 140, de 27 de fevereiro de 2014, 
que redefi ne os critérios e parâmetros para organização, plane-
jamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em on-
cologia;
- Considerando a necessidade de organizar os serviços da Aten-
ção Oncológica no Estado do Pará, orientando a formação de 
redes regionais, com fl uxo regulado e garantindo o direito do 
usuário do SUS as ações de controle do câncer da atenção básica 
à alta complexidade, contemplando ações de promoção, preven-
ção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e os cuidados 
paliativos do câncer;
- Considerando a necessidade de qualifi car a atenção oncológica 
visando à redução da morbimortalidade por câncer e aumentar a 
sobrevida dos portadores;
- Considerando a necessidade de nortear a construção dos Pla-
nos Regionais e Municipais de Atenção Oncológica;
- Considerando ainda a deliberação da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará (CIB/SUS/PA), em 
reunião do dia 14 de novembro de 2018.
Resolve:
Art. 1 º - Aprovar a atualização do Plano Estadual de Atenção 
Oncológica do Pará.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Belém, 17 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel de Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396505



102 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

PORTARIA Nº 1241 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no Art. 138 da Consti-
tuição do Estado do Pará.
Considerando o que dispõe a Portaria de Consolidação nº 
02/2017 no Capítulo V - Da Contratualização, em seu Art. 23, 
Item 5;
Considerando o item 3.1.1.8. da Cláusula Terceira – DAS OBRI-
GAÇÕES DAS PARTES – do Convênio Assistencial nº 02/2018 de 
08 de agosto de 2018, efetivado entre o Estado através da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública e o Hospital e Maternidade 
Santo Antônio, sediado no município de Santo Antônio do Tauá.
Resolve:
Art. 1º Constituir a Comissão de Avaliação do Convênio Assis-
tencial nº 02/2018.
Parágrafo Único – Compete à Comissão:
I – Avaliar mensalmente o cumprimento das metas quali-quanti-
tativas a partir da análise dos relatórios apresentados de acordo 
com os indicadores de avaliação e desempenho conforme Docu-
mento Descritivo, parte integrante e indissociável do Convênio 
Assistencial n° 02/2018;
II – Avaliar a capacidade instalada;
III – Propor readequação das metas pactuadas, dos recursos 
fi nanceiros e outras que se fi zerem necessárias nas cláusulas 
contratualizadas desde que não alterem o objetivo, bem como, 
propor novos indicadores de avaliação.
Art. 2º Designar os membros da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação do Convênio Assistencial nº 02/2018, sobre a presi-
dência do primeiro.
a) Representantes da SESPA – 2º Centro Regional de Saúde:
MARIA LÚCIA CARNEIRO FIGUEIREDO – Matrícula: 5094453-1 
– Titular;
NATÁLIA DE SOUSA RIBEIRO – Matrícula: 57234499-1 – Titular; e
DANIEL JARDIM DOS SANTOS – Matrícula: 57197831-1 – Su-
plente.
b)Representantes do Hospital e Maternidade Santo Antônio:
IONE DOS SANTOS NOVAES – CPF: 318.386.772-91 – Titular;
ANGÉLICA SILVA NAVEGANTES – COREN: 671.220/PA – Titular; e
RÔMULO DO NASCIMENTO NOVAES – CPF: 778.145.172-49 – 
Suplente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 26 de dezembro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 396278
PORTARIA Nº 1242, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas no Art. 138 DA Consti-
tuição do Estado do Pará.
Considerando o que dispõe a Portaria de Consolidação nº 
02/2017 no Capítulo V - Da Contratualização, em seu Art. 23 
Item 5;
Considerando o item VI da cláusula Quarta- Dos Encargos Co-
muns, constante do convênio Nº 01/2016;
Considerando a Portaria SESPA nº 355 de 02 de fevereiro de 
2016 que constitui a Comissão de Acompanhamento da Contra-
tualização do Convênio nº 01/2016;
Considerando a Portaria SESPA nº 792 de 23 de Agosto de 2018 
que alteou a Comissão de Acompanhamento da Contratualização 
do Convênio nº 01/2016.
Resolve:
Art. 1° Alterar a Composição da Comissão de Acompanhamen-
to da Contratualização do Convênio nº 01/2016 efetivado entre 
Estado, através da Secretaria de Estado de Saúde Pública e o 
Hospital Divina Providência que passa a ter os seguintes repre-
sentantes, sob a Coordenação do primeiro.
Representantes da SESPA:
Titulares:
• LIZ DE SOUZA CORRÊA; Matrícula: 57197518/1; Lotação: 
DAS/DDASS; e
• IVANILDE SILVA DE SOUSA ; Matrícula 5273978-4; Lotação: 
DAS/DDASS.
Suplente:
• SERGIO AUGUSTO ARAUJO ARAGÃO; Matrícula 54188881-1; 
Lotação: DAS/DDASS.
Representantes do Hospital Divina Providência:
Titulares:
• LUZIENE DO SOCORRO MACIEL DE SOUSA - Diretora Opera-
cional; e
• THIAGO PESSOA MAIA - Coordenador de Apoio Logístico.
Suplente:
• TEREZINHA DE JESUS BOTELHO DE ARAÚJO – Coordenadora 
de Engenharia Hospitalar.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 396287

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 209, de 18 de Dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Metropoli-
tana lll Nº 035, de 30 de Novembro de 2018, que aprova Projeto 
de Implantação de 01 (uma) Estratégia Saúde Bucal (ESB), mo-
dalidade l, na localidade de Itaboca, no município de Inhangapí/
PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana lll Nº 035, de 
30 de Novembro de 2018, que aprova Projeto de Implantação de 
01 (uma) Estratégia Saúde Bucal (ESB), modalidade l, na locali-
dade de Itaboca, no município de Inhangapí/PA, nos termos do 
anexo desta resolução.
Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de Dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXOResolução Nº 209, de 18 de Dezembro de 2018.

Município eSF eAb ACS eSB NASF eCR
l ll l ll lll l ll lll

Inhangapí - - - 01 - - - - - - -

OBS: Inhangapí: ESB/ESF – Itaboca – Zona Rural
Protocolo: 396474

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 216, de 19 de dezembro de 2018.

- A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
-Considerando a Resolução CIR Tocantins, nº 63 de 11 de setem-
bro de 2018 que aprova pleito solicitação de aporte fi nanceiro 
do Teto Estadual de MAC (Media e Alta Complexidade) para o 
município de Cametá.
-Considerando a Resolução CIB N º 152 de 13 de setembro de 
2018, que aprova o Regimento Interno da CIB, que em seu Art. 
25, Parágrafo Único, letra “c” defi ne: “ A CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem a necessidade da plenária, as deliberações da 
CIR, na seguinte situação ... c) Homologação da incorporação de 
recursos nos tetos fi nanceiros assistenciais por cessão de valores 
da gestão federal e estadual, sem impacto em outro município”.
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Tocantins, nº 63 de 11 de 
setembro de 2018 que aprova o pleito de solicitação de aporte 
fi nanceiro do Teto Estadual de MAC (Media e Alta Complexidade) 
para o município de Cametá, para custear a execução de novos 
Serviços de Diagnóstico por Imagem que atenderão às deman-
das de municípios da Região do Tocantins.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
 Belém, 19 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396422
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 212, de 18 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Carajás 
Nº 036, de 22 de Novembro de 2018, que aprova: Projeto de 
Expansão de 01 (uma) Equipe de Saúde da Família da Vila Boa 
Esperança; 01 (uma) Equipe de Saúde da Família com Saúde 
Bucal modalidade l; 01 (uma) Equipe de Saúde da família com 
Saúde Bucal modalidade l do Bairro Beira Rio (Ipê), no município 
de Itupiranga/PA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Carajás 
Nº 032, de 22 de Novembro de 2018, que aprova: Projeto de 
Expansão da Estratégia de Saúde da Família e Saúde Bucal no 
Bairro Boa Vista; Projeto de Expansão de Saúde da Família da 
Vila Nazaré, no município de Dom Elizeu/PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 036, de 22 
de Novembro de 2018, que aprova: Projeto de Expansão de 01 
(uma) Equipe de Saúde da Família da Vila Boa Esperança; 01 
(uma) Equipe de Saúde da Família com Saúde Bucal modalidade 
l; 01 (uma) Equipe de Saúde da família com Saúde Bucal moda-
lidade l do Bairro Beira Rio (Ipê), no município de Itupiranga/PA, 
conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 032, de 22 de 
Novembro de 2018, que aprova: Projeto de Expansão da Estra-
tégia de Saúde da Família e Saúde Bucal no Bairro Boa Vista; 
Projeto de Expansão de Saúde da Família da Vila Nazaré, no 
município de Dom Elizeu/PA, conforme anexo desta resolução.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 18 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução Nº 212, de 18 de Dezembro de 2018.

MUNICÍPIO ESF EAB ACS
NASF

l ll lll
Itupiranga 03 - - - - -
Dom Elizeu 02 - - - - -

OBS: Itupiranga: ESF Vila Boa Esperança – Zona Rural
 ESF Novo progresso – Zona Rural
 ESF Bairro Ipê – Zona Urbana
 Dom Elizeu: ESF Bairro Boa Vista – Zona Urbana
 ESF Vila Nazaré – Zona Urbana

Protocolo: 396441
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 202, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Resolução CIB/PA Resolução N º 152 de 13 
de setembro de 2018, que aprova as alterações do Regimen-
to Interno da CIB/SUS/PA (Comissão Intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Pará), que, entre outras orientações, 
estabelece: “As reuniões ordinárias, num total de 12 (doze) anu-
ais, serão realizadas em datas fi xadas em calendário aprovado 
na reunião da CIB-SUS/PA e da Comissão Intergestores Regional 
do mês de dezembro do ano em curso, com validade para o 
exercício subsequente”. (CAPITULO: V – DAS REUNIÕES ORDI-
NÁRIAS, Art. 22).
-Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite 
do Sistema Único de Saúde do Pará, em reunião ordinária de 11 
de dezembro de 2018.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias da Comis-
são Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará 
– CIB-SUS-PA do ano 2019, conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 17 de dezembro de 2018

Vitor Manuel Jesus MateusSecretário de Estado de 
Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB Nº 202, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

MÊS DIA PRAZO PARA RECEBER PONTO DE 
PAUTA

FEVEREIRO 13 30/01
MARÇO 13 26/02
 ABRIL 10 27/10
MAIO 08 23/04

JUNHO 12 29/05
JULHO 10 26/06

AGOSTO 14 31/07
SETEMBRO 11 28/08
OUTUBRO 09 24/09

NOVEMBRO 13 30/10
DEZEMBRO 11 27/11

Protocolo: 396516
PORTARIA Nº. 1.547 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-
de, no uso da competência delegada através da Portaria nº. 
050/17.01.2006, Publicado no DOE n.º 30.605/19.01.2006, e 
considerando os termos do Processo nº. 2018/559462.
R E S O L V E:
CANCELAR, a partir de 01.02.2019, de acordo com o artigo 93, 
§ 1º da Lei nº. 5810/ 24.01.1994, a Licença Sem Vencimentos, 
concedida através da Portaria nº. 574/06.06.2018, publicada no 
DOE nº 33.632/07.06.2018, do servidor JOÃO OTAVIANO DE 
MATOS NETO , matricula nº. 55587352/1, ocupante do cargo de 
Médico, lotado na Unidade de Referência Especializada – San-
tarém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública em: 26.12.2018.
David Souza Figueiredo
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 396414
PORTARIA Nº. 1.550 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-
de, no uso da competência delegada através da Portaria nº. 
050/17.01.2006, Publicado no DOE n.º 30.605/19.01.2006, e 
considerando os termos do Processo nº. 2018/501321.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o artigo 93 da Lei 5.810/24.01.94, 
Licença Sem Vencimentos pelo período de 02 anos a servidora 
LETÍCIA SALES PUPIO REIS GALVÃO, matrícula nº. 57194950/1 
ocupante do cargo de Psicólogo, lotada no 1º Centro Regional de 
Saúde Belém, a contar da data da publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública em: 27.12.2018.
David Souza Figueiredo
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 396232
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 190, de 13 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de 
Santarém Nº 057 de 07 de novembro de 2018 que aprova o 
pleito de aumento de teto MAC (Media e Alta Complexidade) do 
município, junto ao Ministério da Saúde.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão In-
tergestores Bipartite, em reunião ordinária de 14 de novembro 
de 2018.
Resolve:
Art. 1º – Aprovar o pleito de solicitação de aumento de Teto MAC 
(Media e Alta Complexidade) do município de Santarém no valor 
de R$ 45.829.490,00 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
vinte e nove mil, quatrocentos e noventa reais)/ano, conforme 
detalhamento abaixo;
- O valor de R$ 19.232.542,75 (dezenove milhões, duzentos e 
trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta 
e cinco centavos) considerando o atual teto de MAC do muni-
cípio de Santarém sem incentivos de R$ 25.730.068,01 (vinte 
e cinco milhões, setecentos e trinta mil, sessenta e oito reais 
e um centavo) e os valores efetivamente processados no SIA 
e SIHD no período de 10/2017 a 09/2018 que totalizaram R$ 
46.962.610,76 (quarenta e seis milhões, novecentos e sessenta 
e dois mil, seiscentos e dez reais e setenta e seis centavos);
- O valor de R$ 26.596.947,25 (vinte e seis milhões, quinhentos 
e noventa e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte 
e cinco centavos), conforme Resolução do Conselho Municipal de 
Saúde de Santarém Nº 057, de 07 de novembro de 2018 que 
comprova a utilização de recursos próprios para a manutenção 
dos serviços de MAC no município de Santarém.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Belém, 13 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

 Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396571
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 144, de 09 de Agosto de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, artigo 
8º, inciso XI, que defi ne como competência da Comissão Inter-
gestores Regional a aprovação de projetos de implantação/ex-
pansão das Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde 
da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-CAPS e 
Núcleo Ampliado de Saúde da Família -NASF.
- Considerando a Resolução CIR Tocantins, Nº 060, de 10 de Ju-
lho de 2018, que aprova os Projetos de Implantação de 01 (uma) 
Equipe de Núcleo Ampliado de Saúde da Família – Modalidade II 
e Projeto de Implantação de 01 (uma) Equipe de Estratégia Saú-
de da Família na UBS Domingos Gomes Trindade na Vila Igarapé 
Preto – Zona Rural, no município de Oeiras do Pará
- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipar-
tite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em Reu-
nião Ordinária de 08 de Agosto de 2018.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Tocantins, Nº 060, de 10 
de Julho de 2018, que aprova o pleito de implantação/habilitação 
de 01 (uma) Equipe de Núcleo Ampliado de Saúde da Família – 
Modalidade II, no município de Oeiras do Pará, conforme quanti-
tativo e modalidade defi nidos a seguir:
Art. 2º - Homologar a Resolução CIR Tocantins, Nº 060, de 10 de 
Julho de 2018, que aprova a Implantação de 1 (uma) Equipe de 
Estratégia Saúde da Família, na UBS Domingos Gomes Trindade 
na Vila Igarapé Preto – Zona Rural, município de Oeiras do Pará, 
conforme demonstrativo a seguir:

MUNICÍPIO ESF EAB ACS
NASF
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de Agosto de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.Secretário de Estado 
de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396578
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
I – Acato os termos da manifestação da AJUR/SESPA, às fl s. 276 
a 277 (anverso e verso);
II – Homologo o relatório fi nal da Comissão Permanente de 
Processo Administrativa Apuratório de Inexecução de Contra-
tos às fl s. 265 a 273, instaurada através da PORTARIA Nº 653, 
de 05/07/2018, publicada no DOE nº 33686, de 24/08/2018, e 
redesignada através da PORTARIA Nº 957, de 02/10/2018, Pu-
blicada no DOE nº 33714, de 04/10/2018, visando apurar, em 
tese, responsabilização da empresa FERREIRA E FERNANDES 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, em relação a violação 
dos deveres contratuais e impositivos legais de serviço adequado 
à reforma e adaptação do Anexo II do HRAS, oriundo do Con-
trato nº 006/HRAS/2014, proveniente da carta Convite nº0001/
HRAS/2014;
III – Determino a aplicação das penalidades:
1. Advertência escrita;
2. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedi-
mento de Contratar com a Administração, por prazo não superior 
de 02 (dois) anos;
3. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por 
dia de atraso à empresa FERREIRA E FERNANDES SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas, incidente sobre p valor total do contrato, até a data 
do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 (quinze) dias 
corridos, conforme o Item 1.2, da Cláusula Décima-Segunda – 
Das Sanções.
Garantindo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de 
Recurso e também tal penalidade deve ser registrada no SICAF, 
transcorrido o prazo acima citado.
Belém, 12 de novembro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 396259

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 214, de 19 de dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a PORTARIA Nº 140, de 27 de fevereiro de 2014 
que redefi ne os critérios e parâmetros para organização, plane-
jamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em onco-
logia e defi ne as condições estruturais, de funcionamento e de 
recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 2 que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 3 de 28 de setem-
bro de 2017 que consolida as normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Atenção Oncológica à habilitação do Serviço de Radiote-
rapia da UNACON/HUJBB (Hospital Universitário João de Barros 
Barreto), junto ao SUS (Sistema Único de Saúde)/Ministério da 
Saúde.
- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipar-
tite do Estado do Pará – CIB/PA, em reunião ordinária de 14 de 
novembro de 2018.
Resolve:
Art.1° - Aprovar a Habilitação junto ao SUS (Sistema Único de 
Saúde)/Ministério da Saúde do Serviço de Radioterapia da UNA-
CON–HUJBB (Hospital Universitário João de Barros Barreto).
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus MateusSecretário de Estado de 
Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396429
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 204, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,
- Considerando a Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
fi nanceiros na área da saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 que con-
solida as normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos re-
cursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde.
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único letra “d”, que defi ne: “A CIB 
poderá aprovar ou homologar, sem a necessidade da plenária, as 
deliberações da CIR, de pleitos referentes à recursos oriundos 
de projetos e/ou Emendas Parlamentares do tesouro federal ou 
estadual”.
- Considerando a Resolução CIR Carajás nº024, de 30 de agosto 
de 2018 que aprova propostas cadastradas no Fundo Nacional de 
Saúde/Ministério da Saúde, pelos municípios da Região de Saúde 
de Carajás, contempladas com recursos oriundos de Emendas.
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar as Propostas cadastradas pelos municípios da 
Região de Saúde de Carajás, junto ao Fundo Nacional de Saúde/
Ministério da Saúde para Estruturação da Atenção Especializada 
de Média e Alta Complexidade, com recursos oriundos de Emen-
das Parlamentares, conforme discriminação em anexo.
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Belém, 17 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel de Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução Nº 204, de 17 de dezembro de 2018. 
MUNICIPIO DE MARABÁ

N.º DA PROPOSTA VALOR OBJETO
18478.1870001/18-011 R$ 400.000,00 Equipamentos para o Hospital de Marabá (HMM)

18478.1870001/18-012 R$ 1.000.000,00
Equipamentos para o Hospital Municipal de Marabá 
(HMM) e Equipamentos para o Hospital Materno 

Infantil de Marabá (HMI)

918478/18-008 R$ 780.000,00 Ampliação da lavanderia e área de conviênvia do 
Hospital Municipal de Marabá.
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MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

N.º DA PROPOSTA VALOR UNIDADE ASSISTIDA
12581.232000/1180-07 R$ 1.042.000,00 Atenção Básica/UBS /Construção
12581.232000/1180-08 R$ 42.000,00 Atenção Básica/UBS /Construção
12581.232000/1180-08  R$ 1.000.000,00 Atenção Básica/UBS /Construção
36000.164374/2017-00 R$ 300.000,00 Média e Alta Complexidade/UPA-Reforma
36000.164372/2017-00 R$ 300.000,00 Média e Alta Complexidade/Policlínica

12581.232000/1170-04 R$ 170.000,00 Equipamentos e material Permanente para 
Unidade de Atenção Especializada

12581.232000/1180-04 R$ 170.000,00 Ambulância Tipo A

12581.232000/1180-05 R$ 10.000,00 Equipamentos e material Permanente para 
Unidade de Atenção Especializada

MUNICIPIO DE PIÇARRA
N.º DA PROPOSTA VALOR UNIDADE ASSISTIDA

12918.2710001/13-003  R$ 80.000,00 Academia de Saúde
12918.2710001/13/002 R$ 408.000,00 UBS Brasil Novo

812856/2014 R$ 274.129,14 Reforma de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde

12918.271000/1140-02 R$ 399.977,50 Aquisição de Material Técnico
12918.271000/1140-04 R$ 299.975,00 Equipamentos e Material permanente
01612.163000/1140-01 R$ 244.710,00 Equipamentos e Material permanente
12918.271000/1150-02 R$ 79.357,00 Equipamentos e Material permanente
12918.2710001/13/002 R$ 408.000,00 UBS Centro
12918.2710001/15-005 R$ 61.200,00 Ampliação do Posto de Saúde
12918.2710001/16-011 R$ 160.200,00 Equipamento e Material permanente

12918.271000/1170-03 R$ 190.000,00 Aquisição de Material permanente – 
Veiculo

12918.271000/1170-04 R$ 116.000,00 Aquisição Material Permanente - Veiculo
12918.271000/1170-10 R$ 110.000,00 Aquisição de Material Permanente
12918.271000/1170-06 R$ 143.950,00 Aquisição de Material Permanente

Protocolo: 396497
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 201, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual da Estratégia Saúde da Família/Agentes Comunitários de 
Saúde/DPAIS/SESPA aos pleitos do município Oeiras do Pará.
- Considerando a Resolução CIR Tocantins Nº 60, 10 de junho 
2018 que aprova o a expansão da Estratégia de Agente Comuni-
tário de Saúde, no município de Oeiras do Pará.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Expansão de 98(noventa e oito) Agentes Co-
munitários de Saúde, no município de Oeiras do Pará,conforme 
discriminado a seguir:

MUNICÍPIO ESF EAB ACS
NASF
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 17 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.Secretário de Estado 
de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396521
PORTARIA N° 1240, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atri-
buições legais e, CONSIDERANDO que a Administração Pública 
visa promover a regularidade e o seu aperfeiçoamento, velando 
pela observância dos princípios insertos no art. 37 “caput” da 
Constituição Federal;
CONSIDERANDO as infrações disciplinares cometidas por servi-
dores públicos adstritos a Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 (RJU) e demais pessoas sujeitas aos segmentos per-
tencentes à Secretaria de Estado de Saúde Pública, bem como a 
ocorrência de irregularidades de um modo geral, e a necessidade 
da apuração rigorosa de tais fatos com a consequente responsa-
bilização do (s) acusado (s);

CONSIDERANDO ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da 
Lei n° 5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de 
Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar, conforme 
o caso, prevendo ainda os procedimentos, fases e prazos a se-
rem adotados sempre que autoridade tiver ciência de irregulari-
dade no serviço público.
RESOLVE:
I - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar do Nível Central, Unidade Gestora da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, objetivando proceder todas as inves-
tigações necessárias à elucidação de denúncias de condutas in-
fracionais e de fatos irregulares em geral ocorridos no âmbito da 
referida Unidade, designando-se para isto os servidores abaixo 
relacionados:
PRESIDENTE:
- BENEDITO RAMIRES BRASIL, Administrador, matrícula nº 2836.
MEMBROS:
- FLÁVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO, Agente Administrativo, 
matrícula nº 57191242/1;
- SOLANGE DA COSTA PEDROZA, Agente Administrativo, matrí-
cula nº 57197565/1.
SUPLENTES:
- JOSÉ HENRIQUE CARDOSO DE PAULA, Agente Administrativo, 
matrícula nº 57190904/1;
- JOSÉ ALVARO TELLES LINS, Administrador, matrícula nº 
723550/3; e
- ANA MARIA CORDEIRO XAVIER DE ALMEIDA, Assistente Social, 
matrícula nº 54195626/2;
II – Ficam convalidados todos os atos praticados pela sobredita 
Comissão a partir de 05/04/2018.
III - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 
Nível Central/SESPA que deva ser apurada mediante instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar, será providenciada a res-
pectiva Portaria com indicação da falta a ser apurada, sempre 
constituída pelos integrantes previamente designados neste ato.
IV - A Presidente da Comissão Processante representará em to-
dos os atos que se fi zerem necessários.
V - A Comissão exercerá suas atividades com absoluta indepen-
dência e imparcialidade, procedendo dentro do devido processo 
legal, assegurando-se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, 
tendo suas reuniões, audiências e documentos o necessário ca-
ráter reservado.
VI – A Comissão Processante tem plena liberdade na colheita de 
provas, podendo examinar quaisquer documentos relacionados 
ao objeto da investigação, fazer vistorias in loco, promovendo 
ainda à tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências cabíveis, recorrendo, quando necessário, a técnicos 
e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.
VII – A Comissão, desde a citação do servidor, deverá facultar 
lhe, ou ao seu advogado regularmente constituído, o exame dos 
autos na repartição, e quando solicitado por escrito, providenciar 
a entrega de cópias com despesas custeadas pelo próprio inte-
ressado, para apresentação de defesa e indicação de suas provas 
no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda o acompanha-
mento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, inc. LV 
da Constituição Federal.
VIII – Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, 
poderão os servidores aqui designados se eximirem da obrigação 
de participar da investigação, procedendo a autoridade instaura-
dora a substituição somente para determinado caso, retomando 
o servidor a sua função após a conclusão do respectivo processo.
IX – A Comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua 
instauração, enviando-lhe relatório fi nal, para análise e julga-
mento.
X – Competirá à autoridade instauradora, prover a Comissão das 
necessárias instalações físicas e recursos materiais necessários 
ao desempenho de seu mister, sendo igualmente assegurados 
transporte e diárias aos seus integrantes, bem como ao secretá-
rio da mesma, quando as circunstâncias exigirem o deslocamen-
to da sede dos trabalhos para realização de missão ofi cial essen-
cial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso qual-
quer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo 
em qualquer caso a regra constante do item V desta Portaria.
XI – O mandato da Comissão aqui instituída, será de 02 (dois) 
anos, a contar da data da publicação da mesma no DOE, vedada 
a recondução de sua totalidade no período subsequente.
XII - A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
fi cando seus integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispen-
sados do ponto e de suas atividades habituais, nos seus respec-
tivos locais de lotação, de acordo com o disposto no art. 208, § 
1° da Lei n° 5.810/94.
XIII - A Comissão, na forma do § 1° do art. 205 da Lei n° 
5.810/94, terá como secretário, servidor designado pela sua 
presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.
XIV – Ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de 
um dos integrantes da Comissão no decorrer do respectivo 
mandato, por uma das hipóteses previstas no art. 77 da Lei n° 
5.810/94, será o mesmo imediatamente substituído por suplente 
aqui designado.

XV – Por ocasião do gozo de férias regulamentares dos integran-
tes da Comissão Processante, será também aplicada a hipótese 
de substituição prevista no item supra.
XVI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
21 de dezembro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 396575
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 125, de 09 de julho de 2018 (*).
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº 186, de 19/10/2011, artigo 
8º, inciso XI, que defi ne como competência da Comissão Inter-
gestores Regional a aprovação de projetos de implantação/ex-
pansão das Estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde 
da Família/Saúde Bucal, Centros de Atenção Psicossocial-CAPS e 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF.
- Considerando a Resolução CIR Metropolitana III Nº 017, de 27 
de junho de 2018, que aprova por unanimidade com ressalva 
de algumas não conformidades, projeto de Implantação de 02( 
duas) Estratégias de Saúde da Família – ESF´s, no Município de 
Ipixuna do Pará.
- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipar-
tite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em Reu-
nião Extraordinária de 29 de junho de 2018.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana III Nº 017, 
de 27 de junho de 2018, que aprova o projeto de Implantação de 
02 (duas) Estratégias de Saúde da Família – ESF´s, no Município 
de Ipixuna do Pará, conforme discriminado a seguir:

MUNICÍPIO ESF EAB ACS
NASF

l ll lll

Ipixuna do Pará 02 - - - - -

OBS: ESF DO KM 40 – Vila Genésio – Zona Rural
ESF Artur de Araújo - Zona Rural
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 09 de julho de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.Secretário de Estado 
de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

*Republicada por ter sido publicada com incorreções no 
Diário Ofi cial Nº. 33.661 de 20/07/2018.

Protocolo: 396584
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 200, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a PORTARIA Nº 1.975 de 29 de Junho de 2018 
que instituiu incentivo fi nanceiro destinado aos Estados e ao Dis-
trito Federal para a qualifi cação da gestão no Sistema Único de 
Saúde - SUS, no âmbito da Política Nacional de Gestão Estratégi-
ca e Participativa do SUS - ParticipaSUS, com foco na implanta-
ção, descentralização e qualifi cação das Ouvidorias do SUS
- Considerando a necessidade de implantação, descentralização 
e qualifi cação das Ouvidorias do SUS no Estado do Pará.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão In-
tergestores Bipartite, em reunião ordinária de 11 de dezembro 
de 2018.
Resolve:
Art. 1º – Aprovar Plano de Ação para Implantação, Descentrali-
zação e Qualifi cação das Ouvidorias do SUS no Estado do Pará.
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Belém, 17 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

 Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396559
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 215, de 19 de dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a PORTARIA Nº 140, de 27 de fevereiro de 2014 
que redefi ne os critérios e parâmetros para organização, plane-
jamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em onco-
logia e defi ne as condições estruturais, de funcionamento e de 
recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 2 que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 3 de 28 de setem-
bro de 2017 que consolida as normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Atenção Oncológica à habilitação do Serviço de Cirurgia, 
Quimioterapia da Unidade de Assistência de Alta Complexidade 
em Oncologia (UNACON)/Hospital Regional de Tucuruí, junto ao 
SUS (Sistema Único de Saúde)/Ministério da Saúde.
- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipar-
tite do Estado do Pará – CIB/PA, em reunião ordinária de 14 de 
novembro de 2018.
Resolve:
Art.1° - Aprovar a Habilitação, junto ao SUS (Sistema Único de 
Saúde)/Ministério da Saúde, do Serviço de Cirurgia e Quimio-
terapia da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Oncologia(UNACON)/Hospital Regional de Tucuruí.
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus MateusSecretário de Estado de 
Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396425
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE DO PARÁSECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA - SESPACOLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICI-

PAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 213, de 19 de dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual das Estratégias Saúde de Família e Agente Comunitário de 
Saúde/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Metropolitana lll Nº 34, 
de 30 de novembro de 2018, que aprova o projeto de implanta-
ção de 01(uma) Estratégia Saúde da Família ESF, na localidade 
de Cariru, município de Inhangapí/PA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Carajás 
Nº 029, de 30 de Agosto de 2018, que aprova a Expansão de 01 
(uma) Equipe de Saúde Bucal modalidade l, vinculada à ESF Vila 
Maria da Metade; Expansão de 01(uma) Equipe de Saúde Bucal 
Modalidade l Vila Nazaré; Projeto de Expansão de 16 Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS), no município de São Domingos 
do Araguaia/PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana lll Nº 34, de 
30 de novembro de 2018, que aprova o projeto de implantação 
de 01(uma) Estratégia Saúde da Família ESF, na localidade de 
Cariru, município de Inhangapí/PA, conforme anexo desta re-
solução.
Art. 2º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 029, de 30 de 
Agosto de 2018, que aprova a Expansão de 01 (uma) Equipe de 
Saúde Bucal modalidade l, vinculada à ESF Vila Maria da Metade; 
Expansão de 01(uma) Equipe de Saúde Bucal Modalidade l Vila 
Nazaré; Projeto de Expansão de 16 Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), no município de São Domingos do Araguaia/PA, 
conforme anexo desta resolução.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 19 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução Nº 213, de 19 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO ESF EAB ACS NASF
l ll lll

Inhangapí 01 - - - - -
São Domingos do Araguaia - - 16 - - -

OBS: ESF Cariru: Zona Urbana
Protocolo: 396436

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução nº 219, de 19 de dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 
2016 que dispõe complementarmente sobre o planejamento in-
tegrado das despesas de capital custeio para os investimentos 
em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único Saúde 
(SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre as ações de aperfeiçoamen-
to na área de Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias 
para o SUS, no âmbito do Programa Academia da Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regula-
menta o fi nanciamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
fi nanciamento, com o respectivo monitoramento e controle.
- Considerando a PORTARIA Nº 3.582/GM/MS, de 06 de novem-
bro de 2018 que dispõe sobre a aplicação de recursos aprovados 
pela Lei 13.658, de 7 de maio de 2018 que abriu crédito especial, 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo Federal, caben-
do ao Ministério da Saúde, crédito orçamentário com a fi nalidade 
de permitir a Estruturação de Academias da Saúde.
- Considerando ainda, a deliberação consensual da Comissão In-
tergestores Bipartite, em reunião ordinária de 14 de novembro 
de 2018.
R e s o l v e:
Art. 1º Aprovar a proposta N° 11311.3330001/18-009 cadastra-
da pelo município de Cametá no Sistema de Propostas do Fundo 
Nacional de Saúde – SISPROFNS/SISMOB (Sistema de Monitora-
mento de Obras), para o recebimento de incentivos fi nanceiros 
de investimento destinados à construção de Polos do Programa 
Academia da Saúde.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Belém, 19 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396418
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 210, de 18 de Dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Carajás 
Nº 036, de 22 de Novembro de 2018, que aprova: Projeto de 
Expansão de 01 (uma) Equipe de Saúde da Família da Vila Boa 
Esperança; 01 (uma) Equipe de Saúde da Família com Saúde 
Bucal modalidade l; 01 (uma) Equipe de Saúde da família com 
Saúde Bucal modalidade l do Bairro Beira Rio (Ipê), no município 
de Itupiranga/PA.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 036, de 22 
de Novembro de 2018, que aprova: Projeto de Expansão de 01 
(uma) Equipe de Saúde da Família da Vila Boa Esperança; 01 
(uma) Equipe de Saúde da Família com Saúde Bucal modalidade 
l da Vila Progresso; 01 (uma) Equipe de Saúde da família com 
Saúde Bucal modalidade l do Bairro Beira Rio (Ipê), no município 
de Itupiranga/PA, nos termos do anexo desta resolução.

Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de Dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução Nº 210, de 18 de Dezembro de 2018.

Município eSF eAb ACS eSB NASF eCR
l ll l ll lll l ll lll

Itupiranga - - - 02 - - - - - - -

OBS: Inhangapí: ESB/ESF – Vila Progresso
ESB/ESF – Bairro Beira Rio

Protocolo: 396470
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 208, de 18 de Dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Es-
tadual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Metro-
politana ll Nº 006, de 04 de dezembro de 2018, que aprova AD 
Referendum a Expansão da Estratégia Saúde Bucal (ESB) Bairro 
Jardim das Garças, do município de Santa Izabel do Pará/PA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Es-
tadual de Saúde Bucal/DPAIS/SESPA e a Resolução CIR Metro-
politana ll Nº 007, de 04 de dezembro de 2018, que aprova AD 
Referendum o projeto de Expansão da Estratégia Saúde Bucal 
(ESB) Km 40, do município de Tomé Açú/Pa.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana ll Nº 006, de 
04 de dezembro de 2018, que aprova AD Referendum a Expan-
são da Estratégia Saúde Bucal (ESB) Bairro Jardim das Garças, 
do município de Santa Izabel do Pará/PA, nos termos do anexo 
desta resolução.
Art. 2º - Homologar a Resolução CIR Metropolitana ll Nº 007, de 
04 de dezembro de 2018, que aprova AD Referendum o projeto 
de Expansão da Estratégia Saúde Bucal (ESB) Km 40, do municí-
pio de Tomé Açú/Pa, conforme anexo desta Resolução.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 18 de Dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo Resolução Nº 208, de 18 de Dezembro de 2018.

Município eSF eAb ACS eSB NASF eCR
l ll l ll lll l ll lll

Santa Izabel do Pará - - - 01 - - - - - - -
Tomé Açú - - - 01 - - - - - - -

OBS: Santa Izabel do Pará: 01 ESB/ESF Bairro Jardim das Garças
Tomé Açú: ESB/ESF Nova Brasília – Zona Urbana

Protocolo: 396478
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 176, de 13 de Novembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21/09/2017 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, que consolida as 
normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR, e com 
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parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação Esta-
dual da Estratégia Saúde da Família/Agentes Comunitários de 
Saúde/DPAIS/SESPA aos pleitos dos municípios de Jacareacan-
ga, Novo Repartimento, Novo Progresso e Salinopolis.
- Considerando a Resolução CIR Lago Tucurui Nº 08, de 08 de 
julho de 2018 que aprova o credenciamento de 56(cinquenta 
e seis) Agentes comunitários de Saúde de Novo Repartimento; 
a Resolução CIR Tapajós nº 13, de 28 de setembro de 2018, 
que aprova a expansão/credenciamento de 53 (cinquenta e três) 
ACS´s (Agentes Comunitários de Saúde) do município de Ja-
careacanga; a Resolução CIR Tapajós nº 15, de 26 de outubro 
de 2018 que aprova a expansão/credenciamento de 09 (nove) 
ACS´s (Agentes Comunitários de Saúde) do município de Novo 
Progresso; a Resolução CIR Caetés, 15, de 30 de agosto de 2018 
que aprova de a expansão de 01 (um) Nucleo de Equipes de Saú-
de da Família e de Agentes Comunitários de Saúde, no município 
de Salinópolis.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Lago Tucurui Nº 08, de 08 
de julho de 2018 que aprova o credenciamento de 56(cinquenta 
e seis) Agentes comunitários de Saúde do município de Novo 
Repartimento, conforme anexo.
Art. 2º - Homologar a Resolução CIR Tapajós nº 13, de 28 de 
setembro de 2018, que aprova a expansão/credenciamento de 
53 (cinquenta e três) ACS´s (Agentes Comunitários de Saúde) 
do município de Jacareacanga, conforme anexo.
Art. 3º - Homologar a Resolução CIR Caetés nº 15, de 30 de 
agosto de 2018, que aprova a expansão de 01 (um) Núcleo Am-
pliado de Saúde da Família – NASF I- modalidade no município 
de Salinópolis, conforme quantitativo e modalidade defi nidos no 
anexo.
Art. 4º - Homologar a Resolução CIR Tapajós nº 15, de 26 de 
outubro de 2018 que aprova a expansão/credenciamento de 09 
(nove) ACS´s (Agentes Comunitários de Saúde) do município de 
Novo Progresso, conforme anexo.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 13 de novembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.Secretário de Estado 
de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo da Resolução Nº 176, de 13 de Novembro de 2018.

MUNICÍPIO ESF EAB ACS
NASF

I ll lll

JACAREACANGA - - 53 - - -

NOVO REPARTIMENTO - - 56 - - -

NOVO PROGRESSO - - 09 - - -

SALINÓPOLIS - - - 01 - -

Protocolo: 396576
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA

Resolução Nº 199, de 17 de dezembro de 2018.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
-Considerando a Resolução N º 152 de 13 de setembro de 2018, 
que aprova o Regimento Interno da CIB, que em seu artigo 26, 
estabelece: “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar “ad 
referendum” pleitos urgentes e relevantes que não possam ser 
pactuados pela plenária, devendo o assunto, ser submetido à 
pactuação na reunião ordinária subsequente”.
- Considerando a Reunião Ordinária da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, do 
dia 11 de dezembro de 2018, que aprovou por consenso a soli-
citação de recursos fi nanceiros emergenciais, junto ao Ministério 
da Saúde, para apoiamento às ações de vigilância em saúde no 
enfrentamento ao Sarampo no município de Santarém/Pará.
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIB Nº 189, de 30 de novembro 
de 2018 (“ad referendum”), que aprova o a solicitação de recur-
sos fi nanceiros emergenciais, junto ao Ministério da Saúde, para 
apoiamento às ações de vigilância em saúde no enfrentamento 
ao Sarampo no município de Santarém/Pará.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 17 de dezembro de 2018.

Vitor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

 Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396565

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 

ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA
Resolução Nº 206, de 18 de Dezembro de 2018.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21/10/2011 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).
- Considerando a Resolução CIB nº º 152 de 13 de setembro de 
2018, artigo Art. 25, Parágrafo Único, letra “a” que defi ne que a 
CIB (Comissão Intergestores Bipartite) poderá aprovar ou homo-
logar, sem a necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na CIR e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SESPA.
- Considerando a Resolução CIR Carajás Nº 025, de 30 de Agosto 
de 2018, que aprova a alteração de NASF (Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família) tipo lll para NASF tipo ll do município de Brejo 
Grande do Araguaia/Pa.
Resolve:
Art. 1º - Homologar a Resolução CIR Carajás Nº 025, de 30 de 
agosto de 2018, que aprova a alteração de NASF (Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família) tipo lll para NASF tipo ll do município 
de Brejo Grande do Araguaia/Pa.

MUNICÍPIO
NASF (NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA)

TOTAL ATUAL TOTAL SOLICITADO
I II III I II III

Brejo Grande do Araguaia - - 01 - 01 -

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém, 18 de dezembro de 2018.

Vítor Manuel Jesus Mateus.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 396483

CONVÊNIO ASSISTENCIAL: 04/2018
Data da Assinatura: 27/12/2018

Objeto: O presente instrumento tem como objeto: Organizar 
a atenção às urgências nos hospitais, de modo a garantir 
retaguarda clínica de atendimento de média e alta complexidade; 
procedimentos diagnósticos e leitos clínicos e de terapia intensiva 
adulto para a rede de atenção às urgências; Constituem diretrizes 
do Componente Hospitalar da Rede de Atenção às urgências: 
I. Universalidade, equidade e integralidade no atendimento às 
urgências; II. Humanização da atenção, garantindo efetivação 
de um modelo centrado no usuário e baseado nas suas 
necessidades de saúde; III. Atendimento priorizado, mediante 
acolhimento com Classifi cação de Risco, segundo grau de 
sofrimento, urgência e gravidade do Caso; IV. Regionalização 
do atendimento às urgências, com articulação dos diversos 
pontos de atenção e acesso regulado aos serviços de saúde; e V. 
Atenção multiprofi ssional, instituída por meio de práticas clínicas 
cuidadosas e baseada na gestão de linhas de cuidado.

RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS
MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR MENSAL ANUAL

RUE – Componente Hospitalar
20 Leitos novos

20 Leitos  qualifi cados
R$258.541,66 R$3.102.500,00

RUE- Componente Hospitalar
05 leitos de UTI R$ 109.500,00R$ R$ 1.314.000,00

TOTAL R$368.041,66 R$4.416.500,00

Vigência: Este convênio será vigente a partir da sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, com efeitos para a competência 
de novembro de 2016, a vigência está vinculada ao Repasse 
Financeiros Ministerial (Teto MAC) destinado a RUE – Componente 
Hospitalar, entendendo-se que ao cessar o Repasse Financeiro  
da RUE este convênio perde a vigência.
Valor global estimado: R$4.416.500,00
Recursos Financeiros: Para execução do presente convênio a 
Associação receberá recursos fi nanceiros do Fundo Estadual de 
Saúde sob a forma dos recursos repassados do Ministério da 
Saúde destinado a Rede de Atenção às Urgências, de acordo 
com Portaria Ministerial 1.649, que aprova o Plano de Atenção 
Integral às Urgências e Emergências e Portaria GM/MS nº 858, 
de 14 de setembro de 2015, que aprova 5 leitos de UTI adulto, 
em seu Componente Hospitalar.
Contratado: ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS
Endereço: Av. Joao Paulo II, nº432, Anexo Bloco C, Bairro 
Centro, CEP: 68700-050, Capanema- PA.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de 
Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 396595

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20/LACEN/2018.

OBJETO: Aquisição de MEIO DE CULTURA DE BAAR, para aten-
der as necessidades do LACEN-PA, conforme especifi cações do 
Edital.
FIRMA (S) VENCEDORA (S):
01 – BIOCORE COM. E REPRES. DE PROD. HOSP. E LABORATO-
RIAIS LTDA (CNPJ: 08.647.266/0001-32);
TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/LACEN/2018 – R$ 
693.300,00;
Belém (PA), 27/12/2018.
SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS - Diretor do LACEN/PA

Protocolo: 396343

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA DE TORNAR SEM EFEITO
 O Diretor/Ordenador de Despesas do Laboratório Central do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram 
conferidas pela PORTARIA Nº 035 de 06/01/2011, publicada no 
D.O. E nº 31.829 de 10/01/2011,
RESOLVE:
I - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 356 de 07/12/2018, publi-
cada no D.O. E nº 33.757 de 11/12/2018, que concedeu Licença 
Prêmio a servidora Marcia Cristina Machado Margalho.
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS
 DIRETOR NO LACEN/PA

Protocolo: 396245

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

PORTARIA
.

 PORTARIA COLETIVA N°1107 DE 20 NOVEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2.235 
de 16 de julho de 1997, publicado no DOE nº 28.508/18.07.97.
Considerando o que dispõe os Decretos Estaduais nºs. 1.945 de 
13.02.2005 e 249 de 11.10.2011, em observância aos Arts. 32 e 
34 da Lei nº. 5.810/94, e no art. 40, § da Constituição do Estado.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probató-
rio, dos servidores abaixo relacionados, considerando-os aptos 
para exercer o cargo, com conceito obtido de acordo com seus 
respectivos processos.

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO CARGO PROCESSO CONCEITO

5897289/1
FABRÍCIO 

GUILHERME PIRES 
DOS SANTOS

URES 
REDUTO MÉDICO

2018/433959
2018/433833
2018/433817
2018/433791

EXCELENTE

5913101/1 WANDA MARIA 
CAMPOS VALENTE

URES 
REDUTO

AGENTE DE 
PORTARIA

2018/427182
2018/427172
2018/427159
2018/427133

EXCELENTE

5896733/1 VILMA DE NAZARÉ 
SOUZA SANTOS

URES 
REDUTO

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

2018/433768
2018/433748
2018/433721
2018/433701

EXCELENTE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PUBLICA

Protocolo: 396291
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PORTARIA INDIVIDUAL N°1108 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2.235 de 
16 de julho de 1997, publicado no DOE nº 28.508/18.07.97, e 
considerando o teor dos processos de n° 434005/2018.
Considerando o que dispõe os Decretos Estaduais nºs. 1.945 de 
13.02.2005, 249 de 11.10.2011 e 1.338 de 30.07.2015, em ob-
servância aos Arts. 32 e 34 da Lei nº. 5.810/94, e no art. 40, § 
da Constituição do Estado.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probató-
rio, do servidor abaixo relacionado, considerando-o apto (a) para 
exercer o cargo, com conceito obtido de acordo com seu respec-
tivo processo.

MATRICULA NOME CARGO LOTAÇÃO PROCESSO CONCEITO

5416930/2
ANA MARIA 
VIEIRA DE 
SOUZA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

URES 
REDUTO 434005/2018 EXCELENTE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 396311
 PORTARIA INDIVIDUAL N°1106 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2.235 de 
16 de julho de 1997, publicado no DOE nº 28.508/18.07.97, e 
considerando o teor dos processos de n° 427059/2018.
Considerando o que dispõe os Decretos Estaduais nºs. 1.945 de 
13.02.2005, 249 de 11.10.2011 e 1.338 de 30.07.2015, em ob-
servância aos Arts. 32 e 34 da Lei nº. 5.810/94, e no art. 40, § 
da Constituição do Estado.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probató-
rio, do servidor abaixo relacionado, considerando-o apto (a) para 
exercer o cargo, com conceito obtido de acordo com seu respec-
tivo processo.

MATRICULA NOME CARGO LOTAÇÃO PROCESSO CONCEITO

57174169/1 JEAN MOREIRA 
ALVES

 AGENTE 
ADMINISTRATIVO

URES 
REDUTO 427059/2018 EXCELENTE

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 396286

.

.

PORTARIA N.º 944, de 26 de dezembro de 2018.
A Diretora do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N.º 779, de 06 de no-
vembro de 2018, publicada no DOE n.º 33.736, de 08 de novem-
bro de 2018, (retifi cada através de errada publicada no DOE n.º 
33.743, de 21 de novembro de 2018), que instaurou o Processo 
Administrativo Disciplinar n.º 2016/386955, em desfavor da ser-
vidora Guiomar Ferreira Duarte da Cruz, ocupante de cargo de 
Assistente Social, matrícula funcional n.º 5217814/2, lotada na 
URE DIPE/UAT/1º CRS/SESPA, para apurar suposta prática de 
ato lesivo ao patrimônio Estadual, que se comprovado constitui 
transgressão disciplinar aos artigos 177, VI e 178, XVII, caracte-
rizando o disposto no artigo 190, inciso X, todos da Lei 5.810/94;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, 
através do memorando n.º 1.401/2018, de 26 de dezembro de 
2018;
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60) sessenta dias, o prazo para a con-
clusão do Processo Administrativo Disciplinar retromencionado, 
onde fi gura como supostamente acusada a servidora Guiomar 
Ferreira Duarte da Cruz, com fundamento no artigo 208, da Lei 
n.º 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/SESPA, em 26/12/2018.
ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
Diretora do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 396169
PORTARIA N.º 943, de 26 de dezembro de 2018.
A Diretora do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N.º 777, de 06 de 
novembro de 2018, publicada em DOE n.º 33.736, de 08 de 
novembro de 2018 (retifi cada através de errada publicada no 
DOE n.º 33.745, de 23 de novembro de 2018), que instaurou o 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 2017/533912 e anexos 
2017/539516 e 2018/212945, em desfavor do servidor Raimun-
do Nonato Leal Modesto, ocupante de cargo de Assistente Social, 
matrícula funcional n.º 54195645/3, lotado na URE Materno In-
fantil e Adolescente/1º CRS/SESPA, para apurar suposta inob-
servância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, 

que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 
177, II, III e VI, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso 
V, todos da Lei n.º 5.810/94;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, 
através do memorando n.º 1.400/2018, de 26 de dezembro de 
2018;
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60) sessenta dias, o prazo para a con-
clusão do Processo Administrativo Disciplinar retromencionado, 
onde fi gura como supostamente acusado o servidor Raimundo 
Nonato Leal Modesto, com fundamento no artigo 208, da Lei n.º 
5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/SESPA, em 26/12/2018.
ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
Diretora do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 396168

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA DE DIARIA Nº 236/2018
PUBLICAÇÃO Nº 393167, PUBLICADO NO DOE Nº 33760,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
ONDE SE LÊ: VEICULO OFICIAL L200 PLACA JVL-3694.
LEIA-SE: VEICULO OFICIAL FIAT DOBLÔ PLACA QEC-6463.
ORDENADOR: HAILSON FREITAS NEGRÃO

Protocolo: 396547

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N.º 078 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde / SESPA, usando
de suas atribuições que foram conferidas pela Portaria n.º
55/20.11.2000, publicado no Diário Ofi cial do Estado n.º 29.347
/ 24.11.2000.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO:
NOME: PATRÍCIA FERREIRA DE LEMOS
MATRÍCULA: 103420-1
CARGO: ADMINISTRADOR
LOTAÇÃO: 7º CRS
TRIÊNIO: 06/08/2014 À 05/08/2017
PERÍODO: 04/02/2019 À 05/03/2019 (30 DIAS)
ORDENADOR DE DESPESA: Raimundo Luis Santos da Silva
Protocolo: 396285
PORTARIA N.º 055 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde / SESPA, usando
de suas atribuições que foram conferidas pela Portaria n.º
55/20.11.2000, publicado no Diário Ofi cial do Estado n.º 29.347
/ 24.11.2000.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO:
NOME: RENILDA DO SOCORRO FERREIRA BRITO TAVARES
MATRÍCULA: 57194325-1
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO: 7º CRS
TRIÊNIO: 10/03/2011 A 09/03/2014
PERÍODO: 02/01/2019 À 31/01/2019 (30 DIAS)
ORDENADOR DE DESPESA: Raimundo Luis Santos da Silva
Protocolo: 396327
PORTARIA N.º 074 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde / SESPA, usando
de suas atribuições que foram conferidas pela Portaria n.º
55/20.11.2000, publicado no Diário Ofi cial do Estado n.º 29.347
/ 24.11.2000.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO:
NOME: RAIMUNDO VALDEMIR MACHADO

MATRÍCULA: 99147-1
CARGO: MÉDICO
LOTAÇÃO: CACHOEIRA DO ARARI/7º CRS
TRIÊNIO: 01/06/2004 A 31/05/2007
PERÍODO: 01/10/2018 A 30/10/2018 (30 DIAS)
ORDENADOR DE DESPESA: Raimundo Luis Santos da Silva
Protocolo: 396269

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 079 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando de
suas atribuições que lhe foram conferidas...
R E S O L V E:
Designar a servidora: Maria Rosário de Fátima Teixeira do Ama-
ral, Cargo: Odontóloga,
Matrícula nº 3155072-1, para responder pela Chefi a da Divisão 
Técnica, no período de 02 à 04/01/2019. Em virtude do afasta-
mento do titular, que estará de Licença Premio neste período.
Sem ônus para a Administração Pública
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA
PORTARIA Nº 080 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando de
suas atribuições que lhe foram conferidas...
R E S O L V E:
Designar a servidora: Francine Augusta Cruz Marques, Cargo: 
Enfermeira,
Matrícula nº 55589406-2, para responder pela Chefi a da Divisão 
Técnica, no período de 07 à 31/01/2019. Em virtude do afasta-
mento do titular, que estará de Licença Premio neste período.
Sem ônus para a Administração Pública
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA
Protocolo: 396465
PORTARIA Nº 077 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando
de suas atribuições que lhe foram conferidas...
R E S O L V E:
Designar a servidora: DAMEA BECHARA DE MORAES MARTINS,
Matrícula nº 57197579-1, para responder pela Coordenação
dos Recursos Humanos do 7º Centro Regional de Saúde,
no período de: 02.01.2019 à 31.01.2019. Em virtude
da titular estar respondendo pela Chefi a da
Divisão Administrativa Financeira do 7º C.R.S neste período.
Sem ônus para a Administração Pública.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA
PORTARIA Nº 076 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando de
suas atribuições que lhe foram conferidas...
R E S O L V E:
Designar o servidor JOÃO CARLOS SOUZA CRAVO, Matrícula
nº 5915191-1, para responder pela Direção do 7º Centro
Regional de Saúde, no período de 02.01.2019 à 31.01.2019, em
virtude do Titular está de Licença Premio neste período.
Sem ônus para a Administração Pública.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA
PORTARIA Nº 075 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Diretor do 7º Centro Regional de Saúde, usando
de suas atribuições que lhe foram conferidas...
R E S O L V E:
Designar a servidora ILLANA PRISCILA FELIPE SANTIAGO,
Matrícula nº 6038113-1, para responder pela Chefi a da
Divisão Administrativa Financeira do 7º Centro Regional
de Saúde, no período de de 02.01.2019 à 31.01.2019. Em vir-
tude
do titular estar respondendo pela Direção do 7º C.R.S neste pe-
ríodo.
Sem ônus para a Administração Pública.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO LUIS SANTOS DA SILVA
Diretor do 7º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 396315
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

CONTINUAÇÃO DE PROCESSO
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, 12/12/2018

DO: DIRETOR REGIONAL / 12ºCRS/SESPA.
PARA: E.P. SIRQUEIRA E CIA LTDA.-ME – 

CNPJ:08.094.902/0001-46
Termo de Rescisão do Contrato de nº 01/2015, e Processo nº 
495616/2014, datado de 28 do Outubro 2014, referente ao 3º 
Termo Aditivo/2018, Celebrado em 15 de Fevereiro de 2018 de 
Prorrogação do Contrato de nº 01/2015.
CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente termo têm por objeto a rescisão do contrato de 
Prestação de Serviços de LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULOS, tipo 
Camionete, cabine dupla TDI, 4x4 com sistema de controle de 
descida, potência 3.0,180CV, 4 (quatro) Portas cor prata, ano/
mod. 2015 cambio manual, 6 machas, freio dianteiro a disco 
ventilados; ABS; distribuição eletrônica de frenagem EBD; equi-
pada com ar condicionado, direção hidráulica, vidro e trava elé-
trica, som AM/FM/CD/MP3 e cartão de mídia digital, combustível 
Diesel.
CLAUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO
Baseia – se no; Art. 79 inciso I e Art. 78 inciso XII e Art. 80 do 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.
Ordenador de Despesa: Herbeti Donizete Clemente Diretor 
12ºcrs/sespa Port. Nº 497/2017

Protocolo: 393858

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 481 de 27 de Novembro de 2018
Objetivo: Realizar monitoramento nas ações e processo de tra-
balho das ESF.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): LIMOEIRO DO AJURU – PA
Servidor(es):
6400917-1 / JOSILENE DIAS TENÓRIO (Chefe da Divisão Téc-
nica)
5108420-1/ FRANCISCA SOLANGE ALENCAR DOS SANTOS 
(Agente Administrativo)
5108411-2 / JOSÉ MARIA PITEIRA DE CARVALHO (Motorista)
/ 2,5 diárias (Completa) / de 20/12/2018 a 22/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396219
PORTARIA Nº 470 de 26 de Novembro de 2018
Objetivo: Participar da Reunião da Câmara Técnica e Reunião 
Ordinária da CIR-Tocantins, além da Reunião da CIB do mês de 
Dezembro.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): BELÉM – PA
Servidor(es):
5875528-2 / CRISTIANA DOS SANTOS DA SILVA (Assistente So-
cial)
57223440-2 / BENEDITO NONATO FIGUEIREDO CALDAS (Chefe 
da Divisão Administrativa/Financeira)
5913119-1 / ALAN CRISTHE MARQUES VULCÃO (Agente Admi-
nistrativo)
/ 4,5 diárias (Completa) / de 09/12/2018 a 13/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396264
PORTARIA Nº 487 de 29 de Novembro de 2018
Objetivo: Realizar supervisão e avaliação das ações de controle 
e vigilância da Malária, realizadas em UDT’s instaladas em loca-
lidades ribeirinhas.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): OEIRAS DO PARÁ – PA
Servidor(es):
57206623-1 / JONAS DO CARMO PEREIRA JUNIOR (Agente de 
Controle de Endemias)
57223440-2 / BENEDITO NONATO FIGUEIREDO CALDAS (Chefe 
da Divisão Administrativa/Financeira)
5933260-1 / ANDREIA RIBEIRO NUNES (Chefe da Divisão de 
Endemias)
/ 4,5 diárias (Completa) / de 17/12/2018 a 21/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396282

PORTARIA Nº 483 de 29 de Novembro de 2018
Objetivo: Participar da Reunião da CIB do mês de Dezembro.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): BELÉM – PA
Servidor(es):
5913113-1 / JORGE FREITAS FILHO (Agente de Portaria)
5116635-1 / ANA CLARA GONÇALVES DA SILVA (Auxiliar de In-
formática)
/ 2,5 diárias (Completa) / de 10/12/2018 a 12/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396246
PORTARIA Nº 473 de 26 de Novembro de 2018
Objetivo: Realizar supervisão e avaliação das ações de vigilância 
e Controle da Doença de Chagas, bem como reunir com equipe 
técnica para verifi cação de inconsistências e fechamentos de ca-
sos notifi cados no SINAN.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): OEIRAS DO PARÁ – PA
Servidor(es):
5875528-2 / CRISTIANA DOS SANTOS DA SILVA (Assistente So-
cial)
/ 5,5 diárias (Completa) / de 17/12/2018 a 22/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396293
PORTARIA Nº 471 de 26 de Novembro de 2018
Objetivo: Realizar supervisão e avaliação das ações de vigilância 
e controle de Doenças Endêmicas, bem como reunir com equipe 
técnica para verifi cação do planejamento das ações referentes 
a 2019.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): LIMOEIRO DO AJURU – PA
Servidor(es):
5933260-1 / ANDREIA RIBEIRO NUNES (Chefe da Divisão de 
Endemias)
57206623-1 / JONAS DO CARMO PEREIRA JUNIOR (Agente de 
Controle de Endemias)
57232496-1 / JOSÉ MAURÍCIO VANZELER POMPEU (Agente Ad-
ministrativo)
/ 4,5 diárias (Completa) / de 10/12/2018 a 14/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396270
PORTARIA Nº 480 de 27 de Novembro de 2018
Objetivo: Realizar monitoramento das ações relacionadas ao 
Programa das DCNT.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): OEIRAS DO PARÁ – PA
Servidor(es):
5482640-2 / RAQUEL DOS SANTOS MOREIRA (Odontóloga)
/ 3,5 diárias (Completa) / de 17/12/2018 a 20/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396216
PORTARIA Nº 486 de 29 de Novembro de 2018
Objetivo: Participar da reunião para tratar das normas e proce-
dimentos para o encerramento do exercício fi nanceiro de 2018, 
bem como receber orientações sobre ajustes no sistema SIAFEM 
e SISPAT relacionados a bens móveis.
Origem: CAMETÁ – PA / Destino(s): BELÉM – PA
Servidor(es):
5913119-1 / ALAN CRISTHE MARQUES VULCÃO (Agente Admi-
nistrativo)
/ 3,5 diárias (Completa) / de 17/12/2018 a 20/12/2018.
JOÃO HAROLDO DIAS MARTINS - Ordenador de Despesa - Dire-
tor do 13º CRS

Protocolo: 396276

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 961/2018 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/398299 
de 03/09/2018.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora MARIA LAIDES PEREIRA BARROS, Psicologo, ma-
tricula n° 3154998/1, lotada no Grupo de Trabalho de Humani-
zação, referente aos 10º triênios de 12/08/2009 a 11/08/2012, 
11º 12/08/2012 a 11/08/2015 e 12º 12/08/2015 a 11/08/2018.

RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 180 (cento e oitenta dias) 
dias, a servidora MARIA LAIDES PEREIRA BARROS matri-
cula n° 3154998/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ati-
vo do IPASEP(Redistribuída), para ser gozada no período de 
01/01/2019 a 29/06/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396201
PORTARIA Nº 964/2018-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/493558 
de 05/11/2018.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais da 
servidora ODILENE DE ANDRADE QUARESMA FONSECA, Técnico 
de Enfermagem, matricula n° 5899707/2, lotada na Clínica Ci-
rúrgica, referente ao 1º triênio de 05/12/2012 a 04/12/2015(30 
dias restantes).
RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora ODI-
LENE DE ANDRADE QUARESMA FONSECA, Técnico de Enferma-
gem, matricula n° 5899707/2, pertencente ao Quadro de Pes-
soal Ativo do HOL, para ser gozada no período de 07/01/2019 a 
05/02/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396200
PORTARIA Nº 966/2018-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/344963 
de 02/08/2018.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcio-
nais da servidora SHIRLEY CRISTIANE SANTOS DOS SANTOS, 
Técnico de Enfermagem, matricula n° 5895747/1, lotada na 
Divisão de Ortopedia Oncológica, referente ao 1º triênio, de 
16/08/2013 a 15/08/2016(30 dias restantes).
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (Trinta) dias, a servidora SHIR-
LEY CRISTIANE SANTOS DOS SANTOS, Técnico de Enfermagem, 
matricula n° 5895747/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo 
do HOL para ser gozada no período de 01 a 30/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396198
PORTARIA Nº 965/2018-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/93734 
de 05/03/2018.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora ELIZABETH DA COSTA FERREIRA, Auxiliar de Enfer-
magem, matricula n° 5057485/1, lotada na CL. 2º DC, referente 
ao 5º triênio de 02/05/2000 a 01/05/2003.
RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora ELI-
ZABETH DA COSTA FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem, matri-
cula n° 5057485/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do 
HOL, para ser gozada no período de 01 a 30/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396199
PORTARIA Nº 952/2018 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
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CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2016/329578 
de 12/08/2016.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais da 
servidora LIDIA FERREIRA AZULAI, Agente Administrativo, ma-
tricula n° 3259331/1, lotada na Divisão de Controle e Movimen-
tação de Pessoal(SOP), referente ao 3º triênio de 02/07/1993 a 
01/09/1996(30 dias restantes).
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora LI-
DIA FERREIRA AZULAI, Agente Administrativo, matricula n° 
3259331/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
para ser gozada no período de 03/12/2018 a 01/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 13 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396196
PORTARIA Nº 962/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/270565 
de 15/06/2018.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora ROSÂNGELA FERREIRA ROCHA, Técnico de En-
fermagem, matricula n° 57191961/2 lotada na Divisão de Gi-
necologia Oncológica, referente ao 1º triênio de 31/05/2015 a 
30/05/2018.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora RO-
SÂNGELA FERREIRA ROCHA, Técnico de Enfermagem, matricula 
n° 57191961/2, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
para ser gozada no período de 02 a 31/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396204
PORTARIA Nº 960/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2017/485295 
de 10/11/2017.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos fun-
cionais da servidora DORIA LEITE FERREIRA, Cargo 
Comissionado(Psicólogo), matricula n° 5893904/1, lotada na 
Assessoria de Ouvidoria, referente ao 2º triênio de 01/08/2014 
a 31/07/2017(30 dias).
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora DORIA 
LEITE FERREIRA, Cargo Comissionado (Psicólogo), matricula n° 
5893904/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
para ser gozada no período de 02 a 31/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 18 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396197

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 957/2018– GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015
CONSIDERANDO às férias regulamentares, no período de 
27/12/2018 a 11/01/2019, da servidora ILCE CARLA MOREIRA 
BECKMANN MENEZES, Médico, matrícula nº 54189337/2, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Ativo da SESPA, Coordenadora 
da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH deste 
Hospital.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2018/549160 
de 07/12/2018
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora PATRICIA DA SILVA BEZERRA DE MIRAN-
DA, Enfermeiro, matrícula nº 57190890/2, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Ativo do HOL, para responder pela Coordenação 
da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH deste 
Hospital, em razão da ausência do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 14 dezembro 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396208

PORTARIA Nº 958/2018– GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares, no período de 
17 a 31/12/2018, da servidora MARIA DO SOCORRO DE ALMEI-
DA SMITH, Tec. em Gestão de Infra-Estrutura(Engenharia Civil), 
matrícula nº 57229929/1, Coordenadora Administrativa da Ra-
dioterapia deste Hospital.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2018/556348 
de 12/12/2018
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE DA SILVA, 
Físico, matrícula nº 57188835/1, pertencente ao Quadro de Pes-
soal Ativo do HOL, para responder pela Coordenação Adminis-
trativa da Radioterapia deste Hospital, em razão da ausência do 
seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 14 de dezembro 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396209
PORTARIA Nº 954/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015 e;
CONSIDERANDO às férias regulamentares, no período de 10 a 
19/12/2018 do servidor RINALDO ANTONIO ALMEIDA GONÇAL-
VES, Fisioterapeuta, matrícula nº 5082684/1, Chefe da Divisão 
de Pesquisa e Prevenção do Câncer.
CONSIDERANDO os termos contidos no memo nº 35/18 DP/DEP
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LUCIENE DIAS CAVALCANTE, Técnico em 
Gestão Pública (Biblioteconomista), matrícula nº 57213328/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo da SEDUC, para respon-
der pela Chefi a da Divisão de Pesquisa e Prevenção do Câncer, 
em razão da ausência do seu titular, sem ônus para a Instituição.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 14 de dezembro 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396210
PORTARIA Nº 953/2018– GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares, no período de 
26/12/2018 a 04/01/2019, da servidora JUCELINE MAURA BOR-
GES CORREA DE SOUZA, Enfermeiro, matrícula nº 5558891/3, 
Chefe da Divisão do Centro Cirúrgico deste Hospital.
CONSIDERANDO os termos contidos no memo nº 143/2018- 
HOL
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora GRACILENE WANZELER MOIA, Enfermei-
ro, matrícula nº 8001378/1 pertencente ao Quadro de Pessoal 
Ativo do HOL, para responder pela Chefi a da Divisão do Centro 
Cirúrgico deste Hospital, em razão da ausência do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 14 de dezembro 2018
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396217

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico N°193/2018 – SRP Nº 113/2018 - HOL
Objeto: Aquisição de RETRATOR DE INCISAO COMPOSTO POR 2 
ANÉIS FORMADOS POR FIO DE AÇO E FILME DE POLIURETANO. 
APLICÁVEL PARA INCISAO OPERATÓRIA DE 30 mm A 60mmData 
da Abertura: 14/01/2019Horário: 10h (Horário de Brasília)Local: 
www.comprasnet.gov.brOrdenador Responsável:Dr.Luiz Cláudio 
ChavesO Edital está disponível na íntegra no site: www.compras-
net.gov.br/www.compraspara.pa.gov.brBelém, 27 de dezembro 
de 2018Pollyanna Fernandes de CarvalhoPregoeira CPL-HOL

Protocolo: 396486
AVISO DE LICITAÇÃOPregão Eletrônico N°192/2018 – 
SRP Nº 112/2018 - HOL
Objeto: AQUISIÇÃO de PINÇAS BIPOLARData da Abertura: 
17/01/2019Horário: 10h (Horário de Brasília)Local: www.com-
prasnet.gov.brOrdenador Responsável:Dr.Luiz Cláudio Chave-
sO Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.
gov.br/www.compraspara.pa.gov.brBelém, 27 de dezembro de 
2018Alexander Silva e SilvaPregoeiro CPL-HOL

Protocolo: 396376

PORTARIA Nº 950/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições legais, que
lhe foram conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 32.873 
de 27/04/2015;
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de apu-
ração, efetuadas pela Comissão de Sindicância Administrativo 
Investigatória instituída pela PORTARIA Nº 750/2018 – GAB/
DG/HOL de 21/09/2018, que atuou nos autos do Processo nº 
2018/420329 de 17/09/2018, e
CONSIDERANDO a conclusão do Parecer KW 291/2018 de 
26/11/2018 da PROJUR, que se manifestou pela regularidade 
jurídico-formal da Sindicância Administrativo Investigatória, 
arquivando-se os autos, conforme conclusão da comissão pro-
cessante.
RESOLVE:
I – Arquivar os autos do Processo nº 2018/420329 de 
17/09/2018, uma vez que foram observadas as disposições le-
gais pertinentes, de modo que sua conclusão de arquivamento 
foi adotada dentro da legalidade.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 13 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396394
PORTARIA Nº 951/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições legais, que
lhe foram conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 32.873 
de 27/04/2015;
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de apu-
ração, efetuadas pela Comissão de Sindicância Administrativo 
Investigatória instituída pela PORTARIA Nº 833/2018 – GAB/
DG/HOL de 17/10/2018, que atuou nos autos do Processo nº 
2018/448024 de 04/10/2018, e
CONSIDERANDO a conclusão do Parecer SA 188/2018 de 
30/11/2018 da PROJUR, que se manifestou pela regularidade 
jurídico-formal da Sindicância Administrativo Investigatória, 
arquivando-se os autos, conforme conclusão da comissão pro-
cessante.
RESOLVE:
I – Arquivar os autos do Processo nº 2018/448024 de 
04/10/2018, uma vez que foram observadas as disposições le-
gais pertinentes, de modo que sua conclusão de arquivamento 
foi adotada dentro da legalidade.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 13 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396397
PORTARIA Nº 949/2018 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições legais, que
lhe foram conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 32.873 
de 27/04/2015;
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de apu-
ração, efetuadas pela Comissão de Sindicância Administrativo 
Investigatória instituída pela PORTARIA Nº 709/2018 – GAB/
DG/HOL de 03/09/2018, que atuou nos autos do Processo nº 
2018/361611 de 10/08/2018, e
CONSIDERANDO a conclusão do Parecer KW 290/2018 de 
23/11/2018 da PROJUR, que se manifestou pela regularidade 
jurídico-formal da Sindicância Administrativo Investigatória, 
arquivando-se os autos, conforme conclusão da comissão pro-
cessante.
RESOLVE:
I – Arquivar os autos do Processo nº 2018/361611 de 
10/08/2018, uma vez que foram observadas as disposições le-
gais pertinentes, de modo que sua conclusão de arquivamento 
foi adotada dentro da legalidade.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 13 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 396390
PORTARIA Nº 963/2018 -GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições legais, que
lhe foram conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 32.873 
de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2018/541518 
de 04/12/2018.
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RESOLVE:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar designada pela PORTARIA Nº 829/2018-
GAB/DG/HOL de constituída pelo Processo nº 2017/62139 de 
10/02/2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola.
Em, 19 de dezembro de 2018.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL
Ciente:

Protocolo: 396386

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 771 /2018 – GABP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO deliberação tomada em Ata de 
Reunião,realizadaem 23de novembrode 2018;
CONSIDERANDO oque consta no Memorando nº 094/2018 - 
CPPS/PRES/FSCMP;
RESOLVE:
I - APROVAR a alteraçãodo artigo 6º do Regimento Internoda 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância - CPPS, o qual passará a vigorar acrescido de pará-
grafo único e com a seguinte redação:
“Art. 6º. Os membros da Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar e Sindicância - CPPS cumprirão mandato 
de 01 (um) ano, admitida a recondução de forma assentida.
Parágrafo único: caberá às Diretorias, Assessorias e Gerências, 
por meio do Gabinete da Presidência/FSCMP, indicarem ser-
vidores estáveis para comporem a CPPS, em substituição aos 
membros que, cumprido o mandato de 01 (um) ano, não forem 
reconduzidos.”
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 17de dezembrode 2018.
DRA. ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP.

Protocolo: 396166

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº785/2018-GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98 da Lei nº 5.810/94, de 
24.01.1994;
R E S O L V E:
CONCEDER, ao servidor JAIME EDUARDO SANTOS LAURIDO,Id. 
Funcional nº54196726/2,Assistente Administrativo, lotadona 
Gerência de Contratos e Convênios, 30(trinta dias)de Licen-
ça Prêmio, para serem usufruídos no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019, referente ao triênio19/05/2009 a 18/05/2012, con-
forme cronograma e ata de reunião, informados através do Me-
morando nº 044/2018-GCCO/FSCMP,de 12/12/2018 .
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 19 de Dezembro de 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396227
PORTARIA Nº780/2018-GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ,no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98 da Lei nº 5.810/94, de 
24.01.1994;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora LINA CRISTINA DE PAULA MAGNO,Id. 
Funcional nº54189296/2, Assistente Social, lotadana Gerência 
de Saúde do Trabalhador, 30(trinta dias)de Licença Prêmio, para 
serem usufruídos no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, refe-
rente ao triênio13/06/2011 a 12/06/2014, conforme cronograma 
e ata de reunião enviadas pela gerência supramencionada atra-
vés do Memorando nº 421/2018-GSAT/FSCMPA, de 12/07/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 18de Dezembro de 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396215

PORTARIA Nº739/2018-GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98 da Lei nº 5.810/94, de 
24.01.1994;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora JOYCE ANNE SOUZA DO NASCIMENTO,Id. 
Funcional nº57175707/1, Agente de Artes Práticas, lotadana Di-
retoria de Ensino e Pesquisa, 30(trinta dias)de Licença Prêmio, 
para serem usufruídos no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, 
referente ao triênio01/12/2012 a 30/11/2015, conforme cro-
nograma e ata de reunião enviadas pela gerência supramen-
cionada através do Memorando nº 276/2018-DEPE/FSCMP, de 
21/09/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 10de Dezembro de 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396223
PORTARIA Nº792/2018-GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe sãocon-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei nº 5.810/94;
R E S O L V E:
CONCEDER, àservidoraGILCILENE DO NASCIMENTO DOS SAN-
TOS ABDON,Id. Funcional nº 57197422/1, Assistente Admi-
nistrativo, lotada naDiretoria de Ensino e Pesquisa-Biblioteca, 
30(trinta)dias de Licença Prêmio, para serem usufruídos no 
período de 02/01/2019 a 31/01/2019, referente ao triênio 
30/05/2014 a 29/05/2017, conforme cronograma e ata de reu-
nião, informados através do Memorando nº 337/2018-DEPE/
FSCMP,de 26/10/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 20de Dezembrode 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396404
PORTARIA Nº787/2018-GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98 da Lei nº 5.810/94, de 
24.01.1994;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora VALDENORA BECKMAN DE SOUSA,Id. 
Funcional nº5274516/3,Agente de Artes Práticas, lotadana Ge-
rência de Tocoginecologia-Centro Obstétrico, 30(trinta dias)de 
Licença Prêmio, para serem usufruídos no período de 02/01/2019 
a 31/01/2019, referente ao triênio01/06/2014 a 31/05/2017, 
conforme cronograma e ata de reunião, informados através do 
Memorando nº 236/2018-GO,de 27/11/2018 .
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 19 de Dezembro de 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396225

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

REGÃO ELETRÔNICO N.º 68/2018/FSCMP
A Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 
- FSCMP, no uso de suas atribuições legais previstas no inci-
so IV do artigo 5º da Lei Estadual n.º 6.474, de 06 de agosto 
de 2002, homologa a adjudicação efetivada no Pregão Eletrô-
nico - SRP n.º 68/2018/FSCMP, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
COMPRA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, sendo vencedora do 
item 09 a empresa GUILBER FARMACÊUTICA COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: 01.399.246/0001-40; vencedora dositens 12, 22, e 43 a 
empresa ALFAMED COMERCIAL LTDA, CNPJ: 02.275.673/0001-
80; vencedora dositens 05, 06, 07, 14, 19 21, 23, 25, 26, 28, 
30, 31, 32, 40 e 44 a empresa COMERCIAL VALFARMA EIRE-
LI, CNPJ: 02.600.770/0001-09; vencedora doitem 46 a em-
presa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA, CNPJ: 
05.049.432/0001-00; vencedora dositens 02, 15, 36, 37 e 53 a 
empresa M. M. LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ: 05.109.384/0001-07; vencedora do item 47 a empre-
sa CTM EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 07.657.571/0001-42; vencedora do item 16 a empresa 
COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA, CNPJ: 11.563.145/0001-17; 
vencedora do item 18 a empresa INOVAMED COMÉRCIO SW ME-

DICAMENTOS LTDA, CNPJ: 12.889.035/0001-02; vencedora do 
item 33 a empresa CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNPJ: 21.895.020/0001-48; vencedora dositens 13, 
29, 39 e 54 a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0001-51 e vencedora dos 
itens 45 e 51a empresa I F S NASCIMENTO & CIA LTDA,CNPJ: 
63.872.493/0001-70do anexo I do edital.Fracassados os itens 
01, 03, 04, 08, 10, 11, 17, 20, 24, 27, 34, 35, 38, 41, 42, 48, 
49, 50, 52, 55, 56 e 57 do anexo I do edital.
Belém/Pa, 27 de dezembro de 2018.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396323

.

.

PORTARIA Nº769/2018 -GAP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe sãocon-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE n° 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO o disposto no art.93, da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994;
CONSIDERANDO oRequerimento, de 29/08/2018, homologação 
de estágio probatório com o conceito “Bom”, e devidas delibera-
ções que constam no processo 2018/426712,
RESOLVE:
CONCEDERLicença para o Trato de Interesses Particulares (sem 
remuneração) àservidoraMARIA AUGUSTA SOUZA FAYAL, matrí-
cula n° 57188566/2, Técnica de Enfermagem, pelo prazo de 02 
(dois anos), a contar de 05.11.2018.
A referida licença não implicará em substituição do servidor, de 
acordo com o Art. 2º, IX, do Decreto 1.739, de 07/04/2017, 
publicado no DOE nº 33.351 ,de 10.04.2017.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 14de Dezembro de 2018.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396190
PORTARIA Nº776/2018 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDOos termos do Artigo 72, II da Lei nº 5.810/1994 
do Regime Jurídico Único,
Conforme Requerimento de 13de Novembro de 2018, e Certidão 
em anexo,
R E S O L V E:
CONCEDER,Licença Casamento aoservidor HUGO LUIZ DA SILVA 
LEONARDO,matrícula nº 5933606/1, Fisioterapeuta,lotadono Nú-
cleo do Biopsicossocial , 08 (oito) dias no período de 08.12.2018 
a 15.12.2018, formalizada de acordo com a Certidão nº067934 
01 55 2018 3 00025 059 0007225 53.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA,18deDezembro de 2018.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396206
PORTARIA Nº778/2018 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe sãocon-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836 de 27/02/2015.
CONSIDERANDO o falecimento do irmão daservidoraCARMEN 
LUCIA MORAES MIRANDA, corrido em 04 de Dezembro de 
2018,e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
I - Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pes-
soa da família daservidora CARMEN LUCIA MORAES MIRANDA,Id 
Funcional nº 5075904/3, cargo Enfermeiro com especialidade, 
lotadana Gerência de Tocoginecologia-PPP,08 ( oito ) dias no pe-
ríodo de 04/12/2018 a 11/12/2018, conforme certidão de óbito 
nº 065656 01 55 2018 4 00392 189 0158827 31.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 18de Dezembro de 2018.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396230
PORTARIA Nº777/2018 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe sãocon-
feridas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836 de 27/02/2015.
CONSIDERANDO o falecimento do genitor doservidorMARCUS 
CEZAR MORAES DO AMARAL, corrido em 03 de Outubro de 
2018,e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
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RESOLVE:
I - Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa 
da família doservidorMARCUS CEZAR MORAES DO AMARAL,Id 
Funcional nº 5927228/2,lotadona Gerência de Assistência Nutri-
cional,08 ( oito ) dias no período de 03/10/2018 a 10/10/2018, 
conforme certidão de óbito nº 067595 01 55 2018 4 00438 243 
0168876 21.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 18de Dezembro de 2018.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 396207
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 12/2018/FSCMP
EXERCÍCIO: 2018
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018
VIGÊNCIA: o presente Acordo de Cooperação Técnica terá a vi-
gência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, fi ndos os quais poderáser renovado por iqual 
período desde que os participes assim o entendam.
Poderão ser realizadas alterações no objeto do presente acordo 
de cooperação técnica, desde que seja mantido seu caratér gra-
tuito entre as partes partiícipes, através de Termo Aditivo subs-
crito igualmente pelos partícipes.
PARTÍCEPES:FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
PARÁ – FSCMP, A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 
DO PARÁ - SESPA E O FÓRUM DE DIABETES PARA UTILIZAÇÃO 
DE CONJUNTO FOTOCOAGULADOR A LASER NOS HOSPITAIS 
CONVENIADOS COM O SUS.
OBJETO: O presenteAcordo de Cooperação Técnica, realizado de 
forma gratuita entre os partícipes, tem como objetoa utilização 
por parte do FPMD, do equipamento Fotocogulador a laserm com 
capacete, nº de série 1801442701-X, patrimônio nº 28999, de 
propriedade da FSCMP, para fi ns de procedimentos cirúrgicos 
gratuitos nos hospitais conveniados com o SUS no Estado do 
Pará;
Belém/PA, 27 de dezembro de 2018.
________________________
SESPA
________________________
FSCMP
________________________
FPMD

Protocolo: 396569

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
HOSPITAL DE CLÍNICAS
GASPAR VIANNA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 450, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto Governamental de 27 de Janeiro de 2012, publicada no 
DOE n° 32.087 de 30.01.2012.
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de Outubro 
de 2013,
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Raimundo Silvio do Nascimento Nunes 
(Matrícula 8046450/3) para acompanhar e fi scalizar o seguinte 
contrato:
CONTRATO Nº 224/2018 – PARAFRIOS REFRIGERAÇÃO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das coifas do 
SND desta Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, contemplando a mão de obra e o fornecimento de peças 
e insumos, por um período de doze meses.
VIGÊNCIA: 09/01/2019 a 08/01/2020.
PROCESSO Nº 347525/2018.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 98/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Dra. ANA LYDIA LÉDO CASTRO RIBEIRO CABEÇA
DIRETORA PRESIDENTE – FHCGV

Protocolo: 395641
PORTARIA Nº 455, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto Governamental de 27 de janeiro de 2012, publicada 
no DOE. N° 32.087 de 30.01.2012.
- Considerando o Processo n° 2018/101552 de 07/03/18.
RESOLVE:
CONCEDER à servidora RENATA MARIA COUTINHO ALVES, ma-
trícula nº 5636450/ 1, ocupante do cargo de MEDICO, lotada na 

Diretoria Assistêncial, Licença para Tratar de Interesse Particular, 
no período 27/12/2018 a 25/12/2020, sem ônus para o Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Presidente/ FPEHCGV
PORTARIA Nº. 456, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto de 27 de janeiro de 2012, publicada no DOE nº 
32.087 de 30.01.2012.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ALESSANDRA LIMA LEAL, matrícula nº. 
5829364/ 2, ocupante do cargo de MEDICO, para responder pela 
Diretoria Assistencial da Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 27/12/2018, até ulterior de-
liberação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Presidente / FPEHCGV

Protocolo: 396551

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: DISTRATO
Término de vínculo: 01/01/2019
Tipo: Distrato a pedido
Servidor Temporário: CAMILA MAGNO SOZINHO PEREIRA
Órgão/Cargo: MEDICO/ FPEHCGV
Matricula: 57231153/ 1
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABECA
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABECA
Presidente/FPEHCGV

Protocolo: 396336

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N°451 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto Governamental datado de 27 de janeiro 
de 2012, publicado no DOE PARÁ nº 32.087, de 30 de janeiro 
de 2012,
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de Outubro 
de 2013,
RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Cláudia Dzimidas Haber (matrícula nº 
54187974/2), para acompanhar e fi scalizar o seguinte contrato:
CONTRATO Nº 217/2018 – EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA
OBJETO: Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiali-
zados (OPMES) utilizados nos procedimentos de Hemodinâmica 
em pacientes do SUS na Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV.
PROCESSO ORIGINAL: 23068.325853/2017-42
PROCESSO FHCGV: 474753/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
093/2017-ADESÃO À ARP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
– HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES – 
UFES.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
DRª. ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Diretora-Presidente-FPEHCGV

Protocolo: 396487
PORTARIA N° 448 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
A Diretora Presidente em exercício da Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA N° 517 DE 26 de Dezembro 
de 2017, publicada no DOE-PARÁ nº 33.527, de 28 de Dezembro 
de 2017.
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de Outubro 
de 2013,
RESOLVE:
DESIGNAR O Servidor Vera Lúcia Lins Brito (Matricula 5785081/ 
6) para acompanhar e fi scalizar os seguintes contratos:
CONTRATO Nº223/2018 – ECOLAVE-LAVANDERIA INDUSTRIAL 
LTDA
CONTRATO DE COMODATO Nº 224/2018 – ECOLAVE-LAVANDE-
RIA INDUSTRIAL LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de processa-
mento de roupa hospitalar, na modalidade econômica com as 
seguintes etapas: coleta, seleção (separação do enxoval por 
nível de sujidade),processamento, centrifugação, secagem 
,embalagem.o processo envolve a roupa desde sua utilização até 
seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higi-
ênico-sanitárias adequadas, para atender as necessidades das 
unidades de internação da Fundação Pública Estadual Hospital 
De Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV) E Clínica De Hemodiálise 
Monteiro Leite (CHML).
VIGÊNCIA: 20/12/2018 e término em 17/06/2019.

PROCESSO Nº497300/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 20/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 396553

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO N°022/2018
NO DOE Nº 33768 DE 27/12/2018, QUE PUBLICOU O NÚ-
MERO DA PUBLICAÇÃO Nº 395519
ONDE SE LÊ:
VALOR: 379.648,36
LEIA-SE
VALOR: 378.648,36
Ordenador: Ana Lydia Lédo de Castro Cabeça

Protocolo: 396305

.

.

CONTRATO
.

Contrato:224/2018
Objeto: O presente contrato tem por objeto o comodato de 01 
(uma) BalançaDigital, tipo plataforma com dimensões adequa-
das que comportem os carrinhos, a serem instaladas pela CON-
TRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a referida balança 
deverá fi car no setor em forma de comodato;
Data de Assinatura: 20/12/2018
Vigência: Inicio em 20/12/2018 e término em 17/06/2019.
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2018
Contratado
Nome: ECOLAVE-LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA
Endereço: Av. Centenário, n°200 Bairro Benguí
BELÉM-PA 66130-10
E-mail: contato@ecolav-pa.com.br
Ordenador: ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 396532
Contrato: n° 224/2018.
Exercício: 2018.
Classifi cação do Objeto: Outros.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das coifas do 
SND desta Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna.
Valor Total: R$ 43.500,00.
Data Assinatura: 09/01/2018.
Vigência: 09/01/2019 a 08/01/2020.
Pregão Eletrônico Nº 98/2018.
Orçamento: 2018.
Programa de Trabalho: 648288 e/ou 908288; Elemento de Des-
pesa: 339030 e Fonte de Recurso: 0269 e/ou 0103.
Contratado: PARAFRIOS REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.
Endereço: TRV ROSA LIMA ALFREDO CALADO, nº 01, Galpão, 
Bairro: Secon-Mirizal..
Marituba – PA - CEP: 67200000.
Telefone: (91) 32560848 / 98194-7383 / 99252-6235. / 99107-
0102.
Ordenadora: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 395640
Contrato:223/2018
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de processamento 
de roupa hospitalar nas dependências da contratada por um pe-
ríodo de 180 (cento e oitenta) dias, na modalidade econômica 
com as seguintes etapas: coleta, seleção (separação do enxoval 
por nível de sujidade),processamento, centrifugação, secagem 
,embalagem.o processo envolve a roupa desde sua utilização até 
seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higi-
ênico-sanitárias adequadas, para atender as necessidades das 
unidades de internação da Fundação Pública Estadual Hospital 
De Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV) E Clínica De Hemodiálise 
Monteiro Leite (CHML).
Valor estimado mensal de R$ 180.000,00
Data de Assinatura: 20/12/2018
Vigência: Inicio em 20/12/2018 e término em 17/06/2019.
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2018
Orçamento: 2018
Programa de Trabalho: 648288 e/ou 90.8288
Natureza de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recursos: 0269 e/ou 0103
Origem do Recurso: Estadual
Contratado
Nome: ECOLAVE-LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA
Endereço: Av. Centenário, n°200 Bairro Benguí
BELÉM-PA 66130-10
E-mail: contato@ecolav-pa.com.br
Ordenador: ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 396534
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Contrato:217/2018
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especializados (OPMES), utilizados nos procedimentos de Hemodinâmica em pacientes do SUS na Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV.
Valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Data de Assinatura: 20/12/2018
Vigência: Inicio em 20/12/2018 e término em 19/06/2019.
Modalidade: ADESÃO À ARP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES – UFES
Orçamento: 2018
Programa de Trabalho: 64.8288 e/ou 90.8288
Natureza de Despesa: 33.90.30 e
Fonte de Recursos: 0269 e/ou 0103
Origem do Recurso: Estadual
Contratado:
Nome: EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA
Endereço: RUA ALVARO RAMOS 404-Botafogo
RIO DE JANEIRO-RJ
E-mail: eptica@eptca.com / licitação@eptca.com
Ordenador: ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 396504

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 1°
Data da assinatura: 20/12/2018.
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa:O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar a ACRÉSCIMO deaproximadamente25%(vinte por cento) ao valor do Contrato n°149/2018, conforme o disposto na tabela do anexo I de acordo 
com o previsto art 65, I alínea “b”, c/c o § 1° ou §2° da Lei 8.666/93.
Contrato: 149/2018
Exercício: 2018
Contratado:BRASIL ALIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
Endereço: Rodovia Mario Covas n°178-Coqueiro
CEP: 67.115-000
Telefone: 91-3234-0537 /
Ordenadora: ANA LYDIA LÉDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA.

Protocolo: 396258

.

.EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2018/FHCGV
Ata de Registro de Preços nº 137/2018, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 95/2018/FHCGV, Processo nº 343661/2018, homologado pela Diretora Presidente da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, em 14/12/2018.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de Stents e Balões para Angioplastia Coronariana (Órteses, próteses e Materiais especializados - OPME), em regime de antecipação, para atender a ne-
cessidade de 12 (doze) meses no Serviço de Hemodinâmica da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FHCGV).
VIGÊNCIA: 21/12/2018 A 20/12/2019.
EMPRESA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.513.946/0001-14, Inscrição Estadual nº 114.954.590-110, com sede na Av. das Nações 
Unidas, 21.476, Prédios P8 P9 e P10, Vila Almeida, São Paulo - SP, CEP nº 04.795-000.

ITEM COMPRASNET SIMAS PRODUTO CÓDIGO SUS NECESSIDADE PARA 12 MESES MARCA FABRICANTE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

2 418.769 183330-8 Stent convencional de angioplastia coronária – tamanhos que variam 
de 2 a 5mm de diâmetro e 9 a 30mm de comprimento 07.02.04.053-3 1.500 BOSTON BOSTON R$ 400,00 R$ 600.000,00

3 431.881 153258-8 Stent farmacológico de angioplastia coronária – tamanhos que variam 
de 2,25 a 4mm de diâmetro e 9 a 30mm de comprimento 07.02.04.061-4 200 BOSTON BOSTON R$ 1.300,00 R$ 260.000,00

VALOR TOTAL: R$860.000,00

O valor global estimado desta Ata é de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais).
Dra. Ana Lydia Lédo de Castro Ribeiro Cabeça
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 395642
LICENÇA NOJO
Nº de Dias: 08 (Oito) dias
Nome: RENATA MARIA COUTINHO ALVES
Matrícula: 5636450/ 1
Cargo:/Lotação: MEDICO/FPEHCGV
Período: 08/12/2018 A 1315/12/2018
Grau de parentesco: PAI
N° da Certidão: 065656.01.55.2018.4.00392.236.0158874.54
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABECA
Presidente / FHCGV

Protocolo: 396329
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2018/FHCGV
Ata de Registro de Preços nº 138/2018, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 95/2018/FHCGV, Processo nº 343661/2018, homologado pela Diretora Presidente da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, em 14/12/2018.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de Stents e Balões para Angioplastia Coronariana (Órteses, próteses e Materiais especializados - OPME), em regime de antecipação, para atender a ne-
cessidade de 12 (doze) meses no Serviço de Hemodinâmica da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FHCGV).
VIGÊNCIA: 21/12/2018 A 20/12/2019.
EMPRESA: DINÂMICA HOSPITALAR EIRELI – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.684.571/0001-18, Inscrição Estadual nº 02.517.892-0 com sede Rua Capitão José da Luz 
nº 115 Sala 601 – Edifício Beira Rio – Bairro – Coelhos, Recife-PE, CEP nº 50.070-540.

ITEM COMPRASNET SIMAS PRODUTO CÓDIGO SUS NECESSIDADE PARA 12 MESES MARCA FABRICANTE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 416.286 177895-1 Cateter balão para angioplastia transluminal percutânea coronariana – tamanhos que 
variam de 1,5 a 4,0mm 07.02.04.008-8 1.000 INVADER ALVIMEDICA R$ 279,99 R$ 279.999,00

O valor global estimado desta Ata é de R$ 279.999,00 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais).
Dra. Ana Lydia Lédo de Castro Ribeiro Cabeça
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 395643
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2018/FHCGV
Ata de Registro de Preços nº 139/2018, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 73/2018/FHCGV, Processo nº 283261/2018, homologado pela Diretora Presidente da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, em 13/12/2018.
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição eventual de Luvas de Procedimentos, cancelados no processo licitatório n° 59878/2018 (Pregão Eletrônico n° 38/2018) para atender a necessidade de 12 (doze) 
meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva e serviços da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FHCGV).
VIGÊNCIA: 21/12/2018 A 20/12/2019.
EMPRESA: DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONÇA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.117.540/0001-06, Inscrição Estadual nº 15.553.218-9, com sede 
na Trav.Quintino Bocaiuva, nº 180, Qd “B”, lote 03, Nova Estrela-Castanhal/PA CEP: 68.743-655.
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ITEM COMPRASNET SIMAS ESPECIFICAÇÕES Apres Necessidade p/ 12 
meses MARCA FABRICANTE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

Luvas de procedimento em látex natural, ambidestra, lubrifi cada com pó 
bio-absorvível, hipoalergênico, com bainha no punho, com inscrição do nº de 

Certifi cado de Aprovação (CA) – caixa com 100 unidades.

01 269.894 52397-6 Tamanho P CAIXA 200 DESCARPACX DESCARPACX R$ 16,96 R$ 3.392,00

02 269.893 19383-6 Tamanho M CAIXA 34.000 DESCARPACX DESCARPACX R$ 16,80 R$ 571.200,00

03 269.892 132580-9 Tamanho G CAIXA 20 DESCARPACX DESCARPACX R$ 17,00 R$ 340,00

VALOR TOTAL: R$ 574.932,00

O valor global estimado desta Ata é de R$ 574.932,00 (quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e dois reais).
Dra. Ana Lydia Lédo de Castro Ribeiro Cabeça
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 395644
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2018/FHCGV
Ata de Registro de Preços nº 135/2018, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 85/2018/FHCGV, Processo nº 349241/2018, homologado pela Diretora Presidente da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, em 12/12/2018.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de Cateter Balão Complacente para acomodação de Endopróteses, utilizados nos procedimentos endovasculares em pacientes do SUS.
VIGÊNCIA: 20/12/2018 A 19/12/2019.
EMPRESA: SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.065.614/0001-38, Inscrição Estadual nº 10.603.975-0, com sede na RUA 
C-159 Nº 674 QD 297 LT 20, JARDIM AMERICA, Goiânia-GO, CEP 74255-140.

ITEM COMPRASNET SIMAS ESPECIFICAÇÕES Apres Necessidade p/ 12 meses MARCA FABRICANTE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

1 390.608 40386-5 Solução esterelizante, composta de Ácido Peracético 2% + Peróxido de Hidrogênio 6,3%. – galão 
de 5lt Lt 2.500 ECOPER QUÍMICA LTDA ECOPER QUÍMICA LTDA 20,80 52.000,00

O valor global estimado desta Ata é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).
Dra. Ana Lydia Lédo de Castro Ribeiro Cabeça
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 395023
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018/FHCGV
Ata de Registro de Preços nº 136/2018, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 85/2018/FHCGV, Processo nº 349241/2018, homologado pela Diretora Presidente da Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, em 12/12/2018.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de Cateter Balão Complacente para acomodação de Endopróteses, utilizados nos procedimentos endovasculares em pacientes do SUS.
VIGÊNCIA: 20/12/2018 A 19/12/2019.
EMPRESA: MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.078.704/0001-40, Inscrição Estadual nº 260.021.761.111, com sede na AVENIDA CONDE 
FRANCISCO MATARAZZO, nº 640, São Paulo-SP, CEP 15.803-145.

ITEM COMPRASNET SIMAS ESPECIFICAÇÕES Apres Necessidade p/ 12 meses MARCA FABRICANTE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

2 285.906 40384-9 Solução desinfetante / desincrostante, composta de Ácido 
Peracético 3,5% e Peróxido de Hidrogênio 26% - 5lt. Lt 6.000 Pluron Sanoprox 3,5% Mustang Pluron Química LTDA R$ 14,00 R$ 84.000,00

O valor global estimado desta Ata é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Dra. Ana Lydia Lédo de Castro Ribeiro Cabeça
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 395024

.

.

HOSPITAL REGIONAL
ABELARDO SANTOS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 193 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32.831 
de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2016/290221;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 76 de 21 de dezembro 2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para apurar possíveis irregularidades relacionadas a extravio de bem público – “CPU do equipamento de imunologia VIDAS, setor de Labora-
tório”, nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Requerido pelo setor de Patrimônio HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Márcia Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícula 54191840-1; Paulo Sérgio Barbosa Pinto, Agente Administrativo, 57194732-1 
(Membro e Secretário), para sob a Presidência do primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396460
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PORTARIA Nº 185 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2012/310256;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 65 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas apurar extra-
vio de medicamento na Farmácia Central do HRAS, nos termos 
do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Márcia 
Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícula 
54191840-1; Odivaldo Viana Tavares, Motorista (Membro e Se-
cretário), para sob a Presidência do primeiro, concluir a apuração 
dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data da 
publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396424
PORTARIA Nº 192 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/259440;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 75 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas a extravio de 
bem público – “monitor Multiparâmetros da UCI”, nos termos do 
Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Requerido pelo 
setor de Patrimônio HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Márcia 
Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícu-
la 54191840-1; Odivaldo Viana Tavares, Motorista, matrícula 
57205450-1 (Membro e Secretário), para sob a Presidência do 
primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período se as circunstâncias o 
exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396459
PORTARIA Nº 186 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2015/179612;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 68 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA para apurar possíveis irregularidades relacionadas a pedido 
de pagamento por serviços prestados ao HRAS no valor de R$ 
25.185,79, nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 
5.810/1994 requerido pela Empresa Delville Comércio.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Márcia 
Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícu-
la 54191840-1; Odivaldo Viana Tavares, Motorista, matrícula 
57205450-1 (Membro e Secretário), para sob a Presidência da 
primeira, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período se as circunstâncias o 
exigirem.

DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396581
PORTARIA Nº 179 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/414870 e anexo 2016/395797;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 61 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
I- DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apurar possíveis irregularidades relacionadas 
à possível abandono de cargo, nos termos do Artigo 190, inciso 
II, art. 178, inciso IV da Lei Estadual nº 5.810/1994, imputadas 
ao servidor Maria do Carmo Amaral dos Santos, Datilógrafo, ma-
trícula nº 87700-1.
II- CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Paulo 
Sérgio Barbosa Pinto, Agente Administrativo, 57194732-1; Au-
rea Ribeiro Barbosa, Agente Administrativo 54194712-1; Ander-
son Matos Siqueira, Agente Administrativo, 57173268-1 (Mem-
bro e Secretário), para sob a Presidência do primeiro, concluir a 
apuração dos fatos no prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir 
da data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorroga-
do por igual período se as circunstâncias o exigirem.
III- DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396415
PORTARIA Nº 184 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2012/282325;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 64 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas à descumpri-
mento das normas de segurança no Setor de radiologia do HRAS, 
nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Sílvia Re-
gina Silva Pinto, Nutricionista, Matrícula 57197538-1; Odivaldo 
Viana Tavares, Motorista (Membro e Secretário), para sob a Pre-
sidência do primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período se as circunstân-
cias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396423
PORTARIA Nº 180 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2014/344433;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 62 de 21 de dezembro 
2018;
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apurar possíveis irregularidades relaciona-

das às faltas injustifi cadas no período de 12 meses, nos ter-
mos do Artigo 190, inciso III, art. 177, inciso I da Lei Estadual 
nº 5.810/1994, imputadas a servidora Joyce Ellen Nascimento 
Maia, Agente de Artes Práticas, matrícula nº 57205628-1.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Raimundo 
Wagner Corrêa Silva, Agente Administrativo, 57197577-1; Aurea 
Ribeiro Barbosa, Agente Administrativo 54194712-1; Nádia Cris-
tina Lima Silva, Agente Administrativo, matrícula nº 57194072 
(Membra e Secretária), para sob a Presidência do primeiro, con-
cluir a apuração dos fatos no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396416
PORTARIA Nº 187 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2015/179612;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 68 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas a apurar ser-
vidor que saiu de férias sem que a portaria tivesse sido publica-
da, nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. 
Em desfavor do servidor Paulo Sérgio da Silva Vilaça, Médico 
ortopedista e Traumatologista, Matrícula 5485606-3.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Sílvia Re-
gina Silva Pinto, Nutricionista, Matrícula 57197538-1; Laudecy 
Amorim Pinto, Enfermeira, Matrícula 5105030-2; Odivaldo Viana 
Tavares, Motorista, matrícula 57205450-1 (Secretário), para sob 
a Presidência do primeiro, concluir a apuração dos fatos no pra-
zo de até 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria, o qual poderá ser prorrogado por igual período se as 
circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396435
PORTARIA Nº 190 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/235396;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 73 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas às “circuns-
tâncias do atendimento prestado a menor gestante D.C.D.N. e 
morte de nascituro ocorrida em 29 de maio de 2016.”, nos ter-
mos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Requerida 
pela Gestão do HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Sílvia Regi-
na Silva Pinto, Nutricionista, 57197538-1; (Presidente); Odival-
do Viana Tavares, Motorista, matrícula 57205450-1 (Membro e 
Secretário), para sob a Presidência do primeiro, concluir a apu-
ração dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396452
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PORTARIA Nº 197 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/414887 e anexos;
CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações ini-
ciadas,
CONSIDERANDO ainda a solicitação C.I nº 78 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
I- DETERMINAR a redesignação de nova Comissão de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar possíveis irregula-
ridades relacionadas abandono de cargo, nos termos do Artigo 
199, por em tese, a servidora ter incorrido na disposições do art. 
178, IV, art. 190, II ou III, incidindo na penalidade do art. 183, 
III da Lei Estadual nº 5.810/1994, imputadas a servidora Lucia-
na Vitória do Socorro Thyeko Daltro Hashigut de Freitas, Agente 
de Artes Práticas
II- CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Odivaldo 
Viana Tavares – Motorista, Matrícula nº 57205450-1; Raimundo 
Wagner Correa Silva, matrícula 57197577-1; Márcia Cristina do 
Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícula 54191840-1 
(Membra e secretária); para sob a Presidência do primeiro, con-
cluir a apuração dos fatos no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período se as circunstâncias o exigirem.
III- DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396462
PORTARIA Nº 181 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2015/381858;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 71 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas “agressão 
verbal imputada à servidora pública O.J.S.O”, nos termos do Art. 
201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Requerida pela Gestão 
do HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Sílvia Re-
gina Silva Pinto, Nutricionista, 57197538-1; Odivaldo Viana Ta-
vares, Motorista, matrícula 57205450-1 (Membro e Secretário), 
para sob a Presidência do primeiro, concluir a apuração dos fatos 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por igual período se 
as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396445
PORTARIA Nº 177 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2013/328884;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 59 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
I- DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apurar possíveis irregularidades relacionadas 
à possível abandono de cargo, nos termos do Artigo 190, inciso 
II, art. 178, inciso IV da Lei Estadual nº 5.810/1994, imputadas 
ao servidor Olavo Magalhães Picanço Júnior, Médico, matrícula 
nº 55587806-1.

II- CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Sílvia 
Regina Silva Pinto, Nutricionista, 57197538-1; Laudecy Amorim 
Pinto, Enfermeira, 5105030-2; Débora Keila Nascimento de Al-
meida, Fisioterapeuta, 54182991-3 (Membra e Secretária), para 
sob a Presidência da primeira, concluir a apuração dos fatos no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação 
desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por igual período se 
as circunstâncias o exigirem.
III- DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396410
PORTARIA Nº 176 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2010/308271;
CONSIDERANDO a solicitação C.I nº 58 de 21 de dezembro 2018
RESOLVE:
I- DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apurar possíveis irregularidades relacionadas 
à percepção de salário após aposentadoria, nos termos do Arti-
go 190, inciso XVI, combinado com art. 196 da Lei Estadual nº 
5.810/1994, imputadas a servidora Sra. Maria de Nazaré Santos 
de Oliveira, odontóloga, matrícula nº 98841-1.
II- CONSTITUIR a Comissão composta pelas servidoras: Giselle 
de Sousa Nascimento, Enfermeira, Id. Funcional nº 5906780-
1; Laudecy Amorim Pinto, Enfermeira, Id. 5105030-2; Aleter 
Patrícia da Fonseca e Fonseca, Fonoaudióloga Id. Funcional 
57190484-1; Márcia Cristina do Nascimento Aires, Agente Admi-
nistrativo, Matrícula 54191840-1 (secretária); para sob a Presi-
dência da primeira, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 
60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período se as circunstân-
cias o exigirem.
III- DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396406
PORTARIA Nº 189 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/15320;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 72 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas a extravio de 
bem público - monitor, nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994. Requerido pelo setor de Patrimônio HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Márcia 
Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícu-
la 54191840-1; Odivaldo Viana Tavares, Motorista, matrícula 
57205450-1 (Membro e Secretário), para sob a Presidência do 
primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período se as circunstâncias o 
exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396448
PORTARIA Nº 183 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2013/346490;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 67 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas apurar Sumi-
ço de telefone celular institucional do HRAS, nos termos do Art. 
201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Sílvia Re-
gina Silva Pinto, Nutricionista, Matrícula 57197538-1; Iroleida 
Edith Fonseca Amorim, Psicólogo, Matrícula 54187901-2 (Mem-
bra e Secretária), para sob a Presidência do primeiro, concluir a 
apuração dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da 
data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396430
PORTARIA Nº 178 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2014/456304 anexos nº 2016/393745; nº 2016/408671;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 60 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
I- DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR para apurar possíveis irregularidades relacionadas 
à possível abandono de cargo, nos termos do Artigo 190, inciso 
II, art. 178, inciso IV da Lei Estadual nº 5.810/1994, imputadas 
ao servidor Claudivan Leão Soares, Agente Portaria, matrícula 
nº 57198245-1.
II- CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores: Mag-
na Greicy Barbosa Pimentel, Agente de Portaria, 57194285-1; 
Márcia Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, 
54191840-1; Ricardo Aires de Medeiros, Agente Administrativo, 
5913105-1 (Membro e Secretário), para sob a Presidência da 
primeira, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período se as circunstâncias o 
exigirem.
III- DELIBERAR à Comissão Processante poderá dedicar exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se di-
retamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396413
PORTARIA Nº 195 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
Considerando a determinação do Secretário Estadual de Saúde 
Pública do Estado do Pará, para a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apurar as irregularidades descritas no 
Processo nº 2018/247613, praticadas, em tese, pela servidora 
registrada sob a identidade funcional nº 57193898-1;
Considerando a instauração do PAD aludido por meio da POR-
TARIA Nº 122, de 27/08/2018, publicada no DOE nº 33.688 
de 28/08/2018, e prorrogada pela PORTARIA Nº 153, de 
25/10/2018, publicada no DOE nº 33.730 de 30/10/2018;
Considerando a CI nº 57/CPPADS/HRAS/SESPA, de 21/12/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 2018/247613, com o fi nto de con-
cluir os trabalhos de apuração do referido processo;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396579



116 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

PORTARIA Nº 198 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
Considerando a determinação do Secretário Estadual de Saúde 
Pública do Estado do Pará, para a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apurar as irregularidades descritas no 
Processo nº 2018/177731, praticadas, em tese, pela servidora 
registrada sob a identidade funcional nº 57206612-1;
Considerando a instauração do PAD aludido por meio da POR-
TARIA Nº 121, de 27/08/2018, publicada no DOE nº 33.688 
de 28/08/2018, e prorrogada pela PORTARIA Nº 152, de 
25/10/2018, publicada no DOE nº 33.730 de 30/10/2018;
Considerando a C.I nº 079/2018/CPPADS/HRAS/SESPA, de 
27/12/2018;
RESOLVE:
Art.1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 2018/177731, com o fi nto de con-
cluir os trabalhos de apuração do referido processo;
Art. 2º Substituir a servidora Viviane Gonçalves Sena, Enfermei-
ra, matrícula nº 5905723-1 pelo servidor Ricardo Aires de Medei-
ros, Agente Administrativo, matrícula nº 5913105-1.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396588
PORTARIA Nº 182 DE 21DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2012/220530;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 63 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA para apurar possíveis irregularidades relacionadas a crime 
de assédio moral supostamente ocorrida no Setor de Radiolo-
gia do HRAS, nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 
5.810/1994.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Sílvia Re-
gina Silva Pinto, Nutricionista, Matrícula 57197538-1; Odivaldo 
Viana Tavares, Motorista (Membro e Secretário), para sob a Pre-
sidência do primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período se as circunstân-
cias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396421
PORTARIA Nº 188 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2015/240487;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 70 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas a pedido de 
apuração de Extravio de bem do patrimônio Público. (Serra de 
Gesso, Projeto INTO), nos termos do Art. 201 e 202 da Lei Es-
tadual nº 5.810/1994. Requerido pelo Setor de Patrimônio do 
HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Sílvia Regi-
na Silva Pinto, Nutricionista, 57197538-1; (Presidente); Odival-
do Viana Tavares, Motorista, matrícula 57205450-1 (Membro e 
Secretário), para sob a Presidência do primeiro, concluir a apu-
ração dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período se as circunstâncias o exigirem.

DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396440
PORTARIA Nº 191 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2016/24330;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 74 de 21 de dezembro 
2018.
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades no serviço público, nos ter-
mos do Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Requerida 
pela Gestão do HRAS.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores; Sílvia 
Regina Silva Pinto, Nutricionista, 57197538-1; Odivaldo Viana 
Tavares, Motorista, matrícula 57205450-1; Márcia Cristina do 
Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícula 54191840-
1 (Membra e Secretária), para sob a Presidência do primeiro, 
concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a partir da data da publicação desta Portaria, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período se as circunstâncias o exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396456
PORTARIA Nº 196 DE 21 DE DEZEMBRO 2018
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usan-
do de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015 e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2012/619488;
CONSIDERANDO a solicitação na C.I nº 66 de 21 de dezembro 
2018
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar possíveis irregularidades relacionadas apurar falta 
de decoro nas dependências do HRAS, nos termos do Art. 201 e 
202 da Lei Estadual nº 5.810/1994. Em desfavor do servidor Le-
andro Oberdan Oliveira da Costa, Agente de Portaria, 54194146-
1.
CONSTITUIR a Comissão composta pelos servidores Márcia 
Cristina do Nascimento Aires, Agente Administrativo, Matrícula 
54191840-1; Cid Mayke Cabral e Silva, Agente Administrativo, 
54192996-1 (Membro e Secretário), para sob a Presidência do 
primeiro, concluir a apuração dos fatos no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período se as circunstâncias o 
exigirem.
DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der às diligências necessárias à instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 21/12/2018.
Andrea Gomes de Aragão
Diretora Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 396428

HOSPITAL REGIONAL DE TUCURUÍ

.

PORTARIA Nº 228 de 19 de DEZEMBRO de 2018
O Diretor Geral do Hospital Regional de Tucuruí/SESPA, usando 
de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, de acordo 
com a PORTARIA N° 1171/2018 de 03 de Dezembro de 2018, 
publicada no DOE n° 33.753 de 05/12/2018.

RESOLVE:
I–DETERMINAR a servidora ROSEMEIRE DE SOUZA PEREIRA, 
cargoTECNICO DE ENFERMAGEM, matricula57207839-1, a Li-
cença Prêmio no período 15.02.2019 a 16.03.2019, 30 (trinta) 
dias referentes ao triênio 22.10.2011 a 21.10.2014.
RONDINELLE DE OLIVEIRA PIRES
DIRETOR GERAL HRT/SESPA
Portaria 1171/2018

Protocolo: 396193

.

.

HOSPITAL REGIONAL
DE SALINÓPOLIS

.

PORTARIA N º 1145 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, e 
considerando o teor do processo de n° 2018/531111.
CONSIDERANDO o que dispõe os Decretos Estaduais nºs. 1.945 
de 13/02/2005 e 249 de 11.11.2011, em observância aos Arts. 
32 e 34 da Lei nº. 5.810/94, e no art. 40, §4º da Constituição 
do Estado;
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probató-
rio, da servidora relacionada abaixo, considerando-a apta para 
exercer o cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu 
respectivo processo.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO CONCEITO

54185707-2 NILDA HELENA DOS SANTOS 
DE AQUINO

TECNICO EM 
ENFERMAGEM HRS BOM

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
27.11.2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA

Protocolo: 396527

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA
Nº.do Contrato: 100/2018                                                                        
Processo nº: 2018/465629
Valor Total: R$ 324.980,00 (trezentos e vinte e quatro mil, nove-
centos e oitenta reais).
Objeto: a contratação de empresa no regime de empreitada por 
preço unitário, para execução de serviços de Sinalização Náuti-
ca na ponte Moju Cidade, localizada na PA-252, trecho: Moju/ 
PA-151, no Município de Moju, sob a jurisdição do 4º Núcleo 
Regional, conforme especifi cações contidas nos anexos do Edital.
Data de assinatura: 27/12/2018       Inic. De Vig.: 27/12/2018      
Term. Vig.: 26/04/2019
Foro: Comarca de Belém                  Prazo: 120 dias
Decreto de Qualifi cação: s/n            Data: 14/04/2015                   
Data da Publ.: 15/04/2015
Nº. / Exercício: 11/2018                    Modalidade: Convite
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; 
Programa de Trabalho: 26.782.1435.7433; Natureza da Despe-
sa 449051; Origem do Recurso: ESTADUAL; Fonte do Recurso: 
0124000000.
DADOS DA CONTRATADA:
Nome: AMV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Personalidade: Jurídica                    CNPJ: 08.463.732/0001-20
Logradouro: Rua Oliveira Belo       Nº: 440 - Térreo
Bairro: Umarizal,                              CEP: 66050-380                    Ci-
dade: Belém           UF: PA
ORDENADOR: KLEBER FERREIRA DE MENEZES - SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE TRANSPORTES

Protocolo: 396570
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA
 Nº do Contrato: 101/2018                                                   
Processo nº: 2018/426848
Valor Total: R$ 19.658.196,41 (dezenove milhões, seiscentos e 
cinquenta e oito mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e 
um centavos).
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Objeto: O presente contrato tem como objeto a execução dos 
serviços de Manutenção dos Cabos- Estais, fase 2, e revitaliza-
ção da Ponte Gov. Almir Gabriel, localizada no Km 14 da Rodovia 
Alça Viária, Município de Marituba, sob a Jurisdição do 1º Núcleo 
Regional, conforme especifi cações contidas nos Anexos do Edital 
da Concorrência Pública nº 70/2018.
Data de assinatura:  27/12/2018    Inic. De Vig.: 27/12/2018       
Term. Vig.: 25/04/2020
Foro: Comarca de Belém                                                                 Pra-
zo: 16 (dezesseis) meses
Decreto de Qualifi cação: s/n      Data:  30/04/2015           Data 
da publ.: 04/05/2015
Nº. / Exercício: 70/2018 Modalidade: Concorrência
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; 
Programa de Trabalho: 26.782.1435.7433; Natureza da Des-
pesa 449051; Origem do Recurso: CIDE; Fonte de Recurso: 
0157000000.
DADOS DO CONTRATADO:
Pers: Jurídica                                                                        CNPJ: 
48.298.061/0001-03
Nome: PROTENDE SISTEMAS E MÉTODOS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA.
Logradouro: Av. Dr. Alberto Jackson Byington, nº. 1.671          
CEP.: 06276-000
Bairro: Industrial Anhanguera     Cidade: Osasco        UF: SP
ORDENADOR: KLEBER FERREIRA DE MENEZES – SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 396573

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
N.° do Contrato: 055/2017
N.° do termo: 1°                                                Data da Assi-
natura: 21/12/2018
Processo n° 2018/544324 anexo 2017/200388
Justifi cativa: Motivada por solicitação feita pela empresa con-
tratada, considerando o aumento nos quantitativos de serviço, 
fundamentado no Art. 57, I na Lei nº. 8.666/93, devidamente 
acolhida e autorizada pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado de 
Transportes.
Inic. de Vig.: 09/03/2019          T. Vig.: 08/01/2020
Prazo: 10 (dez) meses
Dados do Contratado:
Pers: Jurídica                 CNPJ: 14.698.658/0001-23
Nome: TERRAPLENA LTDA.
CEP: 66815-140            Logradouro: Estrada de Maracacuera, 
s/n, Distrito Industrial de Icoaraci, Setor B, Q 06, CEP: 66815-
140
Cidade: Belém                              UF: PA
ORDENADOR: HÉLIO NUNES CARDOSO - SECRETÁRIO ADJUNTO 
DE TRANSPORTES.

Protocolo: 396357
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 Nº do Contrato: 067/2018          Nº. do termo: 1º        Data de 
Assinatura: 21/12/2018
Processo: 2018/564547 anexo 2018/138634
Justifi cativa: Acréscimo de serviços, sem refl exo fi nanceiro ao 
Contrato A.JUR nº 067/2018, devido à necessidade de adequa-
ção do projeto para atingir com êxito os fi ns contratuais, funda-
mentado na Lei nº. 8.666/93, Art. 65, I, “a” e §1º.
Valor do Termo: R$ 32.659.315,33 (trinta e dois milhões, seis-
centos e cinquenta e nove mil, trezentos e quinze reais e trinta 
e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 66201; Pro-
grama de Trabalho: 26.782.1435.7505; Natureza da Despesa 
449051; Origem do Recurso: Recursos Próprios (DETRAN); Fon-
te do Recurso: 02610000000.
Unidade Orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 
26.782.1435.7505; Natureza da Despesa 449051; Origem do 
Recurso: Estadual; Fonte do Recurso: 01240000000
CONTRATADO:
Pers: Jurídica             CNPJ: 14.698.658/0001-23
Nome: TERRAPLENA LTDA
Logradouro: Estrada de Maracacuera, Lotes 1, 2 ,3 e 11, Setor 
B, Quadra 6
Bairro: Distrito Industria de Icoaraci           CEP: 66815-140
Cidade: Icoaraci        UF: PA
ORDENADOR: HÉLIO NUNES CARDOSO - Secretário Adjunto de 
Transportes.

Protocolo: 396312
EXTRATO DE TERMO  DE ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS COM 

RELEXO FINANCEIRO
Nº do Contrato: 55/2017                                                                   Nº. 
do termo: 2º
PROCESSO Nº.2017/200388 anexo  2018/544324
Data de Assinatura: 21/12/2018
Justifi cativa: solicitação feita pela empresa contratada, conside-
rando o aumento nos quantitativos de serviço, fundamentado no 
Art. 57, II na Lei nº. 8.666/93, devidamente acolhida e autoriza-

da pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado de Transportes.
Valor do Termo: R$ 1.613.873,95 (um milhão seiscentos e treze 
mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; 
Programa de Trabalho:26.782.1435.7429; Natureza da Despe-
sa:449051; Origem do Recurso: Estadual; Fonte do Recurso: 
0130000000.
CONTRATADO:
Nome: TERRAPLENA LTDA
Pers: Jurídica             CNPJ: 14.698.658/0001-23
Logradouro: Estrada da Maracacuera, s/n, no Distrito Industrial 
de Icoaraci, Setor B, Q. 06
Bairro: Distrito Industrial de Icoaraci                   CEP: 66815-140
Cidade: Icoaraci                     UF: PA
ORDENADOR: HÉLIO NUNES CARDOSO - Secretário Adjunto de 
Transportes.

Protocolo: 396364

.

.

PORTARIA Nº 333 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretario de Estado de Transportes, usando das suas atribui-
ções legais;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 325 de 21.11.2018, pu-
blicada no DOE nº 33.746 de 26.11.2018, que dispensou a ser-
vidora PRISCILA PAZ BATISTA, Id. Funcional nº 57205217/3/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública – Contador.
PORTARIA Nº 334 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Transportes, no uso de suas atribui-
ções que lhe são delegadas, e através do Decreto publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 33.550 de 01 de fevereiro de 2018;
Considerando, os termos do Decreto nº 1960, de 18/01/2018, 
publicado no DOE nº 33.542, de 18/01/2018; e
Considerando os termos do Ofi cio nº 058/2018-Prefeitura Muni-
cipal de Paragominas anexo ao processo nº 2018/571518;
R E S O L V E:
PRORROGAR, à contar de 01/01 a 31/12/2019, a cessão do ser-
vidor OCEANIDES JOSE MOURÃO SANTA BRIGIDA Id. Funcional 
nº 2024926/1, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, com ônus para o 
órgão cessionário, mediante reembolso, conforme art. 6º, § 2º 
do Decreto nº 1.960 de 18/01/18, publicado no DOE nº 33.542 
de 22/01/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, em 
27.12.2018
KLEBER FERREIRA DE MENEZES
Secretário de Estado de Transportes
PORTARIA Nº 112 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 17 de 10 de fevereiro de 
2015, republicada no DOE nº 32.833 de 24.02.2015; e
Considerando o teor do processo nº 2018/453312 e PORTA-
RIA Nº 111/26.12.2018 de Conceder Licença Maternidade no 
período de 25.12.2018 a 22.06.2018, publicado no Doe nº 
33.768/27.12.2018;
RESOLVE:
CANCELAR o período de férias da servidora THALITA NOBRE 
DE CARVALHO, Id. Funcional nº 5910665/2, ocupante do car-
go de Secretário do Gabinete, concedida no período de 02 a 
31.01.2019 através da PORTARIA Nº 91 de 05.11.2018, publi-
cada no DOE nº 33.735 de 07.11.2018, período aquisitivo de 
01.01.2018 a 31.12.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, EM 
27/12/2018
JOSÉ ANTONIO CARNEIRO PECK
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 396389

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS 
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

Na publicação n° 396045, 2º TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO 08/2017-CPH, publicado no DOE n° 33.768 de 27/12/2018, 
leia-se: Valor: 19.950,00.

Protocolo: 396163

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1024/2018 – ARCON-PA, 
27 DE DEZEMBRO DE 2018.

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006.RESOLVE:I – DESIGNAR interinamente, CAROLINE NA-
ZARÉ DA SILVA CARVALHO Matrícula nº 54195912/1, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo de Serviços Públicos, a res-
ponder pelo setor de Controle Interno – ARCON/PA, a contar 
de 15/12/2018.II – O efeito desta Portaria retroagirá a contar 
15/12/2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.MARTA 
DA PENHA SALESDiretora Geral – ARCON-PA

Protocolo: 396342
PORTARIA Nº 1010/2018 – ARCON-PA, 

24 DE DEZEMBRO DE 2018. 
A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido RONILSON DO ES-
PIRITO SANTO NICODEMOS, Matrícula n° 5938185/1, ocupante 
do cargo Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II 
– Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da 
penha Sales Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 987/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ALINE DA SILVA AL-
MEIDA, Matricula n° 5934325/1, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA PENHA 
SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 994/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANTÔNIO ERNANDES 
BRITO DO ROSARIO, Matricula n° 5938168/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. 
II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA 
PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 988/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANA CRISTINA 
DOS ANJOS BRAUN, Matricula n° 80845175/5, ocupante do car-
go Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 989/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANA LUCIA DE 
ARAUJO FARIAS, Matricula n°57174243/2, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 990/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
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alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANNY POMPEU DE AN-
DRADE, Matricula n°5917926/3, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA PENHA 
SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 991/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANTONIO JORGE 
VIANA PASTANA, Matricula n° 5906157/3, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 992/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANTONIO MARIA DE 
SOUZA OLIVEIRA, Matricula n° 5775680/2 ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 993/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ANTÔNIO SILVANEY 
TEIXEIRA DUARTE, Matricula n° 5938180/1 ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Vmarta da penha 
Sales Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 995/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido CONCEICAO DE 
MARIA BRAGANCA DE SOUZA, Matricula n°5938186/1, ocupante 
do cargo Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II 
– Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da 
penha Sales diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 996/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido DHEMISON MAICO 
DA SILVA MELO, Matrícula n° 5938188/1, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II 
– Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA 
PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 997/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido IRENE SANTANNA DA 
ROCHA MARANHAO, Matricula n° 5934353/1, ocupante do car-
go Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 998/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido JADE CRISTINA DE 
MENEZES MEIRELES, Matricula n°5934330/1, ocupante do car-
go Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 999/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido JAIRO DE JESUS DE 
CARVALHO NERI, Matricula n° 5919047/2, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1000/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido JOSCILENE DE JESUS 
RODRIGUES DOS SANTOS, Matricula n°5939538/2, ocupante do 
cargo de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta AR-
CON-PA. II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de 
dezembro de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
MARTA DA PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1003/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido JOSÉ WELLYTON DOS 
SANTOS RIBEIRO, Matrícula n°5934367/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. 
II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA 
PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1002/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido LUIZ GUSTAVO 
REIMAO BECKMAN, Matricula n° 8400890/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. 
II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARTA DA 
PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1005/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido MARCELO FERREIRA 
GONCALVES, Matrícula n°5892373/2, ocupante do cargo Con-
trolador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Portaria 
entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. RE-
GISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sales 
Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1006/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido MARIA DA CONCEI-
CAO ARAUJO CASTELO BRANCO, Matricula n°5938173/1, ocu-
pante do cargo de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos 
desta ARCON-PA. II – Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 28 de dezembro de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. MARTA DA PENHA SALES Diretora Geral – ARCON-
-PA.

PORTARIA Nº 1007/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido RAIMUNDO ORLAN-
DO ARAUJO CORREA, Matricula n°8400894/1, ocupante do car-
go Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1008/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018.

 A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 

alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ROBSON DA SILVA 
LOPES, Matricula n°5938181/1, ocupante do cargo Controlador 
de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Portaria entra 
em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. REGISTRE-
-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sales Diretora 
Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1009/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido RODRIGO DE OLI-
VEIRA CARDOSO, Matrícula n° 5938175/1, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1011/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido ROSIVALDO CRU-
VINEL DOS REIS, Matrícula n° 5938183/1, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1013/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido VANESSA ARCANJO 
DA COSTA SILVA, Matricula n° 5934355/1, ocupante do cargo 
Controlador de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Por-
taria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1015/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Feverei-
ro de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido WAYNE BAS-
TOS, Matricula n° 5942590/1, ocupante do cargo Controlador 
de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta Portaria entra 
em vigor a contar do dia 28 de dezembro de 2018. REGISTRE-
-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sales Diretora 
Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1019/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro 
de 2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido MARLUCE RODRI-
GUES, Matrícula n° 5931433/1, ocupante do cargo de Auxiliar 
em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. II – Esta 
Portaria entra em vigor a contar do dia 27 de dezembro de 2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da penha Sa-
les Diretora Geral – ARCON-PA.

PORTARIA Nº 1014/2018 – ARCON-PA, 
24 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A Diretora Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006. RESOLVE: I – DISTRATAR, a pedido VICTOR HENRYQUE 
SOUZA DA SILVA, Matrícula n° 8401180/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos desta ARCON-PA. 
II – Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de dezembro 
de 2018. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. marta da 
penha Sales Diretora Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 396403
PORTARIA Nº 1022/2018 – ARCON-PA, 21 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribui-
ções conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, 
e alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Feverei-
ro de 2006.Considerando necessidade institucionais no âmbi-
to desta Agência de Reg. e Cont. dos Serv. Púb. do Estado do 
Pará- ARCON-PA quanto à alimentação e/ ou gerenciamento do 
Sistema e-Jurisdicionados do TCE;Considerando todos os dita-
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mes legais que tratam do tema Prestação de Contas de Gestão 
dos Recursos Públicos Estaduais Anual, dentre outros, as Re-
soluções TCE n°s.18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;Considerando, em especial, a Resolução TCE Nº 
18.974/2017, que estabelece procedimentos para operaciona-
lização do Sistema e- Jurisdicionados, inclusive quanto ao ca-
dastramento de Usuários/Administradores e disponibilização de 
senhas às Unidades Jurisdicionadas, bem como, em seus Artigos 
5°,10 e 11, a necessidade de Ato formal de designação, delegan-
do responsabilidades a Servidores para que os mesmos possam 
exercer atribuições no referido Sistema.
RESOLVE:
SUBSTITUIR os servidores Bruno Henrique Guedes, CPF: 
047.148.649-39 a partir de 06/11/2018, e Edson Santana Te-
nório, CPF: 426.764.602-34, a partir de 15/12/2018, nas suas 
respectivas atribuições, pelos servidores abaixo mencionados:

Nome 
Completo

CPF Endereço de Correio 
Eletrônico Cargo Vínculo 

Funcional Perfi l(*)

Marta da 
Penha Sales

283.424.532-
00

marta.sales@arcon.
pa.gov.br Diretora Geral Dirigente 

Máximo Administrador

Caroline 
Nazaré 
da Silva 

Carvalho

613.821.082-
49

carolinecarvalho23@
hotmail.com

Assistente 
Administrativo

Controle 
Interno 

em 
Exercício

Administrador

*O Artigo 5° faz distinção entre Usuários:
- Usuário Administrador: perfi l natural do Dirigente Máximo sem 
restrições de consulta/utilização do sistema e/ou;
- Usuário Comum, conforme acessos autorizados pelo adminis-
trador.
Sugere-se, no mínimo: - designar 1 perfi l Administrador para 
delegar as atribuições e alavancar iniciativas que regem a te-
mática:
- designar 1 perfi l Comum para viabilizar consultas à (a/os) UCI/
APC(s), alavancando atividade de Assessoramento Superior e 
verifi cações pertinentes ao processo.
Fica delegada a função de alimentar/gerir as informações do Sis-
tema e- Jurisdicionados do TCE aos Servidores eventualmente 
designados, conforme atividades que serão coordenados pelo 
Gestor Máximo e ou Servidores delegados, se for o caso, pelo 
Servidor com perfi l Administrador, coordenador geral das ativi-
dades a serem realizadas e controle de sua evolução/registro/
encaminhamento do processo de Prestação de Contas Anual de 
Gestão ao TCE.
Os referidos Servidores poderão solicitar o devido apoio e/ou 
orientar aos demais Servidores/Unidades organizacionais do 
quadro institucional, visando atendimento das demandas cons-
tantes no Sistema e-Jurisdicionados, conforme atribuições do 
Cargo/Função/Unidade Organizacional frente às necessidades de 
informação, independentemente de acesso/perfi l comum, envi-
dando todos os esforços para o tempestivo atendimento, sem-
pre mantendo o Gestor Máximo informado sobre o transcorrer/
evolução do tema e nível de cadastramento, até o seu envio 
defi nitivo.
Todos devem exercer suas atribuições com observância dos va-
lores institucionais e atribuições/competências estabelecidas, 
observando-se, tempestivamente, aos preceitos legais e insti-
tucionais, em especial aos procedimentos estabelecidos nas Re-
soluções TCE já mencionadas e demais exigências normativas 
aplicáveis.
As atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Uni-
dades Organizacionais competentes da Agência de Reg. e Cont. 
dos Ser. Púb. do Estado do Pará – ARCON-PA, em especial as res-
ponsáveis pela área fi nanceira, jurídica, contratos, convênios e/
ou termos de colaboração/fomento, termo de parceria, contrato 
de gestão, patrimonial, Controle Interno Setorial, dentre outras, 
para o devido auxilio operacional, técnico, assessoramento supe-
rior, celeridade e integridade do processo de Prestação de Contas 
de Gestão Anual desta Agência de Reg. e Cont. dos Ser. Púb. do 
Estado do Pará- Arcon-PA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARTA DA PENHA SALES
Diretora Geral da ARCON-PA.

Protocolo: 396371
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 078/2018.
Partes: AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ - ARCON-PA – VIAÇÃO VALE 
DO OURO EIRELI - ME.
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excep-
cional e a título precário, a linha REDENÇÃO – FLORESTA DO 
ARAGUIA (BELA VISTA), tipo interurbana (não admite passageiro 
em pé), Código 101049, do Serviço Convencional de Transporte 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual N° 3.864 de 30.12.1999, e 
o artigo 71, incisos I e II da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, 
de 12.01.2000, que disciplina a operação do Serviço Convencio-
nal de Transporte Rodoviário Intermunicipal de passageiros do 
Estado do Pará.

Valor da tarifa: R$ 26,26(vinte e seis reais e vinte e seis centa-
vos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinentes.
Data da assinatura: 20/12/2018.
MARTA DA PENHA SALES
Diretora Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 396346
RESOLUÇÃO ARCON Nº 17/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
Alterar a redação do caput do art. 16 da Resolução ARCON 
09/2018 e dá outras providencias.
A DIRETORA GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO E 
CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS – ARCON, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16 e inciso I do art. 19 da Lei nº 
6.099 de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com a delibera-
ção da Diretoria, e ainda;
Considerando o disposto na Lei nº 6.099/97 que cria a Agência 
Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos – ARCON, 
com a função de regular e controlar a prestação dos serviços 
públicos de competência do Estado, cuja exploração tenha sido 
delegada a terceiros, entidade pública ou privada, através de 
concessão, permissão ou autorização;
Considerando a Resolução ARCON nº 09/2018 que estabelece 
procedimentos complementares necessários ao cumprimento 
das normas do Decreto nº 1.935/17;
Considerando o teor dos autos do Processo nº 2018/554998 que 
trata de nova redação ao caput art. 16 da Resolução ARCON 
09/2018;
Considerando os termos da Resolução CONERC nº 17/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.761, de 17/12/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o caput do art. 16 da Resolução ARCON nº 
09/2018 para a seguinte redação:
“Art. 16 – As pessoas com defi ciência que possuem o laudo ex-
pedido de acordo com o modelo constante no Anexo I da Re-
solução ARCON 05/2000 terão o prazo de 9 (nove) meses para 
adaptarem-se às exigências desta resolução.”
Art. 2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação 
sendo revogadas as disposições em contrario.
Belém, 27 dezembro de 2018.
MARTA DA PENHA SALES
Diretora Geral da ARCON

Protocolo: 396318
TERMO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

CONCESSÃO
Pelo presente termo o GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por 
intermédio da Agenda de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará-ARCON, Autarquia Estadual, com 
sede na Rua Pariquis, nº 1905, capital. Inscrita no C.N.PJ/MF 
sob o n°. 02-598.119/0001-33;
Considerando a inviabilidade técnica de licitar as linhas objeto 
dos contratos de concessão, de forma dissociada da rede a 
ser resultante do Projeto de Lei que Institui a Política Estadual 
de Transporte Intermunicipal de Passageiros – PETIP a ser 
realizado pelo poder concedente;
Considerando a autorização expedida através do ofi cio de n° 
730/2018-GAB/SETRAN, da Secretaria de Estado de Transporte- 
SETRAN, para a prorrogação dos referidos contratos; 
Considerando o teor do processo n° 2018/564918;
Considerando os termos aditivos assinados entre a Agenda e as 
Empresas contratadas.
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar o prazo de vigência dos contratos de 
concessão a seguir elencados, pelo prazo de seis meses, 
devendo ser renovado por igual período, no caso de não 
realização do Projeto de Lei que Institui a Política Estadual de 
Transporte Intermunicipal de Passageiros – PETIP, da seguinte 
forma:
Data Vigência a iniciar em 31 de dezembro de 2018 e a 
encerrar em 30 de junho de 2019.
EMPRESA: ARAPARI NAVEGAÇÃO

SEQ. CONTRATO CODIGO DA LINHA LIGAÇÃO
01 112/87 0057 Belém - Abaetetuba
02 111/87 019054 Belém - Igarapé-Miri

03 110/87 019018 Belém – Barcarena
( Vila do Conde)

EMPRESA:  JARUMÃ RODOFLUVIAL LTDA

SEQ. CONTRATO CODIGO DA LINHA LIGAÇÃO
01 104/87 019073 Belém - Moju

02 102/87 0077 Belém - 
Abaetetuba

03 103/87 0070 Belém - Igarapé-
Miri

04 105/87 0152 Igarapé-Miri - 
Abaetetuba

05 106/87 0154 Moju - Abaetetuba

Protocolo: 396586

SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 473 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o art 98 da Lei nº 5.810/94 e o Processo 
nº2018/547436;
R E S O L V E:
CONCEDER licença Prêmio ao servidor MANOEL JOSÉ MANGA-
BEIRA PEREIRA, matrícula 16454/1, ocupante do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, no período de 02/01/2019 a 02/03/2019 cor-
respondente ao triênio 2002/2005, no período de 07/03/2019 a 
05/05/2019 correspondente ao triênio 2005/2008, no período de 
06/05/2019 a 04/07/2019 correspondente ao triênio 2011/2014, 
no período de 05/07/2019 a 02/09/2019 correspondente ao tri-
ênio 2014/2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Luiz Cláudio Braga Cavalcante
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 396171
PORTARIA Nº 474 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o art 98 da Lei nº 5.810/94 e o Processo 
nº2018/538902;
R E S O L V E:
CONCEDER licença Prêmio ao servidor SALOMÃO ELIAS DE 
ARAUJO NETO, matrícula 16926/1, ocupante do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, no período de 07/02/2019 a 07/04/2019 cor-
respondente ao triênio 2012/2015 e no período de 08/04/2019 a 
06/06/2019, correspondente ao triênio 2015/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Luiz Cláudio Braga Cavalcante
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 396170
PORTARIA Nº 475 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o art 98 da Lei nº 5.810/94 e o Processo 
nº2018/522948;
R E S O L V E:
CONCEDER licença Prêmio ao servidor RONALDO WLYSSES 
MELO DE CARVALHO, matrícula 22179/1, ocupante do cargo de 
Engenheiro Agrônomo, no período de 02/01/2019 a 02/03/2019 
correspondente ao triênio 2002/2005.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Luiz Cláudio Braga Cavalcante
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 396176

.

.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 124/2018
CEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA – SEDAP
CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
OBJETO DE CESSÃO: 01 VEÍCULO TORO FIAT
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2018
VIGÊNCIA: 27/12/2018 A 31/12/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS

Protocolo: 396340
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 087/2018
CEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA – SEDAP
CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ
OBJETO DE CESSÃO: 01 BARCO EM ALUMÍNIO
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2018
VIGÊNCIA: 20/12/2018 A 31/12/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOÃO CARLOS LEÃO RAMOS

Protocolo: 396335

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

PROCESSO Nº: 2009/107640
INTERESSADO: JAILA NEVES FIGUEIREDO
MUNICÍPIO: CASTANHAL
ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA
AUTORIZO, com fulcro no art. 17 da Lei Estadual nº 7.189/2009 
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e no art. 65 do Decreto Estadual nº 2.135/2010, a RETIFICAÇÃO 
no TÍTULO DE PROPROIEDADE SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA 
Nº 023, expedido favor de JAILA NEVES FIGUEIREDO, em 14 
de novembro de 2015, extraído do Livro 009, no Município de 
Castanhal, com uma área de 03ha.51a.24ca. (três hectares, cin-
quenta e um ares e vinte e quatro centiares), com a consequente 
lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO do nome da benefi ciária: 
de JAILA NEVES FIGUEIREDO, para: JAILA NEVES DE ALMEIDA e 
do seu estado civil: de solteira, para: casada.
Publique-se.
Belém(PA), 21 de dezembro de 2018.
Max André Brandão da Costa
Presidente
* Republicado por ter saído com incorreções no Diário Ofi cial do 
Estado nº 33.768, de 27.12.2018.

Protocolo: 396480

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº. 355/2018-NGPR Belém, 26 de dezembro de 2018.
O GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PARÁ RURAL - NGPR, no exercício de suas atribuições legais, es-
tabelecida na Lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 
e de acordo com o processo nº2018/543825.
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria de nº 354/2018 de 
05/12/2018 e publicado no DOE N° 33.754, referente a viagem 
ao município de Primavera/PA no dia 19/12/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Valdo Luiz dos Santos Gaspar
Gerente Executivo do Núcleo de Gerenciamento Pará Rural

Protocolo: 396313
PORTARIA Nº. 356/2018-NGPR Belém, 26 de dezembro de 2018.
O GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PARÁ RURAL - NGPR, no exercício de suas atribuições legais, es-
tabelecida na Lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 
e de acordo com o processo nº2018/544050.
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Portaria de nº 353/2018 de 
05/12/2018 e publicado no DOE N° 33.754, referente a viagem 
ao município de Primavera/PA no dia 19/12/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Valdo Luiz dos Santos Gaspar
Gerente Executivo do Núcleo de Gerenciamento Pará Rural

Protocolo: 396316

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 4202/2018 – ADEPARÁ, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Estabelece o Regulamento Técnico de Produção da Farinha de 
Pescado Tipo Piracuí e dá outras providências.
O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo o artigo 22, da Lei Estadual nº 6.482, de 17 de Setembro 
de 2003.
Considerando a necessidade de caracterizar o processo de pro-
dução da Farinha de Pescado Tipo Piracuí;
Considerando o imperativo de se estabelecer normas higiênico-
-sanitárias e boas práticas de produção da Farinha de Pescado 
Tipo Piracuí.
Resolve:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Aprovar o Regulamento Técnico para a produção da Fa-
rinha de Pescado Tipo Piracuí e seu Anexo I.
Art. 2º. O presente regulamento refere-se ao produto Farinha de 
Pescado Tipo Piracuí destinado ao comércio Intraestadual.
Art. 3º. Para fi ns deste regulamento consideram-se as seguintes 
defi nições:
I - Farinha de Pescado Tipo Piracuí: o produto obtido de matéria 
prima fresca ou congelada, convenientemente lavada com água 
hiperclorada, cozido ou assado a uma temperatura e tempo ideal 

para a obtenção do produto desejado, resfriado e a sua carne 
separada da carcaça e da espinha, posteriormente, o produto é 
disposto a secagem sobre temperatura e tempo apropriado para 
a obtenção do produto fi nal desejado e conservado sob tempera-
tura ambiente e que atenda a todos os padrões microbiológicos;
II - Lavagem com água hiperclorada: pré-lavagem do peixe an-
tes do cozimento ou assamento com água a uma concentração 
de 5 ppm de cloro;
III – Cozimento ou Assamento: processo a que se submete o 
peixe utilizando-se de equipamento com fonte de calor indireta, 
que propicie uma cocção uniforme da matéria prima, sob condi-
ções de tempo e temperatura compatíveis com o tipo de produto 
a ser obtido;
Art. 4º. A matéria-prima deverá ser procedente da pesca ou da 
aquicultura, provenientes das seguintes famílias:
I - Loricariidae;
II - Megalopidae;
III - Callichthyidae;
IV – Prochilodontidae;
V – Pimelodidae;
VI - Hipoftalmídeo.
Parágrafo Único. O produto fi nal não deve conter uma mistura 
de gêneros, porém, pode conter uma mistura de espécies do 
mesmo gênero que possuam propriedades sensoriais similares.
Art. 5º. O produto de acordo com as suas formas de apresenta-
ção se classifi ca em:
I – Farinha de Piracuí: trata-se do peixe sem cabeça e sem casco 
ou sem pele, cozido ou assado, triturado e com o mínimo dese-
jável de ossos e de espinhas;
II - Permitem-se outras formas de apresentação do produto des-
de que aprovadas pela Agência de Defesa Agropecuária do Esta-
do do Pará - ADEPARA.
Art. 6º. A composição do produto compreende ingrediente obri-
gatório a matéria-prima peixe fresco ou congelado sem cabeça e 
sem couro ou sem pele;
Parágrafo Único - Ingredientes opcionais poderão ser inseridos 
na fórmula do produto mediante aprovação da ADEPARÁ.
Art. 7º. A utilização de aditivos e de coadjuvantes de tecnologia 
no processamento da Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá es-
tar de acordo com as regulamentações estabelecidas pelo órgão 
competente de saúde.
Art. 8º. No processamento da Farinha de Pescado Tipo Piracuí 
deverão ser atendidos os seguintes requisitos:
I - Quanto às características sensoriais:
a) Aspecto geral brilhante, úmido e tonalidade típica da espécie 
de peixe utilizada na matéria prima do produto, sem qualquer 
pigmentação estranha;
b) Odor próprio da Farinha de Pescado Tipo Piracuí;
c) Ausência de odor e sabor desagradáveis quando submetido 
a prova de cocção, que consiste no cozimento de uma amostra 
de pelo menos 100 gramas até atingir uma temperatura interna 
igual ou maior que 70ºC (setenta graus Celsius), evitando-se o 
cozimento ou assamento em excesso.
II - Quanto ao acondicionamento:
a) Deverá ser acondicionado em embalagem de material inócuo, 
devidamente aprovado pela ADEPARÁ e que assegure as condi-
ções necessárias para a proteção e a conservação do produto 
fi nal;
b) A Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá ser armazenada e 
transportada a temperatura ambiente;
III – Quanto às características macroscópicas:
a) A Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá apresentar-se tritu-
rada e com máximo de 0,5% de espinhas e de ossos.
b) A Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá conter no painel 
principal da embalagem os dizeres: contém 0,5% de espinhas 
e de ossos.
Art. 9º. Os contaminantes orgânicos e inorgânicos não deverão 
estar presentes em quantidades superiores aos limites estabele-
cidos pelos órgãos competentes.
Art. 10. As práticas de higiene para a elaboração do produto de-
verão estar de acordo com o estabelecido na PORTARIA Nº 368 
de 04 de Setembro de 1997 - Regulamentos Técnicos sobre as 
Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração 
para Estabelecimentos Elaborados/Industrializadores de Alimen-
tos - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Art. 11. Aplica-se para pesos e medidas o Regulamento Especí-
fi co em vigor.
Art. 12. O produto não deverá conter materiais estranhos a sua 
composição.
Art. 13. Quanto à rotulagem, aplica-se a regulamentação especí-
fi ca, deverão considerar, ainda, os seguintes requisitos:
I - O nome do produto deverá ser composto da espécie e das 
suas formas de apresentação e de conservação:
a) Permite-se a indicação do nome comum da espécie, em subs-
tituição ao termo “peixe” ou a sua indicação por meio de termos 
explicativos, logo abaixo da denominação de venda do produto;
b) O nome comum da espécie deverá ter referência em literatu-
ra técnica reconhecidamente aceita, a exemplo do Catalógo da 
INFOPESCA;

II – O nome do produto deverá constar no painel princiapal da 
embalagem, com a denominação de venda de: “Farinha de Pira-
cuí” e suas variações.
Art. 14. Quanto aos critérios microbiológicos do produto, deverá 
atender os seguintes padrões:
I - Presença de Staphylococcus sp em coagulase positiva com 
valores abaixo de 1x10 Unidade Formadora de Colônias - UFC;
II - Presença de Coliformes a 45ºC, tolares a valores abaixo de 
5x10 UFC/g;
III - Ausência de Salmonella sp.
Art. 15. É proibido conceder Registro, mesmo a título precário, a 
qualquer estabelecimento que não tenha sido previamente au-
ditado.
Art. 16. Nos casos de cancelamento do Registro a pedido dos in-
teressados, bem como nos casos de cassação, serão apreendidos 
e inutilizados os carimbos, os rótulos e as respectivas matrizes.
Art. 17. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Belém (PA), 27 de dezembro de 2018.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral

ANEXO I
PROTOCOLO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF) 
APLICADAS ÀS UNIDADES DE PROCESSAMENTO DE FARI-
NHA DE PESCADO TIPO PIRACUÍ.
1. OBJETIVO
Estabelecer requisitos de Boas Práticas de Fabricação para pro-
dução da Farinha de Pescado Tipo Piracuí, com apelo tradicional 
do comércio Paraense, a fi m de garantir as condições mínimas 
higiênico-sanitárias, de segurança e de controle de fabricação 
para obtenção de um produto de qualidade e seguro para con-
sumo humano.
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Este Protocolo aplicam-se aos processadores da Farinha de Pes-
cado Tipo Piracuí, estabelecidos no território do estado do Pará.
3. TERMOS, DEFINIÇÕES E SIGLAS
- COLIFORMES TERMOTOLERANTES: são defi nidos como micror-
ganismos do grupo coliforme capazes de fermentar a lactose a 
44 - 45º Celsius, sendo representados principalmente pela Es-
cherichia coli, também por algumas bactérias dos gêneros Kleb-
siella sp., Enterobacter sp. e Citrobacter sp.
- DETERGENTES: substâncias como sabões e similares, que 
emulsifi cam as gorduras ou as matérias orgânicas devido à pro-
priedade de suas moléculas possuírem uma parte hidrófi la (que 
atrai moléculas de água) e uma parte lipófi la (que é hidrófoba).
- HIGIENIZAÇÃO: operação que compreende duas etapas, a lim-
peza e a desinfecção.
- INSALUBRIDADE: ambiente hostil ao processamento de pro-
dutos animais, pela presença de possível agente contaminante, 
acima dos limites de tolerância permitidos pelas legislações e 
pelas normas técnicas.
- IMPERMEÁVEL: corpos que não se deixam atravessar pela 
água, que não se deixa impregnar.
- LAYOUT: ou leiaute é um esboço mostrando a distribuição física 
das áreas.
- LIMPEZA: retirada de sujidades.
- PRODUTOS ACABADOS: produto fi nal do processo produtivo.
- POTÁVEL: diz-se da água própria para ser bebida.
- SANIPIFICANTES: agentes químicos que eliminam os micror-
ganismos.
- SUMIDOUROS: local por onde se escoa a água.
- BPF: Boas Práticas de Fabricação.
- ADEPARA: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará.
- MO: microorganismo.
- PH: potencial hidrogeniônico.
- PIQ: Padrão de Identidade e de Qualidade.
4. REQUISITOS
4.1. LOCALIZAÇÃO
4.1.1. As unidades de fabricação deverão estar afastadas de pos-
síveis fontes de poluição, de contaminação e de mau cheiro (fos-
sas sumidouros, chiqueiros e depósitos de lixo, etc), que possam 
afetar a qualidade higiênico-sanitária da Farinha de Pescado Tipo 
Piracuí;
4.1.2. As unidades de fabricação deverão estar localizadas e 
construídas de forma que não sejam afetadas por inundações e 
alagamentos;
4.1.3. As unidades de fabricação deverão possuir barreiras físi-
cas (cercas ou outra forma) que impeçam a entrada de animais 
(domésticos e não domésticos) em seus arredores;
4.1.4. Os acessos às instalações internas das unidades de fa-
bricação, bem como de sua área externa (pátio), deverão estar 
independentes do acesso a outras instalações no entorno (por 
exemplo: depósito, residência, etc.);
4.2. INSTALAÇÕES
4.2.1. A unidade processadora deverá estar construída de alve-
naria ou de qualquer outro material desde que seja revestido de 
material liso, impermeabilizado e de fácil limpeza, previamente 
aprovado pela ADEPARA.
4.2.2. Não sendo permitido residir ou dormir nas instalações da 
unidade processadora;
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4.2.3. A área interna das unidades de fabricação deverá compor-
tar a instalação de todos os equipamentos de processamento, 
possuir dimensão compatível com os trabalhos e com o volume 
de produção fi nal (descontado as perdas no processamento da 
matériaprima);
4.2.4. As instalações da unidade processadora deverão possuir 
área de embalagem separada da área de processamento;
4.2.5. As unidades de fabricação deverão estar fechadas e apre-
sentar iluminação e ventilação sufi cientes para garantir o confor-
to térmico e renovação do ar;
4.2.6. A área interna das unidades de fabricação deverá ser 
construída com material de fácil higienização e ter piso, paredes, 
teto e forro laváveis, impermeáveis e mantidos em boas condi-
ções de conservação;
4.2.7. As portas de acesso às unidades de fabricação deverão 
estar ajustadas aos batentes e construídas com acabamento liso, 
impermeável e com dispositivo para fechamento sem contato 
manual;
4.2.8. As unidades de fabricação deverão possuir local coberto 
para receber o peixe, com piso impermeável, de fácil higieniza-
ção e com tamanho compatível com o volume de peixe recebido;
4.2.9. As unidades de fabricação deverão possuir, dentro ou ad-
jacente à área de produção, espaço específi co para higienização 
dos utensílios e dos equipamentos. O espaço deverá estar cober-
to, ter piso impermeável, ser de fácil higienização e ter um local 
para guarda de produtos e de utensílios de limpeza;
4.2.10. As unidades de fabricação deverão possuir área ou local 
para estocagem de produtos acabados;
4.2.11. As unidades de fabricação deverão possuir área ou local 
(armário, recipiente plástico ou outra forma sanitária) específi co 
para armazenamento de embalagens primárias e secundárias;
4.2.12. As unidades de fabricação deverão possuir fl uxo de pro-
dução sem cruzamento entre as operações;
4.2.13. As unidades de fabricação deverão possuir antes de sua 
entrada um local/dispositivo para lavagem do calçado e, em seu 
interior, próximo à entrada, local/dispositivo para higiene das 
mãos com pia. A pia deverá ter dispositivos de sabonete líquido 
(neutro ou bactericida) e de solução desinfetante (álcool 70ºGL 
ou gel sanifi cante), papel toalha para secagem das mãos e lixeira 
tampada com acionamento por pedal para descarte do papel;
4.2.14. As unidades de fabricação deverão ter piso impermeável, 
com declive e ralos sifonados, dotados de tela de proteção contra 
pragas ou sistema de fechamento;
4.2.15. As unidades de fabricação deverão ter janelas dotadas 
de telas milimétricas removíveis, em boas condições de conser-
vação, ajustadas à área da janela (batentes), para proteção con-
tra entrada de insetos e pássaros;
4.2.16. As unidades de fabricação deverão possuir instalações 
elétricas adequadas que permitam a correta higienização do am-
biente;
4.2.17. As lâmpadas com risco de explosão e de quedas aciden-
tais deverão estar protegidas.
4.2.18. Os ingredientes necessários para a fabricação da Farinha 
de Pescado Tipo Piracuí deverão ser acondicionados em depósito 
próprio para essa fi nalidade, que deverá estar anexo à unidade 
processadora.
4.2.19. Na unidade processadora deverá ser estocada somente a 
quantidade de ingrediente de uso diário, que deverá atender as 
especifi cações técnicas pertinentes ao seu uso.
4.3. SANITÁRIOS/VESTIÁRIOS
4.3.1. As unidades de processamento deverão possuir banheiro 
sanitário/vestiário em quantidades sufi cientes ao número de co-
laboradores da unidade de fabricação, e que deverá ser mantidos 
sempre limpos e organizados;
4.3.2. As instalações sanitárias deverão ser dotadas de pia e ter 
dispositivos contendo sabonete líquido (neutro ou bactericida) e 
solução desinfetante (álcool 70% ou gel sanifi cante); papel toa-
lha para secagem das mãos; lixeira tampada, com acionamento 
por pedal, para descarte do papel; vasos sanitários, com tampas 
mantidas em bom estado de conservação e higiene;
4.3.3. As instalações sanitárias deverão ser providas de vasos 
sanitários com tampa, papel higiênico, pias, toalhas descartáveis 
de papel não reciclado ou dispositivo automático de secagem de 
mãos, sabão liquido inodoro e neutro, cestas coletoras de papeis 
com tampa acionadas sem contato manual.
4.3.4. É proibida a instalação de vaso sanitário do tipo “turco”.
4.3.5. As instalações sanitárias não deverão ter acesso direto 
às áreas de processamento e de armazenamento do peixe e dos 
seus derivados;
4.3.6. As instalações sanitárias deverão ser mantidas em bom 
estado de conservação e limpeza;
4.3.7. Os vestiários deverão ser equipados com dispositivos para 
guarda individual de pertences que permitam separação da rou-
pa comum dos uniformes de trabalho.
4.4. EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS
4.4.1. Equipamentos e utensílios que entram em contato com 
matéria-prima, ingredientes e produtos deverão ser confec-
cionados de material liso, lavável e de fácil higienização, não 
contaminante, resistentes à corrosão e aprovados para uso em 
alimentos;

4.4.2. Não é permitido o uso de equipamentos e utensílios de 
madeira ou de material semelhante, de latas de óleo, de cuias, 
de cabaças, de cestos de talas, etc.;
4.4.3. Equipamentos e utensílios utilizados no processamento da 
Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverão estar em bom estado de 
conservação e de funcionamento (livres de ferrugem, de descas-
camentos, de trincas, de rachaduras e de entre outros);
4.4.5. Cozedores ou assadores deverão ser de alumínio ou de 
aço inox ou de outro material aprovado pela ADEPARA;
4.4.6. Para manipulação do peixe, deverão ser utilizadas pás, 
conchas e cestos de alumínio ou aço inox ou outro material apro-
vado pela ADEPARA;
4.4.7. No assamento ou e no cozimento do produto deverá ser 
utilizado mexedor de polietileno branco (alta resistência) ou ou-
tro material aprovado pela ADEPARA;
4.4.8. Utilizar basquetas ou box de plástico vazados, brancos, 
lisos e fácil limpeza;
4.4.9. Para cozimento ou assamento, utilizar fogão industrial ou 
doméstico de alta pressão ou outro utensílio aprovado pela ADE-
PARA.
4.4.10. Utensílios utilizados na higiene das instalações, higiene 
dos sanitários e higiene dos equipamentos e dos utensílios de 
processamento deverão estar distintos para cada uma destas 
operações, devendo ser identifi cados de acordo com seu uso;
4.4.11. Equipamentos e utensílios em desuso deverão estar 
guardados em local apropriado (depósito, despensa ou outra 
instalação), fora da área de processamento e protegidos contra 
pragas, roedores e animais domésticos.
4.5. QUALIDADE DA ÁGUA
4.5.1. A água utilizada como ingrediente ou insumo na produ-
ção de Farinha de Pescado Tipo Piracuí, para a higienização das 
instalações, equipamentos e utensílios que entram em contato 
com o alimento, bem como para higiene pessoal dos trabalha-
dores, deverá ser potável e em quantidade sufi ciente para as 
operações;
4.5.2. Água originária de poços (artesianos e semiartesianos), 
ou outra fonte de captação a ser aprovada pela ADEPARA, preci-
sa estar submetida a tratamento e cloração que garantam suas 
condições de potabilidade;
4.5.3. A fonte de captação da água deverá ser protegida do aces-
so de animais e livres de contaminação por água de enxurrada 
e de outros agentes;
4.5.4. Toda água de uso na unidade processadora deverá ter um 
residual de cloro livre de no máximo 2,0 ppm;
4.5.5. A água deverá ter sua potabilidade garantida através de 
medições e de registros diários de cloro residual livre;
4.5.6. A potabilidade da água, tanto de rede pública como de 
fonte alternativa, deverá ser atestada anualmente através de 
análises microbiológicas (Coliformes totais a 35ºC e coliformes 
termotolerantes a 45ºC e físico-químicas (pH, turbidez, dure-
za, cloro residual) realizadas por laboratórios credenciados. Os 
laudos deverão fi car arquivados como registro na unidade pro-
cessadora;
4.5.7. Os reservatórios utilizados para armazenamento da água 
(caixas d’água, cisternas ou outro recipientes de armazenamen-
to) deverão ser construídos e ou revestidos de materiais que não 
comprometam a qualidade da água;
4.5.8. Os reservatórios utilizados para armazenamento da água 
deverão ser protegidos contra entrada de pragas e de enxurra-
das, assim como deverão estar afastados de fossas, de sumi-
douros, de depósitos de lixo, de chiqueiros e de outras fontes de 
contaminação;
4.5.9. Os reservatórios de água deverão estar livres de rachadu-
ras, de vazamentos, de infi ltrações, de descascamentos e dentre 
outros defeitos;
4.5.10. Os reservatórios de água deverão estar tampados, de 
forma a evitar a entrada de poeira, insetos, roedores, pássaros, 
animais e outras pragas, bem como deverão possuir adequado 
estado de higiene;
4.5.11. Os reservatórios de água deverão ser higienizados, no 
mínimo, semestralmente e também imediatamente após sua ins-
talação, bem como sempre que houver a ocorrência de acidentes 
que possam contaminar a água, tais como: enxurradas, entrada 
de animais, presença de folhas, de insetos e de outras pragas ou 
outras sujidades;
4.5.12. A operação de higienização do reservatório deverá ser 
registrada toda vez que for realizada e o registro deverá ser 
arquivado.
4.6. HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS
4.6.1. As instalações deverão ser higienizadas adequadamente 
(limpeza + sanifi cação) quantas vezes forem necessárias e ime-
diatamente após a jornada de trabalho;
4.6.2. Equipamentos e utensílios deverão ser higienizados ade-
quadamente (limpeza + sanifi cação), imediatamente após o uso 
e sanifi cados antes de seu uso;
4.6.3. Produtos de higienização (detergentes e sanifi cantes) de-
verão ser apropriados para uso em estabelecimentos manipula-
dores de alimentos, registrados no Ministério da Saúde e isentos 
de odores e de corantes;

4.6.4. Produtos de higienização deverão ser guardados em local 
próprio, isolados das matérias-primas, dos ingredientes e dos 
produtos, em sua embalagem original e com seus rótulos pre-
servados;
4.6.5. Quando aplicável, o fracionamento dos produtos de higie-
nização deverá ser feito em recipientes devidamente identifi ca-
dos e de uso exclusivo para os produtos;
4.6.6. As unidades de fabricação artesanal poderão dispor (se 
for o caso) de água quente para os processos de higienização de 
equipamentos e de utensílios;
4.6.7. A sanifi cação deverá ser realizada com solução clorada 
(água sanitária), conforme artigo 13 do Decreto Estadual nº 
1.380/2015, para o fi m a que se destina e deverá ser respeitada 
a concentração e forma de uso indicada pelo fabricante;
4.6.8. Durante a higienização, cuidados deverão ser tomados 
para evitar a contaminação química do peixe inteiro e da Fari-
nha de Pescado Tipo Piracuí pela suspensão de partículas, pela 
formação de aerossóis e por resíduos decorrentes do enxágue 
defi ciente;
4.6.9. Após o término da fabricação, todos os utensílios utiliza-
dos deverão ser cuidadosamente limpos com solução detergen-
te, acompanhando a orientação de uso do fabricante, seguido 
de higienização com solução desinfetante, recomendando-se 
solução de hipoclorito de sódio (água sanitária na concentração 
de 2 a 2,5%) com trinta minutos de exposição e em seguida o 
enxague.
4.6.10. Equipamentos e utensílios higienizados utilizados na pro-
dução da Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverão ser guardados 
no interior das unidades de fabricação artesanal de forma a fi -
carem protegidos do acesso de pragas e outros contaminantes;
4.6.11. As unidades de fabricação artesanal deverão possuir 
procedimentos escritos e implementados para higienização das 
instalações, dos equipamentos e dos utensílios. Os procedimen-
tos deverão estar afi xados em local visível e conter no míni-
mo: orientação sobre a natureza da superfície a ser higienizada, 
produtos detergentes e sanifi cantes utilizados, concentração e 
tempo de contato.
4.7. HIGIENE E COMPORTAMENTO DOS TRABALHADORES
4.7.1. Os trabalhadores e o proprietário da unidade de fabrica-
ção, envolvidos no processo produtivo da Farinha de Pescado 
Tipo Piracuí, deverão fazer exames de saúde periodicamente 
(anual).
4.7.2. Todos os trabalhadores deverão manter hábitos de higie-
ne e de comportamento adequados na fabricação da Farinha de 
Pescado Tipo Piracuí.
4.7.3. O proprietário da unidade processadora deverá tomar pro-
vidências para que todas as pessoas que manipulem o peixe, 
tanto fresco quanto a Farinha de Pescado Tipo Piracuí, recebam 
instrução adequada sobre procedimentos higiênico-sanitários e 
pessoais, com o objetivo de evitar a contaminação do alimento.
4.7.4. Os trabalhadores deverão fazer a higienização das mãos 
para evitar a contaminação do produto, nas seguintes ocasiões:
I - Ao entrar na unidade processadora;
II - Sempre que for manipular o camarão;
III - Após usar sanitário;
IV - Após tocar em materiais contaminados;
V - Sempre que se fi zer necessário.
4.7.5. Os trabalhadores deverão manter os cabelos protegidos 
com toucas descartáveis e devidamente amarrados;
4.7.6. Os trabalhadores deverá utilizar uniforme exclusivo para 
a unidade processadora. Dessa forma, toda pessoa que trabalhe 
em área de manipulação do pescado deverá usar roupa protetora 
branca, botas brancas em PVC (policloreto de vinil) de cano alto 
e toucas descartáveis com uso diário.
4.7.7. O emprego de luvas descartáveis na manipulação de pes-
cado deverá obedecer às perfeitas condições de higiene e seu 
uso não eximirá o manipulador da obrigação de lavar as mãos 
cuidadosamente.
4.7.8. Nas operações de cocção, de assamento, de esfriamento 
e de embalagem da Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá usar 
luvas, máscaras e toucas (no mínimo, um (1) conjunto por dia);
4.7.9. Os trabalhadores não deverão usar adornos, tais como 
anéis, alianças, brincos, relógios, pulseiras, dentre outros;
4.7.10. Os trabalhadores deverão manter as unhas limpas, cur-
tas e sempre aparadas, sem esmalte ou base; não usar bar-
ba e bigode (se usar protegê-los); não usar maquiagem nem 
perfume; não fumar, falar desnecessariamente, cantar, assobiar, 
espirrar, cuspir, tossir, comer/provar ou praticar outros atos que 
possam contaminar o pescado durante seu processamento;
4.7.11. Os trabalhadores deverão guardar as roupas e os objetos 
pessoais em local específi co e reservado para esse fi m;
4.7.12. Os visitantes deverão cumprir as disposições de higiene 
recomendadas na presente norma;
4.7.13. A responsabilidade do cumprimento dos requisitos da 
higiene do estabelecimento deverá recair sobre o proprietário da 
unidade processadora.
4.8. SAÚDE E SEGURANÇA DOS TRABALHADORES
4.8.1. É recomendável que as unidades de fabricação apliquem 
as normas de segurança do trabalho;
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4.8.2. Os trabalhadores ou proprietários que atuem no proces-
samento e que apresentem feridas ou cortes nas mãos, braços 
ou antebraços, deverão ser tratados e, se necessário, afastados 
da fabricação;
4.8.3. Trabalhadores ou proprietários que atuem no processa-
mento e que apresentem infecções ou doenças na garganta ou 
nos olhos, diarréias, resfriados, gripes, dermatose, salmonelose 
ou outra doença infectocontagiosa ou repugnante, deverão ser 
afastados da fabricação da Farinha de Pescado Tipo Piracuí ou 
serem dispensados do trabalho até o restabelecimento da saúde;
4.8.4. É recomendável que trabalhadores ou proprietários que 
atuem no processamento e que apresentem algum sinal clínico 
de doença sejam encaminhados para consulta médica;
4.8.5. Cópias das carteiras de saúde dos funcionários, devida-
mente válidas, deverão ser mantidas arquivadas como registros 
na unidade processadora e apresentada durante a fi scalização.
4.9. CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES
4.9.1. Os trabalhadores das unidades de fabricação deverão 
participar, obrigatoriamente, de palestras, de treinamentos e de 
cursos ministrados por um Responsável Técnico;
4.9.2. As unidades de fabricação deverão manter os registros 
dos treinamentos realizados.
4.10. CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS
4.10.1. Deverá ser implantado nas unidades de fabricação um 
controle integrado de pragas de forma a impedir o acesso, o 
abrigo e a proliferação de pragas em seu interior;
4.10.2. O acesso de pragas nas unidades de fabricação deverá 
ser impedido empregando-se, no mínimo, as seguintes medidas:
I - Utilizar ralos sifonados, com fechamento apropriado e com 
tela de proteção;
II - Colocar telas nas aberturas, janelas e portas das áreas de 
processamento e de armazenamento;
III - Manter as portas ou as outras aberturas ajustadas ao ba-
tente (ex.: vedação de borracha na parte inferior das portas) e 
fechadas;
IV - Utilizar portas com dispositivo capaz de garantir o fecha-
mento sem contato manual;
4.10.3. O abrigo de pragas nas unidades de fabricação deverá 
ser impedido, empregando-se, no mínimo, as seguintes medi-
das:
I - Fechar frestas, pequenos buracos e espaços nas paredes, nos 
pisos e nos tetos, que possam servir de esconderijo;
II - Manter limpas as áreas externas e internas;
III - Eliminar lixos e entulhos;
IV - Manter as lixeiras sempre tampadas;
V - Manter materiais em desuso fora do interior da unidade pro-
cessadora.
4.10.4. A proliferação de pragas nas unidades de fabricação 
deverá ser impedida empregando-se, no mínimo, as seguintes 
medidas:
I - Eliminar poças dágua no piso e arredores da unidade pro-
cessadora;
II - Eliminar resíduos de pescado na área de processamento;
III - Proibir que os trabalhadores se alimentem nas áreas de 
processamento e de armazenamento;
IV - Estocar o lixo das áreas de processo sempre em coletores 
apropriados, tampados e ensacados e removê-lo quantas vezes 
forem necessárias;
V - Proibir que animais sejam alimentados nas proximidades da 
unidade processadora.
4.10.5. Quando necessário, deverá realizar a aplicação de pro-
dutos químicos de combate às pragas (pesticidas), registrados 
no Ministério da Saúde, seguindo-se as recomendações do fa-
bricante;
4.10.6. A aplicação de pesticidas na área interna da unidade pro-
cessadora deverá ser feita sempre fora do horário de produção 
e protegendo-se os equipamentos, os utensílios e os alimentos 
(matéria-prima, insumos e Farinha de Pescado Tipo Piracuí em-
balados) de forma a evitar sua contaminação;
4.10.7. Após a aplicação de pesticidas no interior da unidade 
processadora, deverá higienizar as instalações, os equipamentos 
e os utensílios para retirada de possíveis resíduos químicos;
4.10.9. A aplicação de pesticidas deverá ser registrada informan-
do, no mínimo, nome comercial do produto, do princípio ativo e 
da data de aplicação.
4.11. DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
4.11.1. Os resíduos (papel, plásticos, água de higienização, sal-
moura e outros restos de processamento) produzidos pelas uni-
dades de fabricação deverão ser coletados e dispostos (descar-
tados) de tal forma que não provoquem odores, atração e abrigo 
de pragas e de poluição ambiental;
4.11.2. Efl uentes da produção e de sanitários deverão ter sis-
temas de escoamento compatíveis com as características do 
resíduo. Não será permitido o desaguamento direto de águas 
residuais a céu aberto e em igarapés;
4.11.3. Resíduos deverão ser retirados do interior da unidade 
processadora tantas vezes quanto se fi zerem necessárias;
4.11.4. Os coletores de lixo das áreas de processamento de-
verão ser identifi cados, íntegros, dotados de tampas e de fácil 
higienização;

4.11.5. Os coletores de lixo da unidade de processamento da 
Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverão ser higienizados diaria-
mente após a retirada dos resíduos sólidos;
4.11.6. Quando aplicável, o armazenamento de resíduos fora da 
área de processamento deverá ser feito, até sua coleta e des-
tinação fi nal, em recipientes específi cos, de fácil higienização e 
dotados de tampa.
4.12. CONTROLE DAS OPERAÇÕES DE FABRICAÇÃO
4.12.1. As unidades de fabricação deverão possuir arquivadas, 
como registro, um cadastro simplifi cado de fornecedores de 
matéria-prima contendo no mínimo nome, endereço/localização, 
contato e volume aproximado de camarão fornecido;
4.12.2. A recepção de pescado deverá estar registrada (dar um 
número) individualmente por fornecedor e a Farinha de Pescado 
Tipo Piracuí produzido no dia deve compor um lote de forma a 
garantir a rastreabilidade dos produtos;
4.12.3. As unidades de fabricação deverão receber pescado fres-
co originário de propriedades aquícolas que empregam as Boas 
Práticas Agropecuárias (BPA) e transportam em recipientes ex-
clusivos para pescado, conforme os protocolos específi cos;
4.12.4. Antes da transferência do pescado fresco (matéria-pri-
ma) para a sala de fabricação, este deverá ser avaliado senso-
rialmente (visual, cor e odor) para sua aceitação e o resultado 
deverá ser registrado (anotado) na recepção do pescado;
4.12.5. A unidade benefi ciadora solicitará ao Responsável Técni-
co a prestação de orientação técnica e a execução de atividades 
de treinamento dos manipuladores quanto ao controle de quali-
dade na fabricação dos produtos.
4.13. EMBALAGEM E ROTULAGEM
4.13.1. A embalagem e/ou envase da Farinha de Pescado Tipo 
Piracuí deverá ser realizada respeitando-se o que se preconi-
za nas BPF para higiene de ambientes, de equipamentos e de 
utensílios;
4.13.2. Todo material utilizado para embalagem deverá ser ar-
mazenado em boas condições higiênico-sanitárias, em local des-
tinada para este fi m. O material de embalagem deverá ser segu-
ro e conferir proteção apropriada contra a contaminação.4.13.3. 
As embalagens deverão ser de uso único e os recipientes não 
deverão ter sido anteriormente utilizados para nenhuma outra 
fi nalidade, eliminando as possibilidades de contaminação do pro-
duto fi nal;
4.13.4. Os recipientes para transporte da Farinha de Pescado 
Tipo Piracuí deverão ser inspecionados imediatamente antes do 
uso, para ser verifi cada sua segurança e, em casos específi cos, 
limpos e/ou desinfetados; quando lavados deverão estar secos 
antes do uso;
4.13.5. Quando o envase da Farinha de Pescado Tipo Piracuí for 
realizado em recipientes plásticos ou de material similar, estes 
deverão ser de primeiro uso e previamente sanifi cados;
4.13.6. As unidades de fabricação deverão usar embalagens 
aprovadas/apropriadas para uso em Farinha de Pescado Tipo Pi-
racuí;
4.14. ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DA FARINHA DE PES-
CADO TIPO PIRACUÍ
4.14.1. As matérias-primas e os produtos acabados deverão ser 
armazenados e transportados segundo as boas práticas, de for-
ma a impedir a contaminação ou a proliferação de microorganis-
mos e que protejam contra a alteração ou danos ao recipiente 
ou embalagem.
4.14.2. Durante o armazenamento deverá ser exercida inspeção 
periódica dos produtos acabados pelo proprietário do estabeleci-
mento, a fi m de que somente sejam expedidos Farinha de Pes-
cado Tipo Piracuí aptas para o consumo humano e cumpridas as 
especifi cações de rótulo quanto às condições e ao transporte.
4.14.3. O transporte da Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá 
ser realizado, de forma a evitar sua contaminação ou deforma-
ção, assim como comprometimento de sua qualidade pelos raios 
solares, pelas chuvas ou pela poeira.
4.14.4. O transporte da Farinha de Pescado Tipo Piracuí deverá 
ser realizado em condições que mantenham a qualidade higi-
ênico-sanitária, físico-química e microbiológica até o ponto de 
distribuição/comercialização.
4.15. DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO
4.15.1. As unidades de fabricação de Farinha de Pescado Tipo 
Piracuí deverão, obrigatoriamente, registrar-se no órgão regu-
lamentador competente (ADEPARA) e o certifi cado de registro 
deverá estar sempre afi xado em local visível;
4.15.2. As unidades de fabricação deverão dispor aos funcioná-
rios de manual de procedimentos descrevendo as condições de 
Boas Práticas de Fabricação que realizam, abordando, no míni-
mo, os seguintes itens:
I - Manter a qualidade da Água;
II - Higienização das Instalações, dos Equipamentos e dos Uten-
sílios;
III - Higiene, Comportamento, Saúde e Capacitação dos traba-
lhadores;
IV - Controles das Operações de Fabricação.
4.15.3. Nas unidades de fabricação deverão existir arquivados os 
seguintes registros:
I - Medições diárias de cloro residual da água;

II - Laudos de análises microbiológicas e físico-químicas da água 
realizadas pelo estabelecimento em laboratórios externos. Além 
de cópias dos laudos das análises ofi ciais realizadas pela ADE-
PARÁ.
III - Higienização do reservatório de água;
IV - Cópia das carteiras de saúde dos trabalhadores;
V - Comprovação da capacitação dos manipuladores;
VI - Planilha de aplicação de pesticidas de combate a pragas, 
quando aplicável;
VII - Cadastro simplifi cado de fornecedores de matéria-prima;
VIII - Planilha com o controle de avaliação sensorial na recepção 
do pescado por fornecedor;
IX - Planilha de controles de fabricação:
a) volume e origem do pescado utilizado;
b) quantidade de ingredientes adicionados;
c) temperatura ao fi nal do cozimento (cocção) ou assamento;
d) quantidade de Farinha de Pescado Tipo Piracuí obtido após 
processamento (peso);
e) número ou código do lote de produção ou de fabricação.
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PORTARIA Nº 4189/2018 – ADEPARÁ, 

de 21 de dezembro de 2018.
O Diretor da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 
– ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamen-
to no art. 4º do Decreto Estadual nº 929, de 18 de dezembro de 
2013, que regulamenta o sistema de promoção dos ocupantes 
de cargos de provimento efetivo da carreira de Procurador, no 
âmbito das autarquias e fundações públicas da Administração 
Estadual de que trata a Lei Estadual nº 6.873, de 28 de junho 
de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR a existência de 02(duas) vagas de Procura-
dor Autárquico e Fundacional, classe PR-II, e de 01(uma) vaga 
de Procurador Autárquico e Fundacional, classe PR-III, nesta 
Autarquia, de acordo com o quantitativo de cargos previsto no 
anexo II da Lei Estadual nº 6.873/2006, estando esses cargos 
vagos até a presente data;
Art. 2º - INFORMAR que o servidor Pedro Fernando Baldez Vas-
concelos, matrícula funcional nº. 5903483/1, provido no cargo 
de Procurador Autárquico desde 28/11/2012, possui na presente 
data 2.215 dias de efetivo exercício na ADEPARÁ, corresponden-
te a 06 (seis) anos, e 25 (vinte e cinco) dias, preenchendo os 
requisitos estabelecidos no Decreto Estadual nº 929/2013;
Art. 3º - Eventuais provimentos por promoção na carreira de 
Procurador Autárquico correrão por conta da dotação orçamen-
tária desta Agência de Defesa Agropecuária para o ano de 2019.
Registre-se e publique-se.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
ADEPARÁ
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.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº4185/2018 - ADEPARÁ, 
20 DE DEZEMBRO DE 2018

A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – 
ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, pelas atri-
buições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII 
e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 393 de 11 de 
setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 
100 da lei nº 5.810/94.
R E S O L V E:
CONCEDER o(a) servidor(a) FLÁVIA BASTOS DE MEDEIROS, ma-
trícula n° 5445191, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agro-
pecuário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao triênio 
2001/2004, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREIA GONCALVES DE CARVALHO
Gerente da Área de Gestão de Pessoas, em exercício
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 4170 de 17 de dezembro de 2018
O DIRETOR GERAL da ADEPARÁ, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 
20 de abril de 2017, publicado no DOE nº 33359 de 24 de abril 
de 2017.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
RESOLVE:
Art 1º - Designar o servidor MARCELO EDUARDO FERREIRA 
AMORAS, matrícula n° 51855545/ 3, para exercer a função de 
Fiscal do Contrato nº 98/2018, fi rmado pela ADEPARÁ, que tem 
por objeto a aquisição de Pneus para a frota.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 4155 de 13 de dezembro de 2018
O DIRETOR GERAL da ADEPARÁ, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 
20 de abril de 2017, publicado no DOE nº 33359 de 24 de abril 
de 2017.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
RESOLVE:
Art 1º - Designar o servidor PABLO RODRIGO DO NASCIMENTO 
RODRIGUES, matrícula n° 57175275/ 1, para exercer a função 
de Fiscal do Contrato nº 97/2018, fi rmado pela ADEPARÁ, que 
tem por objeto o fornecimento de consumíveis para impressoras.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 4157/2018 - ADEPARÁ, de 14 
de dezembro de 2018, publicada no Diário Ofi cial do Esta-
do nº 33.762, de 18/12/2018, página 22:
Onde se lê: “cargo: Fiscal Estadual Agropecuário”
Leia-se: “cargo: Agente Fiscal Agropecuário”
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: ACARÁ.
CONTRATO Nº: 38/2014
VALOR MENSAL: R$ 1.134,76.
VALOR TOTAL: R$ 13.617,12.
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrato de locação de imóvel.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) me-
ses.
EXERCÍCIO: 2019.
CONTRATADO: Rosa Helena Carneiro Ferreira.
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.

Protocolo: 396458
4º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 006/2015
VALOR MENSAL: R$ 62.000,27
VALOR TOTAL: R$ 744.003,24
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrato de Locação de imóvel 
para funcionar como Sede Administrativa da Adepará.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses.
CONTRATADO: F&L Administradora de Franquias Eirelli - EPP
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.
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3º TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: MUANÁ
CONTRATO Nº: 107/2015
VALOR MENSAL: R$ 906,32
VALOR TOTAL: R$ 3.625,28
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrato de Locação de Imóvel.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) me-
ses.
EXERCÍCIO: 2019.
CONTRATADO: Raimundo Francinei Nunes Garcia.
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.
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3º TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: ELDORADO DOS CARAJÁS.
CONTRATO Nº: 06/2016.
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00.
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00.
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratos de locação de imóvel.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) me-
ses.
EXERCÍCIO: 2019.
CONTRATADO: Johnata Campos de França.
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.

Protocolo: 396453
4º TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: SANTA IZABEL.
CONTRATO Nº: 24/2013.
VALOR MENSAL: R$ 2.019,34.
VALOR TOTAL: R$ 24.232,08.
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrato de locação de imóvel.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) me-
ses.
EXERCÍCIO: 2019.
CONTRATADO: Marisa Lisboa Alves.
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.
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EXTRATO TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: FLORESTA DO ARAGUAIA
TERMO ADITIVO Nº: 04
VALOR MENSAL: R$ 2.268,94
VALOR TOTAL: R$ 27.227,28
VIGÊNCIA: 01/01/2018 a 31/12/2018
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Outros
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato pelo período de (Doze) 
12 meses.
CONTRATO Nº: 50/2016
EXERCÍCIO: 2018
CONTRATADO: Edilene Pinto Moraes
ORDENADOR: Luiz Pinto de Oliveira

Protocolo: 396450
2º TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO: NOVO REPARTIMENTO
CONTRATO Nº: 01/2017.
VALOR MENSAL: R$ 2.700,00.
VALOR TOTAL: R$ 32.400,00.
VIGÊNCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrato de Locação de Imóvel.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) me-
ses.
EXERCÍCIO: 2019.
CONTRATADO: Farisley Caldeira Venturim.
ORDENADOR:Luiz Pinto de Oliveira.
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº4183/2018 - ADEPARÁ, 
20 DE DEZEMBRO DE 2018

A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – 
ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, pelas atri-
buições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII 
e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 393 de 11 de 
setembro de 2003.
CONSIDERANDO o que determina o Art. 72, inciso I, Art. 74 
parágrafo 1º e 2º, Art. 75, inciso I e II, Art. 76, parágrafo 1º da 
lei nº 5.810/94.
RESOLVE:
Excluir as férias regulamentares do(a) servidor(a) da Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, publicado no DOE 
33.762 de 18/12/2018, referente ao mês de JANEIRO/2019, 
conforme mapa abaixo.

MATRÍCULA NOME PERÍODO 
AQUISITIVO GOZO

LOTAÇÃO

5361362/1 HENRIQUE AMADEU FERNANDES 
MONTEIRO 2017/2018 02.01.19 A 

31.01.19 GICV

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREIA GONCALVES DE CARVALHO
Gerência de Área de Gestão de Pessoa, em exercício
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

CITAÇÃO POR EDITAL
Pela presente, a ADEPARA - Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – CITA os senhores CONSTANTES DA RELAÇÃO 
EM ANEXO, para que TOMEM CONHECIMENTO de que constam 
tramitando nesta Autarquia, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
EM SEUS NOMES, DECORRENTES DE SANÇÕES DE MULTAS por 
cometimento de INFRAÇÕES SANITÁRIAS, TIPIFICADAS NA LEI 
ESTADUAL 6712/2005, que Dispõe sobre a Defesa Sanitária 
Animal no Estado do Pará, os quais se encontram à disposição 
de V.Sas. na GAMULT - Gerência de Análises, Processamento, 
Controle e Cobrança de Multas - desta ADEPARÁ, localizada na 
AVENIDA PEDRO MIRANDA Nº 1666, 3º andar, sala 303 – BAIR-
RO DA PEDREIRA, BELÉM – PARÁ, para que sejam efetuados 
os pagamentos das multas arbitradas ou, ainda, para que ofe-
reçam Recursos ao Diretor Geral, no Prazo de até 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, conforme determina o artigo 73 
do Decreto Estadual 2118/2006, que regulamenta a referida Lei 
6712/2005.
Informamos, ainda, que SE NÃO FOREM OFERECIDOS RECUR-
SOS ou RECOLHIDOS OS VALORES DSA MULTAS NO PRAZO LE-
GAL, os autos dos processos referentes às aplicações das multas 
serão encaminhados à Secretaria Estado da Fazenda – SEFA para 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO, e 
posterior EXECUÇÃO JUDICIAL.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA

 ANEXO

N° Nome Auto de Infração/
Data

Valor da 
Multa

01 LEONIDAS PIMENTEL 19823/14.08.2017 109 UPFS
02 ANA BERGE VIEIRA  19819/18.08.2017 235 UPFS
03 JOÃO FERREIRA 19822/14.08.2017 116 UPFS
04 VALMIR ARAUJO RIBEIRO 19404/18.08.2017 158 UPFS

05 ENIO ALVES MOREIRA 19824/14.08.2017 2.587 UPFS
06 RONAN CAETANO DE MORAES 30353/14.08.2017 81 UPFS
07 MANOEL ROQUE DE ARAUJO 30161/24.02.2014 172 UPFS
08 GIRLENE VIEIRA 30162/23.02.2014 207 UPFS
09 GENILDO CERQUEIRA LIMA 38059/17.02.2016 340 UPFS
10 IRACY SANTOS ALMEIDA 38061/13.02.2016 116 UPFS
11 JOÃO ALVES DE SÁ 38065/22.02.2016 956 UPFS
12 JEFFERSON MARCOS DELEVATTE 38062/22.02.2016 2.608 UPFS
13 EDMILSON SOARES DOS SANTOS 12849/22.07.2016 354 UPFS
14 IVANEIDE DE CARVALHO CASTRO 38379/08.03.2016 109 UPFS
15 GILMAR PEREIRA DA CRUZ 34028/29.07.2016 137 UPFS
16 CELIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 10432/05.02.2016 207 UPFS
17 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 38441/23.02.2016 137 UPFS
18 CARLITO NUNES DOS SANTOS 20998/07.03.2016 207 UPFS
19 ALMIRA TAVARES QUEIROS  1387/10.06.2010 165 UPFS
20 ALESSANDRO SANTOS SILVA 36661/02.09.2014 334 UPFS
21 CARMENILDA DA SILVA E SILVA 13128/29.03.2012 431 UPFS
22 FRANCISCO DA SILVA MORAIS 10165/22.01.2014 687 UPFS
23 ORLANDO JUNIOR GEMAQUE BARBOSA 13134/25.09.2012 107 UPFS
24 AMILTON JOSE MERNITZKI 108/20.02.2008 921 UPFS
25 MARIA VILANIR DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO 2521/23.04.2013 830 UPFS
26 JOÃO FRANCISCO DE JESUS 2495/14.06.2012 67 UPFS
27 MAURICIO GOMES PINA 36916/05.04.2018 129 UPFS
28 JOVIANO JOSE DE ALMEIDA 22753/01.06.2011 515 UPFS
29 RHANIDA ROSANA RODRIGUES ALVES 39211/13.12.2013 334 UPFS
30 LUIZ OTAVIO VANIN DE MOURA CARVALHO 16529/03.03.2018 305 UPFS
31 AGNALDO AVILA DE BRITO 10301/19.01.2016 459 UPFS
32 ANTONIO MASSUD DE SALES PEREIRA 28512/18.08.2016 767 UPFS
33 ENOQUE EVANGELISTA DE MELO 28935/15.12.2016 83 UPFS
34 ELZI DE OLIVEIRA FILHO 5368/05.09.2017 67 UPFS
35 JOSE IZIDORIO DE SOUZA 14934/31.07.2014 67 UPFS
36 OLIVAL SANCHES FURTADO 15787/10.12.2014 95 UPFS
37 EDITE SACRAMENTO PAMPLONA 658/20.12.2013 305 UPFS
38 ISMAR TREVISAN 7961/20.09.2016 88 UPFS
39 DAVID DE JESUS RODRIGUES 38353/25.02.2016 557 UPFS
40 FABIO CARDOSO DA SILVA 38369/28.02.2016 200 UPFS
41 EVERALDO ANTONIO SANTANA 38368/27.02.2016 165 UPFS
42 CLEONICE LOPES PINTO SOUSA 21000/14.03.2016 102 UPFS
43 ANTONIO SOUZA RIOS 38484/24.02.2016 228 UPFS
44 JOÃO ARAÚJO SANTOS 38389/07.01.2016 137 UPFS
45 ANTONIO ALVES MOREIRA 38486/24.02.2016 536 UPFS
46 JERRE ADRIANE DE S. QUIXABA 38387/18.02.2016 193 UPFS
47 FRANCISCO DIAS DE SOUZA 38373/28.02.2016 242 UPFS
48 ABDORAL DE FREITAS PIRES 38437/17.02.2016 267UPFS
49 ANTONIO JULIÃO DA SILVA 8716/22.08.2016 67 UPFS
50 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES 38371/22.03.2016 368 UPFS
51 ISMAR TREVISAN 7962/20.09.2016 228 UPFS
52 ANA CLAUDIA PEREIRA DA CASTRO 37230/19.12.2016 89 UPFS
53 JOSÉ FAUSTINO PEREIRA 4535/15.01.2016 207 UPFS
54 ANTONIO CARLOS SILVEIRA DE SOUZA 11304/20.06.2016 75 UPFS
55 DIOGO ALAN BARROS CAVALCANTE 16097/22.06.2016 111 UPFS
56 SUELI PEREIRA DOS SANTOS 17845/05.12.2017 151 UPFS
57 DIOGO ALAN BARROS CAVALCANTE 3767/12.01.2017 87 UPFS
58 NELSON RUARO 1563/08.01.2018 73 UPFS
59 LUIZ OTAVIO VANIN DE MOURA CARVALHO 16530/03.03.2018 135 UPFS
60 EDINALVA SOUZA FERREIRA 38055/11.02.2016 95 UPFS
61 FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI 8448/08.03.2017 137 UPFS
62 FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI 8442/08.03.2017 109 UPFS
63 FRANCISCO FREDSON MOURA DA COSTA 864/19.05.2016 234 UPFS
64 GILMARA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 38375/28/02/2016 207 UPFS
65 SIMONE CHEREGATO FUMAGALI 9334/19.12.2017 407 UPFS
66 DORACI FERNANDES DE MORAIS 28340/18.10.2017 417 UPFS
67 RAFAEL BRAGA LEITE 6949/07.04.2017 334 UPFS
68 HELENA MARIA ALVES DA SILVA 34581/08.08.2017 130 UPFS
69 JOÃO ERICO DE ALMEIDA 28336/18.10.2017 221 UPFS
70 FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA 30689/15.01.2018 81 UPFS
71 ALAILSON ALVES DE BRITO 30658/28.12.2017 67 UPFS
72 ANTONIO DA SILVA LIMA 34599/13.12.2017 158 UPFS
73 JAIRO DIVINO PEREIRA BARBOSA 7134/21.12.2017 81 UPFS
74 CLEUDINICE BONFIM DE MACEDO 7135/26.12.2017 99 UPFS
75 ANA DO NASCIMENTO ALVES DA SILVA 17826/13.12.2017 163 UPFS
76 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 17707/20.12.2017 121 UPFS
77 RAIMUNDA BRITO BRASILINO SOUZA 17832/16.12.2017 102 UPFS
78 MIGUEL DAMASCENO BARROS 37267/28.12.2017 67 UPFS
79 RAIMUNDO CARNEIRO DA CONCEIÇÃO 26325/27.06.2017 105 UPFS
80 RIOFREDO REBELO MEIRELES 8968/27.02.2014 67 UPFS
81 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 4540/09.02.2018 79 UPFS
82 JOELSON MARQUES MIRANDA 45725/29.01.2018 67 UPFS
83 MARIA JOSÉ NUNES PEREIRA 22272/29.01.2018 71 UPFS
84 MARIO DOS SANTOS 30597/15.02.2018 151 UPFS
85 SIDNEY FLORENTINO DE OLIVEIRA 4825/ 277 UPFS
86 MARIA DO LIVRAMENTO LIMA LEAL 26317/13.12.2016 207 UPFS
87 BENEDITO DO SOCORRO BORGES RAMOS 45339/07.12.2017 69 UPFS
88 UIRES DE OLIVEIRA BRAGA 12587/25.06.2014 103 UPFS
89 GLEYSON DE SOUZA FERREIRA 266/29.04.2014 227 UPFS
90 GILDENI ARAUJO VARÃO 2872/16.06.2014 347 UPFS
91 JOÃO BARBOSA DE ANDRADE 21742/30.06.2014 382 UPFS
92 ELTON RODRIGUES DE SOUZA 10134/16.06.2014 87 UPFS
93 MAILSON ANDRÉ SILVA FERNANDES 15121/14.02.2014 33UPFS
94 ANTONIO PEDRO VIEIRA DA SILVA 38494/24.02.2016 102 UPFS
95 ANTONIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 38492/22.02.2016 683 UPFS
96 ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 38495/24.02.2016 102 UPFS
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97 ANTONIO LUIZ PINTO 38493/24.02.2016 137 UPFS
98 BENEDITO LUIZ DO CARMO 20995/28.02.2016 347 UPFS
99 ARÃO GOMES DE SOUZA 38499/25.02.2016 1.523 UPFS
100 AGENOR JEREMIAS DE SOUZA 38.446/17.02.2016 291 UPFS
101 ARINETE GONÇALVES AZEVEDO 38500/28.02.2016 347 UPFS
102 ARLINDO LOPES DA SILVA 20991/28.02.2016 564 UPFS
103 MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 34426/21.08.2018 67 UPFS
104 ANTONIO FERNANDO DE SOUSA 34433/21.08.2018 67 UPFS
105 ANTONIO ARAÚJO BRAGA 34431/21.08.2018 119 UPFS
106 MARIA JANETE MACEDO AQUINO 34432/21.08.2018 119 UPFS
107 VALERIA ALVES DA SILVA 34428/21.08.2018 67 UPFS
108 HELIO ANTONIO DE ABREU 34429/21.08.2018 67 UPFS
109 ALTAMIRO JOSÉ DOS SANTOS 34430/21.08.2018 67 UPFS
110 VALDECI ALVES TEIXEIRA 34939/06.02.2017 67 UPFS
111 CLEIDIANE SILVA CUNHA 34521/20.01.2017 121 UPFS
112 EDNEIA MARQUES DA SILVA 34941/07.02.2017 67 UPFS
113 JOSÉ HENRIQUE FERREIRA BRITO FILHO 34701/20.03.2017 67 UPFS
114 WELITON SILVA FERREIRA 34994/17.03.2017 427 UPFS
115 JAILSON BARBOSA DOS SANTOS 34614/10.01.2017 87 UPFS
116 LENY MACHADO DE MATOS 34501/12.01.2017 77 UPFS
117 JOSEFINA BATISTA DA SILVA 34618/10.01.2017 151 UPFS
118 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 34948/13.02.2017 214 UPFS
119 VILMAR LOPES MILANES 34949/13.02.2017 627 UPFS
120 KEILIANE PEREIRA DA SILVA 34950/13.02.2017 123 UPFS
121 CILDELIO PEREIRA DA SILVA 33748/26.07.2017 158 UPFS
122 RONALDO DA CUNHA PEREIRA 33740/25.07.2017 137 UPFS
123 DANIELE MARQUES RODRIGUES 33737/25.07.2017 305 UPFS
124 GUARACI BATISTA DA SILVEIRA JÚNIOR 20368/01.08.2017 1.341 UPFS
125 MARIA SILVA MONTEIRO 28508/11.01.2016 977 UPFS
126 AROLDO LIMA FARIAS FILHO 32584/05.03.2015 158 UPFS
127 SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA 11278/16.03.2017 137 UPFS
128 JOSUE NASCIMENTO 28510/11.01.2016 669 UPFS
129 RENAILDE DOS SANTOS SOARES SOUZA 28511/11.01.2016 627 UPFS
130 CELINO FERREIRA TAVARES 4902/12.09.2012 81 UPFS
131 VANDERLI DOS SANTOS MIRANDA 22182/15/03/2016 347 UPFS
132 PAULO SERGIO RODRIGUES TEIXEIRA 11280/16.03.2017 97 UPFS
133 FERNANDO BARANDA TAVARES 11582/16.04.2016 334 UPFS
134 MARIA JOSÉ MARTINS PACHECO 38073/24.01.2016 1.205 UPFS
135 CARMICELIA ROCHA TORRES OLIVEIRA 38052/22.01.2016 149 UPFS
136 JOSÉ CARVALHO DA SILVA 38067/18.02.2016 103 UPFS
137 LIVIA OLIVEIRA SANTOS 38071/11.02.2016 73 UPFS
138 SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 38074/17.02.2016 74 UPFS
139 ESPÓLIO DE LEANDRO RUI PEREIRA DE OLIVEIRA 10447/29.02.2016 809 UPFS
140 ANTONIO BARBOSA DE SOUZA NETO 10395/28.01.2016 137 UPFS
141 MARIA DE LOUDES RIBEIRO 4537/15.01.2016 207 UPFS
142 BENEGILDO LUIZ DE SOUSA 20996/28.02.2016 172 UPFS
143 BELMIRO RISCIK 20994/17.02.2016 95 UPFS
144 AURICELIA PEREIRA DA SILVA 20993/24.02.2016 137 UPFS
145 AROLDO CABRAL DE SOUZA 20992/23.02.2016 487 UPFS
146 RAWNI TOME DA SILVA 34942/08.02.2017 543 UPFS
147 JOSÉ ADAUTO DA SILVA MENDES 34987/20.02.2017 158UPFS

148 DHEFERSON PEREIRA DOS SANTOS 34986/20.02.2017 158 UPFS

149 JOÃO ALVES NETO 34976/13.02.2017 249 UPFS
150 NELZIRA DA GLORIA MACINE LIMA 34702/20.03.2017 1117 UPFS
151 ASSIS FERNANDES NERY 34611/09.01.2017 88 UPFS
152 ADRIANA AMORIM DE SOUZA 34604/02.01.2017 746 UPFS
153 AMILTON FERREIRA PEREIRA 34706/20.04.2017 865 UPFS
154 JECELINO OLIVEIRA ALENCAR 34621/11.01.2017 2167 UPFS
155 ACASSIO PEREIRA LOPES DA SILVA 34617/10.01.2017 137 UPFS
156 ANTONIO GOMES DA SILVA 34616/10.01.2017 102 UPFS
157 ROGERIO JOSÉ RAVAZI 34622/11.01.2017 1817 UPFS
158 ANTONIO DE SOUZA DE MIRANDA 34625/11.01.2017 361 UPFS
159 MARIA OSSELIA DOS SANTOS 32667/11.01.2017 144 UPFS
160 HELYONAY SOUSA LIMA 33750/26.07.2017 158 UPFS
161 LUCIMAR DA SILVA DA CONCEIÇÃO 33741/27.07.2017 158 UPFS
162 CLAUDIO JUNIOR SOUSA LIMA 33747/26.07.2017 158 UPFS
163 RAIMUNDA NONATA DE SOUSA LIMA 33746/26.07.2017 158 UPFS
164 SEBASTIANA GOMES DE SOUZA 33738/26.07.2017 207 UPFS
165 DANIEL SOARES DA COSTA 33745/26.07.2017 158 UPFS
166 FRANCISCO JOSÉ CARDOSO DE LIMA 20361/27.07.2017 116 UPFS
167 MARIA EDNA DE CARVALHO 34998/20.03.2017 103 UPFS
168 TEREZINHA MONTEIRO DE SOUZA 34984/20.02.2017 67 UPFS
169 ANTONIO ALVES DOS SANTOS 10394/28.01.2016 130 UPFS
170 SEBASTIÃO CARVALHO DE MORAES 10396/28.01.2016 956 UPFS
171 JOSÉ GONÇALVES LIMA 10431/05.02.2016 172 UPFS
172 JOÃO PEREIRA DE BRITO NETO 10430/05.02.2016 137 UPFS
173 MARIA EDNA GONÇALVES VIANA 31092/26.08.2016 179 UPFS
174 JONAY GOMES FERREIRA 38.384/23.02.2016 137 UPFS
175 ADÃO COSTA DE OLIVEIRA 38438/17.02.2016 102 UPFS
176 JAILSON CAXIAS PINTO 38380/09.02.2016 130 UPFS
177 DAILTON DE SOUZA NASCIMENTO 38351/21.02.2016 102 UPFS
178 JAMES IZIDORIO CARVALHO 38383/12/01/2016 893 UPFS
179 JAMES DA SILVA FREITAS 38382/14.01.2016 102 UPFS
180 BRUNO LINDOSO MACHADO 20997/03.03.2016 221 UPFS
181 VAGNER ALVES DOS SANTOS 10361/10.08.2015 67 UPFS
182 DOURIVAN MARINHO DA LUZ 38393/17.02.2016 195 UPFS
183 HOMERO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 38060/22.02.2016 119 UPFS
184 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 38413/11.01.2016 77 UPFS
185 JOSÉ RAIMUNDO ALMEIDA 38399/28.12.2015 153 UPFS
186 VANILDA VIEIRA VIANA 12719/16.06.2016 214 UPFS
187 ANTONIO CARLOS SILVA SALES 38487/24.02.2016 347 UPFS

188 ANDRE LUIZ QUEIROZ DOS SANTOS 38482/17.02.2016 74 UPFS
189 RANILSON JOSÉ RODRIGUES COSTA 20355/16.08.2016 123 UPFS
190 RONALDO FERREIRA BRITO 36473/10.08.2016 137 UPFS
191 JESSICA LIMA DE SOUSA 38388/04.01.2016 550 UPFS
192 JANDIRA SANTOS VIANA 38385/22.02.2016 109 UPFS
193 JANIEL MARTINS CHANES 38386/17.02.2016 214 UPFS
194 FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS PEREIRA 38370/17.01.2016 102 UPFS
195 AILTON SILVA SOUSA 38439/17.02.2016 2.944 UPFS
196 FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA 38372/28.01.2016 179 UPFS
197 MARIA SOUZA FRANÇA 38391/16.02.2016 4.617 UPFS
198 EVANDRO SILVA GOMES 38367/26.02.2016 207 UPFS
199 DANIEL DIAS DE SOUZA 38352/26.02.2016 543 UPFS
200 ERLEIDE DE OLIVEIRA ARAUJO 20960/08.04.2016 123 UPFS
201 EURIPEDES MENDES DE MIRANDA 20956/13.03.2016 221 UPFS
202 EURIPEDES MENDES DE MIRANDA 20957/13.03.2016 221 UPFS
203 JOSÉ DOS SANTOS 20958/24.03.2016 205 UPFS
204 JOSÉ DOS SANTOS 20959/24.03.2016 205 UPFS
205 ESPÓLIO DE ANTONIO DOS SANTOS 31406/12.08.2016 137 UPFS

Protocolo: 396572
CITAÇÃO POR EDITAL
Pelo presente, a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ES-
TADO DO PARÁ – ADEPARÁ cita os servidores e colaboradores 
constantes da relação em anexo, para que tomem conhecimen-
to de que consta tramitando nesta autarquia, processos admi-
nistrativos, em seus nomes, decorrentes da não prestação ou 
desaprovação de contas de suprimento de fundos e/ou da não 
apresentação ou não aprovação de relatórios de viagens relacio-
nados a diárias, ambos concedidos entre 2003 e 2017. Solicita-
mos que aqueles que se encontram listados busquem adimplir-
-se ante a administração pública imediatamente, uma vez que 
no exercício seguinte serão instauradas tomada de contas espe-
ciais, conforme recomendação do TCE. Informamos ainda que, a 
não prestação de contas pode implicar no desconto dos valores 
devidos direto em folha de pagamento, e na sua impossibilidade, 
o processo será encaminhado à SEFA para inscrição do citado na 
Dívida Ativa do Estado, e posterior Execução Judicial.

ANO / CPF / NOME S A L D O R$
200302847584935 DANIEL KAWA 783,00D
200320728506220 EDMILSON MOREIRA VERAS JUNIOR 135,00D
200336852775291 JOSE ELOY DE BARRO NETO 225,00D
200347267488153 MARCONE AZEVEDO DE JESUS 1.395,00D
200470772703272 MARCOS PEREIRA DA SILVA 135,00D
200474684965287 ALCICLEIA SOUZA DA CONCEICAO 105,00D
200522324488272 ANA CARLA PERREIRA PALMEIRA DOS 45,00D
200538318458087 ANDRE SANDRES 90,00D
200544855265268 SUELI MARIA MORAIS SILVA 315,00D
200562764306504 EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA FILH 315,00D
200575322188304 JANILSON DE SOUZA LIMA 135,00D
200580375774149 LUCIANO PEREIRA PINTO 855,00D
200614203782287 LIANA MARIA SILVA BENICIO 70,00D
200639261654215 LUCILEIDE MONTEIRO DA SILVA 495,00D
200647031123372 JOSE ALVES RODRIGUES FILHO 315,00D
200660174617968 ELKANA CARVALHO REIS 630,00D
200667046355215 JOSE MARIA FARO BITTENCOURT 455,00D
200669113173200 ADRIANO GONCALVES VIANA 70,00D
200703672536407 SEBASTIAO ARRUDA CAVALCANTE 135,00D
200740219763291 MESSIAS MEDEIROS LAMEIRA 245,00D
200765796284215 JACKSON SOUTO GONÇALVES 135,00D
200770527059234 MARCOS ROBERTO AZEVEDO DE SOUZA 225,00D
200781117574253 FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO 315,00D
200791483514234 SIDIVALDO NOGUEIRA AGUIAR 315,00D
200796175079272 POLIANA DE MORAIS SANTOS 315,00D
200836527467249 MANOEL VIANA NETO 1.012,50D
200851252236204 CLAUDIA GISELLY BARBOSA CARDOSO 472,50D
200851423928253 BRENO PINTO RAYOL 67,50D
200859651504234 JAIRO DA SILVA GAMA 472,50D
200864136310234 JOAO RANGEL VAREIJAO SOUTO 337,50D
200865913582268 FABIOLA BARBOSA QUEIROZ 67,50D
200866447224234 ELYXARLES CAMARA DA CRUZ 202,50D
200867870139220 PEDRO HENRIQUE DA SILVA PADILHA 67,50D
200871137696249 ALMIR FRANKLIN PORTAL ALVES 1.350,00D
200879250068204 MARIA CRISTINA CORDEIRO LOPES 67,50D
200906337236220 LUIZ CARLOS CHAVES DA CUNHA 67,50D
200906649601896 AGNALDO MENDES FREIRE 607,50D
200911704020204 MOACIR MIRANDA CERQUEIRA 202,50D
200937904930234 WALDIRENE LIMA DOS SANTOS 1.755,00D
200941061314200 MARLY CRISTINA DE MONTE BAHIA 202,50D
200942517460230 RUI MARCELO LOPES BAIMA 337,50D
200944034750278 MISAEL NORMANDO DOS REIS MARTIN 472,50D
200945414866287 ANTONIO CARLOS SOARES FIGUEIRA 902,50D
200951919010297 TICIANO ROTTIELE PRADO DA CUNHA 2.025,00D
200956125445615 BENEDITO FRANKLIN DE OLIVEIRA J 202,50D
200960810980282 DEISE DE LIMA CARDOSO 927,50D
200964383954200 REINALDO SARAIVA GUIMARAES 607,50D
200965506316291 ALEX CLEMENTE MOREIRA 1.012,50D
200966667690404 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA ALBU 472,50D
200968899939268 FRANCISCA SOARES DA SILVA 472,50D
200972988290253 GLAUCIA MOTA BRAGANÇA 202,50D
200976605370244 CARLOS ROBERTO FALCAO DA ROCHA 742,50D
200977263081253 GICELIA DE FATIMA RODRIGUES DE 1.822,50D

200983380248215 MARIA NAZARE DA SILVA NASCIMENT 202,50D
201009254633291 LUIZ CARLOS DE ARRUDA SANTOS 607,50D
201014483173200 EDMILSON DOS SANTOS CAMPOS 2.025,00D
201028109520278 ROGERIO MOTA BATISTA 1.957,50D
201028750799215 JOSE JARBAS ROCHA GAIA 1.957,50D
201046084398200 FRANCYLEI RONNIE MAGALHAES FRAN 2.025,00D
201052048292291 IOLANDA DA SILVA LOPES 945,00D
201063217104234 EMANOEL SILVA SODRE 1.282,50D
201065520130272 EDELSON CUSTODIO MENDES 337,50D
201066251885220 JOSE MARIA RIBEIRO FURTADO 1.957,50D
201068674473253 ANTONIO ARIELSOM FARIAS SOBRINH 405,00D
201070839980272 MARCELO VITOR SOUZA RODRIGUES 472,50D
201100065013387 RAYMUNDO NONATO CASTRO 877,50D
201101574534211 RAFAEL FRANCO DO NASCIMENTO 607,50D
201105712750287 ANTONIO JULIO MONTENEGRO 432,00D
201108467297760 GUIDACY RODRIGUES DE SOUSA 607,50D
201115808203287 ANTONIO CARDOSO VALADARES 877,50D
201136807710291 ANTONIO SERGIO SOUSA MEDEIROS 332,50D
201137357468372 MARIA DA CONCEICAO SOUSA SOBRIN 67,50D
201148988219287 RAIMUNDO NONATO SILVA 607,50D
201157323283272 MARTONY LIMA SOUSA 607,50D
201157918570200 RAIMUNDO WALTER DE OLIVEIRA 472,50D
201159778245215 FLAVIO JUNIOR SILVA DE PAULA 1.282,50D
201164302032200 JOSE ARAUJO DE BRITO NETO 472,50D
201165520130272 EDELSON CUSTODIO MENDES 337,50D
201167876048234 AILTON TIAGO DOS SANTOS 1.147,50D
201168067615268 JOSE SANTANA DE SOUZA CORDEIRO 607,50D
201170980039215 JADSON BORGES COSTA 540,00D
201179947344134 JOSE LUIS RIBEIRO DOS SANTOS 67,50D
201180360556272 RODRIGO DA SILVA MACEDO 337,50D
201185979945253 DEYZILTON DE OLIVEIRA SILVA 607,50D
201200288053214 EMERSON EMILIANO DE OLIVEIRA GO 1.080,00D
201200627473202 GLEIDSON BELO FERREIRA 1.044,00D
201201097476235 MAURICIO BECKER 1.215,00D
201204101543186 LADISLAU SILVA ALVES 607,50D
201204523687234 FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA POR 742,50D
201206276245291 RAIMUNDO DUARTE DE BRITO 742,50D
201207512643349 HENRIQUE JORGE MENDES ANDRADE 1.282,50D
201212782572253 JOSE VAZ ARAUJO 742,50D
201213468979215 FRANCISCO NEVES DUARTE DE BRITO 1.485,00D
201215839281204 JOSE OSMAR ALBUQUERQUE R.NETO 472,50D
201218971040220 ROSIVALDO GOMES CAVALCANTE 1.044,00D
201219317808204 RAIMUNDO LIMA CANTO 607,50D
201228066898215 HELIO BARBOSA FIGUEIRA 607,50D
201229524237253 RAIMUNDO BENTES DOS SANTOS BARB 607,50D
201229589266215 ARI BOCH 742,50D
201232378890249 DELMA BESSA MARTINS 607,50D
201234613625300 AGAMENON MARINHO ALVES ANDRADE 607,50D
201235276452253 JOAO EVERALDO LOPES DO VALE 3.307,50D
201236739766215 PEDRO DIAS 1.485,00D
201236765291890 ELTON SANCHES PIOVANNE 607,50D
201236835277220 JOSE POMPEU BEZERRA FALCAO NETO 607,50D
201238830639249 MARCOS ALEXANDRE MONTEIRO DOS S 1.044,00D
201239325903253 MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS 1.044,00D
201239629740249 ANTONIO MARIA FEITOSA SOUZA 2.092,50D
201242782805215 NATALINO DA SILVA 1.957,50D
201246222197272 WALDIRENE DO NASCIMENTO JARDIM 1.957,50D
201246997792200 PAULO FLORIZA DA SILVA 607,50D
201259734540297 GILBERTO CARVALHO CATETE 607,50D
201261350958204 JULIVANE NAZARIO DE AQUINO 475,00D
201263376113220 MARIA JOSE LENA TRINDADE CORREA 607,50D
201264229050259 LUIZ CARLOS MOREIRA GEMAQUE 1.552,50D
201266534704234 JOILMA RODRIGUES DE BRITO 1.552,50D
201266579163291 JAILSON PANTOJA GONÇALVES 1.552,50D
201267489621291 ADNILSON MENEZES DOS SANTOS 202,50D
201267663079272 LEANDRO CINTRA MACHADO 472,50D
201268575076272 CARLOS WILLAMS RENDEIRO LIMA 1.282,50D
201269800537287 ROBSON ATAIDE DO NASCIMENTO 1.687,50D
201275207150278 ERIVELTON D`JESUS DOS SANTOS SI 472,50D
201276917622249 RENATO MELO DOS SANTOS 1.044,00D
201277889770200 JOSIMAR DE SOUSA CORREA 1.044,00D
201278073090244 ANDRE LUIS SANTOS DAS NEVES 1.044,00D
201281502001268 NATANAEL DOS SANTOS AZEVEDO 607,50D
201282651493287 RODOLFO AQUINO VASCONCELOS DO C 1.498,50D
201282996890230 EMANUELA MOREIRA FRANCO 607,50D
201283707999220 RICHELLE DE AZEVEDO LOPES 607,50D
201283798447268 ELINALDO DA SILVA BARROS 607,50D
201284752912287 ELIZABETE LIMA SOARES 1.044,00D
201287002272268 JOSE WILSON RODRIGUES SANTANA 607,50D
201293162146291 EDRO JEFFERSON TAVARES 1.080,00D
201293994117291 MAGNO LUIZ MARINHO DE JESUS 607,50D
201299093545272 WILKINSON FIGUEIRA DA SOUSA 1.282,50D
201301224633237 ATHINA MACIEL CAVALCANTE 742,50D
201301496988280 DENIS MICHEL DA PAIXAO DE AVELA 1.282,50D
201302772410226 RICHARD MARCEL MARACAIPE MIRAND 337,50D
201303872530259 MANOEL GOMES CHAVES 1.282,50D
201307675267249 FRANCISCO LAZARO MEIRELES 337,50D
201313735292291 CARLOS JOEL DOS SANTOS DA PAIXA 1.282,50D
201315416321253 MAURICIO LUIZ DANTAS MOTA 1.087,50D
201315504204291 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 1.215,00D
201315818741893 REGINA LUCIA SUGAYAMA 864,00D
201317663482204 MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO 1.957,50D
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201318797610259 JOSE CARLOS BARROS DE ANDRADE 1.044,00D
201325514504204 DARCY ROBERTO OLIVEIRA SILVA 540,00D
201331936792249 CILENO RIAN DOS SANTOS SILVA 2.092,50D
201332365314287 ROBERTO LAGES DOS SANTOS 108,00D
201336717347287 BENEDITO SILVA AZEVEDO 2.227,50D
201336724327253 GILBERTO PAMPLONA DE MORAES 1.012,50D
201340173305253 FRANCISCO DE ASSIS C, SARAIVA 2.092,50D
201342353394272 EDMILSON FERREIRA BARBOSA 1.957,50D
201348079758204 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS RODRI 1.957,50D
201349488899204 GROMIKO KOMATSU LIMA 2.497,50D
201361536954268 ELLEN ELIZABETH LIMA SANTOS 472,50D
201362280694204 MANOEL DE JESUS ANTONIO TELES J 1.012,50D
201362853783120 EDUARDO GUTEMBERGUE AZEVEDO DE 472,50D
201365379160204 ALCINDO SOUZA DA COSTA 337,50D
201369740658253 ROBERTO SA DE OLIVEIRA 108,00D
201370792011287 OSVALDO JULIO DA CONCEIÇAO NUNE 1.957,50D
201372122781220 EDNEY VASCONCELOS ELLERES 1.282,50D
201372568666234 ALAN FABIO LOPES DA SILVA 1.282,50D
201378953146291 JAMES OLIVEIRA CRUZ 2.092,50D
201382861579234 CLEIS ANTONIO JUSTINO DA SILVA 1.147,50D
201385292141291 ADAYLTON SANTOS DA COSTA 2.227,50D
201385838241268 ROSILENE CHOUA SILVA 337,50D
201389240529268 OLIMPIO FRANCISCO SANTOS DA CRU 1.957,50D
201389398602253 NIELSON JOSE DOS SANTOS SILVA 877,50D
201396603496291 ANA CELESTE FIGUEREDO LEITÃO DA 864,00D
201399578018215 PAULO DIEGO DE ALFAIA FERREIRA 1.044,00D
201400565417240 LUDIMILA MARINHO GOMES 202,50D
201400905644212 NILSINEI SOUZA DA SILVA 1.147,50D
201401389150160 JULIANA PEIXOTO DE SOUSA 337,50D
201419894384234 ORIVALDO DOS SANTOS SILVA 2.092,50D
201424960250500 GIVALDO ROCHA NIELLA 720,00D
201428065794220 EDSON LUIS GONCALVES MONTEIRO 2.092,50D
201429563461215 OLENILSON AGUIAR DE SOUZA 5.872,50D
201435393718349 RAIMUNDO RODRIGUES DE BRITO 742,50D
201439797562204 JAILSON RODRIGUES CORREA 1.957,50D
201444081600244 CLEBER SANTOS COSTA 1.957,50D
201444082096272 RAELI ABDON 1.957,50D
201446208356253 JORGE EDSON CUNHA DE LIMA 1.957,50D
201458699511272 ELIEZIO BARBOSA FIGUEIRA 1.417,50D
201459269480291 GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA 135,00D
201470409226220 VALDECIR COUTINHO SOUZA 1.282,50D
201478532752268 JONATHAN SOUSA SILVESTRE 337,50D
201485331392253 IRANILDO CARAVELAS AGUIAR 2.092,50D
201488496791220 NATHALIA DE ALBUQUERQUE NEVES 902,50D
201501098709217 CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 1.957,50D
201502138413209 JEAN RODRIGO SILVA DOS SANTOS 742,50D
201525617770225 VALDIR DA SILVA AZEVEDO 1.957,50D
201536191442220 WALBIMAR SANTOS DA COSTA 1.957,50D
201558977597234 MILTON MARCELO BARROS SILVA 877,50D
201559305428134 JOAO JESUS DA SILVA 607,50D
201562491946220 WALDINEY MORAIS GOUVEA 99,00D
201566439868268 CLEIDSON PINHEIRO NUNES 1.957,50D
201582016011220 JOSE WAGNER MARTINS CAVALCANTE 472,50D
201586168738215 EMERSON DA SILVA VIANA 607,50D
201600500214271 IZA BARBOSA OLIVEIRA 1.215,00D
201600579990311 ANTONIO OTACIANO LIMA DOS SANTO 742,50D
201600921781202 ANDRESSA LIMA DOS SANTOS 522,50D
201601285274202 ANTONIO RAFAEL CORREA 2.092,50D
201602426428104 GERIVAN TEIXEIRA DE SOUZA 202,50D
201606439591908 HUMBERTO VINICIUS FARIA DA CUNH 1.152,00D
201629512174200 JOSE SEBASTIAO PAMPLONA BARBOSA 877,50D
201629647037368 EDVALDO MARQUES DE NEGREIROS 1.350,00D
201630258626291 ANTONIO DA SILVA ARAUJO 1.957,50D
201636233404215 MARCELO VIANA CRUZ 1.957,50D
201647115211272 MARIVALDO RODRIGUES FIGUEIRO 742,50D
201662501518268 EVALDSON JOAQUIM CORREA DOS SAN 337,50D
201663372517253 LUDELMARIO SOARES DE MELO 472,50D
201678866898287 MARLLYSON DEIVIS CORREIA DE MIR 945,00D
201680082971234 LUIS ANDRE SALES MENEZES 742,50D
201682815089220 LEANDRO CORREA DE AZEVEDO 877,50D
201687476444272 ANA CAROLINE ALVES 877,50D
201690014529220 CRISLLA EMIKO OUCHI SEWNARINE 522,50D
201690266366287 WILLIELSON DOUGLAS SALGADO LEAL 607,50D
201695835504187 PAULO DE SENA ARAUJO 202,50D
201700025306278 RONISON AMADOR BASTOS 2.092,50D
201700147829283 LUIS CLEBER GONCALVES DE NOVAES 1.822,50D
201700742136280 JOELMA DA SILVA GONÇALVES 607,50D
201702493564227 WILLIAN AURELIANO DE OLIVEIRA 472,50D
201704154544926 GUILHERME ZAHA TAKEDA 2.016,00D
201707083777268 ALOYSEIA CRISTINA DA SILVA NORO 142,50D
201709820449766 RAIFRAN PITA DA SILVA 1.282,50D
201717014123220 ELIEZER DA SILVA COSTA 337,50D
201723673788272 CLEOSON TAVARES SANTOS 1.417,50D
201726445476287 PEDRO PAULO SANTOS DE MELO 1.282,50D
201728326504300 JOSE FRUTUOSO DO VALE JUNIOR 2.016,00D
201730134331249 EDIVALDO COSTA COLACO 1.957,50D
201731977820204 LUZIA BERNADETE DA COSTA PEREIR 1.552,50D
201736251305215 PAULO RONALDO ALMEIDA DA SILVA 1.957,50D
201736713759220 OSMARINO PEREIRA DE CARVALHO JU 1.822,50D
201736716782249 AGUINALDO DO ESPIRITO SANTO BAR 1.282,50D
201736733709287 CARLOS JOSE PEREIRA RIBEIRO 1.822,50D
201737783815200 RAIMUNDO FREDSON CARVALHO DOS S 472,50D

201738797046272 JUCELINO REBOUCAS RIBEIRO 135,00D
201739147967234 MANOEL JOSE MORAES PONTES 1.957,50D
201739700801268 CLEIDE CRAVO RIBEIRO 1.552,50D
201741162846291 RUI HALL FERREIRA JUNIOR 1.560,00D
201742678080234 GUILHERME SOARES DA COSTA FILHO 1.687,50D
201743918921468 TERREZA CRISTINA DE FARIAS SILV 1.440,00D
201744312830215 RUBENS LIPOES DAS NEVES 1.282,50D
201745102562215 MAURO ANTONIO CAVALEIRO DE MACE 675,00D
201745300895253 MARIA DAS DORES PEREIRA NEVES 472,50D
201758607323253 FRANCISCO MOREIRA DE AMORIM FIL 1.687,50D
201758789227204 ROSILEIA ARAUJO DA COSTA 607,50D
201759571837253 CRISTIANO REIS CANTAO 5.265,00D
201759914254268 ROSINALDO PAMPLONA FERREIRA 742,50D
201771969624272 WILSON DOS SANTOS RAMOS 1.822,50D
201773814660234 JOSE LUIS MONTEIRO MAGALHAES 1.957,50D
201777163559291 EDUARDO WILLIAM VALE MATOS 1.552,50D
201782245355253 ERINALDO CHAVES BRITO 1.282,50D
201783321586215 RUBENS DOS SANTOS RODRIGUES 1.282,50D
201784035790206 CLEONICE CALANDRINE DA CRUZ 1.822,50D
201785559636215 CAROLINNE DA COSTA FREITAS 1.552,50D
201792024572200 JOELINTON RIBEIRO DE AZEVEDO 180,00D
201793363370253 ROBERTO LOPES FREITAS 337,50D
201794105146220 ADENILTON NONATO LEITE 202,50D
201798231693220 CLIDEAN FERREIRA CHAVES 202,50D

 Fonte: Consulta SIAFEM em 21/12/2018 – Conta 113410198 
– Diárias

ANO / CPF / NOME S A L D O R$
200347267488153 MARCONE AZEVEDO DE JESUS 3.000,00D
200520709005920 VERGILIO JOSE SCHERER 2.700,00D
200544855265268 SUELI MARIA MORAIS SILVA 600,00D
200629797453839 ARTHUR GUILHERME DE SOUZA 4.530,00D
200630403510287 JOAO CARLOS FERREIRA VAZ 300,00D
200709498966168 ERÇO MARTINS RIBEIRO 4.000,00D
200737460048291 CARLOS ROBERTO BARBOSA DE MATOS 300,00D
200744960638249 RIZIA DE CARVALHO MOREIRA 4.200,00D
200760353732249 FATIMA RODRIGUES PINHEIRO 3.800,00D
200763376113220 MARIA JOSE LENA TRINDADE CORREA 600,00D
200800120389207 CAIO BRUNO DE SOUZA MELO 1.000,00D
200835435046220 ALBERTO DE JESUS SANTOS 4.050,00D
200846987290172 MARCO AURELIO MILHOMEM ROCHA 2.600,00D
200859958901234 CRISTINA FARIAS LEITE 400,00D
200864784800204 WALDEMIRO DE OLIVEIRA ROSA JUNI 1.600,00D
200865873505268 ANDERSON BONENTE MELO 1.100,00D
200900629037132 ISRAEL BRITO MORAES 350,00D
200910276874234 CESAR AUGUSTO DURANS DE OLIVEIR 500,00D
200911704020204 MOACIR MIRANDA CERQUEIRA 400,00D
200922345833220 ALESSIO MOREIRA LIMA DANTAS 500,00D
200937904930234 WALDIRENE LIMA DOS SANTOS 790,00D
200942517460230 RUI MARCELO LOPES BAIMA 300,00D
200951919010297 TICIANO ROTTIELE PRADO DA CUNHA 600,00D
200976605370244 CARLOS ROBERTO FALCAO DA ROCHA 1.000,00D
200977263081253 GICELIA DE FATIMA RODRIGUES DE 1.500,00D
200988458989115 EDUARDO MOMESSO DELGADO 800,00D
201060844957291 ANTONIO SERGIO FONSECA SILVA 300,00D
201061392669200 LUCIANA MARTINS DACIER LOBATO 1.000,00D
201063217104234 EMANOEL SILVA SODRE 1.750,00D
201063576201220 EDVAN PRUDENTE DE ALMEIDA FILHO 300,00D
201074692542268 GILLE PATRICK MACHADO DOS SANTO 528,00D
201076161471191 MANOEL DE PAULA RIBEIRO FILHO 3.900,00D
201079083412253 MIRLEY FRANCO CAMPOS 300,00D
201086000012187 JOAO PAULO NOVAES REZENDE 500,00D
201101551425262 RICARDO MARTINS DA SILVA 300,00D
201103842066970 GILSON LAUTERIO FERNANDES 600,00D
201124592021215 EVENILDO VERA ALMEIDA LEAL 3.000,00D
201133860289268 JOANILCE GOMES SIMOES 300,00D
201157344175215 ENEIDA ANDRADE DE LIMA 3.900,00D
201160059648287 EMANUEL DA SILVA BARRETO FILHO 400,00D
201172768886220 NATANAEL VITOR DA CUNHA LIMA 1.100,00D
201200894907204 WILLY DE SOUZA VIEL 800,00D
201201026869200 NATACHA CAVALCANTE NORONHA 1.000,00D
201215424375200 EMILIO LOBO DE OLIVEIRA 1.300,00D
201232387709268 ELOI CORREIA MENDES FILHO 7.500,00D
201262358405272 ANA CARLA AZARIAS CRUZ 3.200,00D
201268678096268 EDILAINE CRISTINA CONCEICAO DA 1.970,00D
201277767004287 W00GTON CANDIDO DE JESUS PARREI 1.560,00D
201292468454200 LOURENCO HENRIQUE SOUZA 3.000,00D
201297974340282 CARLOS TAVARES DE SOUZA JUNIOR 600,00D
201300057516162 BRUNO GABRIEL MENDESS VIEIRA DE 3.000,00D
201300185465285 ALDEMAR GUERREIRO PAULAIN 2.877,82D
201301207469211 DAVID BATISTA GOMES 1.400,00D
201301382170254 ANA KAROLINA ANDRADE PEREIRA 2.500,00D
201337768387287 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PEREIR 7.400,00D
201339923649253 IRENILTON LIMA DE MOARIS 4.000,00D
201349488899204 GROMIKO KOMATSU LIMA 1.800,00D
201349956264415 ANTONIO CLAUDIO GOMES 2.000,00D
201366510376253 MARCELO ANDRE SILVA RIBEIRO 300,00D
201368042876220 ROGERIO BATISTA COSTA 2.000,00D
201368930046215 HEYDER RUBENS DO CARMO FREITAS 1.500,00D
201374515020234 NEILA FARIAS DE CARVALHO 300,00D
201385694622120 CARLOS FRANCISCO MARQUES SALES 4.000,00D
201386954261220 GABRIEL ARCANJO SOUZA DE LIMA 260,00D

201390357299272 PAULO PANTOJA PAULAIN 2.877,82D
201393406398200 LUCINEIA ALVES DA SILVA OLIVERE 3.000,00D
201394366578204 PATRICIA BRAGA COLARES 200,00D
201394904707249 DIONISIO TEIXEIRA DA COSTA NETO 200,00D
201476581748234 MARCIA KELLY DOS SANTOS 1.350,00D
201587842416249 SUELEM MOREIRA RIBEIRO 2.500,00D
201599149842234 ITAMARA PEREIRA AMINTAS FERREIR 850,00D
201671868895220 JOSE CESAR DAS CHAGAS MONTEIRO 400,00D
201672721375253 ANDERSON ROCHA ARAUJO 4.000,00D
201677617436572 MARGARETH SOARES DE ARAUJO 450,00D
201679939473249 ALINE AMARAL MARINHO 4.000,00D
201686897608149 ROBSON BERNARDO NETO 700,00D
201695941088272 MAIARA ROLDAO COSTA 4.000,00D
201704632940259 LAGETTE NAZARE MAUAD CAVALLERO 3.200,00D
201737307975220 MARCELO OLIVEIRA DE CASTRO 200,00D
201739587851234 MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS 1.100,00D
201771896457215 RONIVALDO FAUSTINO FERREIR 1.500,00D
201792824862220 NAELSON CARVALHO GOMES 2.500,00D

Fonte: Consulta SIAFEM em 20/12/2018 – Conta 113410197 – 
Suprimento de Fundos
Informamos que até o fechamento desta listagem, o servidor 
que tenha apresentado prestação de contas e ainda encontra-se 
na presente citação deverá entrar em contato com a Gerencia de 
Contabilidade para verifi car a aprovação ou não de suas contas.

Protocolo: 396284

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 4187/2018 - ADEPARÁ, 
20 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro 
de 2002.
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO do cargo de Coordenadora, a servidora 
STEPHANIE CAROLINE RODRIGUES DA SILVA Código GEP- DAS 
011 – 4, a contar de 31 de Dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 396408
PORTARIA Nº 4186/2018 - ADEPARÁ, 

20 DE DEZEMBRO DE 2018
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro 
de 2002.
RESOLVE:
EXONERAR do cargo de Coordenadora, a servidora ROSANGELA 
FARIAS MARCELINO, Código GEP- DAS 011 – 4, a contar de 31 
de Dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 396401

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0550/2018 – 26.12.2018
O PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, RESOLVE: COLOCAR, a contar de 01.01.2019 
à 31.12.2019, o Extensionista Rural II – ADÉCIMO GOMES DOS 
SANTOS - Matricula nº 5035686/1 à disposição da Assembleia 
Legislativa do Estado do Pará/ALEPA, Sem Ônus para a EMATER-
-Pará.
DANIEL NUNES LOPES – PRESIDENTE
EMATER-PARÁ
PORTARIA Nº 0555/2018 – 27.12.2018
O PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, RESOLVE: TRANSFERIR, a pedido, a contar 
de 02.01.2019, o Extensionista Rural II – DANIELLE SANTA BRI-
GIDA RIVERA - Matrícula nº 57211210/1, do Escritório Regional 
do Tocantins, para exercer suas funções na Seção de Contabili-
dade/COAFI.
DANIEL NUNES LOPES – PRESIDENTE
EMATER-PARÁ

Protocolo: 396492

TORNAR SEM EFEITO
.

A Publicação da PORTARIA Nº 0550/2018, realizada no 
DOE nº 33.768 de 27.12.2018, que PRORROGA, os efeitos 
da Portaria 0543/2017, que colocou à disposição da Assembleia 
Legislativa do Estado do Pará/ALEPA, com ônus para EMATER-
-PARÁ, o Extensionista Rural II – ADÉCIMO GOMES DOS SANTOS 
- Matricula nº 5035686/1, a contar de 01.01.2019 à 31.12.2019, 
nos Termos do Art. 4º, inciso II e Art. 6º do Decreto Estadual nº 
1.906/2018.
DANIEL NUNES LOPES – PRESIDENTE
EMATER-PARÁ

Protocolo: 396491
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SECRETARIA DE ESTADO
DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2509/2018-GAB/SEC BELÉM/PA, 19 DE 
DEZEMBRO DE 2018

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 1742/2017-GAB/SEC, de 10/10/2017, 
publicada no DOE nº. 33479, de 16/10/2017, prorrogada pela 
Portaria nº. 2205/2017-GAB/SEC, de 12/12/2017, publicada no 
DOE nº. 33517, de 14/12/2017, e último ato de redesignação 
formalizado através da Portaria nº. 2372/2018-GAB/SEC, de 
29/11/2018, publicada no DOE nº. 33755, de 07/12/2018;
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Processante que 
se posicionou pela existência de responsabilidade atribuída a 
servidora, sugerindo a penalidade de suspensão;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico datado de 
18/12/2018, elaborado pela Procuradora do Estado lotada na 
Consultoria Jurídica/CONJUR desta Secretaria, manifestando-se 
que para aplicação de sanção deve ser observada a gravidade do 
ilícito disciplinar, a culpabilidade do servidor e o dano causado ao 
erário, o que não restou confi gurado no caso em apreço;
CONSIDERANDO por fi m o disposto no parágrafo único do artigo 
224 da Lei Estadual nº. 5.810/94, meio que possibilita a autori-
dade julgadora divergir da proposta da Comissão, conforme os 
motivos detalhadamente expostos no Despacho de Julgamento, 
datado de 19/12/2018;
RESOLVE:
I – ARQUIVAR o supracitado Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado em desfavor da servidora identifi cada pela Mat. Fun-
cional n° 54183296, com suporte no que dispõe no parágrafo 
único do artigo 224 da Lei Estadual nº. 5.810/94, uma vez que a 
penalidade sugerida pela Comissão não merecer prosperar, ante 
a ausência dos requisitos necessários para confi guração de ato 
infracional;
II – DETERMINAR que a Secretaria Adjunta de Gestão Admi-
nistrativa e Tecnologias/SAGAT, adote todas as providências de 
estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
exercício.

Protocolo: 396174
PORTARIA Nº 2485/2018-GAB/SEC  BELÉM/PA, 18 DE 

DEZEMBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº 1686/2018-GAB/SEC de 30/08/2018, publi-
cada no DOE nº. 33691 de 31/08/2018; prorrogado pela Portaria 
nº. 2091/2018-GAB/SEC, de 23/10/2018, publicada no DOE nº. 
33728, de 26/10/2018;
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº. 005/2018-CPAD-
1686/2018, de 12/12/2018, onde a presidente do Colegiado ex-
põe a necessidade do prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO por fi m, que embora a Comissão tenha empre-
endido todos os esforços, não foi possível até a presente data 
fi nalizar as atividades, vez que ainda se faz necessário a reali-
zação de procedimentos indispensáveis para o deslinde do caso.
RESOLVE:
I – REDESIGNAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instituída pela 
Portaria acima referenciada, a contar da data subsequente ao 
termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR todos os atos praticados pelo Colegiado Pro-
cessante;
III – DETERMINAR que a Secretaria Adjunta de Gestão Admi-
nistrativa e Tecnologias/SAGAT, adote todas as providências de 
estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THALES SAMUEL MATOS BELO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 394694

PORTARIA Nº 2507/2018-DGAF/GAB/SEMAS BELÉM, 
12 DE DEZEMBRO DE 2018.

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
exercício, no uso das atribuições.
Considerando o Art. 49 da Lei 5.810 de 24/01/1994; SIMLAM nº 
2018/58735.
RESOLVE:
I – REMOVER, a pedido, a contar de 05/11/2018, o servidor 
JOAO HENRIQUE DA SILVA FILHO, matrícula n° 5085357/ 1, 
ocupante do cargo Engenheiro Sanitarista, lotado no Gabinete 
do Secretário, para a Diretoria de Gestão dos Núcleos Regionais 
de Regularidade Ambiental - DINURE.
II – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologias – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIANA DA SILVA CASTRO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SE-
MAS em exercício

Protocolo: 396446
PORTARIA Nº 2505/2018-DGAF/GAB/SEMAS

BELÉM, 24 DE DEZEMBRO DE 2018
LEOPERCIO BARBOSA FORO, Diretor de Gestão Administrativa e 
Financeira, no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO o Documento nº 59454/2018 e o disposto no 
art. 74 da Lei nº 5.810 de 24/01/1994.
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviços, a contar de 
18/12/2018 o gozo de férias da servidora GABRIELA MONICE 
ARRUDA RODRIGUES, matrícula nº 55586197/ 1, referente ao 
exercício 2017/2018 no período de 03/12/2018 a 01/01/2019, 
concedida através da Portaria nº 2123/2018-DGAF/GAB/SEMAS 
publicada no DOE nº 33.730, de 30/10/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LEOPERCIO BARBOSA FORO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira/SEMAS

Protocolo: 396379
PORTARIA Nº. 2486/2018-GAB/SEC  BELÉM/PA, 18 DE 

DEZEMBRODE 2018
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 1562/2016-GAB/SEC de 08/09/2016, publi-
cada no DOE nº. 33209 de 12/09/2016, prorrogado pela Portaria 
nº. 1935/2016-GAB/SEC de 09/11/2016, publicada no DOE nº. 
33248, de 10/11/2016, 12º e último ato de redesignação for-
malizado pela Portaria nº. 2092/2018-GAB/SEC de 23/10/2018, 
publicada no DOE nº. 33731, de 31/10/2018;
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº. 033/2018-CPAD-
1562/2016, de 12/12/2018, onde a presidente do Colegiado ex-
põe a necessidade de continuidade de prazo aos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO por fi m, que embora a Comissão tenha em-
preendido todos os esforços, o processo não pôde ser concluído 
até a presente data, vez que se faz necessário a realização de 
procedimentos indispensáveis para o deslinde do caso.
RESOLVE:
I – REDESIGNAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instituída pela 
Portaria acima referenciada, a contar da data subsequente ao 
termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR todos os atos praticados pelo Colegiado Pro-
cessante;
III – DETERMINAR que a Secretaria Adjunta de Gestão Admi-
nistrativa e Tecnologias/SAGAT, adote todas as providências de 
estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
THALES SAMUEL MATOS BELO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 394717

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 2508/2018 -DGAF/GAB/SEMAS
BELÉM, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

LEOPERCIO BARBOSA FORO, Diretor de Gestão Administrativa e 
Financeira, no uso de suas atribuições conferidas em lei;
CONSIDERANDO o disposto no art. 88, da Lei nº. 5810, de 
24.01.1994;
CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento;

RESOLVE:
I – Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternida-
de à servidora MOEMA LUISE DE JESUS SALDANHA, matrícula 
57215617/ 1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente, lotada na Diretoria de Fiscalização Ambiental, no pe-
ríodo de 19/12/2018 a 16/06/2019.
II – Determinar à Coordenadoria de Gestão de Pessoal – CGP, 
que através do setor competente, tome as devidas providências 
ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LEOPERCIO BARBOSA FORO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 396372

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 001/2018
CONTRATO: 002/2018-SEMAS/PA

Justifi cativa: Prorrogação de vigência
Assinatura: 27/12/2018
Vigência: 25/01/2019 a 24/09/2019
Orçamento: PTRES 278238; Fonte 0316004396; Elemento 
339039, 339040
Contratado: AMAZON DOCUMENTOS E TECNOLOGIAS DE IN-
FORMAÇÃO LTDA (CNPJ 05.192.061/0001-11) e AGSOFT ALTA 
GESTÃO EM SOFTWARE LTDA (CNPJ 06.354.378/0001-70)
Endereço: Amazon Documentos - Av. Conselheiro Furtado, nº 
2959, Batista Campos CEP 66040-100, fone (91) 3226-4908, es-
teines@amazoninf.com.br, Belém/PA. AGSOFT - Rua 01, Acam-
pamento Tamboril, Lote 06, Parte A. Bairro Vila Planalto, CEP 
70801-010, fone (61) 3225-8000, ricardo.siqueira@agsoft.com.
br, Brasília/DF
Ordenador: Maria do Socorro Vasconcelos Colares, Secretária 
Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 396537

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 2510/2018-DGAF/GAB/SEMAS
BELÉM, 26 DE DEZEMBRO DE 2018

LEOPERCIO BARBOSA FORO, Diretor de Gestão Administrativa e 
Financeira, no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Lei nº 5.810 de 
24.01.1994;
R E S O L V E:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
mês de JANEIRO/2019 aos servidores abaixo relacionados: 

ORD MATRÍCULA DIG SERVIDOR EXERCÍCIO PERÍODO DE 
GOZO

1 57175209 1 CESAR PLATON MAIA 2017/2018 31/01/2019 A 
01/03/2019

2 57214682 1 CINTIA LIKA INADA 
TAKEHANA 2017/2018 02/01/2019 A 

31/01/2019

3 57173835 2 CLEZIO SILVA FONSECA 2017/2018 30/01/2019 A 
28/02/2019

4 57201639 1 DIAMANTINO MENDONÇA 
DE B. FERREIRA JUNIOR 2017/2018 31/01/2019 A 

01/03/2019

5 5938498 1 EVENY DE PAULA 
CARVALHO DA CUNHA 2018/2019 28/01/2019 A 

26/02/2019

6 57215834 1 FERNANDO MARCOS 
MOTA PEREIRA E SILVA 2017/2018 31/01/2019 A 

01/03/2019

7 5938680 1 GENILSE CORREA DE 
SOUZA 2018/2019 31/01/2019 A 

01/03/2019

8 5927688 2 GILIAM DE MATOS 
ARAUJO 2017/2018 28/01/2019 A 

26/02/2019

9 5938571 1 HELBER CLAYTON LOPES 
SALGADO 2018/2019 02/01/2019 A 

31/01/2019

10 5938635 1 JACYRA CARDOSO SILVA 2018/2019 07/01/2019 A 
05/02/2019

11 55587536 1 KEILA SANDRA LIMA 
TEIXEIRA 2017/2018 31/01/2019 A 

01/03/2019

12 54190925 2 KRISTIANE MAIA GLUK 
PAUL 2017/2018 03/01/2019 A 

01/02/2019

13 5938576 1 LANA ROBERTA REIS 
DOS SANTOS 2018/2019 02/01/2019 A 

31/01/2019

14 5938507 1 MARCO ANTONIO VALE 
PAES 2018/2019 02/01/2019 A 

31/01/2019

15 57235135 4 MARIA NAZARE 
BRANDAO DE LIMA 2017/2018 02/01/2019 A 

31/01/2019

16 5938590 1 PAULO ROBERTO DE 
OLIVEIRA NUNES 2018/2019 07/01/2019 A 

05/02/2019
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17 57234775 2 SERGIO ROBERTO DA 
SILVA LIMA 2018/2019 02/01/2019 A 

31/01/2019

18 57175890 1 SUANNE PIEDADE 
SANTAREM 2017/2018 14/01/2019 A 

12/02/2019

19 57201738 1 THAIS BORGES DE 
OLIVEIRA 2016/2017 31/01/2019 A 

01/03/2019

20 5937317 1 THAIS SILVA BISPO DOS 
SANTOS 2017/2018 02/01/2018 A 

31/01/2018

21 5918063 2 VANESSA SILVA 
PAUMGARTTEN 2018/2019 14/01/2019 A 

12/02/2019

22 57175833 1 VICTOR MENDES DA 
SILVA 2016/2017 31/01/2019 A 

01/03/2019

23 57201901 1 WILSON ROCHA 
MARTINS 2017/2018 28/01/2019 A 

26/02/2019

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LEOPERCIO BARBOSA FORO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira/SEMAS

Protocolo: 396369

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 1308 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONSIDERANDO o Art.74, §2º, Art.75, I e Art.76 da Lei Estadual 
nº. 5.810 de 24/01/1994.
RESOLVE:
Conceder restante de férias ao servidor Thiago Valente No-
vaes, matrícula nº.57194424, no período de 02/01/2019 a 
15/01/2019, as férias interrompidas mediante a Decreto de 
25/07/2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº.33424 de 
26/07/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 396184
.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROIMISSO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL Nº. 004/2018 PARTES: 
IDEFLOR-BIO E ARAGUAIA NÍQUEL METAIS LTDA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso XXXI e art. 18-A 
da Lei Estadual nº. 6.963/2007, alterada pela Lei Estadual nº. 
8.096/2015; art. 8º-A, § 5º e inciso II da Lei Estadual nº. 5.752, 
de 26/07/1993, alterada pela Lei Estadual nº. 8.096/2015; 
Constituição Federal, artigo 225, caput, §§ 2º e 3º; Constitui-
ção do Estado do Pará artigo 225 §§ 1º, 5º e 6º; Lei Federal 
nº. 9.985, de 18/07/2000, artigo 36; Decreto Federal nº. 4.340 
de 22/08/2002 e alterações; Resolução CONAMA nº. 371 de 
05/04/2006; Decreto Estadual nº. 2.033 de 21/12/2009 e Ins-
trução Normativa IDEFLOR-Bio nº. 05/2017.
OBJETO: Cumprir a obrigação da Compensação Ambiental, de-
corrente do processo de Licenciamento Ambiental de responsa-
bilidade da SEMAS sob o nº. 2017/0000030510, do empreendi-
mento Araguaia Níquel Metais LTDA.
DO VALOR: R$ 9.956.154,61 (Nove Milhões Novecentos e Cin-
quenta e Seis Mil Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta 
e Um Centavo)
VIGÊNCIA: 19/12/2018 a 18/12/2023

Protocolo: 396328
PORTARIA Nº. 1309 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

CONSIDERANDO o Memorando 153/2018 – DDF/IDEFLOR-BIO e 
Processo 2018/570430
RESOLVE:
Autorizar o afastamento dos servidores Benito Barbosa Calza-
vara, matrícula n°5684340 – Diretor - Weliton Carlos Ramalho, 
matrícula n°5923530 – motorista, no dia 27/12/2018, com des-
tino ao Moju. Objetivo: Cumprir agenda institucional.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 396243

SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 031/2018 – GAB/SEGUP/PA
BELÉM, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, 
LUIZ FERNANDES ROCHA, no uso de suas, no uso de suas atri-
buições legais, e...;
CONSIDERANDO: A lei n° 7.584 de 28 de dezembro de 2011, 
que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de Segu-
rança Pública e Defesa Social, e da reestruturação da Secretaria 
de Estado de Segurança e Defesa Social;
CONSIDERANDO: A adesão do Estado do Pará ao Programa Na-
cional “CRACK É POSSÍVEL VENCER” e a celebração do acordo 
de Cooperação Técnica, fi rmados entre a União, por meio do 
Ministério da Justiça, por intermédio da Secretária Nacional de 
Segurança Pública (SENASP/MJ) e o Estado do Pará por meio da 
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP/PA);
CONSIDERANDO: Que as ações de Segurança Pública deveriam 
se concentrar no enfretamento ao crime organizado de tráfi co de 
entorpecentes, assim como nas áreas onde há o uso constante 
de drogas, bem como outras ações, conforme disposto nas ações 
prevenção através da implementação de policiamento ostensivo 
e de proximidade nas áreas de concentração de uso de drogas. E 
para melhor implementação do Programa na área de Segurança, 
foram repassados pela Secretaria Nacional de Segurança Públi-
ca, vários equipamentos para uso da Polícia Militar no trabalho 
ostensivo.
CONSIDERANDO: Que o programa foi encerrado por não haver 
mais previsão orçamentária e nem interesse em dar continuida-
de pelo Ministério da Justiça, sendo necessária então a adoção 
de medidas administrativas para destinação dos bens e equipa-
mentos recebidos, através do Termo de Doação;
CONSIDERANDO: Que os bens e equipamentos provenientes do 
programa já encerrado, deverão continuar em uso pela área de 
Segurança dentro da atividade operacional;
RESOLVE: Art. 1° Determinar a Polícia Militar do Estado do Pará 
que como benefi ciaria dos bens recebidos, através de doação, 
providencie a manutenção e colocação dos bens em condições 
de operacionalidade, assim como:
§ 1° Que seja providenciado o devido processo de carga dos 
bens ao Sistema de Patrimônio do Estado – SISPAT.
§ 2° Que seja providenciado o licenciamento dos veículos junto 
ao órgão competente.
Art. 2° Esta Portaria revoga os termos da Portaria n° 023/2017 
– SEGUP/PA, de 06/12/17, uma vez que o programa supracitado 
foi encerrado, bem como a comissão a época concluiu os traba-
lhos para qual foi designada.
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396451

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO Nº 358/CONSEP-2018

Ementa: Julgamento do Relatório de Atividades da Corregedoria 
do CPC ”Renato Chaves”- Ano 2017.
O Conselho Estadual de Segurança Pública- CONSEP, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 4º, da Lei nº. 7.584, de 
28/12/2011, c/c os Arts. nº. 2º, 8º, inciso VII e 17, incisos I, II, 
III e IV do Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº. 
1.555/96 e nº 0294/03, respectivamente, e
 Considerando a vinculação ao CONSEP da Corregedoria do Cen-
tro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”, conforme o disposto 

na Resolução nº046/02-CONSEP, de 22/02/2002 e Resolução 
162/2008, de 30/03/2011.
 Considerando a exigência do Colegiado, da exposição/relato do 
desempenho anual de suas atividades pelos órgãos a si vincu-
lados;
 Considerando que o exame e parecer da Conselheira Titular Oci-
ralva de Souza Farias/Relatora do Processo nº03/2018-CONSEP, 
foi acatado pela unanimidade dos Conselheiros presentes na 
339º Reunião Ordinária do CONSEP, realizada em 12/12/2018.
RESOLVE
 Art.1º - O Relatório de Atividades da Corregedoria do Centro de 
Perícias “Renato Chaves”-Ano 2017, de responsabilidade da Advª 
Danielle Silva de Andrade Lima Guerra, titular do cargo, foi con-
siderado aceitável pelo Plenário do CONSEP, cujo extrato anexo 
contem suas principais especifi cidades.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em Belém/PA, 13 de De-
zembro de 2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

RESOLUÇÃO Nº 358/CONSEP- 2018-
EXTRATO DO RELATÓRIO PARA PUBLICAÇÃO

1-Matéria sob Exame: Relatório de Atividades da Corregedoria 
CPC “Renato Chaves”- Ano 2017
2 - Exigência Regimental: Art. 5º da Resolução nº 046/CONSEP, 
de 08/02/2002, e Resolução 162/2008, de 30/03/2011, respec-
tivamente, que disciplina a vinculação da Corregedoria do Centro 
de Periciais Cientifi cas “Renato Chaves” ao CONSEP.
3-Análise preliminar da matéria pelo Plenário: Comprovado ter 
sido editado o Relatório dentro do padrão regulamentar e com-
petência legal da Corregedoria, conforme dispõe a Portaria nº 
024/17 - CONSEP, 27/12/2017 (DOE nº 33.530 de 04/01/2018) 
e Portaria nº 05/18-CONSEP, de 03/07/2018 (DOE Nº 33.653 de 
10/07/2018).
4- Parecer: Julgado plenamente aceitável o Relatório de Ativida-
des da Corregedoria do CPC “Renato Chaves”- Ano 2017, pela 
unanimidade dos Conselheiros presentes no Plenário da 339ª 
Reunião Ordinária, realizada dia 12/12/2018.
Belém, 13 de dezembro de 2018.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396304

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2016-SEGUP
EXERCÍCIO: 2018

Objeto: Constitui objeto deste instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 144/2016-SEGUP, por mais 12 
(doze) meses, iniciando a vigência em 27 de dezembro de 2018 
terminando em 26 de dezembro de 2019, sem que haja qualquer 
alteração no último valor pactuado.
Data da Assinatura: 26/12/2018
Vigência: 27/12/2018 à 26/12/2019
Orçamento: 21.101.06.181.1425.8262 – Realização de Missões 
do Grupamento Aéreo. Natureza da Despesa: 339039. Fonte de 
Recursos: 0101
Contratado: SAFRAN HELICOPTER ENGINES INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DO BRASIL LTDA
Endereço: Rua Capitão Guynemer, nº 1626, Bairro Xerém, CEP: 
25250-130, na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro.
Ordenador: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA

Protocolo: 396298
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2016-SEGUP

EXERCÍCIO: 2018
Objeto: Constitui objeto deste instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº145/2016, por mais 12 (doze) 
meses, iniciando a vigência em 21/12/2018 e terminando em 
20/12/2019 e aplicar ao valor do contrato, com base na conven-
ção coletiva 2017/2018, o reequilíbrio de 5%, passando assim o 
valor contratual mensal de R$ 1.148.335,34 (hum milhão, cento 
e quarenta e oito mil e trezentos e trinta e cinco reais e trinta e 
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quatro centavos) para R$ 1.202.746,65 (hum milhão, duzentos 
e dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos) a contar de 21 de Dezembro de 2018
Data da Assinatura: 21/12/2018
Vigência: 22/12/2018 à 21/12/2019
Orçamento: 21.101.06.181.1425.8261 – Realização das Ações 
do Centro Integrado de Operações. Natureza da Despesa: 
339037. Fonte de Recursos: 0101
Contratado: T S J TELEMARKETING LTDA – ME
Endereço: Travessa Ó de Almeida, nº 634 - Altos, Bairro Reduto, 
CEP 66053190
Ordenador: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA

Protocolo: 396205

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2018
EXERCÍCIO: 2018

Data da Assinatura: 27/12/2018
Vigência: 27/12/2018 a 27/12/2023
Objeto: Promover acesso e intercâmbio de dados e informações 
e conhecimentos existentes e produzidos pelos participes para 
enfretamento da criminalidade.
Valor: Não há
Orçamento: Não há
Partícipes:
SECRETEARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL - SEGUP
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO PARÁ - MPPA
Signatários:
LUIZ FERNANDES ROCHA - SEGUP
GILBERTO VALENTE MARTINS - MPPA

Protocolo: 396583
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 349 /2018 – CONSEP
EMENTA – Julgamento do Relatório de Atividades do Comitê Ges-
tor do Plano Estadual de Combate a Homofobia- ANO/2017.
O Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEP, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art. 4º, da Lei nº 7.584/11, 
c/c os Arts. 2º, 8º, Inciso VII, 9º e 17, Incisos I, II, III, IV e X, 
do Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº 1555/96 e 
0294/03, respectivamente, e
Considerando o que dispõe o Art. 1º, da Resolução nº 155, de 22 
de setembro de 2010, estabelecendo a criação e regulamentação 
do Comitê Gestor, responsável pela operacionalização, desen-
volvimento, acompanhamento e avaliação do Plano Estadual de 
Segurança Pública e Combate a Homofobia;
Considerando o previsto no Art. 4ª, da Resolução nº 
155/2010-CONSEP, determinando a elaboração de Relatório de 
Atividades pelo Comitê Gestor referenciado no item anterior;
Considerando terem sido cumpridos pelo Grupo Gestor de Com-
bate a Homofobia, as postulações constantes do parecer inicial 
da Conselheira Relatora, levando-a a manifestar-se pela aceita-
bilidade dos dados apresentados, sendo até solidária na postula-
ção de recursos que possibilitem de fato a realização de ações de 
enfretamento da violência homofóbica;
Considerando fi nalmente, a proposição do Conselheiro Relator 
Advº Michel Mendes Durans, consignada nos autos do Processo 
n° 004/2018 – CONSEP, de aceitabilidade do Relatório, com a 
manifestação e unânime dos membros presentes no Plenário da 
338ª Reunião Ordinária, em 28/11/2018.
RESOLVE
 Art. 1º - Aprovar o Relatório de Atividades do Comitê Gestor do 
Plano Estadual de Segurança Pública de Combate a Homofobia-
-ANO 2017. (Extrato anexo)
 Art. 2º - Que seja disponibilizado no orçamento da SEGUP/
Órgão Central do SIEDS e mantenedora do CONSEP, os meios 
e recursos que viabilizem a execução programática do Comitê 
Gestor do Plano Estadual de Segurança Pública de Combate a 
Homofobia.
Art. 3º - Determinar que o Comitê Gestor do Plano Estadual de 
Segurança Pública de Combate a Homofobia, cumpra a partir do 
Ano 2019, o que determina a Resolução nº 155 de 22/09/2010, 
quanto a apresentação de seus Relatórios.
 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em Belém (PA), 29 de no-
vembro de 2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

ANEXO-RESOLUÇÃO Nº 349/2017 – CONSEP-EXTRATO 
DO RELATÓRIO

1-Matéria sob Exame:
Relatório de Atividades do Comitê Gestor do Plano Estadual de 
Combate a Homofobia- Semestre/ANO-2017
2- Exigência Regimental:
Disposta no Art. 4ª da Resolução nº 155/CONSEP, de 22/09/2010, 
que exige a apresentação de Relatório mensal e anual do Comitê 
Gestor.
3-Análise /Parecer da matéria:
Produzido pelo Conselheiro Nato/Relator Advº Michel Mendes 
Durans, manifestando-se pela necessidade da remessa do Rela-
tório, no máximo até 30 (trinta) dias do fi m do período exigido, 
evitando-se aprovar documento no fi m de exercício, sem que as 
propositoras possam ser executas por lapso de tempo.
4- Apreciação/julgamento:
O plenário do CONSEP, durante a 328ª Reunião Ordinária julgou 
aprovado o Relatório de Atividades do Comitê Gestor do Plano 
Estadual de Segurança Pública de Combate a Homofobia, refe-
rente ao ano de 2017, e recomendando a liberação de recursos 
para o melhor desempenho de suas atividades.
5- O presente extrato deverá ser publicado como anexo da Re-
solução 349/CONSEP.
Belém, 29 de novembro de 2018
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396271

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO Nº 357 /2018 – CONSEP

EMENTA – Relatório de Atividades da Ouvidoria do SIEDS - 1º e 
2º Semestres/Ano 2017.
O Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEP, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 4º, da Lei nº 7.584/11, c/c 
os Arts. 2º, 8º, Inciso VII e 17, Incisos I, II, III, IV, X e XVIII do 
Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº 1555/96 e 
0294/03, respectivamente, e
 Considerando o que estabelecer o Art 12 da Lei n°7584/2011 
e Art 22, da Resolução n° 304/2016, homologada pelo Decreto 
n°1666/16, respectivamente, vinculando a Ouvidoria à do SIEDS 
ao CONSEP e determinando-a a prestar-lhe contas de suas ações 
e atividades;
 Considerando a fi nalidade da Ouvidoria do SIEDS, de promover 
a valorização dos direitos e dos interesses individuais e coletivos, 
contra atos ilícitos praticados pelos agentes públicos integrantes 
do SIEDS;
 Considerando que o exame e parecer exarado pelo Conselheiro 
Nato – Cel BM Zanelli Antonio Melo Nascimento- Cmt Geral do 
CBM/PA/Relator do Processo nº07/CONSEP - Ano 2018, recebeu 
unânime acatamento dos Conselheiros presentes na 339ª Reu-
nião Ordinária, em 13 de dezembro de 2018.
RESOLVE
 Art. 1º - Aprovar o Relatório de Atividades da Ouvidoria do SIE-
DS - 1º e 2º Semestre/Ano 2017 (Extrato Anexo), de responsa-
bilidade a Advª Anna Claudia Lins Oliveira, titular do cargo, de-
vendo ser analisadas e praticadas as recomendações constantes 
do parecer do Relator.
 Art. 2º - Sejam adotadas providencias que possibilitem o alcan-
ce de resultados positivos e mais próximos dos objetivos progra-
máticos, sobretudo:
1. A necessidade por parte dos órgãos do SIEDS de maior inte-
gração, estreitamento do relacionamento e articulação, evitan-
do-se as difi culdades e desafi os apontados no Relatório (págs. 
20, 21, 45 e 46 do processo)
2. Adoção de maior detalhamento dos dados apresentados no 
Relatório, a fi m de garantir e orientar melhor leitura e exegese, 
sem espaço para equívocos e desvirtuamentos interpretativos, 
com a melhor disposição dos gráfi cos, visando a compreensão 
das informações
3. Reforçar a necessidade de remessa dos Órgãos do SIEDS, de 
informações constantes e completas, em tempo razoável, con-
forme estabelece o CONSEP;
4. Que as proposições dependentes de destaque orçamentário, 
sejam avaliadas pela SEGUP e viabilizadas, observando-se os 
limites e planejamentos orçamentários.
5. Sejam adotadas medidas preventivas de orientação e qualifi -
cação, que resultem no aprimoramento profi ssional dos agentes 
de segurança pública, afi m de reduzir a quantidade de infrações 
disciplinares praticadas.

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em 13 de dezembro de 
2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

RESOLUÇÃO Nº 357/2018
EXTRATO DO RELATÓRIO

1-Matéria sob Exame: Relatório de Atividades da Ouvidoria do 
SIEDS - 1º e 2º Semestres/Ano 2017.
2 - Exigências Legais: Art.12º, da Lei nº 7.584/2011, vincu-
lando tecnicamente a Ouvidoria do SIEDS ao CONSEP e Art 22 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 304/2016 
– CONSEP, homologada pelo Decreto n° 1666 de 26/12/2016, 
obrigando-a a prestar contas de suas ações e atividades semes-
tralmente.
3- Análise e parecer da matéria: teve como base exame e pare-
cer exarado pelo Conselheiro Nato – Cel BM Zanelli Antonio Melo 
Nascimento – Cmt Geral do CBM/PA /Relator do Processo nº07/
CONSEP - Ano 2018, com unânime acatamento dos Conselheiros 
presentes na 339ª Reunião Ordinária, em 12 de dezembro de 
2018, propondo aprovação do referido relatório, com recomen-
dações.
4-Apreciação e Julgamento: Relatório de Atividades da Ouvidoria 
do SIEDS - 1º e 2º Semestres/Ano 2017, foi aprovado confor-
me propôs o Conselheiro Relator, considerando “um documento 
completo e construtivo, que deve servir como instrumento con-
sultivo e norteador de políticas públicas na área de segurança”, 
sendo observados:
1. A necessidade por parte dos órgãos do SIEDS de maior inte-
gração, estreitamento do relacionamento e articulação, evitan-
do-se as difi culdades e desafi os apontados no Relatório –( pags. 
20, 21, 45 e 46 do processo)
2. Adoção maior detalhamento dos dados apresentados, a fi m 
de garantir e orientar melhor leitura e exegeses, sem espaço 
para equívocos e desvirtuamentos interpretativos, com a melhor 
disposição dos gráfi cos, visando a compreensão das informações
3. Reforçar a necessidade de remessas dos Órgãos do SIEDS, de 
informações constantes, completa, em tempo razoável, confor-
me estabelece o CONSEP;
4. Que as proposições dependentes de destaque orçamentário 
para execução, sejam avaliadas pela SEGUP, e viabilizadas ob-
servando-se os limites e planejamentos orçamentários.
5. Sejam adotadas medidas preventivas de orientação e qualifi -
cação, que resultem no aprimoramento profi ssional dos agentes 
de segurança pública, afi m de reduzir a quantidade de infrações 
disciplinares praticadas.
Belém, 13 de dezembro de 2018 .
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396303
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 356 /2018 – CONSEP
EMENTA – Julgamento do Relatório de Atividades do Grupo de 
Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade/GALM-CONSEP-
-ANO 2017.
O Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEP, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 4º, 8º, inciso VII, 9º 
e 17, incisos I, II, III, IV e X do Regimento Interno, homologado 
pelos Decretos nº. 1.555/96 e nº 0294/03, respectivamente, e
CONSIDERANDO o previsto no Art. 10, da Resolução nº 173, de 
25/08/2011, homologada pelo Decreto nº 212, de 21/09/2011, 
determinando a produção de Relatório de Atividades do Grupo 
de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade – GALM/CON-
SEP e demais disposições previstas na Resolução nº 204/2012/
CONSEP e Resolução nº 202/2012/CONSEP,  respectivamente, 
alteradas pela Resolução nº 294/2016-CONSEP, de 24 de junho 
de 2016, homologada pelo Decreto nº 1.631, de 18 de outubro 
de 2016;
CONSIDERANDO a missão do Grupo de Acompanhamento da 
Letalidade e Mortalidade – GALM/CONSEP, de identifi car os fa-
tores que aumentam o risco de ocorrências dessa natureza, e, 
se necessário, propor a adoção de medidas para sua prevenção, 
redução e aprimoramento das estruturas investigativas;
CONSIDERANDO que o parecer emitido pelo Conselheiro Nato PC 
José Edmilson Lobato Junior, Relator do Processo nº 005/2018 – 
CONSEP, correspondente ao “Relatório de Atividades do Grupo 
de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade – Ano 2017”, 
recebeu plena e total acolhida pelo Plenário da 339ª Reunião 
Ordinária do CONSEP, em 12 /12/2018.
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RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Atividades do Grupo de Acom-
panhamento da Letalidade e Mortalidade (GALM/CONSEP), Ano 
2017(Extrato Anexo), de responsabilidade da Adv° Anna Claudia 
Lins Oliveira, Coordenadora Geral, destacando o Relator do Pro-
cesso, terem sido atendidas todos os ditames estabelecidos nas 
Resoluções do CONSEP.
Art. 2º - Recomendar que devem ser exercidos maior e intensa 
fi scalização da direção dos órgãos integrantes do SIEDS, para o 
exato cumprimento das normas estabelecidas sobre a remessa 
de dados e informações para a Coordenação do GALM
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em Belém/PA, 13 de De-
zembro de 2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

RESOLUÇÃO Nº 356 /2018 – CONSEP
EXTRATO DO RELATÓRIO –PARA PUBLICAÇÃO

1-Matéria sob Exame:
Assunto: Processo nº 05/2018 – CONSEP - Relatório de Ativida-
des do Grupo de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade 
/GALM-ANO 2017.
2- Exigência Regimental
Conforme estabelece o previsto no Art. 10, da Resolução nº 
173, de 25/08/2011, homologada pelo Decreto nº 212, de 
21/09/2011, determinando a produção de Relatório de Ativida-
des do Grupo de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade 
– GALM/CONSEP e das demais disposições previstas na Resolu-
ção nº 204/2012/CONSEP, e na Resolução nº 202/2012/CONSEP, 
alteradas pela Resolução nº 294/2016-CONSEP, de 24 de junho 
de 2016, homologada pelo Decreto nº 1.631, de 18 de outubro 
de 2016;
3- Análise da matéria pelo Plenário
Comprovado ter sido produzido dentro dos padrões e competên-
cia legal do GALM.
4- Julgamento/Parecer/Voto
Relator PC José Edmilson Lobato Junior, considerou aprovado o 
Relatório de Atividades do Grupo de Acompanhamento da Leta-
lidade e Mortalidade /GALM-ANO 2017”, recomendando aos Ór-
gãos do SIEDS, o cumprimento de normas, havendo a manifes-
tação favorável da unanimidade dos Conselheiros presentes no 
Plenário da 339ª Reunião Ordinária, realizada dia 12/12/2018.
Belém/Pa, 13/12/2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396302
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 350 / 2018 – CONSEP
EMENTA: Julgamento do Relatório de Atividades do Disque-De-
núncia do SIEDS/Ano 2017.
O Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, no uso 
das atribuições legais, conferidos pelo Art. 4º, da Lei nº 7.584 
/ 2011, c/c Arts. 2º, 8º, inciso VII, e 17, incisos I, II, lll, IV, X 
e XVIII do Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº 
1.555 / 96 e nº 0294 / 03, respectivamente, e
CONSIDERANDO a vinculação técnica do serviço Disque-Denún-
cia do SIEDS ao CONSEP, conforme estatui o Art. 15 da Lei Esta-
dual nº 7.584, de 28/12/2011, competindo ao Colegiado anali-
sar, avaliar e decidir sobre o seu funcionamento e desempenho;
CONSIDERANDO a competência legal do Disque-Denúncia, ge-
renciar o serviço de recebimento de denúncias anônimas oriun-
das da coletividade, repassando-as aos órgãos do SIEDS, para 
procedimentos e atuação;
CONSIDERANDO que no parecer favorável exarado pela relatora 
do Processo nº 002/CONSEP/Ano 2018, Advª Suzany Ellen Risue-
nho Brasil -Conselheira Titular/SDDH, consta destacável que o 
Disque-Denúncia é um serviço de utilidade pública, com desem-
penho altamente fundamental para atuação dos órgãos do SIE-
DS, sendo acolhido pela unanimidade dos Conselheiro(a)s pre-
sentes na 338ª Reunião Ordinária do CONSEP, em 28/11/2018.
RESOLVE:
  Art. 1º. Aprovar o Relatório de Atividades do Disque-Denúncia 
do SIEDS/Ano 2017 (Extrato Anexo), cujo dever é manter e até 
aumentar a qualidade e produtividade de seus serviços em be-
nefício da sociedade.
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em 29 de novembro de 
2018.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

RESOLUÇÃO Nº 350/2018 – CONSEP
EXTRATO DO RELATÓRIO

1-Matéria sob Exame:
Processo nº 02/2018 – CONSEP - Relatório de atividades do Dis-
que – Denuncia – Ano 2017
2- Exigência Regimental
Art. 15, da Lei nº 7.584, de 28/11/2011
3-Análise preliminar da matéria pelo Plenário
Comprovado ter sido editado dentro dos padrões e competência 
legal do comitê.
4- Parecer
Em destaque da Relatora:
1. Importante dado refere-se ao altíssimo índice de ligações re-
cebidas que tratam de trotes, enganos, informações e elogios, 
isto é, assuntos diversos da missão precípua do recebimento 
de denúncias, o que indicaria uma média aproximada de mais 
de duas ligações diversas de denúncias por hora, as quais im-
plicaram em signifi cativa perda para toda a sociedade. Assim, 
apresenta-se como necessária uma refl exão sobre a situação, 
assim como articulação de ações que visem diminuir tal desper-
dício neste serviço.
2. O Disque-Denúncia é importante instrumento de registro e 
apuração de graves violações de direitos em uma sociedade na 
qual a descrença no Poder Público insiste em gerar subnotifi ca-
ção e perpetuar violações. Importante tirar do âmbito da natura-
lização cômica o trote. Para além de divulgar este serviço como 
meio de fortalecimento da cidadania, importante campanhas e 
ações que fortaleçam a verdade e desestimulem os trotes.
3. O importante relato trata também do uso das redes sociais 
e novas tecnologias para potencializar as ações deste serviço, 
iniciativa fundamental para a consecução dos objetivos da po-
lítica nessa famigerada “Era da informação” em que os dados 
e notícias multiplicam-se em milésimos de segundo em escala 
mundial. Assim, entende-se este um signifi cativo passo para am-
pliação efetiva de sua atuação, sendo condição sine qua que tais 
iniciativas de atualização do sistema do Disque-Denúncia perma-
neçam continuamente reforçadas e efetivas.
5- Julgamento
 A Relatora do Processo, Advª Suzany Ellen Risuenho Bra-
sil, apresentou parecer favorável, o Relatório de Atividades do 
Disque-Denúncia do SIEDS/Ano 2017, com total aprovação dos 
Conselheiros presentes na 338º Reunião Ordinária do CONSEP, 
em 28/11/2018.
 Belém/PA, em 29/11/2018
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396301

PORTARIA Nº 1159/2018-SAGA/GAB
Belém, 27 de dezembro de 2018

O Sr. LUIZ FERNANDES ROCHA, Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, no uso de suas atribuições 
legais.
CONSIDERANDO: O Decreto 2.235 de 16.07.97, que delegou 
competência ao dirigente do Órgão 
CONSIDERANDO: O Processo n °2018/566214 e o Ofício nº 
141/2018 de 19/12/2018.
RESOLVE: Ceder o servidor PAULO CESAR FONSECA DE SOUZA, 
Assistente Administrativo, MF: 3151816/1, a contar de 01 de 
janeiro de 2019, para a Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará, com ressarcimento ao órgão de origem, nos termos do art. 
5º § 1º do Decreto nº 648/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA 
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 396596

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 004/2018 – TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL

O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o disposto na Lei de Organização da PMPA (Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, modifi ca-

da pela Lei Complementar nº 093/2014, publicada no DOE nº 
32.563, de 16 de janeiro de 2014) em seu artigo 8º, inciso XII 
e a atribuição defi nida no artigo 149 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – RITCE PA (Ato nº 63/12 
modifi cado pelo Ato nº 64/14 e 66/14) que regulamenta a Lei de 
Organização do TCE-PA;
Considerando o Termo de Cooperação 006/2014, celebrado entre 
a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública – SEGUP, cujo o valor acordado fora 
de R$ 179.712,00 (cento e setenta e nove mil, setecentos e doze 
reais) e o valor destacado fora de R$ 145.789,20 (cento e qua-
renta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte cen-
tavos), e sendo solicitada a apresentação da prestação de contas 
conforme ofícios nº 216/2016 – CCC, de 05 de abril de 2016, e 
913/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, no entanto não 
houve manifestação formal do solicitado;
 Considerando ainda o Termo de Cooperação 007/2014, também 
entre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo valor repassado fora 
de R$ 75.495,09 (setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais e nove centavos), sendo solicitada a apresenta-
ção da prestação de contas ao convenente conforme ofícios nº 
213/2016 – CCC, de 05 de abril de 2016 e 915/2018 – CCC, 
de 12 de novembro de 2018, contudo não houve resposta do 
solicitado.
 Considerando a Resolução nº 18.784, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, a qual aprova Instrução Normativa que dispõe 
sobre a instauração, organização e o encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará, dos processos de Tomada de 
Contas Especial, mais precisamente em seu Art. 1º, cita as hi-
póteses nas quais é possível a abertura de processo de Tomadas 
de Contas Especial, “I – Omissão no dever de prestar contas.”
 Considerando que a SEGUP manteve-se inerte, conforme de-
monstrado, face às inúmeras solicitações da PMPA, no sentido de 
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos.
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de identifi car os responsáveis pela omissão da presta-
ção de contas em anexo, quantifi car o valor do dano, se houver; 
identifi car o(s) responsável(is) pelo eventual dano e obter o res-
pectivo ressarcimento.
Art. 2º – Designar os policiais militares abaixo discriminados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a referida Comissão 
de Tomada de Contas Especial.

Posto /Nome RG

MAJ QOPM REINALDO DE FREITAS BORCÉM 30338

1º TEN QOPM JÉSSICA GONÇALVES CRUZ 38876

2º TEN QOPM JHERITH DIAS GOMES 39204

Art. 3º – A comissão fi ca autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da PMPA prestar a cola-
boração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º – A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
60 dias.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 de dezembro de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 396354
PORTARIA Nº 002/2018 – TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o disposto na Lei de Organização da PMPA (Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, modifi ca-
da pela Lei Complementar nº 093/2014, publicada no DOE nº 
32.563, de 16 de janeiro de 2014) em seu artigo 8º, inciso XII 
e a atribuição defi nida no artigo 149 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – RITCE PA (Ato nº 63/12 
modifi cado pelo Ato nº 64/14 e 66/14) que regulamenta a Lei de 
Organização do TCE-PA;
Considerando o Termo de Cooperação 009/2013, celebrado entre 
a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública – SEGUP, cujo o valor acordado fora 
de R$ 859.200,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e duzentos 
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reais) e o valor destacado fora de R$ 652.978,00 (seiscentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais), sendo 
solicitada a apresentação da prestação de contas conforme ofício 
nº 124/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, no entanto não 
houve manifestação formal do solicitado;
 Considerando ainda o Termo de Cooperação 001/2014, também 
entre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo valor acordado 
fora de R$ 72.709,20 (setenta e dois mil, setecentos e nove 
reais e vinte centavos) e o valor destacado fora de R$ 70.296,00 
(setenta mil, duzentos e noventa e seis reais), sendo solicitada 
a apresentação da prestação de contas ao convenente conforme 
ofícios nº 215/2016 – CCC, de 05 de abril de 2016 e 907/2018 – 
CCC, de 12 de novembro de 2018, contudo não houve resposta 
do solicitado.
 Considerando a Resolução nº 18.784, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, a qual aprova Instrução Normativa que dispõe 
sobre a instauração, organização e o encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará, dos processos de Tomada de 
Contas Especial, mais precisamente em seu Art. 1º, cita as hi-
póteses nas quais é possível a abertura de processo de Tomadas 
de Contas Especial, “I – Omissão no dever de prestar contas.”
 Considerando que a SEGUP manteve-se inerte, conforme de-
monstrado, face às inúmeras solicitações da PMPA, no sentido de 
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos.
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de identifi car os responsáveis pela omissão da presta-
ção de contas em anexo, quantifi car o valor do dano, se houver; 
identifi car o(s) responsável(is) pelo eventual dano e obter o res-
pectivo ressarcimento.
Art. 2º – Designar os policiais militares abaixo discriminados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a referida Comissão 
de Tomada de Contas Especial:

Posto /Nome RG

MAJ QOPM MARCELO AMARO GAMA 29201

CAP QOPM JANETE PALMIRA MONTEIRO SERRÃO 35488

1º TEN QOPM RAMIRO DE CARVALHO NORONHA ARAÚJO 37979

Art. 3º – A comissão fi ca autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da PMPA prestar a cola-
boração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º – A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
60 dias.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 de dezembro de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 396348
PORTARIA Nº 005/2018 – TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o disposto na Lei de Organização da PMPA (Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, modifi ca-
da pela Lei Complementar nº 093/2014, publicada no DOE nº 
32.563, de 16 de janeiro de 2014) em seu artigo 8º, inciso XII 
e a atribuição defi nida no artigo 149 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – RITCE PA (Ato nº 63/12 
modifi cado pelo Ato nº 64/14 e 66/14) que regulamenta a Lei de 
Organização do TCE-PA;
Considerando o Termo de Cooperação 001/2015, celebrado entre 
a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de Esta-
do de Segurança Pública – SEGUP, cujo o valor acordado fora de 
R$ 171.840,02 (cento e setenta e um mil, oitocentos e quarenta 
reais e dois centavos) e o valor destacado fora de R$ 148.824,00 
(cento e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
e sendo solicitada a apresentação da prestação de contas con-
forme ofícios nº 465/2016 – CCC, de 25 de julho de 2016, e 
904/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, no entanto não 
houve manifestação formal do solicitado;
 Considerando ainda o Termo de Cooperação 002/2015, também 
entre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo valor acordado 
fora de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta 
reais) e o valor repassado fora de R$ 55.404,00 (cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos e quatro reais), sendo solicitada a apre-

sentação da prestação de contas ao convenente, conforme ofício 
nº 901/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, contudo não 
houve resposta do solicitado.
 Considerando a Resolução nº 18.784, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, a qual aprova Instrução Normativa que dispõe 
sobre a instauração, organização e o encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará, dos processos de Tomada de 
Contas Especial, mais precisamente em seu Art. 1º, cita as hi-
póteses nas quais é possível a abertura de processo de Tomadas 
de Contas Especial, “I – Omissão no dever de prestar contas.”
 Considerando que a SEGUP manteve-se inerte, conforme de-
monstrado, face às inúmeras solicitações da PMPA, no sentido de 
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos.
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de identifi car os responsáveis pela omissão da presta-
ção de contas em anexo, quantifi car o valor do dano, se houver; 
identifi car o(s) responsável(is) pelo eventual dano e obter o res-
pectivo ressarcimento.
Art. 2º – Designar os policiais militares abaixo discriminados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a referida Comissão 
de Tomada de Contas Especial:

Posto /Nome RG

MAJ QOPM ALEX GABRIEL GONÇALVES DA SILVA 27030

CAP QOPM ZARYFF SAID DE LIMA 35509

2º TEN QOAPM FÁBIO DE ARAÚJO SODRÉ 27623

Art. 3º – A comissão fi ca autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da PMPA prestar a cola-
boração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º – A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
60 dias.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 de dezembro de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 396356
PORTARIA Nº 006/2018 – TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o disposto na Lei de Organização da PMPA (Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, modifi ca-
da pela Lei Complementar nº 093/2014, publicada no DOE nº 
32.563, de 16 de janeiro de 2014) em seu artigo 8º, inciso XII 
e a atribuição defi nida no artigo 149 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – RITCE PA (Ato nº 63/12 
modifi cado pelo Ato nº 64/14 e 66/14) que regulamenta a Lei de 
Organização do TCE-PA;
Considerando o Termo de Cooperação 001/2016, celebrado en-
tre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo o valor acordado 
fora de R$ 280.437,30 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e trinta centavos) e o valor destacado fora de 
R$ 140.218,65 (cento e quarenta mil, duzentos e dezoito reais 
e sessenta e cinco centavos), e sendo solicitada a apresentação 
da prestação de contas conforme ofício nº 902/2018 – CCC, de 
12 de novembro de 2018, no entanto não houve manifestação 
formal do solicitado;
 Considerando ainda o Termo de Cooperação 002/2016, também 
entre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo valor acordado 
fora de R$ 231.501,35 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos 
e um reais e trinta e cinco centavos) e o valor repassado fora de 
R$ 115.750,48 (cento e quinze mil, setecentos e cinquenta reais 
e quarenta e oito centavos), sendo solicitada a apresentação da 
prestação de contas ao convenente conforme ofício nº 903/2018 
– CCC, de 12 de novembro de 2018, contudo não houve resposta 
do solicitado.
 Considerando a Resolução nº 18.784, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, a qual aprova Instrução Normativa que dispõe 
sobre a instauração, organização e o encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará, dos processos de Tomada de 
Contas Especial, mais precisamente em seu Art. 1º, cita as hi-
póteses nas quais é possível a abertura de processo de Tomadas 
de Contas Especial, “I – Omissão no dever de prestar contas.”
 Considerando que a SEGUP manteve-se inerte, conforme de-

monstrado, face às inúmeras solicitações da PMPA, no sentido de 
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos.
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de identifi car os responsáveis pela omissão da presta-
ção de contas em anexo, quantifi car o valor do dano, se houver; 
identifi car o(s) responsável(is) pelo eventual dano e obter o res-
pectivo ressarcimento.
Art. 2º – Designar os policiais militares abaixo discriminados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a referida Comissão 
de Tomada de Contas Especial.

Posto /Nome RG
MAJ QOPM ILDEFONSO GONÇALVES HANNEMANN 31152

CAP QOPM JORGE LUIS BOTELHO LOBO 35510
1º TEN AMANDA SUELY DA SILVA PALHETA 37958

Art. 3º – A comissão fi ca autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da PMPA prestar a cola-
boração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º – A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
60 dias.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 de dezembro de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 396359
PORTARIA Nº 003/2018 – TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o disposto na Lei de Organização da PMPA (Lei 
Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, modifi ca-
da pela Lei Complementar nº 093/2014, publicada no DOE nº 
32.563, de 16 de janeiro de 2014) em seu artigo 8º, inciso XII 
e a atribuição defi nida no artigo 149 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará – RITCE PA (Ato nº 63/12 
modifi cado pelo Ato nº 64/14 e 66/14) que regulamenta a Lei de 
Organização do TCE-PA;
Considerando o Termo de Cooperação 002/2014, celebrado entre 
a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de Esta-
do de Segurança Pública – SEGUP, cujo o valor acordado fora de 
R$ 301.274,40 (trezentos e um mil e oitocentos e quatro reais) 
e o valor destacado fora de R$ 226.761,60 (duzentos e vinte 
e seis mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta centa-
vos), e sendo solicitada a apresentação da prestação de contas 
conforme ofícios nº 214/2016 – CCC, de 05 de abril de 2016, e 
909/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, no entanto não 
houve manifestação formal do solicitado;
 Considerando ainda o Termo de Cooperação 003/2014, também 
entre a Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA e a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública – SEGUP, cujo valor acordado fora 
de R$ 375.804,00 (trezentos e setenta e cinco mil, oitocentos e 
quatro reais) e o valor destacado fora de R$ 352.903,20 (trezen-
tos e cinquenta e dois mil, novecentos e três reais e vinte centa-
vos), sendo solicitada a apresentação da prestação de contas ao 
convenente conforme ofícios nº 217/2016 – CCC, de 05 de abril 
de 2016 – CCC e 911/2018 – CCC, de 12 de novembro de 2018, 
contudo não houve resposta do solicitado.
 Considerando a Resolução nº 18.784, do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, a qual aprova Instrução Normativa que dispõe 
sobre a instauração, organização e o encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará, dos processos de Tomada de 
Contas Especial, mais precisamente em seu Art. 1º, cita as hi-
póteses nas quais é possível a abertura de processo de Tomadas 
de Contas Especial, “I – Omissão no dever de prestar contas.”
 Considerando que a SEGUP manteve-se inerte, conforme de-
monstrado, face às inúmeras solicitações da PMPA, no sentido de 
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos.
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com 
o objetivo de identifi car os responsáveis pela omissão da presta-
ção de contas em anexo, quantifi car o valor do dano, se houver; 
identifi car o(s) responsável(is) pelo eventual dano e obter o res-
pectivo ressarcimento.
Art. 2º – Designar os policiais militares abaixo discriminados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a referida Comissão 
de Tomada de Contas Especial.
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POSTO /NOME RG

MAJ QOPM ARTHUR BEZERRA DA SILVA 29198

CAP QOPM ÁDAMUS DANIEL DAMASCENO DE VASCONCELOS 32182

2º TEN QOPM AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO 38235

Art. 3º – A comissão fi ca autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da PMPA prestar a cola-
boração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º – A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 dias.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 de dezembro de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 396350
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: Portaria nº 
226/2018 – DAL2, de 24 de dezembro de 2018, que NO-
MEIA o MAJ AUGUSTO CESAR DA SILVA TEIXEIRA como fi scal do 
contrato, como fi scal do Contrato Administrativo n.º 939/2018 – 
DAL/PMPA, cujo objeto destina-se a “aquisição de rações equinas 
para os semoventes pertencentes à carga da Polícia Militar do 
Pará”. NOMEIA o 2º TEN QOPM MARCOS SILVA OLIVEIRA como 
fi scal interino.
SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM
Dir etor de Apoio Logístico da PMPA

Protocolo: 396172

.

.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS Nº 010/2018 - FUNSAU

O Fundo de Saúde dos Servidores Militares – FUNSAU, após o 
Processo Administrativo de Reconhecimento de Dívida instaura-
do por meio da Portaria nº 072/2015 – REC.DIV - FUNSAU, de 
17 NOV 15, e ainda, Parecer Jurídico nº 013/2016– CONJUR/01, 
reconhece a dívida de R$ 1.820,00 (um mil e oitocentos e vinte 
reais) referente às produções de cobranças dos meses de setem-
bro e outubro de 2015, a qual importa em total quitação dos va-
lores devidos ao TORRES E TORRES CLÍNICA DE FISIOTERAPIA – 
ITC VERTEBRAL, decorrentes das despesas de serviços médicos 
realizados ao militar CEL PM RG 13868 SÉGIO ALONSO PINTO E 
SILVA a partir dos encaminhamentos e autorizações dos proce-
dimentos médicos nos meses de setembro e outubro de 2015.
Belém-PA, 26 de dezembro de 2018.
IVONE DA SILVA MENDES – CEL QOPM RG 13861 – Diretora do 
FUNSAU.
RAPHAEL TORRES ANTUNES – CPF Nº 855.981.192-34
Representante do TORRES E TORRES CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
LTDA – ITC VERTEBRAL.

Protocolo: 396309

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA
POLÍCIA MILITAR

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018.

A Diretora do Fundo de Saúde dos Servidores Militares – FUN-
SAU, nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 
6474 de 06/08/2002, decide HOMOLOGAR o resultado da licita-
ção na modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2018 – FUNSAU, 
processo 002/2018, tipo Menor preço Global para empresa que 
se sagrou vencedora do certame.
ITEM 01:
Descrição: Desinsetização/Desratização/Dedetização.
Adjudicada para: XINGU SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA CNPJ 23.259.429/0001-01.
Valor negociado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 Belém/PA, 27 de dezembro de 2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IVONE DA SILVA MENDES – CEL QOPM
Diretora do FUNSAU

Protocolo: 396260

..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

DIÁRIA
.

RESUMO DE PORTARIA Nº 767 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SGT BM JOELSON COELHO DE MELO, 
CB BM SANDRO LUIZ GONZAGA SANTOS E SD BM SANNIERY 
LISBOA DA SILVA, 02 (DUAS) diárias de alimentação e 01 (UMA) 
diária de pousada para cada. Origem: Belém. Destino: Vigia de 
Nazaré - PA. Período: 30 a 31 de Julho de 2018. Objetivo: Busca 
de pessoa desaparecida.
Resumo de Portaria nº 768 de 05 de Outubro de 2018.
Conceder aos militares: SGT BM CLEMILDO GILDO PEREIRA E SD 
BM FRANCISCO CESAR VENANCIO BEZERRA, 01 (UMA) diária de 
alimentação para cada. Origem: Castanhal. Destino: Terra Alta - 
PA. Período: 04 de Agosto de 2018. Objetivo: atuarem no serviço 
técnico “operação impacto II 2018”.

RESUMO DE PORTARIA Nº 838 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RAIMUNDO NONATO LOBA-
TO RODRIGUES, SUBTEN BM JERRY CONCEIÇÃO DE SOUZA, SGT 
BM MARZO ROBERTO SOUSA CORREA, SGT BM MANUEL MARIA 
CARDOSO PEREIRA, CB BM MANUEL ANILDO SANTOS LOBATO 
E CB BM ARLESON NAZARENO LOBATO MORAES, 05 (CINCO) 
diárias de alimentação e 04 (QUATRO) diárias de pousada para 
cada. Origem: Barcarena. Destino: Acará - PA. Período: 06 a 10 
de Agosto de 2018. Objetivo: apoio ao exercito brasileiro em 
operações, no referido município.
Resumo de Portaria nº 840 de 12 de Novembro de 2018.
Conceder aos militares: CAP QOBM MARCO ROGERIO SCIENZA, 
SUBTEN BM HENRIQUE CLAUDIO DELGADO, SD BM WELLING-
TON SILVA DA SILVA E SD BM SANNIERY LISBOA DA SILVA, 02 
(DUAS) diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada 
para cada. Origem: Belém. Destino: São Miguel do Guamá - PA. 
Período: 15 a 16 de Agosto de 2018. Objetivo: Busca de pessoa 
desaparecida.

RESUMO DE PORTARIA Nº 841 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SGT BM JHONY CARDOSO QUARESMA, 
SGT BM MARIVALDO FERNANDES BATISTA E SD BM JUCELY DA 
SILVA E SILVA, 03 (TRÊS) diárias de alimentação para cada. Ori-
gem: Abaetetuba. Destino: Igarapé miri - PA. Período: 29 de Ju-
nho a 01 de Julho de 2018. Objetivo: prevenção no 39º Festival 
do Camarão, no referido município.
Resumo de Portaria nº 842 de 21 de Novembro de 2018.
Conceder aos militares relacionados abaixo, diárias de alimen-
tação para cada, conforme discriminado em planilha. Origem: 
Paragominas. Destino: Ipixuna do Pará - PA. Período: conforme 
planilha. Objetivo: prevenção na 6ª Expoipixuna do Pará.
 

POSTO 
/

GRAD
NOME LOCAL

DATA Nº DE DIÁRIAS

SAÍDA REGRESSO ALIMENTAÇÃO POUSADA

SGT 
BM

JOILSON 
MARINHO DE 

MATOS

Ipixuna 
do pará 

- PA

29/08/2018 31/08/2018 3 0

SGT 
BM

HELIO RUY 
DOS SANTOS 

COSTA

30/08/2018 31/08/2018
4 0

02/09/2018 03/09/2018

SGT 
BM

MARIDILSON 
MONTEIRO 

DOS SANTOS 
FERREIRA

29/08/2018 31/08/2018 2 0

CB BM
JULIO CESAR 

DA SILVA 
LIMA

31/08/2018 03/09/2018 4 0

CB BM
JOELSON 

DE SOUZA 
PAIVA

31/08/2018 01/09/2018 2 0

CB BM
SILAS DE 
SOUZA 

FERREIRA
01/09/2018 03/09/2018 3 0

SD BM
JOELIO 

PEREIRA 
DIAS

29/08/2018 30/08/2018 2 0

SD BM

LUCAS 
MAGNO 

VASSOLER 
MACEDO

31/08/2018 01/09/2018 2 0

SD BM

PEDRO 
THAIGRO 
DE JESUS 

SILVA

01/09/2018 02/09/2018 2 0

RESUMO DE PORTARIA Nº 843
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: TEN QOABM CLAUDIO EDGAR RODRI-
GUES DOS SANTOS, SGT BM SHARLYS PINHEIRO SOARES, 
SGT BM SEBASTIAO CARDOSO COSTA, SGT BM ALLAN KLE-
BER PINTO DE ANDRADE, SGT BM CARLOS RUBENS PIEDADE 
DA SILVA, SGT BM UZIEL DA SILVA OEIRAS, CB BM JAIRLEN 
SANTOS DA SILVA E SD BM LUANE PINHEIRO DOS REIS, 03 
(TRÊS) diárias de alimentação para cada. Origem: Castanhal. 
Destino: Marapanim - PA. Período: 10 a 12 de Agosto de 2018. 
Objetivo: prevenção no 114º Círio de Nossa Senhora das Vitó-
rias, no referido município.

RESUMO DE PORTARIA Nº 844 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: TEN BM MOISES FREITAS GONCAL-
VES, SUB TEN CELSO BARROS DA SILVA, SUB TEN LUCAS 
SENA MAIA, SUB TEN PAULO SERGIO DA SILVA CARDOSO, 
SUB TEN JAZIEL OLIVEIRA DA ROCHA, SUB TEN MANOEL DO 
CARMO FURTADO DA COSTA, SUB TEN MARCOS CESAR CHER-
MONT DE MELO, SUB TEN SALOMAO DA SILVA BARROS, SUB 
TEN PEDRO JORGE GAMA E GAMA, SUB TEN URIEL LIMA DE 
AZEVEDO, SUB TEN CLEUDSON LIMA DA COSTA, SGT BM DA-
NIEL DOS SANTOS GURJAO, SGT BM IVANILDO JOSE ALVES 
DE SOUZA, SGT BM LEONARDO RAIMUNDO DE MELO MOURA, 
SGT BM EDIVALDO BARROS SALLES, SGT BM JOSE MARIA ME-
NEZES RABELO, SGT BM JOSENILDO DE JESUS FREITAS, CB 
BM IVANILDO BARAHUNA DA COSTA e SD BM DILSON NO-
BREGA DA SILVA, 01 (UMA) diária de alimentação para cada. 
Origem: Belém. Destino: Vigia de Nazaré - PA. Período: 05 de 
Setembro de 2018. Objetivo: “Desfi le Cívico Militar Alusivo a 
Semana da Pátria”.

RESUMO DE PORTARIA Nº 845 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: CAP BM ANTONIO JOSE FERREIRA 
LEITE, SGT BM JOSE VALDECY PAULINO DE SANTANA, SD BM 
TIAGO BORGES FREITAS E SD BM JULIANA BATISTA GUERRA, 
01 (UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Castanhal. 
Destino: Igarapé Açu - PA. Período: 12 de Janeiro de 2018. 
Objetivo: Prevenção “Caminhada do Mastro de São Sebastião” 
no referido município.

RESUMO DE PORTARIA Nº 846 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM WILLIAM ELOI CORREA 
DA CUNHA E SGT BM CLEBER MARTINS LAGO, 02 (DUAS) diá-
rias de alimentação para cada. Origem: Belém. Destino: Cas-
tanhal - PA. Período: 23 a 24 de Agosto de 2018. Objetivo: 
Transporte e recolhimento de motos.

RESUMO DE PORTARIA Nº 847
 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SGT BM JOSIEL GOMES DE NAZARE, 
SGT BM RAILSON MANOEL DA SILVA VIEIRA, CB BM JOSE RI-
BAMAR PASSOS DOS SANTOS FILHO E SD BM RENAN ALVES 
DE OLIVEIRA, 01 (UMA) diária de alimentação para cada. Ori-
gem: São Miguel do Guamá. Destino: Irituia - PA. Período: 27 
de Junho de 2018. Objetivo: Avaliação/Supressão de Vegetal 
em área/Prédio público.

RESUMO DE PORTARIA Nº 848 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares relacionados abaixo, diárias de alimen-
tação para cada, conforme discriminado em planilha. Origem: 
São Miguel do Guamá. Destino: Irituia - PA. Período: 20 a 22 
de Julho de 2018. Objetivo: prevenção no XXXIV Festival da 
Cultura Irituiense.

POSTO 
/ 

GRAD
NOME LOCAL

DATA Nº DE DIÁRIAS

SAÍDA REGRESSO ALIMENTAÇÃO POUSADA
SUB 
TEN 
BM

DOMINGOS 
MACEDO 

DIAS

Irituia 
- PA

20/07/2018 20/07/2018 1 0

SGT 
BM

FRANCISCO 
EDNARDO 
JACOMEN 

LIMA

20/07/2018 20/07/2018 1 0

SGT 
BM

VINICIUS 
ALMEIDA 

ANDRADE

21/07/2018 21/07/2018 1 0

22/07/2018 22/07/2018 1 0

SGT 
BM

IVAN MACIEL 
GOMES 20/07/2018 20/07/2018 1 0

SGT 
BM

RAIMUNDO 
CELIO 

PEREIRA DOS 
SANTOS

22/07/2018 22/07/2018 1 0

SD BM

PAULO 
ALESSANDRO 
GAHMA DOS 

SANTOS

22/07/2018 22/07/2018 1 0

SD BM

CAIO 
VINICIUS 

FREITAS DE 
ALCANTARA

21/07/2018 21/07/2018 1 0
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RESUMO DE PORTARIA Nº 849 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUB TEN BM SAMUEL BRITO LIMA, SUB 
TEN BM HILDEMAR CELIO OLIVEIRA DE ARAUJO, SGT BM JOSIEL 
GOMES DE NAZARE, SD BM PAULO ALESSANDRO GAHMA DOS 
SANTOS E SD BM CAIO VINICIUS FREITAS DE ALCANTARA, 03 
(TRÊS) diárias de alimentação e 02 (DUAS) diárias de pousadas 
para cada. Origem: São Miguel do Guamá. Destino: São Domin-
gos do Capim - PA. Período: 31 de Agosto a 02 de Setembro de 
2018. Objetivo: Prevenção durante as festividades alusivas ao 
Círio de Nossa Senhora de Nazaré no referido município.

RESUMO DE PORTARIA Nº 878 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E CB BM FERNANDO DA SILVA DE CASTRO, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Vigia de Nazaré - PA. Período: 05 de Setembro de 2018. 
Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 879 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E SGT BM EDIVALDO ADRIANO DOS SANTOS, 
01 (UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Nova Timboteua – PA. Período: 10 de Setembro de 
2018. Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 880 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E CB BM FERNANDO DA SILVA DE CASTRO, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Castanhal – PA. Período: 14 de Setembro de 2018. Ob-
jetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 881
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder ao militar: CB BM ANUAR SADAT FERREIRA MUNIZ 
DOS SANTOS, 01 (UMA) diária de alimentação. Origem: Ananin-
deua. Destino: Salinópolis – PA. Período: 23 de Agosto de 2018. 
Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 882 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder ao militar: CB BM ANUAR SADAT FERREIRA MUNIZ 
DOS SANTOS, 01 (UMA) diária de alimentação. Origem: Ananin-
deua. Destino: Salinópolis – PA. Período: 28 de Agosto de 2018. 
Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 883 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E CB BM FERNANDO DA SILVA DE CASTRO, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Nova Timboteua – PA. Período: 13 de Setembro de 
2018. Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 884 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E CB BM FERNANDO DA SILVA DE CASTRO, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Vigia de Nazaré – PA. Período: 17 de Setembro de 
2018. Objetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 885 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E SGT BM ROBERT FERREIRA DOS SANTOS, 02 
(DUAS) diárias de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada 
para cada. Origem: Ananindeua. Destino: Vigia de Nazaré – PA. 
Período: 18 a 19 de Setembro de 2018. Objetivo: A serviço do 
CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 886 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUBTEN BM RR ANTONIO MESSIAS PE-
REIRA LAURIDO E CB BM FERNANDO DA SILVA DE CASTRO, 01 
(UMA) diária de alimentação para cada. Origem: Ananindeua. 
Destino: Castanhal – PA. Período: 20 de Setembro de 2018. Ob-
jetivo: A serviço do CSMV/MOP.

RESUMO DE PORTARIA Nº 887 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: CAP QOBM ANTONIEL NASCIMENTO DE 
SOUSA, SGT BM EDVALDO AUGUSTO SOUZA DA SILVA, CB BM 
MARIA DE NAZARE OLIVEIRA MARREIROS, CB BM MARCOS RI-
LKE LOBATO SOARES, SD BM RENAN POTHER DE CARVALHO e 
SD BM PAULO SERGIO PANTOJA FERREIRA, 05 (CINCO) diárias 
de Alimentação para cada. Origem: Breves. Destino: Curralinho 
– PA. Período: 13 a 17 de Setembro de 2018. Objetivo: preven-
ção no XXI Festival do Açaí.

RESUMO DE PORTARIA Nº 888 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares: SUB TEN BM MAX ANTONIO BRITO DO 
CARMO BRAGA, SGT BM EMIVALDO DA SILVA COELHO, SGT BM 
NAZILDO VALENTE DA SILVA, CB BM LINDON NEYPE DOURADO 
DE SÁ e CB BM FRANCISCO ELVIS ALMEIDA FONSECA, 04 (QUA-
TRO) diárias de Alimentação para cada. Origem: Marabá. Desti-
no: São Geraldo do Araguaia – PA. Período: 03 a 06 de Agosto 
de 2018. Objetivo: prevenção de Guarda Vidas.

RESUMO DE PORTARIA Nº 889
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Conceder aos militares relacionados abaixo, diárias de alimen-
tação para cada, conforme discriminado em planilha. Origem: 
Vigia de Nazaré. Destino: São Caetano de Odivelas - PA. Perío-
do: Conforme planilha. Objetivo: Prevenção na operação verão 
Odivelas 2018.

POSTO 
/

GRAD
NOME LOCAL

DATA Nº DE DIÁRIAS

SAÍDA REGRESSO ALIMENTAÇÃO POUSADA

SGT BM FRANCISCO DE 
SOUSA TAVARES

São Caetano de 
Odivelas - PA

27/06/2018 28/06/2018 2 0

SGT BM MARCIO AUGUSTO 
BARBOSA BICHIRAO 27/06/2018 27/06/2018 1 0

SGT BM
LUIZ CARLOS 
PEREIRA DOS 

SANTOS
27/06/2018 27/06/2018 1 0

SD BM JOAO PAULO PAIVA 
COSTA 27/06/2018 28/06/2018 2 0

Zanelli Antônio Melo Nascimento– Cel QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa 
Civil.

Protocolo: 396262

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo: 2 ao Contrato nº 044/2015.Partes: Polícia Civil 
do Estado do Pará CNPJ nº 003.681.105/0001-06 e CLARO S/A 
CNPJ nº 40.432.544/0001-47. Data de Assinatura: 15/12/2018. 
Vigência: 15/12/2018 à 15/12/2019. Valor: R$=106.230,48/
Ano. Classifi cação do Objeto: OUTROS. Justifi cativa: O presen-
te Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência por 
mais doze (12) meses do Contrato: 044/2015-PCE. Exercício: 
2015. Processo nº 2018/538975. Orçamento: Programa de Tra-
balho Natureza da Despesa Fonte de Recurso Origem do Recurso 
06.181.1425.8266.339039.0101 - Estadual Contratado: CLARO 
S/A. Endereço: na Rua Flórida nº 1970, Monções, São Paulo . 
Ordenador: CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO. De-
legado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 396275

.

.

PORTARIA Nº 521/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 14/12/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 212/18-GAB/CGPC de 
01/08/18, que apurou a conduta do servidor, W.A.F., mat. nº 
5556732, que teria, em tese, efetuado disparo de arma de fogo 
em via pública, bem como agredido fi sicamente o Sr. Moisés da 
Costa, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a desistência da denunciante e a inexistência 
de elementos probantes da pratica de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
212/18-GAB/CGPC de 01/08/18, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 522/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 17/12/2018

CONSIDERANDO: pedido fi rmado pelo DPC Orivaldo Nascimento 
Paes Barreto, ref. aos autos da AAI nº 144/18-GAB/CGPC DE 
15/06/18, no qual solicita adendo do nome do servidor, M.V.B.S., 
mat. nº 5332818, em razão de no curso da instrução probató-
ria, constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte 
do referido servidor;
RESOLVE: Determinar o adendo à PORTARIA Nº 144/18-GAB/
CGPC de 15/06/18, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicato nos autos em tela.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 523/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 17/12/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 421/16-GAB/CGPC de 
04/11/16, que apurou as circunstâncias do baleamento e morte 
de Alex Silva Costa, em tese, resultante de intervenção policial, 
fato ocorrido em 07/10/15, no bairro Pratinha/Icoaraci, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que os policiais agiram em legítima defesa; 
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
421/16-GAB/CGPC de 04/11/16, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenador da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 524/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 18/12/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 475/16-GAB/CGPC de 
26/12/16, que apurou as circunstâncias do furto, em tese, da 
arma de fogo, tipo PISTOLA, .40SW, SÉRIE: SQI22004, patrimô-
nio da PC, consoante o BOP nº 6/206.114073-0, fato ocorrido 
em 10/12/16, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: o teor da PORTARIA Nº 647/17-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 27/12/17, incluindo o nome do servidor A.J.M.G., 
mat. nº 5332486, como sindicado nos autos em tela;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor sindicado;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segun-
da parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar 
de 10 (dez) dias de SUSPENSÃO, ao servidor, A.J.M.G., mat. nº 
55332486, por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, in-
ciso XLIV da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações pos-
teriores, a qual deverá, em razão de conveniência para o serviço 
público, ser convertida em multa conforme prevê o artigo 79 § 
1º do mesmo Diploma Legal, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma em nome do servidor acima mencionado.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 525/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 18/12/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 222/18-GAB/CGPC de 
30/08/18, que apurou a conduta do servidor, A.P.E.S., mat. nº 
5332168, que teria, em tese, faltado injustifi cadamente às au-
diências judiciais realizadas nos dias 14/09/17 e 19/07/18, nos 
autos do Processo de nº 0015656-06.2014.8.14.0401, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos caracterizadores 
de transgressão disciplinar praticada pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
222/18-GAB/CGPC de 30/08/18, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

Protocolo: 396159
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PORTARIA Nº 365/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 17/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos relatados por 
Joseane de Sousa Quirino, a qual acusa os servidores, I.E.S.J., 
mat. nº 54192977 e H.S.J., mat. nº 51472407, de terem, em 
tese, agido com arbitrariedades, a quando de diligência em sua 
residência, fato ocorrido em 16/10/18, no município de Cumaru 
do Norte e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/
CGPC de 26/11/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 366/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 18/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as declarações de 
Raimunda Neves do Vale, a qual acusa o servidor, J.A.C.P., mat. 
nº 5130298, de ter, em tese, celebrado contrato de locação, e 
sem justifi cativas, deixado de pagar os aluguéis e o IPTU, fato 
ocorrido nesta capital e demais fatos conexos, conforme Despa-
cho/CCRM/CGPC de 05/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC SIMONE EDORON MACHADO ARAUJO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 367/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 18/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servi-
dor, A.N.S.F., mat. nº 5834961, que teria, em tese, extraviado 
os autos do IPL/FLG nº 02/2017.100309-9-SU Marambaia, não 
o remetendo à justiça no prazo legal e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/CCRM/CGPC de 29/11/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC ALINE ADIMA GIL FERREIRA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 368/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servi-
dor, C.C.R.B., mat. nº 57192824, que teria, em tese, agido com 
negligência no exercício da função, a quando da não requisição 
de perícia legal de substâncias apreendidas nos autos do IPL/FLG 
nº 67/2018.000040-2-DP Mãe do Rio, as quais também não fo-
ram localizadas naquela delegacia e demais fatos conexos, con-
form Despacho/COINT/CGPC de 09/08/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 369/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da servi-
dora, A.C.C.A., mat. nº 5914187, que teria, em tese, deixado 
de prestar informações solicitadas pelo órgão ministerial sobre 
instauração de procedimento policial, fato ocorrido no município 
de Parauapebas e demais fatos conexos, conforme Despacho/
COINT/CGPC de 07/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VICTOR COSTA LIMA LEAL – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 370/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servi-
dor, A.J.V.S., mat. nº 5859077, que teria, em tese, portado-se de 
modo incompatível com as funções de policial, constante o BOP 
nº 167/2018.001301-4, fato ocorrido no município do Acará, em 
05/11/18 e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/
CGPC de 06/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 371/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da 
fuga dos presos de justiça, Nisael Carldas Henriques e outros, 
das dependências da DP Cametá, fato ocorrido em 16/09/18, 
consoante o BOP nº 54/2018.101656-6, o que ensejou a ins-
tauração do IPL nº 54/2018.100493-2 e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/COINT/CGPC de 06/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 372/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servi-
dor, V.C.P.J., mat. nº 57223354, que estaria, em tese, portando-
-se de modo incompatível com as funções de policial, agindo 
com negligência no exercício da função, conf. teor do Memo. nº 
044/18-DPCR/GAB/Cametá e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 05/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 373/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias do 
óbito de Márcio dos Santos Nunes, em tese, ocorrida em de-
corrência a oposição à intervenção policial, fato ocorrido em 
14/05/18, no município de Abaetetuba, o que ensejou a instau-
ração do IPL nº 123/2018.100182-0 e demais fatos conexos, 

conforme Despacho/COINT/CGPC de 29/11/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 374/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias 
da fuga do preso de justiça, Edinaldo Soares da Silva, das de-
pendências da DP Monte Dourado, fato ocorrido nos dias 09 e 
10/11/18, consoante os BOP’s nºs. 144/2018.000395-0 e 396-
5, o que ensejou a instauração do IPL nº 144/2018.000091-3 
e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 
06/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 375/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do servi-
dor, D.A.L.G., mat. nº 57200427, que estaria, em tese, agin-
do de forma desidiosa no desempenho de suas funções, conf. 
Memo. nº 245/18-4ºRISP, fato ocorrido a quando das várias lo-
tações do policial e demais fatos conexos, conforme Despacho/
COINT/CGPC de 29/11/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 376/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as condutas dos ser-
vidores, V.F.G., mat. nº 5857449 e R.S.M.S., mat. nº 5406676, 
os quais teriam, em tese, deixado de concluir e de fazer remessa 
no prazo legal à justiça os autos do IPL nº 68/2017.000113-0-
DP Monte Alegre e demais fatos conexos, conforme Despacho/
COINT/CGPC de 14/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 377/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da 
fuga do preso, Max Ângelo Martins Ferreira, por ocasião da lavra-
tura de procedimento fl agrancial, fato ocorrido na DP Barcarena, 
consoante o BOP nº 87/2018.101245-1 e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/COINT/CGPC de 12/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil
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PORTARIA Nº 378/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as declarações do na-
cional D.S.C., nos autos do proc. nº 0006386-95.2018.814.0019 
(IPL nº 119/2016.000133-0), o qual acusa o policial civil co-
nhecido por Gabriel, de ter, em tese, recebido certa quantia em 
dinheiro dos indiciados no referido inquérito policial de homicídio 
de uma adolescente, ocorrido na comunidade de Vila Ponta de 
Ramos/Curuçá em 10/05/16 e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 12/12/18 e anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA – CORREGE-
DORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 379/2018-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 20/12/2018

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstân-
cias da fuga dos presos de justiça, Nazaré Ferreira de Sou-
za e outros, da carceragem da DP Santana do Araguaia, fato 
ocorrido em 07/10/18, o que ensejou a instauração do IPL nº 
210/2018.000233-3 e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, 
visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo 
de 30(trinta) dias proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA – CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Corregedor Geral da Polícia Civil

Protocolo: 396160

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 293/2018–GAB/DG/CPC-RC 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RE-
NATO CHAVES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos 
pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 33428 de 
01.08.2017.
CONSIDERANDO, e os termos da Lei nº 5.810 de 24.01.94 e Lei 
Complementar n° 07/91, de 28.09.91.
R E S O L V E:
DISTRATAR a pedido a servidora temporária GLAIDINEIS DIAS 
FERNANDES TAVARES, Perito Médico Legista, matrícula nº 
7565272/1, lotada neste Centro de Perícias Científi cas, a contar 
de 03.12.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 18 de 
Dezembro de 2018.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 396231
.

CONTRATO
.

   CONTRATO:070/2018
OBJETO:O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 
materiais para o Laboratório de Toxicologia e EFQB (Kits PSA 3º 
geração, Método Enzimaimunoensaio e Testes rápidos imunocro-
matográfi co ), para atendimento das necessidades da Coordena-
ção de Laboratório do Instituto de Criminalística deste Centro de 
Perícias Científi cas Renato Chaves.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2018.
VALOR: R$ 5.239,12
VIGÊNCIA: 26/12/2018 À 30/05/2019.
MODALIDADE: Pregão Eletrônica- SRP nº 023/2018- CPC_RC
FORO:Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
  PTRES: 06.122.1297.8338 – Operacionalização das Ações Ad-
ministrativas. NATUREZA DA DESPESA: 339030 – Material de 
Consumo. FONTES: 0101 – Recursos Ordinários.
CONTRATADO: MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E 

PESQUISAS LTDA- EPP pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 04.724.729/0001-61, com sede estabelecida 
na Rua Presidente Rodrigues Alves nº 435, Quadra 14, Lote 20A, 
Setor- Faiçalville II, CEP: 74.350-115, Goiânia- GO.
ORDENADOR DESPESAS:José Edmilson Lobato Júnior.

Protocolo: 396306

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 295/18 DE 27 DE
 DEZEMBRO DE 2018 – GAB/DGCPCRC

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais, e Conferidas 
Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 33428 de 
01.08.2017.
CONSIDERANDO a Lei N° 5.810/94, Art. Nº 74, §2º, o Processo 
Eletrônico n° 2018/571747 e o Decreto de 14/12/2018 (D.O.E. 
n° 33.761 de 17/12/2018).
R E S O L V E:
I - CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias no período de 
02/01/2019 à 31/01/2019 ao servidor CLAUDIO JORGE DA COS-
TA LIMA, Perito Criminal, matrícula n° 5839653/1, dos quais 15 
(quinze) dias são referentes ao exercício 2011/2012 e 15 (quin-
ze) dias referentes ao exercício 2012/2013;
II – AS FÉRIAS REFERENTES AO PERÍODO AQUISITIVO 2011/2012 
estavam inicialmente agendadas para 02/07/2012 à 31/07/2012 
e foram suspensas através do Processo n° 2012/298989 (Of. n° 
691/2012-GAB.SEC.SEGUP de 20 de junho de 2012), perfazen-
do o total de 30 (trinta) dias de férias referentes ao exercício 
2011/2012 (Portaria N° 169/2018 de 10 de julho de 2018-GAB/
DGCPCRC – doze dias no período de 20/06/2018 à 01/07/2018 e 
Portaria N° 248/2018 de 24 de outubro de 2018-GAB/DGCPCRC 
– três dias no período de 24/10/2018 à 26/10/2018);
III – AS FÉRIAS REFERENTES AO PERÍODO AQUISITIVO 
2012/2013 foram pagas alusivas ao ínterim de 01/07/2013 
à 30/07/2013 e foram suspensas através do Processo n° 
2013/318915 (Of. n° 481/2013-GAB/SEC/SEGUP de 02 de julho 
de 2013), perfazendo o total de 15 (quinze) dias de férias refe-
rentes ao exercício 2012/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 27 de 
dezembro de 2018.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 396405

.

.

PORTARIA N° 292/18 DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2018 – GAB/DG/CPCRC

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais e conferidos 
pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 33428 de 
01.08.2017.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94 e a Lei n° 6.282 de 
19.01.00.
RESOLVE:
REVOGAR a contar de 31 de dezembro de 2018 a Portaria n° 
276/2017 - GAB/DGCPCRC de 29.08.17, que designou a ser-
vidora THAISA CASIMIRO SARAIVA MONTEIRO, matrícula n° 
5892916, para atuar como Agente de Desenvolvimento e Capa-
citação (ADC) e como suplentes RISE FONSECA DE LIMA MALA-
TO, matrícula n° 5850924 e JOSÉ EDUARDO SOARES DOS SAN-
TOS, matrícula n° 5889981.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 17 de 
Dezembro de 2018.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 396211

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 4328/2018-DG/CGP, DE 27/12/2018
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 559/2018-
GCC, de 14/08/2018, no Processo 2018/365651,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora efetiva LÍCIA MARIA DE SOUZA MAR-
TINS, matrícula 55588576/1, para proceder a fi scalização e 
acompanhamento da execução do objeto do Termo de Locação 

nº 089/2013, fi rmado entre este Departamento e a Empresa 
AGUIAR DIAS HOLDING LTDA, para funcionamento do Posto 
Avançado Antonio Barreto, bem como, dos respectivos termos 
aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modifi cações 
que contribuam à sua fi el execução, e ainda, atestar os serviços 
conforme acordados.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4327/2018-DG/CGP, DE 27/12/2018
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a necessidade de controle e fi scalização mais 
efi caz dos contratos de locação de imóvel, água, energia e tele-
fone dos Postos de Atendimento deste Departamento na Capital;
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 559/2018-
GCC, de 14/08/2018, e demais despacho no Processo nº 
2018/365651,
RESOLVE:
REVOGAR a Portaria 1317/2014-DG/CGP, que designou o Dire-
tor de Habilitação de Condutores e Registro de Veículos, para 
proceder a fi scalização e acompanhamento da execução do ob-
jeto dos Contratos fi rmados por este Departamento, bem como, 
dos respectivos termos aditivos, referentes à locação de imóvel, 
água, energia e telefone dos Postos de Atendimento do Detran 
na Capital, competindo-lhe a prerrogativa de sugerir modifi ca-
ções que contribuam à sua fi el execução, e ainda, atestar os 
serviços conforme acordado.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4324/2018-DG/CGP, DE 26/12/2018
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor efetivo Vagner Nogueira Silva, Programa-
dor, matrícula 57198066/1, para proceder a fi scalização e acom-
panhamento da execução do objeto do Contrato nº 114/2018, 
fi rmado entre este Departamento e Empresa SYSTECH SISTE-
MAS E TECNOPLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de 
sugerir modifi cações que contribuam à sua fi el execução, e ain-
da, atestar os serviços conforme acordados.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/12/2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 43232018-DG/CGP, DE 26/12/2018
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,
CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 002/2017-DG, da-
tada de 20/02/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 33.319, em 
21/02/2017, que instituiu o rito do Processo de Apuração de 
Responsabilidades-PARC, das infrações praticadas pelos forne-
cedores do DETRAN/PA,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para constituir a 
Comissão Permanente objetivando apurar as infrações pratica-
das pela Empresa referenciada no Processo nº 2018/446978.
TITULARES:
TAYNAN MONTEIRO PEREIRA
VAGNER NOGUEIRA SILVA
MARCUS VINÍCIUS DA SILVA ALENCAR,
SUPLENTES:
BRUNO CESAR GEMAQUE DA FONSECA SANTOS,
CARLOS ALBERTO SOARES JÚNIOR
FÁBIO SANTOS DOS SANTOS
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 18/12/2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

Protocolo: 396506
PORTARIA Nº 4226/2018-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004 e 358/2010 e as as Portaria do DETRAN/PA 506/2014 
e 472/2016;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/369911, apresentado 
pela empresa C. DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDER LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.447/0002-02, nome de 
fantasia AUTO ESCOLA LIDER, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas me-
diante a apresentação da documentação necessária ao creden-
ciamento do referido CFC;
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RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a empresa C. DE FORMAÇÃO DE CONDUTO-
RES LIDER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.447/0002-
02, nome de fantasia AUTO ESCOLA LIDER (CLASSIFICAÇÃO 
A/B), com estabelecimento na Rua Santa Luzia, Nº 11, bairro: 
Imperatriz, CEP: 68.372-290, Anapu/PA, com atuação na Região 
de Trânsito de Altamira, no município de Anapu/PA, em tudo 
observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 36 meses a contar da data de publicação desta por-
taria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número         de registro neste 
DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 396398
PORTARIA Nº 4225/2018-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004 e 358/2010 e as as Portaria do DETRAN/PA 506/2014.
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/378582, apresentado 
pela empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DOU-
RADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.618.710/0001-40, 
nome de fantasia AUTO ESCOLA DOURADO, junto a esta Au-
tarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas me-
diante a apresentação da documentação necessária ao creden-
ciamento do referido CFC.
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DOURADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.618.710/0001-40, nome de fantasia AUTO ESCOLA DOURA-
DO (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na Rua Dezes-
sete de Agosto, Nº 06, bairro: Mangueirão, CEP: 66.640-415, 
Belém/PA, com atuação na Região de Trânsito de Belém, no mu-
nicípio de Belém/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 36 meses a contar da data de publicação desta por-
taria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro neste DE-
TRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 396396
PORTARIA Nº 298/2018 – CGD/PORTARIAS DIVERSAS, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial
do Estado em 22.06.2017, que delegou poderes ao Corregedor 
Chefe para instauração sindicância, investigativa
ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 08/2018 – CPAD, 
da lavra da Presidente da Comissão, Tayana
Chermont Klautau, a qual solicita a prorrogação do prazo para 
conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 25/2018-CGD/PAD, 
publicada no DOE nº 33.726, Edição de 24.10.2018;
R E S O L V E:
I - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo previsto no in-
ciso II da Portaria n° 25/2018-CGD/PAD, publicada no DOE n° 
33.726, de 24/10/2018, para conclusão dos trabalhos da Comis-
são composta pelas servidoras TAYANA CHERMONT KLAUTAU, 
matrícula nº 57197326, JONILDE MACÊDO DA SILVA, matrícula 
nº 57193989, ALDENIZE ARAÚJO DE LIMA, matrícula 57176522 
e, a contar da data 23/12/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Fábio de Oliveira Moura
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
Portaria nº4284/2017-DG/CGP

Protocolo: 396577
PORTARIA Nº 4252/2018 – DG/CCCLIN, 13 DE 

DEZEMBRO DE 2018
O Diretor Geral em exercicio do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, no uso da competencia que lhe 
confere o artigo 22 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas e Instituições Publicas e/ou Privadas de Ensino 
Superior, para realização de Exames de Aptidão Física e Mental 

e Avaliação Psicológica em Candidatos a obtenção de Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Autorização para conduzir 
Ciclomotores - ACC, renovação de Exames, Mudança e Adição 
de categoria e outros exigidos pelo DETRAN/PA, bem como, as 
disposições das Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina 
e Psicologia.
Considerando o Requerimento protocolado sob o nº 
2016/462971 pela CLINICA MEDTRAFEGO EXAMES MEDICOS E 
PSICOTECNICOS EIRELLI-EPP-REDENÇÃO localizada na AV MIN.
THOMPSON FILHO Nº310I CEP 68.552-140 inscrita no CNPJ 
26.218.135/0001-11- REDENÇÃO-PARA.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado con-
soante os preceitos da portaria 3280/2014/DG, e que a Reque-
rente CLINICA MEDTRAFEGO EXAMES MEDICOS E PSICOTECNI-
COS EIRELLI- EPP T- REDENÇÃO-PA cumpriu com todas as for-
malidades legais para o seu Credenciamento, conforme Parecer 
emitido pela Comissão Permanente de Licitação, Comissão de 
Credenciamento de Clínicas, Coordenadorias do Núcleo do Con-
trole Interno deste DETRAN/PA.
R E S O L V E:
I – CREDENCIAR pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da publicação desta Portaria, a CLINICA MEDTRAFEGO 
EXAMES MEDICOS E PSICOTECNICOS EIRELLI-EPP -REDENÇÃO-
-PARÁ, CNPJ 26.218.135/0001-11, localizada naAV MIN.THOMP-
SON FILHO nº310 Bairro Morada da Paz CEP 68.552.140 –RE-
DENÇÃO-PARÁ, sob a Responsabilidade Administrativa de Bianca 
Vidigal, sob a Responsabilidade Técnica Médica de Bianca Porto 
Vidigal e Responsabilidade Técnica Psicológica de Stéphany B de 
Olivieira para prestação de serviços de Exame de Aptidão Física e 
Mental e Avaliação Psicológica, no Municipio de Redenção -Pará.
II À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que 
adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREA YARED DE OLVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
D.O.E 33.040

Protocolo: 396349

PORTARIA Nº 4321/2018-DAF/CGP, DE 26/12/2018.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ERIC COÊLHO PEREIRA, Assistente de 
Trânsito, matrícula 57191839/1, lotado na Gerência de Obras e 
Serviços de Engenharia, trinta (30) dias de férias, no período de 
01 a 30/01/2019, referentes ao exercício de 02.01.2016/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 4320/2018-DAF/CGP, DE 26/12/2018.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando nº 
1016/2018-CNCIR, datado de 07/12/2018, protocolado sob o nº 
2018/549732,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 3814/2018-DAF/CGP, o período concessi-
vo de FÉRIAS do servidor MARTINHO JORGE RODRIGUES LEAL, 
Assistente de Trânsito, matrícula 55588481/1, lotado na Coor-
denadoria do Núcleo das CIRETRAN’S, onde se lê no período de 
02/01 a 31/01/2019, leia-se no período de 14/01 a 12/02/2019, 
referentes ao exercício 02.05.2017/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 4319/2018-DAF/CGP, DE 26/12/2018.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fl s.10, 
no Processo 2016/306027, deferindo a concessão de Licença 
Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANE BUDELON ALBUQUERQUE, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula 57201643/1, lo-
tada na CIRETRAN “A” de Santarém, trinta (30) dias de Licença 
Prêmio, no período de 05/12/2018 a 03/01/2019, referentes ao 
triênio 01.08.2008/2011, de acordo com a Lei 5.810/94-RJU, de 
24/01/1994.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/12/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 4292/2018-DG/CGP, DE 20/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a autorização expedida pela Casa Civil da Go-
vernadoria do Estado e pela Secretaria de Estado de Administra-
ção, e demais despachos no Processo 2018/508915,

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO COSTA DOS SANTOS, Motorista, 
matrícula 57189945/1, lotado na Gerência de Transportes, Grati-
fi cação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, com 
base em 35% do vencimento do cargo efetivo, em substituição 
ao servidor JOÃO FRANCISCO NUNES DA FONSECA, e deverá 
cumprir o expediente diário de 08:00 às 17:00h, enquanto per-
durar a necessidade de serviço.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/01/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4303/2018-DG/CGP, DE 21/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requeri-
mento datado de 13/12/2018, e demais despachos no Processo 
2018/558157,
R E S O L V E:
PRORROGAR, por um (1) ano, no período de 18/12/2018 a 
17/12/2019, a remoção do servidor KALIL ALLAN BASTOS EL 
HOSN, Assistente de Trânsito, matrícula 55589024/1, da Co-
ordenadoria de Educação de Trânsito para a CIRETRAN “B” de 
Bragança.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 18/12/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4297/2018-DG/CGP, DE 20/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;
CONSIDERANDO a solicitação da servidora constante do Reque-
rimento datado de 13/12/2018, e demais despachos no Processo 
2018/558133,
R E S O L V E:
PRORROGAR, por um (1) ano, no período de 15/03/2019 a 
14/03/2020, a remoção da servidora MICHELE ALVÃO SOUSA, 
Auxiliar de Trânsito, matrícula 57194177/1, da Coordenadoria de 
Educação de Trânsito para a CIRETRAN “B” de Bragança.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 15/03/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4307/2018-DG/CGP, DE 24/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requeri-
mento datado de 13/12/2018, e demais despachos no Processo 
2018/559056,
R E S O L V E:
REMOVER o servidor MÁRCIO ALVES DAMASCENO, Vistoriador, 
matrícula 57201768/1, da Gerência do Parque de Retenção de 
Veículos da Capital para a Gerência de Vistoria e Inspeção de 
Veículos deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/12/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4302/2018-DG/CGP, DE 21/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requeri-
mento datado de 14/12/2018, e demais despachos no Processo 
2018/559426,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, o servidor JEFFERSON ROBERTO MORAIS 
MODESTO, Assistente de Trânsito, matrícula 80845409/1, da Co-
ordenadoria de Habilitação de Condutores para a Corregedoria 
deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publica-
ção.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4283/2018-DG/CGP, DE 19/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 625/2018-
GCC, de 12/09/2018, no Processo 2018/413169,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, ocupantes de Car-
go Efetivo, para procederem a fi scalização e acompanhamen-
to da execução do objeto do Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira nº 006/2018, fi rmado entre este Departamento e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DE 
OBRAS PÚBLICAS - SEDOP, bem como, dos respectivos termos 
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aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modifi cações 
que contribuam à sua fi el execução, e ainda, atestar os serviços 
conforme acordados.
TITULAR:
JORGE HENRIQUE SANTOS LIMA, matrícula 3261743/1.
SUPLENTE:
LORENA DA SILVA BAHIA, matrícula 80845536/1.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/07/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

PORTARIA Nº 4309/2018-DG/CGP, DE 24/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 
23.09.1997, art. 22, inciso V e Parágrafo 4º, do art. 280, do 
Código Nacional de Trânsito;
CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, publicado no DOE 33.139, de 02/06/2016, celebrado 
entre este Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Ofício 009/2018P3, 
04/12/2018, do Comando de Policiamento Rodoviário, e demais 
despachos constantes do Processo 2018/553298, no qual solici-
ta o credenciamento do policial militar citado no referido expe-
diente, na função de Agente de Fiscalização de Trânsito por este 
Departamento,
R E S O L V E:
CREDENCIAR, como Agente de Fiscalização de Trânsito, o militar abai-
xo relacionado, nos termos do Art. 280, § 4º, do Código de Trânsito 
Brasileiro e, do Termo de Cooperação Técnica 006/2016, celebrado 
entre este Departamento e a Polícia Militar do Estado do Pará.
LEANDRO PESSOA DA COSTA – CB pm
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4308/2018-DG/CGP, DE 24/12/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 
23.09.1997, art. 22, inciso V e Parágrafo 4º, do art. 280, do 
Código Nacional de Trânsito;
CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, publicado no DOE 33.139, de 02/06/2016, celebrado 
entre este Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Estado do Pará;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Ofício 008/2018P3, 
04/12/2018, do Comando de Policiamento Rodoviário, e demais 
despachos constantes do Processo 2018/546779, no qual soli-
cita o credenciamento dos policiais militares citados no referido 
expediente, na função de Agente de Fiscalização de Trânsito por 
este Departamento,
R E S O L V E:
CREDENCIAR, como Agente de Fiscalização de Trânsito, os mi-
litares abaixo relacionados, nos termos do Art. 280, § 4º, do 
Código de Trânsito Brasileiro e, do Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, celebrado entre este Departamento e a Polícia Militar 
do Estado do Pará.
TITO SILVA PONTES – 2º SGT pm
JORGE MACÊDO DA SILVA – 3º SGT PM
OSVALDO NAZARENO ROSÁRIO DO NASCIMENTO – 3º SGT PM
MÁRCIO SILVA CASTRO - CB PM
JOSSIMAR CABRAL SAMPAIO - CB PM
MARCELO CHUCRE DOS REIS - CB PM
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4304/2018-DAF/CGP, DE 21/12/2018.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 
24.01.1994, e ainda a apresentação do Laudo Médico nº. 
195831A/1 de 10/12/2018,
R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde concedida a servi-
dora CLÁUDIA LIMA DA CUNHA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
3265978/1, lotada na Coordenadoria do Núcleo das CIRETRAN’S, por 
trinta e sete (37) dias, no período de 14/10 a 19/11/2018, conforme 
Laudo Médico nº. 195831A/1 de 10/12/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 396400

.

ERRATA
.

NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 349916
ERRATA DA PORTARIA Nº 3957/2018 DG/CCCLIN 
publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará nº 33752 edição 
do dia 04/12/2018.
Onde se lê: PORTARIA Nº 3957/2018 – DG/CCCLIN, 26 de 
Novembro de 2017.
Leia-se: PORTARIA Nº 3957/2018 – DG/CCCLIN, 26 de 
Novembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
D.O E 33.040

Protocolo: 396247
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, em obediência 
aos mandos normativos das Leis nº 8.666/93, nº 10.520/2002 
e Decreto n° 5.450/2005, e ainda, o objeto do pregão eletrôni-
co, tipo “MENOR PREÇO POR GRUPO”, HOMOLOGA o resultado 
do Pregão Eletrônico n° 21/2018, cujo objeto visa a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de placas de coletes 
balísticos nível III–A e capas para colete de uso do Agente de 
Fiscalização de Trânsito, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos, ADJUDICA o 
objeto do certame à BRASEPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 27.509.080/0001-61, vencedora do 
GRUPO 1 com proposta no valor global de 561.075,07 (quinhen-
tos e sessenta e um mil reais, setenta e cinco reais e sete cen-
tavos), PREMIUM SERVIÇOS E COMERCIO LTDA vencedora do 
GRUPO 2, com proposta no valor global de R$ 255.780,00 (du-
sentos e ciquenta mil, setecentos e oitenta reais), para o item 2.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
DETRAN/PA

Protocolo: 396399

CONVÊNIO
.

EXTRATO DE CONVÊNIO
NÚMERO DO CONVÊNIO: 026/2018

PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o MUNICÍPIO DE MO-
JUÍ DOS CAMPOS/PA, inscrito no CNPJ n° 17.349.848/0001-23.
OBJETO DO CONVÊNIO: O MUNICÍPIO delega parcialmente ao 
DETRAN/PA as competências previstas no artigo 24, incisos VII, 
VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, para fi ns de processa-
mento de autos de infração de trânsito lavrados por agentes de 
trânsito do município.
VIGÊNCIA: Início: 27/12/2018 Término: 26/12/2020
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2018
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANDREA YARED DE OLIVEIRA 
HASS
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 396322

DENÚNCIA DE CONVÊNIO
.

DENÚNCIA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA

DENÚNCIA DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 004/2017
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o SECRETARIA DE ES-
TADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS 
- SEDOP, inscrito no CNPJ/MF n° 03.137.985/0001-90.
OBJETO DA DENÚNCIA: Fica estabelecido que, a partir da assi-
natura do presente, por consenso e transigência entre as partes, 
está DENUNCIADO do Termo de Cooperação Técnica e Financeira 
nº 004/2017, CELEBRADO ENTRE o DETRAN/PA E A SECRETA-
RIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PÚBLICAS - SEDOP, fi rmado em 05/07/2018, tendo como objeto 
a transferência de recursos fi nanceiros da Entidade concedente 
para o órgão convenente, para a recuperação e/ou pavimenta-
ção de vias urbanas em diversos municípios do Estado do Pará 
distribuídos conforme Região de Integração, disposta no Plano 
de Trabalho – Anexo I.
JUSTIFICATIVA: Resolvem DENUNCIAR o Termo de Cooperação 
n° 004/2017, com fundamento na Cláusula Décima – Da Denún-
cia e da Rescisão, em virtude da celebração do Termo de Coope-
ração n° 006/2018, com o mesmo objeto e mesmos partícipes.
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2018
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
PEDRO ABÍLIO TORRES DO CARMO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DE 
OBRAS PÚBLICAS - SEDOP

Protocolo: 396297

PORTARIA Nº 4332/2018 – DG/DHCRV
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece as Resoluções 729 e 733/2018 
– CONTRAN;
CONSIDERANDO o que estabelece a portaria nº 4331/2018 – 
DHCRV/DG.
RESOLVE:
Art. 1º – INSTITUIR Comissão de Fiscalização e Credenciamento 
da Fabricantes de Placas semiacabadas e Estampadores de Placas 
de Identifi cação Veícular, subordinada diretamente à Diretoria de 
Habilitação de Condutores e Registro de Veículos- DHCRV.
Art. 2º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para 
compor a referida comissão permanente, sob a presidência do 
primeiro:

NOME CARGO MATRÍCULA

Pablo Condurú Monteiro Assistente De Trânsito 80845373/1

Ana Cláudia Barros Santos Assistente De Trânsito 57176471/1.

Marcelo Henrique Cardoso Silva Assistente De Trânsito 54190372/2.

Art. 3º – Fica nomeada a servidora Ana Cláudia Barros Santos 
para suplente do Presidente.
Art. 4º – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da 
sua publicação.  
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (PA), 27 de dezembro de 2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 4331/2018 – DHCRV/DG
Aprova o Regulamento de Credenciamento de Fabricante de 
Placas de Idenfi cação Veícular e Estampadores de Placas de 
Identifi cação Veícular, no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará – DETRAN/PA. 
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado Pará - 
DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei nº 9.503/1997 , que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB e nas Resoluções do CONTRAN 
nº 231/2007, 241/2007, 286/2008, 309/2009, 372/2011, 
729/2018, 733/2018 e 741/2018 e Deliberações nºs 74/2008, 
122/2011 e 123/2012 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN);
CONSIDERANDO que compete ao DETRAN/PA, como Órgão 
Executivo de Trânsito estabelecer critérios de credenciamento 
para atuação de empresas na produção da placa semiacabada, 
bem como a logística, gerenciamento informatizado e distribuição 
das placas veiculares e ainda estampagem e o acabamento 
fi nal das placas veiculares que atuem no âmbito do Estado 
do Pará, visto que todos os veículos devem ser identifi cados 
externamente por meio de placas veiculares, sendo esta lacrada 
em sua estrutura, conforme preceitua o artigo 115 do CTB;
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a fi scalização e 
disciplinar a atuação das empresas que desempenham atividades 
na circunscrição do DETRAN/PA;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer e exigir 
a implementação de novos critérios tecnológicos voltados à 
melhoria e à expansão dos serviços e que venham a prevenir 
as fraudes e crimes relacionados ao segmento - tais como 
clonagem, adulteração, falsifi cação de placas, venda irregular, 
sonegação fi scal e a exploração dos usuários-consumidores na 
comercialização das placas de identifi cação veicular;
Resolve:
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Credenciamento de Fabricantes 
de Placas de Identifi cação Veicular e Estampadores de Placas de 
Identifi cação Veicular, no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará - DETRAN/PA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, especialmente aquelas 
constantes na Portaria DETRAN/PA nº 358/2005 – DS/PROJUR.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (PA), 27 de dezembro de 2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

REGULAMENTO DE CREDENCIAMENTO DE FABRICANTE DE 
PLACAS DE IDENFICAÇÃO VEÍCULAR E ESTAMPADORES 
DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO VEÍCULAR, NO ÂMBITO 
DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ 
– DETRAN/PA.
CAPÍTULO I - CONSIDERAÇÕES GERAIS
Art. 1º. As placas de identifi cação veicular, a serem utilizadas nos 
veículos levados a registro no Estado do Pará, somente poderão 
ser fornecidas por empresas credenciadas simultaneamente 
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junto ao Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/
PA e ao Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, na 
forma prevista neste Portaria e demais regramentos aplicáveis 
à matéria.
Parágrafo único. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Fabricante: empresa voltada à produção da placa semiacabada, 
onde serão estampadas as combinações alfanuméricas e outros 
dados de identifi cação veicular, compreendendo ainda os serviços 
de logística, gerenciamento informatizado e distribuição.
II - Estampador: empresa que realiza, exclusivamente, a 
estampagem e o acabamento fi nal das placas veiculares 
utilizando-se das placas semiacabadas.
III - Credenciamento: Entenda-se como credenciamento 
a modalidade de contratação de Fabricantes de Placa de 
Identifi cação Veicular e Empresas Estampadoras de Placas de 
Identifi cação Veicular, conforme previsto no art. 6º da Resolução 
nº 729 do Contran.
IV - Placa Semiacabada: é o insumo básico, fornecido Pelos 
Fabricantes aos Estampadores, devidamente credenciados junto 
ao DENATRAN e ao DETRAN/PA, a qual deverá ser rastreada 
através de QR Code em sua estrutura, de forma a permitir a 
identifi cação e validação da utilização das unidades produzidas.
V - Placas de Identifi cação veicular: produto resultante de 
estampagem realizado em Placa Semiacabada adquirida de 
fabricante credenciado junto ao DENATRAN e ao DETRAN/PA, 
a ser afi xado em veículos para fi ns de identifi cação veicular, 
contendo o QR Code defi nido e controlado pelo DENATRAN.
Art. 2º. Somente serão credenciadas pessoas jurídicas, com 
atividade exclusiva à produção da placa semiacabada, ou 
à estampagem e o acabamento fi nal das placas veiculares 
utilizando-se das placas semiacabadas, com estabelecimento 
(sede ou fi lial) domiciliado no Estado do Pará e devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA, 
devendo constar em seu objeto social a atividade de fabricação 
de placas de identifi cação veicular ou estampagem de placas de 
identifi cação veicular. 
§ 1º As informações da entidade credenciada de que trata o 
caput devem ser mantidas atualizadas nos casos, na forma e nos 
prazos estabelecidos nesta Portaria.
§ 2º Qualquer alteração na situação jurídica da empresa, do 
quadro funcional, da estrutura física e dos equipamentos, não 
levada a registro no órgão competente, implicará no bloqueio 
do acesso da credenciada aos serviços do DETRAN/PA, até 
saneamento do problema, sem prejuízos das demais sanções 
aplicáveis.
Art. 3º. O credenciamento pode ser solicitado a qualquer tempo 
por interessado que preencha as condições previstas neste 
Regulamento.
Art. 4º. Por meio do credenciamento é concedida autorização 
para que a pessoa jurídica produza e comercialize placas 
semiacabadas, ou proceda com a estampagem de placas de 
identifi cação veicular, desempenhando suas atividades no 
âmbito da circunscrição do DETRAN/PA, vedada qualquer forma 
de intermediação ou terceirização das atividades.
§ 1º A concessão do credenciamento autoriza o Estampador a 
atuar no âmbito do DETRAN/PA, respeitado o município e no 
Endereço para a qual foi concedido o credenciamento, vedada 
qualquer forma de intermediação ou terceirização das atividades.
§ 2º As atividades de fabricação de placas semiacabadas e 
estampagem são de natureza privada, todavia, em razão do 
interesse público, devem atender as disposições pertinentes 
do CTB e os atos normativos editados pelo DENATRAN, 
pelo CONTRAN, e pelo DETRAN/PA, além do disposto neste 
Regulamento.
Art. 5º. O credenciamento tem vigência por 12 (dose) meses, 
podendo ser renovado por igual período, desde que solicitado 
pelo interessado previamente, no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias do vencimento, e autorizado pelo DETRAN/PA, sob pena de 
suspensão e/ou descredenciamento.
Art. 6º. As entidades credenciadas nos termos deste Regulamento 
só podem exercer suas atividades perante o DETRAN/PA após 
a formalização e concessão do credenciamento, mediante ato 
do Diretor-Geral desta Autarquia publicado do Diário Ofi cial 
do Estado e desde que seja também credenciado perante o 
DENATRAN.
Art. 7º. Serão apreciados os pedidos de credenciamento de 
interessados que atendam a todos os requisitos estabelecidos 
neste Regulamento e seus anexos.
CAPÍTULO II - DO CREDENCIAMENTO
Seção I - Das fases do credenciamento
Art. 8º. O processo de credenciamento será fi nalizado após 
cumpridas as seguintes etapas:
I - Entrega de documentos de regularidade jurídica e Entrega de 
documentos de regularidade fi scal e técnica - 1ª fase;
II - Vistoria no local da entidade proponente para comprovação 
do cumprimento dos requisitos previstos neste Regulamento e 
emissão de Termo de Inspeção do DETRAN/PA - 2ª fase;

III - Atesto de capacidade técnica emitido pela Diretoria de 
Habilitação de Condutores e Registro de Veículos (DHCRV) - 3ª 
fase;
IV - Emissão da Portaria de Credenciamento - 4ª fase.
Seção II - Dos Requisitos
Art. 9º. Como parte integrante da 1ª fase do processo de 
credenciamento, o interessado deve encaminhar ao Diretor-
Geral do DETRAN/PA, original ou cópia autenticada dos seguintes 
documentos:
I - Solicitação de credenciamento, assinada pelo interessado ou 
procurador legalmente constituído, endereçada ao Diretor-Geral 
do DETRAN/PA, ANEXO II;
II - Declaração de que aceita o credenciamento nas condições 
estabelecidas neste Regulamento, ANEXO III;
III - Declaração de capacidade financeira da empresa, 
ANEXO IV;
IV – Atos Constitutivos, Estatutos ou Contrato Social, em vigor, 
devidamente registrados na forma da lei. Os documentos 
deverãop estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
V - Cópia da Carteira de Identidade e CPF dos sócios e 
representantes legais;
VI - CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, com 
atividades principais e secundárias voltadas, exclusivamente, 
para a Confecção e o Comércio de placas semiacabadas ou 
estampagem de placas de identifi cação veicular.
VII - Comprovante de pagamento da Taxa de Credenciamento ou 
Renovação do Credenciamento;
VIII - Alvará de Localização e Funcionamento Expedido Pela 
Prefeitura;
IX - Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará;
X - Escritura ou Contrato de Locação do Imóvel onde está 
instalada a empresa com fi rma reconhecida das assinaturas das 
partes;
XI – Planta Baixa, acompanhada de fotografi as da fachada e de 
cada uma das dependências e equipamentos da empresa.
XII - Atestado de antecedentes criminais dos sócios, procurador 
e administradores legalmente constituídos;
XIII - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial;
XIV - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal;
XV - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual;
XVI - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal;
XVII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (Empresa e 
Sócios);
XVIII - Certidão Negativa de Débitos para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
XIX - Relação e descrição dos equipamentos com os quais 
a empresa se propõe a executar a fabricação das placas 
semiacabadas ou a estampagem de placas de identifi cação 
veicular. Sendo exigido dos que pretendem credenciar-se como 
Estampadores de placas de identifi cação veicular, no mínimo, os 
seguintes equipamentos:
a) Prensa hidráulica para estampagem da combinação 
alfanumérica;
b) Matrizes e suportes para estampagem de placas veiculares 
de carros e motos, no padrão do MERCOSUL, conforme 
especifi cações do CONTRAN e DENATRAN;
c) Equipamento de Estampagem por calor (hot stamp) para 
aplicação do fi lme térmico sobre as áreas estampadas das placas 
(combinação alfanumérica e bordas);
XX - Declaração de capacidade de produção, ANEXO V;
XXI - Declaração, pelo representante legal da empresa, de 
que os equipamentos estarão sempre, e unicamente, no local 
de fabricação das placas semiacabadas, durante o período do 
credenciamento pretendido, à disposição da fi scalização;
XXII - Declaração do proprietário e/ou dos sócios da empresa, 
com fi rma reconhecida, de que não exercem funções públicas 
nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, ANEXO VII;
XXIII - Declaração do proprietário e/ou dos sócios da empresa, 
com fi rma reconhecida de que não possuem nenhum parente, 
consanguíneo ou afi m, em linha reta ou colateral, até o 3º 
(terceiro) grau civil, de servidor do DETRAN/PA, ANEXO VIII;
XXIV - Apresentar sistema informatizado a ser avaliado e 
homologado ou autorizado pelo DETRAN/BA, com a fi nalidade 
de executar:
a) integração com o RENAVAM;
b) verifi cação eletrônica da regularidade do número do chassi 
dos veículos atendidos, em conformidade com os padrões 
internacionais;
c) controle da rastreabilidade das placas produzidas ou 
estampadas, de forma a garantir a segurança e prevenção de 
fraudes.
XXV - Em se tratando de Fabricante de placas semiacabadas devem 
ser apresentados os seguintes documentos complementares:
a) Certifi cado de Sistema de Qualidade, padrão ISO 9001:2008, 
com validade atestada pela entidade certifi cadora, acreditada 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
- INMETRO ou signatária de acordos internacionais de 
reconhecimento mútuo no campo da acreditação;
b) PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART do responsável técnico;
c) Apresentação de um responsável técnico pela produção 
com inscrição e registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA (Eng. Produção) com a respectiva ART.
d) Laudo de certifi cação do processo de produção e dos sistemas 
de controle, bem como das placas de identifi cação veicular 
produzidas, de acordo com as demais especifi cações contidas 
na norma ISO 7591:1982 e nas Resoluções do CONTRAN nº 
729/18 e 733/18, expedido por entidade técnica competente, 
acompanhado dos resultados dos respectivos ensaios.
XXVI – As declarações e relações devem ser emitidos em papel 
timbrado do interessado, devendo constar o endereço onde a 
pessoa jurídica encontra-se instalada e com a respectiva fi rma 
reconhecida.
XXVII - Outros documentos poderão ser exigidos, a juízo da 
DHCRV do DETRAN/PA, com base nos princípios da conveniência, 
oportunidade e superveniência do interesse público.
Seção III - Da Vistoria
Art. 10º. O requerente que atender as exigencias da 1ª fase 
deverá solicitar vistoria das suas instalações físicas.
§ 1º A vistoria somente será realizada se não houver pendência 
na documentação apresentada pelo requerente na fase anterior.
§ 2º Não será autorizado o credenciamento de Fabricante de 
placas semiacabadas para o mesmo endereço onde já esteja 
estabelecido Estampador de placas credenciado pelo DETRAN/
PA e vice-versa. Também não será admitido que mais de um 
Fabricante ou mais de um Estampador esteja estabelecido no 
mesmo endereço.
Art. 11º. A vistoria será realizada pela Comissão de Fiscalização 
e Credenciamento de Fabricantes de Placas semiacabadas e 
Estampadores de Placas de Identifi cação Veicular, que emitirá 
Laudo aprovando ou desaprovando a vistoria realizada.
Parágrafo único. Por ocasião da vistoria devem ser apresentadas 
amostras de placas fabricadas/estampadas no momento 
da vistoria e na presença da Comissão de Fiscalização e 
Credenciamento de Fabricantes de Placas Semiacabados e 
Estampadores de placas de Identifi cação Veicular.
Art. 12º. O laudo da vistoria versará sobre as instalações 
físicas, bem como a funcionalidade e procedência dos aparelhos 
e equipamentos, bem como o cumprimento às normas do 
CONTRAN, DENATRAN e DETRAN/PA para a confecção de placas 
semiacabadas e de estampagem de placas de identifi cação 
veicular.
Art. 13. Com a obtenção do laudo, os autos seguem para 3º 
fase, na qual será emitido Atestado de Capacidade Técnica pela 
DHCRV.
Art. 14. Havendo êxito no atesto de capacidade técnica os autos 
seguem à Diretoria-Geral para decisão.
Art. 15. O requerente deverá aguardar posicionamento do 
DETRAN/PA sobre o deferimento ou indeferimento do seu pleito, 
fi cando esta Autarquia isenta de qualquer responsabilidade com 
os custos de investimentos realizados pelo requerente.
Seção IV - Do Julgamento do Pedido
Art. 16. O julgamento do pedido de credenciamento será 
composto das seguintes etapas:
I - Análise do atendimento de todas as exigências contidas no 
art. 10. deste Regulamento;
II - Vistoria Técnica aprovada pela Comissão de Fiscalização 
e Credenciamento de Fabricantes de Placas semiacabadas e 
Estampadores de Placas de Identifi cação Veicular;
III - Parecer técnico da DHCRV.
Art. 17. O julgamento do pedido de credenciamento é de 
competência do Diretor-Geral do DETRAN/PA, cabendo à 
Comissão de Fiscalização e Credenciamento de Fabricantes de 
Placas semiacabadas e Estampadores de Placas de Identifi cação 
Veicular emitir o laudo e à DHCRV emitir parecer técnico, 
opinando pelo Deferimento ou Indeferimento do pedido de 
credenciamento.
Art. 18. Serão indeferidos os pedidos de credenciamento dos 
interessados que não apresentarem a documentação exigida 
neste Regulamento, após concessão de prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para complementá-la.
Art. 19. Os processos de credenciamento que forem indeferidos, 
em razão do não atendimento das normas vigentes, incluindo 
aqueles que não tenham sido saneados no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, conforme o artigo 18, serão defi nitivamente 
arquivados.
Art. 20. O requerente que tenha seu processo de credenciamento 
indeferido, caso deseje persistir no credenciamento, deverá 
constituir novo pedido de credenciamento, conforme artigo 9º 
deste Regulamento.
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Seção V - Do Ato Autorizador
Art. 21. Após o julgamento do pedido de credenciamento, 
realizado pelo Diretor-Geral do DETRAN/PA, será homologada a 
decisão, que será encaminhada para publicação no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará.
Art. 22. A publicação do ato de credenciamento compete 
privativamente ao Diretor-Geral do DETRAN/PA.
Seção VI - Da Renovação do Credenciamento
Art. 23. A renovação do credenciamento requer o cumprimento 
das seguintes exigências pelo interessado na renovação:
a) ter apresentado o pedido com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias da data de vencimento do credenciamento;
B) não haver sofrido penalidade de cancelamento do 
credenciamento;
C) não ter sido condenado por prática de ilícito penal, com 
sentença transitada em julgado, incompatível com o exercício da 
atividade ora disciplinada;
D) manter todas as condições exigíveis por ocasião de seu 
primeiro credenciamento.
Art. 24. O pedido de renovação sujeitar-se-á às regras 
estabelecidas para o credenciamento, atendendo-se as exigências 
e fases estabelecidas no artigo 8º deste Regulamento.
Art. 25. A falta de apresentação do pedido de renovação, 
será considerada como renúncia tácita à continuidade do 
credenciamento.
Seção VII - Da Mudança de Endereço do Credenciado
Art. 26. A mudança de endereço do credenciado deve ser 
solicitada pelo seu representante legal ao Diretor-Geral do 
DETRAN/PA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
para que a Comissão de Fiscalização e Credenciamento de 
Fabricantes de Placas semiacabadas e Estampadores de Placas 
de Identifi cação Veicular possa vistoriar o local, condicionado o 
funcionamento à aprovação na nova vistoria.
Parágrafo único. Em se tratando de Estampador, somente 
serão aceitos pedidos de alteração de endereço para o mesmo 
município ao qual foi credenciado. Para os casos de mudança 
de endereço para outro munícipio será necessário um novo 
credenciamento conforme artigo 8º deste Regulamento.
Art. 27. Para requerer a mudança de endereço, o interessado 
deve instruir o processo com as seguintes documentações:
I - Alteração contratual contendo o novo endereço do 
estabelecimento, devidamente registrada e arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Bahia;
II - Alteração no endereço na prova de inscrição no CNPJ;
III - Alvará de localização e funcionamento constando o novo 
endereço;
IV - Escritura ou contrato de locação do imóvel onde será 
instalada a credenciada, com a fi rma reconhecida das assinaturas 
das partes;
V - Atestado de regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar;
VI – Planta Baixa, acompanhada de fotografi as da fachada e de 
cada uma das dependências e equipamentos do credenciado.
Art. 28. Estando a documentação de acordo com o previsto neste 
Regulamento, será fornecida uma Autorização Temporária para 
instalação de aparelhos e equipamentos. Até que seja realizada 
uma vistoria fi nal para emissão de autorização defi nitiva de 
funcionamento.
Parágrafo único. Todos os documentos referidos neste 
Regulamento, apresentados em cópia, deverão ser autenticados 
em cartório ou conferidos com o original pelo servidor do 
DETRAN/PA.
Seção VIII - Do Funcionamento
Art. 29. A fabricação e distribuição de placas semiacabadas, 
bem como a estampagem de placas de identifi cação veicular 
são de responsabilidade dos credenciados, sem qualquer ônus 
ou responsabilidade para a Autarquia, devendo tais entidades 
arcarem com todos os materiais necessários para a perfeita 
execução dos serviços, inclusive todas as despesas com mão-
de-obra, encargos sociais, tributários e trabalhistas.
Art. 30. O credenciado deve realizar as adequações tecnológicas 
exigidas pelo DETRAN/PA, ou pelo DENATRAN, de modo a 
possibilitar segurança, autenticidade e rastreabilidade na 
realização dos procedimentos de fabricação e/ou estampagem.
Art. 31. O credenciado deve manter, obrigatoriamente, suporte 
técnico e operacional capaz de atender as demandas, nos limites 
da capacidade estabelecida no ato de credenciamento, de 
forma a garantir a qualidade do atendimento dentro do horário 
estabelecido para funcionamento.
Art. 32. Além das demais exigências estabelecidas por este 
Regulamento, os credenciados devem observar, especialmente, 
o seguinte:
I - O Fabricante credenciado pelo DETRAN/PA deverá:
a) fornecer as placas semiacabadas onde serão estampadas 
as combinações alfanuméricas e outros dados de identifi cação 
veicular somente para Estampadores credenciados pelo 
DENATRAN e Pelos DETRANS;

b) possuir estoque de placas semiacabadas sufi ciente para 
atender às solicitações dos Estampadores credenciados pelo 
DETRAN/PA e pelo DENATRAN, visando garantir a continuidade 
desse serviço de interesse público;
c) cobrar valores justos e competitivos;
d) guardar, ordenadamente, e pelo prazo estabelecido de 05 
(cinco) anos, toda a documentação referente ao fornecimento 
de placas semiacabadas aos Estampadores credenciados pelo 
DETRAN/PA e pelo DENATRAN;
e) registrar o roubo/extravio de placas semiacabadas na 
Delegacia de Polícia Civil e encaminhar o Boletim de ocorrência 
ao DETRAN/PA, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência do fato;
II - O Estampador credenciado pelo DETRAN/PA deverá:
a) estampar as placas de identifi cação veicular somente em 
placas semiacabadas fornecidas por Fabricante de placas 
semiacabadas credenciado pelo DETRAN/PA;
b) possuir estoque de placas semiacabadas sufi ciente para 
atender às solicitações dos usuários, visando garantir a 
continuidade desse serviço de interesse público;
c) cobrar valores justos e competitivos;
d) guardar, ordenadamente, e pelo prazo estabelecido de 05 
(cinco) anos, toda a documentação referente à estampagem de 
placas de identifi cação veicular, observado a prévia autorização 
de estampagem emitida pelo DETRAN/PA e pelo DENATRAN;
e) registrar o roubo/extravio de placas semiacabadas em estoque 
ou de placas de identifi cação veicular na Delegacia de Polícia Civil 
e encaminhar o Boletim de ocorrência ao DETRAN/BA, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência do fato.
Art. 33. É vedado ao credenciado pelo DETRAN/PA:
I - Impedir ou difi cultar as ações de fi scalização da equipe técnica 
do DETRAN/PA;
II - Executar as atividades para as quais foi credenciado em local 
distinto do endereço para o qual foi credenciado pelo DETRAN/
PA;
III - Desviar, subtrair ou fazer mau uso de placas semiacabadas 
ou das placas de identifi cação veicular;
IV - Fabricar, fornecer, estampar ou dar acabamento em placas 
semiacabadas ou placas de identifi cação veicular com padrões e 
especifi cações diferentes das estabelecidas pela legislação em 
vigor;
V - Ceder ou transferir o credenciamento a terceiros não 
autorizados pelo DETRAN/PA;
VI - Omitir informação ofi cial ou fornecê-la de modo incorreto à 
autoridade pública, usuários ou a terceiros;
VII - Rasurar, adulterar, modifi car ou acrescentar dados 
impertinentes em documentos obrigatórios, independentemente 
da responsabilização penal e civil;
VIII - Praticar, a qualquer título ou pretexto, ainda que por meio 
de terceiro, prepostos ou similares, atividade comercial que 
ofereça facilidade indevida, ou afi rmação falsa, ou enganosa;
IX - Entregar ou fornecer placas semiacabadas e/ou placas de 
identifi cação veicular a pessoas ou empresas não credenciadas 
ou não autorizadas pelo DETRAN/PA e pelo DENATRAN dentro do 
Estado do Pará;
X - Abrir instalações clandestinas para venda e/ou fornecimento 
de placas semiacabadas ou estampagem de placas de 
identifi cação veicular;
XI - Auferir vantagem indevida de entidade credenciada pelo 
DETRAN/PA, cobrando taxas ou emolumentos que não são de 
sua competência, ainda que por intermédio de contratos ou 
conluios;
XII - Interromper, sem prévia autorização do DETRAN/PA o 
fornecimento dos produtos para os quais foi credenciado;
XIII - Em se tratando de Fabricante, fabricar e/ou fornecer 
placas semiacabadas para Estampador de placas de identifi cação 
veicular que esteja bloqueado ou com suas atividades suspensas 
ou canceladas pelo DETRAN/PA e/ou pelo DETRAN/PA;
XIV - Em se tratando de Estampador, estampar e/ou fornecer 
placas de identifi cação veicular estando bloqueado ou com suas 
atividades suspensas ou canceladas pelo DETRAN/PA e/ou pelo 
DENATRAN.
Art. 34. Os credenciados pelo DETRAN/PA, no âmbito desta 
Autarquia, devem somente executar as atividades para as quais 
foi credenciado, sendo assim vedado o exercício de atividades 
comercias diversas das quais foi credenciado.
Parágrafo único. Sendo detectada pela Comissão de Fiscalização 
e Credenciamento de Fabricantes de Placas semiacabadas 
e Estampadores de Placas de Identifi cação Veicular o não 
cumprimento do disposto neste artigo, será suspensa 
imediatamente a atividade, por até 30 (trinta) dias. Findo este 
prazo, não sendo sanada a irregularidade, será considerada 
como renúncia tácita ao credenciamento.
Art. 35. São deveres do credenciado:
I - Tratar com urbanidade clientes e servidores do DETRAN/PA.
II - Utilizar na estampagem de placas de identifi cação veicular 
exclusivamente placas semiacabadas produzidas e fornecidas 

por Fabricante regularmente credenciado pelo DENATRAN.
IV - Estar permanentemente ligado ao sistema RENAVAM, por 
meio eletrônico, e demais sistemas devidamente homologados 
ou autorizados pelo DENATRAN.
V - Fornecer aos clientes Nota Fiscal dos serviços prestados;
VI - Pugnar pelo fi el cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro 
, das Resoluções do CONTRAN, Portarias do DENATRAN, bem 
como deste Regulamento e disposições complementares.
VII - Identifi car-se através de nome, endereço e telefone em 
todos os atos e documentos encaminhados ao DETRAN/PA.
VIII - Prestar contas de suas atividades sempre que solicitado 
pelo DETRAN/PA.
IX - Acatar instruções expedidas pelo DETRAN/PA.
X - Dispor de instalações e equipamentos, que viabilizem o 
perfeito desempenho das suas atividades.
Art. 36. É vedado ao credenciado:
I - Delegar qualquer das atribuições que lhe forem conferidas 
nos termos deste Regulamento;
II - Exercer as atividades inerentes ao credenciamento estando 
este suspenso, vencido o prazo de vigência ou cancelado;
III - Confeccionar placas semiacabadas ou placas de identifi cação 
veicular em desacordo com os padrões exigidos na legislação 
de trânsito, Resoluções do CONTRAN, Portarias do DENATRAN e 
neste Regulamento;
IV - Funcionar em instalações distintas das quais foi credenciado;
V - Contratar servidores do DETRAN/PA;
VI - Aliciar clientes nas dependências do DETRAN/PA e 
adjacências a qualquer tipo;
VII - Aliciar clientes mediante oferecimento de vantagem ilícita, 
independentemente do local do fato.
Art. 37. São direitos do credenciado:
I - Explorar a atividade para o qual foi credenciado na forma 
deste regulamento;
II - Exercer com liberdade suas prerrogativas, respeitados os 
dispositivos constitucionais, legais, normativos e regulamentares;
III - Representar, perante as autoridades competentes, na defesa 
do exercício de suas prerrogativas.
Seção IX - Da Fiscalização
Art. 38. A fi scalização das atividades exercidas pelos credenciados 
pelo DETRAN/PA e DENATRAN far-se-á por intermédio da 
Comissão de Fiscalização e Credenciamento de Fabricantes de 
Placas semiacabadas e Estampadores de Placas de Identifi cação 
Veicular, designada pelo Diretor-Geral do DETRAN/PA.
Seção X - Das Penalidades
Art. 39. O credenciado está sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente daquelas previstas na legislação de trânsito 
e resoluções do CONTRAN e portarias do DENATRAN:
I - Advertência;
II - Suspensão;
III - Cancelamento do Credenciamento.
Art. 40. Será aplicada a penalidade de Advertência:
I - Quando o credenciado deixar de atender ao pedido de 
informação formulado pelo DETRAN/PA, dentro do prazo 
informado para atendimento;
II - Quando o credenciado deixar de cumprir qualquer 
determinação emanada da Diretoria de Veículos do DETRAN/PA, 
da Comissão de Fiscalização e Credenciamento de Fabricantes de 
Placas semiacabadas e Estampadores de Placas de Identifi cação 
Veicular, desde que não se caracterize como irregularidade 
sujeita à aplicação da penalidade de suspensão e cancelamento 
do credenciamento;
III - Quando o credenciado descumprir qualquer das obrigações 
dispostas nos seguintes itens deste Regulamento: artigo 31; 
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I e alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do 
inciso II do artigo 32; incisos I, VI, VII, XII, XIII e XIV do artigo 
33; incisos V, VI, VII, VIII e IX do artigo 35; inciso VI do artigo 36.
Parágrafo único. A advertência será escrita e formalmente 
encaminhada ao infrator, fi cando cópia arquivada no prontuário 
do credenciado.
Art. 41. Será aplicada penalidade de Suspensão:
I - Quando o credenciado for reincidente em infração a que se 
comine a penalidade de Advertência;
II - Quando o credenciado deixar de cumprir determinação legal 
ou regulamentar;
III - Quando o credenciado descumprir qualquer das obrigações 
dispostas nos seguintes itens deste Regulamento: alíneas “a” do 
inciso I e alíneas “a” do inciso II do artigo 32; alíneas II, IV, VIII, 
IX, X e XI do artigo 33; artigo 34 e seu parágrafo único; incisos 
II, IV e X do artigo 35; incisos III, IV e VII do artigo 36.
Parágrafo ùnico: A suspensão será de 30 (dez) a 90 (noventa) 
dias, a critério do Diretor-Geral do DETRAN/PA, respeitados os 
antecedentes, a gravidade dos fatos e a reparação dos danos, 
quando for o caso.
Art. 42. O credenciamento será cancelado:
I - Quando o credenciado for reincidente na prática de infração 
sujeita à aplicação da penalidade de suspensão por período 
superior a 30 (trinta) dias;
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II - Quando da prática de infração penal ou conduta moralmente 
reprovável, atribuíveis aos sócios, dirigentes, administradores, 
empregados ou representantes do credenciado decorra, de 
alguma forma, prejuízos ao DETRAN/PA;
III - Quando o credenciado descumprir qualquer das obrigações 
dispostas nos seguintes itens deste Regulamento: inciso V do 
artigo 33; incisos I, II e V do artigo 36.
IV - Será cancelado o credenciamento pela inobservância 
da legislação pertinente, mais notadamente às Resoluções 
CONTRAN de nº 231/2007, 241/2007, 286/2008, 309/2009, 
372/2011, 729/2018, 733/2018 e 741/2018 e seus anexos e 
infringência no todo ou em parte, deste Regulamento;
Parágrafo único. A aplicação da penalidade de cancelamento não 
obsta ao direito à reabilitação nos termos do artigo 46 deste 
Regulamento.
Art. 43. É de competência exclusiva do Diretor-Geral do DETRAN/
PA a aplicação das penalidades elencadas neste Regulamento.
Art. 44. A aplicação das penalidades previstas neste Regulamento 
será precedida de apuração em processo administrativo regular, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao credenciado.
Parágrafo único. As penalidades previstas nesta Portaria não 
eximem a aplicação das sanções civis e criminais cabíveis aos 
responsáveis pela prática de atos ilícitos.
Art. 45. O prazo máximo para apuração do processo 
administrativo de que trata o artigo 44 será de 30 (trinta) dias 
úteis, prorrogável por iguais períodos, a critério do Diretor-Geral 
do DETRAN/PA, face à justifi cativa previamente apresentada pela 
Comissão de Fiscalização e Credenciamento de Fabricantes de 
Placas semiacabadas e Estampadores de Placas de Identifi cação 
Veicular.
Art. 46. O credenciado, responsável pela infração da qual decorrer 
o cancelamento, poderá requerer reabilitação depois de decorrido 
o prazo de 02 (dois) anos do ato de cancelamento, sujeitando-se 
às mesmas regras previstas para o credenciamento.
Art. 47. Caberá pedido de reconsideração da penalidade aplicada 
ao credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
da publicação do ato punitivo.
Art. 48. O pedido de reconsideração deve ser endereçado ao 
Diretor-Geral do DETRAN/PA, fundamentado em fato novo que 
não tenha sido apreciado no âmbito do processo administrativo, 
devidamente instruído com a documentação pertinente e provas 
do alegado.
Seção XI - Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 49. A Comissão de Fiscalização e Credenciamento de 
Fabricantes de Placas semiacabadas e Estampadores de Placas 
de Identifi cação Veicular organizará arquivo contendo toda a 
documentação relativa ao credenciamento de cada requerente, 
inclusive o registro de penalidades porventura aplicadas após 
regular processo administrativo destinado à apuração do fato 
infracional.
Art. 50. O pedido de suspensão ou cancelamento do 
credenciamento, por interesse do credenciado, deverá ser 
formalmente encaminhado ao Diretor-Geral do DETRAN/PA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, pelo administrador 
do credenciado, ou por seu representante legal, apontado em 
contrato social ou ainda por intermédio de procurador legalmente 
constituído.
Art. 51. Os usuários dos serviços prestados pelo credenciado 
poderão denunciar qualquer irregularidade praticada na 
prestação dos serviços diretamente à Comissão de Fiscalização 
e Credenciamento de Fabricantes de Placas semiacabadas e 
Estampadores de Placas de Identifi cação Veicular ou à Ouvidoria 
do DETRAN/PA.
Art. 52. Os fornecedores de placas semiacabadas e estampadores 
de Placas de Identifi cação Veicular, que estiverem atuando no 
âmbito do DETRAN/PA, a partir da vigência deste Regulamento, 
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
da publicação deste Regulamento, para adequar-se às suas 
disposições, podendo esse prazo ser prorrogado por igual 
período a critério do DETRAN/PA.
Art. 53. As alterações no contrato social do credenciado 
deverão ser comunicadas no prazo de até 15 (quinze) dias, à 
Comissão de Fiscalização e Credenciamento de Fabricantes de 
Placas semiacabadas e Estampadores de Placas de Identifi cação 
Veicular, mediante encaminhamento de cópias dos instrumentos, 
devidamente registradas nas entidades competentes.
Art. 54. Os Anexos desta Portaria encontram-se disponíveis no 
sítio eletrônico http://www.detran.pa.gov.br. 
Art. 55. Este Regulamento entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (PA), 27 de dezembro de 2018.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

REGULAMENTO DA ENTRADA DE GRUPOS RELIGIOSOS 
E DE APOIO NOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 

ESTADO DO PARÁ.
PORTARIA Nº 1386/2018-GAB/SUSIPE DE 24 DE 

DEZEMBRO DE 2018.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1º da Lei 
nº 8.322, 14 dezembro de 2015.
Considerando a importância de regular a Assistência Religiosa no 
âmbito do Sistema Penitenciário, bem como assegura as pessoas 
privadas de liberdade o direito de exercerem suas crenças;
Considerando o previsto no Art.5, inciso VI, da Constituição Fe-
deral/88;
Considerando o Art. 24, §§ 1º e 2º, da Lei nº 7.210, de 
11.07.1984 – Lei de Execução Penal;
Considerando a Resolução nº 8 de 09 de novembro de 2011 do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP);
Considerando a Resolução nº 7 de 13 de dezembro de 2018 que 
defi ne regras gerais para o ingresso de autoridades e agentes 
de organizações sociais em atividades de inspeção nos estabe-
lecimentos prisionais, estaduais, distritais e da outras providên-
cias, esta Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará.
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o Regulamento de Serviço de Assis-
tência Religiosa e de Grupos de Apoio nos Estabelecimentos 
Penitenciários da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará, na forma do anexo desta Portaria.
Art. 2º. Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
MICHELL DURANS MENDES DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA

DE GRUPOS RELIGIOSOS OU DE APOIO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, bem 
como assegurado o livre exercício de culto religioso (...). Art. 
5, inciso VI Constituição Federal/88. É assegurado o direito de 
profecia de todas as religiões, e o de consciência aos agnósti-
cos e adeptos de fi losofi as não religiosas- (Resolução nº 8 de 
09/11/2011 - Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci-
ária - CNPCP/2011). Para efeito deste regulamento, consideram-
-se entidades religiosas o conjunto de pessoas que comprovada-
mente estejam representando determinada religião, crença ou 
manifestação religiosa, assim reconhecida pelas suas práticas, 
rituais ou doutrina e como grupos de apoio aqueles que desen-
volvem atividades, terapêuticas ou não, dirigidas a dependentes 
químicos, visando à melhoria da qualidade de vida e da saúde 
física e psíquica das pessoas privadas de liberdade.
Art. 2º. Os direitos constitucionais de liberdade de consciência, 
de crença e de expressão serão garantidos à pessoa privada de 
liberdade, observados os seguintes princípios:
I. É assegurada a atuação de diferentes confi ssões religiosas em 
igualdades de condições, majoritárias ou minoritárias vedadas 
o proselitismo religioso e qualquer forma de discriminação ou 
estigmatização;
II. A assistência religiosa não será instrumentalizada para fi ns 
de disciplina, correcionais ou para estabelecer qualquer tipo de 
regalia, benefício ou privilégio;
III. A pessoa privada de liberdade é assegurado o direito à ex-
pressão de sua consciência, fi losofi a ou prática de sua religião de 

forma individual ou coletiva, devendo ser respeitada a sua von-
tade de participação, ou de abster-se de participar de atividades 
de cunho religioso;
IV. É garantido à pessoa privada de liberdade o direito de mudar 
de religião, consciência ou fi losofi a, a qualquer tempo, sem pre-
juízo da sua situação prisional;
5. O conteúdo da prática religiosa deverá ser defi nido pelo grupo 
religioso sob a supervisão da direção da Unidade Penitenciária.
Art. 3º. O cronograma das atividades religiosas deverá ser de-
fi nido pela Direção das Unidades Penitenciárias, observando os 
dias e horários de cada grupo a fi m de evitar que representantes 
religiosos distintos atuem de forma concomitante.
§ 1º - As atividades religiosas não deverão ocorrer em dias de 
visita.
§ 2º - A Assistência Religiosa ou de Apoio tem por objetivo pro-
mover a evangelização espiritual, e apoiar na reintegração social 
das pessoas privadas de liberdade, podendo ainda, sem qualquer 
imperativo, prestar ajuda material, sob ciência e anuência prévia 
da Direção da Unidade Penitenciária.
Art. 4º. As autoridades religiosas serão submetidas à revista 
pessoal, não vexatória, preferencialmente por método mecânico.
Parágrafo Único: Quando a Unidade Penitenciária dispuser de 
scanner corporal e detectores de metais, a revista será realiza-
da pelo equipamento além de outras técnicas similares para à 
revista corporal.

CAPÍTULO II
DOS ESPAÇOS FÍSICOS

Art. 5º. Os espaços próprios de assistência religiosa devem ser 
isentos de objetos, arquiteturas, desenhos ou outros tipos de 
meios de identifi cação de religião específi ca.
§ 1° - É permitido o uso de símbolos e objetos religiosos durante 
a atividade de cada segmento religioso, salvo itens que compro-
vadamente oferecem risco à segurança;
§ 2º - É assegurado o ingresso dos representantes religiosos em 
espaços determinados pela Direção da Unidade.
I. Caso o estabelecimento penitenciário não tenha local adequa-
do para prática religiosa, as atividades deverão ocorrer em local 
a ser deliberado pela direção da U.P, priorizando a segurança da 
atividade.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DE CREDENCIAMENTO

Art. 6º. O credenciamento das instituições religiosas e de apoio 
será realizado da seguinte forma:
a) Nas Unidades Penitenciárias da Região Metropolitana de Be-
lém, o credenciamento deverá ser realizado pela Coordenadoria 
de Assistência Social-CAS.
b) Nas Unidades Penitenciárias da Região do Interior do Estado, 
a Direção receberá a documentação (completa), da entidade in-
teressada e enviará a CAS para pesquisa.
c) As documentações dos representantes religiosos serão enca-
minhadas pela CAS à Assessoria de Segurança Institucional - ASI 
para análise. Após análise, a CAS comunicará aos interessados 
sobre o deferimento ou não do pedido de cadastro para a reali-
zação da atividade religiosa.
d) O Credenciamento dos Grupos Religiosos e de Apoio ocorrerá 
nos primeiros dez dias úteis de cada mês.
e) O prazo para resposta e a possível entrega da credencial, 
ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do décimo dia útil.
f) O recadastramento de grupos religiosos e de apoio e seus 
respectivos membros, ocorrerão conforme o vencimento da vali-
dade da credencial, apresentando novamente a relação de docu-
mentos descritos no CAPÍTULO V, art. 10º, alíneas “a,b,c,d,e,f,g” 
deste Regulamento, para efetivar a renovação da credencial.
g) A credencial terá validade de 01 (um) ano, a contar da data 
de expedição do cadastro.
Art. 7º. Cada instituição religiosa poderá credenciar junto a esta 
Superintendência até 100 (cem), pessoas por grupo. A creden-
cial dos integrantes de grupos religiosos ou de apoio indicará 
a categoria do portador: autoridade superior, coordenador ou 
membros, estes terão acesso a todas Unidades Penitenciárias do 
Estado, sendo permitida a entrada de até 05 (cinco) membros 
por grupo religioso.
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§ 1º - Para fi ns deste regulamento compreende-se como: Repre-
sentante, a pessoa de maior autoridade da entidade na região; 
Coordenador, a pessoa responsável pelos membros atuantes na 
Unidade Penitenciária; Membro, pessoa integrante de um grupo 
que desenvolve atividade e que está sob orientação do coorde-
nador;
§ 2º - Caso o representante, o coordenador ou membro, desis-
ta de seu credenciamento, a entidade religiosa ou entidade de 
apoio poderá solicitar sua substituição por meio de ofício, junto à 
Coordenadoria de Assistência Social - CAS, após à devolução da 
carteira do desistente.
Art. 8º. A pessoa que estiver benefi ciada com livramento con-
dicional, pena alternativa, prisão domiciliar e/ou com monitora-
mento eletrônico e alvará de soltura poderá obter credenciamen-
to como membro de grupo religioso ou de apoio após o período 
de 180 dias, a contar da data da saída da prisão e/ou do cum-
primento da sentença.
§ 1º. Não será permitido ao Representante da Instituição Reli-
giosa prestar assistência nesta Superintendência, caso possua 
parentes de 1º grau, que esteja custodia em qualquer das uni-
dades Penitenciárias.

CAPÍTULO IV
DAS DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 

CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇOES RELIGIOSAS E 
DE APOIO

Art. 9º. Documentações necessárias para o Credenciamento da 
Instituição Religiosa e de Apoio são:
I. Cópia e original do Estatuto Social da Instituição Religiosa.
II. Copia e original da ATA da última eleição e/ou documento há-
bil que comprove a titularidade do responsável pela Instituição.
III. Cópia do comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).
Parágrafo Único: Somente poderá realizar atividades religiosas 
no âmbito do Sistema Penitenciário as Instituições Religiosas que 
estiverem devidamente constituídas e registradas no mínimo há 
02 (dois) anos.

CAPÍTULO V
DAS DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
O CADASTRAMENTO DOS REPRESENTANTES 

RELIGIOSOS.
Art. 10º. Documentações necessárias para o credenciamento dos 
representantes religiosos, original e cópia dos seguintes:
1. Carteira de Identidade; Carteira de Habilitação Nacional-CNH; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira de identidade 
expedida por Comando Militar, Ministério Militar, pelo Corpo de 
Bombeiros ou Polícia Militar, Passaporte ou Carteira de identi-
dade expedida por órgão fi scalizador do exercício de profi ssão 
regulamentada por lei;
2. Carteira de membro da igreja ou do grupo de apoio, ou certi-
fi cado de batismo;
3. Comprovante de residência atualizado e original, em nome do 
requerente ou de seu responsável legal, acompanhado por uma 
fotocópia;
4. Título de Eleitor;
5. CPF;
6. Certidões de Antecedentes Criminais, originais, expedidas 
pelo Poder Judiciário nas esferas federal, estadual e militar;
7. 02 (duas) fotos 3x4 idênticas, coloridas e recentes.
I. O documento de identidade apresentado poderá ser recusado 
se não estiver atualizado ou se o tempo de expedição ou o mau 
estado de conservação impossibilitar a identifi cação do reque-
rente.
II. Não havendo restrições na manifestação da Assessoria de 
Segurança Institucional, e constatada essa informação no pro-
cesso, a Coordenadoria de Assistência Social - CAS realizará o 
cadastro e emitirá a credencial do integrante do grupo que será 
assinada pela Direção de Assistência Biopsicossocial-DAB e Co-
ordenadoria de Assistência Social-CAS.
III. Somente poderão realizar atividades religiosas nas Unidades 
Penitenciárias os maiores de 18 anos, devidamente comprovado 
por meio de documentação.

1. A documentação acima citada deverá estar acompanhada de 
ofício conforme consta no presente regulamento bem como de-
verá conter o endereço de e-mail e telefone de contato;
2. Estando incompleta ou inconsistente a documentação, a mes-
ma não será aceita por esta Autarquia.
Art. 11º. A 2ª via da carteira de integrante de grupo será forne-
cida, a requerimento do representante do grupo interessado, em 
circunstância decorrente de extravio, danifi cada, roubo ou furto, 
nestes casos específi cos será necessária à apresentação do Bole-
tim de Ocorrência, e no caso de dano, somente com a devolução 
do documento anteriormente expedido pela – CAS.
Art. 12º. A modifi cação de qualquer dado cadastral e a eventual 
emissão de nova carteira de integrante de grupo só poderá ser 
realizada mediante requerimento do representante do grupo in-
teressado e com a apresentação de documento, em original e 
cópia, que comprove o dado a ser inserido.
Art. 13º. As exigências e procedimentos para o cadastramento 
de integrantes representantes religiosos e de apoio deverão ser 
ampla e continuamente divulgados junto às entidades religiosas 
e de apoio.

CAPÍTULO VI
DAS TRANSGRESSÕES E PENALIDADES

Art. 14. São Consideradas transgressões a este regulamento:
a) Discussões entre membros de Entidades Religiosas e/ou de 
Apoio.
b) Descumprimento de horário preestabelecido prejudicando ati-
vidade da U.P;
c) Entrada sem credenciamento;
d) Desrespeito a outros grupos e/ou funcionários;
e) Condutas que burlem os preceitos estabelecidos neste Regu-
lamento;
f) A prática de atos que comprometam a segurança das pessoas 
e do Estabelecimento Penal e a saúde de todos;
g) Conduta considerada como ilícito penal.
Parágrafo Único: Caso seja comprovada a inocência dos repre-
sentantes religiosos o mesmo terá seu direito de evangelização 
estabelecida.
Art. 15. A suspensão dos representantes religiosos ou de apoio 
será realizada por decisão da administração penitenciária e de-
verá ser comunicada aos seguintes setores: Diretoria de Admi-
nistração Penitenciária-DAP e Diretoria de Assistência Biopsicos-
social-DAB/Coordenadoria de Assistência Social-CAS.
Parágrafo Único: A Suspensão da atividade religiosa só poderá 
ocorrer por motivo justifi cado e emitido uma portaria de suspen-
são, dando-se ciência aos interessados.

CAPÍTULO VII
DOS LOCAIS, DIAS E HORÁRIOS E QUANTIDADES DE 

VISITAS.
Art. 16º- Ficam asseguradas 02 (duas) visitas semanais nas 
Unidades Penitenciárias do Estado do Pará, com duração de 01 
(uma) hora a contar do início das atividades religiosa para cada 
grupo, respeitando as especifi cidades de cada Unidade Peniten-
ciária.
§ 1º- Os dias e horários das atividades religiosas serão estabele-
cidos pela Administração das Unidades Penitenciárias.
§ 2º- As atividades dos grupos religiosos ou de apoio ocorrerão 
nos locais específi cos para atividade religiosa.
§ 3º- Em Unidades Penitenciárias que não existirem locais es-
pecífi cos para atividades religiosas, a mesma deverá ocorrer em 
locais determinado por ato do Diretor da Unidade Penitenciária, 
considerando a estrutura física de cada Unidade.
§ 4º- As atividades religiosas deverão ocorrer entre ás 8h00 e 
às 15h; respeitando as especifi cidades de cada Unidade Peni-
tenciária.
§ 5º- O período de permanência do grupo deverá ser ampla-
mente divulgado junto à população carcerária e aos integrantes 
do grupo.

CAPÍTULO VIII
DO ACESSO E DA PERMANÊNCIA

Art. 17º. Os integrantes de grupos só terão acesso à unidade 
prisional munidos da Carteira de Integrante de Grupo emitida 
pela SUSIPE e de documento de identidade.

Parágrafo Único: A recusa dos membros à revista implicará no 
impedimento da entrada na data do fato.
Art. 18º. A entrada desses grupos deverá ser acompanhada por 
um membro da equipe de segurança da Unidade e por membro 
da direção.
Art. 19º. Não será permitido o ingresso ou a permanência de 
representantes religiosos, cujo comportamento, no momento da 
entrada ou mesmo no interior da unidade prisional, seja efetiva 
ou potencialmente nocivo à ordem ou segurança da unidade.
Art. 20º. Será cancelado imediatamente o cadastro de integran-
tes com visíveis sinais de embriaguez ou por qualquer substância 
entorpecente.
Art. 21º. A administração da unidade, através do setor de Segu-
rança, deverá manter registro de entradas e saídas de integran-
tes de grupos religiosos e de apoio.
Art. 22. As integrantes de grupo religioso e de apoio, grávidas, 
não poderão entrar nas unidades prisionais a partir da 24ª sema-
na ou 6º (sexto) mês de gravidez.
§ 1º O acesso à unidade prisional de integrantes de grupos re-
ligiosos ou de apoio que utilizem prótese ou implante metálico 
no organismo, difi cultando o procedimento de revista e gerando 
risco potencial à segurança da unidade, só será permitido me-
diante apresentação de laudo médico original que comprove a 
necessidade da utilização dos referidos objetos.
§ 2º A Direção da unidade deverá garantir meios para que se 
realize de acordo com os ritos religiosos de cada credo, exemplo: 
confi ssão da pessoa presa com um representante religioso.
§ 3º Será garantido o sigilo da confi ssão.

CAPITULO IX
DO USO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Art. 23º. A entrada de equipamentos de gravação de imagem e 
som somente será permitida pelo Diretor de Unidade Penitenci-
ária, mediante solicitação por meio de ofício a esta Autarquia, 
especifi cando todos os equipamentos que serão utilizados nos 
eventos a ser realizado na Unidade Penitenciária, com antece-
dência de no mínimo 30 (trinta) dias.
§ 1º. As pessoas privadas de liberdade que participarem do 
evento deverão assinar com antecedência um Termo específi co 
para uso de sua imagem e entrevista;
§ 2º. Os termos de autorização para uso de imagem e entrevista, 
assinados pelos internos e o ofício de solicitação do grupo religio-
so ou de apoio serão anexados aos prontuários jurídicos.

CAPITULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24º. As situações não contempladas neste regulamente se-
rão analisadas pela Direção da Unidade Penitenciária e pela Dire-
toria de Assistência Biopsicossocial/CAS.
Art. 25º. É vedada a comercialização de itens religiosos ou pa-
gamento de contribuições religiosas das pessoas presas às or-
ganizações religiosas nos estabelecimentos prisionais ou hospi-
talares.
Art. 26º. São deveres das organizações que prestam assistência 
religiosa e de apoio, bem como de seus representantes:
I. Agir de forma cooperativa e respeitosa com as demais denomi-
nações religiosas e grupos de apoio;
II. Informar-se e cumprir os procedimentos normativos editados 
pelo estabelecimento prisional ou hospitalar;
III. Comunicar a administração do estabelecimento sobre even-
tual impossibilidade de realização de atividade religiosa ou de 
apoio prevista;
IV. Comunicar a administração da Unidade Penitenciária as pro-
posta de ampliação dos trabalhos de assistência humanitária, 
como ofi cinas de trabalho, escolarização e atividades culturais, 
bem como atuar de maneira cooperativa com os programas já 
existentes.
Art. 27º. A administração da Unidade Penitenciária deverá ofe-
recer informação aos profi ssionais do estabelecimento sobre as 
necessidades específi cas relacionadas às religiões, consciência e 
fi losofi a, bem como suas respectivas práticas, incluindo rituais, 
objetos, datas sagradas e comemorativas, períodos de oração, 
higiene e alimentação.
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Art. 28º. Em eventos excepcionais: batismo, círio, casamento, 
datas comemorativas e outros, a solicitação deverá ser enca-
minhada com 30 (trinta) dias de antecedência a Diretoria de 
Administração Penitenciária - DAP e a Diretoria de Assistência 
Biopsicossocial - DAB, mediante solicitação formal a esta Supe-
rintendência.
Paragrafo Único. Os Diretores das Unidades Penitenciárias de-
verão encaminhar ao Superintendente do Sistema Penitenciário 
memorando de entendimento sobre o funcionamento das ativi-
dades religiosas.
Art. 29. Aplicar-se-á subsidiariamente o Regulamento de Visita 
desta Superintendência nos casos em que couber.
Art. 30. O presente regulamento entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº. 583 de 12 /05/ 2010-GAB/
SUSIPE.

Protocolo: 396563
PORTARIA Nº 6421/2018 – DGP/SUSIPE BELÉM/PA, 26 

DE DEZEMBRO DE 2018.
Nome: DANUBIO ALVES DA SILVA, Matrícula nº. 59080882/1, 
Cargo: Agente Prisional.
Assunto: Licença Paternidade
Período: 04/12/2018 a 13/12/2018.

Protocolo: 396194
PORTARIA Nº 6417/2018 – DGP/SUSIPE BELÉM/PA, 26 

DE DEZEMBRO DE 2018.
Nome: FABIO FURTADO CAPELA, Matrícula nº 5419650/1, Car-
go: Assistente Administrativo.
Assunto: Licença Gala
Período: 15/12/2018 a 22/12/2018.

Protocolo: 396192
PORTARIA Nº 6420/2018 - DGP/SUSIPE BELÉM/PA, 26 

DE DEZEMBRO DE 2018.
Nome: JOSILENE FERREIRA NASCIMENTO, Matrícula nº 
57221200/1; Cargo: Agente Prisional.
Assunto: Licença Nojo.
Período: 153/12/2018 a 22/12/2018.
PORTARIA Nº 6418/2018 - DGP/SUSIPE BELÉM/PA, 26 

DE DEZEMBRO DE 2018.
Nome: DAVI FERREIRA NASCIMENTO, Matrícula nº 5666112/1; 
Cargo: Agente Prisional.
Assunto: Licença Nojo.
Período: 15/12/2018 a 22/12/2018.
PORTARIA Nº 6419/2018 - DGP/SUSIPE BELÉM/PA, 26 

DE DEZEMBRO DE 2018.
Nome: JORGE HENRIQUE COSTA ALVES DOS REIS, Matrícula nº 
57192446/1; Cargo: Agente Prisional.
Assunto: Licença Nojo.
Período: 16/12/2018 a 23/12/2018.

Protocolo: 396189

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VINCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 31/12/2018
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: RAFAEL DE OLIVEIRA CARDOSO
Matrícula: 5938771/1 - Função: AGENTE PRISIONAL
ORDENADOR: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ

Protocolo: 396353
TÉRMINO DE VINCULO DE SERVIDOR

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 14/11/2018
Motivo: DISTRATO A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: ANTONIA ROBERTA MITRE SAMPAIO
Matrícula: 5936550/1- Função: TÉC. EM GESTÃO PENITENCIÁ-
RIA - ODONTÓLOGA
ORDENADOR: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ

Protocolo: 396355

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1389/2018-GAB/SUSIPE, 
BELÉM/PA, 27/12/2018

NOME: KELLY CRISTINA BRABO FIEL NASCIMENTO
ASSUNTO: Responder pela Direção do CRF, de 02/01/2019 até 
31/01/2019.
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 396489
PORTARIA Nº 1331/18-GAB/SUSIPE, 

BELÉM/PA, 17/12/18
NOME: WALBER LEAON DAMASCENO DAS CHAGAS
ASSUNTO: Responder pela Direção da C.T.CREMAÇÃO, de 
17/12/2018, até ulterior deliberação
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 396351
PORTARIA Nº 1363/2018-GAB/SUSIPE, 

BELÉM/PA, 26/12/2018
NOME: PEDRO SERGIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Responder pela Direção do CPPB, de 02/01/2019 até 
31/01/2019
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 396485
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação do Extrato de Dispensa de 
Licitação nº 16/2018/SUSIPE, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado nº 33.714, do dia 04/10/2018, protocolo nº 369512.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

Protocolo: 396536
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 1386/2018-GAB/
SUSIPE, Regulamento da Entrada de Grupos Religiosos e de 
Apoio nos estabelecimentos Prisionais, publicada no DOE nº 
33768 de 27 de Dezembro de 2018, Protocolo nº 395865.

Protocolo: 396512
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ

CONCURSO PÚBLICO C-199 PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS

NO CARGO DE AGENTE PRISIONAL – 
NÍVEL MÉDIO

RESOLUÇÃO Nº 001/2018-GAB/SUSIPE
Dispõe sobre as normas reguladoras do Curso de Formação 
Profi ssional dos candidatos do Concurso Público C-199 para 
provimento de vagas efetivas no cargo de agente prisional com 
nível médio de escolaridade, na Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará;
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 36 c/c art. 42 
da Lei Estadual nº 8.322, de 14 de dezembro de 2015, que 
dispõe sobre a reestruturação da Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará.   
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as normas e 
regras da realização do Curso Profi ssional, 2ª fase do Concurso 
Público C-199 para preenchimento de vagas no cargo de agente 
prisional na Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º Criar as Normas Reguladoras do Curso de Formação 
Profi ssional para o cargos de agente prisional da Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
Art. 2° As normas reguladoras do Curso de Formação Profi ssional 
para o cargo de agente prisional, com escolaridade nível médio, 
tem por fi nalidade dispor sobre o desenho curricular, carga 
horária, regime disciplinar, critérios de frequência e assiduidade, 
critérios de avaliação e critérios de classifi cação.

ESTRUTURA DO CURSO
Art. 3° O Curso de Formação Profi ssional para o cargo terá a 
seguinte estrutura.
I – Direção do Curso: Direção da Escola de Administração 
Penitenciária da SUSIPE;
II – Coordenação do Curso: Coordenação de Educação 
em Serviços Penais, Coordenação de Apoio Pedagógico 
e Coordenação de Planejamento e Pesquisa da Escola de 
Administração Penitenciária da SUSIPE;
III – Comissão de Avaliação de Desempenho e Comportamento: 
Corpo Técnico da Escola de Administração Penitenciária da 
SUSIPE, 03 (três) Docentes do quadro da Escola de Administração 
Penitenciária da SUSIPE, das principais áreas temáticas do curso 
de formação.
Art. 4° Cabe a Direção do Curso de Formação:
I – Dirigir o ensino;
II – Cumprir as determinações superiores emanadas através de 
resoluções, decretos e leis;
III – Estabelecer as diretrizes para o planejamento do curso;
IV – Emitir parecer em recursos impetrados por candidatos/
estudantes a respeito de faltas, notas, conceitos e provas. 
Art. 5° Cabe a Coordenação de Educação em Serviços Penais:
I - A elaboração do plano de Curso da Formação Profi ssional, no 
qual esteja estabelecido o conteúdo programático das disciplinas 
e suas respectivas cargas horárias.
Art. 6° Cabe a Coordenação de Apoio Pedagógico:
I - Colher junto ao alunado, todas as informações e documentos 
necessários para a inscrição no curso; 
II - Confeccionar a planilha da bolsa auxílio e encaminhar a 
diretoria competente para as providências cabíveis;
III - Elaborar todos os formulários inerentes ao curso;
Art. 7°  O Curso de Formação tem como objetivo desenvolver 
a sólida formação profi ssional para os aprovados em concurso 
público, capacitando – os para o exercício das funções inerentes 
aos respectivos cargos, proporcionando-lhes conhecimentos 
conceituais, atitudinais e procedimentais básicos atinentes a 
cada um dos cargos.
DA ORGANIZAÇÃO E DO DESENHO CURRICULAR
Art. 8º  As aulas teóricas e práticas de técnicas específi cas 
(instrução especializada), serão ministradas na Escola de 
Administração Penitenciária da Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará, nas dependências do Instituto 
de Ensino de Segurança Pública do Pará ou outra entidade 
congênere.
Art. 9º A carga horária do Curso de Formação Profi ssional se dará 
conforme o grau de escolaridade dos cargos, conforme anexo 02. 
Art. 10  A duração do tempo de aula será de 50 (cinquenta) 
minutos, com carga horária, mínima, de 08 horas/aulas em 
período diário a ser estipulado pela EAP.
Art. 11  A distribuição das turmas de alunos será feita 
prioritariamente por ordem alfabética e de acordo com a 
capacidade das salas de aula.
Art. 12  Será eleito, diariamente, um (01) representante de cada 
uma das turmas, que fi cará responsável pela preservação da 
higiene e limpeza do local que usam diariamente.
Art. 13  A entrada dos alunos nas dependências do Instituto 
de Ensino de Segurança Pública do Pará se fará através de 
lista de entrada onde constará a hora de entrada, assinatura, 
esta deverá ser a mesma do documento de identidade e que 
fi cará registrada em todos os formulários e documentos que o 
candidato/estudante assinar durante o Curso de Formação.
Art. 14  Não será aceita, em hipótese alguma, qualquer assinatura 
divergente da constante no documento de identifi cação ofi cial.
Art. 15  O tempo máximo de tolerância para a entrada será de 
15 (quinze) minutos. O tempo de atraso em minutos servirá de 
base para avaliação sobre assiduidade e para a contagem do 
percentual mínimo de horas de frequência.
Art. 16  Durante todo o Curso de Formação o candidato/
estudante sujeitar-se-á as normas disciplinares fi xadas pela EAP, 
fi cando subordinado indiretamente ao docente/instrutor.
DO REGIME DISCIPLINAR:
Art. 17 O complexo de deveres e proibições, dentre outros 
estabelecidos no período de formação.
DOS DEVERES DOS ALUNOS
Art. 18 São deveres dos candidatos/estudantes:
I - Assistir integralmente a todas as atividades escolares 
previstas para o curso;
II - Aguardar a chegada do docente/instrutor em sala de aula;
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III – Dedicar-se ao seu aperfeiçoamento intelectual, físico, moral 
e técnico;
IV – Cumprir os dispositivos regulamentares e as determinações 
superiores;
V – Contribuir para o prestígio da Escola de Administração 
Penitenciária;
VI – Conduzir-se com probidade em todas as atividades 
escolares;
VII – Empenhar-se em práticas sadias de higiene individual e 
coletiva;
VIII – Conservar as instalações (sala de aula, refeitório, sanitários 
e outras dependências) da Escola;
IX – Usar o uniforme fornecido pela SUSIPE ou na falta deste, a 
vestimenta determinada pela Escola;
X – Tratar com urbanidade e respeito os colegas, os docentes e 
os demais servidores.
DAS PROIBIÇÕES
Art. 19 É proibido no período do Curso de Formação:
I – Trajar camiseta, bustiê, top, blusa curta e/ou decotada, 
tomara que caia, camisas de times, de cunho religioso e/
ou ideológico, boné ou similar, bermuda, legging, chinelos ou 
qualquer outra vestimenta inadequada;
II – Usar os equipamentos existentes em salas de aula ou nas 
dependências da Escola, salvo com autorização expressa da 
Direção;
III – Permanecer em andares do prédio que não correspondam 
às salas de aula em uso;
IV – Manter rádios, aparelhos celulares e similares ligados e fazer 
uso de fi lmadoras, câmaras fotográfi cas, aparelhos celulares 
com câmera/fi lmadora ou similares durante as aulas;
V – Fumar nas dependências da Escola;
VI – Porte, uso ou acautelamento de armas de fogo ou aquelas 
consideradas armas brancas nas dependências Escola ou de 
instrução;
VII – Desarmonizar os candidatos/estudantes do Curso de 
Formação, por meio da divulgação de notícias, comentários ou 
comunicação infundados;
VIII – Apresentar-se para qualquer atividade com hálito etílico, 
sinais explícitos de embriaguez alcoólica ou sob efeito de outras 
substâncias entorpecentes,
IX – Divulgar ou contribuir para divulgação de assunto de caráter 
sigiloso de que tenha conhecimento;
X – Referir-se de modo depreciativo à administração pública e/
ou às suas decisões.
FREQUÊNCIA NO CURSO DE FORMAÇÃO
Art. 20  Será obrigatória a frequência do aluno no Curso de 
Formação Profi ssional em todas as atividades programadas, 
ressalvando-se os casos especiais, que serão decididos pela 
Direção.
§ 1° - No decorrer do curso exigir-se-á do candidato/estudante 
uma frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de 
frequência por disciplina, sendo desligado do Curso o candidato/
estudante que não atingir esse percentual mínimo.
§ 2° - Nos casos de falta por motivo de força maior, o candidato/
estudante encaminhará à Direção da Escola, através de 
requerimento, documento legal que a justifi que, aguardando 
parecer quanto à decisão. A justifi cativa poderá não abonar a 
falta. 
§ 3°- A dispensa do candidato/estudante das aulas ou atividades 
extraclasse somente poderá ser autorizada pela Direção da 
Escola, mediante prévia justifi cativa legalmente embasada.
Art. 21  O candidato/estudante obriga-se a assinar a lista de 
frequência ao término de cada período correspondente a 
disciplina aplicada, seja teórica ou prática. Não o fazendo, será 
imputada a falta no período respectivo e computar-se-á o tempo 
para contagem do percentual mínimo exigido.
DIREITOS DOS CANDIDATOS/ESTUDANTES
Art. 22  São considerados direitos dos candidatos/estudantes 
durante o Curso de Formação Profi ssional. 
I – Receber ensino de qualidade;
II – Ter ambiente higienizado, conservados e providos de 
recursos, para uso diário;
III -  Receber o resultado obtido nas provas e demais tarefas;
IV – Solicitar vistas de prova quando não concordar com 
avaliações ou nota obtida;
V – Ter representante na turma para ser o elo com a Coordenação 
da EAP;
VI – Ter em local próprio, de fácil visualização, o cronograma 
de execução do curso, com indicação das disciplinas, horários e 
instrutores. 

AVALIAÇÃO DISCIPLINAR
Art. 23 Os candidatos/estudantes serão avaliados durante 
todo o período de duração do Curso de Formação, por critérios 
constantes na Ficha de Avaliação de Desempenho Disciplinar (em 
anexo), podendo obter nota de 0 a 2, na totalidade dos critérios. 
§ 1° São critérios para avaliação disciplinar:
- Assiduidade;
- Disciplina; 
- Urbanidade;
- Interesse pela matéria/componente curricular; 
- Apresentação pessoal;
- Comportamento ético;
- Responsabilidade. 
Art. 24 Será facultado aos candidatos/estudantes o direito 
constitucional de defesa, com avaliação a cargo da Comissão 
de Avaliação de Desempenho e Comportamento dos 
candidatos/estudantes do Curso de Formação que emitirá 
Relatório submetendo-o à apreciação da Direção da Escola de 
Administração Penitenciária.
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Art. 25 O rendimento do aprendizado far-se-á ao fi nal do 
Curso de Formação, com a realização da Prova Final relativa às 
disciplinas, teóricas ou práticas, ministradas durante o curso.
Art. 26  A Prova Final poderá abranger os eixos que contém 
todo ou parte do conteúdo das disciplinas ministradas, durante 
o curso.
§ 1°  A prova fi nal será realizada de acordo com o calendário 
organizado pela Coordenação de Educação em Serviços Penais, 
sendo os candidatos/estudantes cientifi cados com antecedência 
mínima de uma semana.
§ 2° - As provas, teórica e prática, serão elaboradas pela 
Coordenação de Educação em Serviços penais com base nas 
questões formuladas pelos docentes/instrutores e aprovadas 
pela Direção da Escola de Administração Penitenciária.
§ 3° - A Prova Final não poderá exceder o tempo de 04(quatro) 
horas de duração.
§ 4° - O candidato/estudante somente poderá sair da sala após 60 
(sessenta) minutos de prova. Os três últimos somente poderão 
sair juntos do local da prova após assinar a ATA respectiva.
Art. 27  A Prova Final será composta por questões objetivas.
Art. 28 Por ocasião da Prova Final, os candidatos/estudantes 
receberão um caderno com questões objetivas e uma Folha de 
Respostas para a marcação da alternativa correta.
§ 1° - Não haverá a substituição da Folha de Resposta por erro 
do candidato, tais como, uso de borracha, qualquer tipo de 
corretivo ou borrões causados por caneta defeituosa.
§ 2° - A marcação da Folha de Resposta será feita com caneta 
esferográfi ca azul ou preta, de modo a não deixar dúvidas 
quanto à alternativa escolhida.
§ 3° - Serão consideradas nulas as questões com falta de nitidez, 
rasuradas ou marcadas com duas alternativas.
§ 4° - A folha de Resposta não poderá ser dobrada, amassada, 
rasurada, manchada, nem conter qualquer registro ou cálculo, 
sob pena de anulação. 
Art. 29  Para o cargo de Agente Prisional, especifi camente, a 
prova fi nal será acrescida da nota obtida na prova prática 
(treinamento básico de tiro). 
Parágrafo Único – Será considerado aprovado o candidato/
estudante que obtiver grau mínimo de 7,0 (sete) na Prova Final.
Art. 30  Para efeito de classifi cação fi nal a média do candidato no 
Curso de Formação será resultante da soma das notas fi nais de 
cada disciplina, dividido pelo número de disciplinas do curso, não 
podendo ser inferior a 7,0 (sete).
Art. 31 Em caso de empate na nota fi nal do Curso, para efeito de 
classifi cação fi nal, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 
I - Obtiver maior nota no eixo “Disciplina e Segurança”;
II - Obtiver maior nota no conceito individual observados pelos 
docentes e coordenação nos seguintes quesitos: disciplina, 
pontualidade, senso de responsabilidade, comportamento moral 
e social, assiduidade e participação nas atividades programadas;
III - Maior frequência no curso;
IV - Maior idade
REVISÃO DE PROVAS
Art. 32 O gabarito ofi cial da prova será fi xado em até 04 
(quatro) horas após o encerramento da Prova Final, em local nas 
dependências da Escola de Administração Penitenciária, visível e 
de fácil acesso aos candidatos/estudantes, que, se necessário, 
poderão solicitar vistas de prova.

§ 1° - O candidato/estudante que se sentir prejudicado na nota 
poderá solicitar a revisão de provas até 02 (dois) dias úteis após 
a vista de prova, devendo fundamentar o pedido em formulário 
próprio endereçado à Escola de Administração Penitenciária, com 
as razões que o motivaram. 
§ 2° - Aceitas as razões, será constituída uma Comissão de 
Julgamento de Prova, formada pela Direção da Escola de 
Administração Penitenciária, Coordenação de Educação em 
Serviços Penais, Coordenação de Apoio Pedagógico, Coordenação 
de Planejamento e Pesquisa, docente/instrutor da disciplina, 
que, em 02 (dois) dias apresentará a sua decisão. 
Art. 33 O candidato/estudante que faltar a Prova Final poderá 
fazê-lo em segunda chamada, se a falta for justifi cada e abonada. 
Caso contrário, ser-lhe-á atribuído a nota 0 (zero).
§ 1° - O pedido de concessão da segunda chamada será feito 
pelo candidato/estudante, em formulário próprio, dirigido à 
Escola de Administração Penitenciária, onde deverá esclarecer o 
motivo da falta, comprovado através de documentos idôneos. O 
pedido será encaminhado à diretora da Escola de Administração 
Penitenciária para deferimento ou indeferimento.
§ 2° - A Prova Final em segunda chamada será realizada em 
data determinada pela Direção da Escola, após aprovação do 
pedido, com elaboração a cargo da Coordenação de Educação 
em Serviços Penais, baseada em novas questões formuladas 
pelos docentes/instrutores.
§ 3° - Será atribuído grau 0 (zero) ao candidato/estudante que 
faltar a Prova Final em segunda chamada.
DO DESLIGAMENTO
Art. 34 Será desligado do Curso de Formação o candidato/
estudante que:
I – Concluir o curso sem aproveitamento;
II – For reprovado na Prova Final do Curso de Formação 
Profi ssional;
III – Incidir em qualquer condição de incapacidade física que o 
impeça de prosseguir no curso, devidamente comprovada em 
inspeção de saúde;
IV – Falecimento do candidato/estudante;
V – Requerer desligamento do curso;
VI – Ultrapassar o limite máximo de faltas estabelecido neste 
regulamento;
VII – Revelar conduta incompatível ou cometer atos de 
indisciplina não condizentes com a permanência no Curso de 
Formação,
VIII – For considerado INAPTO pelos critérios da Comissão de 
Avaliação de Desempenho e Comportamento dos candidatos/
estudantes do Curso de Formação Profi ssional.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 35 Em nenhuma hipótese haverá adiamento e/ou 
trancamento da matrícula no Curso de Formação.
Art. 36 Nenhum candidato/estudante poderá concluir o Curso de 
Formação em que estiver matriculado, sem que seja considerado 
físico, intelectual, profi ssional e moralmente apto para o exercício 
do cargo de provimento efetivo.
Art. 37 Ao término do Curso de Formação haverá uma classifi cação 
geral dos candidatos/estudantes, em ordem decrescente do 
resultado da Prova Final. Em caso de empate no resultado fi nal, 
terá preferência o candidato/estudante que, na seguinte ordem: 
I - Obtiver maior nota no eixo “disciplina e segurança”; 
II - Obtiver maior nota no conceito individual observados pelos 
docentes e coordenação nos seguintes quesitos: disciplina, 
pontualidade, senso de responsabilidade, comportamento moral 
e social, assiduidade e participação nas atividades programadas; 
maior frequência no curso; 
IV - Maior idade.
Art. 38 A nomeação e posse no cargo de provimento efetivo dar-
se-á após a conclusão, com aproveitamento e homologação do 
resultado fi nal do Curso de Formação Profi ssional. 
Art. 39 A lista dos aprovados no Curso de Formação será 
publicada no Diário Ofi cial após o término do Curso de Formação.
Art. 40 O presente regulamento poderá ser complementado por 
Resoluções, Instruções e Normas que vieram a ser editadas pelo 
Superintendente do Sistema Penitenciário.
Art. 41 Os casos omissos do presente regulamento serão 
resolvidos pela Escola de Administração Penitenciária.
Art. 42 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de dezembro de 2018.
Michell Mendes Durans da Silva 
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
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ANEXO 01
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DISCIPLINAR

Candidato:_______________________________________________________
DISCIPLINA:_____________________________________________________

Desenvolvimento

Critérios Nota (valor de referência 0 a 0,33 décimos) Observações

Disciplina 

Urbanidade

Interesse pela matéria/componente curricular

Apresentação pessoal

Comportamento ético

Responsabilidade

TOTAL

Parecer:___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Avaliador:_______________________________________________________

ANEXO 02
DESENHO CURRICULAR DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA AGENTES PRISIONAIS

TURMAS DE AGENTES PRISIONAIS – NÍVEL MÉDIO

DISCIPLINA EMENTA CARGA HORÁRIA

1. Fundamentos históricos do controle punitivo (Palestra)1

Ampliar conhecimentos de cunho sociológico sobre a história das prisões a fi m de possibilitar uma percepção 
das mudanças e transformações do processo de aprisionamento ao longo do tempo. a) História das prisões e 
do controle punitivo: surgimento, transformações no Brasil e no Mundo; b) Teorias da punição como privação 

de liberdade.c) Concepção da prisão como instituição.

5h

2. Diagnósticos sobre o Sistema Prisional

Apresentar uma caracterização do sistema prisional brasileiro com ênfase no contexto carcerário do Estado 
do Pará. a) População prisional: perfi s demográfi cos e dados analíticos sobre diversidade das populações no 
sistema prisional; b) Análise de dados qualitativos e quantitativos sobre o sistema prisional; c) Interpolações 
entre exclusão social, renda e encarceramento no Brasil. d) Gênero e diversidade no sistema prisional, com 

especial atenção a mulher encarcerada.

8h

3. A Superintendência do Sistema Penitenciário do Pará- SUSIPE (Palestra)2

Desenvolver conhecimentos da estrutura organizacional e física da SUSIPE, assim como o conhecimento 
sobre os setores da Unidade Prisional, com as respectivas atribuições e diferenças entre a população feminina 

e masculina. a) A história do sistema penitenciário paraense; b) Lei de criação da SUSIPE; c) Lei Nº 8322, 
de 14 de dezembro de 2015. Reestruturação da SUSIPE; d) Estrutura Organizacional; e) Os modelos de 

gestão da SUSIPE; f) O modelo de gestão de unidades penitenciárias; g) As bases legais e físicas do Sistema 
Penitenciário do Pará; h) Plano de Ação da SUSIPE

5h

4. Identidade e Ética na Função do Servidor Penitenciário

Refl etir sobre a postura profi ssional dos servidores, visando uma leitura crítica e criativa da realidade, 
enfatizando o ambiente carcerário, para responderem aos desafi os éticos e posicionamento moral. a) 

Valores éticos; b) Ética e moral; c) Conceito de Virtude; d) Conceito de Cidadania; e) Ética e globalização; f) 
Dimensões do agir profi ssional; g) Comportamento antiético no local de trabalho; h) Práticas profi ssionais e 

suas consequências.

8h



144 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

5. Relações Interpessoais (Palestra)3

Agir de forma adequada nas relações intra e interpessoal, bem como adquirir competências que permitam 
intervir enquanto mediadores em situações de confl itos. a) Conceito de grupo; b) Conceito de Relações 

Interpessoais; c) Comunicação (inter e intrapessoal); d) Flexibilidade de Comportamento; e) Convivência em 
grupo; f) Desenvolvimento de aptidões para um relacionamento mais efi ciente para com os outros;

5h

6. Direitos Humanos no Cárcere

Ampliar conhecimentos sobre Direitos Humanos e Cidadania em função do Estado Constitucional de Direito, a 
evolução dos preceitos, a proteção dos direitos, os sistemas de garantia e as normas e tratados vigentes. a) O 
Estado Constitucional de direitos e a Segurança dos Direitos Humanos; b) A constituição Federal e os Direitos 
Humanos; c) Proteção dos direitos; d) Normas e Tratados Vigentes: Tratados e a Proteção Internacional dos 

Direitos Humanos; e) A dicotomia entre Direito e a garantia de direito; f) Compreensão das formas de tortura 
e violação de direitos no cumprimento da pena privativa de liberdade; g) Dados sobre violência e violação de 

Direitos Humanos no Cárcere; h) Grupos vulneráveis no contexto prisional.

24h

7. Direito Penal

Ampliar noções básicas de direito penal aplicado às atividades do Sistema Penitenciário do Estado do Pará. 
a) Princípios do direito penal; b) Conceito de crime; c) Classifi cação dos crimes; d) Extinção de punibilidade; 
e) Crimes contra a vida: Homicídio; f) Crimes contra o patrimônio: Furto, Roubo, Extorsão e Estelionato; g) 

Crimes contra a administração pública;

15h

8. Direito Processual Penal
Ampliar noções básicas de direito processual penal aplicados as atividades do Sistema Penitenciário do Estado 

do Pará. a) Princípios do processo penal; b) Inquérito policial; c) Prisão em fl agrante; d) Ação penal; e) 
Classifi cação: Procedimento Comum e Procedimento do Júri; Audiência de custódia.

15h

9. Lei de Execução Penal

Ampliar noções básicas da Lei n° 7210, de 11 de julho de 1984. a) Objeto e aplicação; b) A individualização 
da pena; c) As modalidades de assistência a pessoa presa; d) Direito e Deveres da pessoa presa; e) A 

disciplina; f) Os órgãos da execução penal: Competências e Atribuições; g) Os estabelecimentos penais; h) A 
execução das penas em espécie; i) Os incidentes de execução;

30h 

10.  Procedimento Disciplinar Penitenciário

Investigar e apurar atos infracionais cometidos por presos dentro das unidades penitenciárias do Pará, bem 
como, compreender o processo de instalação, as diversas etapas e procedimentos que devem ser executados 
para a investigação de atos infracionais cometidos pela pessoa presa. a) Procedimentos de disciplina voltados 

aos internos: direitos e deveres das pessoas privadas de liberdade; b) Da Disciplina do Preso: faltas leves, 
médias e graves (Arts. 49, 50 e 51 da Lei de Execução Penal); c) Das Penalidades Disciplinares; d) Isolamento 
Preventivo; e) Procedimento Disciplinar Penitenciário: Conceito, Princípios, Competência, Comissão Apuradora, 

Fases do Procedimento e Recurso; f) Extinção da Punibilidade; g) Simulação do PDP; h) Aplicação do PDP.

20h

11. Responsabilidade Administrativa e Penal do Servidor Penitenciário

Prestar informações acerca da Administração Pública e dos atos do Agente Público que tem em seus atributos 
deveres e responsabilidades, perante o ordenamento jurídico, quer seja no âmbito Estadual e no Federal. a) 

Princípios constitucionais da administração pública: Hierarquia das leis: deveres, proibições, responsabilidades, 
penalidades, extinção, providências e medidas; b) Do processo administrativo e da sindicância: Princípios, 
sindicância, processos e recursos; c) Dos crimes contra a administração pública; d) Dos crimes praticados 
por funcionário público contra a administração em geral; e) Dos crimes praticados por particular contra a 

administração em geral; f) Dos crimes contra a administração da justiça; g) Leis especiais penais; h) Tortura; 
i) Abuso De Autoridade; j) Prisão Do Servidor Público Estadual.

12h

12. Noções sobre Criminologia e Sociologia do Crime e da Violência

Desenvolver o conhecimento de fundamentos da Criminologia e da Sociologia do Crime e da Violência que 
auxiliem a melhor compreensão do fenômeno da criminalidade e o comportamento do criminoso, bem como, 
fornecer uma análise crítica do objeto da Criminologia pela associação dos conhecimentos teóricos à realidade 

contemporânea. a) Criminologia: Conceito, Importância e Histórico, Evolução Histórica: escolas clássicas e 
positivas; b) Teorias sociológicas: Ecológica, Anomia, Confl ito, Aprendizagem, sub-cultura delinquente; c) 

Criminologia Crítica e Clínica: Criminologia crítica, Criminologia clínica tradicional, Criminologia clinica moderna 
(classifi cação dos criminosos); d) Vitimização e Prisionização no Sistema Penitenciário: Vitimização do preso 
– causas e efeitos, Vitimização do servidor – causas e efeitos e prevenção, Prisionização do preso - processo, 
causas e efeitos, Prisionização do Servidor – processo, causas, efeitos e prevenção; e) Mídia e criminalidade.

12h

13. Tratamento Penitenciário

Compreender a concepção de política penitenciária que se insere na inclusão do tratamento penitenciário 
como política de garantia de direitos humanos, fator de redução de danos e minimização de vulnerabilidades 
que o sistema punitivo produz. Análise e aplicação do conceito de humanização; o tratamento penitenciário 
como política de garantia de direitos humanos, as políticas de reinserção social da SUSIPE. a) Evolução do 
modelo ressocializador: os paradigmas da reinserção social; b) O tratamento penitenciário como política de 
garantia de direitos humanos, fator de redução de danos e minimização de vulnerabilidades que o sistema 
punitivo produz; c) Equilíbrio, limites e possibilidades entre a segurança e o tratamento penitenciário; d) 

Integração e complementaridade das garantias assistências dos presos. As portarias de vista n° 1299/2009 e 
n° 215/16; e) O protagonismo da pessoa presa e integração social; f) A política de individualização da pena 
nas Penitenciárias Estaduais; g) O papel e a atuação da família e da comunidade na Execução Penal; h) A 

Interface da política penitenciária com as políticas sociais: a garantia do direito à assistência à saúde, social, 
jurídica, educacional, laboral, desportiva, cultural e religiosa no sistema penitenciário; i)Políticas Estadual de 
Atenção a Mulheres em Situação de Privação de liberdade e Egressas do sistema prisional; j) Política Nacional 

de Atenção Integral da Saúde do Homem (PNAISH).

16h

14. Sistemas de Gestão do Estado do Pará.

Desenvolver conhecimento e operacionalização dos sistemas da gestão pública do Estado. a) Conhecimentos 
básicos sobre o SIMAS: Defi nição do Sistema, principais processos, importância da utilização da ferramenta 

e funcionamento; b) Conhecimentos básicos sobre o SISPAT: Defi nição do Sistema, principais processos, 
importância da utilização da ferramenta, funcionamento e movimentação de patrimônio; c) Conhecimentos 

básicos sobre o E-PROTOCOLO: Defi nição do Sistema, principais processos, importância da utilização da 
ferramenta e funcionamento; d) Conhecimentos básicos sobre o SIAFEM: Defi nição do sistema, principais 
processos, importância da utilização da ferramenta e funcionamento; e) Conhecimentos básicos sobre o 

SIGIRH: Defi nição do sistema, principais processos, importância da utilização da ferramenta e funcionamento.

8h
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15. Sistemas de Informações Penitenciárias do Estado do Pará I. (INFOPEN/PA) Possibilitar uma visão panorâmica e atualizada acerca da situação prisional e processual da pessoa. a) Módulo 
“identifi cação”; b) Módulo “movimentação do preso” (inclusão de cadastro). 12h

16. Inteligência Prisional I

Conhecer sobre a Atividade de Inteligência Penitenciária, suas técnicas, fi nalidade e objetivos. a) Atividade 
de Inteligência: Breve Histórico da Atividade de Inteligência; b) Ramos da Atividade de Inteligência e suas 

interligações; c) Inteligência Penitenciária: conceito e fundamentos; d) Análise e Gestão da Informação 
Penitenciária: Produção de Conhecimento.

12h

17. Atenção em Saúde Mental no Sistema Prisional

Desenvolver o pensamento refl exivo e crítico voltado para a atuação, a organização e o cuidado 
interdisciplinar na área de Atenção à Saúde Mental, bem como reconhecer sinais e sintomas de indivíduos 

dependentes de drogas. a) Saúde Mental: psicopatias e neuroses; b) Saúde X Doença: conceito, prevenção, 
doença ocupacional, síndrome do trabalho vazio, trabalho repetitivo; c) Stress: conceito, stress positivo 

e negativo, consequências; d) Doenças mentais: disposição pessoal original, agentes ocasionais; e) 
Depressão; f) Drogadição e dependência química; g) Mecanismos de dependência física e psíquica; h) 
Farmacodependência: álcool e seus efeitos, cocaína e crack, maconha e seus efeitos, tabagismo e suas 

consequências, drogas sintéticas; i) Características do usuário: fatores de risco, como conhecer o usuário; j)
Formas de tratamento para dependentes químicos; k) Redução de danos.

8h

18. Sistemas de Informações Penitenciárias II (INFOPEN/PA): Módulo “Procedimento de Custódia”

Desenvolver conhecimentos referentes aos procedimentos de custódia na rotina administrativa da Unidade 
Prisional e a operacionalidade do sistema INFOPEN. a) Do ingresso do preso na SUSIPE (prisão em fl agrante, 
ordem judicial: mandado de prisão preventiva, temporária e prisão cível); b) Do recebimento e fi chamento 

(procedimentos e documentação necessária) c) Da relação dos documentos de custódia; d) Prontuário 
carcerário; e) Da remessa de documentação ao DEC; f) Mandados de Prisão daquele já custodiado pela 
SUSIPE; g) Das comunicações de estilo (Ofícios ás autoridades judiciais, policiais e etc.); h) Da certidão 

Carcerária; i) Das pesquisas e cumprimento das Decisões Judiciais Liberatórias nas Up’s, como fazer? (Alvará 
de soltura- presencial ou eletrônico, contramandado, progressão de regime, prisão domiciliar, livramento 
condicional, extinção de pena, indulto e pagamento de fi ança); j) Desinternação do paciente em Medida 
de Segurança; k) Prisão temporária; l) Do cometimento de novo delito pelo preso; m) Da falta Grave e a 

Comissão Técnica de Classifi cação-CTC; n) Da Central de Controle Prisional; o) Do Controle Prisional; p) Sobre 
o INFOPEN.

20h

19. Condutor de veículos de emergência

Melhorar o desempenho de dirigibilidade instrumentalizando o condutor do veículo com conhecimentos 
técnicos e comportamentais, a fi m de que prevejam e/ou previnam-se nas situações que possam causar 

acidentes. Instruir os condutores com conhecimentos de manutenção preventiva. a) Conceito; b) O veículo: 
manutenção periódica e preventiva; c) Funcionamento do veículo, pneus, cinto de segurança, suspensão, 

direção, sistema de iluminação, freios; d) O condutor: a posição correta do corpo durante o ato de dirigir, o 
uso dos retrovisores, concentração do condutor; e) Via de trânsito: fi xação da velocidade, curvas, declives, 
ultrapassagem, estreitamento da pista, acostamento, sinalização, calçadas ou passeios públicos, árvores e 

vegetação, cruzamentos de vias; f) O ambiente: as condições climáticas que afetam a segurança no trânsito; 
g) Descrição das funções e controle de viaturas; h) Postura proativa ao volante; i) Trânsito e Meio Ambiente: 
o veículo como agente poluidor do meio ambiente; j) A relação motorista com o meio ambiente; k) A relação 
motorista com o outro; l) Direção defensiva; m) Direção ofensiva; n) Direção evasiva; o) Condução de veículo 

tracionado; p) Pista de manobra.

30h

20. Inteligência Prisional II

Aprofundar conhecimentos básicos acerca da inteligência prisional, sistemas de inteligência, princípio 
constitucional federativo, independência dos Poderes e órgãos estatais autônomos, bem como, sobre a 

regulamentação legal das atividades de inteligência. a) A Inteligência Penitenciária no Sistema Penitenciário 
Estadual; b) Contrainteligência Penitenciária: Conceito, Segurança Orgânica e seus setores; c) A Segurança 
Orgânica: Segurança de Pessoal, Segurança da Documentação; d) Operações de Inteligência Penitenciária: 

Conceito, Finalidade; e) Operações em Espécie: entrevista, vigilância, monitoramento de presos, f) 
Interceptação ambiental e telefônica, estória-cobertura; g) Funções da inteligência penitenciária; h) 

Inteligência Penitenciária no combate ao crime organizado; i) Noções de crime organizado, facções criminosas; 
j) Segurança das Comunicações, Segurança da Informática e Segurança das suas Áreas e Instalações.

12h

21. Gerenciamento de Crise

Ampliar conhecimentos sobre táticas e técnicas de gerenciamento de crises, desenvolvendo habilidades de 
negociação em eventos críticos do âmbito carcerário. a) O gerenciamento de crises; b) O dimensionamento da 
crise; c) As fases do confronto e a preparação; d) A resposta imediata; e) Operação e organização do posto de 
comando; f) Os elementos operacionais essenciais; g) Planejamento e dinâmica de condução; h) O processo 

de negociação; i) O negociador.

24h

22. Defesa Pessoal e Imobilização Tática I

Desenvolver habilidades, fundamentos e técnicas de condução, imobilização e intervenção em ambientes 
prisionais. a) Condução em ambiente carcerário: conceitos e técnicas; b) Uso progressivo da força, em 

virtude da Lei nº 13.060 de 22/12/14. c) Uso de algemas: legislação, tipos de algemas, técnicas de utilização 
e condução de pessoas algemadas; d) Técnicas de contenção sem e com uso do escudo; e) Técnicas de 

intervenção tática; f)Aplicação de Técnicas de Intervenção, Contenção e Extração; g) Operação de revista 
geral de alas; h) Ações de intervenção em pátios; i) Ação de intervenção em alas.

24h

23. Escolta Armada

Adquirir conhecimentos e habilidades para atuar de forma prudente, segura e legal, minimizando os 
riscos quanto à execução de escoltas armadas de presos. a) Procedimentos de segurança; b) Embarque, 

deslocamento e desembarque; c) Retirada e condução; d) Escolta em tribunais; e) Escolta em hospitais; f) 
Escolta em aeronaves; g) Escolta fl uvial; h) Emboscada e contraemboscada.

30h
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24. Armamento e Tiro

Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes para o manejo, com efi ciência, dos diferentes armamentos 
utilizados na atividade penitenciária. TEÓRICA: a) Conceituação e histórico das armas de fogo; b) Regras 
de segurança – conduta (estande e individual); c) Tipos de munição – usos, efeitos e poder de parada; 
d) Sobrevivência - riscos envolvidos na ação e dinâmica dos confrontos armados; PRÁTICA: a) Manejo – 

fundamento do tiro; b) Desmontagem e montagem das armas; c) Treinamento básico de tiro (tiro em ação 
primária em ação dupla e simples, na posição em pé, ajoelhada e deitada); d) Treinamento com reação (tiro 
rápido sacando a arma do coldre com alvo à frente, à esquerda, à direita e à retaguarda, dois acionamentos 

em 2 segundos); e) Tiro rápido com arma na posição em retenção, 2 acionamentos em 2 segundos; f) Tiro em 
movimento; g) Tiro com troca de carregadores (troca emergencial e troca tática); h) Pista de combate;

70h

25. Técnicas e Tecnologias Menos Letais

Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes no emprego de artefatos, munições e armamentos menos 
letais no âmbito das atividades penitenciarias. a) Conceituação de armas e equipamentos menos letais; b) 

Estudos dos agentes químicos; c) Estudo das granadas; d) Munições de impacto controlado; e) Espargidores; 
f) Pistola Taser; g) Desativação de tijolos quentes; h) Estudo da máscara contra gases; i) Atividades práticas: 
tiro de elastômero, lançamento de granadas, tiro de Taser, manejo da máscara em ambientes contaminados, 

desativação de tijolos quentes.

30h

26. Noções de Explosivo

Identifi car os principais tipos de explosivo para seu uso adequado. a) Explosivo: defi nições, tipos de 
explosão, tipos de explosivos, defl agração, detonação e combustão; b) Componentes e formação; c) Tipos 

de explosivos; d) Efeitos das explosões; e) Efeitos sobre pessoal; f) Espoletas, cordel detonante e acessórios 
explosivos; g) Demonstrações.

12h

27. Rotinas e Procedimentos Operacionais do Agente Prisional

Desenvolver conhecimento teórico e prático sobre a rotina penitenciária, capacitando-os para o exercício 
da função de Agente de Segurança Penitenciária. a) Responsabilidades; b) Deveres; c) Trabalho em equipe 

e cooperação; d) Atribuições do cargo; e) Revista de visitantes; f) Revista de pertences (Raio - X); g) 
Procedimento Operacional Padrão – POP; h) Defi nição e padronização de nomenclatura; i) Princípios gerais; j) 
Escolha de itinerário; k) Procedimentos de deslocamento de presos dentro de estabelecimentos penitenciários; 
l) Procedimentos de deslocamento e condução de presos em atividades externas; m) Formação de comboios; 

n) Posicionamento dos agentes e modos de condução

30h

28. Procedimentos e Equipamentos de Segurança Penitenciária

Conhecer as principais rotinas e procedimentos de segurança nos estabelecimentos penais estaduais. a) 
Inspeção e revista; b) Noções sobre as rotinas de segurança; c) Controles de acesso e circulação; d) Área 
de segurança máxima; e) Deslocamento de presos no interior da unidade; f) Procedimentos de inclusão de 

presos, triagem e classifi cação; g) Procedimentos de remoção de presos; h) Dinâmica de funcionamento dos 
setores das unidades; i) Detectores de metais portáteis; j) Pórticos de detecção de metais portáteis; k) Raios 

– X; l) Espectrômetro; m) Monitoramento.

16h

29. Radiocomunicação
Conhecer e utilizar o sistema de telecomunicações utilizado no Sistema Penitenciário do Estado, em apoio ás 
atividades operacionais e administrativas. a) Conceitos básicos de radiocomunicação; b) Ética operacional. c) 

Utilização do sistema
12h

30. Atividade Física

Proporcionar aos candidatos conhecimentos a fi m de que compreendam os conceitos associados à pratica 
regular de atividades físicas e outros fatores do estilo de vida, e sua relação com a saúde e qualidade de vida: 
a) Informações sobre a execução das atividades físico-desportivas; b) Instruções e métodos de treinamento 

adequados; c) Incentivo à organização e à participação em competições desportivas.

20h4

31. Primeiros Socorros

Parte Teórica de primeiros socorros: Avaliação inicial, Vias aéreas, Ressuscitação Cardiopulmonar, 
Hemorragias, Ferimentos, Queimaduras, Emergências Clinicas, Movimentação. Parte Prática de primeiros 
Socorros: Avaliação inicial, Vias aéreas, Ressuscitação Cardiopulmonar, Hemorragias, Fraturas, Ferimentos, 

Queimaduras, Emergências Clinicas, Movimentação.

8h

32. Prevenção e Combate a Incêndio

Parte Teórica de prevenção e combate a incêndio: Introdução, aspectos legais, teoria do fogo, 
propagação do fogo, classes de incêndio, prevenção de incêndio, métodos de extinção, agentes extintores, 
Equipamentos de proteção Individual, Equipamentos de combate a incêndio 1, Equipamentos de combate a 
incêndio 2, Equipamentos de detecção, alarme e comunicações, Abandono de área, Pessoas com mobilidade 

reduzida, Riscos Específi cos da planta, Psicologia em emergências.
Parte prática de prevenção e combate a incêndio: Classes de incêndio, Métodos de extinção, Agentes 

Extintores, EPI, Equipamentos de combate a incêndio um, Equipamentos de combate a incêndio dois, 
Equipamentos de detecção alarme e comunicações.

8h

TOTAL DE CARGA HORÁRIA (em treinamento) 536h/a

ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Intervenções de trabalho em unidades prisionais: visitas orientadas, participações em plantões, vistorias, 

escoltas e outras atividades relativas ao cargo.
96h

TOTAL DE CARGA HORÁRIA (em treinamento + estágio supervisionado) 632h

1. As palestras não fazem parte das avaliações (provas) dos candidatos, porém será contabilizada a frequência.
2. As palestras não fazem parte das avaliações (provas) dos candidatos, porém será contabilizada a frequência.
3. As palestras não fazem parte das avaliações (provas) dos candidatos, porém será contabilizada a frequência.
4. Distribuída ao longo da formação.

Protocolo: 396374
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término de vínculo: 01.01.2019
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Servidor Temporário: ALEX JULIO DE SOUZA CAMPELO
Função: Motorista
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO PAULO AMORAS
Secretário de Estado de Cultura

Protocolo: 396393

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 386 DE 26.12.2018
Servidor: LUCIANO PINTO CÉSAR DE OLIVEIRA
Matrícula: 32204/1
Cargo: Técnico em Gestão Cultural
Período Aquisitivo: 02.06.16 a 01.06.17
Objetivo: CONCEDER 30 (trinta) dias de usufruto de férias, no 
período de 20.12.18 a 18.01.19.

Protocolo: 396387
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA Nº 387 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no uso de suas atribui-

ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 199, da Lei Estadual 

nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, c/c o inciso V, do Art. 34, do 
Decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
Considerando os termos do Processo nº 2018/572509, de 
26.12.18;
R E S O L V E:
I - Designar o servidor THIAGO AQUINO COSTA, matrícula nº 
57192176-1, Assistente Administrativo, para funcionar como 
Secretário Membro da Comissão de Sindicância Investigativa, 
designada pela PORTARIA Nº 385/2018, de 21 de dezembro de 
2018.
II – O servidor prestará compromisso nos autos do Processo que 
é parte integrante do presente instrumento.
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 27 de dezembro de 2018.
ROBERTO PAULO AMORAS
Secretário de Estado de Cultura/SECULT

Protocolo: 396187
PROCESSO Nº 2018/572509

ATO DE INSTALAÇÃO
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezoito, instalou-se na sala da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Estado de Cultura, localizada na Av. Governador Magalhães 
Barata, n° 830 - Parque da Residência –Bairro de São Braz, a 
Comissão de Sindicância Investigativa designada pela PORTARIA 
Nº 385/18-AGE-SECULT-PGE de 21 de Dezembro de 2018, do 
Senhor Secretário de Estado de Cultura e do Procurador Geral 
do Estado, para apurar supostas irregularidades a respeito das 
obras e projetos do Parque do Utinga.
VALDIR MARTIRES COELHO
Presidente da Comissão

Protocolo: 396226

TERMO DE SOBRESTAMENTO DE
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA

PROCESSO N° 2018/572509
INTERESSADO: SECULT/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO/ 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO
PORTARIA N° 385/2018
Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2018, na qualidade de Se-
cretário de Estado de Cultura, determinei o SOBRESTAMENTO do 
Sindicância Investigativa objeto do processo de n° 2018/572509.
A decisão é motivada em razão da necessidade da Comissão ob-
ter a mídia contendo a gravação de áudio com registro integral 
das conversações que teriam ocorrido entre os representantes 
das empresas contratadas e os servidores da Secretaria de Es-
tado de Cultura a respeito das obras e projetos do Parque do 
Utinga, para efeito de perícia junto ao Instituto de Pericia Cien-
tifi cas Renato Chaves. A solicitação se faz necessária para que 
a Comissão não perca o prazo para conclusão dos trabalhos nos 
termos fi xados na Lei 5.810/94.
Com a presente medida, fi ca suspenso o processo e o curso do 
prazo prescricional em relação a conclusão dos trabalhos, na for-
ma do art. 313, VI, do Código de Processo civil
A presente medida fi cará AUTOMATICAMENTE REVOGADA, a 
partir do momento em que a Comissão estiver de posse da pe-
rícia efetuada na mídia de gravação de áudio, ocasião em que o 
processo sindicante deverá retomar seu curso.
Belém, 27 de Dezembro de 2018.
Roberto Paulo Amoras
Secretário de Estado de Cultura

Protocolo: 396255

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 606 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, 
de 20 de agosto de 1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de 
junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro de 
2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 e pelo 
Decreto do Governador do Estado do Pará, publicados no D.O.E. 
nº 32.798, de 1º de janeiro de 2015 e no DOE 33.111 de 19 de 
abril de 2016, considerar o disposto do Decreto nº 1960 de 18 
de janeiro de 2018 e, de acordo como os arts 3º,§ 1º e 2º, 4º, 
inciso I, Parágrafo Único, e 5º, §§ 1º e 2º e ainda o processo nº 
2017/364735 de 24/08/2017,
R E S O L V E:
I- CEDER, o servidor MARCOS PESSOA DA COSTA, matrícula: 
57203417/1, ao Ministério Público do Estado do Pará/MPPA, a 
contar de 01/01/2019, pelo período de 01(um) ano, sem ônus 
para o Órgão de origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 396347
PORTARIA Nº 608 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

A Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas e, pelo Decreto nº 4.437, 
de 20 de agosto de 1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de 
junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 3 de setembro de 
2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 e pelo 
Decreto do Governador do Estado do Pará, publicados no D.O.E. 
nº 32.798, de 1º de janeiro de 2015 e, DOE nº 33.111 de 19 de 
abril de 2016, e
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 208 da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, e ainda os termos do Processo 2018/478369, 
de 25 de outubro de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, Processo nº 2018/478369, designada pela 
PORTARIA Nº 579, de 09 de novembro de 2018, publicada 
no DOE nº 33.739, de 13 de novembro de 2018, em face das 

razões apresentadas pela Presidente da Comissão Processante 
constantes do memorando nº 10, de 26 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CÉSAR DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 396268

.

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2018
Objeto: Aquisição de uma mesa de iluminação, para atender as 
necessidades da Fundação Cultural do Estado do Pará.
Resultado: Licitação fracassada.
Patricia do Socorro Gomes Sarubbi
Pregoeira

Protocolo: 396437

.

.

PORTARIA Nº 607 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
A Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.322, de 26 de 
junho de 1986, alterada pela Lei n.º 6.576, de 3 de setembro de 
2003, alterada pela Lei n.º 8.096, de 1º janeiro de 2015, publi-
cada no D.O.E. Nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e, no DOE 
Nº 33.111 de 19 de abril de 2016,
CONSIDERANDO o disposto do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e,
CONSIDERANDO ainda a Certidão de Óbito matricula 065656 01 
55 2018 4 00393 044 0158982 92.
RESOLVE:
AUTORIZAR o afastamento de 08 (oito) dias do servidor JOSE 
RIBAMAR SOARES DA SILVA, Matrícula Nº 5935637/1, ocupante 
do cargo de Motorista, decorrente do falecimento de seu pai, no 
período de 15 a 22/12/2018.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 396320

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 225/2018
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de 
janeiro de 1996.
RESOLVE:
SUSPENDER as férias por necessidade de serviço, do servidor 
CLAUDIO DA COSTA TRINDADE, IF nº 5433100/4 – Diretor de 
Ensino nesta Fundação, a partir do dia 28/12/2018, referente 
ao período de 05/12/2018 A 03/01/2019, concedido através 
da PORTARIA Nº 197/2018, publicada no DOE nº 33.733 de 
05.11.2018 e Errata do dia 11/12/2018, concedendo nova data 
para o restante do gozo de férias no período de 02 a 08/01/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 26 de dezembro de 2018.
PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO- Superintendente da FCG -

Protocolo: 396277

.

.

TERMO DE COMPROMISSO Nº 057/2018 POR PRAZO 
DETERMINADO - RES.002/CD/FCG/2012

Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e WELTMAN SAN-
TA ROSA ALVES (Benefi ciário)
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria - Autorização: Processo 
nº 2018/462924
Valor mensal: R$ 600,00 (Seiscentos reais) - AT: 8507– ND: 
339018 – FT: 0101
Assinatura: 28.12.2018 - Vigência: 28.12.2018 a 27.12.2019
Ordenador: Paulo José Campos de Melo - Superintendente

Protocolo: 396370
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE SOBREST Nº.21/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.997/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 231/2018-GAB/PAD 
de 05/09/2018, publicada no DOE nº 33.696de 10/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Itaituba/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.22/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.959/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 277/2018-GAB/PAD 
de 25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728de 26/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Abaetetuba/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.23/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.998/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 221/2018-GAB/PAD 
de 24/08/2018, publicada no DOE nº 33.687de 27/08/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Mãe do Rio/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.24/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 3.000/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 259/2018-GAB/PAD 
de 09/10/2018, publicada no DOE nº 33.721de 17/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;

R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Bragança/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.25/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.999/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 255/2018-GAB/PAD 
de 10/10/2018, publicada no DOE nº 33.720de 16/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Nova Ipixuna/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.26/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 3.002/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 256/2018-GAB/PAD 
de 10/10/2018, publicada no DOE nº 33.720de 16/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.27/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.771/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 151/2018-GAB/PAD 
de 22/05/2018, publicada no DOE nº 33.628de 30/05/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Mãe do Rio/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.28/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.766/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 207/2018-GAB/PAD 
de 08/08/2018, publicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Abaetetuba/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.29/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.764/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 251/2018-GAB/PAD 
de 03/10/2018, publicada no DOE nº 33.715de 05/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Tucurui/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.30/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.773/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 94/2018-GAB/PAD 
de 18/04/2018, publicada no DOE nº 33.601de 19/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Belterra/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.31/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.772/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 128/2018-GAB/PAD 
de 11/05/2018, publicada no DOE nº 33.617de 15/05/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Altamira/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.32/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.775/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
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CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 53/2018-GAB/PAD 
de 12/03/2018, publicada no DOE nº 33.577de 14/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Bragança/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.33/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.688/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 49/2018-GAB/PAD 
de 08/03/2018, publicada no DOE nº 33.574de 09/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Curuçá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.34/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.857/2018-GAB/PAD, de 
14/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 423/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.753de 05/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Castanhal/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.35/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.944/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 115/2018-GAB/PAD 
de 09/05/2018, publicada no DOE nº 33.614de 10/05/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Monte Alegre/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.36/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO o Memorandonº 2.716/2018-GAB/PAD, de 
11/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 201/2018-GAB/PAD 
de 07/08/2018, publicada no DOE nº 33.675de 08/08/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de São Félix do Xingu/PA, onde serão realizadas dili-
gências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para 
a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse 
as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.37/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.686/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 135/2018-GAB/PAD 
de 14/05/2018, publicada no DOE nº 33.619de 17/05/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Colares/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.38/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº 2.702/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 238/2018-GAB/PAD 
de 13/09/2018, publicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Monte Alegre/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.39/2018-GAB/PAD. 
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Ofícionº001/2018-GAB/PAD, de 19/12/2018 
da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR instauradoatravés da Portaria nº. 88/2018-GAB/PAD de 
17/04/2018, publicada no DOE nº 33.600de 18/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Santa Izabel/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.40/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.939/2018-GAB/PAD, de 
18/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 356/2018-GAB/PAD 
de 26/11/2018, publicada no DOE nº 33.747de 27/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Castanhal/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.41/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.953/2018-GAB/PAD, de 
20/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 17/2018-GAB/PAD 
de 15/01/2018, publicada no DOE nº 33.549de 31/01/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.42/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.862/2018-GAB/PAD, de 
14/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 427/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.753de 05/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Castanhal/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.43/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.861/2018-GAB/PAD, de 
14/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 426/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.753de 05/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE SOBREST Nº.44/2018-GAB/PAD
. BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.693/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 69/2018-GAB/PAD 
de 23/03/2018, publicada no DOE nº 33.586de 27/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.45/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.706/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 15/2018-GAB/PAD 
de 15/01/2018, publicada no DOE nº 33.549de 31/01/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Curuçá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.46/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.732/2018-GAB/PAD, de 
11/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 21/2018-GAB/PAD 
de 09/02/2018, publicada no DOE nº 33.557de 14/02/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Prainha/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.47/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.731/2018-GAB/PAD, de 
11/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 24/2018-GAB/PAD 
de 09/02/2018, publicada no DOE nº 33.559de 16/02/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.48/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.693/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 69/2018-GAB/PAD 
de 23/03/2018, publicada no DOE nº 33.586de 27/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.49/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.684/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 404/2018-GAB/PAD 
de 29/11/2018, publicada no DOE nº 33.750de 30/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.50/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.685/2018-GAB/PAD, de 
27/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 493/2017-GAB/PAD 
de 22/11/2017, publicada no DOE nº 33.501de 21/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Capitão Poço/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.51/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.956/2018-GAB/PAD, de 
20/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 100/2018-GAB/PAD 
de 24/04/2018, publicada no DOE nº 33.607de 27/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Conceição do Araguaia/PA, onde serão realizadas 
diligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis 
para a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que 
cesse as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.52/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.697/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 75/2018-GAB/PAD 
de 28/03/2018, publicada no DOE nº 33.589de 30/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Maracanã/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.53/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.701/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 237/2018-GAB/PAD 
de 13/09/2018, publicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Barcarena/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.54/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.954/2018-GAB/PAD, de 
20/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 55/2018-GAB/PAD 
de 12/03/2018, publicada no DOE nº 33.577de 14/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Conceição do Araguaia/PA, onde serão realizadas 
diligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis 
para a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que 
cesse as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.55/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.699/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 217/2018-GAB/PAD 
de 24/08/2018, publicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Cametá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE SOBREST Nº.56/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.689/2018-GAB/PAD, de 
10/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 11/2018-GAB/PAD 
de 15/01/2018, publicada no DOE nº 33.544de 24/01/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Ourém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.57/2018-GAB/PAD. B
ELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.754/2018-GAB/PAD, de 
11/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 448/2017-GAB/PAD 
de 16/08/2017, publicada no DOE nº 33.450de 01/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Ulianópolis/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.58/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.767/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 435/2017-GAB/PAD 
de 03/10/2017, publicada no DOE nº 33.471de 11/10/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade de 
deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a sus-
pensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o mu-
nicípio de Bragança/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.59/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.779/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 376/2017-GAB/PAD 
de 11/09/2017, publicada no DOE nº 33.459de 15/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Brasil Novo/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.60/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.780/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 469/2017-GAB/PAD 
de 27/10/2017, publicada no DOE nº 33.489de 31/10/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Capitão Poço/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.61/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.778/2018-GAB/PAD, de 
12/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 267/2017-GAB/PAD 
de 29/05/2017, publicada no DOE nº 33.385de 31/05/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Conceição do Araguaia/PA, onde serão realizadas 
diligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis 
para a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que 
cesse as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST Nº.62/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRO DE 2018.

AOUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorandonº2.958/2018-GAB/PAD, de 
26/12/2018 da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instauradoatravés da Portaria nº. 217/2017-GAB/PAD 
de 08/05/2017, publicada no DOE nº 33.370de 10/05/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VIdo Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diáriaspara o 
município de Santa Izabel/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

Protocolo: 396471
PORTARIA DE REDES. Nº1239/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 2858/2018-NDE/
SEDUC, de 14/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 401/2017-GAB/PAD de 
22/09/2017, publicada no DOE n° 33.465de 25/09/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 424/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.513de 07/12/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1240/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2914/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 175/2018-GAB/PAD de 
18/06/2018, publicada no DOE n° 33.642 de 21/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 218/2018-GAB/PAD de 22/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.686de 24/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1241/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DEDEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 2489/2018-
GAB/PAD, de 28/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 217/2017-GAB/PAD de 
08/05/2017, publicada no DOE n° 33.370de 10/05/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 271/2017-GAB/PAD de 11/07/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.418de 18/07/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1242/2018-GAB/PAD
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2924/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 360/2017-GAB/PAD de 
04/09/2017, publicada no DOE n° 33.453 de 06/09/2017, pror-
rogado pela Portaria nº 383/2017-GAB/PAD de 13/11/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.498 de 16/11/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE REDES. Nº1243/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2860/2018-NDE/
SEDUC, de 14/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 402/2017-GAB/PAD de 
22/09/2017, publicada no DOE n° 33.465de 25/09/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 425/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.513de 07/12/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 1244/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2913/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 171/2018-GAB/PAD de 
18/06/2018, publicada no DOE n° 33.642de 21/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 219/2018-GAB/PAD de 22/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.686de 24/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1245/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.909/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 452/2017-GAB/PAD de 
16/10/2017, publicada no DOE n° 33.481de 18/10/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 04/2018-GAB/PAD de 02/01/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.529de 03/01/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 1246/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.719/2018-NDE/
SEDUC, de 11/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 79/2018-GAB/PAD de 
03/04/2018, publicada no DOE n° 33.592de 06/04/2018, pror-

rogada pela Portaria nº 165/2018-GAB/PAD de 27/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.648de 03/07/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 1247/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2018-NDE/
SEDUC, de 05/11/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 451/2017-GAB/PAD de 
16/10/2017, publicada no DOE n° 33.481de18/10/2017, prorro-
gada pela Portaria nº 03/2018-GAB/PAD de 01/01/2018, publi-
cada no DOE nº 33.529de 03/01/2018, requerendo o prossegui-
mento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1248/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2927/2018-NDE/
SEDUC, de 16/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 98/2018-GAB/PAD de 
18/04/2018, publicada no DOE n° 33.602de 20/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 172/2018-GAB/PAD de 23/07/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.663de 24/07/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1249/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2961/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 41/2018-GAB/PAD de 
05/03/2018, publicada no DOE n° 33.571de 06/03/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 141/2018-GAB/PAD de 30/05/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.631de 06/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1250/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2926/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 31/2018-GAB/PAD de 
22/02/2018, publicada no DOE n° 33.564de 23/02/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 123/2018-GAB/PAD de 26/04/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.607de 27/04/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1251/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2890/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 94/2018-GAB/PAD de 
18/04/2018, publicada no DOE n° 33.601de 19/04/2018, pror-
rogadopela Portaria nº 202/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1252/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2967/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 132/2018-GAB/PAD de 
14/05/2018, publicada no DOE n° 33.619de 17/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 201/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE REDES. Nº1253/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2945/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 72/2018-GAB/PAD de 
20/03/2018, publicada no DOE n° 33.589de 03/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 149/2018-GAB/PAD de 08/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.634de 11/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1254/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2929/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 519/2017-GAB/PAD de 
07/12/2017, publicada no DOE n° 33.515de 12/12/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 81/2018-GAB/PAD de 12/03/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.577de 14/03/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1255/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2960/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 107/2018-GAB/PAD de 
27/04/2018, publicada no DOE n° 33.608de 02/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 193/2018-GAB/PAD de 01/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.672de 06/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1256/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2966/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 186/2018-GAB/PAD de 
20/06/2018, publicada no DOE n° 33.645de 27/06/2018, pror-

rogada pela Portaria nº 249/2018-GAB/PAD de 12/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1257/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2951/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 165/2018-GAB/PAD de 
15/06/2018, publicada no DOE n° 33.639de 18/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 230/2018-GAB/PAD de 03/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.694de 05/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1258/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2922/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 177/2018-GAB/PAD de 
18/06/2018, publicada no DOE n° 33.642de 21/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 241/2018-GAB/PAD de 11/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.699de 13/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1259/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.839/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 417/2017-GAB/PAD de 
20/09/2017, publicada no DOE n° 33.467de 27/09/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 13/2018-GAB/PAD de 03/01/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.539de 17/01/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1260/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 190/2018-GAB/PAD de 
26/06/2018, publicada no DOE n° 33.646de 28/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 281/2018-GAB/PAD de 31/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.732de 01/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1261/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2895/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 199/2018-GAB/PAD de 
17/07/2018, publicada no DOE n° 33.659de 18/07/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 266/2018-GAB/PAD de 08/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.718de 10/10/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1262/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.915/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 205/2018-GAB/PAD de 
02/08/2018, publicada no DOE n° 33.675de 08/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 267/2018-GAB/PAD de 17/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.722de 18/10/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE REDES. Nº1263/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2727/2018-NDE/
SEDUC, de 12/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 481/2017-GAB/PAD de 
08/11/2017, publicada no DOE n° 33.495de 10/11/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 53/2018-GAB/PAD de 15/02/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.561de 20/02/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1264/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2832/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 267/2017-GAB/PAD de 
29/05/2017, publicada no DOE n° 33.385de 31/05/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 320/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.430de 03/08/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1265/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2833/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 160/2018-GAB/PAD de 
08/06/2018, publicada no DOE n° 33.634de 11/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 239/2018-GAB/PAD de 11/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.699de 13/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1266/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº1803/2018-NDE/
SEDUC, de 05/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 89/2018-GAB/PAD de 
17/04/2018, publicada no DOE n° 33.600de 18/04/2018, pror-

rogada pela Portaria nº 222/2018-GAB/PAD de 28/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.691de 31/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1267/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2814/2018-NDE/
SEDUC, de 05/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 88/2018-GAB/PAD de 
18/04/2018, publicada no DOE n° 33.600de 19/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 221/2018-GAB/PAD de 28/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.691de 31/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1268/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2752/2018-NDE/
SEDUC, de 12/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 116/2018-GAB/PAD de 
09/05/2018, publicada no DOE n° 33.614de 10/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 176/2018-GAB/PAD de 23/07/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.663de 24/07/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº 12692018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2752/2018-NDE/
SEDUC, de 12/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 137/2018-GAB/PAD de 
14/05/2018, publicada no DOE n° 33.619de 17/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 216/2018-GAB/PAD de 20/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.684de 22/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1270/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2751/2018-NDE/
SEDUC, de 12/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 136/2018-GAB/PAD de 
14/05/2018, publicada no DOE n° 33.619de 17/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 215/2018-GAB/PAD de 20/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.684de 22/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1271/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2831/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 32/2018-GAB/PAD de 
22/02/2018, publicada no DOE n° 33.564de 23/02/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 156/2018-GAB/PAD de 25/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.645de 27/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1272/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2809/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 91/2018-GAB/PAD de 
17/04/2018, publicada no DOE n° 33.600de 18/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 166/2018-GAB/PAD de 27/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.648de 03/07/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE REDES. Nº1273/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2729/2018-GAB/
PAD, de 12/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD ins-
taurado nos termos da Portaria nº 506/2017-GAB/PAD de 
17/11/2017, publicada no DOE n° 33.502de 22/11/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 89/2018-GAB/PAD de 16/03/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.582de 21/03/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1274/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2728/2018-GAB/
PAD, de 12/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD ins-
taurado nos termos da Portaria nº 226/2017-GAB/PAD de 
16/05/2017, publicada no DOE n° 33.376de 18/05/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 351/2017-GAB/PAD de 18/08/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.442de 22/08/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1275/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2830/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 213/2017-GAB/PAD de 
20/08/2018, publicada no DOE n° 33.683de 21/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 283/2018-GAB/PAD de 01/11/2018pu-
blicada no DOE nº 33.734de 06/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1276/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2826/2018-NDE/
SEDUC, de 13/12/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 207/2017-GAB/PAD de 
08/08/2018, publicada no DOE n° 33.677de 10/08/2018, pror-

rogada pela Portaria nº 285/2018-GAB/PAD de 08/11/2018pu-
blicada no DOE nº 33.740de 14/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº 63/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2.715/2018-NDE/Ouvidoria, de 
11/09/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 96/2018-GAB/PAD 
de 14/09/2018, publicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Monte Alegre/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº64/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2.768/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 286/2017-GAB/PAD 
de 31/05/2017, publicada no DOE nº 33.386de 01/06/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Curuçu/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº65/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 26 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2.806/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 276/2018-GAB/PAD 
de 25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728de 26/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Monte Alegre/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº66/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2776/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 37/2018-GAB/PAD 
de 26/02/2018, publicada no DOE nº 33.569de 02/03/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Igarapé Açú/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº67/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2769/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 163/2018-GAB/PAD 
de 12/06/2018, publicada no DOE nº 33.636de 13/06/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Jacaréacanga/PA, onde serão realizadas diligên-
cias, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a 
apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse 
as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº68/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2800/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 412/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.751de 03/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº69/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2765/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 240/2018-GAB/PAD 
de 13/09/2018, publicada no DOE nº 33.701de 17/09/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de São Caetano de Odivelas/PA, onde serão realizadas 
diligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis 
para a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que 
cesse as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE SOBREST. Nº70/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2770/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 160/2018-GAB/PAD 
de 08/06/2018, publicada no DOE nº 33.634de 11/06/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de São Félix do Xingú/PA, onde serão realizadas di-
ligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para 
a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse 
as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº71/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2797/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 403/2018-GAB/PAD 
de 29/11/2018, publicada no DOE nº 33.750de 30/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Itupiranga/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº72/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2799/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 411/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.751de 30/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Castanhal/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº73/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2863/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 437/2017-GAB/PAD 
de 04/10/2017, publicada no DOE nº 33.477de 11/10/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Marabá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº74/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2774/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 93/2018-GAB/PAD 
de 18/04/2018, publicada no DOE nº 33.601de 19/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Tomé Açú/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº75/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2938/2018-NDE/Ouvidoria, de 
18/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 315/2017-GAB/PAD 
de 09/06/2017, publicada no DOE nº 33.393de 12/06/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município Itaituba/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº76/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 01/2018-NDE/Ouvidoria, de 
17/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 391/2018-GAB/PAD 
de 28/11/2018, publicada no DOE nº 33.749de 29/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Breves/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº77/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 01/2018-NDE/Ouvidoria, de 
17/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 368/2018-GAB/PAD 
de 27/11/2018, publicada no DOE nº 33.748de 28/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Santo Antônio do Tauá/PA, onde serão realizadas 
diligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis 
para a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que 
cesse as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº78/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 02/2018-NDE/Ouvidoria, de 
17/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 476/2018-GAB/PAD 
de 01/11/2018, publicada no DOE nº 33.492de 07/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Irituia/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº79/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 01/2018-NDE/Ouvidoria, de 
17/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 292/2018-GAB/PAD 
de 29/10/2018, publicada no DOE nº 33.731de 31/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Afuá/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº80/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2796/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 402/2017-GAB/PAD 
de 22/09/2017, publicada no DOE nº 33.465de 25/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº81/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2795/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 401/2017-GAB/PAD 
de 22/09/2017, publicada no DOE nº 33.465de 25/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE SOBREST. Nº82/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2853/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 415/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.751de 03/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Peixe Boi/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº83/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2852/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 413/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.751de 03/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Capitão Poço/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº84/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2859/2018-NDE/Ouvidoria, de 
14/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 424/2018-GAB/PAD 
de 30/11/2018, publicada no DOE nº 33.753de 05/12/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Igarapé Açú/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº85/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2753/2018-NDE/Ouvidoria, de 
11/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 347/2017-GAB/PAD 
de 30/08/2017, publicada no DOE nº 33.450de 01/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº86/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2755/2018-NDE/Ouvidoria, de 
11/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 346/2017-GAB/PAD 
de 20/08/2017, publicada no DOE nº 33.450de 01/09/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº87/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2760/2018-NDE/Ouvidoria, de 
11/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 184/2018-GAB/PAD 
de 20/06/2018, publicada no DOE nº 33.645de 27/06/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Bragança/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº88/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2777/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 463/2017-GAB/PAD 
de 20/02/2017, publicada no DOE nº 33.320de 22/02/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município Santa Isabel/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº89/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2762/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 295/2018-GAB/PAD 
de 06/11/2018, publicada no DOE nº 33.736de 08/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Juruti/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº90/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2760/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 294/2018-GAB/PAD 
de 06/11/2018, publicada no DOE nº 33.736de 08/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para o 
município de Santa Maria do Pará/PA, onde serão realizadas di-
ligências, bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para 
a apuração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse 
as condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº91/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2653/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 405/2018-GAB/PAD 
de 29/11/2018, publicada no DOE nº 33.750de 30/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº92/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2757/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 385/2018-GAB/PAD 
de 28/11/2018, publicada no DOE nº 33.749de 29/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Santarém/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE SOBREST. Nº93/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2758/2018-NDE/Ouvidoria, de 
10/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 378/2018-GAB/PAD 
de 27/11/2018, publicada no DOE nº 33.749de 29/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Vigia/PA, onde serão realizadas diligências, bem 
como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apuração em 
questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições 
impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.
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PORTARIA DE SOBREST. Nº94/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE DEZEMBRODE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memo nº 2759/2018-NDE/Ouvidoria, de 
12/12/2018, da Comissão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR instaurado através da Portaria nº 358/2018-GAB/PAD 
de 26/11/2018, publicada no DOE nº 33.747de 27/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código 
de Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado através da Portaria supracitada, devido à impossibilidade 
de deslocamento da Comissão Processante, tendo em vista a 
suspensão de liberação de viagens e concessão de diárias para 
o município de Itupiranga/PA, onde serão realizadas diligências, 
bem como oitivas de testemunhas indispensáveis para a apu-
ração em questão, fi cando o feito sobrestado até que cesse as 
condições impeditivas anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto.
Ouvidora, em exercício.

Protocolo: 396587
PORTARIANº435/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 254/2018-GAB/PAD de 08/10/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.718de 10/10/2018, conforme 
conclusão da Comissão de Sindicância Investigatória instaurada 
através da Portaria nº 167/2017-GAB/SIND;
CONSIDERANDO os termos da Decisão da Ouvidora, em exercí-
cio/SEDUC;
R E S O L V E:
I – REVOGAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 254/2018-
GAB/PAD de 08/10/2018, publicada no DOE, edição nº 33.718 
de 10/10/2018;
II –ARQUIVARcom fundamento no art. 201, I, da Lei Estadu-
al nº. 5.810/94 a Sindicância Investigatória nº 167/2017 de 
09/11/2017, publicada no DOE, edição nº 33.495 de 10/11/2017, 
por ausência de tipicidade da conduta apurada;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.205/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.972/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 85/2018-GAB/PAD de 
16/04/2018, publicada no DOE n° 33.599de 17/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 275/2018-GAB/PAD de 31/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.732de 01/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.206/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.971/2018-
-NDE/SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 70/2018-GAB/PAD 
de 23/03/2018, publicada no DOE n° 33.586de 27/03/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 169/2018-GAB/PAD de 12/07/2018, 
publicada no DOE nº 33.656de 13/07/2018, requerendo o pros-
seguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.207/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.968/2018-
-NDE/SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 63/2018-GAB/PAD 
de 13/03/2018, publicada no DOE n° 33.581de 20/03/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 168/2018-GAB/PAD de 12/07/2018, 
publicada no DOE nº 33.656de 13/07/2018, requerendo o pros-
seguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.208/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.869/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 39/2018-GAB/PAD de 
02/03/2018, publicada no DOE n° 33.570de 05/03/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 144/2018-GAB/PAD de 05/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.632de 07/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.209/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

27DE DEZEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.900/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 119/2018-GAB/PAD de 
09/05/2018, publicada no DOE n° 33.615de 11/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 278/2018-GAB/PAD de 31/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.732de 01/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.210/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.899/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 167/2018-GAB/PAD de 
19/06/2018, publicada no DOE n° 33.641de 20/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 292/2018-GAB/PAD de 06/11/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.740de 14/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.211/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.973/2018-NDE/
SEDUC, de 21/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 85/2018-GAB/PAD de 
16/04/2018, publicada no DOE n° 33.599de 17/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 275/2018-GAB/PAD de 31/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.732de 01/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.212/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.897/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 26/2018-GAB/PAD de 
20/02/2018, publicada no DOE n° 33.562de 21/02/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 126/2018-GAB/PAD de 22/05/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.627de 29/05/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.213/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.871/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 36/2018-GAB/PAD de 
26/02/2018, publicada no DOE n° 33.569de 02/03/2018, pror-
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rogada pela Portaria nº 143/2018-GAB/PAD de 05/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.632de 07/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.214/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.917/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 222/2018-GAB/PAD de 
24/08/2018, publicada no DOE n° 33.687de 27/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 288/2018-GAB/PAD de 06/11/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.687de 27/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.215/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.918/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 219/2018-GAB/PAD de 
22/08/2018, publicada no DOE n° 33.686de 24/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 289/2018-GAB/PAD de 06/11/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.740de 14/11/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.216/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.964/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 220/2018-GAB/PAD de 
22/08/2018, publicada no DOE n° 33.686de 24/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 323/2018-GAB/PAD de 13/12/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.761de 17/12/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.217/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.974/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 109/2018-GAB/PAD de 
27/04/2018, publicada no DOE n° 33.608de 02/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 260/2018-GAB/PAD de 08/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.718de 10/10/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.218/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.975/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 109/2018-GAB/PAD de 
27/04/2018, publicada no DOE n° 33.608de 02/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 260/2018-GAB/PAD de 08/10/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.718de 10/10/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.219/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.901/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 92/2018-GAB/PAD de 
17/04/2018, publicada no DOE n° 33.600de 18/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 164/2018-GAB/PAD de 27/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.648de 03/07/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.220/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.894/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 170/2018-GAB/PAD de 
18/06/2018, publicada no DOE n° 33.642de 21/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 252/2018-GAB/PAD de 19/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.705de 21/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.221/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.892/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 77/2018-GAB/PAD de 
28/03/2018, publicada no DOE n° 33.589de 03/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 137/2018-GAB/PAD de 22/05/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.627de 29/05/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.222/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.963/2018-NDE/
SEDUC, de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 189/2018-GAB/PAD de 
21/06/2018, publicada no DOE n° 33.645de 27/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 251/2018-GAB/PAD de 12/09/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.701de 19/09/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.223/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº004/2018-NDE/SEDUC, 
de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 89/2018-GAB/PAD de 17/04/2018, 
publicada no DOE n° 33.600de 18/04/2018, prorrogada pela 
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Portaria nº 222/2018-GAB/PAD de 28/08/2018, publicada no 
DOE nº 33.691de 31/08/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.224/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº004/2018-NDE/SEDUC, 
de 19/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 88/2018-GAB/PAD de 17/04/2018, 
publicada no DOE n° 33.600de 18/04/2018, prorrogada pela 
Portaria nº 221/2018-GAB/PAD de 28/08/2018, publicada no 
DOE nº 33.691de 31/08/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.225/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº3.021/2018-NDE/
SEDUC, de 26/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 08/2018-GAB/PAD de 
16/05/2018, publicada no DOE n° 33.620de 18/05/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 206/2018-GAB/PAD de 14/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.680de 16/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.226/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.989/2018-NDE/
SEDUC, de 26/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 221/2018-GAB/PAD de 
24/08/2018, publicada no DOE n° 33.687de 27/08/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 319/2018-GAB/PAD de 13/12/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.761de 17/12/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.227/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.902/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 71/2018-GAB/PAD de 
20/03/2018, publicada no DOE n° 33.589de 03/04/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 152/2018-GAB/PAD de 12/06/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.637de 14/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.228/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.985/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 317/2017-GAB/PAD de 
19/06/2017, publicada no DOE n° 33.398de 20/06/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 365/2017-GAB/PAD de 22/08/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.444de 24/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.229/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.996/2018-NDE/
SEDUC, de 26/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 526/2017-GAB/PAD de 
18/12/2017, publicada no DOE n° 33.521de 20/12/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 86/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.578de 15/03/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.230/2018-GAB/PAD.
 BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.893/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 487/2017-GAB/PAD de 
17/11/2017, publicada no DOE n° 33.500de 20/11/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 77/2018-GAB/PAD de 05/03/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.571de 06/03/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.231/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.893/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 454/2017-GAB/PAD de 
16/10/2017, publicada no DOE n° 33.481de 18/10/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 05/2018-GAB/PAD de 02/01/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.529de 03/01/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.232/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.970/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 315/2017-GAB/PAD de 
09/06/2017, publicada no DOE n° 33.393de 12/06/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 346/2017-GAB/PAD de 08/08/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.434de 09/08/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.233/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.891/2018-NDE/
SEDUC, de 17/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 428/2017-GAB/PAD de 
02/10/2017, publicada no DOE n° 33.474de 06/10/2017, pror-
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rogada pela Portaria nº 462/2017-GAB/PAD de 18/12/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.521de 20/12/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.234/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.969/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 217/2017-GAB/PAD de 
08/05/2017, publicada no DOE n° 33.370de 10/05/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 271/2017-GAB/PAD de 11/07/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.418de 18/07/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.235/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.957/2018-NDE/
SEDUC, de 26/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 217/2017-GAB/PAD de 
08/05/2017, publicada no DOE n° 33.370de 10/05/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 271/2017-GAB/PAD de 11/07/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.418de 18/07/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.236/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.984/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 319/2017-GAB/PAD de 
26/06/2017, publicada no DOE n° 33.404de 28/06/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 366/2017-GAB/PAD de 23/08/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.445de 25/08/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 

Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.237/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.965/2018-NDE/
SEDUC, de 20/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 333/2017-GAB/PAD de 
28/08/2017, publicada no DOE n° 33.448de 30/08/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 374/2017-GAB/PAD de 01/11/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.493de 08/11/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

PORTARIA DE REDES. Nº1.238/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 27DE DEZEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.912/2018-NDE/
SEDUC, de 18/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 157/2018-GAB/PAD de 
07/06/2018, publicada no DOE n° 33.634de 11/06/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 211/2018-GAB/PAD de 14/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.681de 17/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.

Protocolo: 396330
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo
com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994, 
convoca conforme abaixo relacionados (as) para apresentar-se, 
na Coordenadoria de Recursos Financeiros no prazo de até 10 
(dez) dias, para prestação de contas de PDDE, conforme descri-
minação abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PROGRAMA

1314108/2018 ANA CARLA BARBOSA DA CUNHA PDDE ED BÁSICA/2014 e 2015
PDDE ED INTEGRAL/2014
PDDE ESTRUTURA/2015

1150504/2018 JOSÉ MATIAS VILHENA CASTRO PDDE- Ed. Integral/2015
PDDE- Ed.Básica/2015 e 2016

1267868/2018 ANGELA MARIA SANTA BRÍGIDA 
DA SILVA

PDDE- Ed. Básica/2014

Belém, 26 de agosto de 2018
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 396352

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

     LICENÇA SAÚDE
  NOME: MONICA CRISTINA COSTA MACEDO
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 27/09/18 A 11/10/18
MATRÍCULA: 57208769/1 CARGO: ESEC. EDUC.
LOT: EE STA TEREZINHA/ BELEM
LAUDO MÉDICO: 43349
  NOME: MIGUEL DINIZ DE ALMEIDA
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 18/09/18 A 16/12/18
MATRÍCULA: 57209918/1 CARGO: VIGIA
LOT: EE OSVALDO CRUZ/CAPITAO POÇO
LAUDO MÉDICO: 43357
  NOME: MARLETE OLIVEIRA PINHO
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 17/09/18 A 15/11/18
MATRÍCULA: 5619750/1 CARGO: PROF.
LOT: EE N. S. FATIMA/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43341
  NOME: MARISANTA RIBEIRO PORTILHO
CONCESSÃO: 10 DIAS
PERÍODO: 12/09/18 A 21/09/18
MATRÍCULA: 57212409/1 CARGO: ASSIST. ADM.
LOT: EE MAGALHAES BARATA/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43375
  NOME: MARIA LUZ SILVA
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 10/09/18 A 08/12/18
MATRÍCULA: 10316/4 CARGO: PROF.
LOT: EE LUIZ DIREITO/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43427
  NOME: MARCOS OLIVEIRA DE MORAES
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 22/09/18 A 06/10/18
MATRÍCULA: 54192892/2 CARGO: PROF.
LOT: EE JOAQUIM VIANA/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43282
  NOME: MARIA DO CARMO AGUIAR DE CARVALHO
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 17/09/18 A 15/03/19
MATRÍCULA: 5401143/2 CARGO: PROF.
LOT: EE BARAO IGARAPE MIRI/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43439
  NOME: LEDA APARECIDA DOS ANJOS SILVA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 26/09/18 A 24/11/18
MATRÍCULA: 57188475/1 CARGO: PROF.
LOT: EE REGINA SILVA/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43433
  NOME: LEONICE FERREIRA MAZZINGHY
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 12/09/18 A 26/09/18
MATRÍCULA: 57211523/1 CARGO: TEC GESTAO
LOT: EE DIRETORIA ENSINO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43178
  NOME: ANTONIO SEABRA NASCIMENTO
CONCESSÃO: 23 DIAS
PERÍODO: 18/09/18 A 10/10/18
MATRÍCULA: 57176373/2 CARGO: PROF.
LOT: EE RAIMUNDO CRUZ/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43438
  NOME: ANTONIO NUNES ANSELMO
CONCESSÃO: 14 DIAS
PERÍODO: 22/08/18 A 04/09/18
MATRÍCULA: 6004792/1 CARGO: VIGIA
LOT: EE TEREZA D’AVILA/MARITUBA
LAUDO MÉDICO: 43337
  NOME: ALCIDES AUGUSTO DE MOURA SOBRINHO
CONCESSÃO: 12 DIAS
PERÍODO: 17/09/18 A 28/09/18
MATRÍCULA: 54188422/1 CARGO: PROF.
LOT: EE BERNARDINO BARROS/ABAETETUBA
LAUDO MÉDICO: 43417
  NOME: ANA CLEIDE CRAVEIRO CARDOSO
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 23/08/18 A 21/09/18
MATRÍCULA: 57209077/2 CARGO: PROF.
LOT: EE JOAO ANDRADE/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43424
  NOME: ANA CLEIDE CRAVEIRO CARDOSO
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 23/08/18 A 21/09/18
MATRÍCULA: 57209077/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE FERNANDO FERRARI/MARITUBA
LAUDO MÉDICO: 43424
  NOME: CLAUDIA FERNANDA SARMENTO PALHETA
CONCESSÃO: 100 DIAS
PERÍODO: 18/09/18 A 26/12/18
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MATRÍCULA: 5901607/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE ORLANDO BITAR/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43355
NOME: CLEIDE DE NAZARE DA SILVA OLIVEIRA
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 16/08/18 A 11/02/19
MATRÍCULA: 5890539/1 CARGO: PROF.
LOT: EE MARIA SOUZA/SAO FRANCISCO PARA
LAUDO MÉDICO: 43437
  NOME: DULCIENE SANTOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO LOPES
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 03/10/18 A 31/12/18
MATRÍCULA: 5901584/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE LUIZ DIREITO/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43362
  NOME: DEISIMAR BARROS DA ROCHA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 26/09/18 A 24/11/18
MATRÍCULA: 626643/1 CARGO: ESCREV. DATIL.
LOT: EE ABELARDO CONDURU/MOSQUEIRO
LAUDO MÉDICO: 43334
  NOME: EDINEIDE HELENA ALMEIDA PAES
CONCESSÃO: 25 DIAS
PERÍODO: 24/09/18 A 18/10/18
MATRÍCULA: 5559790/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE CELINA ANGLADA/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43391
  NOME: ELAINE DOS SANTOS PEREIRA
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 16/10/18 A 30/10/18
MATRÍCULA: 5900554/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE CRISTO REDENTOR/ABAETETUBA
LAUDO MÉDICO: 43379
  NOME: ELISANGELA DE CASTRO DOS SANTOS
CONCESSÃO: 14 DIAS
PERÍODO: 11/09/18 A 24/09/18
MATRÍCULA: 5893283/2 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE DIRETORIA ENSINO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43414
  NOME: ELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA PEREIRA
CONCESSÃO: 10 DIAS
PERÍODO: 24/09/18 A 03/10/18
MATRÍCULA: 183180/1 CARGO: SERVENTE
LOT: DIVISAO ASSIST. SERVIDOR/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43336
  NOME: EUNICE NEGRI SANCHES SARAIVA
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 30/09/18 A 28/12/18
MATRÍCULA: 57234131/1 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE DIVISAO LOTAÇÃO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43418
  NOME: FERNANDO ALEX RAIOL DE SOUZA
CONCESSÃO: 120 DIAS
PERÍODO: 30/09/18 A 27/01/19
MATRÍCULA: 57190426/2 CARGO: PROF.
LOT: EE MADRE CELESTE/ANANINDEUA
LAUDO MÉDICO: 43421
  NOME: FRANCISCO CARLOS RABELO OLIVEIRA
CONCESSÃO: 7 DIAS
PERÍODO: 26/09/18 A 02/10/18
MATRÍCULA: 5636736/3 CARGO: PROF.
LOT: EE ALDEBARO KLAUTAU/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43382
  NOME: JOSYANNE CARDOSO TENORIO
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 18/09/18 A 17/10/18
MATRÍCULA: 5618525/1 CARGO: PROF.
LOT: EE AUGUSTO MEIRA/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43273
  NOME: JOSE RICARDO DOS SANTOS SODRE
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 18/08/18 A 16/09/18
MATRÍCULA: 57188445/1 CARGO: PROF.
LOT: EE CIDADE DOM BOSCO/CASTANHAL
LAUDO MÉDICO: 42804
  NOME: JOSE AFONSO PANTOJA PEREIRA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 17/10/18 A 15/12/18
MATRÍCULA: 311197/1 CARGO: AGENT. PORT.
LOT: DIVISAO MANUTENÇAO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 43274
  NOME: JEOVA PEREIRA MARTINS
CONCESSÃO: 49 DIAS
PERÍODO: 13/09/18 A 31/10/18
MATRÍCULA: 54193396/2 CARGO: PROF.
LOT: EE ESTER MOUTA/PONTA DE PEDRAS
LAUDO MÉDICO:43312

Protocolo: 396420

ERRATA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
ERRATA Nº 05 / 2018 – SAEN

Onde se lê:
PORTARIA Nº 02 / 2018 - SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
(...)
RESOLVE:
Art. 1º – Ofi cializar a criação dos Anexos da ESCOLA ESTADUAL 
DE ENSINO MÉDIO PADRE LUCIANO CALDERARA, para funciona-
mento , localizada no município de Viseu-PA, sendo:
Anexo I. - Escola Municipalizada de Ensino Fundamental Fernan-
des Belo, na vila Fernandes Belo;
Anexo II. - Escola Municipal de Ensino Fundamental Reunida de 
Açaiteua, na Vila de Açaiteua;
Anexo III- Escola Municipal de Ensino Fundamental Valdemar de 
Barros, localidade de laguinho.
Leia-se:
PORTARIA Nº 02 / 2018 – SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
(…)
RESOLVE:
Art. 1º - Ofi cializar a criação dos Anexos da ESCOLA ESTADUAL 
DE ENSINO MÉDIO PADRE LUCIANO CALDERARA, para funciona-
mento, localizada no município de Viseu-PA, sendo:
Anexo I. - Escola Estadual de Ensino Médio Padre Luciano Calde-
rara, na vila de Fernandes Belo;
Anexo II. - Escola Estadual de Ensino Médio Padre Luciano Cal-
derara, na Vila de Açaiteua;
Anexo III- Escola Estadual de Ensino Médio Padre Luciano Calde-
rara, na Localidade de Laguinho.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 27 DE DEZEMBRO DE 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 396162

CONTRATO
.

CONTRATO: 325
Exercício: 2018
Objeto do Contrato: Contrato de aquisição de Equipamentos 
(ventilador elétrico), para equipar e modernizar o espaços edu-
cativos das Escolas de Educação em tempo integral.
Valor Global : R$ 181.995,80
Pregão Eletrônico SRP nº 044/2018-NLIC/SEDUC
Fonte: 0131004800 – Produto: 3008 – Funcional Programáti-
ca: 16101.12.122.1416 – Projeto Atividade: 7607– Natureza de 
Despesa: 4490.52
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rod. Augusto Montenegro – 
Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, Bairro Tenoné, Belém/Pa.
Contratada: VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., CNPJ: 
01.763.720/0001-71, com sede na Rua Servidão José Tcholakan, 
nº 07 – Aririu – Palhoça/SC. CEP.: 88.135-541.
Foro: Belém
Data de Assinatura: 20/12/2018
Vigência: 20/12/2018 a 19/12/2019
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/ Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 396345

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 316/2017

Vigência: início 19/01/2019 e término 18/04/2019
Contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará
Contratado: MAPE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 05.085.592/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Execução de Obras de Reforma e Amplia-
ção da Escola EEEF Pinto Marques (Belém) Objeto do Termo Adi-
tivo: : Acréscimo no valor inicial do contrato de R$ 288.060,47 
(Duzentos e Oitenta e Oito Mil, Sessenta Reais e quarenta e Sete 
Centavos)e Prorrogação de Prazo.
Data da Assinatura: 26/12/2018
Contrato de Empréstimos: 2933/OC-BR -Banco Interamericano 
de Desenvolvimento- BID
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/ Secretária de Educação 
do Estado do Pará

Protocolo: 396402

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL COL. DE NOTIFICAÇÃO -SEDUC/2018
A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, notifi ca os servidores 
listados abaixo, a comparecerem a CCFOP/SAGEP/SEDUC, 2º 
piso sede da Secretaria de Estado de Educação, na BR 316, KM 
0, Edifi co AC SIMÕES, CEP 66645-000, Bairro Castanheira, Be-
lém-PA, no prazo de 05 dias, a contar da última publicação deste 
edital, a fi m de tratar de assunto quanto a sua regularização fun-
cional, e para que não alegue desconhecimento, este edital será 
publicado na forma da Lei nº 5.810/94 (Regime Jurídico único)
 

SERVIDORES PROCESSO
ANTONIO JOSELIO RIBEIRO DOS SANTOS 1091800/2017

KETIANE MATOS DA CUNHA OLIVEIRA 1197922/2018
ANDRE FERREIRA PINHO 1005850/2016

Dayse Ana Batista Santos
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 396407
EDITAL COL.DE CONVOCAÇÃO-SEDUC/2018

A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, notifi ca os servidores 
listados abaixo, a comparecerem a OUVIDORIA/SEDUC, 2º piso 
sede da Secretaria de Estado de Educação, na BR 316, KM 0, Edi-
fi co AC SIMÕES, CEP 66645-000, Bairro Castanheira, Belém-PA, 
no prazo de 10 dias, a contar da última publicação deste edital, a 
fi m de tratar de assunto quanto a sua regularização funcional, e 
para que não alegue desconhecimento, este edital será publicado 
na forma da Lei nº 5.810/94 (Regime Jurídico único)

SERVIDORES Matricula Processo
ROBERTO JOSÉ CORDEIRO DA COSTA 5899805 1205484/2018

NAZARE CRISTINA FONSECA RODRIGUES 5895864 1205760/2018
MARIA FERREIRA DUARTE 57218336 1205416/2018

MARIA SOUZA DOS SANTOS 57209051 1205693/2018
MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 57209966 1205560/2018
NIVALDO CARLOS LIMA DA SILVA 57205369 1280110/2018

EMANUEL ANJOS DOS NASCIMENTO 57203703 1303957/2018
CLAYBE FERNANDO FURTADO CIRINO 57209390 1303928/2018

CLAUDIANA MENDONÇA PINTO 54192462 1303963/2018
ADA BRIGIDA DO NASCIMENTO BATISTA 5890029 1303970/2018

Maria Elisabete damasceno Pinto
Ouvidora em exercício/SEDUC

EDITAL COL.DE CONVOCAÇÃO-SEDUC/2018
A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, notifi ca os servidores 
listados abaixo, a comparecerem a OUVIDORIA/SEDUC, 2º piso 
sede da Secretaria de Estado de Educação, na BR 316, KM 0, Edi-
fi co AC SIMÕES, CEP 66645-000, Bairro Castanheira, Belém-PA, 
no prazo de 10 dias, a contar da última publicação deste edital, a 
fi m de tratar de assunto quanto a sua regularização funcional, e 
para que não alegue desconhecimento, este edital será publicado 
na forma da Lei nº 5.810/94 (Regime Jurídico único)

SERVIDORES Matricula Processo
MARIA ELISANGELA GONÇALVES SANTOS 

DE JESUS
5841712 1290968/2018

CARMEN REGINA VIEIRA NASCIMENTO 57208083 1302856/2018
FRANCO DE FRANÇA VIEIRA 5929439 1302851/2018

ALCINDO CHAGAS FERREIRA JUNIOR 5928270 1302862/2018
ADIELSON BARROSO DE SOUSA 57208415 1204238/2018
ADRIANA CARDOSO BARBOSA 6400864 1303881/2018
GILCIMAR SANTOS ALMEIDA 5930610 1303949/2018

LUIZ FILIPE WANDERLEY BORGES JUNIOR 5897217 1303922/2018
MARIA DE NAZARÉ TEIXEIRA MOTA 5919427 1304030/2018

JOSÉ FRANCISCO SILVA DIAS 57195327 1303964/2018

Maria Elisabete damasceno Pinto
Ouvidora em exercício/SEDUC

Protocolo: 396395
CEDENCIA

PORTARIA N.º:12308/2018 DE 27/12/2018
Ceder à FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ,a 
servidora CREUSA BARBOSA DOS SANTOS TRINDADE, matricula 
nº 5794153/2, Técnico em Educação, lotada nesta Secretaria, 
sem ônus para o Órgão de origem,pelo período de 02 anos, a 
contar da data de publicação desta portaria.

PORTARIA N.º: 12296/2018 DE 27/12/2018
Ceder ao MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ, ao ser-
vidor GABRIEL PEIXOTO OLIVEIRA, matricula nº 57233020/1, 
Tecnico em Gestão Publica, lotada nesta Secretaria, com ônus 
para o Órgão Cedente, Mediante Reembolso do Orgão Cessiona-
rio, pelo periodo de 12 meses,, a contar da data de publicação 
desta portaria..
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PORTARIA N.º: 12295/2018 DE 27/12/2018
Ceder ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, a servi-
dora MARIA DO SOCORRO SIDRIM DOS SANTOS, matricula nº 
344834/1, Professor, lotada nesta Secretaria, sem ônus para o 
Órgão de origem, no período de 31/12/2018 a 30/12/2019.

PORTARIA N.º: 12297/2018 DE 27/12/2018
Prorrogar a Cessão para a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO PARÁ, da servidora RENATA DE FATIMA SANTOS LIMA, 
matricula nº 5900224/1, Especialista em Educação, com ônus 
para o Órgão Cedente, Mediante Reembolso do Órgão Cessioná-
rio, no periodo de 01/08/2018 a 28/12/2018, para fi ns de regu-
larização funcional.

PORTARIA N.º: 12298/2018 DE 27/12/2018
Prorrogar a Cessão para a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO PARÁ, da servidora RENATA DE FATIMA SANTOS LIMA, 
matricula nº 5900224/1, Especialista em Educação, com onus 
para o Órgão Cedente, Mediante Reembolso do Órgão Cessioná-
rio, no periodo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

PORTARIA N.º: 12299/2018 DE 27/12/2018
Prorrogar a Cessão para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA-
NINDEUA, da servidora LENICE SILVA ANTUNES, matricula nº 
225835/1, Professor Colaborador, com ônus para o Órgão Ce-
dente, Mediante Reembolso do Órgão Cessionário, no periodo de 
01/01/2017 a 26/11/2018, para fi ns de regularização funcional..

REVOGAR
PORTARIA N.º: 12050/2018 DE 27/12/2018

Revogar, a contar de 31/12/2018, a cessão para a CASA CI-
VIL DA GOVERNADORIA, da servidora ANA GLORIA GUERREIRO 
NASCIMENTO, matricula nº 188387/3, Professor, concedida atra-
vés da Portaria Nº 12195/2015 de 19/10/2015, sem ônus para 
o Órgão de Origem.

DESIGNAR
PORTARIA Nº.: 12274/2018 DE 26/12/2018

Designar ALCELY CRUZ DA SILVA, Matrícula nº 5810140/2, Es-
pecialista em Educação, para responder interinamente pela fun-
ção de Diretor I (GED-3) da EEEM Waldemar Maues/Belterra, a 
partir de 26/12/2018.

PORTARIA Nº.: 12273/2018 DE 26/12/2018
Designar JANAINA BORGES CONCEIÇÃO, Matrícula nº 
57210512/1, Especialista em Educação, para responder interina-
mente pela função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEM Waldemar 
Maues/Belterra, a partir de 17/01/2019.

PORTARIA Nº.: 12279/2018 DE 26/12/2018
Designar LUIZ NAZARENO NERY FELIX, Matrícula nº 57203577/1, 
Professor, para exercer a função de Diretor IV (GED-3.3) da EE-
EFM Prof. Bernardino P Barros/Abaetetuba, pelo periodo de 03 
Anos, a contar de 07/01/2019.

PORTARIA Nº.: 12281/2018 DE 26/12/2018
Designar MARIVANIA DOS SANTOS RIBEIRO BASTOS, Matrícula 
nº 54188259/1, Professor, para exercer a função de Vice-Diretor 
(GED-2) da EEEFM Prof. Bernardino P Barros/Abaetetuba, pelo 
periodo de 03 Anos, a contar de 07/01/2019.

PORTARIA Nº.: 12280/2018 DE 26/12/2018
Designar BENEDITO ANTONIO NONATO PINHEIRO, Matrícula nº 
5900184/1, Especialista em Educação, para exercer a função de 
Vice-Diretor (GED-2) da EEEFM Prof. Bernardino P Barros/Abae-
tetuba, pelo periodo de 03 Anos, a contar de 07/01/2019.

DISPENSA DE FUNÇÃO
PORTARIA Nº.: 12271/2018 DE 26/12/2018

Dispensar SOLANY CRISTINA COSTA DA SILVA, Matrícula Nº 
5895357/2, Espec. em Educação, da função de Diretor I (GED-
3) da EEEM Waldemar Maues/Belterra, a partir de 26/12/2018.

PORTARIA Nº.: 12272/2018 DE 26/12/2018
Dispensar CREUSA PEREIRA DOS REIS, Matrícula Nº 264016/2, 
Professor, da função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEM Waldemar 
Maues/Belterra, a partir de 26/12/2018.

PORTARIA Nº.: 12294/2018 DE 26/12/2018
Dispensar ANTELMARA MELO DE SOUSA, Matrícula Nº 5901569/1, 
Espec. em Educação, da função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEM 
Waldemar Maues/Belterra, a partir de 26/12/2018.

PORTARIA Nº.: 12276/2018 DE 26/12/2018
Dispensar MARIA DE JESUS ANDRE ROCHA, Matrícula Nº 
5599210/2, Professor, da função de Diretor IV (GED-3.3) da EEEFM 
Prof Bernardino P Barros/Abaetetuba, a contar de 07/01/2019.

PORTARIA Nº.: 12277/2018 DE 26/12/2018
Dispensar RAIMUNDA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS DOS PAS-
SOS, Matrícula Nº 5489148/1, Espec. em Educação, da função 
de Vice-Diretor (GED-2) da EEEFM Prof Bernardino P Barros/Aba-
etetuba, a contar de 07/01/2019

PORTARIA Nº.: 12278/2018 DE 26/12/2018
Dispensar MARIVANIA DOS SANTOS RIBEIRO BASTOS, Matrícula Nº 
54188259/1, Professor, da função de Vice- Diretor (GED-2) da EEEFM 
Prof Bernardino P Barros/Abaetetuba, a contar de 07/01/2019.

FISCAL
PORTARIA Nº 012048/2018 DE 26/12/2018

ART. 1º - REVOGAR, A CONTAR DE 22/12/2018, A PORTARIA 
Nº 000090/2018 DE 10/01/2018, EM RELAÇÃO AO ART. 2º, 
QUE DESIGNOU OS SERVIDORES ANDRÉA DA SILVA GONÇAL-
VES, MATRÍCULA Nº 57191016-4, TÉCNICO EM GESTÃO PUBLI-
CA, COMO FISCAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 052/2010, 
E JOYCE VIDIGAL FERRY BOTELHO, MATRÍCULA Nº 5272521-2, 
COMO SUPLENTE DE FISCAL.
ART. 2º – DESIGNAR, A CONTAR DE 22/12/2018, O(A) 

SERVIDOR(A) JOYCE VIDIGAL FERRY BOTELHO, MATRÍCULA 
Nº 5272521-2, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO CLASSE II, PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
052/2010, CELEBRADO ENTRE A SEDUC E O CENTRO EDUCA-
CIONAL SANTA LUIZA DE MARILAC LTDA, CUJO OBJETO: LOCA-
ÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RODOVIA ARTHUR BERNAR-
DES, Nº 28, BAIRRO: PRATINHA, NO MUNICÍPIO DE BELÉM/PA, 
PARA FUNCIONAMENTO DA EEEF. SANTA LUIZA DE MARILAC, 
TENDO COMO SUPLENTE DE FISCAL O(A) SERVIDORA ANDRÉA 
DA SILVA GONÇALVES, MATRÍCULA Nº 57191016-4.

PORTARIA Nº 012270-2018 DE 26/12/2018
DESIGNAR, A CONTAR DE 12/12/2018, O SERVIDOR RAIMUNDO 
MIRANDA DE OLIVEIRA, MATRICULA Nº 941387-1, SERVENTE, 
PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR O(S) CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 332/2018, CELEBRADO ENTRE A SE-
DUC E A EMPRESA KAPA CAPITAL LTDA, CUJO OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNEC. DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO HI-
GIÊNICA DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS UNIDADES ES-
COLARES, BEM COMO PARA MANIPULAÇÃO,PREPARO E DISTRIB. 
DE ALIMENT. ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
011/2018-NLIC/SEDUC, TENDO COM SUPLENTE DE FISCAL O(A) 
SERVIDORA WANETE SOUZA LELIS, MATRÍCULA Nº 308080-1.

LICENÇA ESPECIAL
PORTARIA Nº. 12287/2018 DE 26/12/2018

Nome:RUTE MARTA SANTOS CORREA
Matrícula:57215653/1 Cargo:Tecn. em G Publica
Lotação:EEEFM Prof Antonio Carlos G da Costa/Ananindeua
Período:02/01/19 a 31/01/19
Triênios:20/02/15 a 19/02/18

PORTARIA Nº. 12292/2018 DE 26/12/2018
Nome:WILZA BRITO MIRALHA DUARTE
Matrícula:5891103/2 Cargo:Professor
Lotação:ERC Assoc de Pais e Amigos Excepcionais/Belém
Período:01/11/18 a 30/12/18
Triênios:01/07/13 a 30/06/16

PORTARIA Nº. 12293/2018 DE 26/12/2018
Nome:DAYANE NEGRAO CARVALHO RIBEIRO
Matrícula:57194128/1 Cargo:Professor
Lotação:EE Terezinha de Jesus F Lima/Abaetetuba
Período:22/12/18 a 19/02/19
Triênios:17/01/14 a 16/01/17

PORTARIA Nº. 12290/2018 DE 26/12/2018
Nome:ROSEMARY GOMES CARDOSO
Matrícula:57216287/2 Cargo: Espec. em Educação
Lotação:EE Odete Marvao/Icoaraci
Período:16/10/18 a 14/12/18
Triênios:16/08/15 a 15/08/18

PORTARIA Nº. 12289/2018 DE 26/12/2018
Nome:MANOEL ETELVINO DE ARGOLO NETO
Matrícula:57215566/1 Cargo:Tecn. Em G Publica
Lotação:Assessoria de Rede Fisica/Belém
Período:20/02/19 a 20/04/19
Triênios:27/03/12 a 26/03/15

PORTARIA Nº. 12291/2018 DE 26/12/2018
Nome:DENISE SANTOS DE SOUZA
Matrícula:57204634/2 Cargo: Assist.Administ.
Lotação:EE Augusto Meira/Belém
Período:02/05/19 a 31/05/19
Triênios:26/02/15 a 25/02/18

LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA Nº.: 788/2018 DE 05/12/2018

Conceder Licença Maternidade a ANNE PATRICIA CORREA PAI-
XAO, matricula nº 57220586/1, Professor, lotada na EE Madre 
Imaculada/Santarem, no período de 07/11/18 a 05/05/19.

ERRATA
ERRATA DA PORTARIA Nº.: 12263/2018 DE 20/12/2018

Nome:RENEE NAZARE LOPES SANTOS
Onde se lê: Periodo:01/01/2019 a 31/12/2018
Leia-se: Periodo:01/01/2019 a 31/12/2019
Publicada no Diário Ofi cial nº. 33.768/18 de 27/12/2018

Protocolo: 396419
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.° 1.160.188/2017
 PROCESSO N.° 1.163.165/2017

Republicado por ter saído com incorreções no Diário Ofi cial do 
Estado nº 33.759 de 13/12/2018
Dispensa de Licitação: 046/2018-NILC/SEDUC
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEDUC e a senhora 
Rejane da Silva Arcanjo.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Comunidade de Vila da 
Mulata, Município de Monte Alegre/PA., pertencente a senhora 
Rejane da Silva Arcanjo, sob o CPF N° 512.438.302-04, para 
funcionamento de moradia dos professores do Sistema de Orga-
nização Modular de Ensino — SOME.
Valor Mensal: R$ 700,00 (Setecentos Reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inciso X da Lei n°. 8.666/93. Data da 
Autorização: 03/12/2018.
Ana Claudia Serruya Hage
Secretária de Estado de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 046/2018-NILC/SEDUC

PROCESSO N.° 1.160.188/2017 PROCESSO 
N.° 1.163.165/2017

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no PARE-
CER JURÍDICO da ASJUR/SEDUC, conforme disposto no Art. 26 
da Lei n°. 8.666/93.
Belém, 05 de dezembro de 2018.
Ana Claudia Serruya Hage
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 396488
TERMO ADITIVO: 1

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 283/2016-SEDUC
Objeto do Acordo: Estágio Curricular Obrigatório para alunos re-
gularmente matriculados e frequentando a REDE PÚBLICA ES-
TADUAL DE ENSINO NAS ESCOLAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO PARÁ.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Acordo ori-
ginal.
Partícipes:
Instituição de Ensino: Secretaria de Estado de Educação/CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro 
– KM 10, s/n – CEP: 66.820-000, Icoaraci – Belém/PA.
Concedente de Estágio: EMPRESA CENTRO REF ED AMBIENT ESCO-
LA BOSQ. PROF EIDORFE MOREIRA, CNPJ/MF. 00.986.621/0001-
96, com sede na Av. Nossa Senhora Da Conceição, s/nº – Outiro. 
CEP. 66.840-450, no Município de Belem/PA.
Data da assinatura: 28/12/2018
Vigência: 30/12/2018 a 29/12/2020
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 396530
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 181
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, convoca os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) 
para apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros 
no prazo de até 10(dez) dias, para prestação de contas de Diá-
rias conforme descriminação abaixo:

Processo Servidor Descrição Período
1306979/2018 Fernando Luiz Teixeira Cardoso Necessodade de Expandir 

Diligencia
07/07 a 15/07/07

1306975/2018 Auristela da Silva Costa Part. do Curso de Lab. Mul. 14/05 a 17/05/07
1306980/2018 Izabel Maciel Guerreiro I Seminario do Ensino 

Fundamental
19/06 a 21/06/08

1270466/2018 Gleison Travassos de Sousa Projeto Mundiar 27/08 a 31/08/18
1270457/2018 Joiciane Nascimento de Oliveira Projeto Mundiar 27/08 a 31/08/18
1270356/2018 Adalberto Rodrigues de Souza Projeto Mundiar 27/08 a 29/08/18
1250743/2018 Ricardo Soares Projeto Mundiar 17/06 a 27/06/18
1249918/2018 Amanda da Silva Farias Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18
1251661/2018 Wania Maria de Oliveira Pantoja Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18
1249985/2018 Antonia Suzi de Araujo 

Marques
Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18

1249982/2018 Lidiomar de Souza Pereira Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18
1249920/2018 Najara Lima Maia Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18
1250590/2018 Evelize Cristina Rodrigues Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18
1249977/2018 Edson dos Santos Silva Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18
1249979/2018 Regina do Socorro Alves dos 

Santos Soares
Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18

1249917/2018 Joana Eliciana Printes Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18
1239775/2018 Roseildo da Costa Farias Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1239720/2018 Benedito Ubaldo Ferreira de 

Vilhena
Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18

1239607/2018 José Tabajara Bittencourt 
de Souza

Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18

1239188/2018 Aldonor Santos da Silva Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1240256/2018 Regina da Silva Barbosa Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1240225/2018 Luiz Afonso Barata Pinheiro Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1240335/2018 Delcio Luis Balieiro Frazão Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1239455/2018 Valdemir Pantoja Cardoso Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1239625/2018 Maria Isabel dos Santos Bahia Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1269273/2018 Carlos Eduardo Nogueira 

da Silva
Semana Pedagógica 27/08 a 31/08/18

1270224/2018 Nazare Georgina de Oliveira 
Ribamar

Semana Pedagógica 28/08 a 30/08/18

1270932/2018 Gildivana Ferreira Barros Semana Pedagógica 28/08 a 30/08/18
1271240/2018 Ana Carla Avelar Monteiro Formação SEDUTEC 27/08 a 31/08/18
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1266298/2018 Walmyr Alberto Costa Santos 
Junior

Formação SEDUTEC 12/08 a 14/08/18

1241400/2018 Marcio Eric Pinto Seabra Formação Ofi cina Curricular 28/05 a 30/05/18
1241756/2018 Jeaney Jorge Rego Andrade Formação Ofi cina Curricular 28/05 a 30/05/18
1237522/2018 Nayra da Cunha Rossy Santos Formação do Pacto Nacional 16/05 a 18/05/18
1159501/2017 Roberta da Silva Moura Aprender Mais 27/09 a 30/09/17
1241121/2018 Wanessa Soares Tavares SEI 20/05 a 24/05/18
1241854/2018 Jose Kemeson da Conceição 

Souza
PNAIC 04/06 a 06/06/18

1242680/2018 Vanessa Costa Monteiro Dúvidas com relação as coletas. 17/06 a 21/06/18
1179461/2017 Carlos Alberto Albuquerque 

da Costa
Fiscalizar evento do CEEIND 14/12 a 17/12/17

1158850/2017 Salustriano Menezes da 
Conceição

Monitorar Correção de dados 
censo

17/09 a 19/09/17

1238897/2018 Marilene Miranda da Silva Intercambio Caiena / Guiana 
Francesa

14/05 a 18/05/18

1234230/2018 Maria Aldete de Souza Coordenadores Regionais – 
PNAIC

14/05 a 16/05/18

1236931/2018 Elem Patricia Bohadana Ramos 
Aragão

Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18

1236902/2018 Adenilsa da Ponte Nogueira Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1231539/2018 Ronerio Bezerra de Oliveira Formação Intitulada 14/05 a 17/05/18
1231508/2018 Rony Trindade Lira Formação Intitulada 14/05 a 17/05/18
1236915/2018 Antonio Eduardo Farias França Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1239193/2018 Antonio Anderson Lima Silva Formação de Capacitação – SOME 21/05 a 25/05/18
1269311/2018 Daniely Silva Projeto Mundiar 27/08 a 31/08/18
1283909/2018 Cristiane de Souza Fortunato Formação de Professores / 

SEDUTEC
16/10 a 20/10/18

1242650/2018 Degiane da Silva Farias Formação de Gestores 05/06 a 09/06/18
1207744/2018 Luiz Paulo Mendes Receber Obras já fi nalizadas 12/03 a 18/03/18
1263664/2018 Ocila da Silva Favacho Filha Compor a turma da 3 06/08 a 10/08/18
1241609/2018 Reginaldo Ribeiro de Oliveira Formação Ofi cina Curricular 28/05 a 30/05/18
1250614/2018 Adriano de Albuquerque Aires Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18
1250375/2018 Reinaldo Costa da Silva Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18
1250636/2018 Robenalba Batista Lima Projeto Mundiar 18/06 a 22/06/18
1251080/2018 Janaina Maria Gabriel da 

Silveira
Projeto Mundiar 17/06 a 23/06/18

1135045/2017 Carlos Antonio Silva Matos Projeto Mundiar 25/06 a 01/07/17
1181116/2017 Francisco Jorge Feitoza dos 

Santos
Projeto Mundiar 27/11 a 21/12/17

1180730/2017 Cleudilea Macedo dos Santos 
Lindoso

Projeto Mundiar 04/12 a 06/12/17

1134993/2017 Anderson Ercilio dos Reis Franco Projeto Mundiar 26/06 a 30/06/17
1134934/2017 Ligia Maria de Sousa Cruz Projeto Mundiar 26/06 a 30/06/17
1173691/2017 Maria Eulina Lopes Reis Projeto Mundiar 05/11 a 11/11/17
1134892/2017 Jeromari Lobo Malcher Projeto Mundiar 26/06 a 30/06/17
1271840/2018 Antonio Sergio Mendes Teixeira SEDUTEC 27/08 a 31/08/18
1271377/2018 Elenita Reis da Silva SEDUTEC 27/08 a 31/08/18
1265466/2018 Marcelane Aparecida Ferreira SEDUTEC 07/08 a 11/08/18
1265257/2018 Samaritana da Mota Arruda SEDUTEC 12/08 a 14/08/18
1159494/2017 Ioneide do Socorro Lima 

Porpino
Aprender Mais 28/09 a 29/09/17

1119743/2017 Robson Nazareno Barbosa 
de Aguiar

Aprender Mais 23/05 a 26/05/17

1180489/2017 Selma Sueli Teixeira Pinho SISPAT WEB 13/12 a 14/12/17
1236718/2018 Jose Claudio Serrão SOME 21/05 a 25/05/18
1240350/2018 Ricky Nilson Martins da Silva SOME 21/05 a 25/05/18
1287653/2018 Jose Oswaldo Monte dos 

Santos Leite
Gestão de Resultados 10/10 a 11/10/18

1237321/2018 Fabio Rogerio Rodrigues Gomes Pacto Nacional PNAIC 22/05 a 25/05/18
1199344/2018 João do Vale Correa Sistema Educacional Interativo 05/02 10/02/18
1115714/2017 Ivanildo Santos Gomes Serviço de levantamento fi sico 02/05 a07/05/17
1130318/2017 Leane Lima Oliveira Encontro com Diretores da Escola 25/09/2017
1270207/2018 Fatima Guimarães Franco Lima PDCA 20/08 a 24/08/18
1268934/2018 Marcio Martins de Souza Resultado do Projeto Jovem 

de Futuro
27/08 a 29/08/18

1243168/2018 Alan Desandre Monteiro 
da Silva

Qualifi cação de Dados 11/06 a 13/06/18

1197354/2018 Ana Pereira Braga e Silva Levantamento Técnico 29/01 a 02/02/18
1242922/2018 Rosimere Fernandes de 

Rezende
Coordenação Pedagogica 05/06 a 09/06/18

1281671/2018 Jose Antonio Damasceno 
dos Santos

Tecnico do DRTI 25/09/2018

Ana Claudia Serruya Hage
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 396508

ACORDO DE COOPERAÇÃO: 320/2018-SEDUC.
Objeto do Acordo: Proporcionar aos estudantes regularmente 
matriculados na Instituição de Ensino a oportunidade de realizar 
estágio na Concedente, proporcionando a vivência prática neces-
sária à formação profi ssional.
Partícipes:
Instituição de Ensino: Secretaria de Estado de Educação/CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rod. Augusto Montenegro – 
Km 10, s/n, Cep.: 66.820-000, Distrito de Icoaraci , Belém/Pa.
Concedente de Estágio: SOCIEDADE ASSISTENCIAL E EDU-
CATIVA MAE ADMIRAVEL SAEMA, com sede na Avenida Mario 
Andrezza-Res. Tocantins-Parque Guajara nº 75, CEP.: 66.821-
030, Belém/PA., Telefone: (91).989116525, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF. Nº 95.662.585/0001-98,
Foro: Belém
Data de Assinatura: 27/12/2018
Vigência: 27/12/2018 a 26/12/2023
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/ Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 396524
TERMO ADITIVO: 1

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 295/2016-SEDUC
Objeto do Acordo: Estágio Curricular Obrigatório para alunos re-
gularmente matriculados e frequentando a REDE PÚBLICA ES-
TADUAL DE ENSINO NAS ESCOLAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO PARÁ.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Acordo ori-
ginal.
Partícipes:
Instituição de Ensino: Secretaria de Estado de Educação/CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro 
– KM 10, s/n – CEP: 66.820-000, Icoaraci – Belém/PA.
Concedente de Estágio: EMPRESA E. W. DE AGUIAR LIMA CO-
MERCIO-EPP, CNPJ/MF. 01.057.537/0001-50, com sede na Rua 
Presidente Jonh Keenndy, nº335-Cidade Alta, CEP. 68.220-000, 
no Município de Monte Alegre/PA.
Data da assinatura: 28/12/2018
Vigência: 29/12/2018 a 30/12/2020
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 396540
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 182
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEDUC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, convoca os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) 
para apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros 
no prazo de até 10(dez) dias, para prestação de contas de Supri-
mento de Fundos conforme descriminação abaixo:

Processo Servidor Matricula

1306973/2018 Francisco Sanae Antunes Moreira 57204637

1306972/2018 Norma Suely Valente Ribeiro 55587622

1306969/2018 Sonia Maria Cerqueira dos Santos 80845716

1306967/2018 Ilana Maria Melo de Souza 54197469

ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 396531
TERMO ADITIVO: 1
Acordo de Cooperação Técnica: 285/2016-SEDUC
Objeto do Acordo: Estágio Curricular Obrigatório para alunos re-
gularmente matriculados e frequentando a REDE PÚBLICA ES-
TADUAL DE ENSINO NAS ESCOLAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO 
DO PARÁ.
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Acordo ori-
ginal.
Partícipes:
Instituição de Ensino: Secretaria de Estado de Educação/CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro 
– KM 10, s/n – CEP: 66.820-000, Icoaraci – Belém/PA.
Concedente de Estágio: EMPRESA TERRA GEOLAR LTDA/CNPJ/
MF. 18.612.311/0001-77, com sede na Av. Belém, Bairro Comér-
cio, nº50 , CEP. 68.180-000, no Município de Itaituba/PA.
Data da assinatura: 28/12/2018
Vigência: 30/12/2018 a 29/12/2020
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 396535

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
TRABALHO,  EMPREGO E RENDA

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 28/2017/SEASTER

PROCESSO Nº2018/489850
Objeto: prorrogação do prazo de vigência ao contrato por mais 12 
(doze) meses
Vigência: 29/11/2018 a 30/11/2019
Data de Assinatura: 28/11/2018
Valor global: R$ 102.984,00
Orçamento: Unidade Orçamentária: 87101
Funcional Programática: 08.244.1443.8400
Natureza da Despesa: 3390.33
Fonte: 0339006699
Ação Detalhada: 243.076
Contratado: ATLANTA RENT A CAR LTDA
CNPJ: 01.135.910/0001-44
Endereço: Av. Alcindo Cacela, 493.
Telefone: (91) 3249-6869 / 3229-2285
Ordenador: Heitor Márcio Pinheiro Santos

Protocolo: 396236

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 001/2018
PARTES: SEASTER E ALEXANDRA GOMES DE LIMA RAULINO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-

LHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SER-

VIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 002/2018
PARTES: SEASTER E AMÁLIA DE FÁTIMA BARREIRA MAGNO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 003/2018
PARTES: SEASTER E ANA CAROLINA BITTENCOURT CAVALEIRO DE 
MACÊDO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 004/2018
PARTES: SEASTER E ELIZABETH VILHENA DOS SANTOS MAGNO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 005/2018
PARTES: SEASTER E LUIS CARLOS DOS SANTOS DA SILVA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRA-

BALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 006/2018
PARTES: SEASTER E MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FER-
REIRA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 008/2018
PARTES: SEASTER E MANOEL JOAQUIM MAUÉS FERREIRA
CARGO: MOTORISTA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 009/2018
PARTES: SEASTER E MARCOS FLÁVIO DO ROSÁRIO RIBEIRO
CARGO: MOTORISTA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 010/2018
PARTES: SEASTER E ODAISA ELENA PEREIRA SILVA
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 011/2018
PARTES: SEASTER E MIRACY FERREIRA DOS ANJOS
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 012/2018
PARTES: SEASTER E OTÁVIO DOS SANTOS DIAS JÚNIOR
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 013/2018
PARTES: SEASTER E ANTÔNIO MÁRCIO SANTOS LIMA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 014/2018
PARTES: SEASTER E BRENDO MELO ARAÚJO
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 015/2018
PARTES: SEASTER E CARLOS AUGUSTO ARAGÃO LUZ
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 016/2018
PARTES: SEASTER E DIOGO SANTOS DA SILVA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 017/2018
PARTES: SEASTER E INGRID ELEN DIAS SOUSA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 018/2018
PARTES: SEASTER E IRANILDE CARDOSO MAGNO
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 019/2018
PARTES: SEASTER E JOILSON COSTA SANTOS
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 020/2018
PARTES: SEASTER E LEANDRO MARQUES MACEDO DA ROCHA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 021/2018
PARTES: SEASTER E LUCÉLIA LOBATO SANTOS
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 022/2018
PARTES: SEASTER E LUCILENE PASSOS DA SILVA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 023/2018
PARTES: SEASTER E MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA BARROS
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 024/2018
PARTES: SEASTER E MARIZA MANUELA TENÓRIO
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 025/2018
PARTES: SEASTER E MURILO FELIX SOARES OLIVEIRA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 026/2018
PARTES: SEASTER E SIDNEY GOMES NUNES
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 027/2018
PARTES: SEASTER E MARIA VIRGIA DE MORAES COSTA
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 029 /2018
PARTES: SEASTER E KARINY DA POÇA BRAGA OLIVEIRA
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 30/2018
PARTES: SEASTER E RHAYNÁ CRISTIANY DA POÇA FURTADO
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS
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PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 31/2018
PARTES: SEASTER E MAYARA DE NAZARÉ TAVARES CARDOSO 
DE ALBUQUERQUE
CARGO: JORNALISTA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 32/2018
PARTES: SEASTER E ILIN FARIAS RUFINO BARROS
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – SER-
VIÇO SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 33/2018
PARTES: SEASTER E ROBERTA FRANSSINETH PIMENTEL DE OLI-
VEIRA
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – SER-
VIÇO SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 34/2018
PARTES: SEASTER E JOSIANE CARDOSO GUIMARÃES
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SO-
CIOLOGIA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 35/2018
PARTES: SEASTER E ELIS APARECIDA RIBEIRO DE LIMA
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - ES-
TATISTICA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 36/2018
PARTES: SEASTER E VERA LÚCIA CASTRO GRANDE
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SER-
VIÇO SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 37/2018
PARTES: SEASTER E MARCOS EUGENIO MARTINS PEREIRA
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE PUBLICA – ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 38/2018
PARTES: SEASTER E UBIRANDIR MACHADO MARTINS
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE INFRA ESTRUTURA – ENGE-
NHARIA CIVIL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 39/2018
PARTES: SEASTER E ANA LÉA SOUZA SANTOS
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - PE-
DAGOGIA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 40/2018
PARTES: SEASTER E ANA LIDIA PALHETA PINTO
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SER-
VIÇO SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 041/2018
PARTES: SEASTER E ROSILEIA DOS ANJOS RIBEIRO MONTEIRO
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - PE-
DAGOGIA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 045/2018
PARTES: SEASTER E ANA MAELY ALVES PEREIRA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 043/2018
PARTES: SEASTER E TELMA HELENA RODRIGUES PINHEIRO
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 042/2018
PARTES: SEASTER E BRENDA LICIA XAVIER PANTOJA BARROS
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL - PSI-
COLOGIA
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVI-
DOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 044/2018

PARTES: SEASTER E LUANY CAROLINE RIBEIRO PARAENSE
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: 02/01/2019 À 01/01/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 047/2018
PARTES: SEASTER E ZILMARA SANTIAGO FERNANDES LAGES
CARGO: TECNICO EM GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL – SER-
VIÇO SOCIAL
VIGÊNCIA: 01/04/2019 À 30/03/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

 TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 048/2018
PARTES: SEASTER E CRISTIANE PINTO LIMA
CARGO: ASSISTENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VIGÊNCIA: 01/04/2019 À 30/03/2020
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MARCIO PINHEIRO SAN-
TOS

Protocolo: 396580

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGACÃO DE LICITACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2018/309732/SEASTER

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 040/2018/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo n°. 
2018/309732/SEASTER, que versa a respeito do Pregão Eletrô-
nico nº.040/2018/SEASTER, cujo objeto consistiu na aquisição 
de ônibus destinado à Prefeitura de Ourilândia do Norte, para 
atendimento das necessidades de reestruturação e qualifi cação 
dos serviços, programas, projetos e ações socioassistenciais;
CONSIDERANDO o despacho fi nal do Pregoeiro e a manifesta-
ção do Núcleo Jurídico da SEASTER, por meio do Parecer n°. 
220/2018/NUJURlSEASTER (fl s, 284/288), opinando pela homo-
logação do certame adjudicado em favor da empresa Mascarello 
Carrocerias e Ônibus Ltda., pelo valor global de R$ 333.000,00, 
uma vez demonstrada a regularidade da proposta vencedora, 
bem como a idoneidade da fi rma adjudicatária;
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado fi nal do Pregão Eletrôni-
co n°.040/2018/SEASTER, adjudicado em favor da empresa 
Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda., pelo valor global de R$ 
333.000,00, uma vez evidenciada a regularidade da propos-
ta vencedora, bem como a idoneidade da fi rma adjudicatária, 
nos moldes do disposto pelo art. 9°, V, do Decreto Estadual n°. 
2.069/2006.
Belém (PA), 7 dezembro de 2018.
HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIAL SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA

Protocolo: 396496
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2018/273774/SEASTER
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 039/2018/SEASTER

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo 
n°.2018/273774/SEASTER, que versa a respeito do Pregão Ele-
trônico n°. 039/2018/SEASTER, cujo objeto consistiu na contra-
tação de serviços de assistência funerária;
CONSIDERANDO o despacho fi nal do Pregoeiro e a manifesta-
ção do Núcleo Jurídico da SEASTER, por meio do Parecer n°. 
219/2018/NUJUR/SEASTER (fl s. 153/168), opinando pela homo-
logação do certame adjudicado em favor da empresa L. C. F. da 
Silva Serviços Funerários - EIRELI, pelo valor global estimado de 
R$ 580.000,00, uma vez demonstrada a regularidade da propos-
ta vencedora, bem como a idoneidade da fi rma adjudicatária;
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado fi nal do Pregão Eletrônico 
n°.039/2018/SEASTER, adjudicado em favor da empresa L. C: F. da 
Silva Serviços Funerários - EIRELI, pelo valor global estimado de R$ 
580.000,00, uma vez evidenciada a regularidade da proposta vence-
dora, bem como a idoneidade da fi rma adjudicatária, nos moldes do 
disposto pelo art. 9°, V, do Decreto Estadual n°. 2.069/2006.
BELÉM(PA), 27 DE DEZEMBRO DE 2018
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETARIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

Protocolo: 396568
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DIÁRIA
.

PORTARIA N° 2998/2018
 SEASTER, 23 DE OUTUBRO DE 2018.

Nome: JESUS ANTONIO DA COSTA
Cargo: SERVENTE Matricula 3210499/1
339030: Material de Consumo: R$ 600,00
Fixar o prazo de: 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas 
e 15 (quinze) dias para prestação de contas, contados a partir da
expedição da ordem bancária.
Conceder Suprimento de Fundo para custear despesas com 02 
(dois) tonner para impressora.
HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

Protocolo: 396566

PORTARIA Nº. 3.722/2018
SEASTER, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Regulamenta o cofi nanciamento estadual do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, a transferência de recursos na moda-
lidade fundo a fundo e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da assistên-
cia social;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº. 5.940, de 15 
de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 
1.582, de 19 de agosto de 1996;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 145, de 14 de outubro de 
2004, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que 
aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, instituin-
do o Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 33, de 12 de dezembro de 
2012, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que 
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assis-
tência Social - NOB/SUAS;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 109, de 11 de novembro de 
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que 
aprova a Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
que organiza os níveis de complexidade do SUAS;
CONSIDERANDO o disposto pela Portaria nº. 113, de 10 de 
dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento Social - 
MDS, que regulamenta o cofi nanciamento federal do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos 
na modalidade fundo a fundo;
CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto Estadual nº. 921, de 11 
de dezembro de 2013, que disciplina a transferência de recursos 
fi nanceiros a serem repassados do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Regulamentar o cofi nanciamento estadual e a transfe-
rência de recursos, na modalidade fundo a fundo, dos serviços 
socioassistenciais por meio de blocos de fi nanciamento, divididos 
em Bloco da Proteção Social Básica e Bloco da Proteção Social 
Especial.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º - Para fi ns desta Portaria considera-se:
I -Bloco de Financiamento: são conjuntos de recursos destinados 
ao cofi nanciamento estadual das ações socioassistenciais, calcu-
lados com base no somatório dos componentes que os integram 
e vinculados a uma fi nalidade;
II -Bloqueio de recursos: a interrupção temporária do repasse 
de recursos, que, a partir da regularização das situações que lhe 
deram ensejo, impõe ao Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS o seu restabelecimento, inclusive com a transferência 
retroativa de recursos;
III -Suspensão de recursos: a interrupção temporária do repasse 
de recursos, que, a partir da regularização das situações que 
lhe deram ensejo, impõe ao FEAS o seu restabelecimento, sem 
transferência retroativa de recursos;
IV -Receita: o resultado do somatório do saldo apurado no fi nal 
do exercício anterior, do repasse de recurso e das aplicações 
fi nanceiras do exercício;
V - Competência: exercício fi nanceiro a que se refere a despesa 
estadual, conforme o cronograma de cofi nanciamento estadual 
das ações socioassistenciais, independentemente do momento 
do seu efetivo repasse;
VI - Repasse: os valores efetivamente creditados em favor dos 
Municípios;
VII - Saldo: o somatório dos recursos disponíveis na conta cor-
rente e nas contas de aplicação no último dia do ano de refe-
rência.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE AÇÃO

Art. 3º - O Plano de Ação consiste em um instrumento infor-
matizado de planejamento, disponibilizado pela SEASTER, para 
lançamento de dados e validação anual das informações relati-
vas às aplicações e transferências regulares e automáticas, na 
modalidade fundo a fundo, do cofi nanciamento estadual da as-
sistência social, que deverá ser preenchido on line pelos Municí-
pios e aprovado pelos Conselhos Municipais de Assistência Social 
também de forma eletrônica, a cada exercício.
1º - As informações contidas no Plano de Ação deverão estar 
em consonância com o Plano Municipal de Assistência Social, 
conforme previsto no inciso III, do artigo 30, da Lei Federal nº. 
8.742/1993.
2º - Deverão integrar o Plano de Ação as transferências e apli-
cações destinadas a cofi nanciar a totalidade das ações, inclusive 
as instituídas durante o exercício fi nanceiro, para ampliar a co-
bertura da rede, bem como para complementar ou fortalecer as 
ações existentes.
3º - A abertura do Plano de Ação dar-se-á por meio de Portaria 
da SEASTER, preferencialmente até o fi nal do exercício anterior 
ao de referência.
4º - A SEASTER poderá prorrogar o prazo de lançamento das 
informações do Plano de Ação nos termos do parágrafo anterior, 
em casos devidamente justifi cados.
5º - O lançamento das informações no Plano de Ação pelos ges-
tores municipais realizar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias da 
abertura deste.
6º - Após o término do prazo de lançamento das informações 
pelos gestores municipais nos termos do parágrafo anterior, o 
Conselho Municipal de Assistência Social deverá se manifestar 
em até 30 (trinta) dias, mediante preenchimento de parecer em 
meio eletrônico.
7º - Após o prazo disciplinado nos §§ 5º e 6º deste artigo, e 
não lançadas as informações no Plano de Ação e respectiva ava-
liação do Conselho Municipal de Assistência Social, a SEASTER 
suspenderá o repasse dos Blocos de Financiamento, do exercício 
de referência do respectivo Plano de Ação, até que todo o ciclo 
de preenchimento ocorra, com o parecer favorável do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 4º As transferências das competências dos recursos do exer-
cício do Plano de Ação fi cam asseguradas do início do exercício 
até o término do período de preenchimento e aprovação do Plano 
de Ação.
Art. 5º - As informações referentes à previsão fi nanceira do re-
passe do cofi nanciamento estadual serão lançadas nos Planos de 
Ação pela SEASTER com base na partilha de recursos estaduais 
pactuada na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, de acordo 
com os critérios deliberados pelo Conselho Estadual de Assistên-
cia Social - CEAS, e servirão como base para as transferências 
regulares e automáticas, na modalidade fundo a fundo.

CAPÍTULO III
DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTO

Art. 6º - Os recursos estaduais destinados ao cofi nanciamen-
to dos serviços socioassistenciais passam a ser organizados e 
transferidos pelos seguintes Blocos de Financiamento:
I - Bloco da Proteção Social Básica;
II - Bloco da Proteção Social Especial de Média e de Alta Com-
plexidade.
Art. 7º - São componentes dos Blocos de Financiamento da Pro-
teção Social Básica e da Proteção Social Especial de Média e de 
Alta Complexidade os serviços já instituídos e tipifi cados e os que 
venham a ser criados no âmbito de cada proteção.
Art. 8º - Os componentes dos Blocos de Financiamento são as 
unidades de apuração do valor a ser repassado aos entes, consi-
derando os critérios de partilha e demais normas.
Parágrafo Único: Os componentes dos Blocos de Financiamento 
como unidades de repasse, diferenciam-se dos serviços e ativi-
dades a serem desenvolvidas com recursos do bloco como um 
todo.
Art. 9º Os recursos a serem transferidos para cada bloco e seus 
respectivos componentes devem estar registrados pelo Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS em memórias de cálculo.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA E DA EXECUÇÃO

Art. 10 - Os recursos da parcela do cofi nanciamento estadual se-
rão transferidos aos Fundos de Assistência Social dos Municípios, 
na modalidade fundo a fundo, observadas as especifi cidades dos 
componentes de cada Bloco de Financiamento para atendimento 
de despesas de custeio e investimento.
Art. 11 - Conforme disponibilidade fi nanceira, o FEAS poderá re-
passar valores parciais para cada Bloco de Financiamento, de 
acordo com seus componentes, desde que observada a partilha 
de recursos estaduais pactuada na Comissão Intergestores Bi-
partite – CIB.
Art. 12 - Os recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assis-
tência Social - FEAS aos Municípios, referentes aos Blocos de 
Financiamento previstos nos incisos I e II, do art. 6º, desta por-

taria, devem ser executados de forma compatível com a Tipifi ca-
ção Nacional dos Serviços Socioassistenciais, com os respectivos 
Planos de Assistência Social, Plano de Ação e demais normativas 
que o regem.
Art. 13 - A SEASTER divulgará ofi cialmente os valores dos recur-
sos repassados aos Municípios, destinados ao cofi nanciamento 
estadual, em relatório eletrônico disponibilizado nos seus canais 
de comunicação

CAPÍTULO V
DO BLOQUEIO, DA SUSPENSÃO 

E DO CANCELAMENTO DAS TRANSFERÊNCIAS
Art. 14 - O Bloqueio de Recursos poderá ser determinado pela 
SEASTER quando constatada irregularidade na execução de 
ações e serviços socioassistenciais registrada pela Vigilância So-
cioassistencial do órgão, durante o monitoramento da utilização 
dos recursos.
Art. 15 – A Suspensão de Recursos poderá ser determinada pela 
SEASTER nas seguintes hipóteses:
I –Quando houver descumprimento do prazo de entrega do Plano 
de Ação e da Prestação de Contas por parte do Município;
II – Quando ocorrer a suspensão do cofi nanciamento federal por 
descumprimento pelo Município de responsabilidades previstas 
em normativas federais;
III – Quando não atendidas as solicitações de regularização e 
convocação do gestor municipal relativas a inconsistências en-
contradas na análise da Prestação de Contas;
IV – Quando constatada a existência de saldo de cofi nanciamen-
to estadual maior ou igual a 12 (doze) parcelas do serviço em 
conta;
V – Em outras hipóteses previstas pela legislação.
Art. 16 – O cancelamento defi nitivo da transferência fundo a 
fundo disciplinada pela presente portaria poderá ocorrer quando:
I - Não sanadas, no prazo estabelecido em Planos de Orientação, 
Providência ou Apoio, as irregularidades na execução de ações 
e serviços socioassistenciais registradas nas ações de monitora-
mento da SEASTER;
II - Não superadas as fragilidades de gestão e execução dos 
serviços cofi nanciados, apuradas pela Vigilância Socioassisten-
cial da SEASTER.
Art. 17 - Não se aplica a suspensão de recursos aos Municípios 
que estejam em situação de emergência ou calamidade pública, 
devidamente reconhecida e declarada pelo Governo do Estado.
Art. 18 - Caso verifi cada a existência de impropriedades e/ou ir-
regularidades referentes à execução dos serviços cofi nanciados, 
além das penalidades citadas nos artigos anteriores, o Município 
fi ca obrigado a devolver os recursos já transferidos pelo FEAS.
Parágrafo Único: O Município poderá solicitar a compensação ao 
FEAS das parcelas subsequentes do valor impugnado, nos casos 
de impropriedades e/ou irregularidades apuradas.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 19 - Os recursos repassados através do cofi nanciamento 
estadual terão suas prestações de contas realizadas mediante 
o preenchimento on line do Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Físico-Financeira, que deverá ser previamente subme-
tido à deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
quanto ao cumprimento dos compromissos previstos no Plano 
de Ação.
1º - Além do preenchimento on line do Demonstrativo Sintético 
Anual de Execução Físico-Financeira, caberá ao Município apre-
sentar a seguinte documentação de forma digitalizada:
I – Extratos bancários;
II – Conciliação bancária;
III – Demonstrativo de receitas e despesas;
IV – Relação de pagamentos;
V – Documentos comprobatórios das despesas realizadas.
2º - As informações relativas à prestação de contas dos recur-
sos cofi nanciados que ainda não puderem ser apresentadas pelo 
Município por meio digital poderão ser encaminhadas através 
de meio físico, acompanhadas dos documentos relacionados no 
parágrafo anterior, complementadas pelos seguintes elementos:
I - Relatório anual de gestão, relativo à execução física e fi nan-
ceira das metas pactuadas dos recursos transferidos;
II - Resolução de aprovação/reprogramação das prestações de 
contas expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 20 - A abertura do Demonstrativo Sintético Anual de Execu-
ção Físico Financeira dar-se-á por meio de Portaria da SEASTER, 
preferencialmente até o fi nal do primeiro semestre do exercício 
subsequente ao de referência da prestação de contas.
1º - O preenchimento das informações pela gestão municipal 
deverá realizar-se no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura 
do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira.
2º - O Conselho Municipal de Assistência Social deverá se ma-
nifestar acerca do cumprimento das fi nalidades dos repasses e 
da execução dos serviços socioassistenciais previstos no Plano 
de Ação em até 30 (trinta) dias, contados a partir do término 
do prazo de lançamento das informações pelo gestor municipal.
3º - A SEASTER notifi cará os gestores responsáveis da obrigação 
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de prestar contas quando encerrado o prazo para sua apresenta-
ção. Permanecendo a omissão, deverá ser iniciada a instauração 
da Tomada de Contas Especial, no valor da receita para o exercí-
cio das contas em análise.
4º - A prestação de contas será considerada recebida eletroni-
camente quando da devida autenticação de entrega entendida 
como validação necessária, que ocorre na ocasião da confi rma-
ção do envio das informações pelo gestor e do parecer do Con-
selho Municipal de Assistência Social.
5º - A prestação de contas, quando apresentada em meio físico, 
será considerada recebida quando do registro do recebimento 
no protocolo da SEASTER, devidamente acompanhada da do-
cumentação relacionada no parágrafo segundo, do art. 19, da 
presente portaria.
6º - A SEASTER poderá prorrogar o prazo de lançamento das 
informações de prestação de contas nos termos deste artigo, em 
casos devidamente justifi cados.
Art. 21 - As informações contidas no Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira serão de inteira responsabi-
lidade de seus declarantes, que deverão manter os documentos 
comprobatórios das despesas realizadas na execução do objeto 
da transferência (notas fi scais, recibos, faturas, dentre outros 
legalmente aceitos), arquivados na sede do Município, em boa 
ordem e conservação, pelo prazo determinado em legislação es-
pecífi ca.
Art. 22 - Quando houver indícios de informações inverídicas ou 
insufi cientes na prestação de contas apresentada pelo Município, 
a SEASTER poderá requisitar esclarecimentos complementares, 
visando à apuração dos fatos e aplicação das sanções cabíveis, 
na forma da legislação, bem como encaminhamento aos órgãos 
competentes para as providências de apuração cabíveis.
Art. 23 - O Ordenador de despesas do FEAS verifi cará a regula-
ridade das contas, decidindo:
I - Pela aprovação, quando estiverem regulares;
II - Pela aprovação com ressalvas, quando evidenciada impro-
priedade ou qualquer outra falha de natureza formal;
III - Pela reprovação parcial ou total, quando constatadas falhas 
que comprometam a sua regularidade e que resultarem em dano 
ao erário; e
IV – Pela instauração de Tomada de Contas Especial em razão da 
omissão no dever de prestar contas.
1º - Erros formais ou falhas que incidam sobre o conjunto da 
prestação de contas, mas não impliquem dano ao erário, não 
ensejam sua reprovação ou reavaliação.
2º - A aprovação da prestação de contas não exclui a possibilida-
de de sua reanálise, a qualquer tempo, nos casos em que existir 
indícios de irregularidades.
3º - Quando o dano ao erário apurado for igual ou inferior ao 
valor mínimo disciplinado para inscrição no Cadastro Informativo 
de Créditos não quitados do Setor Público Federal - Cadin, o Or-
denador de Despesa do FEAS poderá decidir pela aprovação com 
ressalvas da prestação de contas.
Art. 24 - Compete ao gestor municipal sucessor apresentar a 
prestação de contas, quando o gestor anterior não tenha feito, 
dos recursos estaduais recebidos por seu antecessor, ou, na im-
possibilidade, apresentar as medidas administrativas e judiciais 
adotadas visando ao resguardo do patrimônio público, sob pena 
de responsabilidade.
Art. 25 - O Ordenador de Despesas do FEAS solicitará a abertura 
de Tomada de Contas Especial, conforme legislação específi ca, 
nos casos em que deliberar pela reprovação parcial ou total da 
prestação de contas dos recursos estaduais por existência de 
dano ao erário ou por comprovada omissão no dever de prestar 
contas.
Art. 26 - A Tomada de Contas Especial será instaurada depois de 
esgotadas as providências administrativas a cargo da SEASTER 
pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:
I - A prestação de contas que não for apresentada no prazo fi xa-
do pelo art. 20, parágrafo primeiro, da presente portaria;
II - A prestação de contas não for aprovada em decorrência de:
a) desvio de fi nalidade na aplicação dos recursos transferidos;
b) não devolução de saldos que porventura tenham sido solici-
tados; e
c) outros motivos que ensejem dano ao erário.
Parágrafo Único: A Tomada de Contas Especial poderá ser instau-
rada, ainda, por determinação do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE, mesmo quando não esgotadas as medidas administrativas 
internas.
Art. 27 - No caso da apresentação da prestação de contas ou 
recolhimento do débito imputado, antes do encaminhamento da 
Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado, 
será realizada a análise da documentação e adotados os seguin-
tes procedimentos:
I - Se aprovada a prestação de contas ou comprovado o reco-
lhimento integral do débito, o Ordenador de Despesa do FEAS 
deverá:
a) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a Tomada 
de Contas Especial, visando ao arquivamento do processo;
b) registrar a baixa da responsabilidade.
II - Se não aprovada a prestação de contas, o Ordenador de 

Despesas do FEAS deverá:
a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de 
Contas Especial para que adote as providências necessárias ao 
prosseguimento do feito; e
b) manter a inscrição de responsabilidade.
Art. 28 - A execução dos recursos repassados será acompanha-
da e fi scalizada pela SEASTER e pelos Conselhos de Assistência 
Social, observadas as respectivas competências, de modo a ve-
rifi car a regularidade dos atos praticados e a prestação efi ciente 
dos serviços socioassistenciais, considerando critérios de risco, 
relevância, materialidade e qualidade.

CAPÍTULO VII
DA REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS

Art. 29 - Os saldos dos recursos fi nanceiros repassados pelo 
FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social, existentes a 
partir de 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprograma-
dos, para o exercício seguinte, à conta do Bloco de Financiamen-
to a que pertencem.
Parágrafo Único: Estará habilitado à reprogramação de saldos, o 
Município que tenha assegurado a execução, durante o exercício 
em questão, dos serviços socioassistenciais cofi nanciados, cor-
respondentes a cada bloco de proteção, sem descontinuidade.
Art. 30 - A proposta de reprogramação de saldo fi nanceiro não 
executado no exercício anterior deverá ser apresentada para 
apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social junta-
mente com a prestação de contas e constar em ata e resolução.
Art. 31 - No caso de descontinuidade na execução dos serviços, o 
FEAS apurará os meses que apresentaram interrupção na oferta, 
determinando:
I - A devolução do valor equivalente às parcelas mensais do pe-
ríodo verifi cado; ou
II - A compensação do valor correspondente, à conta das parce-
las subsequentes do componente respectivo.
Parágrafo Único: A parcela mensal será calculada com base no 
valor do componente atrelado ao serviço que deixou de ser exe-
cutado, cabendo à SEASTER a avaliação do valor a ser glosado.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - A SEASTER poderá expedir atos complementares ne-
cessários à matéria disciplinada nesta Portaria.
Art. 33 - Os Municípios que não realizaram a implantação ou 
expansão dos serviços socioassistenciais no prazo estipulado ou 
que desistirem da execução devem devolver ao FEAS o valor 
repassado, devidamente atualizado.
Parágrafo Único: Os Municípios poderão solicitar à SEASTER a 
compensação do valor repassado nas parcelas posteriores à con-
ta do Bloco, estando assim desonerados da referida implantação 
ou expansão.
Art. 34 - Os documentos comprobatórios relativos à execução 
dos recursos dos Blocos de Financiamento deverão ser mantidos 
arquivados e em boa ordem e conservação, devidamente iden-
tifi cados e à disposição da SEASTER e dos órgãos de controle 
interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar a partir 
da aprovação da prestação de contas.
Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Art. 36 - Fica revogada a Portaria nº. 1.941/2016/SEASTER, de 
29 de dezembro de 2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém (PA), 26 de dezembro de 2018.
Heitor Márcio Pinheiro Santos
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda

Protocolo: 396182
PRORROGAÇÃO DE CESSÃO

PORTARIA Nº 3407/2018 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas através do Decreto de 05 de abril de 2018, publicado 
no DOE nº 33.592 de 06 de abril de 2018.
R E S O L V E:
PRORROGAR a CESSÃO para a Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPA a servidora TEREZINHA DE JESUS MORAES 
CORDEIRO, matrícula 3217361/4, no período de 18/01/2018 a 
17/01/2020, nos termos do Decreto nº 1.960 de 18/01/2018, 
publicado no DOE 33.542 de 22/01/2018;
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda
HEITOR MARCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e 
Renda

Protocolo: 396564
TERMO DE CESSÃO DE USO 

Nº 156/2018/SEASTER/ULIANOPOLIS
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda – SEASTER e o Município de Ulianópolis.
OBJETO: O presente termo tem por objeto, a cessão de uso 

temporário gratuito com guarda do equipamentos para ações do 
projeto Cozinha Comunitária, adquiridos com recursos repassa-
dos pelo Governo Federal, através do contrato de repasse nº 
0297642-27/2009/MDS/CAIXA, para o fortalecimento do Siste-
ma de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN através do 
acesso dos usuários de serviço ao Direito Humano a Alimentação 
Adequada - DHAA
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2018.
VIGÊNCIA: 05/07/2018 a 04/07/2038.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: HEITOR MÁRCIO PINHEIRO DOS 
SANTOS

Protocolo: 396161
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

PORTARIA Nº 3702, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições que foram 
delegadas através do Decreto s/n de 05 de abril de 2018, publi-
cado no DOE nº 33.592, de 06 de abril de 2018.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
RESOLVE:
I –– DESIGNAR os servidores José Luiz Moraes Gomes matrícula 
nº 3193128, ocupante do Cargo de Vigia, e Mario Batista Moura 
n° 3218821, ocupante do Cargo de Artífi ce de manutenção, am-
bos lotados na Gerencia de Infra Estrutura- GIE/DAF, para atua-
rem como fi scal Titular e Suplente do Contrato Administrativo nº 
61/2018/SEASTER, celebrado com a EMPRESA POLO COMERCIO 
REFRIGERAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA cujo tem por objeto 
a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva com 
substituição de peças, se necessário, Instalação e Desinstalação 
de aparelhos de ar condicionado, fornecendo materiais, aces-
sórios e insumos, para atender às necessidades da Secretaria 
de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda e 
suas Unidades vinculadas, localizadas no município de Belém, 
em conformidade com o disposto na Portaria nº 55/2013, de 22 
de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de Assistência Social 
do Estado do Pará e com o Decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.
II – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 19 de Dezembro de 2018.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

PORTARIA Nº 3703, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições que foram 
delegadas através do Decreto s/n de 05 de abril de 2018, publi-
cado no DOE nº 33.592, de 06 de abril de 2018.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
RESOLVE:
I – DESIGNAR os servidores José Luiz Moraes Gomes matrícula 
nº 3193128, ocupante do Cargo de Vigia, e Mario Batista Mou-
ra n° 3218821, ocupante do Cargo de Artífi ce de manutenção, 
ambos lotados na Gerencia de Infra Estrutura- GIE/DAF, para 
atuarem como fi scal Titular e Suplente do Contrato Administra-
tivo nº 62/2018/SEASTER, celebrado com a EMPRESA M. B. DA 
CRUZ SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI - ME P, cujo tem 
por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de Manutenção Preventiva, Manutenção 
Corretiva com substituição de peças, se necessário, Instalação e 
Desinstalação de aparelhos de ar condicionado, fornecendo ma-
teriais, acessórios e insumos, para atender às necessidades da 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda e sua Unidade vinculada, localizada no município de Alta-
mira, em conformidade com o disposto na Portaria nº 55/2013, 
de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de Assistência 
Social do Estado do Pará e com o Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013.
II – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 19 de Dezembro de 2018.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

PORTARIA Nº 3700, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO, EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições que foram 
delegadas através do Decreto s/n de 05 de abril de 2018, publi-
cado no DOE nº 33.592, de 06 de abril de 2018.
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Manoel Alberto Leitão Dantas, matricu-
la nº 57191420-2, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado 
no Núcleo de Engenharia e Arquitetura- NEA/DAF/SEASTER para 
atuar como Fiscal Titular do Contrato Administrativo nº 58/2018/
SEASTER, celebrado com a MAGISTRAL CONSTRUÇÕES E SER-
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VIÇOS EIRELI - ME cujo tem por objeto contratação de empre-
sa especializada para execução da obra de construção do CRAS 
no Município de Chaves (PA), localizada na Rua Nova III, s/n, 
bairro de Flor do Campo, no âmbito do Contrato de Repasse nº 
027.209-03/2015 MDSA / Caixa Econômica Federal – SICONV nº 
817309/2015, em conformidade com o disposto na Portaria nº 
55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de 
Assistência Social do Estado do Pará e com o Decreto Estadual 
nº 870, de 04 de outubro de 2013.
II – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 18 de Dezembro de 2018.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

Protocolo: 396561

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PLANO DE SEGURANÇA
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do 
Pará–FASEPA, no uso das atribuições, considerando a necessida-
de de padronizar os procedimentos de segurança nas Unidades 
de Atendimento Socioeducativo. CONSIDERANDO as disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), Lei 
nº 12.594/2012; CONSIDERANDO a necessidade de sistematiza-
ção de normas e procedimentos de segurança preventiva e inter-
ventiva no atendimento socioeducativo, como estratégia de an-
tecipação aos fatores de risco que possam ameaçar a integridade 
física, moral e psicológica daqueles que integram a comunidade 
socioeducativa; CONSIDERANDO contribuir para o fortalecimen-
to de um ambiente harmônico, propiciando aos socioeducandos 
e socioeducadores condições favoráveis para o desenvolvimento 
das atividades inerentes ao processo socioeducativo; RESOLVE: 
Instituir, no âmbito da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
do Pará o Plano de Segurança Socioeducativo, que dispõe sobre 
normas e procedimentos básicos de segurança preventiva e in-
terventiva nas Unidades Socioeducativas desta Fundação.

CAPÍTULO I
DA SEGURANÇA NAS UNIDADES 

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
Art. 1º. Segurança socioeducativa trata-se de um conjunto de 
procedimentos que visam garantir e proteger contra as formas de 
violência ou ameaça à vida, à saúde, a integridade física, moral e 
psicológica dos adolescentes em cumprimento de medida socioe-
ducativa, em suas atividades socioepedagógicas (escolares, pro-
fi ssionalizantes, sociais, lazer, culturais, esportivas, recreativas, 
incluindo as refeições, higiene pessoal e ambiental, descanso, aten-
dimentos psicológico, médico, juridico e socio-familiar), servidores, 
visitantes, bem como, preservação do patrimônio público, a esta-
bilidade e a paz dentro dos espaços socioeducativos de maneira 
que toda a comunidade socioeducativa possam desenvolver suas 
atividades com tranquilidade e respeito mútuo. Art. 2º. Objetivos 
da segurança socioeducativa: I - Proteger socioeducandos, servido-
res e pessoas em trânsito nos espaços socioeducativos e em convi-
vência familiar; II - Preservar o patrimônio público; III - Manter a 
tranquilidade e o respeito; IV - Facilitar e apoiar o desenvolvimento 
das atividades pedagógicas; V - inibir manifestações indesejadas 
ou fatores de risco do cenário; VI - redução do potencial lesivo nas 
dependências das Unidades;

CAPÍTULO II
DA SEGURANÇA PREVENTIVA E INTERVENTIVA

Art. 3º. Segurança Preventiva trata-se de um conjunto de procedi-
mentos adotados pelos diversos setores da unidade que indicam a 
normalidade da rotina da Unidade e visam a identifi cação, gestão e 
prevenção de risco e garantir a normalidade do funcionamento das 
atividades socioeducativas, buscando sempre eliminar do cenário 
e fatores de riscos que possam desestabilizar as práticas cotidia-
nas da comunidade ali envolvida. Art. 4º. Segurança Interventiva 
é um conjunto de procedimentos que deverão ser adotados pelos 
diversos setores da unidade durante situações adversas e extre-
mas que fogem da rotina, também identifi cadas como situações-
-limite, ou seja, aquelas em que há desrespeito à integridade física, 
moral ou psicológica, como por exemplo as brigas, quebradeiras, 
tentativas de fuga ou de motins, invasões, incêndios, agressões 
físicas e verbais ou outras ocorrências dessa mesma natureza, e 
excepcionalmente, o uso dos meios ou instrumentos de coerção e 
de força progressiva pode ser necessário, quando já esgotados ou 
fracassados todos e demais meios de controle, observando-se os 
princípios legais e expresso.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS

Art. 5º. Os processos de segurança nas UASEs se efetiva me-
diante o controle do acesso e circulação de pessoas, de veículos 
e de materiais, envolvendo as tarefas de conferir, registrar, co-
municar, monitorar, revistar, acompanhar e autorizar o fl uxo em 
seu interior por meio de ações integradas de segurança preven-
tiva e interventiva pelos setores que integram a Unidade Socioe-
ducativa, a seguir identifi cados: I - Da portaria:
1. Ter conhecimento e aplicar as orientações constantes nas nor-
mas legais vigentes que dispõem sobre o atendimento socioedu-
cativo, relacionadas ao acesso de pessoas na unidade, objetos 
especialmente as normativas internas da FASEPA, quais sejam: 
Instrução Normativa nº 002/2013, nº 003/2013 e a Ordem de 
Serviço nº 002/2018;
2. Registrar em livro de ocorrência entrada e saída de servidor e 
visitantes, e deste, solicitar RG ou outro documento de identifi -
cação do visitante, e o motivo do ingresso na Unidade e o setor 
que irá recebê-lo, em caso de anormalidade informar imediata-
mente ao dirigente da unidade;
3. Realizar conferência em todos os veículos e do conteúdo 
transportado que adentrar e sair da unidade, assim como regis-
trar o nome do condutor e o que foi fazer na unidade;
4. Realizar conferência nos pertences dos servidores de acordo 
com as normativas vigentes;
5. Examinar com cuidado e atenção os objetos e produtos que são 
trazidos pelos familiares de adolescentes e só permitir a entrada 
apenas dos que estão autorizados nas normativas internas ou deli-
beradas em assembléias realizadas na comunidade socioeducativa;
6. Controlar o acesso de materiais e objetos que possam amea-
çar a vida, integridade física, emocional e moral da comunidade 
socioeducativa;
7. Realizar buscas pessoais em servidores e visitantes com uso 
de aparelhos que identifi cam a presença de metais, conforme 
dispõe a Ordem de Serviço nº 002/2018 da FASEPA;
8. Realizar rondas diurnas e noturnas nos espaços das unidades, 
principalmente no setor da portaria, muros e arredores, verifi -
cando se existem anormalidades e eliminando objetos desne-
cessários que possam vir a pôr em risco a segurança das Uases;
9. Guardar em local seguro todas as chaves que fi cam sob sua 
responsabilidade, assim como outros objetos usados no serviço 
diário;
10. Não permitir que servidores de outros setores permaneçam 
na portaria ou que fi quem indo e voltando na sala de armários 
sem autorização prévia;
11. Agir proativamente e se antecipar a situações que possam vir 
a pôr em risco a segurança da Uase. II – Dos socioeducadores:
12. Ter conhecimento e aplicar as orientações constantes sobre 
a política de atendimento socioeducativo em legislações vigen-
tes, especialmente as Normativas da FASEPA, quais sejam: da 
Instrução Normativa nº 002/2013, nº 003/2013 e a Ordem de 
Serviço nº 002/2018;
13. Ao assumir o plantão dar ciência das ocorrências registradas 
pelo plantão antecedente e em especial as que possam vir a por 
em risco a segurança da unidade;
14. Verifi car as condições das grades e cadeados dos alojamen-
tos e a contagem dos socioeducandos por alojamento e ala tanto 
no ato de recebimento/troca de plantão como em horários diver-
sifi cados durante o dia (deverá ser realizado por todo o efetivo 
de plantão sob a supervisão do coordenador);
15. Acompanhar os socioeducandos em atividades internas e 
externas, observando de forma discreta a realização dessas ati-
vidades se antecipando a qualquer situação de risco que possa 
vir a ocorrer;
16. Verifi car ao inicio e término do plantão, todos os espaços 
da unidade, observando se há alguma situação de anormalidade 
que necessite de algum encaminhamento relacionado a seguran-
ça e comunicar imediatamente ao coordenador geral para ado-
ção de providências;
17. Verifi car nos espaços que são destinados a realização das 
atividades socioeducativas a existência de objetos possam vir a 
comprometer a segurança da unidade;
18. Realizar revista nos alojamentos e mantê-los fechados en-
quanto os socioeducandos estiverem em atividades;
19. Realizar revista individual e minuciosa no socioeducando 
sempre que sair ou retornar ao alojamento;
20. No término das atividades pedagógicas como sala de aula 
e ofi cina realizar revista minuciosa no socioeducando e verifi car 
junto aos professores/instrutores a conferencia dos materiais 
que foram utilizados;
21. Realizar revistas diariamente nos alojamentos e espaços fí-
sicos da unidade;
22. Realizar revista individual e minuciosa no socioeducando e 
nos pertences trazidos pela família após o recebimento de vi-
sitas;
23. Na abertura dos alojamentos os socioeducadores deverão 
está em quantidade compatível ao do número de socioeducan-
dos independente da fase de atendimento em que se encontra, 
realizando os procedimentos de segurança para abertura de alo-
jamentos;

24. Realizar rondas diurnas e noturnas na unidade, principal-
mente nos espaços de alojamentos dos socioeducandos e qual-
quer anormalidade deverá ser registrada em livro próprio e infor-
mada imediatamente à equipe;
25. Conduzir os socioeducandos, observando as normas de se-
gurança em ações externas da Unidade, como: em oitivas, audi-
ências, exames periciais, depoimentos em Delegacias de Polícia; 
em transferências para outras unidades de internação;
26. No deslocamento de socioeducandos para atividades dentro 
da unidade, o socioeducador deverá conduzi-lo até o local pro-
gramado, evitando que o mesmo receba ou entregue objetos em 
outros alojamentos ou desvie o caminho para outro fi m;
27. Sempre que o socioeducando sair para atividades o aloja-
mento deverá ser vistoriado e trancado.
III - Da Coordenação de monitoria
1. Ter conhecimento e aplicar as orientações constantes nas 
legislações sobre atendimento socioeducativo vigentes, especial-
mente as Instruções Normativa nº 002/2013, nº 003/2013 e a 
Ordem de Serviço nº 002/2018 todas da Fasepa;
2. Assegurar juntamente com as equipes de socioeducadores 
revistas minuciosas diárias nos alojamentos e dependência das 
Uases;
3. Assegurar juntamente com as equipes de socioeducadores 
revistas minuciosas nos socioeducandos antes e após as ativida-
des externas;
4. Coordenar revistas preventivas, interventiva e programadas 
com o Ciepas e equipes de socioeducadores;
5. Fazer inspeções junto com os socioeducadores na unidade 
averiguando se tudo está dentro da normalidade;
6. Identifi car na Uase objetos e quipamentos que possam vir a 
pôr em risco a segurança do trabalho;
7. Ser proativo se antecipando as situações ou atitudes que 
possam colocar em risco a segurança da unidade;
8. Ao assumir plantão dar ciencia aos registros de ocorrência 
das equipes de socioeducadores e dar encaminhamentos às de-
mandas que possam vir a por em risco a segurança da unidade;
9. Vistoriar sempre as condições dos materiais de segurança 
de uso da monitoria (algemas, lanternas, lâmpadas de emer-
gência, alicate de corte, etc.), detectado anormalidades avisar 
imediatamente o setor administrativo;
10. Verifi car as condições dos extintores de incêndio e providen-
ciar para que os mesmos estejam sempre prontos para uso em 
casos de emergência, detectado anormalidades avisar imediata-
mente ao setor administrativo.
IV - Equipe técnica
1. Ter conhecimento e aplicar as orientações constantes nas 
normativas sobre o atendimento da Política Socioeducativa; Re-
alizar visita nas alas pela manhã (chek-in) e pela tarde (chek-
-out), registrar em livros próprios e compartilhar com os demais 
membros da equipe e gestor demandas identifi cadas, em espe-
cial, as que possam gerar instabilidade no ambiente socioeduca-
tivo;
2. Preparar o ambiente para o atendimento técnico, evitando 
deixar expostos objetos que possam vir a comprometer a segu-
rança;
3. Manter diálogo permanente com a equipe de socioeducado-
res, considerando as informações que possam interferir na segu-
rança da Uase;
4. Integrar a escala de plantão e inserir no planejamento da 
jornada pedagógica atividades que atendam as demandas dos 
feriados prolongados;
5. Enturmar socioeducandos em atividades pedagógicas de 
modo que não coloquem no mesmo ambiente socioeducandos 
que estejam ameaçados ou em rixas internas;
6. Elaborar justifi cativa técnica para solicitação de escolta poli-
cial;
7. Elaborar o cronograma de saídas externas dos socioeducan-
dos e encaminhar aos setores com antecedência para organiza-
ção do planejamento das atividades;
8. Acompanhar a execução das revistas preventivas e inter-
ventivas.
V - Coordenador técnico
1. Ter conhecimento de todas as normativas internas da Fasepa;
2. Assegurar a realização dos atendimentos técnicos, em es-
pecial sempre que houver uma situação adversa que possa a vir 
pôr em risco a segurança na unidade;
3. Avaliar em conjunto com a coordenação de socioeducadores 
a participação e o quantitativo de socioeducandos em atividades 
pedagógicas internas e externas de modo que não coloquem em 
risco a segurança das atividades;
4. Indicar um técnico para acompanhar revista preventiva com 
o Ciepas sempre que houver;
5. Acompanhar, sempre que possível, as revistas preventivas e 
interventivas.
VI - Apoio técnico
1. Preparar o ambiente para a execução das atividades socio-
pedagógicas;
2. Orientar professores/instrutores acerca dos procedimentos 
preventivos de segurança, que devem ser adotados com os ob-
jetos sob sua responsabilidade, durante as aulas e ofi cinas para 
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que não coloque em risco a segurança da Uase;
3. Registrar em livro de ocorrência os materiais a serem utili-
zados nas atividades sociopedagógicas;
4. Conferir ao fi nal da atividade os materiais antes de guardá-
-los e, constatada a ausência de um ou mais itens, o fato será 
imediatamente informado ao coordenador Geral de monitoria e à 
Gerência da Unidade, para os devidos procedimentos.
VII - Administrativo
1. Organizar a escala de plantão considerando as ausências 
legais: férias, licenças, compensação de horas, a fi m de assse-
gurando o equilíbrio das equipes;
2. Vefi car sempre as condições dos materiais de segurança de 
uso da monitoria (algemas, lanternas, lâmpadas de emergência, 
alicate de corte, etc.);
3. Verifi car as condições dos extintores de incêndio e providen-
ciar para que os mesmos estejam sempre prontos para uso em 
casos de emergência;
4. Verifi car as instalações de segurança da Uase (quartos-ce-
las, grades, muros, portões, iluminação, etc.), detectado anor-
malidades informar o setor responsável;
5. Programar, em conjunto com o (a) gestor (a) e Coordenação 
Técnica, escala técnica para fi nais de semana e feriados prolon-
gados.
VIII - Cozinha e Almoxarifado
1. Exercer o controle interno sobre o manuseio de instrumen-
tos cortantes e perfurantes guardando-os em local seguro;
2. Garantir o acesso a cozinha somente dos servidores autori-
zados;
3. Conferir sempre os utensílios perfuro cortantes utilizados 
durante a jornada de trabalho, caso sinta falta de algum informar 
imediatamente a direção da unidade;
4. Não doar ou emprestar fósforos, isqueiros, acendedores ou 
similares a servidores ou socioeducandos sem autorização prévia 
da direção da unidade;
5. Manter fechadas as dependências da cozinha e almoxarifado.
6. Cientifi car aos demais servidores acerca de situações que 
coloquem em risco a segurança da unidade;
7. Manter controle de entrada e saída dos gêneros armazena-
dos no almoxarifado.
IX - Gestor (a)
1. Ter conhecimento e aplicar as orientações constantes nas 
legislações sobre atendimento socioeducativo; Administração 
Pública e normativas internas;
2. Dar ciência das normativas internas da Fasepa a todos os 
servidores da Uase;
3. Direcionar a escala de plantão dos servidores lotados na 
Unidade, bem como para feriados prolongados para possíveis 
atendimentos socioeducativos;
4. Reunir periodicamente com os setores para tratar os proce-
dimentos padrões de segurança da Uase;
5. Fazer contato com DAS/CASE para programação de revistas 
com o Ciepas;
6. Autorizar a entrada do Policiamento Especializado na unida-
de em casos de situação de crises;
7. Deixar em local de fácil acesso, os contatos telefônicos pes-
soais e institucionais para ser acionado em caso de situação de 
crise.

X – SECA/SEJO
1. Manter sigilo das informações relativas aos socioeducandos 
registrados ou não em prontuário;
2. Encaminhar para DAS/CASE solicitações de escolta policial 
até 48 horas antes da atividade;
XI - Cautela/Lavanderia
a) Repassar o barbeador e recolher no fi nal do uso sob a super-
visão da equipe de socioeducadores; b) Repassar os utensílios de 
cuidados da higiene pessoal, assim como o kit manicure (pinça, 
alicate, serra, tesourinha, maquiagem, etc.) acompanhado sob 
a supervisão da equipe de socioeducadores ou coordenador de 
monitoria; c) Supervionar existência de roupas excedentes, col-
chões velhos ou pedaços de colchão soltos, registrando em livro 
de ocorrência e encaminhar ao gestor(a) para fi ns de recolhi-
mento pelo setor competente.
XII - Motoristas
1. Anotar os deslocamentos em planilha especifi ca, registran-
do horário de entrada/saída, motivo, destino, quilometragem e 
entregar ao fi nal da jornada à sua chefi a imediata;
2. o motorista, previamente, por cautela, deverá traçar o pla-
no de rota para o melhor roteiro a ser seguido, devendo evitar 
rotas, atalhos, desvios, ruas e bairros que sejam considerados 
áreas vermelhas ou zonas de confl itos;
3. Não permitir que os socioeducandos sentem nas poltronas 
logo atrás do motorista e nem ao lado da porta da Van;
4. Não sintonizar rádio ou colocar músicas de apologia ou inci-
tação ao crime.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE REVISTA

Art. 6º. Para a manutenção e prevenção da segurança, é proibido 
a entrada de materiais e objetos que possam vir a colocar em 
risco a integridade física dos socioeducandos e todos que atuam 
e transitam nas UASEs.
Parágrafo único. É vedada a revista íntima, consoante o que pre-
coniza a Instrução Normativa nº 002/2013.
Art. 7º. Revistas nos socioeducandos
1. Os socioeducandos deverão ser revistados por socioeducado-
res individualmente e sempre que sair e antes de retornar aos 
alojamentos;
2. Cabe aos coordenadores e socioeducadores realizar revistas 
nas roupas dos socioeducandos, verifi cando costuras, bolsos, 
sandálias, calçados, golas e barras da calça;
3. Todo socioeducando que adentrar na unidade deverá passar 
por equipamento de detecção de metal, na forma como disposto 
na Ordem de Serviço nº 002/2018. Em caso de recusa, não será 
permitido sua entrada ao alojamento, devendo ser encaminhada 
para atendimento técnico;
4. A revista corporal deve ser feita por monitor do mesmo gê-
nero, de modo seguro e que não cause constrangimento ao so-
cioeducando (a);
5. Qualquer material ou substâncias psicoativas encontradas na 
revista deve seguir a orientação disposta na Ordem de Serviço 
nº 02/2014.
Art. 8º. - Revistas nos espaços físicos
1. As revistas aos alojamentos, deverá ser realizada, preferen-
cialmente nos horários de atividades pedagógicas e recreações;
2. Após o encerramento das atividades sociopedagógicas, verifi -
car in loco a disposição dos móveis, utensílios ou qualquer outro 
objeto que faça parte dos espaços físicos da unidade, recolocan-
do-os nos seus devidos lugares;
3. Durante o período de descanso dos socioeducandos, os so-
cioeducadores deverão realizar rondas nos corredores das alas/
blocos e dos alojamentos, zelando pela segurança de todos inte-
grantes da comunidade socioeducativa;
4. Verifi car com atenção todos os espaços físicos da unidade, 
principalmente os que são de uso das atividades dos socioedu-
candos tais como, sala de aula, auditório, alojamentos, sala de 
vídeo, salas de atendimentos, quadras, salas de ofi cina, enfer-
maria, dentre outros;
5. As revistas nos alojamentos devem ser realizadas diariamente 
pelos coordenadores e socioeducadores e quinzenalmente, de 
forma preventiva com apoio do Policiamento Especializado;
6. Nas áreas externas aos alojamentos, deverá ser realizada re-
vista, diariamente, pelos coordenadores de monitoria e adminis-
trativo, a fi m de averiguar os materiais, objetos, equipamentos 
que possam ameaçar a segurança da Unidade;
7 Verifi car com atenção os aspectos gerais e estrututais, os de-
talhes de todos os espaços físicos da Unidade tais como: salas, 
refeitório, alojamentos, cozinha e outros ambientes, verifi cando 
se existem materiais e objetos que possam ameaçar a segurança 
de toda comunidade socioeducativa, antes de iniciar e ao térmi-
no de cada atividade e fi nal do plantão.
Art. 9º. - Revistas nos familiares
1. Na revista serão utilizados detectores de metais, de forma in-
dividual e humanizada, respeitando o gênero e com observância 
aos materiais em geral e gêneros alimentícios trazidos pelos fa-
miliares, os quais também deverão passar por revista. Conforme 
Instrução Normativa nº 02 e 03/2013 e Ordem de
2. Serviço nº 002/2018, devendo ser realizada conjuntamente 
pelos agentes de portaria e socioeducadores;
3. Os alimentos trazidos pela família deverão ser registrados, 
inspecionados e colocados em sacos plásticos transparentes, an-
tes de ser entregue aos socioeducandos;
4. Os objetos e roupas trazidos pela família deverão ser registra-
dos, inspecionados e entregue ao setor de cautela para posterior 
repasse aos socioeducandos;
5. No livro de ocorrência da portaria bem como no livro de ocor-
rência dos socioeducadores devem ser registrados a identifi ca-
ção dos visitantes dos socioeducandos.
Art. 10. - Revista nos servidores
1. As revistas nos Servidores das UASEs deverão ser de forma 
humanizada conforme Instruções Normativas nº 002/2013, nº 
003/2013 e Ordem de Serviço nº 002/2018.
Art. 11. - Revista nos visitantes
1. As revistas nos visitantes deverão ser feitas por socioeduca-
dores, de forma humanizada conforme Instruções Normativas nº 
002/2013, nº003/2013 e Ordem de Serviço nº 002/2018;
2. No livro de ocorrência da portaria, bem como no livro de ocor-
rência dos socioeducadores devem ser registrados a identifi ca-
ção completa dos visitantes dos socioeducandos.
Art. 12. - Revista preventiva, completa e incerta com apoio do 
Policiamento Especializado:
1. Revista completa e incerta é aquela que contempla a verifi ca-
ção estrutural, bem como, a revista aos socioeducandos, pauta-
da no fator surpresa como elemento inibidor às ações que aten-
tem contra as normas de segurança e convivência da unidade;
2. Dar-se-á, quinzenalmente, desde que sinalizada à necessida-

de, podendo ser dispensada quando verifi cado a inoportunidade, 
observando-se as orientações constantes na Ordem de Serviço 
n.º 03/2018/DAS, de 17/08/2018;
3. A atuação do Policiamento Especializado será acompanhada 
pelo gestor, coordenação técnica ou por um técnico designado;
4. Os policiais Militares somente adentrarão às UASES mediante 
autorização superior (coordenação técnica ou gestor (a));
5. Durante o procedimento de revista as atividades sociopedagó-
gicas serão supensas, casos excepcionais, serão analisados pela 
direção da UASE;
6. Durante o procedimento de revista, os socioeducandos de-
verão fi car sentados em ambiente digno e humanizado até o 
término da revista;
7. Durante o procedimento de revista, os socioeducandos que se 
encontram em alojamento protetivo por circunstâncias individu-
al, deverão fi car em local separado dos demais.

CAPÍTULO V
DA IDENTIFICAÇÃO DO SOCIOEDUCADOR

Art. 13. Todo socioeducador deve está no local de trabalho de-
vidamente identifi cado com crachá e uniforme que os diferen-
cie dos socioeducandos e visitantes da UASE e apresentar-se 
no local de trabalho com vestimenta adequada ao ambiente e 
condizente com as normas de segurança, sendo restrito o uso: 
minissaias, bermudas, roupas transparentes, miniblusas, decote 
acentuado, chinelos, óculos escuros, bonés, shortes, camisetas 
regatas (salvo em atividades específi cas após deliberação da di-
reção da Uase). Art. 14. Cumprir e fazer cumprir as normativas 
internas, em especial as constantes neste documento.

CAPÍTULO VI
DO DESLOCAMENTO DOS SOCIOEDUCANDOS

Art. 15. Os deslocamentos em grupos de socioeducandos deve-
rão ser realizados sempre com um número de monitores compa-
tível com a quantidade a ser deslocada, independente da fase de 
atendimento em que se encontra, evitando que o mesmo receba 
ou entregue objetos em outros alojamentos ou desvie o caminho 
para outra fi nalidade. Art. 16. Na condução de socioeducandos 
em veículo utilitário, os mesmos deverão ir sentados ao lado de 
um socioeducador; não deverão fi car nos bancos atrás do mo-
torista e nem ao lado da porta do veiculo. Art. 17. A saída e en-
trada dos (as) socioeducandos (as) das salas e setores das Uni-
dades só ocorrerão com autorização prévia e acompanhamento 
dos socioeducadores, devendo ocorrer em pequenos grupos. Art. 
18. Na condução de socioeducandos que transitam sem o uso 
de algemas dentro da uase, o socioeducador deve conduzí-lo 
preferencialmente caminhando ao lado, acompanhando-o até o 
setor demandado. Art. 19. Durante a condução dos socioeducan-
dos que transitam com algemas o socioeducador deverá fazer o 
deslocamento de forma correta até o setor demandado. Art. 20. 
O uso de algemas deverá ser usado de acordo com as normas 
de segurança, observando-se a fase do atendimento em que se 
encontra o socioeducando.

CAPÍTULO VII
DA DELIMITAÇÃO DE ÁREAS SEGURANÇA NA UNIDADE

Art. 21. As Unidades poderão delimitar “Áreas de Segurança” 
divididas por cores aonde serão classifi cados objetos de uso au-
torizados, controlados, restritos e proibidos, de acordo com o 
nível de segurança de determinada área, disciplinadas em nor-
mativas internas.

CAPÍTULO VIII
DA COMUNICAÇÃO

Art. 22. A comunicação interna dentro da Unidade ocorrerá por 
meio de rádio HT, permitido o uso do celular institucional, desde 
que nas áreas autorizadas (fora do bloco). Art. 23. A comunica-
ção no ambiente socioeducativo deve ser pautada na efi cácia e 
com base nos valores comuns da sociedade e nas orientações da 
Comunicação Não Violenta. Art. 24. No ambiente socioeducativo 
deverá ser evitado intervenção verbal a outro servidor na frente 
do adolescente. Art. 25. As cartas confeccionadas pelos socieo-
ducandos serão entregues ao técnico de referência em conjunto 
com o Coordenador Geral ou Plantão, registrando a entrega da 
carta em livro de ocorrência.

CAPÍTULO IX
DO CONTROLE DA COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA

Art. 26. As ligações telefônicas aos familiares dos socioeducandos 
serão organizadas pela Equipe Técnica, devendo constar em cro-
nograma específi co, o qual será realizado via aparelho de telefone 
celular móvel ou fi xo institucional da Unidade, com o acompanha-
mento pela referida Equipe Técnica ou apoio técnico/pedagógico.

CAPÍTULO X
DO RECEBIMENTO E PASSAGEM DE PLANTÃO

Art. 27. A passagem e o recebimento dos plantões deverão ser 
realizados às 7h00min (plantão diurno) e 19h00min (Plantão no-
turno) respectivamente, devendo ser observados os seguintes 
procedimentos:
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1. A equipe de plantão deve realizar a conferência dos adoles-
centes, verifi cando a existência de estado de normalidade dentro 
dos alojamentos; além da situação estrutural (grades, paredes, 
cadeados, etc.) e do material de uso pessoal (vestuário e guar-
nições de cama e banho);
2. A equipe de plantão deve fazer a leitura do Livro de Ocorrên-
cias e dar ciência diariamente do teor dos registros lavrados, 
certifi cando-se de todas as informações para o pleno funciona-
mento do trabalho, em especial quanto aos relatos de queixas 
dos socioeducandos ou de situações confl ituosas;
3. A equipe de plantão deve realizar o planejamento e a organi-
zação das atividades a serem desenvolvidas durante o plantão, 
lavrando em livro específi co, com descrição detalhada as situa-
ções e os fatos ocorridos.

CAPÍTULO XI
DO ACESSO DE SERVIDORES

Art. 28. Somente terão acesso às dependências da UASE, os 
servidores que estejam de acordo com seu horário de trabalho, 
passando pelo portal detector de metal (pórtico), fi cando seus 
pertences acautelados em armário designado para tal fi nalidade, 
sendo vedado seu acesso fora do horário de trabalho, salvo em 
casos excepcionais, autorizado pelo Gestor. Art. 29. O acesso 
às unidades, independente de ser servidor, será identifi cado por 
meio de documento hábil e ofi cial, sendo registrado em livro es-
pecifi co a entrada/saída e o motivo do acesso.

CAPÍTULO XII
DO ACESSO DOS FAMILIARES

Art. 30. Os familiares serão identifi cados na portaria, mediante 
comprovação, por meio de documento civil ofi cial, com foto e a 
carteira de visitante emitida pela UASE em atendimento técni-
co, conforme preconiza a Instrução Normativa nº 002/2013, não 
sendo permitido o acesso fora do horário de visita, salvo nos 
casos de realização de atividades pedagógicas ou com autoriza-
ção do Gestor.

CAPÍTULO XIII
DOS VISITANTES EM GERAL

Art. 31. Os visitantes só terão acesso às dependências da Unida-
de mediante autorização prévia pelo gestor, devendo ser regis-
trado em livro especifi co a identifi cação do visitante, data e hora 
da entrada/saída. Art. 32. Os pertences pessoais, obrigatoria-
mente serão registrados em livro de ocorrência.

CAPÍTULO XIV
DOS PRESTADORES DE SERVIÇO TERCEIRIZADO

Art.33. O acesso de pessoal terceirizado observará as normas de 
segurança, cabendo ao gestor da Unidade orientar sobre a exis-
tência das normativas internas. Art.34. Os veículos dos fornece-
dores e prestadores de serviços serão revistados antes da aber-
tura do portão de acesso e poderá permanecer nas dependên-
cias das UASES o tempo necessário para conclusão do serviço, 
devendo ser revistados antes da saída das Unidades. Parágrafo 
Único. Após esse procedimento, será estabelecido contato com 
o setor/servidor responsável pelo recebimento da mercadoria/
serviço para anunciar a chegada do fornecedor ou prestador;
Art.35. A prestação do serviço deverá ser acompanhada pelo 
gestor da Unidade ou por pessoa por ele designado.

CAPÍTULO XV
DO ACESSO DE AUTORIDADES, ADVOGADOS

 E OFICIAIS DE JUSTIÇA.
Art. 36. Terão acesso à Unidade, as seguintes autoridades:
1. Magistrados;
2. Membros do Ministério Público;
3. Defensores Públicos;
4. Delegados;
5. Ofi ciais de Justiça;
6. Conselheiros Tutelares;
7. Conselheiros de Direitos da Criança e do Adolescente;
8. Advogados, desde que habilitados.
Art. 37. O acesso das autoridades descritas no artigo anterior 
deve ser autorizado pelo gestor da Unidade, com exceção dos 
casos expressamente descritos nas legislações vigentes, pre-
ferencialmente, em horário de expediente, sendo registrado o 
nome, o cargo ou função que ocupa e os horários de entrada 
e saída da Unidade em livro de ocorrência da Portaria. Art. 38. 
Os casos de visitas de autoridades previstas em lei deverão ser 
acompanhados por servidor designado pela Direção da Unidade 
e não há restrição de horários para a sua realização.

CAPÍTULO XVI
DO CONTROLE DE ACESSO E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

Art. 39. Não será permitido o acesso e a permanência de veículo 
particular no interior das UASES, salvo em casos excepcionais, 
autorizados pelo gestor da Unidade. Art.40. O acesso de veiculo, 
quando autorizado pelo gestor, deverá passar por uma revista, 
registrando em livro próprio, o nome do condutor, o número da 
placa do veículo, a data e o horário de entrada e saída.

CAPÍTULO XVII
DO CONTROLE DE ACESSO E USO 

DE OBJETOS E MATERIAIS
Art. 41. O controle de acesso de materiais tem por fi nalidade 
coibir a entrada de produtos e objetos na UASE que possam por 
em risco a integridade física e psicológica dos socioeducandos 
servidores que ali atuam. Art.42. Os objetos que terão sua en-
trada autorizada deverão estar de acordo com o que dispõem os 
artigos 17, 18 e 19, da Instrução Normativa nº 02/2013.

CAPÍTULO XVIII
MEDIDAS INTERVENTIVAS NO AMBIENTE 

SOCIOEDUCATIVO EM SITUAÇÃO DE CRISE
Art.43. Segurança interventiva trata-se de um conjunto de pro-
cedimentos que deverão ser adotados pelos diversos setores da 
unidade durante situações adversas e extremas que fogem da 
rotina, também identifi cadas como situações-limite ou de crise, 
ou seja, aquelas em que há desrespeito à integridade física, mo-
ral ou psicológica, como por exemplo as brigas, quebradeiras, 
tentativas de fuga ou de motins, invasões, incêndios, agressões 
físicas e verbais ou outras ocorrências dessa mesma natureza, e 
excepcionalmente, o uso dos meios ou instrumentos de coerção 
e de força progressiva pode ser necessário, quando já esgotados 
ou fracassados todos e demais meios de controle, observando-se 
os princípios legais e expressos. Art.44. Situações de crise em 
ambiente socioeducativo são fenômenos com características pró-
prias, que se tornam “eventos críticos” pelo grau de risco a que 
submete toda a comunidade socioeducativa, exigindo a inter-
venção imediata para fi ns de restabelecimento da tranquilidade 
do ambiente. Art. 45. O trabalho socioeducativo apresenta como 
desafi o a identifi cação de níveis de crise/situação limite para 
gerenciá-las, a partir do reconhecimento de ocorrências ou fatos 
isolados que caracterize possibilidades de situações confl ituosas 
que comprometem a integridade física dos socioeducandos e 
servidores, gerando instabilidade na dinâmica das atividades de 
rotina ou no funcionamento da unidade. Paragrafo Único: Para 
a promoção das ações da segurança socioeducativa, a FASEPA 
deverá assegurar processo de formação continuada nessa área. 
Art. 46. Evento simples, o nível de ameaça à segurança da Uase, 
é menor que a capacidade de resposta dos socioeducadores pre-
sentes na unidade, não é necessária a atuação do policiamento 
especializado.
Art. 47. Elementos que compõem um evento simples:
1. Ameaças verbais;
2. Desacatos;
3. Agressões indiretas (atirar comidas, objetos, água, urinas, 
etc);
4. Tentativa de destruição do patrimônio público, pequeno dano 
estrutural que não compromete o funcionamento da Uase ou de 
um setor;
5. Atentado a própria integridade física resultando em lesões 
leves;
6. Agressões a terceiros;
7. Desacato a uma ordem baseada nos regulamentos da Uase;
8. Ação protagonizada por no máximo de três socioeducandos.
Art. 48. Evento complexo, o nível de ameaça à segurança da 
Uase, é superior à capacidade de resposta dos socioeducadores 
presentes na unidade, sua resolução pode ser possível por meio 
da atuação da equipe técnica e do gestor, podendo este lançar 
mão da atuação do policiamento especializado, após a delibera-
ção do gestor (a). Art. 49. Elementos que compõem um evento 
complexo:
1. Todos os elementos do evento simples que não tiveram sua 
resolução através do diálogo, argumentação e advertência ver-
bal;
2. Agressões a socioeducandos e a terceiros resultando lesões 
corporais leves sem ameaça a vida;
3. Inicio de motim protagonizado por um grupo restrito de socio-
educandos, com existência de armas brancas, ou objetos perfuro 
cortantes e contundentes (ação não generalizada);
4. Destruição do patrimônio público, prejudicando o funciona-
mento de um setor da unidade;
5. Situação de crise restrita a um setor específi co da unidade;
6. Existência de refém, sem fl agrante ameaça a vida, sem uso 
de violência, com possibilidade de uma negociação não espe-
cializada;
7. Incêndio de pequena proporção passível de ser extinto apenas 
com os recursos da unidade.
Art.50. Evento crítico, é aquele que cuja ameaça a segurança da 
Uase, é superior a capacidade de resposta a todos os atores da 
unidade. Sua resolução só é alcançada com a cooperação entre a 
Uase, Direção da Fasepa, do policiamento especializado.
Art. 51. Elementos que compõem um evento crítico:
1. Todos os elementos do evento complexo que não foram solu-
cionados pela equipe da unidade;
2. Motim generalizado disseminado em vários setores da unida-
de com existência de armas brancas ou de fogo;
3. Existência de reféns com fl agrante a vida necessitando de 
uma negociação especializada;
4. Destruição extensa do patrimônio público;

5. Número de insurgentes maior que o número de socioeducado-
res presentes na Uase;
6. Sevícias a socioeducandos em convivência protetora, com 
ameaça a integridade física e a vida;
7. Incêndio em grande área da unidade não controlável pelos 
funcionários necessitando da atuação do corpo de bombeiros;
8. Perda de 50% ou mais do controle da unidade.

CAPITULO XIX
FASES DO GERENCIAMENTO DA CRISE

Art.52. Gerenciamento de crise é o processo efi caz de identifi -
car, obter e aplicar de acordo com a legislação vigente, as me-
didas estratégicas adequadas para a resolução de uma situa-
ção limite/crise, a fi m de preservar a vida e a integridade física 
dos envolvidos. §1º. Ao ser identifi cada a situação de crise, o 
gestor ou pessoa designada por ela deverá levantar todas as 
informações sobre a situação, em especial sobre: local/setor 
da crise, quantitativo de participantes insurgentes, existência 
de objetos que possam ser utilizados como instrumentos de 
ataque ou de defesa, autor(es) do fato insurgente; razões da 
insurgência; bens ou pessoas ameaçadas e outras para fi ns de 
tomada de decisões, observando as normativas internas. Art. 
53. Ao gestor, caberá avaliação sobre a convocação de servi-
dores para prestarem o apoio na ação interventiva, prefencial-
mente, que essa convocação recaiam naqueles que tenham 
habilidade com o diálogo e referência com os socioeducandos. 
Art. 54. Sanções disciplinares não serão aplicadas no mesmo 
dia da ocorrência do evento de crise. Art. 55. Caberá ao ges-
tor repassar as informações do evento de crise para o Setor 
de Comunicação/ASCOM que por sua vez, fará a comunicação 
externa para a imprensa.

CAPÍTULO XX
USO DIFERENCIADO DA FORÇA

Art. 56. Uso Diferenciado da Força, trata-se da seleção apro-
priada de nível de Uso da Força em resposta a uma ameaça 
real ou potencial, visando limitar os recursos usados a meios 
de restabelecer e controlar o evento de crise, após esgotados 
todas as formas de diálogos . Art. 57. O Uso Diferenciado da 
Força deverá ser pautado nos seguintes princípios:
1. Princípio da Legalidade: Os agentes responsáveis pela apli-
cação da lei só poderão utilizar a força para a consecução de 
um objetivo legal e nos estritos limites da lei;
2. Princípio da Necessidade: Determinado nível de força só 
poderá ser empregado quando níveis menores de intensidade 
não forem sufi cientes para atingir os objetivos legais preten-
didos;
3. Princípio da Conveniência: A força não poderá ser empre-
gada quando, em função do contexto, possa ocasionar danos 
de maior relevância do que os objetivos legais pretendidos;
4. Princípio da Proporcionalidade: O nível da força utilizado 
deve sempre ser compatível com a gravidade da ameaça re-
presentada pela ação do opositor e com os objetivos pretendi-
dos pelo agente de segurança pública;
5. Princípio da Moderação: O emprego da força pelos agentes 
responsáveis pela aplicação da lei deve sempre que possível, 
além de proporcional, ser moderada, visando sempre reduzir o 
emprego da força para um nível menor. 58. O uso Diferenciado 
da Força nas unidades de atendimento socioeducativo só será 
autorizado em casos excepcionais, quando os demais recursos 
utilizados demonstrarem insucesso ou inoperante: Parágrafo 
único. O Uso Diferenciado da Força dentro das Unidades de 
Atendimentos Socioeducativo deverá ser autorizado prefe-
rencialmente pelo Gestor (a) da unidade, depois de esgotado 
todas as possibilidades de mediação de confl ito e diálogos. 
Art. 59. Níveis do uso diferenciado da força que poderão ser 
aplicados pelos socioeducadores da Fasepa:
1. Nível 1 – Presença Física: Somente a presença física do socio-
educador da Fasepa poderá ser na maioria das vezes, o sufi cien-
te cessar um episódio ilícito, conter um evento crítico ou ainda 
prevenir um futuro;
2. Nível 2 – Verbalização: Baseia na ampla variedade de habilida-
des de comunicação por parte do socioeducador da Fasepa, capi-
talizando a aceitação que o público alvo tem da sua autoridade. 
Ainda sobre o nível dois, este nível pode e deve ser usado com 
todos os outros níveis de força, buscando sempre diminuir a ten-
são de todos os envolvidos no episódio ilícito/situação de crise;
Nível 3 – Controle de Contato ou Mãos Livres: Trata-se do em-
prego de habilidades de contato físico por parte do socioeduca-
dor ou agente responsável pela aplicação da lei, para atingir o 
controle da situação. Esse nível se dará quando se esgotarem 
todas as possibilidades de diálogo devido o agravamento da si-
tuação de crise. ORDENADOR: SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS.

Protocolo: 396310
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DIÁRIA
.

PORTARIA 233– DO DIA 27/02/2018
OBJETIVO : Escoltar adolescente custodiado no CIAM BELEM , 
ouvido em audiência (Proc. 77826/2018-Mem.064/2018)
SERVIDOR: LUIZ OTAVIO LIMA BRITO
CARGO:CB-PM - MATRICULA : 5728258/1
SERVIDOR: ALEX FERREIRA DA ROCHA
CARGO: CB-PM - MATRICULA: 57221879/1
ORIGEM:BELÉM/PA - DESTINO : BRAGANÇA/PA
PERIODO DA VIAGEM: 21/02/2018 – DIARIA – 0,5
ORDENADOR DE DESPESAS : SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 283986
PORTARIA Nº 1600, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Processo nº 570523/2018.
OBJETIVO: Transferir adolescente custodiado no CEFIP, confor-
me determinação judicial, para continuidade do cumprimento da 
medida socioeducativa no abrigo CASA LAR EM XINGUARA/PA.
ORIGEM: ANANINDEUA/PA – DESTINO: XINGUARA/PA.
Período: 27/12/2018 a 28/12/2018 – (1,5) DIÁRIA.
SERVIDORES: ERONIDES DE FÁTIMA PIRES COSTA, ASSISTEN-
TE SOCIAL, Matricula 54197125/1 e MÁRIO RONALDO DE LIMA 
CARVALHO, MOTORISTA, Matricula 54184929/3.
ORDENADOR DE DESPESA: SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS
PRESIDENTE DA FASEPA.

Protocolo: 396341
PORTARIA 1601– DO DIA 27/12/2018

OBJETIVO : Acompanhar adolescente custodiado no CIAM BELEM, 
para ser entregue a família (Proc. 113519/2018-Mem.450/2018)
SERVIDOR: JOSE WILLIAMS FREITAS CORDEIRO
CARGO: MONITOR - MATRICULA: 5917077/ 2
SERVIDOR : JACKSON AMORAS ALVES
CARGO: MOTORISTA - MATRICULA: 5825067/ 1
ORIGEM:BELÉM/PA - DESTINO : SANTA LUZIA DO PARÁ/PA
PERIODO DA VIAGEM: 24/12/2018 – DIARIA – 0,5
ORDENADOR DE DESPESAS : SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 396358

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO-27/12/2018-FASEPA –
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 386427/2018, REFEREN-
TE AO PROCESSO: 515570/2018, PORTARIA 1507/2018-CESEM, 
CONSIDERANDO A NÃO REALIZAÇÃO DA VIAGEM PARA A CIDA-
DE DE CAMETA/PA, NO PERÍODO DE 27 A 28/11/2018, CONFOR-
ME MEM 622/2018-CESEM
SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS
PRESIDENTE DA FASEPA

Protocolo: 396378

.

.

SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA
E DIREITOS HUMANOS

.

ERRATA
.

ERRATA
Portaria nº 43 de 30 de agosto de 2018
Diário Ofi cial nº 33691
Data: 31/08/2018
Protocolo: 356343
Onde se lê:
FLAVIA REGINA SANTOS SILVA - MATRÍCULA: 8002098/1
KLEBER MURILO SOUZA E SOUSA - MATRÍCULA: 5942411/1
Lucienne Karla da Costa Arnaud – matrícula nº 57202433/1
Leia-se:
1) RICARDO ANÍSIO LIMA – MATRÍCULA 5931928/1
2) RENATA DE FÁTIMA M. BORGES NICOLAI - MATRÍCULA: 
08094286/1
3) KLEBER MURILO SOUSA E SOUZA – MATRÍCULA: 5942411/1

Protocolo: 396361

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/nº
Exercício: 2018
Processo nº 2017/94352
Objeto da Cooperação: Execução das ações necessárias à im-
plantação e oferta de cursos de capacitação em Língua Portu-
guesa como língua estrangeira, no âmbito do Centro de Idio-
mas e formação profi ssional, ofertados pelo IFPA com vistas a 
atender as demandas e necessidades específi cas de formação de 
estrangeiros, refugiados ou não, demandados pela SEJUDH, sem 
a transferência de recursos fi nanceiros entre as partes.
Data da Assinatura: 27/08/2018
Vigência: 27/08/2018 a 27/08/2020

Partes:
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH
CNPJ nº 05.054.895/0001-60
e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
CNPJ n.º 09.430.740/0001-32
Representante do Instituto: CLÁUDIO ALEX JORGE DA ROCHA
CPF n.º 373.039.452-53
Representante da SEJUDH: ALEXANDRE CÉSAR SANTOS GOMES
CPF Nº 640.972.932-49

Protocolo: 396338

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO
E ENERGIA

.

.

.RESOLUÇÃO N.º 034, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, rea-
lizadas pela M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-EPP.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às in-
dústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto n.º 2.490, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.913, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às indústrias em geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME n.º 2018/271595, de 15 de 
junho de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação – ICMS, incidente nas saídas internas dos produtos, 
fabricados pela empresa M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-
-EPP., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.258.915-5, com destino às indústrias de transformação esta-
belecidas no Estado do Pará.
Art. 2º Fica concedido crédito presumido no percentual de 85% 
(oitenta e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas interesta-
duais do produtos fabricados neste Estado pela M.G. INDÚSTRIA 
DE PAPELÃO EIRELI-EPP., inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o n.º 15.258.915-5, vedado o aproveitamento de 
quaisquer créditos fi scais, devendo, inclusive, ser estornado 
qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas 
para o exterior.
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no 
livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, 
seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução 
n.º 034, de 13 de dezembro de 2018.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o 
caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais 
mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 3º Fica reduzida em 85% (oitenta e cinco inteiros por cento), 
a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente nas saídas internas dos produtos fabricados neste Es-
tado pela M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-EPP., inscrita no 
Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 15.258.915-5, com 
aproveitamento proporcionais dos créditos fi scais.
Parágrafo único: o dispositivo no capt não se aplica às saídas in-
ternas de embalagens destinadas às indústrias de transformação 
localizadas no estado do Pará.
Art. 4º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação – ICMS, relativamente ao diferencial de alíquota, in-
cidente nas aquisições, em operações interestaduais, de máqui-
nas e equipamentos de fabricação nacional destinados ao ativo 

imobilizado da empresa M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-
-EPP., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.258.915-5, constantes do Anexo Único desta Resolução.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em 
cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com cópia 
das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos adquiridos com 
a respectiva classifi cação fi scal; não havendo a indicação desta, 
deverão ser informadas pelo contribuinte as nomenclaturas cor-
relativas das mercadorias.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 5º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá 
ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, 
tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente e acres-
cido das penalidades legais, na hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
Art. 6º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto apro-
vado, por meio desta Resolução, deverá ser previamente comu-
nicado e submetido à aprovação da Comissão da Política de In-
centivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, 
na forma de projeto de revisão, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 7º Fica estabelecido que qualquer alteração no quadro so-
cietário da empresa, na forma de constituição societária ou outra 
alteração, deverá ser previamente comunicado à Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, para que esta se manifeste quanto a utilização e 
fruição dos benefícios fi scais contidos nesta Resolução
Art. 8º A M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-EPP. fi ca obri-
gada, a partir da publicação desta Resolução, a cumprir as exi-
gências dispostas no art. 8º do Decreto n.º 2.490/2006, junto 
ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, comprovando seu cum-
primento por meio da apresentação do Atestado de Idoneidade, 
semestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 9º A M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-EPP. fi ca obrigada 
a fi xar, em frente à instalação física de seu empreendimento, 
placa de promoção e divulgação, conforme modelo aprovado 
pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará.
Art. 10 A M.G. INDÚSTRIA DE PAPELÃO EIRELI-EPP. deverá es-
pecifi car em suas embalagens a frase “Produzido no Pará”, con-
forme aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos por 13 (treze) 
anos.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 13 de de-
zembro de 2018.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará
ANEXO ÚNICO 

DISCRIMINAÇÃO NCM ORIGEM UND QTD
1.1 Onduladeira 1600mm 84393030 SP Un. 1

- Cabeçote Corrugador completo Onda B/C 84393030 SP Un. 2
- Ponte Estrutura Simplex 84393030 SP Un. 1
- Pré-Aquecedores 800mm 84393030 SP Un. 2
- Secador Duplex 740mm 84393030 SP Un. 1

- Peças de Vapor 84393030 SP Un. 1
- Coleiro Simplex da Forradeira 84393030 SP Un. 1
- Forradeira c/16 Placas Quente 84393030 SP Un. 1

- Vincadeira Duplex 1,60m 84393030 SP Un. 1
- Facão Rotativo Eletrônico 84393030 SP Un. 1
- Porta Bobina Automática 84393030 SP Un. 7
- Fábrica de Cola(3 Pontos) 84393030 SP Un. 1

- Emendador de Papel 84393030 SP Un. 3

- Vincadeira Automatica Corte Limpo 84393030 SP Un. 1
- Cabeçote MicroOndulado 84393030 SP Un. 1
- Facao Eletronico Duplo 84393030 SP Un. 1

1.2 Caldeira 5,0 Kg/h 84021900 SP Un. 1
1.2 Máquina Corte Jato 2000 84411090 SP Un. 1

1.4 Máquina Slot 2 Cores 1850x1150 84431600 SP Un. 1
1.5 Máquina Corte e Vinco 3 Cores 2000x1150 84482030 SP Un. 1

1.6 Máquina Slot 2 Cores 2800x1400 84431600 SP Un. 1
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1.7 Máquina Corte e Vinco P 84339010 SP Un. 1
1.8 Riscador 2200 84339010 SP Un. 1
1.9 Acopladeira 84413010 SP Un. 1

1.10 Amarradeira 84224030 SP Un. 6
1.11 Prensa 84799411 SP Un. 4

1.12 Impressora 3 Cores Slot/Corte Vinco Aut 82073000 SP Un. 1
1.13 Impressora 3 Cores Slot/Corte Vinco c/ 

Coladeira 84433239 SP Un. 1

1.14 Empilhadeira 2,5t 84272090 SP Un. 2
1.15 Balança Eletrônica 300Kg 84239010 SP Un. 1

Protocolo: 396380

RESOLUÇÃO N.º 027, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, rea-
lizadas pela ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às in-
dústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto n.º 2.490, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.913, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às indústrias em geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME n.º 2017/549183, de 26 de 
dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido crédito presumido no percentual de 54,8% 
(cinquenta e quatro inteiros e oito décimos por cento), calculado 
sobre o débito do imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente nas saídas interestaduais do produtos fabricados nes-
te Estado pela empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.144.865-5, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos 
fi scais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de 
crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no 
livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, 
seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução 
n.º 027, de 13 de dezembro de 2018.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o 
caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais 
mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 2º Fica reduzida em 54,8% (cinquenta e quatro inteiros e 
oito décimos por cento), a base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas internas dos pro-
dutos fabricados neste Estado pela empresa ESPLANADA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o n.º 15.144.865-5, com aproveitamento propor-
cionais dos créditos fi scais.
Art. 3º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS incidente nas aquisições de bens destinados ao 
ativo imobilizado da empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
n.º 15.144.865-5, constantes do Anexo Único desta Resolução, 
relativamente:
I - ao diferencial de alíquota, nas operações interestaduais de 
máquinas e equipamentos de fabricação nacional;
II - à importação do exterior, de máquinas e equipamentos sem 
similar nacional, desde que o desembaraço aduaneiro ocorra em 
território paraense.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em 
cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com os se-
guintes e principais documentos:
I - cópia das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos adqui-
ridos com a respectiva classifi cação fi scal; não havendo a indica-
ção desta, deverão ser informadas pelo contribuinte as nomen-
claturas correlativas das mercadorias;

II - extrato da Declaração de Importação - DI e respectivas có-
pias da fatura e do conhecimento de transporte dos bens im-
portados;
III - laudo que comprove a ausência de similar nacional, a ser 
fornecido por órgão federal competente, ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos com abrangência em todo o território nacional.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 4º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá 
ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, 
tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente e acres-
cido das penalidades legais, na hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
Art. 5º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto apro-
vado, por meio desta Resolução, deverá ser previamente comu-
nicado e submetido à aprovação da Comissão da Política de In-
centivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, 
na forma de projeto de revisão, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 6º Fica estabelecido que qualquer alteração no quadro so-
cietário da empresa, na forma de constituição societária ou outra 
alteração, deverá ser previamente comunicado à Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, para que esta se manifeste quanto a utilização e 
fruição dos benefícios fi scais contidos nesta Resolução
Art. 7º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
fi ca obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a cumprir 
as exigências dispostas no art. 8º do Decreto n.º 2.490/2006, 
junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, comprovando seu 
cumprimento por meio da apresentação do Atestado de Idonei-
dade, semestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 8º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação física de seu empre-
endimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo 
aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 9º A empresa ESPLANADA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
deverá especifi car em suas embalagens a frase “Produzido no 
Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos por 14 (quatorze) 
anos.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 13 de de-
zembro de 2018.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará
ANEXO ÚNICO 

Item DISCRIMINAÇÃO NCM ORIGEM UND QTD
1 Bordadeira Pantográfi ca 8465.92.19 China Un. 10
2 Espumação Retangular 8479.82.10 PR Un. 3
3 Bordadeira Multiagulha 8452.21.20 China Un. 2
4 Maquina de Embalagem 8477.80.90 China Un. 3

5 Maquina de Costura 
Acabamento Tampo 8452.29.29 SP Un. 10

6 Máquina de Fechamento 8452.10.00 SP Un. 25

Protocolo: 396381

RESOLUÇÃO Nº 042, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Revoga a Resolução nº 003, de 02 de março de 2012, que conce-
de tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas 
pela empresa NOVASTT INDÚSTRIA DE COLCHÕES EIRELI.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SÓCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais, e
Considerando o descumprimento das condições previstas no pro-
jeto e na legislação que rege a matéria, constatadas durante a 
fruição dos benefícios fi scais concedidos à empresa pelo Governo 
do Estado, conforme processo nº 2011/82142;
Considerando o disposto no art.11 na Lei nº 6.913, de 03 de 
outubro de 2006, e os art. 11 e art. 12 do Decreto nº 2.490, de 
06 de outubro de 2006; e
Considerando as deliberações da 2ª Reunião Ordinária do Ple-
nário, realizada em 13 de dezembro de 2018, da Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Resolução nº 003, de 02 de março de 2012, 

que concede tratamento tributário às operações que especifi ca, 
realizadas pela empresa NOVASTT INDÚSTRIA DE COLCHÕES 
EIRELI. inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 
15.295.387-6.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação 
do Decreto do Governador do Estado, revogadas as disposições 
em contrário.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 396368

RESOLUÇÃO Nº 024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, rea-
lizadas pela empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS S.A.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às in-
dústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto nº 2.490, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei nº 6.913, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às indústrias em geral;
Considerando o disposto no Decreto nº 1.522, de 1º de abril de 
2016, que dispõe sobre a concessão de incentivos para a indús-
tria do Açaí e dá outras providências;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME nº 2018/055029, de 06 de 
fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS incidente nas operações internas de frutos de açaí, 
destinados ao processo produtivo da empresa FROOTY COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita no Cadastro de 
Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0.
Art. 2º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte 
para a empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS S.A., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.569.191-0, vinculadas as operações internas de matérias 
primas fruto e polpas do açaí.
Art. 3º Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, incidente as saídas internas da polpa de 
açaí fabricados neste Estado pela empresa FROOTY COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita no Cadastro de Contri-
buintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0.
Art. 4º Fica concedido crédito presumido no percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento), calculado sobre o débito do Im-
posto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas 
internas e interestaduais dos produtos resultantes da vertica-
lização da polpa do açaí, fabricados neste Estado pela empresa 
FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita 
no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0, 
vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, 
inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
    §1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
    § 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
    §3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamen-
te no livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros 
Créditos”, seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme 
Resolução nº 024, de 13 de dezembro de 2018.”
    § 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata 
o caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das de-
mais mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 5º Fica concedido crédito presumido no percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas interes-
taduais de polpa de açaí, fabricada neste Estado pela empresa 
FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita 
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no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0, 
vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, 
inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
    § 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
    § 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
    §3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamen-
te no livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros 
Créditos”, seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme 
Resolução nº 024, de 13 de dezembro de 2018.”
    § 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata 
o caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das de-
mais mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 6º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS, relativamente ao diferencial de alíquota incidente 
nas aquisições interestaduais, de máquinas e equipamentos de 
fabricação nacional, destinados ao ativo imobilizado da empresa 
FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita 
no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.569.191-0, 
constantes do Anexo Único desta Resolução.
    § 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, 
em cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com:
I - a cópia das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos ad-
quiridos com a respectiva classifi cação fi scal;
II - a indicação das respectivas nomenclaturas das mercadorias, 
no caso da nota fi scal não mencionar a referida classifi cação fi s-
cal.
    §2º O benefício fi scal de que trata este artigo, não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
    §3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 7º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS, incidente nas operações em aquisições internas 
de máquinas e equipamentos de fabricação nacional, destinados 
ao ativo imobilizado da empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE ALIMENTOS S.A., inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o nº 15.569.191-0, constantes do Anexo Único des-
ta Resolução
    §1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em 
cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com:
I - a cópia das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos ad-
quiridos com a respectiva classifi cação fi scal;
II - a indicação das respectivas nomenclaturas das mercadorias, 
no caso da nota fi scal não mencionar a referida classifi cação fi s-
cal.
    §2º O benefício fi scal de que trata este artigo, não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
    §3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 8º O disposto nesta resolução não se aplica às operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária.
Art. 9º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá 
ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, 
tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente e acres-
cido das penalidades legais, na hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II – do § 4º, do art. 1º do Decreto nº 1.522, de 01 de abril de 
2016;
III - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas 
pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará.
Art. 10. Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto 
aprovado, por meio desta Resolução, deverá ser previamente 
comunicado e submetido à aprovação da Comissão da Política 
de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do 
Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena de serem aplica-
das as penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 11. Fica estabelecido que qualquer alteração no quadro so-
cietário da empresa, na forma de constituição societária ou outra 
alteração, deverá ser previamente comunicado à Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, para que esta se manifeste quanto a utilização e 
fruição dos benefícios fi scais contidos nesta Resolução
Art. 12. A empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS S.A. fi ca obrigada, a partir da publicação desta Reso-
lução, a cumprir as exigências dispostas no art. 8º do Decreto 

nº 2.490/2006, junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, 
comprovando seu cumprimento por meio da apresentação do 
Atestado de Idoneidade, semestralmente, à Comissão da Política 
de Incentivos.
Art. 13. A empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS S.A. fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação física 
de seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, con-
forme modelo aprovado pela Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 14. A empresa FROOTY COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS S.A. deverá especifi car em suas embalagens a frase 
“Produzido no Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Políti-
ca de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
do Pará.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos por 15 (quinze) 
anos.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 13 de de-
zembro de 2018.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará

ANEXO ÚNICO

Item Discriminação NCM Origem Unidade Quantidade

1 Esteira de alimentação 84283300 MG unid. 1

2 Limpador Rotativo 84386000 MG unid. 1

3 Balança de pesagem 84238200 PA unid. 2

4 Tanque de pré-lavagem 84386000 MG unid. 1

5 Tanque de Branqueamento 84386000 MG unid. 1

6 Tanque de Resfriamento 84386000 MG unid. 1

7 Tanque de Amolecimento 84386000 MG unid. 1

8 Esteira de alimentação 84283300 MG unid. 1

9 Macerador Continuo 84386000 MG unid. 2

10 Despolpadeira Contínuas 84386000 MG unid. 2

11 Sistema lavagem de Borra 84386000 MG unid. 1

12 Tanque pulmão despolpamento 84351000 MG unid. 2

13 Tanque Pulmão de padronização 84351000 MG unid. 4

14
Tanque para mistura e adição 

de ingred.
84351000 MG unid. 1

15 Tanque pulmão de envase 84351000 MG unid. 2

16
Transportador Helicoidal saída da 

despolpadeira
84386000 MG unid. 1

17 Bombas Positivas 84136019 MG unid. 3

18 Pasteurizador Tubular 84195099 MG unid. 1

19 Envasadoras 1kg 84136090 PR unid. 5

20 Envasadoras 100g 84136090 PR unid. 2

21 Ink jet 84433910 SP unid. 1

22 Roscas 84386000 MG unid. 1

23 Silo Metálico 84386000 MG unid. 1

24 Chiller 84198999 SP unid. 1

25 Trocador de placas 84195010 SP unid. 1

26 Chiller 84198999 SP unid. 1

27 Torre de resfriamento 84198999 SP unid. 1

28 Caldeira 84021900 SP unid. 1

29 Compressor de ar com secador 
Integrado 84148012 PA unid. 2

30 Filtro 84212100 SP unid. 1

31 Estação de tratamento 84798999 SC unid. 1

32 Equipamentos de Laboratório 90279099 SP unid. 1

33 Evaporadoras Túneis 84187000 PA unid. 6

34 Condensador Túneis 84187001 PA unid. 6

35 Condensador Remoto Túneis 84187002 PA unid. 6

36 Evaporadoras Câmaras 84187004 PA unid. 4

37 Condensador Câmaras 84187005 PA unid. 4

38 Evaporador Climatização 84187008 PA unid. 6

39 Condensador Climatização 84187009 PA unid. 2

40 Evaporador Antecâmara 84187011 PA unid. 2

41 Condensador Antecâmara 84187012 PA unid. 1

42 Cortina de ar 84145990 SP unid. 7

43 Paleteira 84312019 PA unid. 6

44 Materiais e Acessório Túneis e 
Câmaras 84187000 PA unid. 6

Protocolo: 396375
RESOLUÇÃO N.º 026, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, re-
alizadas pela empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS 
PARYS PALM LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às 
agroindústrias;
Considerando o disposto no Decreto n.º 2.492, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.915, de 3 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário apli-
cável às agroindústrias;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 
2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 13 de dezembro 
de 2018;
Considerando o Processo SEDEME n.º 2017/479530, de 08 de 
novembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação – ICMS incidente nas operações internas de palmito 
promovida pelo extrator, destinados ao processo produtivo da 
empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS PALM 
LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.558.040-0.
Art. 2º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
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de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS incidente nas operações em aquisições 
internas de embalagens destinados ao processo produtivo da 
empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS PALM 
LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.558.040-0.
Art. 3º Fica concedido crédito presumido no percentual de 80% 
(oitenta por cento), calculado sobre o débito do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas interestaduais 
dos produtos fabricados neste Estado pela empresa INDÚSTRIA 
COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS PALM LTDA., inscrita no Ca-
dastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 15.558.040-0, ve-
dado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, 
inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela 
alíquota estabelecida para cada caso, observado os critérios de 
cálculo previstos na legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Re-
gistro de Saída normalmente, utilizando-se a coluna “Operações 
com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no 
livro Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, 
seguida da observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução 
n.º 026, de 13 de dezembro de 2018.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o 
caput deste artigo deverá ser efetuada em separado das demais 
mercadorias não benefi ciadas por esta Resolução.
Art. 4º Fica reduzida em 80% (oitenta por cento), a base de 
cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
nas saídas internas dos produtos fabricados neste Estado pela 
empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS PALM 
LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.558.040-0, com aproveitamento proporcional dos créditos 
fi scais.
Art. 5º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS, relativamente ao diferencial de alíquota, inciden-
te nas aquisições, em operações interestaduais, de máquinas e 
equipamentos de fabricação nacional destinados ao ativo fi xo da 
empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS PALM 
LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o n.º 
15.558.040-0, constantes do Anexo Único desta Resolução.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em 
cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 
mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com cópia 
das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos adquiridos com 
a respectiva classifi cação fi scal; não havendo a indicação desta, 
deverão ser informadas pelo contribuinte as nomenclaturas cor-
relativas das mercadorias.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito 
retroativo em relação às máquinas e equipamentos adquiridos 
antes da vigência desta Resolução.
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, 
englobadamente, na subsequente saída tributada do produto.
Art. 6º O disposto nesta resolução não se aplica às operações 
sujeitas ao regime de substituição tributária.
Art. 7º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá 
ser revogado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, 
tornando-se devido o imposto corrigido monetariamente e acres-
cido das penalidades legais, na hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
Art. 8º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto apro-
vado, por meio desta Resolução, deverá ser previamente comu-
nicado e submetido à aprovação da Comissão da Política de In-
centivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, 
na forma de projeto de revisão, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 9º Fica estabelecido que qualquer alteração no quadro so-
cietário da empresa, na forma de constituição societária ou outra 
alteração, deverá ser previamente comunicado à Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, para que esta se manifeste quanto a utilização e 
fruição dos benefícios fi scais contidos nesta Resolução
Art. 10 A empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS 
PALM LTDA. fi ca obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a 
cumprir as exigências dispostas no art. 8º do Decreto n.º 2.492/2006, 
junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, comprovando seu cum-
primento por meio da apresentação do Atestado de Idoneidade, se-
mestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 11. A empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PA-
RYS PALM LTDA. fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação 

física de seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, 
conforme modelo aprovado pela Comissão da Política de Incen-
tivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 12. A empresa INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONSERVAS PARYS 
PALM LTDA. deverá especifi car em suas embalagens a frase “Pro-
duzido no Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Política de 
Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos por 12 (doze) 
anos.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao De-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 13 de de-
zembro de 2018.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará.

ANEXO ÚNICO

Item Discriminação NCM Origem Unidade Quant.

1 ROTULADEIRA CILINDRICA SEMI-A 844223029 SP Unidade 1

Protocolo: 396382

RESOLUÇÃO N.º 035, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Aprova a revogação do Decreto nº. 2.723, de 28 de dezembro 
de 2006, que concede tratamento tributário às operações que 
especifi ca, realizadas pela empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONSERVAS CONCÓRDIA LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício 
de suas atribuições legais, e
Considerando o descumprimento das condições previstas no proje-
to e na legislação que rege a matéria, constatados durante a frui-
ção dos benefícios fi scais concedidos à empresa pelo Governo do 
Estado, conforme processo nº. 284.321, de 18 de agosto de 2006;
Considerando o disposto no art. 14 e 15 da Lei nº. 6.489, de 27 
de setembro de 2002, e art. 18 e 21 do Decreto n.º 5.615, de 29 
de outubro de 2002;
Considerando as deliberações da 2ª Reunião Ordinária da Comis-
são da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconô-
mico do Estado do Pará, realizada em 13 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a revogação do Decreto n.º 2.723, de 28 de 
dezembro de 2006, que concede tratamento tributário às opera-
ções que especifi ca, realizadas pela empresa INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONSERVAS CONCÓRDIA LTDA., inscrita no Cadas-
tro de Contribuintes do ICMS sob os n.º 15.206.030-8, conforme 
deliberações da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvol-
vimento Socioeconômico do Estado do Pará, na reunião realizada 
em 13 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação 
do Decreto do Governador do Estado, revogadas as disposições 
em contrário.
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 396366

.

.

JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA 433/2018 de 27.12.2018. Art. 1º DESIGNAR, os 
servidores para atuarem, respectivamente, como autoridade 
Competente/Homologadora, Pregoeiro e Membros da Equipe de 
Apoio junto ao sistema de Pregão Eletrônico que vier a ser utili-
zado pelo Estado, a contar da data de assinatura desta portaria. 
Dados dos servidores: Nome: Cilene Moreira Sabino Oliveira, 
CPF: 166.564.768-05, Matrícula: 5760330/4, PERFIL: Autorida-
de Competente/Homologadora; Nome: Eduardo Silva Martins, 
CPF: 332.928.412-91, Matrícula nº 54191638/2, PERFIL: Prego-
eiro e Membro de Equipe de Apoio; Nome: Dircilene do Socorro 
dos Santos Brito, CPF: 170.719.172-72, Matrícula nº 2022079/1, 
PERFIL: Pregoeiro e Membro de Equipe de Apoio; Nome: Andrea 
Regina da Costa Coelho Santos. CPF: 627.782.932-72, Matrícula 
nº 5889648/2, PERFIL: Pregoeiro e Membro de Equipe de Apoio; 
Nome: Raimundo Alberto Braga Araújo, CPF: 038.789.292-34, 
Matrícula: 57217953/1, PERFIL: Membro de Equipe de Apoio; 
Nome: José Ronaldo Dias Costa, CPF: 430.383.282-00, Matrícu-

la: 5757339/2, PERFIL: Membro de Equipe de Apoio. Todos com 
endereço comercial na Av. Magalhães Barata, 1234-São Brás, 
CEP: 66.060-281, Telefone: 3217-5854. Art. 2º REVOGAR a Por-
taria nº 334/2018 de 20 de Setembro de 2018. DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Ordenadora responsável: Cilene 
Moreira Sabino Oliveira – Presidente da JUCEPA.

Protocolo: 396183

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
COM ENCARGO DE BENS MÓVEIS

EXERCÍCIO: 2018
TERMO DE DOAÇÃO: 103/2018 - NEPMV

Objeto: Doação Com Encargo dos Bens Móveis, conforme lista-
gem em abaixo, tendo por fi nalidade a transferência patrimonial 
dos bens à EMATER, para a realização de 6.210 inscrições de 
CAR no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural - SICAR/
PA, de imóveis rurais de agricultores familiares em 20 municípios 
do Estado do Pará, utilizando de 20 bases físicas locais e 4 regio-
nais, com assessoramento do Núcleo de Georreferenciamento, 
Diagnóstico e Rastreabilidade - NGDR/LabGeo, do escritório Cen-
tral da EMATER-PARÁ, conforme Acordo de Cooperação Técnica 
nº 02/2018 – EMATER-PARÁ/NEPMV

N° do 
RP DESCRIÇÃO DO BEM

1767 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1768 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1769 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1770 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1771 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1772 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1773 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1774 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1775 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1776 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1777 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1778 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1779 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1780 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1781 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1782 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1783 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1784 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1785 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1786 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1787 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL
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1788 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1789 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1790 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1791 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1792 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1793 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1794 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1795 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1796 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1797 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1798 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1799 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1800 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1801 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1802 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1803 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1804 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1805 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1806 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1807 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1808 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1809 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1810 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1811 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1812 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1813 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1814 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1815 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1816 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1817 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1818 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1819 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1820 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1821 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1822 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1823 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1824 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1825 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1826 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1827 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1828 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1829 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1830 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1831 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1832 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1833 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1834 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1835 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1836 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1837 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1838 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1839 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1840 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1841 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1842 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1843 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1844 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1845 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1846 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1847 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1848 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1849 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1850 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1851 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1852 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1853 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1854 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1855 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1856 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1857 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1858 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1859 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1860 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1861 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1862 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1863 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1864 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1865 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1866 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1867 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1868 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1869 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1870 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1871 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1872 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1873 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1874 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1875 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1876 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1877 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1878 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1879 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1880 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1881 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1882 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1883 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1884 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1885 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL

1886 POLTRONA EST.,ESPALDAR ALTO,GIRATORIA,C/
BRACO,ROD.,EST.POL
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1927
MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 

METALICA

1928
MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 

METALICA

1929
MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 

METALICA

1930
MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 

METALICA

1931
MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 

METALICA

1932 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1933 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1934 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1935 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1936 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1937 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1938 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1939 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1940 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1941 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1942 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1943 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1944 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1945 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1946 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1947 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1948 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1949 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1950 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1951 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1952 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1953 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1954 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1955 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1956 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1957 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1958 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1959 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1960 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1961 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1962 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1963 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1964 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1965 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1966 MESA EM MDP, RETA, S/ GAVETA, REV. MEL., EST. 
METALICA

1887 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1888 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1889 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1890 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1891 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1892 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1893 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1894 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1895 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1896 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1897 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1898 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1899 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1900 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1901 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1902 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1903 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1904 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1905 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1906 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1907 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1908 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1909 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1910 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1911 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1912 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1913 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1914 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1915 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1916 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1917 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

1918 GAVETEIRO EM MADEIRA, FIXO, 2 GAVETAS, 
ESTRUTURA METALICA

Data da assinatura: 27/12/2018
Donatário: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ
Ordenadora: MARIA GERTRUDES ALVES DE OLIVEIRA

Protocolo: 396544

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

ERRATA
ERRATA DE PORTARIA Nº 281/2018 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.
DOE nº 33733 de 05/11/2018, Publicação 379038
Onde se lê: Gozo: 17/12/2018 a 15/01/2019.
Leia-se: Gozo: 19/12/2018 a 17/01/2019.
Jorge Otávio Bahia de Rezende
Diretor-Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 396438
AJUSTE DE COMPROMISSO Nº 030/2018

Exercício:2018
Ajuste de Compromisso nº 030/2018 que entre si celebram o 
Governo do Estado do Pará por intermédio do Núcleo de Geren-
ciamento do Programa de Microcrédito-CREDCIDADÃO vinculado 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mine-
ração e Energia-SEDEME e a Associação dos Condutores Profi s-
sionais e Motoboy’s de Benevides-ASMOTOS, em atendimento a 
regra e legislação vigente quanto a concessão de microcrédito.
VIGÊNCIA: Este instrumento permanece vigente até que haja 
a plena quitação dos contratos de fi nanciamento vinculados à 
associação.
ASSINATURA: 10/12/2018
JORGE OTÁVIO BAHIA DE REZENDE
Diretor Geral.
NGPM-CREDCIDADÃO.

Protocolo: 396412
AJUSTE DE COMPROMISSO Nº 015/2018

Exercício:2018
Ajuste de Compromisso nº 015/2018 que entre si celebram o 
Governo do Estado do Pará por intermédio do Núcleo de Ge-
renciamento do Programa de Microcrédito-CREDCIDADÃO vin-
culado a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia-SEDEME e o Sindicato dos Mototaxistas de 
Castanhal-SINDCOMOTO, em atendimento a regra e legislação 
vigente quanto a concessão de microcrédito.
VIGÊNCIA: Este instrumento permanece vigente até que haja 
a plena quitação dos contratos de fi nanciamento vinculados à 
associação.
ASSINATURA: 04/07/2018.
JORGE OTÁVIO BAHIA DE REZENDE
Diretor Geral.
NGPM-CREDCIDADÃO.

Protocolo: 396409

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº. 1031/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
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Decreto/CCG, de 03/11/2016, publicado no DOE nº. 33.244, 
do dia 04/11/2016 e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 008/2017, de 04/01/2017, publicada no DOE nº 33.289 de 
11/01/2017,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 83 da Lei nº. 5810 de 
24 de janeiro de 1994 e ainda o Laudo Médico nº. 44401, de 
13/12/2018.
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA CLAUDIA MIRANDA DE FREITAS; 
matrícula nº. 55589948/1, ocupante do Cargo de Auxiliar Ope-
racional; 34 (trinta e quatro) dias de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 26/07/2018 a 28/08/2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MARCIO SILVA VIANA ARAUJO
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano

Protocolo: 396261

ERRATA
.

Na matéria publicada no DOE N° 33768, de 27/12/2018, n° de 
protocolo é 395869, referente ao 10º TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 27/2014, cujo objeto é a Serviços de Remanes-
cente do Contrato nº 30/2012-SEIDURB- Referente ao Projeto de 
Implantação do SAA, no Município de Primavera-PA.
ONDE SE LÊ: Valor do Reequilíbrio: R$ 136.462,20
LEIA-SE: Valor do Reequilíbrio: R$ 108.320,95
Ordenador: Pedro Abílio Torres do Carmo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Pú-
blicas

Protocolo: 396308
ERRATA

Na matéria publicada no DOE N° 33768, de 27/12/2018, n° de 
protocolo é 396102, referente ao 1º TERMO DE ADITIVO DO 
CONVÊNIO Nº 109/2018, cujo objeto é a obra de Construção 
de uma Quadra Poliesportiva Descoberta- Área const.864m² em 
Ourilândia do Norte neste Estado.
ONDE SE LÊ: Vigência 25/12/2018 a 06/05/2019
LEIA-SE: Vigência 06/01/2019 a 06/05/2019
Ordenador: Pedro Abílio Torres do Carmo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Pú-
blicas

Protocolo: 396220

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TAC Nº 59/2017 – CV 13/2017
Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públi-
cas – CNPJ 03.137.985/0001-90
T L Construções e Comércio Ltda – CNPJ 63.883.672/0001-02
Objeto: Elaboração do projeto de arquitetura e complementares 
para a obra de construção do Centro de Formação e Aperfeiço-
amento de Praças – CFAP da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PMPA.
Justifi cativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei 
nº 8.666/93.
Vigência: 28/12/2018 a 26/02/2019
Data da Assinatura: 27/12/2018
Ordenador Responsável: Pedro Abílio Torres do Carmo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 396191
4º TAC Nº 16/2017 – DL Nº 07/2017

Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públi-
cas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Empresa Terraplena LTDA – CNPJ 14.698.658/0001-23
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DOS CON-
TRATOS Nº 011/2014 E Nº 74/2015, RELATIVOS AO PROJETO 
DE SANEAMENTO INTEGRADO DA BACIA DO TUCUNDUBA, NO 
MUNICÍPIO DE BELÉM, NO ESTADO DO PARÁ, NESTE ESTADO.
Justifi cativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, II da Lei nº 
8.666/93
Vigência: 28/06/2018 a 28/12/2019
Data da Assinatura: 27/12/2018
Ordenador Responsável:
Pedro Abílio Torres do Carmo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 396256

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

11° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 10/2014
Partes:
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Pú-
blicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte – CNPJ 

34.671.057/0001-34
Objeto do Convênio: Perfuração de 02 Poços Artesianos na Vila 
Nova Canadá, no Município de Água Azul do Norte, neste Estado.
Justifi cativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 25/12/2018 a 24/04/2019
Data da Assinatura: 24/12/2018
Ordenador Responsável: Pedro Abílio Torres do Carmo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Pú-
blicas

Protocolo: 396222

TORNAR SEM EFEITO
.

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e 
Obras Públicas, no uso de suas atribuições legais e conforme 
o artigo 49 da Lei nº 8.666/93, resolve TORNAR SEM EFEITO 
a matéria, protocolo nº 389789, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 33.753, de 05/12/2018, referente ao 4º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 16/2017 - DL nº 07/2017, cujo objeto é a Exe-
cução dos serviços remanescentes dos Contratos nº 11/2014 e 
74/215, relativos ao Projeto de Saneamento Integrado da Bacia 
do Tucunduba, em Belém-PA.
Belém/PA, 27/12/2018.

Protocolo: 396239

COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 75/2012
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 
08 (oito) meses, a contar de 10.03.2019, encerrando em 
09.11.2019.
Data da Assinatura: 27/12/2018.
Classifi cação do objeto: outros.
Contratada: CONSAN ENGENHARIA LTDA.
Ordenador: Cláudio Luciano da Rocha Conde.

Protocolo: 396295
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 89/2018

Objeto: Reprogamação contratual, acrescendo o valor de 
R$35.459,41 (trinta e cinco mil e quatrocentos e cinqüenta e 
nove reais e quarenta e um centavos), passando o valor global 
de R$402.818,40 (quatrocentos e dois mil e oitocentos e dezoito 
reais e quarenta centavos), para R$438.277,81 (quatrocentos 
e trinta e oito mil e duzentos e setenta e sete reais e oitenta 
e um centavos), representando um aumento na ordem de 8, 
802827%.
Data da Assinatura: 27/12/2018.
Classifi cação do objeto: outros.
Contratada: SERVPRED SERVIÇOS PREDIAL E AMBIENTAL.
Ordenador: Cláudio Luciano da Rocha Conde.

Protocolo: 396299

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 146/2018 – PRESI
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ – COHAB/PA, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias e,
 R E S O L V E:
1. DISPENSAR o empregado RENAN EDUARDO DAMASCENO 
REIS, Matrícula nº 5906036/3, da Função em Comissão de AS-
SISTENTE DE PROJETO, a contar de 01.01.2019, tendo como 
último dia de trabalho 31.12.2018.
2. Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
LUCILENE BASTOS FARINHA SILVA
Diretora Presidente

Protocolo: 396385
PORTARIA N.º 148/2018 - PRESI

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias e,

CONSIDERANDO o que dispõe os Artigos nº 163 e 164 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT;
CONSIDERANDO a Cláusula 31ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
para o período de 2018/2019 entre o Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria da Construção e do Mobiliário de Belém – STI-
CMBA e a COHAB/PA.
R E S O L V E:
 DESIGNAR os empregados abaixo nas para compor a Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.:
 Representantes do Empregador – Membro Titular: Maril-
da De Sousa Durães, Administradora, Matrícula 3190099/1, e 
Membro Suplente: Albano Bulhões Leite, Economista, Matrícula 
57194889/1.
 Representantes dos Empregados – Membro Titular: Fran-
cisco Raimundo Sales Tavares, Auxiliar Administrativo, Matrícu-
la 3190625/1 e Membro Suplente: Leila Pereira Prado, Auxiliar 
Técnico, Matrícula 57196452/1.
 ATRIBUIR aos referidos membros as atividades inerentes a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, de acordo 
com a NR nº 5.
 FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a partir 20 de 
dezembro, revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 27 de dezembro de 2018
LUCILENE BASTOS FARINHA SILVA
Diretora Presidente

Protocolo: 396476
PORTARIA N.º 147/2018 - PRESI

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais 
e estatutárias e,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear empregados para re-
ceberem a nova gestão de governo.
R E S O L V E:
1. DESIGNAR os empregados ANDREA CUNHA LIMA DA COSTA, 
matrícula nº 57224128/1 (Assessoria Jurídica), JOSIANY KEILA 
DE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 57202937/1 e ANTONIO 
CARLOS CAMPOS DE AVELAR, matrícula nº 57176170/1 (Asses-
soria de Controle Interno), MARIA DAS GRACAS RAMOS REBELO, 
matrícula nº 3191478/1 (Licitação e Contratos), MARIA SUELY 
NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula nº 5229162/2 (Desenvolvi-
mento Institucional), ELIANA PALHETA DE ALMEIDA, matrícula nº 
55589901/1 (Gerência Financeira), MANOEL JOSE ROCHA NAS-
CIMENTO matrícula nº 57196441/1 (Gestão de Pessoas), ISA-
BELA MONTEIRO BASTOS BANDEIRA, matrícula nº 80844972/2 
(Diretoria de Política Habitacional), LUCIMAR DOS REIS SOUZA, 
matrícula nº 3189546/1, (Gabinete da Presidência), MARCELO 
FERNANDES MAIA, matrícula nº 57227551/1 (Diretoria Técnica), 
NAGELA MARIA SALOMAO NORONHA, matrícula nº 3190854/1 
e CERES CONCEICAO BOGA CHAVES, matrícula nº 80844986/3 
(Diretoria Programa Especial de Moradia) para, sob a coordena-
ção do primeiro, prestar informações sobre a Companhia.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a contar de 01 
de janeiro de 2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 27 de dezembro de 2018.
LUCILENE BASTOS FARINHA SILVA
Diretora Presidente

Protocolo: 396479

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 36º (TRIGÉSIMO SEXTO)

Nº DO CONTRATO Nº 07/2008
Modalidade de Licitação: Concorrência Nº 08/2007
Valor do Contrato Original: R$ 51.869.355,10 (cinquenta e um 
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta 
e cinco reais e dez centavos).
Objeto e Justifi cativa do aditamento: Prorrogação de Prazo – Art. 
57, § 1º , incisos II e parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal 
nº 8.666/93
Vigência: 31.12.2018 a 31.08.2019
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Taboquinha
Lucilene Bastos Farinha Silva
Diretora Presidente
Data da Assinatura: 27.12.2018

Protocolo: 396167
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ
TERMO ADITIVO Nº 34º (TRIGÉSIMO QUARTO)

Nº DO CONTRATO: 03/2008
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 04/2007
Valor do Contrato Original: R$ 48.653.267,16
Objeto e Justifi cativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo, Art. 
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57, § 1º, inciso II, Art. 61, Parágrafo Único da Lei Federal nº 
8.666/93
Vigência:. 31.12.2018 a 31.12.2019
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Castanhal
Lucilene Bastos Farinha Silva
Diretora Presidente
Data da Assinatura: 27.12.2018

Protocolo: 396165

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº DO TERMO ADITIVO: 3º (TERCEIRO)

Nº DO CONVÊNIO Nº 01/2016
Objeto: Execução da Pesquisa: “Acompanhamento das ações de 
regularização fundiária urbana de interesse social em municípios 
do estado do Pará.
Vigência: 28.12.2018 a 17.12.2020
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Universi-
dade Federal do Pará
Pela COHAB: Lucilene Bastos Farinha Silva - Diretora Presidente
Pela UFPA: Gilmar Pereira da Silva – Vice Reitor
Data da Assinatura: 27.12.2018

Protocolo: 396195

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

“O Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano – 
NGTM, torna público que recebeu da Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS/PA, em 23 de outubro de 
2018, Autorização de Supressão Vegetal – ASV n° 3862/2018, 
referente às obras do projeto do sistema de linha troncal.”

Protocolo: 396477

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO: 03
CONTRATO Nº: 09/2017

Contratada: TELLYNK TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI
Data de Assinatura: 20/12/2018
Justifi cativa: Visando adequação orçamentária para inclusão de 
projeto.

Funcional Programática Elemento de 
Despesa Fonte

48.101.19.571.1452.7635 339040 0306

Ordenador: Alex Bolonha Fiúza de Mello
Protocolo: 396173

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A 
ESTUDOS E PESQUISAS

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 224/2018 
 GABINETE, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A 
ESTUDOS E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento na seção II, do art. 7º, da Lei Com-
plementar Estadual n. 061, de 24 de julho de 2007, e alterações 
posteriores.
RESOLVE:
FORMALIZAR a concessão de 03 (três) dias de Licença para Tra-

tamento de Saúde, no período de 10/09/2018 a 12/09/2018, à 
servidora JACQUELINE RODRIGUES MIRANDA DUARTE, Identi-
dade Funcional nº. 5913346/2, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, de acordo com o disposto no Art. 81 da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, conforme Proc. nº 2018/538808 
e Laudo Médico nº 44016.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, 26 de Dezembro de 2018.
Helder de Paula Mello
Diretor-Presidente

Protocolo: 396233

ERRATA
.

Errata da publicação nº 375.630, publicada no D.O.E. nº 33. 
726 de 24 de outubro de 2018, referente ao Segundo Termo 
Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica e Financeira FAPESPA/
UFOPA Nº 007/2015, Edital 012/2014 – Apoio à Infraestrutura 
de Pesquisa Complementar ao Programa de Pró-Equipamentos 
da CAPES, coordenado pelo Prof. Dr. Sérgio de Melo.
Onde se lê:
Data da Assinatura: 10/10/2018.
Leia-se:
Data da Assinatura: 16/10/2018.
Ordenador: Helder de Paula Mello.

Protocolo: 396294

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO, a publicação no Diário Ofi cial do Estado 
do Pará, nº 33.741 do dia 19 de novembro de 2018, protocolo 
de nº 383472, que trata do Termo Aditivo do ICAAF nº 068/2016 
sob coordenação de Sidney Emanuel Batista dos Santos cujos 
objetos são: o acréscimo no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
e a Prorrogação até 12/03/2019.
Helder de Paula de MelloDiretor Presidente – FAPESPA

Protocolo: 396283
TORNAR SEM EFEITO, a publicação no Diário Ofi cial do Estado 
do Pará, nº 33.741 do dia 19 de novembro de 2018, protocolo 
de nº 383469, que trata do Termo Aditivo do ICAAF nº 050/2016 
sob coordenação de Celina Maria Colino Magalhães cujos objetos 
são: o acréscimo no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) e a 
Prorrogação até 12/03/2019.
Helder de Paula de MelloDiretor Presidente – FAPESPA

Protocolo: 396280

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA -PRESI Nº. 171, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º Exonerar FÁBIO LUIS ASSMANN, da Função Comissionada 
de Assessor III, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396417
PORTARIA -PRESI Nº. 176, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º Exonerar a pedido ANGELA MARIA COSTA PEREIRA DE 
SOUSA, da Função Comissionada de Gerente de Pessoas – GPE, 
subordinada à Diretoria Administrativa e Financeira, a partir de 
31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396484
PORTARIA -PRESI Nº. 172, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º Exonerar MANOLO PORTUGAL FAIAD FREITAS, da Função 
Comissionada de Assessor Jurídico I, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396434
PORTARIA -PRESI Nº. 173, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º Exonerar ODLANIGER LOURENÇO DAMACENO MONTEIRO, 
da Função Comissionada de Diretor da Diretoria de Desenvolvi-
mento de Sistemas, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396442
PORTARIA -PRESI Nº. 175, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º Exonerar ANTONIO ERNESTO LISBOA DA SILVA, da Fun-
ção Comissionada de Diretor da Diretoria Administrativa e Finan-
ceira, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396468
PORTARIA -PRESI Nº. 174, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
R E S O L V E:
Art.1º ExonerarMARCOS VENÍCIOS CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, 
Função Comissionada de Gerente de Área da Gerência de Negó-
cios de Sistemas – GNS, subordinada à Diretoria de Desenvolvi-
mento de Sistemas, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396457
PORTARIA -PRESI Nº. 177, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de 
suas competências que lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regi-
mento desta empresa;
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R E S O L V E:
Art.1º Exonerar THIAGO FERNANDES SOARES, da Função Co-
missionada de Assessor IV, a partir de 31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Estado do Pará, 26 de dezem-
bro de 2018.
THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES
Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Estado do Pará

Protocolo: 396490

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO. Nº CONTRATO: 042/2018 - 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 
024/2018 - PARTES: PRODEPA E COMPANHIA DE SEGUROS 
PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL - OBEJETO: Prestação de ser-
viço de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em Grupo, incluindo 
acidente de trabalho, para diretores, comissionados e emprega-
dos da PRODEPA - DATA DA ASSINATURA: 11/12/2018 - VIGÊN-
CIA: 11/12/2018 a 10/12/2019 - VALOR (R$): 65.688,00 - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8339 – 339039 - FONTE 
DE RECURSO: 0261 - ORDENADOR RESPONSÁVEL: THEO CAR-
LOS FLEXA RIBEIRO PIRES - END. DO CONTRATADO: Porto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul, sito à Rua General Câmara, n° 
230, térreo, 2º, 5º ao 11º andar, bairro Centro Histórico, CEP: 
90.010-230.

Protocolo: 394715
EXTRATO DE CONTRATO. Nº CONTRATO: 043/2018. - 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação n.º 
009/2018 - PARTES: PRODEPA E MICRODATA SISTEMAS ELE-
TRONICOS LTDA - OBEJETO: Serviço de licença de uso, atualização 
de software e suporte técnico software ronda portaria 1510 Win 
- DATA DA ASSINATURA: 17/12/2018 - VIGÊNCIA: 17/12/2018 a 
16/12/2019 - VALOR (R$): 5.280,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.122.1297.8338 – 339040 - FONTE DE RECURSO: 0261 - OR-
DENADOR RESPONSÁVEL: THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES 
- END. DO CONTRATADO: Tv. Dom Romualdo de Seixas, 1954, 
Anexo: A Bairro Nazaré, Cep; 66.055-200, Belém/PA,

Protocolo: 394720
EXTRATO DE CONTRATO. Nº CONTRATO: 044/2018. - 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 
026/2018 - PARTES: PRODEPA E DECISION SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - OBEJETO: Contratação 
de Empresa para Prestação de serviço especializado de suporte, 
manutenção e extensão de garantia de equipamentos Dell EMC² 
- DATA DA ASSINATURA: 20/12/2018 - VIGÊNCIA: 20/12/2018 a 
19/12/2019 - VALOR (R$): 88.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 23.126.1424.8238 – 339040 - FONTE DE RECURSO: 0261 
- ORDENADOR RESPONSÁVEL: THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO 
PIRES - END. DO CONTRATADO: Brasilia - DF, sito à ST Setor 
Hoteleiro Sul Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Sala 807, bairro: 
Asa Sul, CEP: 70.322-915.

Protocolo: 394722

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º - Nº DO CONTRATO: 033/2017 
- MODALIDADE DE LICITAÇÃO - Inexigibilidade de Licita-
ção nº 06/2017 - PARTES: PRODEPA e VERTIV TECNOLOGIA 
DO BRASIL LTDA - OBJETO E JUSTIFICATICATIVA DO ADITA-
MENTO: Prorrogar o Prazo de Vigência; Reajuste, Preço e Dota-
ção Orçamentária - VALOR (R$): 82.878,45 - DATA DA ASSINA-
TURA: 21/12/2018 - VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 22/12/2018 
a 21/12/2019 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.122.1297.8338 
- 339040 - FONTE DE RECURSO: 0261 - ORDENADOR RESPON-
SÁVEL: THEO CARLOS FLEXA RIBEIRO PIRES - ENDEREÇO DO 
CONTRATADO E CEP: Avenida Hollingsworth, n° 325, Comple-
mento: Parte B, bairro Iporanga, CEP 18.087-105, Sorocaba - 
São Paulo.

Protocolo: 394709
Nº DO TERMO ADITIVO: 1º - Nº DO CONTRATO: 034/2017 
- MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 
31/2017 - PARTES: PRODEPA e SIDNEY SANTOS SOARES - ME 
- OBJETO E JUSTIFICATICATIVA DO ADITAMENTO: Prorrogação 
do Prazo de Vigência, e; Preço e Dotação Orçamentária - VALOR 
(R$): 13.404,00 - DATA DA ASSINATURA: 26/12/2018 - VIGÊN-
CIA DO ADITAMENTO: 27/12/2018 a 26/12/2019 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1424.8238 – 449039 - FONTE DE RE-

CURSO: 0261 - ORDENADOR RESPONSÁVEL: THEO CARLOS 
FLEXA RIBEIRO PIRES - ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: 
Feira de Santana, Estado da Bahia, sito à Caminho 21(feira IX), 
n.º 18 Salas, bairro Calumbi, CEP: 44.009-270.

Protocolo: 394712

.

.

JUDICIÁRIO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/TJPA/2018

Acolho o julgamento da Pregoeira em relação ao Pregão Eletrôni-
co nº 081/TJPA/2018, cujo o objeto é a Contratação de serviços 
técnicos especializados na área de Tecnologia da Informação e 
Comunicações para organização, sustentação, desenvolvimen-
to e execução continuada de TAREFAS DE SUPORTE, ROTINA e 
DEMANDA, compreendendo as atividades de registro, análise, 
diagnóstico e atendimento de solicitações de usuários, suporte 
técnico remoto e/ou presencial de 1º, 2º e 3º Níveis, monitora-
mento e operação de serviços, gerenciamento de processos de 
TIC, execução de rotinas programadas e eventuais, manutenção 
de equipamentos e suporte à implantação e funcionamento de 
sistemas institucionais, incluindo treinamento e orientação de 
usuários, conforme especifi cações técnicas do Termo de Refe-
rência, anexo I do edital. Todas as informações a respeito do cer-
tame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 27/12/2018. Secretaria de Administração do TJPA.

Protocolo: 396288

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Extrato do 2º TA ao Convênio nº. 004/2013-TJPA// Partes: 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de Augusto Cor-
rea// CNPJ nº 04.873.600/0001-15// Objeto: Cooperação entre os 
partícipes visando a cessão de servidores para a realização de ações 
conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades neces-
sárias à modernização da justiça no Município de Augusto Correa// 
Objeto e justifi cativa do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência//
Vigência: início em 31/01/2019 e término em 30/01/2022//Data 
da assinatura: 19/12/2018//Responsável pela assinatura: Desem-
bargador Ricardo Ferreira Nunes – Presidente do TJ/PA

Protocolo: 394874
Extrato do 2º TA ao Convênio nº. 003/2013-TJPA// Par-
tes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de Au-
gusto Correa// CNPJ nº 04.873.600/0001-15// Objeto: Coopera-
ção entre os partícipes visando a cessão de servidores, na fun-
ção de Assistente Social, para a realização de ações conjuntas 
voltadas para o desenvolvimento das atividades necessárias à 
modernização da justiça no Município de Augusto Correa// Obje-
to e justifi cativa do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência//
Vigência: início em 31/01/2019 e término em 30/01/2022//Data 
da assinatura: 19/12/2018//Responsável pela assinatura: De-
sembargador Ricardo Ferreira Nunes – Presidente do TJ/PA

Protocolo: 395015
Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 039/2018/TJPA 
– Pregão eletrônico nº 070/2018/TJPA// Objeto: O pre-
sente termo tem por objeto o registro de preços para eventual 
aquisição de POLTRONAS/CADEIRAS/LONGARINAS para atendi-
mento das necessidades do TJPA, observadas as especifi cações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência – anexo I do 
edital. // Empresa: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.306.287/0001-52, com sede no 
Estado de Minas Gerais, à Avenida Brasil, nº 1400, Bairro Sau-
dade Formiga// Vigência: início em 07/01/2019 e término em 
07/01/2020// Dotação Orçamentária: 04102.02.061.1419.8654 
/ 02.061.1419.8655/ 02.061.1419.8656, Natureza da Despesa: 
449052; Fonte de Recursos: 0101, 0112, 0118 e 0318// Data 
da assinatura: 21/12/2018// Responsável pela assinatura: Fran-
cisco de Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração //
Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo.

Protocolo: 396326

LEGISLATIVO
.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DECRETO
.

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 26, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

AUTORIZA A REVALIDAÇÃO DE TÍTULO DE ÁREA DE TERRA, EM 
MOJU, EMITIDO PELO ITERPA, EM NOME DO SR. ALTAMIRO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, NA FORMA DA LEI Nº 7.289/2009, C/C 
O ART. 241, II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica estabelecida a revalidação de título de área de ter-
ra, emitido pelo ITERPA, em nome do Sr. Altamiro Rodrigues de 
Oliveira, na forma da Lei nº 7.289/2009, combinado com o art. 
241, II da Constituição Estadual.
Parágrafo único. A revalidação de título de que trata o caput 
deste artigo, corresponde a área de 2.490,2003ha (dois mil qua-
trocentos e noventa hectares, vinte ares e três centiares), loca-
lizada no Município de Moju/PA.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
DEPUTADO MÁRCIO MIRANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
Deputado CÁSSIO ANDRADE
1º Secretário
Deputado FERNANDO COIMBRA
2º Secretário

Protocolo: 396248

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
 Nº 001/2018-MP/PA

NÚM. DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 001/2018-MP/PA
CHAMAMENTO PÚBLICO: 001/2018-MP/PA.

Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Fundação de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FAPEAD (CNPJ/MF nº 
06.145.017/0001-13).
Objeto: apoio ao Ministério Público do Estado do Pará, na execu-
ção do Projeto: Gestão de Confl itos Territoriais Rurais, que tem 
por objetivo geral modernizar a gestão fundiária, agrária e am-
biental, nas 1ª e 2ª Regiões Agrárias do Estado do Pará, que tem 
sede em Castanhal e Santarém, respectivamente, por meio da 
expansão do Sistema de Informações Geográfi cas e Fundiárias 
- SIGF e da criação e implantação de Câmaras de Tratamento 
de Confl itos Agrários e Fundiários (CTCAF) nas Promotorias de 
Justiça com atribuição nas referidas Regiões Agrárias.
Data da Assinatura: 19/12/2018.
Vigência: 28/12/2018 a 27/12/2019.
Valor Total: R$1.307.088,75 (um milhão, trezentos e sete mil, 
oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.092.1434.8324
Elemento de despesa: 3390-39
Fonte de Recurso: 0306.
Foro: Belém.
Ordenador responsável: Dr. Gilberto Valente Martins, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 394567
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 CONFORME ART. 15, §2º DA LEI Nº 8.666/93)
Nº. DA ATA DE REGISTRO

 DE PREÇOS: 063/2018-MP/PA.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2018-MP/PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa HAZA CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS LTDA (CNPJ/MF sob nº 17.278.082/0001-33).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL.
Data da Assinatura: 26/09/2018.
Vigência: 28/09/2018 a 27/09/2019.
Preços Registrados:

Item CÓD. SEDOP Descrição Un Quant Preço Unit. (R$)
Preço total 

estimado (R$)

SERVIÇOS PRELIMINARES:

01 010008 Limpeza de terreno m² 4.000,00 R$ 1,24 4.952,29

02 020019 Retirada de reboco ou emboço m² 600,00 R$ 3,52 2.111,02

03 020021 Retirada de revestimento cerâmico m² 500,00 R$ 3,52 1.759,18

04 020235
Retirada de piso ceramico, inclusive camada

regularizadora.
m² 800,00 R$ 4,69 3.754,79

05 020014 Retirada de esquadria sem aproveitamento m² 200,00 R$ 3,48 696,68

06 020861 Retirada de forro de gesso, incl. Barrotamento m² 200,00 R$ 3,60 720,46

07 020016 Demoliçao manual de alvenaria de tijolo m3 400,00 R$ 35,16 14.062,27

08 020174
Retirada de entulho - manualmente, incluindo caixa

coletora
m3 500,00 R$ 73,95 36.974,31

09 011330 Furo de sondagem - mais de 15m unid 3,00 R$ 2.273,30 6.819,89

10 020024
Retirada de telhas de fi brocimento, sem

aproveitamento
unid 500,00 R$ 2,45 1.224,08

11 000006
Mobilização e Desmobilização de pessoal e

equipamentos (a partir de Belém)
km 10.000,00 R$ 1,69 16.857,37

MOVIMENTO DE TERRA

12 030010 Escavação manual até 1,5m de profundidade m3 150,00 R$ 30,88 4.632,28

13 030011
Aterro com material de fora da obra, incl.

Apiloamento, material utilizado: aterro local
m3 150,00 R$ 72,43 10.864,61

14 030254 Reaterro compactado m3 150,00 R$ 33,78 5.067,70

ESTRUTURA E FUNDAÇÕES

15 040025
Fundação corrida/bloco c/pedra preta arg. No traço

1:8
m3 80,00 R$ 354,45 28.355,64

16 050267

Concreto armado Fck= 18 Mpa com forma madeira branca. Material 
utilizado: Cimento poty CPII 32, aço gerdau, areia e seixo jazida 

regional
m3 40,00 R$ 1.738,10 69.524,01

17 050260

Concreto c/seixo Fck= 18.0 Mpa (incl. Preparo e lançamento). 
madeira branca. Material utilizado: Cimento poty CPII 32, aço 

gerdau, areia e seixo jazida regional
m3 100,00 R$ 465,96 46.596,30

18 050771

Laje pre-moldada (inclusive capeamento).Material utilizado: 
Cimento poty CPII 32, aço gerdau, areia e seixo jazida regional LAJE 

VALTERRANA fabricação Monte Carlo
m² 100,00 R$ 76,98 7.697,73

PAVIMENTAÇÃO

19 130725 Lajota cerâmica PEI V- (Padrão Alto) m² 300,00 R$ 70,32 21.095,50

20 130759 Porcelanato Polido - Padrão Alto m² 400,00 R$ 182,77 73.109,24

21 130716 Porcelanato natural - Padrão Alto m² 150,00 R$ 106,39 15.958,55

22 131290 Piso em Granito Cinza Mauá m² 250,00 R$ 284,97 71.243,39

23 130495
Granito Preto p/ pisos, bancadas, caixilhos e alisares

(incl. furos e fi xação)
m² 120,00 R$ 451,92 54.230,94

24 130110 Camada regularizadora no traço 1:4 m² 700,00 R$ 22,15 15.501,79

25 120734 Soleira e peitoril - granito preto - e= 2cm m² 40,00 R$ 419,97 16.798,90

26 120164 Rodapé cerâmico m 250,00 R$ 9,60 2.399,20

Item CÓD. SEDOP Descrição Un Quant Preço Unit. (R$)
Preço total 
estimado 

(R$)

27 120770 Rodapé em porcelanato m 400,00 R$ 13,73 5.492,29

28 120655 Rodapé em granito e=2cm m 250,00 R$ 30,69 7.673,25

29 120772 Rodapé em poliestireno de 12 cm m 100,00 R$ 37,04 3.704,43
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30 130113 Cimentado liso e=2cm traço 1:3 m² 600,00 R$ 30,53 18.319,28

COBERTURA E IMPERMEABILIZAÇÃO

31 080783
Manta para Sub Cobertura e=5mm, incluindo 

ripamento para sub cobertura m² 800,00 R$ 26,27 21.017,86

32 070051
Estrutura em mad. Lei p/ telha de barro - pç 
aparelhada. Material utilizado: Madeira de lei 

angelim vermelho ou pedra regional m² 400,00 R$ 66,31 26.524,13

33 070053
Estrutura em madeira lei p/ telha ou chapa de 
fi brocimento -pç aparelhada. Material utilizado: 

Madeira de lei angelim vermelho ou pedra regonal m² 400,00 R$ 42,10 16.840,59

34 071361 Estrutura metálica p/ cobertura m² 400,00 R$ 127,51 51.003,00

35 070049
Cobertura - telha de barro paulista ou planatex.

Material utilizado: Telha cerâmica de barro paulista, 
de São Miguel do Pará m² 400,00 R$ 54,49 21.795,68

36 070169
Cobertura - telha de fi brocimento e=8mm. Material 

utilizado: Telha de fi brocimento e acessórios da 
Brasilit. m² 400,00 R$ 45,96 18.382,23

37 070708 Cobertura - telha ondulada de Alumínio e=0,5 mm
com acessórios m² 400,00 R$ 43,56 17.425,35

38 070277 Calha de chapa galvanizada (seção de 0,50x0,50
mts) metro 150,00 R$ 37,82 5.673,10

39 070316 Calha de PVC d=100 mm metro 300,00 R$ 40,72 12.214,95

40 080704 Manta asfáltica 3mm poliéster, tipo III, Alumínio
aplicada, incluindo primer asfáltico. m² 300,00 R$ 47,29 14.187,47

41 Preço 2017 + INCC
Impermeabilização em emulsão acrílica “manta 

líquida” (1,2 kgs/m2), tipo Sikafi ll Rápido ou similar m² 500,00 R$ 37,07 18.536,12

42 071363

Cobertura em policarbonato fumê, incluindo 
estrutura metálica. Material utilizado: chapa de 
policarbonato Replaex ou similar e tubos de aço 

galvanizado Gerdau.
m² 120,00 R$ 295,53 35.463,44

43 Preço 2017 + INCC

Cobertura em Lona Branca, incluindo estrutura 
metálica. Material utilizado: lona branca e estrutura 
metálica em metalon pintada com anticorrosivo e

esmalte sintético
m² 80,00 R$ 126,05 10.083,65

44 071497 Cobertura em telha termoacústica, confor
especifi cação m² 200,00 R$ 100,68 20.136,52

45 080678 Aplicação de Sika Top - 107 sobre concreto/
alvenaria/ferragem m² 800,00 R$ 49,80 39.842,16

PINTURA

46 150730
PVA interna com massa e selador. Material 

utilizado:
Tinta PVA Coral, Suvinil ou similar

m² 3.000,00 R$ 19,27 57.811,70

47 150132
PVA externa com massa com liquido preparador. 
Material utilizado: Tinta PVA externa e líquido 

preparador Coral, Suvinil ou similar m² 3.000,00 R$ 20,49 61.462,96

48 150604
PVA interna (sobre pintura antiga).Material 

utilizado:
Tinta PVA Coral, Suvinil ou similar

m² 5.000,00 R$ 6,42 32.105,95

49 150605
PVA externa (sobre pintura antiga).Material 

utilizado:
Tinta Coral, Suvinil ou similar

m² 5.000,00 R$ 6,78 33.924,59

50 150253
Acrílica interna e externa com massa e selador. 
Material utilizado: Tinta acrílica fosca e Selador

acrílico Coral, Suvinil ou similar m² 6.000,00 R$ 26,30 157.801,81

51 150741 Pintura acrílica (sobre pintura antiga). Material
utilizado: Tinta acrílica Coral, Suvinil ou similar m² 12.000,00 R$ 8,41 100.976,37

52 150207
Pintura acrílica para piso (Incluindo demarcação de 
vagas de garagem). Material utilizado: Tinta acrílica 

Coral, Suvinil ou similar m² 2.120,00 R$ 11,70 24.808,74

53 150302
Esmalte s/ferro (superf. Lisa). Material utilizado: 
Tinta esmalte sintético Coral, Suvinil ou similar m² 1.000,00 R$ 23,71 23.712,24

54 150134
Esmalte s/ madeira c/selador e massa. Material

utilizado: Tinta esmalte sintético Coral, Suvinil ou 
similar m² 600,00 R$ 26,62 15.969,04

55 150606
Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/

forro). Material utilizado: Coral, Suvinil ou similar m² 400,00 R$ 15,49 6.197,36

56 150126 Pintura Epóxi com massa e selador m² 400,00 R$ 56,61 22.643,44

57 Preço 2017 + INCC Caiação m² 5.000,00 R$ 3,71 18.536,12

INSTALAÇÃOES ELETRICAS, LÓGICA E
TELEFONE:

58 170081
Ponto de luz/ força inclusive caixas, fi ação e tubulação 

até 200w. Material utilizado: Cabos induscabos e 
caixas e eletrodutos tigre. unid 400,00 R$ 140,56 56.223,89

59 170701

Ponto de força inclusive caixas, fi ação e tubulação 
acima de 200w. Material utilizado: Cabos induscabos e 

caixas e eletrodutos tigre. unid 150,00 R$ 287,08 43.061,85

60 170682 Ponto eletrico estabilizado (incl. eletr.,cx.,fi açao e
tomada) unid 50,00 R$ 318,77 15.938,26
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61 171523 Tomada 2P+T 20A s/fi ação. Material utilizado:
Tomada e interruptor claris unid 250,00 R$ 16,62 4.154,89

62 170332 Interruptor 1 tecla simples (s/fi ação). Material
utilizado: Tomada e interruptor claris unid 80,00 R$ 10,16 812,51

63 230262

Ponto p/ar condicionado/split(incl. Tubulação, cj 
airstop e fi ação). Material utilizado: Cabos induscabos

, caixas e eletrodutos tigre, tomada claris e 
disjuntores moeller alumbra.Tubulação, cj airstop e

fi ação

unid 50,00 R$ 280,13 14.006,31

64 231085

Ponto de gás p/split até 30.000 BTU’S (10m). Material 
utilizado: Tubos de cobre isotubos ou zamack, gás 

R22, esponjoso 3M unid 50,00 R$ 670,59 33.529,39

65 231084 Ponto de dreno p/split(10m). Material utilizado: tubos
e conexões Tigre e esponjoso 3M unid 50,00 R$ 115,71 5.785,72

66 Preço 2017 + INCC

Instalação de aparelho de ar tipo Split até 22.000 
BTUs incluindo carga de gás e limpeza da tubulação 
com gás R-141b (split fornecido pelo contratante) unid 30,00 R$ 222,43 6.673,00

67 170683 Ponto de lógica - UTP (incl. Eletre., cabo e conector).
SIMPLES categoria 6e. unid 300,00 R$ 318,78 95.633,77

68 170886

Centro de distribuição p/10 disjuntores (s/
barramento). Material utilizado: Quadro celmar e 

disjuntores Din stech, cabos induscabos unid 12,00 R$ 92,39 1.108,73

69 170322

Centro de distribuição p/24 disjuntores(c/
barramento). Material utilizado: Quadro celmar e 

disjuntores Din stech, cabos induscabos unid 15,00 R$ 448,21 6.723,15

70 170326 Disjuntor 1P - 10 a 30A - Padrão DIN. Material
utilizado: Disjuntores Din stech. unid 50,00 R$ 13,58 679,19

71 170362 Disjuntor 2P - 15 a 50A - Padrão DIN. Material
utilizado: Disjuntores Din stech. unid 50,00 R$ 45,38 2.269,10

72 170388 Disjuntor 3P - 15 a 50A - Padrão DIN. Material
utilizado: Disjuntores Din stech. unid 30,00 R$ 64,53 1.935,80

73 171529 Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de
Led de 10W unid 60,00 R$ 210,36 12.621,63

74 171530 Luminária de embutir com aletas e 2 lâmpadas de
Led de 18W unid 60,00 R$ 227,02 13.621,32

75 171013 Luminária Abalux - embutir (2x20 W) conforme
especifi cação - completa unid 80,00 R$ 140,01 11.200,57

76 171015 Luminária Abalux - sobrepor (2x20 W) conforme
especifi cação - completa unid 80,00 R$ 151,83 12.146,26

77 171014 Luminária Abalux - embutir (2x40 W) conforme
especifi cação - completa unid 100,00 R$ 180,20 18.019,90

78 171016 Luminária Abalux - sobrepor (2x40 W) conforme
especifi cação - completa unid 100,00 R$ 192,75 19.274,76

79 210083

Ponto p/telefone (com eletroduto, caixas, fi ação e 
tomada). Material utilizado:Cabos induscabos, caixa 

tigre, tomadas e interruptores claris. unid 60,00 R$ 73,14 4.388,65

80 171163 Aterramento com haste de cobre de 3/4”x3m com
conector - completo unid 12,00 R$ 86,78 1.041,41

81 Preço 2017 + INCC

Caixa trifásica padrão CELPA com aterramento, 
disjuntor tripolar de 70 a 150 Amp, tubo galvanizado, 
de 1/14” até 2” e cabos de 16 a 35 mm - instalado unid 12,00 R$ 1.052,85 12.634,22

Item CÓD. SEDOP Descrição Un Quant Preço Unit. (R$) Preço total estimado 
(R$)

INSTALAÇÃO E APARELHOS HIDRO-
SANITÁRIOS

82 180299
Ponto de água, com tubulações e conexões. Material utilizado: Tubos e 

conexões Tigre e adesivo 3M unid 90,00 R$ 260,94 23.484,56

83 180214
Ponto de esgoto, com tubulação, conexões, caixa e ralos. Material 

utilizado: Tubo, conexões, caixas e ralos tigre e adesivo 3M. unid 120,00 R$ 237,78 28.533,59

84 190092
Lavatório de louça, branco com coluna, torneira, mistur, sifão e valvula 
metálicos. Material utilizado: Lavatório Deca linha Ravena ou similar unid 30,00 R$ 595,24 17.857,20

85 190375
Lavatório de louça, branco, meia coluna, torneira, sifão e valvula 

metálicos. Material utilizado: Lavatório Deca Spot ou similar unid 30,00 R$ 311,16 9.334,86

86 190788 Cuba em louça de sobrepor para bancada. Torneira,
sifão e válv., fab. Deca ou similar unid 20,00 R$ 109,26 2.185,16

87 190691
Ducha higiênica, com engate e registro cromados. Material utilizado: 

Ducha higiênica Deca ou similar unid 50,00 R$ 76,86 3.842,92

88 190609

Bacia sifonada c/caixa de descarga acoplada c/assento de polipropileno. 
Material utilizado: Vaso sanitário com caixa acoplada Deca, Linha Ravena 

ou similar unid 20,00 R$ 420,31 8.406,16

89 190090
Bacia sinfonada convencional c/assento de polipropileno. Material 

utilizado: Vaso sanitário Deca, Linha Ravena ou similar unid 10,00 R$ 296,43 2.964,31

90 191514 Assento de poliester p/ vaso sanitário unid 10,00 R$ 163,82 1.638,24

91 190096 Caixa de descarga de embutir, tipo Montana M9000
ou similar, instalada unid 8,00 R$ 301,16 2.409,28
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92 181478 Bomba submersa de 3 cv instalada (sem tubulação) unid 2,00 R$ 3.579,68 7.159,36

93 181480 Bomba centrífuga de 1 cv instalada (sem tubulação) unid 5,00 R$ 1.051,61 5.258,03

94 181479 Bomba centrífuga de 3/4 cv instalada (sem
tubulação) unid 8,00 R$ 1.004,32 8.034,57

95 180461 Reservatório de fi bra de vidro de 1.000 litros -
instalado unid 4,00 R$ 680,51 2.722,03

96 180460 Reservatório de fi bra de vidro de 500 litros - instalado unid 5,00 R$ 553,03 2.765,13

97 Preço 2017 + INCC
Instalação de sucção, recalque, barrilete e coluna de distribuição p/ a 

montagem de bombas em geral - completa e instalada unid 12,00 R$ 652,47 7.829,66

PAREDES, REVESTIMENTOS, PAINÉIS E VIDROS

98 060046

Alvenaria de tijolo cerãmico, à cutelo. Material utilizado: Tijolo cerâmico 
de São Miguel do Guamá, cimento poty CPII C32, areia jazida regional e 

aditivo aglut. Quimikal. m² 500,00 R$ 39,88 19.942,06

99 110143
Chapisco de cimento e areia 1:3.Material utilizado: Cimento poty CPII 

C32, aditivo aglut. Quimikal, areia jazida regional. m² 1.000,00 R$ 6,81 6.812,90

100 110146 Carapinha com argamassa 1:4 m² 1.500,00 R$ 7,88 11.824,64

101 110763

Reboco ou com argamassa 1:6 aditiv. Plast. Material utilizado: Cimento 
poty CPII C32, aditivo aglut.

Quimikal, areia jazida regional. m² 1.000,00 R$ 27,65 27.650,29

102 110581
Cerâmica 10x10cm (padrão médio). Material utilizado: Revestimento 

cerâmico LEF, argamassa ACI supermassa e rejunte fl exível supermassa. m² 400,00 R$ 74,61 29.845,25

103 110645 Revestimento Cerâmico Padrão Alto m² 300,00 R$ 66,02 19.804,97

104 061352
Divisória divilux perfi l em alumínio/miolo celular(painel cego). Material 

utilizado: Alumínio Alcoa/Belmetal e divisória Eucatex m² 400,00 R$ 89,32 35.729,24

105 061359
Divisória divilux perfi l em alumínio/miolo celular - P/V/P. Material 

utilizado: Alumínio Alcoa/Belmetal e divisória Eucatex m² 200,00 R$ 107,51 21.501,90

106 021532 Retirada de divisória divilux, com aproveitamento de
material, painel cego m² 300,00 R$ 5,23 1.569,62

107 061357
Divisória em gesso acartonado com isolamento acústico, de 9cm, perfi s e 

gesso acartonado Eucatex m² 500,00 R$ 121,73 60.864,91

108 101273
Instalação e fornecimento de mola hidráulica de piso para porta de vidro, 

inclusive corte de piso, molas Dorma unid 10,00 R$ 488,28 4.882,76

109 101274 Mola hidráulica p/ porta unid 10,00 R$ 166,85 1.668,53

110 251321
Fornecimento e aplicação de pelicula g5, HP05 fumê 75%, HP Bronze 

75% ou similar. 3M, Sun Kin m² 300,00 R$ 84,29 25.288,16

111 091514 Esquadria de correr em vidro temperado de 10mm m² 100,00 R$ 402,16 40.216,38

112 091513 Painel fi xo em vidro temperado de 10 mm m² 100,00 R$ 384,89 38.488,67

113 161386 Vidro temperado fumê/bronze/verde esp. 10 mm
com ferragens m² 50,00 R$ 283,68 14.183,98

114 091381 Esquadria c/ venezianas de aluminio anodizado preto
c/ ferragens m² 100,00 R$ 687,01 68.701,14

115 091376 Esquadria de alumínio de correr c/ vidro e ferragens m² 150,00 R$ 404,44 60.665,56

116 091379

Porta em vidro temperado c/ferragens (sem mola). Material utilizado: 
Vidro temperado Marglassou DVN e ferragens FAMA ou STAM e perfi s 

Alcoa m² 40,00 R$ 428,10 17.124,01

ESQUADRIAS E SERRALHEIRA

117 090619

Grade de perfi l de aço (7/8”) com pintura anticorrosiva. Material 
utilizado: Cimento poty CPII C32, aditivo aglut. Quimikal, aço belgo 

mineira e tinta anticorrosiva zarcão. m² 300,00 R$ 452,85 135.854,35

118 Preço 2017 + INCC Rampa em chapa metálica com guias laterais,
conforme especifi cação m² 35,00 R$ 209,09 7.318,06

119 91500 Portão em grade com chapa de ferro 3/16” incluindo
ferragens e pintura antiferruginosa m² 35,00 R$ 544,37 19.052,85

120 100226 Ferragem para porta externa (1 folha). Material
utilizado: fechadura Aliança ou Stam cj 50,00 R$ 123,91 6.195,26

121 100227 Ferragem para porta interna(1 folha). Material
utilizado: fechadura Aliança ou Stam cj 50,00 R$ 104,42 5.221,24

122 091377

Porta divilux 0,80x2,10cm, c ferragens, c/perfi lde alumínio. Material 
utilizado: Porta para divisória Divilux ou Eucatex, ferragens FAMA ou 

STAM e alumínio
Alcoa/ Belmetal.

unid 80,00 R$ 296,25 23.699,93

123 091508
Porta em MDF revestida com laminado, com caixilho, alizar e ferragens de 

0,90x2,10m (vide caderno de especifi cações técnicas) unid 40,00 R$ 716,51 28.660,33

124 091376
Esquadria de alumínio c/vidro e ferragens.Material utilizado: Alumínio da 

Alcoa/Belmetal e vidros Marglass ou DVN m² 60,00 R$ 404,62 24.277,14

125 091381 Esquadria c/ venezianas de aluminio anodizado preto
c/ ferragens m² 120,00 R$ 687,01 82.441,37

126 091380 Esquadria c/ venezianas de aluminio natural c/
ferragens m² 60,00 R$ 605,17 36.310,36

127 090065
Esquadria madeira e=3cm c/caixilho. Material utilizado: Madeira de lei 

angelim vermelho ou Ipê. m² 60,00 R$ 457,21 27.432,75
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FORROS E TETOS

128 141368

Forro de gesso acortonado, estruturado com entarugamento metálico. 
Material utilizado: Forro gesso de acartonado Eucatex e tirantes da belgo 

Mineira m² 500,00 R$ 56,98 28.489,66

129 140240
Forro de lambri de 100mm em PVC, com entarugamento metálico. 

Material utilizado: Forro PVC pollyperfi l e perfi s Gerdau m² 300,00 R$ 70,63 21.187,83

130 140159
Forro de lambris de madeira de lei em angelim com

barrotamento. Material utilizado: Madeira de lei angelim. m² 100,00 R$ 105,67 10.566,99

131 Preço 2017 + INCC Forro paraline, incl. Entarugamento metálico: perfi s
Gerdau e forro polyperfi l ou eucatex m² 120,00 R$ 226,14 27.136,87

OUTROS

Item CÓD. SEDOP Descrição Un Quant Preço Unit. (R$) Preço total estimado (R$)

132 251027

Fornecimento e instalação de exaustor d=40cm, incluindo 
ligação elétrica no quadro elétrico com disjuntor. Material 

utilizado: disjuntores Din stech e exaustor Loren Sid unid 25,00 R$ 227,85  5.696,36

133 Preço 2017 + INCC Corrimão em aço inox polido d=1 1/2”, incl.
Montantes e fi xação. metro 50,00 R$ 237,26  11.863,11

134 Preço 2017 + INCC

Guarda corpo em aço inox polido h=1,05 m, corrimão duplo 
e montantes d= 1/12”, incluindo fechamento com barras 

horizontais d=1/2” a cada 15cm (confrme
projeto)

metro 70,00 R$ 519,01  36.330,79

135 190716 Barra de apoio em Inox (PNE) metro 60,00 R$ 184,56  11.073,41

136 250109 Espelho cristal bizotado com moldura de alumínio m² 40,00 R$ 151,29  6.051,59

137 240618 Escada de marinheiro c/ proteçao metro 80,00 R$ 286,62  22.929,39

138 251463 Armário em MDF (com gavetas, prateleiras e portas -
incluindo ferragens) m² 15,00 R$ 621,51  9.322,69

139 250410 Caixa para ar condionado unid 50,00 R$ 99,23  4.961,38

URBANIZAÇÃO

140 260662

Blokret sextavado e=10cm (incl. Colchão de areia e 
rejuntamento). Material utilizado: Cimento poty CPII 32, 

areia e seixo jazida regional m² 600,00 R$ 73,24  43.941,09

141 260168

Plantio de grama tipo esmeralda em placa(incl. Terra preta). 
Material utilizado: Grama esmeralda plantio

regional m² 1.500,00 R$ 20,87  31.308,55

142 Preço 2017 + INCC Manta Bidim RT-07 para drenagem m² 200,00 R$ 12,81  2.561,48

143 Preço 2017 + INCC Limitador para grama, cor verde, h=12 cm metro 150,00 R$ 6,73  1.009,34

144 Preço 2017 + INCC Palmeira Areca (Dypsis Lutescens), h=1,20 m unid 50,00 R$ 122,56  6.128,11

145 260850 Seixo médio lavado - espalhado m² 50,00 R$ 122,43  6.121,47

146 250643 Concertina em aço inox tripla clipada d=45cm -
instalada metro 1.200,00 R$ 73,60  88.318,65

147 Preço 2017 + INCC Cerca elétrica instalada metro 400,00 R$ 22,89  9.157,54

LIMPEZA GERAL:

148 271323 Limpeza (c/ máq.) + enceramento de piso de alta
resistência/granito m² 100,00 R$ 14,55  1.454,91

149 Preço 2017 + INCC Limpeza de superfícies com jato de alta pressão de
ar e água (hidrojateamento) m² 1.500,00 R$ 1,34  2.004,00

150 270220 Limpeza geral e entrega da obra m² 5.000,00 R$ 4,12  20.599,57

TOTAL GERAL R$ 3.292.626,65

Endereço da Contratada: Rua Tomé de Souza, nº 241 - Dom Pedro I - Cep: 69.040-190, Fone: (092) 3238-9770, E-mail: hazaconstrutora@gmail.com.
Ordenador Responsável: GILBERTO VALENTE MARTINS.

Protocolo: 367162
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-049 PMRP
A Prefeitura Municipal de Rondon do Pará torna público que 
a licitação supracitada com data de abertura em 23/11/2018 às 
09:00h - Objeto: Contratação de empresa para prestação de ser-
viço de locação de caminhões e máquinas pesadas conforme o 
Convênio nº 047/2018-SETRAN visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do 
município de Rondon do Pará, não acudiu interessados, sendo 
considerada DESERTA.

Protocolo: 396533

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2018-PMSIP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ. 
Torna público que fi ca REVOGADO o Pregão eletrônico nº 
044/2018, cujo objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços funerários, com fornecimento de materiais, a fi m de 
atender as necessidades da SEMTEPS, levando em considera-
ção o recesso de fi m de ano de acordo com o decreto Municipal 
n°156/2018PMSIP, Onde fi ca decretado ponto facultativo no pe-
ríodo de 24/12/2018 á 04/01/2019.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2018-PMSIP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ. 
Torna público que fi ca REVOGADO o Pregão eletrônico nº 
045/2018, cujo objeto: Contratação de empresa de consultoria 
para elaborar o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, 
do município de Santa Izabel do Pará, devido ao recesso de fi m 
de ano de acordo com o decreto Municipal n°156/2018PMSIP, 
Onde fi ca decretado ponto facultativo no período de 24/12/2018 
á 04/01/2019.

ROSINALDO FERREIRA DE FREITAS
PREGOEIRO

Protocolo: 396538

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANNACH

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bannach - PA, no-
meado através da portaria nº 023/2018-GPM-BA, avisa aos in-
teressados que realizará licitações no seguinte endereço: Av. 
Paraná nº 27 - Centro - Bannach - PA, CEP: 68.388-000 - (sala 
da CPL), na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018. 
TIPO MENOR PREÇO. No dia 11 de janeiro de 2019, às 10:00 
horas. Objeto: Aquisição de uma Escavadeira Hidráulica visando 
o escoamento da produção dos pequenos e médios produtores 
agropecuários do Município de Bannach - PA, conforme convenio 
Nº 865676/2018 - Ministério da Integração Nacional. Cópias dos 
Editais serão obtidas através do e-mail cplbannach@outlook.com 
ou ainda na sala da Comissão de Licitação, no endereço acima, 
no horário de 08:00 as 14:00, de segunda a sexta, exceto fe-
riado. Bannach - PA, 27 de dezembro de 2018. Advaldo Rodri-
gues da Silva - Pregoeiro - Portaria nº023/2018- GPM-BA

Protocolo: 396493

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
Objeto: Locação de veículos pesados e maquinas para serviço de 
limpeza pública e transporte de resíduos. ADJUDICADO PARA: M. 
R. MENEZES DOS SANTOS - ME. CNPJ: 27.391.134/0001-37com 
valor unitário:ITEM. VALOR UNIT. 1 R$ 15.999,00; 2 FRACAS-
SADO;3 R$ 16.400,00; 4 R$ 14.499,00; 5 R$ 31.840,00; 6 R$ 
7.735,00

HOMOLOGADO PARA:M. R. MENEZES DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 27.391.134/0001-37com valor unitário: ITEM VALOR 
UNIT.1 R$ 15.999,00; 2 FRACASSADO; 3 R$ 16.400,00; 4 R$ 
14.499,00; 5 R$ 31.840,00; 6 R$ 7.735,00. Conforme mapa 
comparativo anexado aos altos. Homologo a licitação na forma 
da Lei nº. 8666/93. Capanema-PA, 27 de dezembro de 2018. 
Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO 
Na publicação circulada no DOE/PA pág. 103 em 21/12/2018. 
Referente à Aviso de Edital Nº 07/2018/PMC - Primeira Homo-
logação, ONDE SE LÊ: Câmara Municipal de Capanema e Presi-
dente da Câmara Municipal de Capanema. LEIA-SE: Prefeitura 
Municipal de Capanema e Prefeito Municipal de Capanema. O 
Restante Continua Inalterado.

Protocolo: 396494
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
AVISOS DE LICITAÇÃO 

O Município de Castanhal/Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Castanhal, com sede à Trav. Cônego Luis Lei-
tão, n° 1943, Centro - Castanhal/PA, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação - CPL designada pela Portaria nº 001, 
de 02 de janeiro de 2018, torna público que, conforme autori-
zação da Sra. Secretária Municipal de Saúde de Castanhal, fará 
a Abertura da Concorrência nº 006/2018-FMS, conforme os da-
dos abaixo:Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
A Prestação De Serviços De Engenharia de Natureza Frequen-
te Relativos À Manutenção E Recuperação da Estrutura Física 
dos Prédios Administrados Pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Municipio de Castanhal/Pa. Critério de Julgamento: Menor 
Preço Por Lote Disponibilidade do Edital: www.castanhal.pa.gov.
br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios ht-
tps://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ licitação.sesma@
castanhal.pa.gov.br e na sede da Secretaria Municipal de Saú-
de de Castanhal/PA, no endereço Travessa Cônego Luis Leitão, 
n° 1943, bairro Centro, Castanhal/PA, no horário das 08:00 às 
14:00 horas. Entrega e abertura das propostas: Às 09:00h (ho-
rário local) do dia 29/01/2019. Djalma Ferreira da Costa - Presi-
dente da CPL; O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHAL, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
torna público a abertura de Processo Licitatório do tipo menor 
preço por item, na modalidade Pregão Presencial nº. 131/2018, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para for-
necimento de equipamentos de ginástica para academias ao ar 
livre em atendimento de demanda do departamento de atenção 
básica, visando equipar as unidades de saúde no município em 
cumprimento as emendas impositivas, para a Secretaria Munici-
pal de Saúde de Castanhal/PA - SESMA. A data do recebimento e 
abertura das propostas e documentos de habilitação será no dia 
16/01/2019 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Castanhal 
- Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, situada à Av.: 
Barão do Rio Branco, Nº 2232, Centro, Castanhal-Pará. O edital 
poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Suprimento e Lici-
tação, sediada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Cen-
tro, neste Município de Castanhal/Pará. Amanda Cristina Ro-
cha Sotero - Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 396495

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N°. 005/2018-SEMOUT/PMC

O Município de Curuçá, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Transporte - SEMOUT, com sede na Praça 
Coronel Horácio n°. 70, Bairro Centro, através da Comissão Per-
manente de Licitação, TORNAM PÚBLICO que, conforme autori-
zação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, fará a Aber-
tura da Tomada de Preço N°. 005/2018-SEMOUT/PMC conforme 
abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada para Serviço de 
Pavimentação Asfáltica do Bairro da Rodoviária, município de 
Curuçá/PA. Convênio n°. 846161/2017 e Emenda Parlamentar 
n°. 339005.
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada.
Abertura: 18 de janeiro de 2019.
Horário: 10horas00minutos.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Curuçá, sito á Praça 
Coronel Horácio, n°. 70.
Disponibilidade do Edital e seus anexos: Site da Prefeitura http://
www.curuca.pa.gov.br , site do TCM http:// www.tcm.pa.gov.br 
(Geo Obras) e presencialmente mediante apresentação de mídia 
(CD-R, DVD-R ou Pendrive) gravação gratuita, na sede da PMC 
(setor de licitações), sito à Praça Cel. Horácio n°. 70, Bairro Cen-
tro - Curuçá/PA, CEP 68.750-000, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), 
das 8horas00minutos as 14horas00minutos. Informações: cpl-
curuca2013@yahoo.com.br
OBS.; Será cobrada uma taxa de R$ 60, 00 (sessenta reais) 
conforme dispõe o Artigo 32 Inciso 5° da Lei n°. 8.666/93, caso 
a empresa solicite o Edital na forma impressa.

Curuçá/PA, 27 de dezembro de 2018.
Alexandre Marçal Rocha

Presidente da CPL/PMC
Protocolo: 396498

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 039/2018-SEMOUT/PMC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, CNPJ Nº. 
05.171.939/0001-32, denominado daqui por diante de CON-
TRATANTE, representado neste ato pelo Sr. JEFEERSON FER-
REIRA DE MIRANDA, PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº 
617.679.722-53, residente na Rua Duque de Caxias, nº. 101 
- Bairro Centro, Curuçá/Pará.
CONTRATADA: FERREIRA & PANTOJA CONSULTORIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ/MF N º 14.699.252/0001-65, esta-
belecida à Rua Paes de Carvalho, n°. 2355, Município de Bre-
ves, Estado do Pará, CEP 68.800-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor MANUEL DE 
JESUS DE PANTOJA MIRANDA, brasileiro, RG Nº 2632159 PC/PA, 
CPF Nº 247.764.322-34.
VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$ 480.093,27 (quatrocentos e oitenta mil no-
venta e três reais e vinte e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício Financeiro: 2018
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Curuçá
Unidade Orçamentária: 0207 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Transporte
Projeto Atividade: 15.122.0004.2.024 - Manutenção da Secreta-
ria de Obras e Urbanismo.
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Subelemento: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações.
FORO: Curuçá-PA
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2018.
ASSINANTES: 

JEFEERSON FERREIRA DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL.

FERREIRA & PANTOJA CONSULTORIA 
E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

MANUEL DE JESUS DE PANTOJA MIRANDA
CONTRATADA

Protocolo: 396499



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769   187Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA
AVISOS DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Floresta do Ara-
guaia-PA, nomeado através da portaria nº 002/2018, avisa aos 
interessados que realizará licitações no seguinte endereço: Av. 
J.K nº 1962 - centro - Floresta do Araguaia-PA, Cep: 68.543-000 
- (sala da CPL), na modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
Tipo Menor Preço. No dia 14 de janeiro de 2019, às 09:00 horas. 
Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados do petróleo para se-
rem utilizados pelos veículos, máquinas, caminhões, ônibus e equi-
pamentos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Floresta 
do Araguaia - PA, para todas as Secretarias, no exercício 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018
Tipo Menor Preço. No dia 14 de janeiro de 2019, às 15:00 horas. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e 
prestação de serviços na limpeza e manutenção nos aparelhos 
de ar condicionado da Prefeitura Municipal de Floresta do Ara-
guaia e suas secretarias exercício 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018
Tipo Menor Preço. No dia 15 de janeiro de 2019, às 09:00 horas. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais e Produ-
tos de Limpeza e diversos para serem utilizados pela Prefeitura 
Municipal de Floresta do Araguaia e suas secretarias, exercício 
2019. Cópias dos Editais serão obtidas através do e-mail cpl@
fl orestadoraguaia.pa.gov.br ou ainda na sala da Comissão de Li-
citação, no endereço acima, no horário de 8:00 as 13:00, de 
segunda a sexta, exceto feriados. Floresta do Araguaia-PA, 27 
de dezembro de 2018. Advaldo Rodrigues da Silva - Pregoeiro.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Floresta do Araguaia-PA, nomeado através da portaria nº 
001/2018, avisa aos interessados que realizará licitações no se-
guinte endereço: Av. J.K nº 1962 - centro - Floresta do Araguaia-
-PA, Cep: 68.543-000 - (sala da CPL), na modalidade:

TOMADA DE PREÇO Nº005/2018
Tipo Menor Preço. No dia 16 de janeiro de 2019, às 09:00 horas. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de cons-
trução civil, para conclusão da construção de 1 (uma) creche/pré 
- escola - 001 (escola proinfância B - Metodologia Inovadora), 
no setor Vila Nova na sede do Município de Floresta do Araguaia 
- PA, Conforme Termo de compromisso PAC2 - 07046/2013 - 
FNDE. Cópias dos Editais serão obtidas através do e-mail cpl@
fl orestadoraguaia.pa.gov.br ou ainda na sala da Comissão de Li-
citação, no endereço acima, no horário de 8:00 as 13:00, de 
segunda a sexta, exceto feriados. Floresta do Araguaia-PA, 27 de 
dezembro de 2018. Advaldo Rodrigues da Silva - Presidente 
da CPL.

Protocolo: 396503

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PRFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ - SEPLAN
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 482/2018/SMSI, 
Processo Licitatório nº 5.595/2018/CPL/PMM, pregão para re-
gistro de preço - n° 030/2018-CPL/PMM, ata de registro de 
preços Nº 007/2018-CPL/PMM, com o Processo Administrativo 
nº 19.888/2018/PMM de Adesão à Ata de Registro de Preço Nº 
007/2018/CEL/PMM. Objeto aquisição de cartuchos e toners, 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Segurança Institucional, Empresa: Ponto Info Comércio 
E Serviços de Informática EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
08.255.726/0001-87; no valor de R$ 6.587,00 (seis mil qui-
nhentos e oitenta e sete reais). Recursos Próprios. Data da As-
sinatura: 21/12/2018. Marabá/PA. Vigência: 31/12/2018, Jair 
Barata Guimarães, Secretário de Segurança Institucional.

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 480/2018/SEVOP, 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 027/2018 - CPL/PMM, ge-
rado em função do Processo Licitatório nº 4.011/2018 - CPL/PMM, 
com o Processo Administrativo nº 19.890 /2018 de Adesão à Ata 

SRP nº 194/2018 - CPL/PMM. Objeto Aquisição de Equipamentos 
de Informática destinado a Secretaria de Viação e Obras Públicas, 
Empresa: PONTO INFO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMPATICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 08.255.726/0001-87; no valor 
de R$ 30.586,56 (trinta mil quinhentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos). Recursos Próprios. Data da Assinatura: 
21/12/2018. Marabá/PA. Vigência: 31/12/2018, Fabio Cardoso 
Moreira. Secretário de Obras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 481/2018/SEMAD, 
Pregão Eletrônico (SRP) Nº 027/2018 - CPL/PMM, gerado 
em função do Processo Licitatório nº 4.011/2018 - CPL/PMM, 
com o Processo Administrativo nº 19.698/2018 de Adesão à Ata 
SRP Nº 191/2018 - CPL/PMM. Objeto Aquisição de Equipamentos 
de Informática destinado a Secretaria Municipal de Administra-
ção, Empresa: T. S. FRANCO JUNIOR COMERCIO - EPP, CNPJ sob 
o nº 02.219.339/0001-09; no valor de R$ 43.305,00 (quarenta 
e três mil e trezentos e cinco reais). Recursos Próprios. Data 
da Assinatura: 21/12/2018. Marabá/PA. Vigência: 31/12/2018, 
José Nilton de Medeiros. Secretário de administração

Protocolo: 396511

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ - SEMED
EXTRATOS DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE 1º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 186/2018-SE-
MED/PMM Processo Licitatório nº 59.761/2017-PMM Con-
corrência n° 001/2018-CEL/SEVOP/PMM. Objeto do contrato 
original: Contratação de Empresa Para Execução de Serviços 
de Engenharia Referente à Reforma e Ampliação das Escolas 
Municipais na Vila Josinópolis, Vila Macaco Careca, Pa Cupú E 
Pa Maravilha, Localizadas Na Zona Rural do Município de Ma-
rabá - PARÁ. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo do contrato 
original n° 186/2018-SEMED/PMM, fi cando vigente a partir do 
dia 01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada: Construtora RM 
Locações e Serviços EIRELI - ME. CNPJ: 27.489.159/0001-78. 
Assinatura: 21/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário Mu-
nicipal de Educação; ESPÉCIE 1ºTermo Aditivo ao Contrato Nº 
170/2018-SEMED/PMM. Processo Licitatório nº. 59.761/2017-
PMM. Concorrência n° 001/2018-CEL/SEVOP/PMM. Objeto do 
contrato original: Contratação de Empresa Para a Execução dos 
Serviços de Engenharia Referentes À Conclusão da Escola Muni-
cipal da Vila São Pedro, Situada Na Zona Rural do Município de 
Marabá - Pará. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo do contrato 
original n° 170/2018-SEMED/PMM, fi cando vigente a partir do 
dia 01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada: Aguiar e Ribeiro 
Construções LTDA - ME. CNPJ: 12.487.828/0001-03. Assinatura: 
27/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário Municipal de Edu-
cação. EPÉCIE 1º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 073/2018-SE-
MED/PMM Processo Licitatório Nº. 58.965/2017-PMM Concorrên-
cia N° 025/2017 - CEL/SEVOP/PMM. Objeto do Contrato Original: 
Contratação de Empresa Para a Execução dos Serviços de Enge-
nharia Referentes À Conclusão do Núcleo de Educação Infantil 
Tipo “C” Convencional - Nei Capistrano de Abreu, Localizado À 
Avenida Eurico Barreto, Vila Capistrano de Abreu, Zona Rural do 
Município de Marabá - Pará. Objeto do Aditivo: Prorrogar O Prazo 
do Contrato Original N° 073/2018-SEMED/PMM, fi cando vigen-
te a partir do dia 01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada IGF 
Construções e Serviços EIRELI - EPP. CNPJ: 09.016.463/0001-
16. Assinatura: 21/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário Mu-
nicipal de Educação. ESPÉCIE 1º Termo de Aditivo Ao Contrato 
Nº 074/2018-SEMED/PMM Processo Licitatório Nº. 58.965/2017-
PMM. Concorrência N° 025/2017 - CEL/SEVOP/PMM. Objeto do 
Contrato Original: Contratação de Empresa Para A Execução dos 
Serviços de Engenharia Referentes à Conclusão do Núcleo de 
Educação Infantil Tipo “B” Convencional - Nei São José, Loca-
lizado à Rua Dorivan Silva, Vila São José, Zona Rural do Muni-
cípio De Marabá - PARÁ. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo 
do contrato original n° 073/2018-SEMED/PMM, fi cando vigen-
te a partir do dia 01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada IGF 
Construções e Serviços EIRELI - EPP. CNPJ: 09.016.463/0001-
16. Assinatura: 21/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário 
Municipal de Educação; ESPÉCIE 1ºTERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 132/2018-SEMED/PMM Processo Licitatório nº. 
1.734/2018-PMM, Tomada de Preços n° 013/2018-CEL/SEVOP/
PMM. Objeto do contrato original: Contratação de Empresa Para 
a Execução dos Serviços de Engenharia Referentes À Reforma 
E Ampliação Na Emef Ida Valmont, Localizada na Rua das Cas-
tanheiras, Bairro Belo Horizonte, Zona Urbana no Município de 
Marabá - PARÁ. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo do contrato 
original n° 132/2018-SEMED/PMM, fi cando vigente a partir de 
01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada: G A Construções de 
Edifi cios e Engenharia EIRELI - EPP. CNPJ: 26.856.166/0001-06. 
Assinatura: 21/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário Munici-
pal de Educação; ESPÉCIE 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 116/2018-SEMED/PMM Processo Licitatório nº. 1.734/2018-
PMM, Tomada de Preços n° 013/2018-CEL/SEVOP/PMM. Objeto 
do contrato original: Contratação de Empresa Para Execução dos 

Serviços de Engenharia Referente à Construção da Cobertura da 
Quadra Na Emef Prof. Josineide Da Silva Tavares, Localizada na 
Rua São Francisco, Nº 1555, Bairro Liberdade, Zona Urbana do 
Município de Marabá - PA. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo 
do contrato original n° 116/2018-SEMED/PMM, fi cando vigente a 
partir de 01/01/2019 até 31/12/2019. Contratada: JMS CONS-
TRUÇÕES LTDA - EPP. CNPJ: 19.180.614/0001-20. Assinatura: 
21/12/2018. Luciano Lopes Dias - Secretário Municipal de 
Educação. ”

Protocolo: 396509

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Processo Nº 17.805/2018/CEL/SEVOP/PMM, Tomada de 
Preços Nº 046/2018/CEL/SEVOP/PMM, Referente à Con-
tratação de Empresa de Engenharia Para Substituição da Ilumi-
nação Pública da Rodovia Pa-150/Br 222, do Trecho Que Inicia 
na Rotatória Km 06 Até o Inicio do Ponto do Rio Tocantins, e 
Fazer a Reinstalação dos Postes e Luminárias Retiradas, na Br 
230, do Trecho Que Vai da Rotatória do Km 06 Até o Residencial 
Cidade Jardim, Zona Urbana do Município de Marabá - Pa, Onde 
Sagrou-Se Vencedora A Empresa: Aires Arquitetura e Engenha-
ria Elétrica Ltda. CNPJ N° 03.272.575/0001-51. Valor Global: R$ 
2.384.760,24 (Dois Milhões, Trezentos e Oitenta e Quatro Mil E 
Setecentos e Sessenta Reais e Vinte e Quatro Centavos), Pelo 
Que Homologo O Resultado Final. Marabá Pa 27 de Dezembro de 
2018. Múcio Eder Andalécio/Diretor Presidente

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 133/2018/CPL, 

PROCESSO Nº 22.559/2018/PMM, Tipo Menor Preço por item. 
Data do certame: 15/01/2019. Horário: 09:00 (horário local). 
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de tintas e 
materiais para pintura de sinalização de guard rails e guarda 
corpo da br 222 perímetros urbano. Íntegra do Edital no Portal 
da PMM/Licitações ou do TCM/PA ou por e-mail. Informações: 
Sala da CPL/PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 
08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, 
CEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min ou pelo 
e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (PA), 27/12/2018, 
Lucimar Lucimar da Conceição Costa de Andrade - Pregoeira.

Protocolo: 396507
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARITUBA

.

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO DA TOMADA 

DE PREÇO Nº 6/20182806-01-TP-PMM/SEMAD
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Ma-
rituba, por meio de sua Presidente, torna público o resultado do 
julgamento da Tomada de Preço Nº 6/20182806-01-TP-PMM/SE-
MAD, de HABILITAÇÃO da Empresa C.E. SANCHES & CIA LTDA, 
CNPJ Nº 13.427.177/0001-10 que atendeu integralmente as 
exigências editalícias e de INABILITAÇÃO da empresa PERFIX 
ASSESSORIA $ CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 10.483.942/0001-
21, por não atendimento das exigências constantes dos 
item 10.9.1. do Edital de Licitação de Tomada de Preço Nº 
6/20182806-01-TP-PMM/SEMAD. Fica aberto o prazo recursal na 
forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis às partes na 
data desta publicação. Marituba 26/12/2018. Paulo Henrique 
Pinheiro, Presidente da Comissão Especial de Licitação

Protocolo: 396513

MUNICIPIO DE MARITUBA
EXTRATO CONTRATO

EXTRATO CONTRATO Nº 01/171218-05-PP-PMM-SEGMOB. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/20182509-01 PP-PMM-SEGMOB. 
OBJETO: Prestação de serviços de remoção de veículos, opera-
ção e gerenciamento de pátios próprios, preparação e realização 
de leilões públicos por leiloeiro ofi cial do estado do Pará, de ve-
ículos recolhidos e apreendidos por infração às leis de trânsito 
no âmbito do município de Marituba/Pa, neste ato representa-
do pelo Sr. Osmar Vieira da Costa Junior, Secretário Municipal 
de Segurança Pública e Mobilidade Urbana - SEGMOB e a Con-
tratada, as empresa: VIP GESTÃO E LOGISTICA S.A, CNPJ Nº 
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08.187.134/0001-75, Valor: 72% (setenta e dois por cento), 
fi cando assim, 28% (vinte e oito por cento). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 36 
(trinta e seis) meses, a partir da data de assinatura do contra-
to. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de dezembro de 
2018. FORO: Fica eleito o Foro de Marituba/PA. CONTRATANTE: 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana - 
SEGMOB, Sr. Osmar Vieira da Costa Junior e Sr. Maurício Ferreira 
Maciel CONTRATADA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Marituba-Pa, através da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Mobilidade Urbana - SEGMOB, repre-
sentada neste ato por seu Secretário Sr. Osmar Vieira da Costa 
Junior, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
HOMOLOGA a licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/20182509-01 
PP-PMM-SEGMOB. OBJETO: Prestação de serviços de remoção de 
veículos, operação e gerenciamento de pátios próprios, prepara-
ção e realização de leilões públicos por leiloeiro ofi cial do estado 
do Pará, de veículos recolhidos e apreendidos por infração às leis 
de trânsito no âmbito do município de Marituba/Pa, sob o regime 
de menor preço unitário (percentual) ofertado sobre os recursos 
recebidos na execução dos serviços, a empresa vencedora VIP 
GESTÃO E LOGISTICA S.A, CNPJ Nº 08.187.134/0001-75, Valor: 
72% (setenta e dois por cento), fi cando assim, 28% (vinte e 
oito por cento), data da homologação, 13 de novembro de 2018

Protocolo: 396515

MUNICÍPIO DE MARITUBA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº. 01-060215/4/
PMM/I/SEPLAN/Partes: O Município de Marituba e a Em-
presa VALENTE CONSULT PUBLIC LTDA EPP, CNPJ - n.º 
06.054.115/0001-45/Objeto do Contrato: Locação de softwares 
- sistema de administração, gestão publica e gestão contábil in-
tegrado, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Marituba/PA./Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do Prazo de 
Vigência, /Valor do Termo aditivo: R$16.000,00 (dezesseis mil 
reais) mensais, conforme Clausula Terceira do Contrato Original. 
/Prorrogação do prazo por mais 365 (trezentos e sessenta e cin-
co) dias com inicio em 01/01/2019 até 31/12/2019/Represen-
tante do contratado: Augusto Cesar de Almeida Valente/Orde-
nador Responsável: Antônio Lobato Coutinho/Data da Assinatura 
14/12/2018.

Protocolo: 396518

MUNICÍPIO DE MARITUBA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 01-180118/6 
-TP/PMM/SEIDUR/Partes: O Município de Marituba e a Empre-
sa FENIX LOGÍSTICA PARÁ LTDA-EPP CNPJ N.º 09.368.158/0001-
93/Objeto do Contrato: Serviços de infraestrutura e urbaniza-
ção da Av. Fernando Correa, bairro Almir Gabriel, Marituba/PA/
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do Prazo Execução, por 
mais 06 meses de 30/07/2018 até 30/12/2018./Representan-
te do contratado: Aníbal Pessoa Picanço/Ordenador Res-
ponsável: Napoleão Costa Oliveira /Data da Assinatura 
06/07/2018.

Protocolo: 396517

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
RESULTADO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 6/20181110-01 - TP-PMM-SEIDUR. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA. Após 
análise da documentação das empresas. A CEL Declara inabi-
litadas as empresas: ROMA ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRE-
LI - ME - CNPJ nº 10.969.317/0001-94, PHASE - PROJETOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
CNPJ Nº 63.859.086/0001-22, CONSTRUTEC CONSTRUÇÃO & 
TRANSPORTE LTDA - EPP - CNPJ Nº 11.128.119/0001-60, VI-
DAL CONSTRUTORA EIRELI - EPP - CNPJ: 14.407.626/0001-21, 
JDW COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ Nº 
07.800.966/0001-52 e ELCA 2 SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA - 
CNPJ Nº 20.293.552/0001-42. Portanto, abre - se o prazo de 
oito dias úteis para apresentação das novas documentações de 
acordo com o Artº 48, paragrafo 3º da Lei 8.666/93, a partir da 
publicação. Presidente da CEL. Silvio dos Santos Cardoso.

Protocolo: 396519

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

ESTADO DO PARÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MEDICILÂNDIA

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018

OBJETO: O Secretário Municipal de Saúde de Medicilândia torna pú-
blico a revogação, por interesse público, da Licitação PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 047/2018, que tem como objeto a aquisição de Veículo 
Ambulância Tipo A, simples remoção, no interesse do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, através da proposta nº 1504451712271121459; 
ABERTURA: 21/09/2018, às 09:00 horas.

Danilo Lopes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo: 396520

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ORIXIMINÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO - RDC nº 001/2018
No dia 26/12/2018 foi adjudicado e homologado o Regi-
me Diferenciado de Contratação - RDC nº 001/2018. Obje-
to: Contratação pelo regime de empreitada por preço global inte-
grada de empresa de engenharia especializada para a execução 
das obras referentes aos serviços Contratação de empresa com 
fornecimento de material e mão de obra, para execução dos ser-
viços na obra preventiva de construção de muro de contenção e 
galeria de drenagem para redução do risco de desastres nau Rua 
24 de Dezembro no Município de Oriximiná; Empresa vencedora: 
CONSTRUTORA JUMBO LTDA - EPP, no valor de R$ 5.161.930,75, 
(cinco milhões, cento e sessenta e um mil, novecentos e trinta 
reais e setenta e cinco centavos). Recursos Federais.EXTRATO 
DE CONTRATO RDC-001/2018Origem: Regime Diferenciado de 
Contratação nº 001/2018. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORIXIMINÁ. Contrato nº 305/2018-PMO Contratada: CONS-
TRUTORA JUMBO LTDA - EPP, no valor de R$ 5.161.930,75 (cinco 
milhões, cento e sessenta e um mil, novecentos e trinta reais 
e setenta e cinco centavos). Objeto: Contratação pelo regime 
de empreitada por preço global integrada de empresa de enge-
nharia especializada para a execução das obras referentes aos 
serviços Contratação de empresa com fornecimento de material 
e mão de obra, para execução dos serviços na obra preventi-
va de construção de muro de contenção e galeria de drenagem 
para redução do risco de desastres nau Rua 24 de Dezembro 
no Município de Oriximiná. Vigência: 26/12/2018 a 26/11/2019.
Oriximiná-PA, 26 de dezembro de 2018.Antonio Odinélio Tavares 
da silvaPrefeito Municipal

Protocolo: 396522

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20180495

ORIGEM: PREGÃO Nº 9/2017-03SEMURB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CONTRATADA: E.C.DE SOUSA - LOCAÇÃO E EVENTO EIRELI EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE PARAUA-
PEBAS-PA, ESTADO DO PARÁ.
VALOR TOTAL: R$ 18.775,00 (dezoito mil, setecentos e setenta 
e cinco reais)
VIGÊNCIA: 30 de Outubro de 2018 a 30 de Abril de 2019
DATA DA ASSINATURA: 30 de Outubro de 2018

Protocolo: 396362

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ORIGEM: CONTRATO nº 20180043
DECORRENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2017-005SEMAS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMAS
CONTRATADA : VANNESSA LIMA ROSA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA C - 15, 
LOTE 17, QUADRA 84, BAIRRO CIDADE JARDIM TROPICAL II, 
PARA O FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO CRAS DOS MINÉRIOS, 
NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 19 de Janeiro de 2018 a 19 
de Janeiro de 2019.
VALOR DO CONTRATO APÓS 1º TAC: R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC 19 de Janeiro de 2018 a 
19 de Janeiro de 2020.
VALOR ADITADO NO 2º TAC: R$ 24.000,00(vinte e quatro mil 
reais) E O PRAZO DE 12(doze) MESES (19 de Janeiro de 2019 a 
19 de Janeiro de 2020).
DATA DO ADITIVO: 19/11/2018

Protocolo: 396214

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

RESULTADO DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 3/2018-015SEMOB
A Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da Comis-
são Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de Licitação, torna públi-
co aos interessados na CONCORRÊNCIA n° 3/2018-015SEMOB 
que após a análise da documentação de habilitação apresenta-
dos na CONCORRÊNCIA em epígrafe, cujo objeto é Contratação 
de empresa para serviços de regularização/construção de calça-
das padronizadas na Rua A, entre a Rua 25 de Setembro (Bairro 
Maranhão) e Rio Parauapebas (Bairro Cidade Nova), Município 
de Parauapebas, Estado do Pará. Declarar HABILITADAS às em-
presas MCS MANUTENÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-M 
e M P ALVES CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELE - EPP, por cumprirem 
com todos os critérios e exigências defi nidos no edital e julgou 
INABILITADAS as empresas: CONSTRUTORA F&F EIRELI - EPP - 
Não atendeu ao item 8.1.4.3 do Edital, uma vez que descumpriu 
o a alínea a do referido item do Edital, apresentou atestado de 
capacidade técnica operacional do item Execução de pavimento 
em Ladrilhos hidráulicos o/argamassa de cal 1:4+100kg cimen-
to, com quantidade inferior ao solicitado no Edital; JVX CON-
TRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - Não atendeu ao item 
8.1.4.2 do Edital, uma vez que apresentou um atestado de ca-
pacidade técnica operacional sem informações básicas exigida 
em um atestado, faltando informações como local da obra e tipo 
de obra executada. Não atendeu ao item 8.1.3.1.2 do Edital, 
uma vez que, após diligência feita através do memorando nº 
462/2018 junto à Tesouraria/SEFAZ, houve resposta através do 
memorando nº 1225/2018, informando que apesar da referida 
empresa ter assegurado o valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação no Processo Licita-
tório 3/2018-015SEMOB, não foi constatado o seu registro na 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Parauapebas/PA, 26 de dezembro de 2018.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

Protocolo: 396229

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 2/2018-009SEMOB

A Prefeitura Municipal de Parauapebas, mediante a Comis-
são de Licitação devidamente designada, comunica a todos os 
interessados que a sessão de recebimento e início da abertura 
dos envelopes proposta e documentação referentes ao processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2/2018-009SE-
MOB, que tem como objeto a Reforma e ampliação do prédio do 
Conselho Tutelar, no bairro Rio Verde, no município de Parauape-
bas, estado do Pará, fi ca prorrogada para o dia 16 de Janeiro de 
2019, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, localizada no Morro dos Ventos, Quadra 
Especial, S/N, no município de Parauapebas, Estado do Pará. Em 
razão de modifi cações feitas no PRIMEIRO ADITIVO, que se en-
contra na íntegra no site www.parauapebas.com.br.

PARAUAPEBAS - PA, 27 de Dezembro de 2018.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

Comissão de Licitação
Presidente

Protocolo: 396212
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 20170296

ORIGEM: CONTRATO nº 20170296
DECORRENTE: PREGÃO 9/2017-001SEMOB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CONTRATADA : MUNDIAL ENGENHARIA LTDA-EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
NO MUNICÍPIO DE PARA PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 16 de Agosto de 2017 a 31 
de Dezembro de 2017;
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ R$ 279.000,00 (duzentos e 
setenta e nove mil reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 3º TAC: 16 de Agosto de 2017 a 
31 de Outubro de 2019
VALOR DO CONTRATO APÓS 3º TAC: Inalterado
PRAZO ADITADO NO 3º TAC: 12(doze) meses (31 de Outubro de 
2018 a 31 de Outubro de 2019).
DATA DO ADITIVO: 29/10/2018

Protocolo: 396213

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

ATA DE REUNIÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-001 GABIN

A Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da Comis-
são Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de Licitação, torna públi-
co aos interessados na TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-001GA-
BIN que após análise feita pela Comissão Técnica composta pe-
los servidores, Marcos Alexandre G. dos Santos - Dc. 161/2017; 
Maicon da Silva Meireles - Matrícula 3481/2012; Esnandes Sou-
sa da Silva -Dc. 940/2017, esta Comissão consolida o resultado 
apresentado, CLASSIFICANDO para prosseguir no certame, por 
ter atendido as exigências contidas no instrumento convocatório, 
a licitante: CONSULT LTDA - EPP, por cumprir com todos os crité-
rios e exigências defi nidos no edital.

Parauapebas/PA, 26 de dezembro de 2018.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

Protocolo: 396228
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

EXTRATO DE ADITIVO 2º TERMO ADITIVO DE TEMPO
CONTRATO Nº: 20180049 ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS Nº 
2/2018-003PMPD CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAU D’ARCO CONTRATADA: OURO NEGRO CONSTRU-
ÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 30.173.227/0001-
08. OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo por igual período, o prazo de vigência do CONTRATO 
nº 20180049, passando a contar a partir do último dia de vi-
gência do contrato: O prazo máximo para execução dos serviços 
objeto desta licitação será de 90 (Noventa) dias consecutivos. 
Estes prazos serão contados a partir do recebimento das or-
dens de serviços. Data da ordem de serviço e início da vigên-
cia em 02/10/2018 fi nal 31/12/2018 - passando a ser o início 
em 01/01/2019 prorrogados em 90(noventa) dias consecutivos, 
data fi nal 30/03/2018 DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro 
de 2018

Protocolo: 396525

EXTRATO DE ADITIVO 1º TERMO ADITIVO DE TEMPO
CONTRATO Nº: 20180001 ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 
6/2018-001PMPD CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAU D’ARCO CONTRATADA: D. & S. SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA CONTÁBIL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 
07.421.011/0001-94. OBJETO: Constitui objeto deste Termo 
Aditivo a prorrogação do prazo por igual período, o prazo de 
vigência do CONTRATO nº 20180001, passando a contar a partir 
do último dia de vigência do contrato: A vigência deste instru-
mento contratual iniciará em 08 de janeiro de 2018 extinguindo-
-se em 31 de dezembro de 2018 - passando a ser o início em 
02/01/2019 extinguindo-se em 31 de dezembro de 2019 DATA 
DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.

Protocolo: 396526

EXTRATO DE ADITIVO 2º TERMO ADITIVO DE TEMPO
CONTRATO Nº: 20180048 ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS Nº 
2/2018-002PMPD CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU D’ARCO CONTRATADA: MACAPA CONSTRUÇÃO E SERVI-
ÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 14.456.868/0001-
05. OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo por igual período, o prazo de vigência do CONTRATO nº 
20180048, passando a contar a partir do último dia de vigência 
do contrato. PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo máximo para 
execução dos serviços objeto desta licitação será de 180 (Cento 
e oitenta) dias consecutivos. Estes prazos serão contados a partir 
do recebimento das ordens de serviços. Data da ordem de ser-
viço e início da vigência em 26/06/2018 fi nal 26/12/2018 - pas-
sando a ser o início em 27/12/2018 prorrogados em 180(Cento 
e oitenta) dias consecutivos, data fi nal 27/06/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de dezembro de 2018.

Protocolo: 396523
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIÇARRA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2018. 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA.
Objeto: Contratação de empresa para perfuração de poços ar-
tesianos e construção de reservatório elevado de concreto ar-
mado, Município de Piçarra. Data, Hora, Local: 14/01/2019 às 
09h00min na sala da CPL da Prefeitura Mul de Piçarra/PA. Con-
tato fone (94) 3422 1341. Edital e informações: Das 08:00h as 
14:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao interessado que 
se identifi car. Piçarra - PA, 27 de dezembro de 2018. Roberto 
Ednamits dos Santos - Presidente da CPL - PMP.

Protocolo: 396528
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTA DE PEDRAS

.

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 14/2018 

Licitação 2/2018-081101
A Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, torna público que 
no dia 14/01/2019 às 10:00h em sua sede à Praça Antônio Ma-
lato, nº 32, realizará Licitação, Modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço global. Constitui o objeto da a obtenção de 
Proposta mais vantajosa para a Administração, relativa à con-
tratação de pessoa jurídica, para execução indireta, por meio de 
empreitada global de material e mão de obra para construção 
de 40 (quarenta) módulos sanitários de Unidades de Melhorias 
Sanitárias Domiciliares (MSD), composto de privada de vaso sa-
nitário, banheiro com lavatório, tanque de lavar roupas, tanque 
séptico e sumidouro, distribuídos na zona urbana do Município, 
conforme Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamen-
tárias, neste município. O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. O Edi-
tal e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 
valor R$ 50,00. e no site http://pontadepedras.pa.gov.br/licita-
cao.php esclarecimentos sobre edital pelo e-mail: licitapmpp@
gmail.com. Salomão Pinheiro de Oliveira-Presidente da CEL

Protocolo: 396529
.

.

EMPRESARIAL
.

SUPER POSTO IMPERADOR LTDA 
CNPJ nº 08.762.127/0001-50, torna público que está recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Castanhal-Semma/Cas-
tanhal L.O. nº 031/2018 para a atividade de Comércio Varejista 
de Combustíveis para Veículos Automotores, com endereço na Rua 
Pedro Porpino da Silva, 1449, São José, Castanhal/PA.

Protocolo: 396545

CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ
AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Câmara Municipal de Marabá, por intermédio do seu Pre-
sidente, torna público que foi aprovada em 14/11/2018 em pri-
meira votação e em 27/11/2018 em segunda votação a Emenda 
a Lei Orgânica Municipal de Nº 52/2018 que trata da Revisão 
da Lei Orgânica Municipal do Município de Marabá, sendo sua 
promulgação efetivada em 28/11/2018. A íntegra da referida Lei 
encontra-se disponibilizada no site www.maraba.pa.leg.br.

Marabá/PA, 28 de dezembro de 2018
PEDRO CORRÊA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Marabá

CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº05/2018-CMM

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ Contratado: CAR-
DOSO E AGUIAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME - Objeto: 
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos que com-
põem o sistema de climatização do prédio do Poder Legislativo 
Municipal - Valor: R$ 95.640,00 - Período: 24 (vinte e quatro) 
meses a contar de 02/01/2019 - Data da Assinatura: 27 de de-
zembro de 2018, Assinaturas: PEDRO CORREA LIMA e BIS-
MARK AGUIAR PAIXÃO.

PROCESSO LICITATÓRIO N°34/2018-CPL/CMM
INEXIGIBILIDADE Nº03/2018-CPL/CMM

A Câmara Municipal de Marabá torna público que conforme rela-
tório da CPL/CMM foi adjudicado e homologado o resultado do PRO-
CESSO Nº34/2018-CPL/PPE/CMM, INEXIGIBILIDADE Nº03/2018-
-CPL/CMM, referente a empresa WS ASSESSORIA S/S LTDA.

PROCESSO LICITATÓRIO N°35/2018-CPL/CMM
INEXIGIBILIDADE Nº04/2018-CPL/CMM

A Câmara Municipal de Marabá torna público que conforme rela-
tório da CPL/CMM foi adjudicado e homologado o resultado do PRO-
CESSO Nº35/2018-CPL/PPE/CMM, INEXIGIBILIDADE Nº04/2018-
-CPL/CMM, referente a empresa WS ASSESSORIA S/S LTDA.

Marabá/PA, 28 de dezembro de 2018
PEDRO CORRÊA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Marabá

CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº36/2018-CMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº27/2018-CPL/PPE/CMM

A Câmara Municipal de Marabá, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar certame 
licitatório, no dia 11/01/2019, às 17h00 (hora local), cujo objeto 
é a contratação de empresa para realização do concurso público 
do Poder Legislativo Municipal, para os cargos de nível funda-
mental, médio e superior. Os interessados em obter o edital de 
licitação deverão se dirigir à sede da Câmara Municipal de Ma-
rabá, na sala da CPL/PPE/CMM, à Rodovia Transamazônica s/n, 
Agrópolis do INCRA, bairro Amapá, Marabá/PA ou no site www.
maraba.pa.leg.br.

Marabá/PA, 28 de Dezembro de 2018
DÉLIO SAMPAIO AZEREDO

Pregoeiro
Protocolo: 396554

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 006. Exercícios: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATA-
DA à CONTRATANTE de serviços de conservação e assistência técnica 
de 01 (um) equipamento no EDIFÍCIO DO ESPAÇO EMPREENDEDOR. 
Valor Total: R$ 6.519,42. Data da Assinatura: 02/04/2018. Vigência: 
31/12/2018. Contratante Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá 
(CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratada: THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.347.840/0017-
85, Sociedade Anônima, com sede na Rua Roso Danin, nº 614, Bairro: 
Canudos CEP: 66070-410, Belém - PA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 007. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pelo CON-
TRATADO à CONTRATANTE de serviços de roçagem e capina das 
vias e entorno do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá. Valor 
Total: R$ 6.000,00. Data da Assinatura: 01/04/2018. Vigência: 
16/04/2018. Contratante: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratado: JOSE 
ARNITON COELHO BATISTA 49024850282 (VÁRZEA ENGENHA-
RIA - ME), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.082.682/0001-48, 
Micro Empresa, com sede na Av. Perimetral da Ciência, Km 01, 
nº S/N, Bairro: Guamá CEP: 66.075-750, Belém - PA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 008. Exercícios: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de Assessoria em comunicação à 
FELIPE MG. FERREIRA - EPP (INOVADADOS), empresa atendi-
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da pela CONTRATANTE. Valor: R$ R$ 6.000,00. Data da Assi-
natura:19/04/2018. Vigência: 4 Meses. Contratante Fundação 
de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-
09). Contratada: MULHERES AGEIS DESENVOLVIMENTO PRO-
FISSIONAL E PESSOAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
26.982.377/0001-87, Sociedade Empresária Limitada, com sede 
na Rua Guaipá, nº 778 apt. 15, Bairro: Vila Leopoldina CEP: 
05.089-000, São Paulo - SP.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 009. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, com permuta de 
serviços, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque 
de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Ave-
nida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 
66.075-750. Valor: R$ 0,00. Data da Assinatura: 02/05/2018. 
Vigência: 6 Meses. Contratante: REINALDO VALENTE DE MATOS 
(TRATO MARKETING E COMUNICAÇÃO) - ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 11.799.456/0001-80. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 010. Exercícios: 2018

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ R$ 2.160,00. 
Data da Assinatura: 02/05/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: 
DIANA CARDOSO RIBEIRO - Startup COLHEITA AMBIENTAL, inscri-
ta no CPF nº 516.495.002-20. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 011. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 02/05/2018. Vigência:6 Meses. 
Contratante: MARJORIE AZEVEDO SILVA - Startup ECOSET, ins-
crita no CPF nº 019.455.502-01. Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 012. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ R$ 2.160,00. 
Data da Assinatura: 02/05/2018. Vigência:6 Meses. Contratante: 
HERDJÂNIA VERAS DE LIMA - Startup AMAZON - AGROBIO, inscri-
ta no CPF nº 991.817.114-68. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 013. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, de 
área integrante do Espaço Inovação do Parque de Ciência e Tecnologia 
Guamá (PCT Guamá), localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 1.368,00 
mensal. Data da Assinatura: 02/05/2018. Vigência:6 Meses. Contra-
tante: Startup G&S AGROTEC, Sra. SIMONE BARATA DA SILVA, ins-
crita no CPF nº 298.631.632-87. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 014. Exercício: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, com permuta 
de serviços, de área integrante do Espaço Empreendedor do Par-
que de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na 
Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, 
CEP: 66.075-750. Valor Total: R$ 0,00. EData da Assinatura: 
02/05/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: JOSE ARNITON 
COELHO BATISTA (VÁRZEA ENGENHARIA), inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 28.082.682/0001-48. Contratada: Fundação de Ciência 
e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 015. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de serviços de Inteligência Competi-
tiva, de Difusão Tecnológica, de Atendimento Empresarial e de 
Busca e Captação de Recursos previstos para execução após 
associação ao Programa de Criação e Desenvolvimento Empre-
sarial Guamá Business. Valor Total: R$ 1.117,85. Data da Assi-
natura: 02/05/2018. Vigência: 5 Anos. Contratante: T. SINIMBU 
LIMA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 27.613.263/0001-22. 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 016. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de serviços de Inteligência Competi-
tiva, de Difusão Tecnológica, de Atendimento Empresarial e de 
Busca e Captação de Recursos previstos para execução após 
associação ao Programa de Criação e Desenvolvimento Empre-
sarial Guamá Business. Valor Total: R$ 1.117,85. Data da Assi-
natura: 16/05/2018. Vigência: 5 Anos. Contratante: L.J. NICA-
CIO GOUVEA & CIA LTDA (FRUCOCO), inscrita no CNPJ/MF nº 
03.475.534/0001-62. Contratada: Fundação de Ciência e Tecno-
logia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 017. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRA-
TADA à CONTRATANTE de Serviços de Consultoria Técnica para a 
avaliação da qualidade da água de uso humano no município de 
Barcarena (PA). Valor Total: R$ 50.496,00. Data da Assinatura: 
25/05/2018. Vigência: 6 meses. Contratante: DIALOG INOVAÇÃO 
SUSTENTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.040.455/0001-57. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnolo-
gia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 018. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de serviços de Inteligência Competi-
tiva, de Difusão Tecnológica, de Atendimento Empresarial e de 
Busca e Captação de Recursos previstos para execução após 
associação ao Programa de Criação e Desenvolvimento Empre-
sarial Guamá Business. Valor Total: R$ 558,92. Data da Assina-
tura: 15/06/2018. Vigência: 5 anos. Contratante: INGRID MONI-
QUE OLIVEIRA TELES - Startup Ver-O-Fruto, inscrita no CPF nº 
014.631.372-06. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 019. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: JANILTON MACIEL UGULINO - Startup Projeto En-
genheiro Criativo, inscrito no CPF nº 455.369.452-20. Contra-
tada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 020. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreen-
dedor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) 
em módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ci-
ência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: 
R$ R$ 2.160,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 
Meses. Contratante: IVAN CAVALCANTE DE OLIVEIRA - Startup 
Belém Informática, inscrito no CPF nº 004.536.832-58. Contra-
tada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 021. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: JOSÉ AUGUSTO BRITO MEIRELES - Startup Muira-
quitã Produtos da Amazônia, inscrito no CPF nº 248.270.292-53. 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 022. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: MARCOS ANTONIO COSTA DE SOUSA - Startup 
C&M AGREGADOS POLÍMEROS, inscrito no CPF nº 803.839.392-
91. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/
MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 023. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
1.080,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: HERLON PUREZA LEITÃO - Startup ZARPAR, inscri-
to no CPF nº 020.169.282-12. Contratada: Fundação de Ciência 
e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 024. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreen-
dedor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) 
em módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ci-
ência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: 
R$ 1.080,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Me-
ses. Contratante: ARTUR MAGNO DE CARVALHO - Startup BIT 
BLUE - QeRo SABER, inscrito no CPF nº 018.837.372-14. Con-
tratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 025. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 1.080,00. Data 
da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: ARLEY 
KLEBER RAMOS PINHEIRO - Startup BEM-TE-VI PARÁ, inscrito no 
CPF nº 826.688.172-34. Contratada: Fundação de Ciência e Tecno-
logia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 026. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
1.080,00. Data da Assinatura: 02/07/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: WALTER MATOS OLIVEIRA NETO - Startup UBÁ, 
inscrito no CPF nº 019.772.982-73. Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 027. Exercícios: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de Serviços de Implantação de Meto-
dologia HPLC para determinação de Limonin em sucos cítricos. 
Valor: R$ 27.514,00. Data da Assinatura: 06/08/2018. Vigência: 
até que os Serviços sejam totalmente executados. Contratante: 
ZAMPA AGROINDUSTRIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 
15.222.153/0001-50. Contratada: Fundação de Ciência e Tecno-
logia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 028. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 2.160,00. Data 
da Assinatura: 02/08/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: DIE-
GO SAMPAIO DE SOUZA- Startup POSTI COMUNICAÇÃO CONTÁ-
BIL, inscrito no CPF nº 010.459.160-99. Contratada: Fundação de 
Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 029. Exercício: 2018 

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CON-
TRATADA à CONTRATANTE de serviços em tecnologia da informa-
ção e comunicação. Valor Total: R$ 9.000,00. Data da Assinatu-
ra: 21/08/2018. Vigência: 31/12/2018. Contratante: Fundação 
de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-
09). Contratado: PHILIPE GALEÃO SALVATTI (PGS SUPORTE, 
COMÉRCIO E TREINAMENTOS EM TI), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 30.994.554/0001-12, com sede na Travessa Timbó, nº 1568, 
Bairro: Pedreira CEP: 66083-051, Belém - PA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 030. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
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Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
864,00 Mensal. Data da Assinatura: 17/08/2018. Vigência: 60 
Meses. Contratante: LICIT BRASIL LTDA - ME inscrita no CNPJ/
MF nº 19.535.128/0001-88. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 031. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
de área integrante do Espaço Inovação do Parque de Ciência e 
Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Avenida Perime-
tral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.055-
110, medindo 36m² (trinta e seis metros quadrados), referente 
a unidade 18 localizada no 1º piso do prédio Espaço Inovação. 
Valor: R$ 864,00. Mensal. Data da Assinatura: 17/08/2018. Vi-
gência: 60 Meses. Contratante: DANIEL BERG MARINHO LIMA 
inscrito no CPF nº 252.331.492-49. Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 032. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Cessão de Uso, com 
permuta de serviços, de área integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado 
na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, 
CEP: 66.055-110, medindo 36 m², referente a unidade 204 localiza-
da no 1o piso do prédio Espaço Empreendedor. Valor: R$ 0,00. Data 
da Assinatura: 25/09/2018. Vigência: 12 Meses. Contratante: BRUNA 
BARBOSA DE BARBOSA MARKETING E INOVAÇÃO - ME - inscrito no 
CNPJ/MF nº 23.404.337/0001-60. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 034. Exercício: 2018

Objeto: O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRA-
TADA à CONTRATANTE de serviços de locação de uma (1) copiadora 
digital Multifuncional da marca Brother, modelo DCP L2540DW. Va-
lor Total: R$ 3.360,00. Data da Assinatura: 01/10/2018. Vigência: 
30/09/2019. Contratante: Fundação de Ciência e Tecnologia Gua-
má (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratado: INTERTON 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.968.806/0001-
78, com sede na Avenida Almirante Barroso, 4414, loja 2, Bloco A 
- Bairro: Castanheira CEP: 66.645-250, Belém - PA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 035. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título onero-
so, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque de 
Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Ave-
nida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, 
CEP: 66.055-110, medindo 72m², referente ao módulo 103, lo-
calizado no Térreo do prédio Espaço Empreendedor. Valor: R$ 
2.160,00 Mensal. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 60 
Meses. Contratante: T. SINIMBU LIMA EIRELLI - ME, por meio de 
sua proprietária Sra. Tatiana Sinimbu Lima, inscrita no CPF nº 
599.153.402-060. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 036. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título onero-
so, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque de 
Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Avenida 
Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 
66.055-110, medindo 36m², referente a unidade 304 localizada 
no 2º piso do prédio Espaço Empreendedor. Valor: R$ 900,00 
mensal. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 60 Meses. 
Contratante: ROSANA SOARES BASTOS FERREIRA inscrita no 
CPF nº 126.110.932-53. Contratada: Fundação de Ciência e Tec-
nologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 037. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: EDMAR DA SILVA - Startup PRIME TECNOLOGIA, 
inscrito no CPF Nº 373.080.922-91. Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 038. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreen-
dedor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) 
em módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ci-
ência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Va-

lor: R$ 2.160,00. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 
6 Meses. Contratante: NASSANDRA EMANUELLE DOS SANTOS 
LIMA - Startup NANA PET, inscrita no CPF Nº 824.738.542.20. 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 039. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 
2.160,00. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 6 Meses. 
Contratante: MARCIO NAZARENO DE ARAUJO MOSCOSO - Star-
tup EDUCATIONAL ROBOTICS, inscrito no CPF Nº 572.626.162-
34. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/
MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 040. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em mó-
dulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 
01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750. Valor: R$ 2.160,00. 
Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: 
THEILLOR BRUNO CAVALCANTE SILVA - Startup SERAFINA, inscrito 
no CPF Nº 020.526.372-06. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 041. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título onero-
so, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque de 
Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Ave-
nida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, 
CEP: 66.055-110, medindo 36m², referente a unidade 306 lo-
calizada no 2º piso do prédio Espaço Empreendedor. Valor: R$ 
900,00Mensal. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 60 
Meses. Contratante: TIAGO FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA 
MARTINS representante da empresa UP LAW CAPACITAÇÃO E 
CONSULTORIA EM INOVAÇÃO E MEIO AMBIENTE, inscrito no CPF 
nº 945.986.302-72. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnolo-
gia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 042. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título onero-
so, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque de 
Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Avenida 
Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 
66.055-110, medindo 36m², referente ao módulo 308, localiza-
do no 2º Piso do prédio Espaço Empreendedor. Valor: R$ 900,00 
Mensal. Data da Assinatura: 01/11/2018. Vigência: 60 Meses. 
Contratante: SANDRO RUGGERI DULCET - ME, nome fantasia 
HUMANA COM & TRAD, inscrita no CNPJ nº 10.705.146/0001-96. 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 043. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreende-
dor do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em 
módulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, 
Km 01 - Guamá - Belém - Pará. Valor: R$ 2.160,00. Data da As-
sinatura: 01/11/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: ISYS DE-
ANNE AMOEDO CALUMBY - Startup ALLQUALLY CONSULTORIA, 
inscrita no CPF Nº 378.569.602-72 Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 044. Exercícios: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Empreendedor 
do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em mó-
dulo específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 
01 - Guamá - Belém - Pará. Valor: R$ 2.160,00. Data da Assinatu-
ra: 01/11/2018. Vigência: 6 Meses. Contratante: PAULO ALBERTO 
NOGUEIRA FIGUEIRÓ - Startup ALPHAMAGE TECNOLOGY, inscrito 
no CPF Nº 011.736.142-90. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº: 045. Exercício: 2018 

Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, com permuta de 
serviços, de área integrante do Espaço Empreendedor do Parque 
de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), localizado na Ave-
nida Perimetral da Ciência, Km 01 - Guamá - Belém - Pará, CEP: 

66.075-750. Valor Total: R$ 0,00. Data da Assinatura: 01/11/2018. 
Vigência: 30/06/2019. Contratante: Fundação de Ciência e Tec-
nologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratado: 
JOSE ARNITON COELHO BATISTA 49024850282 (VÁRZEA ENGE-
NHARIA - ME), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.082.682/0001-48, 
Micro Empresa, com sede na Av. Perimetral da Ciência, Km 01, nº 
S/N, Bairro: Guamá CEP: 66.075-750, Belém - PA.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PA-
GAMENTO e da CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 
do Contrato nº 003/2018. Valor Total: passa de R$ 9.000,00 
para R$ 10.800,00. Data da Assinatura: 29/06/2018. Vigência: 
31/07/2018. Contratante: Fundação de Ciência e Tecnologia Gua-
má (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratado: PHILIPE GA-
LEÃO SALVATTI inscrito no CPF/MF sob nº 525.933.982-72.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA V - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e da 
CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO do Contrato nº 001/2018.
Valor Total: passa de R$ 48.000,00 para R$ 60.000,00. Data 
da Assinatura: 17/12/2018. Vigência: 31/03/2019. Contra-
tante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09). Contratado: JULIANE FRAZÃO COSTA 
80947220291, micro empreendedora individual - MEI, inscrita 
CNPJ/MF nº. 21.945.938/0001-54.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2017
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA III - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e da 
CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO do Contrato nº 017/2017.
Valor Total: passa de R$ 96.000,00 para R$ 110.400,00. Data 
da Assinatura: 17/12/2018. Vigência: 31/03/2019. Contra-
tante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09). Contratado: MOURA & FIGUEIREDO LTDA 
ME, CNPJ nº. 10.327.935/0001-30.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2017
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA III - DO PRAZO e da CLÁUSULA IV - DO VALOR 
DOS SERVIÇOS, do Contrato nº 018/2017. Valor Total: pas-
sa de R$ 93.600,00 para R$109.200,00. Data da Assinatura: 
17/12/2018. Vigência: 31/03/2019. Contratante: Fundação de 
Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-
09). Contratado: O’ DE ALMEIDA - ADVOCACIA S/S, inscrita no 
CNPJ/MF nº 13.660.559/0001-90

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da Cláusula Quarta - DA CONTRAPARTIDA PELA CESSIONÁRIA, 
item 4.1 do Contrato nº 004/2018, suprimindo a Unidade 404 
localizada no 3º piso do Espaço Empreendedor, descrito na Cláu-
sula Primeira, item 1.3, alterando a área total de 272 m² para 
236 m². Valor Total: passa de R$ 6.800,00 para R$ 5.900,00, 
mensais. Data da Assinatura: 19/12/2018. Cedente: Fundação 
de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-
09).Cessionária: ASSOCIAÇÃO BIOTEC-AMAZÔNIA, inscrita no 
CNPJ(MF) sob nº 26.791.074/001-87

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA III - DO VALOR E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
e da CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA do Contrato nº 029/2018. 
Valor Total: passa de R$ 9.000,00 para R$ 10.800,00. Data 
da Assinatura: 17/12/2018. Vigência: 31/01/2019. Contra-
tante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09). Contratado: PHILIPE GALEÃO SALVATTI 
52593398272 (PGS SUPORTE, COMÉRCIO E TREINAMENTOS EM 
TI), CNPJ 30.994.554/0001-12.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2017
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA III - DOS PRAZOS e da CLÁUSULA XIII - DO VALOR 
CONTRATUAL. Valor Total: passa de R$ 4.400,00 para R$ 3.960,00. 
Data da Assinatura: 17/08/2018. Vigência: 31/12/2018. Contra-
tante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09). Contratado: J. S. MOURA - EIRELLI EPP , 
inscrita no CNPJ(MF) sob nº 23.917.901/0001-48.

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2017
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da Cláusula II - DO VALOR do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 
007/2017 e da CLÁUSULA IV - DOS PRAZOS do Contrato nº 
007/2017. Valor Total: R$ 583.183,09 para R$673.144,75 Data 
da Assinatura: 26/12/2018. Vigência: 31/03/2019. Contra-
tante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 
11.024.200/0001-09). Contratado: BELÉM RIO SEGURANÇA EI-
RELLI, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 17.433.496/0001-90
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EXTRATO DE 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2011
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste anu-
al de valor do Contrato, conforme IGP-M (Índice Geral de Preços 
do Mercado), no percentual de 4,26% referente a maio/2018, 
passando o valor contratual mensal de R$ R$ 16.778,84 para 
R$ 17.493,62. Data da Assinatura: 12/12/2018. Contratante: 
ASSOCIACAO INSTITUTO TECNOLOGICO VALE - ITV, inscrita no 
CNPJ/MF nº 12.308.301/0001-66 Contratado: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA do Contrato nº 009/2018. Va-
lor: R$ 0,00. Data da Assinatura: 30/10/2018. Vigência: até 
30/04/2019 Contratante: REINALDO VALENTE DE MATOS (TRA-
TO MARKETING E COMUNICAÇÃO) - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.799.456/0001-80. Contratada: Fundação de Ciência e Tecno-
logia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA IV - DA CONTRAPARTIDA PELA CESSIONÁRIA E 
DO REAJUSTE e da CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA do Contra-
to nº 011/2018. Valor Aditado: R$ 360,00. Data da Assinatu-
ra: 30/10/2018. Vigência: Até 30/11/2018 Contratante: MAR-
JORIE AZEVEDO SILVA - Startup ECOSET, inscrita no CPF nº 
019.455.502-01. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA IV - DA CONTRAPARTIDA PELA CESSIONÁRIA e 
da CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA do Contrato nº 012/2018. Va-
lor Aditado: R$ 720,00 Data da Assinatura: 30/10/2018. Vigên-
cia: Até 31/12/2018 Contratante: HERDJÂNIA VERAS DE LIMA 
- Startup AMAZON - AGROBIO, inscrita no CPF nº 991.817.114-
68. Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/
MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2018
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA IV - DA CONTRAPARTIDA PELA CESSIONÁRIA e da CLÁU-
SULA VIII - DA VIGÊNCIA do Contrato nº 013/2018. Valor: R$ 1.368,00 
mensal. Data da Assinatura: 30/10/2018. Vigência: Até 30/04/2019. 
Contratante: Startup G&S AGROTEC, Sra. SIMONE BARATA DA SILVA, 
inscrita no CPF nº 298.631.632-87. Contratada: Fundação de Ciência 
e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 015/2018
Objeto: As partes resolvem, de comum acordo e na melhor 
forma de direito, rescindir, a partir 30/10/2018, o Contrato nº 
015/2018, celebrado em 02/05/2017, com a vigência de 5 (cin-
co) anos. Contratante: T. SINIMBU LIMA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 27.613.263/0001-22. Contratada: Fundação de Ci-
ência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 019/2017
Objeto: As partes resolvem, de comum acordo e na melhor 
forma de direito, rescindir, a partir 16/08/2018, o Contrato nº 
019/2017, celebrado em 01/08/2017, e do seu 1º Termo Aditi-
vo, celebrado em 30/11/2017 com a vigência de 60 (sessenta) 
meses. Contratante: LICIT BRASIL LTDA ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 19.535.128/0001-88. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 028/2018
Objeto: As partes resolvem, de comum acordo e na melhor 
forma de direito, rescindir, a partir 01/11/2018, o Contrato nº 
028/2018, celebrado em 02/08/2017, com a vigência de 6 (seis) 
meses. Contratante: DIEGO SAMPAIO DE SOUZA- Startup POSTI 
COMUNICAÇÃO CONTÁBIL, inscrito no CPF nº 010.459.160-99. 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº: 11.024.200/0001-09).

Protocolo: 396562

SERGIO S GOMES 
Localizada Travessa 24 de Outubro, nº 1047, Centro, Municí-
pio de Santarém/PA, torna público que recebeu da SEMAS, a 
LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 11484/2018, com validade 
13/12/2022, para atividade de EMPRESA TRANSPORTADORA DE 
SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS

Protocolo: 396539

EMC KOSEKI - ME 
CNPJ nº 12.585.809/0001-01, torna público que está recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Castanhal-Semma/Cas-
tanhal L.O. nº 028/2018 para a atividade de Lanchonetes, Casas de 
Chá, de Sucos e Similares, com endereço na Rua Pedro Porpino da 
Silva, 1449 Anexo A, São José, Castanhal/PA.

Protocolo: 396546

AGROPALMA S.A.
CNPJ/MF n° 04.102.265/0001-51 - NIRE 15 3 0000118 8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem, no dia 
04.01.2019, às 09h00min, na sede social, na Rodovia PA 150, 
Km 74, Tailândia - PA, a fi m de deliberarem sobre autorização a 
ser concedida à Diretoria para contratar Adiantamento de Con-
trato de Câmbio (ACC) em nome da Sociedade. Os documentos 
pertinentes à Assembleia encontram-se à disposição dos acionis-
tas na sede da Sociedade. Para participar na Assembleia Geral, 
os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: (a) documento hábil de 
identidade do acionista ou de seu representante; (b) compro-
vante expedido pela instituição fi nanceira depositária das ações 
escriturais de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei nº 
6.404/76; e (c) instrumento de procuração, devidamente regu-
larizado na forma da lei, na hipótese de representação. Na forma 
do artigo 11, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia, 
os acionistas que se fi zerem representar na Assembleia Geral 
deverão depositar seus instrumentos de procuração na sede da 
Companhia em até cinco dias antes da assembleia. Nos termos 
da legislação aplicável, os documentos referentes às matérias da 
ordem do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia. Tailândia - PA, 26 de dezembro de 2018. AGRO-
PALMA S.A. - Marcelo Batista Moreira - Diretor; Marcello 
Silva do Amaral Brito Diretor.

Protocolo: 396552

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
As Centrais Elétricas do Pará S.A., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de São Mi-
guel do Guamá, a Licença Prévia- LP Nº 001/2017 e Licença de 
Instalação- LI Nº 002/2017, para a Rede de Distribuição de Energia 
Elétrica - RDR 34,5 kV - “Ramal Cantareira”, localizada no Município 
de São Miguel do Guamá, no Estado do Pará.

Protocolo: 396560

POSTO DE COMBUSTÍVEL NOVO ESTRELA LTDA 
CNPJ nº 17.872.860/0001-18, torna público que recebeu da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente de Castanhal-Semma/Cas-
tanhal L.O. nº 033/2018 para a atividade de Comércio Varejista 
de Combustíveis para veículos automotores com endereço na 
Rua Kazuma Oyama, S/N, Estrela, Castanhal/PA.

Protocolo: 396543

AUTO POSTO PINDORAMA LTDA 
CNPJ 03.651.839/0001-88, ESTABELECIDO À BR 316, KM 12, EM 
MARITUBA-PA, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO À SEM-
MA DE MARITUBA-PA, A RENOVAÇÃO DE SUA LO Nº 030/2018, 
PARA SUA ATIVIDADE DE COMERCIO VAREJUSTA DE COMBUS-
TÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Protocolo: 396558

DARCY ANTONIO COLET - FAZENDA DAMAR I 
CPF nº 137.491.288-91, torna público que recebeu junto a Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Jacareacanga (SE-
MAT/JCR), no dia 06 de dezembro de 2018, a Licença de Atividade 
Rural - LAR nº 14/2018 por 02 (dois) anos para a atividade de 
Culturas de Ciclo Curto - Soja e Milheto, na Estrada Agrodito, Gleba 
São Benedito, s/n, Zona Rural de Jacareacanga - PA.

Protocolo: 396542

TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
Torna público que recebeu da SEMAS/PA, a Licença de Operação 
- LO nº 11507/2018, válida até 31/10/2022, para atividade de 
Instalação Portuária dentro ou fora do porto organizado e termi-
nal de uso privado para cargas em geral, incluindo perigosas em 
Santarém/PA.

Protocolo: 396550

EMIVAL ALVES DE ALMEIDA 
CPF 218.452.722-49, torna público que recebeu da SEMMA LO 
094/2018 válida até 13/12/2019 para a atividade de lavra e be-
nefi ciamento de Ouro Columbita e Cassiterita no Garimpo Rio 
Piranhas, Mun. de Itaituba Processo 889/2018

CRA CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ 16.013.005/0001-99, torna público que recebeu da SEMMA 
a LM 006/2018 válida até 28/11/2019 para atividade de Extração
de Granito para uso na Construção Civil, no Mun. de Itaituba/Pa. 
Processo 885/2018

CRA Construtora Ribeiro Azambuja Ltda, 
CNPJ 16.013.005/0001-99, torna publico que requereu à SEMMA 
a renovação da LO 015/2018 para a atividade de Extração de 
Saibro de uso na construção civil no local BR-230 km 51, através 
do processo n° 1018/2018

CRA CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ n° 16.013.005/0001-99, torna público que Requereu à SE-
MAMT a renovação da L O n° 029/2018 para a atividade de ex-
tração de Saibro de uso na construção civil no local, BR-163, km 
126, processo SEMAMT/Trairão n° 0154/2018.

CRA CONSTRUTORA RIBEIRO AZAMBUJA LTDA 
CNPJ n° 16.013.005/0001-99, torna público que Recebeu da SE-
MAMT a LM 02/2018 válida até 19/12/2019 para a atividade de 
extração de Saibro de uso na construção civil no local BR-163, 
km 126, processo SEMAMT n° 1021/2018.

ALCENIR PAES PEREIRA 
CPF 174.716.721-53, torna público que recebeu da SEMMA LP 
009/2018 válida até 12/12/2019 para a atividade de Lavra e 
Benefi ciamento De minério de Ouro no Garimpo Minuano, Mun. 
de Itaituba/Pa. Processo 711/2018

ALCENIR PAES PEREIRA 
CPF 174.716.721-53, torna público que recebeu da SEMMA LP 
010/2018 válida até 12/12/2019 para a atividade de Lavra e 
Benefi ciamento De minério de Ouro no Garimpo Minuano, Mun. 
de Itaituba/Pa. Processo 919/2018

ALCENIR PAES PEREIRA 
CPF 174.716.721-53, torna público que recebeu da SEMMA LP 
011/2018 válida até 12/12/2019 para a atividade de Lavra e 
Benefi ciamento De minério de Ouro no Garimpo Minuano, Mun. 
de Itaituba/Pa. Processo 920/2018

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103.961.791-34, torna público que recebeu da SEMMA a LO
093/2018 válida até 19/12/2019 para a atividade de lavra e be-
nefi ciamento de Ouro no Garimpo Serra Dourada na bacia do Rio 
Ratão no Mun. de Itaituba Processo 875/2018

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103.961.791-34, torna público que recebeu da SEMMA a LP
n° 008/2018 Válida até 12/12/2019 para a atividade de lavra e 
benefi ciamento de Ouro No Garimpo da Fazenda Serra Dourada 
XV, Mun. de Itaituba Processo 712/2018.

CLÁUDIO ATÍLIO MORTARI 
CPF 103.961.791-34, torna público que recebeu da SEMMA a LP
n° 007/2018 Válida até 12/12/2019 para a atividade de lavra e 
benefi ciamento de Ouro No Garimpo da Fazenda Serra Dourada 
XIV, Mun. de Itaituba Processo 918/2018.

LARA DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA 
CNPJ n° 02.138.588/0001-70 torna público que requereu à 
SEMMA/Itaituba, Licença Operacional - LO para a atividade de 
pesquisa mineral na região da BR-163, km 22, Mun. Itaituba 
processo n° 1016/2018.

Protocolo: 396541

LEBOM INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA 
CNPJ: 05.360.434/0001-16, torna público que recebeu da SEM-
MA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marabá/PA) a sua 
Licença de Operação (LO n° 364/2018 - Processo: 0323/2007) 
para a atividade de Laticínios localizada na Rodovia BR 222 Bair-
ro Morada Nova - Marabá (PA).

Protocolo: 396549

HNK BR LOG. E DIST. LTDA 
CNPJ: 05.254.957/0074-33 End.: Rod. BR 316, Km 23, Galpão-
-B, S/N° - Santa Rosa, Benevides/PA, torna público que recebeu 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEM-
MAT de Benevides no dia 12/12/2018 a Licença de Operação - LO 
n° 0227/2018 - para atividade de comércio atacadista de cerveja, 
chope e refrigerante - sob o processo n° 0416/2018-2, com valida-
de até 19/12/2019.

Protocolo: 396557

HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA 
CNPJ: 79.379.491/0080-87, torna público que recebeu da SEMMA 
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marabá/PA) a sua Licen-
ça de Operação (LO n° 366/2018 - Processo: 3045/2014) para a 
atividade de Hipermercados localizada na Rodovia Transamazônica 
n° 3159 Loja 02 Bairro Amapá - Marabá (PA).

Protocolo: 396548

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Centrais Elétricas do Pará S.A., torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, as Licenças Pré-
vias - LP’s, Licenças de Instalações - LI’s e Autorizações de Supres-
são de Vegetação - ASV’s, para a Rede de Distribuição Rural - RDR, 
tensão nominal 34,5 kV para as seguintes obras: 1. Vicinal KM 224 
Norte (ID.URU 17); 2. Projeto - Vicinal km 190 Norte (Belo Monte 
II) - (ID.URU 11.1); 3. Projeto Vicinal km 165 Norte e Sul (ID.URU 
12.1); e 4. PROJETO APER 09 (ID.2266795), todas localizadas no 
município de Uruará, no Estado do Pará.

Protocolo: 396556
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Caderno Especial IPVA
SEXTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

ANO CXXVIII DA IOE
129º DA REPÚBLICA

Nº 33.769

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 022, DE   18  DE  DEZEMBRO DE 2018
Aprova o calendário de vencimentos, a tabela de valores, e publica o edital de lançamento, referentes 
ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o exercício f scal de 2019, e 
dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
138, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no inciso 
IV do art. 16 do Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 
aprovado pelo Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 2006, o disposto no art. 14, § 6º da Lei 
n.º 6.182/98, e o Decreto n.º 2.291, de 13 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a concessão de 
desconto pela antecipação do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
e dá outras providências,
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam aprovados o calendário de vencimentos e a tabela de valores, referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para vigorar no exercício f scal de 2019, 
constantes, respectivamente, dos Anexos I e II desta Instrução Normativa.
Art. 2º O pagamento antecipado do IPVA/2019, para veículos automotores rodoviários usados, 
poderá ser efetuado, nos prazos def nidos no calendário de vencimentos: 
I - em cota única, integralmente, até a data limite para o pagamento, com o desconto do imposto, 
nos seguintes casos: 
a) 15% (quinze por cento), calculado sobre o seu valor, para os veículos/contribuintes que não 
tenham sofrido multas de trânsito nos últimos dois exercícios;
b) 10% (dez por cento), calculado sobre o seu valor, para os veículos/contribuintes que não tenham 
sofrido multas de trânsito no último exercício; 
c) 5% (cinco por cento), calculado sobre o seu valor, para as demais situações; 
II - em até 3 (três) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sem a incidência de descontos. 
§ 1º O disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste artigo poderá ser aplicado na multa 
de trânsito com exigência suspensa em razão de impugnação ou recurso interposto ao órgão de 
trânsito julgador. 
§ 2º Na hipótese de decisão def nitiva contrária ao sujeito passivo, conforme o disposto no § 1º, o 
valor relativo ao desconto, com acréscimos decorrentes da mora, nos termos do art. 6º da Lei n.º 
6.182/98, deverá ser recolhido, integralmente, independente de notif cação, sob pena de instauração 
de procedimento f scal cabível. 
§ 3º É facultado ao contribuinte a antecipação do IPVA em datas anteriores as f xadas no calendário 
de vencimentos.
Art. 3º O recolhimento antecipado do IPVA do exercício de 2019 será efetuado por meio de 
Documentos de Arrecadação Estadual - DAE. 
§ 1º A Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA disponibilizará no Portal de Serviços, no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br, programa que permita o conhecimento do lançamento do tributo, 
geração e impressão do DAE para o recolhimento da cota única ou de parcela. 
§ 2º Fica facultado ao contribuinte que não disponha de recurso tecnológico para a operação de que 
trata o parágrafo anterior, procurar quaisquer unidades de atendimentos da SEFA.
Art. 4º Na hipótese de o contribuinte não optar pela antecipação do pagamento, conforme o 
disposto no art. 2º, o IPVA deverá ser recolhido por meio da Guia de Recolhimento - GR, emitida 
pelo Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN, ou boleto bancário, por ocasião do 
licenciamento do veículo, no prazo constante do calendário de vencimentos.
Parágrafo único. Tratando-se de aeronaves e embarcações de todos os tipos, o vencimento será 
em 28 de junho de 2019 e o recolhimento do imposto será efetuado mediante Documento de 
Arrecadação Estadual - DAE.
Art. 5º Salvo disposição de lei em contrário, f ca autorizada a prorrogação do vencimento do 
IPVA de veículos automotores rodoviários usados, nas hipóteses decorrentes de caso fortuito ou 
força maior em que o DETRAN conforme ato administrativo publicado no Diário Of cial do Estado 
e regularmente comunicado à Diretoria de Arrecadação e Informações Fazendárias - DAIF/SEFA 
prorrogue o vencimento do licenciamento de veículos.
Parágrafo único. Compete a DAIF a adoção dos procedimentos necessários à efetivação do disposto 
no caput deste artigo.
Art. 6º Ficam cientif cados do lançamento do IPVA/2019, por meio do Edital constante no Anexo 
III desta Instrução Normativa, os contribuintes e responsáveis tributários do imposto, facultado o 
direito ao pedido de revisão do lançamento, conforme preceitua o art. 17 do Regulamento do IPVA, 
aprovado pelo Decreto n.º 2.703/06. 
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Of cial do 
Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA 
Secretário de Estado da Fazenda 

ANEXO I
CALENDÁRIO DE VENCIMENTOS DO IPVA/2019

FINAL DE PLACA
DATA 

LICENCIAMENTO 
2019

ANTECIPAÇÃO 2019

IPVA 
CIDADÃO PARCELAMENTO SEM DESCONTO

COTA ÚNICA 1ª COTA 2ª COTA 3ª COTA

1

01 - 31 01/mar 04/jan 04/jan 04/fev 01/mar

41 - 61 08/mar 07/jan 07/jan 07/fev 08/mar

71 - 91 15/mar 15/jan 15/jan 15/fev 15/mar

2

02 - 32 22/mar 22/jan 22/jan 22/fev 22/mar

42 - 62 29/mar 29/jan 29/jan 28/fev 29/mar

72 - 92 05/abr 05/fev 05/fev 07/mar 05/abr

3

03 - 33 12/abr 12/fev 12/fev 12/mar 12/abr

43 - 63 26/abr 26/fev 26/fev 26/mar 26/abr

73 - 93 10/mai 11/mar 11/mar 11/abr 10/mai

4

04 - 34 17/mai 18/mar 18/mar 18/abr 17/mai

44 - 64 24/mai 25/mar 25/mar 25/abr 24/mai

74 - 94 31/mai 29/mar 29/mar 30/abr 31/mai

5

05 - 35 07/jun 08/abr 08/abr 08/mai 07/jun

45 - 65 14/jun 15/abr 15/abr 15/mai 14/jun

75 - 95 28/jun 29/abr 29/abr 29/mai 28/jun

6

06 - 36 05/jul 06/mai 06/mai 06/jun 05/jul

46 - 66 12/jul 13/mai 13/mai 13/jun 12/jul

76 - 96 19/jul 20/mai 20/mai 21/jun 19/jul

7

07 - 37 02/ago 03/jun 03/jun 03/jul 02/ago

47 - 67 09/ago 11/jun 11/jun 11/jul 09/ago

77 - 97 23/ago 24/jun 24/jun 24/jul 23/ago

8

08 - 38 13/set 15/jul 15/jul 19/ago 13/set

48 - 68 20/set 22/jul 22/jul 22/ago 20/set

78 - 98 27/set 29/jul 29/jul 29/ago 27/set

9

09 - 39 04/out 05/ago 05/ago 05/set 04/out

49 - 69 18/out 19/ago 19/ago 19/set 18/out

79 - 99 25/out 26/ago 26/ago 26/set 25/out

0

00 - 30 08/nov 09/set 09/set 09/out 08/nov

40 - 60 22/nov 23/set 23/set 23/out 22/nov

70 - 90 29/nov 30/set 30/set 30/out 29/nov

Embarcações e Aeronaves Cota Única - Vencimento 28/06/2019
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ANEXO II – PARTE 1
TABELA DE VALORES DO IPVA 2019

Notas:
TC = Tipo de combustível;  D = Diesel;  T = Todos os demais combustíveis
Os exercícios se referem ao ano de fabricação do veículo Valores expressos em reais (R$)

LINHA COD DENATRAN MARCA/MODELO TC 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NACIONAIS
1  141499 ADAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2  204999 AGRALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3  204999 AGRALE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4  204914 AGRALE/MARRUA AM 100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.453,00 1.389,00 0,00 1.156,00 1.060,00 1.051,00 0,00 0,00 0,00
5  204907 AGRALE/MARRUA AM 100 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6  204909 AGRALE/MARRUA AM 100 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.730,00 1.994,00 1.872,00 1.802,00 1.555,00 1.398,00 1.292,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00
7  204913 AGRALE/MARRUA AM 100CDCC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8  204908 AGRALE/MARRUA AM 150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.758,00 0,00 1.660,00 0,00 0,00 1.344,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9  204912 AGRALE/MARRUA AM 150 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.808,00 0,00 0,00 1.591,00 1.493,00 1.344,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10  204910 AGRALE/MARRUA AM 150 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.115,00 0,00 1.808,00 0,00 1.568,00 1.497,00 0,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00
11  204911 AGRALE/MARRUA AM 150CDCC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.828,00 1.637,00 1.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12  204906 AGRALE/MARRUA CARGO LITE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 953,00 0,00 0,00
13  204905 AGRALE/MARRUA CARGO 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 953,00 852,00 0,00
14  204904 AGRALE/MARRUA CARGO 4WDM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.196,00 0,00 0,00 896,00 0,00
15  212506 AGRALE/MARRUA CIOATO 100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 997,00 0,00 0,00 0,00
16  212507 AGRALE/MARRUA CIOATO 150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 953,00 0,00 0,00
17  204903 AGRALE/MARRUA LONGO 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 987,00 0,00
18  204902 AGRALE/MARRUA 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.342,00 0,00 1.420,00 0,00 1.243,00 1.134,00 1.075,00 992,00 887,00 789,00
19  204901 AGRALE/1600D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20  114358 A.GUGELMIN/F.PROPRIA BUG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21  148906 ALTERADO P/202927 -01/01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22  114318 AMARAL/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00
23  114306 AMARANTE/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24  244300 AMAZON/SAVANA 4.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 673,00 0,00 0,00 0,00 455,00
25  244302 AMAZON/SELVA 4.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148,00 137,00 0,00
26  244301 AMAZON/TAPAJOS 4.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00 0,00 699,00 680,00 0,00
27  203528 A.MAZZUTTI/F.PROPRIA JIP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28  142701 AME/PORSCHE 550 SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
29  160901 AMERICAR/CLASSIC XK 120 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796,00 758,00 720,00 611,00 598,00 553,00 513,00 478,00 410,00 358,00
30  160900 AMERICAR/CLASSIC 427 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 763,00 0,00 0,00 628,00 600,00 575,00 528,00 467,00 436,00
31  114317 ANTONIO CARLOS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00
32  114351 ANT.SANTOS/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 0,00 0,00 0,00
33  114315 ANTUNES/F.PROPRIA BAJA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00
34  114304 ARAUJO/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00
35  161000 ASA/CAUYPE SPORT G 520,00 479,00 414,00 0,00 371,00 343,00 329,00 315,00 270,00 246,00 224,00 0,00 0,00 179,00 168,00
36  161000 ASA/CAUYPE SPORT A 0,00 0,00 414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37  114396 A.SALVADOR/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
38  156900 AUDI/A3 LM 150CV G 2.636,00 2.390,00 2.056,00 1.911,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39  155396 AUDI/A3 LM 220CV G 3.508,00 3.138,00 2.751,00 2.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40  106103 AUDI/A3 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 479,00 448,00
41  106101 AUDI/A3 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42  106101 AUDI/A3 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43  106101 AUDI/A3 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 466,00 421,00
44  106102 AUDI/A3 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 468,00 434,00
45  106102 AUDI/A3 1.8T A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 0,00
46  157700 AUDI/A4 SEDAN ATTRACTION G 0,00 3.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47  245142 AUDI/Q3 1.4TFSI G 3.570,00 3.108,00 2.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48  146301 AURORA/BERLINETTA 122 C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
49  114320 AUTO CROSS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,00 0,00 0,00
50  130001 BABY/BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51  130003 BABY/TST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52  130004 BEACH/BABY TST G 665,00 475,00 451,00 419,00 394,00 362,00 350,00 318,00 287,00 243,00 224,00 207,00 177,00 154,00 146,00
53  140201 BM/FOSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54  150501 BMV/VALENT SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55  201469 BMW/X1 S20I ACTIVEFLEX G 4.257,00 3.803,00 3.470,00 2.450,00 2.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
56  201487 BMW/X1 X25I ACTIVEFLEX G 4.322,00 4.039,00 3.989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
57  246703 BMW/X3 M40I G 8.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58  201480 BMW/X3 XDRIVE20I G 0,00 4.567,00 4.191,00 3.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
59  241400 BMW/X3 XDRIVE30I G 6.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60  201479 BMW/X3 XDRIVE35I G 0,00 6.370,00 5.324,00 4.777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
61  201493 BMW/X4 XDRIVE28I D 0,00 0,00 0,00 4.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
62  201493 BMW/X4 XDRIVE28I G 7.174,00 6.609,00 5.661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63  113609 BMW/120I ACTIVE FLEX G 0,00 0,00 2.499,00 2.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
64  113603 BMW/125I ACTIVE FLEX G 0,00 0,00 3.347,00 2.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65  113601 BMW/320I ACTIVE FLEX G 3.584,00 3.182,00 3.005,00 2.445,00 2.142,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66  113602 BMW/328I ACTIVE FLEX G 5.224,00 5.001,00 4.230,00 3.224,00 3.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
67  245504 BRAMONT/MAHINDRA DC 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.028,00 917,00 777,00 0,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68  225506 BRAMONT/MAHINDRA DC3 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
69  245514 BRAMONT/MAHINDRA HWKCD2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70  245515 BRAMONT/MAHINDRA HWKCD4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.269,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71  245512 BRAMONT/MAHINDRA HWKCS32 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72  245513 BRAMONT/MAHINDRA HWKCS34 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.034,00 1.002,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
73  245511 BRAMONT/MAHINDRA HWKCS4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
74  245517 BRAMONT/MAHINDRA HWKSUV4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
75  245505 BRAMONT/MAHINDRA SC3 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 985,00 857,00 847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
76  245506 BRAMONT/MAHINDRA SUV 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.129,00 913,00 851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
77  245508 BRAMONT/SCORPIO ATHOS AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152,00 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00
78  245500 BRAMONT/SCORPIO DC 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047,00 954,00 841,00 819,00 0,00 0,00 0,00
79  245502 BRAMONT/SCORPIO SC 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 787,00 723,00 690,00 636,00 608,00 0,00 0,00
80  245501 BRAMONT/SCORPIO SUV 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 961,00 869,00 808,00 772,00 0,00 0,00 0,00
81  245501 BRAMONT/SCORPIO SUV 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00
82  114367 BRANDEMBURG/F.PROPRIA C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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83  138001 BRASFIBRA/HAPPY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
84  123599 BRM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
85  123504 BRM/M10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 349,00 310,00 290,00 262,00 222,00 215,00
86  123505 BRM/M11 G 872,00 837,00 762,00 0,00 0,00 470,00 433,00 405,00 356,00 326,00 288,00 267,00 232,00 197,00 194,00
87  123501 BRM/M6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
88  123503 BRM/M8 G 692,00 661,00 617,00 0,00 0,00 495,00 490,00 456,00 380,00 350,00 310,00 290,00 262,00 222,00 215,00
89  150801 BUGRE/BGR 5 G 0,00 444,00 424,00 397,00 375,00 357,00 340,00 324,00 273,00 245,00 221,00 204,00 175,00 154,00 146,00
90  150802 BUGRE/FC 15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91  143001 BUZIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92  114387 C RODRIGUES/F.PROPRIA A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93  114321 C.AGUIAR/F.PROPRIA BUG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 162,00 0,00
94  142801 CARRAH/MUSARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95  203505 CASTRO/F.PROPRIA JIPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 560,00
96  136704 CBP/191 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
97  136704 CBP/191 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
98  121499 CBT/185 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99  114365 CESAR PILO/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100  114316 CESAR/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144,00 0,00
101  114330 CESAR/F.PROPRIA PILOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178,00 0,00 0,00 0,00
102  114324 C.GEISON/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206,00 0,00 0,00
103  114331 C.GONZALEZ/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 0,00 0,00
104  114395 C.GUILARDI/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 227,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
105  133802 CHAMONIX/S90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 528,00 503,00 427,00 387,00 361,00 342,00
106  133801 CHAMONIX/550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 0,00 0,00 713,00 632,00 600,00 540,00 444,00 399,00 389,00
107  110042 CHERY/CELER 1.5 HB ACT G 0,00 833,00 770,00 676,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
108  110039 CHERY/CELER 1.5 SD ACT G 0,00 869,00 831,00 778,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
109  110037 CHERY/CELER 1.5FFHB FL G 0,00 0,00 758,00 693,00 615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
110  110036 CHERY/CELER 1.5FLEX FL G 0,00 851,00 763,00 731,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
111  110049 CHERY/QQ 1.0 ACT G 724,00 696,00 666,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
112  110048 CHERY/QQ 1.0 ACT PLUS G 0,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
113  110046 CHERY/QQ 1.0 LOOK G 678,00 647,00 634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
114  110044 CHERY/QQ 1.0 SMILE G 571,00 549,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
115  211535 CHERY/TIGGO 2 1.5 ACT G 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
116  211530 CHERY/TIGGO 2 1.5 LOOK G 1.327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
117  201541 CHERY/TIGGO2 1.5 AT ACT G 1.547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
118  201540 CHERY/TIGGO2 1.5 AT LOOK G 1.491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
119  149586 CHEV/CELTA 1.0L LT ADVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120  107146 CHEV/COBALT 1.4M LTZ ADV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
121  107147 CHEV/COBALT 1.8A LTZ ADV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
122  220533 CHEV/MONTANA RAYTEC AMB G 1.250,00 1.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
123  149588 CHEV/PRISMA 1.0MT ADV G 0,00 0,00 0,00 0,00 881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
124  158001 CHEV/PRISMA 10MT JOY G 0,00 0,00 897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
125  158000 CHEV/PRISMA 10MT JOYE G 1.016,00 949,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
126  149576 CHEV/PRISMA 1.0MT LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
127  149577 CHEV/PRISMA 1.0MT LT G 0,00 0,00 927,00 869,00 843,00 799,00 768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
128  149594 CHEV/PRISMA 1.4AT ADV G 1.274,00 0,00 0,00 1.186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
129  149584 CHEV/PRISMA 1.4AT LT G 1.359,00 1.155,00 1.145,00 999,00 900,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
130  149585 CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ G 1.455,00 1.313,00 1.195,00 1.037,00 985,00 963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
131  149579 CHEV/PRISMA 1.4MT LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
132  149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT D 0,00 0,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
133  149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT G 1.208,00 1.117,00 1.017,00 935,00 892,00 771,00 764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
134  149580 CHEV/PRISMA 1.4MT LT A 0,00 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
135  149581 CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ G 1.338,00 1.256,00 1.202,00 1.037,00 942,00 888,00 846,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
136  149561 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 393,00 358,00 341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
137  149560 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
138  149560 CHEVROLET/CELTA 1.0L LT G 0,00 0,00 0,00 608,00 588,00 540,00 502,00 456,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
139  149556 CHEVROLET/CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
140  149558 CHEVROLET/CLASSIC LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
141  149558 CHEVROLET/CLASSIC LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 508,00 463,00 418,00 409,00 388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
142  107155 CHEVROLET/COBALT GRAPH A G 0,00 0,00 0,00 1.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
143  107154 CHEVROLET/COBALT GRAPH M G 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
144  107135 CHEVROLET/COBALT 1.4 LS G 0,00 0,00 0,00 816,00 789,00 699,00 677,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
145  107136 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT G 1.200,00 1.121,00 1.041,00 912,00 833,00 760,00 713,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146  107136 CHEVROLET/COBALT 1.4 LT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
147  107137 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ D 0,00 0,00 0,00 925,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
148  107137 CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ G 1.319,00 1.183,00 1.158,00 895,00 883,00 800,00 739,00 735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
149  107139 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150  107139 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT G 0,00 0,00 0,00 865,00 838,00 762,00 739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
151  107140 CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ G 0,00 1.262,00 1.233,00 946,00 881,00 833,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
152  107140 CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ A 0,00 0,00 1.210,00 0,00 0,00 850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
153  107156 CHEVROLET/COBALT 18A ELI G 1.546,00 1.482,00 1.342,00 1.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
154  107152 CHEVROLET/COBALT 18A LTZ G 1.479,00 1.429,00 1.343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
155  107150 CHEVROLET/COBALT 18M LTZ G 1.442,00 1.324,00 1.243,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
156  104640 CHEVROLET/CRUZE LT HB G 0,00 0,00 1.386,00 1.353,00 1.164,00 1.121,00 1.035,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
157  104616 CHEVROLET/CRUZE LT NB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
158  104616 CHEVROLET/CRUZE LT NB G 0,00 0,00 1.608,00 1.361,00 1.259,00 1.147,00 1.064,00 1.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
159  104641 CHEVROLET/CRUZE LTZ HB G 0,00 0,00 1.797,00 1.566,00 1.292,00 1.254,00 1.097,00 1.076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
160  104615 CHEVROLET/CRUZE LTZ NB G 0,00 0,00 1.782,00 1.529,00 1.383,00 1.232,00 1.164,00 1.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
161  220561 CHEVROLET/MONTAN TOM FUN G 0,00 898,00 833,00 0,00 0,00 0,00 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
162  220555 CHEVROLET/MONTANA KGFUNE G 1.051,00 1.026,00 1.010,00 941,00 823,00 649,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
163  220522 CHEVROLET/MONTANA LS G 0,00 0,00 806,00 757,00 693,00 635,00 600,00 554,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
164  220522 CHEVROLET/MONTANA LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 601,00 0,00 553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
165  220551 CHEVROLET/MONTANA LS1 G 952,00 911,00 826,00 791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
166  220252 CHEVROLET/MONTANA LS2 G 1.004,00 954,00 793,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
167  220559 CHEVROLET/MONTANA PCIA A G 873,00 826,00 758,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
168  220560 CHEVROLET/MONTANA PCIA F G 845,00 801,00 748,00 684,00 0,00 0,00 545,00 0,00 0,00 0,00 458,00 0,00 0,00 0,00 0,00
169  220558 CHEVROLET/MONTANA PLV FN G 1.016,00 987,00 942,00 0,00 897,00 0,00 0,00 739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 492,00 0,00 0,00
170  220253 CHEVROLET/MONTANA PRO FN G 0,00 876,00 793,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171  220521 CHEVROLET/MONTANA SPORT G 1.128,00 1.028,00 979,00 875,00 793,00 707,00 672,00 629,00 548,00 0,00 487,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172  149587 CHEVROLET/ONIX 10M LOLLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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173  149598 CHEVROLET/ONIX 10MT JOY G 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174  149597 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE G 913,00 867,00 806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
175  149570 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LS G 0,00 0,00 805,00 730,00 668,00 616,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176  149572 CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT G 1.009,00 964,00 820,00 795,00 770,00 701,00 654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
177  149593 CHEVROLET/ONIX 1.0MT SEL G 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
178  149596 CHEVROLET/ONIX 1.4AT ACT G 1.415,00 1.362,00 1.270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
179  159500 CHEVROLET/ONIX 1.4AT ADV G 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
180  149583 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LT G 1.248,00 1.134,00 1.035,00 959,00 883,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
181  149582 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ G 1.283,00 1.248,00 1.103,00 1.006,00 969,00 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
182  149595 CHEVROLET/ONIX 1.4MT ACT G 1.306,00 1.224,00 1.117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
183  149590 CHEVROLET/ONIX 1.4MT EFF G 1.181,00 1.116,00 1.029,00 965,00 904,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
184  149573 CHEVROLET/ONIX 1.4MT LT G 1.104,00 1.038,00 930,00 837,00 830,00 798,00 747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
185  149574 CHEVROLET/ONIX 1.4MT LTZ G 1.250,00 1.147,00 1.050,00 974,00 865,00 839,00 788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
186  149564 CHEVROLET/PRISMA 1.0L LS G 1.051,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
187  149567 CHEVROLET/PRISMA 1.4L LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 512,00 485,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
188  200552 CHEVROLET/S10 ADV FD2 G 1.971,00 1.850,00 1.689,00 1.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
189  220554 CHEVROLET/S10 ATENA FUNE D 0,00 0,00 0,00 1.673,00 0,00 0,00 1.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
190  220554 CHEVROLET/S10 ATENA FUNE G 0,00 0,00 1.843,00 1.724,00 0,00 1.594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
191  220544 CHEVROLET/S10 AUTOM AMB D 2.218,00 2.151,00 2.053,00 0,00 1.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
192  220544 CHEVROLET/S10 AUTOM AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
193  220549 CHEVROLET/S10 FR FD2 G 0,00 0,00 0,00 1.914,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
194  220549 CHEVROLET/S10 FR FD2 D 3.768,00 3.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
195  220548 CHEVROLET/S10 HC DD4A D 3.795,00 3.546,00 3.222,00 3.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
196  220548 CHEVROLET/S10 HC DD4A G 3.520,00 3.410,00 3.136,00 3.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
197  200551 CHEVROLET/S10 HC FD2 G 0,00 0,00 0,00 1.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
198  200550 CHEVROLET/S10 HC FD4 G 0,00 0,00 0,00 2.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
199  200554 CHEVROLET/S10 KG FUNERAL G 2.249,00 2.088,00 1.836,00 1.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
200  200554 CHEVROLET/S10 KG FUNERAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
201  220491 CHEVROLET/S10 LS DD2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.362,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
202  220496 CHEVROLET/S10 LS DD4 G 2.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 961,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
203  220496 CHEVROLET/S10 LS DD4 D 2.730,00 2.205,00 2.032,00 1.815,00 1.762,00 1.605,00 1.565,00 1.549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
204  220493 CHEVROLET/S10 LS DS2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.477,00 1.390,00 1.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
205  220488 CHEVROLET/S10 LS DS4 G 2.041,00 1.887,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
206  220488 CHEVROLET/S10 LS DS4 D 2.422,00 2.048,00 1.986,00 1.766,00 1.571,00 1.499,00 1.398,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
207  220552 CHEVROLET/S10 LS DS4C D 2.218,00 2.050,00 2.011,00 1.707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
208  220494 CHEVROLET/S10 LS FD2 G 0,00 0,00 1.675,00 1.590,00 1.448,00 1.380,00 1.212,00 1.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
209  220498 CHEVROLET/S10 LS FS2 G 0,00 0,00 0,00 1.262,00 1.185,00 1.126,00 1.088,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
210  220553 CHEVROLET/S10 LS FS2C G 0,00 0,00 0,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
211  220497 CHEVROLET/S10 LT DD2 D 0,00 0,00 0,00 2.181,00 2.052,00 1.758,00 1.657,00 1.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
212  220530 CHEVROLET/S10 LT DD2A D 0,00 0,00 2.435,00 2.178,00 1.974,00 1.892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
213  220487 CHEVROLET/S10 LT DD4 D 3.072,00 2.830,00 2.591,00 2.281,00 2.035,00 1.889,00 1.825,00 1.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
214  220487 CHEVROLET/S10 LT DD4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.554,00 1.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
215  220531 CHEVROLET/S10 LT DD4A D 2.961,00 2.828,00 2.597,00 2.250,00 2.097,00 1.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
216  220531 CHEVROLET/S10 LT DD4A G 0,00 0,00 2.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
217  220525 CHEVROLET/S10 LT FD2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
218  220525 CHEVROLET/S10 LT FD2 G 0,00 2.059,00 1.659,00 1.577,00 1.531,00 1.423,00 1.278,00 1.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
219  220563 CHEVROLET/S10 LT FD2A G 2.341,00 2.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
220  220546 CHEVROLET/S10 LT FD4 G 0,00 0,00 1.968,00 1.815,00 1.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
221  220564 CHEVROLET/S10 LT FD4A G 2.463,00 2.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
222  220492 CHEVROLET/S10 LT FS2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
223  220492 CHEVROLET/S10 LT FS2 G 0,00 0,00 0,00 1.212,00 0,00 1.119,00 1.085,00 1.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
224  220526 CHEVROLET/S10 LTZ DD2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.925,00 1.858,00 1.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
225  220532 CHEVROLET/S10 LTZ DD2A D 0,00 2.787,00 2.572,00 2.540,00 2.322,00 2.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
226  220495 CHEVROLET/S10 LTZ DD4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.217,00 2.045,00 1.921,00 1.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
227  220495 CHEVROLET/S10 LTZ DD4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
228  220529 CHEVROLET/S10 LTZ DD4A D 3.471,00 2.955,00 2.852,00 2.684,00 2.401,00 2.050,00 1.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
229  220529 CHEVROLET/S10 LTZ DD4A G 0,00 2.955,00 2.852,00 2.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
230  220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 G 0,00 2.421,00 1.855,00 1.707,00 1.577,00 1.479,00 1.368,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
231  220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
232  220489 CHEVROLET/S10 LTZ FD2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.673,00 1.486,00 0,00 1.378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
233  220565 CHEVROLET/S10 LTZ FD2A G 2.606,00 2.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
234  220545 CHEVROLET/S10 LTZ FD4 G 2.579,00 2.461,00 2.058,00 1.931,00 1.781,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
235  220566 CHEVROLET/S10 LTZ FD4A G 2.730,00 2.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
236  220570 CHEVROLET/S10 MID DD4A D 3.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
237  220547 CHEVROLET/S10 PICKUPECIA D 2.221,00 1.970,00 1.920,00 1.852,00 1.788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
238  220547 CHEVROLET/S10 PICKUPECIA G 0,00 0,00 0,00 1.327,00 1.284,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
239  220543 CHEVROLET/S10 PROCOP FN G 0,00 1.741,00 1.668,00 1.602,00 1.532,00 1.480,00 1.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
240  220543 CHEVROLET/S10 PROCOP FN D 0,00 0,00 0,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
241  220527 CHEVROLET/S10 TCA AMB D 0,00 2.158,00 0,00 1.658,00 1.597,00 0,00 1.419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
242  220527 CHEVROLET/S10 TCA AMB G 0,00 0,00 0,00 1.562,00 0,00 1.513,00 1.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
243  220569 CHEVROLET/S10 100Y DD4A D 3.927,00 3.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
244  104661 CHEV/SPIN CAVENAGHI ACES G 1.318,00 1.243,00 1.003,00 929,00 889,00 872,00 831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
245  104662 CHEV/SPIN ENGE ITALMOBIL G 1.458,00 0,00 1.060,00 1.028,00 955,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
246  104663 CHEV/SPIN SM ADAPT ACESS G 1.525,00 1.170,00 1.061,00 1.031,00 963,00 895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
247  104658 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT G 1.606,00 1.389,00 1.273,00 1.166,00 1.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
248  104674 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT7 G 1.712,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
249  104648 CHEV/SPIN 1.8L AT LT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 887,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
250  104648 CHEV/SPIN 1.8L AT LT G 1.483,00 0,00 1.202,00 1.091,00 957,00 887,00 849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
251  104654 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV G 1.492,00 1.347,00 1.286,00 0,00 1.005,00 977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
252  104654 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV A 0,00 1.387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
253  104647 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ A 0,00 0,00 0,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
254  104647 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ G 1.710,00 1.438,00 1.296,00 1.189,00 1.076,00 998,00 977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
255  104646 CHEV/SPIN 1.8L MT G 0,00 0,00 927,00 852,00 0,00 771,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
256  104659 CHEV/SPIN 1.8L MT ACT G 0,00 0,00 0,00 1.117,00 1.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
257  104665 CHEV/SPIN 1.8L MT LS E G 1.235,00 1.135,00 1.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
258  104664 CHEV/SPIN 1.8L MT LS1 G 0,00 0,00 1.051,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
259  104645 CHEV/SPIN 1.8L MT LT G 1.252,00 1.155,00 1.050,00 993,00 916,00 843,00 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
260  104645 CHEV/SPIN 1.8L MT LT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
261  104655 CHEV/SPIN 1.8L MT LT ADV G 0,00 1.269,00 0,00 0,00 936,00 911,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
262  104644 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ G 1.516,00 1.350,00 1.260,00 1.143,00 1.045,00 950,00 911,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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263  104644 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ A 0,00 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
264  222819 CHEV/TRAILBLAZER LT D4A D 3.597,00 3.400,00 3.196,00 2.962,00 2.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
265  222817 CHEV/TRAILBLAZER LTZ AD4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609,00 2.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
266  222816 CHEV/TRAILBLAZER LTZ AG4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
267  222816 CHEV/TRAILBLAZER LTZ AG4 G 3.735,00 3.344,00 3.114,00 2.654,00 2.113,00 2.009,00 1.981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
268  222818 CHEV/TRAILBLAZER LTZ D4A D 4.263,00 4.008,00 3.596,00 3.153,00 2.882,00 2.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
269  222818 CHEV/TRAILBLAZER LTZ D4A G 0,00 4.008,00 0,00 3.153,00 2.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
270  100299 CHRY/D.DART G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
271  101099 CHRY/SIMCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
272  100199 CHRYSLER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
273  217699 CHRYSLER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
274  114302 CICARELLI/F.PROPRIA CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
275  167410 CICLOMOTOR/BX50 NICE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
276  221811 CITROE/JUMPER F35MH TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
277  107424 CITROEN PICASSO II20GLXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 486,00 437,00 0,00 0,00 0,00
278  107496 CITROEN/AIRCROSS A FEEL G 0,00 1.420,00 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
279  160388 CITROEN/AIRCROSS A LIVE G 0,00 1.337,00 1.227,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
280  160394 CITROEN/AIRCROSS A SALOM G 0,00 1.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
281  160387 CITROEN/AIRCROSS A SHINE G 0,00 1.590,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
282  107485 CITROEN/AIRCROSS FEEL G 0,00 0,00 1.243,00 1.201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
283  107486 CITROEN/AIRCROSS FEEL A G 0,00 1.423,00 1.333,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
284  161741 CITROEN/AIRCROSS FEEL AT G 0,00 1.423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
285  107494 CITROEN/AIRCROSS LIVE G 0,00 0,00 1.117,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
286  107487 CITROEN/AIRCROSS LIVE A G 0,00 0,00 1.227,00 1.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
287  160398 CITROEN/AIRCROSS LIVE AT G 1.464,00 1.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
288  161743 CITROEN/AIRCROSS LIVE MT G 1.381,00 1.317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
289  160393 CITROEN/AIRCROSS M BUSIN G 0,00 0,00 1.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
290  107495 CITROEN/AIRCROSS M FEEL G 0,00 1.313,00 1.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
291  107497 CITROEN/AIRCROSS M LIVE G 0,00 1.217,00 1.117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
292  160395 CITROEN/AIRCROSS M SALOM G 0,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
293  107498 CITROEN/AIRCROSS M START G 0,00 1.160,00 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
294  107488 CITROEN/AIRCROSS SHINE A G 0,00 1.597,00 1.437,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
295  160397 CITROEN/AIRCROSS SHINEAT G 1.681,00 1.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
296  107493 CITROEN/AIRCROSS START G 0,00 0,00 1.040,00 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
297  161742 CITROEN/AIRCROSS STARTMT G 1.164,00 1.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
298  161737 CITROEN/C3 A STYLE G 0,00 0,00 1.097,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
299  107463 CITROEN/C3 AIRC ORIGINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 611,00 588,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300  107477 CITROEN/C3 AIRC TENDAN A G 0,00 0,00 0,00 1.073,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
301  107462 CITROEN/C3 AIRC TENDANCE G 0,00 0,00 0,00 910,00 848,00 818,00 815,00 776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
302  107434 CITROEN/C3 AIRCROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
303  107440 CITROEN/C3 AIRCROSS BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 778,00 747,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
304  107447 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCA G 0,00 0,00 0,00 1.057,00 999,00 891,00 827,00 764,00 706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
305  107438 CITROEN/C3 AIRCROSS EXCM G 0,00 0,00 0,00 1.055,00 988,00 872,00 795,00 747,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
306  107437 CITROEN/C3 AIRCROSS GL M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00 658,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
307  107441 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 814,00 784,00 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
308  107436 CITROEN/C3 AIRCROSS GLXM G 0,00 0,00 0,00 0,00 891,00 803,00 747,00 733,00 656,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
309  161731 CITROEN/C3 ATTRACT PTECH G 0,00 1.100,00 1.030,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
310  161729 CITROEN/C3 ATTRACTION G 0,00 0,00 937,00 873,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
311  161738 CITROEN/C3 ATTRACTION A G 1.263,00 1.203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
312  107428 CITROEN/C3 EXC 16 A FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 626,00 573,00 505,00 502,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00
313  107418 CITROEN/C3 EXCL 14 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 512,00 474,00 435,00 417,00 385,00 0,00 0,00 0,00
314  107414 CITROEN/C3 EXCL 16 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 606,00 578,00 479,00 464,00 436,00 384,00 380,00 338,00 0,00
315  107403 CITROEN/C3 EXCL 16 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 844,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 336,00
316  161739 CITROEN/C3 EXCLUSIVE A G 1.383,00 1.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
317  160369 CITROEN/C3 EXCLUSIVE 1.5 G 0,00 0,00 0,00 986,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
318  107405 CITROEN/C3 GLX 14 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00
319  107405 CITROEN/C3 GLX 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 0,00 0,00 0,00 317,00 300,00
320  107417 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 0,00
321  107417 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 558,00 495,00 469,00 448,00 418,00 373,00 363,00 338,00 0,00
322  107429 CITROEN/C3 GLX 16 A FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 492,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00
323  107416 CITROEN/C3 GLX 16 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00 442,00 411,00 369,00 338,00 0,00
324  107404 CITROEN/C3 GLX 16 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00 0,00 0,00 0,00 330,00 317,00
325  161736 CITROEN/C3 M STYLE G 0,00 0,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
326  107411 CITROEN/C3 O VERSOLATO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 330,00
327  107476 CITROEN/C3 ORIGINE PACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
328  107481 CITROEN/C3 ORIGINE PTECH G 0,00 993,00 929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
329  107460 CITROEN/C3 PIC ORIGINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 832,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
330  160372 CITROEN/C3 PIC TENDAN A G 0,00 0,00 0,00 1.058,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
331  107459 CITROEN/C3 PIC TENDANCE G 0,00 0,00 0,00 938,00 853,00 841,00 807,00 764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
332  107433 CITROEN/C3 PICASSO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 599,00 581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
333  107439 CITROEN/C3 PICASSO BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 705,00 681,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
334  107442 CITROEN/C3 PICASSO EXC A G 0,00 0,00 0,00 1.041,00 940,00 826,00 761,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
335  107444 CITROEN/C3 PICASSO EXC M G 0,00 0,00 0,00 0,00 898,00 797,00 718,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
336  107445 CITROEN/C3 PICASSO GL M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
337  107446 CITROEN/C3 PICASSO GLX A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 788,00 735,00 727,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
338  107443 CITROEN/C3 PICASSO GLX M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 706,00 682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
339  107450 CITROEN/C3 PICASSO GLX15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 836,00 680,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
340  107451 CITROEN/C3 PICASSO GL15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 759,00 734,00 667,00 651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
341  161733 CITROEN/C3 PTECH M ATTR G 1.145,00 1.105,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
342  161734 CITROEN/C3 PTECH M ORIG G 991,00 955,00 915,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
343  161735 CITROEN/C3 PTECH M TEND G 1.203,00 1.129,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
344  107482 CITROEN/C3 TENDANC PTECH G 0,00 0,00 1.101,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
345  161740 CITROEN/C3 TENDANCE A G 1.390,00 1.236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
346  107475 CITROEN/C3 TENDANCE BVA G 0,00 0,00 1.142,00 973,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
347  161749 CITROEN/C3 URBAN TRAIL A G 1.316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
348  107419 CITROEN/C3 XTR 14 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 553,00 504,00 480,00 417,00 368,00 0,00 0,00 0,00
349  107415 CITROEN/C3 XTR 16 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 501,00 431,00 412,00 400,00 0,00 0,00
350  107464 CITROEN/C3 120A EXCLUSIV G 0,00 0,00 1.018,00 988,00 910,00 811,00 681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
351  107458 CITROEN/C3 120M EXCLUSIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 890,00 831,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352  107461 CITROEN/C3 120M TENDANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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353  160384 CITROEN/C3 1.6 A EXCL G 0,00 1.232,00 1.153,00 0,00 0,00 0,00 638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354  160385 CITROEN/C3 1.6 A TEND G 0,00 1.232,00 1.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
355  107454 CITROEN/C3 90M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 673,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
356  107455 CITROEN/C3 90M ORIGINE G 0,00 0,00 928,00 859,00 799,00 746,00 711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
357  107453 CITROEN/C3 90M TENDANCE G 0,00 0,00 992,00 913,00 808,00 778,00 731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
358  162176 CITROEN/C4CACTUS FEEL G 1.576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
359  162175 CITROEN/C4CACTUS FEEL A G 1.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
360  162174 CITROEN/C4CACTUS LIVE G 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
361  162173 CITROEN/C4CACTUS SHINE T G 2.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
362  221816 CITROEN/J GREENCAR AM10 D 0,00 0,00 1.750,00 1.670,00 1.534,00 1.409,00 1.342,00 1.278,00 1.217,00 1.092,00 1.048,00 1.001,00 0,00 872,00 0,00
363  221829 CITROEN/JUMP SITNEI AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 0,00 1.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
364  221826 CITROEN/JUMP SITNEI MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.487,00 1.417,00 0,00 0,00 1.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
365  221824 CITROEN/JUMPER ALLT AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636,00 1.527,00 1.466,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
366  221836 CITROEN/JUMPER ALTER AMB D 0,00 0,00 1.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
367  221836 CITROEN/JUMPER ALTER AMB G 0,00 1.978,00 1.943,00 1.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
368  221837 CITROEN/JUMPER ATENA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
369  221834 CITROEN/JUMPER AUTOM AMB D 0,00 0,00 1.945,00 1.815,00 1.636,00 1.499,00 1.386,00 1.305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
370  221800 CITROEN/JUMPER FURG 33C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
371  221801 CITROEN/JUMPER FURG 33M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.563,00 0,00 0,00 0,00 757,00 0,00 661,00 0,00 604,00
372  221818 CITROEN/JUMPER F33C 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462,00 1.453,00 1.297,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
373  221813 CITROEN/JUMPER F33M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
374  221815 CITROEN/JUMPER F33MH HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00
375  221821 CITROEN/JUMPER F35LH 23S D 0,00 1.842,00 1.825,00 1.648,00 1.462,00 1.453,00 1.310,00 1.215,00 1.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
376  221819 CITROEN/JUMPER F35MH 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.115,00 1.063,00 0,00 0,00 938,00 0,00 856,00
377  221830 CITROEN/JUMPER JAEDI AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585,00 1.511,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
378  221832 CITROEN/JUMPER JAEDI MIS D 0,00 0,00 0,00 1.816,00 0,00 1.581,00 1.439,00 1.283,00 1.128,00 1.110,00 1.081,00 1.037,00 0,00 954,00 0,00
379  221828 CITROEN/JUMPER MARIMAR A D 0,00 0,00 1.857,00 1.713,00 1.642,00 1.286,00 1.240,00 1.114,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
380  221827 CITROEN/JUMPER RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.528,00 0,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
381  221838 CITROEN/JUMPER RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 1.719,00 1.528,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
382  221833 CITROEN/JUMPER SOBERANA D 0,00 0,00 0,00 1.427,00 1.391,00 0,00 1.297,00 1.238,00 1.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
383  221835 CITROEN/JUMPER TCA AMB D 0,00 0,00 1.871,00 1.739,00 1.550,00 1.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
384  221825 CITROEN/JUMPER UNIVID AM D 0,00 0,00 0,00 1.601,00 1.532,00 1.407,00 1.297,00 0,00 1.195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
385  221806 CITROEN/JUMPER V35LH HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
386  221823 CITROEN/JUMPER V35LH 23S D 0,00 0,00 0,00 1.665,00 1.447,00 1.342,00 1.263,00 1.152,00 1.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
387  107422 CITROEN/PICASSO II16EXCF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 536,00 477,00 440,00 367,00 0,00 0,00 0,00
388  107448 CITROEN/PICASSO II16EXCS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
389  107423 CITROEN/PICASSO II16GLXF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 479,00 464,00 409,00 360,00 0,00 0,00 0,00
390  107427 CITROEN/PICASSO II20EXC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 463,00 398,00 0,00 0,00 0,00
391  107425 CITROEN/PICASSO II20EXCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 572,00 517,00 419,00 0,00 0,00 0,00
392  107425 CITROEN/PICASSO II20EXCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 854,00 0,00 0,00 0,00
393  107426 CITROEN/PICASSO II20GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 484,00 434,00 0,00 0,00 0,00
394  107412 CITROEN/PICASSO 16 EXC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 0,00
395  107413 CITROEN/PICASSO 16 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 305,00 0,00
396  107420 CITROEN/PICASSO 16EXCFLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 366,00 345,00 0,00 0,00
397  107421 CITROEN/PICASSO 16GLXFLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 363,00 339,00 310,00 0,00
398  107400 CITROEN/XSARA PICASSO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
399  107402 CITROEN/XSARA PICASSO EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
400  107402 CITROEN/XSARA PICASSO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 299,00
401  107401 CITROEN/XSARA PICASSO GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00
402  107410 CITROEN/XSARA PICASSO GXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 406,00 368,00 334,00 319,00
403  107409 CITROEN/XSARA PICASSOEXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 343,00 335,00 324,00
404  107407 CITROEN/XSARA PICASSOEXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 358,00 327,00 315,00
405  107408 CITROEN/XSARA PICASSOGXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 322,00 315,00 285,00
406  114342 CLA.NASC/ F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 149,00 0,00 0,00
407  114379 C.OLIVEIRA/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
408  132699 COYOTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
409  132601 COYOTE/AUTOCROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410  132602 COYOTE/AUTOCROSS ABUTRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
411  123499 CRONOS/CROTALUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412  123401 CRONOS/CROTALUS II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
413  243700 CROSS LANDER/244 MX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 634,00
414  114313 DE PAULO/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132,00
415  114346 DIMENSAO/ F.PROPRIA BUGY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147,00 0,00 0,00
416  114374 DIR.FILHO/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
417  217899 DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
418  217809 DODGE/DAKOTA RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
419  217810 DODGE/DAKOTA RT C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
420  217810 DODGE/DAKOTA RT C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
421  217807 DODGE/DAKOTA SPORT TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
422  217808 DODGE/DAKOTA SPORT TD C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
423  217813 DODGE/DAKOTA SPORT TD QC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
424  217813 DODGE/DAKOTA SPORT TD QC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
425  217801 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
426  217801 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
427  217802 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
428  217802 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
429  217802 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430  217814 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9QC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431  217814 DODGE/DAKOTA SPORT 3.9QC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432  217812 DODGE/DAKOTA SPORT 5.2QC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
433  217812 DODGE/DAKOTA SPORT 5.2QC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
434  217812 DODGE/DAKOTA SPORT 5.2QC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
435  217803 DODGE/DAKOTA 2.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
436  217803 DODGE/DAKOTA 2.5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
437  217803 DODGE/DAKOTA 2.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
438  217804 DODGE/DAKOTA 2.5 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
439  217805 DODGE/DAKOTA 2.5 TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
440  100205 DODGE/DART LE BARON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
441  132701 DUNECAR/COYOTE BUGRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
442  114329 D.ZOPPI/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131,00 0,00 0,00
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443  151701 EDFIBRA/SCALLY 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
444  218102 EDRA/ARIS CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
445  218103 EDRA/ARIS CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
446  218101 EDRA/RANCHO PK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
447  142402 EDRA/RANCHO TT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
448  202101 EFFA/HAFEI RUIYI PICKUP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 0,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
449  202102 EFFA/HAFEI RUIYI PICKUPL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
450  202100 EFFA/HAFEI ZHONGYIFURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
451  245749 EFFA/K01 G 756,00 688,00 663,00 635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
452  245751 EFFA/K02 G 891,00 742,00 725,00 673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
453  245740 EFFA/START PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 582,00 557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
454  245742 EFFA/START PICK UP CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
455  245750 EFFA/V21 G 1.012,00 881,00 805,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
456  245752 EFFA/V22 G 1.043,00 966,00 855,00 0,00 0,00 529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
457  211901 EGO/COUNTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
458  133399 EGO/CUMBUCO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
459  133302 EGO/CUMBUCO L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
460  133301 EGO/CUMBUCO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
461  133301 EGO/CUMBUCO S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
462  133303 EGO/CUMBUCO SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
463  124699 EMIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
464  124602 EMIS/BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
465  148101 EMISUL/BB G 0,00 0,00 453,00 0,00 409,00 376,00 358,00 0,00 286,00 273,00 245,00 211,00 201,00 191,00 175,00
466  153402 EMME/422 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
467  203516 E.MOREIRA/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156,00 0,00 0,00
468  161800 ENGECART/NATIVO OFF ROAD G 418,00 347,00 0,00 0,00 297,00 276,00 252,00 231,00 208,00 168,00 164,00 156,00 0,00 0,00 0,00
469  118699 ENGESA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
470  118699 ENGESA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
471  118699 ENGESA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
472  200101 ENGESA/EE 34 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
473  200100 ENGESA/EE34 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
474  139101 ENGESA/ENVEMO CAMPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
475  139101 ENGESA/ENVEMO CAMPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
476  200102 ENGESA/4 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
477  120399 ENGESA/4 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
478  120399 ENGESA/4 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
479  200102 ENGESA/4 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
480  137501 ENSEADA/MG I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
481  137502 ENSEADA/MG II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00
482  137505 ENSEADA/P-I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
483  136903 ENVEMO/CAMPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
484  136903 ENVEMO/CAMPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
485  244500 ENVEMO/CAMPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
486  244500 ENVEMO/CAMPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
487  136901 ENVEMO/SUPER 90 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
488  114347 E.ULIANO/ F.PROPRIA BUGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145,00 0,00 0,00
489  114369 FAB.COLLA/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00
490  114310 FARIAS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00
491  121999 FARUS/BETA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
492  122099 FARUS/CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
493  122003 FARUS/QUADRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
494  121899 FARUS/TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
495  152701 FERCAR/NAJA ONE G 0,00 665,00 586,00 514,00 481,00 442,00 412,00 0,00 0,00 298,00 241,00 217,00 195,00 175,00 163,00
496  152701 FERCAR/NAJA ONE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217,00 0,00 0,00 0,00
497  204799 FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
498  204799 FIAT G 0,00 0,00 0,00 451,00 414,00 390,00 377,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00
499  102099 FIAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 312,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
500  102099 FIAT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
501  204799 FIAT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
502  101699 FIAT/ALFA ROMEO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
503  177700 FIAT/ARGO DRIVE 1.0 G 1.031,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
504  177701 FIAT/ARGO DRIVE 1.3 G 1.184,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
505  177702 FIAT/ARGO DRIVE 1.3 GSR G 1.291,00 1.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
506  177704 FIAT/ARGO HGT 1.8 G 1.405,00 1.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
507  177706 FIAT/ARGO HGT 1.8 AT6 G 1.574,00 1.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
508  177705 FIAT/ARGO PRECISION AT6 G 1.492,00 1.458,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
509  177703 FIAT/ARGO PRECISION 1.8 G 1.383,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
510  177707 FIAT/ARGO 1.0 G 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
511  152438 FIAT/BRAVA ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
512  152438 FIAT/BRAVA ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
513  152440 FIAT/BRAVA HGT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
514  152433 FIAT/BRAVA SX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
515  152433 FIAT/BRAVA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
516  154009 FIAT/BRAVO ABSOLUTE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 860,00 784,00 751,00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
517  154011 FIAT/BRAVO ABSOLUTE 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 746,00 739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
518  154018 FIAT/BRAVO BLACKMOTION G 0,00 0,00 1.335,00 1.291,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
519  154012 FIAT/BRAVO ESSENCE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 776,00 746,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
520  154010 FIAT/BRAVO ESSENCE 1.8 G 0,00 0,00 1.144,00 1.118,00 943,00 816,00 760,00 723,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
521  154017 FIAT/BRAVO SPORTING DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
522  154016 FIAT/BRAVO SPORTING 1.8 G 0,00 0,00 1.340,00 1.253,00 1.017,00 838,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
523  154001 FIAT/BRAVO SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
524  154013 FIAT/BRAVO TURBO T-JET G 0,00 0,00 1.465,00 1.369,00 1.098,00 1.054,00 976,00 914,00 883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
525  215600 FIAT/CAMINHONETE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 435,00 0,00 0,00 0,00 338,00 0,00 0,00 287,00
526  200501 FIAT/CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
527  204138 FIAT/D NIKS AMBULANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 823,00 0,00 0,00 0,00
528  204138 FIAT/D NIKS AMBULANCIA D 0,00 0,00 1.633,00 1.521,00 1.397,00 1.283,00 1.222,00 1.164,00 1.015,00 963,00 862,00 784,00 770,00 0,00 0,00
529  204125 FIAT/D REVESCAP AMB UTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
530  204125 FIAT/D REVESCAP AMB UTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00 1.160,00 1.034,00 899,00 858,00 0,00 763,00 697,00 0,00
531  204126 FIAT/D REVESCAP AMBUL SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.564,00 1.489,00 1.418,00 1.237,00 1.097,00 0,00 0,00 881,00 807,00 0,00
532  204757 FIAT/DB NIKS AMBULANCIA G 0,00 0,00 1.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 583,00 515,00 481,00 0,00 0,00 0,00
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533  204132 FIAT/DB REVESCAP AMB SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 533,00 473,00 447,00 428,00 382,00 0,00 0,00
534  204135 FIAT/DMC GREENCAR AM06 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00 1.463,00 1.394,00 1.216,00 1.118,00 1.081,00 908,00 890,00 0,00 0,00
535  154004 FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00 0,00 0,00 0,00 0,00
536  154004 FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX G 1.876,00 1.668,00 1.488,00 1.312,00 1.192,00 1.012,00 958,00 950,00 787,00 685,00 599,00 572,00 536,00 0,00 485,00
537  204741 FIAT/DOBLO ADVENT FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 0,00 0,00
538  204741 FIAT/DOBLO ADVENT FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 928,00 908,00 0,00 0,00 0,00 640,00 0,00 619,00 559,00 507,00 0,00
539  204733 FIAT/DOBLO ADVENTURE 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 484,00
540  204733 FIAT/DOBLO ADVENTURE 1.8 G 0,00 0,00 1.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 660,00 643,00 602,00 503,00 460,00
541  204733 FIAT/DOBLO ADVENTURE 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00
542  204773 FIAT/DOBLO ALLTECH AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 887,00 825,00 0,00 727,00 0,00 0,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00
543  204781 FIAT/DOBLO AMBULANCIA G 0,00 1.326,00 1.286,00 938,00 917,00 874,00 826,00 782,00 655,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
544  204751 FIAT/DOBLO ANCAR AMB G 0,00 0,00 0,00 846,00 841,00 675,00 627,00 567,00 561,00 507,00 417,00 393,00 357,00 0,00 320,00
545  154008 FIAT/DOBLO ANGELUS M1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 887,00 0,00 744,00 688,00 647,00 0,00 0,00 0,00 580,00 0,00 518,00
546  204767 FIAT/DOBLO ATHOS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00
547  154014 FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 G 0,00 0,00 1.241,00 1.096,00 980,00 912,00 817,00 764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
548  204786 FIAT/DOBLO AUTOMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 1.034,00 1.010,00 972,00 921,00 870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
549  204780 FIAT/DOBLO C ADAPTA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 821,00 649,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
550  204761 FIAT/DOBLO C F TCA AMB G 0,00 1.152,00 1.114,00 938,00 887,00 768,00 733,00 675,00 650,00 581,00 514,00 485,00 462,00 0,00 0,00
551  204769 FIAT/DOBLO C SOBERANA AM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 830,00 729,00 666,00 596,00 561,00 503,00 0,00 0,00 0,00
552  204734 FIAT/DOBLO CA CIRILO AMB G 0,00 0,00 0,00 922,00 887,00 839,00 795,00 692,00 625,00 0,00 586,00 531,00 498,00 465,00 428,00
553  204124 FIAT/DOBLO CA UNIVIDAS A G 0,00 0,00 0,00 947,00 887,00 810,00 784,00 688,00 629,00 562,00 497,00 470,00 429,00 0,00 0,00
554  204725 FIAT/DOBLO CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 566,00 512,00 477,00 442,00 431,00 405,00 381,00
555  204725 FIAT/DOBLO CARGO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00
556  204725 FIAT/DOBLO CARGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
557  204742 FIAT/DOBLO CARGO FLEX G 0,00 0,00 1.105,00 1.031,00 970,00 855,00 811,00 727,00 669,00 617,00 512,00 475,00 437,00 415,00 0,00
558  204779 FIAT/DOBLO CARGO 1.4 G 0,00 0,00 952,00 896,00 836,00 742,00 674,00 610,00 599,00 534,00 0,00 0,00 484,00 0,00 0,00
559  204779 FIAT/DOBLO CARGO 1.4 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
560  154021 FIAT/DOBLO CAVENAGHI PB G 1.854,00 1.542,00 1.478,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
561  154020 FIAT/DOBLO CAVENAGHI TA G 1.951,00 1.730,00 1.581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
562  204772 FIAT/DOBLO CAVENAGHI 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 663,00 633,00 566,00 0,00 471,00 0,00 427,00
563  204732 FIAT/DOBLO CGO ENGESIG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,00
564  204731 FIAT/DOBLO CORTEZI1 AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 519,00 478,00 468,00
565  204726 FIAT/DOBLO ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 674,00 0,00 0,00 0,00 544,00 0,00 480,00 470,00 434,00
566  204726 FIAT/DOBLO ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 0,00
567  204740 FIAT/DOBLO ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 612,00 573,00 540,00 530,00 0,00 487,00 472,00 0,00
568  154006 FIAT/DOBLO ELX 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 835,00 0,00 777,00 625,00 607,00 587,00 0,00 0,00 537,00 0,00
569  154002 FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00 613,00 599,00 527,00 506,00 0,00 0,00
570  154002 FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
571  154015 FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 G 1.809,00 1.582,00 1.300,00 1.143,00 1.075,00 906,00 880,00 829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
572  154019 FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E G 1.822,00 1.631,00 1.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
573  204782 FIAT/DOBLO EUROLAF AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 843,00 0,00 754,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
574  204724 FIAT/DOBLO EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
575  204724 FIAT/DOBLO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00 458,00 427,00
576  204784 FIAT/DOBLO GCASA AMB1 G 0,00 0,00 1.015,00 990,00 934,00 880,00 835,00 806,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
577  204134 FIAT/DOBLO GREENCAR MO4 G 0,00 0,00 1.098,00 989,00 908,00 834,00 795,00 767,00 596,00 571,00 510,00 441,00 421,00 0,00 378,00
578  154003 FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 690,00 618,00 543,00 522,00 472,00 0,00 0,00
579  204122 FIAT/DOBLO JAEDI AMB G 0,00 0,00 942,00 0,00 710,00 654,00 597,00 538,00 514,00 487,00 461,00 450,00 399,00 376,00 0,00
580  204777 FIAT/DOBLO MARIMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
581  204777 FIAT/DOBLO MARIMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 913,00 887,00 859,00 832,00 768,00 668,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
582  204747 FIAT/DOBLO MODIFICAR AB1 G 0,00 0,00 979,00 915,00 887,00 838,00 811,00 712,00 651,00 582,00 515,00 486,00 444,00 410,00 0,00
583  204749 FIAT/DOBLO PFISTER AMB G 0,00 0,00 0,00 908,00 887,00 845,00 817,00 717,00 656,00 586,00 519,00 490,00 447,00 0,00 0,00
584  204793 FIAT/DOBLO PICKUPECIA A G 0,00 0,00 0,00 945,00 921,00 830,00 0,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
585  204728 FIAT/DOBLO RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 483,00 456,00 434,00 404,00 385,00
586  204760 FIAT/DOBLO RONTAN AMB2 G 0,00 0,00 946,00 902,00 887,00 850,00 823,00 760,00 661,00 591,00 522,00 0,00 0,00 0,00 0,00
587  204743 FIAT/DOBLO SITNEI MED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00 634,00 557,00 529,00 473,00 471,00 429,00 403,00 0,00 0,00
588  154005 FIAT/DOBLO TECHNOBRAS S G 0,00 0,00 1.063,00 999,00 935,00 835,00 723,00 668,00 654,00 585,00 545,00 0,00 0,00 0,00 0,00
589  204730 FIAT/DOBLO TH AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 0,00 0,00 651,00 582,00 515,00 486,00 439,00 406,00 387,00
590  204754 FIAT/DOBLO TRANSFORM AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 841,00 790,00 0,00 666,00 643,00 608,00 502,00 478,00 0,00 0,00 0,00
591  204729 FIAT/DOBLO VIATURE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00
592  204736 FIAT/DOBLO VIDA AMB G 0,00 0,00 860,00 813,00 767,00 0,00 689,00 621,00 610,00 553,00 457,00 435,00 398,00 373,00 0,00
593  154007 FIAT/DOBLO 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 635,00 616,00 0,00 0,00 0,00 374,00 0,00
594  204771 FIAT/DOBLO 1.8 ATENA AMB G 0,00 0,00 1.013,00 0,00 887,00 849,00 822,00 759,00 659,00 590,00 521,00 0,00 0,00 0,00 0,00
595  204160 FIAT/DTO C SOBERANA A CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933,00 0,00 0,00 0,00 0,00
596  204161 FIAT/DUC M SOBERANA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.679,00 1.542,00 0,00 1.429,00 1.361,00 1.175,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00
597  204142 FIAT/DUC MC UNIVIDAS AMB D 0,00 0,00 2.077,00 1.990,00 1.827,00 1.678,00 1.598,00 1.522,00 1.347,00 1.141,00 1.023,00 986,00 0,00 0,00 0,00
598  204136 FIAT/DUC RIBEIRAUTO AMB D 0,00 0,00 2.093,00 0,00 1.500,00 1.378,00 1.312,00 1.250,00 1.090,00 1.008,00 968,00 876,00 841,00 0,00 0,00
599  204163 FIAT/DUCATO ADAPTA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325,00 1.262,00 1.149,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
600  204131 FIAT/DUCATO AMBULANCIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157,00 0,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00
601  204177 FIAT/DUCATO ATENA AMB D 0,00 0,00 0,00 1.825,00 1.787,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 0,00
602  204153 FIAT/DUCATO ATHOS AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.172,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00
603  244816 FIAT/DUCATO ATHOS M.PS G 0,00 0,00 0,00 1.895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
604  204170 FIAT/DUCATO AUTOMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 1.348,00 1.256,00 1.091,00 1.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
605  204114 FIAT/DUCATO C RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 1.830,00 1.681,00 1.543,00 1.470,00 1.400,00 1.275,00 1.176,00 1.132,00 942,00 871,00 828,00 0,00
606  204141 FIAT/DUCATO C UNIVIDAS A D 0,00 0,00 1.891,00 1.804,00 1.626,00 1.609,00 1.532,00 1.459,00 1.292,00 1.219,00 1.173,00 1.005,00 955,00 0,00 0,00
607  204117 FIAT/DUCATO C VIDA AMB D 0,00 0,00 1.977,00 1.904,00 1.760,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 1.031,00 995,00 892,00 855,00 739,00 694,00
608  204108 FIAT/DUCATO CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
609  204108 FIAT/DUCATO CARGO D 0,00 0,00 1.420,00 1.229,00 1.144,00 1.059,00 1.000,00 928,00 808,00 763,00 706,00 681,00 663,00 638,00 615,00
610  244800 FIAT/DUCATO CARGO SITNEI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 0,00 776,00 708,00 672,00
611  204157 FIAT/DUCATO CAVENAGHI200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 1.345,00 1.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
612  204113 FIAT/DUCATO CIOATO ELITE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00
613  204116 FIAT/DUCATO CIRILO AMBUL D 0,00 0,00 1.841,00 0,00 1.674,00 1.537,00 1.464,00 1.394,00 1.310,00 1.170,00 1.126,00 938,00 871,00 824,00 748,00
614  204116 FIAT/DUCATO CIRILO AMBUL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00
615  204172 FIAT/DUCATO CIRILO MISTO D 0,00 0,00 2.090,00 1.977,00 1.889,00 1.743,00 1.660,00 1.435,00 1.255,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00 0,00 1.007,00
616  204115 FIAT/DUCATO ENGESIG AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 921,00 810,00 699,00
617  204785 FIAT/DUCATO EUROLAF M D 0,00 0,00 0,00 1.712,00 0,00 0,00 0,00 1.306,00 1.221,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
618  204144 FIAT/DUCATO GCASA AMB1 D 0,00 0,00 1.779,00 1.721,00 1.688,00 1.551,00 1.477,00 1.406,00 1.281,00 1.177,00 1.099,00 951,00 0,00 0,00 0,00
619  204133 FIAT/DUCATO GREENCAR MO3 G 0,00 0,00 1.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
620  204133 FIAT/DUCATO GREENCAR MO3 D 0,00 0,00 1.708,00 1.650,00 1.515,00 1.392,00 1.325,00 1.262,00 0,00 1.126,00 1.053,00 965,00 886,00 830,00 0,00
621  204164 FIAT/DUCATO JAEDI IML D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
622  204110 FIAT/DUCATO M ALTECH AMB D 0,00 0,00 1.951,00 1.863,00 1.711,00 1.571,00 1.496,00 1.425,00 1.298,00 1.220,00 1.159,00 1.014,00 927,00 816,00 0,00
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623  204176 FIAT/DUCATO M ALTER AMB D 0,00 0,00 1.960,00 0,00 1.834,00 1.743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
624  204118 FIAT/DUCATO M CORTEZIAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.365,00 1.300,00 1.238,00 983,00 933,00 0,00 849,00 810,00 783,00 0,00
625  204120 FIAT/DUCATO M JAEDI AMB D 0,00 0,00 1.696,00 1.636,00 1.503,00 1.380,00 1.315,00 1.252,00 1.141,00 1.047,00 977,00 896,00 859,00 783,00 0,00
626  204120 FIAT/DUCATO M JAEDI AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
627  204127 FIAT/DUCATO M JAEDI MIS D 0,00 0,00 1.710,00 1.686,00 1.548,00 1.422,00 1.354,00 1.290,00 1.174,00 1.105,00 1.092,00 949,00 902,00 813,00 687,00
628  204150 FIAT/DUCATO M PFISTER AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.511,00 0,00 1.343,00 1.170,00 1.051,00 0,00 0,00 0,00 0,00
629  204102 FIAT/DUCATO M RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00 809,00 684,00
630  244803 FIAT/DUCATO M SITNEI MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.515,00 1.392,00 1.325,00 1.262,00 1.150,00 1.090,00 1.020,00 949,00 902,00 0,00 0,00
631  244805 FIAT/DUCATO M THB MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.557,00 1.508,00 0,00 1.317,00 1.188,00 0,00 0,00 920,00 842,00
632  204123 FIAT/DUCATO M UNIVIDAS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.578,00 1.502,00 1.431,00 1.303,00 1.117,00 1.003,00 950,00 851,00 0,00 0,00
633  204145 FIAT/DUCATO MARIMAR AMB D 0,00 0,00 1.798,00 1.725,00 1.584,00 1.455,00 1.385,00 1.319,00 1.202,00 1.094,00 1.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00
634  204155 FIAT/DUCATO MARTICAR M D 0,00 0,00 1.942,00 1.917,00 1.761,00 1.617,00 1.540,00 1.467,00 1.336,00 1.168,00 1.028,00 0,00 890,00 843,00 0,00
635  204101 FIAT/DUCATO MAXI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.024,00 0,00 974,00 0,00 0,00 773,00 699,00
636  204121 FIAT/DUCATO MAXICARGO D 0,00 0,00 1.676,00 1.536,00 1.411,00 1.296,00 1.234,00 1.175,00 1.026,00 957,00 901,00 881,00 825,00 773,00 743,00
637  204158 FIAT/DUCATO MC COMATRA A D 0,00 0,00 0,00 1.563,00 1.469,00 1.385,00 0,00 0,00 1.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
638  204119 FIAT/DUCATO MC RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 1.634,00 1.501,00 1.379,00 1.313,00 1.250,00 1.139,00 1.047,00 999,00 896,00 859,00 783,00 0,00
639  204143 FIAT/DUCATO MC TCA AMB D 0,00 0,00 2.143,00 1.930,00 1.772,00 1.628,00 1.550,00 1.476,00 1.345,00 1.240,00 1.140,00 1.061,00 964,00 0,00 0,00
640  204159 FIAT/DUCATO MC TCA MIS D 0,00 0,00 1.970,00 1.934,00 1.776,00 1.631,00 1.553,00 1.479,00 1.290,00 1.146,00 995,00 954,00 885,00 846,00 778,00
641  204139 FIAT/DUCATO MC TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543,00 1.462,00 1.393,00 1.268,00 1.101,00 1.021,00 924,00 0,00 0,00 0,00
642  204111 FIAT/DUCATO MULTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 793,00 773,00
643  204111 FIAT/DUCATO MULTI D 0,00 0,00 1.819,00 1.721,00 1.603,00 1.489,00 1.410,00 1.315,00 1.163,00 1.133,00 1.070,00 1.015,00 906,00 842,00 780,00
644  204156 FIAT/DUCATO MULTI INTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.446,00 0,00 0,00 1.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 0,00
645  204154 FIAT/DUCATO MX BOATA AMB D 0,00 0,00 0,00 2.001,00 1.837,00 1.687,00 1.607,00 1.455,00 1.335,00 1.229,00 1.173,00 1.034,00 0,00 0,00 0,00
646  204148 FIAT/DUCATO NIKS MC MO2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
647  204149 FIAT/DUCATO PFISTER AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387,00 0,00 1.287,00 0,00 1.209,00 0,00 0,00 0,00 0,00
648  204175 FIAT/DUCATO PICKUPECIA A D 0,00 0,00 1.087,00 999,00 940,00 823,00 763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
649  204188 FIAT/DUCATO PORTO AMB D 0,00 0,00 1.017,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
650  204151 FIAT/DUCATO PROCOPIO PAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 1.165,00 1.111,00 0,00 0,00 0,00
651  204165 FIAT/DUCATO RONTAN MIX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341,00 0,00 1.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
652  244802 FIAT/DUCATO SITNEI MIX D 0,00 0,00 0,00 1.961,00 1.832,00 1.702,00 1.560,00 1.363,00 1.305,00 1.259,00 1.223,00 1.156,00 1.064,00 923,00 879,00
653  204109 FIAT/DUCATO TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 999,00 954,00 848,00 788,00 771,00
654  204171 FIAT/DUCATO TRANSF AMB D 0,00 0,00 1.945,00 1.769,00 1.624,00 1.492,00 1.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
655  204137 FIAT/DUCATO TRANSFORM A D 0,00 0,00 1.890,00 0,00 1.816,00 1.725,00 1.552,00 1.492,00 0,00 0,00 1.187,00 1.074,00 1.019,00 0,00 0,00
656  204112 FIAT/DUCATO VIATURE A15 D 0,00 0,00 1.911,00 1.893,00 1.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00
657  204104 FIAT/DUCATO VIATURE M D 0,00 0,00 1.980,00 1.909,00 0,00 1.477,00 1.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 824,00 0,00
658  204147 FIAT/DUCATO X PFISTER AM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 0,00 0,00 0,00
659  204147 FIAT/DUCATO X PFISTER AM D 0,00 0,00 0,00 1.869,00 1.816,00 1.768,00 1.689,00 1.567,00 1.364,00 1.298,00 1.165,00 1.115,00 0,00 0,00 0,00
660  204100 FIAT/DUCATO 15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 0,00 0,00 0,00 764,00 676,00
661  204107 FIAT/DUCATO 15 CORTEZI 3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
662  204103 FIAT/DUCATO 15 RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
663  204105 FIAT/DUCATO15 RONTANCELA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.179,00 1.123,00 980,00 952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
664  118499 FIAT/ELBA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
665  118499 FIAT/ELBA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
666  118402 FIAT/ELBA CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
667  118402 FIAT/ELBA CS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
668  118403 FIAT/ELBA CSL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
669  118403 FIAT/ELBA CSL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
670  118409 FIAT/ELBA CSL IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
671  118405 FIAT/ELBA CSL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
672  118405 FIAT/ELBA CSL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
673  118408 FIAT/ELBA CSL 1.6 MPI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
674  118408 FIAT/ELBA CSL 1.6 MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
675  118401 FIAT/ELBA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
676  118401 FIAT/ELBA S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
677  118401 FIAT/ELBA S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
678  118404 FIAT/ELBA S 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
679  118404 FIAT/ELBA S 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
680  118410 FIAT/ELBA TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
681  118406 FIAT/ELBA WEEKEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
682  118406 FIAT/ELBA WEEKEND A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
683  118407 FIAT/ELBA WEEKEND IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
684  118407 FIAT/ELBA WEEKEND IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
685  118411 FIAT/ELBA 1.6 IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
686  118411 FIAT/ELBA 1.6 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
687  204756 FIAT/F GREENCAR AMB M11 G 0,00 886,00 805,00 769,00 706,00 652,00 594,00 556,00 483,00 458,00 377,00 372,00 0,00 0,00 297,00
688  204739 FIAT/F REVESCAP AMBUL SR G 1.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 554,00 481,00 456,00 375,00 370,00 347,00 331,00 0,00
689  204750 FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 G 965,00 849,00 771,00 733,00 673,00 628,00 572,00 535,00 465,00 441,00 363,00 358,00 336,00 0,00 286,00
690  200499 FIAT/FIORINO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
691  200499 FIAT/FIORINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 487,00 0,00 443,00 392,00 0,00 347,00 329,00 311,00
692  204753 FIAT/FIORINO AMBULANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 581,00 544,00 475,00 452,00 371,00 365,00 0,00 0,00 0,00
693  204752 FIAT/FIORINO ANCAR AMB G 955,00 893,00 810,00 760,00 698,00 643,00 596,00 533,00 483,00 458,00 377,00 372,00 349,00 0,00 0,00
694  204759 FIAT/FIORINO ATENA AMB G 987,00 819,00 735,00 695,00 656,00 635,00 583,00 560,00 489,00 465,00 382,00 348,00 346,00 0,00 0,00
695  204787 FIAT/FIORINO AUTOMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 790,00 695,00 654,00 603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
696  204735 FIAT/FIORINO CIRILO AMB G 1.138,00 1.084,00 1.019,00 983,00 867,00 762,00 660,00 577,00 484,00 470,00 396,00 372,00 344,00 327,00 0,00
697  200401 FIAT/FIORINO COMBINATO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
698  204765 FIAT/FIORINO F THB AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00
699  204745 FIAT/FIORINO FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 602,00 0,00 486,00 467,00 0,00 375,00 360,00 0,00 0,00 0,00
700  204745 FIAT/FIORINO FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 613,00 551,00 488,00 461,00 443,00 369,00 368,00 364,00 306,00 0,00
701  204778 FIAT/FIORINO GCASA AMB1 G 935,00 780,00 0,00 0,00 672,00 0,00 625,00 555,00 511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
702  200400 FIAT/FIORINO GREENCAR AM G 955,00 777,00 734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
703  204796 FIAT/FIORINO HD WK E G 1.344,00 1.289,00 1.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
704  204717 FIAT/FIORINO IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 498,00 423,00 390,00 338,00 334,00 316,00 310,00 301,00
705  204717 FIAT/FIORINO IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 294,00
706  204717 FIAT/FIORINO IE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 294,00
707  204758 FIAT/FIORINO IE JAEDI AM G 0,00 0,00 0,00 704,00 647,00 597,00 545,00 515,00 463,00 445,00 400,00 394,00 0,00 0,00 321,00
708  204719 FIAT/FIORINO LX IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
709  204719 FIAT/FIORINO LX IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
710  204720 FIAT/FIORINO LX MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
711  204720 FIAT/FIORINO LX MPI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
712  204762 FIAT/FIORINO MARIMAR AMB G 982,00 804,00 744,00 713,00 672,00 645,00 571,00 499,00 479,00 456,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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713  204748 FIAT/FIORINO PFISTER AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 634,00 578,00 540,00 471,00 465,00 382,00 376,00 353,00 0,00 0,00
714  204714 FIAT/FIORINO PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
715  204714 FIAT/FIORINO PICK UP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
716  204715 FIAT/FIORINO PICK UP LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
717  204715 FIAT/FIORINO PICK UP LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
718  204727 FIAT/FIORINO RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 496,00 469,00 446,00 366,00 0,00 338,00 324,00 290,00
719  204763 FIAT/FIORINO SOBERANA G 982,00 873,00 0,00 709,00 690,00 650,00 593,00 555,00 485,00 461,00 379,00 334,00 0,00 0,00 0,00
720  204130 FIAT/FIORINO TECFORM AB1 G 965,00 830,00 769,00 739,00 679,00 625,00 570,00 533,00 466,00 443,00 364,00 358,00 336,00 0,00 0,00
721  204755 FIAT/FIORINO TRANSFORM A G 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 635,00 0,00 542,00 507,00 449,00 369,00 362,00 340,00 0,00 0,00
722  204721 FIAT/FIORINO TREKKING A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
723  204721 FIAT/FIORINO TREKKING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
724  219862 FIAT/FIORINO UNITRANSAMB G 955,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
725  204744 FIAT/FIORINO UNIVIDAS AM G 965,00 820,00 778,00 739,00 679,00 625,00 570,00 533,00 466,00 443,00 364,00 358,00 336,00 0,00 0,00
726  204737 FIAT/FIORINO VIDA AMB G 0,00 0,00 764,00 715,00 674,00 633,00 577,00 540,00 472,00 448,00 368,00 362,00 341,00 326,00 0,00
727  204723 FIAT/FIORINO WORKING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
728  204723 FIAT/FIORINO WORKING A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
729  204718 FIAT/FIORINO 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
730  204718 FIAT/FIORINO 1.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
731  204718 FIAT/FIORINO 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
732  204722 FIAT/FIORINO 1.0 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
733  204792 FIAT/FIORINO 1.4 FLEX G 996,00 955,00 952,00 862,00 741,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00
734  204795 FIAT/FIORINO1.4 PORTOAMB G 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
735  204783 FIAT/FURGAO 1.3 FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00
736  152476 FIAT/IDEA ADVENTURE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 752,00 633,00 612,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
737  152471 FIAT/IDEA ADVENTURE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 631,00 604,00 546,00 504,00 475,00 438,00 0,00
738  152482 FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8 G 0,00 0,00 1.236,00 1.102,00 1.010,00 863,00 776,00 753,00 631,00 0,00 586,00 0,00 0,00 0,00 0,00
739  152488 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 G 0,00 0,00 934,00 854,00 800,00 709,00 667,00 630,00 572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
740  152466 FIAT/IDEA ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 543,00 492,00 468,00 435,00 404,00 389,00 0,00
741  152489 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 G 0,00 0,00 1.064,00 916,00 818,00 746,00 674,00 618,00 583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
742  152487 FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 628,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
743  152465 FIAT/IDEA HLX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 572,00 462,00 446,00 423,00 409,00 0,00
744  152486 FIAT/IDEA SPORTING DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 776,00 734,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
745  152483 FIAT/IDEA SPORTING 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 763,00 706,00 622,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
746  204106 FIAT/KM DUVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 603,00 0,00 384,00
747  165022 FIAT/LINEA ABSOL. 1.8 DL G 0,00 0,00 1.277,00 1.106,00 1.023,00 872,00 792,00 707,00 611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
748  165005 FIAT/LINEA ABSOLUTE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00 608,00 588,00 0,00 0,00 0,00 0,00
749  165030 FIAT/LINEA ESSENCE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
750  165029 FIAT/LINEA ESSENCE 1.8 G 0,00 0,00 1.122,00 1.001,00 880,00 796,00 726,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
751  165021 FIAT/LINEA HLX 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
752  165024 FIAT/LINEA HLX 1.8 DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
753  165016 FIAT/LINEA HLX 1.9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
754  165015 FIAT/LINEA HLX 1.9 DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
755  165025 FIAT/LINEA LX 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
756  165023 FIAT/LINEA LX 1.8 DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
757  165014 FIAT/LINEA LX 1.9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
758  165013 FIAT/LINEA LX 1.9 DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
759  165008 FIAT/LINEA TURBO T-JET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 867,00 810,00 675,00 665,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00
760  165004 FIAT/LINEA 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 512,00 0,00 0,00 0,00 0,00
761  165006 FIAT/LINEA 16V DUALOGIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00
762  152422 FIAT/MAREA CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
763  152414 FIAT/MAREA ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 337,00 0,00 0,00
764  152414 FIAT/MAREA ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 338,00 305,00
765  152414 FIAT/MAREA ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
766  152415 FIAT/MAREA HLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 418,00 388,00
767  152418 FIAT/MAREA SX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00
768  152418 FIAT/MAREA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 319,00 301,00 270,00
769  152418 FIAT/MAREA SX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
770  152430 FIAT/MAREA TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 459,00 451,00
771  152430 FIAT/MAREA TURBO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
772  152423 FIAT/MAREA WEEKEND CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
773  152412 FIAT/MAREA WEEKEND ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 374,00 314,00
774  152413 FIAT/MAREA WEEKEND HLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
775  152413 FIAT/MAREA WEEKEND HLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 476,00 428,00 376,00
776  152419 FIAT/MAREA WEEKEND SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 379,00 352,00 305,00
777  152431 FIAT/MAREA WEEKEND TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 653,00 542,00 502,00
778  152431 FIAT/MAREA WEEKEND TURBO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
779  102637 FIAT/MILLE FIRE ECONOMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
780  102638 FIAT/MILLE WAY ECONOMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
781  102663 FIAT/MOBI DRIVE G 895,00 861,00 801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
782  102664 FIAT/MOBI DRIVE DL G 0,00 915,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
783  102665 FIAT/MOBI DRIVE GSR G 994,00 922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
784  102651 FIAT/MOBI EASY G 697,00 668,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
785  102653 FIAT/MOBI EASY ON G 0,00 690,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
786  102652 FIAT/MOBI LIKE G 844,00 797,00 714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
787  102655 FIAT/MOBI LIKE ON G 0,00 848,00 741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
788  102650 FIAT/MOBI WAY G 863,00 853,00 811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
789  102654 FIAT/MOBI WAY ON G 0,00 899,00 831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
790  152444 FIAT/PALIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
791  152481 FIAT/PALIO A SOBERANA AM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
792  152491 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0 G 0,00 835,00 796,00 711,00 681,00 582,00 550,00 523,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
793  152491 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
794  152484 FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4 G 0,00 0,00 809,00 768,00 754,00 682,00 661,00 569,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
795  152439 FIAT/PALIO CITYMATIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
796  204797 FIAT/PALIO ECOXTEC FUR G 0,00 0,00 571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
797  152403 FIAT/PALIO ED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00
798  152403 FIAT/PALIO ED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
799  152403 FIAT/PALIO ED A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
800  152404 FIAT/PALIO EDX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
801  152404 FIAT/PALIO EDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
802  152404 FIAT/PALIO EDX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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803  152402 FIAT/PALIO EL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
804  152402 FIAT/PALIO EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
805  152402 FIAT/PALIO EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
806  152420 FIAT/PALIO ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00 296,00 279,00
807  152420 FIAT/PALIO ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
808  152420 FIAT/PALIO ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 275,00
809  152480 FIAT/PALIO ELX DUALOGIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
810  152451 FIAT/PALIO ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 398,00 348,00 328,00 326,00 324,00 296,00 279,00
811  152451 FIAT/PALIO ELX FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 275,00
812  152492 FIAT/PALIO ESSENC 1.6 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 572,00 532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
813  152490 FIAT/PALIO ESSENCE 1.6 G 0,00 0,00 956,00 821,00 758,00 727,00 688,00 554,00 513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
814  152416 FIAT/PALIO EX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
815  152416 FIAT/PALIO EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
816  152416 FIAT/PALIO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 288,00 278,00 247,00 241,00
817  152467 FIAT/PALIO EX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 278,00 247,00 0,00
818  152449 FIAT/PALIO FIRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 232,00
819  152449 FIAT/PALIO FIRE G 0,00 623,00 567,00 505,00 481,00 452,00 0,00 393,00 340,00 332,00 324,00 304,00 281,00 247,00 240,00
820  152477 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 456,00 414,00 398,00 370,00 342,00 331,00 0,00 0,00 0,00 0,00
821  152462 FIAT/PALIO FIRE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00
822  152462 FIAT/PALIO FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 0,00 374,00 0,00 334,00 322,00 310,00 293,00 251,00 241,00
823  204774 FIAT/PALIO FIRE REVESCAP G 0,00 662,00 604,00 572,00 525,00 482,00 459,00 443,00 387,00 313,00 308,00 303,00 0,00 0,00 0,00
824  152478 FIAT/PALIO FIRE REVESCAP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 461,00 0,00 0,00 0,00 0,00
825  108289 FIAT/PALIO FIRE WAY G 0,00 781,00 712,00 623,00 577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
826  152450 FIAT/PALIO HLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00
827  152453 FIAT/PALIO HLX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00 379,00 361,00 329,00
828  204776 FIAT/PALIO NIKS FURGAO G 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 0,00 391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
829  102641 FIAT/PALIO SPORT 1.6 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
830  152497 FIAT/PALIO SPORTING 1.6 G 0,00 0,00 1.068,00 928,00 832,00 769,00 710,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
831  152443 FIAT/PALIO STILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
832  204788 FIAT/PALIO VIPK G 0,00 0,00 606,00 485,00 465,00 0,00 0,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
833  152448 FIAT/PALIO W RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
834  152473 FIAT/PALIO WE ELETRICO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00 0,00 574,00 563,00 511,00 460,00 411,00 0,00 0,00 0,00
835  152455 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 525,00 474,00 422,00 381,00 367,00 351,00
836  152455 FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 344,00
837  152457 FIAT/PALIO WEEK HLX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 446,00 408,00 368,00 334,00
838  152457 FIAT/PALIO WEEK HLX FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00
839  152474 FIAT/PALIO WEEK TREKKING A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
840  152474 FIAT/PALIO WEEK TREKKING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 669,00 592,00 567,00 526,00 504,00 0,00 0,00 0,00 0,00
841  152429 FIAT/PALIO WEEK 6MARCHAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
842  152405 FIAT/PALIO WEEKEND A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
843  152405 FIAT/PALIO WEEKEND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
844  152405 FIAT/PALIO WEEKEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
845  152427 FIAT/PALIO WEEKEND CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
846  152421 FIAT/PALIO WEEKEND ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
847  152421 FIAT/PALIO WEEKEND ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
848  152421 FIAT/PALIO WEEKEND ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
849  122420 FIAT/PALIO WEEKEND ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
850  152428 FIAT/PALIO WEEKEND EX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
851  152428 FIAT/PALIO WEEKEND EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00
852  152406 FIAT/PALIO WEEKEND SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
853  152407 FIAT/PALIO WEEKEND STILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335,00
854  152407 FIAT/PALIO WEEKEND STILE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
855  152407 FIAT/PALIO WEEKEND STILE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
856  152468 FIAT/PALIO WEEKEND VIDAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 0,00
857  152454 FIAT/PALIO WEEKEND 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
858  152435 FIAT/PALIO WEEKEND 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00
859  152435 FIAT/PALIO WEEKEND 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00
860  152410 FIAT/PALIO WEEKEND 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
861  152410 FIAT/PALIO WEEKEND 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
862  152446 FIAT/PALIO WEEKEND 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
863  152479 FIAT/PALIO WK ADVEN DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 823,00 735,00 680,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
864  152479 FIAT/PALIO WK ADVEN DUAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
865  152459 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 985,00 847,00 813,00 762,00 680,00 646,00 537,00 457,00 434,00 394,00 365,00
866  152459 FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 0,00 0,00 428,00 0,00 371,00
867  152437 FIAT/PALIO WK ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00 0,00 360,00
868  152437 FIAT/PALIO WK ADVENTURE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00
869  152485 FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 768,00 701,00 639,00 603,00 579,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
870  108281 FIAT/PALIO WK TREKK 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 659,00 646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
871  152442 FIAT/PALIO YOUNG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
872  152442 FIAT/PALIO YOUNG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
873  152442 FIAT/PALIO YOUNG A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
874  152434 FIAT/PALIO 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00 0,00
875  152434 FIAT/PALIO 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
876  152424 FIAT/PALIO 1.0 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
877  152452 FIAT/PALIO 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00
878  152408 FIAT/PALIO 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259,00
879  152408 FIAT/PALIO 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
880  152409 FIAT/PALIO 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
881  152426 FIAT/PALIO 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
882  152445 FIAT/PALIO 1.6 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
883  152401 FIAT/PALIO 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
884  152401 FIAT/PALIO 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 0,00
885  152470 FIAT/PALIO 1.8 R FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 557,00 526,00 439,00 416,00 407,00 382,00 0,00
886  102399 FIAT/PANORAMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
887  204400 FIAT/PICK UP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
888  204400 FIAT/PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
889  204499 FIAT/PICK-UP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
890  204499 FIAT/PICK-UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
891  102499 FIAT/PREMIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
892  102499 FIAT/PREMIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



12 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

893  102414 FIAT/PREMIO CS IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
894  102414 FIAT/PREMIO CS IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
895  102401 FIAT/PREMIO CS 1.3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
896  102401 FIAT/PREMIO CS 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
897  102402 FIAT/PREMIO CS 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
898  102402 FIAT/PREMIO CS 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
899  102406 FIAT/PREMIO CS 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
900  102406 FIAT/PREMIO CS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
901  102406 FIAT/PREMIO CS 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
902  102404 FIAT/PREMIO CSL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
903  102404 FIAT/PREMIO CSL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
904  102415 FIAT/PREMIO CSL IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
905  102415 FIAT/PREMIO CSL IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
906  102408 FIAT/PREMIO CSL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
907  102408 FIAT/PREMIO CSL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
908  102413 FIAT/PREMIO CSL 1.6 MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
909  102483 FIAT/PREMIO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
910  102483 FIAT/PREMIO S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
911  102403 FIAT/PREMIO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
912  102403 FIAT/PREMIO S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
913  102403 FIAT/PREMIO S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
914  102410 FIAT/PREMIO S IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
915  102409 FIAT/PREMIO S 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
916  102409 FIAT/PREMIO S 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
917  102405 FIAT/PREMIO SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
918  102405 FIAT/PREMIO SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
919  102411 FIAT/PREMIO SL IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
920  102411 FIAT/PREMIO SL IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
921  102407 FIAT/PREMIO SL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
922  102407 FIAT/PREMIO SL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
923  165017 FIAT/PUNTO ATTRACTIVE G 0,00 1.029,00 929,00 855,00 802,00 748,00 657,00 623,00 574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
924  165027 FIAT/PUNTO BLACKMOTIN G 0,00 1.301,00 1.182,00 1.015,00 1.000,00 926,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
925  165026 FIAT/PUNTO BLACKMOTIN DL G 0,00 1.380,00 1.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
926  165003 FIAT/PUNTO ELX 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 518,00 482,00 464,00 0,00 0,00 0,00
927  165028 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.6 DL G 0,00 1.211,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 706,00 624,00 608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
928  165020 FIAT/PUNTO ESSEN. 1.8 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00 628,00 607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
929  165019 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 G 0,00 1.159,00 982,00 904,00 827,00 776,00 687,00 632,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
930  165018 FIAT/PUNTO ESSENCE 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 649,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
931  165001 FIAT/PUNTO HLX 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 548,00 471,00 447,00 0,00 0,00 0,00
932  165011 FIAT/PUNTO SPORTING DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 715,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
933  165000 FIAT/PUNTO SPORTING 1.8 G 0,00 0,00 1.124,00 997,00 911,00 823,00 774,00 698,00 632,00 595,00 550,00 536,00 0,00 0,00 0,00
934  165007 FIAT/PUNTO TURBO T-JET A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
935  165007 FIAT/PUNTO TURBO T-JET G 0,00 0,00 1.280,00 1.126,00 1.113,00 1.042,00 936,00 824,00 762,00 726,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00
936  165002 FIAT/PUNTO 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 509,00 448,00 427,00 0,00 0,00 0,00
937  153043 FIAT/SIENA ATTRACT 1.0 G 960,00 909,00 851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
938  153025 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 0,00 467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
939  153022 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 G 1.101,00 0,00 0,00 0,00 693,00 645,00 608,00 567,00 508,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
940  153032 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 A 0,00 0,00 0,00 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
941  153032 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 G 1.101,00 1.016,00 943,00 751,00 693,00 633,00 608,00 567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
942  153002 FIAT/SIENA CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
943  153017 FIAT/SIENA EL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 546,00 498,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
944  153036 FIAT/SIENA EL 1.0 FLEX G 0,00 0,00 748,00 696,00 661,00 563,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
945  153037 FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX G 0,00 0,00 803,00 755,00 741,00 704,00 627,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
946  153003 FIAT/SIENA ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 295,00
947  153003 FIAT/SIENA ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 289,00
948  153003 FIAT/SIENA ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
949  153009 FIAT/SIENA ELX FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00 0,00 333,00 0,00 289,00
950  153009 FIAT/SIENA ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478,00 458,00 441,00 339,00 337,00 322,00 295,00
951  153004 FIAT/SIENA ELX 6 MARCHAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
952  153024 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 589,00 557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
953  153030 FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL G 1.266,00 1.180,00 0,00 0,00 0,00 716,00 663,00 589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
954  153031 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 G 1.204,00 1.129,00 1.036,00 938,00 817,00 716,00 647,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
955  153023 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 897,00 773,00 714,00 654,00 602,00 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
956  153005 FIAT/SIENA EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
957  153005 FIAT/SIENA EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 249,00
958  153006 FIAT/SIENA FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00 275,00 264,00
959  153006 FIAT/SIENA FIRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
960  153011 FIAT/SIENA FIRE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290,00 0,00
961  153011 FIAT/SIENA FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 406,00 385,00 374,00 349,00 317,00 300,00 283,00
962  153016 FIAT/SIENA HLX DUALOGIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 531,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
963  152458 FIAT/SIENA HLX FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00
964  152458 FIAT/SIENA HLX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 485,00 445,00 389,00 374,00 351,00 343,00
965  153021 FIAT/SIENA SPORTING DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 588,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
966  153020 FIAT/SIENA SPORTING FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
967  153034 FIAT/SIENA TETRAFUEL 1.4 G 0,00 0,00 1.009,00 828,00 752,00 705,00 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
968  153013 FIAT/SIENA 1.0 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00
969  152456 FIAT/SIENA 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278,00
970  153012 FIAT/SIENA 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 0,00 0,00 0,00
971  153014 FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 567,00 484,00 463,00 441,00 361,00 338,00 0,00 0,00
972  153007 FIAT/SIENA 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278,00
973  153007 FIAT/SIENA 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,00
974  153041 FIAT/SIENA 1.6 G 0,00 1.083,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
975  153042 FIAT/SIENA 1.6 DL G 0,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
976  153010 FIAT/SIENA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293,00
977  153001 FIAT/SIENA 6 MARCHAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
978  153001 FIAT/SIENA 6 MARCHAS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
979  153001 FIAT/SIENA 6 MARCHAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
980  102002 FIAT/STILO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 353,00
981  102002 FIAT/STILO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00
982  102001 FIAT/STILO ABARTH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 596,00 543,00 502,00 448,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 13Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

983  102010 FIAT/STILO ATTRACTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
984  102011 FIAT/STILO ATTRACTIVE DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
985  102009 FIAT/STILO BLACKMOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 633,00 587,00 0,00 0,00 0,00 0,00
986  102004 FIAT/STILO FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 497,00 463,00 424,00 397,00 389,00 0,00
987  102007 FIAT/STILO FLEX DUALOGIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 510,00 484,00 446,00 0,00 0,00 0,00
988  102003 FIAT/STILO M.SCHUMACHER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494,00 445,00 416,00
989  102003 FIAT/STILO M.SCHUMACHER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 477,00 0,00
990  102006 FIAT/STILO SPORTING DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 592,00 570,00 529,00 0,00 0,00 0,00
991  102005 FIAT/STILO SPORTING FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 519,00 472,00 424,00 0,00 0,00 0,00
992  102000 FIAT/STILO 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 387,00 378,00
993  222418 FIAT/STRAD MODIFICAR AB1 G 965,00 873,00 718,00 686,00 630,00 579,00 548,00 531,00 466,00 436,00 419,00 376,00 0,00 0,00 0,00
994  222421 FIAT/STRAD TECFORM EM G 938,00 0,00 654,00 618,00 568,00 521,00 502,00 470,00 463,00 440,00 423,00 380,00 0,00 0,00 0,00
995  222427 FIAT/STRADA ADV CD DUAL G 0,00 1.430,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 923,00 883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
996  222426 FIAT/STRADA ADV CE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
997  222429 FIAT/STRADA ADV 1.8 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
998  222430 FIAT/STRADA ADV 1.8 CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 788,00 0,00 0,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00
999  222413 FIAT/STRADA ADVENT FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 770,00 743,00 674,00 664,00 550,00 473,00 449,00 427,00 390,00
1000  222431 FIAT/STRADA ADVENT FLEX G 1.574,00 1.323,00 1.236,00 1.061,00 992,00 825,00 770,00 743,00 677,00 664,00 588,00 0,00 0,00 430,00 0,00
1001  222413 FIAT/STRADA ADVENT FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00
1002  222405 FIAT/STRADA ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 563,00 525,00 519,00 485,00 422,00 402,00
1003  222424 FIAT/STRADA ADVENTURE CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1004  222424 FIAT/STRADA ADVENTURE CD G 1.621,00 1.390,00 1.289,00 1.210,00 1.087,00 977,00 868,00 826,00 742,00 710,00 0,00 0,00 0,00 540,00 0,00
1005  204738 FIAT/STRADA ADVET CIRILO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 482,00 455,00 0,00
1006  222420 FIAT/STRADA F PFISTER A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1007  222407 FIAT/STRADA FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 367,00 0,00 348,00 320,00
1008  222407 FIAT/STRADA FIRE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00
1009  222408 FIAT/STRADA FIRE CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 443,00 413,00 404,00 372,00
1010  222408 FIAT/STRADA FIRE CE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1011  222408 FIAT/STRADA FIRE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00
1012  222414 FIAT/STRADA FIRE CE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00 406,00 0,00 0,00
1013  222414 FIAT/STRADA FIRE CE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 537,00 514,00 476,00 459,00 444,00 385,00 380,00 354,00
1014  222415 FIAT/STRADA FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 492,00 459,00 430,00 413,00 370,00 361,00 334,00 0,00
1015  222415 FIAT/STRADA FIRE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 0,00
1016  222440 FIAT/STRADA FREEDOM CD G 1.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1017  244811 FIAT/STRADA HD WK CC E A 1.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1018  244811 FIAT/STRADA HD WK CC E G 1.235,00 1.068,00 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1019  244809 FIAT/STRADA HD WK CD E G 1.365,00 1.229,00 1.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1020  244810 FIAT/STRADA HD WK CE E G 1.242,00 1.135,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1021  222435 FIAT/STRADA KG FUNERAL G 0,00 1.043,00 957,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1022  222402 FIAT/STRADA LX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1023  222402 FIAT/STRADA LX 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1024  222428 FIAT/STRADA MARIMAR AMB G 0,00 1.002,00 799,00 744,00 696,00 640,00 611,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1025  222438 FIAT/STRADA PCIA F G 1.277,00 1.161,00 1.073,00 0,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1026  222438 FIAT/STRADA PCIA F D 0,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1027  222437 FIAT/STRADA PLV FN G 1.269,00 1.107,00 1.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1028  222425 FIAT/STRADA SPORTING CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1029  222422 FIAT/STRADA TCA AMB G 1.489,00 1.400,00 1.271,00 0,00 0,00 0,00 536,00 519,00 487,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1030  222436 FIAT/STRADA TOMASINI FUN G 0,00 1.399,00 1.332,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1031  222416 FIAT/STRADA TRANSFORM A G 1.290,00 0,00 0,00 663,00 625,00 581,00 553,00 0,00 486,00 455,00 433,00 391,00 0,00 0,00 0,00
1032  222433 FIAT/STRADA TREK CC 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1033  222434 FIAT/STRADA TREK CD 1.6 G 0,00 0,00 1.214,00 1.124,00 1.066,00 931,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1034  222411 FIAT/STRADA TREK CE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 625,00 591,00 552,00 449,00 441,00 422,00 397,00 364,00
1035  222411 FIAT/STRADA TREK CE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 0,00
1036  222432 FIAT/STRADA TREK CE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 761,00 730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1037  222412 FIAT/STRADA TREK FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 604,00 536,00 509,00 419,00 410,00 394,00 366,00 349,00
1038  222412 FIAT/STRADA TREK FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00
1039  222403 FIAT/STRADA TREKKING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1040  244808 FIAT/STRADA WK CC E G 1.018,00 993,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1041  244807 FIAT/STRADA WK PLUS CC E G 0,00 1.133,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1042  222401 FIAT/STRADA WORKING D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1043  222401 FIAT/STRADA WORKING G 0,00 0,00 871,00 788,00 716,00 639,00 597,00 547,00 504,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00
1044  222401 FIAT/STRADA WORKING A 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1045  222423 FIAT/STRADA WORKING CD G 0,00 0,00 1.079,00 987,00 957,00 881,00 837,00 782,00 690,00 661,00 627,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1046  222423 FIAT/STRADA WORKING CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1047  222406 FIAT/STRADA WORKING CE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1048  222406 FIAT/STRADA WORKING CE G 0,00 0,00 911,00 840,00 810,00 723,00 691,00 612,00 558,00 548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00
1049  222409 FIAT/STRADA 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00
1050  222409 FIAT/STRADA 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 327,00
1051  222409 FIAT/STRADA 1.5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 0,00
1052  222410 FIAT/STRADA 1.5 CE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00
1053  222410 FIAT/STRADA 1.5 CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1054  222410 FIAT/STRADA 1.5 CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00
1055  222417 FIAT/STRADAT CIRILO FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 501,00 467,00 418,00 401,00 377,00 0,00
1056  204129 FIAT/TECFORM CLASS AB1 G 0,00 0,00 1.899,00 1.791,00 1.645,00 1.511,00 1.388,00 1.269,00 1.029,00 922,00 811,00 682,00 623,00 568,00 0,00
1057  204128 FIAT/TECFORM CLASS CD2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.057,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1058  204128 FIAT/TECFORM CLASS CD2 D 0,00 0,00 1.834,00 1.786,00 1.644,00 1.451,00 1.395,00 1.356,00 1.169,00 1.096,00 1.049,00 925,00 875,00 784,00 0,00
1059  146599 FIAT/TEMPRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1060  146599 FIAT/TEMPRA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1061  146511 FIAT/TEMPRA CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1062  146509 FIAT/TEMPRA HLX 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1063  146509 FIAT/TEMPRA HLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1064  146505 FIAT/TEMPRA IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1065  146505 FIAT/TEMPRA IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1066  146505 FIAT/TEMPRA IE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1067  146501 FIAT/TEMPRA OURO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1068  146501 FIAT/TEMPRA OURO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1069  146504 FIAT/TEMPRA OURO 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1070  146504 FIAT/TEMPRA OURO 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1071  146502 FIAT/TEMPRA STILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1072  146507 FIAT/TEMPRA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1073  146507 FIAT/TEMPRA SX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1074  146508 FIAT/TEMPRA SX 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1075  146508 FIAT/TEMPRA SX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1076  146506 FIAT/TEMPRA TURBO IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1077  146510 FIAT/TEMPRA TURBO STILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1078  146503 FIAT/TEMPRA 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1079  146503 FIAT/TEMPRA 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1080  152417 FIAT/TEMPRA 8V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1081  151901 FIAT/TIPO 1.6 MPI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1082  151901 FIAT/TIPO 1.6 MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1083  213707 FIAT/TORO BLACKJACK G 2.441,00 2.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1084  213711 FIAT/TORO ENDURANCE AT G 1.873,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1085  213700 FIAT/TORO FREEDOM AT G 1.927,00 1.788,00 1.707,00 1.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1086  213705 FIAT/TORO FREEDOM AT P G 0,00 1.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1087  213706 FIAT/TORO FREEDOM AT T G 0,00 1.711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1088  213704 FIAT/TORO FREEDOM AT9 G 1.945,00 1.751,00 1.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1089  213708 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D G 2.505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1090  213708 FIAT/TORO FREEDOM AT9 D D 2.534,00 2.469,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1091  213702 FIAT/TORO FREEDOM MT D D 0,00 2.110,00 2.080,00 1.961,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1092  213702 FIAT/TORO FREEDOM MT D G 0,00 0,00 2.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1093  213703 FIAT/TORO FREEDOM MT D4 G 0,00 0,00 2.041,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1094  213703 FIAT/TORO FREEDOM MT D4 D 2.363,00 2.139,00 2.057,00 2.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1095  213714 FIAT/TORO RANCH AT D4 D 2.977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1096  213701 FIAT/TORO VOLCANO AT D4 D 2.762,00 2.688,00 2.424,00 2.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1097  213709 FIAT/TORO VOLCANO 2.4 AT G 2.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1098  102699 FIAT/UNO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1099  102699 FIAT/UNO G 0,00 0,00 0,00 428,00 0,00 383,00 312,00 308,00 291,00 285,00 269,00 255,00 226,00 223,00 214,00
1100  102649 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 G 870,00 0,00 743,00 634,00 599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1101  102661 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0E G 0,00 901,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1102  102635 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 465,00 442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1103  102601 FIAT/UNO CS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1104  102601 FIAT/UNO CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235,00
1105  102607 FIAT/UNO CS EXPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1106  102607 FIAT/UNO CS EXPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1107  102613 FIAT/UNO CS IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1108  102613 FIAT/UNO CS IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 274,00
1109  102605 FIAT/UNO CS TOP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1110  102605 FIAT/UNO CS TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1111  102610 FIAT/UNO CS 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1112  102610 FIAT/UNO CS 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1113  102667 FIAT/UNO DRIVE 1.0 G 882,00 827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1114  102640 FIAT/UNO ECONOMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 404,00 388,00 361,00 0,00 319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1115  204798 FIAT/UNO ECOXTEC FUR G 0,00 749,00 0,00 0,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1116  102616 FIAT/UNO ELECTRONIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1117  102616 FIAT/UNO ELECTRONIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00
1118  102616 FIAT/UNO ELECTRONIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1119  102646 FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 G 0,00 0,00 801,00 723,00 715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1120  204702 FIAT/UNO FIORINO 1.3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1121  204702 FIAT/UNO FIORINO 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1122  204704 FIAT/UNO FIORINO 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1123  204704 FIAT/UNO FIORINO 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1124  204746 FIAT/UNO FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1125  204746 FIAT/UNO FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 381,00 359,00 346,00 320,00 288,00 273,00 259,00 229,00 0,00 0,00
1126  204790 FIAT/UNO FURGAO 1.0 FLEX G 0,00 0,00 0,00 549,00 491,00 439,00 0,00 388,00 367,00 341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1127  204701 FIAT/UNO FURGAO 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196,00 193,00
1128  204701 FIAT/UNO FURGAO 1.3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1129  204789 FIAT/UNO FURGAO 1.4 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1130  204713 FIAT/UNO FURGAO 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1131  204713 FIAT/UNO FURGAO 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1132  204716 FIAT/UNO IE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219,00
1133  204716 FIAT/UNO IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1134  204716 FIAT/UNO IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 374,00 313,00 0,00 295,00 278,00 0,00 253,00 237,00 222,00
1135  102608 FIAT/UNO MILLE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219,00
1136  102608 FIAT/UNO MILLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 321,00 296,00 282,00 261,00 243,00 215,00
1137  102611 FIAT/UNO MILLE BRIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1138  102611 FIAT/UNO MILLE BRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1139  102631 FIAT/UNO MILLE ECONOMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 428,00 411,00 383,00 353,00 330,00 297,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1140  102614 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1141  102614 FIAT/UNO MILLE ELECTRONI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 205,00
1142  102620 FIAT/UNO MILLE EP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1143  102620 FIAT/UNO MILLE EP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1144  102620 FIAT/UNO MILLE EP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1145  102624 FIAT/UNO MILLE EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00
1146  102624 FIAT/UNO MILLE EX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1147  102624 FIAT/UNO MILLE EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1148  106627 FIAT/UNO MILLE FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 314,00 0,00 0,00 259,00 228,00 225,00 217,00
1149  106627 FIAT/UNO MILLE FIRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213,00
1150  106627 FIAT/UNO MILLE FIRE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 213,00
1151  102627 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 346,00 316,00 288,00 274,00 252,00 229,00 226,00 218,00
1152  102627 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1153  102627 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252,00 229,00 226,00 0,00
1154  102621 FIAT/UNO MILLE IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1155  102621 FIAT/UNO MILLE IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 217,00 196,00
1156  102626 FIAT/UNO MILLE SMART A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1157  102626 FIAT/UNO MILLE SMART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1158  102626 FIAT/UNO MILLE SMART G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00 0,00 0,00
1159  102622 FIAT/UNO MILLE SX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1160  102622 FIAT/UNO MILLE SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 253,00 0,00 0,00
1161  102622 FIAT/UNO MILLE SX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1162  102623 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1163  102623 FIAT/UNO MILLE SX YOUNG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1164  102630 FIAT/UNO MILLE WAY ECO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 0,00 373,00 0,00 338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1165  102632 FIAT/UNO MILLE WAY ECON A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1166  102632 FIAT/UNO MILLE WAY ECON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 393,00 390,00 366,00 358,00 313,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1167  102628 FIAT/UNO MILLE WAY FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1168  204706 FIAT/UNO PICK UP LX 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1169  204706 FIAT/UNO PICK UP LX 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1170  204703 FIAT/UNO PICK UP 1.3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1171  204703 FIAT/UNO PICK UP 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1172  204705 FIAT/UNO PICK UP 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1173  204705 FIAT/UNO PICK UP 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1174  204709 FIAT/UNO PICK-UP LX 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1175  204709 FIAT/UNO PICK-UP LX 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1176  202000 FIAT/UNO PORTO AT1.0 FUR G 935,00 856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1177  204711 FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1178  204711 FIAT/UNO P.UP HEAVY DUTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1179  204712 FIAT/UNO P.UP LX HD 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1180  204712 FIAT/UNO P.UP LX HD 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1181  204710 FIAT/UNO P.UP LX YOUNG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1182  102603 FIAT/UNO S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1183  102603 FIAT/UNO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1184  102612 FIAT/UNO S IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1185  102612 FIAT/UNO S IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 259,00 239,00 214,00
1186  102609 FIAT/UNO S 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1187  102609 FIAT/UNO S 1.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1188  102657 FIAT/UNO SPORTING DL E G 0,00 1.145,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1189  102666 FIAT/UNO SPORTING GSR G 1.227,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1190  102658 FIAT/UNO SPORTING 1.3 E G 1.133,00 1.045,00 1.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1191  102639 FIAT/UNO SPORTING 1.4 G 0,00 0,00 896,00 748,00 678,00 620,00 609,00 561,00 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1192  102604 FIAT/UNO SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1193  102618 FIAT/UNO TURBO IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1194  102618 FIAT/UNO TURBO IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1195  102634 FIAT/UNO VIVACE 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1196  102634 FIAT/UNO VIVACE 1.0 G 0,00 0,00 645,00 616,00 556,00 523,00 517,00 468,00 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1197  102636 FIAT/UNO WAY 1.0 G 0,00 0,00 714,00 638,00 603,00 581,00 548,00 514,00 468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1198  102659 FIAT/UNO WAY 1.0 E G 960,00 879,00 776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1199  102662 FIAT/UNO WAY 1.3 DL E G 0,00 1.121,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1200  102660 FIAT/UNO WAY 1.3 E G 1.061,00 995,00 949,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1201  102668 FIAT/UNO WAY 1.3 GSR G 1.170,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1202  102633 FIAT/UNO WAY 1.4 G 0,00 0,00 856,00 768,00 664,00 638,00 590,00 551,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1203  102656 FIAT/UNO 1.0 G 0,00 0,00 426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1204  102625 FIAT/UNO 1.0 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1205  102602 FIAT/UNO 1.5 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1206  102602 FIAT/UNO 1.5 R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1207  102617 FIAT/UNO 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1208  102617 FIAT/UNO 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1209  102619 FIAT/UNO 1.6 MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1210  102606 FIAT/UNO 1.6 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1211  102606 FIAT/UNO 1.6 R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1212  102606 FIAT/UNO 1.6 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1213  102615 FIAT/UNO 1.6 R MPI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1214  102615 FIAT/UNO 1.6 R MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1215  165036 FIAT/WEEKEND ADV DL E G 0,00 1.443,00 1.286,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1216  165031 FIAT/WEEKEND ADVENTURE G 1.556,00 1.295,00 1.226,00 1.144,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1217  165033 FIAT/WEEKEND ATTRACTIVE G 1.210,00 948,00 910,00 834,00 768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1218  165032 FIAT/WEEKEND TREKKING G 0,00 0,00 958,00 865,00 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1219  204764 FIAT/WILLIAM DOBLO AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 755,00 656,00 586,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1220  204766 FIAT/WILLIAM FIORINO AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 0,00 488,00 464,00 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1221  222419 FIAT/WILLIAM STRADA AMB G 0,00 0,00 834,00 0,00 648,00 595,00 547,00 530,00 480,00 450,00 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1222  200599 FIAT/147 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1223  102199 FIAT/147 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1224  102199 FIAT/147 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1225  200599 FIAT/147 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1226  102109 FIAT/147 CS 2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1227  102109 FIAT/147 CS 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1228  204199 FIAT/147 FURGONETA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1229  102105 FIAT/147 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1230  102108 FIAT/147 TOP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1231  102108 FIAT/147 TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1232  140301 FIBBRA/F1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1233  138601 FIBRAC/VALENTE I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1234  134601 FIBRAL/POTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1235  148501 FIBRAUTOS/RD SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1236  132499 FIBRAV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1237  140999 FIBRAVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1238  140901 FIBRAVAN/KAUIPE LUXO G 809,00 714,00 0,00 487,00 449,00 414,00 396,00 366,00 331,00 314,00 284,00 254,00 234,00 212,00 205,00
1239  132401 FIBRAV/MAGNATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1240  132402 FIBRAV/MAGNATA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1241  132403 FIBRAV/MAGNATA LSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1242  132404 FIBRAV/MAGNATA ST.TROPEZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1243  143401 FN/CIGANO XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1244  203503 FOCAS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1245  103499 FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1246  203699 FORD G 0,00 0,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1247  203699 FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1248  103499 FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1249  213011 FORD/ARB F250 GALAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.595,00 0,00 1.313,00 1.245,00 1.200,00
1250  213011 FORD/ARB F250 GALAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1251  209501 FORD/AUTO ARTE PHOENIX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1252  209501 FORD/AUTO ARTE PHOENIX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1253  102899 FORD/BELINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1254  102899 FORD/BELINA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1255  102905 FORD/BELINA GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1256  102905 FORD/BELINA GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1257  102999 FORD/BELINA II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1258  102999 FORD/BELINA II A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1259  102901 FORD/BELINA II GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1260  102901 FORD/BELINA II GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1261  102902 FORD/BELINA II L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1262  102902 FORD/BELINA II L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1263  102903 FORD/BELINA II LDO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1264  102903 FORD/BELINA II LDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1265  102801 FORD/BELINA L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1266  102801 FORD/BELINA L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1267  102804 FORD/BELINA L 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1268  102802 FORD/BELINA LDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1269  102802 FORD/BELINA LDO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1270  102803 FORD/BELINA LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1271  102803 FORD/BELINA LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1272  206701 FORD/BRASILVAN RANGER CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1273  206702 FORD/BRASILVAN RANGER SW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1274  214301 FORD/BRAZCAR NELORE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1275  214301 FORD/BRAZCAR NELORE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1276  219303 FORD/CABRAL STAR CAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1277  215613 FORD/CAMINHONETE G 1.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1278  215613 FORD/CAMINHONETE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1279  243503 FORD/CHAPEMEC MONTERO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00
1280  243502 FORD/CHAPEMEC STRATUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1281  103199 FORD/CORCEL II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1282  221616 FORD/COUR MODIFICAR AB1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533,00 489,00 474,00 417,00 379,00 343,00 328,00 0,00 0,00
1283  221601 FORD/COURIER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1284  221601 FORD/COURIER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 432,00 0,00 0,00 0,00 287,00 277,00 263,00
1285  221628 FORD/COURIER AUTOMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1286  221602 FORD/COURIER CLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00
1287  221602 FORD/COURIER CLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1288  221625 FORD/COURIER ENGEVEL AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1289  221617 FORD/COURIER L 1.6 FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1290  221617 FORD/COURIER L 1.6 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533,00 475,00 453,00 425,00 393,00 360,00 327,00 0,00 308,00 0,00
1291  221624 FORD/COURIER MARIMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1292  221622 FORD/COURIER R SOBERANA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 0,00 0,00 0,00 374,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1293  221612 FORD/COURIER RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 326,00 313,00 292,00 274,00
1294  221619 FORD/COURIER RONTAN AMB2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 602,00 571,00 520,00 473,00 415,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1295  221613 FORD/COURIER RONTAN BOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 331,00 311,00 290,00 265,00 0,00
1296  221620 FORD/COURIER RONTAN VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554,00 0,00 492,00 425,00 0,00 0,00 391,00 353,00 0,00
1297  221603 FORD/COURIER SI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1298  221603 FORD/COURIER SI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1299  221603 FORD/COURIER SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1300  221621 FORD/COURIER TECFORM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 504,00 483,00 465,00 388,00 345,00 324,00 0,00 0,00 0,00
1301  221626 FORD/COURIER TOPLINE CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1302  221615 FORD/COURIER VIDA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 498,00 494,00 449,00 395,00 362,00 328,00 315,00 0,00 0,00
1303  221618 FORD/COURIER XL 1.6 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 537,00 502,00 443,00 413,00 386,00 0,00 0,00 0,00
1304  221605 FORD/COURIER 1.6 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 331,00 312,00 291,00 0,00
1305  221605 FORD/COURIER 1.6 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 432,00 0,00 0,00 326,00 313,00 292,00 274,00
1306  221605 FORD/COURIER 1.6 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00
1307  221607 FORD/COURIER 1.6 XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 406,00 350,00 334,00 312,00
1308  221610 FORD/COURIER3 RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1309  221611 FORD/COURIER3 RONTAN BOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1310  210101 FORD/CW KANSAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1311  103299 FORD/DEL REY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1312  103299 FORD/DEL REY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1313  119699 FORD/DEL REY BELINA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1314  119699 FORD/DEL REY BELINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1315  119604 FORD/DEL REY BELINA GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1316  119604 FORD/DEL REY BELINA GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1317  119602 FORD/DEL REY BELINA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1318  119602 FORD/DEL REY BELINA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1319  119603 FORD/DEL REY BELINA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1320  119603 FORD/DEL REY BELINA GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1321  119601 FORD/DEL REY BELINA L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1322  119601 FORD/DEL REY BELINA L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1323  119605 FORD/DEL REY BELINA “SE” A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1324  119605 FORD/DEL REY BELINA “SE” G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1325  119606 FORD/DEL REY BELINA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1326  119606 FORD/DEL REY BELINA 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1327  119606 FORD/DEL REY BELINA 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1328  119609 FORD/DEL REY BELINA 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1329  104299 FORD/DEL REY ESCALA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1330  104299 FORD/DEL REY ESCALA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1331  104201 FORD/DEL REY ESCALA GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1332  104201 FORD/DEL REY ESCALA GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1333  104203 FORD/DEL REY ESCALA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1334  103201 FORD/DEL REY GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1335  103201 FORD/DEL REY GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1336  103202 FORD/DEL REY GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1337  103202 FORD/DEL REY GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1338  103208 FORD/DEL REY GL SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1339  103208 FORD/DEL REY GL SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1340  103203 FORD/DEL REY GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1341  103203 FORD/DEL REY GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1342  103204 FORD/DEL REY L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1343  103204 FORD/DEL REY L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1344  103205 FORD/DEL REY OURO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1345  103206 FORD/DEL REY PRATA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1346  103207 FORD/DEL REY SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1347  103212 FORD/DEL REY 1.8 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1348  103212 FORD/DEL REY 1.8 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1349  103210 FORD/DEL REY 1.8 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1350  103210 FORD/DEL REY 1.8 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1351  103211 FORD/DEL REY 1.8 GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1352  103211 FORD/DEL REY 1.8 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1353  103209 FORD/DEL REY 1.8 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1354  103209 FORD/DEL REY 1.8 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1355  207107 FORD/DEMEC ANGRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1356  207104 FORD/DEMEC CADDY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1357  207102 FORD/DEMEC CAMPING D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1358  207110 FORD/DEMEC CAPITAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1359  207105 FORD/DEMEC DERBY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1360  207111 FORD/DEMEC ELIVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1361  207103 FORD/DEMEC FIRENZE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1362  207101 FORD/DEMEC POTRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1363  207108 FORD/DEMEC RAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1364  119608 FORD/D.REY BEL. 1.8 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1365  119608 FORD/D.REY BEL. 1.8 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1366  119607 FORD/D.REY BELINA 1.8 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1367  119607 FORD/D.REY BELINA 1.8 GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1368  203603 FORD/ECOSPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494,00 402,00 365,00 357,00
1369  203646 FORD/ECOSPORT FSL AT 1.5 G 1.882,00 1.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1370  203629 FORD/ECOSPORT FSL AT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 1.337,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1371  203641 FORD/ECOSPORT FSL AT1.6B G 0,00 1.657,00 1.554,00 1.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1372  203631 FORD/ECOSPORT FSL AT2.0B G 0,00 0,00 0,00 1.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1373  203645 FORD/ECOSPORT FSL 1.5 G 1.737,00 1.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1374  203624 FORD/ECOSPORT FSL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 1.178,00 1.164,00 1.070,00 827,00 0,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1375  203630 FORD/ECOSPORT FSL 1.6B G 0,00 1.455,00 1.377,00 1.208,00 1.164,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1376  203625 FORD/ECOSPORT FSL 2.0 G 0,00 0,00 0,00 1.378,00 0,00 1.087,00 1.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1377  203619 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1378  203619 FORD/ECOSPORT FSL1.6FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 742,00 675,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1379  203618 FORD/ECOSPORT FSL2.0FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 762,00 718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1380  203628 FORD/ECOSPORT FSL4WD 2.0 G 0,00 0,00 0,00 1.340,00 1.252,00 1.175,00 1.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1381  203632 FORD/ECOSPORT FSL4WD2.0B G 0,00 1.787,00 1.533,00 1.311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1382  203620 FORD/ECOSPORT S 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 1.011,00 979,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1383  203637 FORD/ECOSPORT S 1.6B     G 0,00 0,00 0,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1384  203644 FORD/ECOSPORT SE AT 1.5 G 1.698,00 1.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1385  203642 FORD/ECOSPORT SE AT 1.6B G 0,00 1.484,00 1.422,00 1.201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1386  203627 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1387  203652 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 G 1.547,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1388  203627 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 1.183,00 1.156,00 1.131,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1389  203639 FORD/ECOSPORT SE AT 2.0B G 0,00 1.660,00 0,00 1.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1390  203650 FORD/ECOSPORT SE ATDT1.5 G 1.517,00 1.469,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1391  203651 FORD/ECOSPORT SE DT 1.5 G 0,00 1.448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1392  203643 FORD/ECOSPORT SE 1.5 G 1.598,00 1.551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1393  203621 FORD/ECOSPORT SE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 1.136,00 1.115,00 996,00 984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1394  203638 FORD/ECOSPORT SE 1.6B G 0,00 1.432,00 1.266,00 1.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1395  203654 FORD/ECOSPORT STM AT 2.0 G 0,00 2.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1396  203653 FORD/ECOSPORT STM4AT 2.0 G 2.116,00 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1397  203626 FORD/ECOSPORT TIT AT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 1.343,00 1.292,00 1.226,00 1.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1398  203635 FORD/ECOSPORT TIT AT2.0B G 0,00 1.686,00 1.554,00 1.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1399  203622 FORD/ECOSPORT TIT 1.6 G 0,00 0,00 0,00 1.218,00 1.194,00 1.127,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1400  203634 FORD/ECOSPORT TIT 1.6B G 0,00 0,00 0,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1401  203623 FORD/ECOSPORT TIT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 1.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1402  203647 FORD/ECOSPORT TITNAT 1.5 G 1.945,00 1.673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1403  203648 FORD/ECOSPORT TITNAT 2.0 G 2.009,00 1.686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1404  203613 FORD/ECOSPORT XL 1.6FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00 680,00 651,00 588,00 586,00 491,00 439,00 402,00 0,00
1405  203606 FORD/ECOSPORT XL 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 409,00 397,00
1406  203616 FORD/ECOSPORT XL 2.0FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 606,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1407  203600 FORD/ECOSPORT XL 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 515,00 445,00 439,00 425,00
1408  203604 FORD/ECOSPORT XLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 0,00 0,00 0,00 497,00 0,00 0,00
1409  203607 FORD/ECOSPORT XLS 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 496,00 452,00 439,00
1410  203607 FORD/ECOSPORT XLS 1.6L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 433,00
1411  203601 FORD/ECOSPORT XLS 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 507,00 489,00 0,00 0,00
1412  203611 FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 806,00 712,00 671,00 647,00 592,00 510,00 485,00 442,00 429,00
1413  203611 FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 435,00 0,00
1414  203614 FORD/ECOSPORT XLS2.0FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 763,00 679,00 639,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1415  203602 FORD/ECOSPORT XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 508,00 470,00 424,00 417,00
1416  203602 FORD/ECOSPORT XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 0,00 0,00 0,00
1417  203605 FORD/ECOSPORT XLT 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 424,00
1418  203612 FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 813,00 762,00 692,00 660,00 593,00 504,00 466,00 421,00 414,00
1419  203617 FORD/ECOSPORT XLT2.0FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 818,00 769,00 705,00 632,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1420  203609 FORD/ECOSPORT 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1421  203610 FORD/ECOSPORT 4WD 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609,00 518,00 447,00 427,00 416,00
1422  203615 FORD/ECOSPORT 4WD2.0FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 845,00 814,00 696,00 685,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1423  206803 FORD/ENGER. MAGNUN III D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1424  206302 FORD/ENGERAUTO DUO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1425  206302 FORD/ENGERAUTO DUO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1426  206302 FORD/ENGERAUTO DUO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1427  206804 FORD/ENGERAUTO ESCORPION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1428  206804 FORD/ENGERAUTO ESCORPION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1429  206809 FORD/ENGERAUTO F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1430  206801 FORD/ENGERAUTO MAGNUN I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1431  206801 FORD/ENGERAUTO MAGNUN I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1432  206802 FORD/ENGERAUTO MAGNUN II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1433  206305 FORD/ENGERAUTO PAMPA BOX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1434  206305 FORD/ENGERAUTO PAMPA BOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1435  206303 FORD/ENGERAUTO PIONER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1436  206306 FORD/ENGERAUTO SPARTAKUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1437  206306 FORD/ENGERAUTO SPARTAKUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1438  206301 FORD/ENGERAUTO TOPAZIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1439  208301 FORD/ENVEMO LAS VEGAS CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1440  208302 FORD/ENVEMO LAS VEGAS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1441  103399 FORD/ESCORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1442  103399 FORD/ESCORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1443  103301 FORD/ESCORT GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1444  103301 FORD/ESCORT GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1445  103302 FORD/ESCORT GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1446  103302 FORD/ESCORT GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1447  103325 FORD/ESCORT GL 1.6 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1448  103325 FORD/ESCORT GL 1.6 F A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1449  103323 FORD/ESCORT GL 16V F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1450  103327 FORD/ESCORT GLX 16V F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1451  103328 FORD/ESCORT GLX 16V H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1452  103313 FORD/ESCORT HOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1453  103313 FORD/ESCORT HOBBY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1454  103303 FORD/ESCORT L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1455  103303 FORD/ESCORT L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1456  103305 FORD/ESCORT L SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1457  103305 FORD/ESCORT L SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1458  103309 FORD/ESCORT LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1459  103309 FORD/ESCORT LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1460  103304 FORD/ESCORT XR3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1461  103304 FORD/ESCORT XR3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1462  103314 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1463  103314 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1464  220901 FORD/ESCORT 1.6I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1465  220901 FORD/ESCORT 1.6I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1466  103320 FORD/ESCORT 1.6I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1467  103320 FORD/ESCORT 1.6I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1468  103321 FORD/ESCORT 1.6I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1469  103321 FORD/ESCORT 1.6I GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1470  103321 FORD/ESCORT 1.6I GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1471  103307 FORD/ESCORT 1.8 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1472  103307 FORD/ESCORT 1.8 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1473  103308 FORD/ESCORT 1.8 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1474  103308 FORD/ESCORT 1.8 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1475  103311 FORD/ESCORT 1.8 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1476  103311 FORD/ESCORT 1.8 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1477  103310 FORD/ESCORT 1.8 LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1478  103310 FORD/ESCORT 1.8 LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1479  103306 FORD/ESCORT 1.8 XR3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1480  103306 FORD/ESCORT 1.8 XR3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1481  103317 FORD/ESCORT 1.8I GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1482  103317 FORD/ESCORT 1.8I GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1483  103317 FORD/ESCORT 1.8I GHIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1484  103318 FORD/ESCORT 1.8I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1485  103318 FORD/ESCORT 1.8I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1486  103322 FORD/ESCORT 1.8I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1487  103322 FORD/ESCORT 1.8I GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1488  103319 FORD/ESCORT 1.8I L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1489  103319 FORD/ESCORT 1.8I L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1490  103315 FORD/ESCORT 2.0 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1491  103315 FORD/ESCORT 2.0 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1492  103316 FORD/ESCORT 2.0I GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1493  103316 FORD/ESCORT 2.0I GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1494  103312 FORD/ESCORT 2.0I XR3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1495  103312 FORD/ESCORT 2.0I XR3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1496  103312 FORD/ESCORT 2.0I XR3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1497  207502 FORD/F 1000A SIDCAR OREGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1498  219123 FORD/F 250 TROPICAL A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543,00 1.491,00
1499  219124 FORD/F 250 TROPICAL F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.589,00 1.473,00 1.413,00
1500  219124 FORD/F 250 TROPICAL F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1501  159903 FORD/FIESTA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1502  159903 FORD/FIESTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 306,00 0,00
1503  159903 FORD/FIESTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 393,00 0,00 0,00 333,00 311,00 301,00
1504  159901 FORD/FIESTA CLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1505  221501 FORD/FIESTA CLX D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1506  159902 FORD/FIESTA CLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1507  159915 FORD/FIESTA EDGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293,00
1508  159923 FORD/FIESTA FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 526,00 484,00 469,00 443,00 422,00 390,00 344,00 299,00 0,00 0,00
1509  159923 FORD/FIESTA FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1510  159909 FORD/FIESTA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1511  159909 FORD/FIESTA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1512  159909 FORD/FIESTA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1513  159910 FORD/FIESTA GL CLASS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1514  159911 FORD/FIESTA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00 0,00 0,00
1515  159941 FORD/FIESTA HA 1.5L S G 0,00 0,00 0,00 877,00 811,00 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1516  159950 FORD/FIESTA HA 1.5L SB G 0,00 0,00 959,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1517  159940 FORD/FIESTA HA 1.5L SE G 0,00 0,00 0,00 877,00 811,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1518  159951 FORD/FIESTA HA 1.5L SEB G 0,00 0,00 962,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1519  159933 FORD/FIESTA HA 1.6L SE G 0,00 0,00 0,00 932,00 826,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1520  159939 FORD/FIESTA HA 1.6L SE A G 0,00 0,00 0,00 917,00 913,00 832,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1521  159953 FORD/FIESTA HA 1.6L SEAB G 0,00 0,00 1.059,00 963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1522  159949 FORD/FIESTA HA 1.6L SEB G 0,00 0,00 1.035,00 905,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1523  159932 FORD/FIESTA HA 1.6L TI G 0,00 0,00 0,00 1.106,00 1.012,00 974,00 946,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1524  159942 FORD/FIESTA HA 1.6L TI A G 0,00 1.463,00 0,00 1.168,00 1.057,00 1.025,00 1.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1525  159952 FORD/FIESTA HA 1.6L TIAB G 0,00 0,00 1.263,00 1.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1526  159954 FORD/FIESTA HA 1.6L TIB G 0,00 0,00 1.276,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1527  159920 FORD/FIESTA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 326,00 263,00
1528  159920 FORD/FIESTA SEDAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00
1529  159924 FORD/FIESTA SEDAN FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00 563,00 557,00 515,00 436,00 411,00 386,00 374,00 368,00 0,00 0,00
1530  159919 FORD/FIESTA SEDAN SC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 303,00
1531  159919 FORD/FIESTA SEDAN SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 325,00 295,00
1532  159918 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1533  159921 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00
1534  159921 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 675,00 616,00 594,00 564,00 485,00 450,00 433,00 372,00 359,00 349,00 333,00
1535  159912 FORD/FIESTA STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 262,00 243,00 229,00
1536  159912 FORD/FIESTA STREET A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1537  159913 FORD/FIESTA STREET 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00
1538  159916 FORD/FIESTA SUPERCHARGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00 311,00 298,00
1539  159927 FORD/FIESTA TRAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 459,00 430,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1540  159928 FORD/FIESTA TRAIL 1.6F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 485,00 401,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1541  159925 FORD/FIESTA 1.0F TRAIL 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 392,00 0,00 0,00 0,00
1542  159958 FORD/FIESTA 10SE GTDI A G 0,00 0,00 1.284,00 1.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1543  159971 FORD/FIESTA 10SEL GTDI A G 1.439,00 1.405,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1544  159957 FORD/FIESTA 10TIT GTDI A G 0,00 1.489,00 1.400,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1545  159914 FORD/FIESTA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00
1546  159917 FORD/FIESTA 1.6 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 569,00 522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 357,00 314,00
1547  159922 FORD/FIESTA 1.6 FLEX G 0,00 968,00 0,00 0,00 641,00 597,00 569,00 523,00 487,00 447,00 412,00 384,00 373,00 364,00 324,00
1548  159926 FORD/FIESTA 1.6F TRAIL 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,00 372,00 0,00 0,00 0,00
1549  159963 FORD/FIESTA 16SE G 1.143,00 1.064,00 1.028,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1550  159962 FORD/FIESTA 16SE AT G 1.284,00 1.191,00 1.082,00 1.064,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1551  159970 FORD/FIESTA 16SEL G 1.317,00 1.252,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1552  159969 FORD/FIESTA 16SEL AT G 1.359,00 1.301,00 1.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1553  159961 FORD/FIESTA 16TIT G 1.412,00 1.316,00 1.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1554  159960 FORD/FIESTA 16TIT AT G 1.572,00 1.447,00 1.197,00 1.110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1555  203799 FORD/FURGLAINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1556  203799 FORD/FURGLAINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1557  203702 FORD/FURGLAINE DL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1558  203701 FORD/FURGLAINE S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1559  200699 FORD/F100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1560  200699 FORD/F100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1561  200602 FORD/F100 SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1562  200799 FORD/F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1563  200799 FORD/F1000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1564  200799 FORD/F1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1565  200739 FORD/F1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1566  200739 FORD/F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1567  213010 FORD/F1000  ARB SPECTR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1568  213008 FORD/F1000 ARB GALAXIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1569  213002 FORD/F1000 ARB MIRAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1570  213002 FORD/F1000 ARB MIRAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1571  200706 FORD/F1000 CD GUIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1572  208002 FORD/F1000 CELCAR IB. I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1573  212602 FORD/F1000 CEMAR QUEEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1574  212402 FORD/F1000 CIOATO MEXICO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1575  200701 FORD/F1000 COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1576  200701 FORD/F1000 COUNTRY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1577  200701 FORD/F1000 COUNTRY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1578  215101 FORD/F1000 DCL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1579  214601 FORD/F1000 DUPLARTE GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1580  208901 FORD/F1000 ENBRAVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1581  206805 FORD/F1000 ENGER. GTO I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1582  206807 FORD/F1000 ENGER. GTO II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1583  210301 FORD/F1000 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1584  200718 FORD/F1000 HSD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1585  200719 FORD/F1000 HSD S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1586  200732 FORD/F1000 HSD SC XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1587  200733 FORD/F1000 HSD SC XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1588  200721 FORD/F1000 HSD XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1589  200722 FORD/F1000 HSD XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1590  200722 FORD/F1000 HSD XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1591  200737 FORD/F1000 LARTE LXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1592  216102 FORD/F1000 MEK DIAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1593  210801 FORD/F1000 MM STAR I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1594  211501 FORD/F1000 QUASAR GENESIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1595  207503 FORD/F1000 SIDCAR DALLAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1596  207505 FORD/F1000 SIDCAR NEVADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1597  207501 FORD/F1000 SIDCAR OREGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1598  200707 FORD/F1000 SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1599  200703 FORD/F1000 SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1600  200703 FORD/F1000 SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1601  200703 FORD/F1000 SS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1602  200705 FORD/F1000 SSS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1603  200705 FORD/F1000 SSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1604  207904 FORD/F1000 SULAM DAKOTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1605  207903 FORD/F1000 SULAM NEBRASKA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1606  207903 FORD/F1000 SULAM NEBRASKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1607  200736 FORD/F1000 T GUEVEL CELA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1608  200711 FORD/F1000 TURBO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1609  200734 FORD/F1000 TURBO XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1610  200735 FORD/F1000 TURBO XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1611  208501 FORD/F1000 WALK DALLAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1612  210701 FORD/F1000 WEL SPORT II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1613  213901 FORD/F1000 WILLIAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1614  200712 FORD/F1000 4X4 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1615  200712 FORD/F1000 4X4 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1616  200730 FORD/F1000 4X4 HSD XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1617  200714 FORD/F1000 4X4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1618  200715 FORD/F1000 4X4 SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1619  200713 FORD/F1000 4X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1620  200716 FORD/F1000 4X4 TURBO S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1621  200717 FORD/F1000 4X4 TURBO SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1622  200728 FORD/F1000 4X4 TURBO XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1623  200729 FORD/F1000 4X4 TURBO XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1624  200723 FORD/F1000 4.9I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1625  200723 FORD/F1000 4.9I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1626  200724 FORD/F1000 4.9I SC XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1627  200725 FORD/F1000 4.9I SC XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1628  200725 FORD/F1000 4.9I SC XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1629  200726 FORD/F1000 4.9I XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1630  200726 FORD/F1000 4.9I XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1631  200726 FORD/F1000 4.9I XL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1632  200727 FORD/F1000 4.9I XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1633  200727 FORD/F1000 4.9I XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1634  200704 FORD/F1000A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1635  213003 FORD/F1000A ARB ALASCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1636  213007 FORD/F1000A ARB GALAXIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1637  213001 FORD/F1000A ARB MIRAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1638  212401 FORD/F1000A CIOATO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1639  212401 FORD/F1000A CIOATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1640  215102 FORD/F1000A DC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1641  206806 FORD/F1000A ENGER.GTO I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1642  206808 FORD/F1000A ENGER.GTO II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1643  207504 FORD/F1000A SIDCAR DALLAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1644  205806 FORD/F1000A SPOCAR SAVANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1645  200709 FORD/F1000A SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1646  200709 FORD/F1000A SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1647  215502 FORD/F1000A WALLAS VEGAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1648  200708 FORD/F1000D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1649  200708 FORD/F1000D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1650  215503 FORD/F1000D WALLAS VEGAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1651  200710 FORD/F1000G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1652  200710 FORD/F1000G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1653  200702 FORD/F1000S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1654  200702 FORD/F1000S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1655  200702 FORD/F1000S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1656  222310 FORD/F250 ARB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.273,00 1.161,00 1.104,00 1.051,00
1657  212404 FORD/F250 CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463,00 0,00 1.284,00 1.200,00 1.104,00
1658  212404 FORD/F250 CIOATO STEEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1659  244001 FORD/F250 INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1660  222307 FORD/F250 LARTE LXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.445,00
1661  222318 FORD/F250 NTRUCKS LIMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1662  222317 FORD/F250 TRV TROPCABC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.453,00 1.439,00
1663  222311 FORD/F250 TRV TROPICAMPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.695,00 0,00 0,00 1.485,00 1.455,00
1664  222312 FORD/F250 TRV TROPICLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163,00 1.135,00
1665  222313 FORD/F250 TRV TROPIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.677,00 0,00 1.332,00 1.271,00
1666  222316 FORD/F250 TRV TRPVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 2.394,00 2.160,00 1.860,00 1.780,00 1.401,00 0,00 0,00
1667  222315 FORD/F250 XL F20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.511,00 1.427,00 0,00 0,00
1668  222303 FORD/F250 XL G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1669  222301 FORD/F250 XL K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1670  222301 FORD/F250 XL K A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1671  222301 FORD/F250 XL K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463,00 1.373,00 0,00 0,00 1.006,00
1672  222305 FORD/F250 XL L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318,00 1.143,00 1.095,00 1.084,00
1673  222314 FORD/F250 XLT F20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.222,00 1.908,00 1.889,00 1.839,00 1.678,00 1.546,00 1.382,00 1.275,00
1674  222304 FORD/F250 XLT G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.429,00 0,00 0,00 0,00 1.214,00
1675  222302 FORD/F250 XLT K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,00 0,00
1676  222302 FORD/F250 XLT K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.615,00 0,00 0,00 1.398,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00
1677  222306 FORD/F250 XLT L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.582,00 0,00 1.455,00 1.380,00 1.308,00 1.264,00 1.215,00
1678  222306 FORD/F250 XLT L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1679  200738 FORD/INDESTCAR CAB DUPLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1680  200738 FORD/INDESTCAR CAB DUPLA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1681  103899 FORD/JEEP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1682  103899 FORD/JEEP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1683  204200 FORD/JEEP UNIVERSAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1684  204200 FORD/JEEP UNIVERSAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 0,00
1685  103801 FORD/JEEP UNIVERSAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1686  153301 FORD/KA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1687  153301 FORD/KA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259,00 256,00 238,00 220,00
1688  153301 FORD/KA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 229,00
1689  153331 FORD/KA ADVANCED 1.5 SDB G 1.148,00 1.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1690  153303 FORD/KA BLACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1691  153304 FORD/KA BLACK 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1692  153302 FORD/KA CLX G 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1693  153309 FORD/KA FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 428,00 401,00 367,00 350,00 338,00 295,00 0,00 0,00 0,00
1694  153337 FORD/KA FSL AT 1.5 HA C G 1.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1695  153343 FORD/KA FSL 5 HA C G 1.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1696  159908 FORD/KA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,00 0,00 0,00 0,00
1697  159908 FORD/KA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00 0,00
1698  159908 FORD/KA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00 274,00 267,00 241,00 233,00
1699  159907 FORD/KA GL IMAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00
1700  227000 FORD/KA HA1.0 PORTO FUR G 0,00 0,00 868,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1701  153311 FORD/KA S 1.0 HA G 0,00 0,00 0,00 704,00 682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1702  153345 FORD/KA S 1.0 HA C G 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1703  153321 FORD/KA S 1.0HA B G 910,00 772,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1704  153335 FORD/KA SE AT 1.5 HA C G 1.284,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1705  153346 FORD/KA SE AT 1.5 SD C G 1.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1706  153332 FORD/KA SE PLUS 1.0 HAB G 997,00 865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1707  153333 FORD/KA SE PLUS 1.5 HAB G 1.000,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1708  153312 FORD/KA SE 1.0 HA G 0,00 0,00 819,00 763,00 719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1709  153322 FORD/KA SE 1.0 HA B G 994,00 883,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1710  153334 FORD/KA SE 1.0 HA C G 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1711  153315 FORD/KA SE 1.0 SD G 0,00 0,00 859,00 810,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1712  153324 FORD/KA SE 1.0 SD B G 1.044,00 916,00 859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1713  153350 FORD/KA SE 1.0 SD C G 1.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1714  153317 FORD/KA SE 1.5 HA G 0,00 0,00 915,00 845,00 814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1715  153326 FORD/KA SE 1.5 HA B G 1.065,00 1.006,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1716  153348 FORD/KA SE 1.5 HA C G 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1717  153319 FORD/KA SE 1.5 SD G 0,00 0,00 962,00 843,00 790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1718  153328 FORD/KA SE 1.5 SD B G 1.093,00 1.036,00 962,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1719  153341 FORD/KA SE 1.5 SD C G 1.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1720  153313 FORD/KA SEL 1.0 HA G 0,00 0,00 908,00 833,00 786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1721  153323 FORD/KA SEL 1.0 HA B G 1.083,00 975,00 908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1722  153340 FORD/KA SEL 1.0 HA C G 1.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1723  153316 FORD/KA SEL 1.0 SD G 0,00 0,00 879,00 768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1724  153325 FORD/KA SEL 1.0 SD B G 1.114,00 1.030,00 879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1725  153342 FORD/KA SEL 1.0 SD C G 1.115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1726  153318 FORD/KA SEL 1.5 HA G 0,00 0,00 941,00 887,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1727  153327 FORD/KA SEL 1.5 HA B G 1.136,00 1.045,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1728  153320 FORD/KA SEL 1.5 SD G 0,00 0,00 963,00 911,00 861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1729  153329 FORD/KA SEL 1.5 SD B G 1.161,00 1.063,00 1.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1730  153347 FORD/KA SEL 1.5 SD C G 1.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1731  153310 FORD/KA SPORT 1.6 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1732  147801 FORD/KA SULAM KABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00
1733  153338 FORD/KA TIT AT 1.5 HA C G 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1734  153336 FORD/KA TIT AT 1.5 SD C G 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1735  159973 FORD/KA TRAIL 1.0 HA B G 1.037,00 930,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1736  159972 FORD/KA TRAIL 1.5 HA B G 1.139,00 1.020,00 958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1737  153306 FORD/KA XR 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1738  153306 FORD/KA XR 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482,00 0,00 0,00 366,00 363,00 325,00 296,00
1739  153305 FORD/KA 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1740  153305 FORD/KA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 323,00 282,00 263,00
1741  153308 FORD/KA 1.6 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 0,00 477,00 422,00 390,00 362,00 349,00 0,00 0,00 0,00
1742  147800 FORD/KA 1.6 SULAM KABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1743  103999 FORD/MAVERICK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1744  209804 FORD/MOTORFIELD MAXI VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1745  209801 FORD/MOTORFIELD MIDI MAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1746  209803 FORD/MOTORFIELD STIL VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1747  222308 FORD/NOGUEIRA GOLD CLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.480,00
1748  222309 FORD/NOGUEIRA SUPERCLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00
1749  200999 FORD/PAMPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1750  200999 FORD/PAMPA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1751  200999 FORD/PAMPA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1752  200905 FORD/PAMPA B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1753  200905 FORD/PAMPA B A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1754  215104 FORD/PAMPA DCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1755  208902 FORD/PAMPA ENBRAVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1756  208902 FORD/PAMPA ENBRAVEL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1757  213303 FORD/PAMPA ENGEVAN PR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1758  200904 FORD/PAMPA GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1759  200904 FORD/PAMPA GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1760  200901 FORD/PAMPA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1761  200901 FORD/PAMPA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1762  200901 FORD/PAMPA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1763  200903 FORD/PAMPA L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1764  200903 FORD/PAMPA L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1765  200903 FORD/PAMPA L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1766  200902 FORD/PAMPA LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1767  200902 FORD/PAMPA LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1768  200909 FORD/PAMPA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1769  200909 FORD/PAMPA SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1770  200912 FORD/PAMPA 1.8 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1771  200912 FORD/PAMPA 1.8 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1772  200911 FORD/PAMPA 1.8 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1773  200911 FORD/PAMPA 1.8 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1774  200911 FORD/PAMPA 1.8 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1775  200910 FORD/PAMPA 1.8 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1776  200910 FORD/PAMPA 1.8 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1777  200910 FORD/PAMPA 1.8 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1778  200914 FORD/PAMPA 1.8 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1779  200914 FORD/PAMPA 1.8 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1780  200914 FORD/PAMPA 1.8 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1781  200913 FORD/PAMPA 1.8 STX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1782  200913 FORD/PAMPA 1.8 STX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1783  200915 FORD/PAMPA 1.8I L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1784  200915 FORD/PAMPA 1.8I L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1785  200915 FORD/PAMPA 1.8I L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1786  200916 FORD/PAMPA 1.8I S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1787  200906 FORD/PAMPA 4X4 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1788  200906 FORD/PAMPA 4X4 B A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1789  200908 FORD/PAMPA 4X4 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1790  200908 FORD/PAMPA 4X4 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1791  200908 FORD/PAMPA 4X4 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1792  200907 FORD/PAMPA 4X4 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1793  200907 FORD/PAMPA 4X4 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1794  200907 FORD/PAMPA 4X4 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1795  220102 FORD/PROCOPIO PLUS LUXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1796  104099 FORD/RENAULT DAUPHINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1797  147501 FORD/ROYALE GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1798  147501 FORD/ROYALE GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1799  147506 FORD/ROYALE 1.8 I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1800  147506 FORD/ROYALE 1.8 I GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1801  147506 FORD/ROYALE 1.8 I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1802  147503 FORD/ROYALE 2.0 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1803  147503 FORD/ROYALE 2.0 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1804  147502 FORD/ROYALE 2.0 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1805  147502 FORD/ROYALE 2.0 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1806  147504 FORD/ROYALE 2.0 I GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1807  147504 FORD/ROYALE 2.0 I GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1808  147505 FORD/ROYALE 2.0 I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1809  147505 FORD/ROYALE 2.0 I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1810  205801 FORD/SPOCAR CALIFORNIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1811  205801 FORD/SPOCAR CALIFORNIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1812  205801 FORD/SPOCAR CALIFORNIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1813  206907 FORD/SR COUNTRY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1814  206907 FORD/SR COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1815  206906 FORD/SR DAILY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1816  206903 FORD/SR DESERTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1817  206903 FORD/SR DESERTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1818  206904 FORD/SR DESERTER II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1819  206905 FORD/SR DESERTER RALLY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1820  206909 FORD/SR DESERTER XK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1821  206901 FORD/SR MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1822  214901 FORD/SR PAMPA XP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1823  214901 FORD/SR PAMPA XP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1824  214901 FORD/SR PAMPA XP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1825  207002 FORD/SULAMER. AIRPLANE II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1826  207001 FORD/SULAMER. GUERREIRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1827  207008 FORD/SULAMER. SUMMER II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1828  207003 FORD/SULAMERICANA FUJI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1829  207004 FORD/SULAMERICANA MONACO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1830  207007 FORD/SULAMERICANA SUMMER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1831  209203 FORD/TRANSFORM. M.PETIT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1832  209202 FORD/TRANSFORM. M.PIJOU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1833  209201 FORD/TRANSFORM. SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1834  219101 FORD/TROPICAL L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1835  219101 FORD/TROPICAL L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1836  219102 FORD/TROPICAL SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1837  219102 FORD/TROPICAL SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1838  215601 FORD/UTILITARIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1839  138802 FORD/VERONA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1840  138802 FORD/VERONA GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1841  138802 FORD/VERONA GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1842  138801 FORD/VERONA LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1843  138801 FORD/VERONA LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1844  138804 FORD/VERONA 1.8 GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1845  138804 FORD/VERONA 1.8 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1846  138803 FORD/VERONA 1.8 LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1847  138803 FORD/VERONA 1.8 LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1848  138810 FORD/VERONA 1.8I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1849  138810 FORD/VERONA 1.8I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1850  138808 FORD/VERONA 1.8I GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1851  138808 FORD/VERONA 1.8I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1852  138809 FORD/VERONA 1.8I LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1853  138809 FORD/VERONA 1.8I LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1854  138805 FORD/VERONA 2.0 GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1855  138805 FORD/VERONA 2.0 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1856  138806 FORD/VERONA 2.0I GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1857  138806 FORD/VERONA 2.0I GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1858  138807 FORD/VERONA 2.0I GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1859  138807 FORD/VERONA 2.0I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1860  138811 FORD/VERONA 2.0I S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1861  138811 FORD/VERONA 2.0I S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1862  146099 FORD/VERSAILLES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1863  146001 FORD/VERSAILLES GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1864  146001 FORD/VERSAILLES GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1865  146006 FORD/VERSAILLES 1.8 I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1866  146006 FORD/VERSAILLES 1.8 I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1867  146003 FORD/VERSAILLES 2.0 GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1868  146003 FORD/VERSAILLES 2.0 GHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1869  146002 FORD/VERSAILLES 2.0 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1870  146002 FORD/VERSAILLES 2.0 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1871  146005 FORD/VERSAILLES 2.0 I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1872  146005 FORD/VERSAILLES 2.0 I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1873  146004 FORD/VERSAILLES 2.0IGHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1874  146004 FORD/VERSAILLES 2.0IGHIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1875  221623 FORD/WILLIAM COURIER AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 520,00 473,00 416,00 381,00 345,00 0,00 0,00 0,00
1876  207722 FOTON/AUMARK 3.5-12DT D 0,00 1.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1877  207723 FOTON/AUMARK 3.5-12ST G 0,00 1.821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1878  207724 FOTON/AUMARK 3.5-14DT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1879  207724 FOTON/AUMARK 3.5-14DT D 2.283,00 2.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1880  207725 FOTON/AUMARK 3.5-14ST D 0,00 2.024,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1881  203517 F.PORTO/F.PROPRIA UTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 222,00
1882  114323 FRANCHIM/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 23Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

1883  203527 FRANCIOSI/F.PROPRIA UTIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1884  131899 FVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1885  131801 FVE/SAVAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1886  114356 F.WILSON/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1887  123799 FYBER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1888  218901 FYBER/BRISA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1889  138701 FYBERLINE/SAARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1890  123701 FYBER/2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1891  123701 FYBER/2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1892  114363 GAENSLY/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1893  244200 GAMMA COBRA/BABY II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1894  244200 GAMMA COBRA/BABY II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 0,00 0,00
1895  150901 GAMO/RADAR L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1896  150902 GAMO/RADAR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1897  114354 G.CID/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00 0,00 0,00
1898  125799 GIANT’S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1899  125701 GIANT’S/BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1900  114364 GIGLOLETTI/F.PROPRIA AUT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1901  114326 G.LIPPERT/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182,00 0,00 0,00
1902  138012 GM KADETT SL HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1903  213106 GM/ARB STYLLEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1904  213106 GM/ARB STYLLEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 0,00 903,00
1905  154508 GM/ASTRA ADVANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1906  154514 GM/ASTRA EXPRESSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1907  154501 GM/ASTRA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1908  154501 GM/ASTRA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1909  154501 GM/ASTRA GL G 0,00 0,00 467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1910  154502 GM/ASTRA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1911  154502 GM/ASTRA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1912  154502 GM/ASTRA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1913  154512 GM/ASTRA HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1914  154510 GM/ASTRA HATCH CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00
1915  154510 GM/ASTRA HATCH CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1916  154517 GM/ASTRA HATCH 3P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1917  154517 GM/ASTRA HATCH 3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00
1918  154517 GM/ASTRA HATCH 3P A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1919  154518 GM/ASTRA HATCH 3P CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00
1920  154519 GM/ASTRA HATCH 5P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00
1921  154520 GM/ASTRA HATCH 5P CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1922  154520 GM/ASTRA HATCH 5P CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00
1923  154520 GM/ASTRA HATCH 5P CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1924  154516 GM/ASTRA HATCH 5P GSI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1925  154516 GM/ASTRA HATCH 5P GSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 417,00
1926  154533 GM/ASTRA HB 2P ADVANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 428,00 382,00 366,00 306,00
1927  154533 GM/ASTRA HB 2P ADVANTAGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,00 0,00
1928  154530 GM/ASTRA HB 2P COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00
1929  154524 GM/ASTRA HB 2P ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00
1930  154536 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 586,00 524,00 496,00 437,00 414,00 0,00 0,00
1931  154536 GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1932  154531 GM/ASTRA HB 4P COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 485,00 434,00 406,00 374,00
1933  154531 GM/ASTRA HB 4P COMFORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00
1934  154528 GM/ASTRA HB 4P ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 498,00 470,00 455,00 417,00 384,00
1935  154528 GM/ASTRA HB 4P ELEGANCE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00
1936  154529 GM/ASTRA HB 4P ELITE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00 0,00
1937  154529 GM/ASTRA HB 4P ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506,00 458,00 416,00 383,00
1938  154534 GM/ASTRA HB 4P SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00 590,00 514,00 479,00 0,00
1939  154503 GM/ASTRA MILENIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1940  154503 GM/ASTRA MILENIUM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1941  154511 GM/ASTRA SEDAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00
1942  154511 GM/ASTRA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00
1943  154535 GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 576,00 499,00 457,00 415,00 389,00 0,00 0,00
1944  154513 GM/ASTRA SEDAN CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00
1945  154513 GM/ASTRA SEDAN CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00
1946  154513 GM/ASTRA SEDAN CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 379,00
1947  154532 GM/ASTRA SEDAN CONFORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 361,00
1948  154532 GM/ASTRA SEDAN CONFORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 0,00
1949  154532 GM/ASTRA SEDAN CONFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 441,00 422,00 411,00 356,00
1950  154527 GM/ASTRA SEDAN ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 477,00 461,00 434,00 392,00 348,00
1951  154527 GM/ASTRA SEDAN ELEGANCE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,00 0,00 357,00
1952  154526 GM/ASTRA SEDAN ELITE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00
1953  154526 GM/ASTRA SEDAN ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 405,00
1954  154505 GM/ASTRA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1955  154505 GM/ASTRA SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1956  154515 GM/ASTRA SUNNY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1957  154515 GM/ASTRA SUNNY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1958  154504 GM/ASTRA 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1959  209401 GM/AUTO ARTE COLUMBA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1960  209401 GM/AUTO ARTE COLUMBA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1961  209403 GM/AUTO ARTE CRUSIER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1962  215005 GM/A10 DCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1963  207817 GM/A10 SULAM TOPEKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1964  207817 GM/A10 SULAM TOPEKA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1965  201215 GM/A20 CUSTOM DE LUXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1966  201215 GM/A20 CUSTOM DE LUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1967  201215 GM/A20 CUSTOM DE LUXE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1968  201216 GM/A20 CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1969  201216 GM/A20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1970  201216 GM/A20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1971  215003 GM/A20 DCL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1972  207603 GM/A20 SIDCAR INDIANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1973  207804 GM/A20 SULAM C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1974  207804 GM/A20 SULAM C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1975  207804 GM/A20 SULAM C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1976  207822 GM/A20 SULAM KENTUCKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1977  207806 GM/A20 SULAM L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1978  207802 GM/A20 SULAM N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1979  207811 GM/A20 SULAM TOPEKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1980  207811 GM/A20 SULAM TOPEKA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1981  152607 GM/BLASER EXECUTIVE 4X4 G 3.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1982  220799 GM/BLAZER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1983  222801 GM/BLAZER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00
1984  222801 GM/BLAZER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 849,00 0,00 755,00
1985  222801 GM/BLAZER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1986  220799 GM/BLAZER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1987  222813 GM/BLAZER ADVANTAGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 573,00 0,00 488,00
1988  222813 GM/BLAZER ADVANTAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 508,00 478,00
1989  222813 GM/BLAZER ADVANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 829,00 791,00 777,00 730,00 688,00 571,00 508,00 486,00
1990  222814 GM/BLAZER COLINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 580,00 496,00 482,00
1991  222812 GM/BLAZER COLINA 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 1.007,00 976,00 921,00 846,00 749,00
1992  222802 GM/BLAZER DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00
1993  152602 GM/BLAZER DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1994  222802 GM/BLAZER DLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1995  152602 GM/BLAZER DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1996  222802 GM/BLAZER DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1997  222809 GM/BLAZER DLX 2.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 875,00
1998  222809 GM/BLAZER DLX 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1999  222808 GM/BLAZER DLX 2.8 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 893,00
2000  222808 GM/BLAZER DLX 2.8 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2001  222805 GM/BLAZER DLX 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2002  222805 GM/BLAZER DLX 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2003  222806 GM/BLAZER DLX 4.3 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2004  222806 GM/BLAZER DLX 4.3 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2005  152606 GM/BLAZER DLX 4.3 4X4 GM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2006  222803 GM/BLAZER EXECUTIVE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2007  222803 GM/BLAZER EXECUTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2008  222803 GM/BLAZER EXECUTIVE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.024,00 0,00
2009  152603 GM/BLAZER EXECUTIVE GM G 3.283,00 3.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2010  222807 GM/BLAZER EXECUTIVE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279,00 1.193,00 0,00 1.084,00 1.064,00 0,00
2011  222807 GM/BLAZER EXECUTIVE 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 984,00 771,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2012  222815 GM/BLAZER TORNADO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 530,00 494,00
2013  222811 GM/BLAZER 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2014  222811 GM/BLAZER 2.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2015  222810 GM/BLAZER 2.8 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,00 1.207,00 1.103,00 960,00 893,00
2016  222804 GM/BLAZER 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2017  222804 GM/BLAZER 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2018  152601 GM/BLAZERGM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2019  152601 GM/BLAZERGM G 0,00 3.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2020  206001 GM/BONANZA CUSTOM DE LUX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2021  206001 GM/BONANZA CUSTOM DE LUX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2022  206001 GM/BONANZA CUSTOM DE LUX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2023  206002 GM/BONANZA CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2024  206002 GM/BONANZA CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2025  206002 GM/BONANZA CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2026  123699 GM/BRASINCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2027  205702 GM/BRASINCA ANDALUZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2028  205702 GM/BRASINCA ANDALUZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2029  205704 GM/BRASINCA MANGALARGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2030  205704 GM/BRASINCA MANGALARGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2031  205705 GM/BRASINCA MARCHADOR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2032  205705 GM/BRASINCA MARCHADOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2033  205705 GM/BRASINCA MARCHADOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2034  205703 GM/BRASINCA PASSO FINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2035  123601 GM/BRASINCA PASSO FINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2036  123601 GM/BRASINCA PASSO FINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2037  123601 GM/BRASINCA PASSO FINO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2038  205701 GM/BRASINCA Q. DE MILHA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2039  214401 GM/BRAZCAR NELORE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2040  214401 GM/BRAZCAR NELORE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2041  214402 GM/BRAZCAR NELORE S10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2042  214402 GM/BRAZCAR NELORE S10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2043  212305 GM/C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2044  212305 GM/C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2045  219203 GM/CABRAL STAR CAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2046  104399 GM/CARAVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2047  104399 GM/CARAVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2048  104399 GM/CARAVAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2049  104301 GM/CARAVAN COMODORO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2050  104301 GM/CARAVAN COMODORO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2051  104306 GM/CARAVAN COMODORO SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2052  104306 GM/CARAVAN COMODORO SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2053  104302 GM/CARAVAN DIPLOMATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2054  104302 GM/CARAVAN DIPLOMATA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2055  104307 GM/CARAVAN DIPLOMATA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2056  104307 GM/CARAVAN DIPLOMATA SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2057  104303 GM/CARAVAN LUXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2058  104308 GM/CARAVAN SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2059  104308 GM/CARAVAN SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2060  104304 GM/CARAVAN SS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2061  104305 GM/CARAVAN 250 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2062  149516 GM/CELTA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2063  149516 GM/CELTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 0,00 0,00 0,00 262,00
2064  149533 GM/CELTA 2P LIFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 325,00 317,00 291,00 283,00 279,00 239,00 218,00
2065  149533 GM/CELTA 2P LIFE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277,00 248,00 0,00
2066  149533 GM/CELTA 2P LIFE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2067  149536 GM/CELTA 2P SPIRIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 336,00 324,00 305,00 288,00 282,00 251,00 230,00
2068  149538 GM/CELTA 2P SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 295,00 270,00 251,00 239,00
2069  149523 GM/CELTA 3 PORTAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2070  149523 GM/CELTA 3 PORTAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00
2071  149523 GM/CELTA 3 PORTAS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2072  149521 GM/CELTA 3 PORTAS SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2073  149521 GM/CELTA 3 PORTAS SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00
2074  149526 GM/CELTA 3P ENERGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00
2075  149526 GM/CELTA 3P ENERGY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2076  149528 GM/CELTA 3P ENERGY SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2077  149534 GM/CELTA 4P LIFE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2078  149534 GM/CELTA 4P LIFE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 0,00 0,00
2079  149534 GM/CELTA 4P LIFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 361,00 334,00 321,00 305,00 288,00 268,00 247,00
2080  149535 GM/CELTA 4P SPIRIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 409,00 356,00 340,00 327,00 310,00 261,00 245,00
2081  149535 GM/CELTA 4P SPIRIT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270,00 256,00
2082  149537 GM/CELTA 4P SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 366,00 345,00 310,00 291,00 274,00
2083  149537 GM/CELTA 4P SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00
2084  149524 GM/CELTA 5 PORTAS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2085  149524 GM/CELTA 5 PORTAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,00
2086  149524 GM/CELTA 5 PORTAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2087  149522 GM/CELTA 5 PORTAS SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00
2088  149522 GM/CELTA 5 PORTAS SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00
2089  149527 GM/CELTA 5P ENERGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00
2090  149529 GM/CELTA 5P ENERGY SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2091  243500 GM/CHAPEMEC SEMPRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2092  201226 GM/CHAPEMEC SILVERADOD20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2093  243501 GM/CHAPEMEC VITAE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2094  243501 GM/CHAPEMEC VITAE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2095  104499 GM/CHEVETTE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2096  104499 GM/CHEVETTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2097  104412 GM/CHEVETTE DL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2098  104412 GM/CHEVETTE DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2099  104402 GM/CHEVETTE ESPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2100  104402 GM/CHEVETTE ESPECIAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2101  104403 GM/CHEVETTE GP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2102  104502 GM/CHEVETTE HATCH L 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2103  104506 GM/CHEVETTE HATCH SE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2104  104503 GM/CHEVETTE HATCH SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2105  104404 GM/CHEVETTE JEANS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2106  104413 GM/CHEVETTE JUNIOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2107  104413 GM/CHEVETTE JUNIOR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2108  104405 GM/CHEVETTE L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2109  104405 GM/CHEVETTE L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2110  118399 GM/CHEVETTE MARAJO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2111  118399 GM/CHEVETTE MARAJO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2112  118301 GM/CHEVETTE MARAJO L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2113  118301 GM/CHEVETTE MARAJO L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2114  118303 GM/CHEVETTE MARAJO SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2115  118303 GM/CHEVETTE MARAJO SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2116  118302 GM/CHEVETTE MARAJO SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2117  118302 GM/CHEVETTE MARAJO SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2118  118304 GM/CHEVETTE MARAJO SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2119  118304 GM/CHEVETTE MARAJO SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2120  104406 GM/CHEVETTE OURO PRETO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2121  104406 GM/CHEVETTE OURO PRETO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2122  104410 GM/CHEVETTE SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2123  104410 GM/CHEVETTE SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2124  104407 GM/CHEVETTE SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2125  104407 GM/CHEVETTE SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2126  104408 GM/CHEVETTE SL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2127  104408 GM/CHEVETTE SL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2128  104411 GM/CHEVETTE SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2129  104411 GM/CHEVETTE SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2130  104409 GM/CHEVETTE S/R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2131  104409 GM/CHEVETTE S/R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2132  104401 GM/CHEVETTE 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2133  104401 GM/CHEVETTE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2134  104699 GM/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2135  104699 GM/CHEVROLET A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2136  104699 GM/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2137  201099 GM/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2138  201099 GM/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2139  201099 GM/CHEVROLET A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2140  201109 GM/CHEVROLET A 10 LUXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2141  201109 GM/CHEVROLET A 10 LUXO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2142  201109 GM/CHEVROLET A 10 LUXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2143  201101 GM/CHEVROLET A10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2144  201101 GM/CHEVROLET A10 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2145  201101 GM/CHEVROLET A10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2146  201102 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2147  201102 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2148  201102 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2149  201111 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2150  201111 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2151  201111 GM/CHEVROLET A10 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2152  201201 GM/CHEVROLET A20 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2153  201201 GM/CHEVROLET A20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2154  201201 GM/CHEVROLET A20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2155  201202 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2156  201202 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2157  201202 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2158  201209 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2159  201209 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2160  201209 GM/CHEVROLET A20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2161  201107 GM/CHEVROLET C 10 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2162  201107 GM/CHEVROLET C 10 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2163  201103 GM/CHEVROLET C10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2164  201103 GM/CHEVROLET C10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2165  201112 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2166  201112 GM/CHEVROLET C10 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2167  201203 GM/CHEVROLET C20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2168  201203 GM/CHEVROLET C20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2169  201211 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2170  201211 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2171  201211 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2172  201206 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2173  201206 GM/CHEVROLET C20 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2174  201213 GM/CHEVROLET C20 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2175  201213 GM/CHEVROLET C20 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2176  202099 GM/CHEVROLET D 15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2177  201104 GM/CHEVROLET D10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2178  201105 GM/CHEVROLET D10 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2179  201105 GM/CHEVROLET D10 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2180  201106 GM/CHEVROLET D10/1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2181  201204 GM/CHEVROLET D20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2182  201205 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2183  201205 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2184  201210 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2185  201210 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2186  201208 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2187  201208 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2188  201208 GM/CHEVROLET D20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2189  201207 GM/CHEVROLET D20 LUXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2190  201207 GM/CHEVROLET D20 LUXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2191  202299 GM/CHEVROLET EL CAMINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2192  201199 GM/CHEVROLET 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2193  201199 GM/CHEVROLET 10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2194  201299 GM/CHEVROLET 20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2195  201301 GM/CHEVROLET 244 PNB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2196  202306 GM/CHEVY CAMPING A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2197  202306 GM/CHEVY CAMPING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2198  202399 GM/CHEVY 500 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2199  202399 GM/CHEVY 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2200  202305 GM/CHEVY 500 DL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2201  202305 GM/CHEVY 500 DL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2202  202305 GM/CHEVY 500 DL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2203  202307 GM/CHEVY 500 DL ESPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2204  202308 GM/CHEVY 500 GMC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2205  202308 GM/CHEVY 500 GMC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2206  202301 GM/CHEVY 500 L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2207  202301 GM/CHEVY 500 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2208  202303 GM/CHEVY 500 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2209  202303 GM/CHEVY 500 SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2210  202302 GM/CHEVY 500 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2211  202302 GM/CHEVY 500 SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2212  202302 GM/CHEVY 500 SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2213  202304 GM/CHEVY 500 SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2214  202304 GM/CHEVY 500 SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2215  149540 GM/CLASSIC LIFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 348,00 332,00 297,00 280,00 263,00
2216  149540 GM/CLASSIC LIFE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 284,00 271,00
2217  149542 GM/CLASSIC SPIRIT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 0,00
2218  149542 GM/CLASSIC SPIRIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 376,00 363,00 339,00 330,00 312,00 278,00
2219  149542 GM/CLASSIC SPIRIT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308,00 275,00
2220  149541 GM/CLASSIC SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278,00 258,00
2221  149541 GM/CLASSIC SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 348,00 334,00 308,00 281,00 269,00
2222  220599 GM/CORSA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2223  220504 GM/CORSA CHAMP 98 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2224  220504 GM/CORSA CHAMP 98 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2225  149512 GM/CORSA CHAMP 98 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2226  149512 GM/CORSA CHAMP 98 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2227  149520 GM/CORSA CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 290,00 279,00
2228  149520 GM/CORSA CLASSIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2229  149520 GM/CORSA CLASSIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277,00
2230  149501 GM/CORSA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2231  149501 GM/CORSA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2232  220501 GM/CORSA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2233  149501 GM/CORSA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2234  220501 GM/CORSA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2235  220501 GM/CORSA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2236  149507 GM/CORSA GL W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2237  149507 GM/CORSA GL W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00
2238  149505 GM/CORSA GL 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2239  149505 GM/CORSA GL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2240  149505 GM/CORSA GL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2241  149504 GM/CORSA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2242  149504 GM/CORSA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2243  149508 GM/CORSA GLS W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2244  149509 GM/CORSA GLS WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2245  149503 GM/CORSA GSI 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2246  149503 GM/CORSA GSI 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2247  149517 GM/CORSA HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00
2248  149517 GM/CORSA HATCH A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00
2249  149517 GM/CORSA HATCH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2250  149547 GM/CORSA HATCH JOY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 0,00
2251  149547 GM/CORSA HATCH JOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 346,00 330,00 301,00 280,00 258,00
2252  149544 GM/CORSA HATCH MAXX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00
2253  149544 GM/CORSA HATCH MAXX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 440,00 407,00 403,00 382,00 356,00 333,00 316,00 296,00
2254  149532 GM/CORSA HATCH PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 420,00 390,00 366,00 337,00 316,00
2255  149549 GM/CORSA HATCH SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 476,00 446,00 419,00 384,00 0,00
2256  149515 GM/CORSA MILENIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2257  149515 GM/CORSA MILENIUM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2258  149515 GM/CORSA MILENIUM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2259  149510 GM/CORSA PIQUET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2260  220506 GM/CORSA RONTAN BOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2261  149518 GM/CORSA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 288,00
2262  149518 GM/CORSA SEDAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00
2263  149518 GM/CORSA SEDAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2264  149531 GM/CORSA SEDAN JOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 323,00 288,00 272,00
2265  149539 GM/CORSA SEDAN MAXX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 451,00 428,00 400,00 350,00 329,00 318,00 292,00
2266  149539 GM/CORSA SEDAN MAXX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 317,00 0,00
2267  149530 GM/CORSA SEDAN PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 483,00 453,00 409,00 378,00 343,00 325,00 301,00
2268  220505 GM/CORSA ST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2269  220505 GM/CORSA ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2270  220505 GM/CORSA ST A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2271  149506 GM/CORSA SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2272  149506 GM/CORSA SUPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2273  149506 GM/CORSA SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2274  149502 GM/CORSA WIND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2275  149502 GM/CORSA WIND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2276  149502 GM/CORSA WIND A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2277  149592 GM/CORSA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2278  210201 GM/CW SIOUX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2279  210201 GM/CW SIOUX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2280  207813 GM/C10 SULAM NEVADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2281  207818 GM/C10 SULAM TOPEKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2282  201212 GM/C20 CUSTOM DE LUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2283  201212 GM/C20 CUSTOM DE LUXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2284  201214 GM/C20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2285  201214 GM/C20 CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2286  201214 GM/C20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2287  215001 GM/C20 DCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2288  202202 GM/C20 EL CAMINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2289  202202 GM/C20 EL CAMINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2290  207604 GM/C20 SIDCAR INDIANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2291  207823 GM/C20 SULAM KENTUCKY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2292  207823 GM/C20 SULAM KENTUCKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2293  207810 GM/C20 SULAM TOPEKA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2294  207810 GM/C20 SULAM TOPEKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2295  213108 GMC/3500 ARB GALAXIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2296  213801 GM/DEMEC CADDY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2297  213801 GM/DEMEC CADDY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2298  211403 GM/D10 QUASAR GEMINI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2299  201221 GM/D20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2300  213102 GM/D20 ARB ALASCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2301  213104 GM/D20 ARB GALAXIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2302  213101 GM/D20 ARB MIRAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2303  213103 GM/D20 ARB NEVADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2304  208101 GM/D20 CELCAR IBORUNA II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2305  212701 GM/D20 CEMAR ASTURIAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2306  212702 GM/D20 CEMAR CROWN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2307  201220 GM/D20 CHAMP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2308  212503 GM/D20 CIOATO MONT SERRAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2309  244005 GM/D20 CONQEST INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2310  201219 GM/D20 CONQUEST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2311  201217 GM/D20 CUSTOM DE LUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2312  244004 GM/D20 CUSTOM INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2313  201218 GM/D20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2314  201218 GM/D20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2315  215002 GM/D20 DCL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2316  201222 GM/D20 DELUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2317  214501 GM/D20 DUPLARTE GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2318  202203 GM/D20 EL CAMINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2319  201224 GM/D20 LARTE D20LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2320  216203 GM/D20 MEK DIAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2321  210901 GM/D20 MM STAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2322  211401 GM/D20 QUASAR GEMINI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2323  207609 GM/D20 SIDCAR DALLAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2324  207601 GM/D20 SIDCAR INDIANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2325  207605 GM/D20 SIDCAR NEVADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2326  205805 GM/D20 SPOCAR VERONA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2327  207809 GM/D20 SULAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2328  207824 GM/D20 SULAM KENTUCKY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2329  207816 GM/D20 SULAM NEVADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2330  207819 GM/D20 SULAM TOPEKA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2331  207819 GM/D20 SULAM TOPEKA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2332  208602 GM/D20 WALK PHANTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2333  208603 GM/D20 WALK POWER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2334  208601 GM/D20 WALK WINNER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2335  210601 GM/D20 WEL SPORT I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2336  214001 GM/D20 WILLIAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2337  207206 GM/ENVEMO C20 VLR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2338  207202 GM/ENVEMO SAN FRANC. BL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2339  207201 GM/ENVEMO SAN FRANC.CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2340  207201 GM/ENVEMO SAN FRANC.CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2341  207201 GM/ENVEMO SAN FRANC.CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2342  207203 GM/ENVEMO SAN FRANC.M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2343  207203 GM/ENVEMO SAN FRANC.M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2344  207207 GM/EVM REGATE 20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2345  207207 GM/EVM REGATE 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2346  207208 GM/EVM VERANEIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2347  207208 GM/EVM VERANEIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2348  207210 GM/EVM VERANEIO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2349  207210 GM/EVM VERANEIO AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2350  207209 GM/EVM VERANEIO E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2351  132899 GM/KADETT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2352  132814 GM/KADETT GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2353  132814 GM/KADETT GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2354  132814 GM/KADETT GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2355  132815 GM/KADETT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2356  132815 GM/KADETT GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2357  132815 GM/KADETT GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2358  132803 GM/KADETT GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2359  132803 GM/KADETT GS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2360  132807 GM/KADETT GSI MPFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2361  132807 GM/KADETT GSI MPFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2362  132811 GM/KADETT IPAN. SL/E EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2363  132811 GM/KADETT IPAN. SL/E EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2364  147999 GM/KADETT IPANEMA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2365  147999 GM/KADETT IPANEMA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2366  147999 GM/KADETT IPANEMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2367  147903 GM/KADETT IPANEMA FLAIR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2368  147903 GM/KADETT IPANEMA FLAIR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2369  147901 GM/KADETT IPANEMA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2370  147901 GM/KADETT IPANEMA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2371  147901 GM/KADETT IPANEMA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2372  147902 GM/KADETT IPANEMA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2373  147902 GM/KADETT IPANEMA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2374  132804 GM/KADETT IPANEMA SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2375  132804 GM/KADETT IPANEMA SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2376  132810 GM/KADETT IPANEMA SL EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2377  132810 GM/KADETT IPANEMA SL EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2378  132805 GM/KADETT IPANEMA SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2379  132805 GM/KADETT IPANEMA SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2380  132813 GM/KADETT IPANEMA SOL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2381  132813 GM/KADETT IPANEMA SOL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2382  132812 GM/KADETT IPANEMA WAVE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2383  132812 GM/KADETT IPANEMA WAVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2384  132816 GM/KADETT LITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2385  132816 GM/KADETT LITE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2386  132816 GM/KADETT LITE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2387  132801 GM/KADETT SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2388  132801 GM/KADETT SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2389  132801 GM/KADETT SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2390  132808 GM/KADETT SL EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2391  132808 GM/KADETT SL EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2392  132808 GM/KADETT SL EFI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2393  132802 GM/KADETT SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2394  132802 GM/KADETT SL/E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2395  132802 GM/KADETT SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2396  132809 GM/KADETT SL/E EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2397  132809 GM/KADETT SL/E EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2398  132817 GM/KADETT SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2399  132817 GM/KADETT SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2400  132806 GM/KADETT TURIM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2401  132806 GM/KADETT TURIM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2402  218601 GM/MANILA HAPALOOSA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2403  216502 GM/MARCOPOLO FRATELLO MS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2404  216501 GM/MARCOPOLO FRATELLO PR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2405  149519 GM/MERIVA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00
2406  149519 GM/MERIVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00
2407  149519 GM/MERIVA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2408  149525 GM/MERIVA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,00
2409  149569 GM/MERIVA COLLECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2410  149554 GM/MERIVA EXPRESSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00 568,00 547,00 496,00 488,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2411  149543 GM/MERIVA JOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 554,00 501,00 496,00 427,00 408,00 384,00 364,00 337,00
2412  149543 GM/MERIVA JOY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370,00 0,00
2413  149545 GM/MERIVA MAXX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 371,00
2414  149545 GM/MERIVA MAXX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 621,00 572,00 540,00 523,00 463,00 435,00 401,00 372,00
2415  149546 GM/MERIVA PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 595,00 546,00 525,00 503,00 464,00 430,00 384,00 363,00
2416  149568 GM/MERIVA SITNEI MED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2417  149548 GM/MERIVA SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 595,00 558,00 530,00 484,00 447,00 428,00 0,00
2418  138401 GM/MG DESIGN SV 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2419  220507 GM/MONTANA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352,00
2420  220507 GM/MONTANA G 0,00 0,00 756,00 0,00 0,00 0,00 579,00 521,00 496,00 462,00 420,00 0,00 0,00 353,00 346,00
2421  220510 GM/MONTANA CONQUEST A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00 378,00 364,00
2422  220510 GM/MONTANA CONQUEST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 0,00 460,00 444,00 424,00 405,00 387,00 370,00 357,00
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2423  220517 GM/MONTANA DAVINCI MARSH G 928,00 874,00 768,00 722,00 678,00 655,00 624,00 594,00 500,00 481,00 460,00 425,00 0,00 0,00 0,00
2424  220511 GM/MONTANA ENGESIG AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 504,00 477,00 451,00 405,00 390,00 356,00 0,00
2425  220512 GM/MONTANA ENGESIG FURG A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00 494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2426  220512 GM/MONTANA ENGESIG FURG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 624,00 0,00 524,00 497,00 470,00 426,00 0,00 374,00 0,00
2427  220520 GM/MONTANA MARIMAR AMB G 872,00 826,00 766,00 762,00 700,00 643,00 612,00 583,00 492,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2428  220514 GM/MONTANA MODIFICAR AB1 G 1.004,00 820,00 744,00 714,00 656,00 603,00 574,00 546,00 524,00 496,00 470,00 424,00 407,00 0,00 0,00
2429  220508 GM/MONTANA OFF ROAD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 401,00
2430  220508 GM/MONTANA OFF ROAD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 402,00
2431  220513 GM/MONTANA RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2432  220523 GM/MONTANA SITNEI AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2433  220509 GM/MONTANA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 0,00 0,00 0,00 554,00 539,00 512,00 469,00 440,00 405,00 400,00
2434  220509 GM/MONTANA SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,00
2435  220515 GM/MONTANA TECFORM AB1 G 883,00 790,00 0,00 746,00 685,00 629,00 599,00 571,00 498,00 481,00 0,00 427,00 408,00 0,00 0,00
2436  220519 GM/MONTANA THB AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2437  220516 GM/MONTANA UNIVIDAS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 0,00 0,00 0,00
2438  104799 GM/MONZA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2439  104799 GM/MONZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2440  104724 GM/MONZA BARCELONA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2441  104724 GM/MONZA BARCELONA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2442  104724 GM/MONZA BARCELONA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2443  104726 GM/MONZA CLASS EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2444  104726 GM/MONZA CLASS EFI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2445  104726 GM/MONZA CLASS EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2446  104701 GM/MONZA CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2447  104701 GM/MONZA CLASSIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2448  104714 GM/MONZA CLASSIC SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2449  104714 GM/MONZA CLASSIC SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2450  104714 GM/MONZA CLASSIC SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2451  104722 GM/MONZA CLASSIC SE EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2452  104722 GM/MONZA CLASSIC SE EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2453  104723 GM/MONZA CLASSIC SE MPFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2454  104723 GM/MONZA CLASSIC SE MPFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2455  104717 GM/MONZA CLASSIC SE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2456  104717 GM/MONZA CLASSIC SE 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2457  104702 GM/MONZA CLASSIC SLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2458  104719 GM/MONZA CLASSIC 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2459  104719 GM/MONZA CLASSIC 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2460  104711 GM/MONZA CLASSIC 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2461  104711 GM/MONZA CLASSIC 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2462  104718 GM/MONZA CLASSIC 500 EF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2463  104730 GM/MONZA CLUB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2464  104730 GM/MONZA CLUB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2465  104730 GM/MONZA CLUB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2466  104727 GM/MONZA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2467  104727 GM/MONZA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2468  104727 GM/MONZA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2469  104728 GM/MONZA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2470  104728 GM/MONZA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2471  104728 GM/MONZA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2472  104899 GM/MONZA HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2473  104802 GM/MONZA HATCH SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2474  104729 GM/MONZA HI-TECH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2475  104703 GM/MONZA L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2476  104703 GM/MONZA L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2477  104712 GM/MONZA L 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2478  104712 GM/MONZA L 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2479  104704 GM/MONZA LX 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2480  104704 GM/MONZA LX 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2481  104706 GM/MONZA SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2482  104706 GM/MONZA SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2483  104720 GM/MONZA SL EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2484  104720 GM/MONZA SL EFI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2485  104720 GM/MONZA SL EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2486  104716 GM/MONZA SL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2487  104716 GM/MONZA SL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2488  104715 GM/MONZA SL 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2489  104715 GM/MONZA SL 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2490  104707 GM/MONZA SL/E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2491  104707 GM/MONZA SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2492  104707 GM/MONZA SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2493  104721 GM/MONZA SL/E EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2494  104721 GM/MONZA SL/E EFI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2495  104721 GM/MONZA SL/E EFI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2496  104708 GM/MONZA SL/E 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2497  104709 GM/MONZA SL/E 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2498  104709 GM/MONZA SL/E 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2499  140710 GM/MONZA SL/E 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2500  104710 GM/MONZA SL/E 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2501  104710 GM/MONZA SL/E 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2502  104705 GM/MONZA S/R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2503  104705 GM/MONZA S/R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2504  104713 GM/MONZA S/R 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2505  104713 GM/MONZA S/R 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2506  104725 GM/MONZA 650 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2507  104725 GM/MONZA 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2508  209904 GM/MOTORFIELD MAXI VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2509  209904 GM/MOTORFIELD MAXI VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2510  209901 GM/MOTORFIELD MIDI MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2511  209901 GM/MOTORFIELD MIDI MAX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2512  209901 GM/MOTORFIELD MIDI MAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2513  209902 GM/MOTORFIELD MIDI VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2514  209903 GM/MOTORFIELD STIL VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2515  147602 GM/OMEGA CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2516  147602 GM/OMEGA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2517  147602 GM/OMEGA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2518  147604 GM/OMEGA DIAMOND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2519  147603 GM/OMEGA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2520  147603 GM/OMEGA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2521  147601 GM/OMEGA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2522  147601 GM/OMEGA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2523  147601 GM/OMEGA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2524  148601 GM/OMEGA SUPREMA CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2525  148601 GM/OMEGA SUPREMA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2526  148601 GM/OMEGA SUPREMA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2527  148604 GM/OMEGA SUPREMA DIAMOND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2528  148603 GM/OMEGA SUPREMA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2529  148603 GM/OMEGA SUPREMA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2530  148602 GM/OMEGA SUPREMA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2531  148602 GM/OMEGA SUPREMA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2532  148602 GM/OMEGA SUPREMA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2533  104999 GM/OPALA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2534  104999 GM/OPALA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2535  104901 GM/OPALA COMODORO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2536  104901 GM/OPALA COMODORO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2537  104909 GM/OPALA COMODORO SL/E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2538  104909 GM/OPALA COMODORO SL/E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2539  104909 GM/OPALA COMODORO SL/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2540  104902 GM/OPALA DIPLOMATA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2541  104902 GM/OPALA DIPLOMATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2542  104908 GM/OPALA DIPLOMATA SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2543  104908 GM/OPALA DIPLOMATA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2544  104908 GM/OPALA DIPLOMATA SE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2545  104903 GM/OPALA ESPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2546  104903 GM/OPALA ESPECIAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2547  104904 GM/OPALA GRAN LUXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2548  104904 GM/OPALA GRAN LUXO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2549  104905 GM/OPALA LUXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2550  104905 GM/OPALA LUXO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2551  104906 GM/OPALA SILVESTAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2552  104910 GM/OPALA SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2553  104910 GM/OPALA SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2554  104910 GM/OPALA SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2555  104915 GM/OPALA SL 2.5L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2556  104907 GM/OPALA SS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2557  104907 GM/OPALA SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2558  149552 GM/PRISMA JOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 401,00 374,00 358,00 332,00 330,00 0,00 0,00
2559  149552 GM/PRISMA JOY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 0,00 0,00 347,00 0,00 0,00 0,00
2560  149553 GM/PRISMA MAXX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2561  149553 GM/PRISMA MAXX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 455,00 419,00 388,00 368,00 344,00 0,00 0,00
2562  220103 GM/PROCOPIO BIG STAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,00 0,00 0,00 0,00
2563  220104 GM/PROCOPIO PLUS LUXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2564  105099 GM/PUMA GTB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2565  105099 GM/PUMA GTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2566  105001 GM/PUMA GTB II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2567  213107 GM/SILVERADO ARB GALAXIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2568  212505 GM/SILVERADO CIOATOSTEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2569  201001 GM/SILVERADO CONQUEST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2570  201223 GM/SILVERADO D20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2571  201223 GM/SILVERADO D20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2572  201225 GM/SILVERADO LARTE LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2573  201002 GM/SILVERADO TROPIC A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2574  201003 GM/SILVERADO TROPIC F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2575  210502 GM/SOPICK-UP M.CARLO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2576  210501 GM/SOPICK-UP S.MARINO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2577  205802 GM/SPOCAR SERRANO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2578  208201 GM/SULAMERICANA SANSOUCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2579  208201 GM/SULAMERICANA SANSOUCI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2580  220499 GM/S10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 0,00 0,00 0,00
2581  220499 GM/S10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2582  220486 GM/S10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00
2583  220499 GM/S10 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2584  220470 GM/S10 ADVANTAGE D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 820,00 805,00 720,00 692,00 633,00 584,00 565,00
2585  220470 GM/S10 ADVANTAGE D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 777,00 735,00 0,00 623,00 600,00 0,00
2586  220470 GM/S10 ADVANTAGE D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 842,00 0,00 732,00 0,00 623,00 592,00 0,00
2587  220471 GM/S10 ADVANTAGE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 712,00 643,00 615,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2588  220471 GM/S10 ADVANTAGE S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2589  220445 GM/S10 ARB SLAYER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2590  220445 GM/S10 ARB SLAYER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 856,00 0,00
2591  220478 GM/S10 ATHOS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.255,00 1.127,00 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2592  215603 GM/S10 CAMINHONETE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2593  215603 GM/S10 CAMINHONETE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583,00
2594  220422 GM/S10 CHAMP 98 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2595  220422 GM/S10 CHAMP 98 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2596  220422 GM/S10 CHAMP 98 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2597  220480 GM/S10 CIOATO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312,00 1.202,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2598  212504 GM/S10 CIOATO STEEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2599  212504 GM/S10 CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 976,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2600  220464 GM/S10 COLINA D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 565,00 562,00
2601  220464 GM/S10 COLINA D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.303,00 1.099,00 961,00 868,00 786,00 768,00 716,00 694,00
2602  220464 GM/S10 COLINA D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00
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2603  220466 GM/S10 COLINA D 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 0,00 0,00
2604  220466 GM/S10 COLINA D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,00 1.121,00 995,00 937,00 838,00 811,00 756,00 740,00
2605  220468 GM/S10 COLINA S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 495,00 480,00 434,00
2606  220468 GM/S10 COLINA S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047,00 1.027,00 923,00 806,00 778,00 717,00 710,00 629,00
2607  220468 GM/S10 COLINA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 573,00 522,00 494,00 432,00
2608  220465 GM/S10 COLINA S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047,00 1.027,00 973,00 850,00 820,00 755,00 748,00 663,00
2609  220421 GM/S10 DE LUXE 2.5 D 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2610  220421 GM/S10 DE LUXE 2.5 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2611  220418 GM/S10 DE LUXE 2.5 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2612  220433 GM/S10 DE LUXE 2.8 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2613  220428 GM/S10 DE LUXE 2.8 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 0,00 925,00
2614  220429 GM/S10 DE LUXE 2.8 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2615  220430 GM/S10 DE LUXE 2.8 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2616  220419 GM/S10 DE LUXE 4.3 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2617  220419 GM/S10 DE LUXE 4.3 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2618  220423 GM/S10 DE LUXE 4.3 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2619  220423 GM/S10 DE LUXE 4.3 D 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2620  220424 GM/S10 DE LUXE 4.3 E 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2621  220424 GM/S10 DE LUXE 4.3 E 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2622  220416 GM/S10 DE LUXE 4.3 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2623  220416 GM/S10 DE LUXE 4.3 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2624  220416 GM/S10 DE LUXE 4.3 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2625  220425 GM/S10 DE LUXE 4.3 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2626  220425 GM/S10 DE LUXE 4.3 S 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2627  220401 GM/S10 DELUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2628  220401 GM/S10 DELUXE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2629  220401 GM/S10 DELUXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2630  220415 GM/S10 DELUXE 2.2 D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2631  220415 GM/S10 DELUXE 2.2 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2632  220415 GM/S10 DELUXE 2.2 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2633  220403 GM/S10 DELUXE 2.2 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2634  220403 GM/S10 DELUXE 2.2 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2635  220403 GM/S10 DELUXE 2.2 E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2636  220410 GM/S10 DELUXE 2.2 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2637  220410 GM/S10 DELUXE 2.2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2638  220410 GM/S10 DELUXE 2.2 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2639  220441 GM/S10 DELUXE 2.4 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2640  220413 GM/S10 DELUXE 2.5 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2641  220413 GM/S10 DELUXE 2.5 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2642  220484 GM/S10 DELUXE 2.5 DIESEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2643  220405 GM/S10 DELUXE 2.5 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2644  220405 GM/S10 DELUXE 2.5 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2645  220411 GM/S10 DELUXE 2.5 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2646  220407 GM/S10 DELUXE 4.3 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2647  220407 GM/S10 DELUXE 4.3 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2648  220456 GM/S10 DLX 2.4 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980,00 966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00
2649  220456 GM/S10 DLX 2.4 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 966,00 890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00
2650  220451 GM/S10 DLX 2.8 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00
2651  220450 GM/S10 DLX 2.8 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00
2652  220455 GM/S10 DLX 4.3 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2653  220452 GM/S10 DLX 4.3 D 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2654  220481 GM/S10 ENGEVEL AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2655  220427 GM/S10 EXECUTIVE D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.368,00 1.242,00 1.173,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2656  220427 GM/S10 EXECUTIVE D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039,00 876,00 847,00 781,00 0,00 727,00 0,00 0,00
2657  220427 GM/S10 EXECUTIVE D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2658  220426 GM/S10 EXECUTIVE D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.480,00 1.368,00 1.265,00 1.166,00 1.085,00 1.052,00 0,00 0,00
2659  220447 GM/S10 EXECUTIVE 2.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092,00 1.062,00 960,00 850,00 823,00
2660  220446 GM/S10 EXECUTIVE 2.8 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.481,00 1.308,00 0,00 1.112,00 1.038,00 975,00 910,00 862,00
2661  220490 GM/S10 EXECUTIVE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 1.173,00 0,00 0,00 0,00
2662  220474 GM/S10 GREENCAR AMB M13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 839,00 782,00 728,00 687,00 619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2663  220474 GM/S10 GREENCAR AMB M13 D 0,00 1.201,00 0,00 1.120,00 1.085,00 996,00 914,00 869,00 766,00 607,00 571,00 527,00 485,00 0,00 0,00
2664  244002 GM/S10 INDESTCAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2665  244002 GM/S10 INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 839,00 0,00
2666  220462 GM/S10 LARTE LXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2667  220479 GM/S10 MARIMAR AMB D 0,00 1.897,00 0,00 0,00 1.397,00 1.350,00 1.267,00 1.172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2668  220479 GM/S10 MARIMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 1.439,00 1.386,00 1.317,00 1.254,00 1.212,00 1.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2669  220476 GM/S10 MODIFICAR AB1 D 0,00 1.665,00 1.114,00 1.061,00 1.001,00 919,00 840,00 760,00 0,00 703,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2670  220476 GM/S10 MODIFICAR AB1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 820,00 813,00 0,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2671  220482 GM/S10 RODEIO D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2672  220482 GM/S10 RODEIO D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2673  220483 GM/S10 RODEIO 2.8 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2674  220469 GM/S10 RODEIO 2.8 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 1.164,00 0,00 0,00 0,00 874,00 787,00 0,00
2675  220453 GM/S10 SERTOES 2.8 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00 842,00
2676  220454 GM/S10 SERTOES 2.8 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00
2677  220472 GM/S10 TECFORM CLASS AB1 G 0,00 0,00 0,00 1.224,00 1.154,00 899,00 830,00 797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2678  220472 GM/S10 TECFORM CLASS AB1 D 2.221,00 1.945,00 1.294,00 1.197,00 1.128,00 879,00 0,00 792,00 762,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2679  220463 GM/S10 TORNADO D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.072,00 1.028,00 935,00 876,00 838,00 775,00
2680  220463 GM/S10 TORNADO D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 597,00 531,00
2681  220467 GM/S10 TORNADO D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.063,00 1.042,00 966,00 902,00 886,00 775,00
2682  220473 GM/S10 VIDA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 975,00 0,00 891,00 809,00 803,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2683  220473 GM/S10 VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 901,00 872,00 782,00 0,00 727,00 0,00 0,00 0,00
2684  220414 GM/S10 2.2 D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2685  220414 GM/S10 2.2 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2686  220414 GM/S10 2.2 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2687  220402 GM/S10 2.2 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2688  220436 GM/S10 2.2 RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2689  220436 GM/S10 2.2 RONTAN AMB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2690  220408 GM/S10 2.2 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2691  220408 GM/S10 2.2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2692  220408 GM/S10 2.2 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2693  220440 GM/S10 2.4 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 588,00
2694  220440 GM/S10 2.4 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2695  220440 GM/S10 2.4 D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00
2696  220443 GM/S10 2.4 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2697  220443 GM/S10 2.4 RONTAN AMB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2698  220443 GM/S10 2.4 RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 634,00 613,00 576,00 543,00 497,00
2699  220475 GM/S10 24 RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 867,00 841,00 786,00 741,00 0,00 0,00 0,00
2700  220475 GM/S10 24 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2701  220459 GM/S10 24 RONTAN FUNERAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00
2702  220439 GM/S10 2.4 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 574,00 498,00
2703  220439 GM/S10 2.4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2704  220439 GM/S10 2.4 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 497,00
2705  220460 GM/S10 2.4 S CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2706  220412 GM/S10 2.5 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2707  220412 GM/S10 2.5 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2708  220420 GM/S10 2.5 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2709  220409 GM/S10 2.5 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2710  220409 GM/S10 2.5 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2711  220417 GM/S10 2.5 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2712  220431 GM/S10 2.8 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00
2713  220431 GM/S10 2.8 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2714  220432 GM/S10 2.8 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 0,00 0,00 1.005,00 0,00 870,00
2715  220434 GM/S10 2.8 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 707,00
2716  220434 GM/S10 2.8 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2717  220435 GM/S10 2.8 S 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 691,00
2718  220458 GM/S10 2.8 4X2RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413,00 1.140,00 1.126,00 1.057,00 1.028,00 902,00 757,00 739,00
2719  220458 GM/S10 2.8 4X2RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 882,00 0,00 0,00
2720  220444 GM/S10 2.8 4X4RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2721  220444 GM/S10 2.8 4X4RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,00 1.452,00 1.328,00 1.263,00 1.141,00 1.109,00 960,00 904,00
2722  220461 GM/S10 28 44 RONTAN CELA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 724,00 0,00
2723  220437 GM/S10 4.3 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2724  209303 GM/TRANSFORMIUM M.PETIT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2725  209302 GM/TRANSFORMIUM M.PIJOU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2726  219103 GM/TROPICAL L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2727  219104 GM/TROPICAL SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2728  219104 GM/TROPICAL SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2729  148801 GM/VECTRA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2730  148801 GM/VECTRA CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2731  148801 GM/VECTRA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2732  148806 GM/VECTRA CHALLENGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2733  148806 GM/VECTRA CHALLENGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2734  148806 GM/VECTRA CHALLENGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2735  148813 GM/VECTRA COLLECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 0,00
2736  148812 GM/VECTRA COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443,00 403,00
2737  148810 GM/VECTRA ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 447,00
2738  148811 GM/VECTRA ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 0,00 512,00 469,00
2739  148807 GM/VECTRA EXPRESSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 428,00 406,00
2740  148807 GM/VECTRA EXPRESSION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00
2741  148807 GM/VECTRA EXPRESSION A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00
2742  148804 GM/VECTRA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2743  148804 GM/VECTRA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2744  148804 GM/VECTRA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2745  148802 GM/VECTRA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2746  148802 GM/VECTRA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2747  148802 GM/VECTRA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2748  148803 GM/VECTRA GSI 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2749  148803 GM/VECTRA GSI 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2750  148819 GM/VECTRA HATCH 4P GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 670,00 595,00 559,00 530,00 0,00 0,00 0,00
2751  148818 GM/VECTRA HATCH 4P GT-X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00 658,00 618,00 601,00 544,00 0,00 0,00 0,00
2752  148805 GM/VECTRA MILENIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2753  148805 GM/VECTRA MILENIUM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2754  148821 GM/VECTRA SD COLLECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2755  148817 GM/VECTRA SD EXPRESSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00 620,00 568,00 519,00 496,00 456,00 0,00 0,00
2756  148808 GM/VECTRA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00
2757  148809 GM/VECTRA SEDAN CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2758  148809 GM/VECTRA SEDAN CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00
2759  148816 GM/VECTRA SEDAN COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 434,00 0,00
2760  148815 GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 571,00 0,00 0,00
2761  148815 GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 746,00 689,00 617,00 566,00 541,00 495,00 468,00 0,00
2762  148815 GM/VECTRA SEDAN ELEGANCE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552,00 515,00 0,00 0,00
2763  148814 GM/VECTRA SEDAN ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 890,00 785,00 673,00 606,00 571,00 527,00 466,00 0,00
2764  148814 GM/VECTRA SEDAN ELITE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 528,00 0,00 0,00
2765  105199 GM/VERANEIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2766  205904 GM/VERANEIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2767  205904 GM/VERANEIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2768  205904 GM/VERANEIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2769  105199 GM/VERANEIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2770  105199 GM/VERANEIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2771  205901 GM/VERANEIO CUSTOM DELUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2772  205901 GM/VERANEIO CUSTOM DELUXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2773  205901 GM/VERANEIO CUSTOM DELUXE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2774  205902 GM/VERANEIO CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2775  205902 GM/VERANEIO CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2776  205902 GM/VERANEIO CUSTOM S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2777  105101 GM/VERANEIO C1410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2778  105101 GM/VERANEIO C1410 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2779  105102 GM/VERANEIO C1416 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2780  105103 GM/VERANEIO LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2781  105103 GM/VERANEIO LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2782  205903 GM/VERANEIO SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2783  205903 GM/VERANEIO SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2784  220518 GM/WILLIAM MONTANA AMB G 0,00 0,00 849,00 749,00 688,00 632,00 602,00 573,00 482,00 464,00 444,00 394,00 0,00 0,00 0,00
2785  220477 GM/WILLIAM S10 AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 1.106,00 1.053,00 944,00 862,00 831,00 781,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2786  220477 GM/WILLIAM S10 AMB D 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 1.145,00 1.090,00 979,00 899,00 833,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2787  154509 GM/ZAFIRA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2788  154509 GM/ZAFIRA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 465,00
2789  154538 GM/ZAFIRA COLLECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2790  154523 GM/ZAFIRA COMFORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 471,00 430,00
2791  154523 GM/ZAFIRA COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 739,00 670,00 605,00 563,00 527,00 502,00 456,00 420,00
2792  154522 GM/ZAFIRA ELEGANCE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 0,00
2793  154522 GM/ZAFIRA ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948,00 903,00 771,00 656,00 588,00 556,00 516,00 491,00 432,00
2794  154521 GM/ZAFIRA ELITE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454,00
2795  154521 GM/ZAFIRA ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 909,00 855,00 781,00 735,00 652,00 588,00 515,00 463,00 442,00
2796  154537 GM/ZAFIRA EXPRESSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 766,00 721,00 652,00 616,00 565,00 533,00 479,00 0,00 0,00
2797  154506 GM/ZAFIRA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,00
2798  154506 GM/ZAFIRA 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2799  154506 GM/ZAFIRA 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2800  154507 GM/ZAFIRA 2.0 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2801  154507 GM/ZAFIRA 2.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00
2802  203509 GOMERSBACH/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00
2803  114335 GOMES.R/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00 0,00 0,00
2804  212901 GRANCAR/FUTURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2805  136501 GRETA/GAMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2806  152501 GUIAUTO/MIAMI SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2807  105299 GURGEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2808  105299 GURGEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2809  202699 GURGEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2810  206499 GURGEL/BR 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2811  105201 GURGEL/BR 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2812  105203 GURGEL/BR 800 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2813  105202 GURGEL/BR 800 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2814  105202 GURGEL/BR 800 SL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2815  125399 GURGEL/CARAJAS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2816  125399 GURGEL/CARAJAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2817  125399 GURGEL/CARAJAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2818  125301 GURGEL/CARAJAS LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2819  125301 GURGEL/CARAJAS LE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2820  125301 GURGEL/CARAJAS LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2821  125302 GURGEL/CARAJAS PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2822  125303 GURGEL/CARAJAS VIP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2823  125303 GURGEL/CARAJAS VIP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2824  202499 GURGEL/E 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2825  202599 GURGEL/G 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2826  202501 GURGEL/G 800 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2827  202502 GURGEL/G 800 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2828  202503 GURGEL/G 800 CS LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2829  105399 GURGEL/G15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2830  146101 GURGEL/MOTOMACHINE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2831  146101 GURGEL/MOTOMACHINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2832  146201 GURGEL/SUPERMINI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2833  146203 GURGEL/SUPERMINI BR L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2834  146202 GURGEL/SUPERMINI BR SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2835  105411 GURGEL/TOCANTINS LN LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2836  105412 GURGEL/TOCANTINS LN PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2837  105409 GURGEL/TOCANTINS TR LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2838  105410 GURGEL/TOCANTINS TR PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2839  215999 GURGEL/XAVANTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2840  105499 GURGEL/X12 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2841  105499 GURGEL/X12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2842  105401 GURGEL/X12 CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2843  105402 GURGEL/X12 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2844  105408 GURGEL/X12 TOCANT. L PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2845  105414 GURGEL/X12 TOCANT. PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2846  105413 GURGEL/X12 TOCANT.CARIBE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2847  105407 GURGEL/X12 TOCANTINS L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2848  105415 GURGEL/X12 TOCANTINS LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2849  105404 GURGEL/X12 TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2850  105404 GURGEL/X12 TR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2851  105406 GURGEL/X12 TR PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2852  105406 GURGEL/X12 TR PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2853  105405 GURGEL/X12 TR TOCANTINS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2854  105599 GURGEL/X15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2855  105599 GURGEL/X15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2856  105501 GURGEL/X15 TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2857  149601 HB/BRIO FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2858  164300 H.CARLI/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2859  137403 HOFSTETTER/2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2860  153751 HONDA/CITY DX CVT G 0,00 1.374,00 1.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2861  153728 HONDA/CITY DX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 893,00 858,00 766,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2862  153752 HONDA/CITY DX MT G 1.368,00 1.269,00 1.208,00 1.076,00 984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2863  153755 HONDA/CITY EX CVT G 1.744,00 1.587,00 1.540,00 1.285,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2864  153724 HONDA/CITY EX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.046,00 950,00 858,00 804,00 708,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2865  153757 HONDA/CITY EXL CVT G 1.868,00 1.749,00 1.582,00 1.325,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2866  153725 HONDA/CITY EXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 872,00 840,00 724,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2867  153753 HONDA/CITY LX CVT G 1.606,00 1.453,00 1.409,00 1.220,00 1.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2868  157353 HONDA/CITY LX CVT G 0,00 1.453,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2869  153723 HONDA/CITY LX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 890,00 842,00 796,00 684,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2870  153786 HONDA/CITY PERSONAL G 1.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2871  153738 HONDA/CITY SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 949,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2872  153701 HONDA/CIVIC EX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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2873  153701 HONDA/CIVIC EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584,00 539,00 502,00
2874  153771 HONDA/CIVIC EX CVT G 2.198,00 2.099,00 2.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2875  153773 HONDA/CIVIC EXL CVT G 2.334,00 2.251,00 2.171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2876  153736 HONDA/CIVIC EXR G 0,00 0,00 1.744,00 1.542,00 1.420,00 1.377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2877  153709 HONDA/CIVIC EXS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 705,00 0,00 0,00
2878  153709 HONDA/CIVIC EXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.067,00 1.036,00 0,00 0,00 803,00 770,00 705,00 0,00 0,00
2879  153713 HONDA/CIVIC EXS FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102,00 1.078,00 913,00 891,00 803,00 770,00 705,00 0,00 0,00
2880  153702 HONDA/CIVIC LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 572,00 459,00 425,00 401,00
2881  153702 HONDA/CIVIC LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2882  153703 HONDA/CIVIC LXB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2883  153707 HONDA/CIVIC LXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.112,00 1.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 493,00 481,00 457,00
2884  153727 HONDA/CIVIC LXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 877,00 810,00 774,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2885  153737 HONDA/CIVIC LXR G 0,00 0,00 1.605,00 1.484,00 1.336,00 1.331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2886  153710 HONDA/CIVIC LXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188,00 962,00 934,00 870,00 0,00 754,00 709,00 672,00 609,00 0,00 0,00
2887  153749 HONDA/CIVIC LXS AT G 0,00 0,00 1.477,00 1.340,00 1.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2888  153712 HONDA/CIVIC LXS FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 804,00 754,00 709,00 672,00 628,00 0,00 0,00
2889  153750 HONDA/CIVIC LXS MT G 0,00 0,00 1.443,00 1.247,00 1.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2890  153716 HONDA/CIVIC SI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 868,00 0,00 0,00 0,00
2891  153716 HONDA/CIVIC SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465,00 1.279,00 1.177,00 950,00 868,00 817,00 0,00 0,00
2892  153772 HONDA/CIVIC SPORT CVT G 2.151,00 2.023,00 1.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2893  153774 HONDA/CIVIC SPORT MT G 1.995,00 1.919,00 1.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2894  153775 HONDA/CIVIC TOURING CVT G 2.764,00 2.732,00 2.537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2895  153739 HONDA/FIT CX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 958,00 884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2896  153741 HONDA/FIT DX CVT G 0,00 1.345,00 1.253,00 1.136,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2897  153729 HONDA/FIT DX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 773,00 714,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2898  153742 HONDA/FIT DX MT G 1.299,00 1.225,00 1.090,00 1.062,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2899  153708 HONDA/FIT EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 521,00 0,00 0,00
2900  153708 HONDA/FIT EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 491,00 448,00 411,00 401,00
2901  153745 HONDA/FIT EX CVT G 1.613,00 1.521,00 1.495,00 1.242,00 1.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2902  153721 HONDA/FIT EX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.022,00 940,00 854,00 797,00 707,00 658,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2903  153747 HONDA/FIT EXL CVT G 1.713,00 1.612,00 1.557,00 1.302,00 1.273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2904  153719 HONDA/FIT EXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 938,00 838,00 742,00 687,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2905  153705 HONDA/FIT LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 458,00 399,00 379,00 363,00
2906  153705 HONDA/FIT LX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00
2907  153743 HONDA/FIT LX CVT G 1.475,00 1.422,00 1.404,00 1.207,00 1.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2908  153715 HONDA/FIT LX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 0,00 711,00 654,00 550,00 461,00 402,00 0,00 0,00
2909  153720 HONDA/FIT LX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 976,00 867,00 782,00 767,00 711,00 647,00 550,00 460,00 0,00 0,00 0,00
2910  153744 HONDA/FIT LX MT G 0,00 1.335,00 1.199,00 1.138,00 1.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2911  153706 HONDA/FIT LXB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 0,00 0,00
2912  153704 HONDA/FIT LXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 533,00 481,00 453,00 409,00 378,00
2913  153704 HONDA/FIT LXL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2914  153722 HONDA/FIT LXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 845,00 769,00 726,00 688,00 552,00 481,00 0,00 0,00 0,00
2915  153722 HONDA/FIT LXL FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2916  153714 HONDA/FIT LXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 688,00 552,00 481,00 453,00 0,00 0,00
2917  153734 HONDA/FIT TWIST G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048,00 976,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2918  153717 HONDA/FIT 1.5 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00 489,00 0,00 0,00 0,00
2919  153718 HONDA/GHX-S 2.0 DJHD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 344,00
2920  153761 HONDA/HR-V EX CVT G 2.112,00 2.025,00 1.862,00 1.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2921  153759 HONDA/HR-V EXL CVT G 2.277,00 2.180,00 2.043,00 1.838,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2922  153760 HONDA/HR-V LX CVT G 1.966,00 1.882,00 1.740,00 1.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2923  153763 HONDA/HR-V LX MT G 1.814,00 1.704,00 1.624,00 1.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2924  153784 HONDA/HR-V TOURING G 2.374,00 2.239,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2925  153777 HONDA/WRV EX CVT G 1.783,00 1.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2926  153782 HONDA/WR-V EXL CVT G 1.816,00 1.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2927  114382 H.TESTA/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2928  163700 HYUNDAI/CRETA 20A PRESTI G 2.214,00 2.163,00 2.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2929  163703 HYUNDAI/CRETA 20A PULSE G 0,00 2.120,00 1.622,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2930  163711 HYUNDAI/CRETA 20A SPORT G 2.111,00 1.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2931  155729 HYUNDAI/HB20 TCIM COMP G 1.065,00 982,00 957,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2932  155730 HYUNDAI/HB20 TCIM STY G 0,00 0,00 992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2933  146793 HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR G 1.005,00 904,00 892,00 808,00 761,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2934  146795 HYUNDAI/HB20 1.0M STYLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2935  146791 HYUNDAI/HB20 1.0M UNIQUE G 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2936  146786 HYUNDAI/HB20 1.0M 1.0 M G 970,00 0,00 0,00 0,00 759,00 682,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2937  146785 HYUNDAI/HB20 1.6A COMF G 1.263,00 1.176,00 1.103,00 992,00 957,00 879,00 827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2938  146790 HYUNDAI/HB20 1.6A PREM G 1.455,00 1.379,00 1.322,00 1.121,00 1.041,00 949,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2939  146788 HYUNDAI/HB20 1.6A 1.6 A G 0,00 1.139,00 1.068,00 0,00 0,00 938,00 881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2940  146792 HYUNDAI/HB20 1.6M COMF G 1.162,00 1.078,00 992,00 980,00 874,00 784,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2941  146789 HYUNDAI/HB20 1.6M PREM G 0,00 0,00 0,00 0,00 964,00 871,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2942  146783 HYUNDAI/HB20 1.6M 1.6M G 1.148,00 1.062,00 968,00 0,00 0,00 790,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2943  155727 HYUNDAI/HB20S TCIM COMP G 1.203,00 1.127,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2944  155728 HYUNDAI/HB20S TCIM STY G 0,00 1.177,00 1.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2945  155711 HYUNDAI/HB20S 1.0M COMF G 1.120,00 1.001,00 946,00 942,00 855,00 735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2946  155719 HYUNDAI/HB20S 1.0M UNIQ G 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2947  155709 HYUNDAI/HB20S 1.0M 1.0M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2948  155718 HYUNDAI/HB20S 1.6A COMF G 1.383,00 1.201,00 1.126,00 1.072,00 1.021,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2949  155721 HYUNDAI/HB20S 1.6A PREM G 1.477,00 1.441,00 1.321,00 1.146,00 1.034,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2950  155717 HYUNDAI/HB20S 1.6A STYL G 1.374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2951  155713 HYUNDAI/HB20S 1.6A 1.6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2952  155716 HYUNDAI/HB20S 1.6M COMF G 1.287,00 1.076,00 1.019,00 969,00 956,00 838,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2953  155715 HYUNDAI/HB20S 1.6M PREM G 0,00 0,00 0,00 1.048,00 997,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2954  155714 HYUNDAI/HB20S 1.6M 1.6M G 0,00 0,00 0,00 0,00 985,00 917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2955  155702 HYUNDAI/HB20X 1.6A PREMI G 1.501,00 1.413,00 1.334,00 1.192,00 1.008,00 954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2956  155704 HYUNDAI/HB20X 1.6A STYLE G 1.374,00 1.306,00 1.259,00 1.095,00 1.022,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2957  146798 HYUNDAI/HB20X 1.6A 1.6 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 943,00 922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2958  155700 HYUNDAI/HB20X 1.6M PREMI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2959  155701 HYUNDAI/HB20X 1.6M STYLE G 1.326,00 1.183,00 1.139,00 1.041,00 975,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2960  155706 HYUNDAI/HB20X 1.6M 1.6 M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2961  245300 HYUNDAI/HR HDB G 0,00 0,00 1.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 743,00 687,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2962  245300 HYUNDAI/HR HDB D 1.538,00 1.458,00 1.276,00 1.186,00 1.131,00 1.084,00 989,00 891,00 800,00 775,00 713,00 706,00 0,00 0,00 0,00
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2963  245301 HYUNDAI/HR LDB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 819,00 735,00 705,00 696,00 0,00 0,00 0,00
2964  245301 HYUNDAI/HR LDB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 0,00 0,00 0,00
2965  245302 HYUNDAI/HR TECFORM EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 774,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2966  245306 HYUNDAI/HR UNIVERSAL.AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2967  245305 HYUNDAI/HR2.5 RANGEL CD D 0,00 0,00 0,00 1.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2968  221084 HYUNDAI/IX35 G 2.221,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2969  221070 HYUNDAI/IX35 B G 2.147,00 2.083,00 2.073,00 1.752,00 1.600,00 1.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2970  221070 HYUNDAI/IX35 B D 0,00 2.084,00 0,00 1.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2971  221083 HYUNDAI/IX35 GL G 2.375,00 2.223,00 2.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2972  221085 HYUNDAI/IX35 GLS G 0,00 2.351,00 1.962,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2973  221055 HYUNDAI/TUCSON GLB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 949,00 908,00 836,00 717,00 668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2974  221055 HYUNDAI/TUCSON GLB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2975  221053 HYUNDAI/TUCSON GLSB G 1.661,00 1.556,00 1.346,00 1.145,00 1.062,00 968,00 862,00 806,00 734,00 688,00 656,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2976  221080 HYUNDAI/TUCSON TURBO GL G 0,00 2.838,00 2.711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2977  221081 HYUNDAI/TUCSON TURBO GLS G 3.050,00 2.951,00 2.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2978  241403 I/BMW X2 S18I ACTIVEFLEX G 4.172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2979  113620 I/BMW 125I G 3.991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2980  107141 I/CHEV AGILE 1.4MT LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 784,00 680,00 0,00 0,00 0,00 476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2981  211839 I/CHEV EQUINOX PREMIER G 3.407,00 3.215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2982  220571 I/CHEV TRACKER PREMIER G 2.190,00 1.984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2983  201609 I/CHEVROLET AVALANCHE LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2984  221840 I/CITROEN JUMPY FURGAOPK D 1.987,00 1.870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2985  136003 ICOMDA/BRASILEIRINHO II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2986  136004 ICOMDA/BRASILEIRINHO IV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2987  136001 ICOMDA/BRIGAO II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2988  136005 ICOMDA/MG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2989  136006 ICOMDA/MG ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2990  159976 I/FORD FIESTA SD 16TITAT G 0,00 1.474,00 1.423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2991  159980 I/FORD FIESTA SD.16SEL G 0,00 1.394,00 1.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2992  159979 I/FORD FIESTA SD.16SELAT G 0,00 1.539,00 1.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2993  207701 I/FOTON BJ1020V2AV3 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2994  245728 I/HAFEI TOWNER PICKUP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2995  141301 I/JAC A13 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2996  224452 I/JAG FPACE 250CVG PREST G 6.445,00 6.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2997  108997 I/JAG XE P250 R-SPORT G 4.846,00 4.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2998  109008 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2999  220701 I/LANDWIND X8 2.4L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 949,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3000  201818 I/LEXUS NX300H DYNAMIC G 5.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3001  224153 I/LR DISCOVERY TD6 HSEL7 D 9.167,00 9.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3002  224171 I/LR VELAR P250 S G 6.899,00 6.589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3003  224170 I/LR VELAR P380 SE RDYN G 7.560,00 7.396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3004  108201 IMP/FIAT 146 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3005  108309 IMP/FORD AEROSTAR WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3006  139818 IMP/MMC PAJERO GLX-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3007  139818 IMP/MMC PAJERO GLX-B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3008  119999 INCOFER/TANGER CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3009  224005 I/NISSAN FRONTIER SEATX4 D 3.250,00 2.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3010  218211 I/PEUGEOT EXPERT BUSIN D 1.745,00 1.697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3011  218212 I/PEUGEOT EXPERT BUSINPK D 1.945,00 1.879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3012  160528 I/PEUGEOT 206 16 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 260,00
3013  161361 I/PEUGEOT 208 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3014  224600 I/PONTIAC MONTANA SV6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.314,00 0,00 0,00 0,00
3015  110884 I/PORSCHE PANAMERA TSE-H G 25.848,00 24.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3016  110883 I/PORSCHE PANAMERA 4EHYB G 11.272,00 10.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3017  164061 I/RENAULT ZOE INTENS LR G 0,00 1.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3018  222945 I/RETONA CRUISER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3019  142301 ITAL/PORSCHE 550 SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3020  223212 IVECO/DAILY ANCAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 0,00 1.190,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3021  223208 IVECO/DAILY CC1 TCA MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.364,00 1.340,00 1.221,00 1.118,00 1.038,00 976,00 0,00 0,00 837,00
3022  223224 IVECO/DAILY G PICKUPECIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604,00 1.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3023  223217 IVECO/DAILY GCASA AMB2 D 0,00 2.143,00 0,00 0,00 1.398,00 1.367,00 0,00 1.221,00 1.063,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3024  223215 IVECO/DAILY MARIMAR AMB D 0,00 2.168,00 0,00 0,00 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3025  223209 IVECO/DAILY REVESCAP AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.242,00 1.132,00 1.077,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3026  223230 IVECO/DAILY 30S13CS D 2.356,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3027  223229 IVECO/DAILY 30S13VAN D 2.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3028  223221 IVECO/DAILY 35S14HDCD D 2.854,00 2.676,00 1.896,00 1.812,00 1.723,00 1.642,00 1.554,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 0,00
3029  223220 IVECO/DAILY 35S14HDCS D 2.243,00 2.131,00 1.960,00 1.680,00 1.473,00 1.427,00 1.312,00 1.225,00 1.174,00 1.162,00 1.155,00 1.069,00 0,00 0,00 0,00
3030  223218 IVECO/DAILY 35S14HDFURGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,00 0,00 1.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3031  223219 IVECO/DAILY 35S14HDGFURG D 2.606,00 2.500,00 2.393,00 1.910,00 1.764,00 1.483,00 1.287,00 1.245,00 1.204,00 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3032  223227 IVECO/DAILY 35S15HDCS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3033  223225 IVECO/DAILY 35S15HDFURGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3034  243900 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 717,00
3035  243903 IVECO/DAILYCAMPO3510 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00 689,00
3036  243907 IVECO/DAILYCAMPO3510 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00
3037  243901 IVECO/DAILYCAMPO3510 P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3038  243902 IVECO/DAILYCAMPO3510 P1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3039  243906 IVECO/DAILYCAMPO3510CDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3040  243904 IVECO/DAILYCAMPO3510CDC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 759,00
3041  243905 IVECO/DAILYCAMPO3510CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053,00 0,00
3042  243911 IVECO/DAILYCAMPO3513 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 955,00 887,00 816,00 767,00
3043  243908 IVECO/DAILYCAMPO3513 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 742,00 727,00 0,00
3044  243910 IVECO/DAILYCAMPO3513 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 995,00 0,00 937,00 0,00
3045  243909 IVECO/DAILYCAMPO3513 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 996,00 935,00 0,00
3046  243913 IVECO/DAILYCITY3513 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219,00 1.176,00 0,00
3047  243912 IVECO/DAILYCITY3513 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 857,00 0,00 0,00
3048  223210 IVECO/DAILY14 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.474,00 0,00 1.271,00 1.192,00 1.132,00 1.071,00 985,00 0,00 0,00 0,00
3049  223211 IVECO/DAILY35S14 ALLTECH D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.361,00 0,00 1.229,00 1.170,00 1.073,00 1.040,00 0,00 913,00 0,00 0,00 0,00
3050  223206 IVECO/DAILY35S14 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349,00 1.275,00 1.249,00 1.053,00 1.018,00 968,00 923,00 0,00 0,00 0,00
3051  223204 IVECO/DAILY35S14 CD-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3052  223202 IVECO/DAILY35S14 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.388,00 1.324,00 1.263,00 1.084,00 1.031,00 986,00 906,00 0,00 0,00 0,00
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3053  223203 IVECO/DAILY35S14 CS-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.044,00 989,00 0,00 0,00 0,00
3054  223205 IVECO/DAILY35S14 FURG-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 952,00 926,00 0,00 0,00 0,00
3055  223207 IVECO/DAILY35S14 FURGONE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.257,00 1.085,00 1.020,00 923,00 892,00 0,00 0,00 0,00
3056  223213 IVECO/DAILY35S14 GRANFUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.280,00 1.217,00 1.142,00 1.037,00 1.003,00 914,00 876,00 0,00 0,00 0,00
3057  243915 IVECO/DCAMPO3513 4X4CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 766,00 727,00 0,00 0,00
3058  243914 IVECO/DCAMPO3513 4X4CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 831,00 0,00
3059  243916 IVECO/DCAMPO3513 4X4CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083,00 1.030,00 0,00 0,00
3060  243917 IVECO/DCAMPO3513 4X4CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00 0,00
3061  223214 IVECO/D3514F PFISTER AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3062  142101 IVEL/MONACO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3063  155663 I/VOLVO S60 T4 G 0,00 0,00 0,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3064  114332 J.ALBANO/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158,00 0,00 0,00
3065  114353 J.BALBO/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3066  114345 J.CUNHA/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152,00 0,00 0,00
3067  226005 JEEP/COMPASS LIMITED D D 3.547,00 3.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3068  226002 JEEP/COMPASS LIMITED F G 3.101,00 2.817,00 2.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3069  226001 JEEP/COMPASS LONGITUDE D D 3.184,00 2.923,00 2.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3070  226003 JEEP/COMPASS LONGITUDE F G 2.688,00 2.352,00 2.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3071  226006 JEEP/COMPASS NIGHT EGL D D 3.223,00 3.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3072  226007 JEEP/COMPASS NIGHT EGL F G 2.661,00 2.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3073  226004 JEEP/COMPASS SPORT F G 2.399,00 2.184,00 2.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3074  226000 JEEP/COMPASS TRAILHAWK D D 3.597,00 3.216,00 3.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3075  204189 JEEP/RENAGADE SPT T MT G 0,00 0,00 1.619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3076  204191 JEEP/RENEGADE LGT T AT G 2.034,00 1.952,00 1.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3077  204193 JEEP/RENEGADE LIMIT T AT G 2.168,00 2.085,00 1.886,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3078  204192 JEEP/RENEGADE LIMITED AT G 2.166,00 2.115,00 1.864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3079  204197 JEEP/RENEGADE LIMITED D D 2.686,00 2.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3080  204182 JEEP/RENEGADE LNGTD AT G 2.080,00 1.965,00 1.825,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3081  204183 JEEP/RENEGADE LNGTD AT D D 2.700,00 2.539,00 2.299,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3082  204178 JEEP/RENEGADE SPORT AT G 1.934,00 1.798,00 1.712,00 1.613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3083  204181 JEEP/RENEGADE SPORT AT D D 0,00 2.384,00 2.217,00 2.184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3084  204180 JEEP/RENEGADE SPORT MT G 1.750,00 1.670,00 1.531,00 1.475,00 1.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3085  204180 JEEP/RENEGADE SPORT MT D 0,00 0,00 1.723,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3086  204190 JEEP/RENEGADE SPT T AT G 0,00 0,00 1.888,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3087  204179 JEEP/RENEGADE THAWK AT D D 2.886,00 2.697,00 2.552,00 2.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3088  204179 JEEP/RENEGADE THAWK AT D G 0,00 0,00 0,00 2.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3089  204187 JEEP/RENEGADE 1.8 AT G 1.598,00 1.536,00 1.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3090  204185 JEEP/RENEGADE 1.8 MT G 1.588,00 1.513,00 1.509,00 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3091  215606 JEEP/UTILITARIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3092  215606 JEEP/UTILITARIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3093  114370 JEFF.SOUZA/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3094  114352 J.FERREIRA/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3095  114328 J.MARIA/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176,00 0,00 0,00 0,00
3096  114359 J.MINOSSO/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3097  143399 JOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3098  150001 JPX/MONTEZ CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3099  150001 JPX/MONTEZ CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3100  150001 JPX/MONTEZ CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3101  220605 JPX/MONTEZ STD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3102  220605 JPX/MONTEZ STD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3103  150002 JPX/MONTEZ STD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3104  150002 JPX/MONTEZ STD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3105  220601 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3106  220601 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3107  220602 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3108  220602 JPX/PKP 4X4 MONTEZ CDS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3109  220603 JPX/PKP 4X4 MONTEZ STC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3110  220604 JPX/PKP 4X4 MONTEZ STS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3111  114381 J.SILVA/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3112  114349 J.ZANCANER/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 0,00 0,00 0,00
3113  114340 J.ZIEMER/ F.PROPRIA BUGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 0,00 0,00 0,00
3114  161501 KALTEC/MAGNATA VITARA G 548,00 0,00 0,00 445,00 440,00 419,00 399,00 363,00 327,00 298,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3115  161500 KHALTEC/MAGNATA L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00
3116  161500 KHALTEC/MAGNATA L G 707,00 669,00 645,00 628,00 598,00 0,00 527,00 505,00 498,00 458,00 435,00 0,00 0,00 0,00 327,00
3117  218402 KIA/BESTA SV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3118  218403 KIA/BESTA 3V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3119  218501 KIA/CERES 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3120  218502 KIA/CERES 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3121  246192 LAND ROVER/DEFENDER 110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.343,00 1.290,00
3122  246192 LAND ROVER/DEFENDER 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,00 0,00
3123  137099 LASSALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3124  123807 L’AUTO CRAFT/LC SABRE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3125  123807 L’AUTO CRAFT/LC SABRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3126  123899 L’AUTOCRAFT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3127  123804 L’AUTOCRAFT/A ROMEO P3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3128  123806 L’AUTOCRAFT/DINO GT 246 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3129  114384 L.COUTINHO/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3130  114333 L.FERNANDEZ/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00
3131  203529 L.GABRIEL/F.PROPRIA CTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 675,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3132  130701 LHM/PHOENIX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3133  203506 LIMEIRA/F.PROPRIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00
3134  107000 LM/BUGGY ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3135  161100 LOBINI/H1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.662,00 2.569,00 2.447,00 2.343,00 0,00 0,00 1.798,00 1.615,00 1.492,00 0,00
3136  222510 LR/DEFENDER 110 STANDARD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.363,00 1.315,00
3137  222512 LR/DEFENDER 110CHASSICAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 975,00
3138  218304 LR/DEFENDER110 CSW5L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.681,00 0,00
3139  218305 LR/DEFENDER110 SW5L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00 1.144,00
3140  222508 LR/DEFENDER130 CD HCPU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 790,00
3141  222509 LR/DEFENDER130 CHASSICAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00
3142  225100 LR/DEFENDER90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3143  222505 LR/DEFENDER90 CSW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 1.245,00
3144  222506 LR/DEFENDER90 HT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3145  222504 LR/DEFENDER90 ST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3146  222507 LR/DEFENDER90 SW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00
3147  224850 LR/DISC SPT D180 HSE D 6.156,00 5.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3148  224831 LR/DISC SPT D180 HSE 7L G 0,00 5.932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3149  224831 LR/DISC SPT D180 HSE 7L D 6.197,00 5.932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3150  224848 LR/DISC SPT D180 SE D 5.114,00 5.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3151  224863 LR/DISC SPT D180 SE 7L D 5.438,00 5.270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3152  224859 LR/DISC SPT D240 HSE D 5.576,00 5.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3153  224859 LR/DISC SPT D240 HSE G 0,00 5.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3154  224860 LR/DISC SPT D240 HSE 7L G 0,00 5.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3155  224860 LR/DISC SPT D240 HSE 7L D 6.217,00 5.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3156  224847 LR/DISC SPT P240 HSE G 5.279,00 5.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3157  224845 LR/DISC SPT P240 HSE 7L G 5.438,00 5.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3158  224849 LR/DISC SPT P240 HSEL G 0,00 5.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3159  224846 LR/DISC SPT P240 HSEL 7L G 5.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3160  224843 LR/DISC SPT P240 SE G 5.204,00 4.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3161  224837 LR/DISC SPT P240 SE 7L G 5.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3162  224804 LR/DISC SPT SI4 HSE G 0,00 5.841,00 5.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3163  224803 LR/DISC SPT SI4 HSE L D 0,00 0,00 5.433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3164  224801 LR/DISC SPT SI4 HSE 7L G 0,00 5.351,00 4.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3165  224800 LR/DISC SPT SI4 HSEL7L G 0,00 5.784,00 5.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3166  224805 LR/DISC SPT SI4 S G 0,00 0,00 3.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3167  224448 LR/DISC SPT SI4 SE G 0,00 4.822,00 4.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3168  224813 LR/DISC SPT TD4 HSE D 0,00 6.264,00 5.246,00 5.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3169  224807 LR/DISC SPT TD4 HSE L D 0,00 5.717,00 5.113,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3170  224806 LR/DISC SPT TD4 HSE 7L D 0,00 6.240,00 4.543,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3171  224808 LR/DISC SPT TD4 HSEL7L D 0,00 6.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3172  224812 LR/DISC SPT TD4 SE D 0,00 4.791,00 4.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3173  224809 LR/DISC SPT TD4 SE 7L D 0,00 4.861,00 4.624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3174  224844 LR/EVOQUE D180 SE D 5.251,00 5.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3175  224867 LR/EVOQUE D240 HSE DYN D 6.055,00 5.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3176  224865 LR/EVOQUE D240 SE DYN G 0,00 5.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3177  224865 LR/EVOQUE D240 SE DYN D 0,00 5.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3178  224815 LR/EVOQUE HSE DYN G 0,00 5.354,00 4.773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3179  224810 LR/EVOQUE HSE TD4 D 0,00 0,00 5.377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3180  224839 LR/EVOQUE P240 HSE DYN G 5.851,00 5.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3181  224838 LR/EVOQUE P240 SE DYN G 5.386,00 5.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3182  224818 LR/EVOQUE SE G 0,00 4.769,00 4.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3183  224819 LR/EVOQUE SE DYN G 0,00 5.074,00 4.279,00 4.257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3184  224814 LR/EVOQUE SE TD4 D 0,00 5.031,00 4.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3185  222503 LROVER/DEFENDER110 CSW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.653,00 0,00
3186  222501 LROVER/DEFENDER110 HCPU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00
3187  222502 LROVER/DEFENDER110 SW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,00
3188  203514 L.SCHURMANN/F.PROPRIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,00 0,00 0,00
3189  114355 LU.ANDRADE/F.PROPRIA BUG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 162,00 0,00 0,00 0,00
3190  114380 LUIS HASS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3191  203518 LUIS LUZ/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251,00 0,00 0,00
3192  114366 LUIZ.REIS/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3193  146602 MAGNATA/COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3194  146603 MAGNATA/LSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3195  146601 MAGNATA/SAINT_TROPEZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3196  147402 MAGNATA/TAIBA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3197  147403 MAGNATA/TAIBA LSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3198  147401 MAGNATA/TAIBA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3199  203525 MAG.PONTES/F.PROPRIA UTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3200  140799 MARAJA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3201  141101 MARINAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3202  141103 MARINA’S/BEACH STANDARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 201,00 188,00 185,00
3203  141104 MARINA’S/SUPER STANDARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194,00 0,00
3204  114372 MAR.VIEIRA/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3205  200001 MATRA/2.5 DIESEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3206  200000 MATRA/2.5 DIESEL 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00
3207  200003 MATRA/2.5 DIESEL 4X4 CDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00
3208  200005 MATRA/2.5 DIESEL 4X4 CDL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 634,00
3209  124101 M.BENZ/A 160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 285,00
3210  124102 M.BENZ/A 190 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 349,00
3211  109679 M.BENZ/CLC 200 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3212  124106 M.BENZ/C180FF G 3.637,00 3.115,00 2.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3213  124104 M.BENZ/C200 G 0,00 3.804,00 3.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3214  124105 M.BENZ/C250 G 4.356,00 4.137,00 4.064,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3215  161998 M.BENZ/C300 G 5.452,00 4.976,00 4.726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3216  156503 M.BENZ/GLA200FF G 3.877,00 3.452,00 3.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3217  156504 M.BENZ/GLA200FF STY G 3.503,00 3.153,00 2.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3218  169889 M.BENZ/GLA250 G 4.925,00 4.327,00 3.734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3219  134899 MEIJOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3220  218001 MIA/MITSUBISHI L200 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3221  114361 MIC.ROSA/F.PROPRIA BUGGY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3222  138501 MIG/TAIBA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3223  138502 MIG/TAIBA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3224  156800 MINI/CYMAN COOPER S G 0,00 0,00 2.879,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3225  156801 MINI/CYMANALL4 COOPER S G 0,00 0,00 3.176,00 2.494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3226  124599 MIURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3227  124599 MIURA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3228  218701 MIURA/BG TRUCK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3229  124503 MIURA/SAGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3230  124503 MIURA/SAGA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3231  124502 MIURA/SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3232  124506 MIURA/TOP SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3233  124505 MIURA/X-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3234  124505 MIURA/X-8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3235  124504 MIURA/787 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3236  114390 M.MAGALHAES/F.PROPRIA A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3237  222251 MMC/ASX AWD CVT FLEX H G 2.600,00 2.449,00 2.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3238  222259 MMC/ASX OUTDOOR AWD MT F G 0,00 0,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3239  222258 MMC/ASX OUTDOOR CVT FLEX G 0,00 0,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3240  211784 MMC/ASX R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3241  211778 MMC/ASX 2.0 AWD CVT G 0,00 2.367,00 2.175,00 1.792,00 1.635,00 1.528,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3242  211791 MMC/ASX 2.0 AWD CVT AR G 0,00 0,00 0,00 2.017,00 1.833,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3243  211787 MMC/ASX 2.0 AWD CVT FLEX G 2.600,00 2.024,00 0,00 1.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3244  211777 MMC/ASX 2.0 AWD MT G 0,00 0,00 0,00 1.562,00 1.366,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3245  211775 MMC/ASX 2.0 CVT G 0,00 1.944,00 1.848,00 1.717,00 1.563,00 1.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3246  211790 MMC/ASX 2.0 CVT AR G 0,00 0,00 0,00 2.466,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3247  211789 MMC/ASX 2.0 CVT FLEX D 0,00 1.975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3248  211789 MMC/ASX 2.0 CVT FLEX G 2.221,00 2.024,00 1.928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3249  211776 MMC/ASX 2.0 MT G 0,00 1.887,00 1.747,00 1.535,00 1.403,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3250  211786 MMC/ASX 2.0 MT FLEX G 0,00 1.887,00 1.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3251  222255 MMC/ASX 2.0 OUTDOOR CVT G 0,00 0,00 1.836,00 1.722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3252  222256 MMC/ASX 2.0 OUTDOORAWDMT G 0,00 0,00 1.960,00 1.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3253  139875 MMC/LANCER 2.0 AWD GT G 0,00 0,00 0,00 1.807,00 1.713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3254  139877 MMC/LANCER 2.0 CVT G 1.635,00 1.497,00 1.479,00 1.380,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3255  139882 MMC/LANCER 2.0 CVT AR G 0,00 0,00 0,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3256  139876 MMC/LANCER 2.0 GT G 0,00 1.783,00 1.663,00 1.499,00 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3257  139883 MMC/LANCER 2.0 GT AR G 0,00 0,00 0,00 1.978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3258  139885 MMC/LANCER 2.0 HLE G 0,00 1.680,00 1.624,00 1.432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3259  139878 MMC/LANCER 2.0 MT G 0,00 1.436,00 1.292,00 1.202,00 1.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3260  222220 MMC/L200 OUTDOOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.179,00 1.047,00 1.020,00 881,00 858,00 841,00 0,00 0,00
3261  211751 MMC/L200 RONTAN PATRULHA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.086,00 0,00 928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3262  222216 MMC/L200 RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00 1.142,00 1.052,00 972,00 929,00 878,00 820,00
3263  222216 MMC/L200 RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00
3264  222217 MMC/L200 SPORT RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00 826,00
3265  222212 MMC/L200 SPORT 4X4 GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.026,00 880,00 854,00 808,00
3266  222213 MMC/L200 SPORT 4X4 HPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 993,00 984,00 863,00 776,00
3267  222238 MMC/L200 TRITON ER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.827,00 1.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3268  222236 MMC/L200 TRITON EVO 3.2D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3269  222230 MMC/L200 TRITON FLEX G 0,00 0,00 2.126,00 1.922,00 1.765,00 1.492,00 1.457,00 1.326,00 1.205,00 1.113,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3270  222230 MMC/L200 TRITON FLEX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.545,00 1.373,00 1.235,00 1.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3271  222244 MMC/L200 TRITON GL D D 0,00 2.186,00 1.749,00 1.722,00 1.599,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.167,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3272  222245 MMC/L200 TRITON GLS D D 0,00 0,00 2.101,00 1.957,00 1.736,00 1.644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3273  222242 MMC/L200 TRITON GLX D G 2.626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3274  222242 MMC/L200 TRITON GLX D D 0,00 2.290,00 2.000,00 1.912,00 1.809,00 1.630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3275  222243 MMC/L200 TRITON HPE D G 0,00 0,00 2.529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3276  222243 MMC/L200 TRITON HPE D D 0,00 2.702,00 2.660,00 2.434,00 2.141,00 1.943,00 1.788,00 1.651,00 0,00 0,00 1.508,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3277  222263 MMC/L200 TRITON OUTDOORA D 0,00 2.829,00 2.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3278  222264 MMC/L200 TRITON OUTDOORF G 2.061,00 1.868,00 1.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3279  222262 MMC/L200 TRITON OUTDOORM D 0,00 0,00 2.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3280  222225 MMC/L200 TRITON R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 926,00 0,00 0,00 0,00
3281  222235 MMC/L200 TRITON RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.588,00 0,00 1.467,00 1.407,00 0,00 1.253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3282  222246 MMC/L200 TRITON SAVANA D 0,00 2.816,00 2.572,00 2.271,00 2.057,00 1.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3283  222270 MMC/L200 TRITON SPT GL G 1.978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3284  222270 MMC/L200 TRITON SPT GL D 2.934,00 2.405,00 2.312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3285  222271 MMC/L200 TRITON SPT GLX D 2.754,00 2.687,00 2.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3286  222239 MMC/L200 TRITON 2.4 FLEX G 0,00 0,00 0,00 1.415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3287  222241 MMC/L200 TRITON 2.4 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571,00 1.376,00 1.312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3288  222240 MMC/L200 TRITON 2.4 HLS G 0,00 0,00 1.751,00 1.531,00 1.460,00 1.376,00 1.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3289  222240 MMC/L200 TRITON 2.4 HLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3290  222223 MMC/L200 TRITON 3.2 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.593,00 1.559,00 1.461,00 1.352,00 1.289,00 1.275,00 1.237,00 1.115,00 0,00 0,00 0,00
3291  222223 MMC/L200 TRITON 3.2 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3292  222224 MMC/L200 TRITON 3.5 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226,00 1.093,00 1.043,00 0,00 0,00 0,00
3293  222224 MMC/L200 TRITON 3.5 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.180,00 1.049,00 971,00 0,00 0,00 0,00
3294  222207 MMC/L200 4X4 EVOLUTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3295  222207 MMC/L200 4X4 EVOLUTION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 0,00 0,00
3296  222201 MMC/L200 4X4 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,00 986,00 927,00 845,00 822,00 814,00 757,00 720,00
3297  222202 MMC/L200 4X4 GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690,00
3298  222202 MMC/L200 4X4 GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888,00 0,00 836,00 773,00 755,00
3299  222206 MMC/L200 4X4 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00
3300  222210 MMC/L200 4X4 LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3301  222203 MMC/L200 4X4 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00
3302  222204 MMC/L200 4X4 SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3303  211768 MMC/PAJERO DAKAR D D 0,00 0,00 0,00 2.581,00 2.417,00 2.209,00 2.004,00 1.874,00 1.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3304  211767 MMC/PAJERO DAKAR FLEX G 0,00 0,00 0,00 2.559,00 2.526,00 1.920,00 1.839,00 1.771,00 1.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3305  211782 MMC/PAJERO DAKAR HPE D D 0,00 0,00 0,00 3.085,00 2.778,00 2.312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3306  222231 MMC/PAJERO HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202,00 1.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3307  222247 MMC/PAJERO HD D D 0,00 3.313,00 3.179,00 2.134,00 1.918,00 1.858,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3308  222227 MMC/PAJERO SPORT FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,00 1.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3309  222219 MMC/PAJERO SPORT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 0,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00
3310  222218 MMC/PAJERO SPORT HPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00 682,00 0,00 0,00
3311  222218 MMC/PAJERO SPORT HPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.220,00 1.133,00 1.052,00 938,00 760,00 0,00 0,00
3312  211737 MMC/PAJERO SPORT HPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 785,00 730,00 651,00 0,00
3313  211737 MMC/PAJERO SPORT HPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.285,00 1.133,00 985,00 938,00 871,00 0,00 0,00
3314  222229 MMC/PAJERO SPORT SAVANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191,00 0,00 1.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3315  222208 MMC/PAJERO TR4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 489,00
3316  222208 MMC/PAJERO TR4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 657,00 631,00 512,00 488,00
3317  222233 MMC/PAJERO TR4 FL 2WD HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.144,00 1.104,00 1.055,00 1.009,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3318  222221 MMC/PAJERO TR4 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 0,00 688,00 661,00 630,00 588,00 0,00 0,00
3319  222232 MMC/PAJERO TR4 FLEX HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202,00 1.104,00 1.033,00 973,00 848,00 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3320  222234 MMC/PAJERO TR4 FLEX R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.147,00 1.079,00 1.006,00 932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3321  222228 MMC/PAJERO TR4 FLEX 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00 617,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3322  222211 MMC/PAJERO TR4 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 727,00 678,00 611,00 541,00 499,00 480,00
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3323  222222 MMC/PAJERO TR4 TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 657,00 0,00 0,00
3324  211796 MMC/PAJERO 4X4 D D 0,00 0,00 3.012,00 2.794,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3325  211795 MMC/PAJERO 4X4 FLEX G 0,00 3.331,00 3.073,00 3.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3326  211798 MMC/PAJERO 4X4 HD D D 0,00 4.023,00 2.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3327  211797 MMC/PAJERO 4X4 HPE D G 0,00 4.023,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3328  211797 MMC/PAJERO 4X4 HPE D D 0,00 4.020,00 3.680,00 3.514,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3329  211792 MMC/PAJERO 4X4 HPE D AR D 0,00 0,00 0,00 0,00 4.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3330  222265 MMC/PAJERO 4X4 OUTDOOR D 0,00 3.439,00 3.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3331  222205 MMC/T 2700 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3332  222260 MMC/TRITON MULTISOM R4P D 0,00 2.272,00 2.195,00 1.866,00 0,00 1.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3333  222261 MMC/TRITON MULTISOM R6P D 0,00 2.290,00 2.115,00 2.053,00 2.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3334  222269 MMC/TRITON SPORT GLS D 2.854,00 2.310,00 2.286,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3335  222278 MMC/TRITON SPORT GLS AT G 0,00 2.818,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3336  222278 MMC/TRITON SPORT GLS AT D 2.964,00 2.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3337  222268 MMC/TRITON SPORT HPE D 3.572,00 3.027,00 2.959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3338  222279 MMC/TRITON SPORT HPE S D 3.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3339  222267 MMC/TRITON SPORT HPE TOP D 3.703,00 3.311,00 3.246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3340  222267 MMC/TRITON SPORT HPE TOP G 0,00 2.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3341  114325 M.MOURA/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195,00 0,00 0,00
3342  134099 MOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3343  112799 MON/BAJA BUGGY ENVEMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3344  122699 MON/BOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3345  112999 MON/CORBIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3346  113399 MON/GIANT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3347  113499 MON/GRAZIELA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3348  114099 MON/MGK BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3349  114199 MON/MINI PANTHER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3350  122799 MON/MUSTANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3351  114399 MON/PROTOTIPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00
3352  114399 MON/PROTOTIPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 461,00
3353  114399 MON/PROTOTIPO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3354  203599 MON/PROTOTIPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00
3355  203599 MON/PROTOTIPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3356  203599 MON/PROTOTIPO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3357  114499 MON/SM 4.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3358  114699 MON/TANDER-CAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3359  133699 MP LAFER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3360  114327 M.PIANELLI/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 0,00 0,00
3361  114348 M.PIMENTEL/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00
3362  137301 MPLM/JAVALI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3363  137301 MPLM/JAVALI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3364  243600 MPLM/JAVALI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3365  114392 M.PONTES/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3366  141102 MR/MARINAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3367  203522 M.TURCHETTO/F.PROPRIA J A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 231,00 0,00 0,00 0,00
3368  141001 MVA/REGATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3369  141002 MVE/REGATA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3370  124499 MX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3371  114303 NAPOLITANO/F.PROPRIA EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3372  150202 NATALBUGGY/COBRA S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3373  150202 NATALBUGGY/COBRA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3374  203524 N.BRENDLER/F.PROPRIA UTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 253,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3375  161400 NEWTRACK/SNAKE 302 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109,00 1.046,00 0,00 893,00 773,00 634,00 579,00 0,00 0,00
3376  205509 NISSAN/FRONTIER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3377  205505 NISSAN/FRONTIER CS4X2 XE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 749,00 731,00 643,00
3378  205511 NISSAN/FRONTIER LE 25 X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 1.470,00 1.414,00 1.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3379  205511 NISSAN/FRONTIER LE 25 X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3380  205518 NISSAN/FRONTIER LE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3381  211196 NISSAN/FRONTIER LEATT4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3382  205519 NISSAN/FRONTIER LE4X4ATT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3383  205532 NISSAN/FRONTIER PLAT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3384  205533 NISSAN/FRONTIER S 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.638,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3385  205526 NISSAN/FRONTIER S 4X4 D 0,00 0,00 2.107,00 2.038,00 1.876,00 1.777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3386  205514 NISSAN/FRONTIER SE 25 X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.361,00 1.289,00 1.211,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3387  205510 NISSAN/FRONTIER SE 25 X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.371,00 1.319,00 1.241,00 1.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3388  211195 NISSAN/FRONTIER SEATT4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.514,00 1.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3389  211194 NISSAN/FRONTIER SEATT4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.616,00 1.451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3390  211126 NISSAN/FRONTIER SESTRIKE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 946,00 902,00 862,00
3391  205516 NISSAN/FRONTIER SE4X2ATT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.554,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3392  205521 NISSAN/FRONTIER SE4X4ATT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3393  205528 NISSAN/FRONTIER SL 4X4 D 0,00 0,00 2.853,00 2.301,00 2.101,00 1.883,00 1.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3394  205528 NISSAN/FRONTIER SL 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3395  205548 NISSAN/FRONTIER SVATK4XA D 0,00 0,00 2.531,00 2.137,00 2.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3396  205536 NISSAN/FRONTIER SVATK4X2 D 0,00 0,00 0,00 1.863,00 1.700,00 1.664,00 1.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3397  205536 NISSAN/FRONTIER SVATK4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.597,00 1.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3398  205530 NISSAN/FRONTIER SVATK4X4 D 0,00 0,00 0,00 2.064,00 1.846,00 1.750,00 1.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3399  205512 NISSAN/FRONTIER XE 25 X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.424,00 1.383,00 1.337,00 1.213,00 1.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3400  205513 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3401  205513 NISSAN/FRONTIER XE 25 X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.515,00 1.345,00 1.226,00 1.203,00 1.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3402  205515 NISSAN/FRONTIER XE 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 1.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3403  205520 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3404  205520 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.445,00 1.318,00 0,00 0,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3405  205501 NISSAN/FRONTIER 4X2 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 968,00 878,00 819,00 790,00
3406  205504 NISSAN/FRONTIER 4X2 XE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 982,00 895,00 823,00 750,00 719,00
3407  205503 NISSAN/FRONTIER 4X4 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.085,00 1.065,00 949,00 905,00 865,00
3408  205503 NISSAN/FRONTIER 4X4 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,00 0,00 0,00
3409  205502 NISSAN/FRONTIER 4X4 XE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041,00 0,00 0,00 0,00
3410  205502 NISSAN/FRONTIER 4X4 XE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.139,00 1.105,00 1.051,00 996,00 885,00 838,00
3411  162403 NISSAN/GRAND LIVINA 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 568,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3412  162404 NISSAN/GRAND LIVINA 18S G 0,00 0,00 0,00 0,00 833,00 761,00 740,00 682,00 596,00 566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3413  162405 NISSAN/GRAND LIVINA 18SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 938,00 861,00 820,00 781,00 632,00 618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3414  155833 NISSAN/KICKS S CVT G 1.786,00 1.671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3415  155834 NISSAN/KICKS S DRCT CVT G 1.567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3416  155830 NISSAN/KICKS S MT G 1.483,00 1.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3417  155831 NISSAN/KICKS SL CVT G 2.178,00 1.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3418  155832 NISSAN/KICKS SV CVT G 1.926,00 1.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3419  162411 NISSAN/LIVINA XGEAR 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3420  162410 NISSAN/LIVINA XGEAR 16S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 531,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3421  162409 NISSAN/LIVINA XGEAR 16SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 649,00 608,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3422  162412 NISSAN/LIVINA XGEAR 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 782,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3423  162414 NISSAN/LIVINA XGEAR 18SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 756,00 703,00 638,00 592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3424  162406 NISSAN/LIVINA 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 828,00 694,00 644,00 569,00 513,00 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3425  162407 NISSAN/LIVINA 16S G 0,00 0,00 0,00 0,00 823,00 686,00 641,00 602,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3426  162408 NISSAN/LIVINA 16SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 522,00 509,00 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3427  162400 NISSAN/LIVINA 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3428  162401 NISSAN/LIVINA 18S G 0,00 0,00 0,00 0,00 851,00 740,00 705,00 0,00 593,00 0,00 551,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3429  162402 NISSAN/LIVINA 18SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 715,00 674,00 587,00 579,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3430  162433 NISSAN/MARCH ACTIVE 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3431  162434 NISSAN/MARCH 10 MT G 0,00 781,00 735,00 702,00 587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3432  162427 NISSAN/MARCH 10S G 930,00 839,00 805,00 702,00 604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3433  162430 NISSAN/MARCH 10SV G 1.006,00 911,00 824,00 783,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3434  162446 NISSAN/MARCH 16RIO 2016 G 0,00 0,00 1.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3435  162428 NISSAN/MARCH 16S G 0,00 980,00 817,00 750,00 681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3436  162431 NISSAN/MARCH 16SL G 0,00 1.116,00 985,00 847,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3437  162447 NISSAN/MARCH 16SL CVT G 1.377,00 1.185,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3438  162429 NISSAN/MARCH 16SV G 1.161,00 1.039,00 875,00 847,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3439  162449 NISSAN/MARCH 16SV CVT G 1.249,00 1.145,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3440  155808 NISSAN/VERSA 10 G 1.012,00 951,00 838,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3441  155811 NISSAN/VERSA 10 S G 1.079,00 973,00 924,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3442  155812 NISSAN/VERSA 16 S G 1.161,00 1.026,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3443  155819 NISSAN/VERSA 16 SL G 1.434,00 1.215,00 1.072,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3444  155813 NISSAN/VERSA 16 SV G 1.231,00 1.089,00 941,00 881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3445  155818 NISSAN/VERSA 16 UNIQUE G 0,00 0,00 1.138,00 1.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3446  155827 NISSAN/VERSA 16SL CVT G 1.412,00 1.325,00 1.073,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3447  155824 NISSAN/VERSA 16SV CVT G 1.301,00 1.181,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3448  155823 NISSAN/VERSA 16UNIQUECVT G 1.525,00 1.366,00 1.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3449  205552 NISSAN/XTERRA SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.316,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3450  205507 NISSAN/XTERRA 2.8 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.358,00 1.175,00 1.078,00 993,00 907,00
3451  205506 NISSAN/XTERRA 2.8 XE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.063,00 0,00 852,00
3452  220801 NISSIN/RUSTICA TT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3453  151801 NISSIN/TT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3454  151801 NISSIN/TT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3455  114305 NOGUEIRA/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3456  203508 NOGUEIRA/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 0,00
3457  114300 OLIVEIRA/F.PROPRIA CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3458  114319 PASQUALI/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202,00 0,00 0,00
3459  203520 PAULO VAZ/F.PROPRIA UTL1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208,00 0,00 0,00
3460  203521 PAULO VAZ/F.PROPRIA UTL2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196,00 0,00 0,00
3461  114389 P.CHIMELLO/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3462  114388 P.DRESCH/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3463  123700 PEIXOTO/FYBER 2000W A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 228,00 0,00 0,00
3464  123700 PEIXOTO/FYBER 2000W G 719,00 653,00 495,00 449,00 422,00 387,00 374,00 358,00 310,00 282,00 257,00 233,00 222,00 208,00 193,00
3465  219830 PEUGEOT/B NIKS AMBULANCI D 0,00 0,00 0,00 1.521,00 0,00 1.358,00 1.248,00 0,00 1.049,00 988,00 960,00 923,00 891,00 0,00 0,00
3466  219821 PEUGEOT/B REVESCAP AMBSR D 0,00 0,00 0,00 1.523,00 0,00 0,00 1.343,00 1.279,00 1.126,00 1.008,00 974,00 858,00 743,00 730,00 0,00
3467  219829 PEUGEOT/B RIBEIRAUTO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.180,00 1.034,00 1.007,00 899,00 778,00 764,00 0,00
3468  219841 PEUGEOT/BOX ENGEVEL AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.277,00 1.215,00 1.063,00 1.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3469  219837 PEUGEOT/BOX MARIMARPOLIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 988,00 985,00 946,00 0,00 0,00 0,00
3470  219838 PEUGEOT/BOX MODIFICAR EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249,00 1.147,00 1.130,00 1.120,00 0,00 986,00 872,00 0,00 0,00 0,00
3471  219831 PEUGEOT/BOX TRANSFORM A D 0,00 0,00 0,00 1.550,00 0,00 1.456,00 1.387,00 1.321,00 1.163,00 1.051,00 1.019,00 901,00 0,00 0,00 0,00
3472  219853 PEUGEOT/BOXER ADAPTA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3473  219803 PEUGEOT/BOXER ALTECH AMB D 0,00 0,00 0,00 1.452,00 0,00 1.380,00 1.267,00 1.208,00 1.169,00 1.039,00 998,00 936,00 740,00 717,00 679,00
3474  219859 PEUGEOT/BOXER ALTER AMB D 0,00 0,00 0,00 1.930,00 1.754,00 1.623,00 1.490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 713,00
3475  219842 PEUGEOT/BOXER ATHOS AMBI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.359,00 1.157,00 1.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3476  219856 PEUGEOT/BOXER AUTOMAR SR D 0,00 0,00 0,00 1.935,00 1.729,00 1.516,00 1.460,00 1.437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3477  219138 PEUGEOT/BOXER CIRILO AMB D 0,00 0,00 0,00 1.649,00 0,00 0,00 1.494,00 0,00 1.230,00 1.082,00 1.012,00 972,00 0,00 0,00 0,00
3478  219824 PEUGEOT/BOXER DELTA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 858,00 743,00 730,00 0,00
3479  219136 PEUGEOT/BOXER ENGESIG A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00 750,00 699,00
3480  219800 PEUGEOT/BOXER FURG CUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 713,00 690,00 644,00
3481  219802 PEUGEOT/BOXER FURG M VID D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 710,00 0,00 651,00
3482  219801 PEUGEOT/BOXER FURG MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 691,00 644,00
3483  219817 PEUGEOT/BOXER F330C HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.014,00 986,00 891,00 775,00 0,00 0,00
3484  219812 PEUGEOT/BOXER F330C TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 731,00 0,00
3485  219847 PEUGEOT/BOXER F330C 23S D 0,00 0,00 0,00 1.454,00 1.357,00 1.300,00 1.241,00 1.190,00 1.016,00 940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3486  219805 PEUGEOT/BOXER F330M D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3487  219816 PEUGEOT/BOXER F330M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.012,00 961,00 868,00 752,00 739,00 0,00
3488  219811 PEUGEOT/BOXER F330M TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 0,00
3489  219852 PEUGEOT/BOXER F330M 23S D 0,00 0,00 0,00 1.477,00 0,00 1.340,00 1.276,00 1.215,00 1.038,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3490  219810 PEUGEOT/BOXER F350LH HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.031,00 1.015,00 926,00 744,00 729,00 0,00
3491  219849 PEUGEOT/BOXER F350LH 23S D 0,00 0,00 0,00 1.642,00 1.508,00 1.385,00 1.324,00 1.284,00 1.200,00 1.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3492  219806 PEUGEOT/BOXER F350MH HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.031,00 1.014,00 926,00 743,00 730,00 0,00
3493  219814 PEUGEOT/BOXER F350MH TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 0,00
3494  219850 PEUGEOT/BOXER F350MH 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278,00 1.230,00 1.110,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3495  219834 PEUGEOT/BOXER GCASA AMB1 D 0,00 0,00 0,00 1.472,00 1.420,00 1.370,00 1.322,00 1.254,00 1.210,00 1.123,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00
3496  219836 PEUGEOT/BOXER HDI TCA AM D 0,00 0,00 0,00 1.426,00 1.398,00 1.371,00 1.306,00 1.244,00 1.138,00 1.028,00 1.001,00 882,00 0,00 0,00 0,00
3497  219845 PEUGEOT/BOXER HDI TCA MS D 0,00 0,00 0,00 1.814,00 1.710,00 1.629,00 1.551,00 1.478,00 1.301,00 1.134,00 1.075,00 0,00 0,00 933,00 0,00
3498  219825 PEUGEOT/BOXER JAEDI AMB D 0,00 0,00 0,00 1.564,00 0,00 1.419,00 1.351,00 1.287,00 1.203,00 1.059,00 990,00 925,00 0,00 0,00 702,00
3499  219835 PEUGEOT/BOXER JAEDI MIS D 0,00 0,00 0,00 1.626,00 1.533,00 1.460,00 1.390,00 1.324,00 1.202,00 1.097,00 1.027,00 950,00 747,00 708,00 0,00
3500  219827 PEUGEOT/BOXER MARIMAR A D 0,00 0,00 0,00 1.586,00 1.539,00 1.493,00 1.422,00 1.355,00 1.192,00 1.031,00 992,00 926,00 743,00 730,00 0,00
3501  219840 PEUGEOT/BOXER MARTICARM D 0,00 0,00 0,00 1.637,00 1.565,00 0,00 1.349,00 1.284,00 1.162,00 1.025,00 997,00 0,00 0,00 0,00 715,00
3502  219860 PEUGEOT/BOXER PICKUPECIA D 0,00 0,00 0,00 1.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3503  219820 PEUGEOT/BOXER RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.309,00 1.264,00 1.178,00 1.141,00 0,00 1.007,00 0,00 768,00 755,00 0,00
3504  219861 PEUGEOT/BOXER RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,00 1.537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3505  219822 PEUGEOT/BOXER SITNEI MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183,00 0,00 977,00 974,00 858,00 743,00 730,00 0,00
3506  219855 PEUGEOT/BOXER SITNEI MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3507  219832 PEUGEOT/BOXER TECFORM EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3508  219823 PEUGEOT/BOXER TH AMB D 0,00 0,00 0,00 1.627,00 0,00 0,00 0,00 1.275,00 1.118,00 967,00 948,00 849,00 729,00 718,00 0,00
3509  219857 PEUGEOT/BOXER TRANSF AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.233,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3510  219833 PEUGEOT/BOXER UNIVIDAS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,00 1.354,00 1.319,00 1.258,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 0,00 0,00
3511  219819 PEUGEOT/BOXER VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 1.465,00 0,00 0,00 1.267,00 1.207,00 1.169,00 1.014,00 998,00 911,00 732,00 705,00 675,00
3512  219808 PEUGEOT/BOXER V330M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 807,00 0,00
3513  219809 PEUGEOT/BOXER V350LH HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.031,00 1.014,00 925,00 743,00 730,00 0,00
3514  219848 PEUGEOT/BOXER V350LH 23S D 0,00 0,00 0,00 1.397,00 1.301,00 1.240,00 1.184,00 1.141,00 1.025,00 932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3515  219813 PEUGEOT/BOXER V350MH TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,00 0,00
3516  219826 PEUGEOT/BX GREENCAR AM05 D 0,00 0,00 0,00 1.590,00 1.499,00 1.428,00 1.360,00 1.295,00 1.140,00 988,00 961,00 868,00 702,00 690,00 0,00
3517  201910 PEUGEOT/HOGG WILLIAM.AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3518  201906 PEUGEOT/HOGGAR ACTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3519  201908 PEUGEOT/HOGGAR ALLURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3520  201905 PEUGEOT/HOGGAR ESCAPADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 568,00 559,00 496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3521  201909 PEUGEOT/HOGGAR MARIMAR A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 724,00 0,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3522  201903 PEUGEOT/HOGGAR XLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 479,00 448,00 394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3523  201904 PEUGEOT/HOGGAR XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 462,00 425,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3524  162134 PEUGEOT/2008 ALLURE G 0,00 0,00 1.399,00 1.328,00 1.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3525  162133 PEUGEOT/2008 ALLURE A G 0,00 0,00 1.483,00 1.378,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3526  161375 PEUGEOT/2008 ALLURE AT G 0,00 1.567,00 1.483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3527  162168 PEUGEOT/2008 ALLURE EAT6 G 1.709,00 1.567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3528  161376 PEUGEOT/2008 ALLURE MT G 1.561,00 1.499,00 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3529  162169 PEUGEOT/2008 CROSS EAT6 G 1.797,00 1.657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3530  161382 PEUGEOT/2008 CROSSWAY AT G 0,00 0,00 1.523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3531  162137 PEUGEOT/2008 GRIFFE G 0,00 0,00 1.505,00 1.417,00 1.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3532  162138 PEUGEOT/2008 GRIFFE A G 0,00 0,00 1.510,00 1.463,00 1.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3533  161377 PEUGEOT/2008 GRIFFE AT G 0,00 1.627,00 1.510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3534  162167 PEUGEOT/2008 GRIFFE EAT6 G 1.783,00 1.627,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3535  161378 PEUGEOT/2008 GRIFFE MT G 0,00 1.577,00 1.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3536  162139 PEUGEOT/2008 GRIFFE THP G 0,00 0,00 1.617,00 1.507,00 1.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3537  162159 PEUGEOT/2008 GRIFFE THPM G 1.906,00 1.701,00 1.617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3538  161389 PEUGEOT/2008 STYLE EAT6 G 1.737,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3539  161335 PEUGEOT/206 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3540  160003 PEUGEOT/206 PASSION 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3541  160002 PEUGEOT/206 QUIKSILVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3542  160006 PEUGEOT/206 QUIKSILVER16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3543  160010 PEUGEOT/206 R CUP 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3544  160024 PEUGEOT/206 RALLYE 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3545  160004 PEUGEOT/206 RALLYE 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 295,00
3546  160026 PEUGEOT/206 SELECT 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00
3547  160007 PEUGEOT/206 SELECT 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00
3548  160007 PEUGEOT/206 SELECT 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3549  160001 PEUGEOT/206 SELECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 231,00
3550  160000 PEUGEOT/206 SOLEIL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3551  160000 PEUGEOT/206 SOLEIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3552  160005 PEUGEOT/206 SOLEIL 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3553  160013 PEUGEOT/206 SW QUIK 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 0,00
3554  160060 PEUGEOT/206 SW 14PRESENC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286,00 0,00
3555  160060 PEUGEOT/206 SW 14PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00 262,00
3556  160062 PEUGEOT/206 SW 14SENSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00 0,00
3557  160055 PEUGEOT/206 SW 16FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00 281,00
3558  160061 PEUGEOT/206 SW 16PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 275,00
3559  161305 PEUGEOT/206 SW14 MOON FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 349,00 0,00 0,00 0,00
3560  160095 PEUGEOT/206 SW14 PRES FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,00 324,00 299,00 280,00 0,00
3561  160081 PEUGEOT/206 SW16 ESCA FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 343,00 317,00 0,00 0,00
3562  160083 PEUGEOT/206 SW16 FELI FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00 354,00 316,00 306,00 0,00
3563  160085 PEUGEOT/206 SW16 PRES FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 281,00 0,00
3564  160020 PEUGEOT/206 TECNO 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3565  160023 PEUGEOT/206 TECNO 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3566  160011 PEUGEOT/206 TECNO 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3567  160046 PEUGEOT/206 10 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213,00
3568  160049 PEUGEOT/206 10 SENSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236,00 225,00
3569  160038 PEUGEOT/206 14 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 297,00 289,00 278,00
3570  160091 PEUGEOT/206 14 FELINE FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00 297,00 287,00 0,00
3571  160088 PEUGEOT/206 14 HOLIDAY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252,00 0,00
3572  161306 PEUGEOT/206 14 MOONLI FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00 307,00 0,00 0,00 0,00
3573  160092 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 306,00 258,00 253,00 0,00
3574  160047 PEUGEOT/206 14 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 0,00 262,00 256,00 233,00
3575  160093 PEUGEOT/206 14 SENSAT FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 296,00 277,00 259,00 233,00 0,00
3576  161309 PEUGEOT/206 16 ALLURE FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 263,00 0,00 0,00 0,00
3577  160039 PEUGEOT/206 16 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286,00 284,00
3578  160087 PEUGEOT/206 16 FELINE FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 304,00 290,00 0,00
3579  160042 PEUGEOT/206 16 GRIFFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00
3580  160089 PEUGEOT/206 16 HOLID FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00
3581  160079 PEUGEOT/206 16 PRESEN FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 289,00 280,00 258,00
3582  160048 PEUGEOT/206 16 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 260,00
3583  160086 PEUGEOT/206 16 RALLYE FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00
3584  161311 PEUGEOT/206 16FELI FXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,00 343,00 0,00 0,00 0,00
3585  161310 PEUGEOT/206SW 16FE FXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,00 367,00 0,00 0,00 0,00
3586  161331 PEUGEOT/207 ESCAPADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 509,00 466,00 443,00 401,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3587  161348 PEUGEOT/207 HB ACTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 571,00 543,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3588  161683 PEUGEOT/207 HB BLUE LION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3589  161353 PEUGEOT/207 PAS ACTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3590  161347 PEUGEOT/207 PAS ALLURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3591  201902 PEUGEOT/207 PICAPE XLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3592  201900 PEUGEOT/207 PICAPE XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3593  201901 PEUGEOT/207 PICAPE XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3594  161316 PEUGEOT/207 SD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3595  161317 PEUGEOT/207 SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3596  161319 PEUGEOT/207 3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3597  161318 PEUGEOT/207 5P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 439,00 0,00 0,00 427,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3598  161327 PEUGEOT/207HB XLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391,00 354,00 317,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3599  161328 PEUGEOT/207HB XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 466,00 438,00 413,00 380,00 362,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3600  161329 PEUGEOT/207HB XR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 533,00 456,00 419,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3601  161332 PEUGEOT/207HB XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 492,00 436,00 397,00 377,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3602  161333 PEUGEOT/207HB XS A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 595,00 533,00 491,00 462,00 439,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3603  161330 PEUGEOT/207PASSION XLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3604  161334 PEUGEOT/207PASSION XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 537,00 506,00 470,00 435,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3605  161322 PEUGEOT/207PASSION XR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 556,00 493,00 474,00 445,00 409,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3606  161321 PEUGEOT/207PASSION XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554,00 511,00 460,00 411,00 404,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3607  161323 PEUGEOT/207PASSION XS A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 605,00 557,00 509,00 457,00 451,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3608  161324 PEUGEOT/207SW XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 490,00 449,00 405,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3609  161326 PEUGEOT/207SW XR S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3610  161326 PEUGEOT/207SW XR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 492,00 429,00 419,00 396,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3611  161325 PEUGEOT/207SW XS A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 540,00 494,00 465,00 439,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3612  162124 PEUGEOT/208 ACT PACK BVA G 0,00 0,00 0,00 968,00 910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3613  161366 PEUGEOT/208 ACT PACK M G 0,00 0,00 1.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3614  162158 PEUGEOT/208 ACT PACK MT G 1.188,00 1.152,00 1.076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3615  161698 PEUGEOT/208 ACTIVE G 0,00 0,00 977,00 874,00 786,00 701,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3616  161367 PEUGEOT/208 ACTIVE M G 0,00 0,00 981,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3617  162157 PEUGEOT/208 ACTIVE MT G 1.120,00 1.070,00 981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3618  162125 PEUGEOT/208 ACTIVE PACK G 0,00 0,00 990,00 907,00 803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3619  162177 PEUGEOT/208 ACTIVE PK AT G 1.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3620  161356 PEUGEOT/208 ALLURE G 0,00 0,00 1.074,00 937,00 854,00 805,00 754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3621  161368 PEUGEOT/208 ALLURE AT G 0,00 1.284,00 1.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3622  162126 PEUGEOT/208 ALLURE BVA G 0,00 0,00 1.199,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3623  162171 PEUGEOT/208 ALLURE EAT6 G 1.434,00 1.284,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3624  161365 PEUGEOT/208 ALLURE M G 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3625  161370 PEUGEOT/208 ALLURE MT G 1.242,00 1.148,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3626  161695 PEUGEOT/208 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3627  161694 PEUGEOT/208 FELINE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3628  161696 PEUGEOT/208 GRIFFE G 0,00 0,00 1.176,00 1.035,00 916,00 876,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3629  161697 PEUGEOT/208 GRIFFE A G 0,00 0,00 1.294,00 1.059,00 997,00 906,00 856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3630  161369 PEUGEOT/208 GRIFFE AT G 0,00 1.384,00 1.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3631  162170 PEUGEOT/208 GRIFFE EAT6 G 1.532,00 1.384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3632  161374 PEUGEOT/208 GT G 1.808,00 1.703,00 1.549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3633  161390 PEUGEOT/208 INCONCERT AT G 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3634  161357 PEUGEOT/208 PREMIER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 909,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3635  162156 PEUGEOT/208 SPORT M G 0,00 0,00 1.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3636  161371 PEUGEOT/208 SPORT MT G 1.426,00 1.305,00 1.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3637  132399 PHANTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3638  132301 PHANTOM/BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3639  132302 PHANTOM/TARGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3640  114357 P.HELYO/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3641  114336 PICHETH/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152,00 0,00 0,00 0,00
3642  203500 PINHEIRO/F.PROPRIA SILVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3643  203501 POMELLI/F.PROPRIA HUNTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3644  114376 PR/MENDES/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214,00 0,00 0,00
3645  148399 PUMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3646  136104 PUMA/AM 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3647  136102 PUMA/AM 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3648  136103 PUMA/AM 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3649  136103 PUMA/AM 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3650  136105 PUMA/AMV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3651  136105 PUMA/AMV A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3652  136107 PUMA/GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3653  130499 PY/EQUUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3654  204599 RAGGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3655  204599 RAGGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3656  204501 RAGGE/PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3657  114341 R.AZEVEDO/ F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 149,00 0,00 0,00 0,00
3658  203526 R.BEHAKER/F.PROPRIA UTIL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3659  114322 R.DINIZ/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98,00 0,00
3660  149801 RDK/RENEGADE G 0,00 641,00 568,00 543,00 521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3661  149801 RDK/RENEGADE D 0,00 0,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3662  149802 RDK/SULTAN D 0,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3663  149802 RDK/SULTAN G 0,00 631,00 579,00 523,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3664  149803 RDK/TIGER D 0,00 0,00 0,00 341,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3665  149803 RDK/TIGER G 0,00 439,00 386,00 341,00 313,00 288,00 279,00 0,00 251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3666  149803 RDK/TIGER A 0,00 0,00 0,00 316,00 0,00 0,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3667  243417 RENALT/MASTER JAEDI AMB D 0,00 0,00 1.798,00 0,00 1.526,00 1.339,00 1.259,00 0,00 1.065,00 0,00 912,00 900,00 794,00 0,00 0,00
3668  243420 RENALT/MASTER JAEDI MIS D 0,00 0,00 1.789,00 1.690,00 1.499,00 1.334,00 1.246,00 1.204,00 1.042,00 980,00 920,00 897,00 780,00 723,00 676,00
3669  243432 RENALT/MST 11M SOBERANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142,00 1.070,00 1.038,00 995,00 910,00 841,00 810,00 0,00 804,00 0,00 0,00
3670  164055 RENAULT/CAPTUR INTEN 16A G 1.888,00 1.836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3671  164053 RENAULT/CAPTUR INTEN 16M G 0,00 0,00 1.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3672  164054 RENAULT/CAPTUR INTEN 20A G 1.995,00 1.892,00 1.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3673  164065 RENAULT/CAPTUR LIFE 16 A G 1.538,00 1.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3674  164057 RENAULT/CAPTUR ZEN 16A G 1.832,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3675  164052 RENAULT/CAPTUR ZEN 16M G 1.740,00 1.635,00 1.612,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3676  243422 RENAULT/CHAPECO MASTERAMB D 0,00 0,00 1.410,00 0,00 1.276,00 1.179,00 0,00 1.049,00 943,00 0,00 839,00 790,00 0,00 0,00 0,00
3677  111135 RENAULT/CLIO AUT 1.0 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 255,00 240,00 233,00
3678  111161 RENAULT/CLIO AUT 10 H 3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 252,00 239,00 0,00
3679  111134 RENAULT/CLIO AUT 1.0 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 261,00
3680  111137 RENAULT/CLIO AUT 10 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 267,00 251,00 246,00
3681  111136 RENAULT/CLIO AUT 10 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 284,00 274,00 264,00
3682  111141 RENAULT/CLIO AUT 12 16DV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00
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3683  111145 RENAULT/CLIO AUT 12 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268,00 259,00
3684  111139 RENAULT/CLIO AUT 16 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 297,00 295,00 268,00
3685  111138 RENAULT/CLIO AUT 16 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 292,00 290,00 267,00
3686  111154 RENAULT/CLIO AUT10 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00 260,00 250,00 0,00
3687  111160 RENAULT/CLIO AUT16 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 292,00 290,00 0,00
3688  111131 RENAULT/CLIO DYN 10 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293,00 275,00
3689  111130 RENAULT/CLIO DYN 10 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3690  111133 RENAULT/CLIO DYN 16 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00 281,00
3691  111133 RENAULT/CLIO DYN 16 16VH A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00
3692  111157 RENAULT/CLIO DYN10 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00 0,00
3693  111159 RENAULT/CLIO DYN16 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00 0,00
3694  111121 RENAULT/CLIO EXP 1.0 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 292,00 250,00
3695  111123 RENAULT/CLIO EXP 10 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 293,00 284,00 261,00
3696  111122 RENAULT/CLIO EXP 10 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370,00 330,00 304,00 287,00
3697  111140 RENAULT/CLIO EXP 12 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3698  111125 RENAULT/CLIO EXP 16 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 310,00 293,00 268,00
3699  111124 RENAULT/CLIO EXP 16 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 357,00 336,00 301,00
3700  111156 RENAULT/CLIO EXP10 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 257,00 0,00
3701  111127 RENAULT/CLIO PRI 10 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 321,00 299,00 272,00
3702  111126 RENAULT/CLIO PRI 10 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 347,00 327,00 290,00 277,00
3703  111126 RENAULT/CLIO PRI 10 16VS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3704  111129 RENAULT/CLIO PRI 16 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00 320,00 292,00 281,00
3705  111128 RENAULT/CLIO PRI 16 16VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 331,00 303,00 292,00
3706  111128 RENAULT/CLIO PRI 16 16VS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3707  111105 RENAULT/CLIO RL 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3708  111112 RENAULT/CLIO RL 1.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3709  111116 RENAULT/CLIO RL 1.6 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3710  111107 RENAULT/CLIO RN 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3711  111114 RENAULT/CLIO RN 1.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3712  111104 RENAULT/CLIO RN 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3713  111110 RENAULT/CLIO RN 1.6 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3714  111113 RENAULT/CLIO RT 1.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3715  111106 RENAULT/CLIO RT 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3716  111111 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V G 721,00 678,00 622,00 0,00 533,00 0,00 432,00 381,00 368,00 0,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3717  111111 RENAULT/CLIO RT 1.6 16V D 0,00 660,00 0,00 575,00 0,00 492,00 432,00 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3718  111115 RENAULT/CLIO SI 1.6 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3719  221375 RENAULT/DUSTER DYN SCE G 1.558,00 1.454,00 1.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3720  221374 RENAULT/DUSTER EXP16 SCE G 1.433,00 1.306,00 1.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3721  221381 RENAULT/DUSTER 16 A CVT                 G 1.318,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3722  221380 RENAULT/DUSTER 16 D CVT G 1.698,00 1.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3723  221343 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 G 0,00 1.469,00 1.286,00 1.118,00 1.023,00 951,00 928,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3724  221343 RENAULT/DUSTER 16 D 4X2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3725  221379 RENAULT/DUSTER 16 E CVT G 1.573,00 1.444,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3726  221346 RENAULT/DUSTER 16 E 4X2 G 0,00 1.437,00 1.165,00 1.055,00 978,00 971,00 941,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3727  221346 RENAULT/DUSTER 16 E 4X2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3728  221345 RENAULT/DUSTER 16 4X2 G 0,00 0,00 0,00 1.102,00 1.009,00 859,00 806,00 769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3729  221344 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2 G 1.692,00 1.544,00 1.414,00 1.238,00 1.110,00 981,00 962,00 924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3730  221342 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2A G 1.742,00 1.584,00 1.403,00 1.316,00 1.108,00 1.055,00 1.030,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3731  221342 RENAULT/DUSTER 20 D 4X2A A 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3732  221348 RENAULT/DUSTER 20 D 4X4 G 1.868,00 1.664,00 1.537,00 1.276,00 1.163,00 1.066,00 1.031,00 975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3733  221377 RENAULT/DUSTER 20 DK4X4 G 0,00 1.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3734  164056 RENAULT/KWID INTENS 10MT G 885,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3735  164059 RENAULT/KWID LIFE 10MT G 688,00 619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3736  164058 RENAULT/KWID ZEN 10MT G 789,00 746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3737  111188 RENAULT/LOGAN AUT 1016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506,00 489,00 454,00 395,00 353,00 344,00 309,00 0,00 0,00 0,00
3738  111198 RENAULT/LOGAN AUT 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 350,00 306,00 0,00 0,00 0,00
3739  167037 RENAULT/LOGAN AUTH 10 G 945,00 881,00 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3740  167022 RENAULT/LOGAN AUTH 1016V G 0,00 0,00 784,00 686,00 611,00 506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3741  167039 RENAULT/LOGAN DYN 16 SCE G 1.238,00 1.120,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3742  167045 RENAULT/LOGAN DYN 16RSCE G 1.348,00 1.233,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3743  167021 RENAULT/LOGAN DYNA 16 M G 0,00 0,00 972,00 899,00 819,00 785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3744  167021 RENAULT/LOGAN DYNA 16 M A 0,00 0,00 0,00 0,00 851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3745  167025 RENAULT/LOGAN DYNA 16 R G 0,00 0,00 990,00 955,00 929,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3746  167008 RENAULT/LOGAN EX 1616V A A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3747  167008 RENAULT/LOGAN EX 1616V A G 0,00 0,00 0,00 737,00 0,00 610,00 591,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3748  111189 RENAULT/LOGAN EXP 1016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 512,00 468,00 423,00 409,00 381,00 339,00 0,00 0,00 0,00
3749  111197 RENAULT/LOGAN EXP 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 544,00 504,00 463,00 420,00 367,00 355,00 0,00 0,00 0,00
3750  167014 RENAULT/LOGAN EXP 16 HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3751  167038 RENAULT/LOGAN EXP 16 SCE G 1.168,00 995,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3752  167048 RENAULT/LOGAN EXP 16RSCE G 1.207,00 1.031,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3753  111187 RENAULT/LOGAN EXP 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3754  167036 RENAULT/LOGAN EXPR 10 G 1.040,00 964,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3755  167023 RENAULT/LOGAN EXPR 1016V G 0,00 0,00 831,00 781,00 719,00 571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3756  167020 RENAULT/LOGAN EXPR 16 M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3757  167020 RENAULT/LOGAN EXPR 16 M G 0,00 1.023,00 915,00 803,00 772,00 611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3758  167024 RENAULT/LOGAN EXPR 16 R G 0,00 0,00 972,00 882,00 853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3759  167003 RENAULT/LOGAN PRI 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00 432,00 409,00 367,00 0,00 0,00 0,00
3760  111186 RENAULT/LOGAN PRI 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 401,00 380,00 0,00 0,00 0,00
3761  243441 RENAULT/M GREENCAR AMB D 1.549,00 1.429,00 1.361,00 1.180,00 1.124,00 1.033,00 983,00 947,00 0,00 775,00 723,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3762  243425 RENAULT/M NIKS AMBULANCI D 1.846,00 1.742,00 1.719,00 1.704,00 1.501,00 1.276,00 1.180,00 1.117,00 0,00 1.069,00 1.032,00 971,00 0,00 0,00 0,00
3763  243449 RENAULT/MASTER ADAPTA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.293,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 850,00 0,00
3764  243445 RENAULT/MASTER ALLT AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298,00 1.267,00 1.196,00 1.116,00 1.085,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3765  243458 RENAULT/MASTER ALLT AMB1 D 2.116,00 1.881,00 1.793,00 1.659,00 1.502,00 1.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3766  243456 RENAULT/MASTER ALLT AMB2 D 2.143,00 1.929,00 1.637,00 1.517,00 1.393,00 1.280,00 1.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3767  243455 RENAULT/MASTER ALLT AMB3 D 2.093,00 1.686,00 1.592,00 1.501,00 1.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3768  243411 RENAULT/MASTER ALTECH TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3769  243410 RENAULT/MASTER ALTECHAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.452,00 1.400,00 1.282,00 1.113,00 1.072,00 1.036,00 975,00 912,00 826,00 794,00
3770  243466 RENAULT/MASTER ALTER AM2 D 2.661,00 2.534,00 2.328,00 2.267,00 2.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3771  243423 RENAULT/MASTER ANCAR AMB D 0,00 0,00 1.668,00 0,00 0,00 1.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 701,00 0,00
3772  243412 RENAULT/MASTER CC 2.5DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.263,00 1.200,00 1.148,00 1.051,00 980,00 896,00 850,00 780,00 723,00 665,00
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3773  243405 RENAULT/MASTER CH CABINE D 2.061,00 1.857,00 1.749,00 1.542,00 1.501,00 1.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 679,00
3774  221355 RENAULT/MASTER ENGE AMB D 0,00 0,00 2.328,00 2.153,00 1.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3775  243470 RENAULT/MASTER ENGE MIS D 0,00 0,00 1.798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3776  221328 RENAULT/MASTER ENGESIG A D 0,00 0,00 2.188,00 0,00 1.798,00 1.569,00 1.478,00 1.392,00 1.247,00 0,00 1.062,00 1.010,00 921,00 0,00 842,00
3777  243440 RENAULT/MASTER ENGESIG F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 956,00 0,00 0,00
3778  221338 RENAULT/MASTER ENGTPRESO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3779  243464 RENAULT/MASTER EURO AMB D 2.290,00 2.218,00 2.053,00 1.947,00 1.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3780  243465 RENAULT/MASTER EUROLAF M D 0,00 0,00 2.259,00 2.184,00 2.084,00 0,00 0,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3781  243408 RENAULT/MASTER FG 8M3DTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 0,00 715,00
3782  243409 RENAULT/MASTER FG 9M3DTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00
3783  243446 RENAULT/MASTER FLAZ AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.394,00 1.312,00 1.194,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3784  243454 RENAULT/MASTER FUR L1H1 D 2.108,00 1.983,00 1.759,00 1.633,00 1.551,00 1.500,00 1.441,00 0,00 0,00 1.031,00 0,00 0,00 929,00 0,00 0,00
3785  243452 RENAULT/MASTER FUR L2H2 D 2.234,00 1.938,00 1.903,00 1.746,00 1.677,00 1.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3786  243453 RENAULT/MASTER FUR L3H2 D 2.317,00 2.184,00 1.945,00 1.872,00 1.766,00 1.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 850,00 0,00 0,00
3787  243400 RENAULT/MASTER FURG 11M3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 966,00 916,00 859,00 833,00 723,00 697,00
3788  243402 RENAULT/MASTER FURG 13M3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.160,00 0,00 0,00 0,00 964,00 0,00 893,00
3789  243401 RENAULT/MASTER FURG 8M3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,00 0,00 725,00
3790  243403 RENAULT/MASTER FURG 9M3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,00
3791  243450 RENAULT/MASTER GCASA AMB D 2.289,00 2.037,00 1.847,00 1.774,00 1.604,00 1.478,00 1.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3792  243469 RENAULT/MASTER INOVA AM3 D 0,00 0,00 1.977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3793  243459 RENAULT/MASTER KOMAC AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352,00 1.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3794  243461 RENAULT/MASTER MAR TPRE1 D 0,00 2.057,00 1.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3795  243460 RENAULT/MASTER MARIMAR A D 2.042,00 1.578,00 1.456,00 1.385,00 1.324,00 1.318,00 1.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00 0,00 0,00
3796  243460 RENAULT/MASTER MARIMAR A G 0,00 0,00 0,00 1.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3797  243447 RENAULT/MASTER MARTI M D 2.169,00 2.053,00 1.932,00 1.858,00 1.621,00 1.414,00 1.332,00 1.254,00 1.238,00 1.175,00 1.061,00 0,00 952,00 0,00 0,00
3798  243448 RENAULT/MASTER PFISTER A D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.066,00 0,00 0,00 0,00 1.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3799  243468 RENAULT/MASTER PICKUP A D 2.079,00 1.888,00 1.795,00 1.665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3800  243467 RENAULT/MASTER PORTO AMB D 2.688,00 2.544,00 2.328,00 2.207,00 2.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3801  243476 RENAULT/MASTER RAYTECAMB D 2.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3802  243434 RENAULT/MASTER REVES A D 2.369,00 2.065,00 1.903,00 0,00 0,00 0,00 1.554,00 1.486,00 1.260,00 1.166,00 1.118,00 1.086,00 0,00 0,00 0,00
3803  243444 RENAULT/MASTER REVES MC D 2.282,00 2.229,00 2.107,00 2.008,00 1.752,00 1.528,00 1.439,00 1.355,00 1.223,00 1.139,00 1.038,00 0,00 905,00 0,00 0,00
3804  243407 RENAULT/MASTER RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 1.680,00 1.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021,00 931,00 869,00 823,00
3805  243407 RENAULT/MASTER RONTANAMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870,00
3806  243430 RENAULT/MASTER SITNEI MD D 0,00 2.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 1.255,00 1.123,00 0,00 966,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3807  243418 RENAULT/MASTER SITNEI MI D 0,00 2.070,00 1.811,00 1.717,00 1.499,00 1.313,00 1.247,00 1.185,00 1.043,00 980,00 920,00 897,00 780,00 715,00 664,00
3808  243463 RENAULT/MASTER SOBERANA D 1.765,00 1.658,00 0,00 1.609,00 1.514,00 1.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 775,00 0,00 0,00
3809  243431 RENAULT/MASTER TCA AMB D 2.243,00 2.135,00 2.027,00 1.911,00 1.667,00 1.456,00 1.367,00 1.303,00 1.100,00 1.075,00 1.039,00 977,00 915,00 0,00 0,00
3810  243439 RENAULT/MASTER TCA MIS D 2.290,00 2.171,00 2.082,00 1.942,00 1.694,00 1.482,00 1.378,00 1.315,00 1.207,00 1.105,00 1.007,00 958,00 877,00 798,00 764,00
3811  243406 RENAULT/MASTER TH AMB D 0,00 0,00 2.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102,00 1.062,00 1.026,00 965,00 904,00 0,00 823,00
3812  243426 RENAULT/MASTER THB UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00
3813  243451 RENAULT/MASTER TRANSF A D 2.293,00 2.153,00 0,00 0,00 1.531,00 1.418,00 1.382,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3814  243443 RENAULT/MASTER UNIVIDA A D 2.221,00 2.103,00 2.006,00 1.984,00 1.948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3815  243404 RENAULT/MASTER VIATURE A D 2.009,00 1.801,00 1.675,00 1.618,00 1.525,00 0,00 1.263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3816  243436 RENAULT/MASTER VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226,00 0,00 0,00 1.110,00 1.012,00 962,00 0,00 0,00 0,00
3817  243413 RENAULT/MASTER 8M3 25DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275,00 1.168,00 1.058,00 962,00 926,00 893,00 840,00 790,00 687,00 642,00
3818  243414 RENAULT/MASTER 9M3 25DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 884,00 843,00 763,00 757,00
3819  243419 RENAULT/MASTERAMB RONTAN D 0,00 0,00 0,00 1.771,00 1.542,00 1.333,00 1.253,00 1.191,00 1.066,00 998,00 932,00 913,00 795,00 0,00 0,00
3820  243419 RENAULT/MASTERAMB RONTAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3821  243473 RENAULT/MASTERL2 REV AMB D 2.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3822  243415 RENAULT/MASTER11M3 25DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.567,00 1.476,00 1.390,00 1.248,00 1.163,00 1.063,00 1.010,00 955,00 857,00 795,00
3823  243416 RENAULT/MASTER13M3 25DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.567,00 1.476,00 1.390,00 1.247,00 1.163,00 1.062,00 1.010,00 955,00 857,00 783,00
3824  111181 RENAULT/MEGANEGT DYN 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 659,00 621,00 585,00 533,00 507,00 473,00 0,00 0,00
3825  111169 RENAULT/MEGANEGT DYN 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539,00 486,00 473,00 0,00 0,00
3826  111180 RENAULT/MEGANEGT DYN 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 571,00 542,00 501,00 491,00 0,00 0,00
3827  111171 RENAULT/MEGANEGT EXP 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3828  111184 RENAULT/MEGANEGT EXPR 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 675,00 559,00 526,00 0,00 481,00 0,00 0,00
3829  111173 RENAULT/MEGANEGT EXPR 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3830  111176 RENAULT/MEGANEGT PRI 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3831  111166 RENAULT/MEGANESD DYN 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 533,00 497,00 464,00 423,00 398,00 0,00
3832  111174 RENAULT/MEGANESD DYN 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 501,00 473,00 435,00 0,00 0,00
3833  111172 RENAULT/MEGANESD DYN 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 563,00 535,00 491,00 471,00 0,00 0,00
3834  111175 RENAULT/MEGANESD EXP 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 549,00 513,00 0,00 0,00 0,00
3835  111167 RENAULT/MEGANESD EXPR 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 523,00 487,00 439,00 413,00 398,00 0,00
3836  111178 RENAULT/MEGANESD EXPR 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 466,00 447,00 0,00 0,00 0,00
3837  111177 RENAULT/MEGANESD PRI 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3838  243427 RENAULT/MST MODIFICAR EM D 2.042,00 1.452,00 1.383,00 1.285,00 1.223,00 1.183,00 1.158,00 1.138,00 0,00 1.036,00 970,00 919,00 870,00 760,00 0,00
3839  243433 RENAULT/MST 8M SOBERANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947,00 0,00 1.662,00 1.557,00 0,00 1.260,00 1.071,00 0,00 0,00 0,00
3840  243429 RENAULT/MSTR MARIMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,00 1.525,00 1.382,00 1.226,00 1.133,00 1.030,00 957,00 862,00 0,00 0,00 832,00
3841  243437 RENAULT/MSTR TECFORM EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.640,00 1.550,00 1.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3842  243438 RENAULT/MST13MSOBERANA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 0,00 1.085,00 943,00 869,00 0,00 0,00 804,00 0,00 0,00
3843  243442 RENAULT/MST8 SOBERANA TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3844  221373 RENAULT/OROCH DYN 16 SCE G 1.660,00 1.512,00 1.448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3845  221372 RENAULT/OROCH EXP 16 SCE G 1.511,00 1.463,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3846  221363 RENAULT/OROCH 16 DYN42 G 0,00 1.598,00 1.434,00 1.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3847  221367 RENAULT/OROCH 16 EXP42 G 0,00 0,00 1.363,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3848  221368 RENAULT/OROCH 16 4X2 G 1.440,00 1.293,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3849  221364 RENAULT/OROCH 20 DYN42 G 1.681,00 1.561,00 1.493,00 1.427,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3850  221370 RENAULT/OROCH 20 DYN42AT G 1.772,00 1.638,00 1.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3851  167000 RENAULT/SANDERO AUT 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 419,00 365,00 344,00 0,00 0,00 0,00
3852  167026 RENAULT/SANDERO AUTH 10 G 903,00 804,00 727,00 724,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3853  111195 RENAULT/SANDERO AUT1016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 515,00 487,00 460,00 395,00 393,00 350,00 326,00 0,00 0,00 0,00
3854  167027 RENAULT/SANDERO DYNA 16 G 0,00 0,00 949,00 868,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3855  167030 RENAULT/SANDERO DYNA 16R G 0,00 0,00 1.030,00 878,00 830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3856  167043 RENAULT/SANDERO DYN16SCE G 1.241,00 1.121,00 1.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3857  167044 RENAULT/SANDERO DY16RSCE G 1.313,00 1.180,00 1.131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3858  167001 RENAULT/SANDERO EXP 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 516,00 483,00 459,00 428,00 396,00 0,00 0,00 0,00
3859  167016 RENAULT/SANDERO EXP 16HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 617,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3860  167031 RENAULT/SANDERO EXPR 10 G 938,00 817,00 768,00 726,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3861  167028 RENAULT/SANDERO EXPR 16 G 0,00 997,00 838,00 791,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3862  167029 RENAULT/SANDERO EXPR 16R G 0,00 0,00 845,00 803,00 759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3863  111196 RENAULT/SANDERO EXP1016V G 0,00 0,00 768,00 0,00 643,00 559,00 512,00 481,00 443,00 407,00 403,00 361,00 0,00 0,00 0,00
3864  167041 RENAULT/SANDERO EXP16SCE G 1.071,00 1.011,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3865  167046 RENAULT/SANDERO EX16RSCE G 0,00 1.057,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3866  167018 RENAULT/SANDERO GTL 16HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 649,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3867  167006 RENAULT/SANDERO GTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 569,00 552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3868  167002 RENAULT/SANDERO PRI 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 542,00 516,00 462,00 438,00 404,00 0,00 0,00 0,00
3869  167017 RENAULT/SANDERO PRI 16HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 733,00 619,00 588,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3870  111191 RENAULT/SANDERO PRI1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 482,00 452,00 418,00 0,00 0,00 0,00
3871  167011 RENAULT/SANDERO PR1616VA G 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 682,00 644,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3872  167032 RENAULT/SANDERO STEP 16 G 0,00 1.212,00 1.146,00 987,00 924,00 0,00 685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3873  167033 RENAULT/SANDERO STEP 16R G 0,00 0,00 1.145,00 995,00 963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3874  167005 RENAULT/SANDERO STEPWAY G 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 731,00 668,00 625,00 585,00 548,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3875  167049 RENAULT/SANDERO STEX 16M G 1.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3876  167019 RENAULT/SANDERO STW 16HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 681,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3877  167042 RENAULT/SANDERO ST16 SCE G 1.342,00 1.193,00 1.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3878  167047 RENAULT/SANDERO ST16RSCE G 1.340,00 1.228,00 1.186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3879  167013 RENAULT/SANDERO SW1616VA G 0,00 0,00 0,00 0,00 839,00 742,00 700,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3880  167035 RENAULT/SANDERO 16GTLINE G 0,00 0,00 945,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3881  167040 RENAULT/SANDERO 16GTLSCE G 1.249,00 1.089,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3882  167034 RENAULT/SANDERO 20 RS G 1.387,00 1.265,00 1.194,00 1.146,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3883  111152 RENAULT/SCENIC AUT 1616V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 0,00
3884  111152 RENAULT/SCENIC AUT 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 477,00 436,00 383,00 363,00 319,00 302,00
3885  167004 RENAULT/SCENIC CAM 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440,00 374,00 0,00 0,00 0,00
3886  111148 RENAULT/SCENIC EXP 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 492,00 439,00 415,00 395,00 301,00 276,00
3887  111148 RENAULT/SCENIC EXP 1616V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 0,00
3888  111149 RENAULT/SCENIC EXP 2016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,00 336,00
3889  111150 RENAULT/SCENIC PRI 1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 567,00 551,00 0,00 0,00 0,00 321,00 300,00
3890  111151 RENAULT/SCENIC PRI 2016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 419,00 359,00 347,00 315,00
3891  111103 RENAULT/SCENIC RT 1.6 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3892  111100 RENAULT/SCENIC RT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3893  111109 RENAULT/SCENIC RT1.6 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3894  111109 RENAULT/SCENIC RT1.6 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3895  111101 RENAULT/SCENIC RXE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3896  111101 RENAULT/SCENIC RXE 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3897  111102 RENAULT/SCENIC RXE1.6 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3898  114312 REVAL/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,00
3899  114378 RG.SILVA/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3900  114377 R.HECKMANN/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 197,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3901  203530 R.JOAO/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3902  203513 R.LEITE/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,00 0,00 0,00
3903  148401 RLG/RARO LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3904  151501 RNF/LOFTY ULTRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3905  114371 ROB.HECK/F.PROPRIA AUTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3906  114338 R.SILVA/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 0,00 0,00 0,00
3907  135499 SABRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3908  135499 SABRE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3909  114344 SACHETIM/ F.PROPRIA BUGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 0,00 0,00 0,00
3910  114386 SAMPAIO/F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3911  114383 S.ANDRADE/F.PROPRIA BUG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3912  125899 SANTA MATILDE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3913  141801 SELVAGEM/L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158,00
3914  141802 SELVAGEM/S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3915  141802 SELVAGEM/S G 665,00 614,00 0,00 0,00 0,00 470,00 466,00 433,00 377,00 358,00 265,00 252,00 231,00 205,00 194,00
3916  141803 SELVAGEM/SELVAGEM SOL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3917  141803 SELVAGEM/SELVAGEM SOL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3918  141803 SELVAGEM/SELVAGEM SOL G 501,00 464,00 433,00 0,00 0,00 287,00 274,00 249,00 248,00 224,00 215,00 189,00 0,00 0,00 0,00
3919  220438 SEM DESCRICAO DEFINIDA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3920  114334 S.MARTINS/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 0,00 0,00 0,00
3921  125801 SM/4.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3922  114308 SOARES/F.PROPRIA CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154,00
3923  114307 SOCRATTE/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3924  114339 SOUZA.C/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 157,00 0,00 0,00 0,00
3925  114337 S.RAMOS/ F.PROPRIA BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00 0,00 0,00
3926  219602 SR/DESERTER XK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3927  203515 S.ROCHA/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146,00 0,00 0,00
3928  160200 SSFIBERGLASS/SS34 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 337,00 0,00 0,00
3929  160200 SSFIBERGLASS/SS34 G 0,00 0,00 0,00 536,00 499,00 493,00 489,00 0,00 425,00 419,00 380,00 370,00 340,00 311,00 295,00
3930  160201 SSFIBERGLASS/SS41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 446,00 0,00 347,00 317,00 0,00 283,00 277,00 260,00 0,00
3931  223328 SUZUKI/JIMNY CANVAS G 0,00 1.733,00 1.651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3932  223325 SUZUKI/JIMNY 4 ALL G 1.489,00 1.401,00 1.266,00 1.171,00 1.111,00 988,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3933  223325 SUZUKI/JIMNY 4 ALL D 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3934  223323 SUZUKI/JIMNY 4 SPORT G 1.563,00 1.536,00 1.383,00 1.297,00 1.167,00 1.125,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3935  223326 SUZUKI/JIMNY 4 SUN G 0,00 0,00 1.435,00 1.244,00 1.134,00 1.109,00 1.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3936  223327 SUZUKI/JIMNY 4 WORK G 1.560,00 1.446,00 1.411,00 1.361,00 1.190,00 1.096,00 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3937  223334 SUZUKI/JIMNY 4WORK-OFF G 1.574,00 1.469,00 1.441,00 1.330,00 1.252,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3938  206200 TAC/STARK 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3939  206200 TAC/STARK 4WD D 2.118,00 2.027,00 0,00 0,00 0,00 1.741,00 1.699,00 1.555,00 1.453,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3940  151301 TAMBABA/JAWS S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3941  133299 TANGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3942  133203 TANGER/CABRIOLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3943  133205 TANGER/LUCENA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3944  133205 TANGER/LUCENA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3945  133207 TANGER/REDAJ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3946  133206 TANGER/SEVETSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3947  133202 TANGER/TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3948  221701 TANGER/VICLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3949  154901 TATUI MAGNATA/ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3950  221401 TECNOBUS/CLIP CL 10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3951  143101 TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3952  114394 T.NOCE/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 417,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3953  203504 TOKUJI/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 136,00
3954  203208 TOYOTA/B GUEVEL 2BL CELA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3955  114801 TOYOTA/BAND BJ50 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3956  114801 TOYOTA/BAND BJ50 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3957  114802 TOYOTA/BAND. BJ50 LV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3958  114802 TOYOTA/BAND. BJ50 LV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3959  114803 TOYOTA/BAND BJ50 LVB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3960  114803 TOYOTA/BAND BJ50 LVB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3961  203201 TOYOTA/BAND. BJ55LP B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3962  203202 TOYOTA/BAND. BJ55LP BL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3963  203205 TOYOTA/BAND. BJ55LP BL3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3964  203206 TOYOTA/BAND. BJ55LP BL3S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3965  203204 TOYOTA/BAND. BJ55LP B3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3966  203203 TOYOTA/BAND. BJ55LP 2BL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3967  203209 TOYOTA/BAND BJ55LP 2BL4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3968  203212 TOYOTA/BANDEIRA DINGO CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3969  114899 TOYOTA/BANDEIRANTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3970  203299 TOYOTA/BANDEIRANTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3971  203200 TOYOTA/BANDEIRANTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3972  114899 TOYOTA/BANDEIRANTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3973  203299 TOYOTA/BANDEIRANTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3974  203200 TOYOTA/BANDEIRANTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3975  114845 TOYOTA/COROLLA ALTISFLEX G 2.446,00 2.193,00 1.964,00 1.850,00 1.493,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3976  114825 TOYOTA/COROLLA ALTIS20FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.493,00 1.338,00 1.300,00 1.138,00 1.117,00 1.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3977  114830 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3978  114830 TOYOTA/COROLLA GLI FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.207,00 1.119,00 1.032,00 959,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3979  114883 TOYOTA/COROLLA GLI UPPER G 1.960,00 1.722,00 0,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3980  114848 TOYOTA/COROLLA GLI18 CVT G 1.936,00 1.588,00 1.531,00 1.442,00 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3981  114823 TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX G 0,00 1.520,00 1.469,00 1.347,00 1.192,00 0,00 0,00 950,00 898,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3982  114887 TOYOTA/COROLLA PROCOP FN G 1.698,00 1.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3983  114831 TOYOTA/COROLLA S FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3984  114806 TOYOTA/COROLLA SE-G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3985  114861 TOYOTA/COROLLA SEG MT 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3986  114816 TOYOTA/COROLLA SEG18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 947,00 719,00 657,00 0,00 0,00 0,00
3987  114819 TOYOTA/COROLLA SEG18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.080,00 947,00 719,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3988  114810 TOYOTA/COROLLA SEG18VVT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 0,00
3989  114810 TOYOTA/COROLLA SEG18VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 635,00 597,00 565,00
3990  114813 TOYOTA/COROLLA S18VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 557,00 0,00 0,00
3991  114805 TOYOTA/COROLLA XEI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3992  114805 TOYOTA/COROLLA XEI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188,00 0,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00
3993  114862 TOYOTA/COROLLA XEI AT 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3994  114881 TOYOTA/COROLLA XEI DYNAM G 0,00 2.057,00 1.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3995  114828 TOYOTA/COROLLA XEI FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3996  114857 TOYOTA/COROLLA XEI 18AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3997  114856 TOYOTA/COROLLA XEI 18MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3998  114885 TOYOTA/COROLLA XEI18 GAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3999  114821 TOYOTA/COROLLA XEI18FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4000  114821 TOYOTA/COROLLA XEI18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 897,00 821,00 667,00 592,00 0,00 0,00 0,00
4001  114817 TOYOTA/COROLLA XEI18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 821,00 667,00 592,00 0,00 0,00 0,00
4002  114808 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00
4003  114808 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00
4004  114808 TOYOTA/COROLLA XEI18VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 571,00 533,00 505,00 484,00
4005  114826 TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX G 2.206,00 2.012,00 1.840,00 1.686,00 1.406,00 1.232,00 1.186,00 1.086,00 1.013,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4006  114804 TOYOTA/COROLLA XLI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4007  114804 TOYOTA/COROLLA XLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 521,00 0,00
4008  114829 TOYOTA/COROLLA XLI FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032,00 923,00 892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4009  114859 TOYOTA/COROLLA XLI 18MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4010  114809 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00 0,00
4011  114822 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 776,00 654,00 0,00 537,00 511,00 471,00
4012  114809 TOYOTA/COROLLA XLI16VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00 588,00 542,00 516,00 475,00
4013  114818 TOYOTA/COROLLA XLI18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 653,00 648,00 0,00 0,00 0,00
4014  114820 TOYOTA/COROLLA XLI18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 892,00 780,00 653,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4015  114832 TOYOTA/COROLLA XRS FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.313,00 1.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4016  114846 TOYOTA/COROLLA XRS20FLEX G 2.374,00 2.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4017  114834 TOYOTA/ETIOS HB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4018  114842 TOYOTA/ETIOS HB CROSS G 0,00 0,00 1.045,00 959,00 912,00 883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4019  114880 TOYOTA/ETIOS HB CROSS AT G 1.401,00 1.277,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4020  114879 TOYOTA/ETIOS HB CROSS MT G 0,00 1.240,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4021  114850 TOYOTA/ETIOS HB PLATINUM G 0,00 0,00 0,00 961,00 912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4022  114871 TOYOTA/ETIOS HB PLT15 AT G 1.457,00 1.318,00 1.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4023  114882 TOYOTA/ETIOS HB READY G 0,00 1.234,00 1.184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4024  114835 TOYOTA/ETIOS HB X G 0,00 0,00 866,00 744,00 714,00 655,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4025  114890 TOYOTA/ETIOS HB X STD MT G 1.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4026  114894 TOYOTA/ETIOS HB X VSC AT G 1.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4027  114893 TOYOTA/ETIOS HB X VSC MT G 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4028  114864 TOYOTA/ETIOS HB X 13L AT G 1.094,00 1.046,00 887,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4029  114852 TOYOTA/ETIOS HB X 13L MT G 1.019,00 955,00 879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4030  114840 TOYOTA/ETIOS HB XLS G 0,00 0,00 1.050,00 858,00 816,00 761,00 734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4031  114868 TOYOTA/ETIOS HB XLS15 AT G 1.395,00 1.290,00 1.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4032  114867 TOYOTA/ETIOS HB XLS15 MT G 0,00 0,00 1.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4033  114896 TOYOTA/ETIOS HB XPLUS AT G 1.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4034  114895 TOYOTA/ETIOS HB XPLUS MT G 1.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4035  114838 TOYOTA/ETIOS HB XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4036  114843 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 G 0,00 0,00 939,00 828,00 763,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4037  114866 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 AT G 1.235,00 1.127,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4038  114865 TOYOTA/ETIOS HB XS 15 MT G 1.101,00 1.049,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4039  114851 TOYOTA/ETIOS SD PLATINUM G 0,00 0,00 1.061,00 1.021,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4040  114878 TOYOTA/ETIOS SD PLT15 AT G 1.483,00 1.374,00 1.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4041  114836 TOYOTA/ETIOS SD X G 0,00 0,00 985,00 819,00 761,00 686,00 641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4042  114889 TOYOTA/ETIOS SD X ESTD MT G 1.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4043  114892 TOYOTA/ETIOS SD X VSC AT G 1.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4044  114897 TOYOTA/ETIOS SD X VSC MT G 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4045  114872 TOYOTA/ETIOS SD X 15L AT G 1.235,00 1.130,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4046  114870 TOYOTA/ETIOS SD X 15L MT G 1.115,00 1.008,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4047  114839 TOYOTA/ETIOS SD XLS G 0,00 0,00 1.051,00 916,00 871,00 762,00 734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4048  114876 TOYOTA/ETIOS SD XLS15 AT G 1.385,00 1.278,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4049  114875 TOYOTA/ETIOS SD XLS15 MT G 0,00 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4050  114888 TOYOTA/ETIOS SD XPLUS AT G 1.387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4051  114891 TOYOTA/ETIOS SD XPLUS MT G 1.288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4052  114837 TOYOTA/ETIOS SD XS G 0,00 0,00 978,00 831,00 799,00 740,00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4053  114874 TOYOTA/ETIOS SD XS 15 AT G 1.313,00 1.161,00 1.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4054  114873 TOYOTA/ETIOS SD XS 15 MT G 1.189,00 1.101,00 975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4055  114811 TOYOTA/FIELDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 424,00
4056  114811 TOYOTA/FIELDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 526,00 478,00 442,00
4057  114814 TOYOTA/FIELDER SEG18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00 629,00 597,00 0,00 0,00
4058  114812 TOYOTA/FIELDER S18VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 0,00 0,00
4059  114815 TOYOTA/FIELDER XEI18FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00 585,00 0,00 0,00 0,00
4060  111889 TOYOTA/YARIS HB XL 13 AT G 1.423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4061  111892 TOYOTA/YARIS HB XL 13 MT G 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4062  111886 TOYOTA/YARIS HB XLPLUSAT G 1.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4063  111882 TOYOTA/YARIS HB XLS15 AT G 1.734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4064  111885 TOYOTA/YARIS HB XS 15 AT G 1.648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4065  111898 TOYOTA/YARIS SD XL 15 AT G 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4066  111896 TOYOTA/YARIS SD XL 15 MT G 1.404,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4067  111887 TOYOTA/YARIS SD XLPLUSAT G 1.631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4068  111883 TOYOTA/YARIS SD XLS15 AT G 1.787,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4069  111888 TOYOTA/YARIS SD XS 15 AT G 1.621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4070  243105 TROLLER/PANTANAL LD S2CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4071  243103 TROLLER/PANTANAL LD S4CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 586,00 0,00
4072  243106 TROLLER/PANTANAL LD S4CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4073  243106 TROLLER/PANTANAL LD S4CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 585,00 0,00
4074  151601 TROLLER/RF SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4075  151601 TROLLER/RF SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4076  151601 TROLLER/RF SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4077  243100 TROLLER/T4 TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.795,00 1.739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4078  243100 TROLLER/T4 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.778,00 1.722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087,00 1.019,00
4079  243102 TROLLER/T4 TDI 3.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 1.497,00 1.381,00 1.282,00 1.169,00 1.056,00 1.013,00 0,00
4080  243102 TROLLER/T4 TDI 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00
4081  243110 TROLLER/T4 XLT 3.2 D 2.805,00 2.677,00 2.647,00 2.439,00 2.384,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4082  151602 TROLLER/T5 SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4083  151602 TROLLER/T5 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4084  243101 TROLLER/T5 TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4085  243101 TROLLER/T5 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4086  151003 TROPICAL/TOP L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4087  151004 TROPICAL/TOP S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4088  151001 TROPICAL/TR L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4089  151002 TROPICAL/TR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4090  150401 TUKANO/CONVERT MCR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4091  203510 VADERS/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190,00 0,00
4092  114301 VAZQUEZ/F.PROPRIA 113 MB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4093  142501 VENDETTA/EQUUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4094  142501 VENDETTA/EQUUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4095  114311 VERCESI/F.PROPRIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00
4096  203519 VIRGINIA/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209,00 0,00 0,00
4097  114391 V.LOPES/F.PROPRIA AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4098  142899 VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4099  143899 VOLKSWAGEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4100  143899 VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4101  148701 VP/CTA P311 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4102  114368 V.PIMENTEL/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4103  114385 VR.ERN/F.PROPRIA AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4104  133901 VW/AGNIS MG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4105  119199 VW/ANGRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4106  140801 VW/APOLLO GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4107  140801 VW/APOLLO GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4108  140802 VW/APOLLO GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4109  140802 VW/APOLLO GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4110  140803 VW/APOLLO VIP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4111  140803 VW/APOLLO VIP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4112  217201 VW/ARB SAVANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4113  217201 VW/ARB SAVANA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4114  209601 VW/AUTO ARTE MUNICH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4115  118599 VW/BABY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4116  118501 VW/BABY BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4117  119799 VW/BAJA BUGG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4118  119599 VW/BIRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4119  115099 VW/BRASILIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4120  115199 VW/BRM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4121  115101 VW/BRM BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4122  121599 VW/BUGGY GIANT’S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4123  120299 VW/BUGGY SAFARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4124  118299 VW/BUGRE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4125  118299 VW/BUGRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4126  150803 VW/BUGRE BGR5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4127  136399 VW/CAETANO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4128  136802 VW/CBP BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4129  209101 VW/CBP PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4130  137899 VW/COBRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4131  119399 VW/COYOTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4132  204801 VW/COYOTE COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4133  160606 VW/CROSSFOX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00
4134  160606 VW/CROSSFOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 535,00 491,00 466,00 440,00 417,00
4135  160626 VW/CROSSFOX GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 943,00 852,00 798,00 744,00 673,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4136  115202 VW/DACON PAG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4137  115201 VW/DACON 828 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4138  118799 VW/DUNNAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4139  115499 VW/EMIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4140  137601 VW/ENSEADA MG I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4141  137602 VW/ENSEADA MG II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4142  137605 VW/ENSEADA P-I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4143  121299 VW/ESPECIAL BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4144  203940 VW/EXPRESS DRC 4X2 D 2.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4145  135903 VW/FER CAR BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4146  163102 VW/FOX CL MBV G 0,00 1.086,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4147  163100 VW/FOX CL MCV G 0,00 974,00 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4148  160695 VW/FOX CL SBV G 0,00 1.153,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4149  160607 VW/FOX EU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306,00 297,00 0,00
4150  160615 VW/FOX EXTREME G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 547,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4151  160692 VW/FOX HL MFP G 0,00 1.160,00 1.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4152  160693 VW/FOX HL MFV G 0,00 1.152,00 1.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4153  160689 VW/FOX HL SFP G 0,00 1.269,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4154  160694 VW/FOX HL SFV G 0,00 1.255,00 1.089,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4155  163105 VW/FOX PEPPER MFP G 0,00 1.209,00 1.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4156  163106 VW/FOX PEPPER MFV G 0,00 1.196,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4157  163107 VW/FOX PEPPER SFP G 0,00 1.285,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4158  163104 VW/FOX PEPPER SFV G 0,00 1.278,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4159  160636 VW/FOX ROCK IN RIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 0,00 694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4160  160690 VW/FOX RUN MBV G 0,00 1.192,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4161  163103 VW/FOX TL MBV G 0,00 1.049,00 917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4162  163101 VW/FOX TL MCV G 0,00 948,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4163  160691 VW/FOX TRACK MCV G 0,00 1.025,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4164  160600 VW/FOX 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 415,00 404,00 378,00 363,00 350,00
4165  160600 VW/FOX 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 350,00
4166  160645 VW/FOX 1.0 BLUEM. GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4167  160623 VW/FOX 1.0 GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 610,00 567,00 512,00 483,00 455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4168  160602 VW/FOX 1.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412,00 361,00 334,00 330,00 322,00 305,00
4169  160613 VW/FOX 1.0 ROUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 373,00 332,00 0,00 0,00 0,00
4170  160648 VW/FOX 1.0 SELECAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4171  160610 VW/FOX 1.0 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 327,00 0,00 0,00
4172  160619 VW/FOX 1.0 SUNRISE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4173  160603 VW/FOX 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 398,00 379,00 359,00
4174  160603 VW/FOX 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00
4175  160641 VW/FOX 1.6 BLUEM GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 689,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4176  160604 VW/FOX 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00
4177  160625 VW/FOX 1.6 GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 746,00 709,00 671,00 593,00 525,00 522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4178  160644 VW/FOX 1.6 HIGHLINE GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 836,00 758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4179  160605 VW/FOX 1.6 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 397,00 383,00 352,00 337,00 0,00
4180  160621 VW/FOX 1.6 PRIME GII A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4181  160621 VW/FOX 1.6 PRIME GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 683,00 627,00 597,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4182  160614 VW/FOX 1.6 ROUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 464,00 432,00 0,00 0,00 0,00
4183  160649 VW/Fox 1.6 Selecao GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 807,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4184  160611 VW/FOX 1.6 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 410,00 394,00 0,00
4185  117999 VW/FUSCA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4186  117999 VW/FUSCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4187  117911 VW/FUSCA OURO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4188  117913 VW/FUSCA TROCAR CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4189  117901 VW/FUSCA 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4190  117902 VW/FUSCA 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4191  117903 VW/FUSCA 1300 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4192  117904 VW/FUSCA 1500 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4193  117905 VW/FUSCA 1600 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4194  117905 VW/FUSCA 1600 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4195  117905 VW/FUSCA 1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4196  117906 VW/FUSCA 1600 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4197  117906 VW/FUSCA 1600 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4198  126599 VW/GALGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4199  122801 VW/GITANA SABRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4200  115699 VW/GLASPAC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4201  203999 VW/GOL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4202  115799 VW/GOL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 304,00 254,00 238,00
4203  115799 VW/GOL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4204  203999 VW/GOL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 0,00 0,00 260,00 0,00
4205  115729 VW/GOL ATLANTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4206  115729 VW/GOL ATLANTA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4207  115730 VW/GOL ATLANTA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4208  115730 VW/GOL ATLANTA 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4209  116205 VW/GOL AUTOMOVEL G 0,00 0,00 0,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4210  115701 VW/GOL BX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4211  115708 VW/GOL C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4212  115708 VW/GOL C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4213  154847 VW/GOL CITY MB G 0,00 0,00 686,00 625,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4214  154871 VW/GOL CITY MB S G 0,00 0,00 0,00 649,00 607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4215  154844 VW/GOL CITY MC G 0,00 0,00 717,00 655,00 607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4216  154870 VW/GOL CITY MC S G 0,00 0,00 0,00 677,00 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4217  154850 VW/GOL CITY SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4218  115709 VW/GOL CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4219  115709 VW/GOL CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4220  115709 VW/GOL CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4221  154846 VW/GOL CL MB G 0,00 0,00 888,00 778,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4222  154840 VW/GOL CL MC G 0,00 0,00 901,00 785,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4223  115715 VW/GOL CL MES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4224  115715 VW/GOL CL MES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4225  154838 VW/GOL CL SC G 0,00 0,00 904,00 778,00 715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4226  115714 VW/GOL CL STAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4227  115714 VW/GOL CL STAR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4228  115734 VW/GOL CL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4229  115734 VW/GOL CL 1.6 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4230  115734 VW/GOL CL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4231  115717 VW/GOL CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00
4232  115717 VW/GOL CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4233  115717 VW/GOL CL 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4234  115731 VW/GOL CL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4235  115731 VW/GOL CL 1.8 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4236  115731 VW/GOL CL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00
4237  115720 VW/GOL CLI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4238  115720 VW/GOL CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4239  115721 VW/GOL CLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4240  115721 VW/GOL CLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4241  115702 VW/GOL COPA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4242  115702 VW/GOL COPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4243  115755 VW/GOL FUN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4244  203901 VW/GOL FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 0,00 283,00 268,00 255,00
4245  203901 VW/GOL FURGAO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4246  115710 VW/GOL GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4247  115710 VW/GOL GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4248  115735 VW/GOL GL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4249  115735 VW/GOL GL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4250  115716 VW/GOL GL 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4251  115716 VW/GOL GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4252  115716 VW/GOL GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4253  115732 VW/GOL GL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4254  115732 VW/GOL GL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4255  115719 VW/GOL GLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4256  115719 VW/GOL GLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4257  115712 VW/GOL GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4258  115712 VW/GOL GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4259  115741 VW/GOL GLS 2.0 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4260  115741 VW/GOL GLS 2.0 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4261  115703 VW/GOL GT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4262  115703 VW/GOL GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4263  115748 VW/GOL GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4264  115748 VW/GOL GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4265  115724 VW/GOL GTI 16V 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4266  115724 VW/GOL GTI 16V 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4267  115713 VW/GOL GTI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4268  115713 VW/GOL GTI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4269  115711 VW/GOL GTS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4270  115711 VW/GOL GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4271  115757 VW/GOL HIGHWAY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290,00
4272  115757 VW/GOL HIGHWAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4273  115757 VW/GOL HIGHWAY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4274  154839 VW/GOL HL MC G 0,00 0,00 1.002,00 865,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4275  154869 VW/GOL HL MC S G 0,00 0,00 0,00 865,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4276  154852 VW/GOL HL SC G 0,00 0,00 1.056,00 928,00 801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4277  154868 VW/GOL HL SC S G 0,00 0,00 0,00 897,00 792,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4278  115727 VW/GOL I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4279  115727 VW/GOL I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4280  115727 VW/GOL I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4281  115728 VW/GOL I PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4282  115728 VW/GOL I PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4283  115726 VW/GOL I 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4284  115726 VW/GOL I 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4285  115704 VW/GOL L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4286  115704 VW/GOL L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4287  115705 VW/GOL LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4288  115705 VW/GOL LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4289  115737 VW/GOL MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4290  115737 VW/GOL MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4291  115749 VW/GOL PATRULHEIRO 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 359,00 346,00 324,00 314,00
4292  115750 VW/GOL PATRULHEIRO 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4293  115750 VW/GOL PATRULHEIRO 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00
4294  115706 VW/GOL PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4295  115706 VW/GOL PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00
4296  115738 VW/GOL PLUS MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4297  115738 VW/GOL PLUS MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4298  115738 VW/GOL PLUS MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4299  115760 VW/GOL PLUS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425,00 0,00 0,00 0,00 343,00
4300  115760 VW/GOL PLUS 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00
4301  154834 VW/GOL RALLYE MA G 0,00 0,00 1.051,00 988,00 917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4302  154835 VW/GOL RALLYE SA G 0,00 0,00 1.083,00 1.012,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4303  115789 VW/GOL ROCK IN RIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4304  151235 VW/GOL ROCK IN RIO MB G 0,00 0,00 0,00 831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4305  115723 VW/GOL ROLLING STONES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4306  115723 VW/GOL ROLLING STONES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4307  115707 VW/GOL S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4308  115707 VW/GOL S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4309  154849 VW/GOL SELECAO MB G 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4310  154841 VW/GOL SELECAO MC G 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4311  154845 VW/GOL SELECAO SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4312  115754 VW/GOL SERIE OURO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4313  115754 VW/GOL SERIE OURO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4314  115751 VW/GOL SERIE OURO 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4315  115751 VW/GOL SERIE OURO 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4316  115743 VW/GOL SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254,00 239,00
4317  115743 VW/GOL SPECIAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 261,00 229,00
4318  115743 VW/GOL SPECIAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4319  154872 VW/GOL SPECIAL MB G 0,00 0,00 730,00 600,00 553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4320  115761 VW/GOL SPECIAL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4321  115761 VW/GOL SPECIAL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 259,00
4322  115742 VW/GOL SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4323  154851 VW/GOL TL MB G 0,00 0,00 745,00 710,00 657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4324  160660 VW/GOL TL MB S G 0,00 0,00 0,00 673,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4325  154848 VW/GOL TL MC G 0,00 0,00 798,00 752,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4326  160659 VW/GOL TL MC S G 0,00 0,00 743,00 668,00 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4327  154843 VW/GOL TL SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4328  154842 VW/GOL TRACK MB G 0,00 0,00 841,00 659,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4329  154873 VW/GOL TRACK MB S G 0,00 0,00 0,00 736,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4330  115756 VW/GOL TREND A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4331  115756 VW/GOL TREND G 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 0,00 0,00 408,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4332  115725 VW/GOL TSI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4333  115725 VW/GOL TSI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4334  115736 VW/GOL TSI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4335  115736 VW/GOL TSI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4336  115787 VW/GOL VINTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 717,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4337  115744 VW/GOL 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 400,00 377,00 352,00 335,00 311,00 282,00 245,00 230,00
4338  115744 VW/GOL 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,00 282,00 245,00 230,00
4339  115744 VW/GOL 1.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 0,00
4340  115770 VW/GOL 1.0 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00 0,00 302,00 261,00 255,00
4341  115770 VW/GOL 1.0 CITY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4342  115775 VW/GOL 1.0 COPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370,00 0,00 325,00 0,00 0,00
4343  115786 VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 453,00 450,00 404,00 371,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 0,00
4344  115782 VW/GOL 1.0 FLASH GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 356,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4345  115778 VW/GOL 1.0 GIV A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4346  115778 VW/GOL 1.0 GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 424,00 400,00 352,00 337,00 313,00 0,00 0,00 0,00 260,00
4347  115753 VW/GOL 1.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 363,00 344,00 322,00 0,00
4348  115753 VW/GOL 1.0 PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4349  115762 VW/GOL 1.0 POWER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4350  115785 VW/GOL 1.0 SELECAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 562,00 0,00 0,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4351  115783 VW/GOL 1.0 TITAN GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00 367,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4352  151261 VW/GOL 1.0L MC4 G 863,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4353  163501 VW/GOL 1.0L MC5 G 994,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4354  115718 VW/GOL 1000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4355  115718 VW/GOL 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281,00 273,00
4356  115722 VW/GOL 1000I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4357  115722 VW/GOL 1000I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4358  115745 VW/GOL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690,00 596,00 578,00 504,00 439,00 396,00 360,00 341,00 309,00 294,00
4359  115745 VW/GOL 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4360  115769 VW/GOL 1.6 CITY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 274,00
4361  115769 VW/GOL 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335,00 0,00 281,00 261,00
4362  115776 VW/GOL 1.6 COPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00 0,00 0,00
4363  115779 VW/GOL 1.6 GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 317,00 0,00
4364  115733 VW/GOL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4365  115733 VW/GOL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4366  115765 VW/GOL 1.6 POWER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 324,00
4367  115765 VW/GOL 1.6 POWER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 631,00 583,00 519,00 415,00 385,00 374,00 352,00 336,00 323,00
4368  115780 VW/GOL 1.6 POWER GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 439,00 0,00 405,00 382,00 0,00
4369  115772 VW/GOL 1.6 RALLYE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 706,00 635,00 608,00 573,00 0,00 453,00 419,00 0,00 396,00 336,00
4370  115772 VW/GOL 1.6 RALLYE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 340,00
4371  115777 VW/GOL 1.6 RALLYE GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4372  154829 VW/GOL 1.6 SELECAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4373  151262 VW/GOL 1.6L AF5 G 1.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4374  179203 VW/GOL 1.6L MB5 G 1.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4375  115740 VW/GOL 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4376  115740 VW/GOL 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4377  115740 VW/GOL 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4378  115739 VW/GOL 16V PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265,00
4379  115739 VW/GOL 16V PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 263,00
4380  115758 VW/GOL 16V POWER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00
4381  115758 VW/GOL 16V POWER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4382  115763 VW/GOL 16V SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4383  115763 VW/GOL 16V SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4384  115752 VW/GOL 16V TURBO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4385  115752 VW/GOL 16V TURBO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4386  115752 VW/GOL 16V TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4387  115746 VW/GOL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 324,00
4388  115746 VW/GOL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4389  115746 VW/GOL 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4390  115774 VW/GOL 1.8 COPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 362,00 0,00
4391  115766 VW/GOL 1.8 POWER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 387,00 381,00 377,00 333,00
4392  115781 VW/GOL 1.8 POWER GIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4393  115773 VW/GOL 1.8 RALLYE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00
4394  115747 VW/GOL 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4395  115747 VW/GOL 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4396  154876 VW/GOL 4GVE ELETRICO EGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4397  154803 VW/GOLF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4398  154803 VW/GOLF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 876,00 798,00 793,00 768,00 675,00 626,00 515,00 480,00 432,00 414,00
4399  154892 VW/GOLF COMFORTLINE AA G 0,00 0,00 1.751,00 1.624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4400  162803 VW/GOLF COMFORTLINE AD G 2.094,00 1.978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4401  154890 VW/GOLF COMFORTLINE MA G 0,00 0,00 1.548,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4402  162802 VW/GOLF COMFORTLINE MD G 0,00 1.623,00 1.543,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4403  154813 VW/GOLF FLASH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 443,00 0,00
4404  154804 VW/GOLF GENERATION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00
4405  154804 VW/GOLF GENERATION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 437,00
4406  154804 VW/GOLF GENERATION A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 0,00
4407  154817 VW/GOLF GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4408  154802 VW/GOLF GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4409  154802 VW/GOLF GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 777,00 720,00 641,00 572,00 523,00
4410  154891 VW/GOLF GTI AC G 3.282,00 2.883,00 2.695,00 2.406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4411  162801 VW/GOLF HIGHLINE AB G 2.661,00 2.279,00 2.192,00 2.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4412  154898 VW/GOLF HIGHLINE MB G 0,00 2.271,00 2.103,00 2.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4413  154807 VW/GOLF SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 453,00
4414  154805 VW/GOLF TRIP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4415  154809 VW/GOLF 1.6 PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00
4416  154809 VW/GOLF 1.6 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 485,00 449,00
4417  154814 VW/GOLF 1.6 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 854,00 840,00 781,00 688,00 636,00 573,00 0,00 0,00 0,00
4418  154815 VW/GOLF 1.6 TECH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 701,00 657,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4419  154801 VW/GOLF 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 890,00 848,00 753,00 693,00 643,00 534,00 475,00 438,00 417,00
4420  154801 VW/GOLF 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4421  154801 VW/GOLF 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4422  154819 VW/GOLF 2.0 BLACK EDIT. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051,00 968,00 885,00 822,00 792,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4423  154812 VW/GOLF 2.0 COMFORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 601,00 516,00 455,00 0,00
4424  154816 VW/GOLF 2.0 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 995,00 945,00 859,00 787,00 726,00 683,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4425  154810 VW/GOLF 2.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 433,00
4426  154818 VW/GOLF 2.0 SILVER EDIT. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 701,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4427  154806 VW/GOLF 2.0 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4428  154820 VW/GOLF 2.0 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990,00 917,00 852,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4429  154808 VW/GTI VR6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4430  118999 VW/HOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4431  142201 VW/IVEL MONACO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4432  151232 VW/JETTA CL AA G 0,00 0,00 0,00 1.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4433  151242 VW/JETTA CL AB G 0,00 0,00 1.945,00 1.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4434  135199 VW/JOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4435  115999 VW/KARMANN M.SAFARI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4436  115999 VW/KARMANN M.SAFARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4437  116199 VW/KARMANN-GHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4438  121199 VW/KAUE BUGGY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4439  203300 VW/KOMBI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 688,00 655,00 566,00 509,00 458,00 417,00 354,00 316,00 303,00
4440  203300 VW/KOMBI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 480,00 459,00 0,00 351,00 316,00 292,00
4441  203300 VW/KOMBI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 289,00
4442  116299 VW/KOMBI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4443  116299 VW/KOMBI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4444  203399 VW/KOMBI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4445  203399 VW/KOMBI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4446  203305 VW/KOMBI AMBULANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 606,00 548,00 484,00 450,00 389,00 313,00 300,00 282,00
4447  203321 VW/KOMBI BUMER TRK .CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 393,00 0,00 0,00 0,00
4448  203315 VW/KOMBI CAMAR COMERCIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 0,00 0,00 338,00 314,00 297,00
4449  203303 VW/KOMBI CARAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4450  203304 VW/KOMBI CELA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4451  203304 VW/KOMBI CELA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4452  205101 VW/KOMBI CELA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4453  203313 VW/KOMBI EDICAO 50 ANOS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00
4454  203322 VW/KOMBI F CAMAR FOOD TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00 410,00 0,00 0,00 0,00
4455  203319 VW/KOMBI FAG COMERCIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00
4456  203306 VW/KOMBI FAST FOOD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4457  203301 VW/KOMBI FURGAO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 0,00 396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 303,00
4458  203301 VW/KOMBI FURGAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4459  203301 VW/KOMBI FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 688,00 655,00 566,00 509,00 458,00 417,00 354,00 316,00 294,00
4460  203310 VW/KOMBI FURGAO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 321,00 0,00
4461  116201 VW/KOMBI L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 0,00 0,00
4462  203317 VW/KOMBI LAST EDITION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4463  203316 VW/KOMBI MARIMAR AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 634,00 626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4464  203308 VW/KOMBI NIVAL M02 MC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 0,00 312,00
4465  203302 VW/KOMBI PICK UP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4466  203302 VW/KOMBI PICK UP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4467  203302 VW/KOMBI PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 407,00 377,00 361,00
4468  203320 VW/KOMBI RCA COMERCIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 680,00 643,00 614,00 558,00 498,00 0,00 424,00 365,00 0,00 0,00
4469  203311 VW/KOMBI S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 0,00 347,00 321,00
4470  203312 VW/KOMBI SERIE PRATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 0,00
4471  116202 VW/KOMBI STANDARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4472  116202 VW/KOMBI STANDARD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4473  116202 VW/KOMBI STANDARD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4474  203309 VW/KOMBI TELECOMUNICAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4475  203314 VW/KOMBI TOPLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 438,00 360,00 0,00 0,00
4476  203307 VW/KOMBI VIDA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 441,00 417,00 0,00 0,00 0,00
4477  126899 VW/LASER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4478  132799 VW/LEBLON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4479  148210 VW/LOGUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4480  148210 VW/LOGUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4481  148201 VW/LOGUS CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4482  148201 VW/LOGUS CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4483  148208 VW/LOGUS CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4484  148208 VW/LOGUS CLI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4485  148205 VW/LOGUS CLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4486  148205 VW/LOGUS CLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4487  148205 VW/LOGUS CLI 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4488  148202 VW/LOGUS GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4489  148202 VW/LOGUS GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4490  148206 VW/LOGUS GLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4491  148206 VW/LOGUS GLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4492  148203 VW/LOGUS GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4493  148203 VW/LOGUS GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4494  148203 VW/LOGUS GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4495  148204 VW/LOGUS GLS 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4496  148204 VW/LOGUS GLS 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4497  148204 VW/LOGUS GLS 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4498  148207 VW/LOGUS GLSI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4499  148207 VW/LOGUS GLSI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4500  148209 VW/LOGUS WOB EDITION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4501  148209 VW/LOGUS WOB EDITION A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4502  148211 VW/LOGUS 1.8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4503  148211 VW/LOGUS 1.8I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4504  148211 VW/LOGUS 1.8I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4505  117723 VW/LUNA 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.446,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4506  117722 VW/LUNA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4507  143501 VW/MARINAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4508  141599 VW/MASTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4509  134999 VW/MEIJOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4510  138399 VW/MG DESIGN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4511  125401 VW/MIGLIO AMX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4512  116499 VW/MIURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4513  116499 VW/MIURA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4514  134199 VW/MOBBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4515  134199 VW/MOBBY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4516  116599 VW/MP LAFER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4517  203472 VW/NOVA SAVEIRO CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 774,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4518  203474 VW/NOVA SAVEIRO CE CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 948,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4519  203473 VW/NOVA SAVEIRO CE TROOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 778,00 0,00 0,00 623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4520  203471 VW/NOVA SAVEIRO CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4521  203491 VW/NOVA SAVEIRO HL MBVD G 0,00 1.307,00 1.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4522  208407 VW/NOVA SAVEIRO PLANC F1 G 1.234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4523  208403 VW/NOVA SAVEIRO PLANCARF G 1.326,00 1.187,00 1.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4524  208405 VW/NOVA SAVEIRO PP MBVD G 1.499,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4525  208406 VW/NOVA SAVEIRO PP MBVE G 1.473,00 1.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4526  203485 VW/NOVA SAVEIRO PRO FN G 0,00 0,00 908,00 850,00 0,00 794,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4527  203496 VW/NOVA SAVEIRO PROCOP F G 1.103,00 1.012,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4528  208404 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVD G 1.230,00 1.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4529  203487 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS G 990,00 934,00 884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4530  203487 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS A 985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4531  203489 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVD G 0,00 1.103,00 1.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4532  203490 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVE G 0,00 1.085,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4533  203488 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVS G 1.103,00 1.023,00 865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4534  208402 VW/NOVA SAVEIRO TOM FUNE G 1.148,00 1.092,00 1.003,00 960,00 905,00 860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4535  160657 VW/NOVO CROSSFOX MA G 0,00 1.436,00 1.304,00 1.186,00 1.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4536  160658 VW/NOVO CROSSFOX SA G 0,00 1.379,00 1.306,00 1.138,00 1.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4537  117774 VW/NOVO FOX BM MC G 0,00 0,00 920,00 823,00 759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4538  117773 VW/NOVO FOX CL MA G 0,00 0,00 0,00 824,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4539  117769 VW/NOVO FOX CL MB G 0,00 1.079,00 969,00 913,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4540  117787 VW/NOVO FOX CL ME G 0,00 1.043,00 934,00 863,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4541  117771 VW/NOVO FOX CL SB G 0,00 0,00 1.102,00 963,00 929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4542  117768 VW/NOVO FOX HL MD G 0,00 0,00 1.082,00 1.040,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4543  117767 VW/NOVO FOX HL SD G 0,00 0,00 1.103,00 1.070,00 1.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4544  117775 VW/NOVO FOX PEPPER MD G 0,00 0,00 1.131,00 1.029,00 963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4545  117776 VW/NOVO FOX PEPPER SD G 0,00 0,00 1.127,00 1.088,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4546  160667 VW/NOVO FOX ROCK RIO MB G 0,00 0,00 0,00 888,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4547  160696 VW/NOVO FOX RUN MBP G 0,00 1.190,00 1.113,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4548  117772 VW/NOVO FOX TL MA G 0,00 0,00 0,00 799,00 753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4549  117766 VW/NOVO FOX TL MB G 0,00 1.028,00 970,00 902,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4550  117788 VW/NOVO FOX TL ME G 0,00 948,00 857,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4551  117770 VW/NOVO FOX TL SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4552  117789 VW/NOVO FOX TRACK ME G 0,00 1.056,00 952,00 892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4553  160681 VW/NOVO GOL CITY MCV G 0,00 696,00 649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4554  160677 VW/NOVO GOL CL MBP G 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4555  160676 VW/NOVO GOL CL MBV G 0,00 1.041,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4556  160684 VW/NOVO GOL CL MCV G 0,00 1.016,00 925,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4557  160678 VW/NOVO GOL CL SBP G 0,00 1.130,00 976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4558  160685 VW/NOVO GOL CL SBV G 0,00 1.142,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4559  160683 VW/NOVO GOL HL MBP G 0,00 1.116,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4560  160674 VW/NOVO GOL HL MBV G 0,00 1.145,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4561  160682 VW/NOVO GOL HL SBP G 0,00 1.125,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4562  160679 VW/NOVO GOL HL SBV G 0,00 1.200,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4563  160680 VW/NOVO GOL TL MBV G 863,00 826,00 779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4564  160675 VW/NOVO GOL TL MCV G 863,00 820,00 781,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4565  151255 VW/NOVO GOL TRACK MCV G 1.040,00 985,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4566  115790 VW/NOVO GOL 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 541,00 485,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4567  115790 VW/NOVO GOL 1.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4568  115795 VW/NOVO GOL 1.0 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 552,00 523,00 473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4569  151226 VW/NOVO GOL 1.0 SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4570  115796 VW/NOVO GOL 1.0 TRACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00 583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4571  115791 VW/NOVO GOL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 617,00 541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4572  115794 VW/NOVO GOL 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 604,00 568,00 546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4573  115798 VW/NOVO GOL 1.6 HIGHLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4574  115792 VW/NOVO GOL 1.6 POWER G 0,00 0,00 0,00 0,00 757,00 655,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4575  115797 VW/NOVO GOL 1.6 RALLYE G 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4576  160663 VW/NOVO SPACEFOX CL SA G 0,00 0,00 1.301,00 1.249,00 1.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4577  160673 VW/NOVO SPACEFOX TL MA G 0,00 0,00 1.189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4578  160672 VW/NOVO SPACEFOX TL SA G 0,00 0,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4579  117792 VW/NOVO VOYAGE CITY MCV G 0,00 0,00 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4580  160686 VW/NOVO VOYAGE CL MBP G 0,00 1.100,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4581  117795 VW/NOVO VOYAGE CL MBV A 0,00 1.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4582  117795 VW/NOVO VOYAGE CL MBV G 1.152,00 1.109,00 984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4583  117790 VW/NOVO VOYAGE CL MCV G 0,00 1.055,00 1.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4584  117797 VW/NOVO VOYAGE CL SBP G 0,00 1.172,00 1.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4585  117794 VW/NOVO VOYAGE CL SBV G 0,00 1.185,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4586  160688 VW/NOVO VOYAGE HL MBP G 0,00 1.127,00 986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4587  117796 VW/NOVO VOYAGE HL MBV G 0,00 1.143,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4588  160687 VW/NOVO VOYAGE HL SBP G 0,00 1.195,00 1.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4589  117798 VW/NOVO VOYAGE HL SBV G 0,00 1.208,00 991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4590  117793 VW/NOVO VOYAGE TL MBV G 1.041,00 978,00 864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4591  117791 VW/NOVO VOYAGE TL MCV G 1.037,00 1.006,00 783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4592  117742 VW/NOVO VOYAGE 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 630,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4593  117745 VW/NOVO VOYAGE 1.0 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 649,00 595,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4594  117743 VW/NOVO VOYAGE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 683,00 634,00 581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4595  117746 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 661,00 632,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4596  117744 VW/NOVO VOYAGE 1.6 COMF. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4597  117747 VW/NOVO VOYAGE 1.6 HIGH G 0,00 0,00 0,00 0,00 842,00 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4598  134501 VW/PAG NICK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4599  134502 VW/PAG NICK L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4600  116699 VW/PARATI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506,00 0,00 435,00 0,00 340,00 302,00
4601  116699 VW/PARATI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4602  116637 VW/PARATI AMBULANCIA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 373,00
4603  116637 VW/PARATI AMBULANCIA 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 395,00
4604  116632 VW/PARATI AMBULANCIA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00
4605  116620 VW/PARATI ATLANTA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4606  116620 VW/PARATI ATLANTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4607  116621 VW/PARATI ATLANTA 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4608  116621 VW/PARATI ATLANTA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4609  116607 VW/PARATI C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4610  116607 VW/PARATI C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4611  205199 VW/PARATI CELA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4612  205199 VW/PARATI CELA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4613  116633 VW/PARATI CELA 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4614  116633 VW/PARATI CELA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 531,00 512,00 492,00 452,00 0,00 0,00 0,00
4615  116631 VW/PARATI CELA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 469,00 436,00 0,00 0,00
4616  116605 VW/PARATI CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4617  116605 VW/PARATI CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4618  116605 VW/PARATI CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4619  116610 VW/PARATI CL MES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4620  116610 VW/PARATI CL MES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4621  116622 VW/PARATI CL 1.6 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4622  116622 VW/PARATI CL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4623  116622 VW/PARATI CL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4624  116613 VW/PARATI CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4625  116613 VW/PARATI CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4626  116624 VW/PARATI CL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4627  116624 VW/PARATI CL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4628  116615 VW/PARATI CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4629  116615 VW/PARATI CLI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4630  116616 VW/PARATI CLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4631  116616 VW/PARATI CLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4632  116609 VW/PARATI CLUB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4633  116609 VW/PARATI CLUB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4634  116643 VW/PARATI FUN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4635  116643 VW/PARATI FUN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4636  116606 VW/PARATI GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4637  116606 VW/PARATI GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4638  116606 VW/PARATI GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4639  116623 VW/PARATI GL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4640  116623 VW/PARATI GL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4641  116612 VW/PARATI GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4642  116612 VW/PARATI GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4643  116625 VW/PARATI GL 1.8 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4644  116625 VW/PARATI GL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4645  116625 VW/PARATI GL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4646  116617 VW/PARATI GLI 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4647  116617 VW/PARATI GLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4648  116617 VW/PARATI GLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4649  116601 VW/PARATI GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4650  116601 VW/PARATI GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4651  116608 VW/PARATI GLS 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4652  116608 VW/PARATI GLS 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4653  116626 VW/PARATI GLS 2.0 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4654  116626 VW/PARATI GLS 2.0 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4655  116618 VW/PARATI GLSI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4656  116639 VW/PARATI GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4657  116639 VW/PARATI GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4658  116619 VW/PARATI GTI 16V 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4659  116619 VW/PARATI GTI 16V 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4660  116602 VW/PARATI LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4661  116602 VW/PARATI LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4662  116635 VW/PARATI PATRULH. 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4663  116635 VW/PARATI PATRULH. 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 504,00 0,00 434,00 370,00 368,00
4664  116636 VW/PARATI PATRULH. 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 458,00 441,00 0,00 395,00
4665  116636 VW/PARATI PATRULH. 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4666  116603 VW/PARATI PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4667  116603 VW/PARATI PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4668  116611 VW/PARATI PLUS “SE” G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4669  116646 VW/PARATI PLUS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 0,00 0,00 0,00 390,00
4670  116604 VW/PARATI S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4671  116604 VW/PARATI S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4672  116642 VW/PARATI SUMMER 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4673  116614 VW/PARATI SURF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4674  116614 VW/PARATI SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 548,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4675  116629 VW/PARATI TSI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4676  116634 VW/PARATI 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00
4677  116634 VW/PARATI 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4678  116634 VW/PARATI 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 580,00 532,00 505,00 451,00 422,00 405,00 366,00 364,00
4679  116661 VW/PARATI 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 389,00
4680  116661 VW/PARATI 1.6 CITY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00
4681  116665 VW/PARATI 1.6 COMFORTL. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00
4682  116666 VW/PARATI 1.6 SURF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 512,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4683  116666 VW/PARATI 1.6 SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 652,00 586,00 546,00 519,00 437,00 0,00 0,00 0,00
4684  116668 VW/PARATI 1.6 TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 521,00 472,00 445,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4685  116662 VW/PARATI 1.6 TRACKFIELD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00
4686  116662 VW/PARATI 1.6 TRACKFIELD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 505,00 466,00 435,00 371,00 358,00
4687  116627 VW/PARATI 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4688  116627 VW/PARATI 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4689  116628 VW/PARATI 16V PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4690  116649 VW/PARATI 16V SUNSET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4691  116644 VW/PARATI 16V TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4692  116641 VW/PARATI 16V TURBO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4693  116641 VW/PARATI 16V TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00
4694  116650 VW/PARATI 16VT CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4695  116651 VW/PARATI 16VT EVIDENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4696  116638 VW/PARATI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4697  116638 VW/PARATI 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4698  116638 VW/PARATI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 479,00 458,00 441,00 409,00 399,00
4699  116664 VW/PARATI 1.8 COMFORTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 480,00 416,00 0,00
4700  116652 VW/PARATI 1.8 CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 0,00
4701  116654 VW/PARATI 1.8 EVIDENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4702  116659 VW/PARATI 1.8 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 395,00 385,00
4703  116659 VW/PARATI 1.8 PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00
4704  116667 VW/PARATI 1.8 SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 548,00 514,00 473,00 0,00 0,00 0,00
4705  116647 VW/PARATI 1.8 TOUR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4706  116647 VW/PARATI 1.8 TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4707  116658 VW/PARATI 1.8 TRACKFIELD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 447,00 407,00 0,00
4708  116640 VW/PARATI 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4709  116653 VW/PARATI 2.0 CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 374,00
4710  116653 VW/PARATI 2.0 CROSSOVER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00
4711  116660 VW/PARATI 2.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00
4712  116648 VW/PARATI 2.0 TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4713  116648 VW/PARATI 2.0 TOUR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4714  116657 VW/PARATI 2.0 TRACKFIELD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 410,00
4715  116799 VW/PASSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4716  116724 VW/PASSAT GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4717  116724 VW/PASSAT GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4718  116703 VW/PASSAT GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4719  116703 VW/PASSAT GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4720  116704 VW/PASSAT GTS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4721  116722 VW/PASSAT VILLAGE GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4722  116722 VW/PASSAT VILLAGE GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4723  120199 VW/PHANTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4724  120101 VW/PHANTOM BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4725  149901 VW/POINTER CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4726  149901 VW/POINTER CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4727  149906 VW/POINTER CLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4728  149906 VW/POINTER CLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4729  149902 VW/POINTER GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4730  149902 VW/POINTER GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4731  149904 VW/POINTER GL 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4732  149904 VW/POINTER GL 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4733  149907 VW/POINTER GLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4734  149907 VW/POINTER GLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4735  149905 VW/POINTER GLI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4736  149905 VW/POINTER GLI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4737  149903 VW/POINTER GTI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4738  149903 VW/POINTER GTI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4739  126699 VW/POLAUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4740  160128 VW/POLO AF G 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4741  160127 VW/POLO CL AD G 1.454,00 1.327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4742  160125 VW/POLO CL ADA G 0,00 1.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4743  160124 VW/POLO HL AD G 1.597,00 1.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4744  160126 VW/POLO MCA G 1.097,00 1.009,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4745  160123 VW/POLO MF G 1.202,00 1.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4746  160105 VW/POLO SEDAN 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4747  160105 VW/POLO SEDAN 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 757,00 698,00 660,00 600,00 581,00 535,00 475,00 433,00 412,00 387,00
4748  160105 VW/POLO SEDAN 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 379,00
4749  160112 VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 905,00 788,00 703,00 681,00 630,00 582,00 519,00 459,00 402,00 350,00 0,00
4750  160109 VW/POLO SEDAN 1.6 EVID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 0,00
4751  160104 VW/POLO SEDAN 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,00 367,00
4752  160110 VW/POLO SEDAN 2.0 COMFOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 810,00 732,00 690,00 638,00 588,00 556,00 472,00 444,00 404,00 0,00
4753  160100 VW/POLO 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 345,00
4754  160100 VW/POLO 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4755  160100 VW/POLO 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 731,00 646,00 589,00 554,00 522,00 468,00 439,00 417,00 370,00 341,00
4756  160115 VW/POLO 1.6 BLUEMOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 791,00 715,00 651,00 613,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4757  160116 VW/POLO 1.6 E-FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4758  160106 VW/POLO 1.6 NEXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4759  160111 VW/POLO 1.6 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 777,00 713,00 681,00 604,00 561,00 503,00 456,00 404,00 385,00 0,00
4760  160102 VW/POLO 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4761  160101 VW/POLO 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4762  160101 VW/POLO 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 477,00 0,00 0,00 0,00 356,00
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4763  160114 VW/POLO 2.0 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 689,00 580,00 566,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4764  160117 VW/POLO 2.0 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 821,00 765,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4765  127299 VW/PONEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4766  134602 VW/POTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4767  122299 VW/PRETTY DAKAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4768  116899 VW/PUMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4769  116899 VW/PUMA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4770  116802 VW/PUMA GTC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4771  116805 VW/PUMA GTL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4772  116806 VW/PUMA GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4773  116900 VW/QUANTUM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4774  116900 VW/QUANTUM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4775  116999 VW/QUANTUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4776  116999 VW/QUANTUM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4777  116900 VW/QUANTUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4778  116923 VW/QUANTUM AMBULANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4779  116904 VW/QUANTUM C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4780  116904 VW/QUANTUM C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4781  116903 VW/QUANTUM CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4782  116901 VW/QUANTUM CG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4783  116901 VW/QUANTUM CG A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4784  116905 VW/QUANTUM CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4785  116905 VW/QUANTUM CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4786  116915 VW/QUANTUM CL 1800 I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4787  116915 VW/QUANTUM CL 1800 I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4788  116915 VW/QUANTUM CL 1800 I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4789  116908 VW/QUANTUM CL 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4790  116908 VW/QUANTUM CL 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4791  116902 VW/QUANTUM CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4792  116916 VW/QUANTUM EVIDENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4793  116917 VW/QUANTUM EVIDENCE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4794  116921 VW/QUANTUM FAMILY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4795  116921 VW/QUANTUM FAMILY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4796  116924 VW/QUANTUM FUNERARIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4797  116906 VW/QUANTUM GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4798  116906 VW/QUANTUM GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4799  116912 VW/QUANTUM GL 1800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4800  116909 VW/QUANTUM GL 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4801  116909 VW/QUANTUM GL 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4802  116914 VW/QUANTUM GL 2000 I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4803  116914 VW/QUANTUM GL 2000 I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4804  116914 VW/QUANTUM GL 2000 I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4805  116907 VW/QUANTUM GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4806  116907 VW/QUANTUM GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4807  116907 VW/QUANTUM GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4808  116910 VW/QUANTUM GLS 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4809  116910 VW/QUANTUM GLS 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4810  116913 VW/QUANTUM GLS 2000I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4811  116913 VW/QUANTUM GLS 2000I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4812  116913 VW/QUANTUM GLS 2000I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4813  116927 VW/QUANTUM PATRULHEIRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4814  116925 VW/QUANTUM RONTANFUNERAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4815  116911 VW/QUANTUM SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4816  116911 VW/QUANTUM SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4817  116922 VW/QUANTUM 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4818  116922 VW/QUANTUM 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4819  116918 VW/QUANTUM 2000 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4820  116918 VW/QUANTUM 2000 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4821  116918 VW/QUANTUM 2000 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4822  116919 VW/QUANTUM 2000 MI EVID. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4823  116919 VW/QUANTUM 2000 MI EVID. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4824  116920 VW/QUANTUM 2000 MI EXCL. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4825  116920 VW/QUANTUM 2000 MI EXCL. A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4826  139001 VW/QUASAR SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4827  121399 VW/RAGGE AUTOMOVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4828  206501 VW/RAGGE PICKUP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4829  123199 VW/RANGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4830  128699 VW/ROMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4831  203444 VW/S GREENCAR AMB M12 G 883,00 650,00 619,00 0,00 578,00 528,00 483,00 476,00 432,00 397,00 373,00 342,00 0,00 0,00 0,00
4832  137999 VW/SAARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4833  212899 VW/SAMBURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4834  117000 VW/SANTANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 0,00
4835  117099 VW/SANTANA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4836  117000 VW/SANTANA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 365,00 338,00
4837  117099 VW/SANTANA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4838  117000 VW/SANTANA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,00 353,00
4839  117004 VW/SANTANA C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4840  117004 VW/SANTANA C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4841  117001 VW/SANTANA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4842  117034 VW/SANTANA CELA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4843  117002 VW/SANTANA CG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4844  117002 VW/SANTANA CG A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4845  117005 VW/SANTANA CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4846  117005 VW/SANTANA CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4847  117005 VW/SANTANA CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4848  117020 VW/SANTANA CL 1800 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4849  117020 VW/SANTANA CL 1800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00
4850  117023 VW/SANTANA CL 1800 I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4851  117023 VW/SANTANA CL 1800 I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4852  117023 VW/SANTANA CL 1800 I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4853  117009 VW/SANTANA CL 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4854  117009 VW/SANTANA CL 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4855  117037 VW/SANTANA COMFORTLINE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 399,00 0,00
4856  117037 VW/SANTANA COMFORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 405,00 0,00
4857  117003 VW/SANTANA CS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4858  117003 VW/SANTANA CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4859  117026 VW/SANTANA EVIDENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4860  117027 VW/SANTANA EVIDENCE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4861  117015 VW/SANTANA EXECUTIVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4862  117006 VW/SANTANA GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4863  117006 VW/SANTANA GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4864  117006 VW/SANTANA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00
4865  117010 VW/SANTANA GL 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4866  117010 VW/SANTANA GL 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4867  117022 VW/SANTANA GL 2000 I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4868  117022 VW/SANTANA GL 2000 I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4869  117022 VW/SANTANA GL 2000 I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4870  117007 VW/SANTANA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00
4871  117007 VW/SANTANA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4872  117013 VW/SANTANA GLS EVIDENCE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4873  117013 VW/SANTANA GLS EVIDENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4874  117012 VW/SANTANA GLS FASCINAT. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4875  117018 VW/SANTANA GLS FLASH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4876  117016 VW/SANTANA GLS POINTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4877  117011 VW/SANTANA GLS 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4878  117011 VW/SANTANA GLS 2000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4879  117011 VW/SANTANA GLS 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4880  117021 VW/SANTANA GLS 2000 I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4881  117021 VW/SANTANA GLS 2000 I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4882  117021 VW/SANTANA GLS 2000 I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4883  117033 VW/SANTANA PATRUL. 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 0,00
4884  117032 VW/SANTANA PATRULHEIRO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4885  117032 VW/SANTANA PATRULHEIRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 363,00 342,00
4886  117008 VW/SANTANA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4887  117008 VW/SANTANA S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4888  117014 VW/SANTANA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4889  117014 VW/SANTANA SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4890  117024 VW/SANTANA SPORT 2000I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4891  117024 VW/SANTANA SPORT 2000I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4892  117031 VW/SANTANA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00 361,00
4893  117031 VW/SANTANA 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00
4894  117036 VW/SANTANA 2.0 COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 0,00
4895  117028 VW/SANTANA 2000 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00
4896  117028 VW/SANTANA 2000 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4897  117028 VW/SANTANA 2000 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4898  117029 VW/SANTANA 2000 MI EVID D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4899  117029 VW/SANTANA 2000 MI EVID A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4900  117029 VW/SANTANA 2000 MI EVID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4901  117030 VW/SANTANA 2000 MI EXCL. A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4902  117030 VW/SANTANA 2000 MI EXCL. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4903  117030 VW/SANTANA 2000 MI EXCL. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4904  117025 VW/SANTANA 2000I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4905  131699 VW/SANTINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164,00 151,00
4906  131699 VW/SANTINA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154,00
4907  203499 VW/SAVEIRO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4908  203499 VW/SAVEIRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4909  203400 VW/SAVEIRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4910  203400 VW/SAVEIRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463,00 0,00 0,00 0,00 373,00 348,00 337,00 333,00
4911  203400 VW/SAVEIRO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4912  203426 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 0,00 0,00 476,00 436,00 408,00 383,00 358,00 336,00
4913  203426 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4914  203427 VW/SAVEIRO AMBULANC 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 476,00 427,00 409,00 364,00 0,00
4915  203453 VW/SAVEIRO ATHOS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4916  203403 VW/SAVEIRO C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4917  203403 VW/SAVEIRO C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4918  203403 VW/SAVEIRO C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4919  203481 VW/SAVEIRO CD CROSS MA G 1.571,00 1.430,00 1.318,00 1.197,00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4920  203479 VW/SAVEIRO CD HL MB G 0,00 0,00 1.152,00 1.054,00 986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4921  203484 VW/SAVEIRO CD ROCK MB G 0,00 0,00 0,00 1.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4922  203480 VW/SAVEIRO CD TL MB G 0,00 0,00 1.020,00 942,00 848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4923  203475 VW/SAVEIRO CE CROSS MA G 1.489,00 1.311,00 1.203,00 981,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4924  203478 VW/SAVEIRO CE TL MB G 0,00 0,00 973,00 872,00 839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4925  203404 VW/SAVEIRO CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4926  203404 VW/SAVEIRO CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00
4927  203404 VW/SAVEIRO CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4928  203410 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622,00 568,00 0,00
4929  203410 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4930  203410 VW/SAVEIRO CL 1.6 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4931  203407 VW/SAVEIRO CL 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4932  203407 VW/SAVEIRO CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4933  203407 VW/SAVEIRO CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4934  203412 VW/SAVEIRO CL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4935  203412 VW/SAVEIRO CL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4936  203412 VW/SAVEIRO CL 1.8 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4937  203415 VW/SAVEIRO CLI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4938  203415 VW/SAVEIRO CLI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4939  203415 VW/SAVEIRO CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4940  203416 VW/SAVEIRO CLI 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4941  203416 VW/SAVEIRO CLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4942  203497 VW/SAVEIRO CONCEPT FUNER G 1.021,00 929,00 0,00 0,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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4943  203476 VW/SAVEIRO CS ST MB G 0,00 0,00 816,00 698,00 685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4944  203482 VW/SAVEIRO CS SURF MB G 0,00 0,00 1.016,00 899,00 858,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4945  203477 VW/SAVEIRO CS TL MB G 0,00 0,00 845,00 797,00 767,00 746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4946  203456 VW/SAVEIRO ELMAZ AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4947  203455 VW/SAVEIRO ELMAZ FUNERAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4948  203469 VW/SAVEIRO ESPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4949  203421 VW/SAVEIRO FUN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4950  203421 VW/SAVEIRO FUN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4951  203421 VW/SAVEIRO FUN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4952  203464 VW/SAVEIRO FUNERAL ELMAZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 655,00 624,00 546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4953  203405 VW/SAVEIRO GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4954  203405 VW/SAVEIRO GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4955  203405 VW/SAVEIRO GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4956  203411 VW/SAVEIRO GL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4957  203406 VW/SAVEIRO GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4958  203406 VW/SAVEIRO GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4959  203406 VW/SAVEIRO GL 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4960  203413 VW/SAVEIRO GL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4961  203413 VW/SAVEIRO GL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4962  203494 VW/SAVEIRO KG FUNERAL A G 1.089,00 945,00 865,00 808,00 788,00 718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4963  203401 VW/SAVEIRO LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4964  203401 VW/SAVEIRO LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4965  203468 VW/SAVEIRO MARIMAR AMB G 1.062,00 932,00 887,00 869,00 793,00 729,00 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4966  211201 VW/SAVEIRO MM STAR II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4967  203443 VW/SAVEIRO MODIFICAR AB1 G 1.028,00 955,00 909,00 841,00 773,00 710,00 677,00 644,00 561,00 520,00 480,00 463,00 0,00 413,00 0,00
4968  203493 VW/SAVEIRO PCIA F G 965,00 874,00 801,00 768,00 743,00 676,00 0,00 632,00 559,00 0,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4969  203467 VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS G 938,00 870,00 829,00 788,00 725,00 666,00 616,00 587,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4970  203492 VW/SAVEIRO PLANCAR FUN G 913,00 809,00 789,00 698,00 668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4971  224900 VW/SAVEIRO PLV FN G 1.054,00 945,00 868,00 851,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00 0,00 0,00
4972  203466 VW/SAVEIRO RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 789,00 759,00 724,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4973  203432 VW/SAVEIRO RONTAN BOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00 338,00 0,00
4974  203402 VW/SAVEIRO S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4975  203402 VW/SAVEIRO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4976  203457 VW/SAVEIRO SOBERANA A CH G 1.120,00 852,00 811,00 773,00 733,00 673,00 641,00 611,00 520,00 483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4977  203450 VW/SAVEIRO SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00 439,00 395,00 347,00 0,00 0,00 0,00
4978  208401 VW/SAVEIRO SULAMER. SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4979  203409 VW/SAVEIRO SUMMER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4980  203409 VW/SAVEIRO SUMMER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4981  203409 VW/SAVEIRO SUMMER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4982  203414 VW/SAVEIRO SUMMER 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4983  203414 VW/SAVEIRO SUMMER 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4984  203414 VW/SAVEIRO SUMMER 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4985  203408 VW/SAVEIRO SUNSET 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4986  203408 VW/SAVEIRO SUNSET 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4987  203408 VW/SAVEIRO SUNSET 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4988  203442 VW/SAVEIRO TECFORM AB1 G 1.121,00 924,00 880,00 838,00 770,00 707,00 684,00 642,00 575,00 533,00 491,00 458,00 442,00 0,00 0,00
4989  203449 VW/SAVEIRO TRANSFORM G 1.053,00 0,00 0,00 0,00 651,00 598,00 574,00 0,00 0,00 0,00 445,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4990  203417 VW/SAVEIRO TSI 2000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4991  203417 VW/SAVEIRO TSI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4992  203452 VW/SAVEIRO UNIVIDAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4993  203445 VW/SAVEIRO UNIVIDAS AMB G 0,00 969,00 0,00 0,00 725,00 688,00 604,00 531,00 486,00 0,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4994  203436 VW/SAVEIRO VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401,00 0,00 0,00 0,00
4995  203441 VW/SAVEIRO VIDA AMB G 0,00 0,00 729,00 696,00 656,00 625,00 595,00 567,00 505,00 456,00 418,00 391,00 361,00 358,00 0,00
4996  203419 VW/SAVEIRO 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00 0,00 361,00 342,00
4997  203419 VW/SAVEIRO 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570,00 524,00 0,00 456,00 451,00 413,00 386,00 359,00 357,00 341,00
4998  203458 VW/SAVEIRO 1.6 CE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 0,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4999  203458 VW/SAVEIRO 1.6 CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 653,00 623,00 542,00 510,00 483,00 0,00 0,00 0,00 405,00
5000  203463 VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 661,00 639,00 621,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5001  203459 VW/SAVEIRO 1.6 CE TROOP. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762,00 713,00 672,00 575,00 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5002  203425 VW/SAVEIRO 1.6 CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5003  203425 VW/SAVEIRO 1.6 CITY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5004  203425 VW/SAVEIRO 1.6 CITY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5005  203439 VW/SAVEIRO 1.6 CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 0,00 460,00 379,00 0,00 0,00
5006  203461 VW/SAVEIRO 1.6 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 589,00 558,00 487,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5007  203460 VW/SAVEIRO 1.6 CS TROOP. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 660,00 624,00 541,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5008  203465 VW/SAVEIRO 1.6 ENGESIG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 727,00 661,00 633,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5009  203424 VW/SAVEIRO 1.6 PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5010  203424 VW/SAVEIRO 1.6 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5011  203440 VW/SAVEIRO 1.6 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00 0,00 0,00
5012  203429 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00
5013  203429 VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 501,00 486,00 448,00 418,00 388,00
5014  203448 VW/SAVEIRO 1.6 SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570,00 478,00 439,00 0,00 0,00 0,00
5015  203446 VW/SAVEIRO 1.6 TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454,00 405,00 368,00 0,00 0,00 0,00
5016  203418 VW/SAVEIRO 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 447,00 427,00 400,00 389,00
5017  203418 VW/SAVEIRO 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5018  203418 VW/SAVEIRO 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5019  203437 VW/SAVEIRO 1.8 CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 455,00 398,00 361,00
5020  203428 VW/SAVEIRO 1.8 ENGESIG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 0,00 0,00
5021  203422 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5022  203422 VW/SAVEIRO 1.8 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5023  203431 VW/SAVEIRO 1.8 SOPAVESTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5024  203430 VW/SAVEIRO 1.8 SOPAVEXTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5025  203438 VW/SAVEIRO 1.8 SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 422,00 0,00
5026  203435 VW/SAVEIRO 1.8 SUPERSURF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00
5027  203435 VW/SAVEIRO 1.8 SUPERSURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 454,00 413,00 397,00
5028  203447 VW/SAVEIRO 1.8 SURF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539,00 498,00 0,00 0,00 0,00
5029  203420 VW/SAVEIRO 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5030  203420 VW/SAVEIRO 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 436,00
5031  203420 VW/SAVEIRO 2.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5032  203423 VW/SAVEIRO 2.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5033  131499 VW/SCANNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5034  118899 VW/SELVAGEM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5035  160650 VW/SPACEFOX PAT MA G 0,00 0,00 0,00 0,00 816,00 714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5036  160640 VW/SPACEFOX SPORT. GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5037  160637 VW/SPACEFOX TREND GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 848,00 746,00 650,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5038  160638 VW/SPACEFOX 1.6 GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 848,00 738,00 648,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5039  160638 VW/SPACEFOX 1.6 GII A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5040  133599 VW/SPORT REIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5041  127599 VW/SUNSET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5042  119099 VW/TANGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5043  119001 VW/TANGER CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5044  117199 VW/TARPAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5045  117299 VW/TERRAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5046  117201 VW/TERRAL 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5047  143201 VW/TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5048  120599 VW/TOPPY BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5049  117399 VW/TOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5050  135099 VW/TROPICAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5051  128799 VW/UGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5052  151224 VW/UP BLACK WHITE RED MA G 0,00 0,00 0,00 821,00 752,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5053  169501 VW/UP BLACK WHITE RED MB G 0,00 0,00 967,00 820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5054  151228 VW/UP BLACK WHITE RED SA G 0,00 0,00 0,00 865,00 817,00 783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5055  160665 VW/UP CROSS MA G 0,00 0,00 912,00 840,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5056  160669 VW/UP CROSS MC G 0,00 979,00 910,00 841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5057  151253 VW/UP CROSS MCV G 0,00 958,00 882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5058  151257 VW/UP CROSS MDV G 1.225,00 1.097,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5059  160666 VW/UP CROSS SA G 0,00 0,00 950,00 893,00 868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5060  151252 VW/UP CROSS SCV G 0,00 1.050,00 971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5061  151223 VW/UP HIGH MA G 0,00 0,00 941,00 799,00 717,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5062  169500 VW/UP HIGH MB G 0,00 1.021,00 968,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5063  151251 VW/UP HIGH MCV G 0,00 1.023,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5064  151258 VW/UP HIGH MDV G 0,00 1.108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5065  151227 VW/UP HIGH SA G 0,00 0,00 951,00 814,00 736,00 732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5066  151250 VW/UP HIGH SCV G 0,00 1.024,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5067  151222 VW/UP MOVE MA G 0,00 0,00 855,00 742,00 694,00 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5068  151237 VW/UP MOVE MB G 0,00 901,00 852,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5069  151249 VW/UP MOVE MCV G 1.060,00 994,00 915,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5070  151256 VW/UP MOVE MDV G 1.082,00 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5071  151229 VW/UP MOVE SA G 0,00 0,00 847,00 750,00 714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5072  151248 VW/UP MOVE SCV G 1.098,00 1.015,00 909,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5073  151260 VW/UP PEPPER MDV G 1.249,00 1.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5074  169503 VW/UP RUN MCV G 0,00 0,00 903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5075  169504 VW/UP RUN SCV G 0,00 0,00 970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5076  169502 VW/UP SPEED MB G 0,00 1.100,00 990,00 909,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5077  151225 VW/UP TAKE MA G 0,00 0,00 643,00 589,00 545,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5078  151254 VW/UP TAKE MCV G 864,00 760,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5079  169505 VW/UP TRACK G 0,00 891,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5080  117499 VW/VARIANT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5081  142601 VW/VENDETTA EQUUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5082  127899 VW/VENTURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5083  143601 VW/VERAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5084  169603 VW/VIRTUS AF G 1.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5085  169601 VW/VIRTUS CL AD G 1.638,00 1.581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5086  169600 VW/VIRTUS HL AD G 1.805,00 1.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5087  169602 VW/VIRTUS MF G 1.292,00 1.277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5088  120699 VW/VMV ESPECIAL BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5089  215299 VW/VOLKSWAGEN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5090  215299 VW/VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5091  117699 VW/VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5092  117699 VW/VOLKSWAGEN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5093  117699 VW/VOLKSWAGEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5094  117799 VW/VOYAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5095  117799 VW/VOYAGE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5096  117710 VW/VOYAGE C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5097  117710 VW/VOYAGE C A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5098  117761 VW/VOYAGE CITY MA G 0,00 0,00 829,00 726,00 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5099  117782 VW/VOYAGE CITY MA S G 0,00 0,00 0,00 723,00 682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5100  117751 VW/VOYAGE CITY MB G 0,00 0,00 847,00 805,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5101  117778 VW/VOYAGE CITY MB S G 0,00 0,00 0,00 785,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5102  117753 VW/VOYAGE CITY SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5103  117711 VW/VOYAGE CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5104  117711 VW/VOYAGE CL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5105  117711 VW/VOYAGE CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5106  117752 VW/VOYAGE CL MA G 0,00 0,00 958,00 790,00 745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5107  117765 VW/VOYAGE CL MB G 0,00 0,00 972,00 855,00 842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5108  117764 VW/VOYAGE CL SB G 0,00 0,00 961,00 846,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5109  117716 VW/VOYAGE CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5110  117716 VW/VOYAGE CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5111  117763 VW/VOYAGE EVIDENCE MB G 0,00 0,00 1.090,00 1.007,00 998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5112  117762 VW/VOYAGE EVIDENCE SB G 0,00 0,00 1.095,00 1.018,00 1.007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5113  117712 VW/VOYAGE GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5114  117712 VW/VOYAGE GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5115  117715 VW/VOYAGE GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5116  117715 VW/VOYAGE GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5117  117701 VW/VOYAGE GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5118  117701 VW/VOYAGE GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5119  117756 VW/VOYAGE HL MB G 0,00 0,00 0,00 855,00 842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5120  117779 VW/VOYAGE HL MB S G 0,00 0,00 0,00 871,00 842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5121  117757 VW/VOYAGE HL SB G 0,00 0,00 0,00 917,00 885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5122  117777 VW/VOYAGE HL SB S G 0,00 0,00 0,00 917,00 897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5123  117702 VW/VOYAGE L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5124  117702 VW/VOYAGE L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5125  117704 VW/VOYAGE LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5126  117704 VW/VOYAGE LS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5127  117709 VW/VOYAGE PADDOCK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5128  117705 VW/VOYAGE PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5129  117705 VW/VOYAGE PLUS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5130  117706 VW/VOYAGE PLUS GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5131  117706 VW/VOYAGE PLUS GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5132  117714 VW/VOYAGE PLUS SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5133  117707 VW/VOYAGE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5134  117707 VW/VOYAGE S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5135  117708 VW/VOYAGE S 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5136  117708 VW/VOYAGE S 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5137  117759 VW/VOYAGE SELECAO MA G 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5138  117760 VW/VOYAGE SELECAO MB G 0,00 0,00 0,00 0,00 768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5139  117758 VW/VOYAGE SELECAO SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5140  117717 VW/VOYAGE SPORT 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5141  117717 VW/VOYAGE SPORT 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5142  117713 VW/VOYAGE SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5143  117750 VW/VOYAGE TL MA G 0,00 0,00 820,00 787,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5144  117780 VW/VOYAGE TL MA S G 0,00 0,00 0,00 822,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5145  117754 VW/VOYAGE TL MB G 0,00 0,00 881,00 830,00 804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5146  117781 VW/VOYAGE TL MB S A 0,00 0,00 0,00 0,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5147  117781 VW/VOYAGE TL MB S G 0,00 0,00 0,00 847,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5148  117755 VW/VOYAGE TL SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 818,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5149  117718 VW/VOYAGE 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 556,00 504,00 479,00 471,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5150  179201 VW/VOYAGE 1.0 LMC4 G 1.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5151  117748 VW/VOYAGE 1.0 SELECAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5152  179200 VW/VOYAGE 1.0L MC5 G 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5153  117720 VW/VOYAGE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 578,00 511,00 490,00 465,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5154  117719 VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5155  117719 VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL G 0,00 0,00 0,00 833,00 0,00 0,00 630,00 591,00 552,00 519,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5156  117749 VW/VOYAGE 1.6 SELECAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 777,00 673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5157  117732 VW/VOYAGE 1.6 TREND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584,00 547,00 524,00 486,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5158  179205 VW/VOYAGE 1.6L AF5 G 1.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5159  179202 VW/VOYAGE 1.6L MB5 G 1.198,00 1.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5160  203451 VW/WILLIAM SAVEIRO AMB G 0,00 0,00 939,00 894,00 821,00 754,00 718,00 684,00 599,00 555,00 501,00 469,00 0,00 0,00 0,00
5161  121099 VW/WOOD BUGGY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5162  119299 VW/XODO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5163  160119 VW/ZILK CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5164  203928 VW/ZILK PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 781,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5165  160107 VW/ZILK 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 425,00 396,00 0,00 0,00 0,00 317,00 296,00 0,00 0,00 0,00
5166  160120 VW/ZILK 1.4L G 0,00 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5167  160108 VW/ZILK 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 942,00 0,00 783,00 0,00 0,00 0,00 461,00 397,00 0,00 0,00 0,00
5168  160122 VW/ZILK 1.6L G 0,00 0,00 0,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5169  160121 VW/ZILK 2.0L G 0,00 0,00 0,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5170  117899 VW/1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5171  117899 VW/1600 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5172  108400 WAKE/WAY A 0,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5173  108400 WAKE/WAY G 1.422,00 1.325,00 1.180,00 1.120,00 970,00 697,00 592,00 568,00 508,00 473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5174  161200 WALK/WALKSPORT LUXO G 0,00 678,00 0,00 615,00 0,00 0,00 524,00 0,00 0,00 454,00 421,00 375,00 341,00 302,00 0,00
5175  203502 WEIMANN/F.PROPRIA QUATRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5176  203512 WIELEWICKI/F.PROPRIA UTL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206,00 0,00
5177  211001 WILLYS/OVERLAND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5178  203507 WOLNEY/F.PROPRIA UTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 204,00 0,00
5179  203532 X RALLY/F.PROPRIA CH G 872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5180  203531 X RALLY/F.PROPRIA CH G 872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS ESTRANGEIROS
5181  123506 BRM/BUGGY JUD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5182  153330 FORD/KA TECNO 1.0 HA B G 1.034,00 910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5183  153787 HONDA/FIT PERSONAL G 1.483,00 1.297,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5184  163702 HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU G 1.541,00 1.494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5185  163705 HYUNDAI/CRETA 16A PULSE G 1.978,00 1.831,00 1.802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5186  163704 HYUNDAI/CRETA 16M ATTITU G 1.643,00 1.570,00 1.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5187  163701 HYUNDAI/CRETA 16M PULSE G 1.772,00 1.693,00 1.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5188  155735 HYUNDAI/HB20 1.6A RSPEC G 1.405,00 1.256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5189  155710 HYUNDAI/HB20S 1.0M STYL G 0,00 0,00 0,00 0,00 871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5190  221088 HYUNDAI/TUCSON TURBO LTD G 3.099,00 3.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5191  147702 I/ACURA INTEGRA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5192  205338 I/ACURA MDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549,00 1.476,00 1.423,00 0,00 1.297,00 1.259,00 0,00
5193  147701 I/ACURA MDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.452,00 0,00 0,00 1.313,00
5194  147700 I/ACURA MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5195  205345 I/ACURA RDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.057,00 0,00 0,00 0,00
5196  147704 I/ACURA RSX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 649,00 0,00 0,00
5197  147703 I/ACURA ZDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5198  135645 I/AFF SHELBY COBRA REPLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5199  105815 I/ALFA ROMEO BRERA 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5200  105824 I/ALFA ROMEO GIULIA QUAD G 0,00 0,00 7.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5201  105820 I/ALFA ROMEO GIULIETTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5202  105813 I/ALFA ROMEO SPIDER 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.741,00 0,00 0,00 0,00
5203  105805 I/ALFA ROMEO 145 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5204  105810 I/ALFA ROMEO 147 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.165,00 0,00
5205  105817 I/ALFA ROMEO 147 2.0 TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5206  105807 I/ALFA ROMEO 156 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5207  105819 I/ALFA ROMEO 156 JTD 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5208  105809 I/ALFA ROMEO 156 SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5209  105812 I/ALFA ROMEO 159 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.537,00 0,00 0,00 1.261,00 1.218,00 0,00 0,00
5210  105814 I/ALFA ROMEO 159 2.2 JTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090,00 0,00 0,00 0,00
5211  105816 I/ALFA ROMEO 159 3.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.613,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5212  105802 I/ALFA ROMEO 164 2.0 TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5213  105808 I/ALFA ROMEO 166 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5214  105811 I/ALFA ROMEU 156 JTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5215  222602 I/AMGC HUMMER HMCO 6.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5216  222601 I/AMGC HUMMER HMCS 6.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5217  222603 I/AMGC HUMMER HMC4 6.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5218  222605 I/AMGC HUMMER H2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.601,00 2.413,00 2.284,00 1.898,00 1.775,00
5219  222606 I/AMGC HUMMER H2 SUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5220  222606 I/AMGC HUMMER H2 SUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.131,00 4.280,00 0,00 2.280,00 2.136,00
5221  222616 I/AMGC HUMMER H2 SUT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.113,00 0,00 0,00 1.987,00
5222  222607 I/AMGC HUMMER H2 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108,00 2.078,00 0,00 1.495,00
5223  222610 I/AMGC HUMMER H3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.674,00 1.522,00 0,00 0,00
5224  222618 I/AMGC HUMMER H3 SUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.968,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5225  222614 I/AMGC HUMMER H3 SUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.638,00 2.285,00 1.944,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5226  213201 I/ARO 10.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5227  213203 I/ARO 11.9 PICK-UP 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5228  213202 I/ARO 244 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5229  213200 I/ARO 246 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5230  105005 I/ASTON MARTIN DBS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5231  105009 I/ASTON MARTIN DBS CABRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5232  105011 I/ASTON MARTIN DBS COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.931,00 12.673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5233  105004 I/ASTON MARTIN DB9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.139,00 0,00 3.051,00 0,00 0,00 0,00
5234  105007 I/ASTON MARTIN DB9 CABRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5235  105008 I/ASTON MARTIN DB9 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.905,00 0,00 0,00 9.619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5236  105013 I/ASTON MARTIN RAPIDE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5237  105012 I/ASTON MARTIN RAPIDE CP G 0,00 0,00 0,00 0,00 14.996,00 0,00 13.681,00 13.134,00 12.509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5238  105015 I/ASTON MARTIN RAPIDE LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5239  105019 I/ASTON MARTIN RAPIDE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 26.421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5240  105018 I/ASTON MARTIN VANQUISH G 0,00 0,00 0,00 0,00 32.158,00 30.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5241  105003 I/ASTON MARTIN VANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.732,00 0,00 0,00 4.644,00 0,00 0,00
5242  105016 I/ASTON MARTIN VIRAGE CP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.952,00 13.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5243  105014 I/ASTON MARTIN V12VANTAG G 0,00 0,00 0,00 0,00 17.834,00 0,00 15.135,00 14.415,00 12.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5244  105017 I/ASTON MARTIN V8VAN SCP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.995,00 9.063,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5245  105010 I/ASTON MARTIN V8VANT CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5246  105006 I/ASTON MARTIN V8VANTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.199,00 10.038,00 7.375,00 7.110,00 6.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5247  106183 I/AUDI A1 QUATTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5248  156902 I/AUDI A1 SPB 125CV G 2.572,00 2.350,00 2.081,00 1.859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5249  106175 I/AUDI A1 SPB 1.4TFSI G 0,00 2.420,00 0,00 1.788,00 1.632,00 1.512,00 1.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5250  106176 I/AUDI A1 SPB 1.4TFSI SP G 0,00 0,00 0,00 1.948,00 1.777,00 1.591,00 1.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5251  156901 I/AUDI A1 SPB 192CV G 2.942,00 2.648,00 0,00 2.151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5252  106148 I/AUDI A1 1.4TFSI G 0,00 0,00 1.543,00 1.474,00 0,00 1.313,00 1.276,00 1.159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5253  106153 I/AUDI A1 1.4TFSI SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.488,00 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5254  106054 I/AUDI A2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5255  106014 I/AUDI A3 G 0,00 0,00 0,00 1.815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5256  106014 I/AUDI A3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5257  154877 I/AUDI A3 CABRIO 1.8TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5258  154856 I/AUDI A3 CB 180CV G 0,00 0,00 3.411,00 3.228,00 3.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5259  156923 I/AUDI A3 CB 2.0TFSI G 4.505,00 4.356,00 4.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5260  154831 I/AUDI A3 LM 122CV I G 0,00 2.383,00 0,00 1.832,00 1.752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5261  154832 I/AUDI A3 LM 180CV G 0,00 0,00 0,00 2.155,00 1.973,00 1.659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5262  154833 I/AUDI A3 SPB 122CV G 2.727,00 1.918,00 1.650,00 1.510,00 1.446,00 1.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5263  106193 I/AUDI A3 SPB 1.4TFSI G 2.770,00 2.494,00 0,00 1.724,00 1.631,00 1.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5264  106074 I/AUDI A3 SPB 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068,00 953,00 906,00 782,00 730,00 0,00 0,00
5265  106188 I/AUDI A3 SPB 1.8TFSI G 0,00 0,00 2.482,00 2.090,00 1.932,00 1.885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5266  106073 I/AUDI A3 SPB 2.0T FSI G 0,00 0,00 2.582,00 0,00 0,00 1.561,00 1.419,00 1.316,00 1.176,00 1.081,00 975,00 833,00 795,00 0,00 0,00
5267  106096 I/AUDI A3 TRONIC FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 986,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5268  106192 I/AUDI A3 1.4TFSI G 0,00 2.338,00 2.152,00 1.797,00 1.631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5269  106026 I/AUDI A3 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 778,00 740,00 0,00 0,00
5270  106187 I/AUDI A3 1.8TFSI G 0,00 0,00 0,00 2.169,00 1.932,00 1.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5271  106085 I/AUDI A3 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090,00 893,00 0,00 0,00 0,00
5272  106132 I/AUDI A3 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00 1.230,00 1.013,00 979,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5273  106011 I/AUDI A4 G 0,00 0,00 0,00 2.290,00 0,00 2.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 1.082,00 0,00 0,00 718,00
5274  106011 I/AUDI A4 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5275  106011 I/AUDI A4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00
5276  154867 I/AUDI A4 AV 170CV G 0,00 0,00 0,00 2.513,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5277  106095 I/AUDI A4 AV 2.0T 180HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.496,00 1.267,00 1.212,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5278  106092 I/AUDI A4 AV 2.0T 210HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740,00 1.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5279  106170 I/AUDI A4 AV 2.0TFSI G 4.526,00 4.162,00 3.342,00 0,00 1.975,00 1.743,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5280  106174 I/AUDI A4 AV 2.0TFSI SPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.832,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5281  106041 I/AUDI A4 AVANT 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5282  106069 I/AUDI A4 AVANT 1.8L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5283  106040 I/AUDI A4 AVANT 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 977,00 866,00 728,00 599,00
5284  106055 I/AUDI A4 AVANT 2.0 G 0,00 0,00 3.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5285  106071 I/AUDI A4 AVANT 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 2.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145,00 937,00 888,00 0,00 0,00
5286  106019 I/AUDI A4 AVANT 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5287  106036 I/AUDI A4 AVANT 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5288  106053 I/AUDI A4 AVANT 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141,00 940,00 828,00
5289  106076 I/AUDI A4 AVANT 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.396,00 0,00 1.732,00 1.614,00 1.564,00 1.500,00 0,00 0,00
5290  106077 I/AUDI A4 CABRIO 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.946,00 1.768,00 0,00 0,00
5291  106056 I/AUDI A4 CABRIOLET 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.577,00
5292  106057 I/AUDI A4 CABRIOLET 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5293  154866 I/AUDI A4 LM 170CV G 0,00 0,00 0,00 2.132,00 2.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5294  156906 I/AUDI A4 TFSI G 0,00 2.478,00 2.360,00 0,00 1.908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5295  106037 I/AUDI A4 1.8 G 0,00 0,00 0,00 2.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5296  106035 I/AUDI A4 1.8T G 0,00 0,00 0,00 2.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 903,00 707,00 635,00 630,00
5297  106050 I/AUDI A4 2.0 G 0,00 0,00 2.152,00 0,00 1.896,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 737,00 0,00 0,00
5298  106050 I/AUDI A4 2.0 D 0,00 0,00 0,00 2.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5299  106127 I/AUDI A4 2.0T AMBIENTE G 0,00 0,00 3.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5300  106070 I/AUDI A4 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 0,00 826,00 0,00 0,00
5301  106093 I/AUDI A4 2.0T 180HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,00 1.211,00 1.136,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5302  106093 I/AUDI A4 2.0T 180HP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.209,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5303  106094 I/AUDI A4 2.0T 210HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.652,00 1.547,00 1.230,00 1.071,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5304  106169 I/AUDI A4 2.0TFSI G 4.207,00 3.222,00 3.053,00 2.202,00 1.898,00 1.680,00 1.493,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5305  156909 I/AUDI A4 2.0TFSI S G 4.108,00 3.145,00 2.953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5306  106173 I/AUDI A4 2.0TFSI SPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,00 1.504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5307  154826 I/AUDI A4 225CV. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5308  106018 I/AUDI A4 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5309  106039 I/AUDI A4 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5310  106049 I/AUDI A4 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102,00 905,00 812,00
5311  106075 I/AUDI A4 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.964,00 1.830,00 1.679,00 1.542,00 1.416,00 1.371,00 0,00 0,00
5312  106157 I/AUDI A5 C PREMIUM PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.687,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5313  106164 I/AUDI A5 CABRIO 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 4.182,00 0,00 3.333,00 3.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5314  106198 I/AUDI A5 CB 225CV G 0,00 0,00 0,00 4.104,00 3.736,00 3.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5315  106162 I/AUDI A5 CP 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.051,00 2.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5316  106197 I/AUDI A5 CP 225CV G 0,00 0,00 0,00 3.461,00 3.214,00 3.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5317  106140 I/AUDI A5 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.036,00 1.949,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5318  154865 I/AUDI A5 SPB 170CV G 0,00 0,00 2.988,00 2.543,00 2.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5319  156917 I/AUDI A5 SPB 1.8TFSI G 0,00 0,00 3.115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5320  106135 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI G 4.274,00 4.037,00 0,00 2.695,00 2.614,00 2.305,00 2.181,00 1.925,00 1.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5321  106168 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562,00 2.259,00 2.184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5322  156920 I/AUDI A5 SPB 2.0TFSI S G 4.246,00 4.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5323  106196 I/AUDI A5 SPB 225CV. G 0,00 0,00 0,00 2.616,00 2.417,00 2.273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5324  106091 I/AUDI A5 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.546,00 2.044,00 1.965,00 1.863,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5325  106006 I/AUDI A6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5326  106006 I/AUDI A6 G 0,00 4.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5327  106006 I/AUDI A6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5328  106047 I/AUDI A6 ALLROAD 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.069,00
5329  106022 I/AUDI A6 AVANT 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5330  106042 I/AUDI A6 AVANT 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5331  106024 I/AUDI A6 AVANT 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5332  106052 I/AUDI A6 AVANT 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.347,00 1.238,00 0,00
5333  106122 I/AUDI A6 AVANT 3.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.230,00 3.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5334  106156 I/AUDI A6 AVANT 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.708,00 4.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5335  106043 I/AUDI A6 AVANT 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.851,00 0,00
5336  106087 I/AUDI A6 LIMOUSINE 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5337  156914 I/AUDI A6 1.8 TFSI G 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5338  106059 I/AUDI A6 18T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5339  156913 I/AUDI A6 2.0 TFSI G 0,00 6.319,00 4.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5340  156905 I/AUDI A6 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 4.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5341  106020 I/AUDI A6 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5342  154882 I/AUDI A6 252CV G 6.195,00 5.759,00 4.676,00 4.076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5343  106038 I/AUDI A6 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888,00
5344  106060 I/AUDI A6 2.7T SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5345  106025 I/AUDI A6 2.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5346  106051 I/AUDI A6 3.0 G 0,00 0,00 0,00 4.752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.190,00 1.127,00 898,00
5347  106194 I/AUDI A6 3.0 QUATTRO PR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5348  106097 I/AUDI A6 3.0TFSI G 8.016,00 7.399,00 0,00 4.736,00 4.495,00 3.744,00 3.498,00 2.581,00 2.264,00 2.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5349  106185 I/AUDI A6 3.0TFSI ALLR G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.457,00 4.519,00 4.293,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5350  106081 I/AUDI A6 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908,00 1.804,00 1.666,00 0,00 0,00
5351  154887 I/AUDI A6 333CV G 8.071,00 7.338,00 7.025,00 5.453,00 4.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5352  154896 I/AUDI A6 333CV ALLR G 0,00 7.557,00 7.061,00 5.453,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5353  106044 I/AUDI A6 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,00 1.416,00 1.342,00
5354  106080 I/AUDI A6 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.596,00 2.355,00 1.975,00 0,00 0,00
5355  106154 I/AUDI A7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5356  106167 I/AUDI A7 PRESTIGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5357  154885 I/AUDI A7 SPB 252CV G 0,00 0,00 6.606,00 5.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5358  154881 I/AUDI A7 SPB 333CV G 0,00 7.969,00 7.422,00 5.913,00 4.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5359  106147 I/AUDI A7 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.862,00 4.048,00 3.513,00 3.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5360  106010 I/AUDI A8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5361  106150 I/AUDI A8 L G 0,00 0,00 0,00 6.909,00 0,00 0,00 0,00 4.728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5362  156919 I/AUDI A8 L V6 3.0 TFSI G 0,00 11.168,00 10.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5363  106152 I/AUDI A8 L 6.3FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.461,00 10.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5364  154853 I/AUDI A8 LG 310CV G 0,00 0,00 0,00 7.336,00 6.740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5365  154875 I/AUDI A8 LG 500CV G 0,00 0,00 16.985,00 14.354,00 12.461,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5366  154855 I/AUDI A8 LM 435CV G 0,00 12.409,00 10.577,00 10.073,00 9.433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5367  156915 I/AUDI A8 V6 3.0 TFSI G 0,00 0,00 10.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5368  106181 I/AUDI A8 4.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5369  106032 I/AUDI A8 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.830,00 2.714,00 0,00
5370  106105 I/AUDI A8 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.542,00 4.728,00 4.627,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5371  106067 I/AUDI A8 6.0 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.559,00 0,00 5.030,00 4.722,00 0,00
5372  106000 I/AUDI MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5373  245141 I/AUDI Q3 ATTRACTION 1.4 G 0,00 0,00 0,00 2.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5374  245140 I/AUDI Q3 TFSI AMBIENTE G 0,00 3.111,00 3.070,00 2.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5375  245143 I/AUDI Q3 1.4TFSI G 0,00 0,00 2.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5376  245136 I/AUDI Q3 150CV G 0,00 3.111,00 2.852,00 2.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5377  245137 I/AUDI Q3 180CV G 4.093,00 3.592,00 3.140,00 2.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5378  245144 I/AUDI Q3 2.0 TFSI ATTR G 0,00 0,00 3.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5379  245125 I/AUDI Q3 2.0TFSI G 4.090,00 3.568,00 0,00 2.572,00 2.330,00 2.132,00 2.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5380  245126 I/AUDI Q3 2.0TFSI AMB G 0,00 0,00 0,00 2.572,00 2.420,00 2.290,00 2.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5381  245135 I/AUDI Q3 220CV G 0,00 4.263,00 3.097,00 2.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5382  245117 I/AUDI Q5 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5383  245122 I/AUDI Q5 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5384  245113 I/AUDI Q5 PREMIUM PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.450,00 2.151,00 1.954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5385  245109 I/AUDI Q5 PRESTIGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.099,00 1.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5386  245148 I/AUDI Q5 2.0 TDI D 0,00 4.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5387  245119 I/AUDI Q5 2.0 TFSI PREMI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5388  245103 I/AUDI Q5 2.0 TURBO FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.305,00 2.050,00 1.908,00 1.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5389  245118 I/AUDI Q5 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.329,00 2.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5390  245116 I/AUDI Q5 2.0T QUATTRO G 0,00 0,00 3.972,00 3.648,00 0,00 0,00 2.305,00 2.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5391  245129 I/AUDI Q5 2.0TFSI G 5.438,00 4.674,00 3.766,00 3.280,00 3.013,00 2.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5392  245114 I/AUDI Q5 2.0TFSIQUATTRO G 5.204,00 4.068,00 3.874,00 3.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5393  245127 I/AUDI Q5 2.0TFSISTRONIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5394  245150 I/AUDI Q5 2.0TSFI BL G 7.567,00 7.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5395  245134 I/AUDI Q5 225CV G 0,00 0,00 0,00 3.654,00 3.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5396  245128 I/AUDI Q5 3.0TFSI G 0,00 0,00 4.985,00 4.494,00 3.929,00 3.378,00 3.297,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5397  245107 I/AUDI Q5 3.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.539,00 2.233,00 2.073,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5398  245106 I/AUDI Q5 3.2 QUATTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.541,00 2.233,00 2.073,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5399  245104 I/AUDI Q5 3.2 V6 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.014,00 2.537,00 2.233,00 2.107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5400  245110 I/AUDI Q7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.712,00 0,00 0,00 2.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5401  245105 I/AUDI Q7 PREMIUM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5402  245105 I/AUDI Q7 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.363,00 2.289,00 0,00 1.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5403  245112 I/AUDI Q7 PREMIUM PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.608,00 0,00 3.272,00 3.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5404  245108 I/AUDI Q7 PRESTIGE SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5405  245102 I/AUDI Q7 V8 QUATTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.257,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00
5406  245123 I/AUDI Q7 3.0 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5407  245124 I/AUDI Q7 3.0 TDI D 0,00 8.633,00 0,00 0,00 0,00 3.902,00 3.349,00 3.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5408  245120 I/AUDI Q7 3.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5409  245121 I/AUDI Q7 3.0T QUATTRO G 0,00 8.444,00 7.443,00 5.542,00 0,00 3.812,00 3.096,00 2.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5410  245130 I/AUDI Q7 3.0T S LINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5411  245115 I/AUDI Q7 3.0T SL PRESTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5412  245145 I/AUDI Q7 3.0TDI D 9.546,00 8.511,00 8.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5413  245111 I/AUDI Q7 3.0TFSI G 8.942,00 8.444,00 7.450,00 5.601,00 4.427,00 3.794,00 3.089,00 2.718,00 2.616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5414  245131 I/AUDI Q7 3.0TFSI AT G 0,00 0,00 0,00 5.066,00 4.395,00 3.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5415  106089 I/AUDI Q7 3.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.729,00 1.590,00 0,00 0,00 0,00
5416  245101 I/AUDI Q7 3.6 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.332,00 2.207,00 1.994,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5417  106086 I/AUDI Q7 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.147,00 1.874,00 1.794,00 0,00 0,00
5418  245100 I/AUDI Q7 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.786,00 2.646,00 2.255,00 1.850,00 1.763,00 0,00 0,00
5419  245133 I/AUDI RSQ3 310CV G 0,00 0,00 0,00 4.804,00 4.488,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5420  245138 I/AUDI RSQ3 340CV G 7.821,00 6.442,00 5.896,00 4.406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5421  156925 I/AUDI RS3 LM 2.5TFSI G 7.501,00 7.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5422  156924 I/AUDI RS3 SPB 2.5TFSI G 7.458,00 6.672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5423  156904 I/AUDI RS3 SPB 367CV G 0,00 0,00 5.732,00 5.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5424  106160 I/AUDI RS3 2.5TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.720,00 3.663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5425  106048 I/AUDI RS4 AVANT 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5426  106078 I/AUDI RS4 AVANT 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.824,00 3.223,00 0,00 0,00
5427  106184 I/AUDI RS4 AVANT 4.2FSI G 0,00 0,00 0,00 7.330,00 7.180,00 6.141,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5428  106142 I/AUDI RS5 4.2FSI G 0,00 0,00 0,00 7.876,00 7.229,00 6.368,00 6.086,00 4.024,00 3.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5429  156911 I/AUDI RS6 AV 4.0TFSI P G 15.046,00 13.596,00 11.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5430  106137 I/AUDI RS6 AV 5.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.149,00 7.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5431  154888 I/AUDI RS6 AV 560CV G 0,00 0,00 11.899,00 10.263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5432  154828 I/AUDI RS6 AVANT 4.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.128,00 8.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5433  106064 I/AUDI RS6 AVANT 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5434  106061 I/AUDI RS6 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5435  106138 I/AUDI RS6 5.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.378,00 7.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5436  156910 I/AUDI RS7 SPB 4.0TFSI P G 0,00 15.401,00 12.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5437  154889 I/AUDI RS7 SPB 560CV G 0,00 0,00 12.789,00 10.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5438  154837 I/AUDI RS7 560CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5439  106141 I/AUDI R8 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5440  156918 I/AUDI R8 CP 5.2FSI P G 0,00 23.790,00 23.227,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5441  156926 I/AUDI R8 SPD 5.2FSI G 0,00 24.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5442  106088 I/AUDI R8 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.037,00 0,00 0,00 7.443,00 7.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5443  106133 I/AUDI R8 5.2 V10 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.676,00 11.356,00 10.818,00 9.736,00 8.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5444  106151 I/AUDI R8 5.2 V10 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5445  106166 I/AUDI R8 5.2 V10 GT SPD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5446  106189 I/AUDI R8 5.2 V10 SPORT G 0,00 0,00 0,00 15.838,00 14.628,00 13.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5447  106136 I/AUDI R8 5.2 V10 SPYDER G 0,00 0,00 0,00 16.099,00 14.569,00 13.405,00 12.821,00 11.542,00 10.778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5448  156912 I/AUDI SPB 2.0 TDI D 0,00 0,00 2.794,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5449  245149 I/AUDI SQ5 3.0TFSI G 8.878,00 7.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5450  245132 I/AUDI SQ5 354CV G 0,00 0,00 6.565,00 5.499,00 5.092,00 4.947,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5451  106090 I/AUDI S3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.371,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5452  154836 I/AUDI S3 LM 280CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5453  154864 I/AUDI S3 LM 286CV G 0,00 0,00 0,00 3.863,00 3.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5454  154895 I/AUDI S3 LM 286CV I G 0,00 0,00 4.020,00 3.847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5455  106195 I/AUDI S3 SPB 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.002,00 2.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5456  154863 I/AUDI S3 SPB 286CV G 0,00 0,00 0,00 3.356,00 2.994,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5457  156903 I/AUDI S3 SPB 286CV I G 0,00 0,00 4.242,00 3.589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5458  106027 I/AUDI S3 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5459  106124 I/AUDI S3 2.0 TURBO FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.663,00 2.304,00 2.155,00 1.996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5460  106139 I/AUDI S4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5461  106171 I/AUDI S4 AV 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5462  106034 I/AUDI S4 AVANT 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5463  106063 I/AUDI S4 AVANT 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.571,00 2.543,00
5464  106143 I/AUDI S4 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.081,00 3.821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5465  106023 I/AUDI S4 2.7T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5466  106180 I/AUDI S4 3.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5467  106172 I/AUDI S4 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.094,00 4.916,00 4.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5468  106062 I/AUDI S4 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.663,00 0,00 2.363,00 2.114,00
5469  106113 I/AUDI S5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.540,00 2.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5470  106163 I/AUDI S5 CABRIO 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.700,00 6.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5471  106116 I/AUDI S5 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.057,00 2.987,00 0,00 2.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5472  106161 I/AUDI S5 CP 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.588,00 0,00 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5473  106118 I/AUDI S5 QUATTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.132,00 2.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5474  106165 I/AUDI S5 SPB 3.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.278,00 0,00 4.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5475  106120 I/AUDI S5 4.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5476  106012 I/AUDI S6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.304,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5477  106046 I/AUDI S6 AVANT 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5478  106106 I/AUDI S6 AVANT 5.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.379,00 0,00 0,00 2.410,00 0,00 0,00 0,00
5479  106178 I/AUDI S6 4.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.414,00 6.020,00 5.890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5480  106045 I/AUDI S6 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5481  154894 I/AUDI S6 450CV G 0,00 0,00 0,00 8.669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5482  106104 I/AUDI S6 5.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.217,00 3.912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5483  106179 I/AUDI S7 4.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.069,00 6.663,00 6.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5484  106182 I/AUDI S8 4.0TFSI G 0,00 19.463,00 14.757,00 0,00 0,00 0,00 9.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5485  106033 I/AUDI S8 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5486  106107 I/AUDI S8 5.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.935,00 0,00 5.424,00 0,00 0,00
5487  106114 I/AUDI TT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5488  106028 I/AUDI TT COUPE 180PS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644,00 1.557,00
5489  106098 I/AUDI TT COUPE 2.0 G 0,00 5.172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5490  106029 I/AUDI TT COUPE 225PS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.915,00 0,00 0,00 1.597,00 1.530,00
5491  154883 I/AUDI TT COUPE 230CV I G 5.705,00 4.862,00 4.171,00 3.906,00 3.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5492  106111 I/AUDI TT CP 2.0T 200HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.199,00 1.932,00 1.866,00 1.754,00 0,00 0,00 0,00
5493  106146 I/AUDI TT CP 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 3.906,00 3.331,00 3.099,00 2.801,00 2.644,00 2.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5494  106109 I/AUDI TT RD 2.0T 200HP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655,00 2.338,00 2.214,00 1.992,00 0,00 0,00 0,00
5495  106145 I/AUDI TT RD 2.0TFSI G 0,00 0,00 0,00 4.030,00 3.668,00 3.204,00 3.013,00 2.829,00 2.762,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5496  154886 I/AUDI TT RD 230CV G 6.443,00 5.804,00 4.464,00 4.417,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5497  106030 I/AUDI TT ROADSTER 180PS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5498  106112 I/AUDI TT ROADSTER 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.913,00 0,00 2.471,00 2.371,00 2.269,00 0,00 0,00 0,00
5499  106031 I/AUDI TT ROADSTER 225PS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.787,00 1.708,00 1.585,00
5500  106155 I/AUDI TT RS 2.5T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5501  106119 I/AUDI TT TRONIC FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5502  106117 I/AUDI TT 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.466,00 0,00 1.951,00 1.915,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5503  106158 I/AUDI TTRS CP 2.5TFSI G 9.662,00 9.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.297,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5504  106159 I/AUDI TTRS RD 2.5TFSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.132,00 5.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5505  106134 I/AUDI TTS COUPE G 0,00 6.366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.204,00 0,00 2.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5506  106125 I/AUDI TTS CP 2.0T 272CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.444,00 3.204,00 2.872,00 2.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5507  157400 I/AUDI TTS CP 2.0TFSI G 7.179,00 6.366,00 5.920,00 5.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5508  106149 I/AUDI TTS RD PRESTIGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5509  106126 I/AUDI TTS RD 2.0T 272CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.224,00 3.013,00 2.974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5510  157401 I/AUDI TTS RD 2.0TFSI G 0,00 6.930,00 5.893,00 5.816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5511  106066 I/AUDI 80 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5512  106065 I/AUDI 80E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5513  156908 I/AUDIA6 LMS A TSFI 3.0 G 0,00 0,00 0,00 5.447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5514  160700 I/AVIC HFJ635IC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5515  100000 I/BENTLEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5516  162005 I/BENTLEY CONT FLYING SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.038,00 9.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5517  162002 I/BENTLEY CONT. FS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.242,00 10.059,00 9.121,00 7.816,00 7.439,00 0,00 5.700,00 4.908,00 0,00 0,00
5518  162008 I/BENTLEY CONT. FSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5519  162000 I/BENTLEY CONT. GT G 0,00 0,00 0,00 26.329,00 20.450,00 15.662,00 13.778,00 12.493,00 11.052,00 10.837,00 10.156,00 9.665,00 0,00 8.492,00 7.522,00
5520  162014 I/BENTLEY CONT. GT V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5521  162018 I/BENTLEY CONT. GT V8S G 0,00 0,00 0,00 23.951,00 22.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5522  162004 I/BENTLEY CONT. GTC G 0,00 0,00 0,00 0,00 22.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.265,00 14.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5523  162013 I/BENTLEY CONT. GTC V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.114,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5524  162006 I/BENTLEY CONT. SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5525  162010 I/BENTLEY CONT. SSC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5526  162015 I/BENTLEY FS W12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.773,00 20.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5527  162012 I/BENTLEY SUPERS COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.656,00 13.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5528  166301 I/BMW ACTIVEHYBRID7 YA01 G 0,00 0,00 0,00 9.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5529  114138 I/BMW ACTIVHYB 7SWB KX61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5530  114190 I/BMW I3 BEV G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5531  114191 I/BMW I3 REX G 0,00 0,00 0,00 2.449,00 2.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5532  113619 I/BMW I3 REX 94AH G 0,00 4.851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5533  114195 I/BMW I8 G 0,00 0,00 0,00 14.038,00 13.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5534  114133 I/BMW M COUPE UR91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5535  114107 I/BMW MINI ONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00
5536  114106 I/BMW MINI ONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 0,00
5537  153621 I/BMW MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 831,00 800,00 0,00 0,00
5538  156600 I/BMW M135I G 0,00 0,00 0,00 3.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5539  114164 I/BMW M135I 1B71 G 0,00 0,00 0,00 3.606,00 3.371,00 3.208,00 3.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5540  163203 I/BMW M140I G 5.749,00 5.460,00 4.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5541  163200 I/BMW M2 G 0,00 8.003,00 7.295,00 7.017,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5542  114189 I/BMW M235I G 0,00 0,00 0,00 4.514,00 4.045,00 3.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5543  163202 I/BMW M240I G 6.808,00 6.188,00 5.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5544  114123 I/BMW M3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5545  153666 I/BMW M3 CABRIO WL91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.629,00 3.491,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5546  106575 I/BMW M3 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.517,00 3.918,00 3.742,00 3.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5547  114129 I/BMW M3 COUPE KG91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.405,00 4.795,00 4.680,00 4.089,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5548  106543 I/BMW M3 CSL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5549  114128 I/BMW M3 GTS KG91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5550  106579 I/BMW M3 PM91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.341,00 3.823,00 3.559,00 3.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5551  153694 I/BMW M3 SEDAN G 10.440,00 9.681,00 8.579,00 7.739,00 7.575,00 0,00 0,00 0,00 4.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5552  153665 I/BMW M3 VA91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5553  106578 I/BMW M3 VA93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5554  153659 I/BMW M3 WD91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.017,00 3.409,00 3.149,00 0,00 0,00 0,00
5555  106574 I/BMW M3 WD93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5556  106519 I/BMW M3COUPE BL91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.574,00 2.432,00 2.102,00
5557  113604 I/BMW M4 CABRIO G 0,00 0,00 9.236,00 8.880,00 8.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5558  113605 I/BMW M4 COUPE G 11.133,00 0,00 9.391,00 7.716,00 7.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5559  163208 I/BMW M4 CS G 0,00 13.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5560  163206 I/BMW M4 DTM G 0,00 10.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5561  163201 I/BMW M4 GTS COUPE G 0,00 0,00 9.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5562  114140 I/BMW M5 G 14.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5563  155354 I/BMW M5 COMPETITION G 0,00 0,00 0,00 8.956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5564  106508 I/BMW M5 DE91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5565  114151 I/BMW M5 FV91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.717,00 6.491,00 6.209,00 5.837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5566  106549 I/BMW M5 NB91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.386,00 3.871,00 3.411,00 2.846,00 2.775,00 0,00
5567  153669 I/BMW M6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5568  163207 I/BMW M6 COMPETITION G 0,00 14.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5569  114161 I/BMW M6 COUPE LX91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.244,00 7.931,00 7.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5570  106550 I/BMW M6 EH91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.454,00 4.799,00 4.216,00 3.534,00 3.505,00 0,00
5571  153663 I/BMW M6 EH93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.280,00 0,00 0,00 0,00
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5572  114178 I/BMW M6 GRAN COUPE G 0,00 13.980,00 11.272,00 9.607,00 8.341,00 8.107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5573  201475 I/BMW X1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5574  201462 I/BMW X1 SDRIVE 16D VY11 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5575  246700 I/BMW X1 SDRIVE 18I G 0,00 3.570,00 3.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5576  201423 I/BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.012,00 1.755,00 1.571,00 1.392,00 1.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5577  201483 I/BMW X1 SDRIVE20I G 0,00 0,00 3.498,00 2.415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5578  201457 I/BMW X1 SDRIVE20I VL91 G 0,00 3.681,00 0,00 2.415,00 2.102,00 1.939,00 1.661,00 1.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5579  201463 I/BMW X1 S20IACTIVE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 1.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5580  201498 I/BMW X1 XDRIVE 18I HS11 G 0,00 0,00 3.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5581  201437 I/BMW X1 XDRIVE 20D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5582  201488 I/BMW X1 XDRIVE 20I G 0,00 3.681,00 3.418,00 2.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5583  201452 I/BMW X1 XDRIVE 28I G 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.001,00 1.760,00 1.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5584  201458 I/BMW X1 XDRIVE20I VM91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.753,00 1.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5585  201484 I/BMW X1 XDRIVE25I G 0,00 0,00 0,00 3.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5586  201435 I/BMW X1 XDRIVE25I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5587  201456 I/BMW X1 XDRIVE28I VM11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.476,00 2.173,00 1.983,00 1.974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5588  201420 I/BMW X1 XDRIVE2.8I VM31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.728,00 1.542,00 1.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5589  201468 I/BMW X1 X28I ACTIVEFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5590  241402 I/BMW X2 SDRIVE20I G 4.592,00 4.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5591  201453 I/BMW X3 G 0,00 0,00 0,00 3.457,00 3.311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5592  106576 I/BMW X3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5593  246702 I/BMW X3 M40I G 8.969,00 8.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5594  106541 I/BMW X3 PA71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 893,00 828,00 793,00
5595  106535 I/BMW X3 PA91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 1.031,00 882,00
5596  106545 I/BMW X3 PA93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,00 0,00 882,00
5597  201482 I/BMW X3 SDRIVE 20I G 0,00 0,00 0,00 3.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5598  201455 I/BMW X3 XDRIVE 20D D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.885,00 2.761,00 2.644,00 2.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5599  201454 I/BMW X3 XDRIVE 20I G 4.588,00 4.249,00 0,00 3.239,00 3.085,00 2.833,00 2.677,00 2.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5600  201448 I/BMW X3 XDRIVE 28I G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.251,00 3.023,00 2.715,00 2.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5601  201449 I/BMW X3 XDRIVE 35I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.866,00 2.413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5602  201444 I/BMW X3 XDRIVE 35I WX71 G 0,00 0,00 0,00 4.734,00 3.783,00 3.414,00 2.866,00 2.517,00 2.332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5603  201460 I/BMW X3 XDRIVE20I WX31 G 0,00 4.499,00 4.129,00 3.659,00 3.313,00 3.015,00 2.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5604  153678 I/BMW X3 XDRIVE25I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.478,00 0,00 1.018,00 0,00 0,00
5605  201451 I/BMW X3 XDRIVE2.8 WX51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.322,00 2.242,00 2.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5606  201459 I/BMW X3 XDRIVE28I WX91 G 0,00 0,00 0,00 2.658,00 2.538,00 2.421,00 2.322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5607  201426 I/BMW X3 XDRIVE30I G 6.971,00 6.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5608  201418 I/BMW X3 2.0I G 0,00 0,00 0,00 2.844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00
5609  201401 I/BMW X3 2.5 SI PC71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.362,00 1.354,00 1.223,00 1.020,00 987,00 0,00
5610  201447 I/BMW X3 2.5 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888,00
5611  201402 I/BMW X3 3.0 SI PC91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.427,00 1.398,00 1.366,00 1.094,00 0,00 0,00
5612  201406 I/BMW X3 3.0SI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.160,00 0,00 0,00
5613  201406 I/BMW X3 3.0SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.425,00 1.211,00 0,00 0,00 0,00
5614  201477 I/BMW X4 XDRIVE20I G 0,00 0,00 0,00 4.158,00 3.510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5615  201466 I/BMW X4 XDRIVE20I XW11 G 0,00 5.015,00 4.747,00 4.045,00 3.841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5616  201465 I/BMW X4 XDRIVE28I G 0,00 6.429,00 5.320,00 4.296,00 3.967,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5617  201464 I/BMW X4 XDRIVE35I G 0,00 7.165,00 6.141,00 5.752,00 5.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5618  201414 I/BMW X5 G 0,00 0,00 0,00 5.896,00 0,00 0,00 4.092,00 0,00 0,00 0,00 1.823,00 0,00 0,00 1.222,00 0,00
5619  201414 I/BMW X5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.717,00 1.356,00 0,00 0,00
5620  106537 I/BMW X5 FA11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.487,00 1.121,00 1.025,00
5621  106515 I/BMW X5 FA51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5622  106548 I/BMW X5 FA91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.997,00 1.662,00 1.613,00
5623  106513 I/BMW X5 FB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5624  106513 I/BMW X5 FB31 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5625  106512 I/BMW X5 FB33 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5626  106536 I/BMW X5 FB51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00 0,00 1.222,00 1.209,00 981,00
5627  106528 I/BMW X5 FB91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5628  106529 I/BMW X5 FB93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5629  201446 I/BMW X5 M G 0,00 0,00 8.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.142,00 3.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5630  246701 I/BMW X5 M G 14.663,00 7.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5631  201496 I/BMW X5 M GREY EDITION G 0,00 0,00 8.629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5632  201422 I/BMW X5 M GY01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.333,00 4.247,00 3.970,00 3.724,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5633  201473 I/BMW X5 M50D D 11.914,00 0,00 9.323,00 7.822,00 7.232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5634  201417 I/BMW X5 XDR 3.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5635  201417 I/BMW X5 XDR 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5636  201490 I/BMW X5 XDRIVE 28I G 0,00 0,00 6.574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5637  201450 I/BMW X5 XDRIVE 30D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.546,00 0,00 0,00 3.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5638  201491 I/BMW X5 XDRIVE 30D KS41 D 0,00 7.682,00 6.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5639  201433 I/BMW X5 XDRIVE 35I ZV41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.945,00 3.397,00 3.272,00 2.948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5640  201424 I/BMW X5 XDRIVE 48I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.733,00 2.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5641  201439 I/BMW X5 XDRIVE 50I G 0,00 10.158,00 7.890,00 6.838,00 6.368,00 5.279,00 4.402,00 4.083,00 3.942,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5642  201431 I/BMW X5 XDRIVE 50I ZV81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.856,00 4.378,00 4.113,00 3.871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5643  201472 I/BMW X5 XDRIVE30D D 9.298,00 7.670,00 7.510,00 6.270,00 6.207,00 5.912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5644  201425 I/BMW X5 XDRIVE35D D 0,00 7.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.943,00 3.747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5645  201438 I/BMW X5 XDRIVE35I G 0,00 7.139,00 6.674,00 5.610,00 5.303,00 4.087,00 3.294,00 3.193,00 3.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5646  201461 I/BMW X5 XDRIVE50I SEC G 0,00 0,00 0,00 10.439,00 9.746,00 7.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5647  201408 I/BMW X5 3.0I FE43 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5648  201405 I/BMW X5 3.0SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.803,00 1.606,00 1.485,00 0,00 0,00
5649  201407 I/BMW X5 3.0SI FE41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.031,00 1.833,00 1.803,00 1.606,00 0,00 0,00 0,00
5650  201430 I/BMW X5 3.5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5651  201434 I/BMW X5 4.4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,00 0,00 1.036,00
5652  201409 I/BMW X5 4.4I FB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5653  201404 I/BMW X5 4.8I FE81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.812,00 2.428,00 1.969,00 1.943,00 0,00 0,00 0,00
5654  201403 I/BMW X5 4.8I FE83 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824,00 1.573,00 1.292,00 0,00 0,00
5655  201413 I/BMW X5 4.8I SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.393,00 5.244,00 4.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5656  201400 I/BMW X5 4.8IS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.369,00 2.101,00 0,00 1.611,00
5657  106542 I/BMW X5SECURITY FB51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 2.244,00 2.039,00
5658  201445 I/BMW X5XDRIVE50I ZV81SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.155,00 6.882,00 6.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5659  201410 I/BMW X6 FG43 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.084,00 2.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5660  201415 I/BMW X6 FG83 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5661  201481 I/BMW X6 M G 15.238,00 12.637,00 11.054,00 8.367,00 6.955,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5662  153687 I/BMW X6 M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.163,00 0,00 5.490,00 5.112,00 4.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5663  201427 I/BMW X6 M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.034,00 4.984,00 4.654,00 4.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5664  201421 I/BMW X6 M GZ01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.737,00 6.112,00 4.878,00 4.673,00 4.062,00 3.924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5665  201471 I/BMW X6 TD JUD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5666  201436 I/BMW X6 XDRIVE 35I G 9.932,00 8.832,00 7.324,00 5.990,00 5.086,00 4.562,00 3.958,00 3.669,00 3.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5667  201432 I/BMW X6 XDRIVE 35I FG21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.267,00 4.715,00 3.958,00 3.681,00 3.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5668  153674 I/BMW X6 XDRIVE 5.0I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.612,00 4.388,00 4.052,00 3.777,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5669  201442 I/BMW X6 XDRIVE 50I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.790,00 5.174,00 5.017,00 4.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5670  153671 I/BMW X6 XDRIVE35I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.776,00 3.619,00 3.187,00 3.003,00 2.573,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5671  201470 I/BMW X6 XDRIVE50I G 0,00 0,00 0,00 7.065,00 6.734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5672  153670 I/BMW X6 35I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.373,00 3.038,00 0,00 2.453,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5673  201411 I/BMW X6XDRIVE 3.5I FG41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.996,00 0,00 2.912,00 2.742,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5674  201412 I/BMW X6XDRIVE 5.0I FG81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.639,00 5.121,00 4.833,00 4.010,00 3.895,00 3.453,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5675  106493 I/BMW Z3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5676  106473 I/BMW Z3 CH71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5677  153620 I/BMW Z328ROA CH31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5678  153622 I/BMW Z330ROA CN51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5679  153645 I/BMW Z4 M-COUPE DU91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.107,00 2.774,00 0,00 0,00
5680  153643 I/BMW Z4 M-ROADSTER BT91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.946,00 2.658,00 0,00 0,00
5681  153676 I/BMW Z4 ROADSTER BU33 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.926,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5682  114163 I/BMW Z4 SDRIVE 28I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.358,00 3.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5683  156300 I/BMW Z4 SDRIVE18I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5684  153681 I/BMW Z4 SDRIVE2.3I LM31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.835,00 2.463,00 2.329,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5685  153690 I/BMW Z4 SDRIVE30I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5686  153685 I/BMW Z4 SDRIVE35I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.656,00 3.192,00 3.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5687  153682 I/BMW Z4 SDRIVE3.5I LM71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.656,00 4.618,00 4.155,00 3.238,00 3.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5688  153698 I/BMW Z4 SDRIVE35IS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5689  153642 I/BMW Z4 2.0I BZ11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.842,00 1.660,00 1.590,00 0,00 0,00
5690  153656 I/BMW Z4 3.0I ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.380,00 0,00 0,00 0,00
5691  153646 I/BMW Z4 3.0SI BU51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.236,00 2.123,00 0,00 0,00
5692  153696 I/BMW Z4 35I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.883,00 3.516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5693  114154 I/BMW Z4SDRIVE20I LL31 G 0,00 0,00 4.848,00 3.928,00 3.550,00 3.463,00 3.300,00 3.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5694  153629 I/BMW Z430 BT51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.779,00 1.693,00
5695  153628 I/BMW Z430 BT53 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5696  153623 I/BMW Z8 EJ11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5697  153697 I/BMW 116I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.058,00 0,00 909,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5698  114150 I/BMW 116I 1A11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.616,00 1.463,00 1.332,00 1.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5699  113615 I/BMW 116I 5 TURER G 0,00 0,00 0,00 2.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5700  114125 I/BMW 118I UA31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145,00 1.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5701  114187 I/BMW 118I UE51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5702  153680 I/BMW 118I UE71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164,00 1.040,00 945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5703  114137 I/BMW 118I 1A31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583,00 1.491,00 1.379,00 1.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5704  163301 I/BMW 118I 1R51 G 0,00 2.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5705  106591 I/BMW 120I G 3.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.624,00 0,00 0,00 0,00 930,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5706  153667 I/BMW 120I CABRIO UL51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.322,00 1.793,00 1.684,00 1.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5707  106570 I/BMW 120I UA51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5708  106559 I/BMW 120I UD31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 1.159,00 1.062,00 939,00 854,00 0,00 0,00 0,00
5709  106546 I/BMW 120I UF51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884,00 859,00 840,00 768,00
5710  114192 I/BMW 125I ACTIVE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.303,00 2.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5711  114157 I/BMW 125I 1A51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.303,00 2.241,00 2.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5712  153679 I/BMW 1281 CONV UL73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5713  106561 I/BMW 130I UB11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 1.275,00 0,00 0,00 0,00
5714  106564 I/BMW 130I UD51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.790,00 1.707,00 1.546,00 1.354,00 1.223,00 0,00 0,00 0,00
5715  106553 I/BMW 130I UF91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146,00 1.137,00 0,00
5716  106581 I/BMW 135I COUPE UC71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983,00 1.855,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5717  106596 I/BMW 135I COUPE UC91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.358,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5718  106590 I/BMW 135I UC7C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.078,00 1.992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5719  157305 I/BMW 218I COUPE 2F11 G 0,00 3.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5720  201489 I/BMW 218I GRAN TOURER G 0,00 0,00 0,00 2.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5721  201476 I/BMW 220I CAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5722  201485 I/BMW 220I CATACTIVEFLEX G 3.578,00 3.355,00 2.903,00 2.847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5723  113618 I/BMW 220I COUPE 2F31 G 0,00 3.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5724  201474 I/BMW 225I CAT G 0,00 0,00 0,00 2.993,00 2.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5725  114179 I/BMW 316I G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932,00 1.871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5726  153648 I/BMW 316I 4DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5727  153649 I/BMW 318 AL31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5728  106511 I/BMW 318 TI COMPACT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5729  106584 I/BMW 318I G 0,00 0,00 2.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5730  113694 I/BMW 318I LIMOUSINE G 0,00 0,00 2.706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5731  114127 I/BMW 318I PF71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5732  106479 I/BMW 318IS CD71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5733  113688 I/BMW 320I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 2.111,00 0,00 1.428,00 1.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5734  114180 I/BMW 320I ACTIVE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.102,00 1.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5735  106522 I/BMW 320I AV11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5736  106530 I/BMW 320I BF11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5737  106523 I/BMW 320I EV11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738,00
5738  114181 I/BMW 320I GRAN TURISMO G 0,00 0,00 3.188,00 2.816,00 2.386,00 2.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5739  113614 I/BMW 320I LIMOUSINE G 0,00 3.503,00 2.946,00 2.384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5740  114112 I/BMW 320I PG51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.412,00 1.285,00 1.214,00 1.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5741  153672 I/BMW 320I SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 1.254,00 1.124,00 1.035,00 837,00 0,00
5742  153636 I/BMW 320I VA71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.117,00 1.068,00 830,00 0,00
5743  153660 I/BMW 320I VG71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00
5744  114148 I/BMW 320I 3B11 G 0,00 0,00 2.672,00 2.101,00 1.953,00 1.780,00 1.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5745  106507 I/BMW 323CI BM31COU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5746  113612 I/BMW 323I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5747  106506 I/BMW 323I AM31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5748  106509 I/BMW 323TI CT31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5749  106510 I/BMW 323TI CT41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5750  106521 I/BMW 325CI BN31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5751  153695 I/BMW 325I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.108,00 914,00 859,00
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5752  153625 I/BMW 325I AV31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5753  153614 I/BMW 325I CB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5754  153650 I/BMW 325I CB43 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5755  153644 I/BMW 325I COUPE WB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00 1.601,00 1.586,00 1.393,00 0,00 0,00
5756  106524 I/BMW 325I EV31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 862,00
5757  114113 I/BMW 325I PH11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.582,00 1.543,00 1.450,00 1.236,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5758  153626 I/BMW 325I PRO AV39 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5759  106527 I/BMW 325I PRO EV39 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5760  153639 I/BMW 325I TO VS11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.261,00 1.170,00 1.146,00 0,00
5761  153633 I/BMW 325I VB11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.081,00 875,00 0,00
5762  106562 I/BMW 325I VH31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.189,00 0,00 0,00 0,00
5763  106413 I/BMW 325IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5764  106412 I/BMW 325IM SC2 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5765  114156 I/BMW 325IT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5766  106560 I/BMW 325ITO VW91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.383,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00
5767  114172 I/BMW 325XI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5768  153675 I/BMW 328I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.496,00 0,00 0,00 0,00 1.945,00 1.550,00 1.520,00 0,00 0,00 0,00
5769  114186 I/BMW 328I ACTIVE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.159,00 2.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5770  106445 I/BMW 328I BG11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5771  153630 I/BMW 328I CD33 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5772  114131 I/BMW 328I CONVERSIVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5773  114177 I/BMW 328I GRAN TURISMO G 0,00 0,00 0,00 3.309,00 2.899,00 2.824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5774  153664 I/BMW 328I VA33 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5775  113690 I/BMW 328I XDRIVE GT G 0,00 0,00 0,00 3.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5776  114144 I/BMW 328I 3A51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.643,00 2.468,00 2.307,00 2.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5777  153658 I/BMW 328XI VT73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.551,00 0,00 0,00 0,00
5778  114149 I/BMW 330 XI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.599,00
5779  106534 I/BMW 330CI BW51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.927,00 1.802,00 1.794,00
5780  106517 I/BMW 330CICAB BS51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5781  106516 I/BMW 330I AV51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5782  106525 I/BMW 330I EV51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 856,00
5783  106540 I/BMW 330I EV51 SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.811,00
5784  153641 I/BMW 330I EV53 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5785  153640 I/BMW 330I SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.517,00 0,00 1.188,00 0,00 0,00
5786  153635 I/BMW 330I VB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 1.095,00 0,00
5787  153673 I/BMW 335I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.563,00 0,00 2.195,00 1.741,00 1.630,00 0,00 0,00 0,00
5788  114168 I/BMW 335I AH3 3F91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.569,00 4.388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5789  153692 I/BMW 335I CABRIO DX71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.648,00 3.482,00 3.277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5790  153655 I/BMW 335I COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.675,00 1.623,00 0,00 0,00 0,00
5791  114118 I/BMW 335I PM51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661,00 2.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5792  114114 I/BMW 335I PM71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.084,00 1.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5793  153654 I/BMW 335I SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.448,00 0,00 0,00 2.120,00 1.692,00 1.639,00 0,00 0,00 0,00
5794  153651 I/BMW 335I VB71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.759,00 1.704,00 1.496,00 0,00 0,00
5795  153668 I/BMW 335I VB73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.722,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5796  153661 I/BMW 335I WL73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.138,00 0,00 1.652,00 0,00 0,00 0,00
5797  114145 I/BMW 335I 3A91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.597,00 3.406,00 3.346,00 2.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5798  153652 I/BMW 335ICA WL71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.883,00 2.716,00 2.473,00 2.428,00 0,00 0,00 0,00
5799  114124 I/BMW 335IS CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5800  114197 I/BMW 420I CABRIO G 0,00 0,00 0,00 3.753,00 3.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5801  157300 I/BMW 420I GRAN COUPE G 0,00 4.606,00 3.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5802  114193 I/BMW 428I CABRIO G 0,00 0,00 5.008,00 4.280,00 4.108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5803  114194 I/BMW 428I GRAN COUPE G 0,00 0,00 4.457,00 3.802,00 3.577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5804  157302 I/BMW 430I CABRIO G 6.585,00 5.958,00 4.222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5805  157301 I/BMW 430I GRAN COUPE G 0,00 0,00 5.554,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5806  157306 I/BMW 430I 4V31 G 0,00 5.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5807  157304 I/BMW 435I CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5808  114188 I/BMW 435I CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5809  114184 I/BMW 435I COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.398,00 4.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5810  157303 I/BMW 435I GRAN COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5811  114196 I/BMW 435XI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5812  153627 I/BMW 520I G 0,00 0,00 10.221,00 4.502,00 4.186,00 0,00 3.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5813  113697 I/BMW 520S GLS G 0,00 0,00 0,00 4.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5814  153689 I/BMW 523I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.792,00 1.547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5815  153632 I/BMW 525 TDS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5816  153677 I/BMW 525I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.973,00 1.852,00 1.663,00 0,00 1.158,00 0,00
5817  153624 I/BMW 525IA DT41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5818  114185 I/BMW 528I G 0,00 0,00 4.064,00 3.865,00 3.374,00 3.082,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5819  106470 I/BMW 528I DD51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5820  153688 I/BMW 528I DD61 E39 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5821  114182 I/BMW 528I LIMOUSINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.341,00 3.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5822  114155 I/BMW 528I XG31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.398,00 3.000,00 2.920,00 2.783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5823  163800 I/BMW 530I G 7.210,00 6.498,00 5.618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5824  106520 I/BMW 530I DT61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5825  114141 I/BMW 530I FR11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.040,00 2.920,00 2.729,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5826  106532 I/BMW 530I NA71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.238,00 1.186,00
5827  153634 I/BMW 530I NE71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.432,00 1.243,00 0,00
5828  106565 I/BMW 530I NU91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.850,00 1.750,00 1.639,00 0,00 0,00 0,00
5829  106568 I/BMW 530I NU91 SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.427,00 2.307,00 0,00 0,00 0,00
5830  106583 I/BMW 530I TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5831  106518 I/BMW 535I G 0,00 0,00 5.469,00 4.836,00 3.930,00 3.765,00 0,00 2.692,00 2.594,00 0,00 0,00 1.643,00 0,00 0,00 0,00
5832  106589 I/BMW 535I FR71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.765,00 2.899,00 2.692,00 2.594,00 2.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5833  113616 I/BMW 535I GRAN TURISMO G 0,00 0,00 0,00 4.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5834  114122 I/BMW 535I GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.388,00 0,00 2.835,00 2.727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5835  106588 I/BMW 535I GT SN21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.796,00 2.670,00 2.635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5836  113691 I/BMW 535I LIMOUSINE G 0,00 0,00 0,00 4.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5837  106573 I/BMW 535I SEDAN G 0,00 0,00 5.799,00 4.972,00 0,00 0,00 4.036,00 2.737,00 0,00 0,00 1.952,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5838  153693 I/BMW 540I G 8.920,00 8.205,00 7.396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5839  106484 I/BMW 540I DE61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5840  153619 I/BMW 540IA DN61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5841  153618 I/BMW 540IA DN81PRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5842  153617 I/BMW 540IA DR61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5843  106552 I/BMW 545I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.451,00 0,00
5844  106538 I/BMW 545I NB31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.457,00 1.306,00
5845  106597 I/BMW 550I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.915,00 3.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5846  106593 I/BMW 550I FR91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.126,00 3.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5847  106595 I/BMW 550I GRAN TURISMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5848  114121 I/BMW 550I GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.674,00 2.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5849  106554 I/BMW 550I NB51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.729,00 1.621,00 0,00
5850  106557 I/BMW 550I NB51 SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,00 0,00 0,00
5851  106563 I/BMW 550I NW51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.001,00 1.787,00 1.673,00 0,00 0,00 0,00
5852  106569 I/BMW 550I NW51 SECURITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.706,00 2.601,00 0,00 0,00 0,00
5853  106572 I/BMW 550I NW53 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5854  113613 I/BMW 560L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.827,00 0,00 0,00 0,00
5855  114160 I/BMW 640I GC 6A01 G 0,00 0,00 0,00 6.194,00 5.597,00 4.975,00 4.914,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5856  162500 I/BMW 640I GRAN COUPE G 0,00 0,00 0,00 5.968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5857  106551 I/BMW 645CI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.616,00 0,00
5858  106547 I/BMW 645CI CABRIO EK71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.229,00 0,00
5859  106539 I/BMW 645CI EH71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251,00 2.156,00
5860  106556 I/BMW 650CI CABRIO EK11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.733,00 0,00 0,00
5861  106555 I/BMW 650CI COUPE EH11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.660,00 2.446,00 0,00
5862  153647 I/BMW 650CI COUPE EH13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661,00 0,00 0,00
5863  114134 I/BMW 650I CABRIO LZ31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5864  114171 I/BMW 650I CABRIO YP91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5865  114139 I/BMW 650I COUPE LX31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5866  153662 I/BMW 650I EA51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.622,00 2.566,00 2.439,00 0,00 0,00 0,00
5867  114162 I/BMW 650I GC 6B21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.437,00 7.712,00 7.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5868  114173 I/BMW 650I GRAN COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.211,00 6.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5869  106490 I/BMW 728I GH21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5870  113600 I/BMW 730D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.882,00 0,00 0,00
5871  106585 I/BMW 730I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5872  106571 I/BMW 730IL GC21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5873  113695 I/BMW 730LI LIMOUSINE G 0,00 15.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5874  106544 I/BMW 735I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5875  106514 I/BMW 740 IL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5876  106580 I/BMW 740 LI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.628,00 5.094,00 4.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5877  113693 I/BMW 740I G 0,00 0,00 12.413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5878  114147 I/BMW 740I KA41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.687,00 6.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5879  114167 I/BMW 740I YA61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.230,00 6.882,00 6.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5880  114174 I/BMW 740I YE41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.619,00 6.304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5881  106503 I/BMW 740IA GG81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5882  106505 I/BMW 740ILA GH01PRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5883  114119 I/BMW 740LI G 0,00 0,00 0,00 8.895,00 0,00 0,00 6.513,00 5.628,00 4.998,00 4.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5884  106526 I/BMW 745IA GL61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108,00 1.883,00
5885  114130 I/BMW 750 LI HYBRID KX81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.731,00 4.726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5886  106598 I/BMW 750I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5887  153637 I/BMW 750I HL81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.475,00 2.871,00 2.573,00 2.564,00 0,00
5888  106577 I/BMW 750I KA81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.632,00 4.627,00 4.471,00 3.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5889  106587 I/BMW 750I SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5890  114166 I/BMW 750I YA81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.238,00 6.808,00 6.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5891  106582 I/BMW 750LI G 16.477,00 14.327,00 10.239,00 9.880,00 8.844,00 7.965,00 0,00 6.522,00 0,00 0,00 3.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5892  153684 I/BMW 760 LI KB01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.863,00 5.834,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5893  153638 I/BMW 760 LI NH01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.767,00 3.601,00 3.116,00 2.758,00 0,00
5894  106531 I/BMW 760LI GN81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.426,00
5895  141904 I/BRILLIANCE FRV CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5896  246201 I/BUICK ENCLAVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5897  246200 I/BUICK ENCLAVE CXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.063,00 1.907,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5898  246202 I/BUICK ENCLAVE PREMIUM G 0,00 0,00 7.943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5899  106608 I/BUICK ENCORE AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5900  106604 I/BUICK LACROSSE CXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5901  106601 I/BUICK LESABRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5902  106602 I/BUICK LESABRE CUSTON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5903  106605 I/BUICK REGAL CXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5904  106603 I/BUICK RENDEZVOUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5905  231603 I/BYD ET3 G 0,00 4.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5906  155503 I/BYD E6 G 0,00 0,00 3.890,00 3.741,00 3.502,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5907  155505 I/BYD E6 G 0,00 2.948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5908  155500 I/BYD F0 GLX-I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5909  155501 I/BYD F6 GS-I 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 493,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5910  155502 I/BYD G3 GLX-I 1.5L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5911  231600 I/BYD TB3 G 0,00 0,00 0,00 4.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5912  231602 I/BYD T3 G 0,00 4.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5913  231601 I/BYD T3 G 0,00 0,00 4.208,00 4.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5914  106724 I/CADILLAC CTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5915  106722 I/CADILLAC CTS COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.124,00 3.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5916  106719 I/CADILLAC CTS-V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.912,00 3.658,00 3.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5917  106721 I/CADILLAC CTS-V COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.749,00 5.104,00 5.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5918  106703 I/CADILLAC DEVILLE DTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5919  106714 I/CADILLAC DTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.262,00 0,00 0,00 0,00 1.766,00 1.638,00 0,00 0,00
5920  106718 I/CADILLAC DTS LIMOUSINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.162,00 2.878,00 0,00 0,00 0,00 2.026,00 0,00 0,00
5921  216323 I/CADILLAC ESCAL ESV PLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.753,00 0,00 3.889,00 3.764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5922  216333 I/CADILLAC ESCAL ESVPREM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5923  216329 I/CADILLAC ESCAL. EXT1SA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5924  216303 I/CADILLAC ESCALADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.139,00 0,00 2.816,00 2.763,00 2.707,00 2.434,00 2.398,00 2.090,00 1.787,00 1.732,00
5925  216338 I/CADILLAC ESCALADE A PL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5926  216318 I/CADILLAC ESCALADE AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.923,00 0,00 0,00 3.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5927  216314 I/CADILLAC ESCALADE ESV G 0,00 11.209,00 9.222,00 6.482,00 5.720,00 5.398,00 5.121,00 4.566,00 4.061,00 3.936,00 3.714,00 3.651,00 0,00 0,00 0,00
5928  216317 I/CADILLAC ESCALADE EXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.550,00 4.279,00 4.106,00 0,00 3.361,00 0,00 0,00 0,00
5929  216337 I/CADILLAC ESCALADE LUXU G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.610,00 6.233,00 0,00 5.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5930  216331 I/CADILLAC ESCALADE PLAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.037,00 5.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5931  216332 I/CADILLAC ESCALADE PREM G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.429,00 0,00 0,00 0,00 4.616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5932  106701 I/CADILLAC SEVILLE STS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5933  216311 I/CADILLAC SRX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.286,00 2.929,00 2.856,00 2.832,00 2.431,00 0,00 2.347,00 2.111,00 1.959,00
5934  216326 I/CADILLAC SRX AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.576,00 3.896,00 3.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5935  216330 I/CADILLAC SRX AWD T PRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5936  216335 I/CADILLAC SRX CROSSOVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5937  216322 I/CADILLAC SRX FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.568,00 0,00 0,00 2.808,00 0,00 2.598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5938  216324 I/CADILLAC SRX LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.967,00 3.529,00 3.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5939  216328 I/CADILLAC SRX PREMI AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5940  216327 I/CADILLAC SRX PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.955,00 4.676,00 4.457,00 3.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5941  216325 I/CADILLAC SRX4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.475,00 4.072,00 3.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5942  106712 I/CADILLAC STS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 0,00
5943  106716 I/CADILLAC XLR CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.468,00 0,00 0,00 0,00
5944  149589 I/CADILLAC XTS LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5945  149589 I/CADILLAC XTS LUXURY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5946  163000 I/CATERHAM CSR 260 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,00 0,00 0,00
5947  137104 I/CHANGAN BENNI 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5948  245201 I/CHANGAN CHANA SC1016D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 249,00 235,00 216,00 203,00 0,00 0,00
5949  245206 I/CHANGAN CHANA SC1026W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 312,00 283,00 250,00 236,00 224,00 0,00 0,00
5950  245206 I/CHANGAN CHANA SC1026W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 398,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5951  245200 I/CHANGAN CHANA SC13D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5952  245200 I/CHANGAN CHANA SC13D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00 277,00 245,00 0,00 213,00 208,00 196,00 0,00
5953  245202 I/CHANGAN CHANA SC23D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 359,00 288,00 256,00 234,00 0,00 233,00 0,00
5954  245204 I/CHANGAN CHANA SC6350C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219,00 0,00
5955  245205 I/CHANGAN CHANA SC6360A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 0,00 0,00 0,00 297,00 0,00 0,00 0,00
5956  245205 I/CHANGAN CHANA SC6360A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 376,00 0,00 320,00 278,00 273,00 259,00 0,00
5957  245207 I/CHANGAN CHANA SC6360H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00 0,00 258,00 253,00 0,00 0,00
5958  245203 I/CHANGAN CHANA SC6391 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 237,00 0,00
5959  137105 I/CHANGAN MINI BENNI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5960  137101 I/CHANGAN MINI BENNI 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5961  245210 I/CHANGAN STAR FAMILY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5962  245211 I/CHANGAN STAR UTILITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5963  213402 I/CHANGHE CH 1020LE 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 344,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5964  213400 I/CHANGHE COOLCAR E LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5965  213401 I/CHANGHE COOLCAR E SLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5966  168000 I/CHANGHE M100 CH7101 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 289,00 250,00 217,00 210,00 201,00 0,00 0,00
5967  168001 I/CHANGHE SPLASH LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5968  110033 I/CHERY ARRIZO 7 CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5969  110032 I/CHERY ARRIZO 7 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5970  110038 I/CHERY ARRIZO 7 1.6 CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5971  110001 I/CHERY A316 HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 417,00 379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5972  110002 I/CHERY A316 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5973  110023 I/CHERY CELER 1.5 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 562,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5974  110022 I/CHERY CELER 1.5FLEX HB G 0,00 0,00 0,00 0,00 606,00 547,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5975  110004 I/CHERY CIELO 1.6 HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 417,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5976  110005 I/CHERY CIELO 1.6 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5977  110008 I/CHERY CIELO 1.8 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 466,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5978  110009 I/CHERY CIELO 2.0 AT SED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5979  110003 I/CHERY FACE 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 356,00 352,00 296,00 271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5980  110014 I/CHERY FACE 1.3 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00 384,00 0,00 353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5981  110010 I/CHERY FULWIN2 1.5 SD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5982  110027 I/CHERY G6 SEDAN AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5983  201504 I/CHERY KARRY Q21E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5984  201508 I/CHERY KARRY Q22 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5985  201505 I/CHERY KARRY Q22 BCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5986  201509 I/CHERY KARRY Q22 BCF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5987  201506 I/CHERY KARRY S22 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5988  110020 I/CHERY QQ 1.0 G 0,00 0,00 0,00 445,00 422,00 377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5989  110031 I/CHERY QQ 1.0 ACT G 0,00 0,00 601,00 476,00 422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5990  110024 I/CHERY QQ 1.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 336,00 319,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5991  110000 I/CHERY QQ3 1.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 0,00 0,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5992  110011 I/CHERY RIICH G5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5993  110007 I/CHERY RIICH M1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5994  110015 I/CHERY S18 1.3 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 415,00 378,00 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5995  110012 I/CHERY S18D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5996  201513 I/CHERY TIGGO FL 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 903,00 844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5997  201513 I/CHERY TIGGO FL 2.0 AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5998  201517 I/CHERY TIGGO FL 2.0 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 739,00 702,00 581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5999  201507 I/CHERY TIGGO 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6000  201500 I/CHERY TIGGO 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 739,00 702,00 581,00 541,00 518,00 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6001  201500 I/CHERY TIGGO 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6002  201501 I/CHERY TIGGO 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6003  110035 I/CHERY TIGGO 5 2.0 CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6004  110034 I/CHERY TIGGO 5 2.0 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6005  107143 I/CHEV AGILE 1.4MA LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6006  107144 I/CHEV AGILE 14MA LTZ EF G 0,00 0,00 0,00 0,00 829,00 790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6007  107145 I/CHEV AGILE 14MT LTZ EF G 0,00 0,00 0,00 0,00 835,00 807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6008  104657 I/CHEV CAMARO 2SS CONV G 7.561,00 5.465,00 4.681,00 4.260,00 4.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6009  149033 I/CHEV CLASSIC 1.0LS ADV G 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6010  104667 I/CHEV CRUZE LS NB AT G 0,00 1.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6011  104670 I/CHEV CRUZE LT HB AT G 2.048,00 1.915,00 1.773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6012  104669 I/CHEV CRUZE LT HB MT G 0,00 0,00 1.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6013  108662 I/CHEV CRUZE LT NB AT G 2.023,00 1.861,00 1.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6014  104668 I/CHEV CRUZE LTZ HB AT G 2.339,00 2.182,00 2.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6015  108661 I/CHEV CRUZE LTZ NB AT G 2.391,00 2.180,00 1.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6016  211840 I/CHEV EQUINOX LT G 2.975,00 2.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6017  104639 I/CHEV SONIC LT HB AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 823,00 778,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6018  104631 I/CHEV SONIC LT HB MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 757,00 743,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6019  104638 I/CHEV SONIC LT NB AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6020  104630 I/CHEV SONIC LT NB MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00 719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6021  104629 I/CHEV SONIC LTZ HB AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 826,00 790,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6022  104634 I/CHEV SONIC LTZ HB MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00 754,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6023  104268 I/CHEV SONIC LTZ NB AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6024  104628 I/CHEV SONIC LTZ NB AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 872,00 792,00 740,00 694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6025  104628 I/CHEV SONIC LTZ NB AT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6026  104637 I/CHEV SONIC LTZ NB MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6027  104653 I/CHEV SONIC 16MH LTZ EF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6028  220542 I/CHEV TRACKER FREERIDE G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6029  220557 I/CHEV TRACKER LT G 1.868,00 1.712,00 1.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6030  220240 I/CHEV TRACKER LT AT G 1.906,00 1.726,00 1.582,00 1.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6031  220528 I/CHEV TRACKER LT MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6032  220556 I/CHEV TRACKER LTZ G 0,00 1.967,00 1.835,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6033  220541 I/CHEV TRACKER LTZ AT G 2.254,00 1.867,00 1.665,00 1.559,00 1.445,00 1.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6034  107124 I/CHEVROLET AGILE LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 576,00 518,00 482,00 467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6035  107122 I/CHEVROLET AGILE LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 603,00 572,00 510,00 487,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6036  201606 I/CHEVROLET AVALANCHE B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6037  201607 I/CHEVROLET AVALANCHELTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6038  157100 I/CHEVROLET AVEO LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6039  157101 I/CHEVROLET AVEO LT 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6040  107102 I/CHEVROLET BERETTA GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6041  104673 I/CHEVROLET BOLT EV G 0,00 1.708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6042  104671 I/CHEVROLET BOLT F76E0 G 0,00 0,00 1.631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6043  106717 I/CHEVROLET CADILLAC CTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.665,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6044  104601 I/CHEVROLET CAMARO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.781,00 0,00 2.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6045  104623 I/CHEVROLET CAMARO C 1LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.978,00 2.673,00 2.515,00 2.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6046  104625 I/CHEVROLET CAMARO C 2LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.705,00 2.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6047  104622 I/CHEVROLET CAMARO CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.163,00 0,00 2.822,00 2.641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6048  104624 I/CHEVROLET CAMARO COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.265,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6049  104611 I/CHEVROLET CAMARO LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.086,00 1.993,00 1.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6050  104608 I/CHEVROLET CAMARO LT G 0,00 3.793,00 3.279,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 2.094,00 2.018,00 1.926,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6051  104612 I/CHEVROLET CAMARO RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.025,00 0,00 2.615,00 0,00 2.543,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6052  101139 I/CHEVROLET CAMARO SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6053  104603 I/CHEVROLET CAMARO SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.925,00 2.572,00 2.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6054  104633 I/CHEVROLET CAMARO SS CO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.180,00 2.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6055  104602 I/CHEVROLET CAMARO V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.688,00 0,00 1.879,00 0,00 1.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6056  104620 I/CHEVROLET CAMARO V6 CO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.731,00 0,00 2.367,00 2.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6057  104619 I/CHEVROLET CAMARO V8 CO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.006,00 2.717,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6058  104649 I/CHEVROLET CAMARO ZL1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050,00 4.638,00 4.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6059  104651 I/CHEVROLET CAMARO ZL1 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6060  104636 I/CHEVROLET CAMARO 1LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.890,00 1.807,00 1.687,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6061  104607 I/CHEVROLET CAMARO 1LT G 0,00 3.861,00 3.370,00 0,00 0,00 2.470,00 2.324,00 2.249,00 2.126,00 2.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6062  104604 I/CHEVROLET CAMARO 1SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.933,00 2.760,00 2.616,00 2.462,00 2.378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6063  104627 I/CHEVROLET CAMARO 2LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.516,00 2.024,00 1.845,00 1.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6064  104606 I/CHEVROLET CAMARO 2LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535,00 2.385,00 2.303,00 2.145,00 2.097,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6065  104642 I/CHEVROLET CAMARO 2LTRS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6066  104605 I/CHEVROLET CAMARO 2SS G 5.346,00 4.202,00 3.864,00 0,00 3.515,00 3.052,00 2.890,00 2.719,00 2.685,00 2.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6067  104626 I/CHEVROLET CAMARO 2SS C G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.801,00 3.412,00 3.211,00 2.902,00 2.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6068  104609 I/CHEVROLET CAMARO 2SSRS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.697,00 0,00 2.576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6069  104643 I/CHEVROLET CAMARO 45TH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6070  104666 I/CHEVROLET CAMARO 50TH G 0,00 0,00 5.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6071  107104 I/CHEVROLET CAPRICE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6072  107118 I/CHEVROLET CAPRICE CLAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6073  210611 I/CHEVROLET CAPTIVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6074  107105 I/CHEVROLET CAVALIER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6075  211824 I/CHEVROLET CHEYENNE LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6076  211825 I/CHEVROLET CHEYENNE LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.740,00 2.267,00 0,00 1.711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6077  149028 I/CHEVROLET CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6078  149030 I/CHEVROLET CLASSIC LS G 0,00 0,00 669,00 612,00 548,00 492,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 0,00 0,00
6079  107132 I/CHEVROLET COBALT LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 618,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6080  211841 I/CHEVROLET COLORADO ZR2 G 0,00 4.448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6081  107112 I/CHEVROLET CORVET COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.683,00 3.451,00 3.126,00 0,00 0,00
6082  107100 I/CHEVROLET CORVETTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.360,00 4.336,00 4.005,00 3.930,00 3.661,00 3.302,00 2.918,00 2.680,00
6083  100028 I/CHEVROLET CORVETTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.661,00 3.302,00 2.918,00 0,00
6084  107157 I/CHEVROLET CORVETTE C G 7.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6085  107116 I/CHEVROLET CORVETTE CON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.559,00 0,00 0,00 4.236,00 3.727,00 0,00 0,00 0,00
6086  123301 I/CHEVROLET CORVETTE CON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.799,00 0,00 0,00 4.423,00 4.236,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6087  123300 I/CHEVROLET CORVETTE COP G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.034,00 0,00 0,00 4.473,00 4.426,00 4.174,00 4.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6088  107115 I/CHEVROLET CORVETTE COP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.680,00 4.473,00 4.426,00 4.174,00 4.116,00 3.953,00 0,00 0,00 0,00
6089  107119 I/CHEVROLET CORVETTE C6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.774,00 3.723,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6090  123303 I/CHEVROLET CORVETTE C7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6091  107131 I/CHEVROLET CORVETTE GS G 0,00 6.071,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.413,00 4.386,00 4.362,00 4.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6092  107138 I/CHEVROLET CORVETTE GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.467,00 4.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6093  107128 I/CHEVROLET CORVETTE GSC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.899,00 4.727,00 4.315,00 3.966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6094  107125 I/CHEVROLET CORVETTE LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.499,00 4.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6095  107117 I/CHEVROLET CORVETTE LT2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.272,00 4.005,00 0,00 0,00 0,00
6096  123304 I/CHEVROLET CORVETTE S G 0,00 0,00 0,00 6.823,00 5.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6097  107149 I/CHEVROLET CORVETTE S C G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6098  123302 I/CHEVROLET CORVETTE STI G 0,00 0,00 0,00 6.988,00 6.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6099  107107 I/CHEVROLET CORVETTE STI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6100  107120 I/CHEVROLET CORVETTE ZR1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.252,00 4.818,00 4.007,00 3.704,00 3.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6101  107113 I/CHEVROLET CORVETTE Z06 G 5.457,00 5.197,00 0,00 4.826,00 4.609,00 0,00 0,00 4.229,00 4.188,00 3.930,00 3.879,00 3.635,00 3.293,00 0,00 0,00
6102  107113 I/CHEVROLET CORVETTE Z06 A 0,00 0,00 0,00 0,00 4.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6103  104656 I/CHEVROLET CORVETTE Z51 G 0,00 0,00 6.734,00 6.572,00 5.768,00 5.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6104  107129 I/CHEVROLET CORVETTE 1LT G 7.494,00 6.897,00 0,00 6.457,00 5.853,00 5.409,00 0,00 5.129,00 5.094,00 4.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6105  107148 I/CHEVROLET CORVETTE 2LT G 0,00 6.577,00 0,00 0,00 5.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6106  107133 I/CHEVROLET CORVETTE 3LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.489,00 4.918,00 0,00 4.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6107  104660 I/CHEVROLET CRUZE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6108  104650 I/CHEVROLET CRUZE LT G 0,00 1.985,00 0,00 0,00 1.147,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6109  211808 I/CHEVROLET EQUINOX AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 964,00 865,00
6110  211828 I/CHEVROLET EQUINOX LT G 0,00 0,00 0,00 3.508,00 3.378,00 3.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.309,00 1.180,00 0,00 1.052,00 0,00
6111  201011 I/CHEVROLET EX PAS VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6112  211813 I/CHEVROLET G20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6113  211826 I/CHEVROLET HHR LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552,00 0,00 0,00
6114  211821 I/CHEVROLET HHR SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6115  211819 I/CHEVROLET HHR 2LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00
6116  107134 I/CHEVROLET IMPALA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132,00 1.076,00 1.012,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739,00 0,00
6117  107126 I/CHEVROLET IMPALA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6118  110136 I/CHEVROLET IMPALA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6119  211801 I/CHEVROLET LUMINA APV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6120  211801 I/CHEVROLET LUMINA APV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6121  107103 I/CHEVROLET LUMINA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6122  211807 I/CHEVROLET LUV 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6123  211807 I/CHEVROLET LUV 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6124  104610 I/CHEVROLET MALIBU LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,00 999,00 966,00 879,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6125  107101 I/CHEVROLET METRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6126  211815 I/CHEVROLET SILVERADO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.963,00 1.851,00 0,00 0,00
6127  211815 I/CHEVROLET SILVERADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6128  104652 I/CHEVROLET SONIC RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 942,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6129  211814 I/CHEVROLET SSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.231,00 1.216,00 1.003,00 944,00
6130  107111 I/CHEVROLET SSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.358,00 1.296,00
6131  211827 I/CHEVROLET STEP VAN P30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6132  211806 I/CHEVROLET SUBURBAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.629,00 2.461,00 1.998,00 1.978,00
6133  211806 I/CHEVROLET SUBURBAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6134  211816 I/CHEVROLET SUBURBAN LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.928,00 0,00 3.514,00 3.432,00 3.381,00 0,00 2.714,00 0,00 0,00 0,00
6135  211837 I/CHEVROLET SUBURBAN LTZ G 0,00 0,00 5.047,00 4.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6136  211835 I/CHEVROLET TAHOE LS G 0,00 0,00 0,00 5.310,00 4.924,00 4.432,00 4.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6137  211832 I/CHEVROLET TAHOE LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.529,00 0,00 0,00 0,00 3.539,00 0,00 0,00 0,00
6138  211823 I/CHEVROLET TAHOE SU 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.427,00 2.318,00 0,00 0,00 0,00
6139  211802 I/CHEVROLET TRAFIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6140  211802 I/CHEVROLET TRAFIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6141  211802 I/CHEVROLET TRAFIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6142  210632 I/CHEVROLET TRAVERSE LT G 0,00 0,00 0,00 6.257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6143  210630 I/CHEVROLET TREVERSE LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6144  211805 I/CHEVROLET VENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6145  104621 I/CHEVROLET VOLT G 0,00 2.364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6146  107233 I/CHRYLER PT CRUISER CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.052,00 954,00 0,00 0,00
6147  107299 I/CHRYSLER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6148  107299 I/CHRYSLER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6149  215713 I/CHRYSLER ASPEN SIGNATU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6150  215713 I/CHRYSLER ASPEN SIGNATU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6151  215708 I/CHRYSLER CARAVAN LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 620,00 0,00
6152  215703 I/CHRYSLER CARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6153  107245 I/CHRYSLER CROSSFIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.441,00 0,00 0,00 0,00
6154  107240 I/CHRYSLER CROSSFIRE CPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183,00 1.063,00 0,00 0,00
6155  107241 I/CHRYSLER CROSSFIRE R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.517,00 1.440,00 0,00 0,00
6156  216048 I/CHRYSLER DURANGO SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6157  215710 I/CHRYSLER G VOYAGER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6158  107207 I/CHRYSLER GCARAVAN LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6159  107207 I/CHRYSLER GCARAVAN LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6160  215700 I/CHRYSLER GCARAVAN LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 829,00 656,00 618,00
6161  215701 I/CHRYSLER GCARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00 675,00 624,00
6162  215717 I/CHRYSLER GVOYAGER 3.8L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6163  107253 I/CHRYSLER LIMOUSINE 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6164  216000 I/CHRYSLER MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00
6165  107200 I/CHRYSLER MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 506,00 0,00
6166  216000 I/CHRYSLER MRE CGPI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6167  107243 I/CHRYSLER NEON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6168  107226 I/CHRYSLER NEW YORKER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6169  215711 I/CHRYSLER PACIF TOURFWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00 751,00 706,00 0,00 0,00
6170  107227 I/CHRYSLER PACIFICA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 0,00 660,00
6171  215721 I/CHRYSLER PACIFICA FWD G 0,00 7.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6172  215722 I/CHRYSLER PACIFICA LMT G 0,00 7.681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6173  215723 I/CHRYSLER PACIFICA LTD G 0,00 7.667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6174  107201 I/CHRYSLER PLYM NEON FDS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6175  110606 I/CHRYSLER PLYMOUTH PROW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6176  107254 I/CHRYSLER PROWLER CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6177  107221 I/CHRYSLER PT CRUISER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6178  107230 I/CHRYSLER PT CRUISER C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 519,00 509,00 475,00 0,00
6179  107223 I/CHRYSLER PTCRUISER LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 731,00 620,00 558,00 522,00 522,00 497,00
6180  107223 I/CHRYSLER PTCRUISER LTD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6181  107223 I/CHRYSLER PTCRUISER LTD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6182  107244 I/CHRYSLER PTCRUISER TRG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6183  107248 I/CHRYSLER SEBRING COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00
6184  107224 I/CHRYSLER SEBRING LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6185  107235 I/CHRYSLER STRATUS SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6186  245713 I/CHRYSLER T COUNTRY LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.946,00 0,00 1.466,00 1.243,00 1.238,00 0,00 0,00 0,00
6187  245715 I/CHRYSLER T COUNTRY TRG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330,00 1.832,00 1.776,00 0,00 0,00 1.359,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6188  221571 I/CHRYSLER T COUNTRY 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 0,00
6189  245714 I/CHRYSLER TCOUNTRY LMT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00
6190  245735 I/CHRYSLER TCOUNTRY TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.827,00 0,00 0,00 0,00 1.947,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6191  245719 I/CHRYSLER TOWN COUNTRY G 0,00 0,00 4.558,00 4.298,00 3.575,00 2.810,00 2.155,00 2.011,00 1.564,00 1.504,00 1.326,00 1.283,00 0,00 0,00 0,00
6192  101170 I/CHRYSLER TOWN COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6193  107229 I/CHRYSLER TOWN COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 959,00 918,00 0,00 644,00 606,00
6194  107225 I/CHRYSLER VOYAGER 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6195  107228 I/CHRYSLER 300C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622,00 1.449,00 1.416,00 1.325,00 1.130,00 1.098,00
6196  107252 I/CHRYSLER 300C PRO-LIMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.073,00 0,00 0,00
6197  107232 I/CHRYSLER 300C SRT8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.869,00 2.590,00 2.441,00 2.298,00 2.032,00 0,00 0,00
6198  107231 I/CHRYSLER 300C TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.842,00 1.679,00 1.608,00 1.514,00 0,00
6199  107236 I/CHRYSLER 300C V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 1.197,00 1.119,00 1.077,00 0,00
6200  107250 I/CHRYSLER 300C V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,00 3.284,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6201  107251 I/CHRYSLER 300C 3.6L G 0,00 0,00 0,00 3.856,00 3.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6202  107249 I/CHRYSLER 300C 3.6L V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.001,00 0,00 2.110,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6203  107242 I/CHRYSLER 300LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6204  246124 I/CHYSLER TOWN COUNTRYTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.295,00 0,00 0,00
6205  221908 I/CITROEN BERLINGO FG G 0,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6206  221907 I/CITROEN BERLINGO FGPL G 1.423,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6207  221903 I/CITROEN BERLINGO FURG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6208  221909 I/CITROEN BERLINGO GRE A G 1.423,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6209  107369 I/CITROEN BERLINGO MP18I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6210  107387 I/CITROEN BERLINGO 16 MP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 338,00 0,00
6211  221906 I/CITROEN BERLINGO 16FGF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6212  160349 I/CITROEN C1 AMICI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00 0,00 0,00
6213  221905 I/CITROEN C15D FURGAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6214  160335 I/CITROEN C2 VTS 1.6I16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371,00 0,00 0,00
6215  160311 I/CITROEN C3 PLURIEL16BP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00
6216  107395 I/CITROEN C3 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6217  107393 I/CITROEN C3 16 EXC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6218  107397 I/CITROEN C3 16 GLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6219  160336 I/CITROEN C4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6220  161708 I/CITROEN C4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6221  160314 I/CITROEN C4 EXCL BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 0,00 0,00
6222  160322 I/CITROEN C4 EXCL 16 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6223  161730 I/CITROEN C4 PALLAS GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6224  161720 I/CITROEN C4 PALLAS20E F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6225  161718 I/CITROEN C4 PALLAS20EAF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00 789,00 722,00 623,00 607,00 493,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6226  161722 I/CITROEN C4 PALLAS20EPF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 547,00 469,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6227  161712 I/CITROEN C4 PALLAS20EXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 0,00 628,00 499,00 470,00 0,00 0,00 0,00
6228  161714 I/CITROEN C4 PALLAS20EXM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 447,00 0,00 0,00 0,00
6229  161715 I/CITROEN C4 PALLAS20EXP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 477,00 447,00 0,00 0,00 0,00
6230  161721 I/CITROEN C4 PALLAS20G F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 732,00 709,00 654,00 549,00 536,00 512,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6231  161719 I/CITROEN C4 PALLAS20GAF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 787,00 697,00 683,00 553,00 528,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6232  161711 I/CITROEN C4 PALLAS20GLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 548,00 484,00 469,00 0,00 0,00 0,00
6233  161716 I/CITROEN C4 PALLAS20GLM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 437,00 417,00 0,00 0,00 0,00
6234  161709 I/CITROEN C4 PAL16GLF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6235  161713 I/CITROEN C4 PAL16GLXF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6236  160347 I/CITROEN C4 PIC GLXA 5L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065,00 908,00 766,00 757,00 694,00 666,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6237  160317 I/CITROEN C4 16 GLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 0,00 368,00 0,00
6238  160315 I/CITROEN C4 16EXCLBVA16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00
6239  161727 I/CITROEN C4 16GLX5P F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 658,00 626,00 542,00 505,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6240  160348 I/CITROEN C4 16I COLLECT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00
6241  107473 I/CITROEN C4 16MF TEND A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6242  107473 I/CITROEN C4 16MF TEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 833,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6243  160331 I/CITROEN C4 20 VTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 0,00 468,00 0,00 0,00
6244  160332 I/CITROEN C4 20 VTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 482,00 469,00 0,00 0,00
6245  160307 I/CITROEN C4 2.0 VTR 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 0,00 450,00 0,00 382,00
6246  160313 I/CITROEN C4 20 VTR 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 0,00 0,00
6247  107471 I/CITROEN C4 20ATF EXCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6248  107472 I/CITROEN C4 20ATF TEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6249  161724 I/CITROEN C4 20EXCA5P F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 764,00 744,00 677,00 636,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6250  160316 I/CITROEN C4 20EXCLBVA16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 0,00
6251  161723 I/CITROEN C4 20EXC5P F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 638,00 591,00 541,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6252  161725 I/CITROEN C4 20GLXA5P F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 685,00 639,00 588,00 555,00 533,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6253  161726 I/CITROEN C4 20GLX5P F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6254  160396 I/CITROEN C4L A S G 0,00 1.821,00 1.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6255  160364 I/CITROEN C4L A THP EXCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6256  160370 I/CITROEN C4L A THP FFEX G 0,00 0,00 1.723,00 1.652,00 1.557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6257  160371 I/CITROEN C4L A THP FFTD G 0,00 0,00 0,00 1.417,00 1.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6258  161728 I/CITROEN C4L A THP TEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6259  160367 I/CITROEN C4L A 2L EXCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 997,00 822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6260  160375 I/CITROEN C4L A 2L ORIG G 0,00 0,00 1.320,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6261  160368 I/CITROEN C4L A 2L TEND G 0,00 0,00 1.361,00 1.273,00 1.135,00 955,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6262  161746 I/CITROEN C4L FEEL AUT G 1.978,00 1.821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6263  161747 I/CITROEN C4L LIVE AUT G 1.606,00 1.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6264  161744 I/CITROEN C4L LIVE BSNS G 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6265  160365 I/CITROEN C4L M 2L ORIG G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041,00 986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6266  160366 I/CITROEN C4L M 2L TEND G 0,00 0,00 1.229,00 1.119,00 1.028,00 944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6267  161745 I/CITROEN C4L SHINE AUT G 2.226,00 2.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6268  160390 I/CITROEN C4L THP A EXCL G 0,00 1.941,00 1.741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6269  160386 I/CITROEN C4L THP A ORIG G 0,00 1.460,00 1.316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6270  160389 I/CITROEN C4L THP A TEND G 0,00 1.768,00 1.607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6271  160391 I/CITROEN C4L THP M ORIG G 0,00 1.540,00 1.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6272  160339 I/CITROEN C4PIC EXC A 7L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182,00 1.038,00 984,00 831,00 737,00 675,00 663,00 0,00 0,00 542,00
6273  160338 I/CITROEN C4PIC GLX A 7L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 438,00 0,00 0,00 0,00
6274  160378 I/CITROEN C4PIC5 THP INT G 3.001,00 2.713,00 2.049,00 1.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6275  160379 I/CITROEN C4PIC5 THP SED G 0,00 2.305,00 2.025,00 1.505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6276  160381 I/CITROEN C4PIC7 THP INT G 3.035,00 2.893,00 2.672,00 2.564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6277  160380 I/CITROEN C4PIC7 THP SED G 0,00 2.499,00 2.355,00 2.237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6278  107384 I/CITROEN C5 BREAK EXCL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00
6279  160309 I/CITROEN C5 EXCL BK BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 569,00 523,00 0,00
6280  107383 I/CITROEN C5 EXCL V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6281  107385 I/CITROEN C5 EXCL 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00
6282  160344 I/CITROEN C5 EX20 BK BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.102,00 972,00 828,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6283  160345 I/CITROEN C5 EX20 SD BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.034,00 956,00 875,00 735,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6284  160312 I/CITROEN C5 V6 EXCL BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00 835,00 0,00 725,00 582,00 508,00 0,00
6285  160308 I/CITROEN C5 20 EXCL BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 586,00 489,00 0,00
6286  107467 I/CITROEN C5SD TURBO AUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468,00 0,00 1.253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6287  160330 I/CITROEN C6 EXCLUSIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.380,00 1.221,00 969,00 0,00 0,00
6288  160304 I/CITROEN C8 EXCL 20 BVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 497,00
6289  107398 I/CITROEN C8 EXCL 20 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6290  160383 I/CITROEN DS3 THP M SPC G 0,00 0,00 1.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6291  160363 I/CITROEN DS3 TURBO165M6 G 0,00 0,00 1.345,00 1.215,00 1.151,00 1.086,00 1.047,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6292  107466 I/CITROEN DS4 TURBO165A6 G 0,00 0,00 0,00 1.402,00 1.363,00 1.276,00 1.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6293  107456 I/CITROEN DS5 TURBO165A6 G 0,00 2.548,00 2.480,00 2.103,00 1.907,00 1.676,00 1.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6294  107368 I/CITROEN EVASION CT VSX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6295  107474 I/CITROEN GRANDC4 PICASS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6296  221841 I/CITROEN JUMPY ALLT AMB G 1.846,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6297  221841 I/CITROEN JUMPY ALLT AMB D 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6298  221839 I/CITROEN JUMPY FURGAO D 1.846,00 1.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6299  107300 I/CITROEN MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00 0,00 0,00
6300  160342 I/CITROEN SAXO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6301  107356 I/CITROEN XSARA BK EX16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6302  107366 I/CITROEN XSARA BK GLX20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6303  107379 I/CITROEN XSARA BK PARIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6304  107373 I/CITROEN XSARA BKEXC16I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6305  107388 I/CITROEN XSARA BKEXC20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6306  107372 I/CITROEN XSARA BKGLX16I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6307  107357 I/CITROEN XSARA BKGLX16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6308  107386 I/CITROEN XSARA ECX 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6309  107335 I/CITROEN XSARA EX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6310  107375 I/CITROEN XSARA EXC 1.6I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6311  107380 I/CITROEN XSARA EXC 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6312  107371 I/CITROEN XSARA GLX 1.6I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6313  107371 I/CITROEN XSARA GLX 1.6I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6314  107349 I/CITROEN XSARA GLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6315  107349 I/CITROEN XSARA GLX 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6316  107363 I/CITROEN XSARA GLX 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6317  107381 I/CITROEN XSARA PARIS 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6318  160392 I/CITROEN XSARA PICASSO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6319  107452 I/CITROEN XSARA PICASSO16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6320  107374 I/CITROEN XSARA VTS 1.6I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6321  107365 I/CITROEN XSARA VTS 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6322  108644 I/CIVIC HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 814,00 0,00 0,00
6323  100044 I/CORVETTE TARGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6324  221371 I/DACIA DUSTER G 0,00 0,00 1.246,00 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6325  246003 I/DACIA LOGAN MCV LAUREA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6326  221351 I/DACIA RENAULT DUSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6327  221351 I/DACIA RENAULT DUSTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6328  150319 I/DAEWOO CIELO 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6329  150320 I/DAEWOO REZZO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6330  150318 I/DAEWOO TACUMA 1.8 SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6331  242700 I/DAIHATSU PANEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6332  242700 I/DAIHATSU PANEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6333  147214 I/DAIHATSU TERIOS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 0,00 446,00 0,00
6334  147216 I/DAIHATSUROCKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6335  245931 I/DFM MINIBUS 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00 316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6336  245930 I/DFM MINIBUS 1.3 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6337  245936 I/DFM MINIMPV 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6338  245935 I/DFM MINIMPV 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6339  245941 I/DFM MINITRUCK 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6340  245942 I/DFM MINITRUCK 1.0 CB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00 345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6341  245945 I/DFM MINITRUCK 1.0 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6342  245948 I/DFM MINITRUCK 1.0 CDB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6343  245944 I/DFM MINITRUCK 1.0 CDLW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6344  245947 I/DFM MINITRUCK 1.0 LW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6345  245946 I/DFM MINITRUCK 1.3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6346  245943 I/DFM MINITRUCK 1.3 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6347  245961 I/DFM MINIVAN 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6348  245960 I/DFM MINIVAN 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6349  224301 I/DFSK K01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6350  224300 I/DFSK V21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6351  107833 I/DODGE AVENGER SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6352  215720 I/DODGE CALIBER HB 4DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6353  107826 I/DODGE CALIBER MAINSTRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6354  107818 I/DODGE CALIBER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 964,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6355  215718 I/DODGE CALIBER SRT4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6356  107825 I/DODGE CALIBER SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.049,00 989,00 0,00 923,00 0,00 0,00 0,00
6357  215716 I/DODGE CARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6358  107814 I/DODGE CARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 915,00 0,00 0,00 0,00
6359  215705 I/DODGE CARAVAN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6360  215715 I/DODGE CARAVAN 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6361  153040 I/DODGE CHALLENGER HELLC G 0,00 0,00 0,00 4.287,00 4.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6362  107820 I/DODGE CHALLENGER RT G 5.606,00 5.341,00 0,00 0,00 3.644,00 3.272,00 3.078,00 2.908,00 2.416,00 2.334,00 2.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6363  100055 I/DODGE CHALLENGER RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6364  107824 I/DODGE CHALLENGER RT CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.792,00 3.314,00 3.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6365  107831 I/DODGE CHALLENGER RTPLU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6366  156201 I/DODGE CHALLENGER SCAT G 0,00 7.328,00 5.054,00 4.617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6367  107821 I/DODGE CHALLENGER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.784,00 2.372,00 2.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6368  156203 I/DODGE CHALLENGER SRT G 0,00 0,00 3.964,00 3.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6369  156202 I/DODGE CHALLENGER SRT H G 0,00 0,00 0,00 4.617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6370  107815 I/DODGE CHALLENGER SRT8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.800,00 3.233,00 2.882,00 2.816,00 2.657,00 2.377,00 2.243,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6371  107830 I/DODGE CHALLENGER SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.885,00 3.441,00 3.195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6372  107832 I/DODGE CHALLENGERSRT392 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6373  107819 I/DODGE CHARGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.079,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6374  107816 I/DODGE CHARGER DAYTO RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.806,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6375  107827 I/DODGE CHARGER R T MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6376  107811 I/DODGE CHARGER RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.349,00 4.266,00 3.476,00 3.079,00 0,00 2.665,00 2.242,00 0,00 1.744,00 0,00 0,00
6377  107801 I/DODGE CHARGER RT 5.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,00 1.415,00 0,00 0,00 0,00
6378  101196 I/DODGE CHARGER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.739,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6379  107835 I/DODGE CHARGER SRT H G 0,00 0,00 0,00 4.448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6380  107813 I/DODGE CHARGER SRT8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.877,00 4.681,00 4.138,00 0,00 3.460,00 0,00 3.262,00 2.884,00 0,00 0,00 0,00
6381  107829 I/DODGE CHARGER SRT8 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6382  107817 I/DODGE CHARGER SUPER BE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6383  107822 I/DODGE CHARGER SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.202,00 2.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6384  216004 I/DODGE DAKOTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6385  216004 I/DODGE DAKOTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6386  217816 I/DODGE DAKOTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6387  216005 I/DODGE DURANGO G 0,00 0,00 0,00 4.948,00 0,00 0,00 0,00 2.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6388  216026 I/DODGE DURANGO CIT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.285,00 0,00 0,00 2.964,00 2.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6389  216030 I/DODGE DURANGO CIT RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6390  216033 I/DODGE DURANGO CITADEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.559,00 2.407,00 2.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6391  216032 I/DODGE DURANGO CREW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.611,00 2.450,00 2.442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6392  216008 I/DODGE DURANGO LIMITED G 0,00 0,00 0,00 3.988,00 3.824,00 3.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405,00 1.224,00 0,00 0,00 781,00
6393  216042 I/DODGE DURANGO RT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6394  216031 I/DODGE DURANGO RT RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6395  216038 I/DODGE DURANGO SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00
6396  215704 I/DODGE GCARAVAN ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6397  107807 I/DODGE GCARAVAN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6398  215702 I/DODGE GCARAVAN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 634,00 601,00
6399  215712 I/DODGE G.CARAVAN SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 0,00 846,00 0,00 706,00 0,00
6400  215719 I/DODGE GRAN CARAVAN SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6401  215709 I/DODGE GRAND CARAVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.229,00 0,00 1.188,00 0,00 1.103,00 1.049,00 800,00 622,00 0,00
6402  215714 I/DODGE GRAND CARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.367,00 1.279,00 1.197,00 0,00 0,00 0,00 997,00 0,00 0,00 0,00
6403  215707 I/DODGE GRANDCARAVAN 3.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00
6404  216045 I/DODGE JOURNEY CROSSRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6405  216019 I/DODGE JOURNEY R/T G 2.854,00 2.114,00 1.604,00 1.411,00 1.347,00 1.305,00 1.215,00 1.163,00 990,00 0,00 855,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6406  216043 I/DODGE JOURNEY RT AWD G 0,00 0,00 0,00 2.021,00 1.954,00 1.870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6407  216021 I/DODGE JOURNEY SE 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6408  216023 I/DODGE JOURNEY SE 2.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6409  216017 I/DODGE JOURNEY SXT G 0,00 0,00 0,00 1.978,00 1.684,00 1.425,00 1.347,00 1.143,00 1.027,00 954,00 934,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6410  107809 I/DODGE MAGNUM RT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 628,00
6411  107812 I/DODGE MAGNUM SRT-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.822,00 1.591,00 1.255,00 0,00
6412  107800 I/DODGE MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6413  216037 I/DODGE NITRO HEAT 4.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6414  216011 I/DODGE NITRO RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.227,00 1.167,00 0,00 0,00 0,00
6415  216012 I/DODGE NITRO RT AT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304,00 0,00 0,00 0,00
6416  216015 I/DODGE NITRO RT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 806,00 0,00 0,00 0,00
6417  216028 I/DODGE NITRO SCHOCK 4x4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6418  216014 I/DODGE NITRO SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 833,00 0,00 0,00 0,00
6419  216016 I/DODGE NITRO SXT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,00 929,00 0,00 0,00 0,00
6420  216001 I/DODGE RAM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.794,00 0,00 0,00 2.037,00 1.961,00 1.686,00 0,00 0,00 1.546,00
6421  216001 I/DODGE RAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170,00 0,00 2.043,00 0,00 1.702,00 1.245,00 0,00
6422  216020 I/DODGE RAM LARAMIE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6423  216020 I/DODGE RAM LARAMIE 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6424  216010 I/DODGE RAM SRT 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.883,00 1.850,00 1.724,00
6425  216013 I/DODGE RAM TRV TROPVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.122,00 1.949,00 1.764,00 0,00 0,00
6426  216022 I/DODGE RAM WAGON 2500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00
6427  216034 I/DODGE RAM 1500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6428  216034 I/DODGE RAM 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6429  216002 I/DODGE RAM 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.230,00 2.111,00 1.998,00 0,00 0,00 1.729,00 1.578,00 0,00 0,00 1.366,00
6430  216002 I/DODGE RAM 1500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6431  216039 I/DODGE RAM 1500 EXPRESS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,00 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6432  216007 I/DODGE RAM 1500 LARAMIE G 0,00 0,00 0,00 2.393,00 0,00 1.739,00 0,00 1.577,00 1.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109,00
6433  216009 I/DODGE RAM 1500 QUADCAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.628,00 0,00 0,00
6434  216044 I/DODGE RAM 1500 RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6435  216024 I/DODGE RAM 1500 SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6436  216036 I/DODGE RAM 1500 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6437  216027 I/DODGE RAM 1500 SPORTRT G 0,00 4.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6438  216025 I/DODGE RAM 1500 SRT10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.646,00 0,00 1.401,00
6439  246048 I/DODGE RAM 1500 ST G 0,00 0,00 0,00 2.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6440  216029 I/DODGE RAM 1500 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 2.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6441  216035 I/DODGE RAM 2500 LARAMIE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6442  107828 I/DODGE VIPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6443  107804 I/DODGE VIPER GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6444  107808 I/DODGE VIPER SRT 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.426,00 0,00 0,00 7.103,00 6.579,00 5.741,00 0,00 4.275,00 0,00 3.813,00
6445  145403 I/FAW B50 COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6446  145404 I/FAW B50 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6447  212004 I/FAW CA10 PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6448  212006 I/FAW CA1024 CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6449  212002 I/FAW CA63 VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6450  145401 I/FAW N5 LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6451  212003 I/FAW S80 COMFORTABLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6452  145402 I/FAW VITA SEDAN ELITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6453  145400 I/FAW V2 LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6454  212005 I/FAW V70 LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6455  245756 I/FCA PACIFICA HYBRD LTD G 0,00 8.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6456  108137 I/FERRARI CALIFORNIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.462,00 18.514,00 17.984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6457  108135 I/FERRARI CALIFORNIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.378,00 22.209,00 19.462,00 18.514,00 17.984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6458  108149 I/FERRARI CALIFORNIA CON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6459  108142 I/FERRARI CALIFORNIA GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.514,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6460  108151 I/FERRARI CALIFORNIA T G 0,00 39.386,00 26.568,00 25.423,00 23.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6461  108125 I/FERRARI CHAL STRADALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.941,00
6462  108143 I/FERRARI FF G 0,00 0,00 77.428,00 69.714,00 0,00 0,00 47.201,00 46.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6463  108148 I/FERRARI F12 BERLINETTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 53.995,00 51.314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6464  108156 I/FERRARI F12 TDF G 0,00 0,00 73.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6465  108128 I/FERRARI F430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.059,00 13.598,00 13.295,00 12.519,00 11.793,00 0,00
6466  108139 I/FERRARI F430 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6467  108134 I/FERRARI F430 F1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.221,00 13.957,00 0,00 0,00 0,00
6468  108136 I/FERRARI F430 SCUDE SPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6469  108132 I/FERRARI F430 SCUDERIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.531,00 18.806,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6470  108129 I/FERRARI F430 SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.815,00 16.632,00 14.801,00 13.479,00 12.045,00 0,00
6471  108157 I/FERRARI GTC4LUSSO G 77.626,00 74.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6472  108114 I/FERRARI 360 MODENA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6473  108115 I/FERRARI 360 MODENA F1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.249,00
6474  108119 I/FERRARI 360 MODENA SF1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6475  108116 I/FERRARI 360 SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.497,00
6476  108117 I/FERRARI 360 SPIDER F1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.218,00 10.480,00
6477  108133 I/FERRARI 430 SCUDERIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6478  108140 I/FERRARI 458 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6479  108138 I/FERRARI 458 ITALIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 24.184,00 22.815,00 21.728,00 20.694,00 16.806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6480  108150 I/FERRARI 458 SPECIALE G 0,00 0,00 0,00 47.504,00 45.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6481  108152 I/FERRARI 458 SPECIALE A G 0,00 0,00 0,00 46.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6482  108145 I/FERRARI 458 SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 35.235,00 34.666,00 29.478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6483  108153 I/FERRARI 488 GTB G 54.717,00 49.628,00 45.005,00 40.878,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6484  108155 I/FERRARI 488 SPIDER G 72.211,00 60.546,00 41.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6485  108123 I/FERRARI 575 MARANELOF1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.756,00
6486  108131 I/FERRARI 599 GTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.069,00 25.653,00 22.865,00 18.623,00 17.867,00 15.829,00 0,00 0,00
6487  108141 I/FERRARI 599 GTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.995,00 25.927,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6488  108144 I/FERRARI 599 SA APERTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6489  108126 I/FERRARI 612 SCAGLIETTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.233,00 0,00 20.062,00 18.666,00 17.522,00 16.449,00
6490  108158 I/FERRARI 812 SUPERFAST G 85.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6491  200301 I/FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6492  108267 I/FIAT ABARTH 695 TF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6493  108242 I/FIAT BRAVA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6494  108243 I/FIAT BRAVO SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6495  177800 I/FIAT CRONOS DRIVE GSR G 1.274,00 1.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6496  177802 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 G 1.170,00 1.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6497  177801 I/FIAT CRONOS PREC AT G 1.409,00 1.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6498  177803 I/FIAT CRONOS PREC 1.8 G 1.358,00 1.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6499  177804 I/FIAT CRONOS 1.3 G 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6500  204794 I/FIAT DOBLO ACTIVE 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6501  244814 I/FIAT DUCATO CARGO 10 D 2.638,00 2.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6502  244813 I/FIAT DUCATO CARGO 8 D 2.441,00 2.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6503  244815 I/FIAT DUCATO CHASSI L D 2.341,00 2.257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6504  244817 I/FIAT DUCATO GREEN AMB D 2.774,00 2.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6505  244818 I/FIAT DUCATO GREENC AMB D 2.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6506  244812 I/FIAT DUCATO MAXICARGO D 2.855,00 2.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6507  244819 I/FIAT DUCATO NIKS AMB D 2.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6508  222002 I/FIAT DUCATO 15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00
6509  200306 I/FIAT FIORINO 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6510  204169 I/FIAT FREEMONT EMOTION G 0,00 0,00 0,00 1.671,00 1.637,00 1.435,00 1.269,00 1.189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6511  204173 I/FIAT FREEMONT PREC AT6 G 0,00 0,00 0,00 1.707,00 1.633,00 1.455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6512  204166 I/FIAT FREEMONT PRECISIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6513  204166 I/FIAT FREEMONT PRECISIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.573,00 1.372,00 1.314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6514  108264 I/FIAT GRANDE PUNTO 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6515  108232 I/FIAT MAREA WEEK ELX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6516  108232 I/FIAT MAREA WEEK ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6517  108232 I/FIAT MAREA WEEK ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6518  108236 I/FIAT MAREA WEEK SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6519  108247 I/FIAT MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6520  152496 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 G 0,00 835,00 796,00 711,00 681,00 582,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6521  152493 I/FIAT PALIO ATTRACT 1.4 G 0,00 909,00 809,00 768,00 754,00 682,00 661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6522  108254 I/FIAT PALIO ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00
6523  152494 I/FIAT PALIO ESSENCE 1.6 G 0,00 1.004,00 941,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6524  108292 I/FIAT PALIO FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 0,00 0,00 0,00 261,00
6525  152495 I/FIAT PALIO FIRE ECONOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00 420,00 403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6526  108255 I/FIAT PALIO FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6527  108275 I/FIAT PALIO SPORTIN 1.6 G 0,00 1.071,00 1.040,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6528  152475 I/FIAT PALIO WEEKEND 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00 0,00
6529  108250 I/FIAT PANDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750,00 0,00
6530  108266 I/FIAT PUNTO CONVERSIVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6531  108265 I/FIAT SEICENTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6532  108279 I/FIAT SIENA ATTRACT 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00 0,00 0,00 506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6533  153027 I/FIAT SIENA ATTRACT 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6534  153019 I/FIAT SIENA EL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 526,00 504,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6535  153038 I/FIAT SIENA EL 1.0 FLEX G 0,00 0,00 0,00 682,00 651,00 549,00 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6536  153039 I/FIAT SIENA EL 1.4 FLEX G 0,00 0,00 0,00 744,00 730,00 693,00 617,00 562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6537  153045 I/FIAT SIENA EL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6538  108240 I/FIAT SIENA ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6539  108240 I/FIAT SIENA ELX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6540  153015 I/FIAT SIENA ELX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 451,00 434,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6541  153029 I/FIAT SIENA ESSENCE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579,00 562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6542  108278 I/FIAT SIENA ESSENCE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6543  108246 I/FIAT SIENA EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6544  108246 I/FIAT SIENA EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6545  153018 I/FIAT SIENA FIRE FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478,00 447,00 379,00 359,00 0,00 326,00 0,00 0,00 0,00
6546  108297 I/FIAT SIENA FIRE 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6547  108253 I/FIAT SIENA HLX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 467,00 438,00 0,00 374,00 0,00 0,00
6548  102008 I/FIAT STILO 1.8 DINAMIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6549  108248 I/FIAT UNO MILLE EP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,00 0,00
6550  108248 I/FIAT UNO MILLE EP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 236,00
6551  108296 I/FIAT 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 759,00 723,00 689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6552  108257 I/FIAT 500 ABARTH G 0,00 0,00 0,00 1.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6553  108295 I/FIAT 500 ABARTH CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6554  108284 I/FIAT 500 ABARTH TURBO G 0,00 0,00 1.810,00 1.616,00 1.590,00 1.528,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6555  108272 I/FIAT 500 C 1.2 POP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 641,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6556  108293 I/FIAT 500 CABRIO G 0,00 0,00 0,00 1.110,00 1.062,00 985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6557  108282 I/FIAT 500 CABRIO AIR AT G 0,00 0,00 0,00 1.222,00 1.147,00 1.030,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6558  108294 I/FIAT 500 CABRIO DUAL G 0,00 0,00 1.318,00 0,00 1.164,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6559  108268 I/FIAT 500 CULT G 0,00 1.109,00 1.054,00 901,00 853,00 780,00 711,00 649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6560  108269 I/FIAT 500 CULT DUAL G 0,00 0,00 0,00 941,00 869,00 846,00 750,00 735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6561  108291 I/FIAT 500 ELETRICO G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6562  108259 I/FIAT 500 LOUNGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 701,00 0,00 0,00 618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6563  108273 I/FIAT 500 LOUNGE AIR AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 966,00 876,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6564  108262 I/FIAT 500 LOUNGE DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6565  108258 I/FIAT 500 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6566  108270 I/FIAT 500 SPORT AIR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6567  108271 I/FIAT 500 SPORT AIR AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.080,00 951,00 884,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6568  108263 I/FIAT 500 SPORT DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6569  108256 I/FIAT 500 1.4 16V SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6570  124603 I/FISKER KARMA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6571  245499 I/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6572  202721 I/FORD AEROSTAR VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6573  202721 I/FORD AEROSTAR VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6574  108367 I/FORD ASPIRE L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6575  108354 I/FORD ASPIRE 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6576  243506 I/FORD CHAPEMEC F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6577  159981 I/FORD C-MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6578  108353 I/FORD CONTOUR LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6579  135606 I/FORD CROWN VICTORIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00
6580  203716 I/FORD ECONOLINE E150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.582,00 0,00 0,00 1.195,00 1.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6581  203880 I/FORD EDGE SE FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6582  108345 I/FORD EDGE SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.837,00 0,00 0,00 1.161,00 1.102,00 0,00 0,00 0,00
6583  245456 I/FORD EDGE SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6584  245452 I/FORD EDGE TITANIUM G 0,00 0,00 4.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6585  203854 I/FORD EDGE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.241,00 1.905,00 1.808,00 1.598,00 1.378,00 1.102,00 1.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6586  203877 I/FORD EDGE V6 FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.794,00 1.664,00 1.452,00 1.394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6587  245450 I/FORD EDGE 3.5 G 5.326,00 5.103,00 3.141,00 3.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6588  203859 I/FORD ESCAPE G 0,00 1.941,00 0,00 0,00 1.647,00 1.451,00 0,00 0,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00
6589  203893 I/FORD ESCAPE HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.356,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6590  245451 I/FORD ESCAPE LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 0,00 0,00 0,00
6591  203867 I/FORD ESCAPE XLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00
6592  203860 I/FORD ESCAPE XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 840,00 816,00 729,00 721,00 628,00 0,00 0,00 539,00
6593  108348 I/FORD ESCORT GL 1.6 F A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6594  108348 I/FORD ESCORT GL 1.6 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6595  108349 I/FORD ESCORT GL 1.6 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6596  108349 I/FORD ESCORT GL 1.6 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6597  108337 I/FORD ESCORT GLX 16VF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6598  108337 I/FORD ESCORT GLX 16VF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6599  108347 I/FORD ESCORT LX WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6600  203806 I/FORD EXCURSION LIMITED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6601  203803 I/FORD EXCURSION XLT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6602  203847 I/FORD EXPEDITION EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.455,00 4.314,00 0,00 0,00 3.568,00 0,00 0,00 0,00
6603  203881 I/FORD EXPEDITION XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6604  203879 I/FORD EXPEDITION XLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275,00 0,00 0,00
6605  202757 I/FORD EXPEDITION XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.299,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6606  203875 I/FORD EXPLORER BASE FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.675,00 1.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6607  221627 I/FORD EXPLORER BASE 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.947,00 0,00 2.776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6608  203864 I/FORD EXPLORER EBAUER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802,00
6609  221629 I/FORD EXPLORER LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 2.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6610  221614 I/FORD EXPLORER LTD V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 849,00 837,00
6611  221604 I/FORD EXPLORER LTD V8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6612  221604 I/FORD EXPLORER LTD V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6613  245421 I/FORD EXPLORER S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6614  203874 I/FORD EXPLORER SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6615  221631 I/FORD EXPLORER SPORT4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.029,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6616  203811 I/FORD EXPLORER ST 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6617  202782 I/FORD EXPLORER ST 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6618  203848 I/FORD EXPLORER XL S 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6619  203858 I/FORD EXPLORER XL 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6620  203858 I/FORD EXPLORER XL 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6621  203863 I/FORD EXPLORER XLS 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00
6622  203855 I/FORD EXPLORER XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6623  203855 I/FORD EXPLORER XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.285,00 1.983,00 1.739,00 1.222,00 1.023,00 0,00 652,00 619,00 0,00 553,00
6624  221630 I/FORD EXPLORER XLT FWD G 0,00 0,00 2.842,00 0,00 0,00 2.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6625  221633 I/FORD EXPLORER XLT 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.588,00 2.298,00 0,00 1.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6626  203873 I/FORD EXPLORER XLT 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6627  203873 I/FORD EXPLORER XLT 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6628  203804 I/FORD EXPLORER XLT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6629  203804 I/FORD EXPLORER XLT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6630  203804 I/FORD EXPLORER XLT 4X4 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6631  108311 I/FORD EXPLORER XLT4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6632  108311 I/FORD EXPLORER XLT4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6633  203841 I/FORD EXPLORER 4X4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.301,00 3.151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6634  203721 I/FORD E150 CARGO VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6635  159931 I/FORD FIESTA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6636  159935 I/FORD FIESTA SD 1.6LSE G 0,00 0,00 0,00 985,00 862,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6637  159937 I/FORD FIESTA SD 1.6LSEA G 0,00 0,00 0,00 1.030,00 1.013,00 945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6638  159946 I/FORD FIESTA SD 1.6LSEB G 0,00 0,00 0,00 984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6639  159934 I/FORD FIESTA SD 1.6LTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 979,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6640  159938 I/FORD FIESTA SD 1.6LTIA G 0,00 0,00 1.333,00 1.137,00 1.035,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6641  159948 I/FORD FIESTA SD1.6LSEAB G 0,00 0,00 0,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6642  159947 I/FORD FIESTA SD1.6LTIAB G 0,00 0,00 0,00 1.172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6643  135646 I/FORD FIESTA SE G 0,00 0,00 0,00 835,00 0,00 771,00 707,00 673,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6644  159930 I/FORD FIESTA SE HA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 702,00 655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6645  135655 I/FORD FIESTA SES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6646  108375 I/FORD FIESTA STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6647  108375 I/FORD FIESTA STREET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6648  108374 I/FORD FIESTA STREET 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6649  108374 I/FORD FIESTA STREET 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6650  159944 I/FORD FIESTA 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 0,00
6651  203857 I/FORD FLEX LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6652  203870 I/FORD FLEX LIMITED FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6653  135632 I/FORD FOCUS FC FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,00 739,00 719,00 675,00 572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6654  135640 I/FORD FOCUS GH 2LFCFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6655  135641 I/FORD FOCUS GH 2LHCFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6656  108356 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 491,00 476,00 435,00 379,00 347,00
6657  108356 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6658  108360 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LHA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6659  108360 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LHA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 479,00 434,00 418,00 365,00 346,00
6660  135625 I/FORD FOCUS GHIA 2.0LHC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6661  103345 I/FORD FOCUS HATCHBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 0,00 0,00 0,00 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6662  135629 I/FORD FOCUS HC FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 729,00 703,00 674,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6663  135656 I/FORD FOCUS RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6664  135673 I/FORD FOCUS S AT 1.6 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6665  135692 I/FORD FOCUS S AT 1.6 HB G 0,00 0,00 0,00 1.317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6666  135682 I/FORD FOCUS S AT 1.6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.193,00 1.041,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6667  135675 I/FORD FOCUS S AT 2.0 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6668  135697 I/FORD FOCUS S AT 2.0 SB G 0,00 0,00 0,00 1.433,00 1.237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6669  135679 I/FORD FOCUS S 1.6 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.006,00 856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6670  135691 I/FORD FOCUS S 1.6 HB G 0,00 0,00 0,00 1.179,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6671  135677 I/FORD FOCUS S 1.6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 962,00 844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6672  135650 I/FORD FOCUS SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 0,00 766,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6673  135681 I/FORD FOCUS SE AT 1.6 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135,00 912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6674  135695 I/FORD FOCUS SE AT 1.6HB G 0,00 0,00 0,00 1.253,00 1.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6675  103337 I/FORD FOCUS SE AT 1.6HC G 0,00 0,00 1.545,00 1.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6676  135678 I/FORD FOCUS SE AT 2.0 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.212,00 928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6677  135684 I/FORD FOCUS SE AT 2.0 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.237,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6678  135696 I/FORD FOCUS SE AT 2.0HB G 0,00 0,00 0,00 1.372,00 1.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6679  103339 I/FORD FOCUS SE AT 2.0HC G 1.795,00 1.642,00 1.528,00 1.387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6680  103329 I/FORD FOCUS SE AT 2.0SB G 0,00 0,00 0,00 1.329,00 1.237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6681  103341 I/FORD FOCUS SE AT 2.0SC G 1.805,00 1.655,00 1.546,00 1.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6682  135680 I/FORD FOCUS SE 1.6 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.069,00 865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6683  103332 I/FORD FOCUS SE 1.6 HB G 0,00 0,00 0,00 1.220,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6684  103335 I/FORD FOCUS SE 1.6 HC G 1.687,00 1.613,00 1.558,00 1.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6685  135683 I/FORD FOCUS SE 1.6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 953,00 872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6686  135636 I/FORD FOCUS SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00
6687  135626 I/FORD FOCUS SEDAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6688  135635 I/FORD FOCUS SW SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6689  135674 I/FORD FOCUS TI AT 2.0 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.423,00 1.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6690  135676 I/FORD FOCUS TI AT 2.0 S G 0,00 0,00 0,00 1.571,00 1.364,00 1.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6691  135694 I/FORD FOCUS TI AT 2.0HB G 0,00 0,00 0,00 1.558,00 1.416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6692  103342 I/FORD FOCUS TI AT 2.0HC G 2.151,00 1.785,00 1.674,00 1.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6693  103330 I/FORD FOCUS TI AT 2.0SB G 0,00 0,00 0,00 1.571,00 1.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6694  103340 I/FORD FOCUS TI AT 2.0SC G 2.070,00 1.857,00 1.617,00 1.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6695  135634 I/FORD FOCUS TI 2LFCFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00 864,00 834,00 797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6696  135630 I/FORD FOCUS TI 2LHCFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 866,00 821,00 738,00 627,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6697  135665 I/FORD FOCUS ZTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6698  135638 I/FORD FOCUS ZX4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 377,00 0,00
6699  135664 I/FORD FOCUS ZX5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00 0,00 0,00
6700  108392 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX FC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 443,00 420,00 0,00 0,00 0,00
6701  108393 I/FORD FOCUS 1.6 FLEX HA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 425,00 380,00 0,00 0,00 0,00
6702  108380 I/FORD FOCUS 1.6L FC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 334,00 313,00 303,00
6703  108381 I/FORD FOCUS 1.6L HA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 334,00 328,00 303,00
6704  108381 I/FORD FOCUS 1.6L HA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 307,00
6705  108381 I/FORD FOCUS 1.6L HA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352,00
6706  108366 I/FORD FOCUS 1.8L FC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00
6707  108366 I/FORD FOCUS 1.8L FC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6708  108355 I/FORD FOCUS 1.8L HA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6709  108355 I/FORD FOCUS 1.8L HA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6710  108355 I/FORD FOCUS 1.8L HA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6711  135631 I/FORD FOCUS 2L FC FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 865,00 823,00 715,00 701,00 647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6712  135633 I/FORD FOCUS 2L HC FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 862,00 831,00 748,00 723,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6713  135633 I/FORD FOCUS 2L HC FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6714  108357 I/FORD FOCUS 2.0L FC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 626,00 413,00 402,00 384,00 343,00 339,00
6715  108357 I/FORD FOCUS 2.0L FC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6716  108359 I/FORD FOCUS 2.0L HA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 424,00 405,00 381,00 347,00 326,00
6717  221632 I/FORD FREESTAR SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 0,00
6718  108390 I/FORD FUSION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 0,00 0,00 654,00 606,00 0,00 0,00 0,00
6719  108390 I/FORD FUSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00 900,00 769,00 707,00 654,00 597,00 547,00 0,00 0,00
6720  135670 I/FORD FUSION AWD GTDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.843,00 1.698,00 1.651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6721  135687 I/FORD FUSION AWD GTDI B G 0,00 0,00 2.656,00 2.132,00 1.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6722  159974 I/FORD FUSION ENERGI SE G 0,00 0,00 2.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6723  135668 I/FORD FUSION FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.598,00 1.581,00 1.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6724  135689 I/FORD FUSION FLEX B G 0,00 0,00 1.857,00 1.776,00 1.598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6725  135669 I/FORD FUSION FWD GTDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.772,00 1.651,00 1.632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6726  135688 I/FORD FUSION FWD GTDI B G 0,00 0,00 2.210,00 1.978,00 1.772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6727  135647 I/FORD FUSION HYBRID G 0,00 0,00 0,00 2.052,00 1.960,00 1.641,00 1.548,00 1.483,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6728  135690 I/FORD FUSION HYBRID B G 0,00 0,00 2.723,00 2.375,00 1.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6729  159968 I/FORD FUSION SE FLEX G 2.622,00 2.484,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6730  135672 I/FORD FUSION SE FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6731  135666 I/FORD FUSION SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6732  135653 I/FORD FUSION SEL FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6733  159967 I/FORD FUSION SEL GTDI G 2.788,00 2.703,00 2.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6734  159964 I/FORD FUSION TIT HYBRID G 3.529,00 2.958,00 2.619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6735  159966 I/FORD FUSION TITGTDIAWD G 3.340,00 3.173,00 2.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6736  159965 I/FORD FUSION TITGTDIFWD G 3.008,00 2.843,00 2.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6737  135623 I/FORD FUSION V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.057,00 991,00 941,00 858,00 763,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6738  135654 I/FORD FUSION V6 FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6739  135658 I/FORD FUSION 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 512,00 0,00 0,00 0,00
6740  219707 I/FORD F1000 LARTE LXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6741  202707 I/FORD F1000 SC SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6742  202707 I/FORD F1000 SC SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6743  203740 I/FORD F-150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583,00 0,00
6744  245400 I/FORD F150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.763,00 1.719,00 0,00 0,00 0,00
6745  203851 I/FORD F150 FX2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.580,00 0,00 1.485,00 0,00 0,00 849,00 764,00 0,00 0,00 0,00
6746  203853 I/FORD F150 FX4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6747  203872 I/FORD F150 FX4 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.256,00 4.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6748  203876 I/FORD F-150 FX4 4X4 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6749  203883 I/FORD F150 FX4 5.0LCES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6750  203844 I/FORD F150 HARLEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.751,00 2.558,00 2.393,00 2.306,00 2.061,00 1.887,00 0,00 0,00
6751  245406 I/FORD F150 HARLEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.001,00 2.816,00 2.712,00 2.644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6752  245402 I/FORD F150 KING RANCH G 9.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.093,00 0,00 3.428,00 3.092,00 3.035,00 0,00
6753  245413 I/FORD F150 KINGRANCH TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6754  202783 I/FORD F150 LARIAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.613,00 0,00 1.197,00 1.083,00 1.016,00 919,00 833,00 0,00 732,00 699,00
6755  203871 I/FORD F150 LARIAT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6756  202756 I/FORD F150 LIGHTNING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6757  203752 I/FORD F-150 PLATINUM G 0,00 7.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6758  245460 I/FORD F-150 RAPTOR G 8.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6759  245428 I/FORD F150 RAPTOR G 8.826,00 7.048,00 0,00 0,00 5.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6760  245459 I/FORD F-150 SHELBY G 12.835,00 12.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6761  245403 I/FORD F150 SS CREW 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6762  245417 I/FORD F150 STX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6763  245409 I/FORD F150 STX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.177,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6764  245412 I/FORD F150 SUP.CREW XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,00 0,00 0,00 1.429,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6765  245416 I/FORD F-150 SUPER CAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6766  245415 I/FORD F-150 SUPER CAB X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6767  245407 I/FORD F-150 SVT RAPTOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.511,00 2.454,00 2.315,00 2.051,00 1.937,00 1.739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6768  245458 I/FORD F-150 XL G 0,00 4.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6769  245411 I/FORD F150 XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6770  245405 I/FORD F150 XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.626,00 1.566,00 1.471,00 1.337,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6771  245405 I/FORD F150 XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6772  245408 I/FORD F150 4WD SCREW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6773  245410 I/FORD F150 4X2 HD STYLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6774  245404 I/FORD F150SS SUPCAB 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6775  245414 I/FORD F150SS SUPCAB 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6776  222319 I/FORD F250 SUPER DUTY D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.956,00 0,00 0,00 1.698,00 0,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00 1.159,00 0,00
6777  222319 I/FORD F250 SUPER DUTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6778  222320 I/FORD F250 XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 931,00 0,00 0,00
6779  203845 I/FORD GALAXI 2.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6780  135657 I/FORD GRAND MARQUIS LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6781  108391 I/FORD GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.121,00 6.250,00 0,00
6782  203822 I/FORD JEEP GP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884,00 0,00 0,00 0,00
6783  203822 I/FORD JEEP GP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6784  223409 I/FORD LINCOLN MKT CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6785  109705 I/FORD MERCURY TRACER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6786  108317 I/FORD MONDEO GLX AG G 0,00 0,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6787  108316 I/FORD MONDEO GLX FG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6788  108316 I/FORD MONDEO GLX FG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6789  159929 I/FORD MONDEO SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6790  108370 I/FORD MONDEO 2.0 GHIA 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 444,00 440,00
6791  108372 I/FORD MONDEO 2.0 GHIA 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6792  108369 I/FORD MONDEO 2.0 GHIASW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6793  221609 I/FORD MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6794  108350 I/FORD MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6795  110118 I/FORD MUSTANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6796  135685 I/FORD MUSTANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6797  135662 I/FORD MUSTANG BOSS 302 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.137,00 4.007,00 3.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6798  135615 I/FORD MUSTANG BULLITT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6799  108342 I/FORD MUSTANG COBRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6800  135619 I/FORD MUSTANG CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,00 4.482,00 0,00 3.685,00 3.474,00 2.942,00 0,00 2.749,00 0,00 0,00 0,00
6801  108383 I/FORD MUSTANG CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6802  101113 I/FORD MUSTANG CONVERS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.898,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6803  135613 I/FORD MUSTANG COUPE G 0,00 0,00 0,00 4.421,00 0,00 0,00 3.956,00 3.643,00 3.262,00 0,00 2.922,00 2.508,00 0,00 0,00 0,00
6804  108382 I/FORD MUSTANG COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6805  135651 I/FORD MUSTANG DAYTO.500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6806  103343 I/FORD MUSTANG ECO CONV G 0,00 0,00 0,00 5.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6807  103333 I/FORD MUSTANG ECO PREM G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6808  103334 I/FORD MUSTANG ECOBOOST G 5.329,00 4.918,00 0,00 0,00 3.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6809  108396 I/FORD MUSTANG FASTBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6810  159956 I/FORD MUSTANG FASTBACK G 0,00 0,00 0,00 3.969,00 3.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6811  108339 I/FORD MUSTANG GT G 7.402,00 6.961,00 6.549,00 4.613,00 4.318,00 4.258,00 4.069,00 3.850,00 3.285,00 3.217,00 3.054,00 2.620,00 2.442,00 2.193,00 1.996,00
6812  108387 I/FORD MUSTANG GT CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.307,00 2.199,00 0,00
6813  101182 I/FORD MUSTANG GT CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.174,00 0,00 4.778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6814  108398 I/FORD MUSTANG GT CONV G 0,00 0,00 6.337,00 0,00 0,00 5.125,00 4.504,00 4.400,00 3.981,00 3.262,00 3.103,00 2.619,00 2.320,00 0,00 0,00
6815  135652 I/FORD MUSTANG GT CONV P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.865,00 0,00 0,00 3.981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6816  108386 I/FORD MUSTANG GT COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.310,00 4.265,00 4.088,00 3.914,00 3.512,00 3.266,00 3.137,00 2.620,00 2.279,00 2.147,00 0,00
6817  106305 I/FORD MUSTANG GT COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.088,00 0,00 0,00 0,00 3.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6818  135661 I/FORD MUSTANG GT CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6819  135622 I/FORD MUSTANG GT SALEEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6820  103344 I/FORD MUSTANG GT 350 G 0,00 0,00 0,00 4.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6821  110194 I/FORD MUSTANG GT 5.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.260,00 0,00 3.852,00 3.288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6822  135637 I/FORD MUSTANG GT 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.255,00 0,00 0,00 0,00 3.209,00 3.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6823  135616 I/FORD MUSTANG GTPR CONV G 0,00 0,00 0,00 5.723,00 0,00 5.093,00 4.506,00 4.428,00 4.074,00 3.340,00 3.090,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6824  135614 I/FORD MUSTANG GTPREMIUM G 0,00 7.182,00 0,00 4.434,00 4.225,00 4.179,00 3.975,00 3.776,00 3.312,00 2.945,00 2.793,00 2.497,00 0,00 0,00 0,00
6825  162437 I/FORD MUSTANG JUD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6826  108379 I/FORD MUSTANG LX 5.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6827  135642 I/FORD MUSTANG S GT500 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.683,00 0,00 3.764,00 3.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6828  135686 I/FORD MUSTANG SHELBY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6829  135663 I/FORD MUSTANG SHELBY C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.229,00 5.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6830  108394 I/FORD MUSTANG SHELBY GT G 0,00 0,00 7.229,00 6.627,00 6.035,00 5.542,00 4.805,00 4.616,00 4.108,00 3.510,00 3.422,00 3.007,00 2.960,00 0,00 0,00
6831  135649 I/FORD MUSTANG SHELBY KR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.901,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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6832  135618 I/FORD MUSTANG V6 G 0,00 0,00 0,00 3.515,00 3.140,00 2.865,00 2.676,00 2.547,00 2.324,00 2.048,00 1.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6833  108397 I/FORD MUSTANG V6 CONV G 0,00 0,00 5.149,00 5.051,00 4.612,00 4.474,00 4.354,00 3.986,00 3.519,00 3.259,00 2.941,00 2.546,00 0,00 1.979,00 0,00
6834  135644 I/FORD MUSTANG V6 CONV P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.528,00 3.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6835  108388 I/FORD MUSTANG V6 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.420,00 3.090,00 2.936,00 2.774,00 2.535,00 2.225,00 2.106,00 1.867,00 0,00 1.525,00 0,00
6836  135648 I/FORD MUSTANG V6 3.7L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.140,00 2.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6837  135617 I/FORD MUSTANG V6PR CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.944,00 3.708,00 0,00 0,00 3.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6838  135612 I/FORD MUSTANG V6PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.920,00 3.686,00 3.181,00 2.854,00 2.776,00 2.599,00 0,00 0,00 2.130,00 0,00
6839  135671 I/FORD MUSTANG V8 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6840  135620 I/FORD MUSTANG 2DR COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6841  108330 I/FORD MUSTANG 3.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6842  135607 I/FORD PROBE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6843  203821 I/FORD RANGER ARB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.069,00 0,00
6844  203821 I/FORD RANGER ARB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6845  245427 I/FORD RANGER AUTOM AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6846  245429 I/FORD RANGER CD4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6847  243504 I/FORD RANGER CHAPEMEC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6848  243504 I/FORD RANGER CHAPEMEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6849  212403 I/FORD RANGER CIOATO STE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6850  212403 I/FORD RANGER CIOATO STE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00
6851  203807 I/FORD RANGER ENGESIG A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6852  203886 I/FORD RANGER LTD CD2 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.720,00 1.556,00 1.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6853  203888 I/FORD RANGER LTD CD4 32 D 0,00 0,00 0,00 2.589,00 2.514,00 2.341,00 2.100,00 1.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6854  203749 I/FORD RANGER LTD CD432A D 0,00 0,00 3.144,00 2.631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6855  203861 I/FORD RANGER LTD 12A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6856  203861 I/FORD RANGER LTD 12A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 1.008,00 865,00 842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6857  203810 I/FORD RANGER LTD 13F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 946,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 687,00
6858  203827 I/FORD RANGER LTD 13P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389,00 1.341,00 1.089,00 1.040,00 963,00 881,00 848,00 774,00
6859  245434 I/FORD RANGER LTDCD2 25B G 0,00 0,00 0,00 1.865,00 1.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6860  245443 I/FORD RANGER LTDCD2 25C G 2.638,00 2.408,00 2.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6861  245448 I/FORD RANGER LTDCD4A32C D 3.943,00 3.582,00 3.157,00 2.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6862  245448 I/FORD RANGER LTDCD4A32C G 0,00 3.556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6863  202708 I/FORD RANGER SPLASH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6864  202708 I/FORD RANGER SPLASH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6865  245426 I/FORD RANGER TRV TROPIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535,00 2.452,00 2.378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6866  245426 I/FORD RANGER TRV TROPIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.687,00 0,00 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6867  203878 I/FORD RANGER TRV TROPVA D 0,00 0,00 2.246,00 0,00 2.020,00 1.915,00 1.815,00 1.783,00 1.698,00 1.643,00 1.573,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00
6868  203878 I/FORD RANGER TRV TROPVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.017,00 1.912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6869  202702 I/FORD RANGER XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6870  202702 I/FORD RANGER XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6871  202702 I/FORD RANGER XL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6872  245424 I/FORD RANGER XL CD2 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.271,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6873  245431 I/FORD RANGER XL CD2 25B G 0,00 0,00 0,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6874  203885 I/FORD RANGER XL CD4 22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.516,00 1.366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6875  245440 I/FORD RANGER XL CD4 22C D 2.234,00 0,00 0,00 1.957,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6876  245423 I/FORD RANGER XL CD4 22H D 0,00 0,00 0,00 2.042,00 1.736,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6877  203892 I/FORD RANGER XL CHS4 22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6878  203891 I/FORD RANGER XL CS4 22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00 1.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6879  245437 I/FORD RANGER XL CS4 22C D 2.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6880  245422 I/FORD RANGER XL CS4 22H D 0,00 0,00 0,00 1.328,00 1.277,00 1.203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6881  202776 I/FORD RANGER XL 10A A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6882  202776 I/FORD RANGER XL 10A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 712,00 655,00 621,00 615,00 559,00 540,00 516,00 0,00
6883  202758 I/FORD RANGER XL 10D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6884  202759 I/FORD RANGER XL 10E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6885  202759 I/FORD RANGER XL 10E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6886  202787 I/FORD RANGER XL 10F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00
6887  202787 I/FORD RANGER XL 10F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6888  203840 I/FORD RANGER XL 10P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131,00 0,00 771,00 711,00 680,00 665,00 601,00 0,00
6889  202760 I/FORD RANGER XL 10X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6890  202761 I/FORD RANGER XL 11D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6891  202761 I/FORD RANGER XL 11D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6892  202791 I/FORD RANGER XL 11F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6893  202791 I/FORD RANGER XL 11F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 630,00
6894  203833 I/FORD RANGER XL 11P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 986,00 886,00 827,00 773,00 753,00 698,00 0,00
6895  202762 I/FORD RANGER XL 11X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6896  202777 I/FORD RANGER XL 12A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 0,00 0,00 610,00 574,00 0,00 0,00
6897  202763 I/FORD RANGER XL 12D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6898  202764 I/FORD RANGER XL 12E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6899  202764 I/FORD RANGER XL 12E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6900  202788 I/FORD RANGER XL 12F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 674,00
6901  203823 I/FORD RANGER XL 12P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 875,00 805,00 783,00 738,00 0,00
6902  202766 I/FORD RANGER XL 13D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 717,00
6903  202789 I/FORD RANGER XL 13F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 676,00
6904  202789 I/FORD RANGER XL 13F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6905  203829 I/FORD RANGER XL 13P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00
6906  203829 I/FORD RANGER XL 13P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.120,00 993,00 881,00 834,00 831,00 792,00 0,00
6907  202781 I/FORD RANGER XL 14A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6908  202768 I/FORD RANGER XL 14D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6909  202769 I/FORD RANGER XL 14E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6910  202769 I/FORD RANGER XL 14E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6911  202790 I/FORD RANGER XL 14F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6912  202771 I/FORD RANGER XL 15D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6913  202792 I/FORD RANGER XL 15F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6914  245436 I/FORD RANGER XLCHS4 22C D 2.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6915  245425 I/FORD RANGER XLCHS4 22H D 0,00 0,00 0,00 1.258,00 1.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6916  203890 I/FORD RANGER XLS CD2 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.336,00 1.238,00 1.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6917  245419 I/FORD RANGER XLS CD4 22 D 0,00 0,00 0,00 2.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6918  245418 I/FORD RANGER XLS CD4 32 D 0,00 0,00 0,00 2.296,00 1.985,00 1.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6919  203898 I/FORD RANGER XLS CD4M32 D 0,00 0,00 0,00 2.077,00 1.982,00 1.845,00 1.753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6920  245435 I/FORD RANGER XLS CD432A D 0,00 0,00 0,00 2.215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6921  203889 I/FORD RANGER XLS CS2 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 961,00 883,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 79Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

6922  203896 I/FORD RANGER XLS CS4M32 D 0,00 0,00 0,00 1.944,00 1.739,00 1.697,00 1.648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6923  203818 I/FORD RANGER XLS 10A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 770,00 744,00 647,00 601,00 563,00 524,00 518,00 472,00 427,00
6924  203818 I/FORD RANGER XLS 10A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 543,00 0,00 400,00 0,00
6925  203817 I/FORD RANGER XLS 10F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 602,00 568,00
6926  203832 I/FORD RANGER XLS 10P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.028,00 919,00 899,00 851,00 782,00 735,00 683,00 0,00
6927  203816 I/FORD RANGER XLS 11F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00
6928  203819 I/FORD RANGER XLS 12A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796,00 742,00 726,00 690,00 631,00 0,00
6929  203819 I/FORD RANGER XLS 12A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065,00 1.023,00 889,00 811,00 755,00 728,00 702,00 644,00 604,00
6930  203815 I/FORD RANGER XLS 12F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 730,00
6931  203824 I/FORD RANGER XLS 12P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.257,00 1.086,00 1.008,00 925,00 894,00 808,00 721,00 0,00
6932  203824 I/FORD RANGER XLS 12P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 893,00 0,00 0,00 0,00
6933  203814 I/FORD RANGER XLS 13F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 0,00
6934  203814 I/FORD RANGER XLS 13F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,00 761,00
6935  203826 I/FORD RANGER XLS 13P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396,00 1.201,00 1.058,00 951,00 886,00 793,00 759,00 0,00
6936  245446 I/FORD RANGER XLSCD2 22C D 2.638,00 2.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6937  245432 I/FORD RANGER XLSCD2 25B G 0,00 0,00 0,00 1.570,00 1.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6938  245441 I/FORD RANGER XLSCD2 25C G 2.166,00 1.944,00 1.698,00 1.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6939  245455 I/FORD RANGER XLSCD2A22 D 2.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6940  245439 I/FORD RANGER XLSCD4 22C D 2.606,00 2.532,00 2.084,00 2.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6941  245420 I/FORD RANGER XLSCD4 22H D 0,00 0,00 0,00 1.850,00 1.790,00 1.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6942  245445 I/FORD RANGER XLSCD4A22C D 2.730,00 2.651,00 2.195,00 1.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6943  245445 I/FORD RANGER XLSCD4A22C G 0,00 0,00 2.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6944  245430 I/FORD RANGER XLSCS2 25B G 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6945  245453 I/FORD RANGER XLS4SPTA22 D 2.774,00 2.547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6946  202709 I/FORD RANGER XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 652,00
6947  202709 I/FORD RANGER XLT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6948  202709 I/FORD RANGER XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884,00 0,00 680,00 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6949  203862 I/FORD RANGER XLT C.DUPL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6950  203862 I/FORD RANGER XLT C.DUPL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 710,00 0,00 0,00
6951  203884 I/FORD RANGER XLT CD2 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.599,00 1.531,00 1.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6952  203887 I/FORD RANGER XLT CD4 32 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6953  203887 I/FORD RANGER XLT CD4 32 D 3.597,00 0,00 0,00 2.460,00 2.195,00 2.004,00 1.977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6954  203897 I/FORD RANGER XLT CD4M32 D 0,00 0,00 0,00 2.185,00 2.105,00 2.042,00 1.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6955  203748 I/FORD RANGER XLT CD432A D 0,00 0,00 2.937,00 2.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6956  202739 I/FORD RANGER XLT 10X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6957  202739 I/FORD RANGER XLT 10X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6958  203802 I/FORD RANGER XLT 11F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 824,00 0,00 0,00
6959  202740 I/FORD RANGER XLT 11X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6960  202740 I/FORD RANGER XLT 11X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6961  202740 I/FORD RANGER XLT 11X A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6962  202779 I/FORD RANGER XLT 12A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,00 835,00 819,00 0,00 0,00 0,00
6963  202779 I/FORD RANGER XLT 12A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.037,00 933,00 929,00 836,00 783,00 743,00 643,00 0,00 0,00
6964  202729 I/FORD RANGER XLT 12D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6965  202793 I/FORD RANGER XLT 12F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00
6966  203831 I/FORD RANGER XLT 12P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 1.092,00 972,00 944,00 893,00 838,00 782,00 0,00
6967  202730 I/FORD RANGER XLT 13D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6968  202730 I/FORD RANGER XLT 13D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6969  202795 I/FORD RANGER XLT 13F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6970  202795 I/FORD RANGER XLT 13F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 777,00
6971  203828 I/FORD RANGER XLT 13P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.485,00 1.381,00 1.219,00 1.039,00 989,00 956,00 896,00 854,00 770,00
6972  202742 I/FORD RANGER XLT 13X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6973  202742 I/FORD RANGER XLT 13X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6974  202748 I/FORD RANGER XLT 14X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6975  202748 I/FORD RANGER XLT 14X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6976  202797 I/FORD RANGER XLT 15F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6977  202749 I/FORD RANGER XLT 15X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6978  202749 I/FORD RANGER XLT 15X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6979  246193 I/FORD RANGER XLT 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6980  245433 I/FORD RANGER XLTCD2 25B G 0,00 0,00 1.964,00 1.781,00 1.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6981  245442 I/FORD RANGER XLTCD2 25C G 2.403,00 2.181,00 1.972,00 1.865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6982  245449 I/FORD RANGER XLTCD4A32C D 3.299,00 3.118,00 2.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6983  245449 I/FORD RANGER XLTCD4A32C G 0,00 3.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6984  202735 I/FORD RANGER 10X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6985  202735 I/FORD RANGER 10X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6986  202736 I/FORD RANGER 11X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6987  203800 I/FORD RANGER 12F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6988  202738 I/FORD RANGER 13X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6989  202747 I/FORD RANGER 15X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6990  108351 I/FORD SIERRA SW CL1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6991  203842 I/FORD STATION WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6992  108312 I/FORD TAURUS GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6993  108368 I/FORD TAURUS GL SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6994  135659 I/FORD TAURUS LIMITED A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6995  135659 I/FORD TAURUS LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6996  108308 I/FORD TAURUS LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6997  108308 I/FORD TAURUS LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6998  108352 I/FORD TAURUS SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6999  108385 I/FORD TAURUS SE SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7000  156400 I/FORD TAURUS SEL FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7001  135643 I/FORD TAURUS SES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7002  135627 I/FORD TAURUS X SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.171,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7003  100029 I/FORD THUNDERBIRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7004  135603 I/FORD THUNDERBIRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,00
7005  109714 I/FORD THUNDERBIRD CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7006  203704 I/FORD TRANSIT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.231,00 1.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7007  205336 I/FORD TRANSIT AUTOM AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 0,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7008  205332 I/FORD TRANSIT CIRILO AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.416,00 1.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7009  203750 I/FORD TRANSIT CONNECT G 0,00 0,00 0,00 1.777,00 1.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7010  205325 I/FORD TRANSIT ENGEVEL A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,00 0,00 1.206,00 1.087,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7011  203723 I/FORD TRANSIT EUROLAF A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.371,00 0,00 1.195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7012  203713 I/FORD TRANSIT GCASAAMB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.505,00 1.433,00 1.274,00 1.128,00 1.071,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7013  205323 I/FORD TRANSIT ITU UTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.533,00 0,00 1.219,00 1.119,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7014  203718 I/FORD TRANSIT JAEDI AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 1.291,00 1.268,00 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7015  203719 I/FORD TRANSIT JAEDI MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385,00 1.272,00 1.202,00 1.110,00 1.022,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7016  203722 I/FORD TRANSIT MARIMAR A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.572,00 0,00 1.361,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7017  205326 I/FORD TRANSIT MARTICARM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 1.265,00 1.202,00 1.082,00 1.010,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7018  203714 I/FORD TRANSIT NIKS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7019  205317 I/FORD TRANSIT NIKS AMB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7020  203729 I/FORD TRANSIT N350M TM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7021  205327 I/FORD TRANSIT PFISTE AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 1.385,00 1.371,00 1.195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7022  205320 I/FORD TRANSIT REVES AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.472,00 1.309,00 1.166,00 1.092,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7023  203711 I/FORD TRANSIT RONTANAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605,00 1.454,00 1.416,00 1.284,00 1.208,00 1.131,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7024  205318 I/FORD TRANSIT SITNEI MD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226,00 0,00 1.054,00 981,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7025  205324 I/FORD TRANSIT SITNEI MX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492,00 1.421,00 1.348,00 1.185,00 1.154,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7026  203707 I/FORD TRANSIT TCA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.516,00 1.443,00 1.284,00 1.153,00 1.054,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7027  205337 I/FORD TRANSIT TCA MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.475,00 1.405,00 1.286,00 1.247,00 1.228,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7028  203708 I/FORD TRANSIT THB AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 1.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7029  205339 I/FORD TRANSIT TRANSF A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7030  205328 I/FORD TRANSIT UNIVIDA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.423,00 0,00 1.356,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7031  205335 I/FORD TRANSIT USAT AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7032  203705 I/FORD TRANSIT 330C TM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339,00 1.275,00 1.229,00 1.075,00 1.005,00 919,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7033  203706 I/FORD TRANSIT 350L CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.477,00 1.357,00 1.292,00 1.209,00 1.046,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7034  205314 I/FORD TRANSIT 350L TA D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.478,00 1.378,00 1.358,00 1.270,00 1.028,00 984,00 961,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7035  203724 I/FORD TRANST PICKUPECIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,00 0,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7036  203712 I/FORD TRST MODIFICAR EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 1.496,00 1.381,00 1.280,00 1.260,00 1.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7037  108301 I/FORD VERONA 1.8I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7038  108301 I/FORD VERONA 1.8I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7039  108301 I/FORD VERONA 1.8I GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7040  202722 I/FORD WINDSTAR VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7041  203808 I/FORD WINDSTAR WAGON GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7042  203709 I/FORD 350L ALLTECH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.761,00 1.400,00 1.305,00 1.288,00 1.254,00 1.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7043  203717 I/FORD 350L MARIMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330,00 1.321,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7044  108371 I/FORDESCORT16 RONTANAMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7045  205319 I/FORDTRANSIT GREENCAR A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 1.281,00 1.160,00 1.119,00 1.092,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7046  207710 I/FOTON AMK 1039 CCSL96 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.448,00 1.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7047  207702 I/FOTON AUMARK 1039 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7048  207709 I/FOTON AUMARK 1039 CCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7049  207704 I/FOTON AUMARK 1039 SCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 1.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7050  207708 I/FOTON AUMARK 1039 SCDL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.177,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7051  207705 I/FOTON AUMARK 1039 SCS D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7052  207703 I/FOTON AUMARK 1039S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7053  207700 I/FOTON AUMARK 328ISF105 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7054  156000 I/FOTON MIDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7055  207711 I/FOTON MINI-TRUCK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7056  207712 I/FOTON MPX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7057  207716 I/FOTON 1039 3110B I26DS D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.833,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7058  207715 I/FOTON 1039 3110B I26SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7059  207717 I/FOTON 1039 3130B I33SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7060  109010 I/GCHEROKEE LIMITE OGARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7061  162310 I/GEELY EC-7 1.8 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 746,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7062  162327 I/GEELY EC7 1.8 GS AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 893,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7063  162322 I/GEELY EC7 1.8 GS FL AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7064  162324 I/GEELY EC7 1.8 GS FL MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7065  162321 I/GEELY EC7 1.8RV GS AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7066  162325 I/GEELY EC7 1.8RV GSFLAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7067  162323 I/GEELY EC7 1.8RV GSFLMT G 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7068  162315 I/GEELY EC7-RV 1.8L GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7069  162320 I/GEELY GC2 GL G 0,00 0,00 0,00 563,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7070  162314 I/GEELY GC2 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7071  162328 I/GEELY GC2 1.0 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7072  162306 I/GEELY GX2 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7073  162313 I/GEELY GX2 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7074  162326 I/GEELY GX2 1.5 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7075  162303 I/GEELY LC GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7076  100012 I/GEO METRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7077  220219 I/GM ARB SILVERADO GALAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7078  220219 I/GM ARB SILVERADO GALAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7079  220223 I/GM ASTRO VAN 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7080  201608 I/GM AVALANCHE 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7081  220224 I/GM BLAZER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7082  220224 I/GM BLAZER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7083  220226 I/GM BLAZER 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7084  220231 I/GM BLAZER 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7085  210631 I/GM CAPTIVA LTZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7086  210603 I/GM CAPTIVA SPORT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 904,00 838,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7087  210604 I/GM CAPTIVA SPORT FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.171,00 1.125,00 0,00 934,00 901,00 811,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7088  210604 I/GM CAPTIVA SPORT FWD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7089  210607 I/GM CAPTIVA SPORT V6AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.386,00 1.245,00 1.077,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7090  210605 I/GM CAPTIVA SPORT V6FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183,00 1.053,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7091  210609 I/GM CAPTIVA SPORT V6FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7092  210606 I/GM CAPTIVA SPORT 2.4 G 0,00 0,00 1.896,00 1.752,00 1.417,00 1.326,00 1.128,00 1.028,00 949,00 920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7093  243507 I/GM CHAPEMEC D20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7094  243505 I/GM CHAPEMEC SILVERADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7095  149017 I/GM CLASSIC LIFE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00
7096  149017 I/GM CLASSIC LIFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 343,00 327,00 293,00 275,00 256,00
7097  149019 I/GM CLASSIC SPIRIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371,00 358,00 334,00 0,00 307,00 275,00
7098  149018 I/GM CLASSIC SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 345,00 0,00 0,00 0,00
7099  208707 I/GM COLORADO REG CAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00
7100  149013 I/GM CORSA CLASSIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7101  149013 I/GM CORSA CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 0,00 0,00 286,00 275,00
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7102  149013 I/GM CORSA CLASSIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7103  149009 I/GM CORSA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7104  149009 I/GM CORSA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7105  149014 I/GM CORSA MILENIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7106  149015 I/GM CORSA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7107  149514 I/GM CORSA SUPER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7108  149514 I/GM CORSA SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7109  149513 I/GM CORSA SUPER W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7110  149513 I/GM CORSA SUPER W A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7111  220206 I/GM D20 CONQUEST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7112  244003 I/GM D20 INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7113  220222 I/GM D20 LARTE LXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7114  211829 I/GM EQUINOX LTZ FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7115  211820 I/GM EQUINOX SPORT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7116  211836 I/GM EXPRESS LS 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7117  220217 I/GM GRAND BLAZER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7118  220217 I/GM GRAND BLAZER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7119  107121 I/GM IMPALA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.235,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00
7120  216310 I/GM JIMMY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7121  149000 I/GM MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00
7122  149010 I/GM OMEGA CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.255,00 1.156,00 0,00 1.002,00 932,00 697,00 600,00 519,00
7123  149011 I/GM OMEGA SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7124  155300 I/GM PRIZM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7125  220208 I/GM SILVERADO DLX T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7126  244000 I/GM SILVERADO INDESTCAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7127  244000 I/GM SILVERADO INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7128  220227 I/GM SILVERADO K1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00
7129  220234 I/GM SILVERADO K1500 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7130  220235 I/GM SILVERADO K1500 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7131  220221 I/GM SILVERADO LARTE LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7132  220211 I/GM SILVERADO T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7133  220211 I/GM SILVERADO T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7134  219122 I/GM SILVERADO TROP A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7135  219121 I/GM SILVERADO TROP F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7136  220225 I/GM SILVERADO 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.628,00 0,00 0,00 675,00 640,00 0,00 0,00 536,00
7137  220230 I/GM SILVERADO 1500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.699,00 1.649,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7138  220230 I/GM SILVERADO 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.427,00 1.357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7139  220236 I/GM SILVERADO 1500 LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.464,00 0,00 0,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7140  220210 I/GM SILVERADO 4.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7141  220210 I/GM SILVERADO 4.1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7142  220210 I/GM SILVERADO 4.1 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7143  149027 I/GM SKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.176,00 1.130,00 0,00 0,00 0,00
7144  223003 I/GM SUBURBAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.870,00 0,00 4.556,00 0,00 0,00 3.277,00 0,00 0,00 0,00 2.013,00 1.978,00
7145  223014 I/GM SUBURBAN ARMORED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7146  223009 I/GM SUBURBAN C1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442,00 0,00 0,00 0,00
7147  223013 I/GM SUBURBAN C1500 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7148  223004 I/GM SUBURBAN K 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.421,00 0,00 0,00 0,00 1.472,00 1.254,00 950,00 938,00
7149  223005 I/GM SUBURBAN K2500 SLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.911,00 2.742,00 2.228,00 0,00
7150  223007 I/GM SUBURBAN LS G 0,00 0,00 7.425,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.416,00 2.367,00 0,00 1.912,00 0,00 1.604,00 0,00
7151  223010 I/GM SUBURBAN LT G 0,00 6.304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.753,00 0,00 3.352,00 3.318,00 0,00 2.766,00 0,00 0,00 0,00
7152  223008 I/GM SUBURBAN LTZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.867,00 0,00 3.330,00 3.280,00 3.266,00 2.743,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7153  223012 I/GM SUBURBAN LTZ K1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.597,00 3.563,00 3.527,00 2.962,00 2.831,00 0,00 0,00 0,00
7154  223018 I/GM SUBURBAN LTZ 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7155  223020 I/GM SUBURBAN PREMIER G 9.651,00 8.816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7156  223011 I/GM SUBURBAN Z71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.788,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7157  223006 I/GM SUBURBAN 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.397,00 0,00 2.726,00 2.568,00 2.086,00 0,00
7158  211838 I/GM SUBURBAN 1500 LS G 0,00 0,00 0,00 6.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7159  223019 I/GM SUBURBAN 1500 LT2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7160  223017 I/GM SUBURBAN 1500 LT4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.536,00 0,00 3.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7161  223016 I/GM SUBURBAN 2500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.864,00 4.194,00 3.934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.337,00 0,00
7162  223001 I/GM SUBURBAN 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7163  223001 I/GM SUBURBAN 4WD G 0,00 0,00 0,00 6.257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.399,00 3.277,00 2.753,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7164  223015 I/GM SUBURBAN 4WD1500LTZ G 0,00 0,00 0,00 6.257,00 0,00 0,00 0,00 3.729,00 3.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7165  223002 I/GM S10 4.5 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7166  220220 I/GM TRACKER 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 976,00 0,00 0,00 786,00 683,00
7167  220220 I/GM TRACKER 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 602,00 573,00 0,00 499,00
7168  149012 I/GM TRACKER 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 0,00 542,00
7169  220228 I/GM TRAIL BLAZER EXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00
7170  220229 I/GM TRAIL BLAZER LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.016,00
7171  210608 I/GM TRAVERSE FWD 1LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.651,00 2.541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7172  216315 I/GMC ACADIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325,00 0,00 0,00 0,00
7173  216319 I/GMC ACADIA SLE FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.529,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7174  216316 I/GMC ACADIA SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.276,00 2.112,00 0,00 0,00 0,00
7175  216340 I/GMC ACADIA SLT1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7176  216305 I/GMC ENVOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7177  216309 I/GMC ENVOY SLT4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.494,00
7178  222612 I/GMC HUMMER H2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.314,00 3.227,00 2.828,00 0,00 0,00 2.116,00
7179  222611 I/GMC HUMMER H3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.157,00 2.009,00 1.641,00 1.322,00 1.255,00 0,00 0,00
7180  222615 I/GMC HUMMER H3 ALPHA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.260,00 1.916,00 1.760,00 1.640,00 0,00 0,00 0,00
7181  222620 I/GMC HUMMER H3 SUV LUXU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.298,00 2.011,00 1.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7182  222617 I/GMC HUMMER H3 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259,00 2.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7183  222621 I/GMC HUMMER H3T ALPHA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.871,00 2.496,00 2.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7184  222613 I/GMC HUMMER H3X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.258,00 1.900,00 0,00 0,00 0,00
7185  201004 I/GMC SAFARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7186  216321 I/GMC SIERRA DENALI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.383,00 4.124,00 3.679,00 3.660,00 3.648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7187  216308 I/GMC SONOMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7188  222623 I/GMC TERRAIN SLE-1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7189  222622 I/GMC TERRAIN SLT-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7190  216313 I/GMC YUKON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.922,00 1.561,00 0,00
7191  216306 I/GMC YUKON DENALI XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.034,00 1.753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 922,00
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7192  216304 I/GMC YUKON XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 955,00
7193  216339 I/GMC YUKON XL 1500 SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7194  216336 I/GMC YUKON 1500 DENALI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7195  216320 I/GMC YUKON 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7196  216320 I/GMC YUKON 2WD D 0,00 9.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7197  245614 I/GMW SAILOR 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7198  223504 I/GONOW ALTER PICKUP 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 759,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7199  223500 I/GONOW AOTENG PICKUP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7200  223505 I/GONOW GX6 SUV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7201  223503 I/GONOW GX6 4X4 SUV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7202  223502 I/GONOW JETSTAR SUV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7203  223501 I/GONOW TROY PICKUP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7204  139601 I/GREAT WALL COOLBEAR E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7205  139601 I/GREAT WALL COOLBEAR E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7206  139600 I/GREAT WALL COOLBEAR SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7207  245615 I/GREAT WALL HAVAL H6 EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7208  245618 I/GREAT WALL HAVAL M4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7209  245616 I/GREAT WALL HAVAL M4 LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7210  245608 I/GREAT WALL HOUVER E4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7211  245607 I/GREAT WALL HOUVER L4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7212  245606 I/GREAT WALL HOUVER L4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7213  245609 I/GREAT WALL HOUVER SL4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7214  245699 I/GREAT WALL HOVER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 988,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7215  245600 I/GREAT WALL HOVER CUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051,00 978,00 0,00 0,00
7216  245605 I/GREAT WALL HOVERCUV4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7217  245604 I/GREAT WALL HOVERCUV4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7218  245601 I/GREAT WALL PEGASUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 0,00 0,00
7219  245613 I/GREAT WALL WINGLE L4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7220  245610 I/GREAT WALL WINGLE L4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7221  245611 I/GREAT WALL WINGLE S4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7222  245612 I/GREAT WALL WINGLE S4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7223  245617 I/GREAT WALL WINGLE5 DCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7224  245708 I/HAFEI ATENA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 286,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7225  245704 I/HAFEI HFJ1020 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 0,00
7226  245703 I/HAFEI HFJ6370 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273,00 0,00 0,00 0,00
7227  137100 I/HAFEI HFJ7152E4 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7228  245726 I/HAFEI HF10 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7229  245725 I/HAFEI HF6392 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7230  245721 I/HAFEI MINI EUROLAFMG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 375,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7231  245707 I/HAFEI MINI PICK-UP L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 428,00 402,00 337,00 320,00 267,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7232  245727 I/HAFEI MINIV EUROLAF AM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00 371,00 344,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7233  245739 I/HAFEI MINIVAN C MAR A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7234  245706 I/HAFEI MINIVAN CARGO L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 378,00 352,00 288,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7235  245705 I/HAFEI MINIVAN 7P L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440,00 406,00 384,00 355,00 313,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7236  245747 I/HAFEI NM PICKUP DC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7237  245746 I/HAFEI NM PICKUP SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7238  245754 I/HAFEI RUIYI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7239  245701 I/HAFEI RUIYI PICKUP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 331,00 287,00 269,00 229,00 215,00 203,00 0,00 0,00
7240  245720 I/HAFEI RUIYI PICKUP BAU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 352,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7241  245717 I/HAFEI RUIYI PICKUP CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 325,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7242  245716 I/HAFEI RUIYI PICKUP L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 345,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7243  245738 I/HAFEI START PICK UP CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,00 362,00 341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7244  245736 I/HAFEI START PICK UP L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 373,00 343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7245  245755 I/HAFEI START PICK UP NM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7246  245737 I/HAFEI START VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7247  245730 I/HAFEI TOWNER PASS SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7248  245732 I/HAFEI TOWNER PICKUP CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7249  245722 I/HAFEI TOWNER PICKUP UD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391,00 347,00 322,00 305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7250  245724 I/HAFEI TOWNER PICKUP UF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7251  245723 I/HAFEI TOWNER PICKUP US G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 362,00 317,00 295,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7252  245702 I/HAFEI ZHONGYI FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 372,00 331,00 315,00 294,00 0,00 0,00 0,00
7253  245700 I/HAFEI ZHONGYI VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 432,00 393,00 354,00 344,00 327,00 311,00 0,00 0,00
7254  132001 I/HAIMA 3 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7255  212007 I/HAIMA 7 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7256  245802 I/HEBEI ZHONG GRANDT 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00 0,00 0,00 0,00
7257  245801 I/HEBEI ZHONG LANDM 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 264,00 0,00 0,00 0,00
7258  245800 I/HEBEI ZHONG LANDM 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 262,00 0,00 0,00 0,00
7259  223708 I/HILUX SURF SSR-X D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7260  108602 I/HONDA ACCORD EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.952,00 1.704,00 0,00 1.160,00 1.022,00 966,00 920,00 0,00 0,00 573,00 530,00
7261  108629 I/HONDA ACCORD EX V6 G 0,00 3.224,00 3.001,00 2.591,00 2.104,00 1.998,00 1.649,00 1.298,00 1.187,00 1.023,00 967,00 773,00 640,00 575,00 0,00
7262  108632 I/HONDA ACCORD EX 3.0 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7263  108630 I/HONDA ACCORD EX-L G 0,00 2.936,00 0,00 0,00 0,00 1.772,00 0,00 819,00 815,00 734,00 698,00 626,00 0,00 0,00 0,00
7264  108619 I/HONDA ACCORD EXR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7265  108619 I/HONDA ACCORD EXR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7266  108601 I/HONDA ACCORD LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 790,00 568,00 492,00 458,00 0,00
7267  108601 I/HONDA ACCORD LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 0,00 0,00
7268  108642 I/HONDA ACCORD SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 0,00
7269  108627 I/HONDA ACCORD V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 710,00 532,00 512,00
7270  108633 I/HONDA ACCORD 2 DE EXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7271  205316 I/HONDA ACURA RDX TECH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7272  147706 I/HONDA ACURA TL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.392,00
7273  147705 I/HONDA ACURA TL 3.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7274  147707 I/HONDA ACURA TSX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 0,00
7275  108640 I/HONDA CITY EX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021,00 936,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7276  108638 I/HONDA CITY LX FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 958,00 894,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7277  153776 I/HONDA CITY 1.5EXL AAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7278  108645 I/HONDA CIVIC COUPE SI G 2.845,00 2.731,00 0,00 2.310,00 2.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7279  108611 I/HONDA CIVIC CRX VTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7280  108606 I/HONDA CIVIC EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.448,00 0,00 1.011,00 0,00 0,00 0,00 717,00 494,00 448,00 0,00
7281  108606 I/HONDA CIVIC EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7282  108606 I/HONDA CIVIC EX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7283  108634 I/HONDA CIVIC EX-L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7284  108628 I/HONDA CIVIC GX NGV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 763,00 0,00 0,00
7285  108605 I/HONDA CIVIC LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146,00 0,00 0,00 507,00 0,00 391,00 0,00 354,00 0,00 0,00
7286  108647 I/HONDA CIVIC SE G 0,00 0,00 0,00 2.394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7287  108631 I/HONDA CIVIC SI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 995,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7288  205353 I/HONDA CR-V G 0,00 3.703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7289  205351 I/HONDA CRV CTD 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7290  205306 I/HONDA CR-V EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.670,00 1.590,00 1.521,00 1.460,00 1.352,00 0,00 987,00 936,00 721,00 662,00 602,00
7291  205309 I/HONDA CR-V EXL G 0,00 3.781,00 0,00 2.293,00 2.090,00 1.851,00 1.599,00 1.234,00 1.156,00 1.060,00 955,00 906,00 0,00 0,00 629,00
7292  205309 I/HONDA CR-V EXL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7293  205352 I/HONDA CRV EXL G 0,00 0,00 0,00 2.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7294  205343 I/HONDA CR-V EXL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.952,00 1.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7295  205341 I/HONDA CR-V EXL FLEX4WD G 0,00 0,00 2.654,00 2.282,00 2.078,00 1.895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7296  205310 I/HONDA CR-V LX G 0,00 3.537,00 0,00 0,00 1.511,00 0,00 1.379,00 1.178,00 1.037,00 983,00 940,00 0,00 904,00 0,00 822,00
7297  205342 I/HONDA CR-V LX FLEX G 0,00 0,00 0,00 1.807,00 1.753,00 1.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7298  205305 I/HONDA CR-V RVI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7299  205302 I/HONDA CRV RVSI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7300  205302 I/HONDA CRV RVSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 709,00 628,00 603,00
7301  205321 I/HONDA CRV SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7302  153788 I/HONDA CR-V TOURING G 4.084,00 3.959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7303  205348 I/HONDA CR-V 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7304  205312 I/HONDA CR-V 2.1I-VTCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 603,00 0,00
7305  153730 I/HONDA CR-Z TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7306  205315 I/HONDA ELEMENT EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7307  205304 I/HONDA ELEMENT 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 977,00 0,00 0,00 0,00 440,00 0,00 0,00
7308  108637 I/HONDA FIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 764,00 705,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7309  108663 I/HONDA FIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7310  153785 I/HONDA FIT EX G 0,00 0,00 0,00 1.256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7311  153733 I/HONDA FIT EXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826,00 0,00 0,00 543,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7312  153770 I/HONDA FIT HATCHBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00 502,00 0,00 0,00 0,00
7313  108626 I/HONDA FIT LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7314  153783 I/HONDA FIT LX G 0,00 0,00 1.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7315  108664 I/HONDA FIT SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 0,00 0,00 741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7316  108635 I/HONDA FIT 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 456,00 0,00 0,00 0,00
7317  153769 I/HONDA HR-V G 0,00 0,00 0,00 1.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7318  153767 I/HONDA HR-V EX CVT G 2.102,00 1.995,00 1.834,00 1.752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7319  108625 I/HONDA INSIGHT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7320  108623 I/HONDA JAZZ S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00
7321  108622 I/HONDA MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 429,00
7322  205303 I/HONDA ODYSSEY G 0,00 0,00 2.604,00 0,00 2.387,00 0,00 2.148,00 0,00 0,00 0,00 1.021,00 0,00 989,00 0,00 606,00
7323  205308 I/HONDA ODYSSEY EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145,00 1.111,00 0,00 0,00 995,00 956,00 0,00 0,00
7324  205307 I/HONDA ODYSSEY EX-L G 0,00 3.114,00 2.850,00 0,00 2.530,00 2.430,00 1.935,00 1.664,00 1.568,00 1.502,00 1.455,00 1.303,00 0,00 0,00 0,00
7325  205333 I/HONDA ODYSSEY TOUR ELT G 0,00 0,00 0,00 2.793,00 0,00 0,00 0,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7326  205349 I/HONDA PILOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7327  205329 I/HONDA PILOT EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 926,00 0,00 844,00 803,00 0,00 0,00 774,00 0,00 696,00 663,00 0,00
7328  205311 I/HONDA PILOT EXL G 0,00 1.876,00 0,00 0,00 1.083,00 956,00 875,00 848,00 0,00 0,00 729,00 714,00 668,00 666,00 642,00
7329  205350 I/HONDA PILOT EX-L 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7330  205344 I/HONDA PILOT LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7331  205330 I/HONDA PILOT SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7332  205331 I/HONDA PILOT V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 705,00
7333  205347 I/HONDA PILOT 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7334  205313 I/HONDA RIDGELINE RTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7335  162307 I/HONGXING NOBLE CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7336  162305 I/HONGXING NOBLE LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7337  162301 I/HONGXING NOBLE N1 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7338  162300 I/HONGXING NOBLE N2 1.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7339  162308 I/HONGXING NOBLE POPPY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7340  162304 I/HONGXING NOBLE SLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7341  162302 I/HONGXING NOBLE 1.1L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7342  221026 I/HP GALLOPER EXDLWD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7343  221026 I/HP GALLOPER EXDLWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7344  221005 I/HP GALLOPER II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7345  221037 I/HP GALLOPER T CXLLWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7346  221007 I/HP GALLOPER TCILWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7347  221007 I/HP GALLOPER TCILWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7348  221008 I/HP GALLOPER TCISWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7349  202104 I/HUANGHAI AOUJUN CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7350  202105 I/HUANGHAI PLUTUS CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 0,00 0,00 945,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7351  202103 I/HUANGHAI PLUTUSDD1022E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7352  222608 I/HUMMER H3 SUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.730,00 0,00 1.589,00 1.529,00 1.421,00 1.278,00 0,00
7353  222619 I/HUMMER H3T LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7354  146724 I/HYUNDAI ACCENT GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 461,00 0,00 0,00
7355  146756 I/HYUNDAI ACCENT GLS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 0,00
7356  146728 I/HYUNDAI ACCENT GLS4DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7357  146727 I/HYUNDAI ACCENT GLS5DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7358  146775 I/HYUNDAI ACCENT 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7359  146725 I/HYUNDAI ATOS GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7360  146726 I/HYUNDAI ATOS GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7361  146732 I/HYUNDAI ATOS PRIMEGL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7362  146731 I/HYUNDAI ATOS PRIMEGLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7363  146765 I/HYUNDAI AVANTE XD SPRT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7364  146774 I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7365  146774 I/HYUNDAI AZERA 3.0 V6 G 0,00 0,00 3.066,00 2.147,00 1.898,00 1.726,00 1.643,00 1.552,00 1.493,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7366  146760 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7367  146760 I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 G 0,00 0,00 0,00 1.167,00 1.101,00 0,00 0,00 954,00 821,00 758,00 689,00 665,00 0,00 626,00 0,00
7368  146758 I/HYUNDAI CENTENIAL45TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 947,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 0,00
7369  146736 I/HYUNDAI CENTENNIAL JS3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7370  146735 I/HYUNDAI CENTENNIAL VL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7371  146737 I/HYUNDAI CENTENNIAL VS4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00
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7372  146720 I/HYUNDAI COUPE FX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7373  221052 I/HYUNDAI DAVINCI QUEEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 804,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7374  146796 I/HYUNDAI ELANTRA G 0,00 2.049,00 1.455,00 1.360,00 1.261,00 1.179,00 1.092,00 0,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7375  146707 I/HYUNDAI ELANTRA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 0,00 0,00 0,00 379,00 0,00 334,00 0,00
7376  146772 I/HYUNDAI ELANTRA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00
7377  146742 I/HYUNDAI ELANTRA GLS2LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7378  146759 I/HYUNDAI ELANTRA HD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 924,00 883,00 770,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00
7379  146780 I/HYUNDAI ELANTRA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7380  146781 I/HYUNDAI EQUUS VS460 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.041,00 0,00 4.378,00 4.205,00 3.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7381  146776 I/HYUNDAI EQUUS 4.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7382  221062 I/HYUNDAI GALLOPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7383  221062 I/HYUNDAI GALLOPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7384  221066 I/HYUNDAI GALOPPER II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7385  146762 I/HYUNDAI GENESIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.799,00 0,00 2.542,00 2.446,00 2.048,00 1.887,00 1.650,00 1.548,00 0,00 0,00 0,00
7386  146767 I/HYUNDAI GENESIS C3.8V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.981,00 0,00 1.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7387  155733 I/HYUNDAI GENESIS G90 G 0,00 3.888,00 0,00 2.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7388  146766 I/HYUNDAI GENESIS 2.0 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.537,00 1.419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7389  146755 I/HYUNDAI GETZ GLS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 0,00
7390  146764 I/HYUNDAI GETZ 1.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00
7391  221020 I/HYUNDAI GRACE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7392  221033 I/HYUNDAI HR HDLWBSC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00 887,00 0,00 667,00 647,00 611,00 0,00 0,00
7393  221033 I/HYUNDAI HR HDLWBSC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 947,00 897,00 813,00 722,00 709,00 684,00 586,00 557,00
7394  221035 I/HYUNDAI HR LDELWBSC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 0,00 0,00 720,00 701,00 682,00 584,00 552,00
7395  221038 I/HYUNDAI HR LDLWBDC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7396  221032 I/HYUNDAI HR LDLWBSC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533,00
7397  221065 I/HYUNDAI H1 SVX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.305,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7398  221028 I/HYUNDAI H1STAREX HSV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00
7399  221028 I/HYUNDAI H1STAREX HSV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00
7400  221004 I/HYUNDAI H1STAREX HSV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 814,00
7401  221089 I/HYUNDAI H1STAREX H1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7402  221016 I/HYUNDAI H1STAREX SVX9 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134,00 0,00 1.032,00 888,00
7403  221017 I/HYUNDAI H1STAREX SVX9T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7404  221036 I/HYUNDAI H1STAREX SWB07 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 0,00 730,00
7405  221001 I/HYUNDAI H100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 868,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7406  221014 I/HYUNDAI H100 VANGL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7407  221015 I/HYUNDAI H100 VANGLEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7408  221060 I/HYUNDAI IX35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197,00 0,00 1.060,00 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7409  221059 I/HYUNDAI IX35 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.469,00 1.409,00 1.328,00 1.156,00 1.024,00 988,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7410  221059 I/HYUNDAI IX35 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7411  221058 I/HYUNDAI IX35 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335,00 1.228,00 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7412  155707 I/HYUNDAI I30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.283,00 1.205,00 1.133,00 1.021,00 0,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7413  146761 I/HYUNDAI I30 WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 625,00 0,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7414  155722 I/HYUNDAI I30 1.8 G 0,00 0,00 0,00 1.525,00 1.309,00 1.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7415  146763 I/HYUNDAI I30 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 718,00 683,00 651,00 561,00 533,00 0,00 0,00 0,00
7416  146763 I/HYUNDAI I30 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7417  146749 I/HYUNDAI MATRIX GLS 16L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 336,00 0,00
7418  146747 I/HYUNDAI MATRIX GLS 18L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00
7419  146700 I/HYUNDAI MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7420  221072 I/HYUNDAI NEW SANTA FE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7421  221011 I/HYUNDAI PORTER GLDBL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7422  221013 I/HYUNDAI PORTER GLHDL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7423  221012 I/HYUNDAI PORTER GLHDLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7424  221010 I/HYUNDAI PORTER GLLD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7425  221009 I/HYUNDAI PORTER GLLDS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7426  221067 I/HYUNDAI SANTA FE D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.355,00 0,00 0,00 1.427,00 0,00 0,00 1.001,00 916,00 0,00 0,00 0,00
7427  221067 I/HYUNDAI SANTA FE G 3.954,00 3.743,00 0,00 1.927,00 1.835,00 1.748,00 1.571,00 1.313,00 0,00 0,00 995,00 869,00 0,00 0,00 538,00
7428  221087 I/HYUNDAI SANTA FE LIMIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7429  221050 I/HYUNDAI SANTA FE SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00
7430  221040 I/HYUNDAI SANTA FE V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.507,00 0,00 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7431  221040 I/HYUNDAI SANTA FE V6 G 3.954,00 3.312,00 0,00 2.496,00 2.324,00 2.116,00 1.992,00 0,00 1.021,00 959,00 924,00 871,00 828,00 603,00 0,00
7432  221071 I/HYUNDAI SANTA FE V6 EW G 0,00 0,00 0,00 2.885,00 2.478,00 1.965,00 1.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7433  221057 I/HYUNDAI SANTA FE 2.4 G 0,00 0,00 0,00 1.647,00 0,00 0,00 1.186,00 1.129,00 1.073,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7434  221078 I/HYUNDAI SANTA FE 3.3 G 0,00 2.361,00 1.861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7435  221056 I/HYUNDAI SANTA FE 3.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335,00 1.153,00 1.130,00 1.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7436  221056 I/HYUNDAI SANTA FE 3.5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7437  221018 I/HYUNDAI SANTAFE GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.108,00 0,00 0,00 1.021,00 961,00 940,00 0,00 838,00 0,00 562,00
7438  221018 I/HYUNDAI SANTAFE GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 943,00 0,00 0,00 0,00
7439  221019 I/HYUNDAI SANTAFE GLS V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 1.091,00 1.021,00 952,00 932,00 852,00 819,00 581,00 525,00
7440  221077 I/HYUNDAI SANTAFE SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7441  221049 I/HYUNDAI SANTAFE V6 LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994,00 955,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7442  146768 I/HYUNDAI SONATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 686,00 0,00 615,00
7443  146708 I/HYUNDAI SONATA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00
7444  146709 I/HYUNDAI SONATA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.670,00 1.460,00 1.330,00 1.253,00 0,00 810,00 0,00 683,00 622,00 553,00
7445  146734 I/HYUNDAI SONATA GLS V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7446  155726 I/HYUNDAI SONATA HIBRIDO G 0,00 0,00 0,00 2.872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7447  146773 I/HYUNDAI SONATA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7448  146769 I/HYUNDAI SONATA 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7449  221034 I/HYUNDAI TERRACAN CRDI7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 912,00 837,00 766,00
7450  221025 I/HYUNDAI TERRACAN TCI 7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 781,00 764,00 619,00
7451  146754 I/HYUNDAI TIBURON FX6A4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7452  146738 I/HYUNDAI TRAJET GLS V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7453  221069 I/HYUNDAI TUCSON AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 1.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7454  221076 I/HYUNDAI TUCSON CRDI 4W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7455  221030 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 705,00 675,00 648,00 611,00 568,00 523,00 506,00
7456  221030 I/HYUNDAI TUCSON GL 20L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 972,00 928,00 0,00 0,00 0,00 587,00
7457  221063 I/HYUNDAI TUCSON GLS G 0,00 0,00 1.538,00 0,00 0,00 0,00 807,00 752,00 0,00 709,00 0,00 645,00 0,00 0,00 0,00
7458  221082 I/HYUNDAI TUCSON GLS 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7459  221039 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 898,00 855,00 709,00 661,00 619,00 613,00 572,00 0,00 0,00
7460  221039 I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7461  221029 I/HYUNDAI TUCSON GLS 27L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7462  221029 I/HYUNDAI TUCSON GLS 27L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,00 770,00 752,00 663,00 620,00 574,00 527,00
7463  221048 I/HYUNDAI TUCSON LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 979,00 0,00 0,00 763,00 728,00 0,00 0,00 0,00
7464  221061 I/HYUNDAI TUCSON LTD FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7465  221074 I/HYUNDAI TUCSON S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7466  221074 I/HYUNDAI TUCSON S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 0,00 0,00
7467  221079 I/HYUNDAI TUCSON SPORT G 0,00 0,00 2.596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7468  146771 I/HYUNDAI VELOSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.309,00 0,00 1.102,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7469  221064 I/HYUNDAI VERACRUZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7470  221064 I/HYUNDAI VERACRUZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.097,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7471  221046 I/HYUNDAI VERACRUZ LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 1.124,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7472  221047 I/HYUNDAI VERACRUZ SEAWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 931,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7473  221044 I/HYUNDAI VERACRUZ 3.8V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.237,00 1.194,00 1.041,00 970,00 940,00 865,00 0,00 0,00
7474  211151 I/INFINITI EX 35 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.504,00 0,00 1.861,00 1.582,00 0,00 0,00 0,00
7475  211148 I/INFINITI EX 35 JOURNEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.445,00 0,00 2.129,00 1.838,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7476  141269 I/INFINITI EX 35 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.051,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7477  141240 I/INFINITI EX35 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152,00 1.847,00 0,00 0,00 0,00
7478  211156 I/INFINITI EX35 AWD JOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7479  211186 I/INFINITI EX35 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7480  211189 I/INFINITI FX 35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.708,00 2.579,00 2.459,00 0,00 0,00 0,00 1.301,00 0,00 0,00
7481  211120 I/INFINITI FX 35 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.419,00 3.256,00 3.060,00 2.855,00 2.332,00 2.115,00 1.726,00 1.700,00 1.661,00
7482  141230 I/INFINITI FX 35 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.755,00 0,00 2.202,00 1.952,00 1.737,00 1.364,00 0,00 0,00
7483  211167 I/INFINITI FX 35 SWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7484  205538 I/INFINITI FX 37 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7485  205537 I/INFINITI FX 37 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.737,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7486  211118 I/INFINITI FX 45 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521,00 1.436,00 1.381,00 1.297,00 1.188,00
7487  211159 I/INFINITI FX 50 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.587,00 4.903,00 4.213,00 3.840,00 3.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7488  211166 I/INFINITI FX35 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.281,00 3.125,00 2.974,00 2.718,00 2.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7489  211180 I/INFINITI FX50 S AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.265,00 4.146,00 0,00 3.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7490  141277 I/INFINITI G 37 CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7491  141273 I/INFINITI G37 C JOURNEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.190,00 3.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7492  141264 I/INFINITI G37 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7493  141239 I/INFINITI G37 JOURNEY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.389,00 0,00 2.306,00 0,00 0,00 0,00
7494  205541 I/INFINITI JX 35 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.815,00 2.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7495  211193 I/INFINITI QX 56 SUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7496  205542 I/INFINITI QX 60 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7497  205544 I/INFINITI QX 70 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7498  211190 I/INFINITI QX56 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.056,00 2.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7499  205549 I/INFINITI QX70 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7500  205545 I/INFINITI QX70 3.7L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7501  146800 I/INFINITI Q50 S HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7502  219504 I/ISUZU OPEL MONTEREY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7503  219505 I/ISUZU PICKUP S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7504  219503 I/ISUZU RODEO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7505  223201 I/IVECO DAILY HMW32 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7506  223222 I/IVECO DAILY 35C14G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7507  223223 I/IVECO DAILY 35S14GV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128,00 0,00 0,00 930,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7508  141300 I/JAC A13 HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7509  141324 I/JAC A13 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7510  141321 I/JAC B15 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7511  141330 I/JAC J2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7512  141328 I/JAC J2 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00 481,00 441,00 429,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7513  141337 I/JAC J2 1.4 JETFLEX G 0,00 0,00 0,00 653,00 600,00 0,00 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7514  141302 I/JAC J3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 505,00 453,00 436,00 410,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7515  141302 I/JAC J3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7516  141327 I/JAC J3 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7517  141326 I/JAC J3 FLEX SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 648,00 555,00 500,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7518  141340 I/JAC J3 IEV G 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7519  141333 I/JAC J3 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7520  141334 I/JAC J3 S 1.5 JETFLEX G 0,00 0,00 0,00 739,00 645,00 555,00 547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7521  141335 I/JAC J3 S 1.5 JETFLEX T G 0,00 0,00 0,00 722,00 663,00 627,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7522  141315 I/JAC J3 SEDAN 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7523  141305 I/JAC J3 TURIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7524  141305 I/JAC J3 TURIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 511,00 483,00 468,00 452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7525  141323 I/JAC J3 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 424,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7526  141318 I/JAC J5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7527  141318 I/JAC J5 G 0,00 0,00 0,00 922,00 707,00 658,00 584,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7528  141316 I/JAC J5 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7529  141306 I/JAC J6 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7530  141308 I/JAC J6 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7531  141310 I/JAC J6 2.0 DIAMOND 7S G 0,00 0,00 0,00 0,00 762,00 710,00 0,00 601,00 584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7532  141339 I/JAC J6 2.0 JETFLEX 5S G 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7533  141338 I/JAC J6 2.0 JETFLEX 7S G 0,00 0,00 0,00 1.022,00 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7534  141317 I/JAC J6 2.0 5S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7535  141314 I/JAC J6 2.0 5S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 685,00 0,00 578,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7536  201511 I/JAC REFINE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7537  201526 I/JAC S3 CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7538  201522 I/JAC S5 G 0,00 0,00 0,00 774,00 715,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7539  201537 I/JAC S7 G 0,00 1.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7540  201512 I/JAC T140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7541  201535 I/JAC T40 1.5 JETFLEX G 1.228,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7542  201538 I/JAC T40 1.6 DVVT CVT G 1.516,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7543  201532 I/JAC T5 1.5 JETFLEX G 1.400,00 1.312,00 1.245,00 1.203,00 1.121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7544  201534 I/JAC T5 1.5 JETFLEX CVT D 0,00 1.442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7545  201534 I/JAC T5 1.5 JETFLEX CVT G 1.566,00 1.440,00 1.394,00 0,00 1.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7546  201524 I/JAC T6 2.0 JETFLEX G 0,00 1.247,00 0,00 1.115,00 1.091,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7547  201523 I/JAC T8 G 0,00 2.211,00 2.037,00 0,00 1.471,00 1.380,00 1.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7548  201536 I/JAC V260 D 0,00 1.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7549  141320 I/JAC 15 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7550  224459 I/JAG EPACE P250 FIRSTED G 6.189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7551  224458 I/JAG EPACE P250 S G 5.461,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7552  224444 I/JAG EPACE P250 S RDY G 5.438,00 5.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7553  224460 I/JAG EPACE P250 SE G 5.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7554  224456 I/JAG EPACE P250 SE RDY G 5.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7555  224442 I/JAG EPACE P250 STD G 4.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7556  224457 I/JAG EPACE P300 HSE RDY G 6.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7557  224443 I/JAG EPACE P300 SE RDY G 6.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7558  224446 I/JAG FPACE 20TD PRESTIG D 7.174,00 6.176,00 6.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7559  224451 I/JAG FPACE 250CVG PURE G 0,00 5.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7560  224453 I/JAG FPACE 250CVG RSPOR G 7.560,00 5.996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7561  224445 I/JAG FPACE 340CV RSPORT G 0,00 7.483,00 7.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7562  224450 I/JAG FPACE 380CV V6 FE G 0,00 8.745,00 8.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7563  224449 I/JAG FPACE 380CV V6 S G 9.154,00 8.124,00 7.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7564  108984 I/JAG XE PURE SI4 G 0,00 3.896,00 3.461,00 3.294,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7565  163903 I/JAG XE P200 R-SPORT G 0,00 4.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7566  108985 I/JAG XE R-SPORT SI4                    G 0,00 4.479,00 4.070,00 3.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7567  108983 I/JAG XE S 3.0 V6 SC G 0,00 6.487,00 5.979,00 5.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7568  108983 I/JAG XE S 3.0 V6 SC D 0,00 6.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7569  108975 I/JAGUAR F-TYPE CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.224,00 6.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7570  108980 I/JAGUAR F-TYPE COUPE G 0,00 0,00 0,00 7.863,00 7.453,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7571  108982 I/JAGUAR F-TYPE R COUP4W G 0,00 0,00 13.348,00 11.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7572  155981 I/JAGUAR F-TYPE RCOUPE G 0,00 0,00 0,00 11.178,00 10.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7573  108973 I/JAGUAR F-TYPE S CABRIO G 0,00 0,00 9.647,00 8.539,00 7.906,00 7.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7574  108979 I/JAGUAR F-TYPE SCOUPE G 0,00 8.933,00 8.373,00 7.865,00 7.565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7575  108993 I/JAGUAR F-TYPE SVR 575 G 0,00 0,00 17.919,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7576  108974 I/JAGUAR F-TYPE V8CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.470,00 9.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7577  108981 I/JAGUAR F-TYPE V8SCABR G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7578  157805 I/JAGUAR F-TYPE 300RD CP G 7.355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7579  108926 I/JAGUAR S TYPE R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.819,00
7580  108906 I/JAGUAR SOVEREIGN 4.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7581  108915 I/JAGUAR S-TYPE V6 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.757,00 1.607,00 1.537,00 1.409,00
7582  108943 I/JAGUAR S-TYPE V6 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00 0,00 0,00
7583  108916 I/JAGUAR S-TYPE V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7584  108923 I/JAGUAR S-TYPE V8 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.890,00 2.558,00 2.322,00 2.129,00
7585  108924 I/JAGUAR S-TYPE V8 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.489,00 2.294,00 2.086,00 1.719,00
7586  108942 I/JAGUAR S-TYPE V8 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.294,00 0,00 0,00
7587  108932 I/JAGUAR SUPER V8 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.249,00 0,00 0,00 0,00 3.155,00
7588  108958 I/JAGUAR XF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.235,00 0,00 2.910,00 2.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7589  106390 I/JAGUAR XF PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7590  108955 I/JAGUAR XF R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.723,00 0,00 4.196,00 3.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7591  108950 I/JAGUAR XF SUPERCHARGED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.006,00 2.817,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7592  108947 I/JAGUAR XF V6 H LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.391,00 3.113,00 2.804,00 2.185,00 2.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7593  108987 I/JAGUAR XF V6 380CV S G 0,00 0,00 7.476,00 7.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7594  108948 I/JAGUAR XF V8 H LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7595  108945 I/JAGUAR XF V8 H LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7596  108962 I/JAGUAR XF V8 LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7597  108949 I/JAGUAR XF V8 P LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.287,00 3.919,00 3.613,00 3.177,00 2.983,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7598  108946 I/JAGUAR XF V8 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.117,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7599  108968 I/JAGUAR XF 2.0 LUXURY G 0,00 0,00 0,00 3.674,00 3.519,00 3.397,00 3.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7600  108969 I/JAGUAR XF 2.0 PLUXURY G 0,00 0,00 0,00 4.303,00 4.103,00 3.612,00 3.573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7601  108988 I/JAGUAR XF 2.0T PRESTIG G 0,00 5.369,00 4.801,00 4.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7602  108992 I/JAGUAR XF 2.0T R-SPORT G 0,00 5.605,00 5.441,00 4.966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7603  108970 I/JAGUAR XF 3.0V6 SCPLUX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7604  108972 I/JAGUAR XF 3.0V6 SCPORT G 0,00 0,00 0,00 5.228,00 4.851,00 3.975,00 3.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7605  108961 I/JAGUAR XF 5.0 LITER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7606  108952 I/JAGUAR XFR V8SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.094,00 4.648,00 4.283,00 4.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7607  108967 I/JAGUAR XFR 5.0 V8 SC G 0,00 0,00 0,00 7.918,00 7.727,00 6.278,00 5.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7608  108978 I/JAGUAR XFRS 5.0 V8 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.132,00 0,00 0,00 0,00 4.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7609  108959 I/JAGUAR XJ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7610  108957 I/JAGUAR XJ SC PORTFOLIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7611  108986 I/JAGUAR XJ SC R-SPORT G 0,00 10.867,00 9.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7612  108960 I/JAGUAR XJ SCSUPERSPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.275,00 7.283,00 7.057,00 6.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7613  108963 I/JAGUAR XJ SUPERCHARGED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.283,00 7.317,00 0,00 5.788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7614  108971 I/JAGUAR XJ 2.0 P LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7615  108976 I/JAGUAR XJ 3.0 SC PORT G 0,00 10.406,00 0,00 7.390,00 6.511,00 6.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7616  108995 I/JAGUAR XJ 5.0 AB LWB G 0,00 11.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7617  108977 I/JAGUAR XJL PORTIFOLIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7618  108965 I/JAGUAR XJL SUPERCHARGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7619  108931 I/JAGUAR XJR 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.009,00 2.906,00 0,00 2.550,00
7620  108951 I/JAGUAR XJ6 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00 1.060,00 999,00
7621  108934 I/JAGUAR XJ8 4.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7622  108930 I/JAGUAR XJ8 4.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.913,00
7623  108956 I/JAGUAR XK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7624  108941 I/JAGUAR XK CONVERSIVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.145,00 3.996,00 0,00 0,00
7625  108940 I/JAGUAR XK COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.096,00 0,00 0,00
7626  108927 I/JAGUAR XKR COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.100,00 5.390,00 5.337,00 5.277,00 5.119,00 4.736,00 4.199,00 3.667,00 3.445,00 0,00 2.774,00
7627  108964 I/JAGUAR XKRS COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.231,00 7.761,00 0,00 7.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7628  108929 I/JAGUAR X-TYPE 2.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.512,00 1.456,00 1.402,00 1.234,00 0,00 0,00
7629  108918 I/JAGUAR X-TYPE 2.5 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7630  108925 I/JAGUAR X-TYPE 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.691,00 1.582,00 1.494,00 1.334,00 1.280,00
7631  108919 I/JAGUAR X-TYPE 3.0 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.265,00
7632  108936 I/JAGUAR X-TYPE 3.0 SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.711,00 1.542,00 1.447,00 1.240,00 1.197,00
7633  202830 I/JEEP CHEROKEE G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 0,00 0,00 492,00
7634  202830 I/JEEP CHEROKEE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7635  202829 I/JEEP CHEROKEE LAREDO G 0,00 0,00 0,00 3.159,00 0,00 2.468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.540,00 1.477,00 0,00 1.101,00 0,00
7636  202829 I/JEEP CHEROKEE LAREDO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7637  202853 I/JEEP CHEROKEE LIMITED G 0,00 0,00 0,00 2.895,00 2.731,00 2.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7638  202855 I/JEEP CHEROKEE LONG 3.2 G 0,00 0,00 0,00 3.226,00 3.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7639  202838 I/JEEP CHEROKEE LTD 3.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.291,00 0,00 1.671,00 1.616,00 1.449,00 1.311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7640  109003 I/JEEP CHEROKEE SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7641  109003 I/JEEP CHEROKEE SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7642  109003 I/JEEP CHEROKEE SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7643  202803 I/JEEP CHEROKEE SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7644  202803 I/JEEP CHEROKEE SPORT G 0,00 3.379,00 0,00 2.909,00 0,00 0,00 1.461,00 1.421,00 1.322,00 1.296,00 1.213,00 971,00 894,00 769,00 742,00
7645  202800 I/JEEP CHEROKEE SPORT TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7646  202800 I/JEEP CHEROKEE SPORT TD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7647  202854 I/JEEP CHEROKEE TRHAWK G 0,00 0,00 0,00 2.960,00 2.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7648  202825 I/JEEP CHEROKEE 2.4SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 0,00
7649  202816 I/JEEP COMMANDER LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.257,00 0,00
7650  202817 I/JEEP COMMANDER LTD 5.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.310,00 0,00 0,00
7651  202857 I/JEEP COMPASS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.195,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7652  202843 I/JEEP COMPASS LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7653  202843 I/JEEP COMPASS LIMITED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7654  202826 I/JEEP COMPASS SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 0,00 0,00 970,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7655  202848 I/JEEP COMPASS SPORT2.0L G 0,00 0,00 0,00 1.591,00 1.450,00 1.377,00 1.196,00 1.152,00 1.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7656  202848 I/JEEP COMPASS SPORT2.0L D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7657  202836 I/JEEP GCHEROKEE CRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7658  202807 I/JEEP GCHEROKEE LAREDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 1.522,00 1.456,00 0,00 0,00 0,00
7659  202807 I/JEEP GCHEROKEE LAREDO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 0,00
7660  109009 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7661  202801 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7662  109009 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7663  202801 I/JEEP GCHEROKEE LAREDTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7664  202827 I/JEEP GCHEROKEE LDO CRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7665  202802 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 955,00
7666  202802 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.985,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 1.305,00 0,00 0,00 831,00
7667  109001 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 762,00
7668  109001 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7669  109001 I/JEEP GCHEROKEE LIMITED A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7670  202841 I/JEEP GCHEROKEE LRD3.6L G 0,00 0,00 0,00 3.845,00 3.143,00 2.415,00 1.901,00 1.728,00 1.564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7671  202828 I/JEEP GCHEROKEE LTD CRD D 6.973,00 6.614,00 0,00 4.348,00 3.814,00 3.431,00 2.388,00 0,00 0,00 1.823,00 1.634,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7672  202828 I/JEEP GCHEROKEE LTD CRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7673  202813 I/JEEP GCHEROKEE LTD 4.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.253,00 1.084,00 955,00 913,00 0,00
7674  202814 I/JEEP GCHEROKEE LTD 5.7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 0,00
7675  202814 I/JEEP GCHEROKEE LTD 5.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.105,00 843,00 0,00
7676  202840 I/JEEP GCHEROKEE LTD3.6L G 6.156,00 5.605,00 5.303,00 3.700,00 3.414,00 2.729,00 1.917,00 1.889,00 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7677  202844 I/JEEP GCHEROKEE OVERLAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7678  202815 I/JEEP GCHEROKEE OVL 5.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194,00 0,00 0,00 1.559,00 1.301,00 1.045,00 0,00 0,00
7679  202850 I/JEEP G.CHEROKEE SRT8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.123,00 0,00 3.642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7680  202818 I/JEEP GCHEROKEE SRT8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.302,00 3.024,00 2.822,00 2.787,00 0,00 2.217,00 2.164,00 1.817,00 1.573,00 0,00 0,00
7681  202805 I/JEEP GCHEROKEE 2.7L TD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7682  202805 I/JEEP GCHEROKEE 2.7L TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.052,00
7683  202834 I/JEEP GRAND CHEROKEE D 0,00 0,00 0,00 2.335,00 2.286,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7684  202834 I/JEEP GRAND CHEROKEE G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 2.000,00 1.837,00 1.673,00 0,00 1.420,00 1.272,00 1.207,00 0,00 1.142,00 0,00
7685  202842 I/JEEP GRAND CHEROKEE V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7686  202831 I/JEEP J8 2.8L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7687  202812 I/JEEP LIBERTY CRD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 715,00
7688  202804 I/JEEP LIBERTY LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.112,00 933,00 0,00 729,00 0,00
7689  202811 I/JEEP LIBERTY SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.025,00 0,00 1.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 712,00
7690  202862 I/JEEP LIBERTY 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7691  202823 I/JEEP PATRIOT LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187,00 0,00 0,00 943,00 0,00 0,00 0,00
7692  202822 I/JEEP PATRIOT SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.415,00 0,00 0,00 1.205,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00
7693  202859 I/JEEP PATRIOT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.596,00 0,00 0,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7694  215608 I/JEEP UTILITARIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7695  202820 I/JEEP WEANGLER 2.8L TD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689,00 0,00 0,00 0,00
7696  202808 I/JEEP WRANGLER RUBICON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.110,00 1.968,00 0,00 1.513,00 0,00 1.259,00 0,00 0,00 934,00
7697  202833 I/JEEP WRANGLER SAHARA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7698  202833 I/JEEP WRANGLER SAHARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.183,00 1.971,00 0,00 0,00 1.633,00 0,00 0,00 0,00
7699  202810 I/JEEP WRANGLER SAHARATJ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 0,00 0,00 764,00
7700  202849 I/JEEP WRANGLER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7701  202806 I/JEEP WRANGLER SPORT G 0,00 0,00 3.679,00 0,00 2.951,00 0,00 2.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.679,00 0,00
7702  109004 I/JEEP WRANGLER SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7703  202806 I/JEEP WRANGLER SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7704  202847 I/JEEP WRANGLER SPT 3.6L G 4.345,00 3.914,00 3.596,00 2.893,00 2.619,00 2.439,00 2.305,00 2.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7705  202851 I/JEEP WRANGLER U RUBICO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7706  202845 I/JEEP WRANGLER U SAHARA G 4.709,00 0,00 3.836,00 3.265,00 0,00 0,00 0,00 2.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7707  202846 I/JEEP WRANGLER ULT 3.6L G 0,00 3.907,00 0,00 2.997,00 2.735,00 2.537,00 2.409,00 2.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7708  202839 I/JEEP WRANGLER UN SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7709  202839 I/JEEP WRANGLER UN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.157,00 2.881,00 0,00 2.166,00 1.888,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7710  202837 I/JEEP WRANGLER UNLIM G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.628,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7711  202832 I/JEEP WRANGLER UNLIM SA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.749,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7712  202824 I/JEEP WRANGLER UNLIM X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.589,00 1.465,00 1.460,00 0,00 0,00 0,00
7713  202809 I/JEEP WRANGLER X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.019,00 972,00 0,00 0,00 742,00
7714  202819 I/JEEP WRANGLER 3.8L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.733,00 1.653,00 1.470,00 1.458,00 1.308,00 0,00 0,00
7715  225200 I/JIANGSU ZHONGXING FEK D 0,00 0,00 1.063,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7716  245900 I/JIMBEI HAISE SY5031XXY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917,00 0,00 0,00 0,00
7717  121200 I/JINAN ZC3 48B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7718  141903 I/JINBEI CROSS WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7719  141902 I/JINBEI FRV CROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7720  141901 I/JINBEI FSV GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7721  245909 I/JINBEI GRAN TOPIC FRG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7722  245926 I/JINBEI SHINERAY CARGOV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7723  245963 I/JINBEI SHINERAY DTRUCK G 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 537,00 510,00 442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7724  245927 I/JINBEI SHINERAY PVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 478,00 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7725  245923 I/JINBEI SHINERAY PVAN S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 534,00 521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7726  245925 I/JINBEI SHINERAY TLUX G 0,00 0,00 0,00 597,00 530,00 509,00 456,00 430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7727  245964 I/JINBEI SHINERAY TRUCK G 0,00 0,00 0,00 490,00 484,00 470,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7728  245924 I/JINBEI SHINERAY TRUCKS G 0,00 0,00 0,00 577,00 531,00 507,00 469,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7729  245962 I/JINBEI SY 1020 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7730  245903 I/JINBEI SY6483N1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 0,00 0,00 772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7731  245906 I/JINBEI SY6483N1LWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 848,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7732  245904 I/JINBEI SY6583N3 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 773,00 739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7733  245905 I/JINBEI SY6583N3LWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7734  245908 I/JINBEI TOPIC FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00 651,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7735  245901 I/JINBEI VAN CARGO L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 698,00 669,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7736  245902 I/JINBEI VAN EUROLAFMG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00 859,00 807,00 767,00 706,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7737  204607 I/JONWAY A380 CON FD6390 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7738  204606 I/JONWAY A380 CON FD6397 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7739  204604 I/JONWAY A380 CON FD6421 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7740  204605 I/JONWAY A380 CON FD6433 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7741  145313 I/KIA AVELLA LON 13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7742  218405 I/KIA BESTA AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7743  218405 I/KIA BESTA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7744  217513 I/KIA BESTA G RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00
7745  218406 I/KIA BESTA TOPLINE MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7746  217509 I/KIA BESTA 3V GRAND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 703,00
7747  217548 I/KIA BORREGO LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7748  145337 I/KIA CADENZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7749  149373 I/KIA CADENZA EX3.5LV6 G 0,00 0,00 0,00 2.167,00 2.072,00 1.730,00 1.367,00 1.247,00 1.203,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7750  164100 I/KIA CARENS CRDI 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7751  217576 I/KIA CARENS EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7752  217530 I/KIA CARENS EX 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622,00 583,00 0,00 0,00 0,00
7753  217539 I/KIA CARENS EX2 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 846,00 772,00 733,00 647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7754  149322 I/KIA CARENS LS 7P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 0,00 0,00 0,00
7755  217568 I/KIA CARNIVAL EX 3.5LV6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 1.934,00 1.612,00 1.551,00 1.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7756  217511 I/KIA CARNIVAL GS TDI 7P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00
7757  217526 I/KIA CARNIVAL VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7758  217537 I/KIA CARNIVAL 2.9 DS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7759  149324 I/KIA CARNIVAL 9P GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7760  145338 I/KIA CERATO AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7761  149337 I/KIA CERATO EX 1.6N1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 0,00 0,00
7762  149341 I/KIA CERATO EX 1.6N3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 478,00 424,00 0,00 0,00 0,00
7763  149336 I/KIA CERATO EX 2.0N1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 0,00 0,00
7764  149350 I/KIA CERATO EX2 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 499,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7765  149350 I/KIA CERATO EX2 1.6L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7766  149378 I/KIA CERATO EX3 1.6ATHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7767  149372 I/KIA CERATO EX3 1.6ATNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 827,00 804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7768  149379 I/KIA CERATO EX3 1.6MTHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7769  149371 I/KIA CERATO EX3 1.6MTNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 803,00 762,00 738,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7770  149396 I/KIA CERATO EX3 2.0MTNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7771  145316 I/KIA CERATO FF SX3 ATNB G 0,00 0,00 1.493,00 1.374,00 1.285,00 1.026,00 976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7772  145319 I/KIA CERATO FF SX3 MTNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 996,00 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7773  145345 I/KIA CERATO FF SX4 ATNB G 1.704,00 1.613,00 1.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7774  149335 I/KIA CERATO GLS 1.6N1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 358,00 0,00
7775  149334 I/KIA CERATO GLS 2.0 N1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 372,00 0,00
7776  149368 I/KIA CERATO KOUP SX2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 543,00 492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7777  149388 I/KIA CERATO KOUP SX3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.166,00 1.119,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7778  145331 I/KIA CERATO KOUP SX4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7779  145322 I/KIA CERATO SX 2.0 ATHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7780  145323 I/KIA CERATO SX 2.0 MTHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7781  149355 I/KIA CERATO SX2 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7782  149374 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7783  149374 I/KIA CERATO SX3 1.6ATNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 868,00 824,00 754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7784  149375 I/KIA CERATO SX3 1.6MTNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 897,00 803,00 762,00 738,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7785  149391 I/KIA CERATO SX3 2.0ATHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7786  149398 I/KIA CERATO SX3 2.0ATNB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7787  224203 I/KIA G CARNIVAL EX 3.3 G 5.611,00 5.253,00 4.777,00 4.523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7788  217527 I/KIA G CARNIVAL EX 3.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 885,00 858,00 759,00 679,00 0,00
7789  149354 I/KIA G CARNIVAL EX2 3.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.282,00 1.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7790  217588 I/KIA GCARNIVAL 3.3EX AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7791  149323 I/KIA JOICE LS 6P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7792  217512 I/KIA KM BETA BONGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7793  217516 I/KIA K2400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7794  217574 I/KIA K2500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.252,00 1.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7795  217529 I/KIA K2500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994,00 969,00 859,00 826,00 750,00 704,00 0,00 0,00 0,00
7796  217569 I/KIA K2500 HD SC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7797  217575 I/KIA K2500 LD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7798  217524 I/KIA K2500 LD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 873,00 824,00 777,00 719,00 685,00 0,00 0,00 0,00
7799  217510 I/KIA K2700 DLX UB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 566,00 498,00
7800  217525 I/KIA K2700 II HD BA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 700,00 0,00 0,00
7801  222908 I/KIA K2700 II HD LB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 724,00 636,00 621,00 0,00
7802  217523 I/KIA K2700 II LD UB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 672,00 631,00 0,00 0,00
7803  217515 I/KIA K2700 II 4X4 LB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032,00 896,00 859,00 727,00 681,00 0,00 603,00 530,00
7804  217514 I/KIA K2700 II 4X4 LB DC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.059,00 900,00 863,00 730,00 683,00 642,00 606,00 533,00
7805  217534 I/KIA K2700 PREGIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7806  217508 I/KIA K2700 STD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 497,00
7807  149338 I/KIA MAGENTIS EX 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 571,00 501,00 494,00 458,00 0,00
7808  149339 I/KIA MAGENTIS EX 2.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 571,00 0,00 494,00 0,00 0,00
7809  149346 I/KIA MAGENTIS EX2 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 643,00 585,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7810  149333 I/KIA MAGENTIS GLS 2.0G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00
7811  149343 I/KIA MAGENTIS LX 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525,00 0,00 0,00 0,00
7812  149327 I/KIA MAGENTIS SE 2.5 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7813  222912 I/KIA MOHAVE EX 3.0L VGT D 0,00 0,00 4.465,00 3.840,00 3.160,00 2.863,00 2.754,00 2.094,00 1.822,00 1.733,00 1.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7814  222910 I/KIA MOHAVE EX 3.8L V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.559,00 1.506,00 1.242,00 1.154,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7815  222911 I/KIA MOHAVE EX 4.6L V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.619,00 1.554,00 1.490,00 1.389,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7816  222935 I/KIA MOHAVE 3.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7817  149330 I/KIA OPIRUS GL 3.5L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 613,00 559,00
7818  149342 I/KIA OPIRUS GL 3.8L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 710,00 0,00 0,00 0,00
7819  149349 I/KIA OPTIMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7820  149385 I/KIA OPTIMA EX 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.594,00 0,00 0,00 1.553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7821  145321 I/KIA OPTIMA EX 2.0 HEV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7822  149384 I/KIA OPTIMA EX 2.4 AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7823  149384 I/KIA OPTIMA EX 2.4 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.379,00 1.341,00 0,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7824  145335 I/KIA OPTIMA EX2 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 1.789,00 1.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7825  145308 I/KIA OPTIMA 2.4 HEV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7826  145348 I/KIA PICANTO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7827  149344 I/KIA PICANTO EX 1.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,00 341,00 0,00 0,00 0,00
7828  149340 I/KIA PICANTO EX 1.1L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 353,00 334,00 299,00 0,00
7829  149345 I/KIA PICANTO EX2 1.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00 378,00 356,00 0,00 0,00 0,00
7830  149351 I/KIA PICANTO EX3 1.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 457,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7831  145300 I/KIA PICANTO EX41.0ATFF G 0,00 0,00 1.002,00 871,00 829,00 701,00 669,00 566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7832  145304 I/KIA PICANTO EX41.0MTFF G 0,00 0,00 819,00 719,00 647,00 602,00 566,00 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7833  145350 I/KIA PICANTO EX51.0FFAT G 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7834  145305 I/KIA PICANTO LX41.0ATFF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7835  149397 I/KIA PICANTO LX41.0MTFF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7836  145333 I/KIA QUORIS EX G 0,00 0,00 0,00 4.554,00 4.443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7837  145324 I/KIA QUORIS TOP G 0,00 0,00 5.771,00 0,00 0,00 5.698,00 5.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7838  149320 I/KIA RETONA GSL HT DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7839  149321 I/KIA RETONA GSL ST DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7840  145309 I/KIA RIO EX 1.4 MTHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7841  149347 I/KIA RIO EX 1.4L HB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 466,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7842  149348 I/KIA RIO EX 1.4L NB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7843  149326 I/KIA RIO LS 1.5 4DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236,00
7844  149325 I/KIA RIO LS 1.5 5DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7845  149356 I/KIA RONDO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7846  149329 I/KIA SCHUMA LS 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7847  217571 I/KIA SEDONA EX G 0,00 0,00 4.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7848  217577 I/KIA SEDONA LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.488,00 1.350,00 0,00
7849  217535 I/KIA SEDONA LX-DVD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 892,00 0,00 0,00 0,00
7850  246500 I/KIA SEDONA SXL G 0,00 0,00 0,00 1.991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7851  217536 I/KIA SEDONA WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7852  149328 I/KIA SEPHIA II LS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7853  217584 I/KIA SORENTO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7854  217584 I/KIA SORENTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159,00 0,00 0,00 0,00 980,00 0,00 923,00 0,00
7855  217559 I/KIA SORENTO EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7856  217533 I/KIA SORENTO EX VGT 7L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 977,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7857  246403 I/KIA SORENTO EX 2.2 G 0,00 0,00 3.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7858  217519 I/KIA SORENTO EX 2.5 CR3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 999,00 983,00 944,00 900,00 853,00
7859  217531 I/KIA SORENTO EX 2.5 VGT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.030,00 1.018,00 0,00 0,00 0,00 889,00
7860  217583 I/KIA SORENTO EX 2.5 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7861  217517 I/KIA SORENTO EX 3.5L V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 893,00 805,00 770,00
7862  217528 I/KIA SORENTO EX 3.8L V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032,00 963,00 924,00 886,00 0,00 0,00
7863  217546 I/KIA SORENTO EX2 2.4G15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7864  217542 I/KIA SORENTO EX2 2.4G17 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.254,00 1.194,00 1.043,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7865  217544 I/KIA SORENTO EX2 2.4G25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051,00 0,00
7866  217544 I/KIA SORENTO EX2 2.4G25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716,00 1.613,00 1.552,00 1.415,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7867  217547 I/KIA SORENTO EX2 2.4G27 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.388,00 1.260,00 1.152,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7868  217551 I/KIA SORENTO EX2 3.5G17 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824,00 1.675,00 1.595,00 1.520,00 1.323,00 1.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7869  217556 I/KIA SORENTO EX2 3.5G27 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.514,00 1.442,00 1.261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7870  217562 I/KIA SORENTO LX G 0,00 0,00 0,00 1.868,00 1.535,00 1.462,00 1.366,00 1.284,00 1.147,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 0,00
7871  246402 I/KIA SORENTO LX 2.4 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7872  217520 I/KIA SORENTO LX 2.5 CR3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 0,00
7873  217554 I/KIA SORENTO LX2 3.5G27 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7874  217580 I/KIA SORENTO XM F7D14 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7875  217586 I/KIA SORENTO 2.4 EX AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7876  246408 I/KIA SORENTO 2.4EX3 G17 G 3.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7877  217589 I/KIA SORENTO 2.4EX3 G27 G 3.597,00 3.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7878  217587 I/KIA SORENTO 3.3EX AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7879  217593 I/KIA SORENTO 3.3EX3 G27 G 0,00 4.152,00 3.881,00 3.378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7880  246409 I/KIA SORENTO 3.5EX4 G17 G 4.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7881  246410 I/KIA SORENTO 3.5EX4 G27 G 4.711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7882  225301 I/KIA SOUL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7883  145347 I/KIA SOUL BASE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7884  217585 I/KIA SOUL EV G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7885  225300 I/KIA SOUL EX G 0,00 0,00 1.737,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7886  217558 I/KIA SOUL EX 1.6 FF AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00 778,00 683,00 645,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7887  217560 I/KIA SOUL EX 1.6 FF MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 655,00 634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7888  217538 I/KIA SOUL EX 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 634,00 616,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7889  217557 I/KIA SOUL EX 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7890  217565 I/KIA SOUL EX 2.0 MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7891  217581 I/KIA SOUL EX2 1.6 FF AT G 1.895,00 1.795,00 1.666,00 1.451,00 1.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7892  217572 I/KIA SOUL GL 2.0 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7893  222940 I/KIA SPORTAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7894  222940 I/KIA SPORTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00 0,00 0,00 703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7895  222936 I/KIA SPORTAGE CRD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7896  222926 I/KIA SPORTAGE EX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7897  222926 I/KIA SPORTAGE EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7898  222909 I/KIA SPORTAGE EX 2.0 D1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7899  222909 I/KIA SPORTAGE EX 2.0 D1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7900  222907 I/KIA SPORTAGE EX 2.0 G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369,00 0,00 0,00 0,00 475,00 0,00 0,00 0,00
7901  149332 I/KIA SPORTAGE EX 2.0 G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 593,00 0,00 0,00 0,00
7902  222906 I/KIA SPORTAGE EX 2.7 G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 680,00 656,00 617,00 561,00 533,00
7903  222942 I/KIA SPORTAGE EX2 FFG3 G 3.101,00 2.681,00 2.425,00 2.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7904  222930 I/KIA SPORTAGE EX2 OFFG3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7905  222931 I/KIA SPORTAGE EX2 OFFG4 G 0,00 0,00 0,00 1.987,00 1.857,00 1.677,00 1.414,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7906  149352 I/KIA SPORTAGE EX2 2.0G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 799,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7907  222913 I/KIA SPORTAGE EX2 2.7G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7908  222937 I/KIA SPORTAGE EX2.0CDRI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7909  222920 I/KIA SPORTAGE EX3 2.0G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7910  222922 I/KIA SPORTAGE EX3 2.0G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7911  222918 I/KIA SPORTAGE EX3 2.0G3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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7912  222919 I/KIA SPORTAGE EX3 2.0G4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7913  222924 I/KIA SPORTAGE EX3 2.4G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7914  222903 I/KIA SPORTAGE GRANDT AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7915  222903 I/KIA SPORTAGE GRANDT AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7916  222939 I/KIA SPORTAGE LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,00 0,00 1.174,00 0,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7917  222905 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 758,00 691,00 679,00 619,00 574,00 459,00
7918  149331 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00 724,00 669,00 609,00 565,00 0,00
7919  149331 I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 724,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7920  222943 I/KIA SPORTAGE LX2 FFG3 G 2.480,00 2.328,00 1.890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7921  222928 I/KIA SPORTAGE LX2 OFFG2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.379,00 1.247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7922  222932 I/KIA SPORTAGE LX2 OFFG3 G 0,00 0,00 0,00 1.715,00 1.572,00 1.424,00 1.322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7923  222927 I/KIA SPORTAGE LX2 OFFG4 G 0,00 0,00 0,00 1.720,00 1.595,00 1.449,00 1.317,00 1.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7924  222915 I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00 0,00 674,00 0,00 0,00 0,00
7925  149353 I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7926  149353 I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7927  222917 I/KIA SPORTAGE LX3 2.0G2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7928  222916 I/KIA SPORTAGE LX3 2.0G4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.506,00 1.446,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7929  149305 I/KIA SPORTAGE MRDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7930  149305 I/KIA SPORTAGE MRDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7931  222904 I/KIA SPORTAGE TURBO AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7932  149319 I/KIA SPORTAGE 2DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7933  145353 I/KIA STINGER G 0,00 5.982,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7934  145359 I/KIA STINGER GT 3.3 AT G 7.622,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7935  217563 I/KIA UK2500 HD SC D 1.474,00 1.357,00 0,00 1.275,00 1.226,00 1.116,00 1.051,00 1.014,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7936  217563 I/KIA UK2500 HD SC G 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7937  217573 I/KIA UK2500 LD D 0,00 0,00 0,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7938  217900 I/LADA NIVA 1.6 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7939  217900 I/LADA NIVA 1.6 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7940  152126 I/LAMBORGHINI AVENT ROAD G 0,00 0,00 0,00 74.975,00 67.120,00 64.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7941  152133 I/LAMBORGHINI AVENT S G 95.494,00 89.064,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7942  152123 I/LAMBORGHINI AVENTADOR G 0,00 86.478,00 83.196,00 0,00 38.127,00 36.080,00 35.865,00 33.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7943  152124 I/LAMBORGHINI G BICOLORE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7944  152127 I/LAMBORGHINI G LP 550-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7945  152116 I/LAMBORGHINI G LP5502VB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.523,00 0,00 14.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7946  152120 I/LAMBORGHINI G LP560 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.405,00 0,00 16.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7947  152122 I/LAMBORGHINI G LP570 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.469,00 0,00 23.322,00 21.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7948  152110 I/LAMBORGHINI G SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.937,00 18.359,00 17.434,00 16.134,00 14.512,00 0,00 0,00 0,00
7949  152119 I/LAMBORGHINI G SUPERLEG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.061,00 16.288,00 0,00 13.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7950  152125 I/LAMBORGHINI GALLA STS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7951  152101 I/LAMBORGHINI GALLARDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.819,00 20.176,00 16.936,00 16.856,00 0,00 13.144,00 12.383,00 10.807,00 8.637,00
7952  152111 I/LAMBORGHINI GALLARDO L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7953  152109 I/LAMBORGHINI GALLARDO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.745,00 0,00 14.097,00 0,00 10.943,00 10.443,00 0,00 0,00 0,00
7954  152115 I/LAMBORGHINI GALLARDOCS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.007,00 0,00 21.063,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7955  152112 I/LAMBORGHINI GALLARDOC2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.013,00 21.757,00 17.632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7956  152113 I/LAMBORGHINI GALLARDOC4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.745,00 0,00 17.060,00 16.694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7957  152114 I/LAMBORGHINI GALLARDOSP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.788,00 21.647,00 20.401,00 19.759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7958  152121 I/LAMBORGHINI GALLARDOSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.488,00 21.236,00 20.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7959  152129 I/LAMBORGHINI H LP 610-4 G 0,00 0,00 0,00 40.382,00 34.312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7960  152136 I/LAMBORGHINI HS LP580-2 G 0,00 40.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7961  110892 I/LAMBORGHINI HURAC PERF G 71.577,00 64.773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7962  152128 I/LAMBORGHINI HURACAN G 57.501,00 54.075,00 0,00 36.902,00 32.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7963  152131 I/LAMBORGHINI HURACAN S G 0,00 68.820,00 64.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7964  152132 I/LAMBORGHINI HURACAN 2W G 44.586,00 41.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7965  152103 I/LAMBORGHINI MURCIELAGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.730,00 17.132,00 15.414,00 0,00 13.173,00 0,00
7966  109200 I/LANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7967  246194 I/LAND ROVER DISCOVERY G 0,00 4.656,00 0,00 4.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7968  246194 I/LAND ROVER DISCOVERY D 0,00 0,00 0,00 4.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7969  218364 I/LAND ROVER LR2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00
7970  246162 I/LAND ROVER LR4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7971  218300 I/LAND ROVER MRE CGPI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7972  109300 I/LAND ROVER MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7973  218300 I/LAND ROVER MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7974  218333 I/LAND ROVER RANGE ROV S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.689,00 3.597,00 0,00 0,00 1.851,00 0,00 0,00
7975  218307 I/LAND ROVER RANGE ROVER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7976  218307 I/LAND ROVER RANGE ROVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7977  246123 I/LAND ROVER 109 WAGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7978  220700 I/LANDWIND FASHION 1.6L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 764,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7979  220704 I/LANDWIND FASHION 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7980  220703 I/LANDWIND X8 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330,00 0,00 888,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7981  220702 I/LANDWIND X8 2.4L 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7982  148931 I/LEXUS CT200H G 3.216,00 2.908,00 2.722,00 2.646,00 2.462,00 2.208,00 2.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7983  148934 I/LEXUS CT200H F SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7984  148902 I/LEXUS ES300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7985  148912 I/LEXUS ES330 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.059,00 873,00 859,00
7986  148916 I/LEXUS ES350 G 5.941,00 5.337,00 4.893,00 4.162,00 3.853,00 3.626,00 3.251,00 3.240,00 2.790,00 2.445,00 1.896,00 1.593,00 1.373,00 0,00 0,00
7987  148915 I/LEXUS GS 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.929,00 0,00 0,00
7988  148932 I/LEXUS GS 350 G 0,00 0,00 4.433,00 0,00 0,00 0,00 3.645,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7989  148930 I/LEXUS GS 350 RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7990  148933 I/LEXUS GS 350F RWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7991  148905 I/LEXUS GS 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7992  148909 I/LEXUS GS 430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.610,00 0,00 0,00
7993  148920 I/LEXUS GS 450H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.966,00 0,00 0,00 2.825,00 2.503,00 0,00 0,00 0,00
7994  148921 I/LEXUS GS 460 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.612,00 0,00 0,00 0,00
7995  201804 I/LEXUS GX 460 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7996  201802 I/LEXUS GX460 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7997  202962 I/LEXUS GX470 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620,00 1.543,00 0,00
7998  148928 I/LEXUS HS 250H PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7999  148910 I/LEXUS IS 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932,00 1.833,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8000  148919 I/LEXUS IS 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.818,00 1.528,00 0,00 0,00 0,00
8001  148929 I/LEXUS IS 350 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8002  148935 I/LEXUS IS250 G 0,00 0,00 0,00 3.050,00 2.928,00 2.816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8003  148926 I/LEXUS IS250 CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8004  148936 I/LEXUS IS250 F SPORT G 0,00 0,00 0,00 3.008,00 2.855,00 2.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8005  148924 I/LEXUS IS250 4-DR SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8006  148918 I/LEXUS LS 460 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.746,00 6.230,00 0,00 5.152,00 4.270,00 4.047,00 3.666,00 0,00 0,00
8007  148927 I/LEXUS LS 460L G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.052,00 5.762,00 5.290,00 5.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8008  111828 I/LEXUS LS400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8009  148908 I/LEXUS LS430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.901,00 0,00 1.759,00
8010  148913 I/LEXUS LS430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.396,00 2.283,00 2.153,00
8011  148937 I/LEXUS LS460 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 9.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8012  148944 I/LEXUS LS500H G 0,00 15.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8013  148922 I/LEXUS LS600HL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.567,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8014  202972 I/LEXUS LX 470 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.895,00 2.677,00 0,00 0,00
8015  201810 I/LEXUS LX 570 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8016  201809 I/LEXUS NX200T F SPORT G 0,00 4.993,00 4.552,00 4.449,00 4.232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8017  201808 I/LEXUS NX200T LUXURY G 0,00 4.412,00 3.890,00 3.840,00 3.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8018  201813 I/LEXUS NX300 DYNAMIC G 4.643,00 4.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8019  201814 I/LEXUS NX300 F SPORT G 5.330,00 4.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8020  201812 I/LEXUS NX300 LUXURY G 4.709,00 4.389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8021  201817 I/LEXUS NX300H F-SPORT G 5.666,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8022  201816 I/LEXUS NX300H LUXURY G 5.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8023  148914 I/LEXUS RX 330 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181,00 1.150,00 1.104,00
8024  148917 I/LEXUS RX 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.859,00 1.768,00 1.582,00 1.502,00 1.445,00 1.317,00 0,00 0,00
8025  202979 I/LEXUS RX 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.284,00 1.976,00 1.822,00 0,00 1.555,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00
8026  201815 I/LEXUS RX 350 4X4 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.613,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8027  202982 I/LEXUS RX 400H AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330,00 1.876,00 0,00 0,00 0,00
8028  201800 I/LEXUS RX 450H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.427,00 0,00 2.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8029  201803 I/LEXUS RX 450H AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8030  202927 I/LEXUS RX300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8031  201806 I/LEXUS RX350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.074,00 2.927,00 2.856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8032  202975 I/LEXUS RX350 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649,00 1.567,00 1.483,00 1.414,00 1.343,00 0,00 0,00 0,00
8033  201807 I/LEXUS RX350 F SPORT G 7.951,00 7.508,00 6.490,00 4.619,00 4.100,00 3.961,00 3.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8034  201811 I/LEXUS RX350 LUXURY G 7.557,00 6.685,00 6.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8035  148911 I/LEXUS SC 430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562,00 2.456,00 0,00 0,00 0,00
8036  148943 I/LEXUS 350 ES G 0,00 0,00 4.935,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8037  223404 I/LICOLN NAVIGATOR L4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8038  213610 I/LIFAN FOISON LF 6401 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8039  213603 I/LIFAN FOISON PU 1.3L G 0,00 0,00 0,00 782,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8040  135702 I/LIFAN LF 530 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8041  135715 I/LIFAN X50 CVT TALENT G 0,00 0,00 0,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8042  135714 I/LIFAN X50 CVT VIP G 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8043  135707 I/LIFAN X50 1.5L TALENT G 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8044  135708 I/LIFAN X50 1.5L VIP G 0,00 0,00 0,00 0,00 763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8045  213608 I/LIFAN X60 CVT TALENT G 0,00 0,00 0,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8046  213611 I/LIFAN X60 CVT VIP G 1.734,00 1.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8047  213602 I/LIFAN X60 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 967,00 847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8048  213605 I/LIFAN X60 1.8L TALENT G 1.433,00 1.339,00 0,00 1.060,00 927,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8049  213607 I/LIFAN X60 1.8L VIP G 0,00 0,00 0,00 1.127,00 1.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8050  213600 I/LIFAN X60 1.8L VVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 990,00 847,00 830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8051  213615 I/LIFAN X70 CVT VIP G 0,00 1.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8052  213614 I/LIFAN X70 2.0L TALENT G 0,00 1.864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8053  213609 I/LIFAN X80 AT VIP G 0,00 2.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8054  213616 I/LIFAN X80 IT VIP G 2.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8055  135701 I/LIFAN 320 LF7132 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00 403,00 381,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8056  135706 I/LIFAN 530 1.5 G 0,00 769,00 0,00 699,00 659,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8057  135706 I/LIFAN 530 1.5 A 0,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8058  135700 I/LIFAN 620 LF7162 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8059  135700 I/LIFAN 620 LF7162 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 425,00 398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8060  223402 I/LINCOLN AVIATOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 835,00 0,00
8061  109505 I/LINCOLN LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8062  109504 I/LINCOLN LS V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8063  109503 I/LINCOLN LS V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8064  223403 I/LINCOLN MARK LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.349,00 0,00 0,00 0,00
8065  109507 I/LINCOLN MKS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8066  109507 I/LINCOLN MKS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8067  109511 I/LINCOLN MKS AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8068  223407 I/LINCOLN MKT AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8069  223405 I/LINCOLN MKX AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.601,00 1.482,00 0,00 0,00 0,00
8070  223408 I/LINCOLN MKX FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.239,00 2.198,00 2.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8071  109512 I/LINCOLN MKZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8072  109506 I/LINCOLN MKZ 3.5L V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8073  223400 I/LINCOLN NAVIGATOR 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.770,00 1.491,00 0,00 0,00
8074  223406 I/LINCOLN NAVIGATOR 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8075  100023 I/LINCOLN SEDAN 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.935,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8076  109510 I/LINCOLN STRETCH LIMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.919,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8077  109501 I/LINCOLN TOWN CAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.621,00 0,00 2.470,00 0,00 2.261,00
8078  109509 I/LINCOLN TOWN CAR SIG L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.120,00 3.943,00 3.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8079  152204 I/LOTUS ELISE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.676,00 0,00 0,00 0,00
8080  152203 I/LOTUS ELISE CALIFORNIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8081  152205 I/LOTUS ELISE SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8082  152200 I/LOTUS ELISE 111S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8083  152202 I/LOTUS EXIGE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.369,00 0,00 4.370,00 4.084,00 0,00 0,00 0,00
8084  152201 I/LOTUS TYPE 72D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,00 0,00 0,00 0,00
8085  218335 I/LR DEFENDER 110 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909,00 0,00 0,00
8086  218312 I/LR DEFENDER 110 TDI CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8087  218316 I/LR DEFENDER 110 TD5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327,00 1.295,00
8088  218340 I/LR DEFENDER 110 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.294,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8089  218338 I/LR DEFENDER 110S 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.575,00 2.216,00 2.096,00 1.938,00 1.796,00 0,00 0,00 0,00
8090  218348 I/LR DEFENDER 110SV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8091  218328 I/LR DEFENDER 130 HCPU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233,00 0,00 0,00
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8092  218344 I/LR DEFENDER 130HCPU2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.841,00 1.545,00 1.438,00 1.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8093  218327 I/LR DEFENDER 90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8094  218317 I/LR DEFENDER 90 TD5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00
8095  218339 I/LR DEFENDER 90S 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.414,00 1.964,00 1.811,00 1.672,00 1.587,00 0,00 0,00 0,00
8096  218347 I/LR DEFENDER 90SV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8097  224133 I/LR DISC SPT SD4 HSE                   D 0,00 0,00 4.823,00 3.973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8098  224139 I/LR DISC SPT SD4 HSE L  D 0,00 0,00 5.140,00 4.638,00 4.531,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8099  224135 I/LR DISC SPT SD4 HSE 7L D 0,00 0,00 4.868,00 4.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8100  224124 I/LR DISC SPT SD4 HSEL7L D 0,00 0,00 5.246,00 5.085,00 4.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8101  224136 I/LR DISC SPT SD4 S D 0,00 0,00 4.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8102  224137 I/LR DISC SPT SD4 SE D 0,00 0,00 4.712,00 4.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8103  224138 I/LR DISC SPT SD4 SE 7L D 0,00 0,00 4.722,00 4.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8104  224127 I/LR DISC SPT SI4 HSE G 0,00 0,00 4.684,00 4.097,00 4.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8105  224130 I/LR DISC SPT SI4 HSE L G 0,00 0,00 0,00 4.681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8106  224126 I/LR DISC SPT SI4 HSE 7L G 0,00 0,00 4.842,00 4.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8107  224131 I/LR DISC SPT SI4 HSEL7L G 0,00 0,00 5.021,00 4.956,00 4.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8108  224129 I/LR DISC SPT SI4 SE G 4.695,00 0,00 4.017,00 3.770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8109  224132 I/LR DISC SPT SI4 SE 7L G 0,00 0,00 4.023,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8110  224143 I/LR DISCOVERY GRAPHITE D 0,00 0,00 6.977,00 6.853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8111  224144 I/LR DISCOVERY GRAPHITE5 D 0,00 0,00 6.977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8112  218354 I/LR DISCOVERY II SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8113  224123 I/LR DISCOVERY S 5L D 0,00 0,00 0,00 4.854,00 4.795,00 4.686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8114  224121 I/LR DISCOVERY SDV6 HSE D 0,00 0,00 6.979,00 6.280,00 5.702,00 4.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8115  224122 I/LR DISCOVERY SDV6 S D 0,00 0,00 5.859,00 5.141,00 4.775,00 3.754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8116  224120 I/LR DISCOVERY SDV6 SE D 0,00 6.570,00 6.149,00 5.773,00 5.029,00 4.147,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8117  218306 I/LR DISCOVERY SERIES II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00
8118  218306 I/LR DISCOVERY SERIES II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00
8119  246183 I/LR DISCOVERY SPORT HSE G 0,00 0,00 0,00 4.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8120  218314 I/LR DISCOVERY TD5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.075,00
8121  224150 I/LR DISCOVERY TD6 FE 7 D 0,00 9.838,00 9.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8122  246197 I/LR DISCOVERY TD6 HSE 7 D 8.550,00 8.157,00 7.743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8123  224155 I/LR DISCOVERY TD6 HSEL D 0,00 8.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8124  224160 I/LR DISCOVERY TD6 PURE D 6.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8125  224151 I/LR DISCOVERY TD6 SE 7 D 7.728,00 7.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8126  224109 I/LR DISCOVERY V6 SC HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8127  109307 I/LR DISCOVERY V8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8128  218320 I/LR DISCOVERY 3 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.601,00 1.282,00 1.175,00 1.123,00 1.067,00 0,00
8129  218320 I/LR DISCOVERY 3 V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.631,00 0,00 0,00 1.242,00 0,00
8130  218319 I/LR DISCOVERY 3 V8 HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.778,00 1.550,00 1.249,00 1.190,00 1.158,00
8131  218319 I/LR DISCOVERY 3 V8 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8132  218387 I/LR DISCOVERY 4 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.618,00 4.267,00 3.528,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8133  218386 I/LR DISCOVERY 4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.365,00 3.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8134  215300 I/LR DISCOVERY 4 S 5L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.080,00 2.983,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8135  218384 I/LR DISCOVERY 4 SDV6HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8136  218385 I/LR DISCOVERY 4 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.908,00 3.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8137  218351 I/LR DISCOVERY 4 2.7 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8138  218352 I/LR DISCOVERY 4 2.7 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.515,00 2.440,00 2.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8139  218353 I/LR DISCOVERY 4 2.7 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.591,00 2.168,00 2.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8140  218358 I/LR DISCOVERY 4 3.0 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.427,00 3.062,00 2.879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8141  218361 I/LR DISCOVERY 4 3.0 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8142  218360 I/LR DISCOVERY 4 3.0 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.321,00 3.160,00 2.667,00 2.642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8143  218360 I/LR DISCOVERY 4 3.0 SE G 0,00 0,00 0,00 6.197,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8144  218359 I/LR DISCOVERY 4 5.0 HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.573,00 3.181,00 2.892,00 2.761,00 2.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8145  218383 I/LR DISCOVERY3 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465,00 0,00 0,00
8146  218321 I/LR DISCOVERY3 TDV6 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.315,00 1.999,00 1.665,00 1.495,00 1.327,00 1.257,00
8147  218322 I/LR DISCOVERY3 TDV6 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.847,00 1.780,00 1.632,00 1.447,00 1.261,00 0,00
8148  218322 I/LR DISCOVERY3 TDV6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 955,00 0,00
8149  218336 I/LR DISCOVERY3 TDV6 SE. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886,00 1.735,00 1.541,00 0,00 0,00 0,00
8150  218371 I/LR EVOQUE DYNAMIC P3D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.741,00 2.578,00 2.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8151  218376 I/LR EVOQUE DYNAMIC P5D G 5.328,00 0,00 0,00 4.457,00 4.056,00 3.188,00 2.991,00 2.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8152  218393 I/LR EVOQUE DYNAMIC VB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8153  218377 I/LR EVOQUE DYNAMIC 3D G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.661,00 2.476,00 2.329,00 2.222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8154  218380 I/LR EVOQUE DYNAMIC 5D G 0,00 0,00 0,00 3.691,00 3.514,00 3.178,00 2.898,00 2.708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8155  224856 I/LR EVOQUE D240 HSE DYN D 5.934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8156  213509 I/LR EVOQUE HSE DYNAMIC G 0,00 0,00 4.701,00 4.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8157  213511 I/LR EVOQUE HSE SD4 D 0,00 0,00 5.296,00 4.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8158  213501 I/LR EVOQUE PRESTIGE P22 D 0,00 0,00 0,00 3.760,00 3.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8159  218372 I/LR EVOQUE PRESTIGE P5D G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.460,00 3.170,00 3.012,00 2.553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8160  218396 I/LR EVOQUE PRESTIGE 2.2 D 0,00 0,00 0,00 4.304,00 4.101,00 3.894,00 3.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8161  218379 I/LR EVOQUE PRESTIGE 5D G 0,00 0,00 0,00 3.754,00 3.460,00 2.760,00 2.482,00 2.442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8162  213506 I/LR EVOQUE PURE G 0,00 0,00 0,00 3.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8163  224816 I/LR EVOQUE PURE G 0,00 0,00 3.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8164  213503 I/LR EVOQUE PURE P2.2 D 0,00 0,00 0,00 4.042,00 3.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8165  218375 I/LR EVOQUE PURE P3D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.611,00 2.433,00 2.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8166  218381 I/LR EVOQUE PURE P5D G 0,00 0,00 0,00 3.238,00 3.110,00 2.694,00 2.588,00 2.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8167  218378 I/LR EVOQUE PURE 5D G 0,00 0,00 0,00 3.286,00 3.123,00 0,00 2.290,00 2.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8168  157501 I/LR EVOQUE P240 CABRIO G 6.500,00 6.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8169  224875 I/LR EVOQUE P290 AB G 6.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8170  213510 I/LR EVOQUE SE G 0,00 0,00 4.083,00 3.934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8171  213510 I/LR EVOQUE SE D 0,00 0,00 0,00 3.979,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8172  213508 I/LR EVOQUE SE DYNAMIC G 0,00 0,00 4.384,00 4.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8173  213505 I/LR EVOQUE SE SD4 D 0,00 0,00 4.756,00 4.568,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8174  157500 I/LR EVOQUE SI4 CABRIO G 0,00 6.356,00 4.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8175  224820 I/LR EVOQUE 2.0 SI4 SE G 0,00 0,00 0,00 4.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8176  213500 I/LR EVOQUE 2.0L SI4 G 0,00 0,00 0,00 2.996,00 0,00 0,00 2.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8177  218330 I/LR FREELANDER 2 HSE I6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.853,00 1.577,00 1.428,00 1.283,00 1.056,00 1.005,00 940,00 0,00 0,00
8178  218331 I/LR FREELANDER 2 S I6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.448,00 1.374,00 1.206,00 1.049,00 950,00 867,00 823,00 0,00 0,00
8179  218334 I/LR FREELANDER 2 SE I6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.688,00 1.350,00 1.237,00 1.110,00 1.055,00 924,00 0,00 786,00 0,00
8180  218365 I/LR FREELANDER 2.2 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8181  218315 I/LR FREELANDER 3DR 25L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 601,00
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8182  218310 I/LR FREELANDER 5DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8183  218311 I/LR FREELANDER 5DR 25L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00 659,00 638,00
8184  218311 I/LR FREELANDER 5DR 25L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00
8185  224871 I/LR FREELANDER1 L314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8186  218392 I/LR FREELANDER2 DYN SI4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.674,00 2.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8187  218391 I/LR FREELANDER2 HSE SI4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.839,00 2.589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8188  218398 I/LR FREELANDER2 S SI4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.307,00 2.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8189  218390 I/LR FREELANDER2 SD4 DNC D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.784,00 2.634,00 2.310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8190  218366 I/LR FREELANDER2 SD4 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.198,00 2.799,00 2.228,00 2.145,00 2.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8191  218369 I/LR FREELANDER2 SD4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.572,00 2.281,00 2.051,00 1.932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8192  218368 I/LR FREELANDER2 SD4 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.735,00 2.490,00 2.078,00 1.958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8193  246143 I/LR FREELANDER2 SE SI4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.615,00 2.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8194  218370 I/LR FREELANDER2 SPT I6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935,00 1.813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8195  218397 I/LR RANGE ROVER HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.466,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8196  218325 I/LR RANGE ROVER SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.313,00 0,00 0,00 2.022,00 1.803,00 1.535,00 0,00
8197  218323 I/LR RANGE ROVER SPORTSC G 0,00 0,00 0,00 3.795,00 0,00 3.199,00 0,00 0,00 2.912,00 0,00 1.746,00 1.678,00 1.617,00 1.439,00 0,00
8198  218323 I/LR RANGE ROVER SPORTSC D 0,00 0,00 0,00 6.347,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8199  218324 I/LR RANGE ROVER 4.2 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.342,00 1.897,00 1.727,00 0,00
8200  218313 I/LR RANGE ROVER 4.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157,00
8201  218373 I/LR RR SPORT SDV6 AB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.933,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8202  218571 I/LR RR SPORT 5.0 SC AB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.729,00 5.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8203  246176 I/LR R.R SPT SVR 550 G 0,00 14.891,00 12.608,00 11.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8204  224189 I/LR R.R SPT 3.0 SC AB D G 0,00 9.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8205  224105 I/LR R.R SPT 3.0 SC HSE G 0,00 0,00 8.101,00 7.688,00 7.238,00 6.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8206  224140 I/LR R.R SPT 3.0 SC HST G 0,00 0,00 0,00 8.447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8207  224116 I/LR R.R SPT 3.0 SC SE G 0,00 8.649,00 8.171,00 0,00 5.902,00 5.565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8208  224106 I/LR R.R SPT 3.0 TD AB D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8209  224117 I/LR R.R SPT 3.0 TD HSE D 10.640,00 9.640,00 8.686,00 8.007,00 6.952,00 4.467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8210  224117 I/LR R.R SPT 3.0 TD HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 6.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8211  224829 I/LR R.R SPT 3.0 TD HSED D 11.198,00 9.746,00 8.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8212  224115 I/LR R.R SPT 3.0 TD S D 0,00 0,00 0,00 6.913,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8213  224114 I/LR R.R SPT 3.0 TD SE D 9.797,00 9.327,00 7.499,00 6.513,00 5.491,00 5.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8214  224142 I/LR R.R SPT 4.4 AB D 0,00 8.446,00 0,00 7.359,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8215  224125 I/LR R.R SPT 4.4 HSE DYN D 9.799,00 9.030,00 8.562,00 7.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8216  224113 I/LR R.R SPT 5.0 SC AB G 0,00 0,00 11.434,00 0,00 0,00 8.474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8217  224108 I/LR R.R SPT 5.0 SC AB D G 0,00 0,00 11.250,00 10.330,00 9.282,00 8.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8218  224111 I/LR R.R SPT 5.0 SC DYN G 0,00 11.139,00 10.616,00 10.231,00 9.618,00 8.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8219  218395 I/LR RROVER SDV8 AB G 0,00 0,00 0,00 11.523,00 10.205,00 9.871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8220  224103 I/LR RROVER SDV8 AB D 16.309,00 15.109,00 12.684,00 11.528,00 10.076,00 9.922,00 9.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8221  224141 I/LR RROVER SDV8 AB LWB D 0,00 15.981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8222  224101 I/LR RROVER SDV8 VOGUE D 0,00 0,00 0,00 0,00 7.951,00 7.367,00 7.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8223  224100 I/LR RROVER SDV8 VOGUESE G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8224  224100 I/LR RROVER SDV8 VOGUESE D 14.990,00 12.158,00 8.812,00 8.519,00 8.431,00 8.175,00 8.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8225  218388 I/LR R.ROVER SPORT HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.756,00 4.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8226  218389 I/LR R.ROVER SPORT SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.152,00 4.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8227  218326 I/LR R.ROVER SPORT TDV6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.554,00 2.402,00 2.286,00 2.146,00 1.938,00 0,00
8228  218329 I/LR R.ROVER SPORT TDV8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.469,00 2.287,00 2.276,00 2.061,00 0,00 0,00
8229  218363 I/LR R.ROVER SPORT3.0 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.046,00 2.966,00 2.794,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8230  218362 I/LR R.ROVER SPORT3.0HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.271,00 3.794,00 3.421,00 3.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8231  218350 I/LR R.ROVER SPORT3.6 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.826,00 2.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8232  218349 I/LR R.ROVER SPORT3.6HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.933,00 3.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8233  218357 I/LR R.ROVER SPORT5.0 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,00 4.146,00 4.120,00 3.369,00 2.922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8234  224118 I/LR RROVER TDV6 HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 7.597,00 7.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8235  224107 I/LR RROVER TDV6 VOGUE D 12.905,00 11.800,00 10.378,00 0,00 8.300,00 8.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8236  218337 I/LR R.ROVER TDV8 VOGUE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.501,00 2.979,00 2.848,00 2.370,00 2.019,00 0,00 0,00
8237  218332 I/LR R.ROVER V8 SC VOGUE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.731,00 2.336,00 0,00 0,00 0,00
8238  224104 I/LR RROVER V8SC AB G 0,00 15.654,00 12.628,00 8.604,00 7.767,00 7.093,00 6.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8239  218394 I/LR RROVER V8SC AB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8240  246180 I/LR RROVER V8SC AB L G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.487,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8241  246181 I/LR RROVER V8SC ABLACKL G 0,00 0,00 0,00 10.396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8242  246187 I/LR RROVER V8SC SVAB G 0,00 0,00 12.774,00 7.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8243  246196 I/LR RROVER V8SC SVABDYN G 0,00 15.734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8244  224192 I/LR RROVER V8SC SWB 525 G 15.902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8245  224102 I/LR RROVER V8SC VOGUESE G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.806,00 7.785,00 6.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8246  218367 I/LR R.ROVER 4.4 TDV8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.648,00 5.147,00 4.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8247  218356 I/LR R.ROVER 5.0 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.959,00 0,00 4.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8248  218355 I/LR R.ROVER 5.0 VOGUESE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.298,00 4.103,00 4.051,00 3.861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8249  224169 I/LR VELAR P250 HSE G 6.074,00 5.802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8250  224176 I/LR VELAR P250 HSE RDYN G 8.721,00 7.952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8251  224163 I/LR VELAR P250 S RDYN G 7.434,00 6.701,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8252  224166 I/LR VELAR P250 SE G 0,00 7.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8253  224175 I/LR VELAR P250 SE RDYN G 8.451,00 7.285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8254  224177 I/LR VELAR P250 STD G 6.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8255  224178 I/LR VELAR P250 STD RDYN G 7.434,00 6.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8256  224185 I/LR VELAR P300 HSE RDYN G 9.776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8257  224183 I/LR VELAR P300 S G 8.121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8258  224182 I/LR VELAR P300 SE RDYN G 9.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8259  224168 I/LR VELAR P380 FIRST ED G 10.928,00 10.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8260  224161 I/LR VELAR P380 HSE G 9.276,00 7.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8261  224164 I/LR VELAR P380 HSE RDYN G 9.871,00 7.270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8262  224174 I/LR VELAR P380 S G 0,00 7.557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8263  224167 I/LR VELAR P380 S RDYN G 8.446,00 7.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8264  224162 I/LR VELAR P380 SE G 0,00 7.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8265  109305 I/L.ROVER DEFENDER 110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8266  218302 I/L.ROVER DEFENDER 110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318,00 0,00 0,00
8267  109305 I/L.ROVER DEFENDER 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8268  218308 I/L.ROVER DISCOVERY TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8269  218308 I/L.ROVER DISCOVERY TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8270  218346 I/L.ROVER DISCOVERY V8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8271  218346 I/L.ROVER DISCOVERY V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8272  218309 I/L.ROVER DISCOVERY V8I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8273  218309 I/L.ROVER DISCOVERY V8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8274  161964 I/M BENZ E400 G 0,00 0,00 0,00 5.594,00 5.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8275  244903 I/MAHINDRA DC 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 0,00 0,00
8276  245521 I/MAHINDRA SCORP HWKSUV4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8277  245507 I/MAHINDRA SCORPIO DC4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8278  245509 I/MAHINDRA SCORPIO SC4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 887,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8279  244904 I/MAHINDRA SCORPIOSUV4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 877,00 0,00 797,00 0,00 0,00
8280  245523 I/MAHINDRA XUV500 SUV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8281  245510 I/MAHINDRA XYLO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8282  143705 I/MASERATI COUPE CAMBIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.481,00 3.299,00
8283  143704 I/MASERATI COUPE GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8284  143723 I/MASERATI GHIBLI G 12.596,00 11.950,00 11.702,00 10.409,00 9.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8285  143724 I/MASERATI GHIBLI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8286  143722 I/MASERATI GHIBLI S G 0,00 13.735,00 0,00 11.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8287  143721 I/MASERATI GHIBLI S Q4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 10.647,00 10.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8288  143711 I/MASERATI GRAN TURISMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.268,00 12.637,00 12.284,00 0,00 8.732,00 8.238,00 6.859,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8289  143715 I/MASERATI GRANCABRIO G 24.740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.651,00 12.908,00 11.015,00 9.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8290  143719 I/MASERATI GRANCABRIO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.906,00 13.436,00 12.153,00 11.017,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8291  143709 I/MASERATI GRANSPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.291,00 3.948,00 0,00
8292  143716 I/MASERATI GRANTURISMO C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.514,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8293  143718 I/MASERATI GRANTURISMO M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.579,00 10.770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8294  143713 I/MASERATI GRANTURISMO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 12.421,00 11.945,00 11.471,00 10.683,00 9.733,00 8.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8295  143717 I/MASERATI GTMC STRADALE G 0,00 0,00 0,00 18.138,00 14.858,00 0,00 0,00 13.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8296  246600 I/MASERATI LEVANTE G 0,00 13.792,00 13.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8297  246601 I/MASERATI LEVANTE S G 16.952,00 15.485,00 15.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8298  143701 I/MASERATI QUATTRO EVOLU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8299  143708 I/MASERATI QUATTROPORTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.810,00 5.651,00 4.320,00 3.894,00 3.819,00 3.264,00
8300  143710 I/MASERATI QUATTROPORTE G 26.885,00 24.108,00 0,00 0,00 14.731,00 13.402,00 0,00 0,00 0,00 5.958,00 5.651,00 4.320,00 0,00 3.819,00 0,00
8301  143714 I/MASERATI QUATTROPORTES G 0,00 0,00 0,00 22.033,00 0,00 0,00 10.156,00 9.894,00 9.142,00 6.766,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8302  143707 I/MASERATI SPIDER CAMBIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.579,00 3.894,00 3.599,00
8303  143702 I/MASERATI 3200 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8304  143702 I/MASERATI 3200 GT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8305  143703 I/MASERATI 3200 GTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8306  216405 I/MAZDA B2200 F2MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8307  216417 I/MAZDA B2300 CAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8308  216413 I/MAZDA B2500 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8309  216403 I/MAZDA B2500 DX C CAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8310  216404 I/MAZDA B2500 DX S CAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8311  216414 I/MAZDA B2900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8312  216415 I/MAZDA CX-5 G 0,00 0,00 2.588,00 0,00 2.063,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8313  216412 I/MAZDA CX-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.423,00 0,00 0,00 0,00 1.942,00 0,00 0,00 0,00
8314  134703 I/MAZDA CX9 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 380,00 0,00 0,00 0,00
8315  134725 I/MAZDA CX9 GRANDTOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.370,00 0,00 1.154,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00
8316  134727 I/MAZDA CX-9 TOURING FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972,00 0,00 1.644,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8317  216408 I/MAZDA CX-9 TOURING 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.041,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8318  216406 I/MAZDA MPV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.136,00 0,00
8319  134712 I/MAZDA MPV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8320  216407 I/MAZDA MPV TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 854,00
8321  134700 I/MAZDA MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8322  134718 I/MAZDA MX-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 0,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8323  134734 I/MAZDA MX5 GRANDTOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.735,00 0,00 0,00 2.673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8324  134724 I/MAZDA MX-5 MIATA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00
8325  134732 I/MAZDA MX-5 MIATA GTOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8326  134717 I/MAZDA PROTEGE DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8327  134714 I/MAZDA PROTEGE LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8328  134720 I/MAZDA RX8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.099,00 858,00 0,00
8329  216416 I/MAZDA TRIBUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 790,00
8330  134721 I/MAZDA TRIBUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8331  134715 I/MAZDA XEDOS-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8332  134729 I/MAZDA 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.474,00 0,00 0,00 0,00 1.234,00 1.164,00 0,00 945,00 0,00 504,00 0,00
8333  134740 I/MAZDA 3 HATCHBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8334  134736 I/MAZDA 3 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 0,00 0,00 867,00
8335  134716 I/MAZDA 323 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8336  134738 I/MAZDA 6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00
8337  134728 I/MAZDA 6I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.701,00 0,00 0,00 0,00
8338  134719 I/MAZDA 626 DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8339  134723 I/MAZDA 626 ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8340  134726 I/MAZDA 626LX SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8341  161928 I/M.BEMZ C63AMGCOUPEBS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8342  124074 I/M.BENZ A 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 262,00 0,00 0,00
8343  161918 I/M.BENZ A 160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8344  124037 I/M.BENZ A 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721,00 632,00 602,00 0,00
8345  161997 I/M.BENZ AMG E43 4MATIC G 10.863,00 10.295,00 9.904,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8346  159802 I/M.BENZ AMG E63S 4M G 15.685,00 14.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8347  223196 I/M.BENZ AMG GLC43 CO G 9.417,00 8.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8348  225800 I/M.BENZ AMG GLC63S4M CO G 0,00 12.635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8349  223190 I/M.BENZ AMG GLE43 G 0,00 8.248,00 7.933,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8350  124108 I/M.BENZ AMG GT C RO G 22.734,00 22.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8351  124107 I/M.BENZ AMG GT R G 0,00 22.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8352  161985 I/M.BENZ AMGC43 G 8.328,00 7.645,00 7.483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8353  161990 I/M.BENZ AMGC43 CO G 8.616,00 7.967,00 7.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8354  161991 I/M.BENZ AMGC63S CO G 13.152,00 12.872,00 10.184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8355  223192 I/M.BENZ AMGGLC43 G 8.886,00 8.351,00 7.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8356  223193 I/M.BENZ AMGGLE43 CO G 11.935,00 11.036,00 9.916,00 9.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8357  161980 I/M.BENZ AMGGT G 0,00 0,00 13.832,00 12.935,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8358  156501 I/M.BENZ AMGGTS G 0,00 0,00 16.277,00 14.765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8359  161986 I/M.BENZ AMGSLC43 G 0,00 7.744,00 7.589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8360  161987 I/M.BENZ AMGS63 CA G 0,00 19.514,00 19.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8361  161974 I/M.BENZ A200FF G 3.059,00 2.796,00 2.482,00 2.198,00 2.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8362  161940 I/M.BENZ A200TURBO G 0,00 0,00 0,00 2.060,00 1.971,00 1.896,00 1.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8363  161957 I/M.BENZ A250TURBOSPORT G 0,00 3.953,00 3.690,00 2.917,00 2.892,00 0,00 2.310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8364  161949 I/M.BENZ A45AMG4M G 6.907,00 6.443,00 5.581,00 4.562,00 4.385,00 4.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8365  124057 I/M.BENZ B 170 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8366  109683 I/M.BENZ B 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 935,00 831,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8367  124036 I/M.BENZ B 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 755,00 735,00 594,00 584,00 0,00
8368  109656 I/M.BENZ B 200 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 930,00 827,00 754,00 732,00 706,00 0,00
8369  161927 I/M.BENZ B200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8370  161934 I/M.BENZ B200CGI G 0,00 0,00 0,00 2.030,00 1.756,00 1.487,00 1.383,00 1.261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8371  161975 I/M.BENZ B200FF G 3.298,00 2.839,00 2.391,00 1.954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8372  109691 I/M.BENZ C 180 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.505,00 1.371,00 1.323,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8373  124087 I/M.BENZ C 180 CGI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740,00 1.678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8374  109685 I/M.BENZ C 180 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.122,00 1.064,00 0,00 0,00 762,00 721,00 683,00
8375  109686 I/M.BENZ C 200 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.068,00 1.911,00 1.758,00 1.560,00 1.357,00 1.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8376  109663 I/M.BENZ C 200 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233,00 1.149,00 1.122,00 929,00 0,00 0,00 0,00
8377  124056 I/M.BENZ C 200 K TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556,00 1.461,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8378  124069 I/M.BENZ C 203 SWAGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8379  109652 I/M.BENZ C 230 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.166,00 912,00 0,00
8380  124041 I/M.BENZ C 230 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 905,00 0,00
8381  124062 I/M.BENZ C 230 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8382  124078 I/M.BENZ C 250 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.483,00 2.175,00 1.951,00 1.810,00 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8383  124088 I/M.BENZ C 250 CGI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8384  161901 I/M.BENZ C 280 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.388,00 1.322,00 1.214,00 0,00 0,00 0,00
8385  161946 I/M.BENZ C 280 4MATIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.725,00 0,00 0,00 0,00
8386  124064 I/M.BENZ C 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371,00 1.851,00 1.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8387  124068 I/M.BENZ C 300W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.788,00 0,00 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8388  124035 I/M.BENZ C 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.393,00 1.219,00 1.209,00 1.139,00 950,00 0,00
8389  124093 I/M.BENZ C 350 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8390  124040 I/M.BENZ C 350 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716,00 0,00
8391  124034 I/M.BENZ C 350 TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.491,00 0,00
8392  124030 I/M.BENZ C 55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.738,00 1.584,00 1.475,00
8393  124029 I/M.BENZ C 55 AMG T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.513,00 0,00 0,00
8394  124053 I/M.BENZ C 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.309,00 3.961,00 3.905,00 3.492,00 3.195,00 2.955,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8395  223122 I/M.BENZ CDI SPR THB MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003,00 958,00 915,00 903,00 867,00 800,00
8396  124025 I/M.BENZ CL 55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.656,00
8397  161904 I/M.BENZ CL 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.891,00 4.443,00 4.222,00 0,00 0,00 0,00
8398  109640 I/M.BENZ CL 65 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00 7.550,00 7.409,00 7.180,00 0,00 0,00 0,00
8399  161955 I/M.BENZ CLASSE A 45 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8400  159806 I/M.BENZ CLA180 G 3.059,00 2.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8401  161951 I/M.BENZ CLA200 G 0,00 0,00 0,00 2.720,00 2.630,00 2.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8402  161973 I/M.BENZ CLA200FF G 3.910,00 3.483,00 2.895,00 2.663,00 2.576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8403  159804 I/M.BENZ CLA-250 G 0,00 0,00 4.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8404  161959 I/M.BENZ CLA250 4M G 5.016,00 4.685,00 4.123,00 3.547,00 3.519,00 3.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8405  161960 I/M.BENZ CLA45AMG4MATIC G 7.557,00 6.788,00 5.955,00 5.385,00 4.774,00 4.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8406  109622 I/M.BENZ CLK 320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.542,00 1.475,00
8407  109654 I/M.BENZ CLK 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.933,00 1.896,00 1.613,00 1.582,00 0,00
8408  109655 I/M.BENZ CLK 350 CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.289,00 0,00 1.701,00 0,00
8409  109620 I/M.BENZ CLK 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.483,00 0,00 2.114,00
8410  109633 I/M.BENZ CLK 500 CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.523,00 2.243,00
8411  109670 I/M.BENZ CLK 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.672,00 3.250,00 0,00 0,00 0,00
8412  109639 I/M.BENZ CLK200CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8413  149274 I/M.BENZ CLK230CAK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8414  149293 I/M.BENZ CLK230K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8415  149275 I/M.BENZ CLK320CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.588,00
8416  149283 I/M.BENZ CLK430CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8417  149292 I/M.BENZ CLK55AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8418  109644 I/M.BENZ CLS 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.781,00 2.542,00 2.249,00 2.054,00 1.672,00 1.606,00 0,00
8419  161922 I/M.BENZ CLS 350 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.073,00 3.595,00 3.274,00 3.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8420  109646 I/M.BENZ CLS 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.946,00 2.639,00 1.878,00 1.825,00 1.793,00
8421  109650 I/M.BENZ CLS 55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.384,00 0,00
8422  109667 I/M.BENZ CLS 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.056,00 0,00 0,00 3.366,00 3.296,00 0,00 0,00 0,00
8423  161935 I/M.BENZ CLS 550 4MATIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8424  124048 I/M.BENZ CLS 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.740,00 5.466,00 5.206,00 4.392,00 3.846,00 3.569,00 3.012,00 2.993,00 0,00 0,00
8425  161966 I/M.BENZ CLS400 G 0,00 7.988,00 6.481,00 5.765,00 5.697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8426  161938 I/M.BENZ CLS63 AMG COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8427  161947 I/M.BENZ CLS63AMG G 0,00 0,00 12.403,00 9.471,00 8.476,00 7.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8428  161956 I/M.BENZ CLS63AMG SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,00 7.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8429  149282 I/M.BENZ CL500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8430  149296 I/M.BENZ CL55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8431  149289 I/M.BENZ CL600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.418,00 0,00 0,00 0,00
8432  161961 I/M.BENZ C180 G 0,00 0,00 0,00 2.656,00 2.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8433  109615 I/M.BENZ C180 COUPE G 4.158,00 3.581,00 2.932,00 2.470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8434  109662 I/M.BENZ C180 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8435  161981 I/M.BENZ C180 PROCOP FN G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8436  161971 I/M.BENZ C180 TO G 0,00 0,00 3.199,00 2.962,00 2.790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8437  169223 I/M.BENZ C180CGI TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.155,00 1.943,00 1.742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8438  161979 I/M.BENZ C180FF G 0,00 3.100,00 2.830,00 2.726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8439  109624 I/M.BENZ C180K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.247,00 0,00 0,00 0,00 784,00 780,00 776,00
8440  109623 I/M.BENZ C180K COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 0,00
8441  161931 I/M.BENZ C180TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.896,00 1.730,00 1.690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8442  161932 I/M.BENZ C180TURBOCOUPE G 0,00 0,00 0,00 2.355,00 1.999,00 1.902,00 1.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8443  149295 I/M.BENZ C200 G 0,00 0,00 3.318,00 2.786,00 2.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8444  109695 I/M.BENZ C200 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8445  109616 I/M.BENZ C200 K COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8446  109609 I/M.BENZ C200 KOMPRESSOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.460,00 1.386,00 1.088,00 981,00 906,00 0,00
8447  109694 I/M.BENZ C200CGI TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.928,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8448  109618 I/M.BENZ C200K TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8449  149287 I/M.BENZ C220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8450  149287 I/M.BENZ C220 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8451  149297 I/M.BENZ C230 K COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878,00 812,00
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8452  124033 I/M.BENZ C230 TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 1.149,00 0,00
8453  109637 I/M.BENZ C230K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 916,00 873,00
8454  109638 I/M.BENZ C230K TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 952,00
8455  109610 I/M.BENZ C240 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8456  161962 I/M.BENZ C250 G 0,00 4.657,00 4.082,00 3.615,00 3.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8457  161984 I/M.BENZ C250 COUPE G 5.941,00 5.231,00 4.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8458  124050 I/M.BENZ C250 DT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8459  161926 I/M.BENZ C250 SPORTSEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.404,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8460  161995 I/M.BENZ C300 G 0,00 0,00 4.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8461  161994 I/M.BENZ C300 CA G 6.726,00 5.946,00 5.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8462  169200 I/M.BENZ C300 ES G 0,00 5.344,00 5.239,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8463  161906 I/M.BENZ C300 SPORTSEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371,00 1.976,00 0,00 1.922,00 1.813,00 0,00 0,00 0,00
8464  109614 I/M.BENZ C32 TOURING AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8465  109612 I/M.BENZ C32K AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8466  109608 I/M.BENZ C320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 1.019,00
8467  149298 I/M.BENZ C320 TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.254,00
8468  109671 I/M.BENZ C350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.096,00 0,00 0,00 1.630,00 1.267,00 0,00 0,00 0,00
8469  109673 I/M.BENZ C350 SPORTSEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.820,00 2.552,00 0,00 0,00 2.069,00 2.042,00 0,00 0,00 0,00
8470  161977 I/M.BENZ C450AMG4M G 0,00 0,00 6.209,00 5.815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8471  109678 I/M.BENZ C63 AMG G 11.390,00 10.325,00 7.636,00 7.145,00 6.221,00 5.590,00 4.661,00 3.939,00 3.266,00 3.183,00 2.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8472  109674 I/M.BENZ C63 AMG TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.535,00 3.988,00 3.353,00 3.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8473  161972 I/M.BENZ C63 AMGS G 12.752,00 11.137,00 10.050,00 9.758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8474  161933 I/M.BENZ C63AMGCOUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.376,00 3.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8475  161921 I/M.BENZ C63AMGP30 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.936,00 5.504,00 4.875,00 4.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8476  124066 I/M.BENZ E 220 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00
8477  109653 I/M.BENZ E 240 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,00
8478  124083 I/M.BENZ E 250 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.420,00 2.220,00 2.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8479  124086 I/M.BENZ E 250 CGI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.606,00 2.561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8480  156500 I/M.BENZ E 250 LIMOUSINE G 0,00 0,00 0,00 3.805,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8481  109649 I/M.BENZ E 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.158,00 3.960,00 3.004,00 2.864,00 2.695,00 2.165,00 1.893,00 1.798,00 1.708,00 1.623,00
8482  124098 I/M.BENZ E 350 AVANTGARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8483  109696 I/M.BENZ E 350 CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.882,00 3.483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8484  124097 I/M.BENZ E 350 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.022,00 3.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8485  124094 I/M.BENZ E 350 CGI CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.025,00 4.387,00 4.286,00 3.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8486  124096 I/M.BENZ E 350 CGI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.013,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8487  124095 I/M.BENZ E 350 CGI GUARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8488  109682 I/M.BENZ E 350 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.013,00 2.761,00 2.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8489  109687 I/M.BENZ E 350 GUARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.010,00 0,00 2.352,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8490  161920 I/M.BENZ E 350 SW EXECUT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8491  109680 I/M.BENZ E 430 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8492  109681 I/M.BENZ E 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.789,00 4.707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8493  161916 I/M.BENZ E 500 CGI COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.867,00 5.545,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8494  161917 I/M.BENZ E 500 CGI GUARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.642,00 6.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8495  109684 I/M.BENZ E 500 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.382,00 4.859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8496  109688 I/M.BENZ E 500 GUARD G 0,00 0,00 0,00 6.768,00 0,00 0,00 0,00 5.294,00 4.628,00 4.252,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8497  109636 I/M.BENZ E 500 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.911,00
8498  124072 I/M.BENZ E 500 TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8499  161919 I/M.BENZ E 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8500  124047 I/M.BENZ E 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 9.650,00 5.941,00 5.804,00 5.695,00 5.230,00 4.153,00 3.955,00 3.449,00 2.741,00 2.357,00 0,00 0,00
8501  109630 I/M.BENZ E200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.653,00 1.370,00 0,00 825,00 0,00 684,00
8502  109617 I/M.BENZ E200 ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8503  124045 I/M.BENZ E220 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8504  149279 I/M.BENZ E230 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8505  149288 I/M.BENZ E240 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00
8506  161907 I/M.BENZ E240 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,00
8507  161993 I/M.BENZ E250 AVN G 6.996,00 6.014,00 4.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8508  161989 I/M.BENZ E250 EXC G 7.481,00 6.418,00 5.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8509  161942 I/M.BENZ E250BLUEEF G 0,00 0,00 0,00 3.766,00 3.231,00 3.071,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8510  161953 I/M.BENZ E250BLUEEF CA G 0,00 0,00 5.325,00 5.099,00 4.753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8511  161948 I/M.BENZ E250BLUEEF CO G 0,00 0,00 4.730,00 4.447,00 3.609,00 3.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8512  161952 I/M.BENZ E250BLUEEF GRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8513  161945 I/M.BENZ E250BLUEEFGUARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8514  159808 I/M.BENZ E270 CLASSE E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8515  109659 I/M.BENZ E280 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560,00 1.502,00 1.436,00 0,00 0,00
8516  124085 I/M.BENZ E300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8517  159807 I/M.BENZ E300 CA G 9.462,00 9.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8518  159803 I/M.BENZ E300 CO G 8.665,00 7.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8519  124013 I/M.BENZ E320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00
8520  124020 I/M.BENZ E320 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157,00
8521  124080 I/M.BENZ E350 CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.882,00 3.622,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8522  161943 I/M.BENZ E350BLUEEF G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.919,00 4.680,00 4.479,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8523  161982 I/M.BENZ E400 BERLINA G 0,00 0,00 0,00 6.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8524  161969 I/M.BENZ E400 CA G 0,00 0,00 0,00 6.491,00 6.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8525  149240 I/M.BENZ E420 JF72W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8526  109621 I/M.BENZ E500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.517,00 2.117,00 1.769,00 1.509,00 1.357,00
8527  109677 I/M.BENZ E500 V8 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650,00 1.583,00
8528  109677 I/M.BENZ E500 V8 SEDAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.009,00
8529  149266 I/M.BENZ E55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.689,00 2.537,00
8530  161903 I/M.BENZ E550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.618,00 3.504,00 0,00 2.515,00 2.456,00 0,00 0,00 0,00
8531  161941 I/M.BENZ E550 CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8532  161908 I/M.BENZ E550 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.258,00 4.858,00 4.732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8533  109690 I/M.BENZ E550 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.428,00 4.770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8534  161909 I/M.BENZ E550 SPORTSEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.926,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8535  109689 I/M.BENZ E550W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8536  124073 I/M.BENZ E63 AMG TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8537  124070 I/M.BENZ E63 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8538  225802 I/M.BENZ G 350 G 9.546,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8539  223102 I/M.BENZ G 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.516,00 0,00
8540  223102 I/M.BENZ G 500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8541  223114 I/M.BENZ G 55 K AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.812,00 7.086,00 7.035,00 5.968,00 0,00 4.696,00 0,00 4.299,00 0,00
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8542  223124 I/M.BENZ GL 450 G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8543  223119 I/M.BENZ GL 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.650,00 4.201,00 3.508,00 3.417,00 2.902,00 2.793,00 2.532,00 0,00 0,00
8544  223146 I/M.BENZ GL 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.223,00 0,00 5.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8545  161963 I/M.BENZ GLA200 G 0,00 0,00 0,00 2.643,00 2.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8546  156502 I/M.BENZ GLA200FF G 3.877,00 3.400,00 2.956,00 2.597,00 2.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8547  161968 I/M.BENZ GLA250 G 0,00 0,00 3.648,00 3.218,00 3.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8548  157600 I/M.BENZ GLA2504M G 0,00 4.744,00 4.617,00 4.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8549  161965 I/M.BENZ GLA45AMG4M G 8.096,00 7.205,00 6.132,00 5.136,00 4.912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8550  223182 I/M.BENZ GLC2504MATIC G 6.443,00 5.335,00 5.120,00 5.007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8551  223195 I/M.BENZ GLC2504MATIC CO G 7.137,00 6.411,00 5.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8552  223181 I/M.BENZ GLE350D D 8.550,00 7.851,00 6.848,00 6.509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8553  223184 I/M.BENZ GLE400 CO G 10.041,00 8.945,00 8.459,00 8.421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8554  223186 I/M.BENZ GLE450AMG4M G 0,00 0,00 9.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8555  223183 I/M.BENZ GLE63AMG G 0,00 12.618,00 12.508,00 12.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8556  223185 I/M.BENZ GLE63AMG CO G 15.320,00 14.621,00 13.185,00 12.479,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8557  223148 I/M.BENZ GLK 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.692,00 0,00 3.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8558  223127 I/M.BENZ GLK 280 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.637,00 1.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8559  223194 I/M.BENZ GLK 280 3.0 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8560  223133 I/M.BENZ GLK 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.077,00 1.996,00 1.721,00 1.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8561  223130 I/M.BENZ GLK 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.286,00 2.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8562  223162 I/M.BENZ GLK220CDI D 0,00 0,00 0,00 3.356,00 3.090,00 2.975,00 2.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8563  223154 I/M.BENZ GLK300CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8564  223179 I/M.BENZ GLS350D D 9.933,00 8.808,00 8.624,00 7.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8565  223177 I/M.BENZ GLS500 G 0,00 12.724,00 0,00 9.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8566  223178 I/M.BENZ GLS63AMG G 0,00 18.018,00 0,00 13.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8567  223126 I/M.BENZ GL320 CDI SUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.781,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8568  223167 I/M.BENZ GL350BLUETEC D 0,00 0,00 0,00 6.709,00 5.807,00 5.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8569  223180 I/M.BENZ GL450 4MATIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8570  223157 I/M.BENZ GL500BLUEEF G 0,00 0,00 0,00 9.137,00 7.827,00 6.920,00 6.689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8571  223159 I/M.BENZ GL63AMG G 0,00 0,00 0,00 9.304,00 8.925,00 8.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8572  223168 I/M.BENZ G-WAGON 350 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8573  223138 I/M.BENZ G320 463231 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8574  223174 I/M.BENZ G350 BTC EDIT35 G 0,00 0,00 0,00 7.966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8575  223160 I/M.BENZ G63AMG G 0,00 17.858,00 15.309,00 14.471,00 14.377,00 13.372,00 13.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8576  109669 I/M.BENZ LIMOUSINE C 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8577  161996 I/M.BENZ MAYBACH S500 G 0,00 22.682,00 21.761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8578  223109 I/M.BENZ ML 270 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8579  223137 I/M.BENZ ML 320 BTC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321,00 2.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8580  223125 I/M.BENZ ML 320 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321,00 2.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8581  223112 I/M.BENZ ML 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.781,00 2.689,00 2.233,00 2.131,00 1.795,00 1.654,00 1.504,00 1.440,00 1.305,00
8582  223112 I/M.BENZ ML 350 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8583  223140 I/M.BENZ ML 350 BTC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8584  223140 I/M.BENZ ML 350 BTC D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.705,00 3.496,00 3.455,00 2.854,00 2.601,00 2.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8585  223134 I/M.BENZ ML 350 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.177,00 2.767,00 2.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8586  223111 I/M.BENZ ML 400 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.608,00
8587  223108 I/M.BENZ ML 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.123,00 3.811,00 0,00 2.498,00 2.283,00 1.773,00 1.665,00 1.615,00
8588  124044 I/M.BENZ ML 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.909,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.773,00 1.665,00 0,00
8589  223123 I/M.BENZ ML 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.597,00 0,00 0,00 3.002,00 2.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8590  223118 I/M.BENZ ML 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 6.682,00 6.574,00 6.411,00 5.589,00 0,00 4.778,00 4.044,00 3.655,00 3.024,00 2.902,00 0,00 0,00
8591  223107 I/M.BENZ ML320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8592  223132 I/M.BENZ ML320 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8593  223121 I/M.BENZ ML320 CDI SUV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.181,00 2.052,00 0,00 0,00 0,00
8594  223142 I/M.BENZ ML350 CDI 4MATI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8595  223158 I/M.BENZ ML350 4MATIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.646,00 0,00 0,00
8596  223163 I/M.BENZ ML350BLUETEC D 0,00 0,00 0,00 5.498,00 5.009,00 4.299,00 4.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8597  223152 I/M.BENZ ML350CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.833,00 3.452,00 3.411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8598  223103 I/M.BENZ ML430 AB72X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8599  223105 I/M.BENZ ML55AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8600  223156 I/M.BENZ ML63AMGP30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8601  223115 I/M.BENZ R 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965,00 0,00 0,00 0,00
8602  223116 I/M.BENZ R 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.427,00 3.556,00 0,00 0,00 0,00 2.637,00 2.550,00 0,00
8603  223120 I/M.BENZ R 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.537,00 0,00 0,00 0,00
8604  223131 I/M.BENZ R320 CDI ESP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,00 0,00 0,00 0,00
8605  124042 I/M.BENZ S 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.495,00 2.252,00 0,00 2.228,00 2.043,00 1.907,00 0,00 1.637,00
8606  109628 I/M.BENZ S 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668,00 1.637,00
8607  161910 I/M.BENZ S 400 HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.296,00 5.074,00 4.424,00 4.023,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8608  109657 I/M.BENZ S 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.536,00 5.266,00 4.790,00 4.504,00 3.645,00 2.852,00 0,00
8609  149273 I/M.BENZ S 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.605,00
8610  124082 I/M.BENZ S 500 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.335,00 8.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8611  124051 I/M.BENZ S 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.393,00 8.016,00 7.744,00 5.804,00 5.349,00 4.438,00 4.016,00 0,00 0,00 0,00
8612  109641 I/M.BENZ S 65 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.648,00 5.117,00 5.027,00 4.880,00 0,00 4.111,00
8613  109629 I/M.BENZ SL 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 7.449,00 7.099,00 6.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.404,00 0,00
8614  109693 I/M.BENZ SL 350 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.344,00 3.626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8615  149271 I/M.BENZ SL 55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.948,00 4.315,00
8616  109675 I/M.BENZ SL 550 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.821,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8617  124058 I/M.BENZ SL 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.505,00 5.516,00 5.270,00 5.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8618  124028 I/M.BENZ SL 65 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.563,00 8.759,00 8.307,00 8.253,00 0,00 7.022,00 6.735,00
8619  124060 I/M.BENZ SL 65 AMG BS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.543,00 8.835,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8620  161988 I/M.BENZ SLC300 G 6.765,00 6.232,00 5.828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8621  161913 I/M.BENZ SLK 200 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8622  109643 I/M.BENZ SLK 200 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343,00 2.171,00 2.023,00 1.823,00 1.659,00 1.567,00 1.530,00
8623  161925 I/M.BENZ SLK 250 CGI G 0,00 0,00 0,00 3.969,00 3.718,00 3.173,00 3.060,00 2.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8624  109676 I/M.BENZ SLK 300 CONVERS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8625  109611 I/M.BENZ SLK 32 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8626  109645 I/M.BENZ SLK 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.837,00 3.489,00 3.014,00 2.957,00 2.664,00 2.195,00 2.091,00 0,00
8627  161912 I/M.BENZ SLK 350 CGI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8628  109651 I/M.BENZ SLK 350 CONVERS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.919,00 0,00 0,00 1.961,00 0,00
8629  109660 I/M.BENZ SLK 55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.009,00 2.865,00 2.720,00 0,00
8630  109647 I/M.BENZ SLK 55 K AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.095,00 3.560,00 3.283,00 3.134,00 3.001,00 2.931,00 2.764,00
8631  149291 I/M.BENZ SLK230K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8632  161976 I/M.BENZ SLK300 G 0,00 0,00 4.557,00 4.389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8633  149286 I/M.BENZ SLK320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8634  161929 I/M.BENZ SLK55AMG G 0,00 0,00 0,00 6.970,00 6.592,00 5.965,00 5.828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8635  124027 I/M.BENZ SLR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.768,00 7.063,00 0,00
8636  124055 I/M.BENZ SLR MC ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.534,00 24.468,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8637  124052 I/M.BENZ SLR MCLAREN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.201,00 0,00 0,00
8638  124067 I/M.BENZ SLS 63 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.919,00 12.763,00 12.213,00 10.603,00 10.415,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8639  124092 I/M.BENZ SLS63AMG RDSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.489,00 12.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8640  161944 I/M.BENZ SLS63AMGBS G 0,00 0,00 0,00 0,00 19.174,00 18.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8641  124103 I/M.BENZ SL400 G 0,00 0,00 10.439,00 8.485,00 8.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8642  161937 I/M.BENZ SL63AMGP30 G 0,00 0,00 15.286,00 13.039,00 12.175,00 9.890,00 9.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8643  223117 I/M.BENZ SPRINT JAEDI MI D 0,00 0,00 1.827,00 1.746,00 1.660,00 1.524,00 1.442,00 1.327,00 1.127,00 1.056,00 1.044,00 942,00 895,00 856,00 799,00
8644  223151 I/MBENZ SPRINT TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 1.927,00 0,00 0,00 1.840,00 1.737,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8645  223171 I/M.BENZ SPRINTER 208CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281,00 1.238,00 0,00
8646  244804 I/M.BENZ SPRT SITNEI MAX D 0,00 2.211,00 1.943,00 1.732,00 1.658,00 1.522,00 1.408,00 1.288,00 1.072,00 1.003,00 939,00 896,00 877,00 813,00 731,00
8647  244801 I/M.BENZ SPRT SITNEI MIX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 877,00 0,00 0,00
8648  109606 I/M.BENZ S320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8649  109607 I/M.BENZ S320L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8650  159800 I/MBENZ S400 G 0,00 0,00 0,00 11.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8651  161950 I/M.BENZ S500L G 0,00 13.942,00 13.331,00 11.357,00 10.890,00 10.773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8652  109613 I/M.BENZ S55 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.974,00
8653  109697 I/M.BENZ S550 G 0,00 13.634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8654  109661 I/M.BENZ S550V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.098,00 4.458,00 3.919,00 0,00 0,00
8655  109664 I/M.BENZ S560 L G 16.036,00 15.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8656  109626 I/M.BENZ S600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 11.181,00 0,00 0,00 9.814,00 7.832,00 0,00 6.427,00 5.828,00 5.367,00 0,00 4.079,00
8657  149290 I/M.BENZ S600L G 0,00 0,00 0,00 0,00 12.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8658  161958 I/M.BENZ S63LAMG4M G 20.059,00 18.614,00 15.847,00 14.277,00 13.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8659  161970 I/M.BENZ S63LAMG4M C G 20.373,00 18.959,00 16.827,00 14.418,00 14.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8660  159801 I/M.BENZ S65 AMG BRABUS G 0,00 0,00 0,00 29.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8661  161983 I/M.BENZ S65AMG CO G 0,00 0,00 0,00 13.761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8662  161967 I/M.BENZ S65LAMG G 0,00 18.473,00 15.631,00 13.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8663  223104 I/M.BENZ UTI MOVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00
8664  223136 I/M.BENZ VIANO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.310,00 0,00
8665  223173 I/M.BENZ VITOT119 G 0,00 0,00 2.471,00 2.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8666  223191 I/M.BENZ VITO111 MAR AMB D 0,00 0,00 0,00 1.885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8667  223175 I/M.BENZ VITO111CDI D 0,00 0,00 0,00 1.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8668  223113 I/M.BENZ V220 CDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8669  109631 I/M.BENZ 190E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8670  124019 I/M.BENZ 200 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8671  124012 I/M.BENZ 230 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8672  124023 I/M.BENZ 260 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8673  124007 I/M.BENZ 260 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8674  124026 I/M.BENZ 280 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8675  124004 I/M.BENZ 300 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8676  124004 I/M.BENZ 300 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8677  124011 I/M.BENZ 300 SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8678  124017 I/M.BENZ 300 SL ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8679  223169 I/M.BENZ 311 ALLTECH AMB D 0,00 0,00 0,00 1.758,00 1.350,00 1.236,00 1.186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8680  223164 I/M.BENZ 311 ALTER AMB D 0,00 2.116,00 0,00 1.670,00 1.452,00 1.232,00 1.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.125,00 0,00 0,00
8681  223135 I/M.BENZ 311 EUROLAF AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 1.284,00 1.185,00 1.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8682  223143 I/M.BENZ 311 MARTICAR MI D 0,00 0,00 0,00 2.010,00 1.870,00 1.709,00 1.483,00 1.342,00 1.279,00 1.235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8683  223147 I/M.BENZ 311CDI AUTOM AM D 0,00 0,00 0,00 1.731,00 1.544,00 1.325,00 1.299,00 1.288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8684  223144 I/M.BENZ 311CDI REVES A D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935,00 0,00 1.732,00 1.481,00 1.449,00 1.255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8685  223128 I/M.BENZ 311CDI STREET C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.461,00 1.391,00 1.121,00 1.023,00 936,00 904,00 0,00 827,00 798,00
8686  223129 I/M.BENZ 311CDI STREET F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.617,00 0,00 1.413,00 1.195,00 1.049,00 996,00 952,00 917,00 868,00 818,00
8687  223187 I/M.BENZ 311CDIPORTO AMB D 0,00 2.232,00 2.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8688  223149 I/M.BENZ 311CDISTREETC D 0,00 0,00 0,00 1.784,00 1.639,00 1.505,00 1.458,00 1.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 0,00
8689  223150 I/M.BENZ 311CDISTREETF D 0,00 0,00 2.124,00 2.067,00 1.973,00 1.838,00 1.743,00 1.611,00 1.498,00 0,00 0,00 977,00 0,00 0,00 0,00
8690  223161 I/M.BENZ 311CDISTREETX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.893,00 1.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8691  223141 I/M.BENZ 311ST MARIMAR A D 0,00 0,00 0,00 1.999,00 1.854,00 1.577,00 1.491,00 1.359,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8692  223188 I/M.BENZ 313CDISTREET C D 2.453,00 2.054,00 1.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8693  223189 I/M.BENZ 313CDISTREET F D 2.606,00 2.207,00 1.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8694  223155 I/M.BENZ 313CDISTREETC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.347,00 0,00 0,00 1.201,00 0,00 0,00 988,00 0,00
8695  223153 I/M.BENZ 313CDISTREETF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,00 0,00 1.300,00 0,00 1.160,00 1.131,00 1.058,00
8696  223176 I/M.BENZ 415 INOVA M D 3.025,00 2.670,00 2.543,00 2.393,00 2.126,00 1.996,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8697  223166 I/M.BENZ 415 M MARTICAR D 2.973,00 2.707,00 2.605,00 2.433,00 2.319,00 2.042,00 1.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8698  223165 I/M.BENZ 515 M MARTICAR D 0,00 2.671,00 2.579,00 2.493,00 2.405,00 2.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8699  223170 I/M.BENZ311 CAMBOATA AMB D 0,00 0,00 0,00 1.529,00 1.432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8700  155002 I/MCC SMART CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 1.049,00 1.042,00
8701  155003 I/MCC SMART COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 851,00 808,00 0,00 0,00
8702  155001 I/MCC SMART LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8703  152600 I/MCLAREN MP4 12C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.615,00 25.047,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8704  152604 I/MCLAREN 675 LT G 0,00 0,00 0,00 71.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8705  152605 I/MCLAREN 720S COUPE G 65.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8706  152608 I/MCLAREN 720S PERFORM G 66.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8707  149285 I/MERCEDES BENZ C180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 0,00 0,00
8708  225803 I/MERCEDES BENZ METRIS P G 0,00 0,00 3.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8709  223101 I/MERCEDES BENZ ML 430 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.714,00 0,00 0,00 0,00
8710  223101 I/MERCEDES BENZ ML 430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8711  149280 I/MERCEDES BENZ S 500 G 0,00 0,00 0,00 11.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8712  149201 I/MERCEDES C180 HA18W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8713  149201 I/MERCEDES C180 HA18W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8714  149202 I/MERCEDES C200 HA20W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8715  149203 I/MERCEDES C220 HA22W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8716  149239 I/MERCEDES C230K HA24W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8717  149256 I/MERCEDES C240 HA26W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8718  149204 I/MERCEDES C280 HA28W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8719  161900 I/MERCEDES C280 HA29W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8720  161905 I/MERCEDES C300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 0,00 1.655,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00
8721  149237 I/MERCEDES E230 JF37W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8722  161902 I/MERCEDES E240 JF61G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8723  149259 I/MERCEDES E240 JF61W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8724  149210 I/MERCEDES E280 EA28W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8725  149238 I/MERCEDES E320 JF55W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8726  149248 I/MERCEDES E320 JF65W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8727  149257 I/MERCEDES E430 JF70W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8728  149263 I/MERCEDES ML320 AB54 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8729  149277 I/MERCEDES MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8730  149272 I/MERCEDES S 500L G 0,00 0,00 0,00 0,00 10.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.874,00
8731  149269 I/MERCEDES SL 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.758,00 5.162,00 4.607,00 4.120,00 3.806,00 3.690,00 3.628,00
8732  149241 I/MERCEDES SLK230KK47W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8733  149229 I/MERCEDES SL280 FA58W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8734  149232 I/MERCEDES SL500 FA67W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8735  149219 I/MERCEDES S320 GA32W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8736  149284 I/MERCEDES S430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00
8737  149224 I/MERCEDES S500 GA51W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8738  149276 I/MERCEDES-BENZ ML430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8739  109710 I/MERCURY MILAN V6 PREMI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8740  203869 I/MERCURY MOUNTAINEER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8741  109700 I/MERCURY MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8742  155100 I/MG 550 TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585,00 1.425,00 1.337,00 1.314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8743  155101 I/MG 6 TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622,00 1.498,00 1.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8744  113617 I/MINI CABRIO COOPER S G 3.712,00 3.491,00 2.666,00 2.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8745  157200 I/MINI CLUBMAN COOPER S G 3.616,00 3.470,00 3.320,00 3.239,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8746  114102 I/MINI COOPER G 2.622,00 2.298,00 2.054,00 1.710,00 1.556,00 1.352,00 1.300,00 1.279,00 1.121,00 1.081,00 1.037,00 1.021,00 905,00 810,00 721,00
8747  114116 I/MINI COOPER CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.714,00 1.567,00 1.354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8748  114108 I/MINI COOPER CLUBMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.320,00 0,00 0,00 1.023,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8749  114104 I/MINI COOPER CONVERSIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389,00 0,00 0,00 848,00 797,00
8750  114135 I/MINI COOPER COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.340,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8751  201443 I/MINI COOPER CYMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.677,00 1.574,00 1.405,00 1.393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8752  157201 I/MINI COOPER HATCHBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8753  114111 I/MINI COOPER J.C WORKS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 997,00 915,00 888,00 817,00 758,00 0,00 0,00 0,00
8754  114170 I/MINI COOPER PCMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8755  114183 I/MINI COOPER RED BULL G 0,00 0,00 0,00 2.299,00 0,00 1.777,00 1.752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8756  114198 I/MINI COOPER RED BULL C G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8757  114142 I/MINI COOPER ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.901,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8758  114103 I/MINI COOPER S G 3.002,00 2.678,00 2.439,00 2.223,00 2.064,00 1.642,00 1.565,00 1.467,00 1.267,00 1.167,00 1.162,00 1.034,00 979,00 768,00 732,00
8759  114115 I/MINI COOPER S CLUBMAN G 0,00 0,00 2.758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.525,00 1.432,00 1.319,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8760  114105 I/MINI COOPER S CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.210,00 0,00 982,00 784,00 703,00
8761  114136 I/MINI COOPER S COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,00 1.901,00 1.757,00 1.737,00 0,00 0,00 1.500,00 1.468,00 0,00 0,00 0,00
8762  114143 I/MINI COOPER S ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,00 2.336,00 2.122,00 2.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8763  113606 I/MINI COOPER S 5P G 3.157,00 2.812,00 2.706,00 2.400,00 2.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8764  114117 I/MINI COOPER SCA A 0,00 0,00 2.647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8765  114117 I/MINI COOPER SCA G 0,00 0,00 3.400,00 2.460,00 2.200,00 2.051,00 1.894,00 1.752,00 1.465,00 1.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8766  201441 I/MINI COOPER SCYMAN G 0,00 0,00 0,00 2.248,00 2.060,00 2.005,00 1.658,00 1.588,00 1.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8767  114165 I/MINI COOPER SPCMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873,00 1.777,00 1.768,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8768  114169 I/MINI COOPER SPCMANALL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.951,00 1.798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8769  113607 I/MINI COOPER 5P G 2.878,00 2.217,00 0,00 2.029,00 1.869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8770  201440 I/MINI COOPERSCYMAN ALL4 G 0,00 0,00 0,00 2.319,00 2.173,00 2.005,00 1.900,00 1.736,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8771  157206 I/MINI CYMAN ALL4 JCW G 4.576,00 4.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8772  157205 I/MINI CYMAN COOPER G 3.220,00 3.029,00 2.878,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8773  157202 I/MINI CYMAN COOPER S G 3.684,00 3.250,00 3.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8774  157204 I/MINI CYMANALL4 COOPERS G 4.148,00 3.292,00 3.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8775  156700 I/MINI HATCH JCW 3P G 3.841,00 3.372,00 3.259,00 2.991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8776  114132 I/MINI JCW CA G 0,00 0,00 0,00 2.446,00 0,00 2.106,00 1.956,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8777  114175 I/MINI JCW COUNTRYMAN G 0,00 0,00 0,00 2.652,00 2.428,00 2.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8778  114153 I/MINI JCW COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,00 1.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8779  114176 I/MINI JCW PACEMAN G 0,00 0,00 0,00 2.888,00 2.451,00 2.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8780  114152 I/MINI JCW ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.424,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8781  114120 I/MINI JOHN COOPER WORKS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.999,00 1.809,00 1.676,00 1.557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8782  114126 I/MINI ONE G 0,00 2.374,00 0,00 0,00 1.307,00 1.165,00 1.054,00 1.022,00 1.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8783  114110 I/MINI ONE CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8784  114159 I/MINI ONE COUTRYMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8785  139871 I/MITSUBISHI LANCER MR G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.558,00 0,00 0,00 0,00 2.927,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8786  222273 I/MITSUBISHI MONTEIRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8787  139839 I/MITSUBISHI MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8788  211702 I/MITSUBISHI MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8789  211702 I/MITSUBISHI MRE CGPI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933,00
8790  222226 I/MITSUBISHI RAIDER LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.383,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8791  211773 I/MMC ADVENTURE GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8792  211724 I/MMC AIRTREK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 585,00 0,00 0,00 484,00
8793  211733 I/MMC AIRTREK MIVEC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 686,00 585,00 545,00 506,00 484,00
8794  211736 I/MMC AIRTREK TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 909,00 0,00 721,00
8795  211762 I/MMC ASX 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 1.147,00 1.085,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8796  211763 I/MMC ASX 2.0 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8797  211763 I/MMC ASX 2.0 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.524,00 1.446,00 1.286,00 1.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8798  211771 I/MMC DELICA STAR WAGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8799  211765 I/MMC DELICA 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8800  222285 I/MMC ECLIPSE CR HPESAWD G 3.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8801  139803 I/MMC ECLIPSE GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8802  139803 I/MMC ECLIPSE GS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8803  139844 I/MMC ECLIPSE GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.744,00 1.540,00 1.452,00 0,00 0,00
8804  139860 I/MMC ECLIPSE GT CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.641,00 1.551,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8805  139855 I/MMC ECLIPSE GT 3.8 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.993,00 0,00 1.551,00 1.322,00 1.268,00 1.174,00 0,00
8806  139861 I/MMC ECLIPSE SPYDER GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.993,00 1.688,00 1.419,00 0,00 0,00 0,00
8807  211734 I/MMC ENDEAVOR LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 773,00
8808  139811 I/MMC GALANT ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8809  139847 I/MMC GALANT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8810  139847 I/MMC GALANT GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8811  139870 I/MMC GALANT GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 0,00
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8812  139838 I/MMC GALANT STATION W. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8813  139853 I/MMC GRANDIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00 672,00 601,00 565,00 510,00
8814  139872 I/MMC I-MIEV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 842,00 0,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8815  139863 I/MMC LANCER EVO GSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.338,00 0,00 0,00 1.718,00 1.664,00 1.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8816  139854 I/MMC LANCER EVO IX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.551,00 0,00 0,00
8817  139850 I/MMC LANCER EVO VIII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00
8818  139859 I/MMC LANCER EVO X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.115,00 0,00 1.421,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8819  139873 I/MMC LANCER EVO X GSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8820  139840 I/MMC LANCER EVOLUT. VI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8821  139849 I/MMC LANCER EVOLUT VII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8822  139858 I/MMC LANCER EVOLUTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.067,00 2.409,00 2.010,00 1.984,00 1.771,00 1.724,00 1.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8823  139808 I/MMC LANCER GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396,00 0,00 0,00 0,00
8824  139808 I/MMC LANCER GTS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8825  139869 I/MMC LANCER RALLIART G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8826  139867 I/MMC LANCER SB RALLIART G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.602,00 1.546,00 0,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8827  139866 I/MMC LANCER SPORTBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8828  139874 I/MMC LANCER 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8829  139874 I/MMC LANCER 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.122,00 1.014,00 929,00 891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8830  139868 I/MMC LANCER 2.0 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.113,00 1.049,00 0,00 0,00 967,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8831  211718 I/MMC L200 GLX 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8832  211730 I/MMC L200 SPORT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 0,00 761,00 0,00
8833  211756 I/MMC L200 SPORTERO 2.5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 766,00 0,00 752,00 0,00 0,00
8834  222237 I/MMC L200 TRITON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8835  222253 I/MMC L200 TRITON HPE3.2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8836  222272 I/MMC L200 TRITON SPORT D 0,00 0,00 0,00 2.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8837  211772 I/MMC L200 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8838  211701 I/MMC L200 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8839  211701 I/MMC L200 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 656,00 633,00 0,00
8840  211757 I/MMC L300 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8841  139851 I/MMC MIRAGE LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8842  211735 I/MMC MONTERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 564,00 0,00 0,00
8843  211735 I/MMC MONTERO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 0,00 0,00
8844  211723 I/MMC MONTERO GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8845  139852 I/MMC MONTERO IO 108 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8846  139841 I/MMC MONTERO METAL GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8847  211769 I/MMC MONTERO SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8848  211759 I/MMC MONTERO SPORT ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8849  211740 I/MMC MONTERO SPORT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 0,00 0,00 534,00
8850  211739 I/MMC MONTERO SPORT LIM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8851  139845 I/MMC MONTERO SR 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8852  222277 I/MMC OUTLANDER G 0,00 2.841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8853  222274 I/MMC OUTLANDER COMFORT G 3.022,00 2.783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8854  222275 I/MMC OUTLANDER GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 0,00 0,00
8855  222257 I/MMC OUTLANDER GLX G 0,00 0,00 0,00 2.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8856  222250 I/MMC OUTLANDER HYBRID G 0,00 0,00 0,00 4.004,00 3.859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8857  211783 I/MMC OUTLANDER INVITE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8858  211794 I/MMC OUTLANDER LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8859  211766 I/MMC OUTLANDER 2.0 G 3.042,00 2.813,00 2.442,00 1.899,00 1.707,00 1.383,00 1.201,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8860  211781 I/MMC OUTLANDER 2.2 D D 4.345,00 4.078,00 3.786,00 3.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8861  211746 I/MMC OUTLANDER 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,00 1.054,00 0,00 0,00 993,00 0,00 0,00 819,00 0,00
8862  211745 I/MMC OUTLANDER 2.4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.076,00 958,00 953,00 886,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8863  211779 I/MMC OUTLANDER 3.0 GT G 3.767,00 3.502,00 3.179,00 2.305,00 2.073,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8864  211743 I/MMC OUTLANDER 3.0 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,00 1.375,00 1.240,00 1.129,00 961,00 869,00 809,00 0,00 0,00 0,00
8865  211752 I/MMC OUTLANDER 3.0 XLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8866  211774 I/MMC PAJERO G 0,00 3.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948,00 0,00
8867  211774 I/MMC PAJERO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8868  211754 I/MMC PAJERO DAKAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.791,00 1.740,00 1.656,00 1.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8869  211749 I/MMC PAJERO DI D DAKAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053,00 0,00
8870  211710 I/MMC PAJERO EVOLUTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8871  211744 I/MMC PAJERO FULL G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.857,00 0,00 2.600,00 2.489,00 2.294,00 2.156,00 0,00 1.356,00 1.266,00 1.138,00 1.017,00
8872  211744 I/MMC PAJERO FULL D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.211,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 0,00
8873  211705 I/MMC PAJERO GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.167,00 937,00 864,00 0,00
8874  211705 I/MMC PAJERO GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.397,00 1.371,00 1.217,00 1.105,00 941,00
8875  211741 I/MMC PAJERO GLS 3.2 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689,00 1.534,00 1.337,00 0,00 0,00 0,00
8876  222266 I/MMC PAJERO GLS 3.5 HL G 0,00 0,00 3.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8877  211729 I/MMC PAJERO GLS 3.8 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 1.125,00 1.023,00 0,00 0,00 0,00
8878  211707 I/MMC PAJERO GLS-B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8879  211707 I/MMC PAJERO GLS-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8880  211706 I/MMC PAJERO GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8881  211706 I/MMC PAJERO GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8882  211709 I/MMC PAJERO GLX-B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8883  211709 I/MMC PAJERO GLX-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8884  211708 I/MMC PAJERO GLZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8885  211708 I/MMC PAJERO GLZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8886  211731 I/MMC PAJERO HPE 3.2 D D 4.623,00 4.327,00 3.854,00 3.428,00 3.286,00 2.838,00 2.511,00 2.395,00 2.135,00 2.047,00 1.694,00 1.413,00 1.321,00 1.079,00 1.005,00
8887  211731 I/MMC PAJERO HPE 3.2 D G 0,00 4.149,00 3.766,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8888  211728 I/MMC PAJERO HPE 3.8 G G 4.304,00 3.273,00 3.035,00 2.813,00 2.621,00 2.395,00 2.165,00 1.810,00 1.618,00 1.501,00 1.325,00 1.074,00 985,00 879,00 808,00
8889  211728 I/MMC PAJERO HPE 3.8 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.806,00 0,00 0,00 1.263,00 0,00 0,00 0,00
8890  211712 I/MMC PAJERO IO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8891  139836 I/MMC PAJERO IO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8892  211712 I/MMC PAJERO IO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8893  211719 I/MMC PAJERO IO FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8894  211717 I/MMC PAJERO IO SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8895  211717 I/MMC PAJERO IO SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8896  222252 I/MMC PAJERO MONTERO GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.274,00 0,00 0,00
8897  211738 I/MMC PAJERO NATIVA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8898  211750 I/MMC PAJERO PININ GDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8899  211704 I/MMC PAJERO SP. 4X4 GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00 900,00
8900  211704 I/MMC PAJERO SP. 4X4 GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 856,00 754,00
8901  211715 I/MMC PAJERO SP. 4X4 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 101Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

8902  211715 I/MMC PAJERO SP. 4X4 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8903  211711 I/MMC PAJERO SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8904  211711 I/MMC PAJERO SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 0,00
8905  211703 I/MMC PAJERO SPORT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8906  139842 I/MMC PAJERO SPORT GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8907  211703 I/MMC PAJERO SPORT GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00
8908  211760 I/MMC PAJERO SPORT HPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 1.009,00 0,00
8909  211714 I/MMC PAJERO SPORT SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8910  211714 I/MMC PAJERO SPORT SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8911  211713 I/MMC PAJERO SPORT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8912  211713 I/MMC PAJERO SPORT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8913  139837 I/MMC PAJERO SPORT 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8914  139837 I/MMC PAJERO SPORT 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8915  211725 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015,00 852,00 790,00
8916  211725 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 788,00
8917  211726 I/MMC PAJERO SP4X4 HPE G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 684,00
8918  211755 I/MMC PAJERO TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8919  211755 I/MMC PAJERO TOPLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8920  211742 I/MMC PAJERO 2.8 GL 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8921  211764 I/MMC RVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8922  211764 I/MMC RVR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8923  134400 I/MORGAN AERO 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8924  147799 IMP/ACURA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8925  105899 IMP/ALFA ROMEO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8926  108215 IMP/ALFA ROMEO SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8927  105806 IMP/ALFA ROMEO 145 QV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8928  108214 IMP/ALFA ROMEO 155 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8929  108216 IMP/ALFA ROMEO 155 SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8930  105803 IMP/ALFA ROMEO 164 2.0 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8931  105804 IMP/ALFA ROMEO 164 24V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8932  105801 IMP/ALFA ROMEO 164 3.0 V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8933  105801 IMP/ALFA ROMEO 164 3.0 V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8934  149499 IMP/ASIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8935  149499 IMP/ASIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8936  218899 IMP/ASIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8937  218899 IMP/ASIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8938  149401 IMP/ASIA ROCSTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8939  149401 IMP/ASIA ROCSTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8940  218804 IMP/ASIA TOPIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8941  218805 IMP/ASIA TOWNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8942  149402 IMP/ASIA TOWNER COACH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8943  149404 IMP/ASIA TOWNER DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8944  218806 IMP/ASIA TOWNER DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8945  149403 IMP/ASIA TOWNER SDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8946  149403 IMP/ASIA TOWNER SDX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8947  149403 IMP/ASIA TOWNER SDX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8948  218801 IMP/ASIA TOWNER TRUCK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8949  218802 IMP/ASIA TOWNER VBR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8950  106099 IMP/AUDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8951  106021 IMP/AUDI A3 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8952  106021 IMP/AUDI A3 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8953  106017 IMP/AUDI A3 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8954  106013 IMP/AUDI PORSCHE RS2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8955  106015 IMP/AUDI S8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8956  106008 IMP/AUDI 100 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8957  106003 IMP/AUDI 80 CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8958  106004 IMP/AUDI 80 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8959  106004 IMP/AUDI 80 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8960  106199 IMP/AUSTIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8961  106499 IMP/BMW A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8962  106499 IMP/BMW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8963  106499 IMP/BMW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8964  106494 IMP/BMW M3 BG91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8965  106491 IMP/BMW M3 BG93 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8966  106496 IMP/BMW M3 CD91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8967  106492 IMP/BMW Z3 CH73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8968  153604 IMP/BMW Z3 CJ31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8969  153609 IMP/BMW Z3M CK91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8970  106437 IMP/BMW 316IA KOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8971  106401 IMP/BMW 316IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8972  106438 IMP/BMW 316IM KOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8973  106402 IMP/BMW 316IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8974  106439 IMP/BMW 318IA KOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8975  106403 IMP/BMW 318IA SC2 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8976  106405 IMP/BMW 318IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8977  106440 IMP/BMW 318IM KOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8978  106404 IMP/BMW 318IM SC2 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8979  106406 IMP/BMW 318IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8980  106477 IMP/BMW 318IS BE71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8981  106478 IMP/BMW 318IS BE81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8982  106480 IMP/BMW 318IS CD81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8983  106500 IMP/BMW 318TI CG61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8984  106481 IMP/BMW 318TI CG71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8985  106482 IMP/BMW 318TI CG81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8986  106458 IMP/BMW 320I BF51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8987  106461 IMP/BMW 320I BJ41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8988  106456 IMP/BMW 320I CB51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8989  106407 IMP/BMW 320IA SC2 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8990  106409 IMP/BMW 320IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8991  106410 IMP/BMW 320IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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8992  106466 IMP/BMW 323I CB71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8993  106468 IMP/BMW 323I CE71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8994  106469 IMP/BMW 323I CE81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8995  153606 IMP/BMW 323I CP71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8996  153607 IMP/BMW 323I CP81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8997  153611 IMP/BMW 323TI CG31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8998  153612 IMP/BMW 323TI CG41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8999  106415 IMP/BMW 325IA CAB REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9000  106411 IMP/BMW 325IA SC2 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9001  106416 IMP/BMW 325IM CAB REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9002  106414 IMP/BMW 325IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9003  106414 IMP/BMW 325IM SC4 REGINO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9004  106497 IMP/BMW 328 ICA BK83 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9005  153613 IMP/BMW 328I AM51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9006  106446 IMP/BMW 328I BG21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9007  106447 IMP/BMW 328I BK71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9008  106448 IMP/BMW 328I BK81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9009  106449 IMP/BMW 328I CD11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9010  106450 IMP/BMW 328I CD21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9011  106451 IMP/BMW 328I CF11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9012  106452 IMP/BMW 328I CF21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9013  106417 IMP/BMW 330IM COU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9014  106418 IMP/BMW 525IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9015  106420 IMP/BMW 525IA TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9016  106419 IMP/BMW 525IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9017  106421 IMP/BMW 525IM TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9018  106471 IMP/BMW 528I DD61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9019  106498 IMP/BMW 528I DH51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9020  153601 IMP/BMW 528I DH61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9021  153616 IMP/BMW 528IA DM61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9022  106422 IMP/BMW 530IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9023  106423 IMP/BMW 530IA TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9024  106442 IMP/BMW 530IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9025  106424 IMP/BMW 530IM TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9026  106425 IMP/BMW 538IM COU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9027  106483 IMP/BMW 540I DE51 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9028  153608 IMP/BMW 540I DE81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9029  153603 IMP/BMW 540I DJ61 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9030  106426 IMP/BMW 540IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9031  106444 IMP/BMW 540IA TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9032  106441 IMP/BMW 540IM SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9033  106443 IMP/BMW 540IM TOU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9034  106430 IMP/BMW 730IM SCL REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9035  106474 IMP/BMW 740I GF71 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9036  106475 IMP/BMW 740I GF81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9037  106476 IMP/BMW 740I GJ81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9038  106432 IMP/BMW 740IA SCL REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9039  106431 IMP/BMW 740IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9040  106453 IMP/BMW 750I GG21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9041  106454 IMP/BMW 750I GK21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9042  106455 IMP/BMW 750I GK41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9043  106501 IMP/BMW 750IA GG01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9044  106434 IMP/BMW 750IA SCL REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9045  106433 IMP/BMW 750IA SC4 REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9046  106487 IMP/BMW 840CI EF81 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9047  106485 IMP/BMW 850CI EG41 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9048  106472 IMP/BMW 850CSI EG91 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9049  106435 IMP/BMW 850IA COU REGINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9050  106699 IMP/BUICK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9051  106799 IMP/CADILLAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9052  120201 IMP/CAGIVA MOKE 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9053  106899 IMP/CAMARO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9054  211899 IMP/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9055  107199 IMP/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9056  211899 IMP/CHEVROLET A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9057  211899 IMP/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9058  107199 IMP/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9059  211804 IMP/CHEVROLET C1500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9060  211804 IMP/CHEVROLET C1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657,00
9061  211803 IMP/CHEVROLET S10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9062  211803 IMP/CHEVROLET S10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9063  107205 IMP/CHRYSLER CARAVAN LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9064  107214 IMP/CHRYSLER CARAVAN LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9065  107206 IMP/CHRYSLER CARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 0,00
9066  107218 IMP/CHRYSLER CARAVANSE24 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9067  107220 IMP/CHRYSLER GCARAVAN LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9068  107208 IMP/CHRYSLER GCARAVAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9069  107202 IMP/CHRYSLER LE BARON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9070  107209 IMP/CHRYSLER NEON LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9071  107209 IMP/CHRYSLER NEON LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9072  107209 IMP/CHRYSLER NEON LE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9073  107217 IMP/CHRYSLER NEON LE 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9074  107210 IMP/CHRYSLER NEON LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9075  107216 IMP/CHRYSLER NEON SPOR1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9076  107203 IMP/CHRYSLER NEW YORK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9077  107211 IMP/CHRYSLER STRATUS LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9078  107212 IMP/CHRYSLER STRATUS LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9079  107213 IMP/CHRYSLER STRATUS LXC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9080  107215 IMP/CHRYSLER TCOUNTRYLXI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9081  107204 IMP/CHRYSLER VISION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9082  107219 IMP/CHRYSLER 300 M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9083  107399 IMP/CITROEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9084  107301 IMP/CITROEN AXGTI BR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9085  107360 IMP/CITROEN BERLI MP 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9086  107358 IMP/CITROEN BERLIN X 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9087  107340 IMP/CITROEN EVASI GLX 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9088  107313 IMP/CITROEN EVASION CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9089  107312 IMP/CITROEN EVASION 2.0I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9090  221901 IMP/CITROEN JUMP 25 31LH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878,00 0,00
9091  221902 IMP/CITROEN JUMP 25 31M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9092  107350 IMP/CITROEN SAXO VTS 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9093  107343 IMP/CITROEN XANT BK GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9094  107354 IMP/CITROEN XANT EX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9095  107342 IMP/CITROEN XANT GLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9096  107320 IMP/CITROEN XANTIA ACTIV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9097  107338 IMP/CITROEN XANTIA EX 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9098  107348 IMP/CITROEN XANTIA GLX20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9099  107323 IMP/CITROEN XANTIA SX16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9100  107330 IMP/CITROEN XANTIA V6 AC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9101  107331 IMP/CITROEN XANTIA V6 EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9102  107308 IMP/CITROEN XANTIA 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9103  107308 IMP/CITROEN XANTIA 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9104  107319 IMP/CITROEN XANTIA 16VBK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9105  107316 IMP/CITROEN XANTIA 1816V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9106  107316 IMP/CITROEN XANTIA 1816V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9107  107309 IMP/CITROEN XANTIA 2.0I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9108  107318 IMP/CITROEN XANTIA 20IBK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9109  107325 IMP/CITROEN XANTIA 20ICT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9110  107303 IMP/CITROEN XM V6 BR EXC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9111  107333 IMP/CITROEN XM V6 24V EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9112  107305 IMP/CITROEN XM 2.0 CT BR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9113  107302 IMP/CITROEN XMV6 BR BREK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9114  107304 IMP/CITROEN XMV6 BR SENS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9115  107367 IMP/CITROEN XSA BK EX2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9116  107347 IMP/CITROEN XSARA BK GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9117  107346 IMP/CITROEN XSARA EX 18I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9118  107364 IMP/CITROEN XSARA EX 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9119  107345 IMP/CITROEN XSARA GLX 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9120  107336 IMP/CITROEN XSARA SX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9121  107337 IMP/CITROEN XSARA VTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9122  107337 IMP/CITROEN XSARA VTS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9123  107362 IMP/CITROEN XSARA VTS16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9124  107327 IMP/CITROEN ZX BREAK 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9125  107322 IMP/CITROEN ZX DAKAR 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9126  107322 IMP/CITROEN ZX DAKAR 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9127  107317 IMP/CITROEN ZX FURIO 18I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9128  107310 IMP/CITROEN ZX GTI 1.8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9129  107328 IMP/CITROEN ZX PARIS 18I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9130  107334 IMP/CITROEN ZX SX PARIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9131  107321 IMP/CITROEN ZX SX 1.8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9132  107311 IMP/CITROEN ZX 2.0I VOLC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9133  107329 IMP/CITROEN ZX 2.0I 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9134  107314 IMP/CITROEN ZX1.8I FURIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9135  107306 IMP/CITROEN ZX19 BR VOLC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9136  107307 IMP/CITROEN ZX20 BR 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9137  107499 IMP/CORVETE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9138  150399 IMP/DAEWOO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9139  150301 IMP/DAEWOO ESPERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9140  150307 IMP/DAEWOO ESPERO CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9141  150307 IMP/DAEWOO ESPERO CD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9142  150302 IMP/DAEWOO ESPERO DLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9143  150302 IMP/DAEWOO ESPERO DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9144  150302 IMP/DAEWOO ESPERO DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9145  150308 IMP/DAEWOO LANOS SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9146  150311 IMP/DAEWOO LEGANZA CDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9147  150315 IMP/DAEWOO MATIZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9148  150312 IMP/DAEWOO NUBIRA CDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9149  150314 IMP/DAEWOO NUBIRA CDX SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9150  150303 IMP/DAEWOO PRINCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9151  150304 IMP/DAEWOO PRINCE ACE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9152  150305 IMP/DAEWOO S. SALLON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9153  150306 IMP/DAEWOO S SALON ACE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9154  147299 IMP/DAIHATSU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9155  147201 IMP/DAIHATSU APPLAUSE L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9156  147202 IMP/DAIHATSU APPLAUSE X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9157  215301 IMP/DAIHATSU CHARADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9158  147203 IMP/DAIHATSU CHARADE CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9159  147204 IMP/DAIHATSU CHARADE CX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9160  147205 IMP/DAIHATSU CHARADE TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9161  147206 IMP/DAIHATSU CHARADE TX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9162  147212 IMP/DAIHATSU CHARADE 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9163  147209 IMP/DAIHATSU CHARADE1 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9164  147210 IMP/DAIHATSU CHARADE1 TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9165  147211 IMP/DAIHATSU CUORE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9166  147207 IMP/DAIHATSU FEROZA DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9167  147207 IMP/DAIHATSU FEROZA DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9168  147208 IMP/DAIHATSU FEROZA SX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9169  147208 IMP/DAIHATSU FEROZA SX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9170  147208 IMP/DAIHATSU FEROZA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9171  147213 IMP/DAIHATSU GRANMOVE CX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



104 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

9172  147215 IMP/DAIHATSU SIRION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9173  204699 IMP/DATSUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9174  107799 IMP/DKW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9175  216099 IMP/DODGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9176  107899 IMP/DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9177  216099 IMP/DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9178  107899 IMP/DODGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9179  107805 IMP/DODGE DURANGO SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9180  107802 IMP/DODGE STEALTH ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9181  107803 IMP/DODGE STEALTH.RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9182  147399 IMP/EAGLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9183  108199 IMP/FERRARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9184  108101 IMP/FERRARI F355 BERLINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9185  108102 IMP/FERRARI F355 GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9186  108103 IMP/FERRARI F355 SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9187  108111 IMP/FERRARI F50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9188  108105 IMP/FERRARI 348 TS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9189  108109 IMP/FERRARI 355F1 BERLIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9190  108108 IMP/FERRARI 355F1 GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9191  108110 IMP/FERRARI 355F1 SPIDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9192  108104 IMP/FERRARI 456 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9193  108106 IMP/FERRARI 456 GTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9194  108112 IMP/FERRARI 456 MGT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9195  108107 IMP/FERRARI 550 MARANELO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9196  108299 IMP/FIAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9197  108299 IMP/FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9198  108202 IMP/FIAT CAMPAGNOLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9199  108213 IMP/FIAT COUPE 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9200  108217 IMP/FIAT COUPE 16V TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9201  108211 IMP/FIAT DUNA 1.6 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9202  108233 IMP/FIAT MAREA WEEK HLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9203  108241 IMP/FIAT MAREA WK TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9204  108223 IMP/FIAT PALIO EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9205  108223 IMP/FIAT PALIO EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9206  108239 IMP/FIAT PALIO ELX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9207  108231 IMP/FIAT PALIO EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9208  108224 IMP/FIAT PALIO 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9209  108208 IMP/FIAT PREMIO CS IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9210  108208 IMP/FIAT PREMIO CS IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9211  108207 IMP/FIAT PREMIO CSL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9212  108207 IMP/FIAT PREMIO CSL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9213  108206 IMP/FIAT PREMIO CSL IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9214  108206 IMP/FIAT PREMIO CSL IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9215  108238 IMP/FIAT SIENA CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9216  108225 IMP/FIAT SIENA EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9217  108225 IMP/FIAT SIENA EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9218  108227 IMP/FIAT SIENA EL 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9219  108220 IMP/FIAT SIENA HL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9220  108234 IMP/FIAT SIENA SPORT MTV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9221  108229 IMP/FIAT SIENA STILE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9222  108229 IMP/FIAT SIENA STILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9223  108235 IMP/FIAT SIENA 6 MARCHAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9224  108210 IMP/FIAT TEMPRA SW SLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9225  108210 IMP/FIAT TEMPRA SW SLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9226  108209 IMP/FIAT TIPO SLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9227  108209 IMP/FIAT TIPO SLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9228  108209 IMP/FIAT TIPO SLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9229  108205 IMP/FIAT TIPO 1.6 IE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9230  108205 IMP/FIAT TIPO 1.6 IE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9231  108205 IMP/FIAT TIPO 1.6 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9232  108212 IMP/FIAT TIPO 2.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9233  108203 IMP/FIAT UNO CSL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9234  108204 IMP/FIAT UNO CSL 1.6 MPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9235  222001 IMP/FIAT UNO I.E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9236  108230 IMP/FIAT UNO MILLE EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9237  108219 IMP/FIAT UNO MILLE SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9238  108201 IMP/FIAT 146 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9239  108399 IMP/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9240  202799 IMP/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9241  202799 IMP/FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9242  135699 IMP/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9243  135699 IMP/FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9244  108329 IMP/FORD CONTOUR GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9245  108304 IMP/FORD CONTOURSE 4DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9246  108325 IMP/FORD ESCORT GL G 0,00 0,00 247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9247  108331 IMP/FORD ESCORT GL 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9248  108332 IMP/FORD ESCORT GL 16V D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9249  108333 IMP/FORD ESCORT GL 16V F A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9250  108333 IMP/FORD ESCORT GL 16V F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9251  108333 IMP/FORD ESCORT GL 16V F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9252  108334 IMP/FORD ESCORT GL 16V H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9253  108334 IMP/FORD ESCORT GL 16V H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9254  108326 IMP/FORD ESCORT GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9255  108335 IMP/FORD ESCORT GLX 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9256  108336 IMP/FORD ESCORT GLX 16VD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9257  108338 IMP/FORD ESCORT GLX 16VH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9258  108338 IMP/FORD ESCORT GLX 16VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9259  108310 IMP/FORD ESCORT GUARUJA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9260  108343 IMP/FORD ESCORT RS 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9261  202720 IMP/FORD ESCORT 1.8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9262  108319 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9263  108319 IMP/FORD ESCORT 1.8I GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9264  108320 IMP/FORD ESCORT 1.8I GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9265  108320 IMP/FORD ESCORT 1.8I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9266  108320 IMP/FORD ESCORT 1.8I GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9267  108327 IMP/FORD ESCORT 2.0I R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9268  108324 IMP/FORD ESCORT 2.0I XR3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9269  202743 IMP/FORD EXPEDITION EB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9270  108340 IMP/FORD EXPLORER XL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9271  108340 IMP/FORD EXPLORER XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9272  108346 IMP/FORD EXPLORER XL 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9273  108328 IMP/FORD EXPLORER XLT4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9274  108328 IMP/FORD EXPLORER XLT4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9275  108305 IMP/FORD EXPLORER XLT4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9276  108305 IMP/FORD EXPLORER XLT4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9277  108307 IMP/FORD FIESTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9278  108307 IMP/FORD FIESTA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9279  202703 IMP/FORD F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9280  202703 IMP/FORD F1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9281  202704 IMP/FORD F1000 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9282  202704 IMP/FORD F1000 S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9283  202704 IMP/FORD F1000 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9284  202706 IMP/FORD F1000 SC S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9285  202706 IMP/FORD F1000 SC S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9286  202705 IMP/FORD F1000 SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9287  202705 IMP/FORD F1000 SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9288  219703 IMP/FORD F1000 4.9I S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9289  219703 IMP/FORD F1000 4.9I S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9290  219705 IMP/FORD F1000 4.9I SCS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9291  219705 IMP/FORD F1000 4.9I SCS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9292  219706 IMP/FORD F1000 4.9I SCSS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9293  219706 IMP/FORD F1000 4.9I SCSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9294  219704 IMP/FORD F1000 4.9I SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9295  219704 IMP/FORD F1000 4.9I SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9296  202717 IMP/FORD F150 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9297  202719 IMP/FORD F150 LARIAT E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.662,00 0,00 0,00 0,00 1.339,00
9298  202716 IMP/FORD F150 LARIAT S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9299  202716 IMP/FORD F150 LARIAT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.653,00 1.592,00 0,00 0,00
9300  202713 IMP/FORD F150 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9301  202713 IMP/FORD F150 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9302  202718 IMP/FORD F150 XL E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9303  202718 IMP/FORD F150 XL E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9304  202714 IMP/FORD F150 XL S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.487,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9305  202714 IMP/FORD F150 XL S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9306  202712 IMP/FORD F150 XLT E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.214,00 0,00 1.986,00 1.858,00
9307  202715 IMP/FORD F150 XLT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.757,00 2.615,00 0,00 0,00 0,00
9308  108314 IMP/FORD MONDEO CLX AD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9309  108313 IMP/FORD MONDEO CLX FD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9310  108313 IMP/FORD MONDEO CLX FD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9311  108315 IMP/FORD MONDEO CLX ND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9312  108318 IMP/FORD MONDEO GLX NG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9313  159905 IMP/FORD MONDEO V6 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9314  159904 IMP/FORD MONDEO V6 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9315  108344 IMP/FORD MUSTANG GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9316  202744 IMP/FORD PICK UP F250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9317  202745 IMP/FORD RANGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9318  202745 IMP/FORD RANGER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9319  202701 IMP/FORD RANGER STX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9320  202701 IMP/FORD RANGER STX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9321  202701 IMP/FORD RANGER STX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9322  202710 IMP/FORD RANGER XL B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9323  202710 IMP/FORD RANGER XL B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9324  202710 IMP/FORD RANGER XL B A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9325  202711 IMP/FORD RANGER XLT B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9326  202727 IMP/FORD RANGER XLT 10D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9327  202733 IMP/FORD RANGER XLT 10E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9328  202733 IMP/FORD RANGER XLT 10E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9329  202728 IMP/FORD RANGER XLT 11D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9330  202734 IMP/FORD RANGER XLT 12E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9331  202754 IMP/FORD RANGER XLT 14D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9332  202751 IMP/FORD RANGER XLT 14E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9333  202755 IMP/FORD RANGER XLT 15D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9334  202723 IMP/FORD RANGER 10D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9335  202731 IMP/FORD RANGER 10E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9336  202731 IMP/FORD RANGER 10E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9337  202724 IMP/FORD RANGER 11D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9338  202725 IMP/FORD RANGER 12D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9339  202725 IMP/FORD RANGER 12D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9340  202732 IMP/FORD RANGER 12E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9341  202732 IMP/FORD RANGER 12E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9342  202732 IMP/FORD RANGER 12E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9343  202726 IMP/FORD RANGER 13D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9344  202726 IMP/FORD RANGER 13D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9345  202752 IMP/FORD RANGER 14D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9346  202750 IMP/FORD RANGER 14E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9347  202750 IMP/FORD RANGER 14E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9348  202753 IMP/FORD RANGER 15D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9349  135601 IMP/FORD SR COUNTRY XK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9350  219701 IMP/FORD SR DESERTER LX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9351  219702 IMP/FORD SR DESERTER XK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9352  108341 IMP/FORD TAURUS LX SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9353  108306 IMP/FORD TAURUS SHO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9354  108302 IMP/FORD VERONA 1.8I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9355  108322 IMP/FORD VERONA 2.0I GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9356  108321 IMP/FORD VERONA 2.0I S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9357  144199 IMP/FRANKLIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9358  220301 IMP/FSO ROBUSTA 1.9D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9359  147199 IMP/GEO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9360  149002 IMP/GM ASTRA GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9361  149002 IMP/GM ASTRA GLS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9362  149002 IMP/GM ASTRA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9363  149003 IMP/GM ASTRA GLS 2.0MPFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9364  149003 IMP/GM ASTRA GLS 2.0MPFI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9365  220216 IMP/GM BRAZCAR SILVERADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9366  149001 IMP/GM CALIBRA 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9367  149001 IMP/GM CALIBRA 16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9368  149001 IMP/GM CALIBRA 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9369  149511 IMP/GM CORSA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9370  149007 IMP/GM CORSA GL W A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9371  149007 IMP/GM CORSA GL W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9372  149008 IMP/GM CORSA GLS WD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9373  149008 IMP/GM CORSA GLS WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9374  149004 IMP/GM CORSA WIND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9375  220204 IMP/GM C20 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9376  220204 IMP/GM C20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9377  220204 IMP/GM C20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9378  220205 IMP/GM C20 DELUXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9379  220205 IMP/GM C20 DELUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9380  220202 IMP/GM D20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9381  220202 IMP/GM D20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9382  220201 IMP/GM D20 CUSTOM S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9383  220201 IMP/GM D20 CUSTOM S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9384  220203 IMP/GM D20 DELUXE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9385  221101 IMP/GM EVM REGATE 20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9386  221103 IMP/GM EVM VERANEIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9387  221103 IMP/GM EVM VERANEIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9388  221103 IMP/GM EVM VERANEIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9389  221102 IMP/GM EVM VERANEIO AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9390  221102 IMP/GM EVM VERANEIO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9391  221104 IMP/GM EVM VERANEIO E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9392  221104 IMP/GM EVM VERANEIO E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9393  220214 IMP/GM GRAND BLAZER DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9394  220214 IMP/GM GRAND BLAZER DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9395  220215 IMP/GM GRAND BLAZER DLXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9396  220215 IMP/GM GRAND BLAZER DLXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9397  220218 IMP/GM GRAND BLAZER T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9398  220209 IMP/GM SILVERADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9399  220209 IMP/GM SILVERADO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9400  220213 IMP/GM SILVERADO CONQ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9401  220207 IMP/GM SILVERADO DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9402  220207 IMP/GM SILVERADO DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9403  220212 IMP/GM SILVERADO DLX 4.1 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9404  220212 IMP/GM SILVERADO DLX 4.1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9405  220212 IMP/GM SILVERADO DLX 4.1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9406  220503 IMP/GM SPACE V T31C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9407  220503 IMP/GM SPACE V T31C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9408  149005 IMP/GM TIGRA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9409  149005 IMP/GM TIGRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9410  220502 IMP/GM TRAFIC T31C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9411  216399 IMP/GMC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9412  216399 IMP/GMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9413  216302 IMP/GMC CHEVY S10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9414  216302 IMP/GMC CHEVY S10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9415  243001 IMP/GM/GUARARAPES MODUVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9416  205399 IMP/HONDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9417  108699 IMP/HONDA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9418  108699 IMP/HONDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9419  108604 IMP/HONDA ACCORD 5D EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9420  108620 IMP/HONDA ACCORD 5D EXR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9421  108603 IMP/HONDA ACCORD 5D LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9422  108607 IMP/HONDA CIVIC LSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9423  108608 IMP/HONDA CIVIC VTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9424  108608 IMP/HONDA CIVIC VTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9425  108613 IMP/HONDA CIVIC 2D EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9426  108614 IMP/HONDA CIVIC 2D EXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9427  108615 IMP/HONDA CIVIC 3D DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9428  108616 IMP/HONDA CIVIC 3D SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9429  108621 IMP/HONDA CR-V RVI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9430  108612 IMP/HONDA LEGEND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9431  108618 IMP/HONDA ODYSSEY EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9432  108617 IMP/HONDA ODYSSEY LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9433  108609 IMP/HONDA PRELUDE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9434  108610 IMP/HONDA PRELUDE SI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9435  153901 IMP/HP GALLOPER EXDLWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9436  153901 IMP/HP GALLOPER EXDLWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9437  153902 IMP/HP GALLOPER EXDSWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9438  153902 IMP/HP GALLOPER EXDSWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9439  153904 IMP/HP GALLOPER XLLWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9440  153904 IMP/HP GALLOPER XLLWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9441  153903 IMP/HP GALLOPER XLSWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9442  153903 IMP/HP GALLOPER XLSWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9443  146799 IMP/HYUNDAI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9444  146799 IMP/HYUNDAI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9445  146715 IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9446  146715 IMP/HYUNDAI ACCENT GLSR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9447  146714 IMP/HYUNDAI ACCENT GSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9448  146712 IMP/HYUNDAI ACCENT LR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9449  146722 IMP/HYUNDAI ACCENT LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9450  146713 IMP/HYUNDAI ACCENT LSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9451  146706 IMP/HYUNDAI ELANTRA GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9452  146718 IMP/HYUNDAI ELANTRA GLSR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9453  146719 IMP/HYUNDAI ELANTRA WGLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9454  146705 IMP/HYUNDAI EXCEL GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9455  146711 IMP/HYUNDAI EXCEL GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9456  146703 IMP/HYUNDAI EXCEL L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9457  146704 IMP/HYUNDAI EXCEL LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9458  221003 IMP/HYUNDAI H100 VANDLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9459  221002 IMP/HYUNDAI H100 VANSTD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9460  221002 IMP/HYUNDAI H100 VANSTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9461  146701 IMP/HYUNDAI SCOUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9462  146702 IMP/HYUNDAI SCOUPE LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9463  146710 IMP/HYUNDAI SONATA2L GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9464  146716 IMP/HYUNDAI SONATA2L GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9465  146717 IMP/HYUNDAI SONATA3L GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9466  146899 IMP/INFINITI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9467  219599 IMP/ISUZU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9468  150699 IMP/ISUZU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9469  150699 IMP/ISUZU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9470  219599 IMP/ISUZU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9471  219502 IMP/ISUZU HOMBRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9472  219502 IMP/ISUZU HOMBRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9473  219501 IMP/ISUZU SPACECAB KB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9474  108999 IMP/JAGUAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9475  108999 IMP/JAGUAR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9476  108911 IMP/JAGUAR V8 DAIM EIGHT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9477  108913 IMP/JAGUAR V8 EXECUTIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9478  108912 IMP/JAGUAR V8 SOVEREIGN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9479  108910 IMP/JAGUAR V8 XJ8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9480  108901 IMP/JAGUAR XJS V12 CP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9481  108902 IMP/JAGUAR XJS V12 CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9482  108903 IMP/JAGUAR XJ12 6.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9483  108909 IMP/JAGUAR XJ220 3.5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9484  108904 IMP/JAGUAR XJ6 4.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9485  108907 IMP/JAGUAR XK8 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9486  108908 IMP/JAGUAR XK8 CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9487  109099 IMP/JEEP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9488  202899 IMP/JEEP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9489  202899 IMP/JEEP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9490  109099 IMP/JEEP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9491  109005 IMP/JEEP CHEROKEE COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9492  109007 IMP/JEEP CHEROKEE RUBICO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9493  109007 IMP/JEEP CHEROKEE RUBICO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9494  109002 IMP/JEEP GCHEROKEE LARED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9495  109002 IMP/JEEP GCHEROKEE LARED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9496  109006 IMP/JEEP GCHEROKEE LIMLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9497  109006 IMP/JEEP GCHEROKEE LIMLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9498  109006 IMP/JEEP GCHEROKEE LIMLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9499  109199 IMP/KAISER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9500  149399 IMP/KIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9501  217599 IMP/KIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9502  217599 IMP/KIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9503  149399 IMP/KIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9504  217505 IMP/KIA BESTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 493,00
9505  217501 IMP/KIA BESTA AB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9506  217501 IMP/KIA BESTA AB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9507  218401 IMP/KIA BESTA AMBULANCIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9508  218404 IMP/KIA BESTA RV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9509  217502 IMP/KIA BESTA SV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9510  217503 IMP/KIA BESTA 3V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9511  217506 IMP/KIA BESTA 3V RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 494,00
9512  217507 IMP/KIA BESTA 6V RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 612,00 0,00
9513  149318 IMP/KIA CARNIVAL GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 599,00
9514  217504 IMP/KIA CERES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9515  217504 IMP/KIA CERES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9516  149306 IMP/KIA CLARUS GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9517  149317 IMP/KIA CLARUS SW GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9518  149317 IMP/KIA CLARUS SW GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9519  149310 IMP/KIA POTENTIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9520  149301 IMP/KIA SEPHIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9521  149303 IMP/KIA SEPHIA GTX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9522  149313 IMP/KIA SEPHIA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9523  149315 IMP/KIA SEPHIA LSHB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9524  149304 IMP/KIA SEPHIA SLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9525  149316 IMP/KIA SHUMA LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9526  149302 IMP/KIA SPORTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9527  149302 IMP/KIA SPORTAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9528  149314 IMP/KIA SPORTAGE GRAND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9529  149314 IMP/KIA SPORTAGE GRAND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9530  222901 IMP/KIA SPORTAGE GRAND T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9531  222901 IMP/KIA SPORTAGE GRAND T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9532  149309 IMP/KIA SPORTAGE MR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9533  149309 IMP/KIA SPORTAGE MR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9534  222902 IMP/KIA SPORTAGE TURBO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9535  222902 IMP/KIA SPORTAGE TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9536  139599 IMP/LADA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9537  217999 IMP/LADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9538  217999 IMP/LADA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9539  139599 IMP/LADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9540  139504 IMP/LADA LAIKA SW 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9541  139504 IMP/LADA LAIKA SW 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9542  139503 IMP/LADA LAIKA 1.6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9543  139503 IMP/LADA LAIKA 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9544  139505 IMP/LADA NIVA PANTANAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9545  139505 IMP/LADA NIVA PANTANAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9546  139502 IMP/LADA NIVA 1.6 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9547  139502 IMP/LADA NIVA 1.6 4X4 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9548  139502 IMP/LADA NIVA 1.6 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9549  139507 IMP/LADA NIVA 1.7I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9550  139507 IMP/LADA NIVA 1.7I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9551  139501 IMP/LADA SAMARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9552  139506 IMP/LADA SAMARA 1.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9553  152199 IMP/LAMBORGHINI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9554  109299 IMP/LANCIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9555  109399 IMP/LAND ROVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9556  109399 IMP/LAND ROVER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9557  109301 IMP/LAND ROVER DEFENDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9558  109301 IMP/LAND ROVER DEFENDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9559  218301 IMP/LAND ROVER DEFENDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9560  109302 IMP/LAND ROVER DISCOVERY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9561  109302 IMP/LAND ROVER DISCOVERY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9562  109303 IMP/LAND ROVER RANGE ROV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9563  148999 IMP/LEXUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9564  148901 IMP/LEXUS LS 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9565  148903 IMP/LEXUS LX 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9566  109599 IMP/LINCOLN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9567  109502 IMP/LINCOLN NAVIGATOR4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.045,00 0,00
9568  152299 IMP/LOTUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9569  109308 IMP/LR DISCOVERY V8I ES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9570  109308 IMP/LR DISCOVERY V8I ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9571  109309 IMP/LR RANGE ROVER 46HSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9572  109309 IMP/LR RANGE ROVER 46HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9573  218303 IMP/L.ROVER DEFENDER 130 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9574  109304 IMP/L.ROVER DEFENDER 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9575  109304 IMP/L.ROVER DEFENDER 90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9576  109306 IMP/LROVER DISCOVERY TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9577  109306 IMP/LROVER DISCOVERY TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9578  109310 IMP/L.ROVER FREELANDER EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9579  143799 IMP/MASERATI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9580  134799 IMP/MAZDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9581  134799 IMP/MAZDA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9582  216499 IMP/MAZDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9583  216499 IMP/MAZDA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9584  216401 IMP/MAZDA B2200 PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9585  216401 IMP/MAZDA B2200 PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9586  216402 IMP/MAZDA B2500 SGL CAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9587  134710 IMP/MAZDA MILLENIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9588  134702 IMP/MAZDA MPV PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9589  134702 IMP/MAZDA MPV PB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9590  134708 IMP/MAZDA MX-3 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9591  134708 IMP/MAZDA MX-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9592  134706 IMP/MAZDA MX-3 PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9593  134706 IMP/MAZDA MX-3 PB A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9594  134701 IMP/MAZDA MX-5 PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9595  134711 IMP/MAZDA 323 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9596  134709 IMP/MAZDA 626 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9597  134713 IMP/MAZDA 626 GLX SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9598  134707 IMP/MAZDA 626 GT PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9599  134707 IMP/MAZDA 626 GT PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9600  134704 IMP/MAZDA 626 PB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9601  134705 IMP/MAZDA 929 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9602  109699 IMP/M.BENZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9603  109699 IMP/M.BENZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9604  220001 IMP/M.BENZ ENGERAUTO ATL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 0,00
9605  243002 IMP/M.BENZ GUARARAPES VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9606  216600 IMP/M.BENZ UNIMOG 401 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9607  109601 IMP/M.BENZ 190 E 2.3 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9608  109603 IMP/M.BENZ 190 E 2.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9609  124003 IMP/M.BENZ 220 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9610  124003 IMP/M.BENZ 220 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9611  124009 IMP/M.BENZ 240 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9612  124009 IMP/M.BENZ 240 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9613  124010 IMP/M.BENZ 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9614  124010 IMP/M.BENZ 250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9615  124008 IMP/M.BENZ 280 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9616  124006 IMP/M.BENZ 300 CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9617  124014 IMP/M.BENZ 300 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9618  109604 IMP/M.BENZ 300 TE 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9619  109604 IMP/M.BENZ 300 TE 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9620  124001 IMP/M.BENZ 350 SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9621  124001 IMP/M.BENZ 350 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9622  109605 IMP/M.BENZ 560 SEC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9623  149254 IMP/MERCED.CLK230K LJ47W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9624  149270 IMP/MERCEDES CLK 430 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9625  149255 IMP/MERCEDES CLK320LJ65W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9626  149242 IMP/MERCEDES CL500 GA70W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9627  149243 IMP/MERCEDES CL600 GA76W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9628  149244 IMP/MERCEDES C230 HA23W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9629  149245 IMP/MERCEDES C230T HA83W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9630  149253 IMP/MERCEDES C230TKHA85W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9631  149250 IMP/MERCEDES C280 HA29W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9632  149251 IMP/MERCEDES C280T HA89W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9633  149236 IMP/MERCEDES C36 HA28W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9634  149267 IMP/MERCEDES C43 AMG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9635  149205 IMP/MERCEDES E200 EA19W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9636  149206 IMP/MERCEDES E220 EA22W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9637  149213 IMP/MERCEDES E320 EA32W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9638  149214 IMP/MERCEDES E320 EA52W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9639  149212 IMP/MERCEDES E320 EA66W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9640  149215 IMP/MERCEDES E320 EA92W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9641  149249 IMP/MERCEDES E320T JH65W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9642  149216 IMP/MERCEDES E420 EA34W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9643  149252 IMP/MERCEDES E420T JH72W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9644  149265 IMP/MERCEDES E430 JF70G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9645  149258 IMP/MERCEDES E430T JH70W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9646  149217 IMP/MERCEDES E500 EA36W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9647  149246 IMP/MERCEDES G320 463230 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9648  149264 IMP/MERCEDES ML230 AB36 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9649  149260 IMP/MERCEDES ML320 AB54W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9650  149268 IMP/MERCEDES SL 320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9651  149230 IMP/MERCEDES SL300 FA61W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9652  149231 IMP/MERCEDES SL320 FA63W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9653  149233 IMP/MERCEDES SL600 FA76W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9654  149218 IMP/MERCEDES S280 GA28W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9655  149234 IMP/MERCEDES S300 GA32W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9656  149220 IMP/MERCEDES S320 GA33W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9657  149223 IMP/MERCEDES S500 GA50W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9658  149225 IMP/MERCEDES S500 GA70W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9659  149226 IMP/MERCEDES S600 GA56W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9660  149227 IMP/MERCEDES S600 GA57W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9661  149228 IMP/MERCEDES S600 GA76W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9662  149262 IMP/MERCED.E55 AMG JM74W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9663  109799 IMP/MERCURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9664  109703 IMP/MERCURY MYSTIQUE LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9665  109701 IMP/MERCURY VILLAGER GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9666  109702 IMP/MERCURY VILLAGER LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9667  109899 IMP/MG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9668  154601 IMP/MG MGF 1.8I VVC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9669  211799 IMP/MMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9670  139899 IMP/MMC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9671  211799 IMP/MMC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9672  139899 IMP/MMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9673  139826 IMP/MMC COLT GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9674  139820 IMP/MMC COLT GLXI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9675  139821 IMP/MMC COLT GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9676  139821 IMP/MMC COLT GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9677  139804 IMP/MMC DIAMANTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9678  139804 IMP/MMC DIAMANTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9679  139824 IMP/MMC ECLIPSE GS T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9680  139822 IMP/MMC ECLIPSE GSX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9681  139830 IMP/MMC ECLIPSE S. GS-T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.626,00 0,00 0,00 0,00
9682  139807 IMP/MMC EXPO SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9683  139807 IMP/MMC EXPO SP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9684  139802 IMP/MMC GALANT GS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9685  139802 IMP/MMC GALANT GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9686  139829 IMP/MMC GALANT S.SALOON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9687  139828 IMP/MMC GALANT VR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 625,00
9688  139814 IMP/MMC GALANT V6-24 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9689  139834 IMP/MMC LANCER EVOLUT. V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9690  139825 IMP/MMC LANCER GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9691  139825 IMP/MMC LANCER GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9692  139815 IMP/MMC LANCER GLXI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9693  139816 IMP/MMC LANCER GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9694  139801 IMP/MMC LANCER LS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9695  139801 IMP/MMC LANCER LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9696  139831 IMP/MMC MONTERO SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9697  139831 IMP/MMC MONTERO SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9698  139827 IMP/MMC MONTERO SPORT LS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9699  139827 IMP/MMC MONTERO SPORT LS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9700  139832 IMP/MMC PAJERO EVOLUTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9701  139817 IMP/MMC PAJERO GLS-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9702  139817 IMP/MMC PAJERO GLS-B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9703  139809 IMP/MMC PAJERO GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9704  139809 IMP/MMC PAJERO GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9705  139810 IMP/MMC PAJERO GLZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9706  139810 IMP/MMC PAJERO GLZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9707  139833 IMP/MMC PAJERO SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9708  139813 IMP/MMC SPACE W GLXI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9709  139813 IMP/MMC SPACE W GLXI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9710  139835 IMP/MMC SPACE WAGON GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00
9711  139823 IMP/MMC 3000 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9712  139806 IMP/MMC 3000GT SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9713  139805 IMP/MMC 3000GT VR4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9714  145099 IMP/MONTE CARLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9715  109999 IMP/MORRIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9716  141299 IMP/NISSAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9717  141299 IMP/NISSAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9718  211199 IMP/NISSAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9719  211199 IMP/NISSAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9720  211103 IMP/NISSAN D21 KC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9721  211103 IMP/NISSAN D21 KC 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9722  211106 IMP/NISSAN D21 SC 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9723  211108 IMP/NISSAN FRONTIER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9724  211107 IMP/NISSAN KINGCAB SE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9725  211107 IMP/NISSAN KINGCAB SE V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9726  141203 IMP/NISSAN MAXIMA GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9727  141209 IMP/NISSAN MAXIMA 30G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9728  141204 IMP/NISSAN PATHFINDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9729  141204 IMP/NISSAN PATHFINDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9730  141215 IMP/NISSAN PATHFINDER LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9731  141214 IMP/NISSAN SENTRA GLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9732  141206 IMP/NISSAN SENTRA GSX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9733  141205 IMP/NISSAN SENTRA GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 335,00 308,00
9734  141211 IMP/NISSAN TERRANO SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9735  141212 IMP/NISSAN TERRANO SLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9736  141202 IMP/NISSAN ZX TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9737  110299 IMP/OLDSMOBILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9738  110399 IMP/OPEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9739  110599 IMP/PEUGEOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9740  217199 IMP/PEUGEOT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 901,00 0,00 0,00 0,00
9741  217199 IMP/PEUGEOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9742  110599 IMP/PEUGEOT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9743  219109 IMP/PEUGEOT BOXER 320M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9744  219115 IMP/PEUGEOT BOXER 320MT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9745  219105 IMP/PEUGEOT TROPICAL L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9746  110545 IMP/PEUGEOT 106 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9747  110523 IMP/PEUGEOT 106 KID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9748  154409 IMP/PEUGEOT 106 PASSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9749  154411 IMP/PEUGEOT 106 SELECTIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9750  154411 IMP/PEUGEOT 106 SELECTIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9751  110547 IMP/PEUGEOT 106 SOLEIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9752  110524 IMP/PEUGEOT 106 XN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9753  110524 IMP/PEUGEOT 106 XN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9754  110517 IMP/PEUGEOT 106 XT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9755  110501 IMP/PEUGEOT 205 CJ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9756  110502 IMP/PEUGEOT 205 CTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9757  110504 IMP/PEUGEOT 205 JUNIOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9758  110505 IMP/PEUGEOT 205 SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9759  110514 IMP/PEUGEOT 205 XSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9760  110549 IMP/PEUGEOT 306 BREAK XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9761  110518 IMP/PEUGEOT 306 CABRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9762  154404 IMP/PEUGEOT 306 PA H3 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9763  110592 IMP/PEUGEOT 306 PAS B 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9764  110592 IMP/PEUGEOT 306 PAS B 18 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9765  110572 IMP/PEUGEOT 306 PAS H 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9766  110582 IMP/PEUGEOT 306 PAS S 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9767  154405 IMP/PEUGEOT 306 RA H3 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9768  110573 IMP/PEUGEOT 306 RAL H 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9769  110591 IMP/PEUGEOT 306 SEL B 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9770  110571 IMP/PEUGEOT 306 SEL H 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9771  110581 IMP/PEUGEOT 306 SEL S 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9772  110536 IMP/PEUGEOT 306 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9773  110537 IMP/PEUGEOT 306 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9774  154402 IMP/PEUGEOT 306 SR H3 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9775  110538 IMP/PEUGEOT 306 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9776  110535 IMP/PEUGEOT 306 XN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9777  110534 IMP/PEUGEOT 306 XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9778  110520 IMP/PEUGEOT 306 XSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9779  110521 IMP/PEUGEOT 306 XT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9780  110529 IMP/PEUGEOT 405 GLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9781  110531 IMP/PEUGEOT 405 GRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9782  110516 IMP/PEUGEOT 405 MI 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9783  110509 IMP/PEUGEOT 405 SRIBREAK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9784  110513 IMP/PEUGEOT 405 STI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9785  110542 IMP/PEUGEOT 406 ST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9786  110542 IMP/PEUGEOT 406 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9787  110551 IMP/PEUGEOT 406 ST B 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9788  110539 IMP/PEUGEOT 406 SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9789  110552 IMP/PEUGEOT 406 SV 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9790  218201 IMP/PEUGEOT 504 D A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9791  218201 IMP/PEUGEOT 504 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9792  218201 IMP/PEUGEOT 504 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9793  218202 IMP/PEUGEOT 504 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9794  218202 IMP/PEUGEOT 504 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9795  218203 IMP/PEUGEOT 504 GD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9796  218203 IMP/PEUGEOT 504 GD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9797  218204 IMP/PEUGEOT 504 GR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9798  218205 IMP/PEUGEOT 504 GRD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9799  110510 IMP/PEUGEOT 505 SRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9800  110511 IMP/PEUGEOT 605 SRI 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9801  110512 IMP/PEUGEOT 605 SV 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9802  110525 IMP/PEUGEOT 806 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9803  110526 IMP/PEUGEOT 806 SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9804  222101 IMP/PIAGGIO FURGAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9805  213299 IMP/PIONNER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9806  219999 IMP/PLYMOUTH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9807  110699 IMP/PLYMOUTH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9808  110602 IMP/PLYMOUTH GVOYAGER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9809  110601 IMP/PLYMOUTH VOYAGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9810  219901 IMP/PLYMOUTH VOYAGER SE3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9811  110799 IMP/PONTIAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9812  110899 IMP/PORSCHE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9813  110801 IMP/PORSCHE 944 S2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9814  152801 IMP/RANGE ROVER 4.6 HSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9815  111099 IMP/RENAULT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9816  111019 IMP/RENAULT CLIO RN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9817  221302 IMP/RENAULT EXPRESS 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 239,00
9818  111012 IMP/RENAULT LAGUNA 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9819  111012 IMP/RENAULT LAGUNA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9820  111018 IMP/RENAULT LAGUNA 2.0S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9821  111021 IMP/RENAULT LAGUNANEVADA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9822  111022 IMP/RENAULT MEGANE 1.6 B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9823  111022 IMP/RENAULT MEGANE 1.6 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9824  111023 IMP/RENAULT MEGANE 1.6 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9825  111024 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9826  111025 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9827  111025 IMP/RENAULT MEGANE 2.0 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9828  111010 IMP/RENAULT SAFRANE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9829  221301 IMP/RENAULT TRAFIC FCC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9830  221301 IMP/RENAULT TRAFIC FCC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9831  111009 IMP/RENAULT TWINGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9832  111020 IMP/RENAULT TWINGO EASY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9833  111006 IMP/RENAULT 19 RN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9834  111007 IMP/RENAULT 19 RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9835  111015 IMP/RENAULT 19 RTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9836  111008 IMP/RENAULT 19 16S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9837  111003 IMP/RENAULT 21 NEVADA GTX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9838  111004 IMP/RENAULT 21 TXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9839  111005 IMP/RENAULT 21 TXI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9840  111001 IMP/RENAULT 21NEVADA GTX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9841  111002 IMP/RENAULT 21NEVADA TXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9842  111299 IMP/ROVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9843  124799 IMP/SAAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9844  124701 IMP/SAAB 9.000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9845  146999 IMP/SATURN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9846  151199 IMP/SEAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9847  151103 IMP/SEAT CORDOBA SXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9848  151103 IMP/SEAT CORDOBA SXE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9849  151100 IMP/SEAT IBIZA CLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9850  151102 IMP/SEAT IBIZA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9851  151104 IMP/SEAT IBIZA SXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9852  222701 IMP/SEAT INCA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9853  222701 IMP/SEAT INCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9854  150701 IMP/SSANGYONG MUSSO EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9855  150702 IMP/SSANGYONG MUSSO ELS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9856  139399 IMP/SUBARU A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9857  139399 IMP/SUBARU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9858  139331 IMP/SUBARU FORESTER GL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9859  139327 IMP/SUBARU FORESTER GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9860  139323 IMP/SUBARU FORESTER 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9861  139317 IMP/SUBARU IMPREZA GL20F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9862  139316 IMP/SUBARU IMPREZA GL204 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9863  139316 IMP/SUBARU IMPREZA GL204 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9864  139328 IMP/SUBARU IMPREZA GL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9865  139311 IMP/SUBARU IMPREZA GT4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9866  139307 IMP/SUBARU IMPREZA SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9867  139318 IMP/SUBARU IMPREZA SWGL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9868  139305 IMP/SUBARU IMPREZA 1.6 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9869  139305 IMP/SUBARU IMPREZA 1.6 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9870  139306 IMP/SUBARU IMPREZA 1.8 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9871  139306 IMP/SUBARU IMPREZA 1.8 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9872  139306 IMP/SUBARU IMPREZA 1.8 GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9873  139324 IMP/SUBARU LEGACY GL4D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9874  139321 IMP/SUBARU LEGACY GX25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9875  139321 IMP/SUBARU LEGACY GX25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9876  139337 IMP/SUBARU LEGACY SDGL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9877  139334 IMP/SUBARU LEGACY SDGX4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9878  139322 IMP/SUBARU LEGACY SWGX25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9879  139332 IMP/SUBARU LEGACY SWOB25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9880  139320 IMP/SUBARU LEGACY SW0B25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9881  139308 IMP/SUBARU LEGACY TW 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9882  139303 IMP/SUBARU LEGACY TW 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9883  139336 IMP/SUBARU LEGACY TWGL4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9884  139325 IMP/SUBARU LEGACY TWGL4D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9885  139301 IMP/SUBARU LEGACY 1.8 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9886  139309 IMP/SUBARU LEGACY 2.0 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9887  139302 IMP/SUBARU LEGACY 2.2 GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9888  139304 IMP/SUBARU SVX 3.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9889  139310 IMP/SUBARU VIVIO GLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9890  125599 IMP/SUZUKI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9891  222999 IMP/SUZUKI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9892  125599 IMP/SUZUKI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9893  125599 IMP/SUZUKI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9894  125509 IMP/SUZUKI BALENO GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9895  125510 IMP/SUZUKI BALENO GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9896  125519 IMP/SUZUKI BALENO W GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9897  125519 IMP/SUZUKI BALENO W GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9898  125508 IMP/SUZUKI CARRY VTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9899  125521 IMP/SUZUKI GVITARA 1.6 V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9900  125521 IMP/SUZUKI GVITARA 1.6 V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9901  125522 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9902  125522 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9903  125523 IMP/SUZUKI GVITARA 2.0 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9904  125524 IMP/SUZUKI GVITARA 2.5 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9905  125524 IMP/SUZUKI GVITARA 2.5 W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9906  125525 IMP/SUZUKI JIMNY 1.3V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9907  125506 IMP/SUZUKI SAMURAI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9908  125506 IMP/SUZUKI SAMURAI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9909  125506 IMP/SUZUKI SAMURAI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9910  125513 IMP/SUZUKI SIDEKICK JA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9911  125507 IMP/SUZUKI SWIFT CV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9912  125501 IMP/SUZUKI SWIFT GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9913  125503 IMP/SUZUKI SWIFT HT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9914  125502 IMP/SUZUKI SWIFT SD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9915  125515 IMP/SUZUKI SWIFT 1.0 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9916  125505 IMP/SUZUKI VITARA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9917  125505 IMP/SUZUKI VITARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9918  125512 IMP/SUZUKI VITARA JLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9919  125512 IMP/SUZUKI VITARA JLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9920  125516 IMP/SUZUKI VITARA JLX16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9921  125516 IMP/SUZUKI VITARA JLX16V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9922  125511 IMP/SUZUKI VITARA V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9923  125511 IMP/SUZUKI VITARA V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9924  125520 IMP/SUZUKI VITARA 1.6 JX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9925  125526 IMP/SUZUKI WAGON R+ 1.0V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9926  125518 IMP/SUZUKI X.90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9927  111699 IMP/TAUNUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9928  202999 IMP/TOYOTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9929  202999 IMP/TOYOTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9930  111899 IMP/TOYOTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9931  111899 IMP/TOYOTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9932  111815 IMP/TOYOTA CAMRY LE SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9933  111808 IMP/TOYOTA COROLLA DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9934  111808 IMP/TOYOTA COROLLA DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9935  111830 IMP/TOYOTA COROLLA GLI18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9936  111809 IMP/TOYOTA COROLLA WG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9937  111821 IMP/TOYOTA COROLLA WGXLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9938  111819 IMP/TOYOTA COROLLA XLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00 0,00 0,00 0,00
9939  111819 IMP/TOYOTA COROLLA XLI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9940  111829 IMP/TOYOTA COROLLA XLI18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9941  111813 IMP/TOYOTA CORONA GLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9942  111814 IMP/TOYOTA HILUX SW4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9943  111814 IMP/TOYOTA HILUX SW4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9944  111812 IMP/TOYOTA HILUX SW4 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9945  111803 IMP/TOYOTA HILUX SW4 DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9946  111803 IMP/TOYOTA HILUX SW4 DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9947  202910 IMP/TOYOTA HILUX 2CD DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00
9948  202906 IMP/TOYOTA HILUX 2CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9949  202909 IMP/TOYOTA HILUX 2CS DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9950  202908 IMP/TOYOTA HILUX 4CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9951  202911 IMP/TOYOTA HILUX 4CS SR5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9952  202902 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.158,00 920,00 0,00 0,00 795,00 0,00
9953  202902 IMP/TOYOTA HILUX 4X2 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9954  202903 IMP/TOYOTA HILUX 4X4 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9955  202903 IMP/TOYOTA HILUX 4X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00
9956  202915 IMP/TOYOTA L. CRUIZER 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9957  202915 IMP/TOYOTA L. CRUIZER 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9958  111822 IMP/TOYOTA LEXUS ES300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9959  111824 IMP/TOYOTA LEXUS LS400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9960  111805 IMP/TOYOTA PASEO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9961  111804 IMP/TOYOTA PREVIA LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9962  111818 IMP/TOYOTA RAV4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9963  202914 IMP/TOYOTA TACOMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9964  202916 IMP/TOYOTA T100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9965  111811 IMP/TOYOTA 4RUNNER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9966  111811 IMP/TOYOTA 4RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9967  111999 IMP/TRIUMPH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9968  148099 IMP/UAZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9969  203099 IMP/VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9970  203099 IMP/VOLKSWAGEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9971  112299 IMP/VOLKSWAGEN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9972  112299 IMP/VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9973  112399 IMP/VOLVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9974  112331 IMP/VOLVO C70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9975  112334 IMP/VOLVO C70 CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9976  112328 IMP/VOLVO S40 T4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9977  112330 IMP/VOLVO S70 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9978  112322 IMP/VOLVO S70 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9979  112326 IMP/VOLVO V40 T4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9980  112320 IMP/VOLVO V40 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9981  112321 IMP/VOLVO V40 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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9982  112333 IMP/VOLVO V40 2.0 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00
9983  112329 IMP/VOLVO V70 R AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9984  112324 IMP/VOLVO V70 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9985  112301 IMP/VOLVO 440 TURBO VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9986  112306 IMP/VOLVO 460 GLT VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9987  112302 IMP/VOLVO 460 TURBO VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9988  112313 IMP/VOLVO 850 GLT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9989  112303 IMP/VOLVO 850 GLT VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9990  112310 IMP/VOLVO 850 GLT W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9991  112316 IMP/VOLVO 850 R S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9992  112308 IMP/VOLVO 850 SW TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9993  112309 IMP/VOLVO 850 TURBO VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9994  112311 IMP/VOLVO 850 T-5 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9995  112312 IMP/VOLVO 850 T-5 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9996  112304 IMP/VOLVO 940 TURBO VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9997  112202 IMP/VW CORRADO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9998  112222 IMP/VW GOL CL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9999  112222 IMP/VW GOL CL 1.6 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10000  112222 IMP/VW GOL CL 1.6 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10001  112205 IMP/VW GOL CL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10002  112205 IMP/VW GOL CL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10003  112223 IMP/VW GOL GL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10004  112206 IMP/VW GOL GL 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10005  112206 IMP/VW GOL GL 1.8 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10006  151106 IMP/VW GOL MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10007  151106 IMP/VW GOL MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10008  112235 IMP/VW GOL SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10009  112235 IMP/VW GOL SPECIAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10010  112229 IMP/VW GOL STAR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10011  112229 IMP/VW GOL STAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10012  112221 IMP/VW GOL 1.6 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10013  112210 IMP/VW GOLF GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10014  112210 IMP/VW GOLF GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10015  112210 IMP/VW GOLF GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10016  112225 IMP/VW GOLF GL 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10017  112225 IMP/VW GOLF GL 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10018  112224 IMP/VW GOLF GLX 2.0 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10019  112224 IMP/VW GOLF GLX 2.0 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10020  112224 IMP/VW GOLF GLX 2.0 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10021  112213 IMP/VW GOLF VR6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10022  112211 IMP/VW PASSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10023  112232 IMP/VW PASSAT VARIANT T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10024  151204 IMP/VW PASSAT VARIANTVR6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10025  151202 IMP/VW PASSAT VR6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10026  151202 IMP/VW PASSAT VR6 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10027  112234 IMP/VW PASSAT V6 SYNCRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10028  112214 IMP/VW POINTER GLI 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10029  112217 IMP/VW POINTER GTI 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10030  112218 IMP/VW POINTER 1.8I A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10031  112218 IMP/VW POINTER 1.8I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10032  112236 IMP/VW POLO CLAS SPECIAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10033  112236 IMP/VW POLO CLAS SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10034  112220 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10035  112220 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10036  112220 IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10037  112227 IMP/VW POLO 75 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10038  203001 IMP/VW SHARAN VR6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10039  203003 IMP/VW VAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10040  203003 IMP/VW VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10041  203003 IMP/VW VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10042  112204 IMP/VW VOYAGE GL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10043  112204 IMP/VW VOYAGE GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10044  112203 IMP/VW VOYAGE SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10045  112203 IMP/VW VOYAGE SPECIAL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10046  141297 I/NISSAN ALTIMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10047  141241 I/NISSAN ALTIMA GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10048  141298 I/NISSAN ALTIMA 25 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.540,00 1.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10049  155803 I/NISSAN ALTIMA 25 SL US G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10050  141244 I/NISSAN ALTIMA 3.5 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.863,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10051  211121 I/NISSAN ARMADA LE 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 998,00 0,00 0,00
10052  211124 I/NISSAN ARMADA SE 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00 0,00 669,00 0,00
10053  211127 I/NISSAN ARMADA SE 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 934,00 890,00 854,00 766,00 0,00
10054  211181 I/NISSAN ARMADA 4X2 PLAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10055  215618 I/NISSAN ATLAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10056  211160 I/NISSAN AX 2.4 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10057  211102 I/NISSAN D21 DC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10058  211102 I/NISSAN D21 DC 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10059  211105 I/NISSAN D21 DC 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10060  211105 I/NISSAN D21 DC 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10061  211104 I/NISSAN D21 SC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10062  211191 I/NISSAN EX PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 0,00 0,00
10063  211109 I/NISSAN FRONTIER D22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10064  224008 I/NISSAN FRONTIER D22 DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10065  211139 I/NISSAN FRONTIER LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.170,00 0,00 0,00
10066  211184 I/NISSAN FRONTIER LE 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396,00 1.314,00 0,00 1.238,00 0,00 0,00
10067  224006 I/NISSAN FRONTIER LEATX4 G 0,00 3.257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10068  224006 I/NISSAN FRONTIER LEATX4 D 3.520,00 3.378,00 3.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10069  224004 I/NISSAN FRONTIER NP300 D 0,00 0,00 2.571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10070  211146 I/NISSAN FRONTIER SEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225,00 1.123,00 0,00 0,00 0,00
10071  205547 I/NISSAN FRONTIER SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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10072  205546 I/NISSAN FRONTIER SVE-V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00
10073  211110 I/NISSAN FRONTIER TI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10074  224003 I/NISSAN FRONTIER XE 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10075  141247 I/NISSAN GT-R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.818,00 6.281,00 5.851,00 5.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10076  162415 I/NISSAN GTR BLACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10077  141287 I/NISSAN GTR BLACK EDIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.999,00 8.542,00 0,00 6.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10078  141243 I/NISSAN GT-R PREMIUM G 0,00 0,00 11.671,00 9.111,00 0,00 0,00 6.108,00 5.551,00 5.164,00 4.632,00 4.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10079  162416 I/NISSAN GTR SKYLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.383,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10080  141221 I/NISSAN INFINIT J30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10081  141219 I/NISSAN INFINITI G35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.172,00 0,00 1.066,00 0,00 0,00
10082  141236 I/NISSAN INFINITI G37 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.706,00 1.635,00 0,00 0,00 0,00
10083  141237 I/NISSAN INFINITI G37S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10084  211138 I/NISSAN INFINITI QX56 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.106,00 0,00 2.779,00 0,00 2.688,00 2.150,00 0,00 2.075,00 0,00 0,00
10085  141294 I/NISSAN JUKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10086  141280 I/NISSAN JUKE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10087  141275 I/NISSAN JUKE SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.130,00 1.954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10088  141278 I/NISSAN JUKE SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10089  155828 I/NISSAN KICKS RIO2016 G 0,00 0,00 1.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10090  155822 I/NISSAN KICKS SL CVT G 0,00 1.968,00 1.811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10091  155829 I/NISSAN KICKS SV CVT G 0,00 1.719,00 1.663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10092  141286 I/NISSAN LEAF EUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00 615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10093  141274 I/NISSAN LEAF SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10094  141282 I/NISSAN MARCH 10 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 552,00 488,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10095  141281 I/NISSAN MARCH 10S FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 561,00 531,00 503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10096  141289 I/NISSAN MARCH 16S FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 571,00 547,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10097  141290 I/NISSAN MARCH 16SR FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 590,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10098  141276 I/NISSAN MARCH 16SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10099  141291 I/NISSAN MARCH 16SV FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 580,00 515,00 506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10100  155806 I/NISSAN MAXIMA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10101  141272 I/NISSAN MAXIMA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.072,00 0,00 0,00 0,00
10102  141257 I/NISSAN MAXIMA S/SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10103  141210 I/NISSAN MAXIMA 30GV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10104  141201 I/NISSAN MAXIMA 30GV 24V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10105  141208 I/NISSAN MAXIMA 30J G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10106  141218 I/NISSAN MICRA 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10107  141259 I/NISSAN MICRA 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10108  205539 I/NISSAN MISTRAL STW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10109  211100 I/NISSAN MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10110  211100 I/NISSAN MRE CGPI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10111  141200 I/NISSAN MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10112  141222 I/NISSAN MURANO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.030,00 882,00 822,00 0,00 0,00
10113  211119 I/NISSAN MURANO AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039,00 0,00 917,00 0,00 852,00 775,00 710,00
10114  211150 I/NISSAN MURANO LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.386,00 1.288,00 1.136,00 983,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10115  211154 I/NISSAN MURANO LE AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.728,00 1.646,00 1.500,00 1.323,00 1.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10116  215617 I/NISSAN MURANO PLAT AWD G 0,00 0,00 0,00 2.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10117  211170 I/NISSAN MURANO S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.392,00 0,00 1.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10118  211147 I/NISSAN MURANO S AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,00 689,00 0,00 0,00 0,00
10119  211175 I/NISSAN MURANO S FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.383,00 0,00 0,00 1.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10120  211137 I/NISSAN MURANO SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.097,00 921,00 884,00 856,00 0,00
10121  141225 I/NISSAN MURANO SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 0,00 0,00 0,00
10122  211187 I/NISSAN MURANO SE AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 998,00 946,00 0,00
10123  141229 I/NISSAN MURANO SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102,00 964,00 897,00 0,00 0,00
10124  211165 I/NISSAN MURANO SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312,00 1.263,00 1.154,00 998,00 848,00 0,00 0,00 0,00
10125  211101 I/NISSAN MURANO SL AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.516,00 1.416,00 0,00 0,00 0,00
10126  211101 I/NISSAN MURANO SL AWD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10127  211149 I/NISSAN MURANO SL FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 953,00 0,00 768,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10128  211178 I/NISSAN MURANO SL 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10129  211192 I/NISSAN MURANO SV FWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10130  211140 I/NISSAN NAVARA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10131  211113 I/NISSAN PATHFINDER LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 832,00 0,00
10132  211113 I/NISSAN PATHFINDER LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523,00 0,00 1.343,00 0,00 0,00 732,00 650,00
10133  205523 I/NISSAN PATHFINDER LEV6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.589,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10134  211129 I/NISSAN PATHFINDER LE25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.416,00 1.268,00 1.254,00 1.166,00 0,00
10135  211128 I/NISSAN PATHFINDER LE40 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 957,00 890,00 0,00
10136  211111 I/NISSAN PATHFINDER SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.173,00 0,00 0,00
10137  211111 I/NISSAN PATHFINDER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.297,00 0,00 1.187,00 1.024,00 750,00 653,00
10138  141213 I/NISSAN PATHFINDER SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10139  211133 I/NISSAN PATHFINDER SE25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.329,00 1.233,00 0,00 0,00 0,00
10140  211145 I/NISSAN PATHFINDER SE35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10141  211132 I/NISSAN PATHFINDER SE40 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00 1.115,00 0,00 0,00 0,00
10142  205550 I/NISSAN PATHFINDER SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10143  205543 I/NISSAN PATHFINDER SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.858,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10144  211114 I/NISSAN PATHFINDER XE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10145  211114 I/NISSAN PATHFINDER XE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10146  211142 I/NISSAN PATHFINDER 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.113,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.722,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10147  211142 I/NISSAN PATHFINDER 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10148  211171 I/NISSAN PATROL GRX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 0,00 0,00
10149  211144 I/NISSAN PATROL SGL D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10150  211169 I/NISSAN PATROL 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.259,00 0,00
10151  211169 I/NISSAN PATROL 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.348,00 0,00 0,00
10152  211179 I/NISSAN PICKUP D22 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10153  141216 I/NISSAN PRIMERA GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10154  211185 I/NISSAN QASHQAI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10155  211173 I/NISSAN QUEST GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10156  141207 I/NISSAN QUEST GXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10157  205000 I/NISSAN QUEST PLATINUM G 0,00 0,00 0,00 2.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10158  211125 I/NISSAN QUEST SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.262,00 1.119,00 963,00 916,00 0,00
10159  211115 I/NISSAN QUEST XE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10160  211155 I/NISSAN QUEST 3.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.340,00 0,00 0,00 0,00 850,00
10161  224002 I/NISSAN ROGUE G 0,00 0,00 0,00 1.918,00 1.705,00 0,00 1.629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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10162  211177 I/NISSAN ROGUE S 2WD G 0,00 0,00 0,00 1.782,00 0,00 0,00 1.590,00 0,00 0,00 1.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10163  211153 I/NISSAN ROGUE SL AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.189,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10164  141224 I/NISSAN SENTRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 458,00 441,00 0,00 0,00
10165  141228 I/NISSAN SENTRA S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10166  141228 I/NISSAN SENTRA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 477,00 456,00 444,00 0,00 0,00
10167  141238 I/NISSAN SENTRA SE-R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 397,00 0,00 0,00 0,00
10168  141227 I/NISSAN SENTRA SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 557,00 517,00 0,00 0,00
10169  162423 I/NISSAN SENTRA UNIQUE G 0,00 0,00 0,00 1.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10170  141254 I/NISSAN SENTRA 20 FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 651,00 609,00 515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10171  162417 I/NISSAN SENTRA 20S G 0,00 0,00 0,00 1.145,00 967,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10172  162421 I/NISSAN SENTRA 20S CVT G 1.755,00 1.622,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10173  141255 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10174  141255 I/NISSAN SENTRA 20S FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 764,00 636,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10175  162424 I/NISSAN SENTRA 20SL CVT G 2.232,00 1.982,00 1.478,00 1.289,00 1.197,00 928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10176  141253 I/NISSAN SENTRA 20SLFLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 832,00 805,00 759,00 688,00 609,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10177  162418 I/NISSAN SENTRA 20SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10178  162419 I/NISSAN SENTRA 20SR CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10179  162426 I/NISSAN SENTRA 20SV CVT G 1.928,00 1.727,00 1.454,00 1.259,00 1.139,00 994,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10180  162454 I/NISSAN STAGEA RS 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10181  211143 I/NISSAN TERRANO G3 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10182  211141 I/NISSAN TERRANO II 2.7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10183  211112 I/NISSAN TERRANO II 3T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10184  211117 I/NISSAN TERRANO II 5T C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10185  211117 I/NISSAN TERRANO II 5T C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10186  211174 I/NISSAN TERRANO II 5TGR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00
10187  211197 I/NISSAN TERRANO SE STW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10188  211198 I/NISSAN TERRANO 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10189  116217 I/NISSAN TIIDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 0,00
10190  141249 I/NISSAN TIIDA EMOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10191  141248 I/NISSAN TIIDA PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10192  141261 I/NISSAN TIIDA SEDAN 18F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00 552,00 492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10193  141251 I/NISSAN TIIDA 1.6 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00 0,00
10194  141233 I/NISSAN TIIDA 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10195  141232 I/NISSAN TIIDA 1.8 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00 428,00 416,00 0,00 0,00
10196  141231 I/NISSAN TIIDA 1.8 SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00 428,00 0,00 0,00 0,00
10197  141246 I/NISSAN TIIDA 18S FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 562,00 550,00 490,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10198  141245 I/NISSAN TIIDA 18SL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 623,00 601,00 554,00 451,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10199  211134 I/NISSAN TITAN KING CAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00 0,00
10200  211183 I/NISSAN TITAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10201  211136 I/NISSAN UD21 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10202  155821 I/NISSAN VERSA NOTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10203  141283 I/NISSAN VERSA 16S FLEX G 0,00 0,00 876,00 0,00 720,00 664,00 613,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10204  141284 I/NISSAN VERSA 16SL FLEX G 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 729,00 649,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10205  141285 I/NISSAN VERSA 16SV FLEX G 0,00 0,00 0,00 881,00 785,00 700,00 623,00 606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10206  211135 I/NISSAN XE REGULAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10207  211168 I/NISSAN XTERRA G 0,00 0,00 0,00 1.720,00 0,00 0,00 0,00 1.433,00 1.226,00 0,00 1.111,00 0,00 658,00 594,00 0,00
10208  205551 I/NISSAN XTERRA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10209  211161 I/NISSAN XTERRA XE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10210  224009 I/NISSAN X-TRAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10211  211123 I/NISSAN XTRAIL GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 593,00 534,00 528,00
10212  211152 I/NISSAN X-TRAIL LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 830,00 0,00 767,00 0,00 0,00
10213  211158 I/NISSAN X-TRAIL SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10214  211122 I/NISSAN XTRAIL X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739,00 0,00 0,00 561,00
10215  211164 I/NISSAN X-TRAIL 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 0,00
10216  224000 I/NISSAN X-TRAIL 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10217  224000 I/NISSAN X-TRAIL 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 0,00 0,00
10218  155805 I/NISSAN 180SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10219  141220 I/NISSAN 350Z COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194,00 2.117,00 1.910,00 1.841,00 1.759,00
10220  141226 I/NISSAN 350Z ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.206,00 2.128,00 1.920,00 0,00 0,00
10221  141234 I/NISSAN 350Z Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10222  141250 I/NISSAN 370Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.053,00 2.605,00 2.295,00 2.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10223  141256 I/NISSAN 370Z COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.740,00 0,00 3.041,00 2.896,00 2.473,00 2.177,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10224  141279 I/NISSAN 370Z COUPE TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.635,00 2.490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10225  141266 I/NISSAN 370Z NISMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.986,00 2.844,00 2.427,00 2.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10226  141265 I/NISSAN 370Z ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.167,00 2.704,00 2.504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10227  141263 I/NISSAN 370Z SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759,00 2.673,00 2.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10228  141267 I/NISSAN 370Z TOUR 40TH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10229  141258 I/NISSAN 370Z TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.298,00 3.141,00 2.992,00 2.553,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10230  141268 I/NISSAN 370Z 40TH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10231  246000 I/OLDSMOBILE SILHOUETE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10232  110310 I/OPEL ASTRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10233  110301 I/OPEL ASTRA 1.8 16V EA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10234  110304 I/OPEL OMEGA 3.0 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10235  110306 I/OPEL TIGRA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 673,00
10236  110302 I/OPEL VECTRA 1.6 AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10237  110311 I/OPEL ZAFIRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00
10238  110311 I/OPEL ZAFIRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10239  112278 I/PASSAT GL 1.8T SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00
10240  219127 I/PEUGEOT BOXER FURG CUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10241  219126 I/PEUGEOT BOXER FURG MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 675,00 666,00
10242  219107 I/PEUGEOT BOXER 270C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10243  218206 I/PEUGEOT CHAPEMEC 504 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10244  219147 I/PEUGEOT ENGEVEL AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 733,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10245  219120 I/PEUGEOT J 5 D COMBI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10246  219152 I/PEUGEOT PART AUTOM AMB G 0,00 0,00 909,00 844,00 796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10247  219135 I/PEUGEOT PART ENGESIG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 0,00 0,00 0,00
10248  219142 I/PEUGEOT PART F JAEDI A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00 492,00 0,00 357,00 339,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10249  219141 I/PEUGEOT PART F TCA AMB G 1.234,00 1.165,00 1.113,00 926,00 887,00 809,00 0,00 597,00 417,00 386,00 355,00 336,00 0,00 0,00 0,00
10250  219828 I/PEUGEOT PART F TH AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 298,00 249,00 0,00 0,00
10251  219129 I/PEUGEOT PART F 625K 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266,00 234,00 230,00 0,00
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10252  219128 I/PEUGEOT PART F 800K 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 330,00 314,00 297,00 0,00 0,00 0,00
10253  219139 I/PEUGEOT PART GREENCAR G 1.044,00 956,00 791,00 739,00 721,00 654,00 501,00 441,00 404,00 339,00 322,00 305,00 0,00 0,00 0,00
10254  219140 I/PEUGEOT PART MARIMAR A G 1.018,00 828,00 767,00 0,00 719,00 654,00 546,00 481,00 417,00 373,00 355,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10255  219133 I/PEUGEOT PART SITNEI M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 225,00 0,00
10256  154489 I/PEUGEOT PART USHUAIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10257  218210 I/PEUGEOT PARTINER UNITAM G 0,00 0,00 843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10258  161626 I/PEUGEOT PARTNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00 488,00 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10259  161620 I/PEUGEOT PARTNER ESCAP A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10260  161620 I/PEUGEOT PARTNER ESCAP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 616,00 521,00 496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10261  219150 I/PEUGEOT PARTNER FURG G 0,00 898,00 852,00 730,00 719,00 653,00 606,00 524,00 415,00 351,00 340,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10262  219119 I/PEUGEOT PARTNER FURGAO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10263  219119 I/PEUGEOT PARTNER FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 0,00
10264  161619 I/PEUGEOT PARTNER ORIGIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 434,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10265  219131 I/PEUGEOT PARTNER VIDA A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 338,00 0,00 0,00 308,00 268,00 257,00 0,00
10266  219153 I/PEUGEOT PARTNER 1.6 G 1.114,00 1.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10267  219146 I/PEUGEOT PRT MODIFICAR G 1.121,00 1.018,00 818,00 0,00 532,00 485,00 0,00 449,00 387,00 0,00 350,00 332,00 0,00 0,00 0,00
10268  219143 I/PEUGEOT PRT TECFORM EM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10269  161667 I/PEUGEOT RCZ THP G 0,00 0,00 0,00 2.468,00 2.353,00 1.911,00 1.759,00 1.746,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10270  219134 I/PEUGEOT TRANSFORM AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426,00 1.344,00 0,00 1.219,00 0,00 977,00 924,00 886,00 0,00 0,00 0,00
10271  162114 I/PEUGEOT T73 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10272  154426 I/PEUGEOT 106 QUIKSILVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10273  161618 I/PEUGEOT 205 BERLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10274  162112 I/PEUGEOT 206 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10275  154430 I/PEUGEOT 206 COUPE CABR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 926,00 852,00 790,00 716,00
10276  154430 I/PEUGEOT 206 COUPE CABR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10277  154412 I/PEUGEOT 206 PASSION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10278  154412 I/PEUGEOT 206 PASSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10279  154413 I/PEUGEOT 206 RALLYE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10280  154413 I/PEUGEOT 206 RALLYE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10281  154427 I/PEUGEOT 206 SELECTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10282  154427 I/PEUGEOT 206 SELECTION A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10283  154414 I/PEUGEOT 206 SOLEIL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10284  154415 I/PEUGEOT 206 SOLEIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10285  154414 I/PEUGEOT 206 SOLEIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10286  154414 I/PEUGEOT 206 SOLEIL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10287  154437 I/PEUGEOT 206 SOLEIL 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10288  154458 I/PEUGEOT 206 SW XLINE11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268,00
10289  154459 I/PEUGEOT 206 SW XSPRM16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00
10290  160875 I/PEUGEOT 206 X-LINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00
10291  154429 I/PEUGEOT 206 XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10292  160529 I/PEUGEOT 206 10 SENSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00
10293  160527 I/PEUGEOT 206 14 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258,00 253,00 0,00
10294  160575 I/PEUGEOT 206 14FELINEFX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 289,00 0,00 0,00
10295  160576 I/PEUGEOT 206 14PRESENFX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 251,00 0,00 0,00
10296  160519 I/PEUGEOT 206 16 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00
10297  161650 I/PEUGEOT 207 PASSION XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10298  161336 I/PEUGEOT 207 QUIKSILVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10299  160885 I/PEUGEOT 207 3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10300  161606 I/PEUGEOT 207 3P RC 1.6E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 0,00 0,00 0,00
10301  161607 I/PEUGEOT 207 3PFELI1.6E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00
10302  160886 I/PEUGEOT 207 5P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10303  160897 I/PEUGEOT 207HB XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 459,00 431,00 407,00 374,00 356,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10304  160898 I/PEUGEOT 207HB XR S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 525,00 449,00 412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10305  161634 I/PEUGEOT 3008 ALLURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.116,00 990,00 930,00 897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10306  162165 I/PEUGEOT 3008 ALLURE AT G 0,00 2.443,00 2.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10307  161633 I/PEUGEOT 3008 GRIFFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.223,00 1.092,00 1.003,00 991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10308  162164 I/PEUGEOT 3008 GRIFFE AT G 3.124,00 2.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10309  162163 I/PEUGEOT 3008 GT LINE G 0,00 0,00 2.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10310  161359 I/PEUGEOT 3008 ROLAND G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10311  161640 I/PEUGEOT 3008 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 979,00 934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10312  161654 I/PEUGEOT 3008 TECNO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10313  161692 I/PEUGEOT 3008GRIFFE THP G 0,00 0,00 0,00 1.622,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10314  160895 I/PEUGEOT 306 BERLINE XT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10315  154420 I/PEUGEOT 306 BREAK SOLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10316  160572 I/PEUGEOT 306 BREAK XR18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10317  154418 I/PEUGEOT 306 SOLEIL BRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10318  154417 I/PEUGEOT 306 SOLEIL 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10319  154422 I/PEUGEOT 306 SOLEIL 5P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10320  110519 I/PEUGEOT 306 S16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10321  110522 I/PEUGEOT 306 XS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10322  154445 I/PEUGEOT 307 BK CLASS16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10323  154467 I/PEUGEOT 307 BK XT 16E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10324  160555 I/PEUGEOT 307 CC 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 794,00
10325  160545 I/PEUGEOT 307 CC 20M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 807,00
10326  160890 I/PEUGEOT 307 HB FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 461,00 428,00 0,00 0,00 0,00
10327  160889 I/PEUGEOT 307 HBFELINE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 634,00 579,00 473,00 454,00 0,00 0,00 0,00
10328  154444 I/PEUGEOT 307 PASSIO 16M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00
10329  154454 I/PEUGEOT 307 PASSIO 20M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10330  161666 I/PEUGEOT 307 PREMIUM AT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10331  160839 I/PEUGEOT 307 PRES 16 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00 0,00
10332  154443 I/PEUGEOT 307 RALLYE 16M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10333  160808 I/PEUGEOT 307 RALLYE 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 356,00
10334  160550 I/PEUGEOT 307 RALLYE 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 356,00
10335  154455 I/PEUGEOT 307 RALLYE 20M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00
10336  160894 I/PEUGEOT 307 SD FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 648,00 578,00 459,00 426,00 0,00 0,00 0,00
10337  160892 I/PEUGEOT 307 SDFELINE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 652,00 587,00 483,00 424,00 0,00 0,00 0,00
10338  160879 I/PEUGEOT 307 SD16 PR PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 440,00 0,00 0,00 0,00
10339  154446 I/PEUGEOT 307 SOLEIL 16M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00
10340  154461 I/PEUGEOT 307 SW 20 M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 382,00
10341  160554 I/PEUGEOT 307 SW 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00 347,00
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10342  160836 I/PEUGEOT 307 XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10343  160578 I/PEUGEOT 307 XR 16 5P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00 0,00
10344  162116 I/PEUGEOT 307 XRD 2.0HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10345  160855 I/PEUGEOT 307 16 FX PR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 675,00 586,00 538,00 482,00 453,00 397,00 0,00 0,00
10346  160878 I/PEUGEOT 307 16 PR PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 592,00 543,00 487,00 457,00 0,00 0,00 0,00
10347  160562 I/PEUGEOT 307 16 PRES PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00
10348  160812 I/PEUGEOT 307 16 PRES PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 351,00
10349  160540 I/PEUGEOT 307 16 PRESENC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 351,00
10350  160833 I/PEUGEOT 307 20 FELI PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00
10351  160535 I/PEUGEOT 307 20 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 362,00 343,00
10352  160832 I/PEUGEOT 307 20A FEL PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 376,00 0,00
10353  160806 I/PEUGEOT 307 20A FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00 360,00 337,00
10354  160553 I/PEUGEOT 307 20A FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,00 354,00
10355  160835 I/PEUGEOT 307 20S A CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197,00 1.053,00 973,00 906,00 0,00
10356  160837 I/PEUGEOT 307 20S A FELI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 485,00 436,00 374,00 0,00 0,00
10357  160817 I/PEUGEOT 307 20S A GRIF A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463,00 0,00 0,00 0,00
10358  160817 I/PEUGEOT 307 20S A GRIF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 438,00 375,00 358,00 0,00
10359  160834 I/PEUGEOT 307 20S A SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425,00 410,00 0,00
10360  160823 I/PEUGEOT 307 20S CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 0,00
10361  160826 I/PEUGEOT 307 20S FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 465,00 420,00 354,00 0,00 0,00
10362  160825 I/PEUGEOT 307 20S GRIFFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 0,00 0,00 0,00
10363  162111 I/PEUGEOT 307HB PRE PK A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 684,00 598,00 573,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10364  162107 I/PEUGEOT 307HB PRESEN A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10365  162108 I/PEUGEOT 307HB PRESENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10366  162109 I/PEUGEOT 307SD PRE PK A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10367  162102 I/PEUGEOT 307SD PRES PK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 496,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10368  162110 I/PEUGEOT 307SD PRESEN A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 572,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10369  162105 I/PEUGEOT 307SD PRESENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 438,00 0,00 0,00 0,00
10370  162100 I/PEUGEOT 307SD PRESENCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 491,00 448,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10371  160848 I/PEUGEOT 307SD 20S A FL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 441,00 439,00 0,00 0,00
10372  160846 I/PEUGEOT 307SD 20S A GR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 441,00 414,00 0,00 0,00
10373  160844 I/PEUGEOT 307SD 20S M FL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 448,00 419,00 0,00 0,00
10374  160844 I/PEUGEOT 307SD 20S M FL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 435,00 0,00 0,00
10375  160850 I/PEUGEOT 307SD16 FXPR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 439,00 409,00 0,00 0,00
10376  160868 I/PEUGEOT 307SW 20S ALLU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 440,00 413,00 0,00 0,00
10377  160867 I/PEUGEOT 307SW 20SA ALL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 461,00 442,00 0,00 0,00
10378  160866 I/PEUGEOT 307SW 20SA FEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 515,00 0,00 0,00 0,00
10379  160865 I/PEUGEOT 307SW 20SA XSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 0,00 0,00
10380  154496 I/PEUGEOT 307XSPREMIUMHD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 0,00 0,00
10381  161668 I/PEUGEOT 308 ACTIVE G 0,00 0,00 0,00 972,00 871,00 780,00 755,00 727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10382  161671 I/PEUGEOT 308 ALLURE G 0,00 0,00 1.348,00 1.010,00 896,00 789,00 767,00 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10383  162121 I/PEUGEOT 308 ALLURE BVA G 0,00 0,00 1.430,00 1.153,00 1.005,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10384  162154 I/PEUGEOT 308 ALLURE MT G 0,00 0,00 1.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10385  161372 I/PEUGEOT 308 ALLURETHPA G 0,00 1.612,00 1.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10386  161384 I/PEUGEOT 308 BUSINESS G 1.532,00 1.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10387  161679 I/PEUGEOT 308 CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.196,00 2.045,00 1.903,00 1.806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10388  161670 I/PEUGEOT 308 FELINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10389  161670 I/PEUGEOT 308 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 875,00 814,00 796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10390  161689 I/PEUGEOT 308 FELINE THP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 1.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10391  161686 I/PEUGEOT 308 GRIFFE THP G 0,00 0,00 0,00 1.294,00 1.137,00 1.074,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10392  161373 I/PEUGEOT 308 GRIFFETHPA G 1.761,00 1.613,00 1.554,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10393  162147 I/PEUGEOT 308 GRI16THPFA G 0,00 0,00 1.569,00 1.455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10394  162153 I/PEUGEOT 308 GT-LINETHP G 0,00 0,00 0,00 1.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10395  162123 I/PEUGEOT 308 QUIKSILVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.074,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10396  162119 I/PEUGEOT 308 ROLAND G G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10397  161358 I/PEUGEOT 308CC ROLAND G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10398  162161 I/PEUGEOT 308SW SPORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10399  110506 I/PEUGEOT 405 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10400  110507 I/PEUGEOT 405 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10401  110508 I/PEUGEOT 405 SRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10402  154431 I/PEUGEOT 406 BREAK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10403  110543 I/PEUGEOT 406 COUPE 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10404  110543 I/PEUGEOT 406 COUPE 3.0 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10405  154421 I/PEUGEOT 406 FAMILIALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10406  154470 I/PEUGEOT 406 ST 30 V6 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10407  110558 I/PEUGEOT 406 SV S 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10408  110563 I/PEUGEOT 406 SV S 30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10409  110561 I/PEUGEOT 406 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10410  154432 I/PEUGEOT 406 20 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10411  160566 I/PEUGEOT 407 BK 30A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533,00
10412  160584 I/PEUGEOT 407 COUPE V6 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 905,00 0,00
10413  160571 I/PEUGEOT 407 SW 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 512,00 0,00
10414  160568 I/PEUGEOT 407 SW 30A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 591,00 578,00
10415  161610 I/PEUGEOT 407 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 0,00 0,00 0,00
10416  160570 I/PEUGEOT 407 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00 448,00 0,00
10417  160567 I/PEUGEOT 407 30A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 612,00 551,00
10418  161605 I/PEUGEOT 407SD 20SA ALL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 576,00 527,00 495,00 0,00 0,00
10419  160598 I/PEUGEOT 407SD 30A FELI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822,00 703,00 661,00 0,00 0,00
10420  160597 I/PEUGEOT 407SD 30A GRIF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226,00 933,00 886,00 0,00 0,00
10421  161604 I/PEUGEOT 407SW 20SA ALL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 634,00 577,00 537,00 0,00 0,00
10422  160596 I/PEUGEOT 407SW 30A FELI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 833,00 768,00 0,00 0,00
10423  161637 I/PEUGEOT 408 ALLURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 904,00 772,00 723,00 703,00 661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10424  162120 I/PEUGEOT 408 ALLURE BVA G 0,00 0,00 1.389,00 1.069,00 916,00 865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10425  161379 I/PEUGEOT 408 ALLURETHPA G 0,00 0,00 1.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10426  162160 I/PEUGEOT 408 BUSINESS G 1.482,00 1.245,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10427  161628 I/PEUGEOT 408 FELINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 875,00 801,00 773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10428  161664 I/PEUGEOT 408 FELINE THP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10429  161638 I/PEUGEOT 408 GRIFFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 816,00 796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10430  161665 I/PEUGEOT 408 GRIFFE THP G 0,00 0,00 0,00 1.223,00 1.060,00 1.013,00 927,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10431  161380 I/PEUGEOT 408 GRIFFETHPA G 1.888,00 1.810,00 1.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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10432  162152 I/PEUGEOT 408 GRI16THPFA G 0,00 0,00 1.638,00 1.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10433  161630 I/PEUGEOT 408 PREMIUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10434  161627 I/PEUGEOT 408 SED4P20NAF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10435  161672 I/PEUGEOT 408 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10436  161386 I/PEUGEOT 5008 GRIFFE AT G 3.712,00 3.547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10437  161391 I/PEUGEOT 5008 GT LINE G 4.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10438  161684 I/PEUGEOT 508 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10439  161691 I/PEUGEOT 508 THP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.307,00 1.210,00 1.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10440  110515 I/PEUGEOT 605 SLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10441  154424 I/PEUGEOT 607 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065,00 1.010,00 0,00 808,00
10442  154475 I/PEUGEOT 607 IVOIREPK29 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10443  110527 I/PEUGEOT 806 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10444  154466 I/PEUGEOT 807 ST PUL 20E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10445  154491 I/PEUGEOT 807 ST 20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 576,00
10446  219844 I/PEUGEOTPARTF ATHOS AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10447  110169 I/PLYMOUTH FURY GRAN CPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10448  110710 I/PONTIAC GRAND AM SE1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10449  110704 I/PONTIAC GTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.999,00 0,00
10450  110708 I/PONTIAC G6 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10451  110709 I/PONTIAC G8 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10452  110707 I/PONTIAC MONTANA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10453  110705 I/PONTIAC SOLSTICE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.142,00 1.671,00 1.551,00 1.253,00 0,00 0,00
10454  110706 I/PONTIAC SOLSTICE GXP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 1.934,00 1.758,00 1.684,00 0,00 0,00
10455  110701 I/PONTIAC TRANS SPORT SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10456  110809 I/PORSCHE BOXSTER G 9.437,00 8.843,00 6.876,00 6.315,00 5.800,00 5.468,00 5.073,00 4.832,00 4.219,00 3.910,00 3.633,00 3.348,00 3.186,00 2.868,00 2.826,00
10457  110881 I/PORSCHE BOXSTER CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10458  110870 I/PORSCHE BOXSTER GTS G 10.395,00 0,00 9.506,00 8.263,00 8.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10459  110834 I/PORSCHE BOXSTER RS60 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.815,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10460  110811 I/PORSCHE BOXSTER S G 0,00 9.569,00 6.767,00 6.215,00 5.708,00 5.242,00 4.992,00 4.755,00 4.153,00 3.874,00 3.430,00 3.213,00 3.009,00 2.978,00 2.801,00
10461  110838 I/PORSCHE BOXSTER S PD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.263,00 4.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10462  110849 I/PORSCHE BOXSTER SPYDER G 0,00 0,00 9.973,00 9.198,00 0,00 0,00 0,00 3.900,00 3.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10463  110832 I/PORSCHE BOXSTER SRS60M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.739,00 0,00 0,00 0,00
10464  110833 I/PORSCHE BOXSTER SRS60T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10465  110814 I/PORSCHE CARRERA GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.322,00 12.474,00 0,00
10466  110857 I/PORSCHE CARRERA GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10467  110826 I/PORSCHE CARRERA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.974,00 0,00 0,00
10468  110818 I/PORSCHE CARRERA 2S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.779,00 4.500,00
10469  110869 I/PORSCHE CARRERA 911 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10470  110822 I/PORSCHE CAYENNE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.759,00 0,00 4.268,00 2.832,00 2.601,00 2.319,00 1.949,00 1.805,00 1.696,00 0,00
10471  244609 I/PORSCHE CAYENNE G 0,00 0,00 0,00 0,00 4.675,00 0,00 4.132,00 3.925,00 3.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10472  244609 I/PORSCHE CAYENNE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10473  244603 I/PORSCHE CAYENNE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.132,00 3.925,00 3.228,00 0,00 2.226,00 1.853,00 0,00 0,00 0,00
10474  244610 I/PORSCHE CAYENNE DIESEL D 0,00 0,00 0,00 6.710,00 5.569,00 5.152,00 4.921,00 0,00 4.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10475  244604 I/PORSCHE CAYENNE GTS G 0,00 10.910,00 10.077,00 8.090,00 0,00 7.495,00 6.406,00 0,00 3.437,00 3.177,00 2.935,00 2.745,00 0,00 0,00 0,00
10476  110804 I/PORSCHE CAYENNE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.843,00 4.180,00 3.042,00 2.821,00 2.640,00 2.259,00 2.057,00 1.952,00 1.813,00
10477  244602 I/PORSCHE CAYENNE S G 9.937,00 7.968,00 7.574,00 6.705,00 6.587,00 5.791,00 4.896,00 4.169,00 2.811,00 2.700,00 2.644,00 2.333,00 0,00 0,00 0,00
10478  244617 I/PORSCHE CAYENNE S E-HY G 0,00 8.736,00 8.117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10479  244608 I/PORSCHE CAYENNE S HYBR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.280,00 5.726,00 5.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10480  244607 I/PORSCHE CAYENNE S TRAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10481  244611 I/PORSCHE CAYENNE TPTRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.692,00 4.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10482  110805 I/PORSCHE CAYENNE TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.214,00 5.105,00 0,00 3.410,00 2.984,00 2.900,00 2.141,00 2.033,00
10483  244600 I/PORSCHE CAYENNE TURBO G 0,00 14.889,00 13.096,00 12.593,00 8.561,00 8.172,00 6.769,00 6.255,00 5.231,00 4.537,00 3.452,00 3.293,00 3.159,00 2.424,00 0,00
10484  110825 I/PORSCHE CAYENNE TURBOS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.341,00 3.864,00 0,00 3.427,00 0,00 0,00
10485  244606 I/PORSCHE CAYENNE TURBOS G 0,00 19.153,00 16.433,00 14.590,00 0,00 9.149,00 0,00 0,00 0,00 4.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10486  110813 I/PORSCHE CAYENNE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135,00 2.716,00 0,00 2.289,00 1.953,00 1.803,00 1.689,00 1.590,00
10487  244601 I/PORSCHE CAYENNE V6 G 9.298,00 8.147,00 7.272,00 5.960,00 5.688,00 4.544,00 4.341,00 4.237,00 3.095,00 2.842,00 2.425,00 2.124,00 2.062,00 0,00 0,00
10488  142703 I/PORSCHE CAYMAN G 8.418,00 8.110,00 7.694,00 6.928,00 6.082,00 5.589,00 0,00 4.180,00 3.676,00 3.423,00 3.267,00 3.009,00 2.873,00 0,00 0,00
10489  110871 I/PORSCHE CAYMAN GTS G 10.367,00 10.102,00 9.887,00 9.072,00 8.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10490  142706 I/PORSCHE CAYMAN GT4 G 0,00 0,00 11.718,00 10.902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10491  142704 I/PORSCHE CAYMAN R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10492  142702 I/PORSCHE CAYMAN S G 0,00 9.453,00 9.053,00 8.191,00 7.673,00 6.547,00 0,00 5.319,00 4.996,00 4.244,00 3.770,00 3.309,00 3.115,00 2.673,00 0,00
10493  244614 I/PORSCHE MACAN G 7.642,00 7.151,00 6.449,00 6.233,00 5.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10494  244616 I/PORSCHE MACAN GTS G 11.027,00 9.939,00 9.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10495  244612 I/PORSCHE MACAN S G 9.546,00 7.934,00 7.684,00 7.259,00 6.724,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10496  244613 I/PORSCHE MACAN TURBO G 10.367,00 9.848,00 9.744,00 8.745,00 8.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10497  244618 I/PORSCHE MACAN TURBO PP G 14.082,00 13.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10498  110850 I/PORSCHE PANAMERA G 12.139,00 11.577,00 10.250,00 9.463,00 8.629,00 7.387,00 6.573,00 5.978,00 5.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10499  110862 I/PORSCHE PANAMERA GTS G 0,00 0,00 0,00 13.576,00 11.748,00 11.301,00 10.024,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10500  110865 I/PORSCHE PANAMERA PLAT. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10501  110843 I/PORSCHE PANAMERA S G 0,00 0,00 0,00 13.009,00 9.017,00 8.731,00 8.442,00 7.717,00 6.546,00 6.152,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10502  110858 I/PORSCHE PANAMERA S HYB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.868,00 8.273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10503  110856 I/PORSCHE PANAMERA T. S G 0,00 0,00 0,00 20.113,00 14.009,00 0,00 0,00 10.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10504  110885 I/PORSCHE PANAMERA T ST G 21.552,00 19.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10505  110896 I/PORSCHE PANAMERA TSEHS G 26.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10506  110841 I/PORSCHE PANAMERA TURBO G 21.191,00 19.605,00 17.125,00 0,00 0,00 11.967,00 11.353,00 8.935,00 8.292,00 8.116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10507  110861 I/PORSCHE PANAMERA V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 8.529,00 6.996,00 6.337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10508  110852 I/PORSCHE PANAMERA 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.013,00 7.914,00 6.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10509  110890 I/PORSCHE PANAMERA 4EHEX G 0,00 10.479,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10510  110893 I/PORSCHE PANAMERA 4EHST G 11.935,00 11.647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10511  110842 I/PORSCHE PANAMERA 4S G 0,00 15.831,00 14.400,00 0,00 0,00 0,00 9.035,00 7.454,00 6.798,00 6.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10512  110889 I/PORSCHE PANAMERA 4ST G 0,00 12.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10513  110887 I/PORSCHE 718 CONV G 0,00 7.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10514  110855 I/PORSCHE 911 BLACK EDIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10515  110863 I/PORSCHE 911 CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 11.357,00 0,00 10.019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10516  110875 I/PORSCHE 911 CAR GTSCAB G 15.526,00 14.914,00 0,00 14.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10517  106358 I/PORSCHE 911 CARRERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10518  110802 I/PORSCHE 911 CARRERA G 11.539,00 9.589,00 6.687,00 6.305,00 5.945,00 0,00 0,00 5.245,00 5.041,00 4.813,00 0,00 4.218,00 0,00 3.710,00 3.526,00
10519  110846 I/PORSCHE 911 CARRERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10520  110859 I/PORSCHE 911 CARRERA C G 12.637,00 10.462,00 9.578,00 0,00 0,00 0,00 7.509,00 7.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10521  110816 I/PORSCHE 911 CARRERA S G 0,00 13.655,00 10.506,00 0,00 9.371,00 8.924,00 8.550,00 7.553,00 6.635,00 6.324,00 5.363,00 5.285,00 4.974,00 4.543,00 4.374,00
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10522  110836 I/PORSCHE 911 CARRERA SC G 0,00 14.491,00 9.784,00 0,00 8.782,00 8.320,00 8.024,00 7.356,00 0,00 6.356,00 5.984,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10523  110895 I/PORSCHE 911 CARRERA T G 10.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10524  166032 I/PORSCHE 911 CARRERA 2S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.668,00 5.282,00 0,00 0,00 0,00
10525  110807 I/PORSCHE 911 CARRERA 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.039,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.521,00 5.422,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10526  110808 I/PORSCHE 911 CARRERA 4S G 0,00 14.386,00 13.797,00 0,00 11.826,00 9.136,00 8.633,00 7.705,00 5.893,00 5.793,00 5.116,00 4.803,00 4.534,00 4.199,00 3.991,00
10527  110837 I/PORSCHE 911 CARRERA 4SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 13.253,00 10.558,00 0,00 0,00 7.637,00 7.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10528  110867 I/PORSCHE 911 CARRERASPK G 0,00 0,00 0,00 0,00 11.253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10529  166030 I/PORSCHE 911 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10530  110882 I/PORSCHE 911 GT STREET G 0,00 15.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10531  110812 I/PORSCHE 911 GT2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.254,00 7.868,00 7.063,00 0,00 0,00 5.802,00
10532  110851 I/PORSCHE 911 GT2 RS G 41.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.895,00 21.801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10533  110810 I/PORSCHE 911 GT3 G 19.588,00 19.074,00 0,00 17.810,00 16.076,00 14.013,00 0,00 0,00 10.773,00 9.842,00 8.170,00 7.487,00 7.408,00 0,00 5.961,00
10534  110886 I/PORSCHE 911 GT3 MANUAL G 19.347,00 18.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10535  110845 I/PORSCHE 911 GT3 RS G 0,00 0,00 20.424,00 18.162,00 0,00 0,00 0,00 11.615,00 10.079,00 9.564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10536  110860 I/PORSCHE 911 GT3 RS 4.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10537  110879 I/PORSCHE 911 R G 0,00 0,00 14.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10538  110854 I/PORSCHE 911 SPEEDSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.142,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10539  110848 I/PORSCHE 911 SPORT CLAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10540  110806 I/PORSCHE 911 TARGA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10541  110874 I/PORSCHE 911 TARGA 4GTS G 17.311,00 16.707,00 0,00 14.836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10542  110827 I/PORSCHE 911 TARGA 4S G 16.096,00 15.109,00 14.416,00 0,00 14.134,00 0,00 0,00 7.955,00 6.871,00 6.446,00 6.348,00 5.900,00 5.300,00 0,00 0,00
10543  110803 I/PORSCHE 911 TURBO G 22.313,00 21.262,00 20.107,00 18.459,00 16.835,00 15.086,00 0,00 11.106,00 9.097,00 8.484,00 7.351,00 6.893,00 6.394,00 0,00 5.312,00
10544  110847 I/PORSCHE 911 TURBO CA S G 0,00 26.357,00 23.873,00 23.596,00 21.626,00 0,00 14.419,00 13.078,00 12.366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10545  110844 I/PORSCHE 911 TURBO CAB G 0,00 21.850,00 19.661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.329,00 10.970,00 9.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10546  110817 I/PORSCHE 911 TURBO S G 26.638,00 24.726,00 22.469,00 21.119,00 18.845,00 14.907,00 0,00 11.408,00 10.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.796,00 5.007,00
10547  110888 I/PORSCHE 911 TURBO S EX G 27.876,00 27.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10548  110864 I/PORSCHE 911 TURBOS918S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10549  110853 I/PORSCHE 911CARRERA GTS G 14.610,00 13.789,00 0,00 13.398,00 0,00 0,00 0,00 8.091,00 7.974,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10550  110876 I/PORSCHE 911CARRERA4GTS G 0,00 15.278,00 0,00 12.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10551  106362 I/PORSCHE 911T COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.846,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10552  110868 I/PORSCHE 918 SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 70.017,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10553  110824 I/PORSCHE 993 CARRERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10554  216046 I/RAM 1500 LARAMIE QUAD G 0,00 0,00 0,00 0,00 5.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10555  201515 I/RELY LINK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10556  201510 I/RELY PICK-UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 561,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10557  201521 I/RELY PICK-UP CDCOMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 766,00 717,00 661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10558  201520 I/RELY PICK-UP EX BASIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00 567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10559  201514 I/RELY PICK-UP VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10560  221378 I/RENAULT ALASKAN 25 MEX D 0,00 0,00 1.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10561  111065 I/RENAULT CLIO AUT GNV S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10562  164001 I/RENAULT CLIO AUT 10H3P G 0,00 0,00 0,00 413,00 398,00 368,00 351,00 0,00 0,00 0,00 285,00 268,00 0,00 0,00 0,00
10563  111094 I/RENAULT CLIO AUT 16H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 288,00 0,00 0,00
10564  164007 I/RENAULT CLIO AUT1016VH G 0,00 0,00 0,00 498,00 449,00 416,00 408,00 390,00 0,00 0,00 299,00 284,00 0,00 0,00 0,00
10565  164004 I/RENAULT CLIO AUT1016VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 313,00 0,00 0,00 0,00
10566  111087 I/RENAULT CLIO AUT1616VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,00 318,00 0,00 0,00 0,00
10567  111085 I/RENAULT CLIO AUT1616VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 325,00 0,00 0,00 0,00
10568  164017 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P G 0,00 0,00 0,00 0,00 436,00 0,00 404,00 384,00 316,00 299,00 289,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10569  164015 I/RENAULT CLIO CAM1016VH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 408,00 336,00 320,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10570  111093 I/RENAULT CLIO EXP 16H3P G 0,00 0,00 0,00 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10571  164003 I/RENAULT CLIO EXP1016VH G 0,00 0,00 600,00 549,00 507,00 446,00 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10572  164011 I/RENAULT CLIO EXP1016VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 336,00 319,00 0,00 0,00 0,00
10573  111089 I/RENAULT CLIO EXP1616VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 338,00 300,00 0,00 0,00
10574  164006 I/RENAULT CLIO PRI1016VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 335,00 0,00 0,00 0,00
10575  111088 I/RENAULT CLIO PRI1616VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 360,00 0,00 0,00 0,00
10576  111016 I/RENAULT CLIO RL A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10577  111016 I/RENAULT CLIO RL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10578  111037 I/RENAULT CLIO RL 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10579  111017 I/RENAULT CLIO RT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00
10580  111017 I/RENAULT CLIO RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10581  111036 I/RENAULT CLIO RT 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10582  111064 I/RENAULT ESPACE P 3.5V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10583  164024 I/RENAULT ESPACE 7PL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10584  221308 I/RENAULT EX RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10585  164048 I/RENAULT FLUENCE DYN PL G 1.847,00 1.648,00 1.459,00 1.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10586  164030 I/RENAULT FLUENCE DYN20A G 0,00 1.619,00 1.376,00 1.268,00 1.023,00 903,00 837,00 781,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10587  164028 I/RENAULT FLUENCE DYN20M G 0,00 0,00 1.321,00 1.114,00 956,00 866,00 824,00 782,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10588  164035 I/RENAULT FLUENCE EXP 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 677,00 647,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10589  164033 I/RENAULT FLUENCE EXP20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10590  164029 I/RENAULT FLUENCE EXP20M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10591  164047 I/RENAULT FLUENCE GTLINE G 0,00 0,00 1.590,00 1.489,00 1.260,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10592  164037 I/RENAULT FLUENCE GT20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.263,00 1.121,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10593  164031 I/RENAULT FLUENCE PRI20A G 0,00 1.761,00 1.614,00 1.465,00 1.197,00 1.069,00 892,00 873,00 862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10594  164041 I/RENAULT FLUENCE ZE DYN G 0,00 0,00 0,00 0,00 957,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 588,00
10595  111063 I/RENAULT G ESPACE I35V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10596  111026 I/RENAULT G. ESPACE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10597  164012 I/RENAULT GRAND SCENIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 565,00 0,00 0,00 0,00
10598  221331 I/RENAULT K MODIFICAR AM G 0,00 1.039,00 903,00 832,00 680,00 621,00 602,00 551,00 518,00 454,00 440,00 426,00 0,00 0,00 0,00
10599  221331 I/RENAULT K MODIFICAR AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 0,00 0,00
10600  221332 I/RENAULT K SOBERANA AMB G 0,00 0,00 841,00 820,00 0,00 607,00 580,00 558,00 520,00 0,00 462,00 429,00 0,00 0,00 0,00
10601  221339 I/RENAULT K SOBERANA TP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10602  221314 I/RENAULT KANG RONTANAMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 0,00 0,00 0,00
10603  221312 I/RENAULT KANGOO ALL AMB G 0,00 0,00 703,00 0,00 680,00 613,00 585,00 554,00 471,00 441,00 434,00 361,00 326,00 294,00 266,00
10604  221320 I/RENAULT KANGOO AUT1016 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10605  221321 I/RENAULT KANGOO AUT1616 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 460,00 438,00 375,00 369,00 353,00 310,00
10606  221333 I/RENAULT KANGOO D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10607  221315 I/RENAULT KANGOO ENGESIG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 658,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 369,00 0,00 0,00 271,00
10608  221360 I/RENAULT KANGOO EUR AMB G 0,00 0,00 817,00 790,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10609  221325 I/RENAULT KANGOO EXP GNV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10610  221310 I/RENAULT KANGOO EXPRL10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00
10611  221307 I/RENAULT KANGOO EXPRL16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00
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10612  221319 I/RENAULT KANGOO EXP1016 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00
10613  221322 I/RENAULT KANGOO EXP1616 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 0,00 0,00 438,00 369,00 353,00 319,00 286,00
10614  221322 I/RENAULT KANGOO EXP1616 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00
10615  221337 I/RENAULT KANGOO REVES A G 0,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 619,00 589,00 564,00 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10616  221309 I/RENAULT KANGOO RL 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00
10617  221304 I/RENAULT KANGOO RL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10618  221305 I/RENAULT KANGOO RN 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00
10619  221306 I/RENAULT KANGOO RN 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00
10620  221306 I/RENAULT KANGOO RN 1.6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10621  221316 I/RENAULT KANGOO RT1016V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00
10622  221317 I/RENAULT KANGOO RT16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10623  221318 I/RENAULT KANGOO RT1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397,00
10624  221329 I/RENAULT KANGOO SPW1616 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 571,00 546,00 416,00 0,00 0,00 0,00
10625  221353 I/RENAULT KANGOO ZE L1F G 0,00 0,00 0,00 975,00 867,00 859,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10626  221354 I/RENAULT KANGOO ZE L2 F G 0,00 0,00 0,00 950,00 858,00 847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10627  221352 I/RENAULT KANGOO ZE PAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00
10628  221326 I/RENAULT KANGOO4X4PRI16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00
10629  221335 I/RENAULT KG TRANSFORM A G 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 656,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10630  221358 I/RENAULT KGOO ALLTECH A G 0,00 977,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10631  221359 I/RENAULT KGOO ATENA A G 0,00 972,00 906,00 833,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10632  221356 I/RENAULT KGOO AUTOM AMB G 0,00 1.029,00 941,00 899,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10633  221347 I/RENAULT KGOO CIRILO AM G 0,00 951,00 882,00 0,00 777,00 770,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10634  221330 I/RENAULT KGOO EX TH AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 680,00 0,00 0,00 0,00 578,00 508,00 470,00 431,00 0,00 0,00 0,00
10635  221323 I/RENAULT KGOO EXPRESS10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00
10636  221324 I/RENAULT KGOO EXPRESS16 G 0,00 980,00 887,00 806,00 680,00 617,00 560,00 530,00 475,00 445,00 423,00 362,00 331,00 307,00 281,00
10637  221349 I/RENAULT KGOO MARIMAR A G 0,00 1.535,00 1.476,00 1.461,00 1.358,00 1.295,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10638  221341 I/RENAULT KGOO PFISTER A G 0,00 0,00 1.429,00 1.401,00 1.302,00 1.241,00 0,00 0,00 642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10639  221369 I/RENAULT KGOO PORTO AMB G 0,00 0,00 1.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10640  221350 I/RENAULT KGOO RONTANAMB G 0,00 0,00 0,00 865,00 749,00 723,00 706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10641  221357 I/RENAULT KGOO SOBERANA G 0,00 987,00 0,00 846,00 760,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10642  221362 I/RENAULT KGOO UNIVID AM G 0,00 0,00 926,00 877,00 762,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10643  221334 I/RENAULT KGOO VIDA AMB G 0,00 0,00 0,00 766,00 681,00 659,00 623,00 0,00 518,00 454,00 440,00 0,00 0,00 353,00 0,00
10644  164025 I/RENAULT KOLEOS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 673,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10645  164050 I/RENAULT KOLEOS 2.5 4WD G 0,00 0,00 1.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10646  111041 I/RENAULT LAGUNA GRAN V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10647  111034 I/RENAULT LAGUNA RXE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10648  111011 I/RENAULT LAGUNA V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 595,00 0,00 0,00
10649  111096 I/RENAULT LOGAN G 884,00 0,00 0,00 771,00 0,00 0,00 0,00 442,00 0,00 0,00 0,00 390,00 364,00 0,00 0,00
10650  164023 I/RENAULT MEGANE BERLINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10651  111097 I/RENAULT MEGANE CC 20 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.115,00 1.036,00 865,00 0,00 0,00
10652  111039 I/RENAULT MEGANE COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10653  111047 I/RENAULT MEGANE EXP 16H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00
10654  111082 I/RENAULT MEGANE GTDYN20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 0,00
10655  111098 I/RENAULT MEGANE HT 20 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482,00 0,00 0,00
10656  111052 I/RENAULT MEGANE PRI 20S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 335,00
10657  164046 I/RENAULT MEGANE RS3J1K1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10658  111031 I/RENAULT MEGANE RT 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10659  111030 I/RENAULT MEGANE RXE 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10660  111033 I/RENAULT MEGANE RXE 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10661  164013 I/RENAULT MEGANE SCENIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10662  111083 I/RENAULT MEGANEGTDYN20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 398,00 0,00
10663  164040 I/RENAULT MEGANERS RL265 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10664  164042 I/RENAULT MEGANERS RS265 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10665  111070 I/RENAULT MEGANE2 DYN20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00
10666  111076 I/RENAULT MEGANE2SDAUC16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00
10667  111073 I/RENAULT MEGANE2SDAUP16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00
10668  111072 I/RENAULT MEGANE2SDDYDCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 0,00 0,00 0,00
10669  111074 I/RENAULT MEGANE2SDDY16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00
10670  111080 I/RENAULT MEGANE2SDDY20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 0,00
10671  111075 I/RENAULT MEGANE2SDDY20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 0,00
10672  111081 I/RENAULT MEGANE2SDDY20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 0,00
10673  111078 I/RENAULT MEGANE2SDDY20A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00
10674  164026 I/RENAULT SAFRANE LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10675  164027 I/RENAULT SCENIC RT 1.9I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10676  164021 I/RENAULT SYMBOL EXPR 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 442,00 400,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10677  164018 I/RENAULT SYMBOL EX1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 501,00 485,00 458,00 414,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10678  164019 I/RENAULT SYMBOL PR1616V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 547,00 502,00 448,00 401,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10679  221311 I/RENAULT TF ENGESIG AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10680  221303 I/RENAULT TF RONTAN AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10681  221313 I/RENAULT TRAFFIC ALLAMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10682  111028 I/RENAULT TWINGO 1.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10683  111038 I/RENAULT TWINGO 1.0 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10684  164014 I/RENAULT TWINGO 1.1 PRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10685  111042 I/RENAULT VEL SATIS P V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10686  164049 I/RENAULT ZOE INT MA 8 G 0,00 0,00 0,00 1.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10687  164043 I/RENAULT ZOE INTENS ZE G 0,00 2.044,00 1.985,00 1.873,00 1.763,00 1.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 556,00
10688  164044 I/RENAULT ZOE ZEN ZE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00
10689  221336 I/RENAUT KANGOONIKS AMB G 0,00 1.028,00 937,00 715,00 670,00 639,00 617,00 584,00 526,00 0,00 484,00 0,00 0,00 370,00 0,00
10690  162200 I/REVA ELECTRIC CHI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00
10691  162201 I/REVA LHD DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10692  162202 I/REVA LHD STD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10693  136606 I/ROLLS ROYCE DAWN G 0,00 0,00 78.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10694  136601 I/ROLLS ROYCE DROPHEAD C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10695  136600 I/ROLLS ROYCE GHOST G 0,00 0,00 0,00 54.280,00 36.306,00 0,00 28.681,00 23.753,00 22.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10696  111164 I/ROLLS ROYCE PHANTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.803,00 0,00 18.174,00 14.508,00 0,00 0,00 12.097,00 0,00
10697  101164 I/ROLLS ROYCE PHANTOM DC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.942,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10698  136603 I/ROLLS ROYCE PHANTOM S2 G 0,00 0,00 0,00 29.944,00 0,00 0,00 26.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10699  136605 I/ROLLS ROYCE WRAITH G 0,00 0,00 0,00 0,00 66.793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10700  136607 I/ROLLS ROYCE WRAITH BBG G 0,00 76.427,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10701  114101 I/ROVER MINI COOPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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10702  146904 I/SATURN ION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00
10703  223901 I/SATURN RELAY SPORT VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00
10704  146901 I/SATURN SKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 624,00 543,00 0,00 0,00
10705  146902 I/SATURN SKY RED LINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.711,00 2.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10706  114833 I/SCION IQ 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10707  151107 I/SEAT CORDOBA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10708  151101 I/SEAT CORDOBA GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10709  151108 I/SEAT CORDOBA VARIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10710  151108 I/SEAT CORDOBA VARIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10711  151109 I/SEAT IBIZA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10712  151109 I/SEAT IBIZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10713  151110 I/SEAT IBIZA 16V A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10714  151110 I/SEAT IBIZA 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10715  151116 I/SEAT TOLEDO CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10716  151114 I/SEAT TOLEDO GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10717  151115 I/SEAT TOLEDO 1.8 GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10718  224500 I/SHAANXI STJ Mini G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10719  108395 I/SHELBY GT 500 COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.051,00 3.676,00 3.639,00 0,00 0,00 2.936,00 0,00 0,00
10720  111405 I/SKODA FABI 1.2 BST OF G 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10721  111402 I/SKODA FABIA CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10722  111401 I/SKODA FABIA COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10723  111400 I/SKODA FABIA ELEGANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10724  111404 I/SKODA OCTAVIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.186,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10725  155006 I/SMART CROSSBLADE CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539,00
10726  155028 I/SMART ELETRIC DRIVE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10727  155011 I/SMART FORFOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 629,00 0,00
10728  155007 I/SMART FORFOUR PASSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00
10729  155010 I/SMART FORTWO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 589,00 0,00 0,00 463,00
10730  155025 I/SMART FORTWO CA 52 MHD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10731  155018 I/SMART FORTWO CA 62 G 0,00 0,00 0,00 1.263,00 1.231,00 1.116,00 1.052,00 944,00 826,00 794,00 713,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10732  155022 I/SMART FORTWO CA 72 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10733  155020 I/SMART FORTWO CABRIO BR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10734  155015 I/SMART FORTWO CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796,00 713,00 635,00 0,00 0,00 0,00
10735  155024 I/SMART FORTWO CO 52 MHD G 0,00 0,00 0,00 897,00 824,00 757,00 721,00 655,00 626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10736  155017 I/SMART FORTWO COUPE 62 G 0,00 0,00 0,00 1.234,00 1.158,00 933,00 896,00 861,00 732,00 699,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10737  155023 I/SMART FORTWO COUPE 72 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 858,00 806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10738  155021 I/SMART FORTWO MHD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 774,00 690,00 637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10739  155012 I/SMART FORTWO PASSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10740  155016 I/SMART FORTWO PASSION C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10741  155014 I/SMART FORTWO PULSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10742  155013 I/SMART FORTWO PULSE C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10743  155019 I/SMART FORTWO 72 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10744  155027 I/SMART FORTWO 75 CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10745  155029 I/SMART FORTWOEDCOUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10746  155009 I/SMART ROADSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00
10747  155008 I/SMART ROADSTER COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00
10748  123200 I/SPYKER C8 LAVIOLETTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10749  150703 I/SSANGY CHAIRMAN CM600S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10750  243212 I/SSANGYONG ACTYON A23 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933,00 904,00 874,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10751  243212 I/SSANGYONG ACTYON A23 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10752  243211 I/SSANGYONG ACTYON SP4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543,00 1.454,00 1.347,00 1.117,00 1.047,00 1.021,00 965,00 918,00 0,00 0,00 0,00
10753  243210 I/SSANGYONG ACTYON 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 874,00 844,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10754  243210 I/SSANGYONG ACTYON 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 1.131,00 1.048,00 971,00 918,00 0,00 0,00 0,00
10755  243241 I/SSANGYONG ACTYONSP DLX D 0,00 3.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10756  243242 I/SSANGYONG ACTYONSP STD D 0,00 2.961,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10757  150704 I/SSANGYONG CHAIRMAN CW7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10758  243231 I/SSANGYONG KORANDO C AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.915,00 0,00 1.253,00 1.216,00 1.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10759  243232 I/SSANGYONG KORANDO C MT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214,00 1.154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10760  243240 I/SSANGYONG KORANDO DLX D 0,00 3.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10761  243238 I/SSANGYONG KORANDO STD D 0,00 3.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10762  243233 I/SSANGYONG KORANDO 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10763  243200 I/SSANGYONG KORANDOTD4X4 D 0,00 0,00 0,00 2.519,00 2.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10764  243213 I/SSANGYONG KYRONM200XDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.247,00 1.083,00 1.061,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10765  243213 I/SSANGYONG KYRONM200XDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.156,00 0,00 1.031,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10766  243209 I/SSANGYONG KYRONM270XDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.366,00 1.281,00 1.097,00 990,00 950,00 0,00 0,00 0,00
10767  243209 I/SSANGYONG KYRONM270XDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 947,00 0,00 0,00 0,00
10768  243205 I/SSANGYONG MUSSO PICKUP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609,00
10769  243201 I/SSANGYONG MUSSO TD 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10770  243202 I/SSANGYONG MUSSO 3200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10771  243230 I/SSANGYONG REXTON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.049,00
10772  243208 I/SSANGYONG REXTON RX270 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.086,00 0,00 0,00 0,00
10773  243208 I/SSANGYONG REXTON RX270 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.986,00 0,00 1.679,00 1.518,00 1.398,00 1.334,00 1.192,00 1.146,00 991,00 987,00 958,00
10774  243204 I/SSANGYONG REXTON RX290 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00
10775  243203 I/SSANGYONG REXTON RX320 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.437,00 0,00 0,00 1.012,00
10776  243234 I/SSANGYONG TIVOLI G DLX G 0,00 2.243,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10777  243236 I/SSANGYONG TIVOLI G STD G 0,00 1.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10778  243235 I/SSANGYONG XLV G DLX G 2.473,00 2.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10779  139378 I/SUBARU BRZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10780  139354 I/SUBARU B9 TRIBECA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00
10781  245019 I/SUBARU CROSSTREK PZEV G 0,00 0,00 2.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10782  245020 I/SUBARU CROSSTREK SPORT G 0,00 2.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10783  245018 I/SUBARU FORESTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.011,00 0,00 0,00 0,00 954,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10784  139347 I/SUBARU FORESTER AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10785  245010 I/SUBARU FORESTER L G 2.589,00 2.441,00 2.243,00 0,00 2.071,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10786  245017 I/SUBARU FORESTER PZEV G 0,00 3.775,00 0,00 2.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10787  245011 I/SUBARU FORESTER S G 2.604,00 2.403,00 2.322,00 2.030,00 1.963,00 1.917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10788  139348 I/SUBARU FORESTER STURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00 586,00
10789  245012 I/SUBARU FORESTER XT G 0,00 3.420,00 3.078,00 2.525,00 2.453,00 2.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10790  245009 I/SUBARU FORESTER 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10791  245001 I/SUBARU FORESTER 2.0 LX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182,00 1.121,00 1.015,00 887,00 787,00 761,00 719,00 608,00 0,00
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10792  245015 I/SUBARU FORESTER 2.5I G 0,00 0,00 3.415,00 0,00 2.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10793  245014 I/SUBARU FORESTER 2.5XLTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10794  245000 I/SUBARU FORESTER 2.5XTT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.541,00 1.323,00 1.071,00 920,00 804,00 739,00 685,00 647,00 0,00
10795  139363 I/SUBARU IMPREZA OTBCK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.265,00 0,00 0,00 0,00 668,00 0,00
10796  139372 I/SUBARU IMPREZA SEDAN G 0,00 0,00 0,00 1.786,00 1.659,00 1.578,00 1.462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10797  139359 I/SUBARU IMPREZA STI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10798  139359 I/SUBARU IMPREZA STI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.426,00 3.167,00 2.668,00 2.541,00 2.463,00 2.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10799  139366 I/SUBARU IMPREZA SW 2.5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10800  139346 I/SUBARU IMPREZA SWWRX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.328,00 1.216,00 1.159,00 1.091,00 997,00
10801  139343 I/SUBARU IMPREZA SW20GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10802  139345 I/SUBARU IMPREZA WRX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.403,00 1.259,00 1.026,00 935,00 831,00 728,00 690,00
10803  139370 I/SUBARU IMPREZA WRX STI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.964,00 2.785,00 2.599,00 2.247,00 0,00 2.003,00 0,00 0,00 0,00
10804  139358 I/SUBARU IMPREZA WRX 25T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10805  139360 I/SUBARU IMPREZA WRX 265 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.961,00 1.741,00 1.698,00 1.427,00 0,00 1.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10806  139362 I/SUBARU IMPREZA WRX 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.259,00 1.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10807  139373 I/SUBARU IMPREZA XV G 2.680,00 2.424,00 2.089,00 1.866,00 1.691,00 1.605,00 1.389,00 1.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10808  139357 I/SUBARU IMPREZA 1.5L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,00 498,00 0,00 0,00 0,00
10809  139361 I/SUBARU IMPREZA 2.0 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 756,00 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10810  139344 I/SUBARU IMPREZA 20GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10811  139356 I/SUBARU IMPREZA 2.0L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 640,00 589,00 577,00 0,00 0,00 0,00
10812  139365 I/SUBARU LEGACY BRIGHTON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10813  139342 I/SUBARU LEGACY GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10814  139340 I/SUBARU LEGACY GX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10815  139351 I/SUBARU LEGACY GX H6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.509,00 1.399,00 1.248,00 1.117,00 1.052,00 906,00 698,00
10816  139339 I/SUBARU LEGACY OUT BACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 713,00 604,00
10817  139353 I/SUBARU LEGACY OUTBACK6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.132,00 1.075,00 887,00 863,00 816,00 0,00
10818  139338 I/SUBARU LEGACY SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10819  139341 I/SUBARU LEGACY SWGX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10820  139369 I/SUBARU LEGACY 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.103,00 1.023,00 939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10821  139368 I/SUBARU LEGACY 2.5 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.224,00 2.181,00 0,00 1.854,00 1.518,00 1.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10822  139379 I/SUBARU LEGACY 2.5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00
10823  139376 I/SUBARU LEGACY 3.6 R-S G 0,00 0,00 0,00 2.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10824  139300 I/SUBARU MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10825  245006 I/SUBARU OUTBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.412,00 0,00 0,00 1.275,00 0,00 1.011,00 979,00 0,00 860,00 0,00 0,00
10826  139371 I/SUBARU OUTBACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00
10827  245008 I/SUBARU OUTBACK LL BEAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 0,00 0,00 0,00
10828  139355 I/SUBARU OUTBACK 2.5 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10829  245007 I/SUBARU OUTBACK 2.5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.537,00 2.359,00 2.311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10830  139367 I/SUBARU OUTBACK 3.6 G 0,00 0,00 0,00 2.737,00 2.399,00 1.988,00 1.948,00 1.725,00 1.466,00 1.433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10831  139377 I/SUBARU OUTBACK 3.6 R-S G 0,00 3.860,00 3.036,00 2.816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10832  245003 I/SUBARU TRIBECA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.616,00 1.600,00 1.424,00 1.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10833  245002 I/SUBARU TRIBECA LTD 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00
10834  245004 I/SUBARU TRIBECA LTD 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 988,00 0,00 0,00 0,00
10835  139374 I/SUBARU WRX STI 2.5 G 0,00 0,00 4.001,00 3.806,00 3.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10836  139375 I/SUBARU WRX 2.0 G 0,00 0,00 0,00 2.628,00 2.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10837  245013 I/SUBARU XV CROSSTREK G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.674,00 1.614,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10838  125531 I/SUZUKI BALENO WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10839  223302 I/SUZUKI CARRY 1.3VP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10840  223317 I/SUZUKI G VITARA JLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00 0,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10841  223310 I/SUZUKI GRAN VITARA 2.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00
10842  223321 I/SUZUKI GRAND NOMADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 617,00 0,00 0,00
10843  223320 I/SUZUKI GRAND VITARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00 0,00 0,00 1.158,00 1.086,00 1.058,00 1.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10844  223316 I/SUZUKI G.VITARA V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.151,00 1.043,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10845  223305 I/SUZUKI GVITARA XL 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10846  223306 I/SUZUKI GVITARA 1.6X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10847  223318 I/SUZUKI G.VITARA 1.9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10848  223331 I/SUZUKI G.VITARA 2WD SD G 0,00 0,00 0,00 1.445,00 1.383,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10849  223330 I/SUZUKI G.VITARA 2WD SE G 0,00 0,00 0,00 1.423,00 1.295,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10850  223322 I/SUZUKI G.VITARA 2WD 5P G 0,00 0,00 0,00 1.437,00 1.419,00 1.245,00 1.066,00 1.004,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10851  125527 I/SUZUKI GVITARA 2.0 WA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10852  223309 I/SUZUKI GVITARA 2.0TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10853  223309 I/SUZUKI GVITARA 2.0TD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10854  223304 I/SUZUKI GVITARA 2.0WA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10855  223304 I/SUZUKI GVITARA 2.0WA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 576,00 0,00
10856  223333 I/SUZUKI G.VITARA 4WD DI D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10857  223313 I/SUZUKI G.VITARA 4WD 5P G 0,00 0,00 0,00 1.422,00 1.407,00 1.271,00 997,00 945,00 937,00 918,00 872,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10858  223313 I/SUZUKI G.VITARA 4WD 5P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933,00 886,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10859  125528 I/SUZUKI IGNIS GL 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10860  125529 I/SUZUKI IGNIS 4X4 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10861  223314 I/SUZUKI JIMNY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 885,00 819,00 801,00 761,00 725,00 0,00 0,00 0,00 603,00
10862  223307 I/SUZUKI LJ80 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10863  125500 I/SUZUKI MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00
10864  155536 I/SUZUKI SCROSS AWD GLS G 0,00 0,00 0,00 1.921,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10865  155537 I/SUZUKI SCROSS AWD GLX G 0,00 0,00 0,00 1.853,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10866  155535 I/SUZUKI SCROSS 2WD GL G 0,00 0,00 1.516,00 1.441,00 1.385,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10867  155538 I/SUZUKI SCROSS 2WD GLX G 0,00 0,00 0,00 1.731,00 1.688,00 1.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10868  223350 I/SUZUKI SCROSS 4SPO 2WD G 2.209,00 2.135,00 2.029,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10869  223349 I/SUZUKI SCROSS 4SPO 4WD G 2.341,00 2.273,00 2.224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10870  223353 I/SUZUKI SCROSS 4STY 2WD G 2.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10871  223355 I/SUZUKI SCROSS 4STY 4WD G 2.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10872  223354 I/SUZUKI SCROSS 4STYS4WD G 2.686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10873  223351 I/SUZUKI SCROSS 4YOU 2WD G 2.094,00 1.957,00 1.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10874  125504 I/SUZUKI SIDEKICK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10875  125504 I/SUZUKI SIDEKICK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10876  125504 I/SUZUKI SIDEKICK A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10877  125517 I/SUZUKI SIDEKICK JLXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10878  125536 I/SUZUKI SWIFT GTI HATCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10879  125533 I/SUZUKI SWIFT SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10880  125534 I/SUZUKI SWIFT SPORT R G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10881  125530 I/SUZUKI SWIFT 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 294,00 0,00 0,00
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10882  223312 I/SUZUKI SX4 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 0,00 0,00 0,00
10883  223315 I/SUZUKI SX4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.074,00 889,00 791,00 763,00 692,00 608,00 564,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10884  223308 I/SUZUKI VITARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10885  223308 I/SUZUKI VITARA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10886  223308 I/SUZUKI VITARA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10887  223347 I/SUZUKI VITARA AT 2WD G 1.846,00 1.766,00 1.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10888  223348 I/SUZUKI VITARA MT 2WD G 0,00 1.717,00 1.630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10889  223346 I/SUZUKI VITARA 4SPO 2WD G 2.441,00 2.287,00 2.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10890  223345 I/SUZUKI VITARA 4SPO 4WD G 2.473,00 2.343,00 2.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10891  223344 I/SUZUKI VITARA 4YOU 2WD G 2.136,00 2.014,00 1.916,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10892  223343 I/SUZUKI VITARA 4YOU 4WD G 2.228,00 2.186,00 2.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10893  125532 I/SUZUKI WAGON R 1.3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00
10894  223311 I/SUZUKI XL7 LIMITED AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00
10895  243300 I/TATA SAFARI EX 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 0,00
10896  243306 I/TATA SUMO 4X2 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10897  243305 I/TATA SUMO 4X4 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10898  243304 I/TATA TELCOLINE 4X2 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10899  243302 I/TATA TELCOLINE 4X2 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10900  243303 I/TATA TELCOLINE 4X4 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10901  243301 I/TATA TELCOLINE 4X4 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10902  162604 I/TESLA MODEL S P100D G 0,00 0,00 10.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10903  162601 I/TESLA MODEL S 70 G 0,00 0,00 9.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10904  162602 I/TESLA MODEL S 70D G 0,00 0,00 9.564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10905  162606 I/TESLA MODEL X P100D G 10.282,00 9.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10906  162607 I/TESLA MODEL X 100D G 0,00 12.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10907  162603 I/TESLA MODEL X 75D G 0,00 10.406,00 10.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10908  162605 I/TESLA MODEL X 90D G 0,00 10.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10909  162600 I/TESLA S G 0,00 9.879,00 0,00 0,00 3.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10910  155400 I/THINK CITY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10911  155401 I/THINK CITY BASIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10912  225600 I/TOYOTA ALPHARD GGH30L G 0,00 7.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10913  116206 I/TOYOTA AUTOMOVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10914  111853 I/TOYOTA AVALON SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10915  111816 I/TOYOTA AVALON XLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 0,00
10916  203213 I/TOYOTA BANDEIRANTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10917  111880 I/TOYOTA CALDINA G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10918  111862 I/TOYOTA CALDINA 2.0 TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10919  111862 I/TOYOTA CALDINA 2.0 TUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10920  111867 I/TOYOTA CAMRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519,00 0,00 1.368,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00
10921  111839 I/TOYOTA CAMRY DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10922  111858 I/TOYOTA CAMRY HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00 1.169,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00
10923  111810 I/TOYOTA CAMRY LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00 0,00 502,00 471,00
10924  111826 I/TOYOTA CAMRY LE V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10925  111865 I/TOYOTA CAMRY SE V6 G 0,00 0,00 3.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10926  111861 I/TOYOTA CAMRY SOLARA SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10927  111801 I/TOYOTA CAMRY XLE G 4.224,00 4.032,00 3.041,00 2.825,00 2.391,00 2.023,00 1.790,00 1.302,00 1.129,00 1.021,00 906,00 857,00 722,00 578,00 470,00
10928  111847 I/TOYOTA CAMRY XLE V6 G 0,00 0,00 0,00 2.717,00 0,00 0,00 0,00 1.545,00 0,00 1.379,00 1.209,00 1.069,00 786,00 0,00 0,00
10929  111845 I/TOYOTA CAMRY 2.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10930  111841 I/TOYOTA CAMRY 3.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10931  111854 I/TOYOTA CAMRY 4DR SDNSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 0,00 0,00 490,00 0,00
10932  111844 I/TOYOTA CELICA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10933  111856 I/TOYOTA COROLLA G 0,00 0,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 595,00 0,00 0,00 0,00 486,00
10934  111860 I/TOYOTA COROLLA CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 574,00 529,00 495,00 0,00
10935  111860 I/TOYOTA COROLLA CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10936  111831 I/TOYOTA COROLLA DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10937  111820 I/TOYOTA COROLLA GLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10938  111802 I/TOYOTA COROLLA LE G 0,00 0,00 1.419,00 0,00 0,00 1.235,00 1.137,00 0,00 863,00 0,00 0,00 372,00 0,00 334,00 322,00
10939  111802 I/TOYOTA COROLLA LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10940  111838 I/TOYOTA COROLLA LUXEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10941  111866 I/TOYOTA COROLLA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,00 0,00 1.338,00 0,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10942  111878 I/TOYOTA COROLLA SPACIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10943  111859 I/TOYOTA COROLLA TV7181G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10944  111807 I/TOYOTA COROLLA XEI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10945  111807 I/TOYOTA COROLLA XEI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 922,00 0,00 0,00 0,00 830,00 0,00
10946  114884 I/TOYOTA COROLLA XGRADE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10947  114860 I/TOYOTA COROLLA XLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10948  111877 I/TOYOTA COROLLA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10949  111825 I/TOYOTA CORONA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10950  111825 I/TOYOTA CORONA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10951  111874 I/TOYOTA CORONA PREMIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10952  202925 I/TOYOTA CROWN S. SALLON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10953  111840 I/TOYOTA FIELDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 493,00 476,00 0,00 0,00
10954  202968 I/TOYOTA FJ CRUISER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.889,00 1.766,00 1.551,00 1.497,00 1.491,00 1.266,00 0,00 0,00
10955  202976 I/TOYOTA FJ CRUISER AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.352,00 2.121,00 1.711,00 1.504,00 0,00 0,00 0,00
10956  223702 I/TOYOTA FJ CRUISER 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.526,00 0,00 2.383,00 2.269,00 1.922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10957  223728 I/TOYOTA FJ CRUISER 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.506,00 2.357,00 0,00 2.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10958  223737 I/TOYOTA FORTUNER SRP2.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.223,00 0,00 0,00 1.916,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10959  233785 I/TOYOTA FUN CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10960  223718 I/TOYOTA GRAN VIA 3.0 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10961  202905 I/TOYOTA HIACE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10962  202990 I/TOYOTA HIACE VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.104,00 0,00 0,00 924,00 0,00
10963  202966 I/TOYOTA HIACE 2RZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10964  223705 I/TOYOTA HIGHLANDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824,00 1.714,00 1.591,00 0,00 1.582,00 1.526,00 1.481,00 0,00 1.405,00 1.305,00 0,00
10965  202981 I/TOYOTA HIGHLANDER LMT G 0,00 0,00 0,00 2.878,00 0,00 0,00 1.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00
10966  202984 I/TOYOTA HIGHLANDER 4WD G 0,00 2.769,00 0,00 0,00 0,00 2.303,00 0,00 2.075,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 1.318,00 0,00 0,00
10967  202970 I/TOYOTA HIL TRANSFORM A D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.723,00 1.582,00 1.507,00 1.314,00 1.239,00 1.180,00 0,00 0,00 854,00 0,00 0,00
10968  223711 I/TOYOTA HILUX ALLT AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10969  202948 I/TOYOTA HILUX ARB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10970  202948 I/TOYOTA HILUX ARB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10971  202985 I/TOYOTA HILUX ARB DAMPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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10972  223750 I/TOYOTA HILUX AUTOM AMB D 2.538,00 2.393,00 2.279,00 2.017,00 1.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10973  223763 I/TOYOTA HILUX CD SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.984,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10974  233795 I/TOYOTA HILUX CDCLEA4JD D 3.504,00 3.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10975  233793 I/TOYOTA HILUX CDLODM4HD D 3.520,00 3.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10976  233758 I/TOYOTA HILUX CDLOWM4FD D 2.934,00 2.793,00 2.303,00 2.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10977  233758 I/TOYOTA HILUX CDLOWM4FD G 0,00 2.361,00 2.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10978  233776 I/TOYOTA HILUX CDSR A2GF G 2.579,00 2.457,00 2.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10979  233763 I/TOYOTA HILUX CDSR A4FD D 3.431,00 3.132,00 3.108,00 3.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10980  233791 I/TOYOTA HILUX CDSR M2HF G 2.424,00 2.305,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10981  233775 I/TOYOTA HILUX CDSRVA2GF G 2.795,00 2.506,00 2.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10982  233771 I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD D 3.670,00 3.466,00 3.362,00 3.277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10983  233779 I/TOYOTA HILUX CDSRVA4GF G 2.977,00 2.842,00 2.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10984  233759 I/TOYOTA HILUX CDSRXA4FD D 4.214,00 3.904,00 3.804,00 3.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10985  233759 I/TOYOTA HILUX CDSRXA4FD G 3.022,00 2.681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10986  202952 I/TOYOTA HILUX CD4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.602,00 1.311,00 1.233,00 1.217,00 1.171,00 1.130,00 962,00 0,00
10987  202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10988  202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.730,00 1.589,00 1.460,00 1.335,00 1.300,00 1.210,00 1.125,00 0,00
10989  202954 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SR G 0,00 0,00 0,00 1.824,00 1.676,00 1.539,00 1.466,00 1.440,00 1.204,00 1.126,00 1.105,00 1.068,00 995,00 954,00 0,00
10990  202956 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV G 0,00 0,00 0,00 1.881,00 1.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10991  202956 I/TOYOTA HILUX CD4X2 SRV D 0,00 0,00 0,00 2.273,00 2.142,00 0,00 0,00 1.853,00 1.552,00 1.442,00 1.362,00 1.282,00 1.192,00 1.088,00 0,00
10992  202953 I/TOYOTA HILUX CD4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.313,00 1.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10993  202953 I/TOYOTA HILUX CD4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.890,00 1.785,00 1.696,00 1.658,00 1.486,00 1.377,00 1.364,00 1.260,00 1.227,00 1.110,00 0,00
10994  223749 I/TOYOTA HILUX CD4X4 LE D 0,00 0,00 0,00 3.093,00 2.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10995  202950 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 793,00 0,00
10996  202950 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SR D 0,00 0,00 0,00 2.273,00 2.076,00 1.975,00 1.875,00 1.804,00 1.715,00 1.614,00 1.457,00 1.397,00 1.334,00 1.186,00 1.153,00
10997  202949 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV G 0,00 0,00 0,00 2.273,00 2.126,00 1.908,00 1.804,00 1.706,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 1.245,00 0,00 0,00
10998  202949 I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV D 0,00 0,00 0,00 2.846,00 2.630,00 2.233,00 2.145,00 2.025,00 1.792,00 1.693,00 1.559,00 1.464,00 1.359,00 1.281,00 0,00
10999  202992 I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD D 0,00 0,00 0,00 2.210,00 2.117,00 1.964,00 1.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11000  202992 I/TOYOTA HILUX CD4X4 STD G 0,00 0,00 0,00 1.790,00 1.759,00 1.673,00 1.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11001  233760 I/TOYOTA HILUX CHLSTM4FD D 2.579,00 2.468,00 2.173,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11002  223724 I/TOYOTA HILUX CIRILO AM D 3.034,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,00 1.636,00 1.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11003  233762 I/TOYOTA HILUX CSLSTM4FD D 2.633,00 2.427,00 1.991,00 1.858,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11004  233762 I/TOYOTA HILUX CSLSTM4FD G 0,00 1.989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11005  202951 I/TOYOTA HILUX CS4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 1.162,00 1.097,00 970,00 944,00 864,00 640,00 0,00
11006  202951 I/TOYOTA HILUX CS4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11007  202955 I/TOYOTA HILUX CS4X4 D 0,00 0,00 0,00 2.071,00 1.944,00 1.808,00 1.518,00 1.482,00 1.439,00 1.327,00 1.280,00 1.102,00 954,00 754,00 0,00
11008  223738 I/TOYOTA HILUX CS4X4CHAS D 0,00 0,00 0,00 1.644,00 1.510,00 1.387,00 1.322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11009  202958 I/TOYOTA HILUX CS4X4CHAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159,00 1.028,00 891,00 861,00 810,00 764,00 692,00 0,00
11010  202942 I/TOYOTA HILUX DX CHASSI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00
11011  223719 I/TOYOTA HILUX ENGESIG A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,00 1.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11012  223727 I/TOYOTA HILUX KAVAK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11013  223725 I/TOYOTA HILUX MARIMAR A D 0,00 2.688,00 0,00 1.986,00 1.869,00 1.758,00 1.674,00 1.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11014  233774 I/TOYOTA HILUX MULTISOM4 D 2.616,00 1.989,00 1.894,00 1.776,00 1.634,00 1.443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11015  223707 I/TOYOTA HILUX SOL4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11016  233787 I/TOYOTA HILUX SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11017  223770 I/TOYOTA HILUX SWDMDA4JD D 5.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11018  233778 I/TOYOTA HILUX SWRS M2GF G 0,00 3.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11019  233777 I/TOYOTA HILUX SWSR A2GF D 0,00 3.457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11020  233777 I/TOYOTA HILUX SWSR A2GF G 3.652,00 3.384,00 3.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11021  233789 I/TOYOTA HILUX SWSRVA2HF G 3.793,00 3.568,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11022  223757 I/TOYOTA HILUX SWSRXA4FD D 0,00 0,00 4.906,00 4.747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11023  233757 I/TOYOTA HILUX SWSRXA4FD D 5.484,00 5.181,00 4.805,00 4.574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11024  233768 I/TOYOTA HILUX SWSRXA4FG G 0,00 4.556,00 4.075,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11025  202924 I/TOYOTA HILUX SW4 D 0,00 0,00 0,00 2.403,00 2.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 1.359,00 0,00 0,00
11026  202924 I/TOYOTA HILUX SW4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.285,00 0,00 2.145,00 2.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00
11027  202922 I/TOYOTA HILUX SW4 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11028  202922 I/TOYOTA HILUX SW4 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11029  202944 I/TOYOTA HILUX SW4 DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11030  202944 I/TOYOTA HILUX SW4 DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11031  202923 I/TOYOTA HILUX SW4 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11032  202923 I/TOYOTA HILUX SW4 V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11033  202991 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11034  202991 I/TOYOTA HILUX SW4 4X2SR G 0,00 0,00 0,00 2.152,00 1.942,00 1.902,00 1.760,00 1.676,00 1.446,00 1.264,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11035  223732 I/TOYOTA HILUX SW4 4X4SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.853,00 2.685,00 2.528,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11036  202963 I/TOYOTA HILUX TRUCK 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11037  202907 I/TOYOTA HILUX 2CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00
11038  202935 I/TOYOTA HILUX 2CDL DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 653,00
11039  202936 I/TOYOTA HILUX 2CDL SRV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00
11040  202931 I/TOYOTA HILUX 2CDR DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11041  202931 I/TOYOTA HILUX 2CDR DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11042  202932 I/TOYOTA HILUX 2CDR SRV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11043  202933 I/TOYOTA HILUX 2CSL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581,00
11044  202929 I/TOYOTA HILUX 2CSR DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11045  202929 I/TOYOTA HILUX 2CSR DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11046  202930 I/TOYOTA HILUX 2CSR SRV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11047  202912 I/TOYOTA HILUX 4CD DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 977,00 0,00
11048  233786 I/TOYOTA HILUX 4CD SR5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11049  202913 I/TOYOTA HILUX 4CD SR5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11050  202913 I/TOYOTA HILUX 4CD SR5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11051  202940 I/TOYOTA HILUX 4CDK SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11052  202939 I/TOYOTA HILUX 4CDK SRV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936,00
11053  202937 I/TOYOTA HILUX 4CDL DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00
11054  202938 I/TOYOTA HILUX 4CDL SR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 904,00
11055  202934 I/TOYOTA HILUX 4CSL DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00
11056  223714 I/TOYOTA HILUX 4X2 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.490,00 0,00 0,00 0,00 1.406,00 0,00 0,00 0,00
11057  202901 I/TOYOTA HILUX 4X2 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11058  202901 I/TOYOTA HILUX 4X2 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11059  202904 I/TOYOTA HILUX 4X4 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.557,00 0,00 0,00 1.056,00 0,00 906,00 0,00
11060  202904 I/TOYOTA HILUX 4X4 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.675,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11061  202961 I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 D 0,00 0,00 0,00 3.362,00 3.174,00 3.019,00 2.867,00 2.364,00 2.267,00 2.061,00 1.871,00 1.625,00 1.586,00 1.419,00 0,00
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11062  202961 I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.910,00 0,00 2.752,00 2.353,00 1.848,00 1.705,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11063  223741 I/TOYOTA HILX PICKUPECIA D 0,00 2.579,00 0,00 1.568,00 1.480,00 1.436,00 1.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11064  223761 I/TOYOTA J10 LANDCRUISER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11065  202920 I/TOYOTA LAND CRUISER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.592,00 1.390,00 0,00 1.215,00 1.142,00 1.087,00 1.054,00 978,00
11066  202920 I/TOYOTA LAND CRUISER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.448,00 0,00 0,00 1.264,00 0,00
11067  223700 I/TOYOTA LAND CRUISER AR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319,00 0,00
11068  202967 I/TOYOTA LAND CRUISER MRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11069  202967 I/TOYOTA LAND CRUISER MRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.933,00 0,00 0,00
11070  202943 I/TOYOTA LAND CRUISER PR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.085,00 0,00 0,00 1.838,00 1.787,00 1.694,00 1.446,00 1.345,00 1.211,00
11071  202943 I/TOYOTA LAND CRUISER PR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.831,00 0,00 1.504,00 0,00 1.268,00
11072  202974 I/TOYOTA LAND CRUISER VX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.485,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11073  202974 I/TOYOTA LAND CRUISER VX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.143,00 0,00
11074  222938 I/TOYOTA LAND CRUISER V8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11075  223739 I/TOYOTA LANDCRUISER GXR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11076  223739 I/TOYOTA LANDCRUISER GXR D 0,00 8.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11077  111827 I/TOYOTA LEXUS ES 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11078  111851 I/TOYOTA LEXUS IS F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.756,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11079  202945 I/TOYOTA LEXUS RX330 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 866,00
11080  202971 I/TOYOTA LEXUS RX350 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.173,00 1.878,00 0,00 0,00
11081  202964 I/TOYOTA LEXUS RX400H4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.050,00 0,00
11082  111849 I/TOYOTA MATRIX XR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00 0,00
11083  111834 I/TOYOTA MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11084  202919 I/TOYOTA MRE CGPI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.841,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11085  202919 I/TOYOTA MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11086  223740 I/TOYOTA NOAH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11087  202996 I/TOYOTA PRADO G 0,00 6.952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11088  202996 I/TOYOTA PRADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.766,00 0,00 0,00 0,00
11089  223752 I/TOYOTA PRADO TXL D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.766,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11090  223723 I/TOYOTA PRADO VX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11091  114855 I/TOYOTA PREMIO X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609,00 0,00
11092  202960 I/TOYOTA PREVIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 0,00
11093  202994 I/TOYOTA PREVIA GL G 0,00 0,00 2.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.269,00 0,00 0,00 931,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11094  202965 I/TOYOTA PREVIA LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11095  111837 I/TOYOTA PRIUS G 0,00 0,00 2.431,00 2.049,00 1.832,00 1.552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11096  111864 I/TOYOTA PRIUS III HIBRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11097  111875 I/TOYOTA PRIUS NGA G 0,00 0,00 2.431,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11098  111876 I/TOYOTA PRIUS NGA TOP G 2.731,00 2.621,00 2.431,00 2.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11099  111843 I/TOYOTA PRIUS 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552,00 1.480,00 1.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 691,00
11100  202921 I/TOYOTA RAV4 G 0,00 2.607,00 0,00 1.848,00 1.705,00 1.591,00 1.408,00 1.334,00 1.184,00 1.007,00 959,00 926,00 840,00 741,00 629,00
11101  202973 I/TOYOTA RAV4 BASE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.081,00 1.036,00 1.003,00 954,00 922,00 886,00 0,00 0,00 0,00
11102  223760 I/TOYOTA RAV4 CVT G 0,00 0,00 0,00 2.203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11103  223766 I/TOYOTA RAV4 D 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11104  233784 I/TOYOTA RAV4 EL G 0,00 0,00 0,00 2.283,00 0,00 0,00 1.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11105  223756 I/TOYOTA RAV4 I4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11106  202995 I/TOYOTA RAV4 LTD G 0,00 0,00 0,00 1.696,00 0,00 1.636,00 1.381,00 1.287,00 0,00 0,00 930,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11107  225401 I/TOYOTA RAV4 XLE AWD G 0,00 0,00 2.911,00 2.607,00 0,00 1.909,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11108  223746 I/TOYOTA RAV4 20L 4X2 G 2.689,00 0,00 0,00 2.031,00 1.833,00 1.694,00 1.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11109  203747 I/TOYOTA RAV4 20L 4X4 G 0,00 0,00 0,00 2.234,00 2.003,00 1.914,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11110  223745 I/TOYOTA RAV4 25L 4X4 G 0,00 0,00 0,00 2.384,00 2.240,00 2.018,00 1.935,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11111  225400 I/TOYOTA RAV4 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11112  223716 I/TOYOTA RAV4 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246,00 1.153,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11113  223748 I/TOYOTA RAV4 4X2 20L G 2.928,00 2.810,00 2.685,00 2.325,00 1.915,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11114  202969 I/TOYOTA RIBEIRAUTO AMB D 0,00 2.331,00 0,00 2.117,00 1.969,00 1.808,00 1.632,00 1.602,00 1.437,00 1.361,00 1.222,00 1.124,00 1.022,00 0,00 0,00
11115  202928 I/TOYOTA SEQUOIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.409,00 0,00 0,00 0,00
11116  202989 I/TOYOTA SEQUOIA LTD 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11117  223735 I/TOYOTA SEQUOIA SR5 G 0,00 0,00 0,00 4.406,00 0,00 0,00 0,00 2.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11118  202978 I/TOYOTA SEQUOIA 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.663,00 0,00 0,00 0,00
11119  202946 I/TOYOTA SIENNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 840,00 0,00 0,00
11120  223758 I/TOYOTA SIENNA BASE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11121  202977 I/TOYOTA SIENNA LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.222,00 0,00 1.094,00 897,00 862,00 696,00 0,00 596,00
11122  223713 I/TOYOTA SIENNA LTD G 0,00 4.697,00 0,00 0,00 0,00 1.966,00 1.890,00 1.700,00 1.561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11123  202993 I/TOYOTA SIENNA LTD AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.864,00 0,00 0,00 1.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11124  223720 I/TOYOTA SIENNA XLE G 4.843,00 0,00 0,00 0,00 2.180,00 1.882,00 1.804,00 1.620,00 1.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.329,00 0,00
11125  202959 I/TOYOTA SIENNA XLE LMTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584,00
11126  111806 I/TOYOTA STARLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11127  111806 I/TOYOTA STARLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11128  223747 I/TOYOTA TACOMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11129  223715 I/TOYOTA TACOMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11130  223730 I/TOYOTA TACOMA DCV64X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11131  223726 I/TOYOTA TACOMA DOUBLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.691,00 0,00 0,00 1.466,00 1.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11132  202988 I/TOYOTA TACOMA P RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.269,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00
11133  202987 I/TOYOTA TACOMA X-RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11134  223712 I/TOYOTA TACOMA 4 RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11135  111850 I/TOYOTA TERCEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11136  202947 I/TOYOTA TRIP 4WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 824,00 760,00 0,00 588,00 536,00
11137  202926 I/TOYOTA TUNDRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 952,00 846,00 0,00 0,00
11138  223706 I/TOYOTA TUNDRA CREWMAX G 0,00 8.061,00 0,00 3.870,00 3.502,00 0,00 3.122,00 3.014,00 2.714,00 2.376,00 2.157,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11139  223701 I/TOYOTA TUNDRA DBL SR5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11140  223703 I/TOYOTA TUNDRA DOUBLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.438,00 2.376,00 2.296,00 2.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11141  202983 I/TOYOTA TUNDRA SR5 5.7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11142  223769 I/TOYOTA TUNDRA TRD PRO G 0,00 8.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11143  223709 I/TOYOTA TUNDRA 4X4 C.D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11144  223704 I/TOYOTA TUNDRA 4X4 REG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11145  223710 I/TOYOTA TUNDRA 5.7 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11146  201805 I/TOYOTA VENZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11147  201801 I/TOYOTA VENZA AWD V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.851,00 1.622,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11148  111863 I/TOYOTA VENZA FWD V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.665,00 1.430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11149  111881 I/TOYOTA VTIZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00
11150  114854 I/TOYOTA WISH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11151  111869 I/TOYOTA YARIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478,00 0,00 0,00 0,00
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11152  111848 I/TOYOTA YARIS SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 438,00 0,00 0,00 0,00
11153  114844 I/TOYOTA ZELAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11154  202941 I/TOYOTA 4RUNNER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 0,00 0,00
11155  223717 I/TOYOTA 4RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.725,00 0,00 1.604,00 0,00 1.560,00 1.502,00 1.184,00 1.165,00 1.043,00
11156  202941 I/TOYOTA 4RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11157  223768 I/TOYOTA 4RUNNER LTD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11158  223765 I/TOYOTA 4RUNNER SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.743,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11159  223764 I/TOYOTA 4RUNNER SR5 G 0,00 0,00 2.300,00 0,00 2.036,00 0,00 0,00 1.856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11160  223722 I/TOYOTA 4RUNNER SR5 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.676,00 0,00 0,00 0,00
11161  202997 I/TOYOTA 4RUNNER WAG SR5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11162  202997 I/TOYOTA 4RUNNER WAG SR5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11163  111870 I/TOYOTA 86 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11164  223762 I/TOYOTAHIACE WAGON 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11165  107902 I/TRAZO C18 SLT BY DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 485,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11166  107901 I/TRAZO C18 SXT BY DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11167  223600 I/URI DESERT RUN 3.0 TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00
11168  212001 I/VICTORY GHT6360 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11169  212000 I/VICTORY GHT6400E1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11170  115793 I/VOLKSWAGEN SCIRROCO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11171  108551 I/VOLKSWAGEN SEDAN COUPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11172  112368 I/VOLVO C30 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260,00 1.188,00 1.021,00 952,00 822,00 809,00 0,00 0,00
11173  112383 I/VOLVO C30 T5 R-DESIGN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.295,00 1.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11174  112371 I/VOLVO C30 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 963,00 899,00 831,00 705,00 624,00 572,00 0,00 0,00 0,00
11175  112370 I/VOLVO C30 2.4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 771,00 724,00 637,00 0,00 0,00 0,00
11176  112365 I/VOLVO C70 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.901,00 0,00 1.424,00 1.355,00 1.233,00 0,00 0,00
11177  112300 I/VOLVO MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11178  112340 I/VOLVO SR 440 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11179  155625 I/VOLVO S40 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00
11180  112357 I/VOLVO S40 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 968,00 914,00 770,00 732,00 576,00
11181  112318 I/VOLVO S40 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00
11182  112319 I/VOLVO S40 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11183  112319 I/VOLVO S40 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11184  112332 I/VOLVO S40 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00
11185  112364 I/VOLVO S40 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 773,00 725,00 711,00 0,00 0,00
11186  112359 I/VOLVO S40 2.4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981,00 826,00 780,00 734,00 692,00 640,00
11187  112376 I/VOLVO S60 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.651,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 965,00 0,00 0,00 533,00 484,00
11188  112352 I/VOLVO S60 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.119,00
11189  155678 I/VOLVO S60 T4 KINETIC G 0,00 3.071,00 2.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11190  155679 I/VOLVO S60 T4 MOMENTUM G 3.283,00 3.065,00 2.904,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11191  112391 I/VOLVO S60 T5 G 0,00 0,00 0,00 1.810,00 1.724,00 1.648,00 0,00 1.413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11192  112343 I/VOLVO S60 T5 HTP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11193  112396 I/VOLVO S60 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.794,00 0,00 1.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11194  112387 I/VOLVO S60 1.6T4COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 1.226,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11195  112397 I/VOLVO S60 2.0 T5 COMF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11196  112388 I/VOLVO S60 2.0 T5 DYNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.386,00 1.335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11197  155642 I/VOLVO S60 2.0 T5 INSCR G 0,00 0,00 0,00 2.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11198  155641 I/VOLVO S60 2.0 T5 KINET G 0,00 0,00 2.279,00 2.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11199  155643 I/VOLVO S60 2.0 T5 MOMEN G 0,00 0,00 0,00 2.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11200  112389 I/VOLVO S60 2.0 T5 R-DES G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209,00 2.039,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11201  155662 I/VOLVO S60 2.0 T6 R-DES G 0,00 0,00 3.612,00 2.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11202  112345 I/VOLVO S60 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 770,00 744,00 681,00 612,00 544,00
11203  112342 I/VOLVO S60 2.4T LPT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 696,00
11204  112351 I/VOLVO S60 2.5T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 910,00 855,00 709,00
11205  112390 I/VOLVO S60 3.0 T6 R-DES G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.761,00 2.498,00 2.054,00 2.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11206  112381 I/VOLVO S60 3.0T TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.710,00 1.588,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11207  112354 I/VOLVO S70 GLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11208  112361 I/VOLVO S70 2.4T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11209  112323 I/VOLVO S70 2.5 20V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11210  112375 I/VOLVO S80 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00
11211  112373 I/VOLVO S80 D5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 0,00
11212  112373 I/VOLVO S80 D5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 991,00 0,00
11213  112336 I/VOLVO S80 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 952,00 916,00
11214  112366 I/VOLVO S80 V8 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.979,00 1.608,00 1.505,00 0,00 0,00
11215  112378 I/VOLVO S80 2.5T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11216  112335 I/VOLVO S80 2.9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 962,00
11217  112382 I/VOLVO S80 3.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.922,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11218  112367 I/VOLVO S80 3.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.194,00 1.118,00 1.020,00 0,00 0,00
11219  155684 I/VOLVO S90 T5 G 7.484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11220  155685 I/VOLVO S90 T8 INSCRIPT G 8.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11221  115684 I/VOLVO TS61 49 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 0,00
11222  112386 I/VOLVO V40 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11223  155655 I/VOLVO V40 CC T5AWD G 0,00 0,00 0,00 2.510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11224  155636 I/VOLVO V40 CC T5AWD DYN G 0,00 0,00 0,00 2.499,00 2.236,00 2.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11225  155668 I/VOLVO V40 T3 KINETIC G 0,00 0,00 2.046,00 1.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11226  155675 I/VOLVO V40 T4 CCOUNTRY G 3.482,00 3.248,00 3.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11227  155617 I/VOLVO V40 T4 COMFORT G 0,00 0,00 0,00 1.853,00 1.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11228  155616 I/VOLVO V40 T4 DYNAMIC G 0,00 0,00 0,00 2.025,00 1.908,00 1.818,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11229  155671 I/VOLVO V40 T4 KINETIC G 0,00 2.523,00 2.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11230  155670 I/VOLVO V40 T4 MOMENTUM G 0,00 2.784,00 2.720,00 2.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11231  155613 I/VOLVO V40 T4 MT TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11232  155623 I/VOLVO V40 T5 RDESIGN G 0,00 3.328,00 2.783,00 2.473,00 2.130,00 2.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11233  155658 I/VOLVO V40 2.0 T4 KINET G 2.686,00 2.370,00 2.246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11234  155659 I/VOLVO V40 2.0 T4 MOMEN G 3.113,00 2.813,00 2.546,00 2.491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11235  155650 I/VOLVO V40 2.0 T5 R-DES G 3.726,00 3.343,00 2.721,00 2.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11236  155673 I/VOLVO V40CC T4 MOMENT G 0,00 0,00 2.973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11237  112356 I/VOLVO V50 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142,00 1.029,00 743,00 731,00 641,00 635,00
11238  112374 I/VOLVO V50 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11239  112363 I/VOLVO V50 2.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035,00 813,00 0,00 0,00 0,00
11240  112358 I/VOLVO V50 2.4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035,00 813,00 728,00 688,00 634,00
11241  155682 I/VOLVO V60 T4 KINETIC G 0,00 2.979,00 2.047,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11242  155683 I/VOLVO V60 T4 MOMENTUM G 3.499,00 3.215,00 3.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11243  155644 I/VOLVO V60 T5 G 0,00 2.491,00 0,00 0,00 2.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11244  155689 I/VOLVO V60 T5 MOMENTUM G 4.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11245  112393 I/VOLVO V60 1.6 T4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.591,00 0,00 1.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11246  155653 I/VOLVO V60 2.0 T5 KINET G 0,00 0,00 2.520,00 2.327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11247  155654 I/VOLVO V60 2.0 T5 MOMEN G 0,00 0,00 2.689,00 2.624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11248  155611 I/VOLVO V60 2.0 T5 RD CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11249  155612 I/VOLVO V60 2.0 T5 RD DY G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.255,00 1.914,00 1.865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11250  112398 I/VOLVO V60 2.0 T5 R-DES G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.361,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11251  155672 I/VOLVO V60 2.0 T6 R-DES G 0,00 4.573,00 3.910,00 3.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11252  112392 I/VOLVO V60 2.0T5 R-DESI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.946,00 1.865,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11253  155604 I/VOLVO V60 3.0 T6 R-DES G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.021,00 2.743,00 2.643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11254  112394 I/VOLVO V60 3.0T6 R-DESI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.643,00 2.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11255  112355 I/VOLVO V70 GLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11256  112339 I/VOLVO V70 LPT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11257  112341 I/VOLVO V70 LPT XC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11258  112353 I/VOLVO V70 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.049,00
11259  112369 I/VOLVO V70 SW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11260  112395 I/VOLVO V70 T4F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11261  112338 I/VOLVO V70 T5 HPT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11262  112327 I/VOLVO V70 XC AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11263  112346 I/VOLVO V70 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 751,00 620,00
11264  112325 I/VOLVO V70 2.5 20V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11265  112350 I/VOLVO V70 2.5T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 705,00
11266  244150 I/VOLVO XC40 T4 G 3.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11267  244149 I/VOLVO XC40 T5 MOMENTUM G 4.112,00 3.959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11268  244147 I/VOLVO XC40 T5 R-DESIGN G 4.448,00 4.256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11269  244146 I/VOLVO XC60 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11270  244137 I/VOLVO XC60 D5 KINETIC G 0,00 0,00 3.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11271  244137 I/VOLVO XC60 D5 KINETIC D 0,00 4.114,00 3.908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11272  244136 I/VOLVO XC60 D5 MOMENTUM G 0,00 0,00 3.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11273  244136 I/VOLVO XC60 D5 MOMENTUM D 5.584,00 4.295,00 3.265,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11274  244117 I/VOLVO XC60 T5 G 0,00 0,00 0,00 2.657,00 2.554,00 2.339,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11275  244110 I/VOLVO XC60 T6 G 6.740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.318,00 2.208,00 2.136,00 1.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11276  244116 I/VOLVO XC60 T6 AWD G 5.375,00 0,00 0,00 0,00 2.831,00 2.804,00 2.751,00 2.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11277  244120 I/VOLVO XC60 T6 R DESIGN G 0,00 0,00 0,00 3.560,00 3.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11278  244124 I/VOLVO XC60 T6 R-DESIGN G 0,00 0,00 4.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11279  244160 I/VOLVO XC60 T8 R-DESIGN G 6.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11280  244112 I/VOLVO XC60 2.0 T5 COMF G 0,00 0,00 0,00 2.379,00 2.195,00 1.802,00 1.628,00 1.457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11281  244111 I/VOLVO XC60 2.0 T5 DYNA G 0,00 0,00 0,00 2.498,00 2.219,00 1.941,00 1.651,00 1.519,00 1.437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11282  244131 I/VOLVO XC60 2.0 T5 INS G 5.576,00 4.928,00 4.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11283  244125 I/VOLVO XC60 2.0 T5 KIN G 0,00 3.179,00 2.987,00 2.912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11284  244122 I/VOLVO XC60 2.0 T5 MOM G 5.364,00 4.544,00 3.442,00 3.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11285  244123 I/VOLVO XC60 2.0 T6 INS G 0,00 0,00 0,00 3.591,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11286  244114 I/VOLVO XC60 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11287  244115 I/VOLVO XC60 2.0T5 R-DES G 5.833,00 4.306,00 3.687,00 2.833,00 2.804,00 2.181,00 1.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11288  244121 I/VOLVO XC60 2.4 D5 MOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11289  244104 I/VOLVO XC60 3.0T AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.669,00 1.405,00 1.277,00 1.247,00 0,00 1.117,00 0,00 0,00
11290  244104 I/VOLVO XC60 3.0T AWD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 0,00 0,00
11291  244109 I/VOLVO XC60 3.0T R-DESI G 0,00 0,00 0,00 4.058,00 3.804,00 3.107,00 2.524,00 1.865,00 1.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11292  244108 I/VOLVO XC60 3.0T TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.029,00 2.637,00 2.248,00 2.043,00 1.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11293  244107 I/VOLVO XC60 3.0TCOMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.559,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11294  244106 I/VOLVO XC60 3.0TDYNAMIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11295  244113 I/VOLVO XC60 3.2L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11296  155645 I/VOLVO XC70 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11297  112349 I/VOLVO XC70 2.5T AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.030,00 845,00 772,00
11298  112372 I/VOLVO XC70 3.2 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.833,00 1.573,00 1.268,00 1.171,00 0,00 0,00 0,00
11299  244105 I/VOLVO XC90 G 0,00 6.569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.948,00 1.890,00 1.691,00 1.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11300  244105 I/VOLVO XC90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278,00 0,00 0,00 832,00 0,00 0,00
11301  244143 I/VOLVO XC90 D5 INSCRIPT D 8.691,00 8.176,00 7.669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11302  244134 I/VOLVO XC90 D5 MOMENTUM D 7.570,00 7.268,00 6.218,00 5.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11303  244100 I/VOLVO XC90 T6 AWD G 0,00 6.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 822,00
11304  244128 I/VOLVO XC90 T6 INSCRIPT G 7.928,00 7.764,00 7.383,00 6.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11305  244127 I/VOLVO XC90 T6 MOMENTUM G 6.889,00 6.646,00 6.256,00 5.837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11306  244126 I/VOLVO XC90 T6 1EDITION G 0,00 0,00 0,00 6.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11307  244142 I/VOLVO XC90 T8 EXCELLEN G 0,00 10.675,00 9.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11308  244140 I/VOLVO XC90 T8 INSCRIPT G 9.784,00 8.971,00 7.064,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11309  244102 I/VOLVO XC90 V8 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.907,00 1.771,00 1.331,00 1.181,00 1.025,00 918,00 0,00
11310  244213 I/VOLVO XC90 2.5T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,00 0,00 1.786,00
11311  244101 I/VOLVO XC90 2.5T AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 969,00 865,00 855,00 0,00
11312  244103 I/VOLVO XC90 3.2 AWD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947,00 1.789,00 1.455,00 1.238,00 1.087,00 1.024,00 983,00 0,00 0,00
11313  112344 I/VOLVO 240 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11314  112360 I/VOLVO 760 GLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11315  112337 I/VOLVO 850 GLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11316  112314 I/VOLVO 850 GLE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11317  112315 I/VOLVO 850 GLE W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11318  112317 I/VOLVO 850 R W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11319  112377 I/VOLVO 850 SEDAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11320  112307 I/VOLVO 850 SW VCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11321  112347 I/VOLVO 940 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11322  112305 I/VOLVO 960 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11323  203904 I/VW AMAROK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.447,00 1.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11324  203916 I/VW AMAROK AUTOMAR AMB D 2.374,00 2.221,00 2.010,00 1.837,00 1.782,00 1.630,00 1.570,00 1.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11325  203908 I/VW AMAROK CD 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.609,00 0,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11326  203915 I/VW AMAROK CD 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11327  203907 I/VW AMAROK CD 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.764,00 1.706,00 1.545,00 1.497,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11328  203902 I/VW AMAROK CD 4X4 HIGH D 3.624,00 2.899,00 2.660,00 2.544,00 2.194,00 1.834,00 1.692,00 1.612,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11329  203902 I/VW AMAROK CD 4X4 HIGH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.723,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11330  203914 I/VW AMAROK CD 4X4 S D 2.606,00 2.323,00 2.240,00 1.823,00 1.785,00 1.692,00 1.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11331  203914 I/VW AMAROK CD 4X4 S G 0,00 2.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



128 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

11332  203905 I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 2.805,00 2.604,00 2.237,00 2.078,00 1.769,00 1.671,00 1.518,00 1.487,00 1.394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11333  203903 I/VW AMAROK CD 4X4 TREND D 3.143,00 2.901,00 2.246,00 1.964,00 1.915,00 1.768,00 1.588,00 1.530,00 1.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11334  203910 I/VW AMAROK CS 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11335  203912 I/VW AMAROK CS 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571,00 1.390,00 1.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11336  203909 I/VW AMAROK CS 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11337  203913 I/VW AMAROK CS 4X4 S D 2.448,00 1.980,00 1.862,00 1.777,00 1.575,00 1.556,00 1.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11338  203927 I/VW AMAROK MARIMAR AMB D 0,00 2.116,00 1.959,00 0,00 1.769,00 1.687,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11339  203919 I/VW AMAROK PAT. SE II D 0,00 1.965,00 1.849,00 0,00 1.672,00 1.667,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11340  203921 I/VW AMAROK PAT. SE III D 0,00 0,00 0,00 2.100,00 1.965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11341  203923 I/VW AMAROK PICKUPECIA D 2.723,00 0,00 2.214,00 2.024,00 1.884,00 1.646,00 1.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11342  203929 I/VW AMAROK S CD CH MA4 D 0,00 0,00 0,00 2.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11343  203930 I/VW AMAROK S CS CH MA4 D 0,00 2.245,00 1.924,00 1.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11344  203936 I/VW AMAROK V6 EXTR AC4 D 4.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11345  203936 I/VW AMAROK V6 EXTR AC4 G 0,00 0,00 3.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11346  203938 I/VW AMAROK V6 HIGH AC4 D 4.263,00 4.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11347  203938 I/VW AMAROK V6 HIGH AC4 G 0,00 3.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11348  112240 I/VW BEETLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.669,00 0,00 0,00 0,00 864,00 742,00 726,00 688,00 664,00 616,00 0,00
11349  117801 I/VW BEETLE TURBO LA EDT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11350  112241 I/VW BORA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 658,00 576,00 540,00 471,00 439,00 349,00 339,00
11351  112241 I/VW BORA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 557,00 0,00 449,00 0,00 0,00
11352  203009 I/VW CARAVELLE B TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11353  203032 I/VW CARAVELLE COMFORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11354  203032 I/VW CARAVELLE COMFORT G 0,00 0,00 0,00 1.828,00 0,00 1.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11355  203028 I/VW CARAVELLE C.2.0 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11356  203006 I/VW CARAVELLE GL BUSIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11357  203017 I/VW CARAVELLE 2.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11358  112294 I/VW CC LUXURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11359  112297 I/VW CC R LINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11360  112280 I/VW CC SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11361  160651 I/VW CC TSI AA G 0,00 0,00 2.919,00 2.583,00 2.543,00 2.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11362  112281 I/VW CC VR6 4MOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11363  151218 I/VW CC 3.6 V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.626,00 2.363,00 2.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11364  112258 I/VW EOS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11365  112268 I/VW EOS LUX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.633,00 1.426,00 0,00 0,00 0,00
11366  112264 I/VW EOS 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.057,00 1.897,00 1.817,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00
11367  160620 I/VW FOX 1.2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433,00 0,00 0,00 0,00
11368  160624 I/VW FOX 1.6 GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 648,00 0,00 518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11369  112272 I/VW FOX 1.6 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454,00 392,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11370  112273 I/VW FOX 1.6 ROUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11371  117919 I/VW FUSCA AA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.861,00 1.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11372  117922 I/VW FUSCA AB G 0,00 0,00 0,00 2.050,00 1.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11373  117924 I/VW FUSCA AC G 0,00 0,00 0,00 2.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11374  100039 I/VW FUSCA CONVERSIVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11375  117920 I/VW FUSCA MA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.843,00 1.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11376  117912 I/VW FUSCA ULTIMAEDICION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11377  117918 I/VW FUSCA 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704,00 1.651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11378  112215 I/VW GOL CLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11379  112215 I/VW GOL CLI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11380  112249 I/VW GOL 1.0 PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11381  151219 I/VW GOL 1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11382  112238 I/VW GOLF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11383  112219 I/VW GOLF CABRIOLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11384  154824 I/VW GOLF COMFORTLINE AA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.518,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11385  154859 I/VW GOLF COMFORTLINE AC G 0,00 0,00 0,00 1.484,00 1.359,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11386  154825 I/VW GOLF COMFORTLINE MA G 0,00 0,00 0,00 1.520,00 1.471,00 1.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11387  154858 I/VW GOLF COMFORTLINE MC G 0,00 0,00 0,00 1.390,00 1.337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11388  112209 I/VW GOLF GLX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11389  112209 I/VW GOLF GLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11390  112209 I/VW GOLF GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11391  154878 I/VW GOLF GTE G 0,00 0,00 0,00 2.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11392  112207 I/VW GOLF GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11393  112207 I/VW GOLF GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 704,00 608,00 0,00 0,00
11394  154823 I/VW GOLF GTI AB G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.148,00 1.570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11395  154860 I/VW GOLF GTI AD G 0,00 0,00 0,00 2.267,00 2.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11396  154822 I/VW GOLF HIGHLINE AA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.449,00 1.331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11397  154862 I/VW GOLF HIGHLINE AC G 0,00 0,00 0,00 1.667,00 1.545,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11398  154821 I/VW GOLF HIGHLINE MA G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.371,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11399  154861 I/VW GOLF HIGHLINE MC G 0,00 0,00 0,00 1.490,00 1.399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11400  112289 I/VW GOLF IV 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11401  151215 I/VW GOLF R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11402  151216 I/VW GOLF R 4MOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11403  112267 I/VW GOLF R32 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 995,00 906,00 0,00 0,00 0,00
11404  163500 I/VW GOLF TDI SEL G 0,00 0,00 0,00 2.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11405  154879 I/VW GOLF VARIANT CL AA G 0,00 2.128,00 2.042,00 1.837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11406  151240 I/VW GOLF VARIANT CL MA G 0,00 0,00 1.847,00 1.733,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11407  154880 I/VW GOLF VARIANT HL AA G 0,00 2.326,00 2.180,00 2.107,00 1.959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11408  154857 I/VW GOLF 1.4 COMFORTL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11409  112291 I/VW GOLF 1.4 TRENDLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00
11410  112239 I/VW GOLF 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11411  112251 I/VW GOLF 4 MOTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11412  112290 I/VW GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00 0,00
11413  112243 I/VW JETTA G 0,00 0,00 1.563,00 0,00 0,00 0,00 1.037,00 0,00 911,00 814,00 752,00 701,00 688,00 0,00 0,00
11414  151230 I/VW JETTA CL AC G 0,00 0,00 0,00 1.511,00 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11415  151244 I/VW JETTA CL AF G 2.178,00 1.998,00 1.923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11416  112279 I/VW JETTA GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 515,00 0,00 0,00 0,00
11417  151231 I/VW JETTA HL AD G 0,00 0,00 0,00 1.992,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11418  151239 I/VW JETTA HL AE G 0,00 2.328,00 2.165,00 1.992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11419  151263 I/VW JETTA RL AF G 2.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11420  151213 I/VW JETTA SE G 0,00 0,00 0,00 1.519,00 0,00 0,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11421  151212 I/VW JETTA SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11422  151234 I/VW JETTA TL AC G 0,00 0,00 0,00 1.432,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11423  151246 I/VW JETTA TL AF G 0,00 0,00 1.671,00 1.594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11424  151245 I/VW JETTA TL MF G 0,00 0,00 1.625,00 1.557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11425  112266 I/VW JETTA VARIANT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154,00 1.099,00 967,00 792,00 711,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11426  112266 I/VW JETTA VARIANT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11427  112292 I/VW JETTA 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 1.181,00 1.034,00 1.011,00 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11428  112293 I/VW JETTA 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.643,00 1.531,00 1.269,00 1.231,00 1.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11429  117783 I/VW LAVIDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11430  203007 I/VW LT35 TDI 2.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11431  151221 I/VW MOVE UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 854,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11432  203000 I/VW MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11433  112200 I/VW MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11434  203031 I/VW MULTIVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11435  203030 I/VW MULTIVAN COMFORTLIN G 0,00 0,00 0,00 3.952,00 0,00 0,00 3.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11436  203027 I/VW MULTIVAN C.2.0 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11437  203034 I/VW MULTIVAN HIGH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11438  203015 I/VW MULTIVAN V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.104,00 1.892,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11439  203008 I/VW MULTIVAN 2.5TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11440  112237 I/VW NEW BEETLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,00 0,00 855,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00
11441  112269 I/VW NEW BEETLE CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.058,00 908,00 888,00 842,00 0,00 0,00 0,00
11442  112288 I/VW NEW BEETLE 2DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11443  112270 I/VW NEW BEETLE 2.5 CONV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 0,00 897,00 850,00 0,00 0,00 0,00
11444  160661 I/VW NOVO SPACECROSS MA G 0,00 0,00 1.425,00 1.404,00 1.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11445  160662 I/VW NOVO SPACECROSS SA G 0,00 0,00 1.447,00 1.409,00 1.369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11446  160653 I/VW NOVO SPACEFOX CL MA G 0,00 0,00 1.270,00 1.158,00 1.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11447  160654 I/VW NOVO SPACEFOX CL SA G 0,00 0,00 1.282,00 1.230,00 1.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11448  160656 I/VW NOVO SPACEFOX HL MB G 0,00 0,00 1.366,00 1.305,00 1.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11449  160655 I/VW NOVO SPACEFOX HL SB G 0,00 0,00 1.424,00 1.332,00 1.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11450  160670 I/VW NOVO SPACEFOX TL MA G 0,00 0,00 1.172,00 1.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11451  160671 I/VW NOVO SPACEFOX TL SA G 0,00 0,00 1.205,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11452  151201 I/VW PASSAT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11453  151201 I/VW PASSAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11454  112296 I/VW PASSAT CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11455  112295 I/VW PASSAT CC SP 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.494,00 0,00 1.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11456  112276 I/VW PASSAT CC 3.6 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870,00 1.655,00 1.488,00 1.483,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11457  151243 I/VW PASSAT CL TSI AA G 0,00 0,00 2.901,00 2.540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11458  151217 I/VW PASSAT GLS 1.8T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11459  112265 I/VW PASSAT GLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11460  151259 I/VW PASSAT HIGHLINE 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11461  151241 I/VW PASSAT HL TSI AA G 3.647,00 3.527,00 2.890,00 2.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11462  112271 I/VW PASSAT KOMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888,00 744,00 0,00 0,00 0,00
11463  151209 I/VW PASSAT SEDAN 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 818,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11464  112233 I/VW PASSAT TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00
11465  151247 I/VW PASSAT VAR PRO FN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11466  151207 I/VW PASSAT VAR 2.0 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 768,00 696,00 659,00 0,00
11467  151211 I/VW PASSAT VAR. 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.269,00 2.230,00 1.601,00 1.460,00 1.337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11468  112259 I/VW PASSAT VAR 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 887,00 865,00 786,00 769,00 0,00 0,00
11469  112261 I/VW PASSAT VAR 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.365,00 1.061,00 912,00 825,00 0,00 0,00 0,00
11470  151203 I/VW PASSAT VARIANT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11471  151203 I/VW PASSAT VARIANT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11472  151206 I/VW PASSAT VARIANT TURB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00
11473  112231 I/VW PASSAT VARIANT V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.363,00 0,00 0,00 593,00
11474  112231 I/VW PASSAT VARIANT V6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11475  151205 I/VW PASSAT VARIANT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11476  112228 I/VW PASSAT V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.321,00 0,00 0,00 599,00
11477  112253 I/VW PASSAT V6 PROTECT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00
11478  112248 I/VW PASSAT 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11479  112257 I/VW PASSAT 2.0 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 629,00 610,00 0,00
11480  151210 I/VW PASSAT 2.0T G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909,00 1.651,00 1.454,00 1.391,00 1.270,00 0,00 0,00 782,00 0,00 0,00 0,00
11481  112260 I/VW PASSAT 2.0T FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.013,00 878,00 829,00 778,00 735,00 0,00 0,00
11482  151208 I/VW PASSAT 3.2 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 887,00 821,00 0,00 0,00
11483  112254 I/VW PHAETON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11484  112244 I/VW POLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 0,00
11485  112246 I/VW POLO CLASSIC 16V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11486  112247 I/VW POLO CLASSIC 1.8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11487  112247 I/VW POLO CLASSIC 1.8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11488  112245 I/VW POLO GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11489  112262 I/VW POLO GTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 0,00 0,00
11490  112262 I/VW POLO GTI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707,00 0,00 0,00
11491  112277 I/VW POLO TRENDLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 461,00 0,00 0,00
11492  112250 I/VW POLO 1.4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11493  112252 I/VW POLO 1.9TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11494  151214 I/VW RABBIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11495  112282 I/VW ROUTAN SEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11496  203042 I/VW SHARAN 2.0 TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11497  160635 I/VW SPACECROSS GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 925,00 847,00 739,00 737,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 0,00 0,00
11498  163406 I/VW SPACECROSS MFP G 0,00 0,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11499  163407 I/VW SPACECROSS SFP G 0,00 0,00 1.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11500  160609 I/VW SPACEFOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 516,00 485,00 451,00 427,00 0,00 0,00
11501  160698 I/VW SPACEFOX CL MBV G 0,00 1.368,00 1.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11502  163400 I/VW SPACEFOX CL SBV G 0,00 1.447,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11503  160608 I/VW SPACEFOX COMFORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 497,00 457,00 433,00 0,00 0,00
11504  160628 I/VW SPACEFOX GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11505  160647 I/VW SPACEFOX HIGH. GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073,00 985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11506  163404 I/VW SPACEFOX HL MFP G 0,00 0,00 1.357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11507  163401 I/VW SPACEFOX HL MFV G 0,00 1.573,00 1.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11508  160697 I/VW SPACEFOX HL SFV G 0,00 1.658,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11509  160618 I/VW SPACEFOX ROUTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 603,00 512,00 493,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11510  160629 I/VW SPACEFOX SPORT.GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00 720,00 716,00 576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11511  160617 I/VW SPACEFOX SPORTLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11512  163403 I/VW SPACEFOX TL MBV G 1.285,00 1.244,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11513  163402 I/VW SPACEFOX TL SBV G 1.315,00 1.186,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11514  160633 I/VW SPACEFOX TREND GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 835,00 745,00 691,00 654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11515  160632 I/VW SPACEFOX 1.6 GII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11516  203040 I/VW TIGUAN ALLSPACE G 2.798,00 2.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11517  203041 I/VW TIGUAN ALLSPACE CL G 3.431,00 3.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11518  203043 I/VW TIGUAN ALLSPACE RL G 4.075,00 3.869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11519  203018 I/VW TIGUAN S G 0,00 0,00 2.780,00 0,00 0,00 1.626,00 1.502,00 0,00 0,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11520  203035 I/VW TIGUAN SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.568,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11521  112275 I/VW TIGUAN SE SUV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11522  203025 I/VW TIGUAN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11523  203037 I/VW TIGUAN 1.4TSI G 0,00 2.205,00 2.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11524  203016 I/VW TIGUAN 2.0 TSI G 0,00 0,00 2.853,00 2.264,00 1.915,00 1.721,00 1.502,00 1.326,00 1.200,00 1.145,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11525  203033 I/VW TIGUAN 2.0 TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.615,00 1.542,00 0,00 1.307,00 1.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11526  203038 I/VW TOUAREG HIBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11527  203039 I/VW TOUAREG TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11528  203019 I/VW TOUAREG VR6 FSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11529  203023 I/VW TOUAREG VR6 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11530  203011 I/VW TOUAREG V10 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.015,00 0,00 1.763,00
11531  203012 I/VW TOUAREG V6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 3.097,00 0,00 0,00 2.465,00 1.663,00 1.520,00 1.235,00 1.184,00 1.102,00 1.086,00 1.028,00
11532  203026 I/VW TOUAREG V6 HYBRID G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.082,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11533  203022 I/VW TOUAREG V6 TDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,00 0,00
11534  203022 I/VW TOUAREG V6 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.269,00 1.232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11535  203024 I/VW TOUAREG V6 TSI HYBR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11536  203010 I/VW TOUAREG V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.861,00 1.691,00 1.669,00 1.296,00 1.067,00 878,00 814,00
11537  203014 I/VW TOUAREG 2 V8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556,00 0,00 0,00 0,00
11538  203036 I/VW TOUAREG 2.5 TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00
11539  203020 I/VW TOUAREG 3.6 V6 G 0,00 4.965,00 4.752,00 4.650,00 3.427,00 2.929,00 2.683,00 2.302,00 1.608,00 0,00 1.348,00 0,00 0,00 1.316,00 0,00
11540  203021 I/VW TOUAREG 4.2 V8 G 0,00 4.625,00 4.537,00 4.452,00 3.980,00 3.549,00 3.487,00 2.574,00 1.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11541  112286 I/VW TOURAN TRENDLINE1.6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11542  112285 I/VW TOURAN 1.4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11543  117923 I/VW TOURAN 2.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.641,00 0,00 0,00 0,00
11544  203318 I/VW TRANSPORTER KOMBI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11545  160113 I/VW ZILK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 339,00 0,00
11546  101003 I/WHEEGO WHIP LIFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11547  155404 I/WIESMANN ROADSTER MF5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11548  210300 I/ZNA OTING SUV 4X4 STD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11549  135713 I/ZOTYE HUNTER 1.5 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11550  135705 I/ZOTYE Z200 HB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11551  245805 I/ZXAUTO GRANDTIGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11552  245803 I/ZXAUTO GRANDTIGER LXCD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11553  245804 I/ZXAUTO LANDMARK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11554  226009 JEEP/COMPASS LIMITED F H G 3.101,00 2.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11555  226008 JEEP/COMPASS SPORT F 4X4 G 2.607,00 2.462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11556  204194 JEEP/RENEGADE NIGHT EG G 2.143,00 1.964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11557  204195 JEEP/RENEGADE NIGHT EG D D 2.661,00 2.559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11558  204196 JEEP/RENEGADE S CUSTOM D D 2.391,00 2.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11559  224802 LR/DISC SPT SI4 SE 7L G 0,00 4.753,00 4.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11560  224833 LR/EVOQUE P240 SE G 4.917,00 4.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11561  216410 MAZDA 4WD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11562  161385 PEUGEOT/208 UBTECH EAT6 G 0,00 1.490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11563  167052 RENAULT/SANDERO GTL 10MT G 996,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11564  163113 VW/FOX CONNECT MB G 1.107,00 1.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11565  163114 VW/FOX CONNECT SB G 1.161,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11566  163112 VW/FOX XTREME MB G 1.219,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11567  160664 VW/NOVO SPACEFOX CL MA G 0,00 0,00 1.251,00 1.154,00 1.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MOTOS E SIMILARES NACIONAIS
11568  037897 A.AILTIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11569  032819 A.ALBUQUERQUE/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
11570  029922 A.ANGELO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11571  012379 AA.OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11572  032875 A.ARAUJO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00
11573  035881 A.ATAIDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
11574  025907 A.AZEVEDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11575  035801 A.BALSANI/ F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11576  025994 A.BARTON/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11577  005137 ABDALLAH/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11578  035837 A.BEAL/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
11579  032874 A.BIAZUS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11580  035832 A.BIAZUS/F.PROPRIA TRIC2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
11581  032815 A.BONILHA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
11582  035847 A.BOSCO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00
11583  012370 AC OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11584  037846 A.CAIXETA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00
11585  012332 A.CARDOSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11586  032821 A.CASTELLEN/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11587  020003 ACEDO/F.PROPRIA TITO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11588  035812 A.CLERIS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
11589  030576 ACLESIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
11590  031457 A.COLLARINO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
11591  037837 A.CONTE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11592  012377 AC.PAULA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11593  032844 ADAIR FARIA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
11594  030531 ADAIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
11595  035845 A.DALLA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
11596  020181 A.DAMBROSKI/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
11597  032820 ADAO FILHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11598  012352 ADAO REIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
11599  012335 ADA.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11600  032829 ADELI ASSIS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
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11601  020162 A.DJANIRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
11602  035895 ADRALTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11603  037882 ADROALDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11604  037870 ADR.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11605  032500 ADVENTURE/TORNADO 1.8A01 G 134,00 115,00 102,00 96,00 91,00 87,00 82,00 0,00 69,00 58,00 53,00 52,00 0,00 0,00 0,00
11606  031474 A.EUSTAQUIO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
11607  031434 A.FAUST/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
11608  031477 A.FELISOLA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11609  029911 A.FILHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11610  037802 A.FONSECA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11611  025972 A.FRAGA/F.PROPRIA TRI 01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11612  031476 A.FRAGA/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
11613  005197 A.FREGONESE/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11614  025902 AF.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11615  037835 A.GIRARDI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11616  032877 A.GLITZ/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
11617  020132 AGNALDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11618  030594 AGNALDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00
11619  020177 A.GONZALEZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
11620  020165 AGOSTINHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11621  000199 AGRALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11622  000199 AGRALE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11623  000199 AGRALE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11624  020204 AGRALE/CAG. ROADSTER 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11625  020206 AGRALE/CAGIVA CANYON 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11626  020205 AGRALE/CAGIVA CANYON 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11627  020202 AGRALE/CAGIVA ELEFANT750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11628  020203 AGRALE/CAGIVA W16 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11629  020201 AGRALE/CAGIVA W8 190 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11630  000200 AGRALE/CICLOMOTOR G 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11631  000299 AGRALE/DAKAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11632  000201 AGRALE/DAKAR 30.0 G 0,00 186,00 0,00 0,00 151,00 147,00 117,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11633  022001 AGRALE/DUCATI MONSTER 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11634  000399 AGRALE/ELEFANT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11635  000302 AGRALE/ELEFANT 16.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11636  000301 AGRALE/ELEFANT 27.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11637  000303 AGRALE/ELEFANT 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11638  015202 AGRALE/ELEFANTRE 16.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11639  015201 AGRALE/ELEFANTRE 30.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11640  003998 AGRALE/EXPLORER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11641  022201 AGRALE/GARELLI JUNIOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11642  022101 AGRALE/HUSQVARNA WRE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11643  020217 AGRALE/LEGION 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11644  020001 AGRALE/QUATTOR 190 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11645  011099 AGRALE/SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11646  022901 AGRALE/SMC CITY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11647  022906 AGRALE/SMC DAKAR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11648  022904 AGRALE/SMC FORCE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11649  022905 AGRALE/SMC FORCE 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11650  022903 AGRALE/SMC TCHAU 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00
11651  022903 AGRALE/SMC TCHAU 50 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11652  022907 AGRALE/SMC TCHAU 50 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11653  010999 AGRALE/SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11654  015399 AGRALE/SST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11655  015301 AGRALE/SST 13.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11656  015301 AGRALE/SST 13.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11657  019901 AGRALE/SUPERCITY 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11658  000599 AGRALE/SXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11659  000501 AGRALE/SXT 16.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11660  000502 AGRALE/SXT 27.5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11661  000502 AGRALE/SXT 27.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11662  000503 AGRALE/SXT 27.5 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11663  000504 AGRALE/SXT 27.5 EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11664  016701 AGRALE/TCHAU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11665  016701 AGRALE/TCHAU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11666  020402 AGRALE/WR 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11667  020401 AGRALE/WR 360 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11668  012599 AGRALE/WXT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11669  012501 AGRALE/WXT 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11670  012502 AGRALE/WXT 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11671  000699 AGRALE/XT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11672  000699 AGRALE/XT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11673  016301 AGRALE/27.5 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11674  025960 AG.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11675  035868 A.GUICO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
11676  025922 A.GUIMARAES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11677  029926 A.GUZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11678  032845 AIRO SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
11679  037853 A.JUCELIA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11680  032814 ALAN AFONSO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11681  032884 A.LASS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11682  012311 AL.BARONIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00
11683  020092 ALBERTI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11684  020093 ALBERTINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11685  005123 ALC.DORNER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11686  032837 ALCIVIO/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00
11687  012344 ALD.CERON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11688  020191 ALDO GOBBO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
11689  031430 ALEX JUNIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
11690  012366 ALEXANDER.S/F.PROPRIA TR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11691  030543 ALEXANDRE/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11692  032852 A.LOBO/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11693  029918 A.LOPES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11694  000799 ALPINA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11695  020047 ALVES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11696  030519 ALZIRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11697  025921 AM PINHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11698  032878 A.MACHADO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00
11699  005190 A.MAGRIN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11700  020064 AMANTINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11701  037866 A.MARCON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11702  032869 A.MARIANI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11703  025954 A.MARQUES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11704  000899 AME/AMAZONAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11705  000999 AME/CHOPPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 67,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 13,00
11706  000999 AME/CHOPPER D 98,00 0,00 94,00 92,00 89,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11707  032858 AMORELINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11708  031447 ANA VALERIO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11709  005184 ANAC.RIOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11710  012321 AND.AILTIS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11711  005118 AND.EDER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11712  020106 ANDRADE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11713  035849 A.NERY/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11714  032882 ANESIO.F/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
11715  005164 ANT.FUSCO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11716  012323 ANT.LINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
11717  032822 ANTONIO DIAS/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
11718  020142 ANTONIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11719  005102 ANT.ROSAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
11720  020024 ANTUNES/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11721  005106 ANZILIEIRO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11722  012367 A.OLIVEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11723  012319 APARECIDO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11724  032861 A.PAULA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
11725  012349 AP.CARDOSO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11726  005112 A.PELOZZO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11727  031410 A.PEREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
11728  012375 A.PINHO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11729  025943 A.PRADO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11730  026805 APRILIA/PEGASO 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11731  026801 APRILIA/RALLY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11732  026802 APRILIA/RS 50 RACING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11733  026804 APRILIA/SR 50 RACING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11734  026803 APRILIA/SR 50 WWW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11735  012368 AP.SOBRINHO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11736  035828 A.PUGIOLI/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
11737  037812 A.QUEIROZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11738  020017 ARAUJO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11739  020035 ARAUJO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11740  020187 ARIBALDO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
11741  031478 ARISTIDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
11742  025984 A.RODRIGUES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11743  037879 AR.PACHECO/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11744  020083 ARRAES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00
11745  020083 ARRAES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
11746  031452 A.SANGALI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
11747  034204 ASIAMOTOS/CHALLENGER 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11748  034203 ASIAMOTOS/RS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11749  032801 A.SILVA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11750  012397 A.SILVA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11751  032860 A.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
11752  032828 A.SILVEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11753  029929 A.SOARES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11754  032854 A.SOBRINHO/F.PROPRIA TR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
11755  020178 A.SOBRINHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11756  025983 AS.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11757  025301 ATALA/CALIFFONE PIU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 14,00
11758  025303 ATALA/HACKER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11759  025302 ATALA/MASTER LF.2M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00
11760  025304 ATALA/SKEGGIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 28,00
11761  031490 A.TEIXEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11762  041400 A.TEODORO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11763  037401 ATMAN/FALCON CHOPPERS 01 G 174,00 163,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11764  037400 ATMAN/FALCON 01 A 170,00 161,00 139,00 131,00 121,00 111,00 105,00 100,00 82,00 67,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11765  037400 ATMAN/FALCON 01 G 170,00 161,00 139,00 131,00 121,00 111,00 105,00 101,00 82,00 67,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11766  023202 AVA/AVAJET CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11767  023201 AVA/AVAJET 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11768  023915 AVA/DMA ALTINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11769  023901 AVA/KAWASAKI EN 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11770  023912 AVA/KAWASAKI ER.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11771  023210 AVA/KAWASAKI KZ1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11772  023911 AVA/KAWASAKI MAX II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11773  023914 AVA/KAWASAKI POLICE 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209,00 201,00 0,00 0,00 0,00
11774  023904 AVA/KAWASAKI VN 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11775  023927 AVA/KAWASAKI VN 1600 MS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271,00 0,00
11776  023926 AVA/KAWASAKI VN 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302,00 0,00
11777  023902 AVA/KAWASAKI VN 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11778  023903 AVA/KAWASAKI VN 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11779  023919 AVA/KAWASAKI VN1500 MS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00
11780  023925 AVA/KAWASAKI ZX 10R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221,00 204,00
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11781  023908 AVA/KAWASAKI ZX 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11782  023916 AVA/KAWASAKI ZX 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11783  023909 AVA/KAWASAKI ZX 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11784  023907 AVA/KAWASAKI ZX 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11785  023910 AVA/KAWASAKI ZX 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11786  023923 AVA/KAWASAKI ZX636B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 166,00
11787  023920 AVA/KAWASAKI ZZR 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202,00
11788  023924 AVA/KAWASAKI Z1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 193,00 176,00
11789  023203 AVA/KYMCO DJW 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11790  023204 AVA/KYMCO MANBOY 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11791  023209 AVA/KYMCO PEOPLE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11792  023208 AVA/KYMCO ZING 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11793  037851 A.VALOES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11794  023921 AVA/TRIUMPH BONNEVI T100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00
11795  023922 AVA/TRIUMPH TIGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00
11796  020071 AVILA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11797  020185 BALDISSERA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11798  031464 BANAK WEISS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00
11799  030587 BAPTISTA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11800  005114 BARCELLOS/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11801  012315 BENACCHIO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11802  020025 BENGUELLA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11803  020063 BERTOLDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11804  020059 BESTEL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11805  031403 BEZERRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11806  020020 BIASOLI/F.PROPRIA TRICI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11807  025500 BIGA/OEN TRICICLO ESPEC G 0,00 136,00 129,00 0,00 116,00 107,00 102,00 91,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11808  020100 BIGHETI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11809  030550 BIRKHAN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11810  005105 BITTENCOURT/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
11811  037815 BLENISMAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
11812  032806 B.MAYER/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
11813  015801 BMC/R 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11814  004282 BMW/F 800 GS ADVENTURE G 0,00 411,00 371,00 350,00 334,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11815  004295 BMW/F700 GS G 386,00 356,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11816  004256 BMW/F800 GS G 397,00 367,00 315,00 302,00 280,00 278,00 261,00 248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11817  004294 BMW/F800 GS ADV G 447,00 414,00 368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11818  004257 BMW/F800 R G 0,00 337,00 277,00 233,00 216,00 212,00 201,00 192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11819  004280 BMW/G 650GS SERTAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11820  004298 BMW/G310 GS G 229,00 213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11821  004297 BMW/G310 R G 199,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11822  036415 BMW/G650 GS G 0,00 0,00 0,00 215,00 197,00 188,00 177,00 166,00 147,00 145,00 139,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11823  004284 BMW/R1200 GS G 692,00 571,00 530,00 481,00 451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11824  004283 BMW/R1200 GS ADVENTURE G 797,00 714,00 660,00 606,00 525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11825  004293 BMW/S1000 R G 559,00 516,00 439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11826  029908 BMW/S1000 RR G 695,00 661,00 621,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11827  004290 BMW/S1000 XR G 633,00 570,00 536,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11828  029907 BMW/S1000R G 0,00 0,00 439,00 408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11829  030522 BOHRER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11830  035818 BORINELLI/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11831  030592 BOTELHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11832  001406 BP/TORK TRAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11833  001401 BP/TORK 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11834  001404 BP/TORK 3 D 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11835  001404 BP/TORK 3 G 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11836  001501 BP/TORKITA 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11837  001502 BP/TRICICLO BP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 20,00 0,00 12,00 0,00 11,00
11838  035279 BR MOTOS/BR NOVA 150 XED G 0,00 0,00 0,00 39,00 37,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11839  031048 BRAMONT/BENELLI TK 1130A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11840  031050 BRAMONT/BENELLI TNT 899 G 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11841  031045 BRAMONT/BENELLI TREK 899 G 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11842  031027 BRAMONT/DUCATI 1098 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11843  031009 BRAMONT/EVADER EV 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
11844  031005 BRAMONT/EVADER EV100M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 19,00 0,00 0,00
11845  031003 BRAMONT/GARINI GR08 T4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00 0,00 0,00
11846  030105 BRAMONT/GARINI GR125 T3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 25,00 23,00 0,00 0,00
11847  031010 BRAMONT/GARINI GR125 U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
11848  031031 BRAMONT/GARINI GR125 U2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 17,00 0,00 0,00 0,00
11849  031031 BRAMONT/GARINI GR125 U2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11850  031002 BRAMONT/GARINI GR125 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 17,00 0,00 0,00
11851  031004 BRAMONT/GARINI GR150 P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 0,00 0,00
11852  031000 BRAMONT/GARINI GR150 T3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 23,00 0,00 0,00
11853  031001 BRAMONT/GARINI GR150 U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 22,00 0,00 0,00
11854  031023 BRAMONT/GARINI GR50 U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00
11855  031018 BRAMONT/HUSQVARNA SM 610 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148,00 132,00 0,00 0,00 0,00
11856  031019 BRAMONT/HUSQVARNA SM510R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00 117,00 0,00 0,00 0,00
11857  031016 BRAMONT/HUSQVARNA TE 510 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 115,00 0,00 0,00 0,00
11858  031017 BRAMONT/HUSQVARNA TE 610 G 0,00 0,00 0,00 0,00 215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00 130,00 0,00 0,00 0,00
11859  031038 BRAMONT/KEEWAY RKS125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11860  031012 BRAMONT/MALAGUTI CKMA200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00
11861  031011 BRAMONT/MALAGUTI PASS250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62,00 0,00 0,00 0,00
11862  031013 BRAMONT/MALAGUTI SPGT500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,00 118,00 0,00 0,00 0,00
11863  031015 BRAMONT/TRIUMPH DAYT 675 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 204,00 192,00 177,00 0,00 0,00 0,00
11864  031024 BRAMONT/TRIUMPH SPTR1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209,00 203,00 194,00 0,00 0,00 0,00
11865  031037 BRAMONT/TRIUMPH STREET T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11866  031021 BRAMONT/TRIUMPH TIG 1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 198,00 182,00 174,00 0,00 0,00 0,00
11867  031020 BRAMONT/TRIUMPH TIG1050X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 0,00 0,00 0,00
11868  020048 BRANDALIZE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11869  030573 BRANDT/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11870  014599 BRANDY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11871  014503 BRANDY/BX 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11872  014506 BRANDY/ELEGANT 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11873  014517 BRANDY/FOSTI FT125 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11874  014519 BRANDY/HERO PUCH 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11875  014516 BRANDY/HERO STREAM 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11876  014511 BRANDY/HM ANKUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11877  014512 BRANDY/HM PACER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11878  014508 BRANDY/HP SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11879  014509 BRANDY/HP TURBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11880  014510 BRANDY/HP TURBO PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11881  014515 BRANDY/JAGUAR JT100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11882  014514 BRANDY/JAGUAR JT50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11883  014518 BRANDY/JAGUAR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11884  014501 BRANDY/NS1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11885  014502 BRANDY/NS2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11886  014505 BRANDY/NS50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11887  014513 BRANDY/PISTA 70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11888  014507 BRANDY/SPEEDY 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11889  014504 BRANDY/ZANELLA DUE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11890  030596 BRUGNOLO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11891  033701 BUELL/XB12SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11892  033700 BUELL/XB12X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11893  033702 BUEL/XB9SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163,00 157,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11894  030501 BUENO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11895  031803 BUENO/MOTO MS JBR 125PAS G 50,00 46,00 45,00 41,00 37,00 34,00 32,00 31,00 28,00 24,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11896  031800 BUENO/TRICICAR CARGARC01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 72,00 65,00 57,00 51,00 46,00 41,00 0,00 0,00
11897  031801 BUENO/TRICICLO PAS RC 01 G 0,00 0,00 310,00 0,00 292,00 268,00 242,00 206,00 197,00 190,00 183,00 168,00 0,00 0,00 0,00
11898  020108 BUSSADORI/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11899  026701 BYCRISTO/STAR TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 305,00 283,00 269,00 260,00 247,00 211,00 190,00 174,00 161,00 138,00 128,00 124,00
11900  032847 C. DA SILVA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11901  020022 CABRAL/F.PROPRIA TRICICL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11902  030505 CAETANO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
11903  001799 CALOI/MOBYLETTE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11904  001708 CALOI/MOBYLETTE C 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11905  001704 CALOI/MOBYLETTE CX 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11906  001706 CALOI/MOBYLETTE C50 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11907  001702 CALOI/MOBYLETTE II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11908  001701 CALOI/MOBYLETTE SAV 10 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11909  001703 CALOI/MOBYLETTE TUBUL.II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11910  001707 CALOI/MOBYLETTE XL 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11911  001705 CALOI/MOBYLETTE XR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11912  024401 CALOI/MONDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11913  017601 CALOI/SUZUKI AE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11914  017602 CALOI/SUZUKI AG 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11915  017603 CALOI/SUZUKI AH 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11916  025978 CAMPESTRINI/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11917  035831 CAPPELARO/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
11918  020029 CAPRIGLIONE/F. PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00
11919  032881 CARAVELO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
11920  037880 C.ARI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11921  030537 CARIONI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11922  030503 CARLINI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11923  020156 CARLOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
11924  037900 CASADOTRICICLO/SPORT R3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11925  037900 CASADOTRICICLO/SPORT R3 G 346,00 330,00 315,00 294,00 285,00 281,00 278,00 272,00 251,00 212,00 210,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11926  030517 CASASANTA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11927  020174 CASATRICICLO/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11928  032804 CASELLAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11929  035863 CASTELARI/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
11930  030530 CASTELLARI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11931  031467 CASTIGLIONI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
11932  020060 CATINO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11933  031404 CAVALCANTE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11934  012360 C.BAZZI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11935  025958 C.BERTOLA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11936  012380 C.BLANCO/F. PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11937  025967 C.BLANCO/F.PROPRIA TRI01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11938  037860 C.CARLINI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
11939  005193 C.CHESSMAN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11940  012374 CC.NETO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11941  025991 C.COSTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11942  037803 C.DEMARCHI/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11943  029927 C.EDUARDO/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 0,00 73,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11944  020159 C.EDUARDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11945  037808 C.ELISIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11946  030535 CELSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11947  020183 CEMIM/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11948  030509 CERON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11949  012395 CF SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11950  012317 C.FEDRE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11951  037834 C.FEDRIGO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00
11952  005146 C.GALLAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
11953  005110 C.GARDIM/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11954  032823 C.GUADAGNIN/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
11955  032817 C.GURAL/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11956  030597 CHALUSNHAK/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
11957  032883 CHAPISCA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
11958  020167 CHARLES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
11959  020043 CHIEMICCI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
11960  035809 CHIQUINATO/ F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
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11961  005182 C.H.PASE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00
11962  040400 CICLOMOTOR/L13154 G 0,00 32,00 28,00 27,00 24,00 22,00 20,00 19,00 17,00 15,00 15,00 14,00 14,00 14,00 14,00
11963  040400 CICLOMOTOR/L13154 A 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 23,00 21,00 20,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11964  025918 C.KOZAN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11965  037817 CLA.BORGES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
11966  005174 CLAMOROSKA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11967  035841 CLA.SOUZA/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
11968  031461 CLAUDEIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
11969  020109 CLAUDETE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
11970  031479 CLAUDINEI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
11971  035867 CLAUDINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
11972  012347 CLAUDIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11973  005159 CL.AUGUSTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11974  012333 CLAY.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11975  005186 CL.BRUZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11976  005169 CL.DEPAULA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11977  030511 CLECI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11978  031439 C.LELES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
11979  030556 CLEMENTE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
11980  030572 CLEO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
11981  012339 C.LEON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11982  005100 CL.LEITE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11983  035813 CL.LIMA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
11984  037819 CLO.LIMA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11985  019399 CMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11986  029912 C.MIGUEL/F.PROPIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11987  037863 C.MORAES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11988  012373 CM.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11989  005142 C.NEHRING/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11990  021900 CNS/STAR 1800 A 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00 207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11991  021900 CNS/STAR 1800 G 0,00 0,00 264,00 246,00 220,00 207,00 194,00 187,00 171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11992  022421 COFAVE/APRILIA PEGASO650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11993  022420 COFAVE/APRILIA RALLY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11994  022419 COFAVE/APRILIA RS 50 RAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11995  022418 COFAVE/APRILIA SR 50 RAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11996  022417 COFAVE/APRILIA SR 50 WWW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11997  037864 C.OLIVEIRA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11998  031459 COPRUCHINSKI/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
11999  020122 CORDEIRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12000  030562 COSTA/F.PROPRIA TRIC. G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12001  020112 COUTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12002  029923 C.PACHECO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12003  005170 C.PEIXOTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12004  037842 CR.ALMEIDA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12005  030541 CREMA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
12006  030510 CRESTANI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12007  035886 C.REY/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12008  037821 C.RIZZON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12009  035892 C.R.KUGLER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12010  031419 C.RODRIGUES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12011  029900 CR.VIEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12012  025947 C.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12013  031449 C.SCHERER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12014  031407 C.STIVAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12015  020042 CUNHA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12016  032865 C.VALENTINO/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
12017  037890 C.ZELITO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12018  032831 C.ZEQUIM/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12019  027800 DAELIM/ALTINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12020  036427 DAFRA/APACHE 150 CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12021  036444 DAFRA/APACHE 200 G 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12022  036432 DAFRA/CITYCLASS 200I G 90,00 82,00 76,00 72,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12023  036433 DAFRA/CITYCOM CCC 300I G 0,00 0,00 0,00 0,00 111,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12024  036418 DAFRA/CITYCOM 300I G 166,00 155,00 136,00 109,00 106,00 95,00 94,00 82,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12025  036443 DAFRA/CITYCOM 300I ABS G 173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12026  036439 DAFRA/FIDDLE III 125 G 0,00 83,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12027  036436 DAFRA/HORIZON 150 G 77,00 69,00 65,00 62,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12028  036401 DAFRA/HORIZON 250 G 0,00 0,00 119,00 110,00 109,00 93,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12029  036437 DAFRA/HUSQVARNA TE477I.E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12030  036403 DAFRA/KANSAS 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 38,00 34,00 32,00 28,00 25,00 24,00 21,00 0,00 0,00 0,00
12031  036407 DAFRA/KANSAS 250 SPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12032  036402 DAFRA/LASER 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 24,00 24,00 0,00 0,00 0,00
12033  036430 DAFRA/MAXSYM 400I G 219,00 216,00 191,00 169,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12034  036425 DAFRA/NEXT 250 G 0,00 0,00 103,00 84,00 81,00 76,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12035  036434 DAFRA/NEXT 300 G 128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12036  036423 DAFRA/RIVA 150 G 0,00 0,00 54,00 40,00 40,00 36,00 33,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12037  036426 DAFRA/RIVA 150 CARGO G 0,00 0,00 0,00 43,00 40,00 36,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12038  036424 DAFRA/ROADWIN 250R G 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 69,00 67,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12039  036414 DAFRA/SMART 125 EFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 39,00 35,00 33,00 30,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12040  036499 DAFRA/SPEED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12041  036400 DAFRA/SPEED 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 29,00 27,00 26,00 24,00 21,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12042  036405 DAFRA/SPEED 150 CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12043  036404 DAFRA/SUPER 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 19,00 18,00 17,00 0,00 15,00 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12044  036404 DAFRA/SUPER 100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12045  036406 DAFRA/SUPER 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12046  036417 DAFRA/SUPER 50 G 0,00 0,00 29,00 25,00 23,00 21,00 20,00 19,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12047  003641 DAFRA/SUPER 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12048  036416 DAFRA/TVS APACHE RTR 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 41,00 34,00 33,00 29,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12049  036413 DAFRA/ZIG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 21,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12050  036419 DAFRA/ZIG PLUS G 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 28,00 26,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12051  026419 DAFRA/ZIG PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12052  036412 DAFRA/ZIG 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12053  036422 DAFRA/ZIG 50 G 0,00 0,00 35,00 23,00 19,00 19,00 18,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12054  031408 DAL PONT/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12055  031466 DAL PRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
12056  035888 DALMONIR/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12057  020028 DAMASCENO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12058  030507 DANIEL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12059  029933 D.ANTONIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12060  022625 DAYANG/DY 125-52 G 0,00 0,00 0,00 42,00 38,00 35,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12061  022622 DAYANG/DY 150-28 G 0,00 0,00 0,00 56,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12062  022624 DAYANG/DY 150-58 G 0,00 0,00 54,00 48,00 47,00 38,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12063  032868 D.BASILIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
12064  031471 D.BENGUELLA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
12065  005185 D.CARVALHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12066  025949 D.CRUZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12067  031417 D.DAYRELL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12068  020130 DE LARA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12069  031421 DEANGELLIS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
12070  032809 DELLA SENTA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12071  005188 DE.ULYSSEA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12072  031420 D.GUALBERTO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12073  012320 DINAMICA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12074  037876 DIO.FUCHS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12075  020120 DIOMELIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12076  037806 DIVINO R./F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12077  037806 DIVINO R./F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12078  020007 DJALMA/F.PROPRIA TRICICL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12079  031418 D.MORAES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12080  025962 D.NEVES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12081  032891 D.NOGUEI/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12082  030506 DONIZETE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12083  012308 DORGIL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12084  020143 DORGIVAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12085  020136 DORNELLES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12086  030574 DOS REIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
12087  035885 D.PANCOTTI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12088  005158 D.PANISSON/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12089  025938 D.RIBAS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12090  025924 D.ROSA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12091  035805 D.SANTOS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
12092  022040 DUCATI/DIAVEL G 0,00 0,00 500,00 443,00 388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12093  022041 DUCATI/DIAVEL ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 397,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12094  022044 DUCATI/DIAVEL CARBON G 0,00 0,00 0,00 559,00 465,00 0,00 416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12095  022042 DUCATI/DIAVEL CARBON ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 477,00 457,00 416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12096  022045 DUCATI/DIAVEL CROMO ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12097  022052 DUCATI/HYPERMOTARD G 0,00 0,00 373,00 330,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12098  022053 DUCATI/HYPERMOTARD HS G 0,00 0,00 378,00 342,00 313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12099  022048 DUCATI/MONSTER 796 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12100  022067 DUCATI/MONSTER 797 G 366,00 327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12101  022058 DUCATI/MONSTER 821 G 0,00 0,00 330,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12102  004647 DUCATI/MTS 1200 G 0,00 640,00 570,00 440,00 412,00 395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12103  004663 DUCATI/MTS 1200 E ENDURO G 824,00 770,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12104  004658 DUCATI/MTS 1200 S G 0,00 643,00 576,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12105  004650 DUCATI/MTS 1200 S PP G 0,00 0,00 0,00 525,00 471,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12106  004649 DUCATI/MTS 1200 S T G 0,00 0,00 0,00 465,00 445,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12107  004666 DUCATI/MULTISTRADA 950 G 537,00 479,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12108  022060 DUCATI/SCRAMBLER CLASSIC G 368,00 329,00 324,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12109  022059 DUCATI/SCRAMBLER FT G 387,00 338,00 321,00 306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12110  022061 DUCATI/SCRAMBLER ICON G 0,00 285,00 283,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12111  022062 DUCATI/SCRAMBLER UENDURO G 0,00 339,00 333,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12112  022063 DUCATI/XDIAVEL G 0,00 643,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12113  022064 DUCATI/XDIAVEL S G 850,00 773,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12114  004653 DUCATI/1199 PANIG G 0,00 0,00 0,00 587,00 558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12115  004652 DUCATI/1199 PANIG S G 0,00 0,00 0,00 627,00 595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12116  004654 DUCATI/1199 PANIG SENNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12117  004661 DUCATI/1299 PANIGALE G 723,00 705,00 658,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12118  004660 DUCATI/1299 PANIGALE S G 0,00 790,00 681,00 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12119  004664 DUCATI/959 PANIGALE G 597,00 533,00 506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12120  029906 D.ZERBINI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12121  005177 DZ.MUZI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12122  035883 E.A.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12123  025965 E.AGUIAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12124  031494 E.ALMEIDA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12125  035893 E.ANDRADE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12126  032876 E.ARONIS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
12127  035869 E.BELLEMO/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12128  035834 E.BOECHEL/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
12129  005104 E.CASTELARI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12130  012381 E.CESA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12131  020094 ECKERT/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12132  029932 E.COELHO/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12133  005180 E.CONSOLIN/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12134  032818 E.CZELUJINSKI/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12135  005157 EDER ANDR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12136  020137 EDESIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12137  030549 EDICARLOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12138  020138 EDISON/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12139  005148 ED.OLSEN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12140  005148 ED.OLSEN/F.PROPRIA TRIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12141  031496 EDSON KANIG/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12142  020005 EDSON/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12143  037888 ED.THEISS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12144  025945 E.DUARTE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12145  031432 EDVALTER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12146  037848 EDV.ROMERA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12147  025926 E.FILHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12148  035879 E.GASPAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12149  025992 E.GIMENES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12150  031450 E.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
12151  037850 E.GOUVEIA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12152  035836 E.GUEDES/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12153  030524 EIS/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12154  025980 EJ SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12155  012331 EJ.PINHEIRO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12156  030553 ELBER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
12157  032887 ELIANDRO/ F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12158  031492 ELIAS MOTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12159  005145 E.LONGARAY/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12160  037875 EL.SOUZA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12161  029909 E.MACHADO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12162  031440 E.MACIEL/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
12163  005160 E.MALLMANN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12164  030577 EMILIANO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12165  025001 EMME/MIRAGE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12166  025001 EMME/MIRAGE 50 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12167  025002 EMME/ONE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12168  032700 ENGECART/EXODO STRET G 485,00 466,00 0,00 0,00 382,00 353,00 296,00 268,00 232,00 205,00 182,00 159,00 0,00 0,00 0,00
12169  012306 ENIO ROSA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12170  020019 ENKE/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12171  025970 E.PINTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12172  032879 E.QUINI/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12173  035865 ERI.OLI/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12174  020186 E.SARGON/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12175  035824 E.SASSO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12176  025993 E.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12177  005121 ESPINDOLA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12178  020032 ESTRADIOTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12179  032805 E.TABORDA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12180  030591 EVALDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
12181  030520 EVANGELISTA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12182  030581 EVANGELISTA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12183  030534 EVERTON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12184  032886 E.VINHAES/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
12185  037899 FABRICACAO PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12186  030564 FABRI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12187  020117 FACCIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12188  020023 FAIOLI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12189  020103 FAKRI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12190  032885 F.ALBERS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12191  030525 FARIAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12192  001899 FBM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12193  015599 FBM/ZANELLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12194  012362 F.CORDEIRO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12195  012394 F.DALVI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12196  020140 FELIX/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12197  036100 FELZA/LUG 2.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 255,00 240,00 230,00 218,00 196,00 168,00 159,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12198  012900 FENIX/TRICICLO TURISMO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12199  005119 FER.CESAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12200  005113 FER.JAIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12201  020068 FERMAN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12202  020011 FERNANDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12203  020095 FERNANDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12204  020038 FERREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00
12205  025996 F.FERREIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12206  031445 F.FRANCA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12207  032846 F.FRANCA/F.PROPRIA TRICI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12208  020089 FIGUEIREDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12209  030580 FILETTI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12210  020018 FINOTELI/F.PROPRIA TRICI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12211  030544 FIORIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12212  005124 F.JANUIR/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12213  022459 FLASH/MV ACTION 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12214  022458 FLASH/MV CITY 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 34,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12215  022463 FLASH/MV ING ELETRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12216  022461 FLASH/MV ING 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12217  022460 FLASH/MV POWER 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12218  022457 FLASH/MV TEEN 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12219  012337 FLC.MALUF/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12220  031483 F.MASSARO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
12221  035800 F.MESSIAS/ F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12222  030571 FOGUESATTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12223  020135 FONSECA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00
12224  030540 FONTANA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12225  030567 FORTINI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12226  029905 F.PAULA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12227  025934 F.PROPRIA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12228  037886 FRANCISMAR/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00
12229  037895 FRAN.SOUZA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
12230  012353 FR.ASSIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12231  037843 FR.CAMPOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12232  037829 FR.COSTA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12233  020114 FREIRES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12234  020105 FRITSCH/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12235  025998 F.SILVA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12236  032811 F.ZIEMER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12237  031442 G. DO COUTO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12238  012309 GABRIEL CL/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12239  030536 GALINDRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12240  020131 GALLIARDI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
12241  037874 G.ALVARO/F.PRPPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12242  012372 GARCIA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12243  020026 GARCIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12244  037602 GARINNI/GR125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12245  037604 GARINNI/GR125 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 23,00 0,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12246  037600 GARINNI/GR125 T3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12247  037601 GARINNI/GR125 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12248  037605 GARINNI/GR150 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 29,00 27,00 26,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00
12249  037606 GARINNI/GR150 TI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12250  037603 GARINNI/GR250 T3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12251  005133 G.ARRUDA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12252  027501 GAS GAS/EC 400 FSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12253  027502 GAS GAS/ENDUCROSS EC 450 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137,00 127,00 113,00 0,00
12254  027500 GAS GAS/ENDUCROSS 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,00 109,00 0,00 97,00
12255  035870 G.BARAN/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
12256  025975 G.BARATTO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12257  005116 GB.CORREA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12258  032862 G.BONIFACIO/F.PROPRIA M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12259  031448 G.CANUTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
12260  012301 GC.ARANTES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12261  012310 G.COMBIN/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12262  020147 GELMO/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12263  024501 GEMSY/CH 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12264  020051 GENOVEZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12265  012314 GER.BORNIA/F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12266  035860 GET.MELO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
12267  035819 G.FREITAS/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12268  025928 GG.BUCHER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12269  030533 GIARETTON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12270  005120 GIL.BUSS/F.PROPRIA BUSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12271  035887 GILEADE B./F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12272  031411 GILNEI VEIGA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12273  037855 GL.LACERDA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12274  027017 G.MORTARI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12275  030500 GODOI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12276  020057 GONCALVES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12277  020041 GONCALVES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12278  020171 G.PINHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12279  020193 G.ROLDAO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12280  035806 G.ROMAO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12281  037838 GR.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12282  025941 G.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12283  020127 GUALBERTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
12284  020074 GUARDA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12285  037830 G.VALMIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
12286  032888 G.VIEIRA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
12287  020152 HAMILTON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12288  030583 HANSEN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12289  035300 HAOBAO/HB 110-3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12290  035300 HAOBAO/HB 110-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 25,00 24,00 21,00 20,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12291  035301 HAOBAO/HB 125-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 33,00 32,00 30,00 28,00 24,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00
12292  035303 HAOBAO/HB 150 G 0,00 0,00 0,00 37,00 36,00 0,00 34,00 31,00 29,00 27,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12293  035302 HAOBAO/HB 150-T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 29,00 27,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12294  035306 HAOBAO/HB50 JUST G 0,00 0,00 29,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12295  035304 HAOBAO/HB50Q G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12296  020153 HARCO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
12297  042214 HARLEY DAVIDSON/FL SL G 557,00 525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12298  042207 HARLEY DAVIDSON/FL TRXSE G 1.406,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12299  011248 HARLEY DAVIDSON/FLD G 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00 314,00 288,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12300  042208 HARLEY DAVIDSON/FLH RXS G 739,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12301  004786 HARLEY DAVIDSON/FLHP G 0,00 0,00 0,00 515,00 502,00 482,00 443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12302  011229 HARLEY DAVIDSON/FLHRC G 723,00 690,00 608,00 519,00 476,00 464,00 439,00 409,00 341,00 333,00 331,00 315,00 304,00 0,00 0,00
12303  011208 HARLEY DAVIDSON/FLHRCI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 298,00 277,00 273,00
12304  011228 HARLEY DAVIDSON/FLHRS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 307,00 0,00 0,00
12305  011217 HARLEY DAVIDSON/FLHRSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00 283,00 279,00
12306  011209 HARLEY DAVIDSON/FLHT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12307  011211 HARLEY DAVIDSON/FLHTC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 299,00 275,00 258,00 0,00 0,00
12308  011227 HARLEY DAVIDSON/FLHTCU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 400,00 381,00 375,00 325,00 296,00 0,00 0,00
12309  011215 HARLEY DAVIDSON/FLHTCUI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00 294,00 280,00
12310  011242 HARLEY DAVIDSON/FLHTK G 857,00 807,00 711,00 579,00 548,00 513,00 480,00 460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12311  011278 HARLEY DAVIDSON/FLHTKSE G 0,00 804,00 735,00 646,00 607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12312  011246 HARLEY DAVIDSON/FLHX G 822,00 810,00 0,00 0,00 489,00 458,00 421,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12313  011276 HARLEY DAVIDSON/FLHX S G 0,00 741,00 704,00 577,00 557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12314  011279 HARLEY DAVIDSON/FLHXSE G 0,00 1.046,00 886,00 652,00 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12315  011232 HARLEY DAVIDSON/FLST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293,00 270,00 261,00 243,00 0,00 0,00 0,00
12316  011226 HARLEY DAVIDSON/FLSTC G 0,00 577,00 535,00 463,00 436,00 401,00 372,00 365,00 300,00 288,00 282,00 272,00 254,00 0,00 0,00
12317  011207 HARLEY DAVIDSON/FLSTC Y G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12318  011212 HARLEY DAVIDSON/FLSTCI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 249,00 244,00 243,00
12319  011202 HARLEY DAVIDSON/FLSTF G 0,00 0,00 464,00 437,00 428,00 389,00 377,00 360,00 292,00 281,00 271,00 265,00 258,00 0,00 0,00
12320  004776 HARLEY DAVIDSON/FLSTF G 0,00 528,00 488,00 433,00 413,00 380,00 375,00 350,00 0,00 0,00 0,00 267,00 0,00 0,00 0,00
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12321  011203 HARLEY DAVIDSON/FLSTF Y G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12322  004781 HARLEY DAVIDSON/FLSTFB G 0,00 539,00 508,00 443,00 437,00 398,00 392,00 373,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12323  011210 HARLEY DAVIDSON/FLSTFI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266,00 255,00 244,00
12324  011225 HARLEY DAVIDSON/FLSTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202,00 189,00 0,00
12325  004774 HARLEY DAVIDSON/FLSTN G 0,00 562,00 510,00 426,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12326  011231 HARLEY DAVIDSON/FLSTN G 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 387,00 385,00 369,00 331,00 306,00 300,00 287,00 265,00 0,00 0,00
12327  011223 HARLEY DAVIDSON/FLSTNI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 339,00 306,00 0,00 0,00 265,00 260,00 233,00
12328  042205 HARLEY DAVIDSON/FX BB G 496,00 458,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12329  042210 HARLEY DAVIDSON/FX FBS G 576,00 545,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12330  011236 HARLEY DAVIDSON/FXCW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 294,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12331  011245 HARLEY DAVIDSON/FXCWC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443,00 365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12332  011234 HARLEY DAVIDSON/FXD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00 220,00 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12333  011235 HARLEY DAVIDSON/FXDB G 0,00 441,00 388,00 357,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12334  011233 HARLEY DAVIDSON/FXDC G 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 296,00 289,00 271,00 255,00 230,00 228,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12335  004993 HARLEY DAVIDSON/FXDF G 0,00 0,00 416,00 361,00 335,00 316,00 310,00 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12336  011277 HARLEY DAVIDSON/FXDL G 0,00 477,00 456,00 395,00 372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12337  004994 HARLEY DAVIDSON/FXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 368,00 349,00 331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12338  011266 HARLEY DAVIDSON/FXSB G 0,00 581,00 518,00 464,00 426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12339  011230 HARLEY DAVIDSON/FXST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251,00 237,00 228,00 0,00 0,00
12340  004775 HARLEY DAVIDSON/FXST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12341  011204 HARLEY DAVIDSON/FXST Y G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12342  011201 HARLEY DAVIDSON/FXSTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00 0,00 0,00 286,00 273,00 263,00 0,00 0,00
12343  011205 HARLEY DAVIDSON/FXSTB Y G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12344  011216 HARLEY DAVIDSON/FXSTBI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 257,00 254,00
12345  011206 HARLEY DAVIDSON/FXSTD Y G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12346  011214 HARLEY DAVIDSON/FXSTDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 247,00
12347  011213 HARLEY DAVIDSON/FXSTI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235,00 228,00
12348  011238 HARLEY DAVIDSON/VRSCAW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 339,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12349  004780 HARLEY DAVIDSON/VRSCDX G 0,00 0,00 567,00 481,00 437,00 416,00 390,00 374,00 352,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12350  004792 HARLEY DAVIDSON/VRSCDX A G 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 344,00 330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12351  004779 HARLEY DAVIDSON/VRSCF G 0,00 0,00 518,00 464,00 420,00 391,00 386,00 351,00 331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12352  011247 HARLEY DAVIDSON/XL 1200C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 245,00 227,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12353  011237 HARLEY DAVIDSON/XL 1200N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258,00 0,00 241,00 221,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12354  011220 HARLEY DAVIDSON/XL 883 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180,00 174,00 0,00 0,00 0,00
12355  011222 HARLEY DAVIDSON/XL 883 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156,00 0,00
12356  011268 HARLEY DAVIDSON/XL1200C G 427,00 399,00 0,00 299,00 284,00 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12357  011269 HARLEY DAVIDSON/XL1200CA G 0,00 0,00 376,00 326,00 309,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12358  011270 HARLEY DAVIDSON/XL1200CB G 0,00 395,00 376,00 326,00 309,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12359  011285 HARLEY DAVIDSON/XL1200CX G 430,00 400,00 388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12360  011267 HARLEY DAVIDSON/XL1200X G 428,00 391,00 380,00 309,00 293,00 267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12361  011224 HARLEY DAVIDSON/XL883 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250,00 240,00 220,00 199,00 196,00 183,00 173,00 0,00 0,00 0,00
12362  011244 HARLEY DAVIDSON/XL883N G 371,00 331,00 317,00 297,00 274,00 253,00 240,00 229,00 195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12363  011271 HARLEY DAVIDSON/XL883R G 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12364  011239 HARLEY DAVIDSON/XR 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 194,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12365  011240 HARLEY DAVIDSON/XR 1200X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255,00 247,00 232,00 211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12366  011274 HARLEY D/FLHTC IEE 11 A G 0,00 610,00 0,00 550,00 483,00 407,00 381,00 0,00 0,00 355,00 0,00 330,00 318,00 0,00 0,00
12367  011287 HARLEY-DAVIDSON FL HC G 641,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12368  042200 HARLEY-DAVIDSON/FL DE G 639,00 606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12369  042202 HARLEY-DAVIDSON/FL FB G 607,00 574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12370  011219 HARLEYDAVIDSON/FLHTCI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 260,00 245,00
12371  042203 HARLEY-DAVIDSON/FX FB G 500,00 491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12372  005131 HAYASHIDA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12373  042206 H.DAVIDSON/FL FBS G 643,00 553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12374  042201 H.DAVIDSON/FL FBS ANX G 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12375  042213 H.DAVIDSON/FL HTKSE ANV G 1.435,00 1.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12376  042209 H.DAVIDSON/FLH XS ANX G 812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12377  011258 H.DAVIDSON/FLHTK ANV G 860,00 812,00 0,00 0,00 578,00 532,00 488,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12378  011255 H.DAVIDSON/FLSTC ANV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12379  011256 H.DAVIDSON/FLSTFB ANV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12380  042212 H.DAVIDSON/FLT RU G 873,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12381  042211 H.DAVIDSON/FLT RXS G 863,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12382  042204 H.DAVIDSON/FX BRS G 662,00 627,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12383  042215 H.DAVIDSON/FX BRS ANX G 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12384  011260 H.DAVIDSON/FXDC ANV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12385  011261 H.DAVIDSON/XL 1200CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250,00 246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12386  011259 H.DAVIDSON/XL 1200CB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12387  011288 H.DAVIDSON/XL1200X ANX G 437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12388  035875 HECKMANN/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
12389  037868 HECKMANN1/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12390  029904 HECKMANN2/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12391  020073 HENKES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12392  020014 HERACLIDES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12393  005144 HER.ALVES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12394  005144 HER.ALVES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12395  035898 HERLON.R/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12396  035884 HERMES.L/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12397  020179 HERMINIO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12398  012351 HEULER.RIB/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12399  037878 HG.ARAUJO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12400  000020 H/HONDA CB125 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12401  000020 H/HONDA CB125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 42,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12402  035889 HIL GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
12403  030532 HILDEBRANDO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
12404  020180 HILDO ARAUJO/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12405  035821 HIROYUKI/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12406  030514 HISSANO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12407  020033 HISSANO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12408  020037 HISSANO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12409  037824 H.MADER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12410  020192 H.MATTOSCH/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
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12411  031472 H.MELO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12412  031401 HOMRICH/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00
12413  002099 HONDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12414  040900 HONDA/BIZ KELLE 125 TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 108,00 0,00 68,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12415  002010 HONDA/BIZ 100 ES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12416  002010 HONDA/BIZ 100 ES G 65,00 56,00 54,00 52,00 47,00 44,00 40,00 0,00 32,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12417  002011 HONDA/BIZ 100 KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 36,00 34,00 33,00 30,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12418  002013 HONDA/BIZ 110I G 77,00 72,00 67,00 62,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12419  002012 HONDA/BIZ 125 G 89,00 82,00 79,00 71,00 0,00 0,00 50,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12420  002006 HONDA/BIZ 125 ES G 0,00 0,00 71,00 65,00 60,00 54,00 52,00 48,00 44,00 43,00 36,00 33,00 30,00 29,00 0,00
12421  002006 HONDA/BIZ 125 ES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 33,00 0,00 0,00 0,00
12422  002009 HONDA/BIZ 125 EX G 88,00 84,00 80,00 77,00 72,00 66,00 58,00 53,00 52,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12423  002005 HONDA/BIZ 125 KS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00
12424  002005 HONDA/BIZ 125 KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 43,00 39,00 38,00 35,00 32,00 32,00 25,00 0,00
12425  002007 HONDA/BIZ 125 MAIS G 88,00 84,00 80,00 78,00 74,00 0,00 58,00 0,00 44,00 43,00 40,00 37,00 31,00 29,00 0,00
12426  002819 HONDA/BRAZCAR CARGO 150 G 0,00 0,00 108,00 104,00 103,00 102,00 99,00 91,00 80,00 71,00 63,00 59,00 56,00 52,00 49,00
12427  002839 HONDA/BRAZCAR CARGO 160 G 134,00 127,00 120,00 108,00 99,00 91,00 86,00 85,00 75,00 69,00 66,00 62,00 0,00 60,00 0,00
12428  002856 HONDA/BRAZCAR CG150 WIND G 0,00 0,00 0,00 117,00 113,00 0,00 0,00 97,00 87,00 75,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12429  002841 HONDA/BRAZCAR 125 CA G 132,00 127,00 120,00 0,00 110,00 101,00 91,00 84,00 77,00 70,00 64,00 57,00 0,00 0,00 54,00
12430  002842 HONDA/BRAZCAR 125 CF G 0,00 0,00 114,00 0,00 95,00 0,00 87,00 79,00 72,00 0,00 67,00 62,00 61,00 61,00 0,00
12431  031802 HONDA/BUENO TRIC C MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00
12432  015118 HONDA/CB 1000R G 0,00 0,00 378,00 344,00 332,00 289,00 284,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00 0,00 0,00
12433  015126 HONDA/CB 1000R E G 0,00 0,00 0,00 382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12434  014104 HONDA/CB 250F TWISTER G 131,00 124,00 117,00 109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12435  002710 HONDA/CB 300R G 120,00 0,00 0,00 98,00 92,00 82,00 73,00 69,00 62,00 62,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12436  002775 HONDA/CB 300R LIMITED G 0,00 0,00 0,00 0,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12437  002713 HONDA/CB 300R TRITECNO F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12438  002699 HONDA/CB 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12439  002799 HONDA/CB 450 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12440  002701 HONDA/CB 450 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12441  002707 HONDA/CB 450 DX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12442  002702 HONDA/CB 450 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12443  002706 HONDA/CB 450 P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12444  002704 HONDA/CB 450 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12445  002705 HONDA/CB 450 TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12446  002773 HONDA/CB 500F G 226,00 207,00 201,00 180,00 177,00 151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12447  002774 HONDA/CB 500X G 246,00 224,00 214,00 202,00 182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12448  002714 HONDA/CB 650F G 310,00 292,00 271,00 248,00 231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12449  002708 HONDA/CBR 450 SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12450  015123 HONDA/CBR 500R G 238,00 224,00 210,00 199,00 187,00 169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12451  015117 HONDA/CBR 600F G 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 240,00 229,00 221,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12452  015124 HONDA/CBR 650F G 327,00 303,00 267,00 255,00 234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12453  014199 HONDA/CBX 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12454  014101 HONDA/CBX 150 AERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12455  014102 HONDA/CBX 200 STRADA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12456  014102 HONDA/CBX 200 STRADA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12457  014103 HONDA/CBX 250 TWISTER A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12458  014103 HONDA/CBX 250 TWISTER G 118,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 51,00 49,00 44,00 42,00
12459  011199 HONDA/CBX 750 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12460  011101 HONDA/CBX 750 F INDY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12461  014106 HONDA/CB250F TWISTER CBS G 134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12462  002709 HONDA/CB500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00 0,00
12463  002602 HONDA/CB600F HORNET G 0,00 0,00 0,00 0,00 264,00 254,00 230,00 228,00 214,00 207,00 197,00 167,00 157,00 152,00 145,00
12464  002834 HONDA/CG DJC TRIDEAL A12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 0,00 54,00 0,00
12465  002836 HONDA/CG DJC TRIDEAL A15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 0,00 0,00
12466  002833 HONDA/CG DJC TRIDEAL F12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 77,00 73,00 67,00 0,00 0,00
12467  002835 HONDA/CG DJC TRIDEAL F15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73,00 69,00 0,00 64,00
12468  002876 HONDA/CG ESTRUTURAL 125A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 36,00 34,00 33,00 32,00 29,00 28,00 0,00 0,00
12469  002877 HONDA/CG ESTRUTURAL 150F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 55,00 0,00 51,00 45,00 41,00 0,00 0,00 30,00 29,00
12470  030800 HONDA/CG FUCAM ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 31,00 29,00 28,00 26,00 26,00 24,00
12471  030802 HONDA/CG FUCAM ADVT 126 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77,00 73,00 71,00 62,00 0,00 53,00
12472  030801 HONDA/CG FUCAM ADVTF129 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12473  002899 HONDA/CG 125 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12474  002899 HONDA/CG 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 38,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00
12475  002801 HONDA/CG 125 CARGO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12476  002801 HONDA/CG 125 CARGO G 71,00 69,00 62,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 28,00 22,00 21,00
12477  002846 HONDA/CG 125 CARGO ES G 0,00 0,00 55,00 0,00 44,00 42,00 40,00 36,00 33,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12478  002888 HONDA/CG 125 CARGO ESD G 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12479  002845 HONDA/CG 125 CARGO KS G 69,00 0,00 58,00 48,00 45,00 41,00 38,00 36,00 33,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12480  002845 HONDA/CG 125 CARGO KS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12481  002811 HONDA/CG 125 FAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 0,00 0,00
12482  002811 HONDA/CG 125 FAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 35,00 34,00 32,00 28,00 26,00 24,00 23,00 22,00
12483  002843 HONDA/CG 125 FAN ES G 71,00 68,00 60,00 55,00 50,00 46,00 43,00 40,00 37,00 36,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12484  002883 HONDA/CG 125 FAN ESD G 0,00 0,00 61,00 0,00 55,00 53,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12485  002814 HONDA/CG 125 FAN JOB KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00 25,00 23,00 0,00
12486  002844 HONDA/CG 125 FAN KS G 71,00 68,00 60,00 54,00 48,00 42,00 39,00 36,00 34,00 33,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12487  002844 HONDA/CG 125 FAN KS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12488  002868 HONDA/CG 125 SOLMAK TRCA G 73,00 71,00 61,00 57,00 54,00 51,00 47,00 45,00 44,00 42,00 40,00 38,00 37,00 36,00 35,00
12489  002867 HONDA/CG 125 SOLMAK TRCF G 73,00 71,00 61,00 0,00 54,00 52,00 47,00 45,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00
12490  002803 HONDA/CG 125 TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 40,00 36,00 32,00 0,00 24,00
12491  002803 HONDA/CG 125 TITAN A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12492  002804 HONDA/CG 125 TITAN ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 33,00 30,00 25,00
12493  002804 HONDA/CG 125 TITAN ES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12494  002805 HONDA/CG 125 TITAN KS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12495  002805 HONDA/CG 125 TITAN KS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12496  002805 HONDA/CG 125 TITAN KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 0,00 28,00 0,00 25,00 24,00
12497  002806 HONDA/CG 125 TITAN KSE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12498  002806 HONDA/CG 125 TITAN KSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 27,00
12499  002802 HONDA/CG 125 TODAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12500  002802 HONDA/CG 125 TODAY A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12501  002802 HONDA/CG 125 TODAY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00
12502  002897 HONDA/CG 125I CARGO G 72,00 69,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12503  002895 HONDA/CG 125I FAN G 71,00 69,00 64,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12504  002855 HONDA/CG 150 FAN ESI G 72,00 69,00 66,00 65,00 61,00 56,00 51,00 46,00 41,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12505  002810 HONDA/CG 150 JOB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 40,00 35,00 33,00 31,00 29,00 27,00
12506  002812 HONDA/CG 150 SPORT A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00
12507  002812 HONDA/CG 150 SPORT G 86,00 81,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 43,00 40,00 37,00 32,00 30,00
12508  002808 HONDA/CG 150 TITAN ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 49,00 48,00 47,00 46,00 45,00 38,00 35,00 32,00 29,00 26,00
12509  002808 HONDA/CG 150 TITAN ES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 30,00 0,00
12510  002808 HONDA/CG 150 TITAN ES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00
12511  002809 HONDA/CG 150 TITAN ESD G 79,00 0,00 0,00 56,00 51,00 48,00 46,00 45,00 41,00 35,00 34,00 32,00 30,00 29,00 27,00
12512  002853 HONDA/CG 150 TITAN EX G 84,00 77,00 71,00 65,00 59,00 56,00 52,00 49,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12513  002807 HONDA/CG 150 TITAN KS A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00
12514  002807 HONDA/CG 150 TITAN KS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 23,00
12515  002807 HONDA/CG 150 TITAN KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 34,00 30,00 28,00 26,00 24,00 23,00
12516  002881 HONDA/CG 150 TRITECNO A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 46,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12517  002880 HONDA/CG 150 TRITECNO F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12518  002874 HONDA/CG 150ESTRUTURAL A G 0,00 0,00 0,00 59,00 52,00 48,00 46,00 44,00 42,00 42,00 40,00 37,00 34,00 33,00 30,00
12519  004885 HONDA/CG 160 CARGO G 89,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12520  002896 HONDA/CG 160 CARGO ESDI G 88,00 84,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12521  041900 HONDA/CG 160 FAN G 91,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12522  002892 HONDA/CG 160 FAN ESDI G 90,00 87,00 79,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12523  002607 HONDA/CG 160 SOLMAK TRCA G 114,00 0,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12524  002606 HONDA/CG 160 SOLMAK TRCF G 116,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12525  002898 HONDA/CG 160 START G 80,00 74,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12526  041901 HONDA/CG 160 TITAN G 99,00 97,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12527  041902 HONDA/CG 160 TITAN C G 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12528  002893 HONDA/CG 160 TITAN EX G 100,00 87,00 86,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12529  002870 HONDA/CGPR 150FAN ESI G 0,00 76,00 67,00 62,00 58,00 56,00 54,00 50,00 47,00 0,00 46,00 46,00 45,00 0,00 0,00
12530  002861 HONDA/CG125-TRITECNO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12531  002865 HONDA/CG150 AGAR THOR CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 55,00 51,00 47,00 45,00 42,00 40,00 37,00 35,00 33,00 30,00
12532  002866 HONDA/CG150 AGAR THOR CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 56,00 52,00 0,00 44,00 43,00 41,00 39,00 0,00 0,00
12533  002872 HONDA/CG150 BRASTECHNO A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12534  002887 HONDA/CG150 CARGO ESD G 76,00 71,00 68,00 62,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12535  002863 HONDA/CG150 FAN ESDI G 87,00 81,00 79,00 70,00 62,00 56,00 52,00 51,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12536  002878 HONDA/CG150 FUSCO TPF G 0,00 0,00 68,00 61,00 59,00 54,00 51,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12537  002869 HONDA/CG150 ROPERCAN GR G 0,00 0,00 85,00 63,00 59,00 55,00 53,00 47,00 44,00 42,00 41,00 39,00 37,00 35,00 33,00
12538  002889 HONDA/CG150 RPC TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12539  002820 HONDA/CG150 SPECIAL EDIT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00
12540  002886 HONDA/CG150 START G 0,00 76,00 67,00 59,00 54,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12541  002848 HONDA/CG150 TITAN MIX ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 73,00 0,00 0,00 0,00 44,00 40,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12542  002854 HONDA/CG150 TITAN MIX EX G 91,00 85,00 75,00 71,00 67,00 64,00 58,00 51,00 47,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12543  002849 HONDA/CG150 TITAN MIX KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 37,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12544  002847 HONDA/CG150 TITAN MIXESD G 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 59,00 56,00 46,00 45,00 40,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12545  002873 HONDA/CG150 TRICARGO CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94,00 91,00 84,00 81,00 75,00 0,00 67,00 0,00 0,00 0,00
12546  002871 HONDA/CG150 TRICARGO CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12547  002879 HONDA/CG150FANCARGO ESDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 57,00 54,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12548  002862 HONDA/CG150-TRITECNO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12549  002776 HONDA/CG160 START DS G 84,00 79,00 76,00 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12550  002721 HONDA/CG160START FUSCO C G 78,00 73,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12551  002718 HONDA/CG160START FUSCO F G 78,00 73,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12552  002717 HONDA/CG160START FUSCO S A 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12553  002717 HONDA/CG160START FUSCO S G 79,00 76,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12554  002716 HONDA/CG160START FUSCO U G 78,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12555  002719 HONDA/CG160START FUSCO 4 G 113,00 105,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12556  002722 HONDA/CG160START FUSCO 6 G 117,00 111,00 92,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12557  002720 HONDA/CG160START FUSCO 8 G 81,00 75,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12558  004880 HONDA/CRF 1000L G 516,00 504,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12559  004881 HONDA/CRF 1000L TE G 584,00 552,00 524,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12560  002002 HONDA/C100 BIZ G 0,00 0,00 0,00 48,00 44,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 32,00 26,00 0,00 23,00 22,00
12561  002002 HONDA/C100 BIZ A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12562  002002 HONDA/C100 BIZ D 0,00 55,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12563  002003 HONDA/C100 BIZ ES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00
12564  002003 HONDA/C100 BIZ ES G 62,00 57,00 55,00 54,00 47,00 46,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00
12565  002004 HONDA/C100 BIZ MAIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 27,00
12566  002001 HONDA/C100 DREAM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12567  002001 HONDA/C100 DREAM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12568  002001 HONDA/C100 DREAM D 49,00 47,00 44,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12569  002850 HONDA/DALCAR 150 FECHADA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12570  002850 HONDA/DALCAR 150 FECHADA G 0,00 0,00 0,00 127,00 124,00 118,00 0,00 97,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12571  002851 HONDA/DALCAR150 ABERTA G 151,00 143,00 133,00 126,00 122,00 116,00 113,00 96,00 91,00 81,00 74,00 72,00 0,00 0,00 0,00
12572  002825 HONDA/ENGECART TRICAR G 108,00 96,00 92,00 0,00 76,00 66,00 60,00 55,00 54,00 51,00 48,00 45,00 44,00 41,00 38,00
12573  002999 HONDA/FS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12574  002829 HONDA/FUSCO CARGO 125A G 120,00 110,00 104,00 99,00 91,00 84,00 83,00 74,00 64,00 54,00 51,00 48,00 45,00 43,00 0,00
12575  002831 HONDA/FUSCO CARGO 125F G 0,00 111,00 105,00 99,00 93,00 86,00 83,00 78,00 71,00 63,00 56,00 53,00 50,00 47,00 0,00
12576  002830 HONDA/FUSCO CARGO 150A G 0,00 126,00 114,00 107,00 103,00 98,00 95,00 83,00 77,00 68,00 60,00 56,00 53,00 50,00 47,00
12577  002832 HONDA/FUSCO CARGO 150F G 0,00 126,00 120,00 116,00 112,00 107,00 104,00 90,00 83,00 75,00 66,00 62,00 58,00 56,00 53,00
12578  038000 HONDA/IBDT TRI PRATIC G 0,00 0,00 134,00 0,00 0,00 0,00 87,00 75,00 68,00 63,00 59,00 58,00 54,00 51,00 46,00
12579  002817 HONDA/JPC TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 60,00 54,00 49,00 48,00 46,00 38,00 37,00
12580  002852 HONDA/KATUNY CHITA CP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00
12581  002838 HONDA/KATUNY COIOTE CA G 127,00 109,00 104,00 98,00 92,00 85,00 83,00 76,00 68,00 58,00 54,00 52,00 49,00 44,00 44,00
12582  002837 HONDA/KATUNY GUARA CF G 117,00 103,00 96,00 91,00 83,00 76,00 73,00 69,00 62,00 56,00 55,00 49,00 0,00 41,00 0,00
12583  002008 HONDA/LEAD 110 G 0,00 0,00 66,00 58,00 56,00 53,00 46,00 44,00 39,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12584  002860 HONDA/MDF CG125 MAXXI CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 72,00 67,00 64,00 61,00 57,00 0,00 54,00 51,00 0,00
12585  002859 HONDA/MDF CG125 MAXXI CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97,00 90,00 85,00 77,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12586  002857 HONDA/MDF CG150 MAXXI CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 123,00 117,00 109,00 99,00 89,00 82,00 78,00 72,00 69,00 66,00 61,00
12587  002858 HONDA/MDF CG150 MAXXI CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,00 116,00 100,00 90,00 78,00 73,00 0,00 69,00 0,00 0,00
12588  002823 HONDA/METAINOX KATUNY MS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 67,00 64,00 63,00 59,00 0,00
12589  003099 HONDA/ML 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12590  002875 HONDA/NC 700X G 0,00 0,00 0,00 0,00 221,00 201,00 195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12591  002890 HONDA/NC 750X G 298,00 283,00 272,00 260,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12592  014999 HONDA/NX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12593  014901 HONDA/NX 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12594  014901 HONDA/NX 150 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12595  014901 HONDA/NX 150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12596  014903 HONDA/NX 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12597  014902 HONDA/NX 350 SAHARA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12598  014902 HONDA/NX 350 SAHARA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12599  014916 HONDA/NX 400I FALCON G 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00 131,00 128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12600  014919 HONDA/NXR 150 BROS CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 62,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12601  014923 HONDA/NXR 160 BROS G 101,00 98,00 90,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12602  002813 HONDA/NXR125 BROS CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00
12603  014907 HONDA/NXR125 BROS ES G 0,00 0,00 76,00 68,00 65,00 61,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 32,00 30,00
12604  014906 HONDA/NXR125 BROS KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 44,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 29,00
12605  014918 HONDA/NXR125BROS CARGO K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12606  014910 HONDA/NXR150 BROS ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00 63,00 62,00 59,00 56,00 50,00 47,00 44,00 39,00 39,00 0,00
12607  014908 HONDA/NXR150 BROS ESD G 99,00 92,00 86,00 82,00 78,00 71,00 65,00 58,00 53,00 50,00 46,00 44,00 41,00 38,00 38,00
12608  014909 HONDA/NXR150 BROS KS G 0,00 0,00 0,00 68,00 63,00 56,00 54,00 51,00 46,00 41,00 37,00 35,00 29,00 28,00 0,00
12609  014914 HONDA/NXR150 BROS MIX ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 60,00 59,00 55,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12610  014912 HONDA/NXR150 BROS MIX KS G 0,00 0,00 0,00 69,00 0,00 0,00 58,00 54,00 44,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12611  014911 HONDA/NXR150BROS CARGO E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00
12612  002815 HONDA/NXR150BROS CARGO K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 46,00 0,00 42,00 38,00 0,00 30,00 29,00 0,00
12613  014913 HONDA/NXR150BROS MIX ESD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54,00 53,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12614  014921 HONDA/NXR160 BROS ESD G 99,00 96,00 92,00 83,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12615  014920 HONDA/NXR160 BROS ESDD G 106,00 104,00 93,00 87,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12616  014905 HONDA/NX-4 FALCON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 84,00 81,00 75,00 70,00
12617  003505 HONDA/PCX 150 G 102,00 95,00 90,00 78,00 77,00 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12618  003507 HONDA/PCX 150 DLX G 104,00 96,00 95,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12619  003509 HONDA/PCX 150 SPORT A 0,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12620  003509 HONDA/PCX 150 SPORT G 108,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12621  002891 HONDA/POP 110I G 55,00 52,00 44,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12622  002824 HONDA/POP100 G 55,00 51,00 45,00 38,00 35,00 33,00 32,00 28,00 26,00 25,00 22,00 20,00 19,00 0,00 0,00
12623  002824 HONDA/POP100 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12624  004882 HONDA/SH 150I G 119,00 115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12625  004884 HONDA/SH 150I DLX G 123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12626  002715 HONDA/SH 300I G 195,00 185,00 182,00 181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12627  002816 HONDA/SHADOW 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00 238,00 218,00 200,00 181,00 177,00 155,00 149,00 144,00 128,00 0,00
12628  002828 HONDA/SOLMAK CG 150 CA G 0,00 0,00 107,00 101,00 73,00 71,00 69,00 64,00 55,00 49,00 43,00 39,00 37,00 35,00 32,00
12629  002826 HONDA/SOLMAK CG 150 CFF G 0,00 0,00 151,00 137,00 127,00 116,00 112,00 107,00 94,00 83,00 72,00 67,00 63,00 59,00 57,00
12630  002827 HONDA/SOLMAK CG 150 CFT G 0,00 0,00 144,00 132,00 121,00 112,00 106,00 101,00 89,00 79,00 64,00 63,00 58,00 55,00 54,00
12631  003199 HONDA/TURUNA 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12632  025101 HONDA/VT600C SHADOW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 139,00 137,00
12633  003299 HONDA/XL 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12634  003202 HONDA/XL 125 DUTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12635  003201 HONDA/XL 125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12636  003399 HONDA/XL 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12637  003301 HONDA/XL 250 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12638  003499 HONDA/XL 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12639  003206 HONDA/XL 700V TRANSALP G 0,00 287,00 265,00 0,00 238,00 220,00 203,00 195,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12640  003207 HONDA/XL 700V TRANSALP E G 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12641  003204 HONDA/XLR 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12642  003205 HONDA/XLR 125 ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12643  003205 HONDA/XLR 125 ES A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12644  003203 HONDA/XLS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12645  003599 HONDA/XLX 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12646  003501 HONDA/XLX 250 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12647  003501 HONDA/XLX 250 R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12648  003502 HONDA/XLX 350 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12649  019101 HONDA/XR 200R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12650  019102 HONDA/XR 250 TORNADO G 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 89,00 87,00 0,00 0,00 62,00 59,00 56,00 52,00 52,00 48,00
12651  003508 HONDA/XRE 190 G 131,00 126,00 118,00 107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12652  003503 HONDA/XRE 300 G 161,00 150,00 137,00 122,00 114,00 103,00 99,00 90,00 79,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12653  003506 HONDA/XRE 300 P G 0,00 0,00 0,00 126,00 116,00 105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12654  003504 HONDA/XRE 300 SITNEI AMB G 177,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96,00 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12655  002199 HONDA/125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12656  002822 HONDA/125 NISSEI T-CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 60,00 57,00 52,00 0,00 0,00
12657  002299 HONDA/150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12658  002821 HONDA/150 NISSEI T-CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 61,00 56,00 0,00 0,00
12659  002599 HONDA/450 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12660  031437 H.PEREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
12661  035852 H.RENZ/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12662  039602 H.ROSSI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12663  019201 HTA/HONDA CH 125 SPACY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12664  017401 HTA/HONDA C100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12665  017401 HTA/HONDA C100 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12666  020113 HUNKA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12667  032880 HUPALOVSKI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12668  005161 H.WEIMER/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12669  022404 HYOSUNG/CAB 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12670  022401 HYOSUNG/CRUISE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12671  022405 HYOSUNG/GF 125 SPEED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12672  022406 HYOSUNG/MIDAS 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12673  022402 HYOSUNG/SUPER CAB 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12674  022403 HYOSUNG/TN 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12675  025971 I.ALQUIERI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12676  035866 I.BAUELS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
12677  003699 IBRAMOTO/CICLONE GARELLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12678  003799 IBRAMOTO/GARELLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12679  003899 IBRAMOTO/KATIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12680  037865 I.BRANDT/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
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12681  029914 I.DA SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12682  020070 IDALGO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 12,00
12683  032889 I.ELOI/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12684  020102 IHLENFFELDT/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12685  020194 IHLENFFELDT/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
12686  015130 I/HONDA X-ADV 750 G 0,00 445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12687  029710 I/INDIAN SCOUT BOBBER G 464,00 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12688  006436 I/KTM 690 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12689  020160 ILBE/F.PROPRIA MOTO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12690  032825 ILDEFONSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12691  005198 ILY.PERUAYTE/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12692  000401 I/MONIKA L5-650 SPG 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00
12693  007699 IMP/YAMAHA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12694  029411 INDIAN/CHIEF CHIEFTAIN G 0,00 762,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12695  029407 INDIAN/CHIEF CLASSIC G 0,00 582,00 555,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12696  029410 INDIAN/CHIEF ROADMASTER G 0,00 880,00 823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12697  029412 INDIAN/CHIEF SPRINGFIELD G 0,00 704,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12698  029409 INDIAN/SCOUT G 0,00 411,00 398,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12699  037867 INIVALDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12700  041100 I.OLIVEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12701  036702 I/PANYU KAZUKI KZ 150-GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12702  036703 I/PANYU KAZUKI KZ 200-GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12703  012302 IR.BARETTA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12704  024903 IROS/IZY50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12705  030314 IROS/MOVING125 ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12706  024900 IROS/ONE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 29,00 26,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12707  030313 IROS/ONE125 ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 29,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12708  019701 I/ROYAL ENFIELD CLCHROME G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12709  005179 I.RUMIATTO/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12710  030538 ISAAC/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12711  029902 I.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12712  025400 ITB/TRANSPOR CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12713  035874 I.TEODORO/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12714  035874 I.TEODORO/ F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
12715  025964 I.T.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12716  031497 IVAN DIAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00
12717  030526 IVAN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12718  020084 IVANOSKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12719  031105 I/WUYANG WY250 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00
12720  030316 I/YINXIANG BRAVAX BX150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 33,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12721  011700 I/ZHONGXING ZX 125-7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12722  028530 I/ZONGSHEN REV 200 POPIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12723  032830 J. DE LIMA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
12724  005125 J.ACELINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12725  032836 JADILSON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
12726  012386 JA.FARIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12727  031415 J.AGUIAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12728  031435 JAIR ELI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12729  031416 JAIR JOSE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12730  012316 J.ALAIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12731  030560 JANDIR/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12732  012329 JANI.SENA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12733  012328 JARBAS JR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12734  037841 J.ARRAES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
12735  005135 J.BAPTISTA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12736  035815 J.BARROS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12737  032898 J.BERNAR/ F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12738  035830 J.BIAZUS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12739  005152 J.BISOGNIN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12740  035802 J.BRENNER/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
12741  025951 J.B.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12742  029916 J.BUENO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12743  039800 JCC/SPORT V01 A 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12744  039800 JCC/SPORT V01 G 57,00 56,00 40,00 39,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12745  005172 JC.FILHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12746  012304 JC.FILHO/F.PROPRIA TRIC1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12747  037889 JCN.PANAO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12748  005167 J.CORREIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12749  025903 J.COSTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12750  035811 J.DUARTE/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12751  020004 JERIEL/F.PROPRIA TRICICL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12752  020190 JESSE KLANN/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12753  020098 JESUS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12754  029915 J.FERNANDES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12755  032849 J.FERREIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
12756  031491 J.FINATTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12757  031438 J.FOGACA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12758  035848 J.FREIRES/ F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
12759  037884 J.FURTADO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
12760  035871 J.GOIS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12761  025979 J.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12762  037832 J.GONCA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12763  005122 J.HORACID/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12764  032843 J.JACINTHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
12765  032896 J.JENSEN/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
12766  025906 J.JUNIOR/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12767  012346 JL.BASTOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12768  005128 J.LEOCADIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00
12769  029931 J.LEONARDO/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12770  012365 J.LIMA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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12771  029917 J.LISBOA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12772  025948 J.LISOT/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12773  035872 J.MANFRIN/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
12774  035858 J.MARTINI/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12775  032863 J.MARTINS/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12776  032894 J.MATULA/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12777  035861 J.MAZETI/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
12778  012385 J.MEDEIROS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12779  035839 J.MOELLER/ F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12780  005189 JM.OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12781  025931 J.MOURA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12782  029934 J.NUNES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12783  031487 JOFRE ARALDI/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
12784  032853 J.OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
12785  035896 JOSE SOUZA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12786  037811 JOSE TEX/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12787  020144 JOSE/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12788  020150 JOSELUIZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
12789  031422 JOSMAR LIMA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
12790  012307 J.PAZETTO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12791  025973 J.PEREIRA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12792  025963 J.PIRES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12793  032816 J.RAMIRES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00
12794  025904 J.RESENDE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12795  020166 J.ROBERTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
12796  012361 JRODRIGUES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12797  037831 J.ROSA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12798  029924 J.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12799  025952 J.SCHLEGER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12800  031454 J.SCHWARTZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
12801  012303 JS.DONIZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12802  035838 J.SEBOLD/ F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12803  035808 J.SILVA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
12804  037854 JS.MENDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
12805  020709 JTA/BRAZCAR SUZUKI CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 34,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12806  020710 JTA/BRAZCAR SUZUKI CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,00 73,00 66,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12807  020702 JTA/SUZUKI ADDRESS V100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00
12808  020703 JTA/SUZUKI AE50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12809  020705 JTA/SUZUKI AN125 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12810  020705 JTA/SUZUKI AN125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 31,00 27,00 25,00 22,00 0,00
12811  020712 JTA/SUZUKI AN125 TRIKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 46,00 41,00 0,00 32,00 29,00 27,00 26,00 0,00 0,00
12812  018305 JTA/SUZUKI BANDIT N1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163,00 150,00 140,00 139,00 136,00
12813  018304 JTA/SUZUKI BANDIT N600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128,00 122,00
12814  018310 JTA/SUZUKI BANDIT 1200S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175,00 167,00 159,00 151,00 0,00
12815  020708 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 G 0,00 0,00 0,00 260,00 251,00 240,00 227,00 199,00 180,00 168,00 155,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12816  020707 JTA/SUZUKI BANDIT 1250 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,00 220,00 201,00 185,00 169,00 163,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12817  018315 JTA/SUZUKI BANDIT 650 G 0,00 0,00 0,00 232,00 224,00 219,00 202,00 200,00 176,00 154,00 147,00 144,00 140,00 133,00 0,00
12818  018314 JTA/SUZUKI BANDIT 650S G 0,00 0,00 0,00 235,00 0,00 215,00 0,00 194,00 173,00 160,00 148,00 143,00 137,00 0,00 0,00
12819  018313 JTA/SUZUKI BANDIT600S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125,00 0,00
12820  018318 JTA/SUZUKI B-KING G 0,00 0,00 0,00 328,00 326,00 311,00 294,00 274,00 261,00 244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12821  018312 JTA/SUZUKI BOULEV C1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 223,00 201,00 192,00 172,00 152,00 147,00
12822  018319 JTA/SUZUKI BOULEV M1500 G 0,00 0,00 0,00 333,00 316,00 292,00 270,00 260,00 238,00 230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12823  018320 JTA/SUZUKI BURGMAN I G 0,00 0,00 59,00 56,00 52,00 47,00 45,00 43,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12824  018307 JTA/SUZUKI BURGMAN 400 G 0,00 0,00 0,00 232,00 209,00 176,00 151,00 148,00 130,00 119,00 103,00 93,00 90,00 85,00 84,00
12825  018321 JTA/SUZUKI BURGMAN 650 G 0,00 0,00 0,00 272,00 266,00 248,00 0,00 212,00 203,00 201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12826  020610 JTA/SUZUKI CCC BURGMAN I G 0,00 72,00 62,00 57,00 53,00 49,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00
12827  018323 JTA/SUZUKI CCC BURGMAN 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 198,00 0,00 0,00 0,00 135,00 0,00 0,00 108,00 0,00 0,00 0,00
12828  018309 JTA/SUZUKI DL1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 201,00 192,00 177,00 170,00 163,00 135,00
12829  018316 JTA/SUZUKI DL650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,00 204,00 198,00 162,00 153,00 147,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12830  020603 JTA/SUZUKI DR-Z400E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,00 98,00 96,00 92,00 86,00
12831  020601 JTA/SUZUKI DR350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12832  020602 JTA/SUZUKI DR350SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12833  018303 JTA/SUZUKI DR650RE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12834  018302 JTA/SUZUKI DR650RSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12835  018502 JTA/SUZUKI DR800S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12836  020704 JTA/SUZUKI EN125 YES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 26,00 24,00 23,00 22,00 20,00 19,00
12837  018311 JTA/SUZUKI EN125 YES CAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 31,00 27,00 25,00 24,00 22,00 20,00 0,00
12838  020713 JTA/SUZUKI EN125 YES SE G 0,00 0,00 0,00 45,00 41,00 37,00 36,00 33,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12839  020701 JTA/SUZUKI FREEWIND 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12840  020609 JTA/SUZUKI GLADIUS G 0,00 0,00 0,00 186,00 182,00 180,00 175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12841  020606 JTA/SUZUKI GSR125 G 0,00 0,00 0,00 44,00 41,00 39,00 37,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12842  020607 JTA/SUZUKI GSR125 CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12843  020605 JTA/SUZUKI GSR125 S G 0,00 0,00 0,00 48,00 47,00 45,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12844  020608 JTA/SUZUKI GSR125 SCARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12845  007322 JTA/SUZUKI GSX 1300 R G 0,00 0,00 0,00 405,00 399,00 345,00 339,00 328,00 299,00 298,00 233,00 224,00 214,00 207,00 200,00
12846  018604 JTA/SUZUKI GSXR1000 G 0,00 0,00 0,00 433,00 394,00 372,00 354,00 339,00 305,00 289,00 269,00 243,00 223,00 210,00 197,00
12847  018602 JTA/SUZUKI GSXR1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12848  018402 JTA/SUZUKI GSXR750 G 0,00 0,00 0,00 386,00 355,00 335,00 327,00 314,00 289,00 266,00 244,00 228,00 205,00 203,00 196,00
12849  018403 JTA/SUZUKI GSXR750SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12850  018601 JTA/SUZUKI GSX1100F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12851  018404 JTA/SUZUKI GSX650F G 0,00 0,00 0,00 233,00 228,00 214,00 204,00 188,00 169,00 159,00 146,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12852  018401 JTA/SUZUKI GSX750F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 156,00 155,00 143,00 135,00 131,00
12853  018201 JTA/SUZUKI GS500E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 99,00 94,00 90,00 0,00 85,00
12854  018806 JTA/SUZUKI INTRUDER 125 G 0,00 0,00 0,00 51,00 46,00 43,00 38,00 36,00 32,00 29,00 27,00 25,00 23,00 22,00 22,00
12855  018807 JTA/SUZUKI INTRUDER 125C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 33,00 32,00 30,00 30,00 27,00 25,00 23,00 0,00 0,00
12856  018803 JTA/SUZUKI INTRUDER 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 58,00 0,00 0,00 0,00
12857  018808 JTA/SUZUKI INTRUDER125CE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12858  018802 JTA/SUZUKI KATANA 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12859  018804 JTA/SUZUKI KATANA 125 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 0,00 0,00 0,00
12860  018805 JTA/SUZUKI LC 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192,00 189,00
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12861  018308 JTA/SUZUKI LET’S II 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12862  018504 JTA/SUZUKI MARAUDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141,00 137,00
12863  018301 JTA/SUZUKI RF600R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12864  020101 JTA/SUZUKI RF900R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12865  018801 JTA/SUZUKI RMX250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12866  018306 JTA/SUZUKI SAVAGE LS650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12867  018603 JTA/SUZUKI TL1000S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12868  018701 JTA/SUZUKI VS1400GLP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12869  018503 JTA/SUZUKI VS800GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12870  018501 JTA/SUZUKI VX800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12871  020729 JTA-SUZUKI/BLVM1800R G 0,00 426,00 410,00 395,00 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12872  020723 JTA-SUZUKI/BLVM1800R BZ G 488,00 455,00 0,00 411,00 396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12873  020727 JTA-SUZUKI/BLVM1800R BZS G 489,00 458,00 0,00 424,00 406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12874  020726 JTA-SUZUKI/BLVM1800R S G 0,00 0,00 419,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12875  020724 JTA-SUZUKI/BLVM1800R Z G 0,00 0,00 0,00 411,00 386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12876  020722 JTA-SUZUKI/BLVM1800R ZS G 0,00 0,00 0,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12877  020706 JTA/SUZUKIBOULEVARD M800 G 0,00 0,00 0,00 259,00 250,00 232,00 223,00 216,00 200,00 188,00 173,00 153,00 150,00 135,00 0,00
12878  018410 JTA-SUZUKI/BURGMAN I G 73,00 66,00 62,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12879  018411 JTA-SUZUKI/BURGMAN 650EX G 385,00 365,00 357,00 271,00 268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12880  020714 JTA-SUZUKI/GSR150I G 0,00 0,00 56,00 50,00 49,00 45,00 42,00 41,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12881  020604 JTA-SUZUKI/GSR150I CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12882  018406 JTA-SUZUKI/GSR750 G 0,00 0,00 298,00 275,00 259,00 249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12883  018408 JTA-SUZUKI/GSR750 ZA G 0,00 0,00 298,00 275,00 259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12884  018405 JTA-SUZUKI/GSR750A G 0,00 0,00 0,00 275,00 259,00 252,00 245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12885  020733 JTA-SUZUKI/GSX S1000A G 397,00 383,00 363,00 353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12886  020734 JTA-SUZUKI/GSX S1000FA G 416,00 389,00 366,00 359,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12887  020741 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 A G 583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12888  020732 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 ABS G 0,00 0,00 0,00 431,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12889  020742 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 RA G 586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12890  020745 JTA-SUZUKI/GSX-R1000 RAZ G 587,00 564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12891  020746 JTA-SUZUKI/GSX-S1000 AZ G 404,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12892  020716 JTA-SUZUKI/GSX1250FA G 0,00 0,00 0,00 271,00 261,00 253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12893  020730 JTA-SUZUKI/GSX1300R AZ G 0,00 0,00 454,00 427,00 417,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12894  020728 JTA-SUZUKI/GSX1300RA G 514,00 505,00 466,00 420,00 414,00 368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12895  018407 JTA-SUZUKI/GS120 G 0,00 0,00 37,00 34,00 32,00 31,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12896  020725 JTA-SUZUKI/INAZUMA G 0,00 0,00 117,00 110,00 101,00 0,00 92,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12897  018412 JTA-SUZUKI/VSTROM1000 A G 397,00 370,00 354,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12898  020744 JTA-SUZUKI/VSTROM1000 XT G 419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12899  020721 JTA-SUZUKI/VSTROM1000A G 0,00 0,00 0,00 347,00 336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12900  020715 JTA-SUZUKI/VSTROM650 G 0,00 293,00 0,00 260,00 241,00 231,00 214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12901  020737 JTA-SUZUKI/V-STROM650 A G 310,00 0,00 274,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12902  018409 JTA-SUZUKI/V-STROM650 XT G 0,00 295,00 281,00 271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12903  020736 JTA-SUZUKI/V-STROM650 XT G 318,00 0,00 282,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12904  005136 J.TAVARES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12905  005136 J.TAVARES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12906  035833 J.TUROLA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
12907  041702 JTZ/CHOPPER R G 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12908  041708 JTZ/CHOPPER RL G 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12909  041707 JTZ/DK150 G 62,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12910  041710 JTZ/DK150C G 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12911  041700 JTZ/DOWNTOWN 300 G 176,00 154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12912  041705 JTZ/LINDY Q G 58,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12913  041703 JTZ/LINDY 125 G 59,00 50,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12914  041704 JTZ/NEX G 50,00 44,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12915  041701 JTZ/PEOPLE GT300 G 0,00 153,00 152,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12916  037873 JUL.SOUZA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12917  020030 JUNIOR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12918  020158 JUSCELINO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
12919  020158 JUSCELINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
12920  020097 JUSTINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
12921  032838 J.VARDIRON/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
12922  032850 J.WESLEI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
12923  022411 KASINSKI/CAB 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12924  022441 KASINSKI/COMET 150 70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 28,00 27,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12925  022433 KASINSKI/COMET 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,00 64,00 59,00 56,00 55,00 46,00 45,00 43,00 42,00
12926  022436 KASINSKI/COMET 250R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00 75,00 73,00 70,00 60,00 54,00 48,00 0,00 0,00 0,00
12927  022454 KASINSKI/COMET 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,00 115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12928  022438 KASINSKI/COMET 650R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 142,00 136,00 126,00 115,00 105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12929  022409 KASINSKI/CRUISE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 31,00 30,00
12930  022442 KASINSKI/CRZ 150 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 35,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12931  022443 KASINSKI/CRZ 150 10 SM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 40,00 39,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12932  022434 KASINSKI/FLASH K 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 17,00 16,00 15,00 0,00
12933  022407 KASINSKI/GF 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00
12934  022410 KASINSKI/MIDAS FX 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12935  022440 KASINSKI/MIRAGE 150 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 36,00 33,00 30,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12936  022422 KASINSKI/MIRAGE 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97,00 89,00 84,00 79,00 73,00 71,00 71,00 68,00 62,00 58,00
12937  022445 KASINSKI/MIRAGE 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 143,00 128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12938  022426 KASINSKI/MOTOKAR FURGAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00
12939  022425 KASINSKI/MOTOKAR PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 48,00
12940  022427 KASINSKI/MOTOKAR TAXIKAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12941  022412 KASINSKI/PRIMA G 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00
12942  022446 KASINSKI/PRIMA E 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 28,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12943  022447 KASINSKI/PRIMA E 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 18,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12944  022432 KASINSKI/PRIMA RALLY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 27,00 0,00
12945  022444 KASINSKI/PRIMA 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 33,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12946  022423 KASINSKI/QJ125U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12947  022424 KASINSKI/QJ250H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12948  022415 KASINSKI/RX 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12949  022435 KASINSKI/SETA 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 22,00 19,00 19,00 17,00 0,00 0,00
12950  022437 KASINSKI/SETA 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 21,00 20,00 0,00 0,00 0,00
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12951  022437 KASINSKI/SETA 150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12952  022453 KASINSKI/SOFT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12953  022408 KASINSKI/SUPER CAB 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00
12954  022464 KASINSKI/WIN ELEKTRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12955  022439 KASINSKI/WIN 110 60 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 30,00 26,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12956  011601 KAWASAKI/ER-6N G 0,00 0,00 0,00 216,00 202,00 194,00 168,00 162,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12957  011604 KAWASAKI/ER-6N ABS G 0,00 257,00 250,00 216,00 202,00 194,00 168,00 162,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12958  002393 KAWASAKI/NINJA ZX-10R G 0,00 0,00 576,00 491,00 439,00 430,00 397,00 387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12959  011607 KAWASAKI/NINJA ZX10R ABS G 683,00 651,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12960  011614 KAWASAKI/NINJA ZX-10R SE G 831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12961  023933 KAWASAKI/NINJA ZX-10RABS G 0,00 654,00 594,00 520,00 454,00 445,00 406,00 392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12962  006378 KAWASAKI/NINJA ZX14R G 0,00 0,00 0,00 0,00 419,00 377,00 357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12963  006379 KAWASAKI/NINJA ZX14R ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 360,00 336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12964  023935 KAWASAKI/NINJA ZX-6R G 0,00 0,00 0,00 403,00 380,00 334,00 332,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12965  006388 KAWASAKI/NINJA ZX-6R ABS G 0,00 0,00 0,00 413,00 378,00 347,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12966  023938 KAWASAKI/NINJA 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12967  023937 KAWASAKI/NINJA 1000 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352,00 323,00 316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12968  011600 KAWASAKI/NINJA 250R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12969  011600 KAWASAKI/NINJA 250R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106,00 98,00 89,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12970  006386 KAWASAKI/NINJA 300 G 197,00 187,00 167,00 156,00 143,00 140,00 135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12971  006387 KAWASAKI/NINJA 300 ABS G 201,00 186,00 173,00 160,00 147,00 139,00 130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12972  023960 KAWASAKI/NINJA 400 G 234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12973  006364 KAWASAKI/NINJA 650R G 0,00 0,00 0,00 213,00 191,00 190,00 172,00 168,00 157,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12974  006360 KAWASAKI/NINJA 650R ABS G 0,00 0,00 242,00 229,00 199,00 193,00 175,00 170,00 156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12975  023942 KAWASAKI/NINJA1000 ABSTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12976  006368 KAWASAKI/VERSYS G 0,00 0,00 262,00 232,00 220,00 210,00 206,00 192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12977  006369 KAWASAKI/VERSYS ABS G 302,00 278,00 256,00 245,00 227,00 209,00 202,00 182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12978  023944 KAWASAKI/VERSYS ABS TR G 365,00 344,00 324,00 309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12979  006376 KAWASAKI/VERSYS CITY ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12980  006371 KAWASAKI/VERSYS TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12981  006372 KAWASAKI/VERSYS TR ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00 214,00 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12982  006381 KAWASAKI/VERSYS 1000 ABS G 517,00 459,00 428,00 368,00 358,00 316,00 282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12983  006380 KAWASAKI/VERSYS 1000 TRA G 543,00 504,00 486,00 433,00 397,00 336,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12984  023957 KAWASAKI/VERSYS-X 300 G 208,00 181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12985  023954 KAWASAKI/VERSYS-X 300 TR G 236,00 201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12986  011606 KAWASAKI/VULCAN S G 0,00 248,00 246,00 218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12987  011605 KAWASAKI/VULCAN S ABS G 305,00 269,00 241,00 223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12988  006363 KAWASAKI/VULCAN 900 CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 231,00 225,00 216,00 201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12989  006359 KAWASAKI/VULCAN 900 CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 264,00 237,00 222,00 210,00 203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12990  006362 KAWASAKI/VULCAN 900 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 249,00 216,00 210,00 209,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12991  006370 KAWASAKI/Z1000 G 0,00 0,00 0,00 413,00 406,00 343,00 315,00 308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12992  006367 KAWASAKI/Z1000 ABS G 507,00 468,00 437,00 419,00 398,00 343,00 316,00 311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12993  006397 KAWASAKI/Z300 G 187,00 159,00 153,00 136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12994  006396 KAWASAKI/Z300 ABS G 186,00 172,00 163,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12995  011602 KAWASAKI/Z750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 232,00 204,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12996  011603 KAWASAKI/Z750 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 233,00 212,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12997  006389 KAWASAKI/Z800 G 0,00 0,00 317,00 308,00 303,00 287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12998  006390 KAWASAKI/Z800 ABS G 0,00 345,00 332,00 320,00 304,00 287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12999  023956 KAWASAKI/Z900 G 382,00 354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13000  023959 KAWASAKI/Z900 RS G 434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13001  030547 KAZMIERSKI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13002  030504 KERSCHER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13003  032000 KIN MOTORS/EL 350 ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 15,00 0,00 0,00 13,00 12,00 0,00 0,00 0,00
13004  030558 KLAUMANN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13005  030528 KRUEGER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13006  020126 KRZYZANOWSKI/F.PROPRIA M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13007  006448 KTM/200 DUKE G 139,00 132,00 125,00 109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13008  006455 KTM/250 DUKE G 0,00 148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13009  006449 KTM/390 DUKE G 198,00 176,00 163,00 156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13010  020062 KUDLAKE/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13011  020027 KUGLER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13012  012318 KW.MAIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13013  035878 LADISLAU/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13014  012341 L.ANDRIOLLI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13015  030563 LARA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00
13016  025933 L.ASSIS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13017  014702 LAVRALE/QUATTOR 16.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13018  014701 LAVRALE/QUATTOR 30.0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13019  035829 LAZZARI/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271,00 0,00 0,00 0,00
13020  037833 L.BRISOLA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13021  032810 L.BRUSTOLIN/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
13022  037881 LC.ANTUNES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13023  029928 L.CARLOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13024  020163 L.CARLOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13025  005156 LC.OLIV/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13026  029921 L.CORREA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13027  032848 LECINO/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13028  020045 LEDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13029  020077 LEITE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13030  012383 LEONTINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13031  005155 LF.AMARAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13032  029930 L.FILIPE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13033  032857 L.FRANCO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13034  030588 LIMA FARIA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13035  037816 LIMA.F/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13036  020015 LIPPEL/F.PROPRIA TRICICL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13037  012354 L.LACERDA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13038  005195 LMND.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13039  005195 LMND.SILVA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13040  031425 L.NIEMEYER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
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13041  020069 LOPES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13042  005171 L.PETRILLO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00
13043  012338 LP.SANTOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13044  035873 L.RIBAS/ F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13045  005178 L.RIBAS/F.PROPRIA TRIC 1 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13046  025900 L.RIZZARDI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13047  025920 L.ROCHA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13048  035810 L.SANTOS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00
13049  037814 L.SELOIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13050  032826 L.SIQUEIRA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00
13051  031427 L.TEIXEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13052  012382 L.TERRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13053  025955 L.TOLEDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13054  005191 LUC.AGUIAR/F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13055  020118 LUCENA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13056  020118 LUCENA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00
13057  032840 LUCIA RETKA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13058  031413 LUIZ ADUR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13059  005103 LUIZ COSTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13060  031409 LUIZ FONTANA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13061  031455 LUIZ RABELO/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13062  031484 LUIZ SILVA/F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
13063  030584 LUSTRE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
13064  035803 L.VARGAS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13065  005141 L.VASCON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13066  037896 L.V.FILHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13067  032859 L.ZENATTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13068  005187 MAG.CABRAL/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13069  038900 MAGRAO/MT7 CHOPPER G 421,00 0,00 354,00 341,00 290,00 276,00 262,00 213,00 196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13070  030512 MAGRIN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13071  020088 MAGRON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13072  020151 MAIKE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00
13073  031470 MAIONE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13074  029920 M.AIRES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13075  012396 M.ALECRIM/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13076  037840 M.ANTES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13077  029910 M.ANTONIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13078  037839 MARANGONI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13079  032839 M.ARANTES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13080  031482 M.ARAUJO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
13081  012343 MARC.ADRI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13082  037885 MAR.COSTA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13083  031493 MARILENE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13084  020107 MARTINS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13085  020129 MARTINS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13086  020076 MARTINS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13087  020012 MARTUSCELLI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13088  030557 MASCHIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13089  012313 MAT.HERZER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13090  035890 M.AURELIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13091  020134 MAUROSSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13092  037862 MAXIMILIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13093  031473 M.BENGUELLA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00
13094  025925 M.BORGES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13095  005153 M.CANTADOR/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13096  032842 M.CASTILHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
13097  031465 M.CHARKOSKI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00
13098  032855 M.CHAVES/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13099  035897 M.CRESTANI/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13100  031462 M.DALDEGAN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13101  035894 M.DOMINGOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13102  030552 MEDEIROS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13103  037891 ME.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13104  030523 MELLO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13105  020075 MENDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13106  020111 MENDES/F.PROPRIA TRIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13107  020111 MENDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13108  031406 M.FAUST/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13109  031451 M.FONSECA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00 0,00
13110  032835 M.FREITAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13111  012358 M.FUKUDA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13112  037847 M.FUSCO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13113  025985 M.FUSCO/F.PROPRIA TRI01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13114  029903 M.GONCALVES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13115  035856 M.GUSE/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
13116  035851 M.HELMANN/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13117  037856 M.HENRIQUE/F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13118  012363 M.HERZER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13119  036500 MICROUSI/BRABEZA STRET G 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 35,00 0,00 32,00 0,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13120  020170 MIGUELIECK/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13121  020128 MILANEZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13122  035846 MJ.SOUZA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13123  012371 M.LOPES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13124  031436 M.LOTHER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13125  025959 M.MARTINS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13126  025923 M.MELO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13127  005107 M.MENONCIN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13128  025929 MM.MUNGO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13129  005149 M.MURARA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00
13130  031463 M.NOBREGA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
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13131  020148 MOACIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13132  030529 MOCELIN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13133  008199 MONARK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13134  008101 MONARK/AVX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13135  008107 MONARK/AVX SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13136  008102 MONARK/AVXL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13137  008103 MONARK/AVXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13138  008106 MONARK/MONARET S 50 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13139  008105 MONARK/MONARETA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13140  008105 MONARK/MONARETA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13141  008108 MONARK/MONARETA AX 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13142  008104 MONARK/MONARETA S50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13143  099999 MON/PROTOTIPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13144  099999 MON/PROTOTIPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 11,00
13145  099999 MON/PROTOTIPO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00
13146  020085 MONTEIRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13147  012699 MOTALLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13148  019442 MOTO TRAXX/JL50Q-8 G 0,00 0,00 30,00 29,00 27,00 25,00 23,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13149  039303 MOTOCAR/MCA200 G 0,00 0,00 114,00 100,00 86,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13150  039305 MOTOCAR/MCA250 G 0,00 154,00 142,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13151  039302 MOTOCAR/MCF200 G 0,00 0,00 137,00 125,00 113,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13152  039304 MOTOCAR/MCF250 G 0,00 160,00 152,00 131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13153  039301 MOTOCAR/MTX-150 G 0,00 124,00 119,00 97,00 89,00 85,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13154  039301 MOTOCAR/MTX-150 A 0,00 129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13155  020000 MOTO/FABRIC.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13156  020000 MOTO/FABRIC.PROPRIA A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13157  008499 MOTOVI/50 G 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
13158  028701 MOTTUS/MOTTOCA CGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 14,00
13159  028700 MOTTUS/MOTTOCA SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 13,00 13,00 11,00 10,00 9,00 8,00
13160  030551 MOURA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13161  029935 M.POPIOSKI/F.PROPRIA MOT G 0,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13162  037801 M.RIBAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13163  025990 M.RODRIGUES/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13164  025937 MR.SILVA/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13165  037852 M.R.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13166  025953 M.SILVA/F.PROPRIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13167  032867 M.TANZAWA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
13168  031481 M.TOCHETTO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13169  030100 MULLER/TR 18 G 85,00 53,00 36,00 27,00 25,00 23,00 21,00 20,00 17,00 15,00 14,00 14,00 13,00 12,00 12,00
13170  020256 MV AGUSTA/BRUTALE RR ABS G 0,00 0,00 0,00 356,00 349,00 308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13171  020250 MV AGUSTA/BRUTALE 1090R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 240,00 229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13172  020249 MV AGUSTA/BRUTALE 1090RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308,00 303,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13173  020257 MV AGUSTA/BRUTALE 800 G 0,00 0,00 0,00 328,00 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13174  031055 MV AGUSTA/F3 800 G 0,00 0,00 0,00 423,00 386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13175  031053 MV AGUSTA/F4 G 0,00 0,00 0,00 423,00 355,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13176  031052 MV AGUSTA/F4 RR G 0,00 0,00 0,00 637,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13177  020251 MV AGUSTA/F4 1000R G 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 358,00 346,00 319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13178  031054 MV AGUSTA/RIVALE 800 G 0,00 0,00 0,00 353,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13179  012327 MW.MAZZON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00
13180  012327 MW.MAZZON/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00
13181  035891 NAIR PAES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13182  032893 NAISINGER/ F.PROPRIA TRI G 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13183  030508 NALVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13184  032872 N.CASTRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
13185  025974 N.CORREA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13186  020082 NEHRER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13187  020072 NEHRING/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13188  031488 NEIMAR SENRA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00
13189  031485 NELSON SILVA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13190  032827 NICOMEDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13191  025919 NIEDZIEJKO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13192  020176 NILTONVIEIRA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13193  032851 N.LYRA/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13194  020173 NORMANDES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13195  020021 NOVO/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13196  020169 N.PINZON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00
13197  012378 N.SIQUEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00
13198  005111 O.CARVALHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13199  025944 O.CORREIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13200  037800 ODAIR.S/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13201  012345 OD.BONANI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 68,00 55,00 49,00 46,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13202  012345 OD.BONANI/F.PROPRIA TRIC D 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13203  012359 O.GACHET/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13204  032832 OJUARA LTDA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
13205  030593 OJUARA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13206  025957 OL.SOUZA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13207  031469 O.RODELLA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
13208  025988 OSMAIR BORBA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13209  035880 OSMAR SAN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13210  012369 O.SOUZA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13211  031444 OSVALDIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13212  025987 OTAVIO DIAS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13213  031446 O.VALVERDE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
13214  037859 O.WALMOR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13215  037887 PA.ARAUJO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13216  005115 P.ADELASIO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13217  020133 PAIXAO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13218  020133 PAIXAO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00
13219  030566 PALHARES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13220  037883 PALKOWSKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13221  020016 PANEQUE/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13222  035876 PARREIRAS/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13223  020040 PATRICK/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13224  037845 PAULO CRUZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13225  020146 PAULO/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13226  012376 PC CRUZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13227  012364 P.CASAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13228  012336 PC.FARIAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13229  012324 PC.FELIPE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13230  032895 P.COELHO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13231  035820 P.CRUZ/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13232  035826 PEDR.ANT/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13233  032807 PEDRO FRAGA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13234  020139 PEDRO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13235  012389 PERASSOLI/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13236  030595 PEREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13237  020091 PEREIRA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00
13238  020091 PEREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00
13239  020052 PEREIRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00
13240  005173 P.FERREIRA/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13241  032890 P.HANDA/ F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13242  035822 P.HANDA2/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13243  008899 PIAGGIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13244  008999 PIAGGIO/VESPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13245  008901 PIAGGIO/VESPA PX 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13246  008902 PIAGGIO/VESPA PX 200 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13247  008906 PIAGGIO/VESPA PX 200 ELT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13248  008905 PIAGGIO/VESPA PX 200 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13249  008904 PIAGGIO/VESPA PX 200 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13250  020079 PICHORIM/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00
13251  035853 PINZON.N/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13252  005101 P.KLAUK/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13253  032833 P.MACHADO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13254  005117 P.OLIVEIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13255  020054 POMIM/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13256  025942 POMNITZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13257  030561 POMPEU/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
13258  020086 PONTES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13259  020009 PORTO/F.PROPRIA FARAH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13260  030554 PRADO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13261  005165 PR.CASAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13262  020061 PRESOTTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13263  035827 PRESTUPA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13264  005108 PRI.BORGES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13265  031400 PROKOP/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13266  005176 PS.FERREIRA/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13267  025997 P.TOLEDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13268  020050 PUNDRICH/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13269  005134 P.VICENTE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13270  012340 Q.LAREDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13271  005162 QUINTIERE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13272  025936 R. GAZOLA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13273  032897 R.ABREU/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13274  007800 RAINHA/RTSPORT V01 G 0,00 173,00 159,00 0,00 148,00 133,00 0,00 0,00 117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13275  032834 R.ALEM/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13276  031443 R.ALVES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00
13277  032813 RAMAO BETIM/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
13278  030598 RAMIRES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13279  012390 R.ATAIDE/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13280  035835 R.CESIUK/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13281  005140 R.CHARKOSKI/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13282  025982 RC.LETRINTA/F.PROPIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13283  032856 R.COELHO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13284  025946 R.DAHER/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00
13285  035814 R.DOSREIS/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13286  020141 RENATO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13287  020013 RESTITUTI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13288  005130 R.FELICID/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13289  031429 R.GARCIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13290  032866 R.GEORGII/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
13291  020196 R.GOMES/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13292  025976 RGOMES.SILVA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13293  012384 RG.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13294  005126 RG.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13295  029925 R.HECKMANN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13296  031433 R.HECKMANN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13297  020096 RIBAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13298  035825 RIC.ANT/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13299  037871 RIC.ARAUJO/F.PROPRIA MOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13300  005138 RIC.BISOL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13301  012322 RIC.CANAN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13302  005163 RIC.ROCHA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13303  031700 RIGUET/TRC 01 G 319,00 284,00 281,00 280,00 234,00 228,00 224,00 198,00 179,00 147,00 118,00 91,00 83,00 0,00 0,00
13304  031453 RINALDI REIS/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13305  020125 RINKE/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13306  037877 R.IVAIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13307  005168 RJ.CERON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13308  012330 RL.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13309  012312 R.MENDONCA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 31,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13310  037810 ROB.HECK/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
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13311  037894 ROB.LEITE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13312  005194 ROB.PASSOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13313  035877 ROB.PINTO/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13314  005181 ROBSON.P/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13315  020049 RODRIGUES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13316  012300 ROGERIO.G/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13317  037872 ROG.GOMES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13318  005192 ROG.MENDES/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13319  012342 ROG.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13320  025930 RO.HECKMANN/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13321  030559 ROLIM/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00
13322  029919 R.OLIVEIRA/F.PROPRIA MT G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13323  020046 ROMANHUKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13324  030585 RONEI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
13325  020195 ROQUE MOOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00
13326  031426 ROSANO CUNHA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13327  020121 ROSCONI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13328  031424 ROSIMERI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13329  035843 ROVILSON/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
13330  035844 R.QUADROS/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
13331  035859 R.SALOMAO/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13332  032873 R.SANTANA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
13333  020175 R.SANTOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13334  005183 R.S.GOMES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13335  025932 R.SILVA/F.PROPRIA TR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13336  025932 R.SILVA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13337  025935 R.SILVA/F.PROPRIA TRI2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13338  025995 R.SILVA/F.PROPRIA TRI3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13339  025927 RS.OLIVEIRA/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13340  031431 R.TARCIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13341  030579 RUDNICKI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13342  020002 RUIZ/F.PROPRIA GULA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13343  031414 RULIANA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00
13344  020197 R.VIEIRA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13345  025917 SA.ANDRADE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13346  012334 S.A.ANDRA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13347  037861 S.AILTIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13348  037805 SALUSTIANO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13349  020145 SAMUEL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
13350  031428 SANDRA SILVA/F.PROPRIA T A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
13351  032812 S.ANDRADE/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00
13352  037892 S.ANIBAL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00
13353  030521 SANTA ROSA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13354  030555 SANTANA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
13355  037822 SANTONINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13356  020010 SANTOS/F.PROPRIA EDUARDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13357  020110 SANTOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13358  035817 S.ARAUJO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13359  035807 S.BETES/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13360  030590 SCALZER/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
13361  032824 S.CARNEIRO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13362  030545 SCHIEFELBEIN/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13363  020081 SCHMIDT/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13364  020039 SCHWARTZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13365  020031 SCHWARTZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13366  020104 SCHWEDER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 17,00
13367  005147 S.CLAUDIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13368  025950 S.COELHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13369  025989 S.COELHO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13370  025901 S.COSTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13371  032802 S.DOBELIN/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13372  037813 SEBA.NETO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
13373  020149 SEBASTIAO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13374  037823 S.ELENO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13375  012387 SE.NETO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13376  020168 SERGIOLUIS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13377  005143 SER.ZAPE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13378  037858 S.EZIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13379  037893 SF.MORAIS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13380  005196 SF.MORAIS2/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13381  037807 S.GISMAIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13382  037807 S.GISMAIR/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13383  030743 SHINERAY/XY125-6A G 0,00 56,00 55,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13384  030742 SHINERAY/XY150GY-6A G 58,00 56,00 55,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13385  030741 SHINERAY/XY150-8 G 0,00 54,00 51,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13386  030740 SHINERAY/XY250-6B G 0,00 82,00 77,00 68,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13387  030732 SHINERAY/50Q A 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13388  030732 SHINERAY/50Q G 48,00 46,00 42,00 31,00 31,00 30,00 28,00 27,00 25,00 24,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13389  005154 SID.ROSA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13390  032841 SILMAR SOUZA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13391  020065 SILVA/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13392  020044 SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13393  030568 SILVIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00
13394  020078 SIMOES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00
13395  005109 S.IVAN/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
13396  005129 S.JACONIAS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13397  025961 S.LAREDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13398  032870 S.LEITE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
13399  031498 S.LEONEL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13400  037836 S.MESSIAS/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
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13401  037828 S.NALVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13402  012305 SN.CAMPOS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13403  037809 SOCRATES/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00
13404  035842 SOLDATELI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13405  039700 SOUSA/AS 110 G 69,00 68,00 65,00 58,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13406  039701 SOUSA/AS 150 STREET G 59,00 53,00 51,00 47,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13407  039705 SOUSA/AS 50-7 A 0,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13408  039705 SOUSA/AS 50-7 G 59,00 53,00 50,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13409  039703 SOUSA/CR 150 CROSS G 62,00 59,00 58,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13410  039704 SOUZA/TR 150 ZH3 G 68,00 63,00 61,00 59,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13411  030575 SPIESS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13412  025977 SR.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13413  025956 S.SALES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13414  029265 S.SANTOS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13415  032871 S.SILVA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
13416  031468 S.SINOTI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13417  032892 STASCZYZ/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13418  030546 STEINMETZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13419  020058 STELMAK/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13420  030539 STEUMBACH/PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13421  032803 STOPACHOLI/F.PROPRIA TRI A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
13422  020080 STRAUDE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13423  030569 STUEPP/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13424  027910 SUNDOWN/BLADE 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 52,00 47,00 0,00 0,00
13425  027901 SUNDOWN/FIFTY 50 D 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13426  027901 SUNDOWN/FIFTY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13427  027902 SUNDOWN/FIFTY 50 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13428  027907 SUNDOWN/FUTURE 125 G 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 35,00 34,00 31,00 29,00 27,00 23,00 22,00 21,00 20,00 20,00
13429  027906 SUNDOWN/HAWK 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13430  027916 SUNDOWN/HUNTER 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 23,00 0,00 19,00 0,00 14,00 13,00 13,00 0,00 0,00
13431  027905 SUNDOWN/HUNTER 125 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 23,00 0,00 19,00 15,00 15,00 14,00 14,00 13,00
13432  027909 SUNDOWN/HUNTER 90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13433  027909 SUNDOWN/HUNTER 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 13,00 12,00 0,00 0,00
13434  027918 SUNDOWN/MAX TRIMOTO BA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 49,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13435  027917 SUNDOWN/MAX TRIMOTO CA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 49,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13436  027903 SUNDOWN/MAX 125 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 33,00 30,00 26,00 25,00 20,00 16,00 15,00 14,00 14,00 13,00
13437  027904 SUNDOWN/MAX 125 SED G 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 33,00 28,00 26,00 25,00 22,00 19,00 17,00 15,00 15,00 14,00
13438  027920 SUNDOWN/STX MOTARD 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13439  027912 SUNDOWN/STX MOTARD 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 28,00 24,00 0,00 0,00
13440  027919 SUNDOWN/STX 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13441  027913 SUNDOWN/STX 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 28,00 26,00 0,00 0,00
13442  027914 SUNDOWN/VBLADE 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 52,00 47,00 0,00 0,00
13443  027900 SUNDOWN/WEB 100 G 0,00 0,00 0,00 35,00 31,00 29,00 27,00 0,00 23,00 19,00 18,00 17,00 16,00 15,00 14,00
13444  027900 SUNDOWN/WEB 100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13445  027908 SUNDOWN/WEB 100 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 27,00 25,00 22,00 17,00 17,00 16,00 0,00 0,00
13446  025940 S.ZAPE/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13447  030570 TABANEZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13448  030548 TAMOYO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13449  030542 TARSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13450  020090 TARVIL/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00
13451  012348 TAVOLA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13452  017101 TECPAMA/KAHENA LJ-16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13453  031402 TERRA/F.PROPROA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
13454  031405 TESSAROLO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13455  020008 TETZNER/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13456  020189 THESEU LOPES/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13457  019507 TIANJING/HUNTY CARGO 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 13,00 12,00
13458  019506 TIANJING/HUNTY CARGO 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13459  019513 TIANJING/HUNTY 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13460  019514 TIANJING/HUNTY 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00
13461  019521 TIANJING/MOTOCARG LRV200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 87,00 80,00 77,00 75,00 67,00 66,00 62,00 59,00 54,00 0,00 0,00
13462  037857 T.LOURIVAL/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13463  020116 TOLEDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13464  020036 TOYOTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13465  019426 TRAXX/JH125 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 30,00 28,00 25,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13466  019425 TRAXX/JH125 35A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00 0,00 19,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13467  019436 TRAXX/JH125F G 0,00 0,00 40,00 38,00 36,00 34,00 33,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13468  019447 TRAXX/JH150GY-5 G 0,00 0,00 54,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13469  019446 TRAXX/JH150-7 G 0,00 0,00 51,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13470  019445 TRAXX/JH250GY 5A G 0,00 0,00 73,00 72,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13471  019448 TRAXX/JH250-8 G 0,00 0,00 85,00 69,00 67,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13472  019431 TRAXX/JL110 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 17,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13473  019439 TRAXX/JL125-9 G 0,00 40,00 38,00 35,00 35,00 34,00 31,00 28,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13474  019421 TRAXX/JL50 Q2 G 0,00 0,00 29,00 27,00 25,00 24,00 23,00 22,00 20,00 17,00 16,00 16,00 15,00 15,00 0,00
13475  019444 TRAXX/JL50Q-9 G 0,00 0,00 41,00 34,00 32,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13476  015095 TRIUMPH/BOBBER G 455,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13477  015057 TRIUMPH/BONNEVILLE T100 G 0,00 0,00 260,00 254,00 247,00 236,00 212,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13478  031063 TRIUMPH/BONNEVILLE T100B G 357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13479  015085 TRIUMPH/BONNEVILLE T120B G 420,00 358,00 336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13480  015066 TRIUMPH/DAYTONA 675 G 0,00 0,00 0,00 296,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13481  015067 TRIUMPH/DAYTONA 675R G 0,00 0,00 386,00 335,00 332,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13482  015064 TRIUMPH/DAYTONA 675RABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13483  015055 TRIUMPH/SPEED TRIPLE G 0,00 0,00 0,00 300,00 284,00 268,00 248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13484  015084 TRIUMPH/SPEED TRIPLE R G 0,00 456,00 431,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13485  015091 TRIUMPH/STREET CUP G 369,00 330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13486  015092 TRIUMPH/STREET SCRAMBLER G 380,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13487  015062 TRIUMPH/STREET TRIPLE AB G 0,00 265,00 248,00 224,00 214,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13488  015069 TRIUMPH/STREET TRIPLE RA G 0,00 302,00 287,00 262,00 239,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13489  015083 TRIUMPH/STREET TWIN 900 G 341,00 305,00 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13490  015076 TRIUMPH/THRUXTON G 0,00 0,00 0,00 251,00 236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13491  015089 TRIUMPH/THRUXTON R D 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13492  015089 TRIUMPH/THRUXTON R G 510,00 480,00 443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13493  015087 TRIUMPH/TIGER EXPL XCA D 694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13494  015087 TRIUMPH/TIGER EXPL XCA G 694,00 606,00 576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13495  015088 TRIUMPH/TIGER EXPL XCX D 612,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13496  015088 TRIUMPH/TIGER EXPL XCX G 0,00 550,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13497  015090 TRIUMPH/TIGER EXPL XR D 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13498  015090 TRIUMPH/TIGER EXPL XR G 0,00 480,00 452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13499  015060 TRIUMPH/TIGER EXPLOR XC G 0,00 0,00 0,00 438,00 428,00 410,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13500  015061 TRIUMPH/TIGER EXPLORER G 0,00 0,00 396,00 357,00 356,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13501  015075 TRIUMPH/TIGER SPORT G 494,00 410,00 351,00 318,00 295,00 289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13502  015080 TRIUMPH/TIGER XC G 0,00 0,00 0,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13503  015079 TRIUMPH/TIGER XCA G 496,00 455,00 409,00 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13504  015077 TRIUMPH/TIGER XCX G 431,00 387,00 377,00 353,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13505  015082 TRIUMPH/TIGER XR G 369,00 348,00 325,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13506  015078 TRIUMPH/TIGER XRX G 414,00 362,00 356,00 332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13507  015081 TRIUMPH/TIGER XRXL G 412,00 369,00 359,00 344,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13508  031060 TRIUMPH/TIGER 1200 XCA G 767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13509  031062 TRIUMPH/TIGER 1200 XCX G 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13510  031061 TRIUMPH/TIGER 1200 XR G 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13511  015059 TRIUMPH/TIGER 800 G 0,00 0,00 0,00 283,00 269,00 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13512  031057 TRIUMPH/TIGER 800 XCA G 488,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13513  031059 TRIUMPH/TIGER 800 XCX G 435,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13514  031056 TRIUMPH/TIGER 800 XR G 368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13515  015097 TRIUMPH/TIGER 800 XRT G 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13516  015098 TRIUMPH/TIGER 800 XRX G 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13517  031058 TRIUMPH/TIGER 800 XRXLRH G 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13518  015056 TRIUMPH/TIGER 800XC G 0,00 0,00 0,00 278,00 277,00 271,00 247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13519  027200 TRIWAY/AGUIA L A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 12,00 0,00
13520  027200 TRIWAY/AGUIA L G 0,00 0,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 15,00 14,00 13,00 12,00 12,00
13521  029000 TUKANO/TUKA STD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00
13522  020067 UBIRAJARA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13523  031495 U.CHICRALA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13524  031480 UELTON SILVA/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13525  020198 UEMERSON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13526  012355 U.LOFFREDO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13527  012356 U.RIBAS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13528  025905 V. PEREIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13529  030527 VALDENIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13530  005151 VALDIR.SIL/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13531  020161 VALMI/F.PROPRIA TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13532  037804 VALNEMER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
13533  037820 VALTERSON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13534  037826 VALTUR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13535  020172 VAN DYCK/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13536  030565 VANZ/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13537  030502 VASCONCELOS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13538  012357 V.BEUTER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13539  025981 VB.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13540  032808 V.CABRINI/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13541  020188 V.CHELONI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13542  031475 V.CORRADI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13543  025968 VC.SILVA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13544  012350 V.DORNELLAS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13545  037898 V.FANTINEL/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13546  041200 V.FLOR/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13547  035816 V.FRANCO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13548  030586 VICTALINO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13549  031489 VICTOR COHEN/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00
13550  031486 VILAS BOAS/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13551  020006 VILELA/F.PROPRIA TRICICL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13552  032800 VILMAR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
13553  020154 VIRGILIO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13554  020155 VIRGILIO/F.PROPRIA TRIC2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13555  005139 VIV.CELES/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13556  035855 V.JAQUES/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13557  012388 VL.FRANCO/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13558  037818 V.MALARDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
13559  037844 VOL.BUSS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13560  031458 VOLNEI BUSS/F.PROPRIA TR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13561  020184 VOSS/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13562  031412 V.SCHWARTZ/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
13563  032864 V.SILVA/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13564  005166 WAG.FARIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13565  005175 WAL.JUSTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13566  031441 WANDEIR/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13567  036604 WANGYE KENOS WY125 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
13568  020157 WASHINGTON/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00
13569  005127 W.BARATTO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13570  031456 W.CARDOSO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
13571  035804 W,COSTA/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13572  020164 WELINGTON/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00
13573  020182 WELITON CRUZ/F.PROPRIA T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13574  019001 WEMOTO/MULAN 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13575  019002 WEMOTO/XING-FU XF125A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13576  037827 WERETYCKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13577  037849 WESTPHALEN/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13578  035850 W.FRANCO/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13579  031500 WIND/XR50 G 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13580  031460 W.JUSTO/F.PROPRIA TRICIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
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13581  005132 W.MASSARO/F.PROPRIA MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13582  025939 WM.COSTA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13583  025986 W.NUNES/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13584  020119 WOELLNER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13585  005150 WOLLINGER/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13586  031423 WOSHINGTON/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
13587  035823 W.PASSOS/ F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
13588  012398 W.PEREIRA/F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13589  025969 W.PINHO/F.PROPRIA TRIC A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13590  035862 W.POMNITZ/ F.PROPRIA TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
13591  010699 YAMAHA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13592  009607 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 150 A 0,00 0,00 0,00 121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13593  009607 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 150 G 0,00 0,00 0,00 119,00 108,00 78,00 72,00 0,00 0,00 66,00 64,00 56,00 55,00 0,00 0,00
13594  009614 YAMAHA/BRAZCAR CARGO 160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101,00 0,00 72,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00
13595  021601 YAMAHA/BWS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13596  012199 YAMAHA/CARONA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13597  024702 YAMAHA/CRYPTON T105E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 19,00
13598  010601 YAMAHA/CY 50 JOG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13599  007644 YAMAHA/DRAG STAR XVS 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 147,00 145,00 138,00 133,00
13600  009699 YAMAHA/DT 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13601  009601 YAMAHA/DT 180 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13602  009602 YAMAHA/DT 180 N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13603  009603 YAMAHA/DT 180 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13604  009604 YAMAHA/DT 180 Z A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13605  009604 YAMAHA/DT 180 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13606  017001 YAMAHA/DT 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13607  017002 YAMAHA/DT 200R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13608  009620 YAMAHA/FACTOR PR YBR125K G 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 41,00 0,00 36,00 35,00 32,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13609  009613 YAMAHA/FACTOR YBR125 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13610  009613 YAMAHA/FACTOR YBR125 E G 0,00 0,00 0,00 49,00 47,00 43,00 40,00 38,00 34,00 30,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13611  009612 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 43,00 41,00 39,00 34,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13612  009611 YAMAHA/FACTOR YBR125 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 39,00 36,00 34,00 31,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13613  026502 YAMAHA/FAZER YS250 G 0,00 0,00 0,00 93,00 89,00 84,00 76,00 69,00 63,00 56,00 55,00 52,00 47,00 43,00 0,00
13614  026502 YAMAHA/FAZER YS250 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13615  026503 YAMAHA/FAZER YS250 LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 65,00 57,00 56,00 53,00 0,00 0,00 0,00
13616  007679 YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX G 0,00 114,00 100,00 89,00 84,00 80,00 72,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13617  026507 YAMAHA/FAZ250 TRITECNO F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13618  002650 YAMAHA/FAZ250 TRITECNO F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13619  010606 YAMAHA/FUSCO CARGO YBRA G 0,00 0,00 62,00 61,00 59,00 55,00 51,00 49,00 47,00 45,00 44,00 39,00 0,00 34,00 0,00
13620  010605 YAMAHA/FUSCO CARGO YBRF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83,00 76,00 70,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00
13621  018001 YAMAHA/FZR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13622  007694 YAMAHA/FZ25 FAZER G 157,00 125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13623  026506 YAMAHA/FZ6 FAZER N HG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 181,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13624  026505 YAMAHA/FZ6 FAZER S HG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 173,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13625  026501 YAMAHA/JOG TEEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00
13626  010603 YAMAHA/JPC TRICICLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 0,00 0,00 56,00 50,00 0,00 0,00 41,00
13627  010604 YAMAHA/LANDER XTZ250 G 141,00 135,00 0,00 111,00 100,00 95,00 91,00 85,00 75,00 67,00 65,00 58,00 56,00 0,00 0,00
13628  010604 YAMAHA/LANDER XTZ250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13629  009608 YAMAHA/MT-03 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00 126,00 0,00 0,00 0,00
13630  009638 YAMAHA/MT03 G 0,00 162,00 157,00 153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13631  009637 YAMAHA/MT03 ABS G 188,00 172,00 167,00 162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13632  007688 YAMAHA/MT07 G 0,00 0,00 248,00 217,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13633  007689 YAMAHA/MT07 ABS G 298,00 273,00 259,00 233,00 208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13634  009632 YAMAHA/MT09 ABS G 366,00 344,00 314,00 286,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13635  007692 YAMAHA/MT09 TRACER G 422,00 408,00 379,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13636  012099 YAMAHA/MX 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13637  024703 YAMAHA/NEO AT115 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 48,00 44,00 39,00 36,00 30,00 26,00 26,00 23,00
13638  024706 YAMAHA/NEO 125 G 75,00 69,00 67,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13639  040800 YAMAHA/NMAX G 108,00 100,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13640  009799 YAMAHA/RD 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13641  013000 YAMAHA/RD 135 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13642  013000 YAMAHA/RD 135 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13643  013099 YAMAHA/RD 135 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13644  013001 YAMAHA/RD 135 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13645  013001 YAMAHA/RD 135 Z A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13646  012299 YAMAHA/RD 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13647  012201 YAMAHA/RD 350 LC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13648  012202 YAMAHA/RD 350 R A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13649  012202 YAMAHA/RD 350 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13650  009999 YAMAHA/RD 75 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13651  009999 YAMAHA/RD 75 D 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13652  010099 YAMAHA/RDZ 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13653  010199 YAMAHA/RS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13654  010399 YAMAHA/RX 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13655  010499 YAMAHA/RX 80 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13656  024701 YAMAHA/TDM 225 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 33,00
13657  013499 YAMAHA/TDR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13658  013402 YAMAHA/TDR 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13659  013402 YAMAHA/TDR 180 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13660  013401 YAMAHA/TDR 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13661  024705 YAMAHA/T115 CRYPTON ED G 0,00 0,00 0,00 43,00 42,00 37,00 35,00 33,00 30,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13662  024704 YAMAHA/T115 CRYPTON K G 0,00 0,00 0,00 40,00 37,00 33,00 32,00 29,00 27,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13663  023301 YAMAHA/VIRAGO XV250S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13664  023302 YAMAHA/VIRAGO XV535 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13665  017801 YAMAHA/XJ 600S DIVERSION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13666  009616 YAMAHA/XJ6 F G 0,00 0,00 0,00 250,00 239,00 220,00 208,00 194,00 177,00 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13667  009631 YAMAHA/XJ6 F ABS G 0,00 0,00 282,00 256,00 254,00 226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13668  009615 YAMAHA/XJ6 N G 0,00 0,00 0,00 254,00 236,00 219,00 207,00 193,00 171,00 158,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13669  009630 YAMAHA/XJ6 N ABS G 310,00 290,00 264,00 255,00 238,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13670  023501 YAMAHA/XT 225 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 38,00
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13671  013899 YAMAHA/XT 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13672  013803 YAMAHA/XT 600 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,00
13673  013801 YAMAHA/XT 600Z TENERE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13674  013801 YAMAHA/XT 600Z TENERE A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13675  013804 YAMAHA/XT 660R G 0,00 273,00 247,00 230,00 216,00 201,00 199,00 184,00 176,00 167,00 156,00 146,00 135,00 131,00 118,00
13676  023503 YAMAHA/XTZ 125E G 0,00 0,00 0,00 65,00 61,00 53,00 50,00 46,00 43,00 39,00 36,00 33,00 31,00 29,00 25,00
13677  023503 YAMAHA/XTZ 125E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00
13678  023502 YAMAHA/XTZ 125K A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00
13679  023502 YAMAHA/XTZ 125K G 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 52,00 48,00 45,00 42,00 36,00 35,00 32,00 30,00 28,00 25,00
13680  023505 YAMAHA/XTZ 125KC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13681  009610 YAMAHA/XTZ 125XE G 0,00 0,00 0,00 63,00 58,00 57,00 52,00 46,00 45,00 42,00 37,00 34,00 0,00 0,00 0,00
13682  009609 YAMAHA/XTZ 125XK G 54,00 50,00 49,00 48,00 47,00 46,00 0,00 45,00 41,00 37,00 35,00 32,00 0,00 0,00 0,00
13683  026504 YAMAHA/XTZ 250X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 71,00 64,00 62,00 0,00 0,00 0,00
13684  013802 YAMAHA/XTZ 750 S. TENERE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13685  013811 YAMAHA/XTZ150 CROSSER E G 92,00 90,00 81,00 75,00 71,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13686  013812 YAMAHA/XTZ150 CROSSER ED G 0,00 97,00 82,00 78,00 74,00 73,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13687  013813 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S G 106,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13688  013814 YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z G 109,00 104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13689  010607 YAMAHA/XTZ250 LANDER G 141,00 132,00 125,00 114,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13690  013805 YAMAHA/XTZ250 TENERE G 149,00 143,00 131,00 117,00 108,00 100,00 94,00 89,00 88,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13691  013809 YAMAHA/XT1200Z STENERE G 0,00 0,00 444,00 435,00 396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13692  013810 YAMAHA/XT1200Z STENERE D G 555,00 0,00 480,00 469,00 407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13693  013806 YAMAHA/XT660Z TENERE G 0,00 0,00 0,00 256,00 210,00 195,00 185,00 172,00 164,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13694  026510 YAMAHA/XT660Z TENERE ABS G 0,00 0,00 268,00 254,00 238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13695  023303 YAMAHA/XVS950A MIDN.STAR G 0,00 0,00 273,00 272,00 267,00 243,00 235,00 227,00 196,00 179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13696  017701 YAMAHA/YA 90 AXIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13697  030803 YAMAHA/YBR FUCAM ADV 129 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 70,00 0,00 60,00 0,00
13698  009618 YAMAHA/YBR 125 SOLMAK CA G 0,00 0,00 0,00 77,00 74,00 63,00 62,00 59,00 57,00 53,00 0,00 47,00 46,00 0,00 0,00
13699  009619 YAMAHA/YBR 125 SOLMAK CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 39,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13700  009606 YAMAHA/YBR 125E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 28,00 26,00 26,00 24,00
13701  009606 YAMAHA/YBR 125E A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 24,00
13702  010602 YAMAHA/YBR 125ED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 28,00 26,00 24,00
13703  010602 YAMAHA/YBR 125ED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00
13704  009605 YAMAHA/YBR 125K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 25,00 23,00 22,00 21,00
13705  009628 YAMAHA/YBR125 FACTOR E G 0,00 0,00 0,00 48,00 46,00 43,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13706  009624 YAMAHA/YBR125 FACTOR E P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13707  009627 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED G 0,00 0,00 0,00 53,00 53,00 44,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13708  009626 YAMAHA/YBR125 FACTOR K G 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 41,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13709  009621 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 G 0,00 0,00 0,00 46,00 43,00 41,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13710  009623 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1P G 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13711  009623 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1P D 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13712  009629 YAMAHA/YBR125 FACTOR LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13713  009639 YAMAHA/YBR125I FACTOR ED G 74,00 65,00 58,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13714  009634 YAMAHA/YBR150 FACTOR E G 79,00 69,00 62,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13715  009636 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED G 79,00 74,00 63,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13716  026508 YAMAHA/YS150 FAZER ED G 0,00 0,00 0,00 63,00 62,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13717  026511 YAMAHA/YS150 FAZER PRO G 0,00 125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13718  026509 YAMAHA/YS150 FAZER SED G 90,00 88,00 78,00 64,00 62,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13719  009633 YAMAHA/YZF R3 G 0,00 186,00 174,00 159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13720  009635 YAMAHA/YZF R3 ABS G 208,00 189,00 179,00 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13721  009199 YAMAHA/125 D 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13722  009199 YAMAHA/125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13723  009299 YAMAHA/180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13724  009399 YAMAHA/50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13725  009599 YAMAHA/80 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13726  030515 YOSHIHITO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13727  030518 YOSHIMUNE/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13728  030516 ZAKIA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13729  020056 ZANINI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13730  030513 ZARDO/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
13731  020115 ZAVATSKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13732  030589 ZAVATSKI/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
13733  020055 ZONTA/F.PROPRIA TRIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00
MOTOS E SIMILARES ESTRANGEIROS
13734  029936 C.FRAGOSO/F.PROPRIA TRI G 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13735  022065 DUCATI/MONSTER 1200 S G 565,00 508,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13736  004667 DUCATI/SUPERSPORT S G 584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13737  014105 HONDA/CB250F TWISTER ABS G 134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13738  023008 I/ADLY JET 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13739  037500 I/ALEX MOTOSTAR FIERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00
13740  037501 I/ALEX MOTOSTAR FIGHTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
13741  037502 I/ALEX MOTOSTAR FUEGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
13742  037503 I/ALEX MOTOSTAR STRAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
13743  037504 I/ALEX MOTOSTAR VIP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 16,00 0,00
13744  005306 I/AMERICAN CHOPPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,00 0,00 0,00 0,00
13745  005305 I/AMERICAN CHOPPER R T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207,00 0,00 0,00 0,00
13746  042303 I/AOXIN HITECH ECOCARGO G 0,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13747  042300 I/AOXIN HITECH ECOTECH 2 G 0,00 0,00 494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13748  042301 I/AOXIN HITECH ECOTECH 4 G 702,00 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13749  042302 I/AOXIN HITECH ECOTRUCK G 742,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13750  033603 I/APOLLO ORION AGB30 AR1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 114,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13751  033601 I/APOLLO ORION AGB30 WR2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13752  033602 I/APOLLO ORION AGB31 WR1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 114,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13753  017919 I/APRILIA LEONARDO 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13754  017924 I/APRILIA MANA 850 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13755  017903 I/APRILIA PEGASO 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13756  017920 I/APRILIA RSV MILLER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13757  017921 I/APRILIA RSV 1000 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13758  017929 I/APRILIA RSV 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13759  017936 I/APRILIA RSV 4 FACTORY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13760  017932 I/APRILIA RSV4R 1000CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13761  017927 I/APRILIA SCARABEO 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13762  017923 I/APRILIA SCARABEO 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13763  017928 I/APRILIA SCARABEO 300 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13764  017922 I/APRILIA SCARABEO 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 109,00 105,00 0,00 0,00
13765  017935 I/APRILIA SR MOTARD 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13766  039600 I/ARD EXIM TUCTUC VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13767  001001 I/ARIEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13768  001001 I/ARIEL D 155,00 111,00 0,00 77,00 69,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13769  031900 I/ASA 150T2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 13,00 0,00
13770  024001 I/BAJAJ PHANTOM PICK UP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13771  024002 I/BAJAJ PHANTOM VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13772  024005 I/BAJAJ RE4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13773  036901 I/BAODIAO BD 110-A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00 16,00 0,00 0,00 0,00
13774  036900 I/BAODIAO BD 125-11A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00
13775  037702 I/BAOTIAN ALANMOTORSCOLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13776  037700 I/BAOTIAN BT125T 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
13777  037701 I/BAOTIAN BT49QT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00
13778  037704 I/BAOTIAN BT49QT 20C4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13779  035219 I/BASHAN BRAZIL CG 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13780  035217 I/BASHAN BS 150ZH-C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13781  035216 I/BASHAN BS 150ZK-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13782  035250 I/BASHAN BS-NYM A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13783  035250 I/BASHAN BS-NYM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13784  035294 I/BASHAN BULL BM-T200 G 61,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13785  035293 I/BASHAN BULL BM-T250 G 0,00 0,00 49,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13786  035295 I/BASHAN BULL LIV125 G 0,00 49,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13787  035203 I/BASHAN DRIZ TOP 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
13788  035204 I/BASHAN DRIZ TOP 125 P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
13789  035234 I/BASHAN ECO 50-3 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13790  035206 I/BASHAN GS 806 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00
13791  035207 I/BASHAN GS 808 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00
13792  035222 I/BASHAN GSPB 008 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00 0,00
13793  035218 I/BASHAN HE48Q 2B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13794  035200 I/BASHAN JONNY HYPE 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 21,00 20,00 19,00 18,00 17,00 16,00 15,00 0,00 0,00
13795  035223 I/BASHAN JONNY HYPE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 22,00 19,00 17,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13796  035223 I/BASHAN JONNY HYPE 50 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13797  035230 I/BASHAN JOY 50 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13798  035230 I/BASHAN JOY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13799  035242 I/BASHAN JP50-3 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13800  035220 I/BASHAN KELT BS125 WOLF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13801  035221 I/BASHAN KELT BS150 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13802  035214 I/BASHAN KELT BS250 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13803  035210 I/BASHAN KELT QUASAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13804  035208 I/BASHAN KELT RUSH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13805  035209 I/BASHAN KELT ZAZZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13806  035215 I/BASHAN KZUKI KZ-200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13807  035246 I/BASHAN MC-01 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13808  035278 I/BASHAN MEET 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 22,00 20,00 19,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13809  035278 I/BASHAN MEET 50 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13810  035202 I/BASHAN MIRAGE SPORT 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 57,00 0,00 0,00 0,00
13811  035257 I/BASHAN NAKED 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13812  035262 I/BASHAN NEW QUICK 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 33,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13813  035225 I/BASHAN QUICK 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 34,00 33,00 32,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13814  035245 I/BASHAN RACER 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13815  035201 I/BASHAN SV KC119 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 64,00 0,00 0,00 0,00
13816  035224 I/BASHAN TB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13817  035226 I/BASHAN TB200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 60,00 57,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13818  035227 I/BASHAN TB250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 73,00 64,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13819  035244 I/BASHAN TC200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13820  035243 I/BASHAN TC250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 91,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13821  035233 I/BASHAN TEXAS 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 38,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13822  035260 I/BASHAN TPGS 804 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13823  035258 I/BASHAN TPGS 811 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13824  035211 I/BASHAN YOCHI YQ119 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13825  035254 I/BEILU BL50-I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13826  035255 I/BEILU BL50-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13827  036800 I/BENDA BD 150T-3B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
13828  004100 I/BENELLI CAFE 1130 RACE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 0,00 0,00 0,00
13829  004112 I/BENELLI SW600 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13830  004106 I/BENELLI TNT 1130 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270,00 260,00 0,00 0,00 0,00
13831  004104 I/BENELLI TNT1130 CAFE R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13832  004103 I/BENELLI TORN N TRE899 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 0,00 0,00 0,00 230,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13833  004105 I/BENELLI TORN N TRE899S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13834  004101 I/BENELLI TRE 1130K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 0,00 0,00 0,00 255,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13835  004102 I/BENELLI TRE 1130K AMAZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00 0,00 0,00 0,00 262,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13836  004108 I/BENELLI TRE 899 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13837  028330 I/BENZHOU ALANMOTORS BEE G 0,00 0,00 0,00 54,00 51,00 46,00 44,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13838  028335 I/BENZHOU BZ50QT39 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13839  028314 I/BENZHOU GS 814-4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
13840  028322 I/BENZHOU JONNY PEG 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13841  028319 I/BENZHOU JONNY TR150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 25,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13842  028320 I/BENZHOU JONNY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 20,00 19,00 18,00 17,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13843  028334 I/BENZHOU MAX50 YY50QT32 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13844  028325 I/BENZHOU NORTHS 250GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13845  028324 I/BENZHOU PEGASSI SIMONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13846  028343 I/BENZHOU SUNNY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13847  028300 I/BENZHOU YY HOUSTON 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13848  028301 I/BENZHOU YY HOUSTON 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13849  028323 I/BENZHOU YYQT32 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13850  028328 I/BENZHOU YY125T 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13851  028327 I/BENZHOU YY150T 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 44,00 42,00 36,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13852  028341 I/BENZHOU YY150T 31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13853  028345 I/BENZHOU YY150T 39 G 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13854  028342 I/BENZHOU YY150T-32 SMAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13855  028349 I/BENZHOU YY50QT 39 G 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13856  028339 I/BENZHOU YY50QT-3B SMAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13857  028336 I/BENZHOU YY50QT-32 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13858  028326 I/BENZHOU YY7QTD 25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13859  011400 I/BIG BEAR CHOPP PARADOX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13860  011401 I/BIG BEAR CHOPP SLED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13861  011402 I/BIG BEAR CHOPP VENOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13862  017200 I/BIMOTA BR SB8RSPECIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13863  017205 I/BIMOTA DB 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 514,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13864  017204 I/BIMOTA DB5 DELIRIO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13865  017201 I/BIMOTA DB5S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 0,00 0,00 0,00
13866  017202 I/BIMOTA DB6 DELIRIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 326,00 319,00 0,00 0,00 0,00
13867  017203 I/BIMOTA DB6 DELIRIO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 438,00 390,00 377,00 0,00 0,00 0,00
13868  017207 I/BIMOTA DB7 ORONERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 0,00 0,00 477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13869  017209 I/BIMOTA DB8 BIPOSTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13870  017206 I/BIMOTA TESI 3D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13871  017210 I/BIMOTA TESI 3D EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13872  017211 I/BIMOTA V-DUE 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13873  004281 I/BMW C 650 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13874  004215 I/BMW C1 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13875  004287 I/BMW C600 SPORT G 0,00 0,00 0,00 419,00 370,00 328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13876  004289 I/BMW C650 GT G 0,00 0,00 0,00 441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13877  004237 I/BMW F 800 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,00 166,00 0,00 0,00
13878  004292 I/BMW FIREXPRESS 1200RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13879  004220 I/BMW F650 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13880  004214 I/BMW F650 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192,00 185,00 169,00 0,00 148,00 0,00 0,00
13881  004217 I/BMW F650 GS DAKAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13882  004228 I/BMW F650 GS DAKAR MU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158,00 141,00 134,00 129,00
13883  004229 I/BMW F650 GS MU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 139,00 132,00 127,00
13884  004242 I/BMW F800 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 236,00 233,00 207,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13885  004249 I/BMW F800 R G 0,00 0,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192,00 181,00 178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13886  000423 I/BMW G 650 XCHALLENGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 0,00 0,00 0,00
13887  004244 I/BMW G450 X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 146,00 142,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13888  004238 I/BMW G650 X CHALLENGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176,00 170,00 0,00 0,00
13889  004241 I/BMW G650 X COUNTRY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168,00 157,00 0,00 0,00 0,00
13890  004239 I/BMW G650 X MOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163,00 0,00 0,00 0,00
13891  004234 I/BMW HP2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,00 269,00 0,00
13892  004247 I/BMW K 1300 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 358,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13893  004246 I/BMW K 1300 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 379,00 357,00 331,00 305,00 283,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13894  004245 I/BMW K 1300 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 380,00 344,00 324,00 296,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13895  004258 I/BMW K 1600 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 646,00 567,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13896  004259 I/BMW K 1600 GTL G 0,00 0,00 947,00 835,00 753,00 728,00 659,00 606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13897  004225 I/BMW K1200 GT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 278,00 0,00 0,00 212,00
13898  004212 I/BMW K1200 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00
13899  004230 I/BMW K1200 LTMU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 377,00 344,00 305,00
13900  004233 I/BMW K1200 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265,00 236,00 220,00 197,00 0,00
13901  004240 I/BMW K1200 R SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,00 0,00 0,00 0,00
13902  004232 I/BMW K1200 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 238,00 209,00 181,00 0,00
13903  042000 I/BMW K1600 BAGGER G 0,00 1.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13904  042001 I/BMW K1600 GTL G 0,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13905  004286 I/BMW K1600 GTL EXCLUSIV G 0,00 0,00 983,00 959,00 865,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13906  004207 I/BMW MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144,00 0,00
13907  042100 I/BMW R NINE T URBAN GS G 0,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13908  004213 I/BMW R1150 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13909  004221 I/BMW R1150 GS ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 232,00
13910  004216 I/BMW R1150 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 228,00 214,00
13911  004223 I/BMW R1150 RROCKSTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00
13912  004219 I/BMW R1150 RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13913  004218 I/BMW R1150 RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00
13914  004210 I/BMW R1200 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00
13915  004222 I/BMW R1200 CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13916  004226 I/BMW R1200 GS G 0,00 0,00 0,00 482,00 449,00 419,00 384,00 364,00 305,00 285,00 260,00 253,00 239,00 225,00 214,00
13917  004236 I/BMW R1200 GS ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 479,00 421,00 407,00 375,00 344,00 303,00 282,00 252,00 0,00 0,00
13918  004235 I/BMW R1200 GS HP2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,00 0,00 0,00
13919  004243 I/BMW R1200 R G 0,00 0,00 455,00 0,00 0,00 345,00 321,00 315,00 303,00 294,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13920  004288 I/BMW R1200 R NINE T G 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13921  004231 I/BMW R1200 RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 495,00 0,00 469,00 374,00 360,00 312,00 303,00 279,00 242,00 235,00
13922  012289 I/BMW R65 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13923  004285 I/BMW S1000 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13924  004251 I/BMW S1000 RR G 0,00 0,00 0,00 597,00 568,00 489,00 457,00 440,00 354,00 339,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13925  004291 I/BMW S1000 XR G 0,00 0,00 0,00 558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13926  004253 I/BMW S1000RR ABS-TC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463,00 441,00 421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13927  004261 I/BMW S1000RR HP4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 591,00 525,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13928  004255 I/BMW S1000RR STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13929  037000 I/BRP CAN AM SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 308,00 292,00 286,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13930  037001 I/BRP CAN AM SPYDER RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 349,00 308,00 292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13931  037003 I/BRP CAN AM SPYDER RS S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 343,00 339,00 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13932  037004 I/BRP CAN AM SPYDER RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00 454,00 392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13933  037005 I/BRP CAN AM SPYDER RT L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13934  037002 I/BRP CAN AM SPYDER RT S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 473,00 413,00 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13935  037011 I/BRP SPYDER F3 S G 860,00 753,00 722,00 695,00 689,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13936  037009 I/BRP SPYDER RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13937  037006 I/BRP SPYDER RS S G 0,00 0,00 0,00 0,00 441,00 411,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13938  037008 I/BRP SPYDER RT LTD G 910,00 859,00 826,00 764,00 689,00 637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13939  037007 I/BRP SPYDER RT-S G 0,00 0,00 0,00 641,00 566,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13940  037010 I/BRP SPYDER ST S G 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 494,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13941  033705 I/BUELL BLAST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13942  028800 I/BUELL LIGHTNING XB12S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13943  028804 I/BUELL XB12R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 159,00 153,00 129,00 0,00
13944  028803 I/BUELL XB12S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,00 154,00 149,00 127,00 0,00
13945  028806 I/BUELL XB12SCG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176,00 167,00 0,00 0,00 0,00
13946  028802 I/BUELL XB12SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184,00 158,00 152,00 134,00 0,00
13947  028801 I/BUELL XB12X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 153,00 141,00 130,00 0,00
13948  028811 I/BUELL XB12XP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13949  028808 I/BUELL XB125TT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 162,00 0,00 0,00 0,00
13950  028805 I/BUELL XB9SX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156,00 149,00 143,00 123,00 0,00
13951  028810 I/BUELL 1125CR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13952  028809 I/BUELL 1125R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13953  020218 I/CAGIVA GRAN CANYON 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13954  020219 I/CAGIVA MITO 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13955  020225 I/CAGIVA NAVIGATOR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13956  020220 I/CAGIVA PLANET 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13957  020226 I/CAGIVA V-RAPTOR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13958  005200 I/CARVER ONE D 0,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13959  005200 I/CARVER ONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13960  025602 I/CFMOTO JETMAX CF250T 6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13961  025601 I/CFMOTO NORTHSTR 150T5I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13962  025600 I/CFMOTO NORTHSTR 150T6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13963  025604 I/CFMOTO 650 NK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13964  039208 I/CHARMING BRAVAX BVX125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13965  039209 I/CHARMING BRAVAX BX125 G 0,00 0,00 0,00 34,00 33,00 31,00 29,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13966  039204 I/CHARMING BRAVAX BX50CC A 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13967  039204 I/CHARMING BRAVAX BX50CC G 0,00 0,00 38,00 33,00 30,00 29,00 28,00 27,00 25,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13968  039200 I/CHARMING BULL KRC50 G 0,00 31,00 28,00 23,00 23,00 22,00 20,00 19,00 17,00 16,00 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13969  039200 I/CHARMING BULL KRC50 A 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13970  039205 I/CHARMING BULL MAXX KRC G 0,00 0,00 0,00 29,00 28,00 25,00 21,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13971  039211 I/CHARMING BULL NOW 125 G 0,00 51,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13972  039206 I/CHARMING BULL SPORT120 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13973  039210 I/CHARMING CM110 9 G 0,00 0,00 0,00 35,00 34,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13974  039207 I/CHARMING CM200 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13975  039202 I/CHARMING DIELLI SB50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13976  039212 I/CHARMING HAYDEN RIO50 G 0,00 0,00 34,00 32,00 30,00 27,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13977  039201 I/CHARMING SINKO SB50 G 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13978  032102 I/CHITUMA CTM 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13979  032110 I/CHITUMA DRESSER 150DB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
13980  032113 I/CHITUMA DRESSER 150DC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
13981  032113 I/CHITUMA DRESSER 150DC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
13982  032111 I/CHITUMA DRESSER 200DB G 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13983  032112 I/CHITUMA DRESSER 200DC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
13984  032107 I/CHITUMA 150ZH 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00
13985  032109 I/CHITUMA 150ZH 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
13986  032108 I/CHITUMA 150ZH 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13987  035266 I/CHONGQING  MT 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13988  033113 I/CHONGQING GUANGGYU FLY G 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13989  033114 I/CHONGQING GUANGYU 100 G 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13990  035267 I/CHONGQING MT 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13991  033110 I/CHONGQING MVK BLACKSTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13992  035205 I/CHONGQING PS200 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
13993  005300 I/CHOPPER NATION EXCESSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13994  025605 I/CHUNFENG CF 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13995  034202 I/CIXI ASIAMOTOS C250V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13996  034200 I/CIXI ASIAMOTOS RS125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13997  034201 I/CIXI ASIAMOTOS SR200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13998  039300 I/CNC MOTOCAR MTX-150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13999  004107 I/CONFEDERATE 9120 FIGHT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14000  001008 I/CPI MOTOR CO ARAGON JR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00
14001  034700 I/CSR NKD 0 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14002  032103 I/CTM GREEN EASY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00
14003  032104 I/CTM GREEN RUNNER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
14004  032106 I/CTM GREEN SAFARI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14005  032105 I/CTM GREEN SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14006  035608 I/DABLIU WT250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14007  021110 I/DAELIM DAYSTAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14008  021112 I/DAELIM VJF 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14009  021107 I/DAELIM VS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14010  040100 I/DAJIANG AS507 A G 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14011  035263 I/DAJIANG BRAVAX BX260CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14012  035268 I/DAJIANG BX260 CF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14013  035232 I/DAJIANG DJ110-7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14014  035229 I/DAJIANG DJ125-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 30,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14015  035228 I/DAJIANG DJ150ZH-3 G 0,00 0,00 0,00 60,00 57,00 56,00 55,00 53,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14016  035231 I/DAJIANG DJ150-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 34,00 0,00 32,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14017  035236 I/DAJIANG ELIOS SB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14018  035235 I/DAJIANG SLUNCE SB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14019  035237 I/DAJIANG SOLE SB125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14020  035238 I/DAJIANG SOLEIL SB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14021  035240 I/DAJIANG SONNE SB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14022  035239 I/DAJIANG ZON SB125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14023  022604 I/DAYANG DY 110 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00 0,00 17,00 0,00
14024  022615 I/DAYANG DY 110 26 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14025  022629 I/DAYANG DY 125 SPRINT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14026  022610 I/DAYANG DY 125 36A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14027  022606 I/DAYANG DY 125 37 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14028  022611 I/DAYANG DY 125T 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14029  022600 I/DAYANG DY 150 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 31,00 0,00 0,00 0,00
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14030  022603 I/DAYANG DY 150 15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00
14031  022627 I/DAYANG DY 150-58 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14032  022605 I/DAYANG DY 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 28,00 0,00 0,00 25,00
14033  022607 I/DAYANG DY100 31 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14034  022609 I/DAYANG DY125 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14035  022614 I/DAYANG DY125 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14036  022608 I/DAYANG DY125 52 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14037  022612 I/DAYANG DY125 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14038  022613 I/DAYANG DY150 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00
14039  022632 I/DAYANG DY200 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14040  022621 I/DAYANG DY50 JOB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14041  022620 I/DAYANG DY50 WARRIOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14042  022619 I/DAYANG LARUS ATLANTIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14043  022618 I/DAYANG LARUS KR125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14044  032407 I/DAYUN DY 110 6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 32,00 27,00 25,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14045  032405 I/DAYUN DY 125 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14046  032416 I/DAYUN DY 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14047  032406 I/DAYUN DY 150 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
14048  032408 I/DAYUN DY 150 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 53,00 49,00 45,00 39,00 36,00 0,00 0,00 0,00
14049  032408 I/DAYUN DY 150 7 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14050  032409 I/DAYUN DY 150 9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 39,00 33,00 32,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00
14051  032414 I/DAYUN DY 150GY 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 44,00 41,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14052  032414 I/DAYUN DY 150GY 5 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14053  032413 I/DAYUN DY 200 ZH A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14054  032413 I/DAYUN DY 200 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 67,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14055  032410 I/DAYUN DY 250 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00
14056  032411 I/DAYUN DY125T 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14057  032412 I/DAYUN DY150 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 50,00 47,00 45,00 0,00 0,00 0,00
14058  032415 I/DAYUN DY200 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14059  032402 I/DAYUN JK 110 6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14060  032403 I/DAYUN JK 150 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00
14061  032404 I/DAYUN JK 150 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00
14062  032401 I/DAYUN JK 150 5C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00
14063  020501 I/DERBI GPR 50R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14064  020506 I/DERBI HUNTER DG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14065  020505 I/DERBI PADDOCK LC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14066  020502 I/DERBI PREDATOR LC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14067  020504 I/DERBI SENDA R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14068  005400 I/DHCLBC LBCMCO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 16,00 0,00 0,00
14069  038400 I/DI BLASI R7E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14070  038401 I/DI BLASI R7E 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14071  034602 I/DONGYANG SY110 SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14072  034600 I/DONGYANG SY125 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14073  034604 I/DONGYANG SY150 SHADOW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14074  034601 I/DONGYANG SY200 THUNDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14075  034603 I/DONGYANG SY200 TRUST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14076  004625 I/DUCATI DESMOSEDICI RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.293,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14077  004634 I/DUCATI DIAVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14078  022047 I/DUCATI DIAVEL AMG S.E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 453,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14079  022047 I/DUCATI DIAVEL AMG S.E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14080  004636 I/DUCATI DIAVEL CARBON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14081  004622 I/DUCATI D16RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14082  022035 I/DUCATI HYM 1100 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14083  022032 I/DUCATI HYM 1100 EVO SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14084  022024 I/DUCATI HYM 1100 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273,00 235,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14085  022033 I/DUCATI HYM 796 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14086  022049 I/DUCATI HYPERMOTARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 295,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14087  022050 I/DUCATI HYPERMOTARD HS G 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14088  022051 I/DUCATI HYPERMOTARD SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14089  004627 I/DUCATI HYPERMOTARD 796 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 203,00 0,00 193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14090  022019 I/DUCATI HYPERMOTARD1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 236,00 228,00 0,00 0,00 208,00 0,00
14091  022020 I/DUCATI HYPERMOTAR1100S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 267,00 0,00 0,00 0,00
14092  004607 I/DUCATI M S 4 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14093  004604 I/DUCATI M 600 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14094  004608 I/DUCATI M 900 B D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14095  004656 I/DUCATI MH900EVOLUZIONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14096  004637 I/DUCATI MLTSTRAD 1200ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14097  022012 I/DUCATI MONSTER S2R1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 204,00 197,00 195,00 0,00 0,00
14098  022008 I/DUCATI MONSTER S4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14099  022009 I/DUCATI MONSTER S4R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14100  022011 I/DUCATI MONSTER S4RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00 271,00 0,00 0,00
14101  022028 I/DUCATI MONSTER 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14102  022031 I/DUCATI MONSTER 1100S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251,00 238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14103  022056 I/DUCATI MONSTER 1200 G 0,00 0,00 0,00 433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14104  022057 I/DUCATI MONSTER 1200S G 0,00 0,00 0,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14105  022005 I/DUCATI MONSTER 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14106  022007 I/DUCATI MONSTER 620IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130,00
14107  022013 I/DUCATI MONSTER 695 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,00 129,00 0,00 0,00
14108  022022 I/DUCATI MONSTER 696 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 203,00 191,00 174,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14109  022030 I/DUCATI MONSTER 696 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 201,00 190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14110  020212 I/DUCATI MONSTER 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14111  022029 I/DUCATI MONSTER 900 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14112  004630 I/DUCATI MTS 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392,00 0,00 348,00 329,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14113  004631 I/DUCATI MTS 1200 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14114  004662 I/DUCATI MTS 1200 ENDURO G 0,00 0,00 623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14115  004645 I/DUCATI MTS 1200 S PP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14116  004644 I/DUCATI MTS 1200 S T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14117  004629 I/DUCATI MTS 1200S SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14118  004628 I/DUCATI MTS 1200S TOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14119  004617 I/DUCATI MULTISTRADA 620 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152,00 144,00 0,00
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14120  004611 I/DUCATI MULTISTRADA1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 181,00
14121  004632 I/DUCATI MULTISTRADA1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 329,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14122  022021 I/DUCATI MULTSTRADA1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195,00 164,00 0,00 0,00 0,00
14123  004657 I/DUCATI PANIGALE R G 0,00 0,00 986,00 827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14124  004648 I/DUCATI SBK 848 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14125  004619 I/DUCATI SPORTC PS1000LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 0,00 0,00
14126  004615 I/DUCATI SPORTCLASS 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00 0,00 0,00
14127  022006 I/DUCATI SS 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14128  004641 I/DUCATI ST FIGHTER 848 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14129  022025 I/DUCATI ST 1098 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14130  004610 I/DUCATI ST 4S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14131  022027 I/DUCATI STREETFIGHTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14132  022034 I/DUCATI STREETFIGHTER S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14133  022002 I/DUCATI ST2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14134  004623 I/DUCATI SUPERBIKE 1098 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14135  004635 I/DUCATI SUPERBIKE 1198S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14136  022055 I/DUCATI SUPERLEGGERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14137  022016 I/DUCATI 1098 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 0,00 273,00 265,00 0,00 0,00 0,00
14138  022015 I/DUCATI 1098S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 379,00 323,00 0,00 0,00 0,00
14139  022026 I/DUCATI 1198 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 342,00 333,00 319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14140  022023 I/DUCATI 1198 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371,00 345,00 326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14141  022039 I/DUCATI 1198 SP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14142  004640 I/DUCATI 1199 PAN S TRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14143  006440 I/DUCATI 1199 PANIG A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14144  004643 I/DUCATI 1199 PANIG S A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14145  004642 I/DUCATI 1199 PANIG S T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14146  004651 I/DUCATI 1199 PANIG ST A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14147  004638 I/DUCATI 1199 PANIGALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14148  004646 I/DUCATI 1199 PANIGALE R G 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14149  004639 I/DUCATI 1199 PANIGALE S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14150  004665 I/DUCATI 1299 SUPERLEGGE G 0,00 4.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14151  004613 I/DUCATI 749 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 197,00 192,00 169,00
14152  004621 I/DUCATI 848 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 249,00 247,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14153  004633 I/DUCATI 848 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14154  004626 I/DUCATI 848 NICHY H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14155  004606 I/DUCATI 996 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14156  022004 I/DUCATI 996 BIPOSTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14157  004605 I/DUCATI 996 BS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14158  004609 I/DUCATI 998 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14159  004612 I/DUCATI 999 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 260,00 238,00
14160  004614 I/DUCATI 999 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266,00 0,00
14161  004616 I/DUCATI 999 R XEROX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 385,00 365,00 0,00
14162  004624 I/DUCATI 999 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 398,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14163  035100 I/EAGLE YY250T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00
14164  038101 I/FASPIDER KYNRO KN125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 22,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14165  038102 I/FASPIDER KYNRO KN50 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 19,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14166  038600 I/FLIGHT JS200ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14167  038601 I/FLIGHT JS200ZH A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14168  034003 I/FONTA FT125T 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14169  034002 I/FONTA FT125T 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
14170  014520 I/FOSHAN FT50QT-32 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14171  039500 I/FOTON FT200ZH-6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14172  033900 I/FUTONG FT125 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14173  033901 I/FUTONG FT150 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14174  033902 I/FUTONG FT150T 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14175  033903 I/FUTONG FT200GY 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14176  035900 I/FUXING HAOBAO HB 110-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14177  035901 I/FUXING HAOBAO HB 150T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
14178  032305 I/FYM FY100 10A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 14,00 14,00 13,00 0,00 0,00
14179  032304 I/FYM FY125 19 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 17,00 16,00 0,00 0,00
14180  032302 I/FYM FY125 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 35,00 0,00 0,00
14181  032303 I/FYM FY125T 15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
14182  032310 I/FYM FY125T-13A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14183  032307 I/FYM FY125Y 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00
14184  032300 I/FYM FY150 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 18,00 0,00 0,00
14185  032308 I/FYM FY150T 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 0,00 0,00 0,00
14186  032301 I/FYM FY250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 59,00 50,00 46,00 44,00 0,00 0,00
14187  026401 I/GANGTIAN GT100 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00
14188  026402 I/GANGTIAN GT100 KS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14189  026603 I/GAS GAS ENDUCROSS 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14190  026601 I/GAS GAS ENDUCROSS 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14191  026602 I/GAS GAS ENDUCROSS 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14192  025806 I/GEELY MOTORINO 150T36 G 0,00 0,00 0,00 88,00 82,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14193  025805 I/GEELY MOTORINO 150T67 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14194  025830 I/GEELY RETRO CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14195  028006 I/GENATA GM250 YZF-R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14196  026117 I/GENERIC SOHO 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14197  005002 I/GILERA NEXUS 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131,00 0,00 0,00 0,00
14198  035212 I/GLOBALSTRONG BP200 WC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 0,00 0,00
14199  034501 I/GLOBALSTRONG GSC03 CHP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
14200  035213 I/GLOBALSTRONG KC119 WC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00
14201  041800 I/GOVECS GO S2.4 G 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14202  011911 I/GUANGYU AVELLOZ FAST G 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14203  011910 I/GUANGYU AVELLOZ FREE G 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14204  011904 I/GUANGYU DY 200 DAYANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14205  011903 I/GUANGYU DY 250 DAYANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14206  011901 I/GUANGYU KAMAX 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 48,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14207  011902 I/GUANGYU KAMAX 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 55,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14208  011908 I/GUANGYU KN110 3D G 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14209  011907 I/GUANGYU KN110 5 G 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14210  011909 I/GUANGYU WOLF 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14211  011906 I/GUANGYU X150 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14212  036201 I/GUANGZHOU FMM110 2EEC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00
14213  036200 I/GUANGZHOU FMM125T 26A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
14214  036202 I/GUANGZHOU FMM125T 28 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
14215  034001 I/GUANGZHOU FONTAFTT125T3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
14216  034000 I/GUANGZHOU FONTAF125T10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00
14217  035256 I/GUOJI SK250 SPORT N D 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14218  035256 I/GUOJI SK250 SPORT N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14219  035703 I/GUOWEI M3 LITHIUM G 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14220  035700 I/GUOWEI OMOTO HTR150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00
14221  035701 I/GUOWEI OMOTO HT150 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
14222  028204 I/GUZZI CALIF. SPORT JAC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14223  028205 I/GUZZI CALIF. SPORT SPE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14224  028207 I/GUZZI CALIFORNIA EV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14225  028203 I/GUZZI CALIFORNIA SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14226  028209 I/GUZZI CALIFORNIA 1400C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14227  028208 I/GUZZI V11 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14228  004782 I/H DAVIDSON HD DYNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14229  025603 I/HANGZHOU NK 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14230  036720 I/HAOJIAN AVELLOZ AZ1 G 44,00 42,00 0,00 40,00 38,00 36,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14231  036717 I/HAOJIAN AZ 50CC V1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14232  036711 I/HAOJIAN BRAVAX BX125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 33,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14233  036710 I/HAOJIAN BRAVAX BX150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14234  035502 I/HAOJIN HJ100T A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14235  035501 I/HAOJIN HJ110 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
14236  035503 I/HAOJIN HJ125 7B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14237  035500 I/HAOJIN HJ125 9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
14238  036442 I/HAOJUE HJ1105 G 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14239  036440 I/HAOJUE TZ150 G 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14240  029500 I/HAORIZI BULL SAVAGE150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14241  011283 I/HARLEY DAVIDSON POLICE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14242  011282 I/HARLEY DAVIDSON TG ULT G 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14243  011265 I/HARLEY-DAVIDSON FXSB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14244  004796 I/H.DAVIDSON FLD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14245  004720 I/H.DAVIDSON FLHP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 326,00 0,00 320,00 305,00 0,00 285,00 0,00
14246  011218 I/H.DAVIDSON FLHPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 262,00
14247  004727 I/H.DAVIDSON FLHRCI Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14248  004744 I/H.DAVIDSON FLHRSE3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 0,00 0,00
14249  004759 I/H.DAVIDSON FLHRSE4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00 0,00
14250  004736 I/H.DAVIDSON FLHTCSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 342,00 0,00
14251  004730 I/H.DAVIDSON FLHTCUI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14252  004742 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 0,00
14253  004758 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 394,00 361,00 0,00 0,00 0,00
14254  004777 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14255  004793 I/H.DAVIDSON FLHTCUSE7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 435,00 428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14256  004798 I/H.DAVIDSON FLHTCUTG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14257  011253 I/H.DAVIDSON FLHTK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14258  011275 I/H.DAVIDSON FLHTKSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 834,00 810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14259  004789 I/H.DAVIDSON FLHTP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14260  011249 I/H.DAVIDSON FLHX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14261  004771 I/H.DAVIDSON FLHXSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14262  011252 I/H.DAVIDSON FLSTC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14263  004712 I/H.DAVIDSON FLSTC HSC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14264  004794 I/H.DAVIDSON FLSTF G 0,00 0,00 0,00 0,00 425,00 0,00 0,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14265  004769 I/H.DAVIDSON FLSTFB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14266  004737 I/H.DAVIDSON FLSTFSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 437,00 0,00
14267  004797 I/H.DAVIDSON FLSTN G 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14268  004778 I/H.DAVIDSON FLSTSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14269  004767 I/H.DAVIDSON FXCWC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14270  004761 I/H.DAVIDSON FXCWC ROCKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14271  004757 I/H.DAVIDSON FXD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209,00 0,00 0,00 0,00
14272  004724 I/H.DAVIDSON FXD WG Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14273  004725 I/H.DAVIDSON FXD XZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14274  004726 I/H.DAVIDSON FXD Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14275  004756 I/H.DAVIDSON FXDC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 0,00 0,00 0,00 194,00 0,00 0,00 0,00
14276  011250 I/H.DAVIDSON FXDF G 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 325,00 0,00 283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14277  004795 I/H.DAVIDSON FXS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14278  011272 I/H.DAVIDSON FXSBSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14279  004750 I/H.DAVIDSON FXST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00 0,00 0,00
14280  004723 I/H.DAVIDSON FXSTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14281  004755 I/H.DAVIDSON FXSTSSE2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 222,00 0,00 0,00 0,00
14282  004785 I/H.DAVIDSON IRON 883 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14283  004700 I/H.DAVIDSON MRE CGPI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14284  004995 I/H.DAVIDSON RKING POLIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14285  004784 I/H.DAVIDSON SOFTAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14286  004788 I/H.DAVIDSON SPORTSTERFE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14287  011262 I/H.DAVIDSON TRIGLIDE UC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14288  004766 I/H.DAVIDSON VRSC V-ROD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 442,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14289  004731 I/H.DAVIDSON VRSCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 256,00 245,00 229,00
14290  004746 I/H.DAVIDSON VRSCAW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00 237,00 217,00 206,00 0,00 0,00
14291  004754 I/H.DAVIDSON VRSCAWA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 284,00 0,00 0,00 0,00
14292  004734 I/H.DAVIDSON VRSCB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 334,00
14293  004748 I/H.DAVIDSON VRSCD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 0,00 0,00 0,00
14294  004747 I/H.DAVIDSON VRSCDX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 398,00 370,00 0,00 316,00 311,00 287,00 0,00 0,00 0,00
14295  011251 I/H.DAVIDSON VRSCDX ANV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14296  004760 I/H.DAVIDSON VRSCDXA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 292,00 0,00 0,00 0,00
14297  004763 I/H.DAVIDSON VRSCF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 338,00 330,00 321,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14298  004739 I/H.DAVIDSON VRSCR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254,00 234,00 204,00 0,00
14299  004738 I/H.DAVIDSON VRSCSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 309,00 266,00 0,00
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14300  004749 I/H.DAVIDSON VRSCX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 0,00 0,00 0,00
14301  004741 I/H.DAVIDSON VTP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14302  029254 I/H.DAVIDSON XG750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14303  004722 I/H.DAVIDSON XL 1200 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199,00 0,00 0,00
14304  004902 I/H.DAVIDSON XL 1200C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14305  004733 I/H.DAVIDSON XL 883 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164,00 161,00 153,00 144,00
14306  004732 I/H.DAVIDSON XL 883 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 168,00 160,00 146,00
14307  004735 I/H.DAVIDSON XL 883L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133,00 129,00 0,00
14308  004740 I/H.DAVIDSON XL 883R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 170,00 155,00 0,00
14309  004728 I/H.DAVIDSON XLH 883 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14310  004729 I/H.DAVIDSON XLH 883 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14311  011263 I/H.DAVIDSON XL1200 X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14312  004764 I/H.DAVIDSON XL1200N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195,00 0,00 0,00 0,00
14313  004751 I/H.DAVIDSON XL883C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14314  004752 I/H.DAVIDSON XL883L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14315  004768 I/H.DAVIDSON XL883N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14316  004770 I/H.DAVIDSON XR 1200X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14317  011273 I/H.DAVISDON FLHTKSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14318  004111 I/HELLCAT SPEEDSTER X132 G 0,00 0,00 0,00 0,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14319  018104 I/HERO PUCH 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14320  018101 I/HERO PUCH 65 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14321  033800 I/HIGHWAY SEVEN CUST 113 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00
14322  033801 I/HIGHWAY SEVEN CUST 96 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00
14323  004815 I/HONDA CB 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14324  004862 I/HONDA CB 1000 HORNET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14325  004864 I/HONDA CB 1000RB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14326  040721 I/HONDA CB 1100 G 0,00 464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14327  001002 I/HONDA CB 350 D 124,00 0,00 119,00 0,00 98,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14328  015121 I/HONDA CB 500 X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14329  015110 I/HONDA CBR 1000 RR G 0,00 0,00 0,00 556,00 490,00 467,00 442,00 395,00 351,00 327,00 303,00 269,00 240,00 233,00 191,00
14330  015103 I/HONDA CBR 1000F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14331  015108 I/HONDA CBR 1000R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 358,00 0,00 0,00 0,00 267,00 0,00 0,00
14332  015113 I/HONDA CBR 1000RA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14333  015128 I/HONDA CBR 1000RR G 648,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14334  015114 I/HONDA CBR 1000RR FB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 0,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14335  015127 I/HONDA CBR 1000RR FIRE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14336  015125 I/HONDA CBR 1000RR SP G 723,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14337  004833 I/HONDA CBR 1000RR4 BR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,00 191,00
14338  004808 I/HONDA CBR 1100XX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00 0,00
14339  015116 I/HONDA CBR 250R G 127,00 0,00 0,00 118,00 106,00 0,00 100,00 95,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14340  015122 I/HONDA CBR 500 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14341  015111 I/HONDA CBR 600 F4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14342  015106 I/HONDA CBR 600 F4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14343  015101 I/HONDA CBR 600F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14344  015109 I/HONDA CBR 600RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 374,00 343,00 329,00 326,00 275,00 264,00 244,00 238,00 221,00 210,00 188,00
14345  015104 I/HONDA CBR 900RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14346  004813 I/HONDA CBR 900RRY ED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14347  015105 I/HONDA CBR 929RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14348  015107 I/HONDA CBR 954RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14349  015112 I/HONDA CBR1000RR REPSOL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 0,00 398,00 0,00 334,00 0,00 268,00 0,00 0,00 0,00
14350  015120 I/HONDA CBR600RR REPSOL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14351  004879 I/HONDA CB1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14352  004877 I/HONDA CB1100 DLX G 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14353  004871 I/HONDA CB1100A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14354  004848 I/HONDA CB1300F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214,00 208,00 201,00 0,00 0,00
14355  004825 I/HONDA CB900F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14356  004883 I/HONDA CHF50 S JAZZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00
14357  004869 I/HONDA CRF 250L G 233,00 0,00 197,00 0,00 173,00 145,00 141,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14358  002885 I/HONDA CTX 700N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14359  002772 I/HONDA DN-01 NSA700A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14360  002711 I/HONDA FURY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14361  002712 I/HONDA FURY VT 13CX G 530,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 309,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14362  004839 I/HONDA GL1800 GOLD WING G 0,00 0,00 0,00 791,00 781,00 749,00 744,00 0,00 601,00 548,00 523,00 506,00 437,00 413,00 0,00
14363  004875 I/HONDA GL1800 USATEC PA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 0,00
14364  004859 I/HONDA GOLDWING ACN XM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14365  004876 I/HONDA GOLDWING F6B G 0,00 0,00 0,00 0,00 878,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14366  004870 I/HONDA GOLDWING F6B DEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14367  004820 I/HONDA GOLDWING GL 1800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00 446,00 392,00 369,00
14368  004858 I/HONDA GOLDWING GL18BM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14369  004831 I/HONDA GOLDWING GL1800A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 0,00
14370  004804 I/HONDA GOLDWING 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14371  004851 I/HONDA HELIX CN 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94,00 0,00 0,00 0,00
14372  004816 I/HONDA HORNET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14373  004854 I/HONDA INTERCEPTOR VFR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14374  004841 I/HONDA MAGNA VF 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14375  004857 I/HONDA NRX1800EA RUNE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00
14376  004843 I/HONDA PAN-EUROPEAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00
14377  004861 I/HONDA RUCKUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14378  004874 I/HONDA RUNE NRX1800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 795,00
14379  004852 I/HONDA SCOOTER X8R-S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14380  004828 I/HONDA SH 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14381  016105 I/HONDA SHADOW ACE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14382  004853 I/HONDA SHADOW AERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14383  004873 I/HONDA SHADOW SABRE 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254,00 0,00
14384  004803 I/HONDA SHADOW 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14385  004810 I/HONDA SHADOW 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 179,00 169,00 0,00 0,00 0,00
14386  099700 I/HONDA SHADOW 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,00
14387  004844 I/HONDA SILVER WING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,00 0,00 0,00
14388  004850 I/HONDA SILVER WING ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173,00 0,00 0,00 0,00
14389  004850 I/HONDA SILVER WING ABS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14390  004822 I/HONDA ST 1100 ABS II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14391  004846 I/HONDA ST 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372,00 0,00 0,00
14392  004807 I/HONDA VALKIRIE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00
14393  004838 I/HONDA VALKYRIE CUSTON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14394  004817 I/HONDA VALKYRIE GL 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14395  004834 I/HONDA VALKYRIE RUNE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00
14396  004814 I/HONDA VARADERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14397  004860 I/HONDA VFR 1200F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 392,00 314,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14398  004865 I/HONDA VFR 1200X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00 481,00 473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14399  004811 I/HONDA VFR 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14400  004821 I/HONDA VT 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14401  004835 I/HONDA VTX 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00 0,00 0,00 0,00 205,00 0,00 174,00
14402  004823 I/HONDA VTX 1800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211,00
14403  004856 I/HONDA VTX 1800 NC35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 223,00 0,00
14404  004824 I/HONDA VTX 1800C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 256,00 226,00 0,00
14405  004826 I/HONDA VT1100C3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14406  015129 I/HONDA X-ADV G 480,00 461,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14407  005901 I/HONDA XL 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14408  004872 I/HONDA XL 600V TRANSLAP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14409  004818 I/HONDA XL1000V VARADERO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 223,00 220,00 0,00 186,00 180,00
14410  004845 I/HONDA XL650V TRANSAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 136,00
14411  005903 I/HONDA XR 650 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 0,00 159,00 151,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14412  039103 I/HONGDU CJ750 SOLO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14413  039100 I/HONGYAN DRAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14414  039102 I/HONGYAN PRINCESS 1500W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14415  039101 I/HONGYAN TDR 8677Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14416  014200 I/HONLING HL125T-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
14417  014201 I/HONLING HL50QT-11B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14418  025801 I/HUANSONG 250M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14419  025802 I/HUANSONG 250R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14420  025800 I/HUANSONG 250S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14421  027312 I/HUARI BRAVAX BVX200 G 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14422  027315 I/HUARI BRAVAX BV200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14423  027302 I/HUARI CH200TR C S3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14424  027310 I/HUARI FOX 150R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14425  027309 I/HUARI FOX 150X G 0,00 0,00 0,00 43,00 40,00 0,00 37,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14426  027301 I/HUARI HR90ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14427  027300 I/HUARI HR90ZH2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14428  027308 I/HUARI HS150TR 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14429  027304 I/HUARI HS200ZH G 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 42,00 39,00 38,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14430  027303 I/HUARI HS200ZH AUTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14431  027311 I/HUARI HS250ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14432  027313 I/HUARI MARVA FOX150R G 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 42,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14433  027306 I/HUARI MARVA HERC HS200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14434  027307 I/HUARI MARVA HS150 FIRE G 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 28,00 27,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14435  027316 I/HUARI MARVA ONIX 50 G 0,00 0,00 0,00 27,00 26,00 24,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14436  027317 I/HUARI MARVA ONIX 50R G 0,00 0,00 0,00 33,00 31,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14437  027318 I/HUARI MARVA UFO 50MAIS G 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14438  027305 I/HUARI MARVA UFO50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 16,00 16,00 15,00 12,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14439  027314 I/HUARI MARVA VR150 WIND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14440  027319 I/HUARI MARVA 50 VIP G 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 23,00 0,00 17,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14441  015700 I/HUAWIN GS HY150T-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14442  015701 I/HUAWIN HY150T-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14443  006432 I/HUSABERG FS 570 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14444  006412 I/HUSABERG F550 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 132,00 0,00 114,00 0,00
14445  020254 I/HUSQVARNA SM 450 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14446  020223 I/HUSQVARNA SM 610 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00
14447  041712 I/HUSQVARNA SVARTPILEN 4 G 483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14448  020244 I/HUSQVARNA TE 250 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14449  020242 I/HUSQVARNA TE 310 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14450  020245 I/HUSQVARNA TE 450 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14451  020243 I/HUSQVARNA TE 510 IE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14452  020260 I/HUSQVARNA TE449 G 0,00 0,00 0,00 0,00 229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14453  041711 I/HUSQVARNA VITPILEN 701 G 773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14454  020262 I/HUSQVARNA 701 ENDURO G 723,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14455  020261 I/HUSQVARNA 701SUPERMOTO G 723,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14456  020913 I/HYOSUNG AQUILA GV650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 139,00 0,00 128,00 124,00 112,00 0,00
14457  020915 I/HYOSUNG COMET GT650R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107,00 100,00 99,00 96,00 92,00 0,00
14458  020902 I/HYOSUNG CRUISE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14459  020917 I/HYOSUNG GD250N G 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14460  020918 I/HYOSUNG GV250N G 0,00 0,00 0,00 109,00 103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14461  022462 I/HYOSUNG ST7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14462  090002 I/IMZ URAL GEAR UP 2WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14463  029707 I/INDIAN CHIEF G 0,00 623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14464  029712 I/INDIAN CHIEF CHIEFT DH G 633,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14465  029413 I/INDIAN CHIEF CHIEFTAIN G 0,00 763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14466  029711 I/INDIAN CHIEF DARKHORSE G 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14467  029713 I/INDIAN CHIEF ROADMASTR G 958,00 885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14468  029714 I/INDIAN CHIEF SPRINGFLD G 0,00 755,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14469  029400 I/INDIAN CHIEF VINTAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 768,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14470  029709 I/INDIAN SCOUT G 459,00 403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14471  029403 I/INDIAN VINTAGE LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14472  026204 I/ITALJET DRAGSTER 180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14473  035613 I/JIAJUE ARDOUR JJ150T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14474  035606 I/JIAJUE ARDOUR JJ150T23 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14475  035615 I/JIAJUE JJ50QT22 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14476  035614 I/JIAJUE NAZAXX NZX G 0,00 0,00 41,00 32,00 31,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14477  019405 I/JIALING JH 125L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14478  019433 I/JIALING JL 125 GY2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14479  019407 I/JIALING JL110 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14480  019408 I/JIALING JL110 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14481  019409 I/JIALING JL125G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14482  019435 I/JIALING TR TDP051Z-HTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14483  019438 I/JIALING TRAXX JH125F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 39,00 35,00 30,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14484  019429 I/JIALING TRAXX JH250E5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 39,00 0,00 0,00 30,00 0,00
14485  019440 I/JIALING TRAXX JL125-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 31,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14486  019434 I/JIALING TRAXX JL50Q 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 19,00 18,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14487  019423 I/JIALING TRAXXJH125 35A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14488  019443 I/JIALING TRAXX/JH600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14489  031605 I/JIANGSU DM 1000 W P09 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 19,00 0,00 0,00 0,00
14490  031601 I/JIANGSU DM 500 W GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 14,00 0,00 0,00
14491  031604 I/JIANGSU DM 500 W P10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14492  031602 I/JIANGSU DM 500 W XGW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 16,00 0,00 0,00
14493  031600 I/JIANGSU DM 800 W XSG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 15,00 0,00 0,00
14494  031603 I/JIANGSU WINER STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14495  031629 I/JIANGSU XINLING FST UM G 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14496  031627 I/JIANGSU XINRI YB-ET03 G 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14497  031628 I/JIANGSU ZHONGXING 105Y G 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14498  020306 I/JIANSHE HOUSTON 110-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14499  020305 I/JIANSHE HOUSTON 110-J G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14500  020304 I/JIANSHE HOUSTON 125-28 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14501  020303 I/JIANSHE HOUSTON 125-6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14502  020301 I/JIANSHE JS50Q 4A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14503  020309 I/JIANSHE P TORK FLY125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14504  020310 I/JIANSHE P TORK FLY125P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14505  020308 I/JIANSHE PROTORK F100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14506  020307 I/JIANSHE PROTORK F100PR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14507  019418 I/JIAPENG VOLCANO JP1104 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00
14508  019417 I/JIAPENG VOLCANO JP150B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 19,00 0,00 0,00 0,00
14509  029303 I/JINBAWANG JBW125T 4A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14510  029302 I/JINBAWANG JBW200 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14511  029301 I/JINBAWANG JBW200 6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14512  029300 I/JINBAWANG JBW250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14513  023112 I/JINCHENG BEE GT G 109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14514  023110 I/JINCHENG BEE ROYALE G 0,00 89,00 61,00 56,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14515  023111 I/JINCHENG BEE 50 G 0,00 50,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14516  023101 I/JINCHENG CJ 70A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14517  023103 I/JINCHENG JC 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14518  023106 I/JINCHENG JC 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14519  023105 I/JINCHENG JC90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14520  038502 I/JINJIE ZQTD 388-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14521  035259 I/JINLING JLA 923E-1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14522  031903 I/JMSTAR JSD150T 19 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14523  031910 I/JMSTAR JSD2000 DQT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14524  031905 I/JMSTAR JSD250T 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14525  031904 I/JMSTAR JSD50QT 20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14526  031901 I/JMSTAR JS150T 19 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00
14527  031909 I/JMSTAR NORTHSTAR 250T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14528  031907 I/JMSTAR YY 150T-12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14529  031908 I/JMSTAR YY 250T-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14530  031906 I/JMSTAR YY50QT10 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14531  031902 I/JMSTAR 150T-3D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
14532  013903 I/JOHNNY PAG BARHOG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14533  013901 I/JOHNNY PAG PRO STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14534  013900 I/JOHNNY PAG SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,00 113,00 0,00 104,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14535  033012 I/JONWAY DPCTX MJB 5000W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14536  033015 I/JONWAY DPCTX MJS 5000W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14537  033006 I/JONWAY JONNY ATLAN 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 38,00 0,00 0,00 0,00
14538  033007 I/JONWAY JONNY ATLAN 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 53,00 0,00 0,00 0,00
14539  033002 I/JONWAY NEW ADV 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 31,00 0,00 0,00
14540  033003 I/JONWAY NEW RALLY 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 26,00 0,00 0,00
14541  033000 I/JONWAY RALLY 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 26,00 26,00 0,00 0,00
14542  033018 I/JONWAY YY125 T12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00
14543  033001 I/JONWAY YY150 T2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 34,00 0,00 0,00
14544  033004 I/JONWAY YY150T 4A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00
14545  033021 I/JONWAY YY150T19 URBAN G 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14546  033008 I/JONWAY YY250I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14547  033023 I/JONWAY YY250T MAXXI G 0,00 0,00 0,00 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14548  033022 I/JONWAY YY300T6 INFINI G 0,00 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14549  033010 I/JONWAY YY50 QT28 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14550  033009 I/JONWAY YY50 QT29 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14551  033011 I/JONWAY YY50 QT30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 25,00 24,00 21,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14552  033005 I/JONWAY YY50 QT6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 17,00 0,00 0,00
14553  033017 I/JONWAY YY50 QT6C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14554  033019 I/JONWAY YY50 QT6D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14555  033020 I/JONWAY YY50QT 6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14556  032200 I/KAHENA 125 TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
14557  035609 I/KAITONG YB 150T-11 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14558  035611 I/KAITONG YB 250ZKT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14559  035610 I/KAITONG YB 50QT-15J G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14560  011905 I/KAMAX KA250W G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14561  038804 I/KANDI KD250MB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14562  038800 I/KANDI KD250MB2 2009 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14563  005304 I/KANGCHAO D OUTCROS 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14564  005308 I/KANGCHAO DJOYPLUS50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14565  005314 I/KANGCHAO JOY SONIC G 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14566  005310 I/KANGCHAO SONIC 50 PLUS G 0,00 0,00 0,00 28,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14567  006343 I/KAWASAKI CLASSIC 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14568  006349 I/KAWASAKI CONCOURS 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 355,00 0,00 306,00 0,00 0,00 0,00
14569  006354 I/KAWASAKI CONCOURS14ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 459,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14570  006344 I/KAWASAKI DRIFTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14571  023932 I/KAWASAKI D-TRACKER X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14572  006357 I/KAWASAKI ER-6N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14573  023945 I/KAWASAKI ER-6N ABS G 0,00 0,00 0,00 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14574  006329 I/KAWASAKI KDX 220 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14575  006341 I/KAWASAKI KLR 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14576  006315 I/KAWASAKI KLX 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111,00 0,00
14577  006313 I/KAWASAKI KLX650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14578  023939 I/KAWASAKI KSR 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14579  029200 I/KAWASAKI KZ 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14580  023931 I/KAWASAKI NINJA EX 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208,00 0,00 0,00 0,00
14581  006398 I/KAWASAKI NINJA H2 G 0,00 1.143,00 1.067,00 991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14582  011613 I/KAWASAKI NINJA H2 SX G 1.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14583  023913 I/KAWASAKI NINJA ZX 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14584  006334 I/KAWASAKI NINJA ZX 10R G 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 373,00 345,00 336,00 293,00 284,00 268,00 244,00 222,00 205,00 204,00
14585  006328 I/KAWASAKI NINJA ZX 12R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 237,00
14586  006339 I/KAWASAKI NINJA ZX 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 269,00 0,00 234,00 0,00 0,00
14587  023929 I/KAWASAKI NINJA ZX 6R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00 303,00 283,00 261,00 234,00 225,00 207,00 207,00 205,00 0,00
14588  023934 I/KAWASAKI NINJA ZX-10RA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14589  023930 I/KAWASAKI NINJA ZX1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 0,00 0,00
14590  006361 I/KAWASAKI NINJA ZX14ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00 275,00 0,00 262,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14591  006391 I/KAWASAKI NINJA ZX6R636 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14592  023936 I/KAWASAKI NINJA 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14593  006350 I/KAWASAKI NINJA 250R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 76,00 72,00 0,00 0,00 0,00
14594  006384 I/KAWASAKI NINJA 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14595  023949 I/KAWASAKI NINJA 650 G 0,00 0,00 244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14596  023946 I/KAWASAKI NINJA 650 ABS G 0,00 0,00 0,00 231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14597  006342 I/KAWASAKI NINJA 650 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173,00 0,00
14598  023943 I/KAWASAKI NINJAZX10ABS G 0,00 0,00 0,00 514,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14599  023950 I/KAWASAKI NINJA1000 G 0,00 0,00 433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14600  023940 I/KAWASAKI NINJA1000 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14601  003947 I/KAWASAKI NINJA300 ABS G 0,00 0,00 0,00 159,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14602  006356 I/KAWASAKI VERSYS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 158,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14603  006355 I/KAWASAKI VERSYS ABS G 0,00 0,00 260,00 0,00 229,00 0,00 0,00 0,00 168,00 162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14604  006392 I/KAWASAKI VERSYS 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14605  006382 I/KAWASAKI VERSYS 1000 A G 0,00 0,00 426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14606  041500 I/KAWASAKI VERSYS 300 TR G 0,00 0,00 201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14607  006346 I/KAWASAKI VN 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137,00 0,00 0,00 0,00
14608  006302 I/KAWASAKI VN1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14609  006301 I/KAWASAKI VN750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14610  006314 I/KAWASAKI VN800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14611  006394 I/KAWASAKI VULCAN S ABS G 0,00 0,00 241,00 0,00 202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14612  006323 I/KAWASAKI VULCAN 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14613  006337 I/KAWASAKI VULCAN 2000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 441,00 0,00 0,00 342,00 0,00 306,00 0,00
14614  006351 I/KAWASAKI VULCAN 900 CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00 178,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14615  006353 I/KAWASAKI VULCAN 900 CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 204,00 0,00 191,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14616  006345 I/KAWASAKI Z 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211,00 203,00 0,00 159,00 0,00 141,00 0,00
14617  099702 I/KAWASAKI ZG 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14618  006347 I/KAWASAKI ZG1400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 229,00 0,00 0,00 0,00
14619  006385 I/KAWASAKI ZR 800 B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14620  006330 I/KAWASAKI ZR750 D 0,00 0,00 0,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14621  006330 I/KAWASAKI ZR750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14622  006335 I/KAWASAKI ZX 10R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 298,00 290,00 269,00 259,00 230,00 221,00 0,00
14623  006338 I/KAWASAKI ZX 14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 267,00 249,00 228,00 0,00 0,00
14624  006336 I/KAWASAKI ZX 6R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283,00 0,00 241,00 224,00 209,00 201,00 196,00 0,00
14625  023928 I/KAWASAKI ZX 6R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,00 207,00 0,00
14626  023947 I/KAWASAKI ZX-10R ABS G 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14627  006305 I/KAWASAKI ZX600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,00 207,00
14628  006327 I/KAWASAKI ZX9 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14629  006348 I/KAWASAKI ZZR 1400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 241,00 0,00 0,00 0,00
14630  006340 I/KAWASAKI Z1000 G 0,00 0,00 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308,00 275,00 234,00 217,00 203,00 196,00 0,00 0,00
14631  006358 I/KAWASAKI Z1000 ABS G 0,00 0,00 0,00 413,00 0,00 343,00 0,00 0,00 261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14632  006395 I/KAWASAKI Z300 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 147,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14633  023948 I/KAWASAKI Z650 G 0,00 0,00 254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14634  003948 I/KAWASAKI Z800 ABS G 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14635  011608 I/KAWASAKI Z900 G 0,00 354,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14636  038812 I/KEEWAY INDEX 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14637  038811 I/KEEWAY RKS150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14638  038807 I/KEEWAY RKV200-2S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14639  038808 I/KEEWAY TARGET 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14640  038810 I/KEEWAY TX150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14641  034205 I/KINGRING JINLUN JL250V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14642  040000 I/KINROAD XINTIAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14643  037200 I/KOAYENG WINNER PRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00
14644  006406 I/KTM ADVENTURE R 640 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 167,00 152,00 0,00
14645  006442 I/KTM ADVENTURE 1190R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14646  006423 I/KTM ADVENTURE 990 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 343,00 336,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14647  006405 I/KTM DUKE II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14648  006439 I/KTM EXC 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00 0,00 263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14649  006407 I/KTM EXC 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14650  006411 I/KTM EXC 450 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189,00 0,00 0,00 139,00 125,00 0,00
14651  006408 I/KTM EXC 520 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14652  006421 I/KTM SMC 690 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 228,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14653  006445 I/KTM 1190 ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 588,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14654  006446 I/KTM 1190 ADVENTURE R G 0,00 0,00 613,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14655  006420 I/KTM 1190 RC8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 405,00 397,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14656  006427 I/KTM 1190 RC8 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00 0,00 0,00 514,00 464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14657  006435 I/KTM 1190 RC8 R REDBULL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14658  006453 I/KTM 1290 SUPER ADV R G 886,00 812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14659  006451 I/KTM 1290 SUPER ADV S G 0,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14660  006452 I/KTM 1290 SUPER ADV T G 0,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14661  006450 I/KTM 1290 SUPER ADVENTU G 0,00 0,00 698,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14662  006454 I/KTM 1290 SUPER DUKE GT G 0,00 713,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14663  006444 I/KTM 1290 SUPERDUKE R G 0,00 688,00 0,00 0,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14664  006437 I/KTM 200 DUKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14665  006447 I/KTM 300 XC-W G 0,00 0,00 0,00 0,00 266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14666  006443 I/KTM 390 DUKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14667  006438 I/KTM 450 RALLY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14668  006410 I/KTM 625 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176,00 159,00 147,00
14669  006404 I/KTM 640 ADVENTURE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14670  006424 I/KTM 690 DUKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 255,00 215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14671  006418 I/KTM 690 ENDURO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258,00 228,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14672  006426 I/KTM 690 ENDURO R G 0,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273,00 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14673  006416 I/KTM 690 SUPERMOTO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,00 164,00 0,00 0,00 0,00
14674  006409 I/KTM 950 ADVENTURE LC8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 197,00
14675  006415 I/KTM 950 SUPER ENDURO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00 217,00 0,00 0,00 0,00
14676  006419 I/KTM 950 SUPERMOTO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 268,00 0,00 0,00 0,00
14677  006428 I/KTM 990 ADV ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14678  006375 I/KTM 990 ADV DAKAR ED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14679  006417 I/KTM 990 ADVENTURE LC8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14680  006414 I/KTM 990 ADVENTURE LC8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00 320,00 282,00 262,00 245,00 0,00 0,00
14681  006425 I/KTM 990 ADVENTURE R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00 332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14682  006433 I/KTM 990 SM T ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14683  006441 I/KTM 990 SMT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14684  006413 I/KTM 990 SUPER DUKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00 0,00 221,00 212,00 192,00 180,00 0,00
14685  006430 I/KTM 990 SUPERMOTO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14686  006422 I/KTM 990 SUPERMOTO T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 280,00 249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14687  035401 I/LANDUN LD 150ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
14688  035400 I/LANDUN LD 150ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 38,00 0,00 0,00 0,00
14689  029199 I/LEOPARD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14690  029108 I/LEOPARD GT 150 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14691  029109 I/LEOPARD GY200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14692  029107 I/LEOPARD HA 125 ITALY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14693  029113 I/LEOPARD HT 250RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14694  029111 I/LEOPARD HT150 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14695  029106 I/LEOPARD MC 110 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14696  029100 I/LEOPARD MC 110 1 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00
14697  029103 I/LEOPARD MD 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14698  029102 I/LEOPARD MD 150 SPORTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00 25,00 23,00 0,00 0,00 0,00
14699  029101 I/LEOPARD MD 150 TRADIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00
14700  029104 I/LEOPARD ML 200 CHOPPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 56,00 53,00 0,00 0,00 0,00
14701  029105 I/LEOPARD ML 200 SNJA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14702  027730 I/LIFAN BR NOVA 150 XED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14703  027727 I/LIFAN CARGO C200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14704  027726 I/LIFAN CARGO C200ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14705  027729 I/LIFAN EASY FRETE 125CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14706  027725 I/LIFAN HL200ZH A MEILUN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14707  027721 I/LIFAN KASINSKI LF125-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 16,00 14,00 0,00 0,00 0,00
14708  027740 I/LIFAN LF 150-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14709  027701 I/LIFAN LF100 9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
14710  002771 I/LIFAN LF110 11H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00
14711  002770 I/LIFAN LF110 2G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14712  027704 I/LIFAN LF110 2G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 21,00 20,00 0,00 0,00
14713  027707 I/LIFAN LF125 ST6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 15,00 14,00 0,00
14714  027711 I/LIFAN LF125 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00
14715  027708 I/LIFAN LF125 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14716  027733 I/LIFAN LF125T 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
14717  027713 I/LIFAN LF150 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00
14718  027712 I/LIFAN LF150 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
14719  027738 I/LIFAN LF150GY3B A G 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14720  027734 I/LIFAN LF150ZH2 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14721  027714 I/LIFAN LF200 III G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 0,00
14722  027723 I/LIFAN LF250 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14723  027724 I/LIFAN LF250 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14724  027739 I/LIFAN LF50Q26H A1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14725  027716 I/LIFAN MEGA LF110 2G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00
14726  027717 I/LIFAN MEGA LF150 13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
14727  027732 I/LIFAN MTM CARGO C 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14728  027731 I/LIFAN MTM CARGO ET 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14729  027736 I/LIFAN NOVA KP 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14730  027737 I/LIFAN ROCKET 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14731  027728 I/LIFAN SHM 250 ZHA SHM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14732  033108 I/LIFENG DD300E-6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14733  033102 I/LIFENG MVK FU 240 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14734  033101 I/LIFENG MVK FU 240 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,00 67,00 63,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14735  033100 I/LIFENG MVK FU 300 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14736  033104 I/LIFENG MVK FU 320 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121,00 0,00 0,00 99,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14737  033103 I/LIFENG MVK FU 320 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14738  033105 I/LIFENG MVK FU 320 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 118,00 0,00 0,00 92,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14739  033106 I/LIFENG MVK FU 320 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 92,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14740  033107 I/LIFENG MVK FU 320 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 83,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14741  033109 I/LIFENG MVK FU320 6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14742  033112 I/LIFENG MVK SPYDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14743  033111 I/LIFENG MVK 350I G 0,00 0,00 0,00 0,00 97,00 0,00 92,00 0,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14744  035001 I/LINGTIAN LB 125T-21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
14745  035003 I/LINGTIAN LB 150T-13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
14746  035002 I/LINGTIAN LB 150T-15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00
14747  035000 I/LINGTIAN LB 150T-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14748  035004 I/LINGTIAN LB 250T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00
14749  036305 I/LINGYU HT150T-25 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14750  036308 I/LINGYU MOTORINO T27 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14751  036307 I/LINGYU MOTORINO 150T11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14752  036617 I/LINGYU MOTORINO 150T24 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14753  036618 I/LINGYU MOTORINO 50S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14754  036616 I/LINGYU MOTORINO 50T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14755  036304 I/LINGYU NORTHSTAR T27 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14756  036306 I/LINGYU ZUNDAPP 150-T24 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14757  036303 I/LINGYUN LY125T 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14758  036302 I/LINGYUN LY150T 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 27,00 27,00 0,00 0,00 0,00
14759  036301 I/LINGYUN LY150T 6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
14760  036300 I/LINGYUN LY150T 7A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00
14761  032642 I/LINYE BL DGZ48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14762  032641 I/LINYE BL XGW48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14763  032628 I/LINYE BL-DGZ 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14764  032632 I/LINYE BL-QG 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14765  032627 I/LINYE BL-TS 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14766  034809 I/LINZHI CARGO C-200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14767  034808 I/LINZHI CARGO C-200ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81,00 68,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14768  034810 I/LINZHI CARGO 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91,00 83,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14769  034801 I/LINZHI OMOTO HTB110-4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14770  034800 I/LINZHI OMOTO HTC250-4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14771  034803 I/LINZHI OMOTO HTR150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14772  034802 I/LINZHI OMOTO RACING200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14773  034806 I/LINZHI XB 125 5B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14774  034805 I/LINZHI XB 150 ZHC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14775  034804 I/LINZHI XB 150ZH-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14776  034807 I/LINZHI XB 200 ZHC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14777  007701 I/LIYANG KZUKI KN150T-12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14778  007700 I/LIYANG KZUKI KN150-4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14779  007702 I/LIYANG KZUKI KN250-A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14780  018900 I/LMF DPCTX ZQTD388 500W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14781  018901 I/LMF DPCTX ZQTD690 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14782  029401 I/LML STAR DELUXE 150-4S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14783  029402 I/LML STAR DELUXE 200-4S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14784  029404 I/LML STAR 125 4S CVT G 0,00 0,00 0,00 0,00 93,00 86,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14785  029405 I/LML STAR 200-4S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14786  028338 I/LONCIN DANK DC110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14787  028331 I/LONCIN DANK DC50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14788  028337 I/LONCIN DANK DS150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14789  028332 I/LONCIN DANK DT150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14790  028351 I/LONCIN HG50 JL150-23 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14791  028318 I/LONCIN ITALIKA AT110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 29,00 27,00 23,00 22,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14792  028317 I/LONCIN ITALIKA DS150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 38,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14793  028316 I/LONCIN ITALIKA FT125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 26,00 25,00 25,00 21,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14794  028315 I/LONCIN ITALIKA FT150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 50,00 47,00 46,00 41,00 36,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14795  028329 I/LONCIN ITALIKA ST50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 27,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14796  028354 I/LONCIN ITALIKA XTS 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14797  028346 I/LONCIN ITALIKA XT50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 28,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14798  028355 I/LONCIN ITALIKA 150 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14799  028353 I/LONCIN ITALIKA 250 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 92,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14800  028350 I/LONCIN LX110 13A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14801  028303 I/LONCIN LX110 3DI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 19,00 19,00 18,00 16,00 0,00
14802  028307 I/LONCIN LX125 26 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 20,00 18,00 18,00 15,00 0,00
14803  028304 I/LONCIN LX150 GY 4B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00
14804  028309 I/LONCIN LX150 T C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 29,00 28,00 26,00 24,00 0,00
14805  028347 I/LONCIN LX150 30A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14806  028352 I/LONCIN LX150 30A SPITZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14807  028306 I/LONCIN LX150 6 II G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 0,00
14808  028308 I/LONCIN LX200 2I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 34,00 33,00 29,00 0,00
14809  028302 I/LONCIN LX250 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 59,00 55,00 53,00 51,00 0,00
14810  028305 I/LONCIN LX250 8J G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 66,00 65,00 60,00 0,00
14811  028356 I/LONCIN SCOOTER LX125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14812  028340 I/LONCIN US1 BLITZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14813  000425 I/LONGJIA BEE MONACO G 75,00 68,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14814  000424 I/LONGJIA LJ125T A B88 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14815  031300 I/LUOJIA LJ110 10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 18,00 17,00 0,00 0,00
14816  031305 I/LUOJIA LJ125 MIZA EASY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00 23,00 20,00 17,00 17,00 0,00 0,00
14817  031301 I/LUOJIA LJ125-6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 16,00 15,00 0,00 0,00
14818  031302 I/LUOJIA LJ150T-7 MIZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00
14819  031303 I/LUOJIA LJ150-2MI ZAFAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 23,00 20,00 0,00 0,00 0,00
14820  031304 I/LUOJIA LJ150-7MIZADRAG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 38,00 36,00 0,00 0,00
14821  031309 I/LUOJIA 125 SOLMAK TRCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14822  031308 I/LUOJIA 125 SOLMAK TRCF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14823  031307 I/LUOYAN XF-250ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14824  023711 I/MALAGUTI CENTRO 160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14825  023707 I/MALAGUTI CIAK MAST 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00
14826  023710 I/MALAGUTI MADISON 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14827  023708 I/MALAGUTI PASSWORD 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 0,00
14828  023706 I/MALAGUTI PH MAX 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99,00 0,00
14829  023709 I/MALAGUTI SP MAX GT500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101,00 0,00
14830  034901 I/MEITIAN MOTOCAR MCA150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14831  034902 I/MEITIAN MOTOCAR MCF150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14832  034900 I/MEITIAN MT150T 6B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14833  011801 I/MENGDELI AP1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14834  011800 I/MENGDELI KD 250MB2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 73,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14835  006805 I/MGUZZI BR CALIF JACKAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14836  006803 I/MGUZZI BR CALIFORNIA EV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14837  006801 I/MGUZZI BR CALIFORNIA S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14838  006804 I/MGUZZI BR QUOTA 1100ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14839  006802 I/MGUZZI BR V11 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14840  006806 I/MGUZZI GRISO 8V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14841  001503 I/MIZA BEE LJ50Q G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14842  029800 I/MOTIVE ALANMOTORSPGO O G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14843  028202 I/MOTO GUZZI STELVIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14844  028201 I/MOTO GUZZI V7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14845  028206 I/MOTO GUZZI V7 RACE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14846  006807 I/MOTOGUZZI V7 RACER G 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14847  006808 I/MOTOGUZZI V7 SCRAMBLER G 0,00 0,00 0,00 507,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14848  039900 I/MOTOLIFE MOTORINO 150S G 0,00 0,00 109,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14849  004099 IMP/AJS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14850  017999 IMP/APRILIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14851  017905 IMP/APRILIA AREA 51 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14852  017914 IMP/APRILIA CLASSIC 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14853  017901 IMP/APRILIA LEONARDO 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14854  017917 IMP/APRILIA MOTO RSV MIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14855  017902 IMP/APRILIA MOTO 6.5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14856  017906 IMP/APRILIA RALLY 50 AC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14857  017904 IMP/APRILIA RS 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14858  017916 IMP/APRILIA RS 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14859  017915 IMP/APRILIA RX 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14860  017911 IMP/APRILIA SCARABEO 50D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14861  017912 IMP/APRILIA SCARABEO 50T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14862  017913 IMP/APRILIA SONIC 50 AC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14863  017907 IMP/APRILIA SR 50 AC D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14864  017908 IMP/APRILIA SR 50 AC T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14865  017909 IMP/APRILIA SR 50 LC D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14866  024899 IMP/ATALA MASTER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14867  023401 IMP/BELDE GTO MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14868  004199 IMP/BENELLI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14869  004299 IMP/BMW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14870  004201 IMP/BMW F650 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14871  004202 IMP/BMW K1100 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14872  004203 IMP/BMW K1100 RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14873  004209 IMP/BMW K1200 RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 256,00
14874  004204 IMP/BMW R1100 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14875  004206 IMP/BMW R1100 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14876  004205 IMP/BMW R1100 RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14877  004208 IMP/BMW R1100 RT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14878  004211 IMP/BMW R1100 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00
14879  000001 IMP/BPS G 24,00 21,00 19,00 17,00 16,00 15,00 14,00 13,00 13,00 11,00 10,00 0,00 0,00 0,00 10,00
14880  000001 IMP/BPS D 0,00 0,00 0,00 18,00 16,00 15,00 14,00 13,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14881  004499 IMP/CAGIVA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14882  020214 IMP/CAGIVA CANYON 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14883  023602 IMP/CARRERA CAT 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14884  023604 IMP/CARRERA CAT 125S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14885  023603 IMP/CARRERA PT 70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14886  004599 IMP/CZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14887  000002 IMP/CZEPEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 134,00 0,00 109,00 93,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14888  000002 IMP/CZEPEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134,00 124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14889  021199 IMP/DAELIM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14890  021105 IMP/DAELIM ALTINO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14891  021104 IMP/DAELIM LIBERTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14892  021108 IMP/DAELIM MAGMA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14893  021109 IMP/DAELIM MESSAGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14894  021101 IMP/DAELIM VC 125ADVANCE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14895  021102 IMP/DAELIM VF ROADSPORTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14896  021103 IMP/DAELIM VX 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14897  022601 IMP/DAYANG DY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14898  022602 IMP/DAYANG DY 50 IIIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14899  004699 IMP/DUCATI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14900  004601 IMP/DUCATI SENNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14901  022003 IMP/DUCATI 916 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14902  021001 IMP/ENFIELD BULLET 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14903  023801 IMP/FOSTI FT125 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14904  005000 IMP/GILERA FUSION 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14905  004717 IMP/H DAVIDSON FLSTS HS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14906  004716 IMP/H DAVIDSON XLH 1200S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14907  020213 IMP/HARTFORD LEGION 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14908  004799 IMP/H.DAVIDSON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14909  004709 IMP/H.DAVIDSON FLHR EGRK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14910  004719 IMP/H.DAVIDSON FLHRCI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14911  004710 IMP/H.DAVIDSON FLHT EG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14912  004708 IMP/H.DAVIDSON FLHTCU UG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14913  004711 IMP/H.DAVIDSON FLSTF FB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14914  004713 IMP/H.DAVIDSON FLSTN HSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14915  004706 IMP/H.DAVIDSON FXD DSG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14916  004707 IMP/H.DAVIDSON FXDL DR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14917  004704 IMP/H.DAVIDSON FXDS DRC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14918  004705 IMP/H.DAVIDSON FXDWG DWG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14919  004701 IMP/H.DAVIDSON FXSTC SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14920  004702 IMP/H.DAVIDSON FXSTS SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14921  004703 IMP/H.DAVIDSON FXSTSB BB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14922  004718 IMP/H.DAVIDSON XL 1200 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14923  004714 IMP/H.DAVIDSON XLH S883 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14924  004715 IMP/H.DAVIDSON XLH S883H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14925  004721 IMP/H.DAVIDSON XLH 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14926  023001 IMP/HER CHEE AT 50PT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14927  023002 IMP/HER CHEE AT 70PT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14928  017399 IMP/HERCHEE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14929  018102 IMP/HERO ANKUR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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14930  018199 IMP/HERO PUCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14931  018103 IMP/HERO STREAM 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14932  004899 IMP/HONDA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14933  004999 IMP/HONDA CB 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14934  005099 IMP/HONDA CB 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14935  005599 IMP/HONDA CB 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14936  005699 IMP/HONDA CB 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14937  005899 IMP/HONDA CB 750 FOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14938  015199 IMP/HONDA CBR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14939  015199 IMP/HONDA CBR 1000 D 0,00 592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14940  015102 IMP/HONDA CBR 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14941  013599 IMP/HONDA CBX 1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14942  015001 IMP/HONDA CR 250 RK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14943  012799 IMP/HONDA CT 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14944  014401 IMP/HONDA CT 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14945  004805 IMP/HONDA MAGNA 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14946  004801 IMP/HONDA NX 650 DOMINAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14947  000009 IMP/HONDA SCOOTER HE LIX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178,00 139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14948  016104 IMP/HONDA SHADOW VT600CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14949  004802 IMP/HONDA SHADOW 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14950  016901 IMP/HONDA VFR 700 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14951  004809 IMP/HONDA VTR 1000 F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14952  005902 IMP/HONDA XL 185 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14953  005999 IMP/HONDA XL 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14954  015401 IMP/HONDA 1000F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14955  020901 IMP/HYOSUNG CAB 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14956  020903 IMP/HYOSUNG TN 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14957  014699 IMP/JAP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14958  006299 IMP/JAWA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14959  019499 IMP/JIALING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14960  019401 IMP/JIALING CJ 50F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14961  019404 IMP/JIALING JH 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14962  019402 IMP/JIALING JH 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14963  019403 IMP/JIALING JH 70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14964  020302 IMP/JIANSHE JS50Q 4E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14965  023107 IMP/JINCHENG AX 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14966  023104 IMP/JINCHENG JC 125 7B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14967  023108 IMP/JINCHENG JC 125-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14968  023102 IMP/JINCHENG JC 70C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14969  006399 IMP/KAWASAKI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14970  006316 IMP/KAWASAKI BAYOU 220 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14971  006310 IMP/KAWASAKI EN500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14972  006310 IMP/KAWASAKI EN500 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14973  006308 IMP/KAWASAKI EX250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14974  000010 IMP/KAWASAKI KDX 200 G 276,00 0,00 0,00 0,00 227,00 208,00 191,00 176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14975  006309 IMP/KAWASAKI KE100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14976  006307 IMP/KAWASAKI KLR250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14977  006320 IMP/KAWASAKI NINJA ZX11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14978  006318 IMP/KAWASAKI NINJA ZX7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14979  006319 IMP/KAWASAKI NINJA ZX9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14980  006317 IMP/KAWASAKI NINJA 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14981  006321 IMP/KAWASAKI VULCAN 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14982  006322 IMP/KAWASAKI VULCAN 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14983  006312 IMP/KAWASAKI ZG1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14984  006306 IMP/KAWASAKI ZR1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14985  006304 IMP/KAWASAKI ZX1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14986  006303 IMP/KAWASAKI ZX750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14987  006311 IMP/KAWASAKI ZX900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14988  006326 IMP/KAWAZAKI ZRX 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14989  006499 IMP/KTM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00
14990  006401 IMP/KTM 400 LC4E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14991  006403 IMP/KTM 620 SC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14992  006402 IMP/KTM 640 LC4E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14993  006599 IMP/LAMBRETTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14994  022501 IMP/LMS SUNDOWN CLUB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14995  006699 IMP/MATCHLESS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14996  019899 IMP/MINSK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14997  019801 IMP/MINSK 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14998  020799 IMP/MONARK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14999  016199 IMP/MONDIAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15000  016102 IMP/MONDIAL M1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15001  006899 IMP/MOTOGUZZI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15002  024101 IMP/NANFANG NF 125 2B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15003  000004 IMP/NEGRINI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15004  000004 IMP/NEGRINI G 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 28,00 27,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15005  007199 IMP/NSU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15006  025201 IMP/PAMPERA 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15007  021301 IMP/PETERSON PTS 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15008  021302 IMP/PETERSON SCOOTER BW5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15009  020806 IMP/PEUGEOT BUXY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15010  020811 IMP/PEUGEOT FIGHT 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15011  020807 IMP/PEUGEOT SPEEDAKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15012  020813 IMP/PEUGEOT SPEEDAKE C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15013  020810 IMP/PEUGEOT SPEEDFIGHT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15014  020814 IMP/PEUGEOT SPEEDFIGHT C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15015  020809 IMP/PEUGEOT SQUAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15016  020808 IMP/PEUGEOT ZENITH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15017  020815 IMP/PEUGEOT ZENITH C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15018  019699 IMP/PGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15019  019601 IMP/PGO COMET E1 RB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15020  019603 IMP/PGO STAR III RB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15021  019604 IMP/PGO SUNDOWN FIFTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15022  019609 IMP/PGO SUNDOWN FIFTY C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15023  019608 IMP/PGO SUNDOWN SPEED90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15024  019605 IMP/PGO SUNDOWN SUPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15025  019610 IMP/PGO SUNDOWN SUPER C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15026  019606 IMP/PGO SUNDOWN TWIN90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15027  007299 IMP/PIAGGIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15028  007205 IMP/PIAGGIO NRG MC2 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15029  007202 IMP/PIAGGIO VESPA OR 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15030  007203 IMP/PIAGGIO ZIP 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15031  007204 IMP/PIAGGIO ZIP 50 FD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15032  016899 IMP/PUCH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15033  026101 IMP/QIANJIANG QJ150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15034  019599 IMP/QINGQI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15035  019502 IMP/QINGQI QM50QW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15036  013199 IMP/SANYANG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15037  013101 IMP/SANYANG ENJOY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15038  013102 IMP/SANYANG HUSKY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15039  013103 IMP/SANYANG PASSING110SR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15040  026301 IMP/SIAMOTO SC 10 SCROSS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15041  024201 IMP/SIMSON SR80 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15042  024202 IMP/SIMSON S83 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15043  024601 IMP/SINTEC CRUISER 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15044  024602 IMP/SINTEC RUNNER 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15045  024302 IMP/SM NAVIGATOR NAF 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15046  020207 IMP/STANDARD CITY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15047  020208 IMP/STANDARD CITY 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15048  020210 IMP/STANDARD DAKAR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15049  020211 IMP/STANDARD FORCE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15050  020209 IMP/STANDARD FORCE 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15051  022899 IMP/SUNBEAM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15052  022399 IMP/SUNDIRO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15053  022305 IMP/SUNDIRO BX 90C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15054  022306 IMP/SUNDIRO TB 125T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15055  022303 IMP/SUNDIRO XDZ 125TC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15056  022301 IMP/SUNDIRO XDZ 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15057  022302 IMP/SUNDIRO XDZ 80T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15058  007399 IMP/SUZUKI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15059  007301 IMP/SUZUKI AE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15060  007302 IMP/SUZUKI AG 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15061  007309 IMP/SUZUKI AN 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15062  007308 IMP/SUZUKI FB 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15063  007316 IMP/SUZUKI GN 125R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15064  007305 IMP/SUZUKI GSF 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15065  000012 IMP/SUZUKI K-100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15066  000012 IMP/SUZUKI K-100 D 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15067  007312 IMP/SUZUKI MAURADER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15068  007310 IMP/SUZUKI ROYAL CRISTAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15069  007311 IMP/SUZUKI SEPHIA 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15070  007314 IMP/SUZUKI TL 1000S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15071  000011 IMP/SUZUKI VS 800 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15072  007321 IMP/SUZUKI VS800GLW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 243,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15073  007321 IMP/SUZUKI VS800GLW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15074  007499 IMP/SUZUKI 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15075  021599 IMP/TGB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15076  021503 IMP/TGB SUNDOWN AKROS50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15077  021506 IMP/TGB SUNDOWN AKROS50C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15078  021504 IMP/TGB SUNDOWN AKROS90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15079  021502 IMP/TGB SUNDOWN ERGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15080  021505 IMP/TGB SUNDOWN ERGON C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15081  021501 IMP/TGB SUNDOWN PALIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15082  021501 IMP/TGB SUNDOWN PALIO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15083  021501 IMP/TGB SUNDOWN PALIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15084  021701 IMP/TMZ MURAVEY 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15085  021702 IMP/TMZ TULA 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15086  015099 IMP/TRIUMPH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 0,00 0,00
15087  015007 IMP/TRIUMPH ADVENTURER 9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15088  015005 IMP/TRIUMPH DAYTONA T595 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15089  015015 IMP/TRIUMPH LEGEND TT 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15090  015017 IMP/TRIUMPH SPRINT ST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158,00 150,00 141,00
15091  015011 IMP/TRIUMPH THUNDER SPOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15092  000005 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 342,00 290,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15093  000052 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15094  000005 IMP/TRIUMPH THUNDERB. 900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15095  015009 IMP/TRIUMPH THUNDERBIRD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15096  015018 IMP/TRIUMPH TIGER 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15097  015006 IMP/TRIUMPH TIGER 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15098  015014 IMP/TRIUMPH TRIDENT 750 D 0,00 374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15099  015002 IMP/TRIUMPH TROPHY 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15100  015004 IMP/TRIUMPH T509 SPEED T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15101  090000 IMP/URAL 3 M66 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15102  007699 IMP/YAMAHA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15103  007609 IMP/YAMAHA BWS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15104  007627 IMP/YAMAHA CRYPTON T105E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15105  007629 IMP/YAMAHA DRASTARXVS650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15106  014399 IMP/YAMAHA DT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15107  007625 IMP/YAMAHA FJ 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15108  013204 IMP/YAMAHA FZR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15109  007602 IMP/YAMAHA FZR 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,00
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15110  007632 IMP/YAMAHA MAJESTIC 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15111  007630 IMP/YAMAHA MAJESTY YP250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15112  014302 IMP/YAMAHA MOTO YZF-R1 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213,00
15113  007799 IMP/YAMAHA RD 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15114  012399 IMP/YAMAHA RD 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15115  007899 IMP/YAMAHA RD 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15116  007604 IMP/YAMAHA TDM 850 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15117  007626 IMP/YAMAHA TRX 850 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15118  007608 IMP/YAMAHA VIRAGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15119  007612 IMP/YAMAHA VIRAGO 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15120  007618 IMP/YAMAHA VIRAGO 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15121  007622 IMP/YAMAHA VIRAGO 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15122  007610 IMP/YAMAHA VIRAGO 535 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15123  007607 IMP/YAMAHA XJR 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15124  007617 IMP/YAMAHA XT 225 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15125  007603 IMP/YAMAHA XTZ 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15126  007605 IMP/YAMAHA XV 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15127  007601 IMP/YAMAHA XV 535 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15128  007628 IMP/YAMAHA XVS 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15129  013202 IMP/YAMAHA 750 FOUR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15130  007999 IMP/ZANELLA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15131  007901 IMP/ZANELLA NEW FIRE 50F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15132  007902 IMP/ZANELLA SOL LA PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15133  007903 IMP/ZANELLA SOL VR PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15134  008099 IMP/ZUNDAPP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15135  016600 I/MTL DPCTX EB023 1500W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15136  004837 I/MUZ ESCORPION 660 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15137  020246 I/MV AGUS BRUTALE 1090RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15138  020239 I/MV AGUSTA BRUT 1078 RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15139  020248 I/MV AGUSTA BRUT 1090RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15140  020230 I/MV AGUSTA BRUTALE 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207,00
15141  020235 I/MV AGUSTA BRUTALE 910R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248,00 234,00 0,00 0,00 0,00
15142  020232 I/MV AGUSTA BRUTALE 910S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 212,00 209,00 0,00 0,00
15143  020240 I/MV AGUSTA BRUTALE 989R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15144  020258 I/MV AGUSTA DRAGSTER ABS G 0,00 0,00 0,00 384,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15145  020252 I/MV AGUSTA F3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15146  020253 I/MV AGUSTA F3 SERIE ORO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15147  020247 I/MV AGUSTA F4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 387,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15148  020238 I/MV AGUSTA F4 R 312 11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15149  031043 I/MV AGUSTA F4 RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15150  020237 I/MV AGUSTA F4 1000 RR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 372,00 0,00 0,00 0,00
15151  020233 I/MV AGUSTA F4 1000R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 0,00 0,00 329,00 0,00 0,00 0,00
15152  020231 I/MV AGUSTA F4 1000R 1 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247,00 239,00 0,00 0,00
15153  020234 I/MV AGUSTA F4 1000SENNA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 472,00 0,00 0,00
15154  020241 I/MV AGUSTA F4 1078RR1 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15155  031036 I/MV AGUSTA F4 312R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00 315,00 0,00 0,00 0,00
15156  020224 I/MV AGUSTA F4 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15157  020227 I/MV AGUSTA F4S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15158  020259 I/MV AGUSTA RIVALE ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 344,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15159  028407 I/MVK BLACKSTAR XY150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15160  028408 I/MVK FOX 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15161  027702 I/MVK HALLEY 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 33,00 0,00
15162  028403 I/MVK MA 100 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 16,00 0,00
15163  028402 I/MVK MA 100 3B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 14,00 0,00
15164  028400 I/MVK MA 125 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 18,00 0,00
15165  028401 I/MVK MA 125 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 0,00
15166  042400 I/MZ ZSCHOPAU SILVER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00
15167  032625 I/NAZAXX MAX 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15168  032626 I/NAZAXX SPORT 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15169  029408 INDIAN/CHIEF VINTAGE G 0,00 670,00 646,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15170  035271 I/NINGBO TD005 2000W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15171  029700 I/NIPPONIA VORREI150NB15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15172  007000 I/NORTON DOMINATOR SS G 0,00 0,00 0,00 261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15173  036705 I/PANYU BR110 19 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15174  036709 I/PANYU BR125 19 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15175  036706 I/PANYU BR125 2C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15176  036707 I/PANYU BR150 2C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15177  036704 I/PANYU BR200 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15178  036719 I/PANYU FYM 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15179  036718 I/PANYU FYM 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15180  036701 I/PANYU KAZUKI KZ 110-7A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
15181  036700 I/PANYU KAZUKI KZ 125-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00
15182  036721 I/PANYU MOTORINO 150LT G 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15183  036708 I/PANYU SACHS MADASS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15184  020821 I/PEUGEOT ELYSEO 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15185  020822 I/PEUGEOT JET FORCE 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00
15186  020817 I/PEUGEOT SPEEDAKE 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15187  020820 I/PEUGEOT SPEEDFIGHT 100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15188  020816 I/PEUGEOT VIVACITY 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15189  008908 I/PIAGGIO APRILIA RSV4-F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15190  017930 I/PIAGGIO APRILIA RSV4-R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 602,00 574,00 513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15191  017938 I/PIAGGIO APRILIA SR G 0,00 138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15192  017937 I/PIAGGIO APRILIA SRRACE G 0,00 149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15193  017933 I/PIAGGIO APRILIA SRV850 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15194  007212 I/PIAGGIO BEVERLY 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87,00 82,00 0,00 0,00
15195  007232 I/PIAGGIO BEVERLY 300 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173,00 141,00 139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15196  007252 I/PIAGGIO BEVERLY 300IE G 0,00 0,00 224,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15197  007242 I/PIAGGIO BEVERLY 350 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15198  007214 I/PIAGGIO BEVERLY 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126,00 0,00 0,00
15199  007207 I/PIAGGIO BEVERLY 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00
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15200  007233 I/PIAGGIO BEVERLY 500 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146,00 139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15201  007218 I/PIAGGIO BV B 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144,00 124,00 0,00 0,00 0,00
15202  007217 I/PIAGGIO BV B 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134,00 123,00 0,00 0,00 0,00
15203  007246 I/PIAGGIO BV TOURING 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15204  007256 I/PIAGGIO LIBERTY IG150S G 0,00 0,00 153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15205  007221 I/PIAGGIO LIBERTY S 200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 0,00 0,00 0,00
15206  007223 I/PIAGGIO LTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77,00 69,00 0,00 0,00 0,00
15207  007258 I/PIAGGIO MEDLEY 150 ABS G 0,00 0,00 146,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15208  007220 I/PIAGGIO MPB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 183,00 0,00 0,00 0,00
15209  007230 I/PIAGGIO MP3 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15210  007237 I/PIAGGIO MP3 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15211  007248 I/PIAGGIO MP3 300LT BUSI G 0,00 0,00 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15212  007249 I/PIAGGIO MP3 300YBLT SP G 0,00 0,00 275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15213  007239 I/PIAGGIO MP3 300YOURBAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15214  007231 I/PIAGGIO MP3 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15215  007226 I/PIAGGIO MP3 500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 282,00 272,00 257,00 235,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15216  007243 I/PIAGGIO MP3 500 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15217  007241 I/PIAGGIO MP3 500BUSINES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15218  007208 I/PIAGGIO NGR MC3 DD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00
15219  008909 I/PIAGGIO VESPA GTS 300S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15220  008909 I/PIAGGIO VESPA GTS 300S A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15221  007244 I/PIAGGIO VESPA LX 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15222  008912 I/PIAGGIO VESPA 946 G 0,00 0,00 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15223  007209 I/PIAGGIO 250 D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00
15224  019528 I/PIONEER XF250ZHF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15225  019527 I/PIONEER XF250ZHF BAU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15226  032634 I/PRANCE NAZAXX MAX 48CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15227  032635 I/PRANCE NAZAXX SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15228  026110 I/QIANJIANG QJ110 9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15229  026111 I/QIANJIANG QJ150 18 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15230  026107 I/QIANJIANG QJ250 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 0,00 0,00
15231  026116 I/QIANJIANG SDW OUTLOOK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15232  026120 I/QIANJIANG SDWOUTLOOK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15233  026119 I/QIANJIANG SUNDOWN 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15234  019525 I/QINGQI PEGASSI BR3 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15235  019524 I/QINGQI QM 125T-10D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00
15236  019508 I/QINGQI QM100 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15237  019509 I/QINGQI QM125 2C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15238  019519 I/QINGQI QM125T 9H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15239  019511 I/QINGQI QM50 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15240  019526 I/QINGQI SUNDOWN HAWK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15241  029913 I/QUADRICICLO JUD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96,00 0,00
15242  005500 I/QUADRO 350D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15243  036713 I/RATO BRAVAX BR150 D6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15244  036715 I/RATO BRAVAX BR150 S1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15245  036714 I/RATO BRAVAX BR250 D1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15246  041601 I/RENAULT TWIZY CARGO G 0,00 604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15247  041600 I/RENAULT TWIZY INTENSE G 0,00 434,00 0,00 398,00 327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155,00
15248  024901 IROS/MOVING125 ESD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 27,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15249  019704 I/ROYAL ENFIELD BLT C500 G 183,00 177,00 169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15250  019703 I/ROYAL ENFIELD BLT 500 G 0,00 168,00 162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15251  019702 I/ROYAL ENFIELD BULLETEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15252  019705 I/ROYAL ENFIELD CGT 535 G 0,00 211,00 185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15253  019700 I/ROYAL ENFIELD CLASSIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188,00 0,00 160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15254  019706 I/ROYAL ENFIELD HIMALAYA G 0,00 174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15255  033201 I/RTR 150 APACHE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15256  032115 I/RUNNER LP50 A 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15257  032114 I/RUNNER LP50 B 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15258  039400 I/SACHS MADASS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15259  030730 I/SAHARA WINNER JL125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
15260  030000 I/SANDI BRAVAX BX250 G 0,00 79,00 76,00 63,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15261  033300 I/SANYOU B09-22 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15262  033301 I/SANYOU B10 800W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 29,00 0,00 0,00 0,00
15263  033305 I/SANYOU MOTOR Z S1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15264  033302 I/SANYOU XGW V1500 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15265  035264 I/SENKE Z MOTOS ZSK50 ST G 0,00 30,00 27,00 26,00 25,00 22,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15266  035405 I/SHANDONG LANDUM 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15267  035404 I/SHANDONG LANDUN AWT015 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15268  035402 I/SHANDONG LANDUN LD1P50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00
15269  035403 I/SHANDONG LANDUN LX450S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15270  030720 I/SHINERAY BOGUSSI M150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
15271  030721 I/SHINERAY BOGUSSI W110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
15272  030733 I/SHINERAY MVK XY 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15273  030734 I/SHINERAY MVK XY 1102 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15274  030711 I/SHINERAY MVK XY110 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 21,00 20,00 20,00 0,00 17,00 16,00 15,00 0,00 0,00
15275  030714 I/SHINERAY MVK XY125 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00 0,00 22,00 0,00 0,00 19,00 18,00 0,00 0,00 0,00
15276  030710 I/SHINERAY MVK XY150 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 22,00 0,00 20,00 17,00 17,00 0,00 0,00
15277  030712 I/SHINERAY MVK XY150 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 25,00 24,00 23,00 21,00 0,00 0,00 0,00
15278  030715 I/SHINERAY MVK XY150 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 40,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15279  030713 I/SHINERAY MVK XY200 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 28,00 26,00 0,00 0,00
15280  030718 I/SHINERAY OMOTO HTB1106 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00
15281  030719 I/SHINERAY WINER 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00
15282  030707 I/SHINERAY XY 110 V G 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 26,00 24,00 23,00 19,00 18,00 18,00 17,00 0,00 14,00 0,00
15283  030707 I/SHINERAY XY 110 V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15284  030706 I/SHINERAY XY 110 VES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15285  030701 I/SHINERAY XY 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 21,00 19,00 18,00 0,00 0,00 0,00 15,00 0,00
15286  030702 I/SHINERAY XY 125 14 G 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 24,00 23,00 22,00 21,00 0,00 19,00 18,00 17,00 15,00 0,00
15287  030705 I/SHINERAY XY 125 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 25,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00
15288  030708 I/SHINERAY XY 150 GY G 0,00 48,00 45,00 42,00 37,00 36,00 31,00 31,00 28,00 26,00 23,00 21,00 21,00 0,00 0,00
15289  030700 I/SHINERAY XY 150 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 62,00 58,00 0,00 0,00 49,00 45,00 39,00 37,00 35,00 30,00 0,00
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15290  030704 I/SHINERAY XY 150 5 G 0,00 0,00 49,00 46,00 42,00 38,00 37,00 36,00 30,00 27,00 25,00 23,00 23,00 20,00 0,00
15291  030716 I/SHINERAY XY 200 III G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 36,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15292  030709 I/SHINERAY XY 200 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 37,00 35,00 33,00 30,00 27,00 26,00 0,00 0,00
15293  030703 I/SHINERAY XY 250 5 G 0,00 83,00 79,00 75,00 69,00 64,00 63,00 59,00 58,00 56,00 50,00 46,00 37,00 32,00 0,00
15294  030717 I/SHINERAY XY 50 Q A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15295  030717 I/SHINERAY XY 50 Q D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15296  030717 I/SHINERAY XY 50 Q G 0,00 30,00 29,00 27,00 25,00 23,00 20,00 20,00 17,00 15,00 14,00 12,00 12,00 0,00 0,00
15297  030723 I/SHINERAY XY 50 Q 2 G 0,00 0,00 29,00 26,00 24,00 22,00 21,00 20,00 17,00 15,00 14,00 13,00 0,00 0,00 0,00
15298  030726 I/SHINERAY XY125-14A G 0,00 0,00 47,00 41,00 36,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15299  030735 I/SHINERAY XY125-6A G 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15300  030738 I/SHINERAY XY150-8 G 0,00 0,00 0,00 42,00 39,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15301  030725 I/SHINERAY XY200ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15302  030727 I/SHINERAY XY200-5A G 0,00 0,00 0,00 75,00 72,00 68,00 66,00 62,00 59,00 55,00 53,00 52,00 0,00 0,00 0,00
15303  030724 I/SHINERAY XY250-5A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,00 73,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15304  030737 I/SHINERAY XY250-6B G 0,00 0,00 0,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15305  030728 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15306  030728 I/SHINERAY XY50Q PHOENIX G 0,00 0,00 35,00 31,00 30,00 27,00 26,00 24,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15307  035253 I/SHUANGQING ROCKET 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15308  035277 I/SHUANGQING SQ150GY A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15309  030001 I/SICHUAN TOP 50 G 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15310  027408 I/SINSKI E-MAX 90S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15311  027401 I/SINSKI XSJ 110-10F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00 0,00
15312  027404 I/SINSKI XSJ 125-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00
15313  027402 I/SINSKI XSJ 125-6A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00
15314  027405 I/SINSKI XSJ 150T-11B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00
15315  027406 I/SINSKI XSJ 150T-11C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00
15316  027403 I/SINSKI XSJ 150T-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
15317  028003 I/SKYGO SG 150 GY-3A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
15318  028005 I/SKYGO SG 150-14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
15319  028002 I/SKYGO SG 200 GY-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15320  028001 I/SKYGO SG 200 GY-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
15321  028004 I/SKYGO SG 200 111 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15322  038302 I/SMX WY48Q-2B 2014 G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15323  034403 I/SONIK EAGLE KING 150CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15324  034406 I/SONIK EAGLEKING ELETRI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15325  034404 I/SONIK MOTOR FREWIND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15326  034401 I/SONIK SIRIK YH 125 3C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15327  034405 I/SONIK STRADA 800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15328  034402 I/SONIK WIKKI YH 125 2A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15329  034400 I/SONIK YAI YH 150 2A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15330  036205 I/SUKIDA ALIEN SK 150T14 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
15331  036210 I/SUKIDA SK 150-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00
15332  036209 I/SUKIDA SK 150-6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00
15333  036207 I/SUKIDA SK150 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00
15334  036204 I/SUKIDA SK150 9 STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00
15335  036214 I/SUKIDA SK150A-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00
15336  036203 I/SUKIDA SK150A-5 STREET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00
15337  036206 I/SUKIDA SPORT 150-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00
15338  036208 I/SUKIDA SPORT 150-6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00
15339  021806 I/SUMMIT KANUI  BIXMAIS G 0,00 0,00 0,00 30,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15340  021805 I/SUMMIT KANUI BIX G 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15341  021803 I/SUMMIT ZF110-8 49CC G 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 34,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15342  021804 I/SUMMIT ZF50-8 49CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15343  022304 I/SUNDIRO BX 50G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15344  027923 I/SUNDOWN OUTLOOK 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 35,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15345  027924 I/SUNDOWN V-BLADE 250CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15346  034502 I/SUNHOU M-ONNDA MG150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15347  034500 I/SUNHOU 250 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00
15348  035292 I/SUNSHINE SX110 2B G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15349  035285 I/SUNSHINE SX125 16C G 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15350  035286 I/SUNSHINE SX150 16C G 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15351  035287 I/SUNSHINE SX150GY 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15352  035290 I/SUNSHINE SX200GY 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15353  035288 I/SUNSHINE SX250GY 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15354  007334 I/SUZUKI AN650 BURGMAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73,00 70,00 0,00
15355  018317 I/SUZUKI BANDIT 1250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15356  007343 I/SUZUKI B-KING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00 219,00 0,00 0,00 0,00
15357  020731 I/SUZUKI BLVM1800R G 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 378,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15358  007346 I/SUZUKI BOULEVARD M109R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00 230,00 212,00 203,00 0,00 0,00 0,00
15359  007330 I/SUZUKI BURGMAN 400 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148,00 0,00 0,00 103,00 93,00 0,00 85,00 0,00
15360  007342 I/SUZUKI BURGMAN 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131,00 0,00 0,00 0,00
15361  007336 I/SUZUKI BURGMAN 650 EXE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135,00 127,00 112,00 0,00 106,00
15362  007357 I/SUZUKI BURGMAN 650EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15363  007341 I/SUZUKI DL 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 136,00 132,00 0,00 0,00
15364  007351 I/SUZUKI DL1000 VSTROM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 211,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15365  007353 I/SUZUKI DRZ 400S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15366  007350 I/SUZUKI DR650 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175,00 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15367  007362 I/SUZUKI EN125E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15368  007366 I/SUZUKI GD110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15369  020720 I/SUZUKI GLADIUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15370  007352 I/SUZUKI GSF 1200S BAND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15371  007355 I/SUZUKI GSR750A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15372  007327 I/SUZUKI GSX 1300 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 224,00 216,00 0,00 0,00 0,00
15373  007339 I/SUZUKI GSX 1300 RZK6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247,00 0,00 0,00
15374  007325 I/SUZUKI GSX 750F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15375  007333 I/SUZUKI GSXR 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 322,00 0,00 293,00 260,00 247,00 227,00 213,00 0,00
15376  007306 I/SUZUKI GSXR 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15377  007345 I/SUZUKI GSXR 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 232,00 224,00 0,00 0,00 0,00
15378  007320 I/SUZUKI GSXR 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158,00 0,00 112,00 0,00 0,00 96,00 0,00 0,00 77,00 74,00
15379  007307 I/SUZUKI GSXR 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 297,00 0,00 267,00 246,00 234,00 214,00 0,00 192,00
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15380  020719 I/SUZUKI GSXR1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15381  020718 I/SUZUKI GSXR750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15382  007360 I/SUZUKI GSX-S1000A G 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15383  007358 I/SUZUKI GSXS1000FA G 0,00 0,00 0,00 371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15384  020717 I/SUZUKI GSX1250FA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15385  007344 I/SUZUKI GSX1300R HAYABU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00 303,00 227,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15386  007359 I/SUZUKI GSX1300RA G 0,00 0,00 0,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15387  007340 I/SUZUKI GSX750F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,00 0,00 0,00
15388  040200 I/SUZUKI INAZUMA G 0,00 0,00 0,00 110,00 0,00 93,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15389  007326 I/SUZUKI KATANA 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15390  007323 I/SUZUKI LC 1500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15391  007347 I/SUZUKI MARAUDER 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15392  007376 I/SUZUKI M50 BOUL VZ800 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160,00 0,00 0,00
15393  007313 I/SUZUKI SAVAGE LS650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15394  007328 I/SUZUKI THUNDER GSX250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15395  040201 I/SUZUKI VANVAN 200 G 0,00 131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15396  007324 I/SUZUKI VS 1400 GLP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15397  007356 I/SUZUKI VSTROM1000A G 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15398  007354 I/SUZUKI VSTROM650A G 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 0,00 210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15399  042601 I/SWM RS500R G 0,00 286,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15400  042600 I/SWM SUPERDUAL T G 316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15401  037304 I/TANK TK150T-12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15402  037300 I/TANK TK150-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
15403  037306 I/TANK TK150-7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00
15404  037305 I/TANK TK150-7B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 0,00 0,00
15405  037303 I/TANK TK150-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00
15406  037307 I/TANK TK200GS-5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00
15407  037301 I/TANK TK250-R3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
15408  037302 I/TANK TK250-14A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
15409  038108 I/TAYO HANNA 150 URBANA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15410  038110 I/TAYO HJ 150 3A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15411  038109 I/TAYO HJ 150 3B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15412  038100 I/TAYO KYNRO KN150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 27,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15413  038111 I/TAYO ZONTES ZT125-3A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15414  038112 I/TAYO ZONTES ZT125-5A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15415  021510 I/TGB LAQUILA AKROS 90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15416  021507 I/TGB LAQUILA ERGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15417  021509 I/TGB LAQUILA NIX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15418  021508 I/TGB LAQUILA PALIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15419  021508 I/TGB LAQUILA PALIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15420  032202 I/TIANHENG KAHENA 125K T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 22,00 0,00 0,00 0,00
15421  032203 I/TIANHENG KAHENA 125TOP G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 23,00 0,00 0,00 0,00
15422  032204 I/TIANHENG KAHENA 250D T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15423  032205 I/TIANHENG KAHENA 250DUA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15424  019520 I/TIANJING HUNTY 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15425  011403 I/TM CUSTOM SPITFIRE SIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15426  019411 I/TRAXX JH125 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 21,00 20,00 19,00
15427  019413 I/TRAXX JH125 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 24,00 23,00 22,00 0,00
15428  019416 I/TRAXX JL110 11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 17,00 0,00
15429  019412 I/TRAXX JL110 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15430  019414 I/TRAXX JL110 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 16,00 16,00 15,00 15,00 14,00
15431  019415 I/TRAXX JL50Q 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 16,00 15,00 14,00 13,00 12,00
15432  019441 I/TRAXX JL50Q 8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15433  015025 I/TRIUMPH BONEVILLE T100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 198,00 0,00 0,00 175,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15434  015096 I/TRIUMPH BONNEV T100 SE G 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15435  015023 I/TRIUMPH BONNEVILLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00 0,00 173,00 167,00 156,00 150,00
15436  015024 I/TRIUMPH BONNEVILLE AME G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15437  015086 I/TRIUMPH BONNEVILLE T120 G 416,00 357,00 335,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15438  015086 I/TRIUMPH BONNEVILLE T120 D 416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15439  015044 I/TRIUMPH BONNEVILLET100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00 0,00 173,00 0,00 0,00 0,00
15440  015058 I/TRIUMPH DAYTONA R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15441  015032 I/TRIUMPH DAYTONA 675 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 243,00 0,00 0,00 0,00 213,00 0,00 0,00 166,00 0,00 0,00
15442  015046 I/TRIUMPH DAYTONA 675 SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15443  015016 I/TRIUMPH DAYTONA 955I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00 147,00 0,00
15444  015028 I/TRIUMPH ROCKET III G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 454,00 429,00 412,00 401,00 345,00 337,00
15445  015037 I/TRIUMPH ROCKET III CL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 348,00 0,00 0,00 0,00
15446  015042 I/TRIUMPH ROCKET III TRG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15447  015034 I/TRIUMPH ROCKETIII CLAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00 0,00 0,00
15448  015054 I/TRIUMPH ROCKETIII ROAD G 0,00 0,00 563,00 518,00 498,00 481,00 440,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15449  015031 I/TRIUMPH SCRAMBLER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 232,00 0,00 0,00 177,00 0,00 0,00
15450  015041 I/TRIUMPH SPEED T 1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234,00 0,00 212,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15451  015029 I/TRIUMPH SPEED T 1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00 166,00 0,00
15452  015048 I/TRIUMPH SPEED T 1050SE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15453  015019 I/TRIUMPH SPEED TRIPLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202,00 190,00 181,00
15454  015043 I/TRIUMPH SPR ST 1050ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15455  015020 I/TRIUMPH SPRINT RS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15456  015030 I/TRIUMPH SPRINT ST 1050 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 181,00 159,00 156,00 0,00
15457  015038 I/TRIUMPH STREET TRIPLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 0,00 0,00 0,00 166,00 0,00 142,00 0,00 0,00 0,00
15458  015070 I/TRIUMPH THRUXTON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15459  015033 I/TRIUMPH THRUXTON 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238,00 0,00 0,00 181,00 178,00 0,00 0,00
15460  015072 I/TRIUMPH THUNDERBIRD CO G 0,00 0,00 0,00 386,00 364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15461  015052 I/TRIUMPH THUNDERBIRD ST G 0,00 0,00 0,00 369,00 359,00 331,00 303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15462  015026 I/TRIUMPH TIGER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 153,00 141,00
15463  015068 I/TRIUMPH TIGER EXPL XC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15464  015053 I/TRIUMPH TIGER EXPLORER G 0,00 0,00 0,00 0,00 356,00 335,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15465  015073 I/TRIUMPH TIGER SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15466  015045 I/TRIUMPH TIGER 1050 ABS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15467  015049 I/TRIUMPH TIGER 800 XC G 0,00 0,00 0,00 0,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15468  015022 I/TRIUMPH TIGER 955I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154,00 142,00
15469  015047 I/TRIUMPH TIGER1050ABSSE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15470  015065 I/TRIUMPH TROPHY G 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15471  015021 I/TRIUMPH TT 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15472  042700 I/TTOP ELET TRIC SYD-CO6 G 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15473  033200 I/TVS APACHE RTR160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00
15474  031620 I/TWIN MOTORS RB150 FAST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15475  031618 I/TWIN MOTORS RB200 ROAD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15476  031619 I/TWIN MOTORS RB250CHASE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15477  090003 I/URAL RETRO 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15478  030401 I/VENTO PHANTOM GT5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00
15479  030400 I/VENTO PHANTON R4I G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00
15480  030404 I/VENTO REBELLIAN 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 0,00 66,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15481  030403 I/VENTO TRITON LI 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15482  030402 I/VENTO V THUNDER XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 71,00 66,00 64,00 58,00 0,00 0,00 46,00 0,00 0,00
15483  007260 I/VESPA CLASSIC PRIMAVE G 208,00 0,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15484  008916 I/VESPA ELEGANTE ED.ESP G 0,00 173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15485  007216 I/VESPA GT SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 129,00 126,00 0,00 0,00
15486  007219 I/VESPA GT 60 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101,00 0,00 0,00
15487  007222 I/VESPA GTB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113,00 0,00 0,00 0,00
15488  007229 I/VESPA GTB 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15489  007211 I/VESPA GTS 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184,00 0,00 0,00 0,00 124,00 115,00 0,00 0,00
15490  007225 I/VESPA GTS 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240,00 0,00 0,00 0,00 133,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15491  007251 I/VESPA GTS 300 IE ABS G 0,00 0,00 307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15492  007238 I/VESPA GTS 300 SUPER G 0,00 0,00 328,00 0,00 0,00 0,00 239,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15493  007240 I/VESPA GTS 300 TOURING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15494  007228 I/VESPA GTV 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 172,00 167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15495  007236 I/VESPA GTV 300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189,00 174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15496  007215 I/VESPA LX B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00 62,00 0,00 0,00
15497  007213 I/VESPA LX 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112,00 105,00 92,00 85,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00
15498  007227 I/VESPA LXV 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15499  007245 I/VESPA LX125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00
15500  007253 I/VESPA PRIMAVERA 125 G 0,00 0,00 182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15501  008913 I/VESPA PRIM150SERIE ESP G 0,00 266,00 232,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15502  007259 I/VESPA SPRINT 150 SPORT G 0,00 0,00 198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15503  007261 I/VESPA SXL CLASSIC ESP G 0,00 186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15504  007257 I/VESPA VXL CLASSIC ESP G 163,00 147,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15505  007210 I/VESPA 150CC ET4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78,00 0,00
15506  007254 I/VESPA 946 150 ARMANI G 0,00 0,00 572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15507  029602 I/VICTORY HAMMER S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15508  029600 I/VICTORY HIGH BALL CRUI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15509  029603 I/VICTORY JACKPOT CRUISE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15510  029601 I/VICTORY VISION ARLEN N G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15511  029604 I/VICTORY VISION 8 BALL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15512  036000 I/VMAG VM200XL 200CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00
15513  028529 I/VMOTO E-MAX 120 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15514  028533 I/VMOTO E-MAX 120D G 0,00 0,00 0,00 40,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15515  005313 I/VW WKC1 CHOPPER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15516  001007 I/VYRUS 987 C3 4V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15517  036610 I/WANGYE KENOS SB150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15518  036606 I/WANGYE KENOS WY150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
15519  036601 I/WANGYE KENOS WY150T-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15520  036602 I/WANGYE KENOS WY150T-3C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00
15521  036603 I/WANGYE KENOS WY150T-8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00
15522  036607 I/WANGYE KENOS WY150-5M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 23,00 0,00 0,00 0,00
15523  036608 I/WANGYE KENOS WY150-6B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 26,00 0,00 0,00 0,00
15524  036600 I/WANGYE KENOS WY250T-2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00
15525  036609 I/WANGYE KENOS WY250-7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00
15526  036611 I/WANGYE MATRIX IR150T 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 35,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15527  036614 I/WANGYE MOTORINO 150T67 G 56,00 52,00 51,00 0,00 50,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15528  036615 I/WANGYE MOTORINO 50T G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15529  036612 I/WANGYE VINTAGE IR150T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 43,00 41,00 38,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15530  005301 I/WANHU GSM 125CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15531  005312 I/WANHU HAYDEN COPA G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15532  005311 I/WANHU HAYDEN RIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15533  025700 I/WANJIN PEGASSI BR3 EVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15534  030731 I/WINNER FAIR 110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15535  035283 I/WONJAN ASAKA SD200ZH 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15536  035291 I/WONJAN SUPERBIKE 50CC G 0,00 0,00 0,00 32,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15537  035281 I/WONJAN WJ150GY-V XIZTR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15538  035273 I/WONJAN WJ200R XIZ200R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15539  035269 I/WONJAN WJ50E XIZ 50SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15540  035274 I/WONJAN WJ50E2 XIZ250SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15541  035265 I/WONJAN WJ50E2 XIZ50 SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 66,00 64,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15542  035284 I/WONJAN WJ50III CINQUEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15543  035247 I/WONJAN WJ50-1 XIZ50 SB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15544  031615 I/WUXI CMT200ZH 200C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15545  031106 I/WUYANG BIRELLIBW125 12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15546  031106 I/WUYANG BIRELLIBW125 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15547  031107 I/WUYANG BIRELLIBW125CUB G 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15548  031118 I/WUYANG CARGO EB01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15549  031119 I/WUYANG CARGO EB02 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15550  040758 I/WUYANG CARGO EB03 G 0,00 94,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15551  034004 I/WUYANG PHOENIXX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15552  031102 I/WUYANG WY 125 ESD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 24,00 22,00 20,00 19,00 17,00 15,00 14,00 0,00
15553  031101 I/WUYANG WY 125 ESD PLUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 18,00 17,00 16,00 0,00 0,00 13,00 0,00
15554  031100 I/WUYANG WY 125 EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00
15555  031103 I/WUYANG WY 150 EX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 25,00 24,00 22,00 20,00 0,00 0,00 0,00
15556  031104 I/WUYANG WY125 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 18,00 16,00 0,00 0,00 0,00
15557  031111 I/WUYANG WY125 24E G 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15558  031110 I/WUYANG WY125T 21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15559  031114 I/WUYANG WY200ZH G 0,00 0,00 0,00 85,00 83,00 81,00 76,00 69,00 68,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15560  031117 I/WUYANG WY48Q-2 A 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15561  031117 I/WUYANG WY48Q-2 G 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 20,00 19,00 18,00 17,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15562  031115 I/WUYANG WY50QT 2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15563  031115 I/WUYANG WY50QT 2 G 0,00 0,00 0,00 26,00 24,00 22,00 21,00 19,00 17,00 16,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15564  031116 I/WUYANG WY50QT 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15565  028009 I/XGJAO BULL RACER B31 G 0,00 0,00 0,00 117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15566  028000 I/XGJAO XG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15567  028007 I/XGJAO XGJ250 21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15568  028008 I/XGJAO XGJ250 21A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15569  007705 I/XIASHING MOTORINO 150C G 0,00 0,00 0,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15570  007703 I/XIASHING NORTHSTR AX12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15571  037100 I/XINGYUE XY 150 ZK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 25,00 0,00 0,00 0,00
15572  037103 I/XINGYUE XY150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00
15573  037104 I/XINGYUE XY150T-7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 0,00
15574  037101 I/XINGYUE XY250GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00
15575  037101 I/XINGYUE XY250GY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15576  037102 I/XINGYUE XY260T-4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00
15577  031616 I/XINLING BULL GS 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15578  031622 I/XINLING BULL RACE GTR G 0,00 0,00 0,00 93,00 91,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15579  031621 I/XINLING BULL RACE GTS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15580  031624 I/XINLING BULL RACE GTX G 0,00 0,00 0,00 99,00 96,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15581  031617 I/XINLING BULL RACY 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15582  031612 I/XINLING MIURA 125 G 0,00 0,00 0,00 39,00 37,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15583  031611 I/XINLING NG XL200ZH-D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15584  031613 I/XINLING SPIRIT 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 20,00 18,00 17,00 17,00 16,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15585  031609 I/XINLING TXM 50QT-A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15586  031610 I/XINLING TXM 50QT-B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15587  031626 I/XINLING VINCI ELECTRO G 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15588  031606 I/XINLING XL200 ZH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00
15589  031608 I/XINLING XL200ZH 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15590  040501 I/YADEA BULL EKO CITY G 0,00 0,00 0,00 74,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15591  040502 I/YADEA BULL EKO HUNTER G 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15592  040500 I/YADEA BULL EKO SPORT G 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15593  007690 I/YAMAHA BOLT RSPEC G 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15594  007633 I/YAMAHA DRAG STAR 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15595  007672 I/YAMAHA DRAGSTAR XVS1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00
15596  007666 I/YAMAHA FAZER FZ1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15597  007659 I/YAMAHA FAZER FZ6 NHG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 167,00 0,00 149,00 0,00
15598  007649 I/YAMAHA FAZER FZ6 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,00 136,00 122,00
15599  007658 I/YAMAHA FAZER FZ6 SHG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177,00 167,00 157,00 0,00 0,00
15600  007641 I/YAMAHA FJR 1300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 286,00 0,00 0,00 216,00
15601  007673 I/YAMAHA FZS 10ZB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 297,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15602  007643 I/YAMAHA FZ1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192,00 183,00 170,00 157,00 152,00 141,00 0,00 103,00
15603  007656 I/YAMAHA FZ1 FZS10VS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 221,00 0,00 0,00
15604  007647 I/YAMAHA FZ6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133,00 0,00
15605  007671 I/YAMAHA FZ6 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15606  007674 I/YAMAHA FZ8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 295,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15607  007681 I/YAMAHA FZ8 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15608  007665 I/YAMAHA MIDNIGHT WAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15609  007652 I/YAMAHA MT 01 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 244,00 228,00 207,00 0,00
15610  007634 I/YAMAHA ROAD STAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15611  007614 I/YAMAHA ROYAL STAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15612  013807 I/YAMAHA SUPERTENERE1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15613  007663 I/YAMAHA T MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 231,00 0,00 212,00 0,00 184,00 159,00 0,00 0,00
15614  007684 I/YAMAHA T MAX 530 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15615  007642 I/YAMAHA TDM TWIN 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194,00 182,00 175,00 151,00 0,00
15616  007650 I/YAMAHA TDM 900 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 149,00
15617  007685 I/YAMAHA TMAX ABS G 0,00 0,00 406,00 364,00 348,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15618  007611 I/YAMAHA VIRAGO 750 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15619  007613 I/YAMAHA VMAX G 0,00 0,00 0,00 642,00 0,00 582,00 554,00 528,00 474,00 438,00 411,00 394,00 0,00 0,00 323,00
15620  007667 I/YAMAHA VMAX VMX17 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 0,00 0,00 0,00 455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15621  007606 I/YAMAHA VMAX 1200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15622  007668 I/YAMAHA VMAX 1700 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15623  007637 I/YAMAHA VSTAR 1100 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 254,00 0,00 230,00 0,00
15624  007640 I/YAMAHA VSTAR 650 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15625  007638 I/YAMAHA VSTAR 650 CLASS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15626  007653 I/YAMAHA WARRIOR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 229,00 0,00
15627  007670 I/YAMAHA WR 250 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15628  007676 I/YAMAHA WR 250X G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15629  007675 I/YAMAHA XMAX 250 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95,00 0,00
15630  007683 I/YAMAHA XP530 T-MAX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15631  007678 I/YAMAHA XTZ 12BL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15632  013808 I/YAMAHA XT1200Z STENERE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00 357,00 340,00 332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15633  007635 I/YAMAHA XV 1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15634  007648 I/YAMAHA YZF R1 G 0,00 0,00 929,00 0,00 0,00 402,00 366,00 348,00 337,00 330,00 297,00 270,00 248,00 232,00 207,00
15635  007631 I/YAMAHA YZF R1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 399,00 367,00 355,00 343,00 331,00 296,00 268,00 249,00 232,00 207,00
15636  007669 I/YAMAHA YZF R1 LE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 338,00 333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15637  007691 I/YAMAHA YZF R1 M G 0,00 0,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15638  007657 I/YAMAHA YZF R1 SPV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 253,00 223,00 0,00
15639  014303 I/YAMAHA YZF R6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 0,00 319,00 291,00 289,00 286,00 269,00 253,00 228,00 194,00 188,00
15640  007651 I/YAMAHA YZF R6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412,00 360,00 323,00 296,00 286,00 278,00 263,00 242,00 214,00 204,00
15641  007664 I/YAMAHA YZF R6XB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15642  007616 I/YAMAHA YZF 1000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259,00 237,00 210,00
15643  007616 I/YAMAHA YZF 1000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259,00 0,00 0,00
15644  007615 I/YAMAHA YZF 600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 0,00 0,00 0,00
15645  007680 I/YAMAHA YZFR1 WGPANNIED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 0,00 349,00 0,00 0,00 304,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15646  007682 I/YAMAHA YZFR6 WGPANNIED G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15647  021409 I/YAMASAKI DIRT BIKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15648  021408 I/YAMASAKI DIRT RD BIKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15649  021411 I/YAMASAKI SPORT BIKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15650  021410 I/YAMASAKI SPORT RD BIKE G 0,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15651  021407 I/YAMASAKI SPORT ROAD B G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15652  021405 I/YAMASAKI STREET ROAD B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15653  021406 I/YAMASAKI 49CC SPORT B G 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15654  021404 I/YAMASAKI 49CC STREET B G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15655  026900 I/YAMAZUKY BIZ 125CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00
15656  032637 I/YINGANG BUGGIE SD200 Z G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15657  032643 I/YINGANG JET 50 G 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15658  032638 I/YINGANG NAZAXX FREE G 0,00 42,00 38,00 32,00 31,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15659  032629 I/YINGANG NAZAXX MAX G 0,00 43,00 39,00 32,00 31,00 28,00 27,00 26,00 25,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15660  032630 I/YINGANG NAZAXX SPORT G 0,00 0,00 65,00 0,00 0,00 52,00 49,00 44,00 43,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15661  032631 I/YINGANG PROTORK HD200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15662  032624 I/YINGANG PROTORK HD200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15663  032623 I/YINGANG PROTORK HD200P G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15664  032636 I/YINGANG SD200GY 10A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15665  032621 I/YINGANG US1 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 20,00 20,00 0,00 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15666  032620 I/YINGANG US1 1A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15667  032633 I/YINGANG US1 1NEW G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15668  032612 I/YINGANG US1 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 19,00 18,00 0,00 0,00 0,00
15669  032616 I/YINGANG US1 3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15670  032613 I/YINGANG US1 4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 15,00 0,00 0,00 0,00
15671  032617 I/YINGANG US1 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15672  032618 I/YINGANG US1 6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15673  032619 I/YINGANG US1 7 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15674  032644 I/YINGANG YG JET 50 G 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15675  032606 I/YINGANG YG110 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
15676  032603 I/YINGANG YG110-C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 26,00 0,00 0,00 0,00
15677  032615 I/YINGANG YG110-9BII G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15678  032609 I/YINGANG YG125 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
15679  032608 I/YINGANG YG125 16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00
15680  032605 I/YINGANG YG125 2C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00
15681  032601 I/YINGANG YG125-20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00
15682  032607 I/YINGANG YG150 5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
15683  032604 I/YINGANG YG150T-15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 36,00 0,00 0,00
15684  032614 I/YINGANG YG200-9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15685  032610 I/YINGANG YG250 GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00
15686  032611 I/YINGANG YG48 Q G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00 0,00 0,00
15687  032622 I/YINGANG YG50QT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15688  032600 I/YINGANG YG50QT-3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 0,00 11,00 0,00 0,00
15689  036712 I/YINHE BRAVAX BVX20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15690  038300 I/YINHE MRX 230 SUPERMOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15691  030303 I/YINXIANG ATV250 V G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15692  030311 I/YINXIANG BRAVAX AX200 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54,00 50,00 47,00 41,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15693  030312 I/YINXIANG BRAVAX BVX150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 27,00 26,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15694  030315 I/YINXIANG BRAVAX 130JE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15695  030305 I/YINXIANG IROS ACTION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 17,00 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15696  030304 I/YINXIANG IROS MOVING G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 37,00 37,00 32,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15697  030307 I/YINXIANG IROS ONE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15698  030307 I/YINXIANG IROS ONE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 34,00 31,00 28,00 25,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15699  032639 I/YINXIANG NAZAXX CLASSI G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15700  032640 I/YINXIANG NAZAXX ZOOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15701  030329 I/YINXIANG RBRAVO 50CC G 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15702  030321 I/YINXIANG RCL TOP 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15703  030320 I/YINXIANG RCL TOP 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15704  030326 I/YINXIANG UAU G 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15705  030308 I/YINXIANG YX150 C6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15706  030309 I/YINXIANG YX200 C6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15707  030318 I/YINXIANG YX50CFC RBRAV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15708  030319 I/YINXIANG YX50CN RBRAVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15709  030317 I/YINXIANG YX50K3 RBRAVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15710  038103 I/YUAN KYNRO KN125 C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15711  038105 I/YUAN KYNRO KN150 SPORT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15712  038104 I/YUAN KYNRO KN150 TRAIL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15713  007908 I/ZANELLA EXCLUSIVE 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15714  039006 I/ZERO DS DUAL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 253,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15715  039005 I/ZERO MOTORCYCLES DS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 0,00 238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15716  039003 I/ZERO RS ZF9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15717  039004 I/ZERO S ZF9 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15718  039001 I/ZERO ZERO DS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15719  039000 I/ZERO ZERO S G 0,00 0,00 384,00 0,00 0,00 0,00 259,00 249,00 242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15720  035602 I/ZHEJIANG B09 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15721  035601 I/ZHEJIANG CHOPPER COBRA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,00 0,00 0,00 0,00
15722  038805 I/ZHEJIANG CP50QT-32 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15723  035603 I/ZHEJIANG KENT POWER150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15724  035605 I/ZHEJIANG XY 150 TJ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15725  035604 I/ZHEJIANG XY 200 T6 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15726  035600 I/ZHEJIANG YB 150T-15 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 34,00 0,00 0,00 0,00
15727  034300 I/ZHENGLONG ZLMC 03 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15728  033500 I/ZHIWEI KELT BELLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15729  030205 I/ZHOGYU ZF 125 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00
15730  011511 I/ZHONGENG VOLTI UF4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15731  011507 I/ZHONGNENG AUGURI SR150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15732  011506 I/ZHONGNENG AUGURI SS50 G 0,00 0,00 0,00 47,00 43,00 42,00 41,00 40,00 36,00 35,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15733  011501 I/ZHONGNENG F22 50CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15734  011510 I/ZHONGNENG MOTORINO F8 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15735  011504 I/ZHONGNENG NORTHS 151TF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15736  011502 I/ZHONGNENG NSTAR 150TF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15737  011509 I/ZHONGNENG VOLTI 8000 W G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15738  011505 I/ZHONGNENG ZN 150T-F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15739  011508 I/ZHONGNENG ZN0SP 49CC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15740  011500 I/ZHONGNENG ZN151T-F G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 46,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15741  011503 I/ZHONGNENG ZN50QT-32 G 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 37,00 36,00 33,00 30,00 29,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15742  011705 I/ZHONGXING K3 G 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15743  011707 I/ZHONGXING WIND E-COMFO G 0,00 0,00 101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15744  011708 I/ZHONGXING WIND E-RETRO G 0,00 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15745  011709 I/ZHONGXING WIND E-SPORT G 0,00 0,00 103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15746  011710 I/ZHONGXING WIND E-TEC G 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15747  030206 I/ZHONGYU FOREST 150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 25,00 0,00
15748  030203 I/ZHONGYU WAKE 110S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00
15749  030204 I/ZHONGYU ZY 125 T11 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 22,00
15750  030200 I/ZHONGYU ZY 125 T12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00
15751  030201 I/ZHONGYU ZY 125 T5 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 24,00
15752  030202 I/ZHONGYU ZY 150 TA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00
15753  028532 I/ZONGSHEN JUNIOR 50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15754  034100 I/ZONGSHEN PIAGGIO FLY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15755  028531 I/ZONGSHEN REV 250 POPIN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15756  028511 I/ZONGSHEN WH150ZH-3A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,00 0,00 0,00
15757  028523 I/ZONGSHEN WIN 125 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15758  028501 I/ZONGSHEN ZS100-16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15759  028513 I/ZONGSHEN ZS110-60 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22,00 19,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15760  028502 I/ZONGSHEN ZS125-GY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15761  028506 I/ZONGSHEN ZS125T 30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24,00 0,00 0,00 0,00
15762  028510 I/ZONGSHEN ZS125ZH YUMBO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00
15763  028500 I/ZONGSHEN ZS125-17 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15764  028512 I/ZONGSHEN ZS125-50 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15765  028514 I/ZONGSHEN ZS150GY-10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15766  028517 I/ZONGSHEN ZS150GY-10C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15767  028518 I/ZONGSHEN ZS150T-80 A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15768  028515 I/ZONGSHEN ZS150-70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15769  028507 I/ZONGSHEN ZS250 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 0,00
15770  011706 I/ZONGXING WIND E-FLEX G 0,00 0,00 32,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15771  018413 JTA/SUZUKI GSX-S750 A G 317,00 303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15772  020743 JTA-SUZUKI GSX-S750 AZ G 319,00 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15773  020740 JTA-SUZUKI/SV650A G 262,00 238,00 231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15774  041706 JTZ/CHOPPER RC G 62,00 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15775  023953 KAWASAKI/NINJA ZX-10R R G 0,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15776  011610 KAWASAKI/NINJA 650 G 307,00 256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15777  023951 KAWASAKI/NINJA1000 G 0,00 474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15778  011611 KAWASAKI/NINJA1000 TR G 550,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15779  023955 KAWASAKI/VERSYS-X 300 A G 213,00 187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15780  023952 KAWASAKI/Z1000 R ABS G 564,00 483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15781  011609 KAWASAKI/Z650 G 292,00 260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15782  015094 TRIUMPH/STREET TRIPLE RS G 463,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15783  015093 TRIUMPH/STREET TRIPLE S G 345,00 288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS NACIONAIS
15784  903099 AGRALE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15785  903099 AGRALE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15786  400046 AGRALE/BUSSCAR MICRUSS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15787  400044 AGRALE/BUSSCAR MICRUSS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 841,00 0,00 0,00 0,00 746,00 700,00 664,00 611,00 570,00
15788  412908 AGRALE/BUSSCAR URBPLUS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 804,00 0,00 0,00 0,00
15789  412906 AGRALE/BUSSCAR URBPLUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 822,00 719,00
15790  463002 AGRALE/CAIO PICCOLI MA75 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15791  463006 AGRALE/CAIO PICCOLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15792  415434 AGRALE/CEFERAL MINIMAXON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554,00 501,00 424,00
15793  415435 AGRALE/CIFERAL CITMAX U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762,00 684,00 669,00
15794  415431 AGRALE/CIFERAL MINIMAXMO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 0,00 0,00
15795  411327 AGRALE/COMIL BELLO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 731,00 0,00 0,00 0,00
15796  411336 AGRALE/COMIL BELLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 645,00 583,00
15797  801702 AGRALE/COMIL ENGEVEL.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15798  411320 AGRALE/COMIL PIA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 694,00 0,00 0,00 594,00 545,00 0,00 0,00 0,00
15799  411335 AGRALE/COMIL PIA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 935,00 817,00 761,00 748,00 700,00 627,00 585,00 540,00
15800  411366 AGRALE/COMIL PIA ROD M D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15801  411351 AGRALE/COMIL PIA ROD O D 1.475,00 1.431,00 1.343,00 1.291,00 1.266,00 1.224,00 1.182,00 1.114,00 1.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15802  411357 AGRALE/COMIL PIA URB O D 0,00 0,00 994,00 938,00 0,00 814,00 748,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15803  411347 AGRALE/COMIL SVELTO U D 0,00 1.766,00 1.682,00 1.602,00 1.545,00 1.494,00 1.342,00 1.187,00 1.033,00 988,00 976,00 935,00 0,00 0,00 0,00
15804  411339 AGRALE/COMIL TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15805  411346 AGRALE/COMIL VERSATILE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152,00 1.995,00 1.870,00 1.765,00 1.661,00 0,00 0,00 0,00
15806  411360 AGRALE/COMIL VERSATILE R D 0,00 2.555,00 0,00 0,00 2.142,00 2.039,00 1.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15807  400079 AGRALE/ELLOBUS EVOLUTION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994,00 989,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15808  411901 AGRALE/EUROBUS EURO 450R D 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 752,00 728,00 702,00 0,00 587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15809  800132 AGRALE/EUROBUS FOZ BR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.011,00 967,00 0,00 0,00 0,00 812,00 0,00 0,00 0,00
15810  800251 AGRALE/EUROBUS MTCASA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 851,00 0,00 0,00 0,00
15811  405999 AGRALE/FURGOVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15812  405903 AGRALE/FURGOVAN FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15813  800151 AGRALE/FURGOVAN 101.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 0,00 0,00 733,00 0,00
15814  405901 AGRALE/FURGOVAN 1600 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15815  443005 AGRALE/GUARARAPES AL7 75 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15816  443006 AGRALE/GUARARAPES AL7 85 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15817  409427 AGRALE/IBRAVA APOLLO D 0,00 0,00 1.770,00 1.685,00 1.645,00 1.561,00 1.489,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15818  409429 AGRALE/IBRAVA HERCULES D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.558,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15819  463141 AGRALE/INDUSCAR APA U MT D 1.686,00 1.620,00 1.542,00 1.469,00 1.395,00 1.309,00 0,00 1.092,00 0,00 965,00 832,00 756,00 692,00 664,00 615,00
15820  463144 AGRALE/INDUSCAR FOZ O MA D 0,00 1.602,00 1.526,00 0,00 0,00 1.291,00 0,00 0,00 0,00 965,00 824,00 774,00 677,00 0,00 585,00
15821  463151 AGRALE/INDUSCAR FOZ U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 624,00 580,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15822  463111 AGRALE/INDUSCAR PICCO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 519,00 470,00 397,00
15823  463112 AGRALE/INDUSCAR PICCOL O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00 589,00 546,00 0,00
15824  463160 AGRALE/INDUSCAR SOLAR R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15825  409433 AGRALE/ITALBUS NASCERE R D 0,00 0,00 2.258,00 2.107,00 1.984,00 1.803,00 1.573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15826  409432 AGRALE/ITALBUS NASCERE U D 0,00 1.902,00 1.810,00 1.729,00 1.632,00 1.552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15827  903009 AGRALE/MA 7.9 TCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 789,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15828  903006 AGRALE/MA 8.5 TCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00 0,00
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15829  800606 AGRALE/MA 8.5 TCA VETT D 0,00 0,00 0,00 1.012,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00
15830  464307 AGRALE/MA 8.5 TCA VETT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15831  800123 AGRALE/MA 8.5 TRAILLER.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 0,00 0,00
15832  801202 AGRALE/MANEO ATHOS MC.ON D 0,00 1.173,00 0,00 1.066,00 0,00 958,00 0,00 889,00 0,00 743,00 700,00 0,00 0,00 515,00 0,00
15833  411902 AGRALE/MARRUA AM200 MO D 1.720,00 1.664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15834  800627 AGRALE/MARRUA VETTURA.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 0,00
15835  464446 AGRALE/MASCA GFLEX MA15O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15836  464469 AGRALE/MASCA GRAN MIDI E D 0,00 0,00 2.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15837  464473 AGRALE/MASCA GRAN MIDI R D 0,00 0,00 0,00 1.995,00 1.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15838  464464 AGRALE/MASCA GRAN MIDI R D 0,00 0,00 0,00 2.016,00 0,00 0,00 0,00 657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15839  464474 AGRALE/MASCA GRAN MIDI U D 0,00 2.002,00 1.931,00 1.840,00 1.689,00 1.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15840  464465 AGRALE/MASCA GRAN MIDI U D 0,00 1.970,00 1.928,00 1.852,00 1.752,00 1.587,00 1.513,00 1.394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15841  464476 AGRALE/MASCA GRAN VIA U D 0,00 2.256,00 2.179,00 1.892,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15842  464402 AGRALE/MASCA GRANMICRO O G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15843  464402 AGRALE/MASCA GRANMICRO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 594,00 538,00 536,00 491,00 412,00
15844  464416 AGRALE/MASCA GRANMICROSO D 0,00 1.278,00 0,00 1.176,00 914,00 841,00 725,00 688,00 660,00 0,00 586,00 0,00 525,00 478,00 0,00
15845  464421 AGRALE/MASCA GRANMIDI M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027,00 0,00 0,00 0,00 797,00 741,00 646,00 0,00 0,00
15846  464419 AGRALE/MASCA GRANMIDI O D 0,00 0,00 1.263,00 0,00 0,00 0,00 960,00 911,00 790,00 731,00 692,00 637,00 596,00 535,00 0,00
15847  464477 AGRALE/MASCA GRANMINI EL G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.718,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15848  464400 AGRALE/MASCA GRANMINI M D 0,00 0,00 0,00 1.701,00 0,00 0,00 0,00 909,00 814,00 739,00 641,00 617,00 566,00 541,00 460,00
15849  464401 AGRALE/MASCA GRANMINI O D 0,00 1.181,00 1.125,00 1.047,00 807,00 733,00 677,00 663,00 582,00 562,00 525,00 472,00 445,00 419,00 378,00
15850  464470 AGRALE/MASCA GRANVIAMD E D 0,00 0,00 0,00 1.742,00 1.685,00 1.618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15851  464430 AGRALE/MASCA GRMICRO E O D 2.080,00 1.980,00 1.931,00 1.764,00 1.620,00 1.488,00 1.420,00 1.349,00 1.189,00 1.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15852  464430 AGRALE/MASCA GRMICRO E O G 0,00 0,00 1.931,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15853  464439 AGRALE/MASCA GRMIDI EW O D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644,00 0,00 0,00 1.611,00 1.420,00 1.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15854  464456 AGRALE/MASCA ROMA ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.832,00 2.607,00 2.483,00 2.359,00 2.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15855  464471 AGRALE/MASCA ROMA R D 3.245,00 3.169,00 3.077,00 2.936,00 2.831,00 2.631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15856  464447 AGRALE/MASCA VMIDIMA15 O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.012,00 945,00 900,00 855,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15857  464472 AGRALE/MASCA VMIDIMA15 O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15858  464424 AGRALE/MASCARELLO TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15859  800203 AGRALE/MASCARELLO TH UM D 0,00 0,00 0,00 1.134,00 1.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15860  415525 AGRALE/MAXIBUS ASTOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 723,00 686,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15861  415529 AGRALE/MAXIBUS DOLPHIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.404,00 1.337,00 1.274,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15862  415535 AGRALE/MAXIBUS LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.344,00 1.265,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15863  415503 AGRALE/MAXIBUS MCO75 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00 623,00 601,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15864  415502 AGRALE/MAXIBUS MCO85 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 695,00 628,00 616,00 584,00 0,00 0,00 0,00
15865  415502 AGRALE/MAXIBUS MCO85 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 701,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15866  415795 AGRALE/MA10 NEOBUS TH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15867  415795 AGRALE/MA10 NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 985,00 935,00 864,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15868  415786 AGRALE/MA100NEOBUS TPLUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00 1.037,00 883,00 749,00 0,00 0,00 0,00
15869  415523 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS DP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.518,00 1.314,00 1.157,00 1.083,00 1.041,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00
15870  415522 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15871  800301 AGRALE/MA12.0 MAXIBUS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.658,00 1.578,00 1.476,00 1.388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00
15872  415752 AGRALE/MA120 NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.016,00 0,00 0,00 774,00 746,00 711,00 617,00 576,00
15873  415785 AGRALE/MA150 NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 1.661,00 1.477,00 1.407,00 1.341,00 1.180,00 1.139,00 1.037,00 1.011,00 971,00 0,00 0,00 0,00
15874  903026 AGRALE/MA17.0 D 0,00 0,00 0,00 976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15875  411999 AGRALE/MA5.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15876  415716 AGRALE/MA7.5 NEOBUS MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00
15877  415715 AGRALE/MA7.5 NEOBUS TBOY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 594,00
15878  903002 AGRALE/MA7.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15879  411900 AGRALE/MA7.5T HOBBY PRIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15880  400073 AGRALE/MA7.9 WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 979,00 871,00 811,00 0,00 0,00 655,00 0,00
15881  415789 AGRALE/MA8.5 CICCOBUS 03 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15882  415744 AGRALE/MA8.5 NEOBUS WAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.113,00 920,00 879,00 848,00 757,00 679,00 607,00 565,00
15883  415758 AGRALE/MA8.5 UNISAUDE AT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615,00 579,00 532,00 521,00 469,00 389,00
15884  800601 AGRALE/MA8.5 VETTURA ME D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00
15885  400071 AGRALE/MA8.5 WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 869,00 0,00 0,00 0,00
15886  400072 AGRALE/MA8.5 WALKBUS L32 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.016,00 927,00 873,00 0,00 843,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15887  903004 AGRALE/MA8.5T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15888  415516 AGRALE/MA9.2 MAXIBUS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 971,00 923,00 794,00 733,00 671,00 599,00 564,00 0,00 0,00
15889  800100 AGRALE/MA9.2 SCHEID DEST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 0,00 0,00 0,00
15890  800231 AGRALE/MA9.2 VACANZA.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15891  800616 AGRALE/MA9.2 VETTURA.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 777,00 769,00 712,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15892  400074 AGRALE/MA9.2 WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15893  416584 AGRALE/MPOLO ALLEGRO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00
15894  800134 AGRALE/MPOLO FOZ BR.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15895  416595 AGRALE/MPOLO IDEALE R D 0,00 2.310,00 2.217,00 2.110,00 1.976,00 1.823,00 1.731,00 1.650,00 1.572,00 1.493,00 1.384,00 1.322,00 0,00 0,00 0,00
15896  416589 AGRALE/MPOLO SEN MIDI MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 0,00 0,00
15897  416597 AGRALE/MPOLO SEN MIDI ON D 0,00 0,00 1.790,00 1.646,00 1.452,00 1.335,00 1.274,00 1.212,00 1.073,00 1.011,00 946,00 895,00 801,00 0,00 0,00
15898  416588 AGRALE/MPOLO SENIOR ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15899  416544 AGRALE/MPOLO SENIOR GVM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00
15900  416502 AGRALE/MPOLO SENIOR GVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15901  416502 AGRALE/MPOLO SENIOR GVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583,00 526,00 461,00
15902  416616 AGRALE/MPOLO SENIOR MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312,00 0,00 0,00 1.142,00 1.037,00 0,00 0,00 820,00 0,00 0,00 0,00
15903  416599 AGRALE/MPOLO SENIOR ON D 1.305,00 1.232,00 1.167,00 1.093,00 1.021,00 947,00 855,00 825,00 772,00 719,00 671,00 597,00 567,00 0,00 0,00
15904  416620 AGRALE/MPOLO TORINO U D 0,00 1.937,00 1.844,00 1.724,00 1.690,00 1.603,00 1.424,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15905  416666 AGRALE/MPOLO VIAGGIO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15906  800610 AGRALE/MT12.0 SB VETTURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 814,00 776,00 743,00 0,00 0,00
15907  417543 AGRALE/MT120LE NEOBUS MG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.439,00 0,00 0,00 0,00 1.343,00 0,00 0,00 0,00 850,00
15908  415763 AGRALE/MT120SB NEOBUS SP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 667,00 0,00
15909  417573 AGRALE/NEOBUS MEGA U D 0,00 1.791,00 0,00 1.596,00 0,00 1.432,00 1.357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15910  415798 AGRALE/NEOBUS T GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 0,00
15911  417558 AGRALE/NEOBUS TH MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15912  417564 AGRALE/NEOBUS TH O D 1.743,00 1.659,00 1.409,00 1.381,00 1.322,00 1.276,00 1.127,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15913  415703 AGRALE/NEOBUS THUNDER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15914  415703 AGRALE/NEOBUS THUNDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 969,00 920,00 881,00 815,00 765,00 687,00 614,00 571,00
15915  464100 AGRALE/TRAILCAR COMANDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738,00 0,00 660,00 0,00
15916  801304 AGRALE/TRAILCAR COMAN.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010,00 0,00 0,00 0,00 956,00
15917  410699 AGRALE/ULTRAVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15918  410601 AGRALE/ULTRAVAN FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15919  801501 AGRALE/UNISAUDE UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 479,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15920  800244 AGRALE/VACANZA FURVAN.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15921  800656 AGRALE/VETTURA MA10.MO D 0,00 0,00 834,00 785,00 745,00 701,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15922  400078 AGRALE/WALKBUS PANTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.283,00 1.184,00 1.089,00 1.000,00 955,00 912,00 856,00 0,00 796,00 0,00 0,00
15923  408099 AGRALE/1600 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15924  408099 AGRALE/1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15925  408001 AGRALE/1800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15926  408002 AGRALE/1800D RDFD ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15927  415771 AGRALE/7.9 CICCOBUS MINI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 0,00 531,00 0,00
15928  415770 AGRALE/8.5NEOBUS THUNDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 970,00 919,00 845,00 816,00 728,00 654,00 0,00 0,00
15929  415748 AGRALE/9.2 TCA NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 1.312,00 1.250,00 1.088,00 920,00 877,00 843,00 750,00 677,00 602,00 557,00
15930  412003 AMV/PUMA 7700 CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15931  412001 AMV/PUMA 916 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15932  412901 BUSSCAR/JUM BUSS 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15933  412903 BUSSCAR/MIDUSS ISBE250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.898,00 1.837,00 0,00 1.601,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15934  412902 BUSSCAR/MIDUSS ISBE250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15935  400066 BUSSCAR/URBPLUSELE TROLE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 542,00 0,00 0,00 0,00
15936  400066 BUSSCAR/URBPLUSELE TROLE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 635,00 0,00 528,00 480,00
15937  400068 BUSSCAR/URBPLUSS HIBRIDO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15938  400068 BUSSCAR/URBPLUSS HIBRIDO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.471,00 0,00 0,00 2.149,00 0,00 1.844,00 0,00 0,00 0,00
15939  400077 BUSSCAR/URBPLUSS LF GNV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15940  400069 BUSSCAR/URBPLUSTOUR 610T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15941  406305 BYD/INDUSCAR MILLEN U D 0,00 0,00 2.433,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15942  417200 BYD/K9A 12D D 0,00 0,00 1.754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15943  804201 CHEVROLET/DUARON AT S.CH D 0,00 0,00 1.032,00 0,00 0,00 878,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15944  801215 CITROEN/ATHOS MCA 05.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 795,00 0,00 0,00 0,00 556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15945  416116 CITROEN/JUMP GREENCAR ES D 0,00 0,00 757,00 732,00 709,00 664,00 629,00 588,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15946  416124 CITROEN/JUMPER CLASSYVAN D 0,00 0,00 0,00 904,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15947  416104 CITROEN/JUMPER C32M D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15948  416109 CITROEN/JUMPER C33M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325,00 0,00
15949  416115 CITROEN/JUMPER C33M 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15950  415902 CITROEN/JUMPER EUROLAF P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 543,00 503,00 467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15951  416123 CITROEN/JUMPER GREENCAR D 0,00 0,00 734,00 696,00 688,00 663,00 633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15952  416119 CITROEN/JUMPER JAEDI MIC D 0,00 0,00 829,00 800,00 766,00 725,00 692,00 0,00 496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15953  406163 CITROEN/JUMPER MARIMAR P D 0,00 0,00 0,00 587,00 556,00 508,00 464,00 451,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15954  416102 CITROEN/JUMPER MBS 33M10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15955  416100 CITROEN/JUMPER MBS 33M15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15956  416101 CITROEN/JUMPER MBS 33M16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00 0,00 0,00 564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 272,00
15957  416101 CITROEN/JUMPER MBS 33M16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 0,00
15958  416105 CITROEN/JUMPER M33M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 416,00 401,00 372,00 353,00 325,00 0,00
15959  416105 CITROEN/JUMPER M33M HDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00 0,00 0,00
15960  416120 CITROEN/JUMPER M33M 2.3 D 0,00 0,00 819,00 783,00 778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15961  416113 CITROEN/JUMPER M33M 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 585,00 538,00 463,00 449,00 435,00 401,00 0,00 0,00 0,00
15962  416108 CITROEN/JUMPER M35L HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15963  416121 CITROEN/JUMPER M35LH 2.3 D 0,00 0,00 0,00 797,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15964  416112 CITROEN/JUMPER M35LH 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 606,00 571,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15965  416117 CITROEN/JUMPER REVES ESC D 0,00 0,00 757,00 728,00 703,00 0,00 654,00 618,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15966  416118 CITROEN/JUMPER TRA 35ESC D 0,00 0,00 779,00 0,00 725,00 684,00 676,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15967  801207 CITROEN/JUMPER UNIVID.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15968  800183 CITROEN/RONTAN JUM MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15969  409201 COBRASMA/CX 202 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15970  802600 COMIL/CONDOT HOMEBUSV.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15971  411301 COMIL/CONDOTTIERE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15972  411399 COMIL/CONDOTTIERE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15973  800161 COMIL/CONDOTTIERE VAC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15974  400500 COMIL/ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15975  406002 CUMMINS/RC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15976  404499 FIAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15977  404499 FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474,00 0,00 445,00 0,00 441,00
15978  800159 FIAT/DELKA MOTORHOME.CH D 0,00 0,00 0,00 881,00 0,00 0,00 647,00 622,00 596,00 0,00 0,00 575,00 545,00 0,00 0,00
15979  803500 FIAT/DOBLO PERKONS.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 0,00 274,00 262,00 245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15980  801000 FIAT/DUC GREENCAR MC.CH D 0,00 0,00 822,00 755,00 738,00 624,00 566,00 533,00 0,00 0,00 0,00 404,00 0,00 0,00 0,00
15981  404459 FIAT/DUC M APLIKART M20 D 0,00 0,00 776,00 726,00 708,00 628,00 595,00 543,00 472,00 459,00 435,00 0,00 0,00 357,00 0,00
15982  404417 FIAT/DUC MAXI CIRILO M07 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00 0,00 0,00 0,00
15983  800502 FIAT/DUC TRANSFORM MC D 0,00 0,00 876,00 0,00 802,00 0,00 0,00 562,00 530,00 0,00 472,00 0,00 0,00 370,00 0,00
15984  404461 FIAT/DUC TRANSFORMERS TE D 0,00 0,00 964,00 903,00 830,00 736,00 669,00 614,00 604,00 562,00 538,00 507,00 0,00 483,00 463,00
15985  404420 FIAT/DUCA ESCOLAR FFBM25 D 0,00 0,00 895,00 848,00 781,00 709,00 636,00 604,00 576,00 514,00 478,00 432,00 408,00 383,00 356,00
15986  404421 FIAT/DUCA ESCOLAR FFBM26 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 0,00 527,00 491,00 459,00 408,00 392,00 365,00 339,00
15987  404412 FIAT/DUCACOMFFORMA MIC21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 0,00 0,00 587,00 536,00 497,00 456,00 417,00 397,00 362,00 342,00
15988  404407 FIAT/DUCAMA FFORMA MIC23 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 565,00 527,00 490,00 0,00 411,00 391,00 0,00 353,00
15989  404443 FIAT/DUCATO ALLTECH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,00 0,00 0,00 396,00 386,00 0,00 327,00 0,00
15990  801201 FIAT/DUCATO ATHOS MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 465,00 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15991  411701 FIAT/DUCATO C EMBRAFI 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 458,00 392,00 388,00 0,00 330,00 319,00
15992  404409 FIAT/DUCATO C REFAMMIC12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375,00 326,00 0,00 301,00
15993  404429 FIAT/DUCATO C VIA VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 483,00 0,00 452,00 0,00 0,00 395,00 385,00 329,00 310,00
15994  404458 FIAT/DUCATO CLASSY VANS D 0,00 0,00 893,00 857,00 788,00 723,00 689,00 656,00 572,00 505,00 445,00 410,00 0,00 380,00 0,00
15995  404434 FIAT/DUCATO CO CIRILO A2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00
15996  404434 FIAT/DUCATO CO CIRILO A2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 462,00 397,00 386,00 347,00 311,00
15997  404431 FIAT/DUCATO COMB JAEDI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00 502,00 472,00 459,00 385,00 366,00 337,00 306,00
15998  404405 FIAT/DUCATO COMBINATO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15999  404405 FIAT/DUCATO COMBINATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433,00 385,00 375,00 359,00 326,00 316,00 287,00 260,00
16000  404422 FIAT/DUCATO EMBRAFI 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 325,00 0,00
16001  404463 FIAT/DUCATO FABUSFORMA D 0,00 0,00 925,00 898,00 839,00 821,00 734,00 702,00 671,00 665,00 651,00 604,00 0,00 584,00 0,00
16002  802803 FIAT/DUCATO GCASA MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 733,00 0,00 0,00 0,00 473,00 449,00 0,00 427,00 0,00 0,00 399,00
16003  404455 FIAT/DUCATO GCASA MIC1 D 0,00 0,00 857,00 832,00 764,00 702,00 668,00 636,00 552,00 488,00 426,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16004  404440 FIAT/DUCATO GREENCAR MO1 D 0,00 0,00 718,00 670,00 615,00 565,00 538,00 512,00 445,00 394,00 355,00 343,00 312,00 296,00 0,00
16005  404450 FIAT/DUCATO GUERRA MC 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 666,00 637,00 595,00 537,00 478,00 420,00 408,00 366,00 345,00 0,00
16006  404448 FIAT/DUCATO GUERRA MC 20 D 0,00 0,00 800,00 768,00 706,00 648,00 617,00 594,00 538,00 484,00 431,00 414,00 369,00 350,00 338,00
16007  404444 FIAT/DUCATO M BUS RONTAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 633,00 603,00 523,00 462,00 435,00 402,00 354,00 313,00 302,00
16008  411700 FIAT/DUCATO M EMBRAFI 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 589,00 561,00 511,00 455,00 393,00 384,00 344,00 328,00 317,00
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16009  802604 FIAT/DUCATO M HOMEBUS.CH D 0,00 0,00 0,00 710,00 0,00 0,00 667,00 646,00 593,00 527,00 0,00 0,00 497,00 0,00 0,00
16010  404452 FIAT/DUCATO M JAEDI OESC D 0,00 0,00 0,00 796,00 716,00 658,00 627,00 597,00 518,00 483,00 450,00 409,00 374,00 0,00 0,00
16011  404410 FIAT/DUCATO M REFAMMIC11 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 470,00 413,00 391,00 348,00 0,00 288,00
16012  404438 FIAT/DUCATO MARTICAR 14 D 0,00 0,00 668,00 628,00 577,00 530,00 504,00 480,00 417,00 401,00 367,00 326,00 310,00 0,00 0,00
16013  404437 FIAT/DUCATO MARTICAR 16 D 0,00 0,00 802,00 772,00 709,00 651,00 620,00 591,00 513,00 457,00 398,00 387,00 345,00 329,00 318,00
16014  404436 FIAT/DUCATO MARTICAR 17 D 0,00 0,00 818,00 776,00 712,00 654,00 623,00 593,00 515,00 454,00 396,00 385,00 361,00 327,00 316,00
16015  404418 FIAT/DUCATO MAXI JAEDI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 295,00 0,00
16016  800153 FIAT/DUCATO MC CIRILO.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16017  404430 FIAT/DUCATO MC JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 395,00 351,00 0,00 323,00
16018  464500 FIAT/DUCATO MC SITNE D 0,00 0,00 0,00 696,00 663,00 609,00 580,00 552,00 479,00 427,00 387,00 361,00 321,00 314,00 296,00
16019  404449 FIAT/DUCATO MC TCA MIC D 0,00 0,00 833,00 782,00 719,00 660,00 629,00 599,00 522,00 479,00 431,00 421,00 397,00 360,00 0,00
16020  404427 FIAT/DUCATO MC VIA VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430,00 393,00 370,00 330,00 321,00 302,00
16021  404406 FIAT/DUCATO MINIBUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16022  404406 FIAT/DUCATO MINIBUS D 0,00 0,00 767,00 710,00 682,00 635,00 604,00 574,00 511,00 482,00 432,00 404,00 366,00 347,00 327,00
16023  404465 FIAT/DUCATO MINIBUS T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 0,00
16024  404441 FIAT/DUCATO MODIFICAR EM D 0,00 0,00 744,00 652,00 599,00 550,00 524,00 499,00 433,00 397,00 381,00 339,00 322,00 293,00 281,00
16025  404446 FIAT/DUCATO MODIFICAR TP D 0,00 0,00 812,00 773,00 710,00 652,00 621,00 591,00 513,00 486,00 473,00 381,00 0,00 306,00 284,00
16026  404432 FIAT/DUCATO MU CIRILO A3 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 328,00 0,00
16027  404432 FIAT/DUCATO MU CIRILO A3 D 0,00 0,00 0,00 675,00 637,00 626,00 605,00 576,00 527,00 500,00 393,00 386,00 354,00 319,00 305,00
16028  404453 FIAT/DUCATO MUL ATENA MI D 0,00 0,00 792,00 748,00 727,00 678,00 662,00 615,00 537,00 504,00 467,00 416,00 404,00 364,00 329,00
16029  404424 FIAT/DUCATO MUL REVESCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,00 0,00 607,00 0,00 459,00 420,00 379,00 349,00 311,00 289,00
16030  404428 FIAT/DUCATO MULT JAEDI T D 0,00 0,00 748,00 697,00 640,00 606,00 578,00 566,00 510,00 461,00 402,00 363,00 348,00 316,00 293,00
16031  463502 FIAT/DUCATO MULT TAKO MI D 0,00 0,00 817,00 784,00 720,00 661,00 630,00 600,00 550,00 503,00 483,00 415,00 404,00 363,00 326,00
16032  404454 FIAT/DUCATO MULTI REVESC D 0,00 0,00 815,00 776,00 713,00 655,00 624,00 594,00 515,00 468,00 418,00 402,00 381,00 347,00 342,00
16033  404414 FIAT/DUCATO NIKS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 589,00 511,00 455,00 402,00 376,00 344,00 311,00 0,00
16034  802201 FIAT/DUCATO NIKS MC.CH D 0,00 0,00 0,00 889,00 802,00 739,00 676,00 643,00 622,00 616,00 589,00 569,00 0,00 0,00 0,00
16035  404447 FIAT/DUCATO NIKS MIC 20 D 0,00 0,00 851,00 810,00 744,00 683,00 651,00 620,00 538,00 503,00 479,00 428,00 418,00 0,00 0,00
16036  404425 FIAT/DUCATO NIKS MULT 16 D 0,00 0,00 0,00 732,00 697,00 640,00 610,00 581,00 532,00 488,00 441,00 386,00 367,00 329,00 278,00
16037  404426 FIAT/DUCATO NIKS MULT 17 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 348,00 316,00 293,00
16038  404415 FIAT/DUCATO NIKS 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554,00 527,00 473,00 455,00 393,00 376,00 344,00 325,00 309,00
16039  404411 FIAT/DUCATO REVESCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00 376,00 358,00 306,00 273,00
16040  800247 FIAT/DUCATO REVESCAP.CH D 0,00 0,00 802,00 743,00 737,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,00 0,00 0,00 0,00
16041  404460 FIAT/DUCATO TCA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16042  404445 FIAT/DUCATO TECFORM TP D 0,00 0,00 702,00 669,00 614,00 564,00 537,00 512,00 444,00 416,00 402,00 360,00 0,00 298,00 0,00
16043  803300 FIAT/DUCATO TRAILEMAR.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 567,00 0,00 0,00 456,00 427,00 0,00 374,00 0,00
16044  404442 FIAT/DUCATO TRANSFORM P D 0,00 0,00 665,00 633,00 613,00 0,00 0,00 524,00 478,00 427,00 388,00 361,00 322,00 305,00 296,00
16045  801205 FIAT/DUCATO UNIVIDAS.CH D 0,00 0,00 821,00 795,00 759,00 742,00 670,00 632,00 622,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16046  404416 FIAT/DUCATO VIATURE MV D 0,00 0,00 656,00 614,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 338,00 307,00 295,00
16047  404462 FIAT/DUCATO VIPK D 0,00 0,00 679,00 646,00 611,00 539,00 494,00 483,00 455,00 0,00 441,00 399,00 0,00 0,00 370,00
16048  404423 FIAT/DUCATO 15 JAEDI ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00 394,00 351,00 333,00 0,00
16049  404419 FIAT/DUCATO 15 JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346,00 0,00 326,00 292,00 0,00 0,00
16050  404408 FIAT/DUCATO 15REFAMMIC13 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324,00 280,00 276,00 0,00 0,00
16051  411516 FIAT/DUCAT15VT CIRILO M6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16052  404413 FIAT/DUCA15 FFORMA MIC20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 476,00 0,00 415,00 391,00 372,00 353,00 335,00 307,00 287,00
16053  801704 FIAT/ENGEVEL DUCATO M.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16054  823002 FIAT/FAG MCA 03.CH D 0,00 0,00 720,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 0,00 0,00 0,00 260,00
16055  803104 FIAT/RONTAN DUCATO MC.CH D 0,00 0,00 0,00 827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16056  803102 FIAT/SITNEI DUCATO MC.CH D 0,00 0,00 0,00 268,00 255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16057  801210 FIAT/VICTORIA BEE.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 706,00 0,00 0,00 615,00 586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00
16058  408299 FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16059  410902 FORD/B 12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16060  410901 FORD/B 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16061  400028 FORD/BUSSCAR EL BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16062  400003 FORD/BUSSCAR URBANUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16063  400010 FORD/BUSSCAR URBANUSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16064  903401 FORD/B1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16065  463046 FORD/CAIO ALPHA B1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16066  463025 FORD/CAIO ALPHA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16067  463049 FORD/CAIO INTER B1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16068  800248 FORD/CARGO2423 AT MD.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16069  415407 FORD/CIFERAL PCID U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16070  415418 FORD/CIFERAL PCIDII U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16071  411317 FORD/COMIL CAMPIONE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16072  411315 FORD/COMIL SVELTO U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16073  411305 FORD/COMIL VERSATILE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16074  800158 FORD/C815 TOURLIFE.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00 597,00 572,00
16075  802103 FORD/DUARON 4X4 MHOME.CM D 0,00 1.258,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 995,00 0,00 935,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16076  409601 FORD/ENGERAUTO CENTURION G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16077  409601 FORD/ENGERAUTO CENTURION D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16078  402099 FORD/FB4000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16079  409199 FORD/FURGLAINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16080  407799 FORD/F1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16081  407799 FORD/F1000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16082  800620 FORD/F4000 VETTURA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 732,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16083  443009 FORD/GUARARAPES ALFA 12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16084  801602 FORD/ITAPOA OFFROAD.CT D 0,00 0,00 889,00 870,00 0,00 0,00 0,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16085  416531 FORD/MPOLO TORINO GVU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16086  409001 FORD/SR IBIZA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16087  409001 FORD/SR IBIZA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16088  800148 FORD/TRAILERCAR HOME.CT D 0,00 0,00 0,00 777,00 744,00 0,00 0,00 686,00 657,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16089  800639 FORD/VETTURA F1000.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16090  801213 FORD/VICTORIA F4000.CM D 0,00 0,00 0,00 951,00 906,00 0,00 0,00 753,00 0,00 719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16091  414801 GEVISA/GMV IGBT3P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16092  409599 GM/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16093  409599 GM/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16094  804200 GM/CHEVROLET 101.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16095  413301 GM/EVM VERANEIO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16096  409701 HOME-CAR/VANGUARD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16097  409702 HOME-CAR/VOYAGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16098  800114 HYUNDAI/SCHEID CONECT.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00 0,00 0,00 0,00
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16099  415903 I/CITROEN JUMPY EUROLAF D 807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16100  416300 I/FNM 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16101  806001 I/MOTOR-CASA AUTOMOVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16102  808001 I/MOTOR-CASA ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16103  463600 INDABRA/ELDETALLE OA1011 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16104  463405 INDABRA/OA106 HOBBY PRIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16105  415724 INDABRA/OA106 NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16106  800600 INDABRA/OA106 VETTURA ME D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16107  463154 INDUSCAR/MILLENNIUM TR U D 0,00 0,00 2.091,00 1.982,00 0,00 1.700,00 1.584,00 1.479,00 0,00 1.176,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16108  417574 INTERNATIONAL/NEOBUSTH O D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.606,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16109  417555 INTERNATIONAL/NEOBUSTH U D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351,00 1.241,00 1.186,00 1.080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16110  410701 ITAPEMIRIM/SBVM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16111  410701 ITAPEMIRIM/SBVM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16112  407909 ITAPEMIRIM/1-12910-212 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16113  407999 ITAPEMIRIM/12045 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16114  407902 ITAPEMIRIM/12045-2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16115  406999 ITAPEMIRIM/2-1250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16116  406902 ITAPEMIRIM/2-1250-AR-2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16117  407910 ITAPEMIRIM/2-12910-212 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16118  405899 ITAPOA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16119  405801 ITAPOA/ITAPOA 800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 512,00
16120  405803 ITAPOA/1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16121  405802 ITAPOA/900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 0,00 476,00 464,00
16122  411331 IVECO FIAT/COMIL BELLA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16123  801100 IVECO/ANHANGUERA MT.CM D 0,00 1.969,00 1.876,00 1.786,00 1.641,00 1.507,00 1.435,00 1.307,00 1.161,00 1.106,00 1.060,00 1.032,00 999,00 963,00 0,00
16124  801219 IVECO/AUTOM CAMARI CO.CM D 1.367,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 679,00 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16125  400061 IVECO/BUSSCAR MINIMIC O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16126  416071 IVECO/BUS170S28 FRETMP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16127  416068 IVECO/BUS170S28 FRETNB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16128  416070 IVECO/BUS170S28 URBCAI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16129  416072 IVECO/BUS170S28 URBMAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16130  416069 IVECO/BUS170S28 URBNB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16131  416032 IVECO/CITYCLASS 6012 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16132  416033 IVECO/CITYCLASS 6012 IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16133  416037 IVECO/CITYCLASS 6012 MO1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525,00
16134  416034 IVECO/CITYCLASS 6013 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 551,00 537,00 521,00
16135  416035 IVECO/CITYCLASS 6013 IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 551,00 547,00 521,00
16136  416045 IVECO/CITYCLASS 6013 M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,00 0,00
16137  416044 IVECO/CITYCLASS 6013 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 580,00 545,00 521,00
16138  416060 IVECO/CITYCLASS 70C16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 626,00 610,00 0,00 545,00 0,00 0,00 0,00
16139  416060 IVECO/CITYCLASS 70C16 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16140  416065 IVECO/CITYCLASS 70C17 D 0,00 0,00 876,00 834,00 766,00 704,00 674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16141  416066 IVECO/CITYCLASS 70C17HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 659,00 618,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16142  416075 IVECO/CITYCLASS 70C17HDE D 1.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16143  411377 IVECO/COMIL CAMPIONE R D 0,00 0,00 0,00 3.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16144  411344 IVECO/COMIL SVELTO U D 1.746,00 1.662,00 1.541,00 1.467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.253,00 1.193,00 0,00 0,00
16145  411376 IVECO/COMIL VERSATILE R G 0,00 1.988,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16146  411376 IVECO/COMIL VERSATILE R D 2.084,00 1.984,00 1.890,00 1.774,00 1.759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16147  800206 IVECO/D CC1 THB UM.CM D 0,00 869,00 0,00 0,00 0,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16148  802000 IVECO/D CHAPECO MC.CM D 0,00 874,00 832,00 0,00 667,00 0,00 623,00 579,00 0,00 511,00 481,00 465,00 0,00 0,00 445,00
16149  801001 IVECO/D GREENCAR MC.CH D 961,00 907,00 0,00 0,00 0,00 837,00 0,00 807,00 746,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16150  801600 IVECO/D ITAPOA PETIT.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017,00 934,00 0,00 776,00 735,00 722,00 638,00 596,00 0,00 0,00 0,00
16151  802500 IVECO/D SANTO INACIO.CM D 0,00 0,00 794,00 0,00 695,00 638,00 597,00 583,00 533,00 501,00 453,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16152  800106 IVECO/D SCHEID CONEC.CM D 0,00 798,00 778,00 757,00 0,00 624,00 561,00 557,00 541,00 0,00 506,00 483,00 0,00 0,00 0,00
16153  404456 IVECO/D TRANSFORM MICRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539,00 0,00 485,00 455,00 0,00 441,00 395,00 0,00
16154  802609 IVECO/D 55C16 HOMEBUS.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 708,00 0,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16155  800259 IVECO/DAILAY 70 ALFLEN.CM D 0,00 842,00 793,00 0,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16156  801208 IVECO/DAILY ATHOS.CM D 0,00 1.253,00 0,00 0,00 1.192,00 1.124,00 0,00 994,00 0,00 0,00 0,00 788,00 0,00 0,00 0,00
16157  416061 IVECO/DAILY CIRILO MICRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 0,00 718,00 650,00 600,00 578,00 531,00 527,00 0,00 0,00 0,00
16158  416053 IVECO/DAILY CIRILO 55C16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 503,00 435,00 401,00 0,00 356,00 0,00 333,00
16159  416062 IVECO/DAILY CLASSYVANS D 0,00 1.094,00 1.000,00 0,00 0,00 656,00 0,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16160  416048 IVECO/DAILY GCASA MIC1 D 820,00 781,00 721,00 712,00 669,00 635,00 567,00 560,00 534,00 515,00 504,00 460,00 0,00 0,00 0,00
16161  802800 IVECO/DAILY GCASA MTC2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368,00
16162  416050 IVECO/DAILY GREENCAR MO D 796,00 758,00 0,00 689,00 615,00 568,00 513,00 496,00 475,00 456,00 435,00 395,00 0,00 0,00 0,00
16163  800112 IVECO/DAILY MCA ITU.CM D 0,00 0,00 0,00 708,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16164  416052 IVECO/DAILY MODIFICAR TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 594,00 549,00 522,00 512,00 493,00 439,00 395,00 344,00
16165  803203 IVECO/DAILY M.TRAILER.CM D 0,00 821,00 782,00 745,00 702,00 645,00 597,00 587,00 522,00 0,00 497,00 427,00 0,00 0,00 0,00
16166  416054 IVECO/DAILY NIKS MIC 20 D 846,00 785,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 520,00 512,00 488,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16167  803100 IVECO/DAILY SITNEI MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 0,00 0,00 0,00 457,00 445,00 394,00 382,00 0,00 0,00 0,00
16168  404457 IVECO/DAILY SITNEI MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 491,00 460,00 445,00 0,00 0,00 0,00
16169  803303 IVECO/DAILY TRAILEMAR.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 452,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16170  803306 IVECO/DAILY TRAILEMAR.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 0,00 0,00 508,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16171  800615 IVECO/DAILY VETTURA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 603,00 571,00 525,00 514,00 494,00 0,00 433,00 402,00
16172  416029 IVECO/DAILY 40 JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 419,00 392,00 363,00 334,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16173  416074 IVECO/DAILY 45S17MINIBUS D 1.136,00 1.082,00 1.063,00 952,00 0,00 893,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16174  416073 IVECO/DAILY 50C17MINIBUS D 1.238,00 1.178,00 1.121,00 1.069,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16175  800130 IVECO/DAILY 55 GIZAK.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 625,00 0,00 490,00 472,00 454,00 438,00 0,00 0,00 411,00
16176  416064 IVECO/DAILY 55C17MINIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16177  800127 IVECO/DAILY 70 GIZAK.CM D 0,00 0,00 767,00 730,00 687,00 650,00 625,00 594,00 556,00 0,00 0,00 479,00 0,00 0,00 0,00
16178  416041 IVECO/DAILY4013 MAXIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00 421,00 0,00 351,00
16179  416042 IVECO/DAILY4013 MAXIVAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443,00 383,00 0,00
16180  416049 IVECO/DAILY45S16 MINIBUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16181  416049 IVECO/DAILY45S16 MINIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 539,00 494,00 451,00 440,00 430,00 0,00 0,00
16182  416043 IVECO/DAILY5013 MAXIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 436,00 429,00 0,00
16183  416040 IVECO/DAILY5013 MAXIVAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 0,00 495,00 444,00 0,00
16184  416058 IVECO/DAILY5013 THB MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,00 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16185  416059 IVECO/DAILY55C16 TCA MIC D 887,00 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 535,00 465,00 451,00 441,00 0,00 389,00 0,00 362,00
16186  800105 IVECO/DAILY6013 SCHEID C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409,00 395,00
16187  802605 IVECO/DC3813 HOME BUS.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 0,00 0,00
16188  406161 IVECO/DL MARIMAR VOYAGER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 0,00 0,00 626,00 0,00 0,00 0,00 0,00



182 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

16189  802610 IVECO/D5013 HOMEBUS.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,00 413,00 402,00 0,00
16190  416016 IVECOFIAT/BRAZCAR D3510V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16191  416015 IVECOFIAT/BRAZCAR D4912V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16192  416021 IVECOFIAT/DAILY CIRILOM3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 773,00 0,00 0,00 623,00 0,00 0,00 518,00 504,00 470,00 436,00 411,00
16193  416028 IVECOFIAT/DAILY CORTEZI3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16194  404433 IVECOFIAT/DAILY VIA VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 483,00 433,00 386,00 382,00
16195  416018 IVECOFIAT/DAILY VIATUREM D 0,00 0,00 797,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16196  800218 IVECOFIAT/DAILYCIRILO.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00 613,00 0,00 0,00 0,00 388,00 0,00
16197  416036 IVECOFIAT/DAILY3510 NAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 0,00
16198  416038 IVECOFIAT/DAILY4912 NAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00 284,00
16199  416039 IVECOFIAT/D3510VAN NAP A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00 0,00
16200  416001 IVECOFIAT/D4012 MAXIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16201  416002 IVECOFIAT/D4012 MAXIVAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 0,00 354,00
16202  416025 IVECOFIAT/D4012MAXIVANS1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 366,00
16203  416000 IVECOFIAT/D4912 MAXIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 0,00 0,00 380,00
16204  416003 IVECOFIAT/D4912 MAXIVAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00
16205  416024 IVECOFIAT/D4912MAXIVANS1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00
16206  800101 IVECOFIAT/D5912 SC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16207  463123 IVECOFIAT/INDUSCAR PIC O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16208  416017 IVECOFIAT/NOGUEIRA NOTUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16209  800648 IVECOFIAT/VETTURA SCU.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00
16210  416014 IVECOFIAT/3510 GC MIC20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 292,00 272,00
16211  416005 IVECOFIAT/3510 GCASA MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16212  416006 IVECOFIAT/3510 GUEVELMIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16213  416026 IVECOFIAT/3510 JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00
16214  416007 IVECOFIAT/3510FFBM MIC22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293,00 271,00
16215  416004 IVECOFIAT/4912 GCASA MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16216  416011 IVECOFIAT/4912 JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363,00 0,00 0,00 0,00
16217  416010 IVECOFIAT/4912FFBM MIC24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 0,00 344,00 0,00 0,00
16218  416076 IVECO/GRANCLASS 150S21E D 1.887,00 1.842,00 1.763,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16219  802611 IVECO/HOMEBUS 35S14 A.CH D 0,00 0,00 0,00 870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16220  463167 IVECO/INDUSCAR APACHE U D 0,00 0,00 1.771,00 1.686,00 1.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16221  463169 IVECO/INDUSCAR SOLAR R D 0,00 0,00 0,00 1.907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16222  801601 IVECO/ITAPOA ACONC.CM D 0,00 0,00 973,00 926,00 851,00 781,00 720,00 681,00 619,00 596,00 556,00 535,00 0,00 0,00 0,00
16223  464479 IVECO/MASCA GRAN VIA U D 2.193,00 2.089,00 1.947,00 1.837,00 1.746,00 1.633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16224  464413 IVECO/MASCA GRANMINI M D 0,00 2.126,00 1.932,00 1.854,00 1.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16225  464428 IVECO/MASCA GRANVIA O D 0,00 0,00 0,00 1.731,00 1.613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 0,00 0,00
16226  464481 IVECO/MASCA ROMA R D 0,00 2.830,00 2.690,00 2.534,00 2.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16227  416565 IVECO/MPOLO FRATELLO ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16228  416566 IVECO/MPOLO FRATELLO MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 508,00 486,00
16229  416564 IVECO/MPOLO FRATELLO ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 0,00
16230  416673 IVECO/MPOLO IDEALE R D 0,00 0,00 0,00 2.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16231  416664 IVECO/MPOLO TORINO U D 0,00 0,00 1.939,00 1.855,00 1.740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16232  416655 IVECO/MPOLO VIAGGIO R D 0,00 0,00 0,00 3.182,00 1.783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16233  416618 IVECO/MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994,00 951,00 830,00 0,00 0,00
16234  417576 IVECO/NEOBUS MEGA U D 0,00 1.947,00 0,00 1.764,00 1.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16235  417575 IVECO/NEOBUS ROAD R D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16236  800652 IVECO/RONTAN DAILY MC.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16237  802501 IVECO/SANTO INACIO 70.CM D 0,00 899,00 789,00 743,00 682,00 626,00 580,00 554,00 533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16238  802502 IVECO/SANTOINACIO 85D.CM D 2.707,00 2.578,00 2.454,00 0,00 2.085,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16239  800126 IVECO/SCHEID CONECT.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16240  417700 IVECO/SENIORCLASS 150SE D 2.200,00 0,00 2.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16241  416078 IVECO/SOULCLASS 70C17 HE D 1.934,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16242  416047 IVECO/TRAILCAR CONCORDE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 775,00 0,00
16243  801303 IVECO/TRAILCAR CONCOR.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 955,00 0,00 0,00 0,00
16244  800635 IVECO/VETTURA ADVENT.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16245  800649 IVECO/VETTURA 70C17.CM D 0,00 0,00 2.089,00 1.990,00 1.930,00 1.898,00 1.817,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16246  801217 IVECO/VICTORIA CONEX.CM D 0,00 993,00 0,00 965,00 886,00 814,00 772,00 735,00 0,00 0,00 0,00 660,00 0,00 0,00 0,00
16247  801211 IVECO/VICTORIA SBEE.CM D 847,00 0,00 810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 602,00 0,00 583,00 0,00 538,00 512,00 0,00
16248  416077 IVECO/WAYCLASS 70C17HDE D 1.245,00 0,00 1.166,00 1.121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16249  416013 IVECO/3510 REFAM MIC 07 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16250  416008 IVECO/3510 REFAM MIC 08 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16251  415717 IVECO/4912 NEOBUS TBOY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16252  416009 IVECO/4912 REFAM MIC 10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16253  416019 IVECO/4912 REFAM MIC14 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16254  416020 IVECO/4912 REFAM MIC15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16255  415723 IVECO/5912 NEOBUS TBOY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00 0,00 0,00 536,00
16256  416027 IVECO/5912REFAM ATTUALE1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16257  416046 IVECO/6013 CICCOBUS GRAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 854,00 771,00 722,00 0,00
16258  415735 IVECO/6013 NEOBUS TBOY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,00 0,00
16259  415775 IVECO/6013 NEOBUS TBOY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00 0,00
16260  410401 JV/JOTAVE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16261  410402 JV/JOTAVE II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16262  413700 LR/DEFENDER110 DL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16263  408102 MAFERSA/M210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16264  408104 MAFERSA/M210P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16265  801700 MARCOPOLO/ENGEVEL MOV.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.348,00 1.278,00 1.202,00 1.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16266  826301 MARCOPOLO/FAG V6LMCA2.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00
16267  803103 MARCOPOLO/SITNEI UM.ON D 0,00 1.206,00 0,00 1.088,00 1.055,00 1.023,00 989,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16268  800142 MARCOPOLO/USATE UM UA.MC D 0,00 0,00 0,00 1.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16269  800504 MARCOPOLO/V TRANSFORM MH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16270  801200 MARCOPOLO/VO ATHOS MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003,00 921,00 857,00 796,00 678,00 0,00 0,00 512,00 0,00
16271  800210 MARCOPOLO/VO RODY.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,00 0,00 1.123,00 0,00 0,00 897,00 0,00 0,00
16272  800501 MARCOPOLO/VO TRANSFORM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16273  400141 MARCOPOLO/VO TRANSFORM A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16274  800242 MARCOPOLO/VOL REVESC.MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00 977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16275  400139 MARCOPOLO/VOL UNIVIDA MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00 0,00 0,00
16276  800700 MARCOPOLO/VOL UNIVIDA.MC D 1.829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 0,00 897,00 0,00 0,00 643,00 0,00
16277  400102 MARCOPOLO/VOLARE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16278  800212 MARCOPOLO/VOLARE ADAP.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,00 952,00 890,00 851,00 727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 508,00
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16279  400107 MARCOPOLO/VOLARE A5 ESMO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00
16280  400106 MARCOPOLO/VOLARE A5 ESON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00
16281  400108 MARCOPOLO/VOLARE A5 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 448,00 378,00
16282  400109 MARCOPOLO/VOLARE A5 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00
16283  400120 MARCOPOLO/VOLARE A5HD EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00
16284  400118 MARCOPOLO/VOLARE A5HD MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384,00
16285  400117 MARCOPOLO/VOLARE A5HD ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 0,00
16286  400116 MARCOPOLO/VOLARE A6 ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 397,00
16287  400115 MARCOPOLO/VOLARE A6 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 520,00 451,00 446,00
16288  400114 MARCOPOLO/VOLARE A6 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 0,00 472,00 467,00
16289  400103 MARCOPOLO/VOLARE A8 ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00
16290  400104 MARCOPOLO/VOLARE A8 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 486,00
16291  400105 MARCOPOLO/VOLARE A8 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 486,00
16292  400105 MARCOPOLO/VOLARE A8 ON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16293  400140 MARCOPOLO/VOLARE DELTA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 589,00 0,00 0,00 0,00
16294  400153 MARCOPOLO/VOLARE DW9 EO D 0,00 2.023,00 0,00 1.727,00 1.602,00 1.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16295  400146 MARCOPOLO/VOLARE DW9 ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16296  400145 MARCOPOLO/VOLARE DW9 MO D 0,00 0,00 1.516,00 0,00 0,00 1.449,00 0,00 1.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16297  400147 MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON D 1.953,00 1.859,00 1.837,00 1.621,00 1.494,00 1.383,00 1.271,00 1.259,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16298  400100 MARCOPOLO/VOLARE ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00
16299  400101 MARCOPOLO/VOLARE LOTACAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16300  400101 MARCOPOLO/VOLARE LOTACAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16301  400151 MARCOPOLO/VOLARE SITNE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16302  800213 MARCOPOLO/VOLARE TCA.ON D 0,00 1.802,00 1.716,00 1.634,00 1.563,00 1.494,00 1.393,00 1.384,00 1.210,00 0,00 0,00 791,00 768,00 752,00 713,00
16303  800202 MARCOPOLO/VOLARE TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 859,00 725,00 679,00 0,00 0,00
16304  801225 MARCOPOLO/VOLARE UNIV.MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00
16305  800631 MARCOPOLO/VOLARE VETT.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525,00
16306  400149 MARCOPOLO/VOLARE V5 EO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16307  400131 MARCOPOLO/VOLARE V5HD EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 636,00 591,00 559,00 490,00 473,00 417,00 0,00
16308  400125 MARCOPOLO/VOLARE V5HD EO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 564,00 0,00 477,00 421,00 0,00
16309  400124 MARCOPOLO/VOLARE V5HD MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 824,00 746,00 697,00 636,00 591,00 559,00 490,00 473,00 417,00 0,00
16310  400126 MARCOPOLO/VOLARE V5HD ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 596,00 564,00 494,00 477,00 421,00 0,00
16311  400132 MARCOPOLO/VOLARE V6 ESC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16312  400132 MARCOPOLO/VOLARE V6 ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,00 877,00 827,00 778,00 716,00 637,00 548,00 503,00 461,00 0,00
16313  400133 MARCOPOLO/VOLARE V6 MO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00
16314  400133 MARCOPOLO/VOLARE V6 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 896,00 850,00 743,00 708,00 647,00 546,00 505,00 461,00 0,00
16315  400129 MARCOPOLO/VOLARE V6 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00 896,00 850,00 743,00 708,00 647,00 546,00 505,00 461,00 0,00
16316  400169 MARCOPOLO/VOLARE V6L EM D 0,00 1.359,00 1.279,00 1.218,00 1.150,00 1.108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16317  400167 MARCOPOLO/VOLARE V6L EO D 0,00 1.339,00 1.267,00 1.207,00 1.134,00 1.090,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16318  400170 MARCOPOLO/VOLARE V6L MO D 0,00 0,00 1.250,00 1.190,00 1.129,00 1.071,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16319  400123 MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC D 0,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 989,00 941,00 902,00 819,00 765,00 663,00 598,00 525,00 489,00 0,00
16320  400121 MARCOPOLO/VOLARE V8 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 941,00 903,00 819,00 727,00 630,00 598,00 525,00 489,00 0,00
16321  400122 MARCOPOLO/VOLARE V8 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 986,00 974,00 902,00 819,00 727,00 630,00 598,00 525,00 489,00 0,00
16322  416645 MARCOPOLO/VOLARE V8L EM D 1.575,00 1.254,00 1.195,00 0,00 1.084,00 995,00 980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16323  416646 MARCOPOLO/VOLARE V8L EO D 1.389,00 1.108,00 1.008,00 914,00 820,00 763,00 739,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 497,00 0,00 0,00
16324  416631 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917,00 837,00 788,00 696,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16325  416629 MARCOPOLO/VOLARE V8L MO D 1.598,00 1.429,00 1.389,00 1.296,00 1.222,00 0,00 0,00 754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16326  416630 MARCOPOLO/VOLARE V8L ON D 1.245,00 1.145,00 1.071,00 1.023,00 931,00 860,00 0,00 0,00 714,00 0,00 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16327  400178 MARCOPOLO/VOLARE V9L ON D 1.839,00 1.762,00 1.448,00 1.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16328  416657 MARCOPOLO/VOLARE W L MO D 1.895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16329  416660 MARCOPOLO/VOLARE W-L EO D 2.047,00 1.891,00 1.802,00 1.727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16330  400166 MARCOPOLO/VOLARE WL EO D 0,00 0,00 1.414,00 1.346,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16331  416652 MARCOPOLO/VOLARE WL MO D 0,00 0,00 0,00 2.029,00 1.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16332  416658 MARCOPOLO/VOLARE W-L ON D 1.575,00 1.441,00 1.372,00 1.282,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16333  416650 MARCOPOLO/VOLARE WL ON D 0,00 0,00 2.117,00 1.998,00 1.841,00 1.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16334  400143 MARCOPOLO/VOLARE W12 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 961,00 875,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16335  400160 MARCOPOLO/VOLARE W6 EO D 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.314,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16336  400159 MARCOPOLO/VOLARE W6 MO D 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.315,00 1.262,00 1.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16337  400161 MARCOPOLO/VOLARE W6 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16338  400165 MARCOPOLO/VOLARE W7 EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16339  400162 MARCOPOLO/VOLARE W7 EO D 0,00 1.801,00 1.712,00 1.633,00 1.471,00 1.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16340  400164 MARCOPOLO/VOLARE W7 MO D 0,00 1.813,00 1.729,00 1.643,00 1.480,00 1.381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16341  400163 MARCOPOLO/VOLARE W7 ON D 0,00 1.719,00 1.637,00 1.559,00 1.430,00 1.317,00 1.230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16342  400111 MARCOPOLO/VOLARE W8 ESC D 0,00 0,00 1.411,00 1.208,00 1.140,00 1.097,00 1.079,00 998,00 784,00 739,00 679,00 603,00 565,00 541,00 464,00
16343  400113 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO D 0,00 1.442,00 0,00 1.382,00 1.307,00 1.200,00 1.108,00 1.069,00 1.030,00 932,00 837,00 724,00 655,00 580,00 511,00
16344  400113 MARCOPOLO/VOLARE W8 MO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16345  400112 MARCOPOLO/VOLARE W8 ON D 0,00 0,00 1.495,00 1.424,00 1.310,00 1.193,00 1.118,00 1.071,00 1.032,00 932,00 819,00 725,00 658,00 581,00 511,00
16346  400174 MARCOPOLO/VOLARE W8C EO D 0,00 1.821,00 0,00 1.651,00 1.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16347  400171 MARCOPOLO/VOLARE W8C ON D 0,00 2.172,00 2.076,00 1.972,00 0,00 1.748,00 1.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16348  400137 MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC D 0,00 0,00 1.349,00 1.285,00 1.259,00 1.233,00 1.158,00 1.065,00 904,00 854,00 781,00 741,00 638,00 0,00 0,00
16349  400138 MARCOPOLO/VOLARE W9 MO D 0,00 0,00 1.559,00 1.485,00 1.364,00 1.252,00 1.151,00 1.111,00 1.011,00 940,00 823,00 762,00 675,00 0,00 0,00
16350  400136 MARCOPOLO/VOLARE W9 ON D 0,00 0,00 1.553,00 1.450,00 1.337,00 1.233,00 1.140,00 1.097,00 998,00 923,00 794,00 753,00 669,00 0,00 0,00
16351  400175 MARCOPOLO/VOLARE W9C MO D 0,00 1.738,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16352  400177 MARCOPOLO/VOLARE W9C ON G 0,00 0,00 1.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16353  400177 MARCOPOLO/VOLARE W9C ON D 1.864,00 1.741,00 1.652,00 1.586,00 1.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16354  410301 MATRA/CMO 1615 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16355  410302 MATRA/CMO 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16356  800645 M.BENZ/ACCELO815 AU M.CM D 0,00 0,00 0,00 980,00 931,00 897,00 823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16357  804400 M.BENZ/ALLT MASC MCA2.ON D 0,00 0,00 0,00 2.146,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16358  800154 M.BENZ/ANCAR DOM I.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.513,00 0,00 2.124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16359  464200 M.BENZ/ANCAR PRINCIPALLE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16360  800263 M.BENZ/A2426EUROTRUCK.CM D 1.992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16361  400075 M.BENZ/BUSSCAR ECOSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.245,00 1.163,00 1.102,00 1.042,00 998,00 0,00
16362  400030 MBENZ/BUSSCAR EL BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.153,00 0,00 1.088,00 847,00 792,00 753,00 717,00 695,00
16363  400001 M.BENZ/BUSSCAR ELBUSS 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16364  400023 MBENZ/BUSSCAR INTERBUS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 949,00 885,00 839,00 781,00 730,00 0,00
16365  400039 MBENZ/BUSSCAR J BU 400 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.131,00 2.033,00 1.928,00 0,00 1.556,00
16366  400033 MBENZ/BUSSCAR JUM BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 1.412,00 1.339,00 1.240,00 1.157,00 1.104,00
16367  400027 MBENZ/BUSSCAR MAXI M V R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16368  400047 M.BENZ/BUSSCAR MICRUSS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 694,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16369  400043 M.BENZ/BUSSCAR MICRUSS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 996,00 932,00 865,00 791,00 747,00
16370  400064 M.BENZ/BUSSCAR MINIMIC M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 567,00 0,00 0,00
16371  400063 M.BENZ/BUSSCAR MINIMIC O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16372  400041 MBENZ/BUSSCAR PANORAMI R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.570,00 1.463,00 1.387,00 0,00 1.081,00 959,00
16373  400016 M.BENZ/BUSSCAR SUP M SS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16374  400004 M.BENZ/BUSSCAR URBANUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16375  400017 MBENZ/BUSSCAR URBANUSS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16376  400006 M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463,00 0,00 1.320,00 1.224,00 1.156,00 1.081,00 986,00 784,00
16377  400057 MBENZ/BUSSCAR URBPLUS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 1.132,00 1.055,00 957,00 0,00
16378  400056 MBENZ/BUSSCAR URBPLUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083,00 0,00 964,00 913,00 866,00 808,00 734,00 615,00
16379  400065 MBENZ/BUSSCAR VBUS HI6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.367,00 0,00 0,00 936,00 0,00
16380  412921 M.BENZ/BUSSCAR VBUSS DD D 3.664,00 3.357,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16381  412917 M.BENZ/BUSSCAR VBUSS ELE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16382  400080 M.BENZ/BUSSCAR VBUSS R D 3.026,00 2.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16383  800633 M.BENZ/BUSSCAR VETT.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 975,00 0,00 0,00
16384  400035 MBENZ/BUSSCAR VIS BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064,00 990,00 935,00 875,00 809,00 681,00
16385  800614 M.BENZ/C VETTURA G.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16386  463041 M.BENZ/CAIO ALPHA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16387  463010 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16388  463013 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1417 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16389  463011 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16390  463001 M.BENZ/CAIO ALPHA OF1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16391  463015 M.BENZ/CAIO ALPHA OH1421 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16392  463016 M.BENZ/CAIO ALPHA OH1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16393  463016 M.BENZ/CAIO ALPHA OH1621 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16394  463014 M.BENZ/CAIO ALPHA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16395  463059 M.BENZ/CAIO APACHES21 A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16396  463055 M.BENZ/CAIO APACHES21 U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666,00 0,00
16397  463004 M.BENZ/CAIO CAROLV LO814 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 548,00 0,00
16398  463027 M.BENZ/CAIO INTER OF1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16399  463028 M.BENZ/CAIO INTER OF1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16400  463032 M.BENZ/CAIO INTER OH1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16401  463067 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE D 1.145,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16402  463007 M.BENZ/CAIO MILLENNIUM U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.444,00 1.374,00 1.163,00 1.003,00 932,00 881,00 811,00 752,00 613,00
16403  463064 M.BENZ/CAIO PICCOLINO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16404  463005 M.BENZ/CAIO PICCOLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16405  415404 M.BENZ/CIFERAL AGILIS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16406  415402 M.BENZ/CIFERAL AGILIS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16407  415427 M.BENZ/CIFERAL CITMAX U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 677,00 563,00 502,00 462,00
16408  415427 M.BENZ/CIFERAL CITMAX U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 564,00 0,00 0,00
16409  415421 M.BENZ/CIFERAL GLS BUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16410  415430 M.BENZ/CIFERAL MINIMAXMO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863,00 792,00 747,00
16411  415429 M.BENZ/CIFERAL MINIMAXON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 864,00 819,00 747,00
16412  415410 M.BENZ/CIFERAL PCID A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16413  415411 M.BENZ/CIFERAL PCID U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16414  415422 M.BENZ/CIFERAL PCID U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16415  415416 MBENZ/CIFERAL PCIDII A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16416  415417 MBENZ/CIFERAL PCIDII U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16417  415425 MBENZ/CIFERAL TURQUESA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16418  411328 M.BENZ/COMIL BELLO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 591,00
16419  411332 M.BENZ/COMIL BELLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00
16420  411309 M.BENZ/COMIL CAMP HD R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.891,00 1.631,00 1.283,00 1.156,00 1.074,00 955,00 0,00 716,00
16421  411371 M.BENZ/COMIL CAMPIONE DD D 2.700,00 2.549,00 2.428,00 2.285,00 2.154,00 2.031,00 0,00 1.871,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16422  411356 M.BENZ/COMIL CAMPIONE LD D 2.830,00 2.656,00 2.512,00 2.392,00 2.197,00 2.018,00 1.940,00 1.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16423  411318 M.BENZ/COMIL CAMPIONE R D 2.902,00 2.802,00 2.668,00 2.541,00 2.334,00 2.143,00 2.045,00 1.944,00 1.649,00 1.510,00 1.403,00 1.326,00 1.242,00 1.129,00 914,00
16424  411312 M.BENZ/COMIL DOPPIO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.441,00 1.990,00 1.583,00 1.321,00 1.072,00 995,00 944,00 879,00 826,00 0,00
16425  409439 M.BENZ/COMIL OF1519 ORE D 0,00 0,00 0,00 2.391,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16426  801706 M.BENZ/COMIL P ENG MC.ON D 0,00 0,00 0,00 989,00 919,00 881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16427  411310 M.BENZ/COMIL PIA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 831,00 749,00 694,00 656,00 618,00 580,00 524,00
16428  411334 M.BENZ/COMIL PIA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 936,00 868,00 806,00 762,00 710,00 665,00 601,00
16429  411350 M.BENZ/COMIL PIA ROD O D 0,00 1.687,00 1.581,00 1.526,00 1.401,00 1.287,00 1.246,00 1.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16430  411353 M.BENZ/COMIL PIA URB O D 0,00 1.682,00 0,00 1.520,00 1.396,00 1.282,00 1.235,00 1.149,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16431  411348 M.BENZ/COMIL SVELTO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.453,00 1.277,00 1.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16432  411316 M.BENZ/COMIL SVELTO U D 1.843,00 1.755,00 1.662,00 1.583,00 1.532,00 1.407,00 1.343,00 1.280,00 1.082,00 992,00 920,00 872,00 816,00 763,00 613,00
16433  411316 M.BENZ/COMIL SVELTO U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00
16434  800261 M.BENZ/COMIL TCA SVLT.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16435  800222 M.BENZ/COMIL TCA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 848,00 0,00 756,00 734,00 678,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00
16436  800201 M.BENZ/COMIL TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 0,00 0,00 0,00 647,00 0,00
16437  411306 M.BENZ/COMIL VERSATILE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.471,00 1.244,00 1.143,00 1.059,00 1.003,00 938,00 878,00 700,00
16438  411349 M.BENZ/COMIL VERSATILE R D 2.982,00 2.839,00 2.669,00 2.543,00 2.335,00 2.145,00 2.111,00 2.079,00 0,00 0,00 1.626,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16439  800149 M.BENZ/DELKA LO 814.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16440  443008 MBENZ/GUARARAPES ALFA 12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16441  443007 MBENZ/GUARARAPES ALFA 8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16442  401901 M.BENZ/IBRAVA APOLLO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16443  463106 M.BENZ/INDUSCAR APACHE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 858,00 805,00 754,00 609,00
16444  463101 M.BENZ/INDUSCAR APACHE U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 957,00 866,00 796,00 760,00 701,00 0,00 0,00 0,00
16445  463158 M.BENZ/INDUSCAR APACHE U D 1.690,00 1.494,00 1.414,00 1.346,00 1.236,00 1.136,00 1.082,00 957,00 866,00 0,00 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16446  463146 M.BENZ/INDUSCAR ATILIS O D 0,00 0,00 0,00 1.521,00 1.445,00 1.376,00 1.311,00 1.246,00 1.098,00 982,00 867,00 795,00 734,00 673,00 0,00
16447  463143 M.BENZ/INDUSCAR FOZ O LO D 1.434,00 1.393,00 1.327,00 1.263,00 1.203,00 1.146,00 1.092,00 1.041,00 937,00 839,00 747,00 666,00 622,00 561,00 0,00
16448  463150 M.BENZ/INDUSCAR FOZ U D 0,00 1.167,00 1.126,00 1.073,00 985,00 905,00 862,00 822,00 724,00 666,00 617,00 563,00 0,00 0,00 0,00
16449  463133 M.BENZ/INDUSCAR GI R 141 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00 1.079,00 1.029,00 941,00
16450  463134 M.BENZ/INDUSCAR GI R 147 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.201,00
16451  463135 M.BENZ/INDUSCAR GI R 161 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16452  463136 M.BENZ/INDUSCAR GI R 168 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 652,00
16453  463137 M.BENZ/INDUSCAR GI R 171 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 818,00 745,00 684,00 642,00 598,00 570,00
16454  463138 M.BENZ/INDUSCAR GI R 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.230,00 1.030,00
16455  463139 M.BENZ/INDUSCAR GI R 500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 1.282,00 1.107,00 1.025,00 973,00 902,00 850,00 666,00
16456  463102 M.BENZ/INDUSCAR INTERC R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16457  463163 M.BENZ/INDUSCAR MILLEN A D 1.684,00 1.597,00 1.530,00 1.511,00 1.468,00 1.411,00 1.350,00 1.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16458  463155 M.BENZ/INDUSCAR MILLEN U D 2.038,00 1.927,00 1.835,00 1.748,00 1.605,00 1.474,00 1.425,00 1.343,00 1.287,00 0,00 0,00 0,00 977,00 0,00 0,00
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16459  463145 M.BENZ/INDUSCAR MONDEG A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.431,00 3.264,00 3.014,00 0,00 2.428,00 2.309,00 1.904,00 0,00 0,00
16460  463156 M.BENZ/INDUSCAR MONDEG U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.030,00 0,00 0,00 0,00
16461  463120 M.BENZ/INDUSCAR PICCO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 677,00 610,00
16462  463109 M.BENZ/INDUSCAR PICCOL O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,00 863,00 792,00 747,00
16463  463152 M.BENZ/INDUSCAR PICCOL U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 783,00 0,00 0,00 0,00
16464  463161 M.BENZ/INDUSCAR SOLAR R D 3.383,00 3.221,00 2.947,00 2.807,00 2.578,00 2.367,00 2.255,00 2.150,00 2.049,00 0,00 1.563,00 0,00 1.314,00 0,00 0,00
16465  800157 M.BENZ/INDUSCAR U MC1.ON D 0,00 0,00 0,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00 700,00 672,00
16466  800632 M.BENZ/INDUSCAR VETT.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 915,00 0,00 0,00 0,00
16467  800401 M.BENZ/INDUSTREILER TRUK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00
16468  462003 M.BENZ/IRIZAR CENTURY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.633,00 1.581,00 1.547,00 1.323,00 1.222,00 1.174,00 873,00
16469  462005 M.BENZ/IRIZAR CENTURY S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.179,00 2.069,00 1.748,00 1.644,00 1.531,00 1.447,00 1.339,00 1.309,00 0,00
16470  462020 M.BENZ/IRIZAR PB R D 3.917,00 3.743,00 3.565,00 3.395,00 3.204,00 2.943,00 2.799,00 2.673,00 2.272,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16471  409438 MBENZ/ITALBUS NASCER R D 0,00 0,00 0,00 1.919,00 1.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16472  409437 M.BENZ/ITALBUS NASCER U D 0,00 2.071,00 0,00 0,00 1.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16473  412502 M.BENZ/ITAPOA ITA900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16474  463301 MBENZ/KM ALFA 12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16475  463303 M.BENZ/KM ALFA 8000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16476  403199 M.BENZ/L 312 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16477  401900 M.BENZ/L 608D MICROBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16478  403299 M.BENZ/LO 608 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16479  407500 M.BENZ/LO 610 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16480  404699 M.BENZ/LO 708 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16481  404601 M.BENZ/LO 708 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16482  903128 M.BENZ/LO 712 G 0,00 0,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16483  403200 M.BENZ/LO 712 WALKBUS L28 D 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 1.092,00 1.068,00 0,00 0,00 921,00 853,00 813,00 0,00 734,00 0,00
16484  903101 M.BENZ/LO 809 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16485  903127 M.BENZ/LO 812 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16486  408999 M.BENZ/LO 812 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16487  408805 M.BENZ/LO 812 ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16488  800235 M.BENZ/LO 812 101.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16489  404602 M.BENZ/LO 814 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16490  404605 M.BENZ/LO 814 GIZAK ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582,00 0,00 0,00 0,00 538,00 513,00
16491  404606 M.BENZ/LO 814 TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16492  903113 M.BENZ/LO 914 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16493  903171 M.BENZ/LO 916 D 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16494  415512 M.BENZ/LO610 MC MAXIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16495  415519 M.BENZ/LO712 MAXIBUS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16496  417545 M.BENZ/LO712 NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 665,00 630,00 606,00 0,00 0,00
16497  417546 M.BENZ/LO712 NEOBUS TWAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 970,00 919,00 860,00 830,00 737,00 0,00 588,00 0,00
16498  810122 M.BENZ/LO812 GIZAK.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 0,00 0,00 0,00
16499  802612 M.BENZ/LO812 HOMEBUS.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16500  415773 M.BENZ/LO812 NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017,00 894,00 849,00 834,00 776,00 0,00 0,00
16501  415745 M.BENZ/LO812 NEOBUS WAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 919,00 857,00 827,00 735,00 646,00 574,00 540,00
16502  800621 M.BENZ/LO812 VETTURA.MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00 0,00 0,00 0,00
16503  403201 M.BENZ/LO812 WALKBUS L32 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 998,00 965,00 914,00 0,00 814,00 0,00 0,00 0,00
16504  800122 M.BENZ/LO814 GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16505  415521 M.BENZ/LO915 MAXIBUS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 888,00 780,00 701,00 660,00 608,00 573,00 0,00 0,00
16506  417547 M.BENZ/LO915 NEOBUS TH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,00 1.027,00 902,00 826,00 742,00 655,00 581,00 0,00
16507  800603 M.BENZ/LO915 VETTURA MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 795,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16508  403202 M.BENZ/LO915 WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 968,00 0,00 863,00 782,00 0,00 0,00 667,00 0,00
16509  403699 M.BENZ/LP 1113 D 0,00 0,00 0,00 0,00 124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16510  404099 M.BENZ/LPO 1113 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16511  404199 M.BENZ/LPO 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16512  403999 M.BENZ/LPO 344 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16513  464411 M.BENZ/MASC GRANMINI O G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16514  464411 M.BENZ/MASC GRANMINI O D 0,00 0,00 0,00 1.331,00 1.287,00 0,00 0,00 844,00 744,00 686,00 636,00 579,00 553,00 0,00 473,00
16515  802001 M.BENZ/MASCA CHAPECO.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 789,00 741,00 667,00 0,00 0,00 644,00
16516  464437 M.BENZ/MASCA GRANFLEX EO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16517  464423 M.BENZ/MASCA GRANFLEX O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00 1.112,00 1.057,00 987,00 948,00 0,00
16518  464408 M.BENZ/MASCA GRANMICRO O D 1.846,00 1.779,00 1.312,00 1.250,00 1.184,00 1.122,00 1.066,00 1.015,00 937,00 836,00 775,00 723,00 680,00 634,00 586,00
16519  464425 M.BENZ/MASCA GRANMIDI M D 0,00 0,00 0,00 1.684,00 1.625,00 1.495,00 0,00 0,00 1.288,00 1.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16520  464422 M.BENZ/MASCA GRANMIDI O D 1.912,00 1.840,00 0,00 1.773,00 1.628,00 1.495,00 1.413,00 1.356,00 1.189,00 1.092,00 994,00 912,00 848,00 800,00 749,00
16521  464406 M.BENZ/MASCA GRANMINI M D 0,00 0,00 0,00 1.068,00 1.015,00 0,00 0,00 889,00 834,00 750,00 694,00 655,00 619,00 0,00 0,00
16522  464407 M.BENZ/MASCA GRANMINI O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 974,00 932,00 886,00 863,00 0,00 694,00 0,00 617,00 580,00 523,00
16523  464415 M.BENZ/MASCA GRANVIA L O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 764,00 0,00
16524  464414 MBENZ/MASCA GRANVIA O D 0,00 1.534,00 1.461,00 1.391,00 1.277,00 1.173,00 1.120,00 1.065,00 938,00 837,00 777,00 723,00 680,00 633,00 586,00
16525  464468 M.BENZ/MASCA ROMA R D 3.147,00 2.967,00 2.820,00 2.687,00 2.524,00 2.352,00 2.280,00 2.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16526  464434 M.BENZ/MASCA ROMA 350R O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.117,00 1.865,00 1.755,00 1.634,00 1.547,00 0,00 0,00 0,00
16527  464448 M.BENZ/MASCA ROMAMD1722O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.151,00 1.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16528  464443 M.BENZ/MASCA VMIDI 1418O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 1.238,00 1.165,00 1.099,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16529  464445 M.BENZ/MASCA VMIDI 1722O D 0,00 2.392,00 2.262,00 2.154,00 2.051,00 0,00 1.767,00 1.682,00 1.521,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16530  415527 M.BENZ/MAXIBUS ASTOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.901,00 1.815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16531  415524 M.BENZ/MAXIBUS DOLPHIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.803,00 0,00 0,00 1.502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16532  415526 M.BENZ/MAXIBUS LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740,00 1.650,00 0,00 0,00 1.457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16533  415505 M.BENZ/MAXIBUS MCO814 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00 0,00 0,00
16534  415507 M.BENZ/MAXIBUS URB1417 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 535,00 0,00
16535  415510 M.BENZ/MAXIBUS URB1621L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16536  415508 M.BENZ/MAXIBUS URB1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16537  802900 M.BENZ/MCASA HOMETUR.ON D 0,00 0,00 642,00 0,00 609,00 0,00 0,00 577,00 0,00 0,00 0,00 558,00 539,00 520,00 0,00
16538  801800 M.BENZ/MODIFICAR VRS.ON D 0,00 0,00 0,00 734,00 0,00 654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00
16539  800900 M.BENZ/MOTOR TRAILER BR D 0,00 2.475,00 0,00 2.271,00 2.086,00 1.916,00 1.759,00 0,00 0,00 1.243,00 1.149,00 1.088,00 0,00 0,00 923,00
16540  800900 M.BENZ/MOTOR TRAILER BR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16541  401702 M.BENZ/MOTOR TRAILER BR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16542  800188 M.BENZ/MOTORCASA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.063,00 1.009,00 0,00 0,00 0,00
16543  416506 M.BENZ/MPOLO ALLEGRO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16544  416561 M.BENZ/MPOLO ALLEGRO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.406,00 1.245,00 1.116,00 905,00
16545  416511 M.BENZ/MPOLO ANDARE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.263,00 1.186,00 1.090,00 1.011,00 956,00 894,00 837,00 679,00
16546  801237 M.BENZ/MPOLO ATH MC.ON D 0,00 0,00 0,00 1.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 972,00 0,00 0,00 0,00
16547  416648 M.BENZ/MPOLO AUDACE R D 2.462,00 2.344,00 2.227,00 1.901,00 1.839,00 1.691,00 1.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16548  416570 MBENZ/MPOLO FRATELLO MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16549  416571 MBENZ/MPOLO FRATELLO ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16550  416587 M.BENZ/MPOLO IDEALE R D 2.738,00 2.652,00 2.525,00 2.405,00 2.209,00 2.029,00 1.930,00 1.841,00 1.622,00 1.529,00 1.423,00 1.349,00 1.258,00 1.198,00 1.140,00
16551  416527 M.BENZ/MPOLO PARAD GVDDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16552  416524 M.BENZ/MPOLO PARAD GVLDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16553  416521 M.BENZ/MPOLO PARAD GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,00 0,00
16554  416638 MBENZ/MPOLO PARADISO DD A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16555  416638 MBENZ/MPOLO PARADISO DD D 6.679,00 6.358,00 6.055,00 5.767,00 5.297,00 4.864,00 4.681,00 4.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16556  416573 MBENZ/MPOLO PARADISO DDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.934,00 2.470,00 2.239,00 1.882,00 1.582,00 0,00 1.250,00 1.011,00
16557  416640 MBENZ/MPOLO PARADISO LD D 4.910,00 4.676,00 4.451,00 3.941,00 3.683,00 3.438,00 3.150,00 2.985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128,00
16558  416569 MBENZ/MPOLO PARADISO LDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.087,00 1.786,00 1.677,00 1.566,00 1.483,00 1.354,00 1.208,00 810,00
16559  416555 MBENZ/MPOLO PARADISO R D 3.617,00 3.443,00 3.279,00 3.123,00 2.617,00 2.403,00 2.289,00 2.186,00 1.829,00 1.719,00 1.601,00 1.516,00 1.372,00 1.218,00 987,00
16560  416586 M.BENZ/MPOLO SEN MIDI MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.577,00 0,00 0,00 1.247,00 0,00 1.099,00 1.039,00 0,00 0,00
16561  416585 M.BENZ/MPOLO SEN MIDI ON D 0,00 0,00 0,00 1.952,00 1.793,00 1.647,00 1.571,00 1.493,00 1.315,00 1.237,00 1.095,00 1.022,00 951,00 872,00 821,00
16562  800659 M.BENZ/MPOLO SEN 101.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16563  416617 M.BENZ/MPOLO SENIOR ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16564  416542 M.BENZ/MPOLO SENIOR GVM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 579,00 525,00
16565  416545 M.BENZ/MPOLO SENIOR GVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 737,00 617,00
16566  416600 M.BENZ/MPOLO SENIOR MO D 1.553,00 1.446,00 1.350,00 1.285,00 1.129,00 992,00 944,00 899,00 830,00 782,00 730,00 688,00 651,00 500,00 0,00
16567  416598 M.BENZ/MPOLO SENIOR ON D 2.098,00 1.988,00 1.862,00 1.774,00 1.629,00 1.496,00 1.426,00 1.358,00 1.195,00 1.126,00 994,00 931,00 863,00 792,00 0,00
16568  416636 M.BENZ/MPOLO SITNEI SEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 590,00
16569  416632 M.BENZ/MPOLO TORINO A D 0,00 2.146,00 1.976,00 1.821,00 0,00 1.639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16570  416559 M.BENZ/MPOLO TORINO ART D 0,00 0,00 0,00 1.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 573,00 529,00 487,00
16571  416624 M.BENZ/MPOLO TORINO ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16572  416532 M.BENZ/MPOLO TORINO GVA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16573  416501 M.BENZ/MPOLO TORINO GVU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 883,00 835,00 782,00 730,00 621,00
16574  416621 M.BENZ/MPOLO TORINO U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16575  416621 M.BENZ/MPOLO TORINO U D 2.183,00 2.078,00 1.979,00 1.885,00 1.560,00 1.440,00 1.290,00 1.227,00 1.081,00 1.016,00 948,00 897,00 852,00 0,00 0,00
16576  416516 M.BENZ/MPOLO VIAGGIO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16577  416551 MBENZ/MPOLO VIAGGIO R D 2.273,00 2.164,00 2.061,00 1.963,00 1.803,00 1.656,00 1.573,00 1.493,00 1.266,00 1.161,00 1.074,00 1.017,00 945,00 864,00 699,00
16578  416539 M.BENZ/MPOLO VIALE A D 0,00 0,00 1.352,00 1.287,00 1.119,00 1.012,00 970,00 941,00 875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00 0,00
16579  416576 M.BENZ/MPOLO VIALE ART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.792,00 1.705,00 1.672,00 1.638,00 1.491,00 1.393,00 1.327,00 1.244,00 1.089,00 1.028,00
16580  416534 M.BENZ/MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 1.715,00 1.645,00 1.511,00 1.388,00 1.321,00 1.257,00 1.062,00 977,00 906,00 859,00 795,00 735,00 613,00
16581  416579 MBENZ/MPOLO VICINO ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,00 980,00 882,00 804,00 0,00 0,00 0,00
16582  416580 MBENZ/MPOLO VICINO MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 717,00 672,00 610,00
16583  416578 MBENZ/MPOLO VICINO ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863,00 0,00 763,00 713,00 665,00 606,00
16584  801235 M.BENZ/MPOLO VICTORIA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16585  800655 M.BENZ/MPOLO 101.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16586  800173 MBENZ/MPOLPR TOURLIFE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16587  415701 M.BENZ/NEOBUS MEGA OF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00 873,00 0,00 689,00
16588  417562 M.BENZ/NEOBUS MEGA U D 2.183,00 2.078,00 1.974,00 1.881,00 1.724,00 1.607,00 1.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16589  417557 M.BENZ/NEOBUS MEGABRT A D 0,00 0,00 5.620,00 5.352,00 5.097,00 4.854,00 4.618,00 4.396,00 3.746,00 3.559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16590  417556 M.BENZ/NEOBUS MEGABRT U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.409,00 4.049,00 3.723,00 3.423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16591  417570 M.BENZ/NEOBUS ROAD R D 0,00 3.763,00 3.599,00 3.385,00 3.235,00 3.087,00 3.036,00 2.643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16592  417561 M.BENZ/NEOBUS SP U D 0,00 0,00 0,00 1.631,00 1.498,00 1.376,00 1.328,00 1.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16593  415704 M.BENZ/NEOBUS THUNDER LO D 1.346,00 1.282,00 1.221,00 1.162,00 1.068,00 981,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 561,00 508,00
16594  402599 M.BENZ/O 321 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16595  402699 M.BENZ/O 326 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16596  402799 M.BENZ/O 352 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16597  402899 M.BENZ/O 355 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16598  402999 M.BENZ/O 362 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16599  400299 M.BENZ/O 364 11R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16600  400299 M.BENZ/O 364 11R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16601  400399 M.BENZ/O 364 12R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16602  400301 M.BENZ/O 364 12R A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16603  400499 M.BENZ/O 364 13R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16604  404799 M.BENZ/O 365 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16605  404701 M.BENZ/O 365 11R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16606  403004 M.BENZ/O 370 RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16607  403005 M.BENZ/O 370 RSD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16608  403002 M.BENZ/O 370 U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16609  404899 M.BENZ/O 371 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16610  404899 M.BENZ/O 371 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16611  404801 M.BENZ/O 371 R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16612  404801 M.BENZ/O 371 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16613  404802 M.BENZ/O 371 RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16614  404803 M.BENZ/O 371 RSD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16615  404810 M.BENZ/O 371 RSE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16616  404808 M.BENZ/O 371 RSL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16617  800647 M.BENZ/O 371 TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16618  404804 M.BENZ/O 371 U G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16619  404804 M.BENZ/O 371 U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16620  404809 M.BENZ/O 371 UL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16621  404805 M.BENZ/O 371 UP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16622  404807 M.BENZ/O 371 V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16623  800623 M.BENZ/O 371 VETTURA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16624  412601 M.BENZ/O 400 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16625  412602 M.BENZ/O 400 RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16626  412610 M.BENZ/O 400 RSD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16627  412609 M.BENZ/O 400 RSD PL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16628  412604 M.BENZ/O 400 RSE PL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16629  412603 M.BENZ/O 400 RSL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16630  800660 M.BENZ/O 400 TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16631  412606 M.BENZ/O 400 UP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16632  412607 M.BENZ/O 400 UP PL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16633  412611 M.BENZ/O 400 UPA PL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16634  400699 M.BENZ/OF 1113 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16635  404999 M.BENZ/OF 1114 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16636  405099 M.BENZ/OF 1115 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16637  400799 M.BENZ/OF 1313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16638  405199 M.BENZ/OF 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16639  800802 M.BENZ/OF 1314 101.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16640  405299 M.BENZ/OF 1315 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00
16641  405299 M.BENZ/OF 1315 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16642  801218 M.BENZ/OF 1315 101.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16643  405399 M.BENZ/OF 1317 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16644  406200 M.BENZ/OF 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 0,00 0,00
16645  406299 M.BENZ/OF 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16646  406200 M.BENZ/OF 1318 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16647  903106 M.BENZ/OF 1417 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16648  410504 M.BENZ/OF 1519 R.ORE D 0,00 1.688,00 1.617,00 1.551,00 1.413,00 1.302,00 1.261,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16649  410801 M.BENZ/OF 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16650  410802 M.BENZ/OF 1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00
16651  903105 M.BENZ/OF 1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16652  903132 M.BENZ/OF 1722 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16653  410502 M.BENZ/OF 812 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16654  410503 M.BENZ/OF 814 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16655  415790 M.BENZ/OF1218 NEOBUS SPC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.292,00 1.192,00 1.114,00 966,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16656  415518 M.BENZ/OF1418 MAXIBUS UR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.414,00 1.171,00 1.006,00 949,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16657  415738 MBENZ/OF1418 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.011,00 916,00 824,00 804,00 696,00 605,00 540,00 495,00
16658  415739 MBENZ/OF1418 NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.143,00 1.018,00 916,00 848,00 774,00 673,00 600,00 551,00
16659  417542 M.BENZ/OF1418 NEOBUS SP1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.024,00 964,00 868,00 795,00 744,00 0,00 593,00 550,00
16660  417548 M.BENZ/OF1418NEOBUS SROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.427,00 1.316,00 1.231,00 1.158,00 1.137,00 1.083,00 0,00 0,00
16661  800444 M.BENZ/OF1618 TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16662  401701 M.BENZ/OF1721 ROD LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16663  415520 M.BENZ/OF1722 MAXIBUS UR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.456,00 1.342,00 1.264,00 1.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16664  415750 M.BENZ/OF1722M NEOBUS MA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16665  415751 M.BENZ/OF1722M NEOBUS MG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 951,00 857,00 827,00 743,00 661,00 594,00 550,00
16666  415749 M.BENZ/OF1722M NEOBUS SP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 951,00 857,00 826,00 735,00 652,00 586,00 543,00
16667  417550 M.BENZ/OF1722NEOBUS SROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.566,00 1.445,00 1.351,00 1.249,00 1.239,00 1.147,00 0,00 0,00
16668  400899 M.BENZ/OH 1313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16669  406399 M.BENZ/OH 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16670  405499 M.BENZ/OH 1315 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16671  405499 M.BENZ/OH 1315 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16672  400999 M.BENZ/OH 1316 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16673  406499 M.BENZ/OH 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16674  401099 M.BENZ/OH 1419 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16675  406599 M.BENZ/OH 1420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16676  903102 M.BENZ/OH 1421 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16677  401199 M.BENZ/OH 1517 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16678  406699 M.BENZ/OH 1518 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16679  409301 M.BENZ/OH 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16680  903116 M.BENZ/OH 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16681  903103 M.BENZ/OH 1621 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16682  415711 M.BENZ/OH 1621 L HOBBY M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16683  903111 M.BENZ/OH 1621 LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16684  903104 M.BENZ/OH 1625 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16685  903108 M.BENZ/OH 1628 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16686  463409 M.BENZ/OH 1628 L HOBBY M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16687  400801 M.BENZ/OH 1635L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16688  415747 M.BENZ/OH1418 NEOBUS MEG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00
16689  415746 M.BENZ/OH1418 NOBUS SPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 0,00 0,00 0,00 719,00 672,00 632,00
16690  800604 M.BENZ/OH1418 VETTURA GR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.024,00 0,00
16691  415713 MBENZ/OH1420 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16692  415712 MBENZ/OH1421 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16693  463403 M.BENZ/OH1421L HOBBY MON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16694  406600 M.BENZ/OH1518 NEOBUS MEG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073,00 0,00 0,00 0,00
16695  406601 M.BENZ/OH1518 NEOBUS SPC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092,00 0,00 967,00 0,00 800,00 0,00 0,00
16696  800617 M.BENZ/OH1518 VETTURA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.297,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16697  415708 M.BENZ/OH1621 NEOBUS EVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00
16698  406603 M.BENZ/OH1622 NEOBUS SPR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16699  406602 M.BENZ/OH1622 NEOBUSMEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16700  800113 M.BENZ/OH1622 SCHEID.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16701  415714 MBENZ/OH1628 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 857,00
16702  401700 M.BENZ/OH1628L ROD LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.326,00 1.251,00 1.164,00 1.103,00 0,00 0,00 908,00
16703  401704 M.BENZ/ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16704  800119 M.BENZ/O371 GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00
16705  802700 M.BENZ/O371R TOPLINE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16706  463411 M.BENZ/O500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 908,00 0,00 0,00 0,00
16707  415737 M.BENZ/O500 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 3.513,00 0,00 0,00 1.803,00 1.489,00 1.444,00 1.301,00 1.278,00 0,00 960,00 0,00 0,00
16708  415793 M.BENZ/O500D NEOBUS SPR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16709  415792 M.BENZ/O500M NEOBUS SROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549,00 1.448,00 0,00 1.306,00 0,00 0,00 0,00
16710  463408 M.BENZ/O500R HOBBY MONAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16711  415777 M.BENZ/O500R NEOBUS SROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.431,00 1.338,00 1.238,00 1.056,00 1.005,00 0,00 0,00
16712  415791 M.BENZ/O500RS NEOBUS SRD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.185,00 2.053,00 1.916,00 0,00 1.730,00 0,00 0,00
16713  800143 M.BENZ/RONTANOF1620MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16714  800191 M.BENZ/SOLLETEC MCA02.CM D 0,00 0,00 0,00 773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16715  409302 M.BENZ/TECNOBUS M-33 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16716  803301 M.BENZ/TRAILEMAR SUN.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16717  800637 M.BENZ/VETTURA VIAGIO.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16718  415206 MBENZ/VITORIA REGIA 318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16719  415209 MBENZ/VITORIA REGIA 621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16720  415217 MBENZ/VITORIA STAR 812 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16721  415219 MBENZ/VITORIA STAR 914 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16722  800429 MBENZ/VITORIA STAR812.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16723  800431 MBENZ/VITORIA STAR914.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16724  800414 MBENZ/VITORIA SUPR 16.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.823,00
16725  415202 MBENZ/VITORIA SUPREMA 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 609,00
16726  800418 MBENZ/VITORIAREGIA318.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16727  800416 MBENZ/VITORIAREGIA364.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16728  800421 MBENZ/VITORIAREGIA621.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16729  464435 M.BENZX/M MODIFICAR TP D 0,00 0,00 0,00 1.256,00 1.196,00 1.139,00 1.085,00 1.034,00 979,00 950,00 908,00 854,00 0,00 0,00 0,00
16730  462013 M.BENZ/0500 IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.264,00 0,00 0,00 2.005,00 1.889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16731  462012 M.BENZ/0500 RS IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16732  800404 M.BENZ/0500M INDUST SUP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 0,00
16733  415727 M.BENZ/1417 NEOBUS SPECT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 542,00
16734  800402 M.BENZ/1418 INDUST ELITE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 993,00
16735  415729 M.BENZ/1621 NEOBUS SPECT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16736  401703 M.BENZ/1720A HOMETUR O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246,00 0,00
16737  415730 M.BENZ/1721 NEOBUS SPECT D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,00 1.088,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00
16738  401999 M.BENZ/608 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16739  415720 MBENZ/610 NEOBUS TBOYMIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16740  415740 M.BENZ/915 INDUST STAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 513,00
16741  800408 M.BENZ/915 INDUST STAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 891,00 835,00 746,00 600,00 566,00
16742  404399 M.B./VIAGGIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16743  401799 MERCEDES BENZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00
16744  499999 MON/PROTOTIPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16745  499999 MON/PROTOTIPO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16746  806000 MOTOR-CASA/AUTOMOVEL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16747  814000 MOTOR-CASA/CAMINHAO D 0,00 1.312,00 1.249,00 1.208,00 1.135,00 1.066,00 0,00 970,00 925,00 886,00 835,00 779,00 698,00 658,00 611,00
16748  823000 MOTOR-CASA/CAMINHONETE D 0,00 788,00 751,00 719,00 678,00 645,00 615,00 585,00 533,00 474,00 441,00 403,00 365,00 345,00 331,00
16749  823000 MOTOR-CASA/CAMINHONETE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 456,00 429,00 0,00 412,00 0,00 0,00 0,00 316,00
16750  813000 MOTOR-CASA/CAMIONETA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 668,00 657,00 625,00 0,00 0,00 564,00 539,00 0,00
16751  813000 MOTOR-CASA/CAMIONETA D 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 741,00 724,00 672,00 649,00 633,00 0,00 556,00 524,00 0,00 488,00
16752  807000 MOTOR-CASA/MICROONIBUS D 0,00 0,00 1.054,00 0,00 1.000,00 910,00 881,00 847,00 806,00 737,00 710,00 616,00 579,00 541,00 512,00
16753  808000 MOTOR-CASA/ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.537,00 1.463,00 1.413,00 1.247,00 1.168,00 1.093,00 1.012,00 942,00 878,00 803,00
16754  825000 MOTOR-CASA/UTILITARIO D 0,00 0,00 0,00 1.002,00 944,00 0,00 0,00 857,00 0,00 831,00 0,00 800,00 740,00 692,00 611,00
16755  825000 MOTOR-CASA/UTILITARIO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16756  416674 MPOLO/TORINO ELETRICO U G 0,00 0,00 4.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16757  800219 MPOLO/VOLA FURGOBENTO.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16758  400180 MPOLO/VOLARE ACCESS E ON D 0,00 1.432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16759  416661 MPOLO/VOLARE ACCESS EO D 1.552,00 1.477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16760  416663 MPOLO/VOLARE ACCESS ON D 1.462,00 0,00 0,00 1.270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16761  416671 MPOLO/VOLARE CINCO ESM D 1.544,00 1.470,00 1.383,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16762  416670 MPOLO/VOLARE CINCO EXM D 0,00 1.604,00 1.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16763  416669 MPOLO/VOLARE CINCO FRM D 1.686,00 1.586,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16764  400148 MPOLO/VOLARE V8 TFTEC TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16765  400154 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO D 1.415,00 1.321,00 1.273,00 1.112,00 1.057,00 961,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16766  400156 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 MO D 0,00 0,00 1.306,00 1.248,00 1.140,00 1.037,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16767  400157 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ON D 0,00 1.802,00 1.715,00 1.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16768  464800 MULTIEIXO/ELETRA MB LE12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 0,00
16769  411601 MULTIVAN/TRANSVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16770  800503 PEUGEOT/B TRANSFORM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 483,00 464,00 0,00 0,00 0,00
16771  800500 PEUGEOT/B TRANSFORM MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 677,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16772  800137 PEUGEOT/BETOCAR BOXER.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 590,00 0,00 576,00 0,00 519,00 0,00 0,00 0,00
16773  801701 PEUGEOT/BO ENGEVEL UM.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16774  416211 PEUGEOT/BOX GREENCAR MO2 D 0,00 0,00 0,00 702,00 668,00 636,00 606,00 577,00 513,00 449,00 427,00 417,00 378,00 374,00 0,00
16775  416217 PEUGEOT/BOX GUERRA MIC20 D 0,00 0,00 0,00 790,00 726,00 666,00 635,00 604,00 527,00 487,00 460,00 438,00 419,00 405,00 324,00
16776  416227 PEUGEOT/BOX MARIMAR PASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 0,00 709,00 675,00 589,00 491,00 0,00 0,00 0,00 377,00 0,00
16777  416224 PEUGEOT/BOX MARIMAR PASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 0,00 0,00
16778  416220 PEUGEOT/BOX MODIFICAR TP D 0,00 0,00 0,00 634,00 0,00 0,00 588,00 570,00 523,00 0,00 427,00 423,00 0,00 0,00 0,00
16779  803001 PEUGEOT/BOXER ADAPTA.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,00
16780  416221 PEUGEOT/BOXER ALLTECH MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 435,00 412,00 375,00 0,00 0,00
16781  801204 PEUGEOT/BOXER ATHOSMC.CH D 0,00 0,00 0,00 760,00 733,00 681,00 614,00 570,00 552,00 466,00 429,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16782  416218 PEUGEOT/BOXER CIRILO M D 0,00 0,00 0,00 622,00 611,00 599,00 566,00 0,00 473,00 0,00 407,00 396,00 0,00 331,00 0,00
16783  416225 PEUGEOT/BOXER CLASSY VAN D 0,00 0,00 0,00 696,00 679,00 638,00 610,00 601,00 507,00 487,00 444,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16784  416205 PEUGEOT/BOXER C320M D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284,00
16785  414715 PEUGEOT/BOXER C320M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16786  414719 PEUGEOT/BOXER C330M HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 405,00 0,00 0,00 321,00 0,00
16787  414714 PEUGEOT/BOXER EMBRAFI 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 533,00 500,00 468,00 434,00 414,00 396,00 377,00 321,00 300,00
16788  414725 PEUGEOT/BOXER EUROLAF E D 0,00 0,00 0,00 584,00 0,00 547,00 508,00 469,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16789  416203 PEUGEOT/BOXER FFBM 32 D 0,00 0,00 0,00 568,00 548,00 537,00 533,00 500,00 467,00 438,00 417,00 399,00 380,00 323,00 303,00
16790  416219 PEUGEOT/BOXER GCASA MIC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 521,00 497,00 481,00 0,00 414,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16791  414728 PEUGEOT/BOXER GREENCAR16 D 0,00 0,00 0,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16792  414721 PEUGEOT/BOXER HDI TCA MC D 0,00 0,00 0,00 574,00 537,00 535,00 488,00 482,00 451,00 411,00 392,00 372,00 0,00 0,00 0,00
16793  416210 PEUGEOT/BOXER JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 634,00 604,00 597,00 572,00 537,00 479,00 460,00 425,00 401,00 382,00 345,00 0,00
16794  803000 PEUGEOT/BOXER MAR MC CH D 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 658,00 0,00 614,00 563,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16795  416216 PEUGEOT/BOXER MARTICAR16 D 0,00 0,00 0,00 664,00 633,00 581,00 553,00 527,00 483,00 419,00 402,00 391,00 0,00 339,00 293,00
16796  416208 PEUGEOT/BOXER M33OM HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426,00 408,00 397,00 350,00 344,00 0,00
16797  416208 PEUGEOT/BOXER M33OM HDI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 0,00 0,00 0,00
16798  416122 PEUGEOT/BOXER M330M 2.3 D 0,00 0,00 0,00 583,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16799  416114 PEUGEOT/BOXER M330M 23S D 0,00 0,00 0,00 705,00 0,00 639,00 609,00 580,00 533,00 474,00 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00
16800  414717 PEUGEOT/BOXER M350L HDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 603,00 0,00 578,00 528,00 517,00 461,00 0,00
16801  414727 PEUGEOT/BOXER M350LH 2.3 D 0,00 0,00 672,00 649,00 635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16802  414722 PEUGEOT/BOXER M350LH 23S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 505,00 0,00 478,00 461,00 415,00 393,00 355,00 324,00 0,00
16803  414726 PEUGEOT/BOXER NIKS CAP P D 0,00 0,00 0,00 782,00 730,00 669,00 632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16804  803002 PEUGEOT/BOXER NIKS MC.CH D 0,00 0,00 0,00 794,00 757,00 688,00 648,00 597,00 583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16805  416222 PEUGEOT/BOXER NIKS MO20 D 0,00 0,00 0,00 804,00 758,00 722,00 688,00 655,00 571,00 506,00 471,00 452,00 0,00 0,00 0,00
16806  416204 PEUGEOT/BOXER NIKS 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 529,00 484,00 419,00 401,00 391,00 363,00 339,00 293,00
16807  416228 PEUGEOT/BOXER PCIA 16PAS D 0,00 0,00 0,00 714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16808  416209 PEUGEOT/BOXER REVESCAP17 D 0,00 0,00 740,00 704,00 647,00 594,00 566,00 539,00 493,00 426,00 408,00 397,00 350,00 344,00 0,00
16809  416214 PEUGEOT/BOXER SITNEI MIC D 0,00 0,00 0,00 734,00 691,00 671,00 0,00 0,00 531,00 470,00 437,00 0,00 390,00 370,00 0,00
16810  416223 PEUGEOT/BOXER TECFORM TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00 439,00 398,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16811  416213 PEUGEOT/BOXER THB MICRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 0,00 410,00 396,00 0,00 318,00 0,00
16812  414724 PEUGEOT/BOXER TRANS ESC D 0,00 0,00 0,00 713,00 705,00 669,00 640,00 630,00 590,00 0,00 549,00 523,00 0,00 478,00 0,00
16813  416200 PEUGEOT/BOXER 10 LUG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 264,00
16814  416201 PEUGEOT/BOXER 15 LUG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16815  416202 PEUGEOT/BOXER 16 LUG G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00
16816  416202 PEUGEOT/BOXER 16 LUG D 0,00 0,00 0,00 584,00 0,00 0,00 0,00 487,00 471,00 419,00 408,00 404,00 377,00 344,00 287,00
16817  800131 PEUGEOT/FOZ BR.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16818  803307 PEUGEOT/TRAILEMAR BOX.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 511,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16819  416215 PEUGEOT/TRANSFORM MICRO D 0,00 0,00 0,00 632,00 0,00 601,00 571,00 554,00 478,00 461,00 439,00 417,00 0,00 0,00 0,00
16820  414303 POWERTRONICS/G6N MP3E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16821  902998 REB/MYC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16822  871639 REBOQUE IMAL G 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16823  871639 REBOQUE IMAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16824  803800 RENAULT/ALFLEN MASTER.CH D 0,00 0,00 0,00 688,00 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16825  463814 RENAULT/ALLTECH ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 557,00 502,00 0,00 0,00 0,00 477,00 0,00 0,00
16826  801102 RENAULT/ANHANGUERA M3.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16827  800267 RENAULT/CASACAMPING C.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16828  800255 RENAULT/CASACAMPING M.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16829  800230 RENAULT/CASADOCAMPING.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 477,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16830  800239 RENAULT/CHAPECO MC.CH D 798,00 740,00 694,00 658,00 629,00 576,00 546,00 495,00 462,00 0,00 394,00 356,00 340,00 0,00 317,00
16831  804900 RENAULT/DUARON MST100.CH D 0,00 0,00 1.152,00 1.124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16832  800226 RENAULT/EUROHOME NEO.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 697,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16833  800252 RENAULT/EUROHOME TOUR.CH D 0,00 1.106,00 1.050,00 1.004,00 945,00 885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16834  826302 RENAULT/FAG MCA 03.CH D 0,00 0,00 990,00 0,00 0,00 862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16835  800155 RENAULT/FOZ BR MCASA.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.265,00 1.212,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16836  800260 RENAULT/GREENCAR MAST.CH D 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16837  800220 RENAULT/INDUST PLATNO.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16838  800182 RENAULT/INOVA MCA 09.CH D 887,00 795,00 746,00 720,00 698,00 0,00 660,00 0,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16839  463808 RENAULT/M REVESCAP L3H2 D 795,00 735,00 717,00 637,00 623,00 614,00 601,00 533,00 484,00 448,00 427,00 392,00 384,00 0,00 0,00
16840  463806 RENAULT/M REVESCAP TE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00 330,00 0,00 0,00
16841  803101 RENAULT/M SITNEI MC.CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 0,00 521,00 0,00 0,00 424,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16842  801400 RENAULT/M SOBERANA UM.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 541,00 511,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16843  801901 RENAULT/M TRAILEMAR.CH D 0,00 925,00 880,00 849,00 831,00 733,00 671,00 649,00 585,00 562,00 494,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16844  800613 RENAULT/M VETTURA M.CH D 0,00 0,00 770,00 742,00 707,00 679,00 626,00 606,00 579,00 546,00 487,00 431,00 0,00 392,00 0,00
16845  800169 RENAULT/MARIMAR MCA06.CH D 805,00 749,00 666,00 0,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16846  800264 RENAULT/MASC TOURLIFE.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16847  800264 RENAULT/MASC TOURLIFE.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16848  801902 RENAULT/MAST ECOXT UM.CH D 878,00 818,00 0,00 0,00 0,00 711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16849  804000 RENAULT/MAST EURO UM .CH D 0,00 709,00 0,00 651,00 634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16850  463809 RENAULT/MAST MARTICAR 19 D 1.115,00 993,00 936,00 900,00 821,00 733,00 680,00 658,00 569,00 529,00 508,00 439,00 424,00 404,00 383,00
16851  801900 RENAULT/MAST SRB TRIP.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 0,00 568,00 0,00 0,00 540,00
16852  800180 RENAULT/MAST TOURLIFE.CH D 0,00 970,00 0,00 871,00 822,00 776,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 0,00 0,00
16853  463818 RENAULT/MASTER ALLT PASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 790,00 713,00 625,00 0,00 0,00 0,00 511,00 0,00 0,00
16854  463810 RENAULT/MASTER ALLTECH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 605,00 0,00 550,00 499,00 450,00 0,00 0,00
16855  463817 RENAULT/MASTER ALLTECHMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16856  463836 RENAULT/MASTER BOATA 16P D 0,00 747,00 715,00 0,00 578,00 557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16857  463804 RENAULT/MASTER BUS12 DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527,00 0,00 0,00 404,00 388,00 376,00 369,00 305,00 0,00
16858  463803 RENAULT/MASTER BUS16 DCI D 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 646,00 615,00 586,00 543,00 493,00 447,00 435,00 427,00 391,00 365,00
16859  463822 RENAULT/MASTER CAVENA400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 483,00 462,00 419,00 0,00 395,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16860  800602 RENAULT/MASTER CH VETT D 0,00 0,00 0,00 888,00 843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 347,00 332,00
16861  804800 RENAULT/MASTER CIRILO CH D 0,00 989,00 0,00 872,00 834,00 821,00 0,00 795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16862  463821 RENAULT/MASTER CLASSYVAN D 1.196,00 1.087,00 1.035,00 986,00 905,00 823,00 777,00 701,00 615,00 0,00 573,00 550,00 530,00 0,00 0,00
16863  463825 RENAULT/MASTER EUR ESCL2 D 0,00 0,00 1.168,00 1.104,00 972,00 839,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16864  463828 RENAULT/MASTER EUR STDL2 D 0,00 872,00 863,00 802,00 737,00 677,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16865  463826 RENAULT/MASTER EUR STDL3 D 0,00 868,00 782,00 765,00 706,00 659,00 608,00 577,00 548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16866  463827 RENAULT/MASTER EUR VIPL3 D 0,00 0,00 956,00 910,00 667,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16867  463819 RENAULT/MASTER EUROLAF P D 0,00 0,00 679,00 662,00 644,00 622,00 568,00 505,00 465,00 426,00 403,00 372,00 367,00 0,00 0,00
16868  463830 RENAULT/MASTER FFORMA.ES D 1.095,00 977,00 927,00 887,00 837,00 816,00 784,00 716,00 682,00 636,00 604,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16869  463830 RENAULT/MASTER FFORMA.ES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16870  463820 RENAULT/MASTER GCASAMIC1 D 1.095,00 1.001,00 953,00 908,00 865,00 811,00 793,00 745,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16871  800256 RENAULT/MASTER HCB UM.CH D 0,00 0,00 0,00 1.025,00 0,00 919,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16872  463833 RENAULT/MASTER INOVA BUS D 1.012,00 930,00 865,00 833,00 787,00 747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16873  463801 RENAULT/MASTER JAEDI TUR D 0,00 983,00 936,00 892,00 820,00 725,00 679,00 657,00 568,00 519,00 466,00 434,00 425,00 404,00 350,00
16874  463838 RENAULT/MASTER JM 16 D 1.194,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16875  463837 RENAULT/MASTER MAR P CAD D 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16876  463831 RENAULT/MASTER MARIM PAS D 1.090,00 1.029,00 976,00 934,00 878,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16877  463829 RENAULT/MASTER MART L3 D 1.054,00 1.004,00 933,00 911,00 873,00 862,00 819,00 778,00 739,00 702,00 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16878  463824 RENAULT/MASTER MBUS L3H2 D 1.049,00 1.000,00 965,00 919,00 848,00 794,00 733,00 0,00 0,00 0,00 538,00 0,00 459,00 0,00 0,00
16879  463800 RENAULT/MASTER MINIBUS16 D 0,00 876,00 0,00 794,00 749,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 463,00 413,00 391,00 374,00 356,00
16880  463813 RENAULT/MASTER NIKS MO20 D 918,00 874,00 833,00 793,00 728,00 669,00 637,00 606,00 541,00 492,00 472,00 455,00 440,00 0,00 0,00
16881  463832 RENAULT/MASTER NIKS 16 P D 900,00 833,00 775,00 757,00 714,00 682,00 672,00 635,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16882  802200 RENAULT/MASTER NIKSMC.CH D 1.170,00 1.068,00 1.025,00 985,00 905,00 835,00 0,00 663,00 661,00 615,00 576,00 0,00 0,00 492,00 468,00
16883  463805 RENAULT/MASTER RONTAN TE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 395,00 386,00 0,00 0,00
16884  463802 RENAULT/MASTER RONTANESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 344,00
16885  800187 RENAULT/MASTER SCHEID.CH D 0,00 1.028,00 996,00 967,00 898,00 821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16886  463815 RENAULT/MASTER SITNEI MA D 0,00 0,00 970,00 924,00 820,00 728,00 665,00 643,00 562,00 513,00 466,00 0,00 420,00 0,00 0,00
16887  463835 RENAULT/MASTER SOBERANA D 0,00 0,00 0,00 841,00 0,00 0,00 731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16888  463816 RENAULT/MASTER TCA MIC D 815,00 755,00 719,00 685,00 620,00 571,00 550,00 515,00 476,00 431,00 415,00 379,00 366,00 345,00 326,00
16889  800208 RENAULT/MASTER THB UM.CH D 0,00 0,00 776,00 739,00 665,00 638,00 0,00 580,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 433,00 0,00
16890  463811 RENAULT/MASTER THB VA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,00 528,00 503,00 438,00 0,00 0,00 0,00
16891  463823 RENAULT/MASTER TRANS ESC D 841,00 782,00 744,00 709,00 651,00 602,00 578,00 555,00 536,00 500,00 0,00 446,00 440,00 0,00 0,00
16892  463834 RENAULT/MASTER TVAN D 837,00 776,00 745,00 699,00 666,00 648,00 630,00 619,00 593,00 540,00 0,00 438,00 0,00 0,00 0,00
16893  800628 RENAULT/MASTER 101.CH D 0,00 0,00 845,00 811,00 772,00 746,00 710,00 0,00 453,00 0,00 436,00 0,00 427,00 397,00 374,00
16894  801401 RENAULT/MT13 SOBERANA.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 833,00 0,00 0,00 678,00 658,00 598,00 571,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16895  800241 RENAULT/MT13M3 SETEC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 606,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16896  802606 RENAULT/M11M3 HOMEBUS.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475,00 0,00 0,00 0,00
16897  802602 RENAULT/M13M3 HOMEBUS.CH D 0,00 660,00 623,00 601,00 591,00 587,00 544,00 486,00 433,00 0,00 369,00 0,00 0,00 305,00 0,00
16898  800198 RENAULT/NEW MASTER L3.CH D 0,00 709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16899  800250 RENAULT/NIKSCAP MCA05.CH D 866,00 0,00 0,00 0,00 614,00 564,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16900  800176 RENAULT/RONTAN MAS MC.CH D 0,00 0,00 0,00 1.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16901  800115 RENAULT/SCHEID.CH D 0,00 0,00 0,00 654,00 620,00 594,00 537,00 490,00 451,00 0,00 0,00 363,00 0,00 0,00 0,00
16902  804500 RENAULT/TCA MASTER MC.CH D 965,00 928,00 881,00 854,00 688,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 441,00 431,00 0,00
16903  800233 RENAULT/TRAILER MA 13.CH D 0,00 757,00 721,00 686,00 662,00 623,00 593,00 570,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 336,00 326,00
16904  802607 RENAULT/TREILAR.CH D 0,00 0,00 0,00 516,00 0,00 378,00 0,00 260,00 0,00 218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16905  801212 RENAULT/VICTORIA DREW.CH D 0,00 1.321,00 1.214,00 1.156,00 1.009,00 878,00 804,00 738,00 686,00 0,00 566,00 0,00 0,00 0,00 525,00
16906  401699 SCANIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16907  402199 SCANIA/B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16908  402202 SCANIA/BR 116 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16909  800644 SCANIA/BUSS P TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.079,00 0,00 0,00 0,00
16910  400031 SCANIA/BUSSCAR EL BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197,00 1.140,00 0,00 687,00 638,00
16911  400022 SCANIA/BUSSCAR INTERBU R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16912  400037 SCANIA/BUSSCAR J B 400 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16913  400002 SCANIA/BUSSCAR JB 400P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16914  400008 SCANIA/BUSSCAR JUM BUS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170,00 2.066,00 1.990,00 1.836,00 1.681,00 1.432,00
16915  400040 SCANIA/BUSSCAR PANORAM R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.992,00 1.927,00 1.860,00 1.695,00 1.591,00 1.490,00 1.409,00 1.294,00 1.128,00
16916  400070 SCANIA/BUSSCAR URBANUS A D 0,00 0,00 1.090,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 958,00 0,00 0,00 0,00
16917  400012 SCANIA/BUSSCAR URBANUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.483,00 1.407,00 1.289,00 1.174,00
16918  400005 SCANIA/BUSSCAR URBANUSS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16919  400055 SCANIA/BUSSCAR URBPLUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.121,00 1.079,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16920  412910 SCANIA/BUSSCAR VBUSS ELE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.827,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16921  400034 SCANIA/BUSSCAR VI BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.783,00 2.581,00 2.298,00 2.205,00 2.090,00 1.962,00 1.744,00 1.600,00
16922  463044 SCANIA/CAIO ALPHA F94HB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16923  463042 SCANIA/CAIO ALPHA L94IB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16924  463022 SCANIA/CAIO ALPHA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16925  463060 SCANIA/CAIO APACHES21 A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16926  463051 SCANIA/CAIO MILLE L94UB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16927  463050 SCANIA/CAIO MILLENNIUM U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16928  800171 SCANIA/CASACAMPING CD.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16929  415412 SCANIA/CIFERAL PCIDII U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16930  409102 SCANIA/CMA COMETA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16931  409100 SCANIA/CMA FLECHA A.VII D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16932  411311 SCANIA/COMIL CAMP HD R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.406,00 0,00 0,00 1.106,00 1.000,00
16933  411373 SCANIA/COMIL CAMPIONE DD D 4.208,00 3.859,00 3.675,00 3.500,00 3.230,00 2.966,00 2.846,00 2.729,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16934  411355 SCANIA/COMIL CAMPIONE LD D 3.650,00 3.323,00 3.170,00 3.021,00 2.747,00 2.535,00 2.455,00 2.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16935  411319 SCANIA/COMIL CAMPIONE R D 3.078,00 2.949,00 2.809,00 2.675,00 2.295,00 2.107,00 2.006,00 1.910,00 1.685,00 1.560,00 1.465,00 1.370,00 1.278,00 1.182,00 1.115,00
16936  411345 SCANIA/COMIL DOPPIO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.721,00 0,00 3.530,00 0,00 2.472,00 0,00 2.118,00 0,00 0,00 0,00
16937  411372 SCANIA/COMIL SVELTO U D 0,00 0,00 0,00 1.774,00 0,00 1.609,00 1.516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16938  411314 SCANIA/COMIL SVELTO U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549,00 0,00 0,00 0,00 1.269,00 0,00 0,00 0,00
16939  411304 SCANIA/COMIL VERSATILE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.042,00 1.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16940  408699 SCANIA/F112 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16941  408602 SCANIA/F112 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16942  408603 SCANIA/F112 HL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16943  802608 SCANIA/F112 HOMEBUS.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16944  408601 SCANIA/F112 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16945  409801 SCANIA/F113 HL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16946  409802 SCANIA/F113 HL 4X2 200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16947  409804 SCANIA/F113 HL 4X2 220 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16948  409804 SCANIA/F113 HL 4X2 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16949  409803 SCANIA/F113 HL 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16950  903301 SCANIA/F94 HB4X2NZ 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16951  415707 SCANIA/F94 NEOBUS EVO ST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16952  415706 SCANIA/F94 NEOBUS EVOL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16953  903321 SCANIA/F94HB4X2HZ 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16954  463122 SCANIA/INDUSCAR APACHE U D 0,00 0,00 0,00 1.913,00 0,00 1.744,00 1.662,00 1.584,00 1.373,00 1.267,00 0,00 0,00 1.103,00 0,00 0,00
16955  463129 SCANIA/INDUSCAR GI R K12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00
16956  463130 SCANIA/INDUSCAR GI R K94 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197,00 1.097,00 978,00
16957  463121 SCANIA/INDUSCAR MILLEN U D 2.400,00 2.285,00 2.176,00 2.072,00 1.974,00 1.813,00 1.727,00 1.639,00 1.430,00 1.303,00 1.251,00 1.182,00 1.104,00 1.016,00 954,00
16958  463159 SCANIA/INDUSCAR MONDEG U D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.930,00 0,00 0,00 1.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16959  800432 SCANIA/INDUST CRUISER.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.706,00 0,00 0,00 3.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16960  800433 SCANIA/INDUST CRUISE2.ON D 0,00 3.753,00 3.573,00 3.465,00 3.302,00 3.159,00 2.776,00 2.713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16961  462004 SCANIA/IRIZAR CENTURY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.721,00 1.553,00 1.490,00 1.411,00 1.340,00 1.220,00 1.190,00
16962  462021 SCANIA/IRIZAR CENTURY R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.185,00 2.083,00 1.978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16963  462002 SCANIA/IRIZAR CENTURY S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.890,00 1.639,00 1.490,00 1.431,00 1.352,00 1.286,00 1.150,00 1.084,00
16964  462019 SCANIA/IRIZAR PB R D 3.888,00 3.694,00 3.457,00 3.293,00 3.116,00 2.862,00 2.719,00 2.589,00 2.226,00 2.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16965  462014 SCANIA/K 380B IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.146,00 2.024,00 1.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16966  408599 SCANIA/K112 CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16967  800117 SCANIA/K112 GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16968  803201 SCANIA/K112 TRAILER.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16969  401499 SCANIA/K112 T33 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16970  401299 SCANIA/K112 33 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16971  401201 SCANIA/K112 33 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16972  401399 SCANIA/K112 65 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16973  409901 SCANIA/K113 CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16974  409904 SCANIA/K113 CL 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16975  409906 SCANIA/K113 CL 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16976  409907 SCANIA/K113 CL 4X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16977  409908 SCANIA/K113 CL 4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16978  800124 SCANIA/K113 TCA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775,00 0,00 0,00 1.609,00 1.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00
16979  409902 SCANIA/K113 TL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16980  800121 SCANIA/K113 TL GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00
16981  409909 SCANIA/K113 TL 6X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16982  409911 SCANIA/K113 TL 6X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16983  800410 SCANIA/K114 INDUST SUPR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.699,00 2.431,00 0,00 0,00 0,00
16984  800609 SCANIA/K114 VETTURA GRAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.961,00 2.657,00 0,00 0,00 0,00
16985  462010 SCANIA/K114IB IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16986  401202 SCANIA/K124 HOBBY MONARC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16987  800110 SCANIA/K124 SCHEID EX.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16988  903308 SCANIA/K124EB4X2NI 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16989  415778 SCANIA/K270 NEOBUS SROAD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164,00 0,00 0,00
16990  415783 SCANIA/K310 NEOBUS SROAD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.078,00 1.902,00 1.793,00 1.713,00 1.609,00 0,00 0,00 0,00
16991  800608 SCANIA/K310 VETTURA GRAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 4.044,00 0,00 0,00 3.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.373,00 0,00 0,00
16992  800618 SCANIA/K380 VETTURAG.ON D 0,00 0,00 4.365,00 0,00 3.913,00 0,00 3.570,00 0,00 0,00 2.694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16993  800403 SCANIA/K94 INDUST SUPREM D 0,00 0,00 0,00 4.594,00 0,00 0,00 3.994,00 3.804,00 3.623,00 3.411,00 3.269,00 3.069,00 2.917,00 0,00 2.563,00
16994  415756 SCANIA/K94 INDUST SUPREM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.623,00 1.542,00 0,00 0,00
16995  903323 SCANIA/K94IB4X2NB 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16996  410299 SCANIA/L 113 CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16997  410201 SCANIA/L113 CL 4X2 200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16998  410204 SCANIA/L113 CL 4X2 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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16999  410202 SCANIA/L113 CL 4X2 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17000  800619 SCANIA/L113 VETTURAG.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17001  903305 SCANIA/L94 UB4X2LB 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17002  464454 SCANIA/MASCA ROMA F230ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.465,00 2.285,00 2.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17003  464467 SCANIA/MASCA ROMA R D 0,00 2.786,00 0,00 2.659,00 2.533,00 2.336,00 2.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17004  401302 SCANIA/MASCA ROMA 350R O D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.845,00 0,00 0,00 0,00 1.886,00 1.771,00 1.697,00 1.600,00 0,00 1.440,00 0,00
17005  415532 SCANIA/MAXIBUS LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17006  803202 SCANIA/MP M.TRAILER.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.256,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17007  803305 SCANIA/MPO TRAILEMAR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 685,00 0,00 0,00 0,00
17008  416512 SCANIA/MPOLO ANDARE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.709,00 0,00 0,00 0,00 1.596,00 1.255,00
17009  800116 SCANIA/MPOLO GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17010  416528 SCANIA/MPOLO PARAD GVDDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17011  416525 SCANIA/MPOLO PARAD GVLDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17012  416522 SCANIA/MPOLO PARAD GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17013  416575 SCANIA/MPOLO PARADIS DDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.882,00 2.744,00 2.609,00 2.238,00 2.100,00 2.013,00 1.901,00 1.595,00 1.318,00 1.062,00
17014  416567 SCANIA/MPOLO PARADIS LDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.269,00 2.162,00 1.807,00 1.625,00 1.559,00 1.475,00 1.375,00 1.245,00 1.087,00
17015  416639 SCANIA/MPOLO PARADISO DD D 6.606,00 6.288,00 6.105,00 5.815,00 5.340,00 4.905,00 4.710,00 4.339,00 4.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17016  416641 SCANIA/MPOLO PARADISO LD D 6.610,00 6.292,00 5.993,00 5.707,00 5.242,00 4.814,00 4.618,00 4.252,00 4.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17017  416557 SCANIA/MPOLO PARADISO R D 3.185,00 3.042,00 2.897,00 2.760,00 2.283,00 2.097,00 1.996,00 1.906,00 1.672,00 1.550,00 1.456,00 1.362,00 1.272,00 1.176,00 1.109,00
17018  416633 SCANIA/MPOLO TORINO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17019  416547 SCANIA/MPOLO TORINO GVA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17020  416505 SCANIA/MPOLO TORINO GVU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00
17021  416626 SCANIA/MPOLO TORINO U D 2.109,00 2.008,00 0,00 0,00 1.746,00 1.603,00 1.529,00 1.454,00 1.267,00 1.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17022  416517 SCANIA/MPOLO VIAGGIO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17023  416552 SCANIA/MPOLO VIAGGIO R D 2.956,00 2.726,00 0,00 2.567,00 2.357,00 2.165,00 2.062,00 1.958,00 1.724,00 1.597,00 1.493,00 1.403,00 1.307,00 1.205,00 1.115,00
17024  416582 SCANIA/MPOLO VIALE A D 0,00 0,00 0,00 1.588,00 0,00 1.441,00 0,00 0,00 1.171,00 1.068,00 971,00 920,00 869,00 0,00 0,00
17025  416536 SCANIA/MPOLO VIALE U D 0,00 1.880,00 1.741,00 1.658,00 1.563,00 0,00 1.398,00 1.340,00 1.302,00 1.216,00 1.184,00 0,00 1.034,00 934,00 886,00
17026  800653 SCANIA/MPOLOP BRASSUD.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17027  800630 SCANIA/MPOLOP TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 770,00 0,00 739,00
17028  800646 SCANIA/MPOLPL TRAMELA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17029  415797 SCANIA/NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.428,00 1.294,00 1.208,00 1.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17030  417579 SCANIA/NEOBUS MEGABRT A D 0,00 0,00 0,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17031  417578 SCANIA/NEOBUS MEGABRT B D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17032  417559 SCANIA/NEOBUS MEGABRT U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,00 0,00 3.217,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17033  417567 SCANIA/NEOBUS ROAD R D 0,00 2.783,00 2.638,00 2.514,00 1.976,00 1.823,00 1.717,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17034  415794 SCANIA/NEOBUS SP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.872,00 1.832,00 1.603,00 1.358,00 1.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17035  408809 SCANIA/ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17036  408799 SCANIA/S112 CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17037  402399 SCANIA/S112 65 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17038  402499 SCANIA/S112 73 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17039  402401 SCANIA/S112 73 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17040  410005 SCANIA/S113 AL 6X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17041  410001 SCANIA/S113 CL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17042  410002 SCANIA/S113 CL ART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17043  410004 SCANIA/S113 CL 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17044  415102 SCANIA/TECNOBUS S.24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17045  801306 SCANIA/TRAILCAR COMAN.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00
17046  800657 SCANIA/VETTURA F250HB.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17047  800658 SCANIA/VETTURA P310.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17048  800662 SCANIA/VETTURA R400.CM D 0,00 0,00 2.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17049  416583 TBUS/MPOLO PARADISO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.422,00 0,00
17050  412904 TECNOBUS/BUSSCAR VBUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.660,00 0,00
17051  414402 TECNOBUS/SUPERBUS 4T.12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17052  414403 TECNOBUS/SUPERBUS 4T.13 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17053  414401 TECNOBUS/TRIBUS 4 T.23 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17054  414102 TOYOTA/BAND MAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17055  411803 TUTTO/IBRAVA TROLEBUS.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.139,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17056  800237 TUTTO/MHT.CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17057  411801 TUTTO/MPOLO ELETRA HPB15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17058  411800 TUTTO/M.POLO TORINO GV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 0,00 0,00
17059  911801 TUTTO/RD 70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17060  411899 TUTTO/TRASPORTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17061  400007 VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668,00 1.547,00 1.500,00 1.393,00 1.327,00 1.255,00 1.167,00 1.067,00 900,00
17062  400021 VOLKS/BUSSCAR INTERBUS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 759,00 686,00 0,00 0,00
17063  400026 VOLKS/BUSSCAR MAXI M V R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17064  400045 VOLKS/BUSSCAR MICRUSS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 725,00 717,00 0,00 633,00 590,00 564,00 532,00 475,00 404,00
17065  400048 VOLKS/BUSSCAR MINIMIC O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17066  400011 VOLKS/BUSSCAR URBANUSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.372,00 0,00 0,00 1.143,00 1.097,00 978,00 887,00 724,00
17067  400060 VOLKS/BUSSCAR URBPLUSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062,00 0,00 957,00 907,00 861,00 801,00 729,00 589,00
17068  415403 VOLKS/CIFERAL AGILIS M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17069  415401 VOLKS/CIFERAL AGILIS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17070  415420 VOLKS/CIFERAL GLS BUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17071  415406 VOLKS/CIFERAL PCID U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17072  415419 VOLKS/CIFERAL PCIDII U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17073  415426 VOLKS/CIFERAL TURQUESA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17074  411308 VOLKS/COMIL PIA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 706,00 652,00 609,00 577,00 0,00 477,00 451,00
17075  800209 VOLKS/COMIL PIA TCA.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 953,00 884,00 812,00 714,00 663,00 620,00 0,00 0,00
17076  411313 VOLKS/COMIL SVELTO U D 0,00 0,00 1.582,00 1.507,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 960,00 901,00 847,00 813,00 746,00 686,00 584,00
17077  401899 VOLVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17078  800108 VOLVO/ANHANGUERA DDR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17079  400029 VOLVO/BUSSCAR EL BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17080  400038 VOLVO/BUSSCAR J BU 400 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.604,00 1.528,00 1.442,00 1.353,00 1.231,00 1.151,00
17081  400032 VOLVO/BUSSCAR JUM BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 1.214,00 1.160,00 1.046,00 0,00
17082  400042 VOLVO/BUSSCAR PANORAMI R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.112,00 2.989,00 2.876,00 2.741,00 2.637,00 2.504,00 2.230,00 2.118,00 0,00
17083  400018 VOLVO/BUSSCAR URBANUSS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17084  400013 VOLVO/BUSSCAR URBANUSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17085  400054 VOLVO/BUSSCAR URBPLUS A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.184,00 1.116,00 1.021,00 0,00
17086  400052 VOLVO/BUSSCAR URBPLUS B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 946,00 0,00 0,00
17087  400053 VOLVO/BUSSCAR URBPLUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279,00 1.215,00 1.158,00 0,00 0,00 0,00
17088  412911 VOLVO/BUSSCAR VBUSS ELE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.781,00 1.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17089  400036 VOLVO/BUSSCAR VIS BUSS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 1.308,00 1.241,00 1.139,00 1.028,00
17090  407699 VOLVO/B10M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17091  801209 VOLVO/B10M ATHOS.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17092  903510 VOLVO/B10M BIART 285EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17093  407603 VOLVO/B10M ECO ART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17094  800111 VOLVO/B10M FURGOBENTO.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17095  800120 VOLVO/B10M GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17096  407601 VOLVO/B10M 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17097  407602 VOLVO/B10M 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17098  464300 VOLVO/B10R VETTURA GRAND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17099  412704 VOLVO/B12 360 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17100  412702 VOLVO/B12 400 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17101  412701 VOLVO/B12 400 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17102  800406 VOLVO/B12R INDUST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00 0,00
17103  462015 VOLVO/B12R 380 IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17104  462017 VOLVO/B12R 420 IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.052,00 1.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17105  417000 VOLVO/B250R 4X2 D 0,00 0,00 2.535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17106  903545 VOLVO/B270F 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 873,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17107  401599 VOLVO/B58 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17108  401599 VOLVO/B58 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17109  401501 VOLVO/B58 ARTICULADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17110  401504 VOLVO/B58 BIARTICULADO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17111  401507 VOLVO/B58 ECO ART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17112  800225 VOLVO/B58 ECO KF TCA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 684,00 628,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17113  401505 VOLVO/B58 ECO KF 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17114  401506 VOLVO/B58 ECO KJ 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17115  800232 VOLVO/B58 MH MODESSUL.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17116  401502 VOLVO/B58 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17117  401503 VOLVO/B58 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17118  800109 VOLVO/B584X2 GIZAK MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17119  415517 VOLVO/B7R MAXIBUS ROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.186,00 1.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 0,00
17120  415709 VOLVO/B7R NEOBUS EVO2000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094,00 1.085,00 991,00 951,00 895,00 0,00 0,00 740,00
17121  800103 VOLVO/B7R SCHEID EXECUTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.804,00 0,00
17122  903505 VOLVO/B7R 230 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17123  903506 VOLVO/B7R 285 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17124  800400 VOLVO/B7R 285 INDUST REG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00
17125  415710 VOLVO/B7R 285 INDUST REG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17126  800411 VOLVO/B9R INDUST SUP.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.242,00 3.064,00 2.821,00 2.790,00 2.651,00 2.550,00 0,00 0,00 0,00
17127  462011 VOLVO/B9R 380 IRIZAR PB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17128  463021 VOLVO/CAIO ALPHA B10MEA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17129  463018 VOLVO/CAIO ALPHA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17130  463058 VOLVO/CAIO APACHES21 A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17131  463056 VOLVO/CAIO APACHES21 U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17132  463009 VOLVO/CAIO MILLENNIUM U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17133  463062 VOLVO/CAIO PAPA-FILA B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00
17134  415423 VOLVO/CIFERAL GLS BUS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17135  415414 VOLVO/CIFERAL PCIDII U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17136  411370 VOLVO/COMIL CAMPIONE DD D 3.770,00 3.309,00 3.152,00 3.089,00 2.876,00 2.649,00 2.540,00 2.423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17137  411359 VOLVO/COMIL CAMPIONE LD D 2.675,00 2.499,00 2.371,00 2.258,00 2.000,00 1.837,00 1.752,00 1.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17138  411323 VOLVO/COMIL CAMPIONE R D 3.632,00 3.408,00 3.246,00 3.092,00 2.693,00 2.473,00 2.357,00 2.243,00 1.847,00 1.666,00 1.590,00 1.511,00 0,00 1.219,00 1.092,00
17139  411342 VOLVO/COMIL DOPPIO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17140  411321 VOLVO/COMIL SVELTO U D 0,00 1.928,00 1.913,00 1.723,00 1.582,00 1.453,00 1.384,00 1.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17141  411367 VOLVO/COMIL VERSATILE R D 1.643,00 0,00 0,00 1.531,00 1.350,00 1.240,00 1.191,00 1.139,00 1.089,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17142  463114 VOLVO/INDUSCAR APACHE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221,00 1.148,00 1.024,00 0,00
17143  463118 VOLVO/INDUSCAR APACHE U D 0,00 1.937,00 1.845,00 1.757,00 1.591,00 1.462,00 1.402,00 1.196,00 1.061,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00
17144  463128 VOLVO/INDUSCAR GI R B12B D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622,00 1.371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17145  463126 VOLVO/INDUSCAR GI R B7R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948,00 0,00
17146  463164 VOLVO/INDUSCAR MILLE H U D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.727,00 1.616,00 1.529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17147  463117 VOLVO/INDUSCAR MILLEN U D 0,00 2.034,00 1.937,00 1.844,00 1.715,00 1.575,00 1.447,00 1.377,00 1.338,00 1.168,00 1.103,00 1.058,00 995,00 896,00 0,00
17148  463157 VOLVO/INDUSCAR MONDEG U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.740,00 1.599,00 0,00 0,00 1.145,00 0,00 0,00 0,00
17149  463166 VOLVO/INDUSCAR SOLAR R D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.589,00 1.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17150  463140 VOLVO/INDUSCAR TOP B B1M D 0,00 0,00 0,00 2.212,00 0,00 0,00 1.890,00 1.799,00 1.538,00 1.476,00 1.416,00 0,00 1.268,00 0,00 1.144,00
17151  800436 VOLVO/INDUST CRUISER3.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.058,00 2.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17152  462006 VOLVO/IRIZAR CENTURY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.899,00 1.810,00 1.624,00 1.561,00 1.309,00 1.244,00 0,00 980,00 0,00
17153  462001 VOLVO/IRIZAR CENTURY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17154  462018 VOLVO/IRIZAR PB R D 3.237,00 3.083,00 2.935,00 2.795,00 2.538,00 2.331,00 2.223,00 2.112,00 2.009,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17155  464451 VOLVO/MASCA ARTIC B12MON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.882,00 0,00 0,00 2.007,00 1.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17156  464458 VOLVO/MASCA GRANVIA D 0,00 1.953,00 0,00 1.776,00 1.602,00 1.471,00 1.400,00 1.335,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17157  464466 VOLVO/MASCA GRANVIAMD U D 0,00 0,00 1.721,00 1.639,00 1.561,00 1.487,00 1.417,00 1.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17158  464466 VOLVO/MASCA GRANVIAMD U G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17159  464442 VOLVO/MASCA LOWENTRYB7RO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,00 1.291,00 0,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00
17160  464457 VOLVO/MASCA ROMA ON D 0,00 2.705,00 2.576,00 2.453,00 2.229,00 2.115,00 2.039,00 1.946,00 1.851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17161  415531 VOLVO/MAXIBUS DOLPHIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.114,00 2.038,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17162  415533 VOLVO/MAXIBUS LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965,00 1.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17163  416513 VOLVO/MPOLO ANDARE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.040,00 1.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17164  416654 VOLVO/MPOLO AUDACE R D 0,00 0,00 2.986,00 0,00 2.349,00 2.240,00 2.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17165  800177 VOLVO/MPOLO AUTOM MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 830,00 0,00 0,00 0,00
17166  800156 VOLVO/MPOLO FOZ BR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17167  416644 VOLVO/MPOLO IDEALE R D 1.932,00 1.840,00 1.752,00 1.635,00 1.511,00 1.306,00 1.259,00 1.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17168  800238 VOLVO/MPOLO MH MODESS.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17169  416529 VOLVO/MPOLO PARAD GVDDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17170  416526 VOLVO/MPOLO PARAD GVLDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17171  416523 VOLVO/MPOLO PARAD GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17172  416637 VOLVO/MPOLO PARADISO DD D 5.152,00 4.211,00 4.011,00 3.827,00 3.471,00 3.191,00 3.069,00 2.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17173  416574 VOLVO/MPOLO PARADISO DDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.395,00 2.279,00 1.873,00 1.689,00 1.607,00 1.534,00 1.450,00 1.324,00 1.199,00
17174  416642 VOLVO/MPOLO PARADISO LD D 5.472,00 4.884,00 4.651,00 4.430,00 3.876,00 3.413,00 3.273,00 3.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17175  416568 VOLVO/MPOLO PARADISO LDR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.278,00 1.872,00 1.689,00 1.606,00 1.534,00 1.427,00 1.279,00 1.110,00
17176  416556 VOLVO/MPOLO PARADISO R G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17177  416556 VOLVO/MPOLO PARADISO R D 3.508,00 3.159,00 3.128,00 2.662,00 2.404,00 2.209,00 2.099,00 2.004,00 1.721,00 1.580,00 1.509,00 1.438,00 1.361,00 1.240,00 1.164,00
17178  416634 VOLVO/MPOLO TORINO A D 0,00 0,00 1.945,00 1.852,00 0,00 0,00 1.445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17179  416504 VOLVO/MPOLO TORINO GVA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17180  416533 VOLVO/MPOLO TORINO GVB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17181  416503 VOLVO/MPOLO TORINO GVU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17182  416649 VOLVO/MPOLO TORINO U D 0,00 1.888,00 1.788,00 1.684,00 1.557,00 1.499,00 1.432,00 1.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17183  416627 VOLVO/MPOLO TORINO U D 0,00 0,00 0,00 1.667,00 0,00 1.467,00 1.395,00 1.329,00 1.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17184  800163 VOLVO/MPOLO USATEC UM.ON D 0,00 0,00 3.653,00 3.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17185  416518 VOLVO/MPOLO VIAGGIO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17186  416554 VOLVO/MPOLO VIAGGIO R D 2.837,00 2.700,00 2.505,00 2.386,00 2.147,00 1.972,00 1.917,00 1.823,00 1.709,00 0,00 1.562,00 1.491,00 0,00 1.183,00 1.088,00
17187  416540 VOLVO/MPOLO VIALE A D 2.484,00 0,00 2.070,00 1.971,00 1.773,00 1.629,00 1.496,00 1.409,00 1.335,00 1.259,00 1.162,00 1.102,00 1.048,00 0,00 922,00
17188  416540 VOLVO/MPOLO VIALE A G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17189  416541 VOLVO/MPOLO VIALE B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.427,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17190  416535 VOLVO/MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 2.252,00 2.120,00 2.014,00 0,00 1.729,00 1.644,00 1.337,00 1.260,00 1.161,00 1.103,00 0,00 0,00 0,00
17191  800253 VOLVO/MPOLO VICTORIA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17192  415796 VOLVO/NEOBUS MEGA D 2.148,00 2.045,00 1.859,00 1.750,00 1.583,00 1.454,00 1.398,00 1.332,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17193  417554 VOLVO/NEOBUS MEGABRT A D 0,00 0,00 0,00 4.931,00 4.440,00 4.078,00 3.880,00 3.693,00 3.150,00 3.108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17194  417553 VOLVO/NEOBUS MEGABRT B D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.687,00 0,00 2.295,00 2.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17195  417552 VOLVO/NEOBUS MEGABRT U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.166,00 1.841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17196  417568 VOLVO/NEOBUS ROAD R D 0,00 0,00 3.073,00 2.868,00 2.603,00 2.299,00 2.176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17197  800246 VOLVO/VACANZA B10M.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17198  800643 VOLVO/VETTURA B340R.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17199  800611 VOLVO/VETTURA GRANDE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.540,00 0,00 0,00 0,00
17200  409440 VW/AMD ALAMO URBANA D 0,00 0,00 1.633,00 1.581,00 1.479,00 1.410,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17201  409436 VW/AMD SOLUM URBANA D 0,00 1.835,00 1.711,00 1.578,00 1.524,00 1.447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17202  801216 VW/BUSSCAR ATHOS MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 0,00
17203  400076 VW/BUSSCAR ECOSS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.346,00 0,00 1.218,00 1.150,00 1.101,00 977,00 924,00 0,00
17204  412916 VW/BUSSCAR ELBUSS320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17205  412915 VW/BUSSCAR ELBUSS340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17206  412912 VW/BUSSCAR MICRUSS L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17207  400049 VW/BUSSCAR MINIMIC M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 685,00 631,00 582,00 519,00 0,00
17208  400015 VW/BUSSCAR SUP M SS U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17209  412920 VW/BUSSCAR URBPLUSS LE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17210  400067 VW/BUSSCAR VBUS LO4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 959,00 902,00 863,00 786,00 714,00 643,00
17211  400081 VW/BUSSCAR VBUSS R D 0,00 3.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17212  412913 VW/BUSSCAR VISSTA HI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.057,00 1.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17213  412914 VW/BUSSCAR VISSTA LO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 0,00 0,00 1.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17214  801239 VW/BUSSCAR 101.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.254,00 1.217,00 0,00 0,00 0,00
17215  800215 VW/C P CHAPECO.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17216  463024 VW/CAIO ALPHA U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17217  463045 VW/CAIO ALPHA 16210CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17218  463045 VW/CAIO ALPHA 16210CO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17219  463054 VW/CAIO APACHES21 U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17220  463052 VW/CAIO CAROLV VW8140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17221  463048 VW/CAIO INTER 16210CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17222  463038 VW/CAIO INTERCITY R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17223  463053 VW/CAIO PICCO VW8140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17224  463063 VW/CAIO PICCOLINO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17225  463066 VW/CAIO PICCOLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17226  803204 VW/CAIOPIC814 TRAILER.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17227  415428 VW/CIFERAL CITMAX U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.063,00 1.012,00 956,00 880,00 801,00 756,00
17228  415433 VW/CIFERAL MINIMAX MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 519,00
17229  415432 VW/CIFERAL MINIMAX ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 544,00 519,00
17230  801803 VW/COMIL ATHOS MC.ON D 0,00 0,00 1.663,00 1.463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17231  411326 VW/COMIL BELLO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 590,00 564,00 532,00 475,00 424,00
17232  411337 VW/COMIL BELLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 739,00 672,00 618,00 570,00 511,00 469,00
17233  411302 VW/COMIL CAMPIONE R D 2.770,00 2.564,00 2.442,00 2.325,00 2.136,00 1.961,00 1.866,00 1.721,00 1.396,00 1.242,00 1.161,00 1.117,00 1.023,00 933,00 772,00
17234  411329 VW/COMIL DOPPIO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 901,00 820,00 751,00 664,00 584,00 0,00
17235  801703 VW/COMIL ENGEVEL MOV.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 706,00 673,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17236  801802 VW/COMIL MODIFICAR LE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17237  411333 VW/COMIL PIA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 839,00 828,00 787,00 771,00 655,00 616,00 564,00
17238  411364 VW/COMIL PIA ROD M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17239  411358 VW/COMIL PIA ROD O D 1.629,00 1.551,00 1.477,00 1.406,00 1.292,00 1.186,00 1.111,00 1.103,00 0,00 0,00 0,00 828,00 0,00 0,00 0,00
17240  411352 VW/COMIL PIA SAUDE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17241  411368 VW/COMIL PIA URB M D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.270,00 0,00 1.131,00 1.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17242  411354 VW/COMIL PIA URB O D 1.693,00 1.525,00 1.452,00 1.401,00 1.287,00 1.182,00 1.123,00 1.072,00 1.028,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17243  803604 VW/COMIL PIAECOXRURAL.MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17244  411330 VW/COMIL SVELTO U D 1.512,00 1.459,00 1.390,00 1.324,00 1.216,00 1.116,00 1.082,00 1.016,00 0,00 909,00 854,00 821,00 761,00 697,00 586,00
17245  800221 VW/COMIL TCA.ON D 0,00 0,00 0,00 1.237,00 1.187,00 0,00 924,00 849,00 822,00 0,00 0,00 683,00 0,00 599,00 567,00
17246  411341 VW/COMIL TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 616,00 0,00
17247  800200 VW/COMIL TH UM D 0,00 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17248  411303 VW/COMIL VERSATILE I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.370,00 1.145,00 1.074,00 1.011,00 968,00 889,00 815,00 676,00
17249  411375 VW/COMIL VERSATILE R D 2.218,00 2.041,00 1.944,00 1.852,00 1.779,00 1.634,00 1.572,00 1.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17250  800160 VW/EUROBUS ESPECIALMC.ON D 0,00 0,00 1.106,00 1.057,00 982,00 954,00 925,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17251  443010 VW/GUARARAPES ALFA 12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17252  443012 VW/GUARARAPES ALFA 8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17253  409428 VW/IBRAVA APOLLO D 0,00 0,00 0,00 1.751,00 1.605,00 1.545,00 1.414,00 1.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17254  409430 VW/IBRAVA HERCULES D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.928,00 1.721,00 1.650,00 1.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17255  463105 VW/INDUSCAR APACHE U D 1.868,00 1.747,00 1.664,00 1.585,00 1.455,00 1.337,00 1.273,00 1.210,00 1.014,00 951,00 893,00 858,00 787,00 721,00 551,00
17256  463153 VW/INDUSCAR FOZ U D 1.986,00 1.811,00 1.725,00 1.642,00 1.564,00 1.490,00 1.419,00 1.352,00 1.176,00 1.096,00 1.039,00 0,00 946,00 918,00 0,00
17257  463142 VW/INDUSCAR FOZ VWOD D 1.595,00 1.458,00 1.389,00 1.323,00 1.215,00 1.116,00 1.025,00 991,00 934,00 838,00 789,00 741,00 693,00 640,00 0,00
17258  463125 VW/INDUSCAR GI R 210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 898,00 833,00 763,00 694,00 650,00
17259  463124 VW/INDUSCAR GI R 240 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.344,00 0,00 1.115,00 1.005,00 898,00 831,00 765,00 692,00 650,00
17260  463115 VW/INDUSCAR INTERC R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17261  463119 VW/INDUSCAR MIL U OT D 0,00 1.886,00 1.735,00 1.653,00 1.518,00 1.394,00 1.328,00 1.227,00 1.189,00 1.128,00 1.012,00 954,00 877,00 801,00 754,00
17262  463108 VW/INDUSCAR PICCO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 953,00 878,00 800,00 754,00
17263  463113 VW/INDUSCAR PICCOL O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.013,00 955,00 879,00 802,00 755,00
17264  463162 VW/INDUSCAR SOLAR R D 0,00 2.627,00 2.502,00 2.383,00 2.072,00 2.019,00 1.954,00 1.822,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 0,00 0,00 0,00
17265  800435 VW/INDUSTREILER BSTAR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17266  800442 VW/INDUSTREILER REGIA.ON D 0,00 0,00 0,00 1.502,00 1.461,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17267  800434 VW/INDUSTREILER STAR.ON D 0,00 0,00 1.428,00 1.382,00 1.359,00 1.143,00 1.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17268  462008 VW/IRIZAR CENTURY S1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.255,00 1.201,00 1.134,00 1.072,00 1.019,00 961,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17269  462007 VW/IRIZAR INTERCENTURY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 801,00 745,00 686,00 635,00
17270  409441 VW/ITALBUS NASCERE CITTA D 0,00 0,00 1.284,00 1.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17271  409434 VW/ITALBUS NASCERE R D 0,00 1.180,00 1.143,00 1.088,00 1.022,00 965,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17272  409435 VW/ITALBUS NASCERE U D 1.782,00 1.644,00 0,00 0,00 1.600,00 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17273  463302 VW/KM ALFA 12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 685,00 629,00 592,00
17274  463300 VW/KM ALFA 8000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 739,00 0,00 630,00 581,00
17275  800211 VW/KOMBI BUMER GL.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 278,00 0,00 246,00 0,00 0,00 212,00 181,00 162,00 155,00 136,00
17276  800211 VW/KOMBI BUMER GL.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00 209,00 183,00 162,00 157,00 152,00 0,00
17277  800141 VW/KOMBI CIRILOMC.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17278  409401 VW/KOMBI ESCOLAR G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302,00 286,00 272,00 244,00 200,00 172,00 160,00 133,00 121,00 113,00
17279  409401 VW/KOMBI ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302,00 286,00 266,00 244,00 200,00 172,00 160,00 133,00 121,00 113,00
17280  409401 VW/KOMBI ESCOLAR A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121,00 112,00
17281  409402 VW/KOMBI LOTACAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 279,00 266,00 234,00 202,00 186,00 160,00 133,00 121,00 113,00
17282  409402 VW/KOMBI LOTACAO A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125,00 116,00
17283  409402 VW/KOMBI LOTACAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302,00 286,00 272,00 244,00 200,00 172,00 160,00 133,00 121,00 113,00
17284  803401 VW/KOMBI RCA MC.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,00 345,00 328,00 0,00 282,00 0,00 0,00 0,00 223,00 210,00
17285  803401 VW/KOMBI RCA MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00 355,00 347,00 334,00 273,00 253,00 228,00 212,00 197,00
17286  409423 VW/KOMBI TRANSFORM PAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 237,00 217,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17287  409423 VW/KOMBI TRANSFORM PAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250,00 237,00 217,00 200,00 187,00 177,00 169,00 146,00 143,00 139,00
17288  409410 VW/KOMBI UNIVIDAS LOT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 293,00 269,00 249,00 212,00 193,00 181,00 0,00 0,00 151,00
17289  409403 VW/KOMBI VIACAR 12 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132,00 0,00 0,00
17290  409403 VW/KOMBI VIACAR 12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17291  409404 VW/KOMBI VIATURE E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17292  463900 VW/LUHRS TROLLYBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17293  800214 VW/MASCA CHAPECO MC.ON D 0,00 0,00 717,00 666,00 633,00 0,00 0,00 582,00 0,00 0,00 477,00 456,00 400,00 0,00 359,00
17294  800224 VW/MASCA EUROLAF.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 574,00 556,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17295  464455 VW/MASCA GFLEX 17230 ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17296  464461 VW/MASCA GRAN MIDI ESC D 0,00 0,00 1.003,00 0,00 0,00 0,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17297  464462 VW/MASCA GRAN MIDI R D 0,00 2.237,00 0,00 1.960,00 1.925,00 1.890,00 1.850,00 1.772,00 1.633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17298  464463 VW/MASCA GRAN MIDI U D 1.653,00 1.521,00 1.456,00 1.387,00 1.274,00 1.170,00 1.114,00 1.059,00 0,00 965,00 910,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17299  464420 VW/MASCA GRANFLEX O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375,00 1.303,00 1.234,00 1.182,00 1.093,00 912,00 0,00
17300  464431 VW/MASCA GRANMICRO E O D 1.820,00 1.675,00 1.585,00 1.519,00 1.446,00 1.376,00 1.309,00 1.250,00 1.087,00 1.011,00 957,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17301  464403 VW/MASCA GRANMICRO O D 0,00 1.356,00 1.291,00 1.230,00 1.129,00 1.037,00 989,00 940,00 818,00 771,00 729,00 697,00 640,00 590,00 546,00
17302  464429 VW/MASCA GRANMIDI EOD O D 1.743,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 1.318,00 1.259,00 1.196,00 1.042,00 940,00 840,00 779,00 0,00 0,00 0,00
17303  464426 VW/MASCA GRANMIDI M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 695,00 665,00 629,00 0,00 0,00
17304  464418 VW/MASCA GRANMIDI O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 631,00 587,00 544,00 519,00
17305  464432 VW/MASCA GRANMINI E M D 0,00 0,00 0,00 1.547,00 1.406,00 1.278,00 1.157,00 0,00 855,00 0,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17306  464410 VW/MASCA GRANMINI M D 1.276,00 1.215,00 1.108,00 1.055,00 1.004,00 955,00 909,00 864,00 788,00 736,00 681,00 600,00 550,00 492,00 466,00
17307  464404 VW/MASCA GRANMINI O D 0,00 0,00 0,00 1.159,00 1.065,00 978,00 934,00 887,00 779,00 726,00 679,00 650,00 598,00 543,00 508,00
17308  464409 VW/MASCA GRANMINI W120 M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 912,00 787,00 0,00 682,00 0,00 587,00 545,00 520,00
17309  464405 VW/MASCA GRANMINI W120 O D 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00 0,00 849,00 773,00 759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 520,00
17310  464433 VW/MASCA GRANVIA E O D 0,00 2.072,00 1.973,00 1.879,00 1.726,00 1.585,00 1.504,00 1.436,00 1.246,00 1.184,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17311  464417 VW/MASCA GRANVIA EOD O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 994,00 924,00 0,00 0,00 0,00 730,00 680,00 0,00
17312  464438 VW/MASCA GRANVIA MT O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.009,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17313  464412 VW/MASCA GRANVIA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 664,00 615,00 580,00 529,00 496,00
17314  800236 VW/MASCA GV REVES MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00 0,00 0,00
17315  464459 VW/MASCA ROMA D 2.987,00 2.648,00 2.522,00 2.402,00 2.313,00 2.185,00 2.082,00 1.971,00 1.878,00 1.758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17316  464441 VW/MASCA ROMA 350R O D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.737,00 0,00 0,00 0,00 1.840,00 1.750,00 1.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17317  464427 VW/MASCA TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 0,00 0,00
17318  800205 VW/MASCA TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066,00 1.013,00 0,00 0,00 0,00
17319  803302 VW/MASCA TRAILEMAR CR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 606,00
17320  800626 VW/MASCA VETTURA.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00
17321  464449 VW/MASCA VIAMIDI 17230 O D 0,00 2.004,00 1.909,00 1.818,00 1.731,00 1.649,00 1.572,00 1.496,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17322  464450 VW/MASCA VIAMIDI15190 O D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775,00 1.727,00 1.616,00 1.540,00 1.336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17323  415534 VW/MAXIBUS ASTOR D 0,00 0,00 1.637,00 0,00 0,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17324  415528 VW/MAXIBUS DOLPHIN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.794,00 1.733,00 1.651,00 1.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17325  415530 VW/MAXIBUS LINCE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657,00 1.577,00 1.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17326  415504 VW/MAXIBUS MCO8140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17327  415501 VW/MAXIBUS URB16210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17328  409416 VW/MDO 300 URBANO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.288,00 1.153,00 0,00 0,00 0,00
17329  464478 VW/MID GRAN RURAL ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17330  416509 VW/MPOLO ALLEGRO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17331  416560 VW/MPOLO ALLEGRO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 797,00 640,00
17332  416514 VW/MPOLO ANDARE R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.748,00 1.674,00 1.482,00 1.333,00 1.277,00 1.172,00 1.042,00 836,00
17333  801226 VW/MPOLO ATHOS MC.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.921,00 1.765,00 1.621,00 1.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.129,00 0,00 1.016,00
17334  416647 VW/MPOLO AUDACE R D 0,00 1.924,00 1.832,00 1.760,00 1.657,00 1.585,00 1.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17335  803403 VW/MPOLO ECOX TECORE3.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17336  800135 VW/MPOLO FOZ BR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.679,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17337  416550 VW/MPOLO FRATELLO ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17338  416549 VW/MPOLO FRATELLO LOT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 729,00 670,00 583,00
17339  416548 VW/MPOLO FRATELLO MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 508,00
17340  800118 VW/MPOLO GIZAK.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 495,00 472,00
17341  416594 VW/MPOLO IDEALE R D 3.179,00 2.925,00 2.786,00 2.653,00 2.071,00 1.758,00 1.716,00 1.637,00 1.423,00 1.352,00 1.212,00 1.144,00 1.052,00 960,00 0,00
17342  416667 VW/MPOLO MINI PB ESC D 0,00 1.419,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17343  416581 VW/MPOLO PARADISO R D 0,00 3.012,00 0,00 2.732,00 2.608,00 2.491,00 2.378,00 2.260,00 1.891,00 1.643,00 1.556,00 1.491,00 1.389,00 1.276,00 1.084,00
17344  416593 VW/MPOLO SEN MIDI E D 0,00 0,00 0,00 1.853,00 1.808,00 0,00 1.640,00 1.562,00 0,00 0,00 1.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17345  416591 VW/MPOLO SEN MIDI ON D 0,00 2.431,00 2.325,00 2.205,00 2.025,00 1.860,00 1.772,00 1.684,00 1.538,00 1.462,00 1.380,00 1.323,00 1.242,00 1.197,00 0,00
17346  416613 VW/MPOLO SENIOR ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17347  416543 VW/MPOLO SENIOR GVM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 507,00
17348  416546 VW/MPOLO SENIOR GVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 670,00 586,00
17349  416615 VW/MPOLO SENIOR MO D 0,00 0,00 1.775,00 1.524,00 1.400,00 1.285,00 1.224,00 1.163,00 1.014,00 947,00 889,00 831,00 764,00 0,00 0,00
17350  416614 VW/MPOLO SENIOR ON D 1.279,00 1.217,00 1.161,00 1.104,00 1.014,00 931,00 852,00 830,00 784,00 725,00 679,00 612,00 588,00 0,00 489,00
17351  416558 VW/MPOLO TORINO A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 890,00 852,00 0,00 746,00 601,00
17352  416530 VW/MPOLO TORINO GVU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 770,00 707,00 585,00
17353  416628 VW/MPOLO TORINO U D 2.163,00 1.991,00 1.896,00 1.823,00 1.674,00 1.538,00 1.463,00 1.395,00 1.211,00 1.151,00 1.054,00 979,00 0,00 0,00 0,00
17354  803405 VW/MPOLO VACANZA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17355  800629 VW/MPOLO VETTURA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17356  416519 VW/MPOLO VIAGGIO GVR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17357  416553 VW/MPOLO VIAGGIO R D 2.243,00 2.064,00 1.966,00 1.872,00 1.720,00 1.579,00 1.502,00 1.437,00 1.199,00 1.122,00 1.054,00 1.013,00 911,00 828,00 660,00
17358  416577 VW/MPOLO VIALE ART D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.286,00 0,00 0,00 0,00 707,00 0,00 617,00 567,00 0,00
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17359  416537 VW/MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.239,00 1.182,00 1.145,00 1.069,00 930,00 873,00 839,00 777,00 712,00 582,00
17360  417565 VW/NEOBUS MEGA U D 0,00 1.701,00 1.615,00 1.450,00 1.328,00 1.226,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17361  415702 VW/NEOBUS MEGA 16210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17362  417572 VW/NEOBUS MEGABRT A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.511,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17363  417577 VW/NEOBUS MINI ESC D 1.949,00 1.829,00 1.802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17364  417569 VW/NEOBUS ROAD R D 0,00 3.306,00 3.148,00 3.005,00 2.858,00 2.725,00 2.485,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17365  417566 VW/NEOBUS SP U D 0,00 2.020,00 1.992,00 1.955,00 1.919,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17366  417563 VW/NEOBUS TH O D 1.898,00 1.851,00 1.766,00 1.680,00 1.605,00 1.504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17367  800204 VW/NEOBUS TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 0,00 0,00 0,00
17368  415765 VW/NEOBUS TH UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 0,00
17369  415705 VW/NEOBUS THUNDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 919,00 890,00 771,00 727,00 680,00 636,00 606,00 554,00 507,00 473,00
17370  800138 VW/RFINDUSCAR FOZ UMT.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17371  800125 VW/SCHEID EXECUTIVE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17372  404505 VW/TRAILCAR COMMANDER SE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00 604,00 0,00
17373  404504 VW/TRAILCAR COMMANDER TR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17374  801302 VW/TRAILCAR COMMANDSE.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.722,00 0,00 0,00 1.387,00 0,00
17375  800190 VW/TRUCKVAN 15190 MC2.CM D 0,00 1.278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17376  803404 VW/VETTURA KOMBI.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17377  803404 VW/VETTURA KOMBI.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 379,00 0,00 345,00 0,00 0,00 281,00 0,00 243,00 0,00 0,00
17378  800642 VW/VETTURA 17.260.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 0,00 465,00 455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17379  800638 VW/VETTURA 5.140.MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.147,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17380  800650 VW/VETTURA 9.160.ON D 0,00 0,00 1.944,00 1.720,00 1.652,00 1.595,00 1.505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17381  801214 VW/VICTORIA KOMBIHOME.CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 243,00 207,00 0,00 0,00 0,00
17382  801214 VW/VICTORIA KOMBIHOME.CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 301,00 276,00 0,00 225,00 215,00 185,00 164,00 141,00 0,00
17383  800422 VW/VITORIA ELITE 7110.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17384  409499 VW/VOLKSWAGEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17385  409499 VW/VOLKSWAGEN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17386  801221 VW/15.180 ATHOS MC.CM D 0,00 1.608,00 1.454,00 1.403,00 1.236,00 1.185,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17387  415761 VW/15180 EOD NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 809,00 771,00 745,00
17388  415759 VW/15180 EOD NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 776,00 716,00
17389  415515 VW/15.180 MAXIBUS URB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.208,00 0,00 1.085,00 0,00 0,00 896,00 0,00
17390  801500 VW/1519EO UNISAUDE MH.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00 0,00 1.038,00 0,00
17391  903248 VW/15.190 EOD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 0,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17392  409425 VW/15.190 EOD E.HD ORE D 1.789,00 0,00 0,00 1.476,00 1.356,00 1.245,00 1.184,00 1.127,00 1.047,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17393  409425 VW/15.190 EOD E.HD ORE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184,00 1.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17394  409421 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.573,00 1.498,00 1.251,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17395  409426 VW/15.190 EOD ESC.POWER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064,00 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17396  409422 VW/15.190 EOD ESC.SUPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,00 0,00 905,00 864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17397  409526 VW/15.190 EOD E.S.ORE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266,00 1.208,00 1.149,00 1.056,00 1.004,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17398  903263 VW/15.190 OD D 0,00 1.541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17399  415784 VW/15190EOD NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.505,00 1.382,00 1.338,00 1.188,00 1.134,00 1.084,00 1.026,00 987,00 0,00 0,00 0,00
17400  415780 VW/15190EOD NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390,00 1.324,00 1.165,00 1.117,00 1.014,00 986,00 960,00 828,00 0,00 0,00
17401  409411 VW/15190EOD UNISAUDE ATH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 951,00 912,00 874,00 0,00 0,00 0,00
17402  411001 VW/16.180 CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17403  411001 VW/16.180 CO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17404  903201 VW/16.210 CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17405  408806 VW/16.210 ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17406  903208 VW/16.210OT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17407  800258 VW/17.190 HCB MC .CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17408  415514 VW/17.210 MAXIBUS URB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.298,00 1.127,00 1.073,00 1.012,00 969,00 913,00 866,00 753,00
17409  415721 VW/17210 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 811,00 723,00 590,00
17410  415725 VW/17.210 NEOBUS MEGA MGF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17411  415731 VW/17210 NEOBUS SPECTRUM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,00 685,00 650,00
17412  415774 VW/17210 NEOBUS SPEE E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00 0,00 0,00
17413  417549 VW/17210EOD NEOBUS SROAD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.099,00 0,00 0,00
17414  903206 VW/17.210OD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17415  464201 VW/17210OD ANCAR DOMINIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.441,00 0,00
17416  903249 VW/17.230 EOD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 912,00 0,00 0,00 0,00
17417  415779 VW/17230EOD NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 1.776,00 1.697,00 1.621,00 1.544,00 1.407,00 1.282,00 1.225,00 1.125,00 1.117,00 0,00 0,00 0,00
17418  415781 VW/17230EOD NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.504,00 1.474,00 1.404,00 1.233,00 1.183,00 1.091,00 1.069,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00
17419  415782 VW/17230EOD NEOBUS SROD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.923,00 1.831,00 1.669,00 1.521,00 1.433,00 1.361,00 1.317,00 1.226,00 0,00 0,00
17420  415722 VW/17240 NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17421  415728 VW/17240 NEOBUS SPECTRUM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17422  409103 VW/17240 OT CMA RDV 12.0 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17423  415754 VW/17260 EOT NEOBUS MEGA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.052,00 994,00 945,00 0,00 772,00 712,00
17424  415762 VW/17260 EOT NEOBUS SPEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.243,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 916,00 0,00
17425  800405 VW/17.260 INDUST REGIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.792,00 1.717,00 1.645,00 1.585,00 0,00 1.410,00 1.318,00 1.257,00 0,00
17426  462009 VW/18.320 EOT IRIZAR PB D 0,00 2.914,00 2.681,00 2.553,00 2.426,00 2.259,00 2.153,00 2.050,00 1.779,00 1.689,00 1.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17427  800409 VW/18320 INDUST SUPREM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704,00 0,00 0,00 0,00
17428  417551 VW/18320EOT NEOBUS SROAD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966,00 1.863,00 0,00 1.690,00 1.578,00 0,00 0,00
17429  407199 VW/6.90 C.O. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17430  411201 VW/7.110 S CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17431  404599 VW/7.90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17432  404501 VW/7.90 S C.O. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17433  407299 VW/7.90S C.E. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17434  800625 VW/8.120 OD VETTURA.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17435  409408 VW/8120 WALK WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 626,00 0,00
17436  404503 VW/8.130 CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17437  903203 VW/8.140 CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17438  404502 VW/8.140 CO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17439  408804 VW/8.140 ONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17440  800654 VW/8.140 TRAMELA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17441  415718 VW/8150 NEOBUS TBOY MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 587,00
17442  417544 VW/8150 NEOBUS TH WAY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 766,00 725,00 670,00 598,00 0,00
17443  415742 VW/8150 NEOBUS THUND WAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 768,00 705,00 0,00 560,00 520,00
17444  415753 VW/8150 UNISAUDE ATHENAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 582,00 534,00 493,00
17445  409407 VW/8150 WALK WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 0,00
17446  415719 VW/8150NEOBUS THUNDERBOY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 628,00 583,00
17447  903202 VW/8.150OD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17448  463401 VW/8150OD HOBBY PRINCIPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,00 0,00
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17449  409406 VW/915 WALK WALKBUS L32 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 1.044,00 0,00 0,00 864,00 829,00 772,00 737,00 664,00
17450  464600 VW/9150 FFORMA ONIX UB01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 605,00
17451  409420 VW/9.150 IBRAVA APOLLO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.328,00 1.156,00 1.099,00 1.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17452  800412 VW/9.150 INDUST STAR.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.116,00 1.081,00 1.024,00 970,00 928,00 896,00 817,00 0,00 0,00
17453  415513 VW/9150 MAXIBUS MCO MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17454  800300 VW/9150 MAXIBUS MCO MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233,00 1.165,00 1.087,00 1.024,00 955,00 913,00 879,00 0,00
17455  415511 VW/9.150 MCO MAXIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 775,00 0,00 701,00 638,00 603,00 564,00 0,00 448,00
17456  415726 VW/9150 NEOBUS TH THF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17457  415769 VW/9150 NEOBUS TH WAY E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981,00 0,00 851,00 833,00 748,00 658,00 0,00 0,00
17458  415743 VW/9150 NEOBUS THUND WAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 568,00 0,00
17459  415768 VW/9150 NEOBUS THUNDER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039,00 919,00 854,00 836,00 751,00 660,00 589,00 0,00
17460  409417 VW/9150 ODM CICCOBUS 03 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 612,00 0,00 0,00 0,00
17461  802100 VW/9150 PFISTER MHOME.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613,00
17462  464700 VW/9150 REFAM ATTUALE3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 766,00 0,00 648,00 606,00
17463  415757 VW/9150 UNISAUDE ATHENAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671,00 623,00 583,00 533,00 493,00
17464  409405 VW/9150 WALK WALKBUS L20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 661,00 0,00
17465  903209 VW/9.150OD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17466  463402 VW/9150OD HOBBY PRINCIPE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 0,00 0,00
17467  802400 VW/9150OD HOBBY PRINC.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 0,00 0,00
17468  800104 VW/9.150ODM EL SCHEID DE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183,00 992,00 0,00 910,00 902,00 849,00 0,00 0,00 681,00 0,00
17469  409409 VW/9.150ODM EL SCHEID DE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17470  800607 VW/9.150ODM VETTURA MEDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.069,00 1.021,00 969,00 928,00 863,00 0,00 0,00 0,00
ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS ESTRANGEIROS
17471  803700 I/ASIA CNS LANCHE CO.MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17472  412105 I/ASIA TOPIC DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17473  406301 I/BYD K10A D 0,00 0,00 0,00 2.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17474  406303 I/BYD K11M D 0,00 0,00 0,00 1.646,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17475  406300 I/BYD K9A 12D D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571,00 1.492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17476  406302 I/BYD K9W D 0,00 0,00 0,00 1.713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17477  404200 I/CHERY RELY H13 MINIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17478  411104 I/CHEVROLET CHEVY EXPRES G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17479  411115 I/CHEVROLET EXPR VAN LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17480  411103 I/CHEVROLET SPACE VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17481  411102 I/CHEVROLET SPORT VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17482  411102 I/CHEVROLET SPORT VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17483  411105 I/CHEVROLET SPORTVAN G30 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17484  415900 I/CITROEN JUMPER 320M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17485  411324 I/DIMEX COMIL SVELTO U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17486  904001 I/DIMEX DPTB D-1622 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17487  800128 I/DODGE RAM SCHEID.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 0,00 0,00 0,00 746,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17488  800612 I/DODGE RAM VETTURA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17489  407803 I/DODGE RAM WAGON 2500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17490  407802 I/DODGE SPRINTER2500 170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 496,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17491  803200 I/DODGE2500 M.TRAILER.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 895,00 0,00 724,00 0,00 0,00
17492  411511 I/DUCATO MAXI REFAM MIC3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17493  411513 I/DUCATO 15 REFAM MIC 6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17494  411512 I/FDUCATO FFORMA ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17495  411514 I/FIAT DUC MAX CIRILO M4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17496  415605 I/FIAT DUCAMA FFORMA M04 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17497  411507 I/FIAT DUCAMAXI GB MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17498  404468 I/FIAT DUCATO ENGESIGESC D 1.421,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17499  404467 I/FIAT DUCATO ENGESIGEXE D 1.202,00 1.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17500  404469 I/FIAT DUCATO ENGESIGMIC D 1.187,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17501  411509 I/FIAT DUCATO FFORMA M09 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321,00 0,00
17502  411510 I/FIAT DUCATO FFORMA M11 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17503  404470 I/FIAT DUCATO GREENCA ES D 989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17504  404466 I/FIAT DUCATO GREENCACES D 0,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17505  803309 I/FIAT DUCATO MOTORCASA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17506  411505 I/FIAT DUCATO 10 GB MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17507  411508 I/FIAT DUCATO 10 MC CCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17508  411506 I/FIAT DUCATO 15 GB MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17509  411517 I/FIAT DUCATO 15 JAEDI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17510  411515 I/FIAT DUCAT15 CIRILO M5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17511  415604 I/FIAT DUCA10 FFORMA M03 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17512  415608 I/FIAT DUCA15 FFORMA M06 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17513  415607 I/FIAT DUCA15 FFORMA M07 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17514  404435 I/FIAT 370  1225 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17515  413201 I/FORD CLUB WAGON XLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17516  413201 I/FORD CLUB WAGON XLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17517  413214 I/FORD ECONOLINE E350 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17518  413214 I/FORD ECONOLINE E350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 897,00 0,00 0,00 600,00 0,00 522,00 0,00 0,00 460,00
17519  413219 I/FORD E350 SUPERDUTY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17520  413217 I/FORD E350 XL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17521  413220 I/FORD E350 XLT SD WAGON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17522  802613 I/FORD HOMEBUS TRANSIT.C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.568,00 0,00 1.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17523  413218 I/FORD TRANSIT CIRILO MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17524  413221 I/FORD TRANSIT CLASSY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 0,00 638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17525  413215 I/FORD TRANSIT GCASA ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 657,00 603,00 559,00 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17526  413112 I/FORD TRANSIT JAEDI TUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 573,00 554,00 522,00 479,00 438,00 412,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17527  800234 I/FORD TRANSIT MAR MC.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605,00 0,00 1.551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17528  412268 I/FORD TRANSIT MARTI ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621,00 591,00 541,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17529  413210 I/FORD TRANSIT NIKS MO17 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 0,00 591,00 565,00 533,00 491,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17530  802101 I/FORD TRANSIT PFISTE.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 504,00 0,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17531  413213 I/FORD TRANSIT REVES 16L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00 648,00 613,00 548,00 492,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17532  413212 I/FORD TRANSIT REVES 21L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 628,00 576,00 546,00 521,00 455,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17533  413209 I/FORD TRANSIT TCA MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 759,00 692,00 675,00 666,00 635,00 556,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17534  413208 I/FORD TRANSIT 350L BUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 649,00 614,00 603,00 501,00 484,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17535  413223 I/FORD TRANSIT 410LMBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17536  413216 I/FORD TRANSIT350LCIRILO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 665,00 590,00 533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17537  413211 I/FORD TRST MODIFICAR TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 630,00 601,00 583,00 535,00 482,00 449,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17538  800636 I/FORD VETTURA TRANS.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.206,00 1.098,00 0,00 653,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17539  801220 I/FORD VICTORIA TRANS.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 909,00 865,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17540  413207 I/FORD XLT E 350 ECOLINE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17541  801101 I/FORD350L ANHANGUERA.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618,00 0,00 565,00 518,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17542  800181 I/FREIGHTLINER PALAZZO T D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17543  416800 I/FREIGHTLINER 2500SPRIN G 0,00 0,00 0,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17544  411111 I/GM ASTRO VAN 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17545  411107 I/GM EXPRESS G3500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00 0,00 0,00 1.003,00 886,00 0,00 0,00 617,00 0,00
17546  411107 I/GM EXPRESS G3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 895,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17547  411114 I/GM EXPRESS G3500 LT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17548  411113 I/GM EXPRESS LT3500 G 0,00 0,00 0,00 903,00 0,00 0,00 843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17549  411109 I/GM EXPRESS VAN G2300 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 571,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17550  411112 I/GM SUBURBAN LS 25004WD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17551  411106 I/GM VAN 2500 EXPRESS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17552  411106 I/GM VAN 2500 EXPRESS G 0,00 0,00 985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17553  411108 I/GMC RALLY WAGON G3500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17554  414014 I/HYUNDAI GRACE SALLON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17555  414016 I/HYUNDAI H1STAREX CVX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17556  414015 I/HYUNDAI H1STAREX GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17557  414015 I/HYUNDAI H1STAREX GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17558  414010 I/HYUNDAI H1STAREX SVX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17559  414012 I/HYUNDAI H1STAREX SVX G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17560  414012 I/HYUNDAI H1STAREX SVX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 498,00 468,00 428,00 365,00
17561  414010 I/HYUNDAI H1STAREX SVX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00
17562  414013 I/HYUNDAI H1STAREX SVX12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 395,00 0,00 0,00 0,00
17563  414002 I/HYUNDAI H100 DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17564  414007 I/HYUNDAI H100 GL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17565  414007 I/HYUNDAI H100 GL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17566  414006 I/HYUNDAI H100 GLS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265,00
17567  414006 I/HYUNDAI H100 GLS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17568  414008 I/HYUNDAI H100 TOP D 610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17569  417571 I/IRISBUS NEOBUS ROAD R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17570  416400 I/IVECO MASCA GRANVIA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 0,00
17571  416610 I/IVECO MPOLO PARADISO R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17572  416611 I/IVECO MPOLO SENIOR GVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17573  416612 I/IVECO MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 499,00
17574  416603 I/IVECO MPOLO VOLARE LOT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17575  416601 I/IVECO MPOLO VOLARE MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17576  415601 I/IVECO T3510 FFORMA M01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17577  415611 I/IVECO T3510 GCASA MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17578  415602 I/IVECO T3510 GUEVEL MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295,00 0,00 0,00
17579  415603 I/IVECO T3510 RONTAN MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17580  415609 I/IVECO T4912 FFORMA M02 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17581  415612 I/IVECO T4912 GCASA MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17582  415610 I/IVECO T4912 GUEVEL MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17583  415817 I/IVECO 3510 REFAM MIC 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17584  415818 I/IVECO 4912 REFAM MIC 5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17585  464002 I/IVECOF BRAZCAR DT3510V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17586  415815 I/IVECOF DT35 JAEDI TB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17587  415814 I/IVECOF DT49 JAEDI TB2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17588  464001 I/IVECOF DT4912V BRAZCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17589  802603 I/IVECOFIAT D HOMBUST.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17590  802601 I/IVECOFIAT D HOMEBUS.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17591  415803 I/IVECOFIAT DT3510M CCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17592  415804 I/IVECOFIAT DT4912M CCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17593  415801 I/IVECOFIAT D4010 MAXIV. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17594  415802 I/IVECOFIAT D4012 MAXIV. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17595  415805 I/IVECOFIAT T3510 FFBM12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17596  415808 I/IVECOFIAT T3510 FFBM15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17597  415809 I/IVECOFIAT T3510 FFBM16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17598  415813 I/IVECOFIAT T3510 FFBM17 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17599  415816 I/IVECOFIAT T3510 NIKS16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17600  415806 I/IVECOFIAT T4912 FFBM08 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502,00 467,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17601  415810 I/IVECOFIAT T4912 FFBM13 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17602  415807 I/IVECOFIAT T4912 FFBM14 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17603  800624 I/IVECOFIAT VETTURA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17604  415812 I/IVECOFIAT 3510 REFAM02 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 0,00 0,00
17605  415819 I/IVECOFIAT 4910 JAEDI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17606  415811 I/IVECOFIAT 4912 REFAM01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17607  465201 I/JIMBEI HAISE SY6480 AD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,00 0,00 0,00 0,00
17608  465200 I/JIMBEI HAISE SY6480A1C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00
17609  465204 I/JINBEI FABUSFORMA M35 D 0,00 0,00 0,00 372,00 349,00 343,00 340,00 313,00 303,00 293,00 284,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17610  465204 I/JINBEI FABUSFORMA M35 G 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 352,00 332,00 313,00 302,00 287,00 284,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17611  465214 I/JINBEI GRAN TOPIC VAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 358,00 320,00 287,00 273,00 252,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17612  465214 I/JINBEI GRAN TOPIC VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 345,00 320,00 285,00 273,00 259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17613  465207 I/JINBEI SY6413N3 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17614  465207 I/JINBEI SY6413N3 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17615  465205 I/JINBEI SY6413N3LWB L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17616  465210 I/JINBEI SY6483N3 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310,00 302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17617  465210 I/JINBEI SY6483N3 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17618  465206 I/JINBEI SY6483N3LWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17619  465206 I/JINBEI SY6483N3LWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17620  465208 I/JINBEI SY6513US3BH L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 294,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17621  465209 I/JINBEI SY6543US3BH SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17622  465209 I/JINBEI SY6543US3BH SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00 298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17623  465224 I/JINBEI TOPIC FFORMA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 337,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17624  465213 I/JINBEI TOPIC L G 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 345,00 331,00 292,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17625  465213 I/JINBEI TOPIC L D 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 385,00 384,00 354,00 342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17626  465223 I/JINBEI TOPIC MAR AMB G 0,00 534,00 0,00 0,00 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17627  465223 I/JINBEI TOPIC MAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00 342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17628  465212 I/JINBEI TOPIC SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 391,00 359,00 350,00 324,00 314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17629  465212 I/JINBEI TOPIC SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00 384,00 367,00 345,00 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17630  465222 I/JINBEI VAN NIKS ESCO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 349,00 331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17631  465222 I/JINBEI VAN NIKS ESCO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00 358,00 334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17632  465202 I/JINBEI VAN 13P L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17633  465202 I/JINBEI VAN 13P L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17634  465203 I/JINBEI VAN 13P SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17635  465203 I/JINBEI VAN 13P SL G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 261,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17636  801236 I/JINBEI VICTORIA TOP.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17637  801236 I/JINBEI VICTORIA TOP.CH G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17638  465225 I/JINBEI VKNVAN D 0,00 0,00 0,00 572,00 405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17639  465225 I/JINBEI VKNVAN G 0,00 0,00 0,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17640  412802 I/KIA BESTA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 226,00 203,00
17641  412802 I/KIA BESTA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17642  412803 I/KIA BESTA EST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17643  412803 I/KIA BESTA EST G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17644  412811 I/KIA BESTA G RONTAN MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17645  412808 I/KIA BESTA GS GRAND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 295,00
17646  412808 I/KIA BESTA GS GRAND G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17647  412812 I/KIA BESTA GS GRAND2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 300,00
17648  412805 I/KIA BESTA 12P GS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 241,00
17649  412813 I/KIA BONGO III COACH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 272,00 0,00
17650  412809 I/KIA PREGIO GS 2.7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17651  800193 I/KIA TD K2700 II PET.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 395,00
17652  463700 I/LDV CONVOY MICROONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17653  414901 I/MAZDA E2200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17654  412218 I/MB S312 FFORMA ESCOLAR D 600,00 564,00 537,00 512,00 470,00 432,00 398,00 367,00 338,00 311,00 287,00 264,00 252,00 237,00 226,00
17655  801603 I/M.BENZ AS 515 ACONC.CM D 0,00 1.041,00 1.007,00 990,00 953,00 0,00 874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17656  400058 I/MBENZ BUSSCAR MICBUS O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17657  412207 I/MBENZ CCAP SPRINTER M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,00 0,00 380,00 369,00 359,00 322,00
17658  412229 I/M.BENZ CDI JAEDI SPRT D 0,00 0,00 0,00 976,00 896,00 823,00 784,00 693,00 651,00 590,00 527,00 472,00 443,00 437,00 409,00
17659  412251 I/M.BENZ CDI SPR TCA MIC D 959,00 869,00 811,00 773,00 710,00 652,00 606,00 551,00 500,00 486,00 477,00 0,00 435,00 0,00 0,00
17660  800207 I/M.BENZ CDISP THB UM.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,00 0,00 643,00 603,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17661  800185 I/M.BENZ CLA-HER MCA4.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17662  411325 I/M.BENZ COMIL BELLA M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17663  411338 I/M.BENZ COMIL BELLA O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17664  800197 I/M.BENZ ECOXT 311 UM.CH D 0,00 0,00 0,00 818,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17665  800266 I/M.BENZ ECOXT 313 UM.CH D 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17666  800186 I/M.BENZ FAG MCA 03.CH D 0,00 816,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17667  800133 I/M.BENZ FOZ BR.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,00 1.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 0,00
17668  412247 I/M.BENZ GUERRA MIC 16 D 0,00 989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,00 565,00 533,00 475,00 431,00 397,00 380,00 359,00
17669  412246 I/M.BENZ GUERRA MIC 20 D 1.163,00 1.081,00 1.040,00 966,00 887,00 814,00 774,00 738,00 649,00 612,00 535,00 509,00 477,00 434,00 411,00
17670  802614 I/M.BENZ H BUS SPRINT.CM D 0,00 897,00 847,00 793,00 756,00 0,00 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17671  800804 I/M.BENZ INOVA MCA 09.CM D 0,00 828,00 775,00 741,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17672  800146 I/M.BENZ MAR MCA 06.CM D 0,00 0,00 764,00 0,00 722,00 647,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17673  800178 I/M.BENZ MAR MCA03.CM D 1.408,00 0,00 0,00 1.193,00 1.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17674  412258 I/MBENZ MARCO M.BUS DJ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17675  412202 I/M.BENZ MB 180D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17676  412202 I/M.BENZ MB 180D G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17677  814002 I/M.BENZ MOTORCASA.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17678  416604 I/MBENZ MPOLO FRATELLO E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17679  416605 I/MBENZ MPOLO FRATELLO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17680  416606 I/MBENZ MPOLO FRATELLO O D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17681  416607 I/MBENZ MPOLO VICINO ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17682  416609 I/MBENZ MPOLO VICINO MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17683  416608 I/MBENZ MPOLO VICINO ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17684  800664 I/M.BENZ NEW SPRT 415.CM D 0,00 1.015,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17685  800661 I/M.BENZ NEW SPRT 515.CM D 0,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17686  412245 I/M.BENZ NIKS MIC 20 D 1.087,00 1.000,00 931,00 887,00 814,00 748,00 673,00 638,00 615,00 585,00 544,00 507,00 484,00 441,00 0,00
17687  800446 I/M.BENZ PCIA 415 MCA.CM D 0,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17688  800147 I/M.BENZ PROCOP MCA11.CM D 0,00 710,00 678,00 637,00 607,00 539,00 529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17689  800439 I/M.BENZ RF SP415 UMT.CM D 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17690  800167 I/M.BENZ RF SP515 UMT.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17691  800441 I/M.BENZ SERRO 515 S.CM D 0,00 0,00 0,00 925,00 0,00 0,00 761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17692  800179 I/M.BENZ SITNEI 515 U.CM D 0,00 0,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17693  800107 I/M.BENZ SPR SCHEID.CM D 0,00 0,00 676,00 658,00 622,00 586,00 0,00 533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17694  400200 I/M.BENZ SPR SITNEI MIC D 0,00 0,00 0,00 764,00 721,00 663,00 639,00 576,00 507,00 478,00 424,00 414,00 398,00 369,00 331,00
17695  800192 I/M.BENZ SPRI ENGE MC.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17696  412256 I/M.BENZ SPRI RIBEIRO MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 551,00 493,00 484,00 429,00 414,00 392,00 375,00
17697  412257 I/M.BENZ SPRI RIBEIRO M2 D 1.309,00 1.227,00 1.169,00 1.113,00 984,00 904,00 861,00 812,00 697,00 640,00 607,00 559,00 508,00 0,00 0,00
17698  412292 I/M.BENZ SPRINGUERRAMB20 D 1.290,00 0,00 1.164,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17699  412225 I/M.BENZ SPRINT VIATUREM D 1.246,00 1.167,00 872,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17700  412227 I/M.BENZ SPRINT VIATUREX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17701  412278 I/M.BENZ SPRINTER CLASSY D 1.173,00 1.079,00 1.033,00 973,00 899,00 870,00 841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17702  412263 I/M.BENZ SPRINTER FFORMA D 1.260,00 1.157,00 1.102,00 1.050,00 964,00 885,00 855,00 804,00 683,00 638,00 559,00 0,00 524,00 0,00 0,00
17703  412284 I/M.BENZ SPRINTER MARTM4 D 1.012,00 863,00 769,00 712,00 661,00 587,00 542,00 529,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17704  412283 I/M.BENZ SPRINTER MARTM5 D 1.045,00 876,00 746,00 687,00 653,00 627,00 614,00 0,00 587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17705  412212 I/M.BENZ SPRINTER NIKS16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 572,00 0,00 0,00 476,00 427,00 408,00 384,00 364,00 344,00 327,00 279,00
17706  412236 I/M.BENZ SPRINTER THTUR1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 0,00 587,00 570,00 0,00 501,00 499,00 473,00 446,00 416,00 0,00
17707  800801 I/M.BENZ SPRINTER 101.CM D 0,00 691,00 646,00 615,00 579,00 548,00 522,00 507,00 0,00 486,00 479,00 472,00 0,00 430,00 0,00
17708  412213 I/M.BENZ SPRINTER 311 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,00 0,00 442,00 403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 332,00
17709  412214 I/M.BENZ SPRINTER 313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 541,00 519,00 484,00 444,00
17710  412215 I/M.BENZ SPRINTER 316 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17711  800800 I/M.BENZ SPRINTERNIKS MC D 0,00 954,00 0,00 844,00 807,00 761,00 730,00 680,00 672,00 587,00 535,00 481,00 473,00 438,00 0,00
17712  801801 I/M.BENZ SPRMODIFICAR.CM D 0,00 0,00 0,00 595,00 0,00 0,00 0,00 525,00 507,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17713  800216 I/M.BENZ SPRT CHAPECO.CM D 0,00 782,00 738,00 703,00 673,00 622,00 606,00 548,00 515,00 0,00 460,00 429,00 408,00 392,00 370,00
17714  800217 I/M.BENZ SPRT MAR MC CM D 0,00 844,00 0,00 0,00 738,00 684,00 0,00 625,00 0,00 492,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17715  412244 I/M.BENZ SPRT SITNEI LU D 0,00 800,00 747,00 722,00 687,00 657,00 615,00 589,00 544,00 527,00 516,00 483,00 443,00 423,00 0,00
17716  412243 I/M.BENZ SPTR TECFORM TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 827,00 786,00 747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17717  800437 I/M.BENZ STOINACIO SP CM D 2.491,00 2.296,00 2.241,00 1.994,00 1.874,00 1.612,00 1.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17718  800445 I/M.BENZ STOINACIO 69.CM D 2.167,00 1.993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17719  463501 I/M.BENZ TAKO SPRINM 16 D 1.001,00 803,00 745,00 727,00 688,00 571,00 562,00 523,00 492,00 471,00 443,00 423,00 382,00 337,00 302,00
17720  412255 I/M.BENZ TRANSFORM MICRO D 0,00 964,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 665,00 0,00 0,00 555,00 529,00 0,00
17721  800245 I/M.BENZ VACANZA 310.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17722  800622 I/M.BENZ VETTURA SPR.CM D 0,00 767,00 729,00 694,00 661,00 616,00 573,00 493,00 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17723  800440 I/M.BENZ VICTORIA 415.CM D 0,00 957,00 880,00 840,00 788,00 777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17724  800440 I/M.BENZ VICTORIA 415.CM G 0,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17725  801234 I/M.BENZ VICTORIA 515.CM D 0,00 984,00 913,00 870,00 818,00 799,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17726  412503 I/MBENZ 0305G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17727  412223 I/M.BENZ 310D JAEDI SPRT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17728  412206 I/MBENZ 310DS FFORMA M05 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17729  412230 I/M.BENZ 311 CDI FFBM 27 D 0,00 0,00 0,00 824,00 777,00 712,00 673,00 613,00 543,00 519,00 497,00 0,00 0,00 0,00 354,00
17730  412275 I/M.BENZ 311 NIKS PAS D 870,00 816,00 0,00 762,00 759,00 700,00 640,00 617,00 555,00 508,00 491,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17731  800803 I/M.BENZ 311 REVES MC.CH D 0,00 0,00 0,00 605,00 577,00 502,00 496,00 487,00 463,00 445,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17732  412226 I/MBENZ 311 SPR CIRILO 8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 573,00 543,00 519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00
17733  800129 I/M.BENZ 311CDI ITU.CH D 0,00 0,00 0,00 668,00 640,00 623,00 581,00 0,00 0,00 547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17734  412271 I/M.BENZ 311CDI MARTION D 0,00 0,00 0,00 831,00 804,00 740,00 681,00 624,00 568,00 516,00 0,00 0,00 0,00 449,00 0,00
17735  412264 I/M.BENZ 311CDI S CIRILO D 0,00 0,00 0,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17736  412219 I/M.BENZ 312D JAEDI SPRT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17737  412216 I/MBENZ 312D REVESCAP16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17738  412209 I/MBENZ 312D SPRINM CCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17739  412208 I/M.BENZ 312D SPRINTER M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17740  412217 I/M.BENZ 312D VIATURE M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17741  412211 I/MBENZ 312DS CIRILO M01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17742  412210 I/MBENZ 312DS FFORMA M10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 316,00
17743  412224 I/MBENZ 312SF REFAMMIC16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17744  412231 I/M.BENZ 313 CDI FFBM 28 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 516,00 460,00 457,00 418,00 360,00 344,00 322,00
17745  412265 I/M.BENZ 313 MARIMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 465,00 0,00 0,00 0,00
17746  406164 I/M.BENZ 313 MARIMAR PAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 691,00 647,00 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386,00
17747  412241 I/M.BENZ 313 MARTICAR 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 679,00 601,00 560,00 525,00 474,00 455,00 430,00 406,00
17748  412259 I/M.BENZ 314 SPRINTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17749  800102 I/M.BENZ 412D M SCHEIDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17750  412266 I/M.BENZ 413CDI MARTI ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 524,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17751  800805 I/M.BENZ 413SPR 101.CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 601,00 535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17752  412287 I/M.BENZ 415 BOATA 16 P D 0,00 0,00 0,00 714,00 642,00 0,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17753  800194 I/M.BENZ 415 GT EURO.CM D 1.005,00 966,00 917,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17754  412290 I/M.BENZ 415 GUERRA MC20 D 836,00 773,00 745,00 736,00 710,00 693,00 684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17755  412285 I/M.BENZ 415 MARIMAR P D 0,00 810,00 774,00 714,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17756  412281 I/M.BENZ 415 REVESC PAS D 904,00 839,00 769,00 745,00 725,00 699,00 663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17757  415220 I/M.BENZ 415 TRANSF PAS D 858,00 814,00 785,00 742,00 733,00 709,00 658,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17758  412289 I/M.BENZ 415 TVAN D 0,00 891,00 0,00 0,00 782,00 761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17759  412293 I/M.BENZ 415CDI VIPK ACE D 844,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17760  412282 I/M.BENZ 415CDISPRINTERM D 0,00 0,00 0,00 901,00 872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17761  412272 I/M.BENZ 415CDISPRINTERM D 1.104,00 1.007,00 970,00 901,00 872,00 856,00 820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17762  804700 I/M.BENZ 415ECOXTECUM.CM D 0,00 885,00 0,00 683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17763  826304 I/M.BENZ 415EUROTRUCK.CM D 0,00 852,00 802,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17764  826300 I/M.BENZ 415SPR 101.CM D 0,00 0,00 851,00 0,00 839,00 782,00 668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17765  412279 I/M.BENZ 415SPRINTE VIPK D 866,00 766,00 735,00 723,00 694,00 0,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17766  412286 I/M.BENZ 515 MARIMAR P D 0,00 0,00 0,00 924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17767  412276 I/M.BENZ 515 NIKS CAP P D 0,00 1.282,00 1.202,00 1.110,00 1.002,00 995,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17768  412274 I/M.BENZ 515CDISPRINTERM D 1.180,00 1.097,00 1.031,00 974,00 888,00 850,00 810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17769  412253 I/M.BENZSPRINT GCASAMIC1 D 0,00 1.186,00 1.129,00 1.059,00 1.007,00 884,00 770,00 717,00 674,00 612,00 601,00 542,00 0,00 0,00 0,00
17770  802802 I/M.BENZSPRN GCASA MC.CM D 0,00 679,00 648,00 599,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17771  412262 I/M.BENZ311 RIBEIRO MO18 D 0,00 0,00 0,00 716,00 670,00 637,00 614,00 579,00 532,00 510,00 455,00 0,00 0,00 0,00 366,00
17772  803308 I/M.BENZ311 TRAILEMAR.CH D 0,00 0,00 0,00 641,00 610,00 0,00 562,00 0,00 0,00 491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17773  412228 I/M.BENZ311CDI REVESCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 343,00
17774  412222 I/M.BENZ311CDI SPRINTERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 612,00 563,00 494,00 470,00 0,00 439,00 425,00 400,00 364,00
17775  801203 I/M.BENZ313 ATHOS MC.CM D 0,00 1.150,00 1.094,00 1.060,00 0,00 929,00 871,00 840,00 800,00 723,00 671,00 0,00 0,00 637,00 0,00
17776  412238 I/M.BENZ313C EMBRAFI 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559,00 482,00 460,00 458,00 448,00 399,00 369,00 358,00 0,00
17777  412254 I/M.BENZ313CDI BOATA MI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 694,00 0,00 557,00 528,00 488,00 471,00 437,00 405,00 387,00 0,00
17778  412237 I/M.BENZ313CDI CIRILO A5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 439,00 408,00 377,00 337,00 334,00 297,00 265,00
17779  412248 I/M.BENZ313CDI GRIFVAN M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 641,00 562,00 498,00 482,00 433,00 422,00 400,00 379,00
17780  412232 I/M.BENZ313CDI REVESCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 731,00 681,00 615,00 579,00 526,00 505,00 465,00 421,00
17781  412221 I/M.BENZ313CDI SPRINTERM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 465,00 0,00 0,00
17782  412221 I/M.BENZ313CDI SPRINTERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 792,00 655,00 581,00 571,00 537,00 483,00 459,00 403,00
17783  412270 I/M.BENZ313CDI TRANS ESC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 0,00 680,00 0,00 644,00 0,00 599,00 0,00
17784  801222 I/M.BENZ313CDI UNIVID.CM D 0,00 906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532,00 0,00 0,00 521,00 0,00 486,00 465,00 0,00
17785  803304 I/M.BENZ413 TRAILEMAR.CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 546,00 0,00 0,00 453,00 0,00 449,00 0,00
17786  412239 I/M.BENZ413C EMBRAFI 19 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583,00 575,00 536,00 488,00 429,00 401,00 393,00 356,00 0,00
17787  412234 I/M.BENZ413CDI CIRILO A4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 732,00 622,00 587,00 539,00 499,00 479,00 442,00 397,00
17788  412242 I/M.BENZ413CDI CIRILO A5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 693,00 650,00 614,00 575,00 496,00 476,00 0,00 0,00
17789  412260 I/M.BENZ413CDI CIRILO A6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 565,00 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17790  412250 I/M.BENZ413CDI GRIFVAN M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 552,00 536,00 491,00 456,00 440,00 400,00 0,00
17791  412233 I/M.BENZ413CDI REVESCAPM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 534,00 487,00 428,00 399,00 392,00 355,00 344,00
17792  412235 I/M.BENZ413CDI SPRINTERM D 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 664,00 622,00 580,00 524,00 492,00 470,00 434,00 407,00
17793  412267 I/M.BENZ413SPRI TRANS MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 555,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17794  412280 I/M.BENZ415 PANICIO 17 D 0,00 0,00 726,00 710,00 677,00 674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17795  801224 I/M.BENZ415CDI UNIVID.CM D 0,00 927,00 877,00 818,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17796  800152 I/M.BENZ515CDI UNIVID.CM D 0,00 0,00 795,00 0,00 730,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17797  413102 I/MMC PAJERO GLS-B 10L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17798  413102 I/MMC PAJERO GLS-B 10L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17799  814001 I/MOTOR-CASA CAMINHAO D 0,00 0,00 0,00 1.749,00 1.670,00 0,00 1.537,00 1.442,00 1.380,00 1.342,00 1.287,00 1.215,00 1.176,00 1.139,00 1.020,00
17800  823001 I/MOTOR-CASA CAMINHONETE D 0,00 879,00 0,00 0,00 765,00 736,00 659,00 642,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17801  813001 I/MOTOR-CASA CAMIONETA D 0,00 0,00 0,00 0,00 776,00 737,00 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17802  813001 I/MOTOR-CASA CAMIONETA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17803  826303 I/MOTOR-CASA ESPECIAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00
17804  807001 I/MOTOR-CASA MICROONIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00 0,00 0,00 0,00
17805  825001 I/MOTOR-CASA UTILITARIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 429,00 417,00 0,00
17806  900199 IMP/AMERICAN MOTORS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17807  412199 IMP/ASIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17808  412102 IMP/ASIA AM825 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17809  412101 IMP/ASIA HI-TOPIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17810  412101 IMP/ASIA HI-TOPIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17811  412104 IMP/ASIA TOPIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17812  412103 IMP/ASIA TOPIC AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17813  411101 IMP/CHEVROLET TRAFIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17814  411101 IMP/CHEVROLET TRAFIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17815  903901 IMP/DAEWOO BH 117 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17816  407801 IMP/DODGE MAXI WAGON G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17817  411599 IMP/FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17818  411501 IMP/FIAT DUCATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00 0,00 0,00 425,00 0,00 380,00 329,00 304,00 288,00
17819  411504 IMP/FIAT DUCATO COMBINAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391,00 0,00 0,00 0,00
17820  411503 IMP/FIAT DUCATO MINIBUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 0,00 0,00 520,00 495,00 0,00 406,00 0,00 335,00 321,00 309,00
17821  413299 IMP/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17822  413299 IMP/FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17823  413205 IMP/FORD AMBULANCIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17824  901099 IMP/GILERA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17825  408399 IMP/GM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17826  408399 IMP/GM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17827  413401 IMP/GM EVM VERANEIO M G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17828  413401 IMP/GM EVM VERANEIO M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17829  408801 IMP/GMC M.ONIBUS ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17830  408802 IMP/GMC ONIBUS ESCOLAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17831  901299 IMP/GROVE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17832  415001 IMP/HP GALLOPER T.CXLLWB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17833  415001 IMP/HP GALLOPER T.CXLLWB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17834  414005 IMP/HYUNDAI H100 GS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17835  414005 IMP/HYUNDAI H100 GS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17836  414001 IMP/HYUNDAI H100 GSR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17837  414003 IMP/HYUNDAI H100 SPR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319,00
17838  414004 IMP/HYUNDAI H100 SPREL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17839  414299 IMP/INTERNATIONAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17840  901599 IMP/ISUZU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17841  901599 IMP/ISUZU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17842  903701 IMP/IVECOFIAT D T4912 MO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17843  412899 IMP/KIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17844  412801 IMP/KIA BESTA SV G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17845  412801 IMP/KIA BESTA SV D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17846  412806 IMP/KIA BESTA 10P RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17847  412807 IMP/KIA BESTA 12P RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17848  413601 IMP/L.ROVER DEFENDER 110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17849  412201 IMP/M.BENZ OF 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17850  412203 IMP/M.BENZ OF 1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17851  412205 IMP/MBENZ RONTAN 310D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17852  412204 IMP/MBENZ 310D SPRINTERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 0,00 430,00 338,00
17853  413101 IMP/MMC L300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17854  901899 IMP/MORINI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17855  413099 IMP/NISSAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17856  414704 IMP/PEUGEOT BOXER 320MCO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17857  414702 IMP/PEUGEOT BOXER 320MMO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17858  415301 IMP/RENAULT TRAFC CIOATO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17859  415301 IMP/RENAULT TRAFC CIOATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17860  400009 IMP/SCANIA BUSSCAR JB R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.110,00 0,00
17861  902699 IMP/VITORIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17862  412301 IMP/VOLVO B12 360 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17863  412303 IMP/VOLVO B12 400 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17864  412304 IMP/VOLVO B12 400 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17865  903801 IMP/VOLVO B7R 230 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17866  414601 IMP/VW CARAVELLE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17867  414602 IMP/VW EUROVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17868  414602 IMP/VW EUROVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17869  413000 I/NISSAN COMBI FECADA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17870  414711 I/PEUGEOT BOXER 16LUG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00 0,00 0,00 397,00 0,00 338,00 0,00
17871  414709 I/PEUGEOT BOXER 320M 28 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 382,00 339,00 0,00 0,00
17872  414720 I/PEUGEOT VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17873  803501 I/RENAULT KAN PERKONS.CH G 0,00 0,00 0,00 293,00 0,00 0,00 0,00 229,00 0,00 194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17874  415303 I/RENAULT TF ENGESIG PAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17875  415303 I/RENAULT TF ENGESIG PAS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17876  415302 I/RENAULT TF RONTAN MIC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 159,00
17877  415302 I/RENAULT TF RONTAN MIC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17878  800150 I/RENAULT TRF TOPLINE.CT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17879  465102 I/SCANIA MPOLO K280 6X2G D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.491,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17880  465100 I/SCANIA MPOLO PARADIS R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.159,00 0,00 0,00 1.802,00 0,00 0,00
17881  465101 I/SCANIA MPOLO VIALE U D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287,00 0,00 0,00 0,00
17882  463200 I/SSANGYONG ISTANA PRIME D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17883  413801 I/TEV TEG6129SHEV 1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17884  413800 I/TEV TEG6129SHEV 2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17885  802300 I/TIFFIN ALLEG FRED 32BA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17886  823003 I/TOYOTA DUARON ATH S.CH D 0,00 0,00 0,00 1.838,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17887  823004 I/TOYOTA VICTORIA HLX.CH D 0,00 0,00 0,00 1.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17888  464483 I/VOLVO B5LAH ARTIC D 0,00 0,00 0,00 2.601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17889  416900 I/VOLVO B5LH 4X2 D 0,00 0,00 0,00 1.788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17890  464460 I/VOLVO 7700H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17891  414603 I/VW CARAVELLE TDI 2.5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17892  414605 I/VW SHUTTLE TDI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486,00 0,00
17893  800168 M.BENZ/TRAILERCAR MH.ON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 0,00
CAMINHÕES NACIONAIS
17894  300114 AGRALE/AMAL ALCATRAZ AB2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 612,00 555,00 0,00 0,00 0,00
17895  300117 AGRALE/AMAL ALCATRAZ AB5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17896  348408 AGRALE/AUTO LIFE TROIA 5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 0,00 620,00 599,00 0,00 0,00
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17897  345413 AGRALE/AUTO LIFE TROIA 6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00
17898  345414 AGRALE/AUTO LIFE TROIA 7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640,00 617,00 0,00 0,00
17899  348409 AGRALE/AUTO LIFE TROIA 8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622,00 575,00 529,00 0,00 0,00 0,00
17900  345427 AGRALE/A10000 I D 1.180,00 1.067,00 972,00 967,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17901  300120 AGRALE/A7500 I D 0,00 948,00 905,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17902  300121 AGRALE/A8700 I D 1.148,00 1.023,00 925,00 912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17903  345417 AGRALE/BLINFORT BD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 650,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17904  345407 AGRALE/FURGOVAN TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 466,00 0,00 0,00 400,00
17905  345405 AGRALE/FURGOVAN 6000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 525,00 482,00 465,00 449,00 433,00 400,00
17906  345411 AGRALE/FURGOVAN 8000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 564,00 530,00 503,00 482,00 431,00 409,00
17907  343701 AGRALE/GUARARAPES UMS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17908  345408 AGRALE/KM ALFA 6000 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17909  300110 AGRALE/MARRUA AM 200 D 0,00 0,00 1.113,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 652,00 597,00 555,00 517,00 479,00 453,00 0,00 0,00
17910  300111 AGRALE/MARRUA AM 200CC D 0,00 1.446,00 942,00 916,00 880,00 833,00 802,00 744,00 621,00 582,00 530,00 506,00 478,00 0,00 0,00
17911  300109 AGRALE/MARRUA AM 200CD D 1.214,00 1.165,00 1.148,00 1.120,00 1.023,00 930,00 865,00 855,00 765,00 687,00 624,00 562,00 0,00 0,00 0,00
17912  300112 AGRALE/MARRUA AM 200CDCC D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 1.090,00 896,00 863,00 768,00 692,00 629,00 566,00 0,00 0,00 0,00
17913  300118 AGRALE/MARRUA AM300 D 0,00 0,00 0,00 1.123,00 1.091,00 1.055,00 1.007,00 966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17914  300119 AGRALE/MARRUA MARIMAR A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17915  345415 AGRALE/MA9.2 SBB CF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00 0,00 0,00 517,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17916  345418 AGRALE/MIB TRAFFIC 7.9BD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479,00 424,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17917  300199 AGRALE/TX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17918  300105 AGRALE/TX 1100D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17919  300101 AGRALE/TX 1200A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17920  300102 AGRALE/TX 1600D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17921  300103 AGRALE/TX 1600D RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17922  337599 AGRALE/ULTRAVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17923  337501 AGRALE/ULTRAVAN FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17924  300113 AGRALE/UNISAUDE UM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478,00 470,00 0,00 0,00 0,00
17925  345423 AGRALE/10000 D 0,00 1.110,00 1.017,00 978,00 929,00 864,00 799,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17926  300115 AGRALE/13000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 783,00 682,00 672,00 620,00 592,00 0,00 0,00 0,00
17927  345424 AGRALE/14000 D 0,00 1.416,00 1.219,00 1.174,00 1.136,00 1.074,00 1.016,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17928  345425 AGRALE/140006X2 D 0,00 1.459,00 1.376,00 1.326,00 1.279,00 1.233,00 1.113,00 995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17929  325599 AGRALE/1600 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17930  325599 AGRALE/1600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17931  325502 AGRALE/1600A RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17932  325501 AGRALE/1600A RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17933  325504 AGRALE/1600D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17934  300107 AGRALE/1600D RD FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17935  300107 AGRALE/1600D RD FD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17936  325503 AGRALE/1600D RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17937  300106 AGRALE/1600D RS FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17938  325505 AGRALE/1600D RS 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17939  334299 AGRALE/1800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17940  334201 AGRALE/1800D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17941  334204 AGRALE/1800D RD FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17942  334202 AGRALE/1800D RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17943  334203 AGRALE/1800D RS FD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17944  342801 AGRALE/4500D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17945  342802 AGRALE/4500D RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17946  342901 AGRALE/5000D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17947  342902 AGRALE/5000D RS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17948  341901 AGRALE/5500D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17949  345404 AGRALE/6000 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 513,00 477,00 423,00 406,00 379,00 352,00 337,00
17950  345403 AGRALE/6000 D CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 366,00
17951  345422 AGRALE/6500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17952  342003 AGRALE/7000 DX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17953  342001 AGRALE/7000D RD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17954  342005 AGRALE/7500 TCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 362,00
17955  342002 AGRALE/7500 TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17956  342004 AGRALE/7500 TDX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17957  300108 AGRALE/8500 CD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17958  300108 AGRALE/8500 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 656,00 578,00 536,00 515,00 502,00 0,00 0,00
17959  345402 AGRALE/8500 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17960  345406 AGRALE/8500 TCA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 453,00 437,00 0,00 402,00 379,00
17961  345406 AGRALE/8500 TCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 507,00 488,00 453,00 437,00 421,00 402,00 379,00
17962  345419 AGRALE/8500 TR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 536,00 523,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17963  345421 AGRALE/8700 D 1.184,00 0,00 980,00 899,00 785,00 671,00 653,00 631,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17964  345421 AGRALE/8700 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17965  345420 AGRALE/8700TR D 0,00 0,00 1.018,00 953,00 918,00 883,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17966  345410 AGRALE/9200 TCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 657,00 627,00 588,00 582,00 549,00 498,00 443,00
17967  340305 AMV/PUMA 7900CB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17968  340306 AMV/PUMA 7900CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17969  340302 AMV/PUMA 880 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17970  340301 AMV/PUMA 914 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17971  340303 AMV/PUMA 914 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17972  301599 CHRY/DODGE P 700 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17973  347500 CITROEN/JUMPER FURG 35MH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246,00
17974  308152 DAF/CF85 FT 360A D 0,00 2.040,00 1.938,00 1.842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17975  308160 DAF/CF85 FT 410A D 2.535,00 2.137,00 1.987,00 1.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17976  308162 DAF/CF85 FTS 360A D 0,00 0,00 1.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17977  308145 DAF/CF85 FTS 410A D 2.634,00 2.296,00 2.152,00 2.009,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17978  308165 DAF/CF85 FTT100T 460A D 2.665,00 2.377,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17979  308139 DAF/XF105 FT 460A D 2.828,00 2.569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17980  308141 DAF/XF105 FT 510A D 2.928,00 2.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17981  308132 DAF/XF105 FTS 410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.279,00 2.201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17982  308122 DAF/XF105 FTS 410A D 0,00 0,00 2.436,00 2.369,00 2.279,00 2.201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17983  308120 DAF/XF105 FTS 460A D 2.888,00 2.625,00 2.546,00 2.439,00 2.335,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17984  308123 DAF/XF105 FTS 510A D 2.961,00 2.729,00 2.627,00 2.504,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17985  308129 DAF/XF105 FTT 460A D 2.931,00 2.714,00 2.581,00 2.462,00 2.410,00 2.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17986  308130 DAF/XF105 FTT 510A D 3.026,00 2.739,00 2.636,00 2.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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17987  321299 ENGESA/EE 15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17988  321399 ENGESA/EE 25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17989  321499 ENGESA/EE 344 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17990  301699 FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17991  301699 FIAT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17992  301603 FIAT/DUCATO ANCAR AMB D 0,00 0,00 758,00 0,00 0,00 679,00 0,00 575,00 517,00 473,00 450,00 384,00 0,00 0,00 0,00
17993  301601 FIAT/DUCATO MAXI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373,00 0,00 0,00 0,00 311,00 0,00
17994  301602 FIAT/DUCATO MAXICARGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 338,00 306,00 295,00
17995  301602 FIAT/DUCATO MAXICARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00 0,00
17996  301600 FIAT/DUCATO VIATURE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17997  304499 FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17998  348405 FORD/AUTO LIFE TROIAL4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00 0,00 539,00 0,00
17999  339625 FORD/C 1722 E MITREN CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 954,00 0,00 0,00 0,00
18000  347702 FORD/C 2425 LIEBHERR HTM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18001  347706 FORD/C 2626 LIEBHERR HTM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 667,00
18002  303606 FORD/C 4030 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18003  320291 FORD/C 4331 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 477,00
18004  320010 FORD/C 4532 E EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 622,00 0,00 0,00 0,00
18005  349104 FORD/CAMINHAO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18006  320299 FORD/CARGO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18007  320299 FORD/CARGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 305,00
18008  349809 FORD/CARGO AMA 4432 PLUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 0,00 0,00
18009  320266 FORD/CARGO BELP SL D 0,00 0,00 0,00 1.129,00 1.034,00 949,00 818,00 761,00 725,00 692,00 662,00 630,00 0,00 593,00 561,00
18010  349604 FORD/CARGO BELP 1932 SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18011  349607 FORD/CARGO BELP 2423 SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146,00 1.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18012  349605 FORD/CARGO BELP 2429 SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.226,00 1.169,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18013  350000 FORD/CARGO CHAVANTE BRUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382,00
18014  320260 FORD/CARGO CIOATO 2422 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 919,00 896,00 825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00
18015  320258 FORD/CARGO CIOATO 2428 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 917,00 860,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18016  305716 FORD/CARGO CIOATO 2628 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18017  320259 FORD/CARGO CIOATO 4532 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18018  320261 FORD/CARGO CIOATO 815 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 658,00 0,00 0,00 574,00 0,00 0,00 0,00
18019  328507 FORD/CARGO GNG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 0,00 0,00 627,00 606,00 585,00 0,00 0,00
18020  320288 FORD/CARGO MANOS CAMI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18021  328509 FORD/CARGO MANOS 2631 CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 449,00
18022  320286 FORD/CARGO PARTHENON CAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 818,00 790,00 0,00 733,00 723,00 702,00 685,00 667,00 631,00 593,00 536,00
18023  320290 FORD/CARGO RANGEL D 0,00 0,00 0,00 786,00 749,00 687,00 627,00 606,00 585,00 561,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18024  304200 FORD/CARGO VERTRUCK 4331 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18025  303899 FORD/CARGO 1117 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18026  304126 FORD/CARGO 1119 D 1.189,00 1.060,00 1.006,00 940,00 895,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18027  328899 FORD/CARGO 1215 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18028  320004 FORD/CARGO 1215 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18029  320204 FORD/CARGO 1217 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18030  303610 FORD/CARGO 1217 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18031  304199 FORD/CARGO 1317 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,00 560,00 0,00 0,00 0,00
18032  339610 FORD/CARGO 1317 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 691,00 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18033  304103 FORD/CARGO 1317 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 617,00 604,00 595,00 571,00 538,00 463,00 456,00
18034  349800 FORD/CARGO 1317 MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18035  304111 FORD/CARGO 1317E BASF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 504,00 0,00
18036  304109 FORD/CARGO 1317E MORAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18037  320282 FORD/CARGO 1317E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 672,00 648,00 0,00 0,00 616,00 605,00 0,00
18038  304100 FORD/CARGO 1317F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 445,00
18039  304113 FORD/CARGO 1319 D 0,00 0,00 0,00 1.101,00 1.048,00 967,00 903,00 851,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18040  304118 FORD/CARGO 1319 RODOMOUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18041  320009 FORD/CARGO 1415 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18042  329099 FORD/CARGO 1415 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18043  338699 FORD/CARGO 1417 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18044  338600 FORD/CARGO 1417 F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18045  329199 FORD/CARGO 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18046  337901 FORD/CARGO 1419 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18047  337901 FORD/CARGO 1419 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18048  304312 FORD/CARGO 1419 S D 1.405,00 1.344,00 1.210,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18049  329101 FORD/CARGO 1421 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18050  329202 FORD/CARGO 1422 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18051  304299 FORD/CARGO 1514 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18052  339611 FORD/CARGO 1517 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00 706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18053  304301 FORD/CARGO 1517 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00 687,00 630,00 590,00 572,00 539,00 503,00 488,00
18054  304300 FORD/CARGO 1517 F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 508,00
18055  338799 FORD/CARGO 1519 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18056  337902 FORD/CARGO 1519 B D 0,00 0,00 0,00 1.129,00 1.111,00 969,00 912,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18057  304311 FORD/CARGO 1519 S D 1.419,00 1.342,00 1.275,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18058  320220 FORD/CARGO 1521 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 679,00 634,00
18059  329299 FORD/CARGO 1615 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18060  329201 FORD/CARGO 1615T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18061  339301 FORD/CARGO 1617 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18062  339302 FORD/CARGO 1617 ET CH15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18063  328599 FORD/CARGO 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18064  328501 FORD/CARGO 1618T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18065  338001 FORD/CARGO 1619 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18066  329102 FORD/CARGO 1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18067  339401 FORD/CARGO 1622 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18068  339403 FORD/CARGO 1622 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18069  338899 FORD/CARGO 1624 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18070  328502 FORD/CARGO 1630 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18071  320217 FORD/CARGO 1717 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 447,00
18072  320217 FORD/CARGO 1717 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 447,00
18073  339619 FORD/CARGO 1717 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18074  304101 FORD/CARGO 1717 P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18075  304108 FORD/CARGO 1717E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 701,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18076  337903 FORD/CARGO 1719 D 0,00 0,00 1.285,00 1.223,00 1.193,00 1.077,00 1.039,00 1.014,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18077  304125 FORD/CARGO 1719 B D 1.495,00 1.350,00 1.291,00 1.228,00 1.197,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18078  304310 FORD/CARGO 1719 S D 1.496,00 1.354,00 1.317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18079  320215 FORD/CARGO 1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 619,00
18080  320214 FORD/CARGO 1722 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 627,00
18081  339612 FORD/CARGO 1722 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18082  339618 FORD/CARGO 1722 CNL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 785,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18083  320238 FORD/CARGO 1722 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 780,00 751,00 740,00 726,00 717,00 694,00 642,00 613,00
18084  349801 FORD/CARGO 1722E MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 776,00 0,00 0,00 0,00 721,00 0,00 0,00
18085  320277 FORD/CARGO 1722E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 0,00 768,00 756,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18086  304115 FORD/CARGO 1723 D 0,00 0,00 1.468,00 1.313,00 1.222,00 1.097,00 1.060,00 1.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18087  304309 FORD/CARGO 1723 B D 1.629,00 1.540,00 1.469,00 1.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18088  304308 FORD/CARGO 1723 BL D 1.633,00 1.564,00 1.403,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18089  304119 FORD/CARGO 1723 IPG CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18090  304128 FORD/CARGO 1723 K D 0,00 0,00 1.429,00 1.377,00 1.285,00 1.047,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18091  304114 FORD/CARGO 1723 L D 0,00 0,00 1.382,00 1.313,00 1.222,00 1.097,00 1.060,00 1.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18092  349808 FORD/CARGO 1723 MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18093  304132 FORD/CARGO 1723 MIT BOM D 0,00 0,00 0,00 1.383,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18094  304129 FORD/CARGO 1729 D 0,00 0,00 0,00 1.465,00 1.374,00 1.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18095  304307 FORD/CARGO 1729 B D 1.689,00 1.527,00 1.485,00 1.427,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18096  304306 FORD/CARGO 1729 BL D 0,00 1.546,00 1.531,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18097  304313 FORD/CARGO 1729 BTL D 0,00 0,00 1.521,00 1.465,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18098  304144 FORD/CARGO 1729 GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18099  304130 FORD/CARGO 1729 L D 0,00 0,00 0,00 1.465,00 1.374,00 1.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18100  304131 FORD/CARGO 1729 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.284,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18101  304122 FORD/CARGO 1729 TL D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18102  304145 FORD/CARGO 1729 TL SETEC D 0,00 0,00 0,00 1.383,00 0,00 1.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18103  320216 FORD/CARGO 1731 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 726,00
18104  304319 FORD/CARGO 1731 D 1.715,00 1.656,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18105  304318 FORD/CARGO 1731 L D 1.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18106  304317 FORD/CARGO 1731 TL D 1.716,00 1.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18107  304106 FORD/CARGO 1832 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 923,00 791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18108  339614 FORD/CARGO 1932 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18109  339617 FORD/CARGO 1932 CNL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 988,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18110  339620 FORD/CARGO 1932 CNLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18111  339606 FORD/CARGO 1932 CNT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18112  339624 FORD/CARGO 1932 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18113  339623 FORD/CARGO 1932 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18114  337915 FORD/CARGO 1933 D 0,00 0,00 0,00 1.527,00 1.424,00 1.307,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18115  304314 FORD/CARGO 1933 BTL D 1.880,00 1.711,00 1.637,00 1.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18116  337914 FORD/CARGO 1933 L D 0,00 0,00 0,00 1.527,00 1.424,00 1.248,00 1.184,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18117  303612 FORD/CARGO 1933 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 1.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18118  337905 FORD/CARGO 1933 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.248,00 1.189,00 1.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18119  337904 FORD/CARGO 1933 TL D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.424,00 1.248,00 1.184,00 1.151,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18120  337921 FORD/CARGO 1933 TL SETEC D 0,00 0,00 0,00 1.443,00 0,00 1.254,00 1.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18121  304120 FORD/CARGO 2042 AT D 0,00 2.050,00 0,00 1.688,00 1.431,00 1.302,00 1.274,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18122  320899 FORD/CARGO 2217 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18123  332599 FORD/CARGO 2218 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18124  332501 FORD/CARGO 2218T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18125  338101 FORD/CARGO 2319 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18126  339501 FORD/CARGO 2322 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18127  338201 FORD/CARGO 2324 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18128  320222 FORD/CARGO 2421 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 635,00 626,00
18129  339601 FORD/CARGO 2422 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 0,00 682,00 641,00 609,00
18130  339604 FORD/CARGO 2422 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18131  339604 FORD/CARGO 2422 CN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18132  339615 FORD/CARGO 2422 CNL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18133  320239 FORD/CARGO 2422 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 916,00 898,00 780,00 743,00 699,00 686,00 645,00 0,00
18134  320250 FORD/CARGO 2422 E MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 916,00 892,00 777,00 742,00 698,00 685,00 648,00 611,00
18135  339602 FORD/CARGO 2422 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 645,00 613,00
18136  349601 FORD/CARGO 2422E BELP SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 917,00 831,00 783,00 746,00 0,00 0,00 0,00
18137  320253 FORD/CARGO 2422E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 893,00 831,00 745,00 709,00 675,00 654,00 627,00 593,00
18138  339603 FORD/CARGO 2422T TPOLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 639,00
18139  337912 FORD/CARGO 2423 D 0,00 0,00 1.496,00 1.290,00 1.188,00 1.111,00 1.054,00 1.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18140  304304 FORD/CARGO 2423 B D 1.791,00 1.593,00 1.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18141  304303 FORD/CARGO 2423 BL D 1.794,00 1.612,00 1.519,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18142  337911 FORD/CARGO 2423 L D 0,00 0,00 0,00 1.269,00 1.168,00 1.093,00 1.037,00 994,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18143  329203 FORD/CARGO 2425 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18144  320206 FORD/CARGO 2425 SCHWING D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18145  339607 FORD/CARGO 2428 CN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 966,00 892,00 862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18146  339616 FORD/CARGO 2428 CNL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18147  320240 FORD/CARGO 2428 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 929,00 866,00 832,00 788,00 749,00 709,00 681,00 610,00 0,00
18148  349602 FORD/CARGO 2428E BELP SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00 901,00 828,00 787,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18149  349802 FORD/CARGO 2428E MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 904,00 882,00 820,00 805,00 791,00 764,00 719,00 0,00
18150  320292 FORD/CARGO 2428E MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 917,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18151  320280 FORD/CARGO 2428E MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917,00 821,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18152  320252 FORD/CARGO 2428E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 885,00 863,00 737,00 716,00 697,00 659,00 0,00 0,00
18153  320265 FORD/CARGO 2428E TRIELED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917,00 801,00 778,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18154  337910 FORD/CARGO 2429 D 0,00 0,00 1.510,00 1.385,00 1.222,00 1.182,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18155  304302 FORD/CARGO 2429 B D 1.808,00 1.592,00 1.546,00 1.386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18156  304315 FORD/CARGO 2429 BL D 1.814,00 1.603,00 1.547,00 1.386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18157  337918 FORD/CARGO 2429 IPG CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18158  337913 FORD/CARGO 2429 L D 0,00 0,00 0,00 1.385,00 1.226,00 1.182,00 1.074,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18159  337913 FORD/CARGO 2429 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18160  304124 FORD/CARGO 2429 S D 0,00 0,00 0,00 1.386,00 1.226,00 1.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18161  304123 FORD/CARGO 2429 SL D 0,00 0,00 0,00 1.386,00 1.226,00 1.182,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18162  304323 FORD/CARGO 2431 D 1.936,00 1.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18163  304316 FORD/CARGO 2431 L D 1.946,00 1.873,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18164  320213 FORD/CARGO 2622 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 668,00
18165  339608 FORD/CARGO 2622 CN 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.006,00 964,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18166  320235 FORD/CARGO 2622 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18167  320235 FORD/CARGO 2622 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990,00 903,00 861,00 809,00 784,00 761,00 699,00 0,00
18168  337908 FORD/CARGO 2623 6X4 D 0,00 0,00 1.383,00 1.319,00 1.162,00 1.043,00 1.015,00 971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18169  320212 FORD/CARGO 2626 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 669,00
18170  339605 FORD/CARGO 2628 CN 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145,00 1.019,00 978,00 0,00 860,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18171  320242 FORD/CARGO 2628 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,00 1.008,00 948,00 880,00 847,00 779,00 694,00 663,00 0,00
18172  320263 FORD/CARGO 2628E MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.025,00 990,00 931,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18173  339404 FORD/CARGO 2628E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18174  337907 FORD/CARGO 2629 6X4 D 1.799,00 1.639,00 1.619,00 1.532,00 1.454,00 1.374,00 1.328,00 1.317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18175  304127 FORD/CARGO 2629 6X4 M D 1.851,00 1.664,00 1.639,00 1.581,00 1.479,00 1.371,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18176  343302 FORD/CARGO 2630 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18177  320210 FORD/CARGO 2631 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802,00 791,00
18178  304143 FORD/CARGO 2631 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18179  304320 FORD/CARGO 2631 6X4 D 2.011,00 1.809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18180  320241 FORD/CARGO 2632 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00 1.089,00 1.038,00 989,00 899,00 0,00
18181  320233 FORD/CARGO 2831 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,00 0,00
18182  304121 FORD/CARGO 2842 AT D 2.402,00 2.091,00 0,00 1.796,00 1.617,00 1.517,00 1.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18183  320237 FORD/CARGO 2932 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 1.142,00 961,00 956,00 0,00
18184  304112 FORD/CARGO 2932 KROV ET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.283,00 0,00 0,00 0,00
18185  304322 FORD/CARGO 3031 8X2 D 2.016,00 1.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18186  304321 FORD/CARGO 3031 8X2L D 2.018,00 1.942,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18187  304139 FORD/CARGO 3129 6X4 D 0,00 2.005,00 1.925,00 1.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18188  304324 FORD/CARGO 3131 6X4 D 2.129,00 2.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18189  339613 FORD/CARGO 3132 CN 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349,00 1.252,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18190  337906 FORD/CARGO 3133 6X4 D 2.205,00 2.102,00 1.961,00 1.807,00 1.608,00 1.407,00 1.385,00 1.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18191  337917 FORD/CARGO 3133 6X4MTXCM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18192  320209 FORD/CARGO 3222 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570,00 525,00
18193  343314 FORD/CARGO 3222 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00
18194  337699 FORD/CARGO 3224 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18195  339701 FORD/CARGO 3530 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18196  339703 FORD/CARGO 3530 ZAMBONI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18197  303601 FORD/CARGO 4030 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18198  303607 FORD/CARGO 4030 GMONT CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18199  349807 FORD/CARGO 4030 MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18200  303604 FORD/CARGO 4030 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18201  303603 FORD/CARGO 4030 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00
18202  320276 FORD/CARGO 4030 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18203  320211 FORD/CARGO 4031 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 580,00 536,00
18204  346039 FORD/CARGO 4031 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18205  320271 FORD/CARGO 4031 MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18206  320221 FORD/CARGO 4331 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 460,00
18207  328510 FORD/CARGO 4331 GNG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 569,00
18208  349805 FORD/CARGO 4331 MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494,00
18209  303605 FORD/CARGO 4331 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 534,00
18210  320268 FORD/CARGO 4331 MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511,00
18211  320231 FORD/CARGO 4331 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 460,00
18212  320267 FORD/CARGO 4331 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546,00 499,00
18213  320283 FORD/CARGO 4331 ZAMBONI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 567,00 497,00
18214  320236 FORD/CARGO 4432 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532,00 474,00 443,00 0,00
18215  320284 FORD/CARGO 4432 ZAMBONI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 543,00 519,00 0,00 0,00
18216  349804 FORD/CARGO 4432E MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00 529,00 0,00 0,00
18217  320251 FORD/CARGO 4432E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00 474,00 0,00 0,00
18218  320248 FORD/CARGO 4532 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 725,00 605,00 593,00 533,00 524,00 0,00 0,00 0,00
18219  349603 FORD/CARGO 4532E BELP SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 725,00 649,00 617,00 567,00 564,00 0,00 0,00 0,00
18220  349806 FORD/CARGO 4532E MAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 612,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18221  320254 FORD/CARGO 4532E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 569,00 509,00 500,00 0,00 0,00 0,00
18222  303608 FORD/CARGO 4532E TRCSYST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 663,00 0,00 608,00 0,00 0,00 602,00 566,00
18223  320232 FORD/CARGO 5031 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,00 0,00
18224  320234 FORD/CARGO 5032 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.111,00 1.042,00 951,00 887,00 0,00
18225  328508 FORD/CARGO 5032 E SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.075,00 0,00 0,00 0,00
18226  343305 FORD/CARGO 6332 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.282,00 1.202,00 1.111,00 1.057,00 951,00 0,00 0,00 0,00
18227  343315 FORD/CARGO 6332 E GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.293,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18228  343313 FORD/CARGO 6332 E SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.383,00 1.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18229  320249 FORD/CARGO 712 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 576,00 546,00 530,00 474,00 440,00 0,00 0,00 0,00
18230  328504 FORD/CARGO 712 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 0,00 0,00 493,00 459,00 0,00 0,00 0,00
18231  320201 FORD/CARGO 814 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18232  320202 FORD/CARGO 814 TECAR PAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18233  320205 FORD/CARGO 815 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00
18234  320275 FORD/CARGO 815 DUTRA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18235  320228 FORD/CARGO 815 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00 616,00 563,00 550,00 539,00 520,00 469,00 435,00
18236  320243 FORD/CARGO 815 E TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 613,00 589,00 579,00 550,00 521,00 469,00 0,00
18237  320207 FORD/CARGO 815 MU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18238  339609 FORD/CARGO 815 N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18239  320208 FORD/CARGO 815 RHINUS800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 454,00 422,00
18240  320225 FORD/CARGO 815 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458,00 425,00
18241  320298 FORD/CARGO 815 TRV FMAXX D 0,00 0,00 3.136,00 2.987,00 2.743,00 2.532,00 0,00 2.115,00 1.973,00 1.829,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18242  349600 FORD/CARGO 815E BELP SL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 653,00 627,00 606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18243  349803 FORD/CARGO 815EMAGICA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 646,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18244  320218 FORD/CARGO 816 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18245  337919 FORD/CARGO 816 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 815,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18246  328506 FORD/CARGO 816 RODOMOURA D 1.058,00 987,00 939,00 855,00 839,00 746,00 707,00 694,00 691,00 678,00 669,00 654,00 0,00 0,00 0,00
18247  337909 FORD/CARGO 816 S D 1.039,00 982,00 933,00 851,00 826,00 746,00 707,00 693,00 691,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18248  337927 FORD/CARGO 816S MAGICA D 1.065,00 996,00 0,00 866,00 0,00 743,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18249  337916 FORD/CARGO 816S MOURA CE D 0,00 0,00 0,00 855,00 813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18250  337924 FORD/CARGO1519B TERR 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18251  304102 FORD/CARGO1717 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 658,00 637,00 613,00 555,00 535,00 514,00 502,00
18252  304204 FORD/CARGO2631 FERRARI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18253  320262 FORD/CHAPEMEC CARGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00
18254  304138 FORD/C1119 TOPLINE CD D 1.155,00 1.100,00 1.016,00 977,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18255  304137 FORD/C1119 TOPLINE CE D 0,00 1.099,00 1.017,00 975,00 922,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18256  304107 FORD/C1317E TRUKAM CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18257  304141 FORD/C1517 E TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18258  339303 FORD/C1617 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18259  337923 FORD/C1719 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.152,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18260  304140 FORD/C1723 TOPLINE CD D 0,00 1.600,00 1.517,00 1.382,00 1.290,00 0,00 1.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18261  328505 FORD/C2218 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18262  320257 FORD/C2422 PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 0,00 0,00 830,00 0,00 0,00 0,00 730,00
18263  320270 FORD/C2422E PMERECHIM 82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 916,00 844,00 0,00 773,00 0,00 0,00 0,00
18264  337929 FORD/C2423 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18265  320247 FORD/C2428 PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 1.048,00 976,00 943,00 834,00 808,00 776,00 0,00 0,00
18266  320287 FORD/C2428E CARMETAL 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18267  337920 FORD/C2429 TOPLINE CE D 0,00 1.639,00 0,00 0,00 0,00 1.182,00 1.095,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18268  320269 FORD/C2622E PMERECHIM 84 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.110,00 1.021,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18269  320245 FORD/C2628 PMERECHIM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 1.034,00 976,00 909,00 823,00 0,00 0,00 0,00
18270  320246 FORD/C2831 PMERECHIM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 0,00
18271  337600 FORD/C3224 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18272  347901 FORD/C4031 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00
18273  320285 FORD/C4331 BAULER CAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487,00 0,00
18274  320278 FORD/C4331 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 504,00
18275  328503 FORD/C4432 E CENTRAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589,00 0,00 0,00
18276  320274 FORD/C4532 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 597,00 560,00 551,00 0,00 0,00 0,00
18277  320255 FORD/C5032 PMERECHIM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053,00 0,00 0,00 0,00
18278  343308 FORD/C6332E PMERECHIM 84 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.113,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18279  304142 FORD/C815 N TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18280  339304 FORD/C816 S TOPLINE CD D 1.055,00 0,00 937,00 858,00 815,00 686,00 674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18281  304135 FORD/F 350 P D 991,00 828,00 795,00 764,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18282  304134 FORD/F 4000 P D 1.074,00 981,00 905,00 856,00 832,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18283  305917 FORD/F 4000 TRIEL BOM D 0,00 0,00 885,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18284  304136 FORD/F 4000 4X4 P D 1.247,00 1.082,00 1.017,00 972,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18285  339801 FORD/F11000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18286  340899 FORD/F12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18287  340801 FORD/F12000 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18288  340801 FORD/F12000 L G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18289  340805 FORD/F12000 RANGEL CAMCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18290  340804 FORD/F12000 TRV FMAX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.231,00
18291  340803 FORD/F12000 160 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18292  340803 FORD/F12000 160 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 468,00
18293  329799 FORD/F14000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18294  329701 FORD/F14000 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18295  305912 FORD/F14000 RANGEL CAMCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18296  329702 FORD/F14000 160 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 580,00 562,00
18297  329703 FORD/F14000 210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18298  346101 FORD/F16000 160 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18299  346102 FORD/F16000 210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18300  346025 FORD/F250 ARB CLASS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18301  346025 FORD/F250 ARB CLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 748,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18302  346024 FORD/F250 ARB MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00 0,00 594,00 0,00 501,00 499,00 0,00 0,00
18303  346005 FORD/F250 ENGESIG AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00 635,00 0,00 575,00 0,00 0,00
18304  346002 FORD/F250 SUPER DUTY G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18305  346001 FORD/F250 SUPER DUTY K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18306  346001 FORD/F250 SUPER DUTY K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18307  346003 FORD/F250 SUPER DUTY L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00
18308  346034 FORD/F250 TCA AMB D 0,00 1.137,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18309  346020 FORD/F250 TRV TROPCAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 706,00 679,00 614,00 570,00 509,00 0,00 0,00
18310  346018 FORD/F250 TRV TROPCAMPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,00 893,00 741,00 721,00 661,00 570,00 0,00 0,00
18311  346019 FORD/F250 TRV TROPCLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 865,00 736,00 700,00 590,00 566,00 0,00 0,00
18312  346037 FORD/F250 TRV TROPMINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 946,00 892,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 541,00
18313  346021 FORD/F250 TRV TROPVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 922,00 841,00 751,00 649,00 612,00 555,00 0,00 499,00
18314  346021 FORD/F250 TRV TROPVAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 0,00 0,00
18315  346028 FORD/F250 TRV VAN EXECUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 864,00 731,00 724,00 664,00 599,00 553,00 523,00
18316  346023 FORD/F250 VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,00 626,00 564,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18317  346014 FORD/F250 XL F21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 579,00 526,00 496,00 482,00 0,00 0,00
18318  346016 FORD/F250 XL F22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 580,00 526,00 498,00 485,00 0,00 0,00
18319  346007 FORD/F250 XL W20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 635,00 611,00 553,00 528,00 491,00 457,00 415,00
18320  346015 FORD/F250 XLT F21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 840,00 748,00 716,00 660,00 642,00 555,00 0,00 0,00
18321  346013 FORD/F250 XLT F22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 686,00 657,00 596,00 581,00 553,00 0,00 0,00
18322  346009 FORD/F250 XLT W20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 686,00 657,00 593,00 581,00 544,00 511,00 480,00
18323  346011 FORD/F250 XLT W21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933,00 855,00 769,00 664,00 636,00 565,00 0,00 0,00
18324  346011 FORD/F250 XLT W21 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 0,00 0,00 0,00
18325  305799 FORD/F350 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18326  305708 FORD/F350 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 626,00 603,00 525,00 508,00 487,00 440,00 417,00
18327  305705 FORD/F350 CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18328  305701 FORD/F350 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 592,00 546,00 519,00 498,00 475,00 438,00 434,00 408,00 379,00
18329  305701 FORD/F350 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 408,00 0,00
18330  305713 FORD/F350 G HOBBY JUNIOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,00 0,00
18331  305715 FORD/F350 GUEVEL AMB MO1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455,00 454,00 0,00 0,00
18332  305704 FORD/F350 INDESTCAR D 0,00 936,00 898,00 870,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 402,00 374,00
18333  305706 FORD/F350 LARTE GXT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18334  305714 FORD/F350 RIBEIRAUTO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 492,00 454,00 452,00 0,00 0,00
18335  305710 FORD/F350 TR TROPICAMPO D 1.288,00 987,00 924,00 881,00 828,00 0,00 0,00 789,00 699,00 620,00 559,00 510,00 492,00 453,00 448,00
18336  305703 FORD/F350 TROPICAMPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334,00
18337  305717 FORD/F350 TRV C TRIPLA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18338  305907 FORD/F350D TERRITORIO4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518,00 487,00 469,00 432,00 427,00 402,00 0,00
18339  305908 FORD/F350G TERRITORIO4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 644,00 0,00 555,00 528,00 511,00 462,00 0,00
18340  305899 FORD/F400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18341  305999 FORD/F4000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 476,00
18342  305999 FORD/F4000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18343  305999 FORD/F4000 A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18344  349103 FORD/F4000 CAMINHAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18345  347804 FORD/F4000 CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 0,00 618,00 593,00 0,00 0,00 0,00 477,00
18346  346564 FORD/F4000 EUROLAF TP D 1.121,00 879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18347  305904 FORD/F4000 G D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 503,00 487,00 460,00 436,00 421,00 398,00 383,00
18348  305904 FORD/F4000 G G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00 383,00
18349  305914 FORD/F4000 MASCARELLO D 1.099,00 975,00 861,00 820,00 781,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 0,00
18350  305911 FORD/F4000 RANGEL CAM CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 0,00 791,00 696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18351  305901 FORD/F4000 SS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18352  305901 FORD/F4000 SS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18353  305906 FORD/F4000 TERRITORIO4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593,00 546,00 524,00 0,00 0,00
18354  346026 FORD/F4000 TRV MULTI D 1.412,00 1.226,00 1.126,00 1.030,00 1.010,00 0,00 0,00 962,00 936,00 870,00 842,00 775,00 0,00 0,00 0,00
18355  305902 FORD/F4000 TURBO 4BT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18356  305903 FORD/F4000 TURBO 4.3T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18357  305909 FORD/F4000 VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 489,00 0,00 0,00
18358  305910 FORD/F4000 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 623,00 610,00 579,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18359  306099 FORD/F600 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 572,00 0,00
18360  306099 FORD/F600 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18361  343312 FORD/LOC CARGO 2630 TRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032,00 0,00 0,00 933,00 0,00
18362  320297 FORD/LOC CARGO 5032E TRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.075,00 1.042,00 1.015,00 0,00
18363  343311 FORD/LOC CARGO 6332E TRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18364  329205 FORD/MULTIEIX CARGO 2425 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18365  320223 FORD/MULTIEIXO C 2626 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 742,00 667,00
18366  320224 FORD/MULTIEIXO C 2631 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 817,00
18367  320226 FORD/MULTIEIXO C2622 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00 0,00 0,00 0,00
18368  320296 FORD/MULTIEIXO FC6332 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.223,00 1.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18369  320273 FORD/MULTIEIXO 2428E 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00 1.023,00 942,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18370  320244 FORD/MULTIEIXO 2628E 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.239,00 1.044,00 969,00 911,00 882,00 854,00 0,00 0,00
18371  329206 FORD/MULTIEIXO 6332E 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.292,00 1.223,00 1.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18372  341699 FORD/MULTIVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18373  305707 FORD/NOGUEIRA TRUCKCLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 478,00 454,00 427,00
18374  305913 FORD/NTRUCKS F4000 CLASS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 647,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18375  339702 FORD/PM1000TAO CAM 3E D 0,00 0,00 0,00 654,00 623,00 605,00 591,00 566,00 555,00 526,00 500,00 462,00 459,00 429,00 398,00
18376  304104 FORD/RODOKINHO CARGO CT D 0,00 0,00 0,00 959,00 909,00 865,00 707,00 682,00 658,00 623,00 596,00 574,00 554,00 524,00 493,00
18377  347900 FORD/TRAILCAR CARGO 4031 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18378  329204 FORD/TUTTO CARGO 2425 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18379  320203 FORD/TUTTO CARGO 2630 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18380  304105 FORD/VIR CARGO 4031 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18381  320293 FORD/VIR CARGO 4331S 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 529,00 491,00
18382  320294 FORD/VIR CARGO 4532E 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 640,00 617,00 566,00 551,00 520,00 0,00 0,00
18383  304599 FORD/11000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18384  304599 FORD/11000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18385  304699 FORD/12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18386  304799 FORD/13000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18387  332999 FORD/14000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18388  305099 FORD/21000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18389  305199 FORD/22000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18390  305399 FORD/7000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18391  350412 FOTON/AUMARK 10-16 D 1.148,00 944,00 916,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18392  320199 GM/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18393  320199 GM/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18394  306999 GM/CHEVROLET A68 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18395  320799 GM/CHEVROLET C40 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18396  307399 GM/CHEVROLET D40 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18397  307399 GM/CHEVROLET D40 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18398  307301 GM/CHEVROLET D40 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18399  328699 GM/CHEVROLET D60 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18400  307499 GM/CHEVROLET D65 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18401  307599 GM/CHEVROLET D68 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18402  307501 GM/CHEVROLET D6803 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18403  307699 GM/CHEVROLET D70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18404  329899 GM/CHEVROLET D7803 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18405  306199 GM/CHEVROLET 11000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18406  306199 GM/CHEVROLET 11000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18407  331599 GM/CHEVROLET 12000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18408  331599 GM/CHEVROLET 12000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18409  331501 GM/CHEVROLET 12000 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18410  331501 GM/CHEVROLET 12000 CUSTOM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18411  306299 GM/CHEVROLET 13000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18412  331699 GM/CHEVROLET 14000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18413  331601 GM/CHEVROLET 14000 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18414  325899 GM/CHEVROLET 19000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18415  331899 GM/CHEVROLET 21000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18416  331299 GM/CHEVROLET 22000 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 391,00 0,00
18417  331299 GM/CHEVROLET 22000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18418  331201 GM/CHEVROLET 22000 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18419  306499 GM/CHEVROLET 60 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18420  306599 GM/CHEVROLET 70 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18421  344503 GMC/12.170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18422  344504 GMC/14.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18423  344507 GMC/15.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18424  344505 GMC/16.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18425  308815 GMC/3500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18426  344501 GMC/6100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18427  344502 GMC/6150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18428  344502 GMC/6150 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18429  308814 GMC/6150 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18430  344506 GMC/7110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18431  344508 GMC/7110 TECAR PAS35 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18432  343801 GM/EVM RESGATE 6000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18433  335499 GM/MATRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18434  335404 GM/MATRA M19 653 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18435  335405 GM/MATRA M19 683 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18436  307898 GM/MATRA M22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 207Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

18437  335401 GM/MATRA M22 753 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18438  335402 GM/MATRA M22 783 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18439  335403 GM/MATRA M22 993 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18440  342501 GM/6000 CUSTOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18441  344107 HYUNDAI/HD 78 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18442  344109 HYUNDAI/HD 80 G 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18443  344109 HYUNDAI/HD 80 D 958,00 940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18444  349427 I/CNHTC HOWO A7-B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18445  308306 I/DODGE RAM 2500 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 869,00 0,00 0,00 827,00 0,00
18446  345722 INTERNATIONAL/4400 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18447  345721 INTERNATIONAL/4400 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18448  345723 INTERNATIONAL/4400 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18449  345725 INTERNATIONAL/4400P7 4X2 D 0,00 0,00 0,00 1.343,00 1.284,00 1.230,00 1.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18450  345726 INTERNATIONAL/4400P7 6X2 D 0,00 0,00 0,00 1.424,00 1.277,00 1.252,00 1.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18451  345727 INTERNATIONAL/4400P7 6X4 D 0,00 0,00 0,00 1.531,00 1.507,00 1.456,00 1.413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18452  345715 INTERNATIONAL/4700 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18453  345708 INTERNATIONAL/4900 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18454  345710 INTERNATIONAL/4900 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18455  345713 INTERNATIONAL/9800 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18456  345714 INTERNATIONAL/9800 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 984,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18457  345719 INTERNATIONAL/9800I 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.022,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18458  345720 INTERNATIONAL/9800I 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18459  345728 INTERNATIONAL/9800P7 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.429,00 1.413,00 1.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18460  345729 INTERNATIONAL/9800P7 6X4 D 0,00 0,00 0,00 1.723,00 1.540,00 1.459,00 1.331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18461  311301 I/SHAANXI SMAN LT385 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18462  341801 ITAPEMIRIM/CLIP CL10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18463  351050 IVECO/CAVALLINO 450E32T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18464  310093 IVECO/CURSOR 180E33 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18465  310069 IVECO/CURSOR 450E33T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 676,00 617,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18466  351301 IVECO/CURSOR 450E33T GER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18467  310087 IVECO/CURSOR 450E33TY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18468  351062 IVECO/CURS450 ZAMBONI CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 702,00 0,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18469  351061 IVECO/CUR450 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18470  350091 IVECO/D GREENCAR AMB 09 D 942,00 891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 521,00 481,00 456,00 431,00 420,00 390,00 0,00 0,00
18471  310067 IVECO/DAILY ADAPTA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18472  351098 IVECO/DAILY AUTOMAR AMB D 0,00 801,00 763,00 736,00 720,00 703,00 664,00 644,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18473  310020 IVECO/DAILY CC1 TCA AMB D 0,00 754,00 0,00 0,00 0,00 637,00 570,00 560,00 517,00 491,00 462,00 456,00 0,00 0,00 366,00
18474  310039 IVECO/DAILY CIRILO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18475  350098 IVECO/DAILY GCASA AMB1 D 0,00 0,00 0,00 660,00 0,00 598,00 0,00 498,00 0,00 468,00 449,00 414,00 0,00 0,00 0,00
18476  350092 IVECO/DAILY MODIFICAR EM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 544,00 519,00 496,00 460,00 429,00 400,00 383,00 0,00 0,00
18477  348309 IVECO/DAILY 40S14CS D 0,00 862,00 782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18478  351091 IVECO/DAILY 45SCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18479  351092 IVECO/DAILY 45S17CD D 0,00 917,00 843,00 810,00 712,00 660,00 634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18480  351087 IVECO/DAILY 45S17CS D 0,00 0,00 781,00 746,00 689,00 640,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18481  351089 IVECO/DAILY 45S17GRANFUR D 1.015,00 758,00 0,00 0,00 689,00 640,00 632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18482  351084 IVECO/DAILY 45S17VETRATO D 975,00 724,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18483  351073 IVECO/DAILY 55C17CD D 940,00 0,00 0,00 0,00 788,00 715,00 692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18484  351083 IVECO/DAILY 55C17CS D 893,00 872,00 822,00 764,00 668,00 613,00 602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18485  351071 IVECO/DAILY 55C17GRANFUR D 0,00 0,00 813,00 774,00 725,00 692,00 647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18486  351070 IVECO/DAILY 55C17MAXIFUR D 916,00 0,00 822,00 787,00 718,00 665,00 628,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18487  351079 IVECO/DAILY 55C17VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18488  310057 IVECO/DAILY 70C16HDCD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00 629,00 602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18489  310056 IVECO/DAILY 70C16HDCS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,00 476,00 0,00 0,00 410,00 0,00 0,00 0,00
18490  351068 IVECO/DAILY 70C17CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 727,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18491  351066 IVECO/DAILY 70C17HDCD D 1.191,00 1.052,00 867,00 795,00 724,00 656,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18492  351065 IVECO/DAILY 70C17HDCS D 979,00 906,00 857,00 814,00 735,00 634,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18493  347180 IVECO/DAILYCITY3813 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 351,00 329,00 0,00
18494  347179 IVECO/DAILYCITY3813 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 351,00 313,00 0,00
18495  351032 IVECO/DAILYGF RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 469,00 451,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18496  310012 IVECO/DAILY13 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 455,00 408,00 382,00
18497  347172 IVECO/DAILY3510 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348,00
18498  347168 IVECO/DAILY3510 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 356,00
18499  347134 IVECO/DAILY4012 VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18500  347173 IVECO/DAILY4013 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00 288,00 0,00
18501  347166 IVECO/DAILY4013 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 311,00 288,00 0,00
18502  347166 IVECO/DAILY4013 CC1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322,00 0,00 0,00
18503  347178 IVECO/DAILY4013 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364,00 0,00
18504  347165 IVECO/DAILY4013 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 407,00 0,00 0,00
18505  347167 IVECO/DAILY4013 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405,00 375,00 0,00
18506  347191 IVECO/DAILY4013 VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 376,00 338,00 0,00 0,00
18507  351014 IVECO/DAILY45S14 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 505,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18508  351013 IVECO/DAILY45S14 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 532,00 494,00 450,00 417,00 392,00 0,00 0,00 0,00
18509  351016 IVECO/DAILY45S14 GRANFUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 0,00 0,00 561,00 533,00 513,00 479,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18510  351003 IVECO/DAILY45S16 VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,00 412,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18511  347163 IVECO/DAILY4912 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410,00 376,00
18512  347150 IVECO/DAILY5013 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353,00 328,00 0,00 0,00
18513  347151 IVECO/DAILY5013 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 404,00 379,00 362,00 0,00
18514  347181 IVECO/DAILY5013 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 436,00 0,00 0,00
18515  347177 IVECO/DAILY5013 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 436,00 405,00 0,00
18516  347152 IVECO/DAILY5013 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439,00 424,00 0,00 0,00
18517  347153 IVECO/DAILY5013 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 424,00 410,00 376,00
18518  347190 IVECO/DAILY5013 VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 0,00 0,00 0,00
18519  347192 IVECO/DAILY5013 VETRATO1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370,00 0,00 0,00 0,00
18520  348307 IVECO/DAILY55CE CAB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18521  310029 IVECO/DAILY55C16 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 569,00 529,00 504,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18522  310023 IVECO/DAILY55C16 CD-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421,00 0,00 0,00 0,00
18523  310017 IVECO/DAILY55C16 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556,00 499,00 476,00 448,00 423,00 0,00 0,00 0,00
18524  310021 IVECO/DAILY55C16 CS-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 436,00 0,00 0,00 0,00
18525  310030 IVECO/DAILY55C16 GRANFUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,00 561,00 495,00 450,00 433,00 0,00 0,00 0,00
18526  310085 IVECO/DAILY55C16 MARTI M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 0,00 476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18527  310031 IVECO/DAILY55C16 MAXIFUR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 529,00 505,00 484,00 469,00 0,00 0,00 0,00
18528  310025 IVECO/DAILY55C16 MF-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 435,00 0,00 0,00 0,00
18529  310026 IVECO/DAILY55C16 VET-I D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 552,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18530  310018 IVECO/DAILY55C16 VETRATO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632,00 603,00 599,00 531,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18531  347136 IVECO/DAILY6012 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18532  347137 IVECO/DAILY6012 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308,00
18533  347148 IVECO/DAILY6013 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357,00 0,00 0,00
18534  347149 IVECO/DAILY6013 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18535  350649 IVECO/DAILY70C RONTAN CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18536  310032 IVECO/DAILY70C16 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534,00 508,00 490,00 464,00 0,00 0,00 0,00
18537  310019 IVECO/DAILY70C16 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 548,00 505,00 494,00 479,00 446,00 0,00 0,00 0,00
18538  310027 IVECO/DAILY70C16 CS-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 423,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18539  347171 IVECO/DAILY7012 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 344,00
18540  347162 IVECO/DAILY7012 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 346,00
18541  347164 IVECO/DAILY7012 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359,00 0,00
18542  347182 IVECO/DAILY7013 CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 371,00 344,00 0,00
18543  347176 IVECO/DAILY7013 CC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 422,00 371,00 345,00 0,00
18544  310010 IVECO/DAILY7013 CC1 HOBB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 413,00 392,00 0,00
18545  347183 IVECO/DAILY7013 CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446,00 388,00 0,00 0,00
18546  347175 IVECO/DAILY7013 CD1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 388,00 353,00 0,00
18547  310003 IVECO/DCAMPO4013 4X4CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412,00 387,00 0,00 0,00
18548  351033 IVECO/E ROSSETTI 450E32T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18549  351049 IVECO/ECARGO CIOATO 170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 733,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18550  350099 IVECO/ECCURSOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 551,00 0,00 528,00 0,00 0,00
18551  350090 IVECO/ECCURSOR 450E32TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00 614,00 568,00 542,00 524,00 0,00 0,00
18552  347157 IVECO/ECTECTOR 170E22 N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,00 627,00 602,00 583,00 538,00 0,00
18553  347161 IVECO/ECTECTOR 170E22 N1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 601,00 582,00 537,00 0,00
18554  310052 IVECO/ECTECTOR 170E24N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,00 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18555  351023 IVECO/ECTECTOR 170E24NB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18556  351027 IVECO/ECTECTOR 170E24NF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18557  351029 IVECO/ECTECTOR 170E24NH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18558  351031 IVECO/ECTECTOR 170E24NJ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18559  351021 IVECO/ECTECTOR 230E22N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,00 867,00 0,00 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18560  347195 IVECO/ECTECTOR 230E22N1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 723,00 675,00 606,00 0,00
18561  351001 IVECO/ECTECTOR 230E24N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 773,00 741,00 685,00 0,00 0,00
18562  351000 IVECO/ECTECTOR 230E24N1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 732,00 680,00 0,00 0,00
18563  350687 IVECO/ECUR450 CARMETAL C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128,00 1.062,00 995,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18564  343466 IVECO/EUROCARGO 170E21N1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 567,00 0,00
18565  343485 IVECO/EUROCARGO 170E22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 668,00 635,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18566  343486 IVECO/EUROCARGO 170E24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 753,00 722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18567  343488 IVECO/EUROCARGO 230E22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18568  343487 IVECO/EUROCARGO 230E24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 923,00 846,00 763,00 741,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18569  310040 IVECO/EUROCARGO 260E25N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.235,00 0,00 1.163,00 1.111,00 1.001,00 979,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18570  350647 IVECO/EUROC23 TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18571  347156 IVECO/EUROTECH 450E37TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 639,00
18572  347159 IVECO/EUROTECH 450E37TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 639,00
18573  347160 IVECO/EUROTECH740E42TZN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,00 1.134,00
18574  350097 IVECO/FIAT D UNIVIDAS AM D 0,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18575  350097 IVECO/FIAT D UNIVIDAS AM G 0,00 877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18576  347123 IVECOFIAT/DAILY CORTEZI1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00
18577  347126 IVECOFIAT/DAILY CORTEZI2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 294,00
18578  347129 IVECOFIAT/DAILY TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 432,00 419,00 388,00 361,00
18579  347121 IVECOFIAT/DAILY VIATUREA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18580  347101 IVECOFIAT/DAILY3510 C.C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285,00
18581  347111 IVECOFIAT/DAILY3510 C.C1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308,00 0,00
18582  347111 IVECOFIAT/DAILY3510 C.C1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 277,00
18583  347100 IVECOFIAT/DAILY3510 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18584  347110 IVECOFIAT/DAILY3510 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00 278,00
18585  347113 IVECOFIAT/DAILY3512 C.C1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18586  347107 IVECOFIAT/DAILY4912 C.C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 279,00
18587  347117 IVECOFIAT/DAILY4912 C.C1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 290,00
18588  347106 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18589  347116 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18590  347116 IVECOFIAT/DAILY4912 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 0,00 360,00 324,00
18591  347109 IVECOFIAT/DAILY5912 C.C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 355,00
18592  347119 IVECOFIAT/DAILY5912 C.C1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18593  347145 IVECOFIAT/DCITY CORTEZIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18594  347124 IVECOFIAT/DCITY3510 VAN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00 278,00
18595  347142 IVECOFIAT/D5912 HOBBY JU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18596  347122 IVECO/KM IVECVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301,00 281,00
18597  350093 IVECO/RIBEIRAUTO AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 485,00 451,00 418,00 385,00 366,00 0,00 0,00 0,00
18598  310097 IVECO/STH570 PMERECHIM82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18599  347196 IVECO/STRALHD 740S42TZN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 1.188,00 1.115,00 0,00 0,00
18600  347186 IVECO/STRALIHD 450S38TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 767,00 740,00 0,00
18601  310004 IVECO/STRALIHD 450S42TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 0,00 0,00
18602  310033 IVECO/STRALIHD 490S38TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 807,00 780,00 0,00 0,00 0,00
18603  310034 IVECO/STRALIHD 490S42TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 874,00 853,00 0,00 0,00 0,00
18604  347187 IVECO/STRALIHD 570S38TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 813,00 778,00 709,00 0,00 0,00
18605  310005 IVECO/STRALIHD 570S42TN1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 830,00 796,00 0,00 0,00
18606  310015 IVECO/STRALIHD 740S42TZN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.366,00 0,00 1.294,00 1.228,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00
18607  350680 IVECO/STRALIS CAM 3E VIR D 0,00 0,00 0,00 2.343,00 0,00 1.945,00 0,00 1.627,00 1.477,00 1.334,00 1.308,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18608  350665 IVECO/STRALIS 200S33 D 0,00 0,00 0,00 1.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18609  350652 IVECO/STRALIS 200S36 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18610  348305 IVECO/STRALIS 450S33T D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.551,00 1.357,00 1.301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18611  350600 IVECO/STRALIS 460S36T D 2.156,00 1.946,00 1.794,00 1.778,00 1.394,00 1.160,00 1.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18612  310061 IVECO/STRALIS 490S38T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010,00 952,00 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18613  350613 IVECO/STRALIS 490S40T D 2.310,00 2.091,00 0,00 1.753,00 1.699,00 1.591,00 1.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18614  310077 IVECO/STRALIS 490S41T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017,00 936,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18615  310063 IVECO/STRALIS 490S42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.007,00 0,00 898,00 0,00 0,00 0,00
18616  350618 IVECO/STRALIS 490S44T D 2.402,00 2.148,00 2.046,00 1.948,00 1.784,00 1.725,00 1.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18617  310071 IVECO/STRALIS 490S46T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.446,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18618  350614 IVECO/STRALIS 490S48T D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.785,00 1.686,00 1.672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18619  350643 IVECO/STRALIS 530S36T D 0,00 0,00 0,00 1.800,00 1.691,00 1.437,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18620  310062 IVECO/STRALIS 570S38T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18621  310062 IVECO/STRALIS 570S38T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.133,00 1.002,00 863,00 837,00 755,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18622  310081 IVECO/STRALIS 570S41T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.117,00 990,00 942,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18623  310064 IVECO/STRALIS 570S42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 950,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18624  310072 IVECO/STRALIS 570S46T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 1.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18625  350695 IVECO/STRALIS 600S GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18626  350616 IVECO/STRALIS 600S40T D 0,00 0,00 2.062,00 1.966,00 1.764,00 1.630,00 1.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18627  350621 IVECO/STRALIS 600S44T D 2.582,00 2.446,00 2.085,00 2.067,00 1.877,00 1.722,00 1.706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18628  350615 IVECO/STRALIS 600S48T D 0,00 2.748,00 2.604,00 2.382,00 2.037,00 1.976,00 1.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18629  350668 IVECO/STRALIS 600S56T D 2.930,00 2.855,00 0,00 0,00 2.416,00 2.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18630  310078 IVECO/STRALIS 740S41TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.973,00 1.755,00 1.741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18631  310066 IVECO/STRALIS 740S42TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.337,00 1.295,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18632  310075 IVECO/STRALIS 740S46TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.781,00 1.567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18633  350620 IVECO/STRALIS 800S44TZ D 0,00 2.534,00 2.437,00 2.319,00 0,00 2.056,00 2.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18634  350633 IVECO/STRALIS 800S48TZ D 2.843,00 2.483,00 2.404,00 2.274,00 2.165,00 1.969,00 1.849,00 1.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18635  350667 IVECO/STRALIS 800S56TZ D 3.073,00 2.971,00 2.833,00 2.734,00 2.449,00 2.405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18636  347185 IVECO/STRALISHD 450S38TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 768,00 0,00 0,00
18637  347198 IVECO/STRALISHD 450S42TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 963,00 942,00 0,00 0,00
18638  310013 IVECO/STRALISHD 490S38TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 856,00 807,00 800,00 0,00 0,00 0,00
18639  310014 IVECO/STRALISHD 490S42TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 923,00 860,00 0,00 0,00 0,00
18640  347188 IVECO/STRALISHD 570S38TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 846,00 777,00 735,00 710,00 0,00 0,00
18641  347197 IVECO/STRALISHD 570S42TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 930,00 914,00 833,00 798,00 0,00 0,00
18642  350669 IVECO/STRALIS570S41T VIR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18643  310059 IVECO/STRHD740 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18644  350679 IVECO/STR490 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18645  351057 IVECO/STR570S DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.239,00 1.143,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18646  351063 IVECO/STR740S DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.955,00 1.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18647  350655 IVECO/ST570S38T MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.623,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18648  350676 IVECO/T ROSSETTI 720T42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18649  351052 IVECO/TECTOR MANOS C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106,00 0,00 0,00 860,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18650  310086 IVECO/TECTOR MULTIEIXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 976,00 854,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18651  350673 IVECO/TECTOR 150E21 D 1.377,00 1.207,00 1.153,00 1.106,00 1.062,00 1.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18652  350663 IVECO/TECTOR 170ET D 0,00 0,00 0,00 1.208,00 0,00 1.068,00 1.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18653  351093 IVECO/TECTOR 170E20 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18654  350671 IVECO/TECTOR 170E21 D 1.423,00 1.244,00 1.189,00 1.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18655  351095 IVECO/TECTOR 170E22 D 1.600,00 0,00 1.243,00 1.124,00 1.089,00 992,00 969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18656  310053 IVECO/TECTOR 170E25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,00 800,00 788,00 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18657  310051 IVECO/TECTOR 170E25T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913,00 800,00 788,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18658  350603 IVECO/TECTOR 170E28 D 1.540,00 1.332,00 1.260,00 1.197,00 1.080,00 1.025,00 986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18659  350684 IVECO/TECTOR 170E30SID D 1.584,00 1.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18660  350639 IVECO/TECTOR 240E22 D 0,00 1.353,00 1.287,00 1.240,00 1.158,00 1.090,00 1.068,00 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18661  310050 IVECO/TECTOR 240E25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 977,00 863,00 818,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18662  343498 IVECO/TECTOR 240E25S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18663  343498 IVECO/TECTOR 240E25S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.034,00 910,00 860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18664  350602 IVECO/TECTOR 240E28 D 1.643,00 1.509,00 1.456,00 1.408,00 1.252,00 1.128,00 1.099,00 1.089,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18665  350601 IVECO/TECTOR 240E28S D 0,00 0,00 1.621,00 1.573,00 1.415,00 1.332,00 1.203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18666  350694 IVECO/TECTOR 240E30SID D 1.842,00 1.708,00 1.632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18667  310054 IVECO/TECTOR 260E25 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061,00 932,00 0,00 857,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18668  351096 IVECO/TECTOR 260E28 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18669  351096 IVECO/TECTOR 260E28 D 0,00 0,00 1.478,00 1.411,00 1.257,00 1.128,00 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18670  350686 IVECO/TECTOR 260E30ID D 1.960,00 1.802,00 1.697,00 0,00 0,00 1.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18671  348316 IVECO/TECTOR 310E28 D 0,00 1.881,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18672  348319 IVECO/TECTOR 310E30CE D 2.070,00 1.883,00 1.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18673  350685 IVECO/TECT170E28 MITRENB D 0,00 0,00 0,00 1.013,00 0,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18674  310096 IVECO/TEC240 PMERECHIM82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 977,00 906,00 866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18675  354000 IVECO/TRAK 740 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18676  348306 IVECO/TRAKKER 380T SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18677  310042 IVECO/TRAKKER 380T38N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18678  310043 IVECO/TRAKKER 380T42N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.348,00 2.146,00 1.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18679  350610 IVECO/TRAKKER 410T44 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.740,00 2.516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18680  350606 IVECO/TRAKKER 410T48 D 0,00 0,00 3.076,00 2.901,00 2.735,00 2.721,00 2.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18681  350675 IVECO/TRAKKER 500T48H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18682  310044 IVECO/TRAKKER 720T42TN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.566,00 2.264,00 2.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18683  350609 IVECO/TRAKKER 740T44T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18684  350607 IVECO/TRAKKER 740T48T D 0,00 0,00 0,00 3.154,00 3.084,00 2.877,00 2.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18685  350095 IVECO/UNISAUDE ATHENA AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109,00 0,00 0,00
18686  350697 IVECO/VERTIS MITREN BOM D 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18687  310083 IVECO/VERTIS 130V18 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,00 619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18688  350605 IVECO/VERTIS 130V19 D 0,00 0,00 783,00 729,00 682,00 614,00 586,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18689  310088 IVECO/VERTIS 90V16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 564,00 516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18690  351097 IVECO/VERTIS 90V18 D 0,00 0,00 873,00 831,00 764,00 701,00 613,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18691  310047 IVECO/170E25N 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 860,00 783,00 769,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18692  351034 IVECO/240E25 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18693  310045 IVECO/260E25N 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.119,00 991,00 956,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18694  347120 IVECO/3510V1 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 318,00 276,00
18695  347147 IVECO/4912 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,00 275,00
18696  310024 IVERCO/DAILY55C16 GF-IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 441,00 432,00 0,00 0,00 0,00
18697  330499 M BENZ/LAK 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18698  349390 MAN/TGX BMB 29.440 PLAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18699  349391 MAN/TGX 28.440 MASTER D 0,00 2.574,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18700  349366 MAN/TGX 28.440 6X2 T D 2.842,00 2.511,00 2.405,00 2.096,00 1.776,00 1.661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18701  349366 MAN/TGX 28.440 6X2 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18702  320586 MAN/TGX 28.440 6X2 T GER D 0,00 0,00 0,00 2.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18703  349362 MAN/TGX 28.440 6X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18704  320524 MAN/TGX 29.440 6X4 T D 0,00 0,00 2.609,00 2.515,00 2.270,00 2.072,00 1.850,00 0,00 1.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18705  320524 MAN/TGX 29.440 6X4 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.270,00 2.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18706  349386 MAN/TGX 29.480 6X4 T D 3.347,00 2.821,00 2.600,00 2.565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18707  349361 MAN/TGX 33.440 6X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.001,00 1.956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18708  320523 MAN/TGX 33.440 6X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.001,00 1.958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18709  349108 M.BENZ/A 3131 6X4 MORAIS D 0,00 0,00 0,00 1.985,00 1.887,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18710  310153 MBENZ/AC 1016 TOPLINE CE D 1.263,00 1.133,00 1.074,00 1.023,00 1.005,00 926,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18711  310170 M.BENZ/AC 815 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18712  310155 M.BENZ/ACC 815 RODOMOURA D 0,00 1.077,00 1.052,00 985,00 889,00 836,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18713  310148 M.BENZ/ACCELO 1016 D 1.214,00 1.063,00 1.049,00 989,00 976,00 962,00 902,00 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18714  310177 M.BENZ/ACCELO 1016 CE D 1.275,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18715  310162 M.BENZ/ACCELO 1316 D 1.485,00 1.265,00 1.188,00 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18716  310175 M.BENZ/ACCELO 1316 CE D 1.521,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18717  310147 M.BENZ/ACCELO 815 D 1.244,00 1.052,00 1.028,00 962,00 900,00 868,00 785,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18718  310178 M.BENZ/ACCELO 815 CE D 1.267,00 1.168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18719  310157 M.BENZ/ACCELO 815 SBB CF D 0,00 1.050,00 1.022,00 982,00 936,00 889,00 852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18720  311038 M.BENZ/ACTROS 2546LS D 3.137,00 2.828,00 2.534,00 2.287,00 2.128,00 1.870,00 1.753,00 1.129,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18721  311036 M.BENZ/ACTROS 2644LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.748,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18722  311031 M.BENZ/ACTROS 2646LS6X4 D 3.169,00 2.829,00 2.535,00 2.350,00 2.180,00 1.974,00 1.906,00 1.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18723  311049 M.BENZ/ACTROS 2646S6X4 D 3.155,00 2.759,00 2.709,00 2.506,00 0,00 1.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18724  311033 M.BENZ/ACTROS 2651LS6X4 D 3.225,00 3.093,00 2.830,00 2.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18725  311075 M.BENZ/ACTROS 2651S6X4 D 3.185,00 3.022,00 2.790,00 2.777,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18726  311034 M.BENZ/ACTROS 2655LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 2.849,00 2.703,00 2.588,00 2.445,00 2.323,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18727  311037 M.BENZ/ACTROS 4844K8X4 D 3.974,00 3.811,00 3.559,00 3.376,00 3.280,00 3.154,00 3.004,00 2.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18728  320611 M.BENZ/AC1016 TOPLINE CD D 0,00 1.179,00 1.057,00 0,00 999,00 0,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18729  310174 M.BENZ/AC1316 TOPLINE CE D 0,00 0,00 1.078,00 1.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18730  311084 M.BENZ/AC2546 RODOVALE C D 0,00 0,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18731  348800 M.BENZ/AMAL ALCATRAZ AB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627,00 601,00 0,00 494,00 0,00 0,00 450,00
18732  348801 M.BENZ/AMAL ALCATRAZ AB3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 0,00 0,00 503,00 484,00 0,00 0,00
18733  348802 M.BENZ/AMAL ALCATRAZ AB4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 924,00 871,00 798,00 0,00 0,00 0,00
18734  337268 M.BENZ/AROCS 4848K8X4 D 0,00 3.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18735  337269 M.BENZ/AROCS 4851K8X4 D 0,00 4.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18736  337261 M.BENZ/ATEGO MTX 1726PLA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18737  337212 M.BENZ/ATEGO 1315 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 654,00 632,00 590,00 569,00 552,00 499,00
18738  337213 M.BENZ/ATEGO 1418 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00 0,00 0,00
18739  337213 M.BENZ/ATEGO 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00 0,00 908,00 880,00 769,00 662,00 627,00 617,00 585,00 565,00 544,00
18740  311027 M.BENZ/ATEGO 1419 D 1.501,00 1.291,00 1.269,00 1.171,00 1.119,00 1.087,00 1.044,00 1.021,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18741  337214 M.BENZ/ATEGO 1518 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18742  337214 M.BENZ/ATEGO 1518 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826,00 783,00 700,00 663,00 641,00 616,00 560,00 535,00
18743  337215 M.BENZ/ATEGO 1718 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 783,00 774,00 693,00 652,00 621,00 604,00 568,00 530,00
18744  328352 M.BENZ/ATEGO 1719 D 1.521,00 1.363,00 1.303,00 1.178,00 1.066,00 990,00 943,00 901,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18745  328393 M.BENZ/ATEGO 1719 CL D 1.552,00 1.364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18746  337216 M.BENZ/ATEGO 1725 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00 1.109,00 1.023,00 976,00 895,00 841,00 810,00 755,00 724,00 642,00 605,00
18747  337245 M.BENZ/ATEGO 1725 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 0,00
18748  311028 M.BENZ/ATEGO 1726 D 1.663,00 1.492,00 1.418,00 1.372,00 1.323,00 1.211,00 1.121,00 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18749  311085 M.BENZ/ATEGO 1726 MIT B D 0,00 2.024,00 0,00 1.767,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18750  311085 M.BENZ/ATEGO 1726 MIT B G 0,00 2.023,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18751  311046 M.BENZ/ATEGO 1726 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18752  311045 M.BENZ/ATEGO 1726 4X4 D 2.237,00 1.984,00 1.836,00 1.732,00 1.665,00 1.571,00 1.488,00 1.483,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18753  314307 M.BENZ/ATEGO 1728 BIASI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18754  337222 M.BENZ/ATEGO 1728 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.125,00 1.091,00 996,00 989,00 961,00 0,00 0,00 0,00
18755  337249 M.BENZ/ATEGO 1729 D 1.918,00 1.751,00 1.512,00 1.462,00 1.425,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18756  327260 M.BENZ/ATEGO 1729 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18757  337271 M.BENZ/ATEGO 1729 MIT B D 0,00 1.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18758  328360 M.BENZ/ATEGO 1729 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281,00 1.220,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18759  337265 M.BENZ/ATEGO 1729 TRIELB D 0,00 0,00 1.600,00 1.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18760  337259 M.BENZ/ATEGO 1730 S D 1.822,00 1.752,00 1.711,00 1.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18761  337219 M.BENZ/ATEGO 2425 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.164,00 1.119,00 1.046,00 952,00 921,00 893,00 832,00 744,00 714,00
18762  314304 M.BENZ/ATEGO 2425 BIASI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.508,00 1.273,00 1.259,00 1.136,00 0,00 0,00 0,00
18763  337225 M.BENZ/ATEGO 2425 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.156,00 1.134,00 1.010,00 994,00 941,00 0,00 0,00 0,00
18764  311024 M.BENZ/ATEGO 2426 D 1.884,00 1.739,00 1.518,00 1.459,00 1.207,00 1.104,00 1.081,00 1.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18765  337221 M.BENZ/ATEGO 2428 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.363,00 1.251,00 1.147,00 1.004,00 953,00 884,00 0,00 0,00 0,00
18766  337224 M.BENZ/ATEGO 2428 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312,00 1.256,00 1.126,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18767  328355 M.BENZ/ATEGO 2429 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426,00 1.383,00 1.266,00 1.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18768  337255 M.BENZ/ATEGO 2430 D 2.040,00 1.928,00 1.771,00 1.727,00 1.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18769  311076 M.BENZ/ATEGO 2730 6X4 CE D 2.135,00 1.967,00 1.844,00 1.780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18770  311077 M.BENZ/ATEGO 2730B6X4 CE D 2.121,00 1.920,00 1.834,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18771  311081 MBENZ/ATEGO 2730K MIT B D 0,00 2.013,00 1.812,00 1.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18772  311078 M.BENZ/ATEGO 2730K 6X4 CE D 2.178,00 2.007,00 1.861,00 1.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18773  337263 M.BENZ/ATEGO 3026 CE D 2.180,00 2.012,00 1.911,00 1.836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18774  337262 M.BENZ/ATEGO 3030 CE D 2.230,00 2.075,00 1.933,00 1.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18775  311062 M.BENZ/ATEGO1726 MITRENB D 0,00 1.683,00 0,00 0,00 1.401,00 1.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18776  311074 M.BENZ/ATEGO2426 MITRENB D 0,00 0,00 0,00 1.462,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18777  337246 M.BENZ/ATEG1725 MOURA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.033,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18778  311048 M.BENZ/ATEG1726 MOURA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,00 1.286,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18779  310149 M.BENZ/ATRON 1319 D 0,00 0,00 1.179,00 1.114,00 1.060,00 1.049,00 962,00 936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18780  310154 M.BENZ/ATRON 1319 MTX CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.256,00 1.208,00 1.161,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18781  328356 M.BENZ/ATRON 1635 S D 1.967,00 1.861,00 1.761,00 1.702,00 1.573,00 1.339,00 1.318,00 1.293,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18782  328366 M.BENZ/ATRON 1719 D 0,00 0,00 0,00 1.131,00 1.095,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18783  328365 M.BENZ/ATRON 1719 K D 0,00 0,00 0,00 1.281,00 1.178,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18784  310150 M.BENZ/ATRON 2324 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18785  310150 M.BENZ/ATRON 2324 D 0,00 0,00 1.528,00 1.449,00 1.372,00 1.323,00 1.277,00 1.185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18786  310144 M.BENZ/ATRON 2729 B 6X4 D 0,00 0,00 0,00 1.720,00 1.656,00 1.592,00 1.522,00 1.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18787  310146 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 D 0,00 0,00 1.819,00 1.704,00 1.589,00 1.482,00 1.337,00 1.316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18788  310146 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18789  310145 M.BENZ/ATRON 2729 6X4 D 0,00 0,00 1.717,00 1.667,00 1.612,00 1.387,00 1.335,00 1.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18790  310165 M.BENZ/ATRO2729K MITRENB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.702,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18791  337267 M.BENZ/AT1518 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 737,00 0,00 0,00 0,00 643,00
18792  328371 M.BENZ/AT1719 TOPLINE CD D 0,00 0,00 1.291,00 0,00 1.170,00 0,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18793  311405 M.BENZ/AT2425 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18794  348403 M.BENZ/AUTO LIFE TROIA 2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 654,00 0,00
18795  348401 M.BENZ/AUTO LIFE TROIA 3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 707,00
18796  348406 M.BENZ/AUTO LIFE TROIAL1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 870,00 0,00 0,00 0,00 628,00 622,00
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18797  348407 M.BENZ/AUTO LIFE TROIAL2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 886,00 0,00 749,00 715,00 0,00 0,00
18798  328331 M.BENZ/AXOR LOC CAMINHAO D 0,00 0,00 1.630,00 1.323,00 1.086,00 1.054,00 904,00 847,00 807,00 768,00 747,00 697,00 682,00 650,00 0,00
18799  328330 M.BENZ/AXOR LOC TRATOR D 0,00 0,00 0,00 1.047,00 1.002,00 950,00 0,00 826,00 772,00 741,00 685,00 654,00 590,00 554,00 0,00
18800  311066 M.BENZ/AXOR MTX 2544 PLA D 0,00 2.527,00 2.409,00 2.265,00 2.031,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18801  311065 M.BENZ/AXOR MTX 3344 PLA D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18802  311063 M.BENZ/AXOR 1933 D 0,00 2.011,00 1.765,00 0,00 0,00 0,00 951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00
18803  328362 M.BENZ/AXOR 1933 LS D 2.201,00 1.918,00 1.786,00 1.486,00 1.343,00 1.113,00 0,00 0,00 793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18804  330827 M.BENZ/AXOR 1933 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 627,00 0,00 592,00 0,00
18805  328389 M.BENZ/AXOR 1933 1000TAO D 0,00 0,00 1.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 615,00 550,00 0,00
18806  328308 M.BENZ/AXOR 2035 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094,00 1.029,00 992,00 908,00 844,00 811,00 772,00 769,00 703,00 645,00
18807  311051 M.BENZ/AXOR 2036 LS D 2.337,00 2.271,00 2.191,00 2.047,00 1.805,00 1.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18808  311025 M.BENZ/AXOR 2036 S D 2.300,00 2.233,00 2.198,00 2.037,00 1.775,00 1.656,00 1.604,00 1.540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18809  328305 M.BENZ/AXOR 2040 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.161,00 1.083,00 1.006,00 955,00 895,00 866,00 788,00 0,00
18810  311053 M.BENZ/AXOR 2041 LS D 2.611,00 2.433,00 2.223,00 2.071,00 1.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18811  328351 M.BENZ/AXOR 2041 S D 2.563,00 2.261,00 2.175,00 1.981,00 1.903,00 1.825,00 1.717,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18812  328309 M.BENZ/AXOR 2044 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385,00 1.252,00 1.177,00 1.134,00 1.091,00 1.044,00 1.016,00 945,00
18813  328301 M.BENZ/AXOR 2533 D 2.555,00 2.221,00 1.694,00 1.602,00 1.539,00 1.489,00 1.416,00 1.286,00 1.137,00 1.067,00 1.025,00 959,00 916,00 907,00 828,00
18814  311064 M.BENZ/AXOR 2533 L D 2.574,00 0,00 0,00 2.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18815  328336 M.BENZ/AXOR 2535 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.425,00 1.375,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18816  328345 M.BENZ/AXOR 2535 THELIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18817  311052 M.BENZ/AXOR 2536 LS D 2.612,00 2.322,00 2.208,00 2.082,00 1.915,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18818  328353 M.BENZ/AXOR 2536 S D 2.555,00 2.232,00 2.167,00 2.084,00 1.939,00 1.759,00 1.671,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18819  328314 M.BENZ/AXOR 2540 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.475,00 1.198,00 1.090,00 1.038,00 988,00 940,00 899,00 869,00 827,00
18820  328367 M.BENZ/AXOR 2540 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083,00 1.060,00 979,00 939,00 0,00 0,00 0,00
18821  311054 M.BENZ/AXOR 2541 LS D 2.763,00 0,00 0,00 0,00 1.905,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18822  328354 M.BENZ/AXOR 2541 S D 0,00 0,00 2.295,00 0,00 1.905,00 1.785,00 1.694,00 1.615,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18823  311055 M.BENZ/AXOR 2544 LS D 2.873,00 2.659,00 2.187,00 2.006,00 1.929,00 1.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18824  328311 M.BENZ/AXOR 2544 S D 2.832,00 1.780,00 1.740,00 1.573,00 1.490,00 1.413,00 1.316,00 1.195,00 1.097,00 1.075,00 1.059,00 1.021,00 976,00 853,00 0,00
18825  328312 M.BENZ/AXOR 2640S6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.539,00 1.414,00 1.357,00 1.348,00 1.219,00 1.106,00 1.030,00 918,00 0,00
18826  328359 M.BENZ/AXOR 2641 S 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.234,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18827  330828 M.BENZ/AXOR 2644 GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.090,00 0,00 0,00 1.658,00 0,00 0,00 0,00 1.324,00 0,00 0,00 0,00
18828  311057 M.BENZ/AXOR 2644 LS 6X4 D 2.987,00 2.677,00 2.605,00 2.491,00 1.992,00 1.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18829  328313 M.BENZ/AXOR 2644S6X4 D 2.729,00 2.362,00 2.286,00 2.181,00 1.970,00 1.838,00 1.720,00 1.546,00 1.414,00 1.405,00 1.306,00 1.241,00 1.225,00 1.140,00 1.007,00
18830  328313 M.BENZ/AXOR 2644S6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18831  328327 M.BENZ/AXOR 2826B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00
18832  328326 M.BENZ/AXOR 2826K6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.239,00 1.194,00 1.084,00 0,00 0,00 984,00 883,00 0,00
18833  328325 M.BENZ/AXOR 28266X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 1.247,00 1.133,00 1.091,00 1.049,00 988,00 0,00 0,00
18834  328315 M.BENZ/AXOR 2828 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610,00 0,00
18835  328332 M.BENZ/AXOR 2831 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 959,00 883,00 847,00 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18836  328324 M.BENZ/AXOR 2831B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.581,00 1.359,00 1.275,00 1.248,00 1.114,00 0,00 0,00 988,00 0,00 0,00
18837  328323 M.BENZ/AXOR 2831K6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495,00 1.359,00 1.347,00 1.245,00 1.111,00 0,00 0,00 987,00 0,00 0,00
18838  328316 M.BENZ/AXOR 28316X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.490,00 1.359,00 1.348,00 1.245,00 1.112,00 1.058,00 1.046,00 986,00 871,00 0,00
18839  311079 M.BENZ/AXOR 3131 MIT BOM D 0,00 0,00 0,00 2.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18840  311060 M.BENZ/AXOR 3131 6X4 D 2.436,00 2.181,00 2.021,00 1.916,00 1.844,00 1.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18841  328304 M.BENZ/AXOR 3340K6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.811,00 1.706,00 1.664,00 1.496,00 1.448,00 1.406,00 1.286,00 0,00
18842  328306 M.BENZ/AXOR 3340S6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.761,00 1.722,00 1.624,00 1.456,00 1.424,00 1.275,00 1.188,00 0,00
18843  328310 M.BENZ/AXOR 33406X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,00 1.731,00 1.693,00 1.496,00 1.448,00 1.405,00 1.286,00 0,00
18844  311026 M.BENZ/AXOR 3341 K 6X4 D 0,00 0,00 0,00 2.766,00 0,00 2.485,00 2.383,00 2.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18845  328357 M.BENZ/AXOR 3341 S 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.499,00 0,00 2.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18846  328358 M.BENZ/AXOR 3341 6X4 D 0,00 2.909,00 0,00 0,00 2.510,00 2.303,00 2.200,00 2.121,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18847  349109 M.BENZ/AXOR 3344 GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18848  328368 M.BENZ/AXOR 3344 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18849  328390 M.BENZ/AXOR 3344 MGS CHP D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18850  328346 M.BENZ/AXOR 3344 MTX CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.440,00 2.375,00 0,00 2.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18851  330823 M.BENZ/AXOR 3344 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.531,00 0,00 1.388,00 0,00
18852  328302 M.BENZ/AXOR 3344K6X4 D 0,00 2.918,00 2.779,00 2.647,00 2.431,00 2.232,00 2.146,00 2.022,00 1.790,00 1.703,00 1.586,00 1.539,00 1.521,00 1.350,00 0,00
18853  328307 M.BENZ/AXOR 3344S6X4 D 3.221,00 2.849,00 2.717,00 2.404,00 2.250,00 2.049,00 1.864,00 1.849,00 1.662,00 1.604,00 1.538,00 1.495,00 1.420,00 1.276,00 0,00
18854  328303 M.BENZ/AXOR 33446X4 D 3.244,00 3.003,00 2.830,00 2.657,00 2.440,00 2.233,00 2.193,00 2.082,00 1.788,00 1.706,00 1.584,00 1.547,00 1.503,00 1.362,00 0,00
18855  328361 M.BENZ/AXOR 4140K SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932,00 0,00 0,00 0,00
18856  328318 M.BENZ/AXOR 4140K6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444,00 2.201,00 2.087,00 1.916,00 1.897,00 1.831,00 1.679,00 0,00
18857  328322 M.BENZ/AXOR 4144K6X4 D 3.783,00 3.719,00 3.663,00 3.520,00 3.169,00 2.911,00 2.739,00 2.645,00 2.483,00 2.291,00 2.183,00 2.048,00 2.034,00 1.743,00 0,00
18858  328321 M.BENZ/AXOR 41446X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18859  330829 M.BENZ/AXOR1933 DEGROS P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 841,00 788,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18860  328373 M.BENZ/AXOR2540S MM CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.163,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18861  328343 M.BENZ/AXOR2640 RODOVALE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18862  311067 M.BENZ/AXOR2644 THELI CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18863  328348 M.BENZ/AXOR2826 MOURA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18864  328338 M.BENZ/AXOR2831 BAULERCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18865  328347 M.BENZ/AXOR2831 MOURA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.466,00 0,00 1.281,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18866  330817 MBENZ/AXOR2831 VERTRUCKS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18867  328374 M.BENZ/AXOR3131 RODOCAPT D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.031,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18868  300829 M.BENZ/AXOR3344 THELI CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18869  328300 M.BENZ/AX0R 1933 S D 2.178,00 1.918,00 1.798,00 1.403,00 1.144,00 1.111,00 946,00 900,00 806,00 775,00 709,00 677,00 557,00 528,00 480,00
18870  328344 MBENZ/AX1933 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00 785,00 774,00 718,00 670,00 0,00
18871  328363 M.BENZ/AX2044 ZAMBONI CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18872  328341 M.BENZ/AX2540 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18873  328364 MBENZ/AX2544 RODOVALE CA D 0,00 2.339,00 0,00 2.181,00 1.968,00 1.936,00 0,00 1.669,00 1.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18874  328392 M.BENZ/AX2644 RODOVALE C D 0,00 2.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18875  337223 M.BENZ/A2425 PMERECHIM82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.353,00 1.331,00 1.261,00 1.030,00 1.000,00 964,00 0,00 0,00 0,00
18876  337231 M.BENZ/A2425 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225,00 1.145,00 1.006,00 999,00 929,00 865,00 792,00 0,00
18877  337237 M.BENZ/A2428 CARMETAL8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.410,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18878  337226 M.BENZ/A2428 PMERECHIM82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519,00 1.414,00 1.386,00 1.133,00 1.090,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18879  310136 M.BENZ/BRACOFORTE 712ECM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 731,00 701,00 0,00 619,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18880  328339 M.BENZ/BRATEC AXOR 2831 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.419,00 1.355,00 1.324,00 1.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18881  310138 M.BENZ/CAMINHAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18882  310120 M.BENZ/INDUSCAR ATILIS F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 627,00 0,00 0,00
18883  348500 M.BENZ/JOFEGE 2423 368X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 952,00 886,00 0,00 0,00 739,00
18884  320300 M.BENZ/L 1111 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18885  321899 M.BENZ/L 1111 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18886  311499 M.BENZ/L 1113 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18887  326299 M.BENZ/L 1114 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18888  326299 M.BENZ/L 1114 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18889  321999 M.BENZ/L 1115 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18890  326399 M.BENZ/L 1118 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18891  334601 M.BENZ/L 1214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18892  334701 M.BENZ/L 1218 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18893  334702 M.BENZ/L 1218 EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 792,00 0,00 644,00
18894  334703 M.BENZ/L 1218 EL TH CBT1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18895  313401 M.BENZ/L 1218 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18896  311599 M.BENZ/L 1313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18897  329999 M.BENZ/L 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18898  311699 M.BENZ/L 1316 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18899  322099 M.BENZ/L 1317 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18900  326499 M.BENZ/L 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 774,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00
18901  337220 M.BENZ/L 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 867,00 839,00 774,00 716,00 636,00 598,00 0,00 0,00
18902  311403 M.BENZ/L 1318 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 0,00 0,00 734,00 657,00 0,00 0,00 0,00
18903  322199 M.BENZ/L 1319 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18904  334801 M.BENZ/L 1414 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18905  334901 M.BENZ/L 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18906  334905 M.BENZ/L 1418 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18907  334910 M.BENZ/L 1418 EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00
18908  334907 M.BENZ/L 1418 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18909  334911 M.BENZ/L 1418 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18910  311799 M.BENZ/L 1513 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18911  330099 M.BENZ/L 1514 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18912  320699 M.BENZ/L 1517 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18913  326500 M.BENZ/L 1518 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18914  326599 M.BENZ/L 1518 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18915  320605 M.BENZ/L 1518 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 842,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18916  330199 M.BENZ/L 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18917  335001 M.BENZ/L 1614 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18918  335101 M.BENZ/L 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18919  335101 M.BENZ/L 1618 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18920  339919 M.BENZ/L 1618 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18921  335003 M.BENZ/L 1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 1.086,00 989,00 949,00 880,00 835,00 805,00 776,00 723,00
18922  335003 M.BENZ/L 1620 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 849,00 0,00 0,00 0,00 688,00
18923  335501 M.BENZ/L 1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18924  320607 M.BENZ/L 1621 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18925  337001 M.BENZ/L 1625 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18926  312099 M.BENZ/L 2013 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18927  326699 M.BENZ/L 2014 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18928  337801 M.BENZ/L 2017 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18929  326799 M.BENZ/L 2214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18930  326899 M.BENZ/L 2217 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18931  337101 M.BENZ/L 2218 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18932  326999 M.BENZ/L 2220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18933  335201 M.BENZ/L 2225 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18934  338901 M.BENZ/L 2314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18935  338401 M.BENZ/L 2318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18936  338501 M.BENZ/L 2325 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18937  338902 M.BENZ/L 2635 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18938  330802 M.BENZ/L 2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.115,00 1.011,00
18939  330812 M.BENZ/L 2638 SETEC TCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18940  330808 M.BENZ/L 2638 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198,00 0,00
18941  310299 M.BENZ/L 312 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18942  312599 M.BENZ/L 608 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18943  312501 M.BENZ/L 608 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18944  326199 M.BENZ/L 708 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18945  330299 M.BENZ/LA 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18946  330399 M.BENZ/LA 1317 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18947  334904 M.BENZ/LA 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00
18948  330599 M.BENZ/LAK 1317 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18949  334903 M.BENZ/LAK 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 680,00
18950  313199 M.BENZ/LB 2213 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18951  327099 M.BENZ/LB 2214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18952  327199 M.BENZ/LB 2217 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18953  327299 M.BENZ/LB 2220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18954  338402 M.BENZ/LB 2318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18955  338502 M.BENZ/LB 2325 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18956  313499 M.BENZ/LK 1113 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18957  327399 M.BENZ/LK 1114 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18958  327499 M.BENZ/LK 1118 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18959  334602 M.BENZ/LK 1214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18960  313406 M.BENZ/LK 1218 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18961  313407 M.BENZ/LK 1218 EL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18962  330699 M.BENZ/LK 1314 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18963  313699 M.BENZ/LK 1316 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18964  327599 M.BENZ/LK 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18965  334802 M.BENZ/LK 1414 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18966  334902 M.BENZ/LK 1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18967  334906 M.BENZ/LK 1418 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18968  334908 M.BENZ/LK 1418 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18969  313799 M.BENZ/LK 1513 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18970  330799 M.BENZ/LK 1514 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18971  327699 M.BENZ/LK 1518 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18972  330899 M.BENZ/LK 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18973  335002 M.BENZ/LK 1614 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18974  335102 M.BENZ/LK 1618 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18975  335102 M.BENZ/LK 1618 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18976  335103 M.BENZ/LK 1620 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.046,00 0,00 0,00 826,00 789,00
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18977  335502 M.BENZ/LK 1621 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18978  314099 M.BENZ/LK 2213 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18979  327799 M.BENZ/LK 2214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18980  327899 M.BENZ/LK 2217 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18981  314299 M.BENZ/LK 2219 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18982  327999 M.BENZ/LK 2220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18983  335202 M.BENZ/LK 2225 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18984  338403 M.BENZ/LK 2318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18985  338503 M.BENZ/LK 2325 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18986  330816 M.BENZ/LK 2635 ROSSETTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18987  330801 M.BENZ/LK 2635 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18988  330803 M.BENZ/LK 2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.242,00 1.101,00
18989  330815 M.BENZ/LK 2638 SETEC TCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18990  330819 M.BENZ/LK 2638 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18991  330806 M.BENZ/LK 2638 TRUKAM CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18992  330805 M.BENZ/LK2638 ROSSETTI T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421,00
18993  330813 M.BENZ/LK2638 SAOJOAO CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18994  312500 M.BENZ/LO 608 D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18995  330820 M.BENZ/LS VERTRUCKS 1630 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18996  328099 M.BENZ/LS 1114 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18997  314699 M.BENZ/LS 1313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18998  324599 M.BENZ/LS 1316 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18999  328199 M.BENZ/LS 1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19000  330999 M.BENZ/LS 1520 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19001  314899 M.BENZ/LS 1524 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19002  328299 M.BENZ/LS 1525 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19003  337002 M.BENZ/LS 1625 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19004  337201 M.BENZ/LS 1630 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19005  314516 M.BENZ/LS 1630 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19006  337244 M.BENZ/LS 1630 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19007  314517 M.BENZ/LS 1630 TRUKAM CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19008  337205 M.BENZ/LS 1632 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19009  314602 M.BENZ/LS 1633 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19010  337211 M.BENZ/LS 1634 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 969,00 930,00 877,00 853,00 675,00 646,00 626,00 597,00
19011  337211 M.BENZ/LS 1634 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.019,00 904,00 824,00 744,00 741,00 675,00 646,00 626,00 597,00
19012  337250 M.BENZ/LS 1634 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 805,00 799,00 705,00 0,00 0,00 0,00
19013  314999 M.BENZ/LS 1929 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19014  331099 M.BENZ/LS 1930 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19015  328399 M.BENZ/LS 1933 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00
19016  328499 M.BENZ/LS 1934 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19017  328400 M.BENZ/LS 1934 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19018  335601 M.BENZ/LS 1935 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19019  335601 M.BENZ/LS 1935 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19020  335605 M.BENZ/LS 1935 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19021  335604 M.BENZ/LS 1935 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19022  337203 M.BENZ/LS 1938 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 823,00 794,00
19023  337248 M.BENZ/LS 1938 SCHEID D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19024  335701 M.BENZ/LS 1940 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19025  337701 M.BENZ/LS 1941 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19026  331001 M.BENZ/LS 2635 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19027  330804 M.BENZ/LS 2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.243,00 1.185,00
19028  330809 M.BENZ/LS 2638 VERTRUCKS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19029  337239 MBENZ/LS1630 CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19030  314518 M.BENZ/LS1630 DALBOZA CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19031  337254 M.BENZ/LS1630 METALPAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19032  337235 M.BENZ/LS1630 RODOEIXOCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19033  337240 M.BENZ/LS1634 VIR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00 890,00 854,00 791,00 749,00 702,00 0,00
19034  337243 M.BENZ/LS1933 SAOJOAO CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19035  310161 M.BENZ/LS1935 CAMTRCVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19036  335606 MBENZ/LS1935 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19037  331003 M.BENZ/LS2635 RODOEIXO C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19038  330824 M.BENZ/LS2638 FERRARI CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19039  310402 M.BENZ/LS2638 PARTHENON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,00
19040  335503 M.BENZ/L1622 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 774,00 723,00
19041  335505 M.BENZ/L1622 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19042  310134 M.BENZ/L2638 RODOCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19043  330814 M.BENZ/L2638 SAOJOAO CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.115,00
19044  340008 M.BENZ/MULTIEIXO 17288X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 814,00
19045  340006 M.BENZ/MULTIEIXO 2423 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061,00 999,00 0,00 874,00 844,00 788,00
19046  337228 M.BENZ/MULTIEIXO 24258X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.190,00 1.138,00 1.041,00 1.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19047  340009 M.BENZ/MULTIEIXO 24288X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.459,00 1.348,00 1.270,00 1.184,00 0,00 0,00 949,00 898,00
19048  340011 M.BENZ/MULTIEIXO 2533 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 1.097,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19049  328329 M.BENZ/MULTIEIXO 25338X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.133,00 0,00 1.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19050  328335 M.BENZ/MULTIEIXO 2726 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19051  310128 M.BENZ/MULTIEIXO 27268X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.444,00 1.240,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19052  328334 M.BENZ/MULTIEIXO 2831 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.329,00 1.282,00 1.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19053  328328 MBENZ/MULTIEIXO 2831 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.626,00 1.541,00 1.463,00 1.282,00 1.210,00 1.162,00 1.126,00 0,00 0,00 0,00
19054  340010 M.BENZ/MULTIEIXO 41448X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.780,00 0,00 0,00 0,00 2.470,00 2.355,00 2.262,00 0,00 1.970,00 0,00
19055  311500 M.BENZ/OF 1313 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19056  330807 M.BENZ/TRUCKSREIS LS2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19057  335602 M.BENZ/VIR LS 1935 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19058  320301 M.BENZ/1114 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19059  320302 M.BENZ/1114 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19060  334603 M.BENZ/1214 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19061  334605 M.BENZ/1214 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19062  334606 M.BENZ/1214 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19063  334607 M.BENZ/1215 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,00
19064  334608 M.BENZ/1215 C TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19065  334609 M.BENZ/1215 RODOEIXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19066  334604 M.BENZ/1218 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19067  326400 M.BENZ/1318 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589,00
19068  334803 M.BENZ/1414 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19069  334804 M.BENZ/1418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19070  334909 M.BENZ/1418 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19071  310112 M.BENZ/1420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 604,00
19072  335104 M.BENZ/1618M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19073  320603 M.BENZ/1620 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.075,00 0,00 0,00 1.011,00 0,00 920,00 880,00 826,00 800,00
19074  339901 M.BENZ/1714 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19075  339905 M.BENZ/1714 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19076  339902 M.BENZ/1718 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 812,00 785,00 725,00 701,00 667,00 599,00 0,00 0,00 0,00
19077  339910 M.BENZ/1718 A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19078  339906 M.BENZ/1718 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19079  339912 M.BENZ/1718 M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 621,00
19080  339916 M.BENZ/1718 RANGEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19081  339914 M.BENZ/1718 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00 752,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19082  339917 M.BENZ/1718 TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 761,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19083  339907 M.BENZ/1720 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 670,00 652,00
19084  339913 M.BENZ/1720 A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360,00 1.285,00 1.204,00 1.126,00 969,00
19085  337202 M.BENZ/1720 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00
19086  320604 M.BENZ/1720 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 737,00
19087  339903 M.BENZ/1721 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19088  339904 M.BENZ/1721 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19089  320601 M.BENZ/1721 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19090  339908 M.BENZ/1723 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19091  339918 M.BENZ/1723 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19092  339909 M.BENZ/1723 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19093  339915 M.BENZ/1723 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19094  310113 M.BENZ/1728 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 718,00 704,00
19095  310160 M.BENZ/1728 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 905,00 893,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19096  310158 M.BENZ/1728 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 773,00
19097  310116 M.BENZ/1728 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 734,00 695,00
19098  310131 M.BENZ/1728 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 761,00
19099  335603 M.BENZ/1935 RODOKINHO CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19100  337210 M.BENZ/1938 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 788,00 0,00
19101  337209 M.BENZ/1938 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 674,00
19102  337209 M.BENZ/1938 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 885,00 796,00 741,00
19103  337264 M.BENZ/1938 S METANOX CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00
19104  337251 M.BENZ/1938 THELIO BAS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 890,00
19105  310109 M.BENZ/1944 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 993,00
19106  340001 M.BENZ/2414 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19107  340002 M.BENZ/2418 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19108  340016 M.BENZ/2418 DINGO CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19109  340003 M.BENZ/2423 B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 991,00 877,00 862,00 831,00 776,00
19110  340004 M.BENZ/2423 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 990,00 877,00 861,00 831,00 776,00
19111  340004 M.BENZ/2423 K G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 845,00 0,00 0,00
19112  340012 M.BENZ/2423 ROSSETTI TR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19113  347701 MBENZ/2423B LIEBHERR HTM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 844,00 815,00 761,00
19114  340005 M.BENZ/2428 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980,00 927,00
19115  340015 M.BENZ/2428 BAULER CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19116  310118 M.BENZ/2540 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00
19117  338906 M.BENZ/2635 CT VIR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19118  331002 M.BENZ/2635 PM1000TAO D 0,00 0,00 3.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194,00 0,00 0,00 0,00 1.691,00 1.587,00 1.441,00 1.239,00
19119  310114 M.BENZ/2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 0,00
19120  330810 M.BENZ/2638 LM CAMINHAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19121  310115 M.BENZ/2638 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19122  310600 M.BENZ/2638 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19123  310127 M.BENZ/2726 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.166,00 1.054,00 984,00 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19124  310125 M.BENZ/2726 K6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.455,00 0,00 1.377,00 1.202,00 1.078,00 1.007,00 975,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19125  310133 M.BENZ/2726 RODOCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19126  310124 M.BENZ/2726 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178,00 1.120,00 1.050,00 1.039,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19127  310608 M.BENZ/2831 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.329,00 1.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19128  328379 M.BENZ/3340 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19129  328350 M.BENZ/3344 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.556,00 2.296,00 2.156,00 1.916,00 1.842,00 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00
19130  328342 M.BENZ/3344S ROSSETTI CB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.130,00 2.096,00 2.070,00 2.035,00 2.012,00 1.959,00 0,00
19131  309168 M.BENZ/4140 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.230,00
19132  310101 M.BENZ/709 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19133  310156 M.BENZ/709 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19134  310103 M.BENZ/710 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 0,00
19135  310103 M.BENZ/710 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 675,00 642,00 613,00 592,00 564,00 538,00 495,00 468,00 462,00
19136  350001 M.BENZ/710 CHAVANTE BRUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00
19137  347800 M.BENZ/710 CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 461,00
19138  310140 M.BENZ/710 DINGO CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19139  310130 M.BENZ/710 NR LOFF 02 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697,00 627,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19140  310108 M.BENZ/710 RHINUS 700 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 468,00
19141  310107 M.BENZ/710 TCT CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19142  310105 M.BENZ/710 TECAR PAS35 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 549,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19143  310102 M.BENZ/712 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19144  310126 M.BENZ/712 BLINFORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092,00 1.058,00 906,00 852,00 770,00 0,00 0,00 0,00
19145  310104 M.BENZ/712 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19146  310106 M.BENZ/712 C TECAR PAS35 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19147  350002 M.BENZ/712 CHAVANTE BRUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 571,00 547,00
19148  348600 M.BENZ/712 E BV VIGILAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00
19149  310121 M.BENZ/712 E MIB BRUSK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106,00 996,00 878,00 852,00 747,00 0,00 0,00 0,00
19150  348700 M.BENZ/712 E SBB CF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,00 873,00 816,00 728,00 650,00 595,00 581,00 0,00
19151  300005 M.BENZ/712E DOMINIK DMK7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468,00 451,00
19152  310129 M.BENZ/712E NR LOFF 01 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 946,00 935,00 862,00 769,00 686,00 0,00 0,00 0,00
19153  310117 M.BENZ/712E RHINUS 700 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 471,00 457,00 439,00
19154  310111 M.BENZ/715C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00 525,00 479,00 413,00 407,00 377,00
19155  333399 M.BENZ/912 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19156  333399 M.BENZ/912 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19157  333301 M.BENZ/914 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19158  333302 M.BENZ/914 C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19159  320608 M.BENZ/914 C TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19160  349000 M.BENZ/914C RHINUS 900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 553,00
19161  333300 M.BENZ/915 E MIB BRUSK D 0,00 0,00 0,00 985,00 938,00 829,00 782,00 750,00 653,00 620,00 601,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19162  347707 M.BENZ/915 E MIB TVAL D 0,00 1.115,00 1.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19163  310172 M.BENZ/915 E MTX TVAL D 1.148,00 1.081,00 1.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19164  310119 M.BENZ/915 E SBB CF D 0,00 0,00 0,00 874,00 822,00 782,00 0,00 672,00 637,00 0,00 586,00 543,00 497,00 479,00 0,00
19165  310110 M.BENZ/915C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 802,00 0,00 729,00 641,00 595,00 577,00 534,00 490,00 472,00 459,00
19166  310137 M.BENZ/915C TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 0,00 789,00 730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 0,00
19167  310143 M.BENZ/915E BLINFORT D 1.049,00 932,00 893,00 867,00 838,00 809,00 0,00 761,00 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19168  349001 M.BENZ/915E RHINUS 900 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00
19169  310199 MERCEDES BENZ G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19170  310199 MERCEDES BENZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402,00
19171  343601 MIURA/BG 1600K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19172  310300 MO/ECOSOL COMPEMB 06AP86 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19173  399999 MON/PROTOTIPO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19174  351400 MO/PERBRAS 104250 PB D 0,00 2.339,00 2.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19175  341501 MULTIVAN/STEEP VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19176  345701 NAVISTAR/INTERN 4700 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19177  345702 NAVISTAR/INTERN 4900 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19178  345703 NAVISTAR/INTERN 4900 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19179  345707 NAVISTAR/INTERN 4900T4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19180  345705 NAVISTAR/INTERN 9200 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19181  345706 NAVISTAR/INTERN 9200 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19182  345704 NAVISTAR/INTERN 9800 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19183  347401 PEUGEOT/BOXER FURG MHVID D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255,00
19184  347400 PEUGEOT/BOXER FURG MTE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288,00 271,00
19185  310800 PIONEIRA/COLPACT 2.0 D 0,00 0,00 0,00 1.104,00 0,00 1.001,00 0,00 0,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19186  337302 PUMA/2.T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19187  337301 PUMA/4.T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19188  335802 RANDON/RK 425 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00
19189  335801 RANDON/RK 628 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19190  315300 RENAULT/MASTER TBUS L3H2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19191  315299 SCANIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19192  325699 SCANIA/DS 1115 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19193  315281 SCANIA/G 340 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19194  315494 SCANIA/G 360 A4X2 D 2.699,00 2.588,00 2.386,00 2.132,00 1.939,00 1.781,00 1.555,00 1.518,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19195  315492 SCANIA/G 360 A6X2 D 2.842,00 2.632,00 2.489,00 2.201,00 1.866,00 1.721,00 1.565,00 1.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19196  315488 SCANIA/G 360 B8X2 D 0,00 0,00 2.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19197  315261 SCANIA/G 380 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.466,00 1.369,00 1.267,00 1.122,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00
19198  315239 SCANIA/G 380 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.481,00 1.339,00 1.303,00 1.215,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19199  315238 SCANIA/G 380 B6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.772,00 0,00 0,00
19200  315485 SCANIA/G 380 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324,00 0,00 0,00 1.152,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19201  315510 SCANIA/G 400 A4X2 D 0,00 2.773,00 0,00 2.487,00 2.190,00 2.049,00 1.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19202  315505 SCANIA/G 400 A6X2 D 3.129,00 0,00 0,00 2.604,00 2.188,00 2.028,00 1.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19203  315403 SCANIA/G 400 A6X2 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19204  315503 SCANIA/G 400 A6X2 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19205  315511 SCANIA/G 400 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19206  309584 SCANIA/G 400 A6X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.201,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19207  309585 SCANIA/G 400 B6X2 4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.805,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19208  315516 SCANIA/G 400 B6X4 D 3.394,00 3.233,00 0,00 0,00 2.777,00 2.646,00 2.461,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19209  309586 SCANIA/G 400 B6X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.709,00 2.488,00 2.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19210  315254 SCANIA/G 420 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544,00 1.371,00 1.295,00 1.250,00 1.167,00 0,00 0,00 0,00
19211  315220 SCANIA/G 420 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.574,00 1.412,00 1.342,00 1.322,00 1.239,00 0,00 0,00 0,00
19212  315214 SCANIA/G 420 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.977,00 1.897,00 1.720,00 1.617,00 1.562,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19213  309559 SCANIA/G 420 A8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.049,00 0,00 0,00
19214  315235 SCANIA/G 420 B4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228,00 0,00 1.902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19215  315218 SCANIA/G 420 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.320,00 2.083,00 1.983,00 1.884,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19216  309558 SCANIA/G 420 B6X6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.156,00 2.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19217  315219 SCANIA/G 420 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19218  315288 SCANIA/G 420 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.563,00 1.444,00 1.372,00 1.330,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19219  315520 SCANIA/G 440 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.165,00 2.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19220  315216 SCANIA/G 440 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.083,00 1.884,00 1.793,00 1.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19221  315233 SCANIA/G 440 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938,00 1.855,00 1.738,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19222  315522 SCANIA/G 440 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.135,00 2.012,00 1.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19223  315232 SCANIA/G 440 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.386,00 2.303,00 2.113,00 1.974,00 1.925,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19224  315528 SCANIA/G 440 A6X4 D 3.489,00 3.346,00 3.153,00 3.041,00 2.854,00 2.566,00 2.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19225  309572 SCANIA/G 440 A6X4 CS D 3.489,00 3.346,00 3.153,00 3.041,00 2.854,00 2.566,00 2.332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19226  315523 SCANIA/G 440 A8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19227  315410 SCANIA/G 440 A8X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19228  315411 SCANIA/G 440 B4X2 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19229  315530 SCANIA/G 440 B6X4 D 0,00 3.392,00 3.175,00 2.921,00 2.874,00 2.787,00 2.698,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19230  315409 SCANIA/G 440 B6X4 CS D 3.615,00 3.392,00 3.175,00 3.058,00 2.537,00 2.337,00 2.265,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19231  315406 SCANIA/G 440 B6X6 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19232  315230 SCANIA/G 440 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.408,00 3.249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19233  315527 SCANIA/G 440 B8X4 D 0,00 4.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19234  309571 SCANIA/G 440 B8X4 CS D 4.365,00 4.158,00 3.877,00 3.651,00 3.367,00 3.204,00 2.822,00 2.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19235  315697 SCANIA/G 440 MIT BOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19236  315249 SCANIA/G 470 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.103,00 1.880,00 1.832,00 1.724,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19237  315226 SCANIA/G 470 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.174,00 1.991,00 1.870,00 1.701,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19238  315225 SCANIA/G 470 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.347,00 2.135,00 2.046,00 1.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19239  309560 SCANIA/G 470 A8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19240  315224 SCANIA/G 470 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.713,00 2.493,00 2.357,00 2.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19241  315223 SCANIA/G 470 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.169,00 0,00 2.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19242  315295 SCANIA/G 470 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.959,00 0,00 1.719,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19243  315535 SCANIA/G 480 A6X4 D 3.800,00 3.615,00 3.432,00 2.839,00 2.795,00 2.633,00 2.576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19244  315417 SCANIA/G 480 A6X4 CS D 0,00 3.615,00 3.131,00 2.709,00 2.686,00 2.595,00 2.559,00 2.517,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19245  315416 SCANIA/G 480 A8X4 CS D 0,00 0,00 0,00 3.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19246  315542 SCANIA/G 480 B6X4 D 0,00 3.669,00 3.471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19247  315484 SCANIA/G 480 B6X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19248  309577 SCANIA/G 480 B8X4 CS D 3.839,00 3.678,00 0,00 0,00 3.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19249  315292 SCANIA/LOC G420 A6X4 TRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.636,00 2.546,00 2.458,00 2.370,00 2.295,00 0,00 2.202,00 1.996,00
19250  315799 SCANIA/L111 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19251  344738 SCANIA/MULTIEIXO 6X4 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.773,00 2.672,00 0,00 0,00 2.238,00 0,00 0,00 0,00
19252  315268 SCANIA/P 230 B4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19253  315636 SCANIA/P 250 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19254  315630 SCANIA/P 250 B4X2 D 1.884,00 1.740,00 1.686,00 1.593,00 1.502,00 1.422,00 1.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19255  315432 SCANIA/P 250 B4X2 CS D 0,00 1.740,00 1.686,00 1.593,00 1.502,00 1.422,00 1.392,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19256  315628 SCANIA/P 250 B6X2 D 2.070,00 1.997,00 1.733,00 1.659,00 1.590,00 1.481,00 1.396,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19257  315426 SCANIA/P 250 B6X2 CS D 2.070,00 1.997,00 0,00 1.668,00 1.590,00 1.481,00 1.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19258  315633 SCANIA/P 250 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 1.830,00 1.713,00 1.632,00 1.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19259  315430 SCANIA/P 250 B6X4 CS D 0,00 2.233,00 1.915,00 1.789,00 1.712,00 1.618,00 1.557,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19260  315625 SCANIA/P 250 B8X2 D 0,00 2.314,00 0,00 2.000,00 1.877,00 1.744,00 1.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19261  315427 SCANIA/P 250 B8X2 CS D 2.399,00 2.315,00 0,00 2.000,00 1.877,00 1.744,00 1.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19262  315631 SCANIA/P 250 B8X4 D 2.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19263  315425 SCANIA/P 250 B8X4 CS D 0,00 2.389,00 0,00 2.042,00 1.793,00 1.670,00 1.659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19264  315647 SCANIA/P 270 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 979,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19265  315270 SCANIA/P 270 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 942,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19266  315439 SCANIA/P 270 A4X2 CS D 0,00 0,00 0,00 1.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19267  315271 SCANIA/P 270 B4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 1.201,00 1.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19268  315272 SCANIA/P 270 B6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00 1.330,00 1.256,00 1.114,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19269  315273 SCANIA/P 270 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.539,00 1.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19270  315644 SCANIA/P 270 B8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19271  315652 SCANIA/P 310 A4X2 D 0,00 1.932,00 1.881,00 1.788,00 1.667,00 1.543,00 1.337,00 1.233,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19272  315274 SCANIA/P 310 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.013,00 992,00 964,00 916,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19273  315454 SCANIA/P 310 A4X2 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.564,00 1.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19274  315649 SCANIA/P 310 B4X2 D 2.267,00 2.237,00 2.185,00 2.086,00 1.909,00 1.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19275  315457 SCANIA/P 310 B4X2 CS D 2.267,00 0,00 2.185,00 0,00 0,00 1.663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19276  315660 SCANIA/P 310 B6X2 D 2.250,00 2.017,00 1.950,00 1.921,00 1.811,00 1.714,00 1.583,00 0,00 0,00 1.441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19277  315278 SCANIA/P 310 B6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19278  315449 SCANIA/P 310 B6X2 CS D 0,00 2.017,00 1.950,00 1.915,00 1.799,00 1.702,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19279  315658 SCANIA/P 310 B6X4 D 0,00 2.195,00 2.082,00 1.895,00 1.835,00 1.763,00 1.733,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19280  315279 SCANIA/P 310 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.671,00 1.453,00 1.423,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19281  315451 SCANIA/P 310 B6X4 CS D 2.512,00 2.236,00 2.193,00 1.948,00 1.890,00 1.747,00 1.691,00 1.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19282  315297 SCANIA/P 310 B8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.842,00 1.707,00 1.688,00 1.547,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19283  315655 SCANIA/P 310 B8X2 D 2.525,00 2.314,00 2.114,00 2.059,00 1.956,00 1.740,00 1.698,00 1.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19284  315452 SCANIA/P 310 B8X2 CS D 2.525,00 2.314,00 2.114,00 2.059,00 1.956,00 1.740,00 1.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19285  315280 SCANIA/P 310 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19286  315651 SCANIA/P 310 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 2.256,00 2.014,00 1.942,00 1.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19287  315455 SCANIA/P 310 B8X4 CS D 2.779,00 2.511,00 0,00 2.256,00 2.014,00 1.942,00 1.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19288  315721 SCANIA/P 310 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19289  315713 SCANIA/P 310 MITREN BOM D 0,00 0,00 0,00 2.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19290  315263 SCANIA/P 340 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258,00 1.114,00 1.065,00 1.029,00 972,00 0,00 0,00 0,00
19291  315705 SCANIA/P 340 A4X2 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.513,00 1.471,00 0,00 0,00 1.075,00 0,00 0,00 0,00
19292  315264 SCANIA/P 340 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.227,00 1.194,00 1.111,00 1.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19293  315265 SCANIA/P 340 B4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.267,00 1.117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19294  315266 SCANIA/P 340 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.755,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19295  344756 SCANIA/P 340 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128,00 1.102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19296  319501 SCANIA/P 340 1000TAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19297  315674 SCANIA/P 360 A4X2 D 2.555,00 2.363,00 2.258,00 2.146,00 1.782,00 1.505,00 1.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19298  315672 SCANIA/P 360 A6X2 D 2.740,00 2.541,00 2.363,00 2.147,00 1.995,00 1.880,00 1.787,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19299  315469 SCANIA/P 360 A6X2 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932,00 1.847,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19300  315669 SCANIA/P 360 A6X2 4 D 2.745,00 2.548,00 0,00 0,00 0,00 1.882,00 1.787,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19301  315667 SCANIA/P 360 B4X2 D 0,00 2.283,00 0,00 0,00 1.909,00 1.704,00 1.607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19302  315460 SCANIA/P 360 B4X2 CS D 0,00 2.284,00 2.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19303  315666 SCANIA/P 360 B4X4 D 0,00 0,00 0,00 2.038,00 1.963,00 1.891,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19304  315661 SCANIA/P 360 B6X2 D 2.775,00 2.548,00 2.384,00 2.322,00 2.159,00 1.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19305  315663 SCANIA/P 360 B6X4 D 2.861,00 2.614,00 2.495,00 2.329,00 2.262,00 2.193,00 2.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19306  315463 SCANIA/P 360 B6X4 CS D 2.861,00 2.614,00 2.495,00 2.401,00 2.281,00 2.113,00 2.064,00 1.986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19307  315671 SCANIA/P 360 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19308  315461 SCANIA/P 360 B8X4 CS D 0,00 2.651,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19309  345229 SCANIA/P 360 MTX PLAT D 0,00 0,00 2.708,00 0,00 0,00 0,00 1.584,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19310  315285 SCANIA/P 380 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.349,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19311  315679 SCANIA/P 400 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19312  315480 SCANIA/P 400 B6X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.530,00 2.432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19313  315474 SCANIA/P 400 B8X4 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19314  315284 SCANIA/P 420 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19315  315255 SCANIA/P 420 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.378,00 2.217,00 1.920,00 1.850,00 1.781,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19316  315217 SCANIA/P 420 B4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.773,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19317  315253 SCANIA/P 420 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.196,00 1.896,00 1.840,00 1.782,00 1.738,00 0,00 0,00 0,00
19318  315251 SCANIA/P 420 B8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.975,00 2.546,00 2.444,00 2.381,00 2.209,00 0,00 0,00 0,00
19319  315289 SCANIA/P 420 ROSSETTI CB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19320  344754 SCANIA/P 420 ROSSETTI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.826,00 1.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19321  315696 SCANIA/P 440 MIT BOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19322  345201 SCANIA/P114 CA6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19323  345202 SCANIA/P114 CB6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19324  345227 SCANIA/P114 PM2IRM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048,00 988,00
19325  345207 SCANIA/P114CB8X4NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19326  345214 SCANIA/P114CB8X4NZ 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.774,00 0,00 0,00
19327  345203 SCANIA/P114GA4X2NZ 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19328  345206 SCANIA/P114GA4X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 914,00
19329  345221 SCANIA/P114GA4X2NZ 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017,00 960,00 903,00 878,00
19330  345204 SCANIA/P114GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19331  345217 SCANIA/P114GA4X2NZ 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,00 0,00
19332  344707 SCANIA/P114GA6X2NA 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19333  345222 SCANIA/P114GA6X2NA 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087,00 0,00 0,00 0,00
19334  345211 SCANIA/P114GA6X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,00 0,00
19335  345209 SCANIA/P114GB4X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00
19336  345223 SCANIA/P114GB4X2NZ 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,00 0,00 0,00
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19337  345224 SCANIA/P114LA6X2NA 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039,00 0,00 0,00
19338  344703 SCANIA/P124 CA6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.237,00 1.188,00
19339  344704 SCANIA/P124 CB6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.229,00 1.168,00
19340  344749 SCANIA/P124 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.683,00 0,00 0,00 0,00
19341  344746 SCANIA/P124 GNG 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19342  344742 SCANIA/P124 MT 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19343  344734 SCANIA/P124 RODOCAP 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.540,00 1.333,00 0,00 1.141,00 0,00
19344  310602 SCANIA/P124 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.167,00 0,00
19345  344755 SCANIA/P124 420 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.105,00 1.049,00 0,00 0,00
19346  344715 SCANIA/P124 6X4 TCT MIBG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19347  344714 SCANIA/P124CA6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 1.304,00
19348  344712 SCANIA/P124CA6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.612,00 1.511,00 1.391,00 1.297,00
19349  344730 SCANIA/P124CA8X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00
19350  344741 SCANIA/P124CB RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523,00 0,00
19351  344713 SCANIA/P124CB6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465,00 1.391,00
19352  344710 SCANIA/P124CB6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.788,00 1.685,00 1.664,00 1.489,00 1.471,00
19353  344731 SCANIA/P124CB6X6HZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.412,00 0,00 0,00
19354  344708 SCANIA/P124CB8X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.703,00 1.649,00
19355  344717 SCANIA/P124CB8X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.361,00 1.265,00
19356  344718 SCANIA/P124CB8X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.493,00 1.425,00 1.313,00 1.289,00
19357  344705 SCANIA/P124GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141,00 1.119,00
19358  344727 SCANIA/P124GA4X2NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228,00 0,00
19359  344706 SCANIA/P124GA4X2NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19360  344722 SCANIA/P124GA6X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19361  344729 SCANIA/P124GA6X4NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.642,00 1.617,00 0,00
19362  344719 SCANIA/P124GA6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.685,00 0,00 1.638,00 0,00
19363  344728 SCANIA/P124LA4X2NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,00 0,00
19364  344720 SCANIA/P124LA6X2NA 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.177,00
19365  344711 SCANIA/P124LA6X2NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.752,00 1.490,00 1.419,00 0,00
19366  310401 SCANIA/P124PARTHENON TRA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.055,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.683,00 1.387,00 1.296,00 0,00
19367  315291 SCANIA/P340 BAULER CAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 1.353,00 1.315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19368  340423 SCANIA/P360 LA4X2HNA D 0,00 2.535,00 2.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19369  300401 SCANIA/P410 LA4X2HNA D 0,00 0,00 2.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19370  315693 SCANIA/P440 B4X4 FF D 0,00 0,00 0,00 3.088,00 2.945,00 2.712,00 2.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19371  315716 SCANIA/P440 TRIEL BOM 2E D 0,00 0,00 3.465,00 0,00 3.266,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19372  315201 SCANIA/P93 H 4X2 250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19373  344603 SCANIA/P94 CB6X4NZ 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19374  344604 SCANIA/P94 DB4X2NZ 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 887,00
19375  344605 SCANIA/P94 DB6X2NA 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00
19376  344607 SCANIA/P94 GA4X2NZ 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19377  344601 SCANIA/P94 GA4X2NZ 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19378  344602 SCANIA/P94 GB4X2NZ 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19379  344622 SCANIA/P94 ZAMBONI 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142,00 1.113,00 0,00
19380  344623 SCANIA/P94 310 EQUPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.114,00 0,00
19381  319502 SCANIA/P94 310 1000TAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154,00 0,00 0,00
19382  344608 SCANIA/P94CB6X4NZ 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.202,00 1.131,00 0,00 885,00
19383  344620 SCANIA/P94CB8X4NZ 270 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.081,00 0,00
19384  344612 SCANIA/P94DB4X2NZ 220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19385  344615 SCANIA/P94DB4X2NZ 230 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 837,00 771,00 726,00
19386  344610 SCANIA/P94DB4X2NZ 270 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 957,00 867,00 835,00 0,00
19387  344614 SCANIA/P94DB6X2NA 270 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 927,00 845,00 804,00
19388  344611 SCANIA/P94GA4X2NZ 270 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,00 1.026,00 926,00 0,00
19389  344613 SCANIA/P94GA4X2NZ 300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 937,00 895,00
19390  344609 SCANIA/P94GA4X2NZ 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 1.015,00 977,00 918,00
19391  344618 SCANIA/P94GB4X2NZ 230 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 832,00 0,00
19392  336201 SCANIA/R 112 HW 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19393  315257 SCANIA/R 380 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.666,00 1.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19394  315256 SCANIA/R 380 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.681,00 1.673,00 1.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19395  315580 SCANIA/R 400 A4X2 D 2.947,00 2.768,00 2.626,00 2.481,00 2.181,00 2.049,00 2.021,00 1.902,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19396  315581 SCANIA/R 400 A6X2 D 3.096,00 2.996,00 2.678,00 2.550,00 2.434,00 2.277,00 2.243,00 2.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19397  315722 SCANIA/R 400 MITREN BOM D 0,00 3.167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19398  315211 SCANIA/R 420 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.732,00 1.577,00 1.516,00 1.400,00 1.353,00 0,00 0,00 0,00
19399  336212 SCANIA/R 420 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.654,00 1.553,00 1.463,00 1.406,00 1.341,00 0,00 0,00 0,00
19400  336213 SCANIA/R 420 A6X2 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.003,00 1.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19401  315250 SCANIA/R 420 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.264,00 2.143,00 2.062,00 1.940,00 1.796,00 1.622,00 1.577,00 0,00 0,00
19402  315287 SCANIA/R 420 TRUKAMCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.967,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19403  315229 SCANIA/R 440 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.011,00 1.886,00 1.788,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00
19404  315586 SCANIA/R 440 A4X2 D 2.971,00 2.884,00 2.469,00 2.415,00 2.299,00 2.213,00 2.116,00 2.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19405  315583 SCANIA/R 440 A6X2 D 3.115,00 3.040,00 2.925,00 2.660,00 2.489,00 2.283,00 2.144,00 2.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19406  315228 SCANIA/R 440 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.430,00 2.329,00 0,00 2.116,00 2.006,00 1.948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19407  315596 SCANIA/R 440 A6X2 4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.320,00 2.243,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19408  315591 SCANIA/R 440 A6X4 D 3.466,00 3.299,00 3.165,00 2.918,00 2.679,00 2.542,00 2.283,00 2.263,00 2.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19409  315591 SCANIA/R 440 A6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19410  315227 SCANIA/R 440 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.377,00 2.262,00 2.130,00 1.921,00 1.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19411  315584 SCANIA/R 440 B4X2 D 3.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19412  315585 SCANIA/R 440 B6X2 D 0,00 0,00 0,00 2.623,00 2.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19413  315592 SCANIA/R 440 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.731,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19414  344750 SCANIA/R 440 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.294,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19415  344930 SCANIA/R 440 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.523,00 2.397,00 2.314,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19416  315248 SCANIA/R 470 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.174,00 2.043,00 1.939,00 1.871,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00
19417  315247 SCANIA/R 470 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444,00 2.330,00 2.298,00 2.207,00 1.984,00 0,00 0,00 0,00
19418  315212 SCANIA/R 470 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.388,00 2.251,00 2.203,00 2.044,00 1.658,00 0,00 0,00 0,00
19419  315296 SCANIA/R 470 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19420  315611 SCANIA/R 480 A4X2 D 0,00 0,00 0,00 2.672,00 2.193,00 2.149,00 2.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19421  315597 SCANIA/R 480 A6X2 D 3.214,00 3.102,00 3.009,00 2.831,00 2.505,00 2.391,00 2.288,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19422  315598 SCANIA/R 480 A6X4 D 3.526,00 3.409,00 3.288,00 3.194,00 3.074,00 2.877,00 2.801,00 2.639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19423  315602 SCANIA/R 480 B6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.663,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19424  315609 SCANIA/R 480 B8X2 D 0,00 0,00 3.431,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19425  315245 SCANIA/R 500 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.633,00 2.385,00 2.303,00 2.174,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19426  315244 SCANIA/R 500 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.669,00 2.472,00 2.372,00 2.197,00 1.952,00 0,00 0,00 0,00
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19427  315561 SCANIA/R 560 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 3.501,00 0,00 0,00 3.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19428  315566 SCANIA/R 560 A6X4 D 0,00 4.166,00 4.148,00 3.951,00 3.629,00 3.333,00 3.230,00 3.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19429  315698 SCANIA/R 560 MIT BOM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19430  315294 SCANIA/R 580 A6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.027,00 2.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19431  315243 SCANIA/R 580 A6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.855,00 2.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19432  315222 SCANIA/R 580 A8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19433  315283 SCANIA/R 580 B4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.797,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19434  315242 SCANIA/R 580 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.317,00 6.100,00 5.774,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19435  315549 SCANIA/R 620 A4X2 D 0,00 3.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19436  315552 SCANIA/R 620 A6X2 D 4.121,00 3.845,00 3.662,00 3.505,00 3.300,00 0,00 2.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19437  315554 SCANIA/R 620 A6X4 D 4.259,00 4.039,00 3.836,00 0,00 3.487,00 3.352,00 3.239,00 3.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19438  315553 SCANIA/R 620 A8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19439  315550 SCANIA/R 620 B6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19440  336401 SCANIA/R112 EW 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19441  336403 SCANIA/R112 EW 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19442  336407 SCANIA/R112 EW 6X4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19443  317799 SCANIA/R112 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19444  317701 SCANIA/R112 H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19445  336413 SCANIA/R112 HK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19446  317703 SCANIA/R112 HS 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19447  336210 SCANIA/R112 HW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19448  336207 SCANIA/R112 HW 4X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19449  336204 SCANIA/R112 HW 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19450  336211 SCANIA/R112 HW 4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19451  336202 SCANIA/R112 HW 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19452  336208 SCANIA/R112 HW 6X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19453  336209 SCANIA/R112 HW 6X4 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19454  317899 SCANIA/R112 MA 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19455  336214 SCANIA/R112 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19456  340517 SCANIA/R113 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19457  340502 SCANIA/R113 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19458  340507 SCANIA/R113 E 6X4 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19459  340508 SCANIA/R113 E 6X4 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19460  340509 SCANIA/R113 E 6X4 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19461  340501 SCANIA/R113 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19462  340516 SCANIA/R113 H CAM TRCVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19463  340504 SCANIA/R113 H 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19464  340505 SCANIA/R113 H 4X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19465  340506 SCANIA/R113 H 4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19466  340511 SCANIA/R113 H 6X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19467  340512 SCANIA/R113 H 6X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19468  340503 SCANIA/R113 HK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19469  340514 SCANIA/R113 RODOPR CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19470  344801 SCANIA/R114 GA4X2NZ 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19471  344802 SCANIA/R114 GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19472  344803 SCANIA/R114 GB4X2NZ 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19473  344804 SCANIA/R114 GB4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19474  344806 SCANIA/R114GA4X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.080,00 1.002,00
19475  344809 SCANIA/R114GA4X2NZ 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.022,00 1.015,00 994,00 0,00
19476  344805 SCANIA/R114GB4X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 0,00 0,00
19477  344813 SCANIA/R114LA4X2NA 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.204,00 0,00 0,00
19478  344814 SCANIA/R114LA6X2NA 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,00 1.427,00 1.332,00 1.273,00
19479  344906 SCANIA/R124 GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.302,00 0,00 0,00 999,00 988,00
19480  344901 SCANIA/R124 GA4X2NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.401,00 0,00 1.216,00 1.109,00 1.040,00
19481  309517 SCANIA/R124 GA4X2NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.785,00 0,00 1.444,00 1.265,00 1.221,00 1.060,00 1.022,00
19482  344911 SCANIA/R124 GA6X4NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.779,00 1.688,00 1.610,00 0,00 0,00
19483  344907 SCANIA/R124 GA6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.280,00 1.261,00
19484  344903 SCANIA/R124 GA6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141,00 1.049,00 991,00
19485  309518 SCANIA/R124 GA6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.834,00 1.600,00 1.537,00 1.472,00 1.323,00 1.244,00
19486  344908 SCANIA/R124 GB4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.137,00
19487  344902 SCANIA/R124 GB4X2NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.268,00 1.219,00 0,00
19488  309519 SCANIA/R124 GB4X2NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.540,00 0,00 0,00 0,00
19489  344909 SCANIA/R124 LA4X2NA 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19490  344904 SCANIA/R124 LA4X2NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.374,00 1.269,00
19491  309520 SCANIA/R124 LA4X2NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636,00 1.597,00 1.434,00 0,00
19492  344910 SCANIA/R124 LA6X2NA 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.431,00 1.336,00
19493  344905 SCANIA/R124 LA6X2NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.454,00 1.342,00
19494  309521 SCANIA/R124 LA6X2NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.806,00 1.738,00 1.581,00 1.500,00
19495  344931 SCANIA/R124 METALPAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19496  344928 SCANIA/R124 NSLOURDES JA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19497  344927 SCANIA/R124 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.386,00 0,00
19498  344933 SCANIA/R124 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421,00 0,00 0,00 0,00
19499  344721 SCANIA/R124CA6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19500  344733 SCANIA/R124CB BJS TUCANO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.528,00 1.456,00 0,00 0,00
19501  344914 SCANIA/R124CB6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587,00 1.521,00 0,00 0,00
19502  344913 SCANIA/R124CB8X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.638,00 0,00 1.267,00
19503  344921 SCANIA/R124CB8X4NZ 470 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19504  309548 SCANIA/R124GA4X2NZ 470 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.509,00 0,00 0,00 0,00
19505  309538 SCANIA/R124GA6X2NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 0,00 929,00 0,00 0,00
19506  344916 SCANIA/R124GA6X4NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.392,00
19507  309547 SCANIA/R124GA6X4NZ 470 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351,00 1.317,00 0,00 0,00
19508  309528 SCANIA/R124GB6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426,00
19509  344912 SCANIA/R124GB6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521,00 1.449,00
19510  344918 SCANIA/R124GB6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.952,00 1.844,00 0,00
19511  344924 SCANIA/R124LA6X2NA 470 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.881,00 0,00 0,00 0,00
19512  344915 SCANIA/R124LA6X4NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19513  317999 SCANIA/R142 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19514  317902 SCANIA/R142 E 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19515  318099 SCANIA/R142 H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19516  318001 SCANIA/R142 HS 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19517  336604 SCANIA/R142 HW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19518  336601 SCANIA/R142 HW 4X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19519  336602 SCANIA/R142 HW 6X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19520  340704 SCANIA/R143 E 6X4 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19521  340701 SCANIA/R143 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19522  340703 SCANIA/R143 H 4X2 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19523  315204 SCANIA/R164CA8X4NZ 480 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.061,00 1.997,00 0,00
19524  315209 SCANIA/R164CB6X4NZ580 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.855,00 0,00 0,00 0,00
19525  315203 SCANIA/R164GA4X2NZ 480 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.738,00 0,00 1.641,00 1.569,00
19526  315205 SCANIA/R164GA6X4NA 480 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.861,00 1.774,00 0,00 0,00
19527  315202 SCANIA/R164GA6X4NZ 480 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.936,00 1.891,00 1.730,00 1.644,00
19528  315213 SCANIA/R164GB4X2NZ 580 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.362,00 0,00 0,00 0,00
19529  315207 SCANIA/R164GB6X4NZ 480 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.732,00 0,00
19530  344932 SCANIA/R440 A8X2 4 D 3.456,00 3.200,00 3.092,00 2.958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19531  350715 SCANIA/R450 A4X2 S D 3.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19532  350712 SCANIA/R450 A6X2 D 3.374,00 3.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19533  350716 SCANIA/R450 A6X2NA D 3.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19534  350710 SCANIA/R450 A6X4 D 3.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19535  315709 SCANIA/R480 A8X2 4 G 0,00 3.599,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19536  315709 SCANIA/R480 A8X2 4 D 0,00 3.599,00 3.326,00 3.197,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19537  350714 SCANIA/R510 A6X2 D 3.809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19538  350713 SCANIA/R510 A6X4 D 4.040,00 3.730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19539  315731 SCANIA/S500 A6X2 D 3.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19540  340499 SCANIA/T 113 H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19541  329699 SCANIA/T 142 H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19542  318499 SCANIA/T112 E 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19543  318401 SCANIA/T112 ES 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19544  336313 SCANIA/T112 EW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19545  336301 SCANIA/T112 EW 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19546  336305 SCANIA/T112 EW 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19547  336303 SCANIA/T112 EW 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19548  336311 SCANIA/T112 EW 6X4 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19549  336307 SCANIA/T112 EW 6X4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19550  318599 SCANIA/T112 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19551  318502 SCANIA/T112 H 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19552  318501 SCANIA/T112 H 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19553  318402 SCANIA/T112 HK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19554  318503 SCANIA/T112 HS 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19555  336110 SCANIA/T112 HW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19556  336101 SCANIA/T112 HW 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19557  336107 SCANIA/T112 HW 4X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19558  336104 SCANIA/T112 HW 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19559  336111 SCANIA/T112 HW 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19560  336112 SCANIA/T112 HW 4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19561  336102 SCANIA/T112 HW 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19562  336108 SCANIA/T112 HW 6X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19563  336106 SCANIA/T112 HW 6X4 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19564  318699 SCANIA/T112 MA 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19565  318511 SCANIA/T112 TOPLINE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19566  340402 SCANIA/T113 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19567  340406 SCANIA/T113 E 6X4 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19568  340407 SCANIA/T113 E 6X4 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19569  340408 SCANIA/T113 E 6X4 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19570  340401 SCANIA/T113 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19571  340403 SCANIA/T113 H 4X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19572  340404 SCANIA/T113 H 4X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19573  340405 SCANIA/T113 H 4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19574  340412 SCANIA/T113 H 6X2 310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19575  340413 SCANIA/T113 H 6X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19576  340414 SCANIA/T113 H 6X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19577  340415 SCANIA/T113 TRUKAM CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19578  345001 SCANIA/T114 GA4X2NZ 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19579  345002 SCANIA/T114 GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19580  345003 SCANIA/T114 GB4X2NZ 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19581  345004 SCANIA/T114 GB4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19582  345006 SCANIA/T114GA4X2NZ 330 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079,00 1.005,00
19583  345104 SCANIA/T124 GA4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.103,00 1.094,00
19584  345101 SCANIA/T124 GA4X2NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 1.040,00
19585  309522 SCANIA/T124 GA4X2NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145,00 1.128,00
19586  345105 SCANIA/T124 GA6X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,00
19587  345102 SCANIA/T124 GA6X4NZ 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19588  309523 SCANIA/T124 GA6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375,00 0,00
19589  345106 SCANIA/T124 LA4X2NA 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19590  345103 SCANIA/T124 LA4X2NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19591  309524 SCANIA/T124 LA4X2NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19592  345109 SCANIA/T124CA6X4NZ 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19593  345117 SCANIA/T124GA6X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19594  345114 SCANIA/T124GA6X4NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19595  345111 SCANIA/T124GB4X2NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19596  345107 SCANIA/T124LA6X2NA 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00
19597  345110 SCANIA/T124LA6X2NA 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 1.313,00
19598  345108 SCANIA/T124LA6X2NA 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19599  318799 SCANIA/T142 E 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19600  336706 SCANIA/T142 EW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19601  336701 SCANIA/T142 EW 4X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19602  336703 SCANIA/T142 EW 6X4 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19603  325799 SCANIA/T142 H 4X2 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19604  336504 SCANIA/T142 HW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19605  336502 SCANIA/T142 HW 4X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19606  336503 SCANIA/T142 HW 6X2 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19607  336501 SCANIA/T142 HW 6X4 INT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19608  340604 SCANIA/T143 E 6X4 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19609  340601 SCANIA/T143 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19610  340603 SCANIA/T143 H 4X2 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19611  340605 SCANIA/T143 H 6X2 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19612  344736 SCANIA/VIR P124 360 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281,00 0,00 1.247,00 1.214,00
19613  317704 SCANIA/112 PMERECHIM CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19614  399991 TECNOBUS/F.PROPRIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19615  342101 TRAMONTINI/CTT 1600B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19616  342102 TRAMONTINI/CTT 1600N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19617  348902 TROLLER/PANTANAL HD S4CH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257,00 0,00 0,00
19618  319199 VOLVO G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19619  319199 VOLVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19620  319431 VOLVO FH 520 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.565,00 2.243,00 2.194,00 2.055,00 2.007,00 1.796,00 0,00 0,00
19621  319411 VOLVO/FH 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 0,00
19622  319450 VOLVO/FH 400 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.795,00 0,00 1.540,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19623  319413 VOLVO/FH 400 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 927,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19624  319414 VOLVO/FH 400 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.232,00 1.155,00 1.051,00 1.015,00 902,00 848,00 0,00 0,00
19625  319415 VOLVO/FH 400 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.294,00 1.133,00 1.088,00 1.044,00 1.022,00 884,00 0,00 0,00
19626  319416 VOLVO/FH 400 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387,00 0,00 1.278,00 0,00 0,00
19627  319417 VOLVO/FH 400 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.031,00 1.848,00 1.709,00 1.570,00 1.469,00 1.409,00 1.305,00 0,00 0,00
19628  319186 VOLVO/FH 420 MITREN BOM D 0,00 0,00 0,00 2.606,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19629  319170 VOLVO/FH 420 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,00 2.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19630  319462 VOLVO/FH 420 4X2T D 3.083,00 2.616,00 2.094,00 2.068,00 1.951,00 1.825,00 1.707,00 1.649,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19631  319461 VOLVO/FH 420 6X2T D 3.368,00 2.780,00 2.332,00 2.225,00 2.049,00 1.862,00 1.799,00 1.745,00 0,00 1.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19632  319489 VOLVO/FH 420 6X4R D 0,00 0,00 2.914,00 0,00 0,00 2.123,00 2.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19633  319463 VOLVO/FH 420 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167,00 2.010,00 1.826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19634  309739 VOLVO/FH 440 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.485,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19635  319496 VOLVO/FH 440 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.559,00 1.500,00 1.425,00 1.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19636  319418 VOLVO/FH 440 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.095,00 1.026,00 970,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19637  319419 VOLVO/FH 440 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 1.184,00 1.123,00 1.045,00 953,00 916,00 0,00 0,00
19638  319412 VOLVO/FH 440 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.441,00 1.315,00 1.295,00 1.211,00 1.140,00 1.028,00 0,00 0,00
19639  319421 VOLVO/FH 440 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.886,00 1.756,00 1.573,00 1.482,00 1.433,00 0,00 0,00 0,00
19640  319422 VOLVO/FH 440 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.143,00 1.913,00 1.870,00 1.765,00 1.719,00 1.548,00 0,00 0,00
19641  319193 VOLVO/FH 460 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19642  319178 VOLVO/FH 460 RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 2.668,00 2.548,00 0,00 2.303,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19643  319466 VOLVO/FH 460 4X2T D 3.275,00 2.669,00 2.191,00 2.156,00 2.110,00 1.874,00 1.809,00 1.791,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19644  319465 VOLVO/FH 460 6X2T D 3.367,00 2.765,00 2.271,00 2.217,00 2.127,00 1.977,00 1.900,00 1.869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19645  319494 VOLVO/FH 460 6X4R D 3.565,00 3.176,00 2.731,00 2.626,00 2.370,00 2.192,00 2.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19646  319464 VOLVO/FH 460 6X4T D 3.603,00 3.212,00 3.074,00 2.791,00 2.547,00 2.442,00 2.324,00 2.265,00 0,00 2.066,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19647  334430 VOLVO/FH 460 6X4T SUSP D 3.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19648  319177 VOLVO/FH 460 8X2R D 0,00 3.340,00 0,00 2.862,00 2.405,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19649  319168 VOLVO/FH 460 8X2T D 3.493,00 3.376,00 2.934,00 2.678,00 2.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19650  319423 VOLVO/FH 480 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.035,00 1.781,00 1.704,00 1.672,00 1.633,00 1.433,00 0,00 0,00
19651  319425 VOLVO/FH 480 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.086,00 1.817,00 1.743,00 1.728,00 1.648,00 1.471,00 0,00 0,00
19652  319426 VOLVO/FH 480 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.185,00 0,00 1.959,00 1.887,00 1.826,00 1.654,00 0,00 0,00
19653  319427 VOLVO/FH 480 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.210,00 2.054,00 1.961,00 1.879,00 1.855,00 1.675,00 0,00 0,00
19654  319470 VOLVO/FH 500 4X2T D 3.296,00 0,00 0,00 0,00 2.364,00 2.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19655  319467 VOLVO/FH 500 6X2T D 3.356,00 2.880,00 2.779,00 2.490,00 2.310,00 2.163,00 1.979,00 1.945,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19656  319468 VOLVO/FH 500 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.074,00 2.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19657  319469 VOLVO/FH 500 6X4T D 3.591,00 3.327,00 3.153,00 2.948,00 2.879,00 2.538,00 2.400,00 2.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19658  334595 VOLVO/FH 500 8X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19659  319167 VOLVO/FH 500 8X2T D 3.555,00 2.852,00 2.799,00 2.704,00 2.469,00 2.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19660  334591 VOLVO/FH 500 8X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.711,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19661  319449 VOLVO/FH 520 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19662  319428 VOLVO/FH 520 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19663  319429 VOLVO/FH 520 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.029,00 1.787,00 1.741,00 1.674,00 1.604,00 1.431,00 0,00 0,00
19664  319430 VOLVO/FH 520 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.136,00 1.867,00 1.791,00 1.714,00 1.646,00 1.477,00 0,00 0,00
19665  319432 VOLVO/FH 520 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.301,00 2.059,00 1.942,00 1.860,00 1.842,00 1.638,00 0,00 0,00
19666  319191 VOLVO/FH 540 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19667  319471 VOLVO/FH 540 4X2R D 0,00 0,00 2.898,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19668  319473 VOLVO/FH 540 4X2T D 0,00 2.869,00 0,00 2.596,00 2.460,00 2.149,00 2.105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19669  319474 VOLVO/FH 540 6X2T D 3.466,00 3.018,00 2.888,00 2.596,00 2.526,00 2.178,00 2.089,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19670  319488 VOLVO/FH 540 6X4R D 3.603,00 3.404,00 0,00 0,00 2.812,00 2.499,00 2.425,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19671  319472 VOLVO/FH 540 6X4T D 3.615,00 3.396,00 3.233,00 3.076,00 2.889,00 2.573,00 2.524,00 2.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19672  319472 VOLVO/FH 540 6X4T G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.792,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19673  334429 VOLVO/FH 540 6X4T SUSP D 3.674,00 3.457,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19674  319162 VOLVO/FH 540 8X2T D 3.556,00 3.297,00 0,00 3.118,00 0,00 2.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19675  309722 VOLVO/FH 540 8X4T D 0,00 4.046,00 3.888,00 3.738,00 3.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19676  319410 VOLVO/FH 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,00 0,00 1.396,00 0,00 1.362,00 0,00
19677  334576 VOLVO/FH 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19678  319447 VOLVO/FH12 ROSSETTI 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00
19679  334530 VOLVO/FH12 340 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19680  334583 VOLVO/FH12 380 ATDL 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19681  319184 VOLVO/FH12 380 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181,00
19682  334521 VOLVO/FH12 380 4X2 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19683  334520 VOLVO/FH12 380 4X2 T G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19684  334520 VOLVO/FH12 380 4X2 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 787,00
19685  319405 VOLVO/FH12 380 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967,00 0,00 840,00
19686  334531 VOLVO/FH12 380 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 915,00 788,00 779,00
19687  334569 VOLVO/FH12 380 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00 847,00 0,00
19688  334523 VOLVO/FH12 380 6X4 R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19689  334522 VOLVO/FH12 380 6X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.283,00 1.206,00 0,00
19690  319402 VOLVO/FH12 380 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.232,00 0,00
19691  334528 VOLVO/FH12 380 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965,00 863,00
19692  319188 VOLVO/FH12 420 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.136,00 0,00
19693  319406 VOLVO/FH12 420 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19694  334532 VOLVO/FH12 420 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,00 942,00 878,00
19695  334570 VOLVO/FH12 420 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.071,00 1.046,00 997,00
19696  319403 VOLVO/FH12 420 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.414,00 1.372,00 1.323,00
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19697  334529 VOLVO/FH12 420 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.412,00 1.346,00 1.206,00
19698  334564 VOLVO/FH12 460 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19699  334551 VOLVO/FH12 460 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.253,00 1.172,00 1.099,00
19700  334571 VOLVO/FH12 460 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.365,00 0,00 0,00
19701  334566 VOLVO/FH12 460 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,00 1.596,00 1.495,00
19702  334565 VOLVO/FH12 460 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.772,00 1.646,00 1.532,00
19703  319452 VOLVO/FH12380 RODOEIXOCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 0,00
19704  319460 VOLVO/FH12420 RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19705  319459 VOLVO/FH440 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 0,00 1.132,00 0,00 0,00
19706  310901 VOLVO/FH480 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19707  319456 VOLVO/FH520 ATDL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.926,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19708  319160 VOLVO/FH520 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.969,00 1.943,00 1.872,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19709  319159 VOLVO/FH520 FERRARI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19710  319166 VOLVO/FM CAM 3E VIR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.131,00 0,00 1.527,00 0,00 0,00 0,00 1.510,00 1.441,00 0,00
19711  334560 VOLVO/FM 12 460 4x2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,00 0,00 0,00
19712  319185 VOLVO/FM 370 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19713  319122 VOLVO/FM 370 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418,00 1.302,00 1.240,00 1.147,00 1.035,00 958,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19714  334593 VOLVO/FM 370 4X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19715  309742 VOLVO/FM 370 6X2 T D 3.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19716  319123 VOLVO/FM 370 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.686,00 1.572,00 1.490,00 1.404,00 1.313,00 1.228,00 1.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19717  319161 VOLVO/FM 370 8X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19718  319173 VOLVO/FM 370 8X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.257,00 2.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19719  334592 VOLVO/FM 370 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.527,00 2.338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19720  309733 VOLVO/FM 380 4X2T D 2.872,00 2.661,00 2.581,00 2.481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19721  309737 VOLVO/FM 380 4X4R D 2.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19722  309732 VOLVO/FM 380 6X2T D 3.195,00 2.889,00 2.806,00 2.690,00 2.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19723  334598 VOLVO/FM 380 8X2R D 3.466,00 0,00 2.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19724  309736 VOLVO/FM 380 8X4R D 3.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19725  319445 VOLVO/FM 400 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.011,00 1.752,00 1.611,00 1.509,00 1.399,00 1.282,00 0,00 0,00
19726  319164 VOLVO/FM 400 6X4R GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.661,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19727  319446 VOLVO/FM 400 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.951,00 1.701,00 1.564,00 1.465,00 1.458,00 0,00 0,00 0,00
19728  319475 VOLVO/FM 420 6X4R D 3.625,00 3.149,00 0,00 0,00 2.683,00 2.551,00 2.312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19729  319478 VOLVO/FM 420 6X4T D 0,00 0,00 0,00 2.967,00 2.746,00 2.552,00 2.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19730  309723 VOLVO/FM 420 6X6R D 0,00 0,00 2.648,00 0,00 0,00 2.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19731  319476 VOLVO/FM 420 8X4R D 0,00 0,00 3.749,00 0,00 3.140,00 0,00 2.685,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19732  319435 VOLVO/FM 440 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.107,00 1.785,00 1.677,00 1.631,00 1.572,00 1.413,00 0,00 0,00
19733  319442 VOLVO/FM 440 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.107,00 1.784,00 1.675,00 1.631,00 1.572,00 1.422,00 0,00 0,00
19734  319434 VOLVO/FM 440 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.887,00 2.501,00 2.423,00 2.358,00 2.162,00 2.001,00 0,00 0,00
19735  319482 VOLVO/FM 460 6X4R D 3.466,00 3.188,00 3.058,00 2.787,00 2.580,00 2.528,00 2.339,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19736  319228 VOLVO/FM 460 6X4R SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.596,00 2.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19737  319480 VOLVO/FM 460 6X4T D 3.465,00 3.167,00 3.078,00 2.899,00 2.659,00 2.584,00 2.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19738  309724 VOLVO/FM 460 6X6R D 0,00 0,00 0,00 3.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19739  319479 VOLVO/FM 460 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.495,00 3.272,00 3.199,00 3.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19740  319437 VOLVO/FM 480 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.350,00 2.182,00 2.117,00 2.006,00 1.983,00 1.724,00 0,00 0,00
19741  319439 VOLVO/FM 480 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.405,00 2.123,00 2.058,00 1.951,00 1.933,00 1.696,00 0,00 0,00
19742  319436 VOLVO/FM 480 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.961,00 2.739,00 0,00 2.525,00 2.436,00 2.143,00 0,00 0,00
19743  319485 VOLVO/FM 500 6X4R D 3.752,00 3.387,00 3.169,00 2.970,00 2.805,00 2.711,00 2.440,00 2.398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19744  319484 VOLVO/FM 500 6X4T D 3.734,00 3.368,00 3.140,00 2.970,00 2.805,00 2.712,00 2.440,00 2.398,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19745  309721 VOLVO/FM 500 6X6R D 0,00 0,00 0,00 3.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19746  319483 VOLVO/FM 500 8X4R D 4.380,00 4.013,00 3.889,00 3.736,00 3.549,00 3.410,00 3.212,00 2.989,00 0,00 2.877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19747  309730 VOLVO/FM 540 6X4R D 3.861,00 3.285,00 3.215,00 3.022,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19748  319183 VOLVO/FM 540 6X4T D 3.830,00 3.602,00 3.450,00 3.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19749  334597 VOLVO/FM 540 8X4R D 0,00 0,00 0,00 3.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19750  334577 VOLVO/FM 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19751  334578 VOLVO/FM 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19752  334567 VOLVO/FM 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00 0,00
19753  334543 VOLVO/FM10320 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19754  334420 VOLVO/FM10320 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19755  334539 VOLVO/FM10320 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19756  310604 VOLVO/FM12 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19757  334545 VOLVO/FM12 340 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19758  334544 VOLVO/FM12 340 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.139,00 1.041,00 937,00
19759  334540 VOLVO/FM12 380 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.367,00 1.361,00 1.314,00
19760  334582 VOLVO/FM12 380 6X4R ATDL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.494,00 1.406,00
19761  334419 VOLVO/FM12 380 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.368,00 1.360,00 1.313,00
19762  334422 VOLVO/FM12 420 6X4 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.547,00 0,00 0,00
19763  334541 VOLVO/FM12 420 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.445,00 1.315,00 1.286,00
19764  334417 VOLVO/FM12 420 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.446,00 1.315,00 1.287,00
19765  334547 VOLVO/FM12 420 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,00 1.356,00 1.333,00
19766  334423 VOLVO/FM12420 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552,00 0,00 0,00
19767  334585 VOLVO/FM12420 FERRARI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19768  334579 VOLVO/FM12420 RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.551,00 0,00 0,00
19769  334586 VOLVO/FM12420 RODOCAP CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19770  319128 VOLVO/FM370 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 1.114,00 1.072,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19771  319145 VOLVO/FM370 4X2R D 0,00 0,00 0,00 2.302,00 0,00 1.873,00 1.697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19772  319129 VOLVO/FM370 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.362,00 1.232,00 1.218,00 1.175,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19773  319146 VOLVO/FM370 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.233,00 2.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19774  309728 VOLVO/FM380 6X4R D 3.234,00 2.903,00 0,00 2.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19775  319498 VOLVO/FM440 CAREZIA CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19776  310902 VOLVO/FM440 FERRARI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.566,00 0,00 0,00 0,00
19777  319454 VOLVO/FM440 RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.712,00 1.611,00 0,00 0,00 0,00
19778  319453 VOLVO/FM480 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.087,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19779  319134 VOLVO/MULTIEIXO FM12 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19780  319125 VOLVO/MULTIEIXO NL 10 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19781  319124 VOLVO/MULTIEIXO VM260 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19782  319120 VOLVO/MULTIEIXO VM260 ED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.474,00 1.300,00 1.219,00 1.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19783  319307 VOLVO/N 1220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19784  319306 VOLVO/N 1233 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19785  319448 VOLVO/NH12 ROSSETTI 6X4B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19786  334573 VOLVO/NH12 380 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 906,00 0,00 817,00
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19787  334535 VOLVO/NH12 420 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134,00 1.053,00 1.012,00
19788  334574 VOLVO/NH12 420 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 0,00 0,00
19789  334548 VOLVO/NH12 460 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341,00 1.292,00
19790  334554 VOLVO/NH12 460 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.679,00 0,00 0,00
19791  334552 VOLVO/NH12 460 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319,00 1.250,00 1.133,00
19792  334533 VOLVO/NH12340 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 780,00 757,00 0,00
19793  319407 VOLVO/NH12340 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760,00 0,00
19794  334538 VOLVO/NH12380 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00
19795  334534 VOLVO/NH12380 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 898,00 841,00 772,00
19796  319408 VOLVO/NH12380 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.260,00 0,00
19797  334525 VOLVO/NH12380 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.253,00 1.120,00
19798  319409 VOLVO/NH12420 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.321,00 1.253,00 1.139,00
19799  334526 VOLVO/NH12420 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.322,00 1.256,00 1.139,00
19800  334421 VOLVO/NL10 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19801  334401 VOLVO/NL10 280 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.136,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19802  334403 VOLVO/NL10 280 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19803  334404 VOLVO/NL10 280 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19804  334408 VOLVO/NL10 310 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19805  334410 VOLVO/NL10 310 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19806  334409 VOLVO/NL10 310 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19807  334411 VOLVO/NL10 320 4X2R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19808  334412 VOLVO/NL10 320 4X2T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19809  334415 VOLVO/NL10 320 6X2T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19810  334413 VOLVO/NL10 320 6X4R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19811  334414 VOLVO/NL10 320 6X4T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19812  334402 VOLVO/NL10 340 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19813  334405 VOLVO/NL10 340 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19814  334405 VOLVO/NL10 340 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19815  334406 VOLVO/NL10 340 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19816  334407 VOLVO/NL10 340 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19817  334504 VOLVO/NL12 360 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19818  334512 VOLVO/NL12 360 4X2R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19819  334513 VOLVO/NL12 360 4X2T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19820  334505 VOLVO/NL12 360 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19821  334514 VOLVO/NL12 360 6X2T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19822  334507 VOLVO/NL12 360 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19823  334510 VOLVO/NL12 360 6X4R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19824  334511 VOLVO/NL12 360 6X4T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19825  334501 VOLVO/NL12 400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19826  334502 VOLVO/NL12 400 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19827  334503 VOLVO/NL12 400 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19828  334506 VOLVO/NL12 410 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19829  334515 VOLVO/NL12 410 4X2R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19830  334516 VOLVO/NL12 410 4X2T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19831  334509 VOLVO/NL12 410 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19832  334508 VOLVO/NL12 410 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19833  334518 VOLVO/NL12 410 6X4R EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19834  334519 VOLVO/NL12 410 6X4T EDC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19835  319455 VOLVO/NL12360 RODOEIXOCA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19836  319299 VOLVO/N10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19837  319299 VOLVO/N10 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19838  319214 VOLVO/N10 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19839  319201 VOLVO/N10 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19840  319202 VOLVO/N10 HT IC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19841  319211 VOLVO/N10 INTERCOOLER II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19842  319213 VOLVO/N10 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19843  319212 VOLVO/N10 TURBO II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19844  319204 VOLVO/N10 XH IC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19845  319207 VOLVO/N10 XHT IC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19846  319216 VOLVO/N10 4X2 CA 1000TAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 854,00 0,00 0,00 0,00
19847  319399 VOLVO/N12 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19848  319309 VOLVO/N12 CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19849  319301 VOLVO/N12 HT IC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19850  319308 VOLVO/N12 INTERCOOLER II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19851  319302 VOLVO/N12 XH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19852  319303 VOLVO/N12 XH IC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19853  319451 VOLVO/PM1000TAO 440 CAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.177,00 1.904,00 0,00 0,00 1.619,00 0,00 0,00 0,00
19854  319110 VOLVO/VM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 0,00
19855  319117 VOLVO/VM 210 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00 818,00 764,00 726,00 690,00 671,00 624,00 0,00
19856  319116 VOLVO/VM 210 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 956,00 878,00 0,00 784,00 758,00 742,00 0,00 0,00
19857  319140 VOLVO/VM 220 4X2R D 1.683,00 1.442,00 1.325,00 1.169,00 1.035,00 1.020,00 1.000,00 903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19858  319141 VOLVO/VM 220 6X2R D 0,00 0,00 1.546,00 1.298,00 1.265,00 1.068,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19859  319126 VOLVO/VM 260 RODOPR 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19860  319115 VOLVO/VM 260 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 730,00 699,00 668,00 601,00 569,00 0,00 0,00
19861  319118 VOLVO/VM 260 6X2 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187,00 1.074,00 1.000,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19862  319114 VOLVO/VM 260 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 972,00 853,00 851,00 814,00 740,00 691,00 648,00 0,00
19863  319113 VOLVO/VM 260 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.049,00 1.019,00 984,00 923,00 916,00 791,00 0,00
19864  319153 VOLVO/VM 270 MITREN D 0,00 2.205,00 0,00 0,00 1.429,00 1.335,00 1.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19865  319187 VOLVO/VM 270 MITREN BOM D 0,00 0,00 0,00 1.942,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19866  319179 VOLVO/VM 270 MITREN CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.401,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19867  319180 VOLVO/VM 270 TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 1.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19868  319139 VOLVO/VM 270 4X2R D 1.940,00 1.613,00 1.557,00 1.403,00 1.264,00 1.095,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19869  319137 VOLVO/VM 270 6X2R D 2.007,00 1.745,00 1.467,00 1.221,00 1.123,00 1.051,00 1.033,00 999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19870  319138 VOLVO/VM 270 6X4R D 2.337,00 1.984,00 1.587,00 1.486,00 1.293,00 1.237,00 1.178,00 1.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19871  319149 VOLVO/VM 270 8X2R D 2.365,00 2.003,00 1.940,00 1.732,00 1.665,00 1.447,00 1.386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19872  319151 VOLVO/VM 270 8X4R D 2.436,00 2.204,00 2.065,00 1.942,00 1.765,00 1.583,00 1.549,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19873  319190 VOLVO/VM 310 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.044,00 989,00 0,00 0,00 0,00
19874  319135 VOLVO/VM 310 RODOPR PLAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 1.012,00 959,00 0,00 793,00 780,00 586,00 0,00 0,00
19875  319111 VOLVO/VM 310 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 730,00 704,00 670,00 620,00 601,00 540,00 0,00
19876  334590 VOLVO/VM 310 4X2T GNG D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 926,00 0,00 0,00 662,00 600,00 0,00 0,00 0,00
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19877  319157 VOLVO/VM 310 4X2T SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 792,00 790,00 781,00 771,00 754,00 0,00 0,00
19878  319165 VOLVO/VM 310 6X4 GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19879  319112 VOLVO/VM 310 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182,00 1.129,00 1.003,00 990,00 963,00 918,00 791,00 0,00
19880  319189 VOLVO/VM 330 TRIEL BOM D 0,00 0,00 1.842,00 1.374,00 1.327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19881  319142 VOLVO/VM 330 4X2R D 2.092,00 1.835,00 1.680,00 1.423,00 1.333,00 1.123,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19882  319143 VOLVO/VM 330 4X2T G 0,00 1.845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19883  319143 VOLVO/VM 330 4X2T D 2.105,00 1.844,00 1.690,00 1.425,00 1.333,00 1.135,00 1.090,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19884  319158 VOLVO/VM 330 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19885  319163 VOLVO/VM 330 6X4 MASTER D 0,00 2.214,00 2.060,00 0,00 0,00 1.609,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19886  319144 VOLVO/VM 330 6X4R D 2.492,00 2.182,00 1.760,00 1.725,00 1.651,00 1.609,00 1.387,00 1.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19887  319150 VOLVO/VM 330 8X2R G 2.501,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19888  319150 VOLVO/VM 330 8X2R D 2.501,00 2.401,00 2.331,00 2.219,00 2.095,00 2.002,00 1.941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19889  319155 VOLVO/VM 330 8X4R D 2.675,00 2.402,00 2.343,00 2.318,00 2.280,00 2.132,00 1.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19890  319108 VOLVO/VM 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,00 615,00
19891  319132 VOLVO/VM 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19892  319127 VOLVO/VM 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00 910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19893  319131 VOLVO/VM 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 968,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19894  319109 VOLVO/VM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 625,00
19895  319130 VOLVO/VM 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.133,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19896  319100 VOLVO/VM17 210 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 712,00 644,00 613,00
19897  319103 VOLVO/VM17 240 4X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,00 615,00
19898  319104 VOLVO/VM23 210 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 649,00 599,00
19899  319101 VOLVO/VM23 240 6X2R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738,00 670,00
19900  319121 VOLVO/VM260 PMERECHIM 82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.397,00 1.259,00 1.169,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19901  319156 VOLVO/VM310 CAM TRUCKVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 0,00 615,00 0,00 0,00
19902  319133 VOLVO/VM310 RODOCAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 614,00 0,00 0,00
19903  319136 VOLVO/VM310 RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387,00 0,00 0,00 910,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19904  310403 VOLVO/VM310PARTHENON TRA D 0,00 0,00 1.663,00 1.474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00 0,00 0,00
19905  319148 VOLVO/VM330 6X2R D 2.365,00 2.053,00 1.715,00 1.608,00 1.550,00 1.451,00 1.385,00 1.365,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19906  349308 VW/BMB 13.180 CNM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00 828,00 777,00 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19907  349312 VW/BMB 15.180 CNM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 757,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19908  339056 VW/BMB 17.250 CLC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.125,00 0,00 0,00 843,00 798,00 754,00 0,00 0,00
19909  339339 VW/BMB 17.250 CLC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068,00 945,00 0,00 840,00 797,00 0,00 0,00 0,00
19910  349311 VW/BMB 17.250 CNC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 0,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19911  349314 VW/BMB 17.250E CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 899,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19912  339095 VW/BMB 19.320 CLC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19913  339094 VW/BMB 19.320 CNC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 861,00 841,00 778,00 765,00 738,00 722,00 0,00 559,00
19914  349360 VW/BMB 19.320 SETEC TCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 811,00 786,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19915  349302 VW/BMB 19.370 CLM 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.023,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19916  349319 VW/BMB 24.220 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 989,00 0,00 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19917  349318 VW/BMB 24.250 CLC 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00 1.066,00 1.021,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19918  349316 VW/BMB 24.250 CNC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19919  349321 VW/BMB 24.250 CNC 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.090,00 1.054,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19920  349300 VW/BMB 25.320 CLC 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 982,00 921,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19921  349309 VW/BMB 25.320 CNC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 1.000,00 938,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19922  349306 VW/BMB 25.370 CLM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157,00 1.044,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19923  349342 VW/BMB 26.260 CNM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 1.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19924  349322 VW/BMB 26.260 CNM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281,00 1.244,00 1.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19925  349317 VW/BMB 26.260E 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.338,00 1.334,00 1.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19926  339046 VW/BMB 31310 CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,00 0,00
19927  339096 VW/BMB 31.320 CLC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341,00 0,00 1.154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19928  339093 VW/BMB 31.320 CNC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278,00 1.060,00 1.021,00 941,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19929  349320 VW/BMB 31.320 CNC 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.288,00 1.236,00 1.183,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19930  349304 VW/BMB 31.370 CLM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19931  349305 VW/BMB 31.370 CNM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.378,00 1.300,00 1.117,00 1.092,00 0,00 0,00 0,00
19932  349325 VW/BMB 31.370 CNM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19933  349347 VW/BMB 8.120 EURO III CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 599,00 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19934  339087 VW/CHAPEMEC TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 524,00 491,00
19935  320537 VW/DEL 8.150 RODOMOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 665,00 616,00 606,00 581,00 544,00 0,00 0,00
19936  331499 VW/E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19937  331499 VW/E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19938  331401 VW/E 11 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19939  331402 VW/E 21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19940  331484 VW/HIDRAULASER 17.250CLC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 820,00 0,00 0,00
19941  331705 VW/KM BETA JUNIOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396,00 394,00 0,00 0,00
19942  339001 VW/L80 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19943  339001 VW/L80 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19944  331463 VW/MULTIEIXO 19320 PLAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 667,00 0,00 0,00
19945  339063 VW/MULTIEIXO 24250 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.213,00 1.100,00 1.027,00 920,00 864,00 857,00 0,00 0,00
19946  339030 VW/MULTIEIXO 26260 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.475,00 1.429,00 0,00 0,00 1.242,00 1.163,00 1.089,00 1.000,00
19947  339083 VW/MULTIEIXO 31320 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450,00 1.314,00 1.307,00 1.225,00 1.152,00 0,00 0,00 0,00
19948  331464 VW/PM1000TAO CAM 3E D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.109,00 1.076,00 1.030,00 1.008,00 940,00 825,00 742,00 715,00 676,00 593,00 576,00
19949  319699 VW/PUMA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19950  319602 VW/PUMA 4.T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19951  349344 VW/RANAM 31320 CNC 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.464,00 1.313,00 1.195,00 1.179,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19952  339210 VW/TRUCKSREIS 18310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,00 652,00
19953  339016 VW/TUTTO 17.310 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19954  339203 VW/TUTTO 24250 4E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19955  331475 VW/VIR 17250 CLC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.088,00 988,00 919,00 864,00 834,00 728,00 0,00 0,00
19956  331479 VW/VIR 19320 CLC TT 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 868,00 841,00 0,00 732,00 642,00 604,00 0,00 0,00
19957  331477 VW/VIR 25.370 CLM-T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.055,00 942,00 858,00 831,00 0,00 0,00 0,00
19958  349397 VW/VIR 31370 CNM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.597,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184,00 0,00
19959  339099 VW/VOLKSWAGEN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,00 0,00 415,00 377,00 0,00
19960  320572 VW/10.160 DRC TOPLINE CD D 0,00 1.112,00 1.095,00 1.065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19961  320516 VW/10.160 DRC 4X2 D 1.217,00 1.133,00 1.093,00 1.040,00 916,00 878,00 864,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19962  349384 VW/10.160 DRC 4X2 PLUS D 0,00 0,00 0,00 1.073,00 933,00 905,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19963  349385 VW/10.160 DRC 6X2 PLUS D 0,00 0,00 1.099,00 1.079,00 1.016,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19964  320590 VW/10.160 MITREN BOM D 0,00 0,00 1.127,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19965  339249 VW/11.110 E-DELIVERY D 1.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19966  319799 VW/11.130 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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19967  333099 VW/11.140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19968  320585 VW/11.180 DRC 4X2 D 1.373,00 1.343,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19969  329399 VW/12.140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19970  329301 VW/12.140 H G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19971  329301 VW/12.140 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19972  329302 VW/12.140 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19973  329303 VW/12.170 BT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19974  331405 VW/12.180 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19975  319899 VW/13.130 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19976  331408 VW/13.150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 505,00 491,00
19977  349389 VW/13.160 DRC 6X2 D 1.356,00 1.270,00 1.183,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19978  331412 VW/13.170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19979  331434 VW/13.170 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 544,00 503,00
19980  331415 VW/13.180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19981  331415 VW/13.180 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525,00 493,00
19982  339052 VW/13.180 CLM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 890,00 0,00 767,00 759,00 712,00 648,00 602,00 0,00 0,00 0,00
19983  339053 VW/13.180 CNM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 767,00 758,00 712,00 648,00 602,00 586,00 0,00 0,00
19984  349382 VW/13.180 CNM TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 811,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19985  339036 VW/13.180 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570,00 535,00 526,00 0,00
19986  331450 VW/13.180 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 758,00 736,00 678,00 659,00 609,00 570,00 535,00 526,00 0,00
19987  331487 VW/13.180 LM TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19988  331498 VW/13.180CNM MORUMBI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19989  339006 VW/13.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509,00 482,00
19990  349379 VW/13.190 BMB CRM CM D 0,00 0,00 0,00 1.217,00 1.108,00 1.023,00 993,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19991  339227 VW/13.190 CRM TOPLINE CD D 0,00 0,00 1.330,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19992  320518 VW/13.190 CRM 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19993  320518 VW/13.190 CRM 4X2 D 1.445,00 1.383,00 1.244,00 1.210,00 980,00 951,00 828,00 810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19994  320521 VW/13.190 CRM 4X2 4P D 1.445,00 1.383,00 1.244,00 1.210,00 980,00 951,00 892,00 863,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19995  320557 VW/13.190 CT RODOKINHO D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19996  320529 VW/13.190 WORKER D 0,00 1.234,00 1.173,00 1.093,00 973,00 879,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19997  329499 VW/14.140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19998  329401 VW/14.150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19999  329404 VW/14.170 BT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20000  331406 VW/14.180 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20001  329402 VW/14.200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20002  333599 VW/14.210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20003  329403 VW/14.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20004  331411 VW/15.170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20005  331430 VW/15.170 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 660,00 0,00 576,00 569,00 538,00
20006  331421 VW/15.170 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20007  331409 VW/15.180 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 0,00
20008  331409 VW/15.180 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 539,00
20009  339050 VW/15.180 CLM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 852,00 789,00 753,00 698,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20010  339051 VW/15.180 CNM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 922,00 823,00 745,00 705,00 670,00 602,00 581,00 0,00 0,00
20011  339037 VW/15.180 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681,00 0,00 597,00 586,00 567,00 541,00
20012  331451 VW/15.180 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.012,00 950,00 826,00 743,00 739,00 718,00 691,00 595,00 585,00 547,00 0,00
20013  331422 VW/15.180 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 679,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20014  331476 VW/15.180CNM SAOJOAO CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 793,00 750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20015  331489 VW/15.180E CUM. WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20016  339005 VW/15.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 631,00
20017  339228 VW/15.190 CRM TOPLINE CD D 0,00 0,00 1.518,00 0,00 0,00 967,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20018  320511 VW/15.190 CRM 4X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20019  320511 VW/15.190 CRM 4X2 D 1.497,00 1.358,00 1.336,00 1.267,00 1.214,00 1.050,00 1.031,00 1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20020  320531 VW/15.190 CRM 4X2 4P D 1.497,00 1.358,00 1.336,00 1.267,00 1.186,00 1.018,00 1.005,00 990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20021  320531 VW/15.190 CRM 4X2 4P G 0,00 0,00 1.336,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20022  320560 VW/15.190 CT RODOKINHO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20023  320530 VW/15.190 WORKER D 0,00 1.365,00 1.254,00 1.137,00 1.053,00 963,00 923,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20024  331438 VW/15.210 4X4 MWM D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.047,00 948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20025  334199 VW/16.170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20026  334104 VW/16.170 BT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20027  331403 VW/16.200 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20028  334101 VW/16.210 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20029  334102 VW/16.210 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20030  334103 VW/16.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20031  329406 VW/16.220 DINGO CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20032  334106 VW/16.300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20033  331449 VW/17.180 EURO3 WORKER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20034  331449 VW/17.180 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 747,00 682,00 641,00 630,00 527,00 0,00 0,00
20035  320517 VW/17.190 CRM 4X2 D 1.600,00 1.551,00 1.423,00 1.308,00 1.242,00 1.106,00 1.089,00 1.076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20036  320538 VW/17.190 CRM 4X2 4P D 1.600,00 1.551,00 1.423,00 1.308,00 1.242,00 1.106,00 1.086,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20037  320528 VW/17.190 WORKER D 1.507,00 1.475,00 1.306,00 1.240,00 1.227,00 1.075,00 992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20038  331424 VW/17.210 EQUITRAN CH15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20039  331425 VW/17.210 EQUITRAN CH20 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20040  331414 VW/17.210 MOTOR CUMMINS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 653,00
20041  331413 VW/17.210 MOTOR MWM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665,00 653,00
20042  326012 VW/17.210 TRAT MOURA CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 756,00 0,00
20043  331432 VW/17.210 TRATOR MWM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668,00 656,00
20044  331417 VW/17.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 706,00 649,00
20045  331447 VW/17.220 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,00 921,00 872,00 833,00 783,00 714,00 0,00 0,00
20046  349351 VW/17220 MORAL CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 831,00 804,00 751,00
20047  319807 VW/17.220 T SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 646,00
20048  331444 VW/17.220 T.EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 845,00 795,00 725,00 679,00 0,00
20049  339233 VW/17.220 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 660,00
20050  331427 VW/17.220 TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 713,00 656,00
20051  349345 VW/17.220 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 702,00 0,00
20052  339218 VW/17220 VIR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 790,00 742,00
20053  320567 VW/17.230 CRM 4X2 D 1.584,00 1.485,00 1.443,00 1.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20054  320565 VW/17.230 CRM 4X2 4P D 1.584,00 1.485,00 1.443,00 1.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20055  320581 VW/17.230 MITREN BOM D 0,00 0,00 1.512,00 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20056  320552 VW/17.230 WORKER 4X2 D 1.551,00 1.481,00 1.426,00 1.331,00 1.274,00 1.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20057  331465 VW/17.250 CL RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 944,00 876,00 830,00 783,00 0,00 0,00
20058  339042 VW/17.250 CLC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 956,00 894,00 840,00 814,00 711,00 0,00 0,00
20059  319805 VW/17.250 CLC SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,00 1.029,00 959,00 905,00 884,00 812,00 0,00 0,00
20060  331455 VW/17.250 CLC TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 956,00 895,00 840,00 0,00 711,00 0,00 0,00
20061  339043 VW/17.250 CNC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018,00 987,00 956,00 895,00 841,00 815,00 711,00 0,00 0,00
20062  331456 VW/17.250 CNC TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 998,00 939,00 905,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20063  331429 VW/17.250 E G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628,00
20064  331429 VW/17.250 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00 928,00 890,00 815,00 774,00 724,00 669,00 628,00
20065  331431 VW/17.250 E-TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 730,00 0,00 634,00
20066  331471 VW/17250 PM1000TAO CT 2E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061,00 977,00 0,00 904,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20067  320578 VW/17.260 CRM 4X2 4P D 1.610,00 1.423,00 1.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20068  320532 VW/17.280 CRM 4X2 D 1.758,00 1.667,00 1.468,00 1.458,00 1.338,00 1.229,00 1.118,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20069  320522 VW/17.280 CRM 4X2 4P G 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20070  320522 VW/17.280 CRM 4X2 4P D 1.758,00 1.667,00 1.509,00 1.458,00 1.338,00 1.229,00 1.118,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20071  320519 VW/17.280 CTM 4X2 D 0,00 1.679,00 1.609,00 0,00 0,00 1.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20072  339237 VW/17.280 MITREN BOM D 0,00 1.759,00 1.709,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20073  339235 VW/17.280 TOPLINE CD D 0,00 1.710,00 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20074  331410 VW/17.300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20075  331474 VW/17.300 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20076  339009 VW/17.310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573,00 543,00
20077  339090 VW/17.310 PONTO15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20078  349337 VW/17.320 CLC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20079  349333 VW/17.320 CNC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233,00 1.107,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20080  320515 VW/17.330 CRC 4X2 D 1.954,00 1.903,00 1.852,00 1.599,00 1.404,00 1.293,00 1.277,00 1.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20081  339003 VW/18.310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 896,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462,00 440,00
20082  331493 VW/18.310 BAULER CAM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20083  331490 VW/18.310 CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20084  331707 VW/18.310 CLIM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 674,00
20085  339217 VW/18.310 DALBOZA CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640,00 609,00
20086  329500 VW/18.310 GNG CR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 831,00 789,00
20087  339221 VW/18.310 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 578,00 540,00
20088  339212 VW/18.310 MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20089  320011 VW/18.310 PM2IRM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 0,00
20090  339084 VW/18.310 PONTO15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 699,00 650,00
20091  340206 VW/18.310 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00
20092  331473 VW/18.310 ROSSETTI CB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 514,00 494,00
20093  319804 VW/18.310 T SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 662,00
20094  339031 VW/18.310 TITAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 465,00 443,00
20095  339031 VW/18.310 TITAN G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 476,00 0,00
20096  314302 VW/18.310 TITAN BIASI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 498,00 486,00
20097  331478 VW/18310 TITAN VIR 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 572,00 500,00 476,00
20098  339085 VW/18.310 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491,00 464,00
20099  340212 VW/18.310 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 477,00
20100  349346 VW/18.310 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 627,00
20101  331492 VW/18.310 TRUKAM CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 682,00 643,00
20102  331496 VW/19.320 CL RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.160,00 1.073,00 1.050,00 1.014,00 934,00 0,00 0,00
20103  339244 VW/19.320 CLC EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20104  339047 VW/19.320 CLC TT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 849,00 718,00 705,00 648,00 581,00 538,00 0,00
20105  339340 VW/19.320 CLC TT GERM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 860,00 715,00 697,00 638,00 573,00 0,00 0,00
20106  331495 VW/19.320 CN RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 772,00 758,00 697,00 625,00 0,00 0,00
20107  314303 VW/19.320 CNC BIASI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655,00 631,00 0,00 0,00
20108  339215 VW/19.320 CNC PPL EXTEND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 741,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20109  339048 VW/19.320 CNC TT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 866,00 846,00 717,00 705,00 648,00 581,00 0,00 0,00
20110  339225 VW/19.320 CNC ZAMBONI CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 844,00 730,00 711,00 674,00 0,00 0,00
20111  311404 VW/19.320 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 915,00 0,00 765,00 728,00 682,00 0,00 0,00
20112  349343 VW/19.320 MORAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 0,00 611,00 0,00 0,00
20113  319806 VW/19.320 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 902,00 895,00 867,00 860,00 841,00 767,00 0,00 0,00
20114  349354 VW/19320 SUPER TRUCK CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 916,00 0,00 893,00 861,00 785,00 752,00 732,00 684,00 0,00 0,00
20115  349363 VW/19.320CLC CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 806,00 0,00 0,00 645,00 610,00 0,00 0,00
20116  339081 VW/19.320CN PMERECHIM 82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878,00 0,00 0,00 0,00
20117  331468 VW/19320CNCTT SAOJOAO CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 737,00 0,00 608,00 0,00 0,00
20118  320553 VW/19.330 CTC EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 1.132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20119  320509 VW/19.330 CTC 4X2 D 1.788,00 1.359,00 1.291,00 1.079,00 987,00 927,00 877,00 856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20120  320542 VW/19.330 GNG D 0,00 0,00 0,00 1.556,00 0,00 1.335,00 1.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20121  320559 VW/19.330 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352,00 1.144,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20122  320563 VW/19.330 THELIO CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.584,00 1.361,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20123  339231 VW/19.330 TRUCKSREIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.491,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20124  320571 VW/19.360 CTC 4X2 D 2.052,00 1.954,00 1.919,00 1.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20125  331459 VW/19.370 CLM T 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.114,00 943,00 894,00 828,00 0,00 0,00 0,00
20126  331460 VW/19.370 CNM T 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 782,00 737,00 0,00 0,00 0,00
20127  331467 VW/19370CNMT SAOJOAO CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 928,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20128  320508 VW/19.390 CTC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155,00 1.093,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20129  320526 VW/19.390 CTC 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00 1.360,00 1.298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20130  320544 VW/19.420 CTC 4X2 D 2.238,00 2.164,00 2.091,00 1.847,00 1.699,00 1.667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20131  320502 VW/22.140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20132  320501 VW/22.160 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20133  339012 VW/23.210 MOTOR CUMMINS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664,00 649,00
20134  339013 VW/23.210 MOTOR MWM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 649,00
20135  339010 VW/23.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 799,00 734,00
20136  320281 VW/23.220 MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 761,00 727,00
20137  339065 VW/23.220 PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870,00 815,00
20138  320543 VW/23.230 CRM 6X2 D 1.699,00 0,00 0,00 0,00 1.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20139  320564 VW/23.230 CRM 6X2 4P     D 1.709,00 1.657,00 1.605,00 1.510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20140  320550 VW/23.230 WORKER 6X2 D 1.683,00 1.565,00 1.487,00 1.419,00 1.347,00 1.319,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20141  320549 VW/23.230 WORKER 6X2 DTR D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20142  339017 VW/23.250 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 710,00
20143  339220 VW/23.250 E TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 755,00 741,00
20144  339211 VW/23.250 SPAZIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 723,00 0,00
20145  339097 VW/23.250E PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 797,00 0,00
20146  339008 VW/23.310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 830,00 781,00
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20147  339064 VW/23.310 PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886,00
20148  340207 VW/23.310 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20149  339082 VW/23.310 TRIEL ED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 845,00 0,00
20150  339201 VW/24.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750,00 0,00 610,00 0,00 0,00 0,00
20151  331448 VW/24.220 EURO3 WORKER G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20152  331448 VW/24.220 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 0,00 958,00 909,00 859,00 813,00 738,00 713,00 0,00 0,00
20153  339213 VW/24.220 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 905,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20154  339092 VW/24.220E3 PMERECHIM 82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 980,00 951,00 0,00 860,00 0,00 0,00
20155  339202 VW/24.250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131,00 1.051,00 979,00 939,00 848,00 813,00 758,00 0,00 0,00
20156  339041 VW/24.250 CLC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,00 1.080,00 991,00 961,00 924,00 902,00 847,00 746,00 684,00 0,00
20157  314300 VW/24.250 CNC BIASI 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 959,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20158  349329 VW/24.250 CNC RODOPR 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20159  339236 VW/24.250 CNC TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,00 1.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20160  339040 VW/24.250 CNC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.121,00 1.028,00 965,00 924,00 902,00 852,00 750,00 0,00 0,00
20161  339040 VW/24.250 CNC 6X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.081,00 1.049,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20162  339089 VW/24.250 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 1.083,00 1.033,00 966,00 926,00 0,00 0,00 0,00
20163  339214 VW/24.250 MOURA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20164  339061 VW/24.250C PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 1.095,00 1.005,00 938,00 840,00 813,00 782,00 0,00 0,00
20165  339080 VW/24.250CN PMERECHIM 82 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.308,00 1.190,00 1.121,00 1.088,00 986,00 947,00 0,00 0,00
20166  349341 VW/24.250CNC CARMETAL8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20167  339068 VW/24.250E PMERECHIM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 959,00 0,00
20168  339044 VW/24.250E WORKER 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005,00 969,00 894,00 819,00 795,00 745,00 691,00 0,00
20169  320577 VW/24.260 CRM 6X2 D 0,00 1.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20170  320576 VW/24.260 CRM 6X2 4P D 1.956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20171  349368 VW/24.280 BMB CRM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.238,00 1.125,00 1.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20172  320507 VW/24.280 CRM 6X2 D 1.956,00 1.760,00 1.601,00 1.453,00 1.345,00 1.203,00 1.120,00 1.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20173  320507 VW/24.280 CRM 6X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20174  320520 VW/24.280 CRM 6X2 4P D 1.956,00 1.712,00 1.601,00 1.409,00 1.306,00 1.175,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20175  320548 VW/24.280 GNV 6X2 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20176  348418 VW/24.280 MIB 6X2 D 0,00 0,00 1.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20177  349336 VW/24.320 CLC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 909,00 830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20178  349359 VW/24.320 CNC BMB CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20179  349335 VW/24.320 CNC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.002,00 909,00 830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20180  320503 VW/24.330 CRC 6X2 D 2.154,00 2.015,00 1.911,00 1.825,00 1.452,00 1.369,00 1.292,00 1.248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20181  320579 VW/24.330 CRC 6X2 VTR D 2.264,00 2.030,00 1.908,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20182  320534 VW/24.330 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20183  339088 VW/25.320 CLC T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00 1.028,00 944,00 876,00 866,00 0,00 0,00 0,00
20184  339239 VW/25.320 CNC MORAL CP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20185  339086 VW/25.320 CNC T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101,00 1.028,00 944,00 876,00 866,00 0,00 0,00 0,00
20186  339240 VW/25320 CNC TRUCKGALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.113,00 0,00 1.029,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20187  320540 VW/25.320 CNC 6X2 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.113,00 1.038,00 946,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20188  339238 VW/25320 DEGROSSI CH PLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.119,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20189  339226 VW/25.320 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.116,00 1.089,00 954,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20190  339222 VW/25.320 MJ 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 0,00 976,00 926,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20191  320582 VW/25.320 RODOEIXO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276,00 1.214,00 1.079,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20192  310605 VW/25.320CLC TRUCKGALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126,00 0,00 976,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20193  320595 VW/25.320CNC RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20194  339058 VW/25.360 CLM T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 984,00 0,00 0,00 0,00
20195  320570 VW/25.360 CTC 6X2 D 2.304,00 2.055,00 1.783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20196  337253 VW/25.370 CLM CAM TRCVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.127,00 1.087,00 0,00 877,00 866,00 0,00 0,00 0,00
20197  339241 VW/25.370 CLM EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.086,00 0,00 876,00 863,00 0,00 0,00 0,00
20198  339066 VW/25.370 CLM T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.086,00 950,00 824,00 807,00 0,00 0,00 0,00
20199  339224 VW/25.370 CLM 6X2 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.086,00 979,00 877,00 867,00 0,00 0,00 0,00
20200  339067 VW/25.370 CNM T 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,00 824,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20201  331480 VW/25.370 ROSSETTI CB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20202  320554 VW/25.370CLM RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.287,00 997,00 877,00 866,00 0,00 0,00 0,00
20203  320525 VW/25.390 CTC 6X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369,00 1.293,00 1.273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20204  320504 VW/25.390 CTC 6X2 D 0,00 2.113,00 1.707,00 1.545,00 1.473,00 1.369,00 1.293,00 1.275,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20205  339243 VW/25.390 DEGROSSI PLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20206  311406 VW/25.390 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20207  349383 VW/25.390CTC CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620,00 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20208  320547 VW/25.390CTC RODOVALE CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20209  320573 VW/25.420 CTC EQUIPG CA D 2.450,00 0,00 2.028,00 1.863,00 1.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20210  320545 VW/25.420 CTC 6X2 D 2.487,00 2.400,00 1.860,00 1.784,00 1.620,00 1.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20211  348417 VW/25.420 MIB CSEG 8X2 D 0,00 0,00 2.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20212  320562 VW/25.420 THELIO CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20213  339011 VW/26.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 734,00
20214  331446 VW/26.220 EURO3 WORKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.129,00 1.054,00 966,00 883,00 840,00 798,00 0,00 0,00
20215  347704 VW/26220 LIEBHERR HTM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 733,00
20216  339219 VW/26.250 E 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.190,00 1.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20217  339015 VW/26.260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 821,00 780,00
20218  339075 VW/26.260 CLM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.054,00 0,00 1.010,00 994,00 957,00 0,00 0,00 0,00
20219  339079 VW/26.260 CNM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.431,00 1.298,00 1.204,00 1.174,00 1.025,00 933,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20220  339079 VW/26.260 CNM 6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.218,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20221  339038 VW/26.260 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390,00 0,00 1.225,00 1.148,00 1.091,00 1.043,00 952,00 917,00 844,00 803,00 0,00
20222  319802 VW/26.260 E SETEC TCT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20223  347705 VW/26260 LIEBHERR HTM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863,00 820,00 779,00
20224  339059 VW/26.260 PMERECHIM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442,00 1.309,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,00
20225  339060 VW/26.260E PMERECHIM 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.563,00 1.411,00 1.343,00 0,00 0,00 1.046,00 0,00 0,00
20226  349375 VW/26.280 BMB CRM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327,00 1.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20227  320506 VW/26.280 CRM 6X4 D 2.195,00 1.992,00 1.883,00 1.682,00 1.420,00 1.242,00 1.227,00 1.216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20228  320506 VW/26.280 CRM 6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.242,00 1.186,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20229  331418 VW/26.300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20230  339007 VW/26.310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 771,00 749,00
20231  339019 VW/26.310 TRATOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20232  349352 VW/26.370 CLM T 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.506,00 1.484,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20233  337260 VW/26.370 CLM ZAMBONI CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20234  349353 VW/26.370 CNM T 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.757,00 1.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20235  320505 VW/26.390 CTC 6X4 D 0,00 2.413,00 0,00 0,00 1.831,00 1.786,00 1.703,00 1.496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20236  320556 VW/26.390CTC RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.979,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 227Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

20237  320546 VW/26.420 CTC 6X4 D 2.630,00 2.565,00 2.480,00 2.318,00 1.939,00 1.918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20238  320574 VW/30.280 CRM 8X2 D 0,00 0,00 0,00 1.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20239  320575 VW/30.330 CRC 8X2 D 2.266,00 2.108,00 2.021,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20240  339035 VW/31.260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 774,00 713,00
20241  339076 VW/31.260 CLM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184,00 1.147,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20242  339077 VW/31.260 CNM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.377,00 1.279,00 1.138,00 1.089,00 1.032,00 992,00 0,00 0,00 0,00
20243  339039 VW/31.260 E D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.148,00 1.118,00 1.030,00 890,00 869,00 812,00 770,00 0,00
20244  319800 VW/31.260CN PMERECHIM 84 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20245  320535 VW/31.280 BMB CRM CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20246  320533 VW/31.280 CRM 6X4 D 2.257,00 2.117,00 2.023,00 1.780,00 1.558,00 1.497,00 1.440,00 1.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20247  339034 VW/31.310 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,00 0,00 923,00 842,00
20248  339054 VW/31.320 CLC 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.376,00 0,00 1.257,00 1.139,00 1.122,00 1.056,00 1.024,00 983,00 0,00 0,00
20249  339216 VW/31.320 CN RODOEIXO CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319,00 1.241,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20250  331452 VW/31.320 CNC T 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210,00 1.191,00 0,00 0,00 0,00 0,00 894,00 0,00
20251  339055 VW/31.320 CNC 6X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20252  339055 VW/31.320 CNC 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323,00 1.257,00 1.104,00 1.082,00 1.021,00 968,00 909,00 0,00 0,00
20253  339223 VW/31.320 CNC 6X4 SETEC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.391,00 1.343,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20254  331472 VW/31.320 MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440,00 1.193,00 1.135,00 0,00 997,00 0,00 0,00 0,00
20255  310601 VW/31.320 TRUCK GALEGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.460,00 1.193,00 0,00 0,00 1.023,00 0,00 0,00 0,00
20256  339234 VW/31.320 1000TAO T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.057,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20257  339078 VW/31.320CN PMERECHIM 84 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.611,00 1.309,00 1.243,00 1.203,00 1.023,00 0,00 0,00 0,00
20258  349376 VW/31320CNC RODOCAP CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,00 1.387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20259  349371 VW/31.330 BMB CRC CM D 0,00 0,00 2.019,00 1.952,00 1.729,00 1.546,00 1.449,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20260  320588 VW/31.330 CRC TRIEL BOM D 0,00 0,00 2.007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20261  320513 VW/31.330 CRC 6X4 D 2.263,00 2.137,00 2.011,00 1.951,00 1.717,00 1.546,00 1.449,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20262  320555 VW/31330CRC SUPERTRUCK T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.848,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20263  339069 VW/31.370 CLM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 942,00 0,00 0,00 0,00
20264  331458 VW/31.370 CNM T 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 879,00 0,00 0,00 0,00
20265  339070 VW/31.370 CNM 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420,00 1.318,00 1.243,00 1.085,00 1.039,00 0,00 0,00 0,00
20266  331466 VW/31370 ROSSETTI TR6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20267  339098 VW/31.370CN PMERECHIM 84 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20268  349373 VW/31.390 BMB CRC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20269  320593 VW/31.390 CRC MMIL CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20270  320591 VW/31.390 CRC TREIS CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20271  320527 VW/31.390 CRC 6X4 D 2.475,00 2.309,00 2.217,00 2.128,00 1.917,00 1.794,00 1.723,00 1.659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20272  320594 VW/31.390 MITREN BOM D 0,00 2.474,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20273  320598 VW/33.440 CTM 6X4 D 2.873,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20274  340201 VW/35.300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20275  340210 VW/35.300 EQUIPG CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20276  340202 VW/35.300 H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20277  310400 VW/35.300 PARTHENON D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038,00 1.023,00
20278  340203 VW/35.300 RODOEIXO CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20279  340209 VW/35.300 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20280  340205 VW/35.300 TOPLINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20281  340204 VW/35.300 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20282  339002 VW/40.300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20283  349358 VW/40.300 CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20284  311708 VW/40.300 CLIM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20285  319803 VW/40.300 SETEC CM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20286  331416 VW/40.300SC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20287  320596 VW/4.150 DRC 4X2 D 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20288  331482 VW/5.140 MIB METROPOL BD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473,00 0,00 0,00 396,00 0,00
20289  331443 VW/5.140E DELIVERY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 545,00 508,00 484,00 454,00 428,00 417,00 380,00 367,00
20290  320512 VW/5.150 DRC 4X2 D 917,00 869,00 809,00 784,00 705,00 667,00 607,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20291  351500 VW/5.150 MIB G5 SAFE-ONE D 0,00 0,00 0,00 836,00 705,00 697,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20292  320584 VW/6.160 DRC 4X2 D 1.121,00 1.039,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20293  320099 VW/6.90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20294  320001 VW/6.90 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20295  331703 VW/7.100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20296  331704 VW/7.100 TECAR PAS 3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20297  331799 VW/7.110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20298  331706 VW/7.110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 466,00 446,00
20299  331701 VW/7.110 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20300  331701 VW/7.110 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20301  331702 VW/7.110 S CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20302  331426 VW/7.120 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20303  326099 VW/7.90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20304  326001 VW/7.90 P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20305  326002 VW/7.90 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20306  326002 VW/7.90 S G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20307  326003 VW/7.90 S C.E. D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20308  326007 VW/8.100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20309  331407 VW/8.120 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 434,00
20310  331462 VW/8.120 DUTRA CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 719,00 0,00 572,00 558,00 0,00 0,00 0,00
20311  331441 VW/8.120 EURO3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 575,00 537,00 513,00 491,00 462,00 450,00 0,00
20312  331469 VW/8.120 RANGEL CAM CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20313  331419 VW/8.120 TECAR PAS 3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20314  326004 VW/8.140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20315  326005 VW/8.140 CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20316  331404 VW/8.150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 687,00 666,00 643,00 616,00 571,00 547,00 0,00 0,00 481,00 460,00
20317  331485 VW/8.150 E DELIVERY PLUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 786,00 0,00 717,00 618,00 0,00 585,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20318  339232 VW/8.150 E DLV MOURA CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20319  348412 VW/8.150 MIB METROPOLIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 724,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20320  331470 VW/8.150 RODOKINHO CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 725,00 688,00 650,00 623,00 584,00 557,00 525,00
20321  331420 VW/8.150 TECAR PAS 3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 449,00 424,00
20322  340213 VW/8.150 TOPLINE TRA CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20323  348410 VW/8150E AUTO LIFE TR 10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029,00 867,00 0,00 803,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20324  331454 VW/8.150E CIOATO STEEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 624,00 589,00 574,00 545,00 495,00 0,00 460,00
20325  331442 VW/8.150E DELIVERY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 754,00 0,00 662,00 591,00 536,00 526,00 504,00 487,00 460,00 429,00
20326  326010 VW/8.150E INBRA BD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 717,00 683,00 621,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20327  331497 VW/8.150E MORUMBI CT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 749,00 715,00 0,00 0,00 577,00 0,00 0,00 0,00
20328  331436 VW/8.150E MWM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 557,00 545,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20329  331491 VW/8.150E RANGEL CAM CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 568,00 563,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20330  326009 VW/8.150E TOPCA MINITRIO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20331  331428 VW/8.150E-CUMMINS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 523,00 495,00 477,00 461,00
20332  320541 VW/8.160 BLINFORT BD D 0,00 0,00 1.015,00 984,00 913,00 854,00 783,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20333  349372 VW/8.160 BMB DRC CM D 0,00 1.342,00 0,00 0,00 873,00 845,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20334  320589 VW/8.160 BMB DRC 4X4 D 0,00 1.373,00 1.018,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20335  348415 VW/8.160 CE SBB CF D 0,00 0,00 936,00 898,00 852,00 845,00 775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20336  320561 VW/8.160 CT RODOKINHO D 0,00 0,00 1.036,00 963,00 912,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20337  339229 VW/8.160 DRC TOPLINE CD D 0,00 1.128,00 1.047,00 1.029,00 921,00 862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20338  320510 VW/8.160 DRC 4X2 D 1.100,00 937,00 907,00 863,00 772,00 745,00 722,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20339  320510 VW/8.160 DRC 4X2 G 0,00 0,00 1.011,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20340  348414 VW/8.160 MIB METROPOLIS D 0,00 0,00 945,00 898,00 849,00 804,00 769,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20341  320536 VW/8.160 RODOMOURA D 0,00 0,00 0,00 880,00 817,00 794,00 751,00 0,00 0,00 0,00 742,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20342  320597 VW/8.160 TRUCKVAN TVAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 907,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20343  339242 VW/9 160 TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20344  331461 VW/9.150 BLINFORT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 0,00
20345  331486 VW/9.150 E DELIVERY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,00 667,00 616,00 593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20346  331486 VW/9.150 E DELIVERY G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638,00 598,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20347  326013 VW/9.150 E DLV DINGO CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20348  331440 VW/9.150E CUMMINS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 725,00 697,00 656,00 650,00 612,00 580,00 545,00 503,00 500,00
20349  340208 VW/9.150E DLV TOPLINE CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 849,00 0,00 735,00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20350  340211 VW/9.150E DLV TOPLINE CE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 752,00 717,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20351  339091 VW/9.150ECE SBB CF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 661,00 0,00 0,00 549,00 0,00 0,00
20352  320514 VW/9.160 DRC 4X2 D 0,00 0,00 949,00 915,00 859,00 786,00 713,00 652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20353  348416 VW/9.160 MIB G9 SAFE-ONE D 1.224,00 1.158,00 1.018,00 924,00 879,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20354  339250 VW/9.160 MTX TVAL D 1.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20355  349330 WV 31.320 CNC 6X4 ESP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CAMINHÕES ESTRANGEIROS
20356  308166 DAF/XF105 FTT100T 520A D 3.071,00 2.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20357  337922 FORD/CARGO 3133 RODOMOUR D 0,00 0,00 0,00 1.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20358  351600 I/ASTRA H8D CIFA K35L XZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20359  351601 I/ASTRA H8D CIFA RY 1300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20360  348101 I/BYD T8A D 0,00 0,00 1.138,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20361  349900 I/CAMC HN4250G37 CLM3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20362  310501 I/CBO TRUCKS CBO4000 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 432,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20363  310500 I/CBO TRUCKS CB02200 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20364  320108 I/CHEVROLET SILVER2500LT D 0,00 0,00 0,00 2.442,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20365  346901 I/CITROEN JUMPER 35C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20366  346900 I/CITROEN JUMPER 35MH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20367  351200 I/CLW CLW5310TPBC3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 441,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20368  349417 I/CNHTC HOWO A7 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.464,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20369  349406 I/CNHTC HOWO A7 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20370  349428 I/CNHTC HOWO A7-H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20371  349429 I/CNHTC HOWO A7-M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20372  349423 I/CNHTC HOWO H-IX 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20373  349404 I/CNHTC HOWO SINOTRUK 64 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.771,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20374  348200 I/CRANE CORSAIR 300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20375  308114 I/DAF CF85 FT 360A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20376  308137 I/DAF CF85 FT 410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.895,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20377  308138 I/DAF CF85 FT 410A D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.888,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20378  308134 I/DAF CF85 FTS 460A D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.124,00 1.997,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20379  308133 I/DAF CF85 FTT 460A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.039,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20380  308136 I/DAF XF105 FT 410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20381  308103 I/DAF XF105 FTS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.962,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20382  308106 I/DAF XF105 FTS 410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.208,00 2.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20383  308110 I/DAF XF105 FTS 460 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20384  308104 I/DAF XF105 FTT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20385  308107 I/DAF XF105 FTT 410 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20386  308109 I/DAF XF105 FTT 460 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330,00 2.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20387  308108 I/DAF XF105 FTT 510 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20388  337208 I/DAIMLER BENZ 1928 AK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20389  313903 I/DFAC EQ1060TJ20D3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20390  308303 I/DODGE RAM ARB SPACE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714,00 685,00 644,00 0,00 0,00
20391  346022 I/DODGE RAM TRV TROPVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 825,00 757,00 668,00 659,00 641,00
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20392  308300 I/DODGE RAM 2500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135,00 988,00 787,00 721,00 690,00 668,00 591,00 554,00
20393  308300 I/DODGE RAM 2500 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20394  308308 I/DODGE RAM 2500 MEGA LA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 843,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20395  308302 I/DODGE RAM 2500 RC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 643,00 614,00 576,00 536,00 0,00
20396  308301 I/DODGE RAM 2500 SLT G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20397  308301 I/DODGE RAM 2500 SLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826,00 778,00 0,00 0,00 650,00 0,00 563,00 544,00
20398  308305 I/DODGE RAM 3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 891,00 853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20399  308313 I/DODGE RAM 3500 LIMITED D 0,00 0,00 0,00 1.607,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20400  308304 I/DODGE RAM 5500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.721,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20401  308310 I/DODGE RAM3500 LARAMIE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20402  349701 I/DONGFENG DFL 112 0B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20403  313902 I/DONGFENG EQ1060TJ20D3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20404  349700 I/DONGFENG LZ4250 MDB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20405  347200 I/DOTTO F87 MACCHINE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20406  308604 I/DUCATO MAXI RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20407  311203 I/EFFA JBC G 0,00 0,00 0,00 0,00 437,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20408  350200 I/FAW CA4258P2K2T1EA80 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20409  350201 I/FAW CA4258P2K2T1EA81 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20410  301606 I/FIAT DUCATO MAXIMULTI D 1.230,00 1.131,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20411  301605 I/FIAT DUCATO MULTI D 1.150,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20412  320230 I/FORD CARGO 1830 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 882,00 0,00 0,00 0,00
20413  308720 I/Ford Cargo 915 PETROBR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20414  308706 I/FORD ECONOLINE E350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20415  308706 I/FORD ECONOLINE E350 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20416  308713 I/FORD E350 CUTAWAY VAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20417  346038 I/FORD E350 XLT SUPER DU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20418  349107 I/FORD F-150 PLATINUM G 0,00 0,00 0,00 0,00 2.681,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20419  346027 I/FORD F250 CREW CAB 4X4 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 679,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20420  346027 I/FORD F250 CREW CAB 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 661,00 0,00 601,00 0,00 545,00 0,00 0,00
20421  346040 I/FORD F250 KING RANCH D 0,00 1.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20422  346030 I/FORD F250 LARIAT D 0,00 0,00 927,00 0,00 0,00 0,00 679,00 0,00 0,00 592,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20423  346006 I/FORD F250 LARIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 787,00 0,00 0,00 0,00
20424  304452 I/FORD F-250 LIMITED D 0,00 3.994,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20425  346004 I/FORD F250 S.CAB LARIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 799,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20426  346029 I/FORD F250 SUPER DUTY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 566,00 0,00 504,00 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20427  346042 I/FORD F-250 XLT D 0,00 4.611,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20428  346032 I/FORD F250 4X4CC LARIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.274,00 1.231,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20429  305915 I/FORD F-350 AWD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20430  346036 I/FORD F350 LARIAT 4X4CC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 798,00 716,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20431  346031 I/FORD F-350 SUPER DUTY D 0,00 0,00 0,00 0,00 937,00 0,00 0,00 0,00 769,00 0,00 0,00 0,00 544,00 0,00 479,00
20432  308717 I/FORD F350 XL 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20433  308721 I/FORD F350 X3B 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20434  308712 I/FORD F450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20435  346033 I/FORD F450 DRWCC LARIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20436  329000 I/FORD F-550 4X4 BB D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20437  308716 I/FORD F650 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 528,00 0,00
20438  308710 I/FORD F80 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20439  308718 I/FORD STAKE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20440  350403 I/FOTON AUMARK 1069 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20441  350404 I/FOTON AUMARK 1099 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20442  350407 I/FOTON AUMARK 1099T D 0,00 0,00 0,00 844,00 808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20443  350408 I/FOTON AUMARK 1099T 336 D 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20444  350406 I/FOTON AUMARK 1099T 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 808,00 772,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20445  350402 I/FOTON AUMARK 638ISF140 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 526,00 516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20446  350101 I/FOTON AUMARK 938ISF170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 587,00 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20447  350400 I/FOTON ZZT5082 XLC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20448  342600 I/FREIGHTLINER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796,00
20449  342602 I/FREIGHTLINER SPORT 106 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20450  342601 I/FREIGHTLINER 532 FL70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20451  308011 I/GM CHAPEMEC CARIBE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20452  308009 I/GM SILV CAB DUP DIESEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20453  308007 I/GM SILVERADO CONQ HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20454  320105 I/GM SILVERADO HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20455  305709 I/GM SILVERADO INDESTCAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20456  308010 I/GM SILVERADO K2500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729,00
20457  308018 I/GM SILVERADO K2500HDLT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.548,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20458  308013 I/GM SILVERADO K3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,00
20459  308015 I/GM SILVERADO K3500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20460  308014 I/GM SILVERADO K3500 HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 838,00 0,00
20461  308016 I/GM SILVERADO K3500 LTZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280,00 0,00 2.045,00 0,00 1.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20462  320106 I/GM SILVERADO 2500 HD D 0,00 3.354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.394,00 1.345,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20463  320103 I/GM SILVERADO 2500HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00
20464  320104 I/GM SILVERADO 2500HDLTZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204,00 0,00 0,00 0,00 986,00 869,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20465  320107 I/GM SILVERADO 3500HDLTZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.835,00 0,00 1.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20466  320102 I/GM SILVERADO 4X2 AMB G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20467  308818 I/GMC HUMMER STRETCH LIM G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.741,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20468  308816 I/GMC SIERRA K2500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20469  308817 I/GMC SIERRA K2500 EST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20470  308820 I/GMC SIERRA 2500HD DENA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20471  308819 I/GMC SIERRA 3500HD DENA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20472  346301 I/GROVE TM 800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20473  349901 I/HUALING CAMC HN4250P43 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.572,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20474  344105 I/HYUNDAI HD 65 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20475  344108 I/HYUNDAI HD 72 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20476  344104 I/HYUNDAI PORTER GLELLD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20477  344102 I/HYUNDAI PORTER GLSELDB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20478  308906 I/INTERNACIONAL MP 1000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20479  308911 I/INTERNATIONAL LSTAR HD D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20480  308900 I/INTERNATIONAL TRANSTAR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20481  308905 I/INTERNATIONAL 9200 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20482  344302 I/ISUZU EXR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20483  344301 I/ISUZU NPR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20484  351051 I/IVECO CAVALLINO 450E32T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 0,00 0,00 0,00
20485  310068 I/IVECO CURSOR 450E33T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 726,00 676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20486  350674 I/IVECO DAILY 55S17W CD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20487  343454 I/IVECO ECTECTOR 170E22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 623,00 598,00 0,00 571,00 536,00
20488  343463 I/IVECO ECTECTOR 230E22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 723,00 0,00 0,00 0,00
20489  343455 I/IVECO ETECH MP440E42TP D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.659,00 1.596,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20490  343456 I/IVECO ETECH 440E42TZP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20491  343458 I/IVECO ETECH 740E42 TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.237,00 1.121,00
20492  343459 I/IVECO ETECTOR 170E22IF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 672,00 613,00 588,00
20493  343460 I/IVECO ETRAKKER 380E37H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,00 1.371,00
20494  343464 I/IVECO ETRAKKER720E42HT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.518,00
20495  343489 I/IVECO EUROCARGO 170E22 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20496  343492 I/IVECO EUROCARGO 230E24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20497  350691 I/IVECO MAGIRUS CCF 4000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20498  350670 I/IVECO MAGIRUS EC ML100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20499  350688 I/IVECO MAGIRUS FRAP D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.074,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20500  350696 I/IVECO MAGIRUS M 55 L D 0,00 1.998,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20501  350689 I/IVECO MAGIRUS M 60 L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20502  350678 I/IVECO MAGIRUS MULT.2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.733,00 0,00 1.506,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20503  350690 I/IVECO MAGIRUS M32 L-AS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20504  300014 I/IVECO MAGIRUS M42 LAS D 0,00 2.006,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20505  343476 I/IVECO STRALIHD 570S38T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 791,00 758,00 0,00 0,00 0,00
20506  350625 I/IVECO STRALIS 490S44T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20507  310073 I/IVECO STRALIS 490S46T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.446,00 1.326,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20508  350640 I/IVECO STRALIS 530ST D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 932,00
20509  350641 I/IVECO STRALIS 530S36T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20510  310074 I/IVECO STRALIS 570S46T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20511  310065 I/IVECO STRALIS 740S42TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.118,00 0,00 0,00 0,00
20512  310076 I/IVECO STRALIS 740S46TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.692,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20513  343497 I/IVECO TECTOR 240E25S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20514  310070 I/IVECO TRAKKER AD260T38 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.852,00 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20515  351045 I/IVECO TRAKKER 410T42H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.414,00 2.322,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20516  343445 I/IVECO T3510 RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20517  343447 I/IVECO 190 30 HW D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20518  350664 I/IVECOECCUR CARMETAL CA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 991,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20519  350089 I/IVECOECCURSOR GNG 450 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004,00 0,00 883,00 0,00 0,00
20520  343478 I/IVECOECCURSOR 450E32T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 688,00 0,00 630,00 607,00 0,00 0,00 0,00
20521  351002 I/IVECOECTECTOR 230E24 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 769,00 0,00 682,00 0,00 0,00
20522  343467 I/IVECOEUROCARGO 170E21 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 595,00
20523  343432 I/IVECOFIAT E 160E21 3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20524  343449 I/IVECOFIAT P. 450E37T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20525  343446 I/IVECOFIAT 40 10W D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20526  343471 I/IVECOSTRALHD 450S42TIF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20527  343461 I/IVECOSTRALIHD 450S38T1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819,00 0,00 0,00 740,00 0,00
20528  343473 I/IVECOSTRALIHD 740S42TZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224,00 1.183,00 1.116,00 986,00 0,00
20529  343462 I/IVECOSTRALISHD 450S38T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 820,00 791,00 767,00 736,00 654,00
20530  310016 I/IVECOSTRALISHD 490S38T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 807,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20531  343477 I/IVECOSTRALISHD 490S42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 957,00 880,00 0,00 0,00 0,00
20532  347193 I/IVECOSTRALISHD 570S42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,00 830,00 0,00 709,00 0,00
20533  343475 I/IVECOTRAKKER 380T38 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689,00 1.588,00 1.512,00 1.393,00 0,00
20534  343472 I/IVECOTRAKKER 720T42T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.046,00 2.017,00 1.861,00 1.757,00 1.657,00 0,00
20535  350903 I/JAC HFC1061KN D 0,00 0,00 0,00 807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20536  311201 I/JBC SY1040 DVA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 327,00 311,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20537  349500 I/JIANGHUAI HFC4181KR1K3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20538  350501 I/JMC N601 LONGO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416,00 382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20539  350503 I/JMC N800 KC3360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20540  350502 I/JMC N800 SC2750 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20541  350500 I/JMC N900 CONVAY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 431,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20542  339107 I/KAMAZ 6460 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20543  335900 I/KENWORTH T2000 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20544  335901 I/KENWORTH T800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20545  341405 I/KIA BESTA SV GRAND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 263,00 211,00
20546  300004 I/LIAZ S 110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20547  309209 I/MACK MRU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.077,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20548  309201 I/MACK MR688S TB130 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.044,00 0,00 0,00 0,00
20549  333704 I/MAN TGM 18.340 4X4 BB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20550  333703 I/MAN TGS 18.360 4X4 BB D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.784,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20551  349326 I/MAN TGS 26.480 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20552  349364 I/MAN TGS 33.540 6X6 BBS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20553  349348 I/MAN TGX 28.440 6X4 T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20554  349340 I/MAN TGX 33.540 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.490,00 0,00 1.302,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20555  349365 I/MAN TGX 33.540 6X4 BBS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20556  346516 I/MB SPRINTER ATHOS AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 0,00 0,00 0,00 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20557  346541 I/MB 15SPRINT RONTAN AMB D 907,00 865,00 0,00 760,00 728,00 668,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20558  346561 I/MB 415SPRINTER REV AMB D 0,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20559  309191 I/M.BENZ ACTOS 4140K 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,00 0,00
20560  309195 I/M.BENZ ACTOS 4150K 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.271,00 0,00 2.147,00 0,00 0,00
20561  311018 I/M.BENZ ACTROS TRIEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20562  309170 I/M.BENZ ACTROS 2031 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20563  311005 I/M.BENZ ACTROS 2546 LS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.791,00 1.096,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20564  309169 I/M.BENZ ACTROS 3331 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20565  309193 I/M.BENZ ACTROS 4144 K D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.355,00 2.262,00 0,00 0,00 0,00
20566  311011 I/M.BENZ ACTROS 4148 AK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20567  311069 I/M.BENZ ACTROS1835LS D 0,00 0,00 0,00 1.229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20568  311008 I/M.BENZ ACTROS2644LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20569  311072 I/M.BENZ ACTROS2645LS D 0,00 0,00 0,00 2.534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20570  311006 I/M.BENZ ACTROS2646LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.975,00 1.907,00 1.762,00 1.553,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20571  311007 I/M.BENZ ACTROS2646S6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.652,00 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20572  311070 I/M.BENZ ACTROS2648LS D 0,00 0,00 0,00 2.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20573  311068 I/M.BENZ ACTROS2648LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 2.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20574  311073 I/M.BENZ ACTROS2651LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 2.678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20575  311082 I/M.BENZ ACTROS2653LS6X4 D 0,00 0,00 2.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20576  311032 I/M.BENZ ACTROS2655LS6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.679,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20577  311015 I/M.BENZ ACTROS2655S6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.841,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20578  311014 I/M.BENZ ACTROS33556X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.221,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20579  311058 I/M.BENZ ACTROS4160AK8X8 D 0,00 0,00 3.222,00 3.056,00 0,00 2.774,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20580  311029 I/M.BENZ ACTROS4844K8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.238,00 3.110,00 2.894,00 2.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20581  337227 I/M.BENZ ACTROS4844K8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.726,00 2.643,00 2.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20582  311013 I/M.BENZ ACTROS4848K8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.779,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20583  311071 I/M.BENZ ANTOS1835LS D 0,00 0,00 0,00 1.115,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20584  337217 I/M.BENZ ATEGO 1425F 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20585  337218 I/M.BENZ ATEGO 823 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20586  328377 I/M.BENZ ATEGO1719 ATERP D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20587  309177 I/M.BENZ CAMINHAO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20588  309194 I/M.BENZ CDI GCASA AMB1 D 791,00 737,00 692,00 0,00 0,00 0,00 568,00 545,00 529,00 504,00 484,00 437,00 0,00 0,00 0,00
20589  346508 I/M.BENZ CDI SPR TCA AMB D 892,00 832,00 798,00 755,00 709,00 653,00 629,00 625,00 546,00 511,00 461,00 433,00 412,00 391,00 0,00
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20590  310163 I/M.BENZ CTE B550HR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20591  309182 I/M.BENZ GREENCAR AMB 08 G 0,00 874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20592  309182 I/M.BENZ GREENCAR AMB 08 D 897,00 871,00 809,00 766,00 709,00 644,00 620,00 616,00 591,00 511,00 461,00 433,00 412,00 0,00 0,00
20593  309140 I/M.BENZ L1319 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20594  309188 I/M.BENZ NIKS AMBULANCIA D 866,00 825,00 0,00 732,00 677,00 625,00 599,00 551,00 509,00 464,00 421,00 407,00 397,00 0,00 0,00
20595  346525 I/M.BENZ PICKUPECIA SPRI D 869,00 821,00 750,00 732,00 696,00 611,00 605,00 585,00 0,00 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20596  309176 I/M.BENZ REVESCAP A UTI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 507,00 460,00 417,00 404,00 384,00 364,00 0,00
20597  309175 I/M.BENZ REVESCAP AMB SR D 863,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563,00 507,00 460,00 417,00 404,00 399,00 382,00 359,00
20598  309187 I/M.BENZ RIBEIRAUTO AMB D 871,00 831,00 784,00 733,00 673,00 618,00 602,00 563,00 483,00 449,00 416,00 391,00 386,00 365,00 0,00
20599  309202 I/MBENZ SPR MARIMAR POLI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 476,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20600  309144 I/M.BENZ SPRINT VIATUREA D 857,00 805,00 765,00 728,00 694,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20601  346558 I/M.BENZ SPRINTER D 0,00 0,00 0,00 703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390,00 379,00 0,00 0,00 0,00
20602  346540 I/MBENZ SPRINTER CDI 515 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20603  346507 I/M.BENZ SPRINTER ENGE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 527,00 490,00 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20604  346504 I/M.BENZ SPRINTER ENGESI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20605  346520 I/M.BENZ SPRINTER FLAZ 5 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,00 544,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20606  309147 I/M.BENZ SPRINTER TH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,00 0,00 0,00 0,00 460,00 433,00 421,00 406,00 394,00 322,00
20607  346512 I/M.BENZ SPRINTERNIKS MC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 417,00 411,00 394,00 0,00
20608  309179 I/M.BENZ SPRT ALTECH AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599,00 569,00 520,00 475,00 434,00 408,00 388,00 367,00 0,00
20609  309184 I/M.BENZ SPRT PFISTER AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 747,00 657,00 0,00 0,00 544,00 0,00 512,00 471,00 0,00 0,00 0,00
20610  348301 I/M.BENZ SPRT SITNEI MED D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622,00 579,00 533,00 474,00 435,00 426,00 384,00 355,00 0,00 0,00
20611  309185 I/M.BENZ SPTR MODIFICAR D 989,00 946,00 930,00 800,00 769,00 734,00 696,00 636,00 571,00 519,00 468,00 421,00 408,00 379,00 0,00
20612  346515 I/M.BENZ SPTR TECFORM EM D 0,00 814,00 775,00 738,00 703,00 663,00 0,00 562,00 498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20613  346509 I/M.BENZ SPTR TECFORM TD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20614  346510 I/M.BENZ TRANSFORM AMB D 0,00 0,00 0,00 821,00 0,00 0,00 694,00 685,00 639,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20615  310151 I/M.BENZ TU 700 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20616  309153 I/M.BENZ UNIMOG U1550L37 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20617  309122 I/M.BENZ UNIMOG U2150L38 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20618  311080 I/M.BENZ UNIMOG U400 D 0,00 0,00 0,00 822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20619  311009 I/M.BENZ VARIO 815D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 677,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20620  328333 I/M.BENZ ZOOMLION 3341 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.586,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20621  309172 I/M.BENZ 1323 3100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20622  309164 I/M.BENZ 1828 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20623  309155 I/M.BENZ 2628 P D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20624  309158 I/M.BENZ 2640 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20625  309127 I/MBENZ 310D SPR TF AMB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20626  309128 I/MBENZ 310D SPR TF UTI1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20627  309115 I/MBENZ 310SF RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20628  348300 I/M.BENZ 311 SPRT SITNEI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 329,00
20629  309146 I/MBENZ 311C SPR CORTEZI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 316,00
20630  309161 I/M.BENZ 311SF ALTECHAMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 406,00 389,00 319,00
20631  309150 I/MBENZ 311SF RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 342,00
20632  309141 I/MBENZ 312 SPR CORTEZI1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20633  346505 I/M.BENZ 312D ENGESIG A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20634  309114 I/M.BENZ 312D SPRINTER C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20635  309119 I/M.BENZ 312D SPRINTER F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20636  309126 I/M.BENZ 312D VIATURE A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20637  309125 I/M.BENZ 312SF ALL AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20638  309123 I/MBENZ 312SF RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20639  346521 I/M.BENZ 313 MARIMAR FUN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20640  346519 I/M.BENZ 313 MARTICAR16M D 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 611,00 0,00 0,00 491,00 0,00 389,00 352,00 332,00
20641  346523 I/M.BENZ 313CDI ADAPTA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 516,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20642  309183 I/M.BENZ 313CDI DELTA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,00 0,00 377,00 0,00 0,00
20643  346517 I/MBENZ 313CDI REVES MIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 507,00 465,00 455,00 410,00 388,00 0,00 0,00
20644  346526 I/M.BENZ 313CDI TF AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20645  309162 I/MBENZ 313SF RONTAN AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 790,00 717,00 649,00 615,00 572,00 525,00 499,00 465,00
20646  309190 I/M.BENZ 313SPRI JAEDI A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 0,00 504,00 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20647  346518 I/M.BENZ 314 SPRINTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20648  309160 I/M.BENZ 3343 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20649  309120 I/M.BENZ 353K 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20650  309121 I/M.BENZ 3850 A 6X6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20651  309118 I/M.BENZ 412D SPRINTER C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20652  309124 I/M.BENZ 412SC ALL AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20653  346522 I/M.BENZ 413 CDI MARTI M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 467,00 0,00 0,00
20654  309163 I/M.BENZ 4140K 8X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20655  346543 I/M.BENZ 415 ALLTECH AMB D 917,00 871,00 829,00 775,00 761,00 724,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33769 233Sexta-feira, 28 DE DEZEMBRO DE 2018

20656  346547 I/M.BENZ 415 ALTER AMB D 957,00 906,00 856,00 814,00 780,00 721,00 620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20657  346551 I/M.BENZ 415 AUTOMAR AMB D 989,00 940,00 894,00 826,00 802,00 778,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20658  346550 I/M.BENZ 415 ENGE AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 669,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20659  346562 I/M.BENZ 415 EUROLAF AMB D 0,00 925,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20660  337258 I/M.BENZ 415 MARIMAR A D 1.168,00 1.059,00 1.031,00 991,00 946,00 886,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20661  346537 I/M.BENZ 415 MARIMAR AMB D 0,00 0,00 0,00 826,00 790,00 724,00 686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20662  346544 I/M.BENZ 415 NIKS CAP A D 961,00 910,00 876,00 829,00 783,00 0,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20663  346546 I/M.BENZ 415 REVESC AMB D 961,00 909,00 0,00 0,00 0,00 744,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20664  346545 I/M.BENZ 415 TRANSF AMB D 0,00 0,00 870,00 814,00 796,00 761,00 696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20665  346552 I/M.BENZ 415 VIPVANS AMB D 0,00 917,00 881,00 815,00 781,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20666  310166 I/M.BENZ 415CDI SOBERANA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 753,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20667  346563 I/M.BENZ 415CDI VIPK AMB D 0,00 0,00 826,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20668  346529 I/M.BENZ 415CDISPRINTERC D 871,00 787,00 750,00 723,00 701,00 620,00 588,00 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20669  346530 I/M.BENZ 415CDISPRINTERF D 891,00 846,00 816,00 747,00 703,00 683,00 655,00 634,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20670  346533 I/M.BENZ 513CDISPRINTERC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20671  346555 I/M.BENZ 515 MARIMAR AMB D 0,00 1.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20672  346542 I/M.BENZ 515 RONTEC AMB D 0,00 0,00 0,00 880,00 849,00 803,00 726,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20673  309207 I/M.BENZ 515CDI MITRENBM D 0,00 0,00 0,00 956,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20674  346527 I/M.BENZ 515CDISPRINTERC D 879,00 818,00 778,00 723,00 716,00 670,00 646,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20675  346528 I/M.BENZ 515CDISPRINTERF D 940,00 874,00 849,00 742,00 695,00 676,00 668,00 635,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20676  309113 I/MBENZ 812D SCANMOBILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20677  309113 I/MBENZ 812D SCANMOBILE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20678  309145 I/M.BENZKM AUTOVAN II D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20679  309137 I/M.BENZ311CDI SPRINTERC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00
20680  309136 I/M.BENZ311CDI SPRINTERF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00
20681  309159 I/M.BENZ313 CORTEZI2 AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 538,00 0,00 480,00 427,00 420,00 399,00 364,00
20682  346514 I/M.BENZ313CDI BOATA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 690,00 633,00 593,00 569,00 538,00 496,00 484,00 419,00 0,00 0,00 0,00
20683  346513 I/M.BENZ313CDI CIRILO AM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 537,00 504,00 484,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20684  309189 I/M.BENZ313CDI MARIMAR A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636,00 549,00 499,00 450,00 405,00 392,00 0,00 0,00
20685  309186 I/M.BENZ313CDI S ANCAR A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555,00 0,00 489,00 483,00 0,00 407,00 0,00 0,00
20686  309135 I/M.BENZ313CDI SPRINTERC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538,00 507,00 470,00 462,00 397,00 368,00 351,00 302,00
20687  309134 I/M.BENZ313CDI SPRINTERF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00
20688  309134 I/M.BENZ313CDI SPRINTERF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,00 476,00 436,00 404,00 395,00 391,00 380,00 332,00
20689  309174 I/M.BENZ313SF VIDA AMB D 0,00 0,00 0,00 626,00 600,00 0,00 0,00 516,00 501,00 0,00 472,00 0,00 393,00 375,00 0,00
20690  309178 I/M.BENZ313SPR UNIVIDA A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,00 538,00 504,00 483,00 432,00 421,00 387,00 0,00
20691  346524 I/M.BENZ413CDI REVESTPRE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,00 0,00
20692  309166 I/M.BENZ413CDI SP HOBBY D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 445,00 0,00
20693  309132 I/M.BENZ413CDI SPRINTERC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 597,00 545,00 497,00 437,00 408,00 400,00 363,00 352,00
20694  309149 I/M.BENZ413CDI SPRINTERF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,00 596,00 545,00 524,00 491,00 462,00 422,00 362,00
20695  346556 I/M.BENZ415 CAMBOATA AMB D 1.147,00 0,00 1.056,00 977,00 914,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20696  346549 I/M.BENZ415CDI ANCAR A S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 558,00 527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20697  346539 I/M.BENZ415CDI UNIVIDA A D 917,00 891,00 837,00 793,00 757,00 746,00 672,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20698  346553 I/M.BENZ515 AUTOMAR AMB D 0,00 916,00 871,00 813,00 791,00 701,00 665,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20699  300002 I/MITSUBISHI FUSO FP1117 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20700  328801 I/MO DULEVO 200 QUATTRO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20701  328800 I/MO DULEVO 5000 EVOLUT D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.814,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20702  341000 I/MO PIERCE HUSKY 300 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20703  343101 IMP/ASIA AM815 V D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20704  343102 IMP/ASIA TOPIC VSUPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20705  308099 IMP/CHEVROLET D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20706  308099 IMP/CHEVROLET G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20707  342502 IMP/CHEVROLET K3500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 860,00 0,00 0,00 0,00
20708  345601 IMP/DAEWOO DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20709  342799 IMP/DAIHATSU G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20710  342799 IMP/DAIHATSU D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20711  308299 IMP/DIAMOND D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20712  308399 IMP/DODGE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20713  308399 IMP/DODGE D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20714  308699 IMP/FIAT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20715  308603 IMP/FIAT DUCATO MAXI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20716  308602 IMP/FIAT DUCATO 10 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20717  308601 IMP/FIAT DUCATO 8 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20718  308799 IMP/FORD D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20719  308799 IMP/FORD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20720  308703 IMP/FORD AEROMAX ATL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20721  308704 IMP/FORD CARGO CF8000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20722  308702 IMP/FORD E350 WCOACH AMI G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20723  308702 IMP/FORD E350 WCOACH AMI D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20724  308708 IMP/FORD E476 CS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20725  308708 IMP/FORD E476 CS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20726  308709 IMP/FORD F 350 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20727  308709 IMP/FORD F 350 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20728  308701 IMP/FORD F4000 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20729  308705 IMP/FORD F800 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20730  342699 IMP/FREIGHTLINER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20731  308004 IMP/GM SPACE V TA1C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20732  308004 IMP/GM SPACE V TA1C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20733  308006 IMP/GM SPACE V TA13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20734  308006 IMP/GM SPACE V TA13 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20735  308001 IMP/GM TRAFIC TA1C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20736  308001 IMP/GM TRAFIC TA1C G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20737  308003 IMP/GM TRAFIC TA13 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20738  308003 IMP/GM TRAFIC TA13 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20739  308899 IMP/GMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20740  308899 IMP/GMC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20741  308805 IMP/GMC CHEVY VAN 30HD G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20742  308811 IMP/GMC T 7500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20743  308802 IMP/GMC 12.170 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20744  308803 IMP/GMC 14.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20745  308808 IMP/GMC 15.190 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20746  308804 IMP/GMC 16.220 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20747  308809 IMP/GMC 5-90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20748  308809 IMP/GMC 5-90 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20749  308806 IMP/GMC 6.100 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20750  308807 IMP/GMC 6.150 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20751  308801 IMP/GMC 7.110 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20752  308801 IMP/GMC 7.110 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20753  344101 IMP/HYUNDAI H100 SUPER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20754  308999 IMP/INTERNATIONAL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20755  343499 IMP/IVECO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20756  343403 IMP/IVECO EUROCARGO 150N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20757  343404 IMP/IVECO EUROCARGO 150T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20758  343405 IMP/IVECO EUROCARGO 160N D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20759  343406 IMP/IVECO EUROCARGO 160T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20760  343402 IMP/IVECO EUROTECH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20761  343401 IMP/IVECO EUROTRAKKER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20762  343407 IMP/IVECO FIATDAI.T3510B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20763  343408 IMP/IVECO FIATDAI.T3510C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20764  343409 IMP/IVECO FIATDAI.T4910B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20765  343410 IMP/IVECO FIATDAI.T4910C D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20766  343433 IMP/IVECOFIAT D T3510VB1 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20767  343433 IMP/IVECOFIAT D T3510VB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,00
20768  343412 IMP/IVECOFIAT D T3510VB2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20769  343435 IMP/IVECOFIAT D T3510VC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20770  343411 IMP/IVECOFIAT D T4910VB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20771  343434 IMP/IVECOFIAT D T4910VB2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20772  343413 IMP/IVECOFIAT D T4910VC1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20773  343414 IMP/IVECOFIAT D T4910VC2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20774  343422 IMP/IVECOFIAT D T4912 B2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20775  343416 IMP/IVECOFIAT D T4912 C2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20776  343423 IMP/IVECOFIAT D T4912VB1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20777  343424 IMP/IVECOFIAT D T4912VB2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20778  343425 IMP/IVECOFIAT D T5912 B1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20779  343440 IMP/IVECOFIAT E 120E15 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20780  343427 IMP/IVECOFIAT E 150E18 1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20781  343428 IMP/IVECOFIAT E 150E18 2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20782  343429 IMP/IVECOFIAT E 150E18 3 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20783  343430 IMP/IVECOFIAT E 160E21 1 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20784  343431 IMP/IVECOFIAT E 160E21 2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20785  343437 IMP/IVECOFIAT E 450E37HT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20786  343438 IMP/IVECOFIAT E 450E37T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 656,00 0,00 599,00
20787  335999 IMP/KENWORTH D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20788  341499 IMP/KIA G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20789  341499 IMP/KIA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20790  341402 IMP/KIA K2400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20791  341404 IMP/KIA K2700 DLX D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234,00 0,00
20792  341401 IMP/KIA K3500 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20793  341403 IMP/KIA K3600 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20794  345901 IMP/LUNA AT.120 47 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20795  309299 IMP/MACK D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20796  309299 IMP/MACK G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20797  333799 IMP/MAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20798  309111 IMP/MB ENGERAUTO SPR AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20799  309199 IMP/M.BENZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20800  309106 IMP/M.BENZ ENGERAUTO ATL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20801  343902 IMP/M.BENZ EVM AMB 180D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20802  309102 IMP/M.BENZ MB 180D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20803  309103 IMP/M.BENZ 2038 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20804  309104 IMP/M.BENZ 2638 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20805  309105 IMP/M.BENZ 2638 S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20806  309107 IMP/M.BENZ 310D SPRINTERC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20807  309108 IMP/MBENZ 310D SPRINTERF D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20808  309108 IMP/MBENZ 310D SPRINTERF G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20809  309101 IMP/M.BENZ 709 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20810  341799 IMP/MMC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20811  343201 IMP/MORO SM4200 35BS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20812  308902 IMP/NAVISTAR INT9800 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20813  343599 IMP/NISSAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20814  324899 IMP/OLDSMOBILE G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20815  334399 IMP/PETER BILT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20816  344202 IMP/RENAULT MASTER T35D D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20817  309499 IMP/REO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20818  309507 IMP/SCANIA P124CA6X4 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20819  309506 IMP/SCANIA P124CB6X4 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20820  309501 IMP/SCANIA P93H 4X2 250 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20821  309505 IMP/SCANIA P94CB6X4 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20822  309503 IMP/SCANIA P94DB4X2 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20823  309504 IMP/SCANIA P94DB6X2 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20824  309515 IMP/SCANIA P94GA4X2 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20825  309508 IMP/SCANIA R124GA4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.144,00 0,00
20826  309509 IMP/SCANIA R124GA6X4 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20827  309511 IMP/SCANIA R124LA6X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20828  309502 IMP/SCANIA T113H4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20829  309512 IMP/SCANIA T124GA4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20830  309514 IMP/SCANIA T124LA4X2 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20831  309599 IMP/SCANIA-VABIS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20832  309699 IMP/TAUNUS G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20833  390000 IMP/URAL-ZAM YAMAZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20834  309799 IMP/VOLVO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20835  309701 IMP/VOLVO FH12 380 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20836  309706 IMP/VOLVO FH12 380 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20837  309703 IMP/VOLVO FH12 420 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20838  309702 IMP/VOLVO FH12 420 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20839  309707 IMP/VOLVO WG64 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20840  308901 I/NAVISTAR IN 4700 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20841  308903 I/NAVISTAR INT 2574 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20842  308904 I/NAVISTAR INT 2674 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20843  311100 I/NORDEX DFM D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20844  336000 I/OKA DUAL CAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20845  335902 I/PACCAR KENWORTH C500 D 0,00 0,00 0,00 0,00 1.798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20846  341001 I/PIERCE ARROW XT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20847  308309 I/RAM 2500 LARAMIE D 2.280,00 2.113,00 1.939,00 1.493,00 1.411,00 0,00 1.262,00 1.166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20848  308311 I/RAM 2500 TRV TROPVAN D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.932,00 1.822,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20849  344210 I/RENAULT KERAX 420 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,00 0,00 0,00
20850  344211 I/RENAULT KERAX 420 6X6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00 0,00 0,00
20851  344204 I/RENAULT MIDLUM 210 16 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20852  344208 I/RENAULT MIDLUM 220 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 657,00 0,00 0,00
20853  344207 I/RENAULT MIDLUM 220 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 676,00 0,00 0,00
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20854  344209 I/RENAULT MIDLUM 270 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 725,00 0,00 0,00
20855  344201 I/RENAULT TRAFIC FLC G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20856  344201 I/RENAULT TRAFIC FLC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20857  309400 I/ROSENBAUER PANTHER 4X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20858  351100 I/SANY SY5250GJB4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 619,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20859  309551 I/SCANIA BRONTO SF 135 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 653,00
20860  309554 I/SCANIA G 380 LA6X2MNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689,00 0,00 0,00 0,00
20861  309556 I/SCANIA G 420 LA4X2HHZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.270,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20862  309552 I/SCANIA G 420 LA6X4HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.347,00 0,00 0,00 0,00
20863  345226 I/SCANIA G 440 CB8X4EHZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20864  309567 I/SCANIA G 480 CA6X4ESZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.581,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20865  309562 I/SCANIA G 480 CB8X4ESZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20866  309555 I/SCANIA G 480 LA6X2HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00
20867  309564 I/SCANIA G 480 LA6X4HSZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.486,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20868  344753 I/SCANIA GIMAEX P360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.928,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20869  336215 I/SCANIA G410 A6X2NA D 0,00 2.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20870  300422 I/SCANIA G480 CA6X4ENZ D 0,00 0,00 0,00 3.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20871  315723 I/SCANIA G500 A6X4NZ D 0,00 3.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20872  315706 I/SCANIA ITURRI P360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 2.870,00 2.774,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20873  340417 I/SCANIA JACINTO P360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20874  309557 I/SCANIA P 270 CB6X4HNZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20875  344726 I/SCANIA P124CB 4X4HZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20876  309526 I/SCANIA P124CB8X4NZ 360 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20877  300426 I/SCANIA P280 B6X2NA KE D 0,00 0,00 1.883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20878  344745 I/SCANIA P320 GIMAEX EPC D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20879  344751 I/SCANIA P320 4X2CREWCAB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20880  340416 I/SCANIA P360 LA4X2HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.893,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20881  350717 I/SCANIA P380 A6X2NA D 0,00 2.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20882  350700 I/SCANIA P380 BSKYLIFT F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20883  350701 I/SCANIA P420 BSKYLIFT F D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20884  350708 I/SCANIA P420 B8X4HZ TA D 0,00 0,00 2.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20885  344739 I/SCANIA P420 CB 4X4 HHZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.147,00 2.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20886  344744 I/SCANIA P420 4X4 EBCO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.334,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20887  315692 I/SCANIA P4406X4 MAGIRUS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.157,00 2.882,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20888  309527 I/SCANIA P94CB8X4NZ 260 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20889  318509 I/SCANIA R 124 LA 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20890  315290 I/SCANIA R 440 LA4X2HSZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20891  309550 I/SCANIA R 480 LA6X4HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 3.170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.181,00 0,00 0,00 0,00
20892  309566 I/SCANIA R 560 CB8X4ESZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.134,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20893  309563 I/SCANIA R113 H-360 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20894  340424 I/SCANIA R113MA4X2L D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20895  340425 I/SCANIA R124 LA4X2NA400 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20896  309532 I/SCANIA R164GB8X4NZ 580 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.828,00
20897  309530 I/SCANIA R380LA4X2HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20898  309546 I/SCANIA R420LA4X2HHZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.220,00 1.101,00 0,00
20899  309531 I/SCANIA R420LA6X2HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20900  309542 I/SCANIA R420LA6X4HHZ D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.244,00 1.177,00
20901  309535 I/SCANIA R420LA6X4HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246,00
20902  344929 I/SCANIA R440 LA6X2MNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.478,00 0,00 0,00 2.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20903  350707 I/SCANIA R450 A6X4NA D 0,00 0,00 2.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20904  344752 I/SCANIA R490 LA6X4HNA D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.552,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20905  315724 I/SCANIA R500 A6X4NZ D 0,00 3.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20906  320400 I/SCANIA R520 A6X4NA D 0,00 3.747,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20907  315694 I/SCANIA R560CTE IFFP333 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20908  350706 I/SCANIA R620 CA6X4ENZ D 0,00 0,00 3.653,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20909  309529 I/SCANIA T113H4X2 320 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20910  318507 I/SCANIA 124 L 420 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20911  311307 I/SHAANXI SHAC T 385 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20912  311304 I/SHAANXI SMAN DT385 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.425,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20913  311303 I/SHAANXI SMAN TT385 4X2 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.099,00 1.064,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20914  311302 I/SHAANXI SMAN TT385 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.167,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20915  311300 I/SHAANXI SMAN TT420 6X4 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.247,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20916  333102 I/SHANDONG T.KING YGQY8H D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.251,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20917  349405 I/SINOTRUCK HOWO TRACTOR D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20918  349424 I/SINOTRUK A7 D8X4 420A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20919  349435 I/SINOTRUK A7 H4X2 380A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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20920  349412 I/SINOTRUK A7 H4X2 380A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 734,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20921  349410 I/SINOTRUK A7 H4X2 380M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20922  349434 I/SINOTRUK A7 H4X2 380M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20923  349438 I/SINOTRUK A7 H6X2 420A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20924  349409 I/SINOTRUK A7 H6X2 420A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 854,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20925  349415 I/SINOTRUK A7 H6X2 420M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859,00 624,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20926  349436 I/SINOTRUK A7 H6X2 420M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20927  349411 I/SINOTRUK A7 H6X4 460A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.056,00 837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20928  349437 I/SINOTRUK A7 H6X4 460A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20929  349431 I/SINOTRUK A7 H6X4 460M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20930  349416 I/SINOTRUK A7 H6X4 460M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.091,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20931  349414 I/SINOTRUK A7 L4X2 380A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20932  349433 I/SINOTRUK A7 L4X2 380A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20933  349413 I/SINOTRUK A7 L4X2 380M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051,00 819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20934  349430 I/SINOTRUK A7 L4X2 380M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20935  349420 I/SINOTRUK A7 L6X4 460A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20936  349422 I/SINOTRUK A7 L6X4 460M D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.585,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20937  349407 I/SINOTRUK HOWO A7-A D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20938  349408 I/SINOTRUK HOWO GNG 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20939  349418 I/SINOTRUK HOWO MASTER D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.316,00 1.193,00 1.081,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20940  349426 I/SINOTRUK HOWO TRUCKVEL D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20941  349400 I/SINOTRUK HOWO 6X2 380 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20942  349400 I/SINOTRUK HOWO 6X2 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00 596,00 565,00 547,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20943  349401 I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 835,00 803,00 761,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20944  349401 I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 G 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20945  349403 I/SINOTRUK HOWO 8X4 BETO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 806,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20946  349402 I/SINOTRUK HOWO 8X4 380 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 973,00 831,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20947  304434 I/SPARTAN LA41M 2142 D 0,00 0,00 0,00 3.245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20948  333103 I/TANGJUN ZB 1090 D 0,00 0,00 0,00 758,00 717,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20949  333101 I/TANGJUN ZB5040XXYLDD3S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20950  333100 I/TANGJUN ZB5041XXYLDCS D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20951  349200 I/TOR TRUCK TB130 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00

20952  390002 I/URAL 4320/375 6X6 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20953  347127 IVECOFIAT/3510 GCASA AMB D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 330,00 0,00 0,00

20954  319181 I/VOLVO DETROIT DIESEL60 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20955  309714 I/VOLVO FE 42 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20956  319458 I/VOLVO FH 440 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.857,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20957  319457 I/VOLVO FH 520 6X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20958  319215 I/VOLVO FH 8X4T D 0,00 0,00 0,00 0,00 6.244,00 5.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20959  309709 I/VOLVO FH12 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20960  309718 I/VOLVO FM 42 B3 CH-49 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.753,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20961  309719 I/VOLVO FM 6X6R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.149,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20962  309711 I/VOLVO FM10 320 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20963  309710 I/VOLVO FM12 380 4X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20964  309715 I/VOLVO FM12 380 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20965  309717 I/VOLVO FM12 420 8X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.313,00

20966  309708 I/VOLVO FM12 6X4R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20967  309720 I/VOLVO FM370 NUCTECH MT D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.962,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20968  319154 I/VOLVO FM400 62R D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20969  334584 I/VOLVO M 460 6X2T D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.141,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20970  309716 I/VOLVO VHD 64B D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20971  319152 I/VOLVO VNL 670 D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.174,00 0,00 0,00

20972  328372 M.BENZ/AXOR 1933 GNG S D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 860,00 0,00 0,00 0,00 583,00 0,00 0,00

20973  334432 VOLVO/FH 500 6X4T SUSP D 3.465,00 3.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20974  320592 VW/9.170 DRC 4X2 D 1.247,00 1.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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 ANEXO II
PARTE 2

TABELA DE VALORES DO IPVA 2019 – EMBARCAÇÕES
Os exercícios se referem ao ano de fabricação do veículo
EMBARCAÇÕES INCLUSIVE DE RECREIO OU ESPORTE

LINHA FABRICANTE DESCRIÇÃO 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 e 
anteriores

1 - Embarcações de casco de f bra
1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento

20975 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento COLUNNA...................JET SKI 52 HP 799 695 604 576 480 457 427 399 373 311 296 282 255 243 231
20976 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento COLUNNA...................JET SKI 70 HP 879 764 665 633 528 502 470 439 410 342 326 310 295 267 254
20977 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 29 HP 719 626 544 518 432 411 384 359 336 280 266 254 242 219 208
20978 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 52 HP 959 834 725 691 576 548 512 479 447 373 355 338 322 291 277
20979 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 54 HP 959 834 725 691 576 548 512 479 447 373 355 338 322 291 277
20980 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI..................JETSKI 69 HP 1.119 973 846 806 671 640 598 559 522 435 414 395 376 340 323
20981 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 55 HP 1.039 903 786 748 624 594 555 519 485 404 385 366 349 316 300
20982 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 60 HP 1.119 973 846 806 671 640 598 559 522 435 414 395 376 340 323
20983 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento YAMAHA....................JET SKI 42 HP 799 695 604 576 480 457 427 399 373 311 296 282 268 243 231
20984 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento YAMAHA....................JET SKI 50 HP 879 764 665 633 528 502 470 439 410 342 326 310 295 267 254
20985 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 30 HP 719 626 544 518 432 411 384 359 336 280 266 254 242 219 208
20986 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 30 A 50 HP 759 660 574 547 456 434 406 379 354 295 281 268 255 231 219
20987 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 50 A 70 HP 879 764 665 633 528 502 470 439 410 342 326 310 295 267 254
20988 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI.....................  ACIMA 70HP 1.039 903 786 748 624 594 555 519 485 404 385 366 349 316 300

1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento 0 0
20989 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 10 A 30 HP 761 662 575 548 457 435 407 380 355 296 282 268 256 231 220
20990 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 30 A 50 HP 1.297 1.128 981 934 778 741 693 647 605 504 480 457 436 394 375
20991 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 50 A 90 HP 1.961 1.705 1.483 1.412 1.177 1.121 1.048 979 915 763 726 692 659 596 566
20992 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA ACIMA DE 90 HP 2.723 2.368 2.059 1.961 1.634 1.556 1.454 1.359 1.270 1.059 1.008 960 914 827 786

2. - Embarcações de casco de f bra, acima de 6,99 metros de comprimento 0 0
20993 2.1 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA ATE 90 HP 2.026 1.762 1.532 1.459 1.216 1.158 1.082 1.012 945 788 750 715 681 616 585
20994 2.1.1 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA DE 90 A 140 HP 3.380 2.940 2.556 2.434 2.029 1.932 1.806 1.688 1.577 1.314 1.252 1.192 1.135 1.027 976
20995 2.1.2 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA DE 140 A 280 HP 6.016 5.231 4.549 4.332 3.610 3.438 3.213 3.003 2.807 2.339 2.228 2.121 2.020 1.828 1.738
20996 2.1.3 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA ACIMA DE 280 HP 8.749 7.608 6.616 6.301 5.250 5.000 4.673 4.368 4.082 3.402 3.240 3.085 2.938 2.659 2.527
20997 2.2 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB. ATE 8,99 METROS 4.930 4.287 3.728 3.550 2.959 2.818 2.633 2.461 2.300 1.917 1.825 1.739 1.656 1.498 1.424
20998 2.2.1 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB.DE8,99 A 10,99 METROS 7.112 6.184 5.378 5.122 4.268 4.065 3.799 3.550 3.318 2.765 2.633 2.508 2.389 2.161 2.054
20999 2.2.2 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB. -  10,99 A 15,99 METROS 13.117 11.406 9.918 9.446 7.872 7.497 7.006 6.548 6.120 5.100 4.857 4.626 4.405 3.986 3.788
21000 2.2.3 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB ACIMA DE 15,99 METROS 19.674 17.108 14.876 14.168 11.807 11.244 10.509 9.821 9.179 7.649 7.285 6.938 6.607 5.978 5.682
21001 2.3 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.ATE 125 HP MOTOR  CENTRO 1.961 1.705 1.482 1.412 1.177 1.121 1.047 979 915 762 726 691 658 596 566
21002 2.3 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.DE 125 A 200 HP MOTOR  CEN 4.377 3.806 3.310 3.152 2.627 2.502 2.338 2.185 2.042 1.702 1.621 1.544 1.470 1.330 1.264

2.3.1 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.ACIMA  200 HP / MOTOR  CEN 16.393 14.255 12.396 11.805 9.838 9.369 8.756 8.184 7.648 6.373 6.070 5.781 5.506 4.981 4.735
2.4. - Com propulsão a motor diesel: 0 0

21003 2.4.1 - Com até 8,99 metros de comprimento EMB. ATE 130 HP DIESEL 7.060 6.139 5.339 5.084 4.237 4.035 3.771 3.525 3.294 2.745 2.614 2.490 2.371 2.145 2.039
21004 2.4.1.1 - Com até 8,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 130 HP 8.702 7.567 6.580 6.267 5.222 4.974 4.648 4.344 4.060 3.383 3.222 3.069 2.923 2.644 2.513
21005 2.4.2 - De 9 a 9,99 metros de comprimento EMB. ATE 200 HP 10.862 9.446 8.214 7.822 6.519 6.208 5.802 5.423 5.068 4.223 4.022 3.831 3.648 3.301 3.137
21006 2.4.2.1 - De 9 a 9,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 200HP 12.992 11.297 9.824 9.356 7.797 7.425 6.940 6.486 6.061 5.051 4.811 4.581 4.363 3.948 3.752
21007 2.4.3 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. ATE 400 HP 16.248 14.129 12.286 11.701 9.751 9.286 8.679 8.111 7.580 6.317 6.016 5.730 5.457 4.937 4.693
21008 2.4.3.1 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. DE 400 A 500 HP 22.985 19.987 17.380 16.553 13.794 13.137 12.278 11.474 10.724 8.936 8.511 8.106 7.720 6.984 6.639
21009 2.4.3.2 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 500 HP 25.176 21.892 19.037 18.130 15.108 14.389 13.448 12.568 11.746 9.788 9.322 8.878 8.455 7.650 7.271
21010 2.4.4 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. ATE 400 HP 29.309 25.486 22.162 21.106 17.589 16.751 15.655 14.631 13.674 11.395 10.852 10.335 9.843 8.906 8.465
21011 2.4.4.1 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. DE 400 A 600 HP 38.307 33.310 28.966 27.586 22.989 21.894 20.462 19.123 17.872 14.893 14.184 13.509 12.865 11.640 11.064
21012 2.4.4.2 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 600 HP 43.020 37.409 32.529 30.980 25.817 24.587 22.979 21.476 20.071 16.726 15.929 15.171 14.448 13.072 12.425
21013 2.4.4.3 - De 14 a 18,99 metros de comprimento EMB. ATE 600 HP 44.069 38.321 33.322 31.736 26.446 25.187 23.539 21.999 20.560 17.133 16.318 15.540 14.800 13.391 12.728
21014 2.4.4.4 - De 14 a 18,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 600 HP 60.041 52.210 45.400 43.238 36.032 34.316 32.071 29.973 28.012 23.343 22.232 21.173 20.165 18.244 17.341
21015 2.4.4.5 - De 19 a 21,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 70.629 61.417 53.406 50.863 42.385 40.367 37.726 35.258 32.952 27.460 26.152 24.907 23.721 21.462 20.399
21016 2.4.5 - De 22 a 26,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 130.869 113.799 98.956 94.244 78.536 74.797 69.903 65.330 61.056 50.880 48.457 46.150 43.952 39.766 37.798

21017 2.4.6 - Acima de 26,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 275.484 239.552 208.306 198.387 165.322 157.450 147.149 137.523 128.526 107.105 102.005 97.147 92.521 83.710 79.566

3 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos 0 0
21018 3.1 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. 10 HP 272 236 205 196 163 155 145 136 127 106 101 96 91 83 78
21019 3.1.1 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. DE 10 A 30 HP 440 383 333 317 264 251 235 220 205 171 163 155 148 134 127

21020 3.1.2 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. DE 30  A  50 HP 653 568 494 471 392 373 349 326 305 254 242 230 219 199 189

21021 3.1.3 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB.DE 50 A 90 HP 869 755 657 626 521 496 464 434 405 338 322 306 292 264 251
21022 3.1.4 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. ACIMA DE 90 HP 1.287 1.119 973 927 772 736 688 643 601 500 477 454 432 391 372

21023 3.2 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. ATE 130 HP 1.781 1.549 1.347 1.283 1.069 1.018 952 889 831 693 660 628 598 541 514

21024 3.2.1 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. DE 130 A 260 HP 2.359 2.051 1.784 1.699 1.416 1.348 1.260 1.178 1.100 917 873 832 792 717 681

21025 3.2.2 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. DE 260 A  500 HP 9.444 8.212 7.141 6.801 5.668 5.398 5.045 4.715 4.406 3.672 3.497 3.330 3.172 2.870 2.728

21026 3.2.3 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. ACIMA DE 500 HP 23.665 20.578 17.894 17.042 14.202 13.526 12.641 11.814 11.041 9.201 8.763 8.345 7.948 7.191 6.835

21027 3.3 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou alternativa 
(veleiros com motor de centro) EMB.DE 6,99 A 8,99 METROS 2.365 2.057 1.788 1.703 1.419 1.352 1.263 1.181 1.103 920 876 834 794 719 683

21028 3.3.1 – Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB. DE 8,99 A 10,99 METROS 3.547 3.085 2.682 2.555 2.129 2.027 1.895 1.771 1.655 1.379 1.314 1.251 1.191 1.078 1.025

21029 3.3.2 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB. DE 10,99 A 15,99 METROS 5.911 5.140 4.469 4.256 3.547 3.378 3.157 2.951 2.758 2.298 2.189 2.084 1.985 1.796 1.707

21030 3.3.3 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB.ACIMA DE 15,99 METROS 11.821 10.279 8.939 8.513 7.094 6.756 6.314 5.901 5.515 4.596 4.377 4.169 3.970 3.592 3.414
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EMBARCAÇÕES COMERCIAIS

LINHA FABRICANTE DESCRIÇÃO 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 e 
anteriores

1 - Embarcações de casco de f bra 0 0
1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento 0 0

21031 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento COLUNNA...................JET SKI 52 HP 784 682 593 565 471 448 419 399 373 311 296 282 268 243 231
21032 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento COLUNNA...................JET SKI 70 HP 863 750 652 621 518 493 461 439 410 342 326 310 295 267 254
21033 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 29 HP 706 614 534 508 424 403 377 359 336 280 266 254 242 219 208
21034 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 52 HP 941 818 712 678 565 538 503 479 447 373 355 338 322 291 277
21035 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 54 HP 941 818 712 678 565 538 503 479 447 373 355 338 322 291 277
21036 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI..................JETSKI 69 HP 1.098 955 830 791 659 628 586 559 522 435 414 395 376 340 323
21037 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 55 HP 1.020 887 771 734 612 583 545 519 485 404 385 366 349 316 300
21038 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento KAWASAKI.................JET SKI 60 HP 1.098 955 830 791 659 628 586 559 522 435 414 395 376 340 323
21039 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento YAMAHA....................JET SKI 42 HP 784 682 593 565 471 448 419 399 373 311 296 282 268 243 231
21040 1.A - JET SKI até 3,20 metros de comprimento YAMAHA....................JET SKI 50 HP 863 750 652 621 518 493 461 439 410 342 326 310 295 267 254
21041 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 30 HP 706 614 534 508 424 403 377 359 336 280 266 254 242 219 208
21042 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 30 A 50 HP 745 648 563 537 447 426 398 379 354 295 281 268 255 231 219
21043 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI...................... 50 A 70 HP 863 750 652 621 518 493 461 439 410 342 326 310 295 267 254
21044 1.a0zaN.IDENTIFICADO JET SKI.....................  ACIMA 70HP 1.020 887 771 734 612 583 545 519 485 404 385 366 349 316 300
21045 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA ATE 10 HP 478 415 361 344 287 273 255 243 227 189 180 172 163 148 141
21046 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 10 A 30 HP 747 649 565 538 448 427 399 380 355 296 282 268 256 231 220
21047 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 30 A 50 HP 1.273 1.107 962 917 764 727 680 647 605 504 480 457 436 394 375
21048 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA DE 50 A 90 HP 1.925 1.674 1.455 1.386 1.155 1.100 1.028 979 915 763 726 692 659 596 566
21049 1.B - Demais embarcações de casco de f bra até 6,99 metros de comprimento FIBRA ACIMA DE 90 HP 2.672 2.323 2.020 1.924 1.603 1.527 1.427 1.359 1.270 1.059 1.008 960 914 827 786

0 0
21050 2.1 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA ATE 90 HP 1.988 1.729 1.504 1.432 1.193 1.136 1.062 1.012 945 788 750 715 681 616 585
21051 2.1.1 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA DE 90 A 140 HP 3.317 2.885 2.508 2.389 1.991 1.896 1.772 1.688 1.577 1.314 1.252 1.192 1.135 1.027 976
21052 2.1.2 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA DE 140 A 280 HP 5.903 5.133 4.464 4.251 3.543 3.374 3.153 3.003 2.807 2.339 2.228 2.121 2.020 1.828 1.738
21053 2.1.3 - Com propulsão a motor de polpa (GASOLINA) FIBRA ACIMA DE 280 HP 8.586 7.466 6.492 6.183 5.152 4.907 4.586 4.368 4.082 3.402 3.240 3.085 2.938 2.659 2.527
21054 2.2 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB. ATE 8,99 METROS 4.838 4.207 3.658 3.484 2.903 2.765 2.584 2.461 2.300 1.917 1.825 1.739 1.656 1.498 1.424
21055 2.2.1 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB.DE8,99 A 10,99 METROS 6.979 6.069 5.277 5.026 4.188 3.989 3.728 3.550 3.318 2.765 2.633 2.508 2.389 2.161 2.054
21056 2.2.2 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB. -  10,99 A 15,99 METROS 12.872 11.193 9.733 9.270 7.725 7.357 6.875 6.548 6.120 5.100 4.857 4.626 4.405 3.986 3.788
21057 2.2.3 - Com propulsão a motor complementar ou alternativa (veleiro de centro) - GASOLINA EMB. ATE 600 HP 19.306 16.788 14.598 13.903 11.586 11.034 10.312 9.821 9.179 7.649 7.285 6.938 6.607 5.978 5.682
21058 2.3 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.ATE 125 HP MOTOR  CENTRO 1.924 1.673 1.455 1.386 1.155 1.100 1.028 979 915 762 726 691 658 596 566
21059 2.3 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.DE 125 A 200 HP MOTOR  CEN 4.295 3.735 3.248 3.093 2.578 2.455 2.294 2.185 2.042 1.702 1.621 1.544 1.470 1.330 1.264
21060 2.3 - Com propulsão a motor de centro (GASOLINA) EMB.ACIMA  200 HP / MOTOR  CEN 16.087 13.989 12.164 11.585 9.654 9.194 8.593 8.184 7.648 6.373 6.070 5.781 5.506 4.981 4.735

2.4. - Com propulsão a motor diesel: 0 0
21061 2.4.1 - Com até 8,99 metros de comprimento EMB. ATE 130 HP DIESEL 6.928 6.025 5.239 4.989 4.158 3.960 3.701 3.525 3.294 2.745 2.614 2.490 2.371 2.145 2.039
21062 2.4.1.1 - Com até 8,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 130 HP 8.539 7.426 6.457 6.150 5.125 4.881 4.561 4.344 4.060 3.383 3.222 3.069 2.923 2.644 2.513
21063 2.4.2 - De 9 a 9,99 metros de comprimento EMB. ATE 200 HP 10.659 9.269 8.060 7.676 6.397 6.092 5.694 5.423 5.068 4.223 4.022 3.831 3.648 3.301 3.137
21064 2.4.2.1 - De 9 a 9,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 200HP 12.749 11.086 9.640 9.181 7.651 7.287 6.810 6.486 6.061 5.051 4.811 4.581 4.363 3.948 3.752
21065 2.4.3 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. ATE 400 HP 15.944 13.865 12.056 11.482 9.568 9.113 8.517 8.111 7.580 6.317 6.016 5.730 5.457 4.937 4.693
21066 2.4.3.1 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. DE 400 A 500 HP 22.556 19.614 17.055 16.243 13.536 12.891 12.048 11.474 10.724 8.936 8.511 8.106 7.720 6.984 6.639
21067 2.4.3.2 - De 10 a 11,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 500 HP 24.705 21.483 18.681 17.791 14.826 14.120 13.196 12.568 11.746 9.788 9.322 8.878 8.455 7.650 7.271
21068 2.4.4 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. ATE 400 HP 28.761 25.009 21.747 20.712 17.260 16.438 15.363 14.631 13.674 11.395 10.852 10.335 9.843 8.906 8.465
21069 2.4.4.1 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. DE 400 A 600 HP 37.591 32.688 28.424 27.071 22.559 21.485 20.079 19.123 17.872 14.893 14.184 13.509 12.865 11.640 11.064
21070 2.4.4.2 - De 12 a 13,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 600 HP 42.216 36.709 31.921 30.401 25.334 24.128 22.549 21.476 20.071 16.726 15.929 15.171 14.448 13.072 12.425
21071 2.4.4.3 - De 14 a 18,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 600 HP 43.245 37.604 32.699 31.142 25.952 24.716 23.099 21.999 20.560 17.133 16.318 15.540 14.800 13.391 12.728
21072 2.4.4.4 - De 14 a 18,99 metros de comprimento EMB. ACIMA DE 600 HP 58.919 51.234 44.551 42.430 35.358 33.674 31.471 29.973 28.012 23.343 22.232 21.173 20.165 18.244 17.341
21073 2.4.4.5 - De 19 a 21,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 69.309 60.269 52.407 49.912 41.593 39.613 37.021 35.258 32.952 27.460 26.152 24.907 23.721 21.462 20.399
21074 2.4.5 - De 22 a 26,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 128.423 111.672 97.106 92.482 77.068 73.398 68.597 65.330 61.056 50.880 48.457 46.150 43.952 39.766 37.798
21075 2.4.6 - Acima de 26,99 metros de comprimento EMB.QUALQUER POTENCIA 270.335 235.074 204.412 194.678 162.232 154.507 144.399 137.523 128.526 107.105 102.005 97.147 92.521 83.710 79.566

3 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos 0 0
21076 3.1 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. 10 HP 266 232 201 192 160 152 142 136 127 106 101 96 91 83 78
21077 3.1.1 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. DE 10 A 30 HP 432 375 326 311 259 247 231 220 205 171 163 155 148 134 127
21078 3.1.2 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. DE 30  A  50 HP 641 558 485 462 385 366 342 326 305 254 242 230 219 199 189

21079 3.1.3 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB.DE 50 A 90 HP 852 741 645 614 512 487 455 434 405 338 322 306 292 264 251

21080 3.1.4 - Com comprimento de até 6,99 metros - todos os tipos EMB. ACIMA DE 90 HP 1.263 1.098 955 910 758 722 675 643 601 500 477 454 432 391 372

21081 3.2 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. ATE 130 HP 1.748 1.520 1.322 1.259 1.049 999 934 889 831 693 660 628 598 541 514

21082 3.2.1 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. DE 130 A 260 HP 2.315 2.013 1.750 1.667 1.389 1.323 1.236 1.178 1.100 917 873 832 792 717 681

21083 3.2.2 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. DE 260 A  500 HP 9.268 8.059 7.008 6.674 5.562 5.297 4.950 4.715 4.406 3.672 3.497 3.330 3.172 2.870 2.728

21084 3.2.3 - Comprimento acima de 6,99 metros (todos os tipos exceto os com propulsão 
complementar ou alternativa) EMB. ACIMA DE 500 HP 23.223 20.194 17.560 16.724 13.936 13.273 12.404 11.814 11.041 9.201 8.763 8.345 7.948 7.191 6.835

21085 3.3 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou alternativa 
(veleiros com motor de centro) EMB.DE 6,99 A 8,99 METROS 2.321 2.018 1.755 1.671 1.393 1.327 1.240 1.181 1.103 920 876 834 794 719 683

21086 3.3.1 – Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB. DE 8,99 A 10,99 METROS 3.481 3.027 2.632 2.507 2.089 1.990 1.859 1.771 1.655 1.379 1.314 1.251 1.191 1.078 1.025

21087 3.3.2 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB. DE 10,99 A 15,99 METROS 5.800 5.044 4.386 4.177 3.481 3.315 3.098 2.951 2.758 2.298 2.189 2.084 1.985 1.796 1.707

21088 3.3.3 - Comprimento acima de 6,99 metros - com propulsão a motor complementar ou 
alternativa (veleiros com motor de centro) EMB.ACIMA DE 15,99 METROS 11.600 10.087 8.771 8.354 6.962 6.630 6.196 5.901 5.515 4.596 4.377 4.169 3.970 3.592 3.414
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ANEXO II

PARTE 3

                             TABELA DE VALORES DO IPVA 2019/AERONAVES  

AERONAVES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS  NÃO COMERCIAIS

LINHA PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM ANO DE FABRICAÇÃO

2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 e anteriores

21089 ATÉ 450 KG  1.410  1.226  1.066  1.015  846  806  753  704  657  626  596  568  563  536  487 

21090 ACIMA DE 450 A 900 KG  2.818  2.450  2.131  2.029  1.691  1.611  1.505  1.407  1.314  1.252  1.192  1.136  1.124  1.070  974 

21091 ACIMA DE 900 A 2700 KG  26.720  23.235  20.204  19.242  16.035  15.272  14.273  13.339  12.466  11.873  11.307  10.769  10.666  10.158  9.235 

21092 ACIMA DE 2700 A 4200 KG  82.703  71.916  62.536  59.558  49.631  47.268  44.176  41.285  38.585  36.747  34.997  33.331  33.014  31.441  28.584 

21093 ACIMA DE 4200 A 5700 KG  152.046  132.214  114.969  109.494  91.245  86.900  81.215  75.903  70.936  67.558  64.341  61.277  60.694  57.804  52.549 

21094 ACIMA DE 5700 A 15000 KG  236.294  205.473  178.672  170.164  141.803  135.051  126.216  117.959  110.241  104.992  99.993  95.231  94.323  89.832  81.665 

21095 ACIMA DE 15000 KG  503.489  437.817  380.710  362.581  302.151  287.763  268.937  251.342  234.900  223.714  213.061  202.915  200.982  191.412  174.012 

8

AERONAVES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS COMERCIAIS

LINHA PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM ANO DE FABRICAÇÃO

2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 e anteriores

21096 ATÉ 450 KG  282  245  213  203  169  161  151  141  131  125  119  114  113  107  97 

21097 ACIMA DE 450 A 900 KG  564  490  426  406  338  322  301  281  263  250  238  227  225  214  195 

21098 ACIMA DE 900 A 2700 KG  5.344  4.647  4.041  3.848  3.207  3.054  2.855  2.668  2.493  2.375  2.261  2.154  2.133  2.032  1.847 

21099 ACIMA DE 2700 A 4200 KG  16.541  14.383  12.507  11.912  9.926  9.454  8.835  8.257  7.717  7.349  6.999  6.666  6.603  6.288  5.717 

21100 ACIMA DE 4200 A 5700 KG  30.409  26.443  22.994  21.899  18.249  17.380  16.243  15.181  14.187  13.512  12.868  12.255  12.139  11.561  10.510 

21101 ACIMA DE 5700 A 15000 KG  47.259  41.095  35.734  34.033  28.361  27.010  25.243  23.592  22.048  20.998  19.999  19.046  18.865  17.966  16.333 

21102 ACIMA DE 15000 KG  100.698  87.563  76.142  72.516  60.430  57.553  53.787  50.268  46.980  44.743  42.612  40.583  40.196  38.282  34.802 

ANEXO III
EDITAL DE LANÇAMENTO DO IPVA/2019

1. LANÇAMENTO 
Ficam lançados e regularmente constituídos em 1º de janeiro de 2019 os créditos tributários do 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), calculados sobre os valores constantes 
no Anexo II desta Instrução Normativa, em relação aos veículos usados registrados, matriculados 
ou licenciados no Estado do Pará.
2. NOTIFICAÇÃO
Consideram-se cientif cados em 1º de janeiro de 2019 os contribuintes e responsáveis def nidos 
nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 6.017/96, por meio da publicação do presente Edital de Lançamento 
contendo as tabelas relativas à base de cálculo, ao valor do IPVA e ao calendário de pagamento.
Os contribuintes e responsáveis pelo pagamento do imposto poderão realizar consulta individualizada 
pela placa do veículo e número do RENAVAM no site da SEFA, Portal de Serviços (www.sefa.pa.gov.
br). 
3. DO SUJEITO PASSIVO
Contribuinte do imposto é o proprietário do veículo, conforme dispõe o art. 11 da Lei n.º 6.017/96.
São responsáveis solidariamente pelo pagamento do imposto e acréscimos devidos, nos termos do 
art. 12 da Lei n.º 6.017/96:
I - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto do exercício ou 
exercícios anteriores ou quando não comunicar a transferência, salvo se arrematado em leilão 
realizado por órgão executivo de trânsito, hipótese em que o sujeito passivo continuará a ser o 
anterior proprietário do veículo pelo saldo remanescente, se houver;
II - o titular do domínio e/ou o possuidor a qualquer título;
III - o servidor que autorizar ou efetuar o registro e licenciamento, inscrição, matrícula, inspeção, 
vistoria ou transferência de veículo de qualquer espécie sem a prova do pagamento ou do 
reconhecimento da isenção ou não-incidência do imposto;

IV - terceiros que concorrerem com atos ou omissões para o não-pagamento do imposto. 
Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de ordem. 
4. BASE DE CÁLCULO 
A base de cálculo do IPVA é o valor de mercado do veículo apurado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas (FIPE), baseado no mercado automotivo do Estado do Pará, constante no 
Anexo II desta Instrução Normativa. 
5. ALÍQUOTAS
Conforme preceitua o disposto no art. 10 da Lei n.º 6.017/96, as alíquotas do imposto são:
I - um por cento para ônibus, microônibus, caminhões, cavalos mecânicos, motocicletas e similares 
ou qualquer outro veículo automotor não indicado nos incisos posteriores;
II - meio por cento para aeronaves e embarcações, exceto as mencionadas no inciso III;
III - dois e meio por cento para automóveis, caminhonetes e embarcações recreativas ou esportivas, 
inclusive jet sky e aeronaves não destinadas à atividade comercial.
6. PAGAMENTO
Ficam intimados os contribuintes ou responsáveis a efetuar o pagamento do IPVA, conforme o 
calendário de vencimentos previsto no Anexo I desta Instrução Normativa, por meio de documento 
de arrecadação estadual ou boleto bancário do DETRAN/PA.
O pagamento fora do prazo legal, f ca sujeito à incidência dos acréscimos moratórios previstos no 
art. 6º da Lei n.º 6.182/98.
7. PEDIDO DE REVISÃO
Os valores de IPVA lançados poderão ser objeto de pedido de revisão, consoante o disposto nos 
artigos 17 a 24, do Regulamento do IPVA, aprovado através do Decreto n.º 2.703/06.
Belém, 18  de dezembro de 2018.
JOSÉ TADEU BISPO DOS SANTOS
Diretor de Fiscalização, em exercício

Protocolo: 396153
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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DO PARÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º A presente Lei estima a Receita e f xa a Despesa do Estado do Pará para o exercício f nanceiro 
de 2019, compreendendo, nos termos do art. 204, § 10, incisos I, II e III da Constituição Estadual:

I - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes do Estado, seus Fundos, 
Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como as Empresas 
Estatais dependentes;   

II - O Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 
detém a maioria do capital social com direito a voto.

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária total é estimada no valor de R$ 25.545.196.512,00 (vinte e cinco bilhões, quinhentos 
e quarenta e cinco milhões, cento e noventa e seis mil, quinhentos e doze reais), desdobrada em:

I - R$ 22.648.167.949,00 (vinte e dois bilhões, seiscentos e quarenta e oito milhões, cento e 
sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais) oriundos do Orçamento Fiscal;
II - R$ 2.897.028.563,00 (dois bilhões, oitocentos e noventa e sete milhões, vinte e oito mil, quinhentos e sessenta 
e três reais) oriundos do Orçamento da Seguridade Social.
Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas 
correntes e de capital estão estimadas no Quadro I, anexo a esta Lei, em conformidade com o 
desdobramento estabelecido nos arts. 8º e 9º e inciso III do art. 13 da Lei Estadual nº 8.757, de 14 
de agosto de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2019. 
Parágrafo único. O desdobramento autorizado na LDO/2018 observa a Portaria Interministerial nº 
163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre Normas Gerais de Consolidação das Contas Públicas no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências, e suas atualizações 
por meio de Portarias conjuntas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de 
Orçamento Federal (SOF). 

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa Orçamentária total, no mesmo valor da Receita Orçamentária, 
é f xada em R$25.545.196.512,00 (vinte e cinco bilhões, quinhentos e quarenta e cinco milhões, 
cento e noventa e seis mil, quinhentos e doze reais), apresentando a seguinte composição:

I - R$ 17.706.814.350,00 (dezessete bilhões, setecentos e seis milhões, oitocentos e quatorze 
mil, trezentos e cinquenta reais), do Orçamento Fiscal, excluídas as despesas de que trata o § 
1º deste artigo; 
II - R$ 7.838.382.162,00 (sete bilhões, oitocentos e trinta e oito milhões, trezentos e 
oitenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1º Do montante f xado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 4.941.353.599,00 (quatro bilhões, 
novecentos e quarenta e um milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e 
nove reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

§ 2º O detalhamento da despesa está discriminado no Quadro II, anexo a esta Lei, em conformidade ao 
disposto no art. 6º da Lei nº 8.757, de 14 de agosto de 2018.
§ 3º O desdobramento autorizado na LDO/2019 observa a Portaria Interministerial nº 163, de 4 
de maio de 2001, que dispõe sobre Normas Gerais de Consolidação das Contas Públicas no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências, e suas atualizações por 
meio de Portarias conjuntas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Orçamento 
Federal (SOF). 

Art. 5º A despesa f xada, def nindo a programação dos órgãos em Programas, com seus 
detalhamentos em projetos, atividades e operações especiais, é apresentada no volume anexo, o 
qual é parte integrante desta Lei, observado o disposto no inciso III, art. 13, da Lei nº 8.757, de 14 
de agosto de 2018.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO E ABERTURA DE 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 8.757, de 14 de 
agosto de 2018, a abrir créditos suplementares:

I - no valor do seu excesso de arrecadação, às dotações referentes a:

a) transferências constitucionais aos municípios;

b) contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);

c) recursos provenientes de convênios f rmados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta e 
suas aplicações f nanceiras;

d) recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua aplicação f nanceira;

e) recursos provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE) e de sua aplicação 
f nanceira e de outros recursos vinculados à educação; 
f) recursos dos fundos estaduais;   
g) receitas resultantes de impostos vinculados à educação e à saúde; 
h) recursos vinculados pela destinação: CIDE, Royalties Mineral, Hídrico e Petróleo;
i) recursos da receita do Tesouro Estadual e das receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos da 
Administração Indireta.
II - com a f nalidade de reforçar dotações orçamentárias até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
do total da despesa f xada nesta Lei, visando atender insuf ciências nas dotações orçamentárias 
consignadas nos grupos de despesas de cada categoria programática, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei, incluindo-se a reserva de contingência, ressalvada a execução 
orçamentária e f nanceira dos investimentos em bens e serviços, indicados pelos parlamentares à 
Casa Civil do Governo do Estado, de forma equitativa até o mês de maio de 2019, em favor de entes 
federativos e entidades não governamentais, no limite individual de 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita líquida realizada no exercício anterior. 
III - com o objetivo de atender ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais, mediante 
a utilização de recursos oriundos da anulação de dotações consignadas no mesmo grupo de despesa;
IV - à conta de recursos provenientes de operações de crédito como fonte específ ca de recursos 
para projetos ou atividades, nos seguintes casos:
a) operações realizadas no segundo semestre de 2018, com cronograma de recebimento que 
contemple o exercício de 2019;
b) operações realizadas no exercício de 2019;

c) antecipação do cronograma de recebimento;

d) saldo de recursos de operações de crédito; 

e) variação monetária ou cambial das operações de crédito previstas nesta Lei, desde que 
para alocação no mesmo projeto em que os recursos dessa fonte tenham sido originalmente 
programados; 

V - à conta de recursos do superávit f nanceiro, no valor apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, nos termos do § 2º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. As aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentárias dos órgãos 
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos 
demais Órgãos Constitucionais Independentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por 
ato próprio dos seus respectivos representantes.

Belém, sexta-feira, 28 de dezembro de 2018

ANO CXXVIII DA IOE
129º DA REPÚBLICA

Nº 33.769

GABINETE DO GOVERNADOR

.
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Art. 7º O Poder Executivo poderá realizar:
I - a realocação na sua origem das fontes de recursos destinados à contrapartida estadual, quando os 
convênios e as operações de crédito não se concretizarem;
II - a def nição como contrapartida estadual dos recursos anteriormente classif cados pela sua 
origem, quando convênios e operações de créditos celebrados assim o exigirem;
III - a def nição das dotações orçamentárias provenientes das anulações parciais ou totais referidas 
no inciso II, do art. 6º, autorizadas na fonte 0101 – Tesouro Ordinário, em favor dos órgãos das 
áreas de educação e saúde, nas respectivas fontes 0102 (Educação – Recursos Resultante de 
Impostos) e 0103 (FES – Recursos Resultante de Impostos);
IV - a def nição das dotações orçamentárias provenientes das anulações parciais ou totais referidas 
no inciso II do art. 6º, autorizadas na fonte 0101 – Tesouro Ordinário, em favor dos fundos 
relacionados às políticas de assistência, proteção à criança e do adolescente e proteção à mulher, 
nas respectivas fontes 0107 (Recursos do Tesouro vinculado ao Fundo Estadual de Assistência 
Social), 0148 (Recursos do Tesouro vinculado ao Fundo da Criança e do Adolescente).
V - a def nição de dotações no identif cador de uso, a que se refere o inciso VIII, do § 8º, do art. 6º da 
Lei nº 8.757, de 14 de agosto de 2018, Recursos de Transferência oriundos de Emendas Individuais/
OGU (IU 7), por anulação parcial ou total de recursos das fontes def nidas na Lei Orçamentária 2019, 
inserido no inciso II do art. 6º desta Lei, assim como a realocação na sua origem.
§ 1º As dotações orçamentárias consignadas nas fontes a que se referem os incisos III e IV, poderão 
ser realocadas na fonte 0101, quando não houver a utilização do aporte do Estado, ressalvados os 
valores correspondentes aos percentuais constitucionais mínimos relativos à saúde e a educação.
§ 2º Os ajustes na codif cação das fontes de f nanciamento, referidos nos incisos do presente artigo, 
desde que não impliquem em acréscimo na dotação orçamentária e em alteração de grupo de 
despesa, deverão ser autorizados por meio de ato do dirigente de cada Poder, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e dos demais Órgãos Constitucionais Independentes.
§ 3º No âmbito do Poder Executivo, o disposto no parágrafo anterior caberá ao titular da Secretaria 
de Estado de Planejamento.
§ 4º Fica autorizada a criação de fontes de financiamento durante o exercício, desde que haja 
compatibilidade com a origem do recurso por determinação legal, por anulações parciais ou 
totais, conforme referidas no inciso II do art. 6º desta Lei.
Art. 8º Fica vedada a anulação, parcial ou total, de recursos de projetos/atividades constantes dos 
Programas Finalísticos para as atividades do Programa de Manutenção da Gestão.
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, mediante apresentação de justif cativa, a 
anulação parcial ou total de recursos destinados a reforçar a Ação de Operacionalização das Ações 
de Recursos Humanos, integrante do Programa de Manutenção da Gestão.
 § 2º As demais exceções ao caput, não contempladas no § 1º, deverão ser requeridas mediante 
apresentação de justif cativa, que comprove que não haverá comprometimento das metas def nidas 
para a ação f nalística, e f carão condicionadas às seguintes autorizações:
I - no âmbito do Poder Executivo, expressa pelo Secretário de Estado de Planejamento;
II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público, da Defensoria Pública e demais Órgãos 
Constitucionais Independentes, por ato próprio do dirigente do órgão, respeitado o limite estabelecido 
no art. 6º desta Lei.
Art. 9º Os créditos especiais e extraordinários autorizados no exercício f nanceiro de 2018 a serem 
reabertos na forma do § 2º do art. 167 da Constituição Federal, do § 2º do art. 206 da Constituição 
do Estado do Pará e do art. 69 da Lei Estadual nº 8.757, de 14 de agosto de 2018, observarão a 
classif cação adotada nos anexos que integram esta Lei.

TÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

CAPÍTULO ÚNICO
Art. 10. As fontes das Receitas do Orçamento de Investimento das Empresas, 

estimadas em R$317.912.893,00 (trezentos e dezessete milhões, novecentos e doze mil, oitocentos 
e noventa e três reais), decorrerão da transferência de recursos do Tesouro do Estado e da geração 
de recursos próprios, conforme a seguinte classif cação R$1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1 – Tesouro 174.001.215
2 – Outras Fontes 143.911.678

Total 317.912.893

Art. 11. A Despesa fixada à conta do Orçamento de Investimento das Empresas, por entidade, 
obedecerá ao disposto no inciso IV do art. 13, da Lei Estadual nº 8.757, de 14 de agosto de 
2018.
Parágrafo único. As empresas, cuja programação conste integralmente dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, não integrarão o Orçamento de que trata este Capítulo.
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir créditos suplementares com a f nalidade de atender à insuf ciência nas dotações 
orçamentárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) da despesa f xada no Orçamento de 
Investimento das Empresas, mediante:
a) geração adicional de recursos próprios; 
b) anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias.

II - realizar as correspondentes alterações no Orçamento de Investimento, quando a abertura de 
créditos suplementares ou especiais ocorrida nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social estiver 
relacionada com as empresas estatais previstas nesta Lei; III - abrir créditos suplementares à conta 
de recursos provenientes de convênios e operações de crédito, no limite do respectivo excesso de 
arrecadação.
Art. 13. Os créditos especiais e extraordinários autorizados no exercício f nanceiro de 2019, em 
entidades, a serem reabertos na forma do § 2º do art. 167 da Constituição Federal, do § 2º do art. 
206 da Constituição do Estado do Pará e do art. 67 da Lei Estadual nº 8.757, de 14 de agosto de 
2018, observarão a classif cação adotada nos anexos que integram esta Lei.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. As dotações orçamentárias consignadas no Fundo Estadual de Saúde (FES) serão 
operacionalizadas pelo próprio FES e/ou mediante a descentralização das dotações orçamentárias, 
por meio de destaque às unidades gestoras executoras do Fundo e a outros órgãos da administração 
pública que executem ações de saúde.
Parágrafo único. As unidades gestoras executoras do Fundo, referidas no caput deste artigo são:
I - Secretaria de Estado de Saúde Pública;
II - Regional de Proteção Social - Belém;
III - Regional de Proteção Social - Santa Isabel do Pará;
IV - Regional de Proteção Social - Castanhal;
V - Regional de Proteção Social - Capanema;
VI - Regional de Proteção Social - São Miguel do Guamá;
VII - Regional de Proteção Social - Barcarena;
VIII - Regional de Proteção Social - Região das Ilhas;
IX - Regional de Proteção Social - Breves;
X - Regional de Proteção Social - Santarém;
XI - Regional de Proteção Social - Altamira;
XII - Regional de Proteção Social - Marabá;
XIII - Regional de Proteção Social - Conceição do Araguaia;
XIV - Regional de Proteção Social - Cametá;
XV - Hospital Abelardo Santos;
XVI - Hospital Regional de Cametá;
XVII - Hospital Regional de Conceição do Araguaia;
XVIII - Hospital Regional de Salinópolis;
XIX - Hospital Regional de Tucuruí; 
XX - Laboratório Central - LACEN; 
XXI - Escola Técnica do SUS.
Art. 15. As dotações orçamentárias, consignadas no Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), 
serão operacionalizadas pelo próprio FEAS e/ou mediante a descentralização das dotações 
orçamentárias, na forma de destaque, à Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda (SEASTER) e a outros órgãos da administração pública que executem ações de 
assistência social.
Art. 16. Ficam os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e os demais Órgãos Constitucionais Independentes autorizados a redef nir:
I - a modalidade de aplicação, desde que não alterem os grupos de natureza da despesa;
II - a modalidade de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa, quando atrelado(s) um(s) ao(s) 
outro(s), desde que não altere o grupo de natureza da despesa; 
III - a quantif cação física dos produtos para atender aos objetivos e as diretrizes do Governo, bem como a 
compatibilização à disponibilidade orçamentária e f nanceira.
§ 1º As alterações na modalidade de aplicação referidas nos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverão ser efetivadas por meio de ato dos dirigentes de cada Poder, do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e dos demais Órgãos Constitucionais Independentes. 
§ 2º No âmbito do Poder Executivo, as alterações a que se refere o parágrafo anterior, serão 
formalizadas por meio de portaria do titular da Secretaria de Estado de Planejamento.
Art. 17. Em cumprimento ao disposto no inciso I, § 1º, do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, f ca autorizada a contratação das operações de crédito incluídas nesta Lei.
Art. 18. Os órgãos integrantes dos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social, poderão efetuar descentralização 
interna da programação prevista na Lei Orçamentária Anual, implementando Unidades Gestoras para efetivar 
a execução da referida programação.
Parágrafo único. A Unidade Gestora referida no caput deste artigo será inserida no Sistema Integrado 
de Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM), ou outro que vier a substituí-lo, 
após aprovação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
Art. 19. Constituem-se Anexos desta Lei, os previstos nos incisos II a X do art. 13 da Lei Estadual 
nº 8.757, de 14 de agosto de 2018.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor no exercício de 2019, tendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado
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DISPOSITIVO LEGAL DESCRIÇÃO
ICMS 
Lei nº. 5.530, DE 13 DE JANEIRO DE 1989 Disciplina  o  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre Prestação  de 

Serviços  de  Transportes  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS,  e  dá  outras 
providências. 

Lei n°. 5.933, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995 Altera dispositivo da Lei n° 5.530, de 13 de janeir o de 1989, e dá outras providências. 

Lei n° 6.011, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 Altera dispositivos da Lei n° 5.530, de 13 de janei ro de 1989, e dá outras providências. 

Lei n° 6.012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 Altera Dispositivos da Lei n° 5.530, de 13 de janei ro de 1989, e dá outras providências. 

Lei n° 6.175, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998 Altera  dispositivo  da  Lei  n°  5.530,  de  13  d e  janeiro  de  1989,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  sobre 
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Lei n° 6.182, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 Dispõe sobre os Procedimentos Administrativos Tributários do Estado do Pará e dá outras providências. 

Lei n° 6.335, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000 Altera dispositivos da Lei n° 5.530, de 13 de janei ro de 1989, que disciplina o Imposto sobre Operações 
relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Lei n° 6.344, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000. Altera  o  art.  12  da  Lei  nº  5.530,  de  13  de  janeiro  de  1989,  que  Disciplina  o  Imposto  sobre 
Operações Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestação  de  Serviços  de  Transportes 
Interestadual  e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Lei nº 6.429, de 27 de dezembro de 2001 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  6.182,  de  30  de  dezembro  de  1998,  que  dispõe  sobre  os 
procedimentos administrativo-tributários do Estado do Pará, e da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que 
disciplina o Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de 
Serviços  de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Lei nº. 6.523, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 Altera dispositivos da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o Imposto sobre Operações 
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transportes  Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Lei nº. 6.707, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  6.182,  de  30  de  dezembro  de  1998,  que  dispõe  sobre  os 
Procedimentos Administrativo-Tributários do Estado do Pará, e dá outras providências. 

Lei nº. 6.715, DE 26 DE JANEIRO DE 200 Altera dispositivos da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o Imposto sobre Operações 
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Lei nº 7.066, de 4 de dezembro de 2007. Implementa, no âmbito do Estado do Pará, o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -  Simples  Nacional, 
instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências. 

Lei nº. 7.078, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  6.182,  de  30  de  dezembro  de  1998,  que  dispõe  sobre  os  
procedimentos administrativo-tributários do Estado do Pará e dá outras providências. 

Lei nº 7.080, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera dispositivos da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o Imposto sobre Operações 
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, e dá outras providências. 

Lei nº 7.322, DE 23 de OUTUBRO DE 2009 Altera a redação do art. 12 da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, e dá outras providências. 

Lei nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011 Institui  a  Taxa  de  Controle,  Acompanhamento  e  Fiscalização  das  Atividades  de  Pesquisa,  Lavra, 
Exploração  e  Aproveitamento  de  Recursos  Minerários  -  TFRM  e  o  Cadastro  Estadual  de  Controle, 
Acompanhamento  e  Fiscalização  das  Atividades  de  Pesquisa,  Lavra,  Exploração  e  Aproveitamento  de 
Recursos Minerários - CERM. 

Lei Complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991 Regula o art. 36 da Constituição do Estado do Pará, dispondo sobre contratação por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Lei Complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011. Altera dispositivos da Lei Complementar 07, de 25 de setembro de 1991, e dá outras providências. 

Lei Complementar nº 33, de 4 de novembro de 1997. Estabelece a obrigatoriedade de republicação da legislação alterada e dá outras providências. 

Lei Complementar n° 58, de 1° de agosto de 2006. Estabelece o Código de direitos, garantias e obrigações do Contribuinte do Estado do Pará. 

Lei Complementar nº 59, de 28 de dezembro de 2006. Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 58, de 1º de  agosto de 2006,  que estabelece o Código de 
direitos, garantias e obrigações do contribuinte do Estado do Pará. 

Lei Complementar nº 65, de 2 de janeiro de 2008. Dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  com  base  no  
parágrafo único do art. 102 da Constituição Estadual. 

Lei Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 2011. Institui  a  Lei  Orgânica  da  Administração  Tributária  do  Estado  do  Pará,  disciplina  as  carreiras  que  a 
integram e dá outras providências. 

ITCD
Lei n

o.
 5.529, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 Estabelece normas à cobrança do Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" e Doação de quaisquer bens 

ou direitos. 

Lei nº. 6.428, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.529,  de  5  de  janeiro  de  1989,  que  estabelece  normas  à  cobrança  do 
Imposto  sobre  a  Transmissão  "Causa  Mortis"  e  Doação  de  quaisquer  bens  ou  direitos,  e  dá  outras 
providências. 

IPVA 
Lei n

o
 6.017, de 30 de dezembro de 1996 Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

1. Receita
1.1. Legislação da Receita Estadual 

V O L U M E I
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DISPOSITIVO LEGAL DESCRIÇÃO
Lei n° 6.278, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999 Altera dispositivos da Lei n° 6.017, de 30 DE DEZEM BRO DE1996, que dispõe sobre O Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

Lei nº. 6.427, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  6.017,  de  30  de  Dezembro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  
sobre  a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e dá outras providências. 

Lei nº. 6.706, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  6.017,  de  30  de  dezembro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  sobre  
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
Lei 5.519, de 29 de dezembro de 1988 

Dispõe  sobre  a  instituição  da  Contribuição  de  Melhoria  decorrente  de  obras  públicas,  prevista  no  art. 
145, inciso III da Constituição Federal, e dá outras providências. 

ADEPARÁ 
Lei nº 6.679, de 10 de Agosto de 2004 Dispõe sobre a prévia inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no Estado do Pará  e dá 

outras providências 

Lei nº 6.712, de 14 de Janeiro de 2005 Dispõe sobre a defesa sanitária animal no Estado do Pará e dá outras providências. 

Lei nº 6.712, de 14 de Janeiro de 2005 Dispõe sobre a defesa sanitária animal no Estado do Pará e dá outras providências. 

Decreto nº 2.118, de 17 de Março de 2006 Regulamenta  a  Lei  Estadual  nº  6.712,  de  14  de  janeiro  de  2005,  que  dispõe  sobre  a  Defesa  
Sanitária  Animal  no Estado do Pará e dá outras  providências. 

Lei nº 6.713, de Janeiro de 2005 Dispõe  sobre  a  Política  Pesqueira  e  Aquícola  no  Estado  do  Pará,  regulando  as  atividades  de  
fomento, desenvolvimento e gestão ambiental dos recursos pesqueiros e da aqüicultura e dá outras 
providências. 

CPC 
Lei nº  6.333, de 21 de dezembro de 2000 Dispõe  sobre  a  cobrança  de  taxas  pelo  Centro  de  Perícias  Científicas  Renato  Chaves,  e  dá  outras 

providências. 

DETRAN 
Lei nº  4.284, de  17 de Dezembro de 1968 Dispõe sobre a criação da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 5.055, de 16 de Dezembro de 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 6.064, de 25 de julho de 1997  Dispõe sobre a organização do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN e dá outras 
providências. 

Lei nº 6.279, de 29 de Dezembro de 1997 Dispõe sobre as taxas administrativas do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA. 

Lei nº 6.342, de 28 de Dezembro de 2000 Altera  dispositivos  da  Lei  nº.  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  "Dispõe  sobre  a  Taxa  de 
Fiscalização e de Serviços Diversos e dá outras providências"; 6.010, que "Institui a Taxa de Segurança pela  
prestação  de  Serviços  Públicos  ou  atividades  específicas  decorrentes  do  exercício  do  Poder  de 
Polícia  por  Órgãos  do  Sistema  de  Segurança  Pública";  e  6.279,  de  29  de  dezembro  de  1999,  que 
"Dispõe  sobre  as  taxas  administrativas  do  Departamento  de  Trânsito  do  Estado  do  Pará",  e  dá  
outras providências. 

Lei nº 6.430, de 27 de Dezembro de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982; da Lei nº 6.013 de 27 de dezembro de 1996; 
e da Lei nº 6.279 de 29 de dezembro de 1999, e dá outras providências. 

Lei nº 6.511, de 11 de dezembro de 2002 Altera  a  Lei  nº  6.064,  de  25  de  julho  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  organização  do  Departamento  
de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA, e dá outras providências. 

Lei nº. 6.724, de 02 de fevereiro de 2005 Altera as Tabelas da Lei nºs 6.430, de 27 de dezembro de 2001, e dispositivos da Lei nº 6.013, de 27 de 
dezembro de 1996, que estabelecem as taxas administrativas e de serviços instituídas pelo Poder Público 
Estadual. 

Lei nº 6.822, de 25 de Janeiro de 2006  Modifica  o  Grupo  VI  do  Anexo  Único  da  Lei  nº  6.724,  de  2  de  fevereiro  de  2005,  que  altera  as  
Tabelas  da  Lei  nº 6.430, de 27 de dezembro de 2001, e dispositivos da Lei nº 6.013, de 27 de dezembro de 
1996, que estabelecem as taxas administrativas e de serviços instituídas pelo Poder Público Estadual. 

Lei nº 7.075, de 27 de Dezembro de 2007. Cria  as  Taxas  de  Serviços  da  Escola  Pública  de  Trânsito,  Taxas  de  Inspeção  Veicular  de  Gases  
Poluentes  e Ruídos, Taxa de Emissão de CRLV Adicional, Taxa de Autorização de Mudança de 
Característica, Taxa de Emissão de Certidão de Cadeia Dominial de Veículo Automotor, bem como altera a 
tabela da Lei nº 6.822, de 25 de janeiro de  2006,  que  estabelece  as  taxas  administrativas  e  de  serviços  
do  DETRAN/PA,  instituídas  pelo  Poder  Público Estadual 

Lei nº. 7.237, de 26 de Dezembro de 2008. Cria a Taxa de Expedição de Segunda Via da Permissão Internacional para Dirigir - PID e altera dispositivo 
da Lei nº 7.075,  de  27  de   dezembro  de  2007,  que  estabelece  as  taxas  administrativas  e  de  
serviços  do DETRAN/PA. 

IGEPREV 
Lei Complementar nº 049, de 21 de janeiro de 2005 Altera  a  Lei  Complementar  nº  039,  de  09  de  janeiro  de  2002,  que  instituem  o  Regime  de  

Previdência Estadual do Pará, e dá outras providências. 

Ministério Público 
Lei nº 5.832, de 18 de Março de 1994 Cria Fundo de Reaparelhamentodo Ministério Público do Estado do Pará e dá outras providências 
SEGUP 
Lei nº 5.055, de 16 de Dezembro de 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 6.010, de 27 de Dezembro de 1996 Institui a Taxa de Segurança pela prestação de serviços públicos ou atividades específicas, decorrentes do 
exercício do poder de polícia por órgãos do Sistema de Segurança Pública, e dá outras providências. 
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DISPOSITIVO LEGAL DESCRIÇÃO
Lei nº 6.342, de 28 de Dezembro de 2000 Altera  dispositivos  da  Lei  nº.  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  "Dispõe  sobre  a  Taxa  de 

Fiscalização e de Serviços Diversos e dá outras providências"; 6.010, que "Institui a Taxa de Segurança pela  
prestação  de  Serviços  Públicos  ou  atividades  específicas  decorrentes  do  exercício  do  Poder  de 
Polícia  por  Órgãos  do  Sistema  de  Segurança  Pública";  e  6.279,  de  29  de  dezembro  de  1999,  que 
"Dispõe  sobre  as  taxas  administrativas  do  Departamento  de  Trânsito  do  Estado  do  Pará",  e  dá  
outras providências. 

Lei nº. 6.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 Altera disposições da Lei nº 5.055, de 16 dezembro de 1982; da Lei nº 6.010, de 27 de dezembro de 1996; 
da Lei nº 6.013 de 27 de dezembro de 1996; e da Lei nº 6.279, de 29 de dezembro de 1999, e dá outras 
providências. 

Lei nº. 7.074, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  dispõe  sobre  a  Taxa  de  
Fiscalização  e  de Serviços Diversos e dá outras providências. 

SECTAM 
Lei nº 5.055, de 16 de Dezembro de 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 6.013, de 27 de Dezembro de 1996 Disciplina as taxas pelo exercício regular do poder de polícia e as tarifas de competência da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente 

Lei nº. 6.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 Altera disposições da Lei nº 5.055, de 16 dezembro de 1982; da Lei nº 6.010, de 27 de dezembro de 1996; 
da Lei nº 6.013 de 27 de dezembro de 1996; e da Lei nº 6.279, de 29 de dezembro de 1999, e dá outras 
providências. 

Lei nº. 7.074, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  dispõe  sobre  a  Taxa  de  
Fiscalização  e  de Serviços Diversos e dá outras providências. 

IDEFLOR 
Lei nº 6.462, 04 de Julho de 2002 Dispõe sobre a Política Estadual de Florestas e demais Formas de Vegetação e dá outras providências 

Lei nº. 6.963, 16 de Abril de 2007 Dispõe sobre o Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal – FUNDEFLOR e dá outras providencias. 

Decreto nº. 2.237, de 07 de Abril de 2010 Regulamenta os arts. 13 e17 da Lei nº. 6.963, de 16 de Abril de 2007. 

SETRAN 
Lei nº. 6.724, de 02 de Fevereiro de 2005 Altera as Tabelas da Lei nºs 6.430, de 27 de dezembro de 2001, e dispositivos da Lei nº 6.013, de 27 de 

dezembro  de  1996,  que  estabelecem  as  taxas  administrativas  e  de  serviços  instituídas  pelo  Poder 
Público Estadual. 

Lei nº 5.055, de 16 de Dezembro de 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 6.430, de 27 de Dezembro de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982; da Lei nº 6.013 de 27 de dezembro de 1996; 
e da Lei nº 6.279 de 29 de dezembro de 1999, e dá outras providências. 

SEFA 
Lei nº. 5.055, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº. 5.518 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 Altera dispositivo da Lei nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982, inclusive as tabelas que a integram 

Lei nº. 6.342, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000 Altera dispositivos das Leis nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982, que "Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização 
e de Serviços Diversos e dá outras providências"; 6.010, de 27 de dezembro de 1996, que "Institui a Taxa de 
Segurança pela  prestação  de  Serviços  Públicos  ou  atividades  específicas,  decorrentes  do  exercício  
do  Poder  de  Polícia  por Órgãos  do  Sistema  de  Segurança  Pública";  e  6.279,  de  29  de  dezembro  
de  1999,  que  "Dispõe  sobre  as  taxas administrativas do Departamento de Trânsito do Estado do Pará", e 
dá outras providências. 

Lei nº. 6.705, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  dispõe  sobre  a  Taxa  de  
Fiscalização  e  de Serviços Diversos e dá outras providências.

Lei nº. 7.074, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  dispõe  sobre  a  Taxa  de  
Fiscalização  e  de Serviços Diversos e dá outras providências.

Lei nº. 7.076, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 Altera  dispositivo  da  Lei  nº  5.055,  de  16  de  dezembro  de  1982,  que  dispõe  sobre  a  Taxa  de  
Fiscalização  e  de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº 8.091, de 29 de Dezembro de 2014 Institui a taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Exploração e Aproveitamento 
de Recursos Hídricos – TFRH, e o Cadastro Estadual de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das 
Atividades Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos - CERH 

SESPA 
Lei nº 5.055, de 16 de Dezembro de 1982 Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos e dá outras providências. 

Lei nº. 5.518 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 Altera dispositivo da Lei nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982, inclusive as tabelas que a integram 

Lei nº 6.430, de 27 de Dezembro de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 5.055, de 16 de dezembro de 1982; da Lei nº 6.013 de 27 de dezembro de 1996; 
e da Lei nº 6.279 de 29 de dezembro de 1999, e dá outras providências. 

SAGRI 
Lei nº. 7.079, de 28 de dezembro de 2007 Dispõe sobre a taxa de modernização da Cacauicultura Paraense. 

SEJUDH - Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos 
Lei Complementar nº 023, de 23 de março de 1994 

Dispõe sobre  o  valor  arrecadado,  com  base  no  percentual  de  20%  decorrente  do  montante  de  
multas aplicadas pelo Grupo Executivo de Proteção ao Consumidor - PROCON/Pa, nos termos da Lei nº 
8.078 de 11 de dezembro de 1990; indenizações judiciais de que tratam o art's. 11 e 13 da Lei 7.347, de 24 
de julho de 1985; multas referidas parágrafos 1º e 2º do art. 12 da Lei 8.158, de 08 de janeiro de 1991 e do 
art. 57, parágrafo único e de indenização no art. 100, parágrafo único, da Lei 8.078, de 11 de dezembro  de 
1990. 

SEDES - Fundo de Apoio ao Registro Civil do Estado do Pará 
Lei nº 6.831, de 15 de fevereiro de 2006 Dispõe sobre a taxa de custeio do FRC incidente sobre os atos lavrados pelos notários e registradores,

exceto os que praticam exclusivamente atos de registro de pessoas naturais. 

TJE/Pa 
Lei Complementar nº 21, de 28 de janeiro de 1994 Cria o Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário e dá outras providências. 

TCM/Pa 
Lei nº. 7.368, de 29 de dezembro de 2009 

Cria  o  Fundo  de  Modernização,  Reaparelhamento  e  Aperfeiçoamento  do  Tribunal  de  Contas  dos 
Municípios no Estado do Pará – FUMREAP/TCM, e dá outras providências.         
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Inciso I do § 1º do art. 13 da LDO nº 8.757, 14/08/18 R$ 1,00
PREVISÃO

2019
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 21.116.592.915
1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.281.347.966
1.1.1.0.00.0.0 Impostos 11.456.655.650
1.1.1.3.00.0.0 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.235.962.353
1.1.1.3.03.0.0 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 1.235.962.353
1.1.1.3.03.1.0 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Trabalho 1.235.962.353
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Trabalho Principal 1.235.962.353
1.1.1.8.00.0.0 Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios 10.220.693.297
1.1.1.8.01.0.0 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 567.351.525
1.1.1.8.01.2.0 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 543.185.070
1.1.1.8.01.2.1 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores Principal 537.184.582
1.1.1.8.01.2.2 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores Multas e Juros de Mora 3.221.077
1.1.1.8.01.2.3 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores Dívida Ativa 2.779.411
1.1.1.8.01.3.0 Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Bens e Direitos 24.166.455
1.1.1.8.01.3.1 Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Bens e Direitos Principal 22.753.292
1.1.1.8.01.3.2 Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Bens e Direitos Multas e Juros de Mora 745.718
1.1.1.8.01.3.3 Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Bens e Direitos Dívida Ativa 667.445
1.1.1.8.02.0.0 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços 9.653.341.772
1.1.1.8.02.1.0 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
9.653.341.772

1.1.1.8.02.1.1 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação Principal

9.522.596.570

1.1.1.8.02.1.2 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação Multas e Juros de Mora

29.447.879

1.1.1.8.02.1.3 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação Dívida Ativa

101.297.323

1.1.2.0.00.0.0 Taxas 824.692.316
1.1.2.1.00.0.0 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 22.280.168

CÓD. E S P E C I F I C A Ç Ã O

1.1.2.2.00.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços 127.117.804
1.1.2.8.00.0.0 Taxas Específicas de Estados, DF e Municípios 675.294.344
1.2.0.0.00.0.0 Contribuições 24.244.847
1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 268.927.301
1.3.1.0.00.0.0 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 591.152
1.3.2.0.00.0.0 Valores Mobiliários 175.147.838
1.3.4.0.00.0.0 Exploração de Recursos Naturais 800.000
1.3.9.0.00.0.0 Demais Receitas Patrimoniais 92.388.311
1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços 67.234.784
1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 8.387.309.759
1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 6.900.235.612
1.7.1.8.00.0.0 Transferências da União Específicas de Estados, DF e Municípios 6.900.235.612
1.7.1.8.01.0.0 Participação na Receita da União 5.029.680.285
1.7.1.8.01.1.0 Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 4.628.823.725
1.7.1.8.01.6.0 Cota Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados – Estados Exportadores de Produtos Industrializados 342.117.292

1.7.1.8.01.7.0 Cota Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 55.881.573
1.7.1.8.01.8.0 Cota Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores

Mobiliários – Comercialização do Ouro
2.857.695

1.7.1.8.02.0.0 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 271.953.076
1.7.1.8.02.1.0 Cota parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 93.520.809
1.7.1.8.02.2.0 Cota parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais CFEM 160.915.777
1.7.1.8.02.6.0 Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 17.516.490
1.7.1.8.03.0.0 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde
316.507.847

1.7.1.8.04.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS Bloco Investimentos na Rede de Serviços
Públicos de Saúde

16.980.382

1.7.1.8.05.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 88.738.898
1.7.1.8.06.0.0 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 51.055.407

1.7.1.8.09.0.0
Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

873.592.254

1.7.1.8.10.0.0 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 28.337.879
1.7.1.8.12.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 850.084
1.7.1.8.99.0.0 Outras Transferências da União 222.539.500
1.7.4.0.00.0.0 Transferências de Instituições Privadas 70.000,00
1.7.5.0.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas 1.465.743.345
1.7.5.8.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas Específicas de Estados, DF e Municípios 1.465.743.345

1.2. Evolução da Receita do Tesouro Estadual segundo as Categorias Econômicas 
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PREVISÃO
2019CÓD. E S P E C I F I C A Ç Ã O

1.7.5.8.01.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.465.743.345

1.7.6.0.00.0.0 Transferências do Exterior 21.260.802
1.7.6.8.00.0.0 Transferências do Exterior Específicas de Estados, DF e Municípios 21.260.802
1.7.6.8.10.0.0 Outras Transferência de Convênios do Exterior Não Especificadas Anteriormente 21.260.802
1.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes 87.528.258
1.9.1.0.00.0.0 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 900.821
1.9.2.0.00.0.0 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.805.980
1.9.2.1.00.0.0 Indenizações 1.605.980
1.9.2.2.00.0.0 Restituições 1.200.000
1.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas Correntes 83.821.457
2.0.0.0.00.0.0 Receitas de Capital 405.034.977
2.1.0.0.00.0.0 Operações de Crédito 349.926.917
2.2.0.0.00.0.0 Alienação de Bens 1.896.999
2.3.0.0.00.0.0 Amortização de Empréstimos 10.216.047
2.4.0.0.00.0.0 Transferências de Capital 42.995.014
2.4.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 42.995.014
2.4.1.8.00.0.0 Transferências da União Específicas de Estados, DF e Municípios 42.995.014
2.4.1.8.10.0.0 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 42.995.014

21.521.627.892

4.023.568.620

25.545.196.512
FONTE: SEFA
Nota: Em atendimento a Lei 4.320 em seu art. 22, Inciso III, alíneas a, b, e c.
Em valores correntes.

S  U  B  -  T   O   T   A   L     

RECEITAS DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS ESTATAIS 

 T   O   T   A   L     

(1) Na Receita de Contribuições a partir de 2010 passa a integrar as Receitas da  Administração Indireta.

REESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 20.601.054.717 21.584.239.565 21.562.022.551 23.016.817.445
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 11.690.791.731       12.254.916.924 12.544.678.959 13.044.359.471
1110.00.00 IMPOSTOS 11.098.228.585 11.551.517.310 11.813.473.916 12.278.897.875
1112.00.00 Imposto sobre o Patrimônio e a Renda 1.542.717.192 1.615.742.864,00 1.697.846.067 1.773.972.338
1112.04.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 1.035.293.860 1.091.396.506,00 1.143.927.929 1.187.625.976
1112.04.31 Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre o Rendimento do Trabalho 1.035.293.860 1.091.396.506,00 1.143.927.929 1.187.625.976
1112.05.00 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 479.289.264 497.327.559,00 528.757.245 559.677.114
1112.07.00 Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e  Doação de Bens e Direitos 28.134.068 27.018.799,00 25.160.894 26.669.248
1113.00.00 Imposto s/ Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 9.555.511.393 9.935.774.446 10.115.627.848 10.504.925.537
1120.00.00 TAXAS 592.563.146 703.399.614 731.205.043 765.461.595
1121.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 486.598.107 562.937.286 578.700.734 609.352.568
1122.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 105.965.039 140.462.328 152.504.310 156.109.028
1200.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUÍÇÕES 21.877.718            17.800.799           22.207.649            34.897.245
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 232.864.364,79       229.369.569,68    230.116.576          179.903.717
1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 955.205 975.856,48 1.247.943 1.005.246
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 231.897.445 228.374.628,50 228.822.381 178.850.451
1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 11.715 19.084,70 46.252,41 48.019,25
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 5.655.747 12.484.730 6.932.567 7.206.387
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES   7.939.603.274 8.709.154.331,02 8.542.043.902 9.495.773.469
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 7.676.510.211 8.663.842.969 8.527.034.594 9.426.649.522
1721.00.00 Transferências da União 5.766.721.216 6.626.374.231,32 6.356.168.127 6.839.642.221
1721.01.00 Participação na Receita da União 4.915.369.094 5.630.957.910 5.412.058.659 5.700.785.886
1721.01.01 Cota-Parte do Fundo de Paricipação dos Estados e do Distrito Federal 4.603.254.783 5.360.056.717,20 5.102.350.616 5.316.649.342
1721.01.12 Cota-Parte do Imposto s/Produtos Industrializados-Estados Exportadores  de Produtos Industrializados 295.866.717           226.737.845,43 252.505.924 327.694.469
1721.01.13 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 14.269.237 39.917.540,95 54.557.218 53.696.140
1721.01.32 Cota-Parte do Imposto s/ Operaç. de Crédito, Cambio e Seguros ou Relativas a Titulos ou 

Valores Mobiliários - Comercializacao do Ouro 1.978.358 4.245.806,87 2.644.900,14 2.745.935,33
1721.22.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais (3) 192.982.475 197.738.270,39 251.789.334 432.028.579
1721.22.11 Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos 79.672.940 63.579.007,44 86.556.896,20 89.863.369,63
1721.22.20 Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 99.519.204 121.960.202,57 149.020.291,87 325.333.759,82
1721.22.30 Compensação Financeira pela Extração do Óleo Bruto, Xisto Betuminoso e Gás 13.790.331 12.199.060,38 16.212.145,93 16.831.449,90
1721.33.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 329.865.084 342.425.175,18 392.601.473,36 468.271.108,08
1721.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 10.920.250 11.124.608,79 15.927.663,53 890.385,00

CÓD. E S P E C I F I C A Ç Ã O
REALIZADA
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REESTIMATIVA
2015 2016 2017 2018CÓD. E S P E C I F I C A Ç Ã O

REALIZADA

1721.35.00 Transferência do Salário Educação 107.183.963           95.808.929,92      111.117.861,79      59.599.381,00
1721.36.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 63.819.259            63.819.258,72      63.819.259            63.819.259
1721.99.00 Outras Transferências da União 146.581.091           284.500.077,87    108.853.876          114.247.622
1721.99.04 Transferência da Lei nº 9.615 - Lei Pelé 3.222.892              2.736.144,12        2.616.890              3.952.383
1721.99.08 Transferência Financeira para Fomento das Exportações 143.358.199           281.763.933,75    106.236.986          110.295.239
1724.00.00 Transferências Multigovernamentais 1.909.788.995        2.037.468.737      2.170.866.468        2.587.007.301
1724.01.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 1.093.534.399        1.143.049.810,43 1.182.772.645        1.747.579.748
1724.02.00 Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Porfissionais da Educação - FUNDEB 816.254.596           894.418.926,81    988.093.823          839.427.553
1730.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 250.000.000           -                       -                         -
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS 13.093.063            45.311.362,46      15.009.307,45        69.123.947,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 710.261.883           360.513.210         216.042.898          254.677.158
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 49.532.984            35.032.735           37.456.963            39.781.583
1911.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 33.510.744            25.154.512           25.344.772            26.837.378
1913.00.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 8.908.214              7.659.058            10.170.518            10.559.032
1915.00.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outra Receitas 942.752                 853.157               655.701                 680.749
1919.00.00 Multas de Outras Origens 6.171.274              1.366.008            1.285.972              1.704.424
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 75.803.019            248.791               1.492.891              1.543.173
1921.00.00 Indenizações 75.041.711            -                       -                         -
1921.06.00 Indenizações por Danos causados ao Patrimônio Público 75.041.711
1921.99.00 Outras Indenizacoes
1922.00.00 Restituições 761.309                 248.791               1.492.891              1.543.173
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 145.522.772           122.030.882         113.590.880          117.184.499
1931.00.00 Receita da Divida Ativa Tributária 143.972.883           119.664.634         111.896.144          115.425.024
1932.00.00 Receita da Divida Ativa não Tributária 1.549.889              2.366.248            1.694.736              1.759.475
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 439.403.107,88       203.200.802         63.502.164            96.167.903

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 238.919.229           249.471.151         408.374.488          538.498.920
2100.00.00 OPERAÇÕES DE CREDITO 178.927.338           158.920.194         342.600.771          445.326.943
2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 419.925                 1.265.194            1.258.555              1.342.364
2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 419.925                 1.265.194            1.258.555              1.342.364
2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2300.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 7.332.125              7.067.241            5.893.112              8.648.879
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 52.239.842            82.218.522           58.622.050            83.180.734
2420.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 10.814.203
2430.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
2470.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 82.218.522           47.807.847            83.180.734
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
7000.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA - ORÇAMENTÁRIAS 8.569                     15.888.949           12.324.126            12.794.908

 Receita de Contribuições
 Receita da Industrial
 Receita de Serviços

7900.00.00 RECEITA DE CONTRIBUÍÇÕES   
7900.00.01 OUTRAS RECEITAS DE CORRENTES  

DEDUÇÃO DA RECEITA -2.492.660.569 -2.686.955.611 -2.668.256.578 -2.784.879.617
  DEDUÇÃO DA RECEITA DE IPVA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -12.351 -50.243.593 -53.466.377 -56.592.885

  DEDUÇÃO DA RECEITA DE ITCD PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -34.368 -5.628.115 -5.345.162 -5.665.125
  DEDUÇÃO DE RECEITA DE ICMS PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB -258.273 -1.512.298.032 -1.538.335.176 -1.597.373.717
  DEDUÇÃO DE RECEITA  DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -2.492.355.577 -1.118.785.871 -1.071.109.863 -1.125.247.890

S  U  B  -  T   O   T   A   L     18.347.321.946       19.162.644.055      19.314.464.588        20.783.231.657

RECEITAS DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS ESTATAIS 2.869.317.958        3.464.956.895      3.809.263.894        3.935.432.512

 T   O   T   A   L     21.216.639.904       22.627.600.949      23.123.728.482        24.718.664.169
FONTE: SEFA
Nota: Em atendimento a Lei 4.320 em seu art. 22, Inciso III, alíneas a, b, e c.
Em valores correntes.
(1) Na Receita de Contribuições a partir de 2010 passa a integrar as Receitas da  Administração 

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
DA RECEITA TRIBUTÁRIA 
ICMS.IPVA e ITCD
DIVIDA TRIBUTARIA ICMS,IPVA e ITCD
MULTAS E JUROS ICMS,IPVA e ITCD
DA RECEITA  DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
FPE
IPI
DESONERAÇÃO
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1.3. Receita Consolidada por Categoria Econômica e Origem dos Recursos 
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1.4. Receita por Categoria Econômica e Origem dos Recursos dos Fundos Estaduais e da
Administração Indireta
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Inciso IV do $ 1° do art 13 da LDO 8.757 de 14/08/1 8

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 18.836.417.337 91 19.983.000.733 93 20.912.126.735 92 22.209.456.537 91 23.35 61.709 91
 Pessoal e Encargos Sociais 55 56 54 53 54
 Juros e Encargos da Dívida 1 1 1 1 1
 Outras Despesas Correntes 34 36 37 36 36

DESPESAS DE CAPITAL 9 7 8 8 7
 Investimento 6 4 5 5 4
 Inversões Financeiras 1 1 1 1 1
 Amortização da Dívida 2 2 2 1 2

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 1 2

DESPESA TOTAL 20.790.876.876  100 21.485.201.833  100  22.533.470.046  100 24.330.333.591  100 25.545.196.512  100
Fonte: SIAFEM de 2015 a 2017

 Lei Orçamentária Anual de 2018
     Lei Orçamentária Anual de 2019

Nota: Em Valores Nominais

GRUPO DE DESPESA REALIZADO ORÇADO PROPOSTA
R$ 1,00

2. Despesa
2.1. Evolução da Despesa Segundo a Categoria Econômica e Grupos de Despesa

2.2. Resumo da Despesa - Orçamento Fiscal e Seguridade Social
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2.4. Resumo da Despesa - Orçamento Seguridade Social 

2.3. Resumo da Despesa - Orçamento Fiscal
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2.5. Demonstrativo da Despesa por Poder e Órgão
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2.6. Demonstrativo da Despesa por Função e Órgão
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2.7. Demonstrativo da Despesa por Programa e Órgão
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2.8. Resumo das Fontes de Financiamento
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Inciso XI do § 1º do Art. 13 da LDO nº 8.757, 14/08/18

Poder Executivo

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 14.529.512.118 90 15.444.946.672 92 14.549.468.322 91 16.141.148.957 90 17.02 . 62.454 91

Pessoal e Encargos Sociais 8.548.758.577 53 8.907.907.503 53 7.775.406.553 49 8.812.322.107 49 9.423.790.042 50
Juros e Encargos da Dívida 227.753.076 1 169.579.781 1 165.310.645 1 350.206.000 2 319.050.559 2
Outras Despesas Correntes 5.753.000.465 35 6.367.459.388 38 6.608.751.124 42 6.978.620.850 39 7.28 . 21.853 39

z
DESPESAS DE CAPITAL 1.772.212.002 10 1.319.966.045 8 1.356.693.904 9 1.585.436.447 9 1.53 . 04.046 8

Investimentos 1.184.027.023 7 763.241.295 5 856.486.380 5 1.020.342.029 6 85 . 48.895 5
Inversões Financeiras 185.866.363 1 169.447.895 1 141.809.588 1 211.739.418 1 186.896.262 1
Amortização da Dívida 402.318.616 2 387.276.855 2 358.397.936 2 353.355.000 2 488.258.889 3

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 269.517.547 1 244.184.228 1

Total Executivo 16.301.724.120 100 16.764.912.717 100 15.906.162.226 100 17.996.102.951 100 18.802.350.728 100

Poder Legislativo

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 678.056.219 99 748.468.193 99 745.260.071 100 736.663.988 99 776.713.623 98

Pessoal e Encargos Sociais 529.445.713 77 590.529.645 78 579.770.669 78 573.148.848 77 592.225.068 75
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes 148.610.506 22 157.938.548 21 165.489.402 22 163.515.140 22 184.488.555 23

DESPESAS DE CAPITAL 3.630.526 1 8.326.483 1 3.001.020 0 10.214.631 1 14.316.150 2

Investimentos 3.630.526 1 8.326.483 1 3.001.020 0 10.214.631 1 14.316.150 2
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Legislativo 681.686.745 100 756.794.676 100 748.261.091 100 746.878.619 100 791.029.773 100

Grupo de Despesa
REALIZADO ORÇADO PROPOSTA

R$ 1,00

Grupo de Despesa REALIZADO ORÇADO PROPOSTA

Inciso XI do § 1º do Art. 13 da LDO nº 8.757, 14/08/18 R$ 1,00
Poder Judiciário

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 961.152.883 97 1.023.701.589 97 1.048.071.965 99 1.103.776.741 97 1.161.087.460 99

Pessoal e Encargos Sociais 743.156.724 75 799.500.310 76 822.858.001 77 849.073.707 75 909.489.061 78
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes 217.996.159 22 224.201.279 21 225.213.964 21 254.703.034 22 251.598.399 22

DESPESAS DE CAPITAL 24.665.468 3 30.632.780 3 15.452.818 1 30.018.739 3 8.331.831 1

Investimentos 24.665.468 3 25.132.780 2 15.452.818 1 29.518.739 3 7.711.158 1
Inversões Financeiras 5.500.000 1 500.000 0 620.673 0
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Judiciário 985.818.351 100 1.054.334.369 100 1.063.524.783 100 1.133.795.480 100 1.169.419.291 100

Grupo de Despesa REALIZADO ORÇADO PROPOSTA

2.9.Evolução das Despesas Segundo as Categorias Econômicas 
e Grupo de Despesa por Fonte do Tesouro e Poder
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Ministério Público

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 407.302.693 97 452.376.438 97 493.163.848 98 485.827.329 95 502.116.160 95

Pessoal e Encargos Sociais 333.906.848 79 364.999.761 78 401.250.454 79 374.951.530 73 379.587.880 72
Juros e Encargos da Dívida 0
Outras Despesas Correntes 73.395.845 18 87.376.677 19 91.913.394 18 110.875.799 22 122.528.280 23

DESPESAS DE CAPITAL 11.937.796 3 12.811.787 3 11.832.814 2 24.440.770 5 29.591.080 5

Investimentos 11.937.796 3 12.811.787 3 11.832.814 2 23.210.770 5 28.541.080 5
Inversões Financeiras 1.230.000 0 1.050.000 0
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Ministério Público 419.240.489 100 465.188.225 100 504.996.662 100 510.268.099 100 531.707.240 100

Grupo de Despesa REALIZADO ORÇADO PROPOSTA

Inciso XI do § 1º do Art. 13 da LDO nº 8.757, 14/08/18 R$ 1,00

Órgãos Constitucionais Independentes

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 47.080.236 97 45.469.461 98 45.072.148 99 51.877.145 96 56.470.109 97

Pessoal e Encargos Sociais 40.209.668 83 39.656.318 85 38.360.211 84 40.902.180 76 44.694.900 77
Juros e Encargos da Dívida 0
Outras Despesas Correntes 6.870.568 14 5.813.143 13 6.711.937 15 10.974.965 20 11.775.209 20

DESPESAS DE CAPITAL 1.455.031 3 784.575 2 518.559 0 2.096.000 4 1.711.000 3

Investimentos 1.455.031,00     3 784.575 2 518.559 1 2.096.000 4 1.711.000 3
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Órgãos Independentes 48.535.267 100 46.254.036 99 45.590.707 100 53.973.145 100 58.181.109 100

Defensoria Pública

2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

DESPESAS CORRENTES 137.516.037 100 140.795.728 100 156.895.809 99 157.933.328 99 167.729.816 99

Pessoal e Encargos Sociais 117.150.865 85 120.003.196 85 134.735.976 85 131.709.403 83 137.340.996 81
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes 20.365.172 15 20.792.532 15 22.159.833 14 26.223.925 16 30.388.820 18

DESPESAS DE CAPITAL 182.788 0 610.724 0 2.302.619 1 1.659.648 1 1.310.435 1

Investimentos 182.788 0 610.724 0 2.302.619 1 1.659.648 1 1.310.435 1
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total Defensoria Pública 137.698.825 100 141.406.452 100 159.198.428 100 159.592.976 100 169.040.251 100

Total Geral 18.574.703.797 19.228.890.475 18.427.733.897 20.600.611.270 21.521.728.392
Fonte:   SIAFEM de 2014 a 2017

Lei Orçamentária Anual de 2018
Lei Orçamentária Anual de 2019

Nota:    Em valores nominais

ORÇADO PROPOSTA

Grupo de Despesa REALIZADO ORÇADO PROPOSTA

Grupo de Despesa REALIZADO
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3. Receita e Despesa Segundo a Categoria Econômica

3.1 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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3.2 Orçamento Fiscal
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3.3 Orçamento da Seguridade Social
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º § 1º) R$ milhares

Receita Total 24.567.053 23.576.826      14,7113 123,7554 24.309.022 23.358.338 15,5226 122,1028 25.987.185 23.980.497      14,4263 114,3777 27.480.763 24.383.407     14,0640      124,1140
Receitas Primárias (I) 24.411.494 23.427.537      14,6182 122,9717 23.330.417 22.418.004 14,8977 117,1873 25.831.940 23.837.240      14,3402 113,6944 27.341.846 24.260.147     13,9929      123,4866
Despesa Total 24.567.053 23.576.826      14,7113 123,7554 24.309.022 23.358.338 15,5226 122,1028 25.987.175 23.980.488      14,4263 114,3776 27.480.763 24.383.407     14,0640      124,1140
Despesas Primárias (II) 24.400.969 23.417.437      14,6119 122,9187 23.324.245 22.412.074 14,8938 117,1563 25.821.229 23.827.356      14,3342 113,6472 27.327.711 24.247.606     13,9857      123,4228
Resultado Primário III=(I-II) 10.525 10.101             0,0063 0,0530 6.172 5.931 0,0039 0,0310 10.711 9.884              0,0059 0,0471 14.135 12.542            0,0072        0,0638
Resultado Nominal 529.257 507.924           0,3169 2,6661 370.915 356.409 0,2368 1,8631 (382.043)           (352.542)         -0,2121 (1,6815)         273.587 242.751          0,1400        1,2356
Dívida Pública Consolidada 4.604.348 4.418.760        2,7572 23,1942 4.464.086 4.289.503 2,8506 22,4228 4.505.830 4.157.897        2,5013 19,8316 4.340.461 3.851.248       2,2213        19,6032
Dívida Consolidada Líquida 1.590.876 1.526.752        0,9527 8,0140 1.453.750 1.396.896 0,9283 7,3021 1.979.820 1.826.942        1,0991 8,7138 1.713.410 1.520.292       0,8769        7,7384
FONTE: SEPLAN/SEFA/CFIS 2014

1,0568

2019 LDO 2019 LOA 2020 LDO 2021 LDO
166.994.200     156.603.951     180.137.000         195.398.160     

4,20 4,07 4,00 4,00
19.851.303       19.908.654       20.966.066           22.141.541       

 Metas Anuais

Valor 
Constante

% RCL 
(a/RCL)x100

Valor 
Constante

% RCL 
(c/RCL)x100

% PIB 
(c/PIB)x100

% PIB 
(b/PIB)x100

LDO 2020 LDO 2021 LDO 2019

DEMONSTRATIVO 1

Valor 
Corrente (c)

% RCL 
(b/RCL)x100

Valor Corrente  
LDO(a)

Valor 
Constante

ANEXO DE METAS FISCAIS

Receita Corrente Líquida - RCL R$ Milhares

VARIÁVEIS
Projeção do PIB Pará R$ Milhares

Valor Corrente 
(b)

2019

ESPECIFICAÇÃO

          - As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram excluídas da base de cálculo, para efeito de apuração do Resultado Primário.  Houve alteração também na metodologia de apresentação do Resultado Nominal, com a correção da fórmula de cálculo, significando que resultado positivo, haverá diminuição da 
dívida e negativo aumento da dívida, em conformidade com a metodologia definida pela STN no Manual de Demonstrativos Fiscais, 8ª Edição.

IPCA (%)

LOA 2019
Valor Corrente  

LOA(a)
Valor 

Constante
% PIB 

(a/PIB)x100
% RCL 

(a/RCL)x100

         O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico

% PIB 
(a/PIB)x100

Nota:    - Valores constantes a preços do IPCA do respectivo ano, projetado pela Fapespa, bem como a evolução do PIB - Pará.

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º § 2º, inciso I)

Valor         
(c)=(b-a)

%    
(c/a)x100

Receita Total 24.593.171            16,59 136,50 23.123.728              15,60     128,34    (1.469.443)      (5,98)          
Receitas Primárias (I) 23.401.809            15,78 129,89 22.007.562              14,84     122,15    (1.394.247)      (5,96)          
Despesa Total 24.593.171            16,59 136,50 22.533.470              15,20     125,07    (2.059.701)      (8,38)          
Despesas Primárias (II) 23.390.255            15,78 129,82 21.990.707              14,83     122,05    (1.399.548)      (5,98)          
Resultado Primário III=(I-II) 11.554                   0,01 0,06 16.855                     0,01       0,09        5.301               45,88         
Resultado Nominal 714.901                 0,48 3,97 (512.787)                  (0,35)      (2,85)      (1.227.688)      (171,73)      
Dívida Pública Consolidada 5.176.903           3,49 28,73 3.480.953                2,35       19,32      (1.695.950)      (32,76)        
Dívida Consolidada Líquida 3.460.952              2,33 19,21 1.153.286                0,78       6,40        (2.307.666)      (66,68)        
FONTE: SEFA/DICONF/SEPLAN

FONTE: FAPESPA/SEFA
Nota: (1) Segundo a FAPESPA o PIB Estadual tem defasagem de dois anos, com isso 2017 Se refere a previsão atualizada e não ao valor efetivado.

ANEXO DE METAS FISCAIS
 Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

2019
DEMONSTRATIVO 2

R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO  Metas Previstas 
em 2017    (a) % PIB Metas Realizadas 

em 2017        (b) % PIB
Variação

% RCL % RCL

Receita Corrente Líquida 2017 R$ Milhares 18.017.134

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 1.000,00
Previsão do PIB Estadual para 2017 R$ Milhares (1) 148.268.660
Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2017 R$ Milhares (1) 148.268.660

4. Compatibilidade das Metas Fiscais

4.1. Compatibilidade das Metas Fiscais - Metas Anuais

4.2. Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º § 2º, inciso II) R$ milhares

Receita Total 22.781.731 24.593.171 7,95     24.926.908     1,36         24.567.053 (1,44)       24.309.022       (1,05)     25.987.185        5,78       27.480.763    
Receitas Primárias (I) 21.827.140 23.401.809 7,21     23.525.092     0,53         24.411.494 3,77        23.330.417       (4,43)     25.831.940        5,82       27.341.846    
Despesa Total 22.781.731 24.593.171 7,95     24.926.908     1,36         24.567.053 (1,44)       24.309.022       (1,05)     25.987.185        5,78       27.480.763    
Despesas Primárias (II) 21.806.834 23.390.255 7,26     23.512.462     0,52         24.400.969 3,78        23.324.245       (4,41)     25.821.229        5,82       27.327.711    
Resultado Primário (III)=(I-II) 20.306        11.554        (43,10)  12.630            9,31         10.525        (16,67)     6.172                (41,36)   10.711               1,77       14.135           
Resultado Nominal 701.884      714.901      1,85     285.228          (60,10)     529.257      85,56      370.915            (29,92)   (382.043)            (172,18)  273.587         
Dívida Pública Consolidada 5.237.907   5.176.903   (1,16)    3.943.423       (23,83)     4.604.348   16,76      4.464.086         (3,05)     4.505.830          (2,14)      4.340.461      
Dívida Consolidada Líquida 2.862.940   3.460.952   20,89   2.058.012       (40,54)     1.590.876   (22,70)     1.453.750         (8,62)     1.979.820          24,45     1.713.410      

Receita Total 24.305.165 25.485.903 4,86     24.926.908     (2,19)       23.576.826 (5,42)       23.358.338       (0,93)     23.980.497        1,71       24.383.407    
Receitas Primárias (I) 23.286.739 24.251.295 4,14     23.525.092     (2,99)       23.427.537 (0,41)       22.418.004       (4,31)     23.837.240        1,75       24.260.147    
Despesa Total 24.305.165 25.485.903 4,86     24.926.908     (2,19)       23.576.826 (5,42)       23.358.338       (0,93)     23.980.497        1,71       24.383.407    
Despesas Primárias (II) 23.265.076 24.239.321 4,19     23.512.462     (3,00)       23.417.437 (0,40)       22.412.074       (4,29)     23.827.356        1,75       24.247.606    
Resultado Primário (III)=(I-II) 21.664        11.973        (44,73)  12.630            5,48         10.101        (20,03)     5.931                (41,29)   9.884                 (2,15)      12.542           
Resultado Nominal 748.820      740.852      (1,06)    285.228          (61,50)     507.924      78,08      356.409            (29,83)   (352.542)            (169,41)  242.751         
Dívida Pública Consolidada 5.588.170   5.364.825   (4,00)    3.943.423       (26,49)     4.418.760   12,05      4.289.503         (2,93)     4.157.897          (5,90)      3.851.248      
Dívida Consolidada Líquida 3.054.387   3.586.585   17,42   2.058.012       (42,62)     1.526.752   (25,81)     1.396.896         (8,51)     1.826.942          19,66     1.520.292      
Fonte: SEPLAN/SEFA-CFIS

2016
6,29

*Inflação média (% anual) projetada com base no IPCA, informado pela FAPESPA
Nota: Valores a Preços Correntes    - 2016 à 2018 valores fixados nas LDOs dos referidos exercícios.
                                                     - 2019  a 2021 projeções SEPLAN/SEFA
         Valores a Preços Constantes - Base 2018=100
                                                    - 2016 e 2017 conforme IPCA realizado
                                                    - 2019 - 4,20% a.a, 2020 - 4,00% a.a e 2021 - 4,00% a.a.

4,07

 % 2018  % 2019 LDO  %

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Indices de Inflação*

2021

 % 2019 LDO  %

2019 (LDO)

2020  %  %

2021  %

2019 LOA  %

2019 LOA  %

2019(LOA)

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2017  %

2017
2,95

                                                   - Para o Período de 2019 à 2021 as Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram excluídas da base de cálculo, para efeito de apuração do Resultado Primário.  Houve alteração 
também na metodologia de apresentação do Resultado Nominal, com a correção da fórmula de cálculo, significando que resultado positivo, haverá diminuição da dívida e negativo aumento da dívida, em 
conformidade com a metodologia definida pela STN no Manual de Demonstrativos Fiscais, 8ª Edição.

ESPECIFICAÇÃO 2016

2020
4,00 4,00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO 20182016

DEMONSTRATIVO 3
2019

 Metas Fiscais Atuais Comparadas com as  Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

2021

4,20
2018
3,63

2020  %2017

R$ MILHARES
REESTIMADA

2018 2019 LDO 2019 LOA LDO  2020 LDO 2021

RECEITAS CORRENTES 26.947.793 28.107.948 28.136.275 29.758.886 31.503.605
ReceitaTributária 13.077.928 14.320.304 14.615.917 15.406.990 16.572.825

Impostos 12.278.898 13.471.133 13.226.582 14.509.447 15.612.469
Taxas 799.030 849.171 1.389.335 897.543 960.356

Receitas de Contribuições 2.712.348 2.790.482 2.134.118 2.902.102 3.018.186
Receita Patrimonial 803.187 900.459 447.031 944.846 982.640

Receitas Financeiras 780.170 785.319 239.646 825.099 858.103
Receitas não Financeiras 23.017 115.141 207.385 119.746 124.536

Transferências Correntes 9.538.792 9.238.095 9.631.615 9.605.066 9.986.716
Transferências Intergovernamentais 5.784.920 5.848.311 6.119.518 6.082.243 6.325.533

Transferências da União 5.784.920 5.848.311 6.119.518 6.082.243 6.325.533
Cota-Parte do FPE 5.316.649 5.424.370 5.786.030 5.641.345 5.866.999
Transferências de Recursos do SUS-FNS 468.271 423.941 333.488 440.898 458.534

Outras Transferencias Correntes 3.753.871 3.389.784 3.512.097 3.522.823 3.661.183
Outras Receitas Correntes 815.538 858.608 1.307.594 899.883 943.239

Multas e Juros de Mora dos Tributos 96.981 102.452 - 108.244 114.346
Receita da Dívida Ativa Tributária 115.425 132.666 - 143.314 154.635
Outras Receitas Correntes 603.132 623.490 1.307.594 648.325 674.258

RECEITA DE CAPITAL 555.751 632.144 409.191 642.526 645.689
Operações de Crédito 445.327 556.108 349.927 563.449 563.449
Amortização de Empréstimos 8.649 6.364 10.216 6.618 6.883
Alienações de Bens 1.342 104 2.632 108 113
Transferências deCapital 100.433 69.568 46.416 72.351 75.245
Outras Receitas de Capital - - - - -

DEDUÇÃO DO FUNDEB 2.784.880 2.980.704 3.000.270 3.174.197 3.378.900
RECEITA TOTAL 24.718.664 25.759.388 25.545.196 27.227.214 28.770.393

Fonte: SEFA
Nota: Na LOA de 2019, de acordo com a Portaria nº 388 de 15/06/2018, que define o novo Ementário da Receita Orçamentária, as Multas e Juros de Mora e a Dívida Ativa dos tributos passaram a compor 
Receita do  imposto respectivo.

Memória de Cálculo da Receita -  2019/2021

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 

4.3. Metas Fiscais Atuais comparadas com as f xadas nos três exercícios anteriores

4.4. Memória de Cálculo da Receita - 2019/2021
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R$ Mil

LDO 2019  LOA 2019 LDO 2020 LDO 2021

DESPESAS CORRENTES 22.149.144 23.430.732  23.35 . 62 24.812.509 26.194.987  
 Pessoal e Encargos Sociais

 Juros e Encargos da Dívida 

 Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL 
 Investimento

 Inversões Financeiras

 Concessão de Empréstimos

      Demais Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESA TOTAL 24.507.413 25.759.388  25.545.197  27.227.214 28.770.393  
Fonte: SEPLAN / SEFA

ESPECIFICAÇÃO REESTIMADO 2018 PREVISÃO

R$ milhares
DISCRIMINAÇÃO 2018 2019 2020 2021

Superávit Financeiro do Ano Anterior (A)¹ 1.411.328 1.468.769 1.527.519 1.588.620

(+) Receita Prevista (B) 24.330.334 25.545.197 29.261.569 29.261.569

(=) Disponibilidade Financeira (C) = (A+B) 25.741.661 27.013.965 30.789.089 30.850.190

Incentivos Fiscais (D) ² 471.801 491.003 510.643 531.069

Estimativa de Impacto Orçamentário (D/B) 1,94 1,92 1,75 1,81

Estimativa de Impacto Financeiro (D/C) 1,83 1,82 1,66 1,72

¹ Nessa linha os valores foram extraídos/originados com base no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do exercício de 2017, conforme previsto no MDF 8ª edição, Anexo V, e da LRF,

art. 55, Inciso III, alínea a. Do total da disponibilidade por fonte de recursos deduziu-se as fontes do RPPS. Os anos (2018, 2019 e 2020) foram projetados com base nos mesmos indices adotados na projeção da

receita. Além disso, projetamos a estimativa de utilização em investimentos em infraestrutura na ordem de R$ 800 milhões do superávit financeiro de 2018 para o fechamento do exercício.    
² Na elaboração da LOA para 2019, adotou-se nova metodologia com a inclusão dos Incentivos Fiscais referentes ao Regime Tributário Diferenciado - RTD. 

Nota: Em cumprimento à LRF, art. 4º § 2º, inciso V e Lei Estadual nº 7.650, de 25 de julho de 2012, art 13, inciso X.
Fonte: SEFA

OBS: 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO DA RENÚNCIA DE RECEITA, PROVENIENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS

4.5. Memória de Cálculo da Despesa - 2019/2021

5. Renúncia de Receita

5.1. Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da Renúncia da Receita, 

proveniente de Benefícios Fiscais
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LRF, art 4º, § 2º, inciso V Em R$

2019 2020 2021

I – ARAGUAIA 37.492.323,63      38.992.016,57     40.551.697,23      0,29% 5,02%

II – BAIXO AMAZONAS 21.086.093,51      21.929.537,26     22.806.718,75      0,16% 2,15%

III – CARAJÁS 29.147.432,06      30.313.329,34     31.525.862,51      0,23% 1,39%

IV – GUAMÁ 34.535.337,49      35.916.750,99     37.353.421,03      0,27% 5,50%

V – LAGO DO TUCURUÍ 6.212.935,02        6.461.452,42       6.719.910,51        0,05% 1,87%

VI – MARAJÓ 3.083.706,90        3.207.055,17       3.335.337,38        0,02% 1,91%

VII – METROPOLITANA 214.488.519,43    223.068.060,20   231.990.782,61    1,67% 4,11%

VIII – RIO CAETÉ 25.496.095,70      26.515.939,53     27.576.577,11      0,20% 8,06%

IX – RIO CAPIM 16.256.136,41      16.906.381,87     17.582.637,14      0,13% 2,50%

X – TAPAJÓS 53.320.012,59      55.452.813,10     57.670.925,62      0,42% 19,24%

XI – TOCANTINS 39.413.883,63      40.990.438,98     42.630.056,54      0,31% 4,55%

XII – XINGU 10.470.601,49      10.889.425,55     11.325.002,57      0,08% 1,85%

 TOTAL 491.003.077,86    510.643.200,97   531.068.929,01    3,82% -
FONTE: SEFA, SEPLAN, SEDEME e FAPESPA

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO 
(RI)

VALOR DA RENÚNCIA 
 RENÚNCIA RI/ 

RECEITA 
TOTAL (2019)

 RENÚNCIA RI/ 
RECEITA DA RI  

(2019)

5.2. Estimativa da Compensação da Renúncia da Receita - 2019 a 2021

5.3. Demonstrativo Regionalizado dos percentuais de incidência sobre as receitas e despesas, decorrentes 
de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza tributária e creditícia.
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6. Portifólio dos Investimentos
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7. Programação a Cargo da Administração Direta
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V O L U M E II

8. Programação a Cargo da Administração Indireta
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9. Programação a Cargo do Poder Legislativo
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10. Programação a Cargo do Poder Judiciário
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11. Programação a Cargo do Ministério Público
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12. Programação a Cargo dos Órgãos Constitucionais Independentes
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13. Programação a Cargo da Defensoria Pública
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14. Orçamento de Investimento das Empresas

14.1 Consolidação do Orçamento de Investimento
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14.2 Programação por Órgão
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LOA 2019 - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PROJEÇÕES DAS RECEITAS E DAS RENUNCIAS FISCAIS 

I - Metodologia e Memória de Cálculo da Projeção das Receitas Próprias 

Na elaboração das projeções das receitas próprias adotou-se como ponto de partida a arrecadação projetada para 2018, estimada com base em série 
histórica de arrecadação de receitas de exercícios anteriores, conforme metodologia descrita a seguir. Para projetar a receita dos anos seguintes (2019 a 
2021), foram utilizadas as taxas de crescimento previstas para o PIB Pará, PIB Brasil e inflação (IPCA), divulgadas pela FAPESPA em junho de 2018. 

A arrecadação de ICMS, que representa a maior parcela das receitas tributárias do Estado, foi estimada com a utilização de modelos econométricos 
baseados em dois métodos comumente utilizados na previsão de receitas tributárias: 

 - Análise de séries históricas modelo SARIMA, método de Box e Jenkins; 

 - Análise de séries históricas modelo multivariado linear - VAR, composto pelo IPCA, SELIC, IBC-R(PA), IBC-Br;  

Esses métodos são utilizados para análise de séries temporais e têm propriedades direcionadas à previsão de valores futuros para um período curto 
de tempo, sendo que as informações necessárias à obtenção dos resultados são extraídas do comportamento da própria série de interesse.  

No cálculo das estimativas de ICMS foram adotados os seguintes procedimentos: 

i. O primeiro passo foi estruturar a base de dados com valores da arrecadação de exercícios anteriores (2004 a 2017). Utilizou-se a base de 
dados total, com os valores efetivamente observados, sem expurgos; 

ii.  Posteriormente, foram incluídas as séries dos indicadores econômicos, que auxiliarão nas projeções efetuadas através do método multivariado
linear - VAR (IPCA, SELIC, IBCR-PA e IBC-Br); 

iii. Em seguida, a partir dos dados de arrecadação de 2004 a 2016 e com a utilização do software "R", foram efetuados os cálculos de regressão 
linear SARIMA e VAR para projetar os valores da arrecadação de 2017, de forma a comparar com os valores efetivamente arrecadados neste 
ano;

iv. Através de critérios técnicos e estatísticos, verificou-se que entre os dois modelos testados o SARIMA apresentou o menor erro estatístico, 
sendo então adotado para a projeção de valores para o ano 2018.   

v. Sobre o valor da arrecadação estimado para 2018, realizaram-se os ajustes relativos às renúncias de receitas previstas e aos impactos de 
alterações na legislação tributária; 

vi. Por fim, aplicou-se fator relativo à projeção de crescimento do PIB Pará 2018, a título de esforço fiscal, decorrente de avanços da eficiência 
arrecadatória, visando a reduzir o hiato existente entre a arrecadação realizada e a potencial, representada pela efetiva capacidade 
tributária da economia estadual; e  

vii. A estimativa de arrecadação de ICMS dos anos seguintes (2019 a 2021) foi elaborada a partir dos valores estimados para 2018, acrescidos 
das variações do PIB (média Pará e Brasil) e da inflação (IPCA) projetadas para os respectivos anos. 

 Para a estimativa da arrecadação da Taxa Mineral (TFRM), foram considerados os recolhimentos efetuados em 2017 e as projeções de aumento da 
produção mineral do Estado, em função da expansão da exploração de minério de ferro na Serra de Carajás.  

As estimativas de IPVA, ITCD e demais Taxas foram elaboradas a partir da arrecadação observada em 2017, acrescidas das projeções do PIB (média 
Pará e Brasil) e da inflação (IPCA) divulgadas  pela FAPESPA. 

A seguir são apresentados os resultados da aplicação da metodologia descrita na seção anterior para projeção da receita de ICMS:

15. Memória de Cálculo da Receita e da Renúncia Fiscal
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 Item iii - Testes de Comparação da arrecadação do ano base 2017 - Modelo SARIMA 

 Item iv - Projeção da Arrecadação do ano-base 2018 - Modelo SARIMA 

Mês Previsto Observado (2017) Variação Variação (%)
Jan 2017 900.113.061,66R$ 901.330.416,00R$ 1.217.354,34R$ 0,135
Fev 2017 849.427.465,03R$ 768.247.767,00R$ 81.179.698,03R$ 10,567
Mar 2017 837.149.015,99R$ 746.484.191,00R$ 90.664.824,99R$ 12,146
Abr 2017 772.232.803,76R$ 836.021.894,00R$ 63.789.090,24R$ 7,63
Mai 2017 810.502.712,74R$ 824.086.199,00R$ 13.583.486,26R$ 1,648
Jun 2017 842.643.949,31R$ 839.924.780,00R$ 2.719.169,31R$ 0,324
Jul 2017 839.614.339,46R$ 873.679.406,00R$ 34.065.066,54R$ 3,899
Ago 2017 934.283.924,01R$ 823.679.243,00R$ 110.604.681,01R$ 13,428
Set 2017 848.116.189,08R$ 931.756.766,00R$ 83.640.576,92R$ 8,977
Out 2017 849.364.355,23R$ 909.930.741,00R$ 60.566.385,77R$ 6,656
Nov 2017 824.412.198,08R$ 887.183.592,00R$ 62.771.393,92R$ 7,075
Dez 2017 850.067.709,56R$ 915.625.332,00R$ 65.557.622,44R$ 7,16

Total 10.157.927.723,92R$ 10.257.950.327,00R$ 100.022.603,08R$

Mês Limite Inferior Previsto Limite Superior Observado 2018 Variação Variação %
Jan 2018 781.868.779,00 878.131.347,00 974.393.916,00 966.861.490,00 88.730.143,00 9,18
Fev 2018 696.243.616,00 792.588.651,00 888.933.686,00 853.284.282,00 60.695.631,00 7,11
Mar 2018 678.350.414,00 774.862.583,00 871.374.751,00 736.832.151,00 38.030.432,00 5,16
Abr 2018 708.310.465,00 805.103.574,00 901.896.683,00 836.914.257,00 31.810.683,00 3,80
Mai 2018 711.449.435,00 808.665.757,00 905.882.080,00 839.899.125,00 31.233.368,00 3,72
Jun 2018 730.639.087,00 828.448.320,00 926.257.553,00 846.879.623,00 18.431.303,00 2,18
Jul 2018 736.695.843,00 835.293.661,00 933.891.478,00 920.873.208,00 85.579.547,00 9,29
Ago 2018 749.937.890,00 849.544.062,00 949.150.233,00
Set 2018 770.746.093,00 871.602.183,00 972.458.273,00
Out 2018 754.864.388,00 857.231.079,00 959.597.771,00
Nov 2018 792.040.986,00 896.195.107,00 1.000.349.227,00
Dez 2018 826.589.810,00 932.821.161,00 1.039.052.512,00
Total 8.937.736.806,00 10.130.487.485,00 11.323.238.163,00 6.001.544.136,00 278.450.243,00

Item v - Ajustes

Item vi e vii - Indicadores econômicos e estimativas para 2019 a 2021 

Para estimativa de arrecadação de ICMS para os anos de 2019 a 2021, considerou-se a arrecadação estimada para o ano de 2018, a projeção anual 
de inflação (IPCA-IBGE) e a média de crescimento real do PIB Brasil e PIB Pará, conforme a seguir: 

Receita ano (2019 a 2021) = Receita ano anterior x (1 + IPCA ano) x (1 + Média da Variação PIB-PA e PIB-BR ano)  

Onde:

- Receita ano: estimativa de arrecadação anual 

DISCRIMINAÇÃO VALOR
( ) RENÚNCIA FISCAL POLÍTICA DE INCENTIVOS DO ESTADO 254.680.926,86
( ) RENÚNCIA FISCAL RTD 204.082.361,79
(+) EC 87/05 DIFAL DO COMÉRCIO NÃO PRESENCIAL 57.564.595,37
( ) LEI SEMEAR 1.227.423,16
TOTAL 458.763.288,65

AJUSTES ANO BASE 2018 LOA 2019

2018 2019 2020 2021
IPCA 1,0382 1,0407 1,0400 1,0400
PIB PA 1,0196 1,0215 1,0309 1,0322
PIB BR 1,0194 1,0280 1,0250 1,0250
MÉDIA PIB PA e PIB BR 1,0195 1,0248 1,0280 1,0286
IPCA X PIB PA 1,0585 1,0631 1,0721 1,0735
IPCA X MÉDIAPIB BR e PA 1,0584 1,0665 1,0691 1,0697
Fonte: FAPESPA
Obs.: Dados estimados em Junho de 2018, com base na conjuntura do período, portanto sujeitos
a alterações.

FATOR DE VARIAÇÃOINDICADOR

índice de esforço 
fiscal utilizado na 
LOA 2019

Índices utilizados 
nas projeções para 
os anos seguintes
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- Receita ano anterior: arrecadação projetada para o ano anterior (para 2018, após ajustes e aplicação de índice de esforço fiscal) 

- IPCA ano: projeção de inflação anual, medida pelo IPCA 

- Média da Variação PIB-PA e PIB-BR ano: média entre a projeção de crescimento real anual do PIB do Pará e a projeção de crescimento real anual 
do PIB do Brasil 

O quadro a seguir apresenta as estimativas de arrecadação da Receita Própria Estadual para o período 2018 a 2021, calculadas conforme a 
metodologia descrita. 

REESTIMATIVA

2018 2019 2020 2021
RECEITAS TRIBUTÁRIAS (A) 11.897.340.558,64 12.684.830.818,82 13.555.684.457,22 14.501.112.114,01

ICMS 10.504.925.537,16 11.203.054.787,69 11.976.827.375,76 12.812.139.224,26
IPVA 559.677.114,17 596.871.758,04 638.096.496,63 682.599.898,69
ITCD 26.669.248,12 28.441.615,01 30.406.020,47 32.526.657,97
TAXAS 806.068.659,18 856.462.658,08 910.354.564,36 973.846.333,09
TAXA MINERAL 521.210.868,59 552.673.980,72 585.583.810,63 626.424.767,92
TAXA HÍDRICA 44.345.207,89 47.292.271,78 50.558.654,41 54.084.817,20
TAXAS FAZENDÁRIAS 36.374.074,92 38.791.398,64 41.470.642,96 44.362.971,48
OUTRAS TAXAS 204.138.507,78 217.705.006,94 232.741.456,36 248.973.776,49

MULTAS E JUROS DE MORA (2) (B) 36.715.660,78 39.155.685,39 41.860.090,26 44.779.580,40
ICMS 32.485.653,93 34.644.563,59 37.037.394,30 39.620.530,33
IPVA 3.355.946,81 3.578.974,05 3.826.166,63 4.093.018,80
ITCD 874.060,05 932.147,74 996.529,32 1.066.031,27

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA (C) 115.425.023,52 123.095.861,82 131.597.846,80 140.776.007,03
ICMS 111.746.919,58 119.173.320,93 127.404.383,86 136.290.075,21
IPVA 2.895.787,93 3.088.234,25 3.301.532,41 3.531.794,49
ITCD 782.316,01 834.306,63 891.930,53 954.137,33

TOTAL DA RECEITA (A + B + C) 12.049.481.242,94 12.847.082.366,02 13.729.142.394,29 14.686.667.701,44
FONTE: SEFA

ESTIMATIVA DE RECEITA DE ICMS, IPVA, ITCD E TAXAS 2018 A 2021

RECEITAS
ESTIMATIVA

II - Metodologia e Memória de Cálculo da Renúncia de Receita 

Vale ressaltar que, no cálculo das projeções de receitas, foram expurgados os valores dos benefícios fiscais, de caráter não geral, concedidos pelo 
Estado. Para 2019, o valor expurgado (renúncias fiscais) totaliza R$ 491,0 milhões, referente à estimativa de impacto dos benefícios fiscais concedidos, 
conforme quadro abaixo.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA (2019 A 2021)

Nota-se que quase a totalidade dos valores expurgados à título de renúncia de receita refere-se ao ICMS e concentra-se em dois programas: Leis da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Sócio-econômico do Estado e Regimes Tributários Diferenciados - RTD. 

Para a estimativa da renúncia fiscal relativa à Política de Incentivos do Estado, foram considerados os valores referentes às projeções de renúncias de 
benefícios fiscais (crédito presumido e redução de base de cálculo) de projetos concedidos às empresas no ano de 2017. Informados pela SEDEME - 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, esses valores foram segmentados em duas categorias: agroindústria e indústria 
em geral.

No caso dos Regimes Tributários Diferenciados - RTD, a estimativa da renúncia foi realizada a partir de levantamento, nas notas fiscais eletrônicas 
referentes ao ano de 2017, dos produtos/segmentos contemplados com os regimes diferenciados. O valor da renúncia estimado é igual a diferença entre a 
arrecadação observada com a aplicação do RTD e a arrecadação no regime padrão, sem o referido regime tributário especial. Os valores referentes ao ano 
de 2017 estão apresentados a seguir: 

2019 2020 2021

LEIS 6.489/2002 E 6.915/2006 AGROINDÚSTRIA 77.026.070,29 80.107.113,11 83.311.397,63

LEI 6.489 2002 E 6.913/2002 INDÚSTRIA EM GERAL 130.431.008,46 135.648.248,80 141.074.178,75

LEIS 6.489/2002 E 6.915/2006 AGROINDÚSTRIA 12.371.853,37 12.866.727,50 13.381.396,60

LEI 6.489 2002 E 6.913/2002 INDÚSTRIA EM GERAL 45.217.508,46 47.026.208,80 48.907.257,15

LEI 6.572 2003/ LEI SEMEAR 1.277.379,29 1.328.474,46 1.381.613,43

REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS RTD 220.501.755,14 229.321.825,35 238.494.698,36

IPVA ISENÇÃO LEI 6.017 1996/LEI IPVA 4.127.783,78 4.292.895,13 4.464.610,93

ITCD ISENÇÃO LEI 5.529 1989/LEI ITCD 49.719,07 51.707,83 53.776,15

491.003.077,86 510.643.200,97 531.068.929,01

FONTE: SEFA, SEPLAN, SEDEME, e FAPESPA

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/SETORES
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

ICMS

CRÉDITO PRESUMIDO

Estes benefícios fiscais não comprometem as
metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma
vez que foram expurgados do Cálculo de

receita, conforme definido no inciso I do art.
14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

REDUÇÃO DE BASE DE
CÁLCULO

OUTROS

TOTAL

Os valores da renúncia apurados no RTD para o ano de 2017 foram projetados para os anos seguintes (2018 a 2021) com a utilização do IPCA 
estimado pela FAPESPA.

Para o cálculo das renúncias de IPVA e ITCD, apurou-se o valor efetivo da renúncia fiscal observada em 2017 para cada tributo. Os valores referentes 
aos anos seguintes (2018 a 2021) foram projetados com a utilização do IPCA estimado pela FAPESPA.

III - Metodologia e Memória de Cálculo da Receita e da Renúncia de Receita Regionalizadas 

Na apuração da receita regionalizada, as arrecadações referentes ao ano de 2017 de IPVA, ITCD e Taxas foram apuradas diretamente por município, 
através de consultas aos sistemas SIAT e DW da Secretaria da Fazenda. Em seguida, aplicou-se os percentuais referentes à participação de cada município 
e tributo nos valores estimados de receita relativos aos anos de 2018 a 2021. Os dados consolidados de todos os tributos foram então consolidados por 
Região de Integração.  

SEGMENTO 2017
INFORMÁTICA 4.908.366,61R$

MEDICAMENTOS 27.467.621,51R$
PALMITO 1.202.598,20R$
CARNE 73.132.999,82R$

ATACADISTA E VAREJISTA 97.370.775,64R$
TOTAL 204.082.361,79R$

RTD RENÚNCIA SEGMENTADA
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Para a estimativa da receita própria regionalizada de ICMS, utilizou-se como critério de rateio a participação na arrecadação de ICMS dos municípios 
paraenses divulgada no Anuário Estatístico de Receitas do Estado do Pará - 2014, com ajustes posteriores. A arrecadação de ICMS possui diversas 
modalidades de apuração, que exigem metodologias específicas para cálculo e alocação dos valores arrecadados aos municípios, como é o caso da 
Substituição Tributária e dos segmentos de Energia e Telecomunicações. Nos casos sujeitos à Substituição Tributária, por exemplo, não há como identificar, 
de forma direta, o valor de ICMS que seria devido pelo "contribuinte varejista", pois o recolhimento do imposto já foi efetuado antecipadamente pelo 
"fabricante, importador ou atacadista", referente às vendas posteriores realizadas para todos os varejistas. 

Metodologia semelhante foi adotada na regionalização das renúncias de receitas. Os valores das estimativas de renúncia referentes aos benefícios de 
ICMS concedidos através da Política de Incentivos foram consolidados por região de integração, a partir da identificação da localização (município) de cada 
empresa beneficiada no ano de 2017. O mesmo procedimento de identificação do município do contribuinte beneficiado foi adotado para a regionalização das 
renúncias de ITCD e ICMS referente à Lei Semear. Para o IPVA, utilizou-se como critério de rateio da renúncia o índice de participação de cada município na 
arrecadação do imposto, tendo por base o ano de 2017. 

(em R$)

 REGIÃO DE 
INTEGRAÇÃO 2019 2020 2021 PARTIC. % 

2019

ARAGUAIA 746.916.302,24 798.198.375,16 853.867.922,64 5,81%

BAIXO AMAZONAS 980.677.746,63 1.048.009.504,63 1.121.101.879,53 7,63%

CARAJÁS 2.103.393.912,48 2.247.809.558,07 2.404.580.787,89 16,37%

GUAMÁ 627.960.913,74 671.075.700,86 717.879.204,54 4,89%

LAGO DO TUCURUÍ 331.915.338,78 354.704.112,50 379.442.596,13 2,58%

MARAJÓ 161.535.177,42 172.625.923,09 184.665.545,47 1,26%

METROPOLITANA 5.216.852.924,05 5.575.033.661,63 5.963.858.809,33 40,61%

RIO CAETÉ 316.263.001,17 337.977.110,56 361.548.986,16 2,46%

RIO CAPIM 651.535.062,09 696.268.412,35 744.828.956,50 5,07%

TAPAJÓS 277.066.515,63 296.089.457,31 316.739.920,42 2,16%

TOCANTINS 866.527.714,18 926.022.114,41 990.606.600,76 6,74%

XINGU 566.437.757,61 605.328.463,70 647.546.492,08 4,41%

TOTAL 12.847.082.366,02 13.729.142.394,29 14.686.667.701,44 100,00%
FONTE : SEFA

  DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DA RECEITA PRÓPRIA ESTADUAL

No caso das renúncias do RTD - Regime Tributário Diferenciado, utilizou-se como critério de rateio a participação na arrecadação de ICMS dos 
municípios paraenses divulgada no Anuário Estatístico de Receitas do Estado do Pará - 2014, tendo em vista a impossibilidade de se apurar com precisão os 
valores individualizados de renúncia dos regimes diferenciados para cada município do Estado. Por fim, os valores de renúncia de todos os tributos foram 
consolidados por região de integração, conforme tabela a seguir: 

(em R$)

2019 2020 2021

I – ARAGUAIA 37.492.323,63     38.992.016,57     40.551.697,23     0,29% 5,02%

II – BAIXO AMAZONAS 21.086.093,51     21.929.537,26     22.806.718,75     0,16% 2,15%

III – CARAJÁS 29.147.432,06     30.313.329,34     31.525.862,51     0,23% 1,39%

IV – GUAMÁ 34.535.337,49     35.916.750,99     37.353.421,03     0,27% 5,50%

V – LAGO DO TUCURUÍ 6.212.935,02       6.461.452,42      6.719.910,51       0,05% 1,87%

VI – MARAJÓ 3.083.706,90       3.207.055,17      3.335.337,38       0,02% 1,91%

VII – METROPOLITANA 214.488.519,43   223.068.060,20   231.990.782,61   1,67% 4,11%

VIII – RIO CAETÉ 25.496.095,70     26.515.939,53     27.576.577,11     0,20% 8,06%

IX – RIO CAPIM 16.256.136,41     16.906.381,87     17.582.637,14     0,13% 2,50%

X – TAPAJÓS 53.320.012,59     55.452.813,10     57.670.925,62     0,42% 19,24%

XI – TOCANTINS 39.413.883,63     40.990.438,98     42.630.056,54     0,31% 4,55%

XII – XINGU 10.470.601,49     10.889.425,55     11.325.002,57     0,08% 1,85%

 TOTAL 491.003.077,86   510.643.200,97   531.068.929,01   3,82% -
FONTE: SEFA, SEPLAN, SEDEME e FAPESPA

 RENÚNCIA RI/ 
RECEITA 

TOTAL (2019)

 RENÚNCIA RI/ 
RECEITA DA RI  

(2019)

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO 
(RI)

VALOR DA RENÚNCIA 

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DA RENÚNCIA DA RECEITA
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NOTA TÉCNICA - ESTIMATIVA DE CÁLCULO DA RECEITA PRÓPRIA ESTADUAL 

A estimativa da Receita Própria Estadual para a Lei Orçamentária - LOA 2019 tem por base os valores definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2019, que foram projetados com a utilização de programa de modelagem estatística, levando em consideração a série histórica das receitas de exercícios 
anteriores e variáveis econômicas que impactam a arrecadação, como inflação e nível de atividade econômica.  

Por ocasião da elaboração da LDO 2019, em março de 2018, as metas de arrecadação foram estimadas em cenário de expectativa de retomada de 
crescimento da economia. As projeções da FAPESPA - Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisa do Pará de crescimento anual do PIB do Estado 
para o quadriênio 2018 a 2021 eram de 3,00% em 2018; 5,24% em 2019; 5,20% em 2020; e 5,10% em 2021. Para o PIB Brasil, as projeções do Banco Central 
(Boletim Focus) eram de 2,83% em 2018; 3,00% em 2019; 2,65% em 2020; e 2,50% em 2021. 

As tabelas 01 e 02, divulgadas pela FAPESPA em junho de 2018, apresentam projeções mais recentes e menos otimistas dos indicadores econômicos, com 
redução significativa das estimativas de crescimento do PIB Pará e do PIB Brasil para o período de 2018 a 2021. 

Tendo em vista a frustração das expectativas anteriores relacionadas à crescimento do PIB e arrecadação de tributos, identificou-se a necessidade de 
revisar os valores estimados da Receita Estadual para a Lei Orçamentária Anual - LOA 2019. Esta revisão leva em consideração a arrecadação realizada de 
janeiro a junho de 2018 e as últimas projeções de indicadores divulgadas pela FAPESPA. Dessa forma, a Receita Estadual para o período 2018 a 2021 
passou a ter a seguinte previsão: 

LEI ORÇAMENTÁRIA - LOA 2019

16. Nota Técnica da Estimativa de Cálculo da Receita Própria Estadual
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Vale ressalvar que embora as previsões para a economia sejam ainda positivas, os impactos desse desempenho na arrecadação de ICMS devem ser limitados, 
em função da elevada desoneração da produção do Estado, especialmente nos setores mineral e de energia, que representam parcela significativa da economia 
paraense e têm sido responsáveis pelo crescimento da produção industrial nos últimos anos. 

 Por fim, cabe destacar que no cálculo das projeções de receitas foram expurgados os valores dos benefícios fiscais, de caráter não geral, concedidos pelo 
Estado. Para 2019, o valor expurgado (renúncias fiscais) totaliza R$ 491,0 milhões, referente à estimativa de impacto dos benefícios fiscais concedidos, conforme quadro 
abaixo.

REESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA

2018 2019 2020 2021
RECEITAS TRIBUTÁRIAS (A) 11.897.340.558,64 12.684.830.818,82 13.555.684.457,22 14.501.112.114,01

ICMS 10.504.925.537,16 11.203.054.787,69 11.976.827.375,76 12.812.139.224,26
IPVA 559.677.114,17 596.871.758,04 638.096.496,63 682.599.898,69
ITCD 26.669.248,12 28.441.615,01 30.406.020,47 32.526.657,97
TAXAS 806.068.659,18 856.462.658,08 910.354.564,36 973.846.333,09
TAXA MINERAL 521.210.868,59 552.673.980,72 585.583.810,63 626.424.767,92
TAXA HÍDRICA 44.345.207,89 47.292.271,78 50.558.654,41 54.084.817,20
TAXAS FAZENDÁRIAS 36.374.074,92 38.791.398,64 41.470.642,96 44.362.971,48
OUTRAS TAXAS 204.138.507,78 217.705.006,94 232.741.456,36 248.973.776,49

MULTAS E JUROS DE MORA (2) (B) 36.715.660,78 39.155.685,39 41.860.090,26 44.779.580,40
ICMS 32.485.653,93 34.644.563,59 37.037.394,30 39.620.530,33
IPVA 3.355.946,81 3.578.974,05 3.826.166,63 4.093.018,80
ITCD 874.060,05 932.147,74 996.529,32 1.066.031,27

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA (C) 115.425.023,52 123.095.861,82 131.597.846,80 140.776.007,03
ICMS 111.746.919,58 119.173.320,93 127.404.383,86 136.290.075,21
IPVA 2.895.787,93 3.088.234,25 3.301.532,41 3.531.794,49
ITCD 782.316,01 834.306,63 891.930,53 954.137,33

TOTAL DA RECEITA (A + B + C) 12.049.481.242,94 12.847.082.366,02 13.729.142.394,29 14.686.667.701,44
FONTE: SEFA

ESTIMATIVA DE RECEITA DE ICMS, IPVA, ITCD E TAXAS 2018 A 2021

RECEITAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA (2019 A 2021)

2019 2020 2021

LEIS 6.489/2002 E 6.915/2006 AGROINDÚSTRIA 77.026.070,29 80.107.113,11 83.311.397,63

LEI 6.489 2002 E 6.913/2002 INDÚSTRIA EM GERAL 130.431.008,46 135.648.248,80 141.074.178,75

LEIS 6.489/2002 E 6.915/2006 AGROINDÚSTRIA 12.371.853,37 12.866.727,50 13.381.396,60

LEI 6.489 2002 E 6.913/2002 INDÚSTRIA EM GERAL 45.217.508,46 47.026.208,80 48.907.257,15

LEI 6.572 2003/ LEI SEMEAR 1.277.379,29 1.328.474,46 1.381.613,43

REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS RTD 220.501.755,14 229.321.825,35 238.494.698,36

IPVA ISENÇÃO LEI 6.017 1996/LEI IPVA 4.127.783,78 4.292.895,13 4.464.610,93

ITCD ISENÇÃO LEI 5.529 1989/LEI ITCD 49.719,07 51.707,83 53.776,15

491.003.077,86 510.643.200,97 531.068.929,01

FONTE: SEFA, SEPLAN, SEDEME, e FAPESPA

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/SETORES
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

ICMS

CRÉDITO PRESUMIDO

Estes benefícios fiscais não comprometem as
metas fiscais estabelecidas pelo Estado, uma
vez que foram expurgados do Cálculo de

receita, conforme definido no inciso I do art.
14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

REDUÇÃO DE BASE DE
CÁLCULO

OUTROS

TOTAL
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Orçamento – 2019 
Glossário

Programa
 Desdobramento da classificação funcional programática, através do qual se faz a ligação entre os planos de longo e 

médio prazo aos orçamentos plurianuais e anuais, representando os meios de instrumentos de ação, organicamente 
articulados para o cumprimento das funções. Os programas, geralmente, representam os produtos finais da ação 
governamental.

Função  Representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público.

Subfunção 
 Representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do setor público, identificando 

a matriz básica das ações que se aglutinam em torno das funções. As subfunções poderão ser combinadas com funções 
diferentes daquelas a que estão relacionadas. A seguir a codificação das funções e subfunções:

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 
01 – Legislativa 031 – Ação Legislativa 

032 – Controle Externo 
02 – Judiciária 061 – Ação Judiciária 

062 – Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
03 – Essencial à Justiça 091 – Defesa da Ordem Jurídica 

092 – Representação Judicial e Extrajudicial 
04 – Administração (cont.) 125 – Normatização e Fiscalização 

126 – Tecnologia da Informação 
127 – Ordenamento Territorial 
128 – Formação de Recursos Humanos 
129 – Administração de Receitas 
130 – Administração de Concessões 
131 – Comunicação Social 

05 – Defesa Nacional 151 – Defesa Aérea 
152 – Defesa Naval 
153 – Defesa Terrestre 

06 – Segurança Pública 181 – Policiamento 
182 – Defesa Civil 
183 – Informação e Inteligência 

07 – Relações Exteriores 211 – Relações Diplomáticas 
212 – Cooperação Internacional 

08 – Assistência Social 241 – Assistência ao Idoso 
242 – Assistência ao Portador de Deficiência 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
244 – Assistência Comunitária 

09 – Previdência Social 271 – Previdência Básica 
272 – Previdência do Regime Estatutário 
273 – Previdência Complementar 
274 – Previdência Especial 

10 – Saúde 301 – Atenção Básica 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
304 – Vigilância Sanitária 
305 – Vigilância Epidemiológica 
306 – Alimentação e Nutrição 

11 – Trabalho 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
332 – Relações de Trabalho 
333 – Empregabilidade 
334 – Fomento ao Trabalhador 

12 – Educação 361 – Ensino Fundamental 
362 – Ensino Médio 
363 – Ensino Profissional 
364 – Ensino Superior 
365 – Educação Infantil 
366 – Educação de Jovens e Adultos 
367 – Educação Especial 

13 – Cultura 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 
392 – Difusão Cultural 

14 – Direitos da Cidadania 421 – Custódia e Reintegração Social 
422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
423 – Assistência aos Povos Indígenas 

15 – Urbanismo 451 – Infra Estrutura Urbana 
452 – Serviços Urbanos 
453 – Transportes Coletivos Urbanos 

16 – Habitação 481 – Habitação Rural 
482 – Habitação Urbana 

17 – Saneamento 511 – Saneamento Básico Rural 
512 – Saneamento Básico Urbano 

18 – Gestão Ambiental 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
542 – Controle Ambiental 
543 – Recuperação de Áreas Degradadas 
544 – Recursos Hídricos 
545 – Meteorologia 

19 – Ciência e Tecnologia 571 – Desenvolvimento Científico 
572 – Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
573 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

20 – Agricultura 601 – Promoção de Produção Vegetal 
602 – Promoção da Produção Animal 
603 – Defesa Sanitária Vegetal 
604 – Defesa Sanitária Animal 
605 – Abastecimento  
606 – Extensão Rural 
607 – Irrigação 

21 – Organização Agrária 631 – Reforma Agrária 
632 – Colonização

22 – Indústria  661 – Promoção Industrial 
662 – Produção Industrial 
663 – Mineração
664 – Propriedade Industrial 
665 – Normalização e Qualidade 

23 – Comércio e Serviços 691 – Promoção Comercial 
692 – Comercialização  
693 – Comércio Exterior 
694 – Serviços Financeiros 
695 – Turismo

24 – Comunicações  721 – Comunicações Postais 
722 – Telecomunicações 

25 – Energia  751 – Conservação de Energia 
752 – Energia Elétrica 
753 – Petróleo
754 – Álcool

26 – Transporte  781 – Transporte Aéreo 
782 – Transporte Rodoviário 
783 – Transporte Ferroviário 
784 – Transporte Hidroviário 
785 – Transportes Especiais 

27 – Desporto e Lazer 811 – Desporto de Rendimento 
812 – Desporto Comunitário 
813 – Lazer

28 – Encargos Especiais 841 – Refinanciamento da Dívida Interna 
842 – Refinanciamento da Dívida Externa 
843 – Serviço da Dívida Interna 
844 – Serviço da Dívida Externa 
845 – Transferências
846 – Outros Encargos Especiais 

99 – Reserva de Contingência 999 – Reserva de Contingência 

17. Glossário
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Projeto
 Instrumento de programação orçamentária para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento
da ação de governo.

Atividade
 Instrumento de programação orçamentária para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo.

Operações
Especiais

Ações que não contribui para a manutenção das ações de governo, da qual não resulta um produto, e não são 
geradores de bens ou serviços.

Produto  Bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo. Para cada ação deve haver um só produto.

Esfera
Orçamentária

 Corresponde ao tipo de orçamento, a partir da finalidade das ações de governo.

10 – Orçamento Fiscal – programação desenvolvida pelos órgãos da administração direta e indireta do Estado, bem como 
fundos e das empresas estatais dependentes das diversas áreas, com exceção da Saúde, Assistência e Previdência. 
20 – Orçamento de Seguridade Social – programação desenvolvida pelos órgãos da administração direta e indireta, bem 
como Fundos das Áreas de Saúde, Assistência e Previdência. 
30 – Orçamento de Investimento das Empresas – programação de investimento das empresas em que o Estado detenha a 
maioria do capital social com direito a votação.

Modalidade 
de

Aplicação

 Indica como serão aplicados os recursos, se serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou transferidos, ainda que na forma de descentralização, a outras esferas de governo, órgãos ou 
entidades:

20. Transferências à União 
40. Transferências a Municípios 
41. Transferências a Municípios – Fundo a Fundo 
42. Transferências Execução Orçamentária Delegada a Municípios 
50. Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
60. Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 
70. Transferências a Instituições Multigovernamentais 
71. Transferências a Consórcios Públicos 
72. Transferências  Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos 
80. Transferências ao Exterior 
90. Aplicações Diretas 
91. Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social 
99. A Definir

Grupo de 
Natureza de 

Despesa

 Agregação de elementos de despesa que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto:

1. Pessoal e Encargos Sociais 
2. Juros e Encargos da Dívida 
3. Outras Despesas Correntes 
4. Investimentos 
5. Inversões Financeiras 
6. Amortização da Dívida 
9. Reserva de Contingência 

Fonte de 
Recursos

 Indica a origem dos recursos que financiam a despesa, cada codificação representa sua origem: 

0101. Recursos Ordinários 
0102. Educação – Recursos Ordinários 
0103. FES – Recursos Ordinários 
0104. Quota Parte do Salário Educação - Quota Estadual 
0105. Quota Parte do Salário Educação - Quota Federal 
0106. Recursos Provenientes de Transferências – Convênios e Outros 
0107. Recursos do Tesouro Vinculados ao Fundo Estadual de Assistência Social 
0111. Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do TCE 
0112. Receita Patrimonial – Outros Poderes 
0114. Recursos Próprios do Fundo de Desenvolvimento Econômico 
0115. Recursos Próprios do Fundo da Defensoria Pública 
0116. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Meio Ambiente 
0117. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Promoção das Atividades Culturais 
0118. Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento do Judiciário 
0119. Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público 
0120. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos 
0123. Recursos Provenientes de Alienação de Bens 

Fonte de 
Recursos

(cont.)

0124. Royaltie Mineral 
0125. Royaltie Hídrico 
0126. Royaltie Petróleo 
0127. Aplicação do Mercado Financeiro – Salário Educação 
0128. Fundo de Apoio ao Registro Civil do Estado do Pará 
0130. Operações de Crédito Internas 
0131. Operações de Crédito Externas 
0132. SUS / Serviços Produzidos 
0133. SUS / Convênios 
0135. Recursos Próprios do Fundo de Apoio a Cacauicultura 
0136. FES – Taxa de Fiscalização Sanitária 
0138. Recursos Próprios do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
0139. FEAS – Repasse Fundo a Fundo 
0140. Recursos Próprios do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado 
0141. Recursos Próprios do Fundo de Investimento de Segurança Pública 
0143. Fundo de Manutenção e Desenv da Educação Básica e Valorização dos Profissionais de Educação- FUNDEB 
0144. Taxas de Serviços Fazendários 
0145. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Esporte e Lazer 
0148. Recursos do Tesouro Vinculados ao Fundo da Criança e Adolescente 
0149. FES - SUS / Fundo a Fundo 
0150. Recursos Próprios do Fundo de Saúde dos Servidores Militares 
0151. Recursos Próprios do Fundo de Assistência Social dos Servidores Militares 
0152. Recursos Provenientes de Transferências da União – Programa de Apoio à Educação de Jovens e Adultos 
0155. Recursos do Tesouro Vinculado ao Fundo Estadual dos Direitos da Mulher 
0157. Recursos Provenientes de Transferências da União – CIDE 
0163. Recursos de Contribuições Sociais dos Deputados 
0171. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 
0172. FEAS – Recursos de Convênios 
0175. Recursos Próprios do Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do TCM 
0176. Fundo de Investimento Permanente da Administração Tributária do Pará 
0223. Recursos Provenientes de Alienação de Bens 
0254. Recursos Próprios do Fundo Financeiro da Previdência do Estado do Pará - SERVIDOR 
0256. Recursos Próprios do Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal 

Fonte de 
Recursos

(cont.)

0258. Recursos Próprios do Fundo Financeiro da Previdência do Estado do Pará – PATRONAL 
0260. Recursos Provenientes de Transferências – Convênios e Outros 
0261. Recursos Próprios Diretamente Arrecadado pela Administração Indireta 
0262. Recursos Provenientes do Labor Prisional 
0263. Recursos de Contribuições Sociais dos Deputados 
0269. SUS / Serviços Produzidos 
0270. 0270. Repasse Fundo a Fundo - FUNPEP 
1101. Recursos de Contrapartida de Empréstimos do BIRD 
2101. Recursos de Contrapartida de Empréstimos do BID 
2102. Recursos de Contrapartida de Empréstimos do BID – Educação 
4101. Recursos de Contrapartida de Empréstimos 
4102. Recursos de Contrapartida de Empréstimos - Educação 
4103. FES – Recursos de Contrapartida de Empréstimos 
6101. Recursos Ordinários – Contrapartida de Convênios 
6102. Educação – Contrapartida de Convênnios 
6103. FES – Recurssos de Contrapartida de Convênios 
6107. FEAS – Recursos de Contrapartida de Convênios 
6116. Recursos do Fundo Estadual de Meio Ambiente – Contrapartida de Convênios 
6261. Recursos Próprios da Administração Indireta - Contrapartida 
0181. Recursos Ordinários – Participação Acionária do Estado 
0182. Recursos Provenientes de Transferências – Convênios e Outros 
0185. Operações de Crédito – Participação Acionária do Estado 
0291. Receita Operacional 
0295. Outras Fontes 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
CEDENTE: ESTADO DO PARÁ
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE
OBJETO: Cessão de uso pelo Cedente, a título gratuito, do 
imóvel de propriedade do Estado, situado na Rua 14, nº 550, 
no Município de Ourilândia do Norte e cadastrado no Sistema 
de Bens Imóveis do Estado sob o RPI nº 1.697, medindo 
7.066,74m² de área de terreno e 974,09m² de área construída, 
de acordo com a informação constante dos autos do Processo nº 
2018/157804. 
FINALIDADE: Utilização, pelo Cessionário, do bem indicado na 
Cláusula primeira, exclusivamente para ceder à Administração 
Municipal o uso das instalações da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Madre Carolina Friess, para f ns de formalização 
e regularização do Processo de Municipalização do Ensino 
Fundamental.
DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO: As benfeitorias e 
melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando 
a pertencer ao CEDENTE, sem que este f que obrigado a 
indenizar o CESSIONÁRIO e sem que assista a este qualquer 
direito à retenção ou indenização quando da restituição do bem 
ao CEDENTE.
Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ÔNUS 
decorrentes da utilização do imóvel, tais como luz, água e demais 
tributos inerentes ao exercício das atividades do Cessionário.
DA RESTITUIÇÃO: O Cessionário restituirá o bem em condições 
normais de uso, quando exigido por motivo de interesse público, 
por violação das Cláusulas deste instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
CEDENTE: ESTADO DO PARÁ
CESSIONÁRIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
OBJETO: Cessão de uso pelo Cedente, a título gratuito, do imóvel 
de propriedade do Estado, situado na Travessa Senador José 

Pinheiro, nº 263, no Município de Bragança/PA e cadastrado no 
Sistema de Bens Imóveis do Estado sob o RPI nº 1.309, medindo 
5.037,97 m² de área do terreno e 1.404,95m² de área construída, 
de acordo com a f cha cadastral do imóvel constante dos autos do 
Processo nº 2018/563921. 
FINALIDADE: Utilização, pela Cessionária, do bem referido na 
cláusula anterior, exclusivamente para funcionamento de cursos 
e of cinas voltados para o desenvolvimento e o fomento das 
atividades culturais, de ensino, pesquisa e extensão, de modo a 
melhorar e difundir a arte e a ciência no âmbito local e regional.
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: As benfeitorias e 
melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a 
pertencer ao CEDENTE, sem que este f que obrigado a indenizar a 
CESSIONÁRIA e sem que assista a este qualquer direito à retenção 
ou indenização quando da restituição do bem ao CEDENTE.
Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ônus 
decorrentes da utilização do imóvel, tais como luz, água e demais 
tributos inerentes ao exercício de suas atividades.
DA RESTITUIÇÃO: A Cessionária restituirá o bem em condições 
normais de uso, quando exigido por motivo de interesse público, 
por violação das cláusulas deste instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da administração, 
do imóvel pertencente ao Estado do Pará, medindo 708,00m² de 
área de terreno e 1.259,00m² de área construída, localizado na 
Rua Dr. Malcher, nº 169, no município de Belém/PA, cadastrado 
no Sistema de Controle Imobiliário sob o nº 2.731, para o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, que passa a ter a 
responsabilidade decorrente do uso e posse do referido imóvel.
ASSINATURA:
SIMÃO JATENE, Governador do Estado do Pará.

RICARDO FERREIRA NUNES, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018 

EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da administração, 
do imóvel pertencente ao Estado do Pará, medindo 1.115,45m² 
de área de terreno e 612,18m² de área construída, localizado na 
Avenida 29 de Dezembro, entre Álvaro Brás e 23 de Setembro, 
nº1.746, município de Capitão Poço/PA, cadastrado no Sistema 
de Controle Imobiliário sob o nº 2.372, para o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, que passa a ter a responsabilidade 
decorrente do uso e posse do referido imóvel.
 ASSINATURA:
SIMÃO JATENE, Governador do Estado do Pará.
RICARDO FERREIRA NUNES, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018

EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da administração, 
do imóvel pertencente ao Estado do Pará, medindo 275,50m² 
de área de terreno e 210,00m² de área construída, localizado 
na Primeira Rua, s/nº, no município de Soure/PA, cadastrado 
no Sistema de Controle Imobiliário sob o nº 2.548, para o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, que passa a ter a 
responsabilidade decorrente do uso e posse do referido imóvel.
 ASSINATURA:
SIMÃO JATENE, Governador do Estado do Pará.
GILBERTO VALENTE MARTINS, Procurador Geral de Justiça do 
Estado.
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2018 
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